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Vistos em sentença.Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL opostos por WILSON ROBERTO GON DE OLIVEIRA em face da execução fiscal em apenso que lhe move a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL (feito nº 0004893-56.2002.403.6107).Aduz o embargante, em breve síntese, que a execução fiscal acima mencionada foi promovida pela CEF em face de TREVISO HOTEL LTDA - ME. Relata ainda que
como não foram encontrados bens penhoráveis no patrimônio da empresa executada, este Juízo determinou a penhora de um veículo de propriedade do embargante, a saber, um veículo VW Gol 1.6 Power, ano 2002,
modelo 2003, placas CYO-2696/SP.Assevera, todavia, que referida penhora há que ser imediatamente levantada/cancelada, pelos seguintes fatos: a) o veículo seria absolutamente impenhorável, nos termos da legislação
vigente, pois é utilizado pelo embargante e por sua esposa como instrumento de trabalho, pois ambos são corretores de seguros e necessitam do carro para atender clientes; b) há que se reconhecer, ainda, a
impenhorabilidade de pelo menos 50% do veículo, porque tal meação pertence à esposa do embargante; c) existe flagrante excesso de penhora, eis que o valor da dívida, na execução fiscal, é pouco superior a três mil reais
e o veículo que foi constrito possui valor de, aproximadamente, quatorze mil reais.Por fim, o embargante sustenta, ainda, que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal, eis que não basta o mero
inadimplemento de obrigação tributária para se justificar o redirecionamento do feito, sendo necessário que o sócio incluído no polo passivo tenha praticado quaisquer das condutas previstas no artigo 135, caput, do CTN.
Requer, assim, que os presentes embargos sejam julgados procedentes. Pleiteou, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita. Com a inicial, vieram procuração e documentos (fls. 02/18).À fl. 20, foram deferidos os benefícios
da Justiça Gratuita e determinado que o embargante cumprisse determinadas diligências, sob pena de extinção.A CEF impugnou os embargos às fls. 22/30, requerendo sua improcedência. Com sua resposta, juntou
documentos às fls. 31/40.O embargante emendou a petição inicial às fls. 41/56. Anexou novamente os mesmos documentos às fls. 60/80 e 82/94.Às fls. 97/98, a CEF aduziu que a emenda à inicial teria sido apresentada
pelo autor fora do prazo e, em razão disso, pleiteou que houvesse indeferimento da emenda à inicial, em razão da preclusão temporal ou, alternativamente, que fosse rejeitado o valor atribuído à causa pelo embargante.Os
pleitos da CEF restaram indeferidos à fl. 102.Às fls. 102/108, o embargante juntou petição em que inovou na causa de pedir e passou a sustentar, também, a ocorrência de prescrição intercorrente no feito principal,
argumentando que a execução fiscal teria ficado paralisada por mais de cinco anos.Às fls. 100/101 e 111/113, o embargante apresentou pedido de expedição de ofício, por parte do Juízo, ao Detran, com o intuito de liberar
o licenciamento do veículo penhorado no feito principal.À fl. 115, a CEF ratificou a impugnação por ela apresentada às fls. 22/30.Intimados a especificar provas (fl. 116), a parte embargante deixou o prazo decorrer, sem
qualquer manifestação (fl. 117) e a CEF informou não ter outras provas a produzir (fl. 118).Os autos vieram conclusos para julgamento (fl. 118-verso).É o relatório do necessário. DECIDO.O feito comporta julgamento
antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido e regular da relação processual.Verifico, ainda, que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido
processo legal.Não havendo preliminares, passo a apreciar, separadamente, cada uma das alegações do embargante.DA ALEGAÇÃO DE BEM IMPENHORÁVEL, POR SE TRATAR DE INSTRUMENTO DE
TRABALHOSustenta a parte embargante, de início, que seu veículo seria absolutamente impenhorável, nos termos da legislação vigente, pois é utilizado pelo embargante e por sua esposa Kelly Cristina Santa Terra Almeida
como instrumento de trabalho, pois ambos são corretores de seguros e necessitam do carro para atender clientes.Ocorre que, no que diz respeito a tal alegação, o autor limitou-se a alegar por alegar, sem nada comprovar.
Ademais, como muito bem frisou a CEF, em sua impugnação, o veículo somente poderia ser considerado verdadeiro instrumento de trabalho - e, desse modo, impenhorável - se o embargante fosse taxista, caminhoneiro,
funcionário de autoescola ou, ainda, caso a embargante se tratasse de pessoa jurídica voltada ao ramo de transportes, fretes e/ou entrega de mercadorias.Observo, ademais, que sendo o embargante e sua esposa corretores
de seguro, entendo que o veículo não é instrumento imprescindível para a efetiva realização do trabalho, eis que o embargante pode valer-se de outros meios, tais como transporte público, táxis, moto-táxis e, até mesmo,
entabular as negociações por meios como telefone, e-mail e outros.Afasto, assim, a alegação de impenhorabilidade do veículo, por entender que o carro do embargante não se trata de efetivo instrumento ou ferramenta de
trabalho.DA ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DE 50% DO BEM, POR SE TRATAR DE MEAÇÃO DE SUA ESPOSADo mesmo modo, não se sustenta a alegação de que pelo menos 50% do veículo seria
impenhorável, por se tratar de meação de bem indivisível e que pertence à esposa do embargante.Isso porque a jurisprudência pátria já se posicionou no sentido de que, tratando-se de bem indivisível, a solução legal que se
impõe, em casos de penhora, é levar-se o bem a leilão ou hasta pública e, ao final, reservar-se a parte que pertence do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução.Nesse exato sentido está a dicção do artigo 843 do
novo CPC, que praticamente reproduziu o conteúdo do artigo 655-B do CPC/1973 e que assim prevê, in verbis:Art. 843. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do
cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. (grifamos).Neste exato sentido, confiram-se os julgados que abaixo colaciono:PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEIRO - MEAÇÃO DO CÔNJUGE - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - NÃO CABIMENTO - RECURSO PROVIDO. 1. Os embargos de terceiro visam tão somente a
preservação da meação do cônjuge alheio à execução; considerando que a penhora recaiu sobre bem imóvel, tem incidência na hipótese o artigo 655-B, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária em sede de
execução fiscal, o qual dispõe que tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. 2. Assim, não é o caso de paralisação do curso da ação
executiva. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo de instrumento provido. (TRF3, 1ª Turma, Agravo de instrumento 466028, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, j. 26/06/2012, v.u., fonte:
e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2012).CIVIL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CÔNJUGE RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. PENHORA DE BENS DE PROPRIEDADE DO CASAL. REGIME DE
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. ART. 1067 DO CC. EMBARGOS DE TERCEIRO CABÍVEL PARA DEFESA DO DIREITO À MEAÇÃO DA ESPOSA. ART. 1046 DO CPC. SÚMULA 112 DO
EXTINTO TFR E SÚMULA 251 DO C. STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO BENEFICIAMENTO DA EMBARGANTE. BEM INDIVISÍVEL. PENHORA EM SUA INTEGRALIDADE. DIVISÃO
DO PRODUTO OBTIDO COM A ALIENAÇÃO JUDICIAL. 1- A autora é casada com o executado José Elias de Oliveira Maciel, desde 21 de setembro de 1963, sob o regime de comunhão universal de bens
(documento de fl. 11) e pretende, via embargos de terceiro, resguardar da penhora que recaiu sobre os bens do casal, seu direito à meação, conforme autoriza o dispositivo acima exposto. 2- O referido regime nupcial,
inserto no artigo 1067 do Código Civil, estabelece a comunicação de todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas, o que, a priori, no caso de redirecionamento da execução, autorizaria a absorção
de todo o produto da arrematação. 3- Entretanto, a meação da embargante só responderia pela dívida caso a embargada comprovasse que ela beneficiou-se com o não recolhimento do tributo, ou seja, que seu resultado
reverteu em benefício do casal. Descabe, in casu, a mera presunção de haver a mulher se beneficiado com o ato ilícito praticado por seu cônjuge enquanto sócio-gerente, sendo necessária a efetiva comprovação do que fora
auferido por ela enquanto da prática dos atos ilícitos de seu marido. Ônus do qual a exequente não se desincumbiu. 4- Aplicável ao caso o enunciado da Súmula 112 do extinto TFR e da Súmula 251 do C. STJ. 5- Os
imóveis objetos da penhora, devido a sua natureza e proporção, são indivisíveis, o que, certamente, iria dificultar a futura arrematação e impedir o resultado prático e útil para o qual o ato constritivo foi realizado, uma vez
que a aquisição de somente parte ideal dos imóveis não é interessante aos licitantes. 6- O artigo 655-B do CPC, incluído pela Lei nº 11.382/06 disciplina que a penhora recai sobre todo o imóvel, sendo entregue ao cônjuge
vencedor dos embargos de terceiro a metade do valor obtido com a alienação judicial do bem. 7- Agravo legal improvido. (TRF3, 4ª Turma, Apelação Cível 1196313, Relator Juiz Convocado David Diniz, j. 27/09/2012,
v.u., fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012).AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - EDITAL DE ARREMATAÇÃO - BEM INDIVISÍVEL - MEAÇÃO DO CÔNJUGE. 1 -
Nos termos do artigo 655-B do CPC tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. 2 - A jurisprudência do e. STJ reconhece que em se
tratando de bem indivisível deve ser penhorada a totalidade do imóvel, resguardada a reserva do percentual do cônjuge. 3 - Precedentes: STJ, RESP 958383, 1ª Turma, relator Ministro LUIZ FUX, DJE 17.12.2008 e
TRF4, AC 200870030020154, 2ª Turma, relatora Des. Federal LUCIANE AMARAL CORRÊA MUNCH, D.E 27.01.2010. 4 - Constatada a indivisibilidade do bem, não há motivos para se impor um condomínio que,
por certo, acarreta a diminuição da possibilidade da arrematação e também desvaloriza o valor do imóvel. 5 - Precedente: STJ, RESP 708143, 4ª Turma, relator Des. Federal JORGE SCARTEZZINI, DJ 26.02.2007,
pág. 596 6 - Deve ser regularizada a penhora efetuada para constar a totalidade do bem, assegurado ao cônjuge a metade do produto da arrematação. 7 - Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar a
regularização da penhora para que recaia sobre a totalidade do bem imóvel indivisível, para posterior arrematação, resguardada a metade do produto da arrematação ao cônjuge do coexecutado. (TRF3, 4ª Turma, Agravo
de Instrumento 437255, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 22/09/2011, v.u., fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/10/2011 PÁGINA: 652).DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVADo mesmo
modo, não procedem as alegações do embargante, no sentido de que não poderia ocupar o polo passivo do feito, eis que não teria cometido nenhuma das condutas previstas no artigo 135, caput, do CTN.Sobre a
responsabilidade tributária de terceiros, assim dispõe o Código Tributário Nacional (CTN), em seus artigos 134 e 135:Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo
contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; II - os tutores e curadores, pelos
tributos devidos por seus tutelados ou curatelados;III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;V - o síndico e o comissário, pelos
tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário.VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício;VII - os
sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, ás de caráter moratório.Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:I - as pessoas referidas no artigo anterior;II - os mandatários, prepostos e
empregados;III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.Assim, pela simples leitura dos artigos supra, fica claro que o sócio-gerente de pessoa jurídica pode ser responsabilizado pelo
pagamento de obrigações tributárias não honradas pela empresa. Todavia, é importante ressaltar que não basta o simples inadimplemento da obrigação tributária para gerar a responsabilidade tributária do sócio, na forma
do artigo 135 do CTN; é indispensável, também, que o sócio-gerente tenha agido com excesso de poderes, fraude à lei, ao contrato social ou estatutos da empresa. Nesse sentido: STJ, Resp 1101728/SP, Primeira Seção.
Teori Albino Zavacki, 03.2009.Destaque-se, ainda, a Súmula nº 435 do C. STJ, que assim prevê: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. (Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010)Desse modo, é patente a possibilidade de
redirecionamento da execução fiscal para a figura do sócio, desde que configurada uma das hipóteses do artigo 135 acima reproduzido, quais sejam, a atuação com excesso de poder, fraude à lei, ao contrato social ou aos
estatutos da empresa.Todavia, é importante ressaltar também que o STJ já definiu que, se a Certidão de Dívida Ativa (CDA) traz o nome do sócio-gerente responsável pela empresa, por meio da presunção de legitimidade
e veracidade da CDA, poderá ser redirecionada a execução fiscal para esse sócio, a quem competirá o ônus de demonstrar que não agiu com excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatutos.E esse é o caso
concreto em apreciação, pois compulsando-se a cópia da CDA encartada às fls. 32/38, verifico que a CDA traz expressamente o nome de WILSON ROBERTO GON DE ALMEIDA como corresponsável pelo débito
em cobrança, de modo que é perfeitamente cabível, nos termos do que já foi acima explanado, promover a responsabilização dele pelas dívidas não pagas pela sociedade executada. De outro giro, caberia a ele o ônus de
comprovar que não praticou nenhuma das condutas do artigo 135, ônus do qual ele não se desincumbiu, nestes autos.Confira-se o julgado, que resume, com exatidão, tudo quanto o que foi acima exposto:TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE BEM DE FAMÍLIA. RESIDÊNCIA DA GENITORA DO EXECUTADO. NOME DO EMBARGANTE NA CDA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART.
135, DO CTN. ÔNUS DO SÓCIO EXECUTADO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. TR. INOVAÇÃO RECURSAL. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. CONSTITUCIONALIDADE. MASSA FALIDA.
MULTA MORATÓRIA. PENHORA SOBRE JAZIGO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O STJ e esta Corte possuem entendimento consolidado no sentido de que o fato do executado não residir no imóvel penhorado não tem
o condão de afastar a impenhorabilidade do bem, sobretudo quando este é utilizado como residência de seus familiares. Estando comprovado que o imóvel serve de residência à genitora do Executado, deve ser
desconstituída a penhora incidente sobre fração do bem pertencente ao Embargado, em obediência ao quanto disposto no art. 1º, da Lei nº 8.009/90. 2. Conforme entendimento do STJ, constando o nome do sócio-gerente
como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente
contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. (AGRESP 201001025815, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA: 22/02/2011). 3. Estando o nome do Embargante identificado na CDA, recai sobre o ele o ônus de demonstrar, nos embargos de devedor, que não agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao
estatuto, o que não se verificou na espécie. 4. É pacífico o entendimento jurisprudencial acerca da aplicabilidade da Taxa SELIC na correção do crédito tributário. 5. A alegação de ilegalidade quanto à aplicação da TR
como índice de correção monetária apenas foi suscitada em sede recursal, não tendo a Apelante se insurgido quanto a sua incidência na petição inicial. Desse modo, considerando a inovação trazida na apelação, com a
apresentação de argumento não exposto na petição inicial, resta impossibilitada a sua apreciação por esta Corte. 6. Deve ser excluída da execução fiscal movida contra a massa falida a multa moratória, nos termos das
Súmulas 192 e 565, do STF. Precedentes desta Corte. 7. Não se afigura possível a incidência de penhora sobre jazigo perpétuo de propriedade do Embargante, sobretudo porque ali foram guardados os restos mortais de
sua falecida esposa. esta Corte já decidiu que o jazigo deve ser entendido como extensão do domicílio dos membros da entidade familiar, razão pela qual são insuscetíveis de penhora. 8. Remessa oficial desprovida e
apelação parcialmente provida. (TRF1, 5ª TURMA SUPLEMENTAR, APELAÇÃO CIVEL 200038000294172, Relator Juiz Federal Wilson Alves de Souza, fonte: Re-DJF1 DATA:13/12/2013 PAGINA:830).DA
ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, NO FEITO PRINCIPALMelhor sorte não assiste ao embargante quando sustenta a ocorrência de prescrição intercorrente.Aduz o excipiente
que há que ser reconhecida a ocorrência de prescrição intercorrente, por ter decorrido o prazo de mais de 5 (cinco) anos, sem que a parte exequente tenha requerido diligências úteis no sentido de impulsionar o andamento
do feito principal.Ocorre que, mais uma vez, o embargante alegou por alegar, eis que nada comprovou. E, se não bastasse isso, basta compulsar o feito principal para constatar que, em nenhum momento, ele ficou
paralisado, por inércia da parte exequente, por mais de cinco anos. Desse modo, resta rejeitada, também, a alegação de prescrição intercorrente.Por tudo o que foi exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, considerando líquido, certo e exigível o crédito reclamado no feito principal, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Sem
condenação em honorários advocatícios, por força do encargo legal de 10% (dez por cento), previsto no artigo 4º da Lei n. 8844/94. Sem custas, por força do art. 7º da Lei 9289/96.Traslade-se cópia desta sentença para
os autos de execução fiscal, neles prosseguindo-se oportunamente.Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo.P.R.I.C.
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Reitere-se a intimação da embargante para emendar a inicial atribuindo o valor à causa de acordo com o dispsoto no art. 292 do CPC.A suspensão da execução visa a não realização de alienação de bem penhorado, ou
conversão de valores, etc, não sendo o caso da Execução Fiscal contra a Fazenda Pública.Nas execuções contra a Fazenda Pública, o efeito do despacho de recebimento dos embargos visa apenas a admissão de
possibilidade ou admissibilidade de desconstituição do título executivo e a suspensão da exigibilidade do título executivo.Assim determino a suspensão da execução fiscal movida em face da Fazenda Pública até o julgamento
definitivo dos embargos interpostos.Traslade-se cópia desta decisão aos autos da execução em apenso. Intime-se a embargada para resposta no prazo legal apresentada E ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS.Após, vista à
embargante para manifestação quanto à eventual impugnação apresentada E ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS.

EXECUCAO FISCAL

0804507-32.1998.403.6107 (98.0804507-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E
SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X TRANS-RAPAL RODOVIARIO ALTA PAULISTA LTDA

Fls. 78/79. Primeiramente manifeste-se a exequente nos termos do Art. 48 da Lei 13.043/2014.Intime-se. Cumpra-se.

0004893-56.2002.403.6107 (2002.61.07.004893-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO
FUGIKURA) X TREVISO HOTEL LTDA - ME X WILSON ROBERTO GON DE ALMEIDA(SP157500 - REMO HIGASHI BATTAGLIA)

Fls. 143/148. Nada a decidir tendo em vista a sentença proferida nos autos de embargos à execução fiscal sob n.º 0000837-23.2015.403.6107 em que o pedido foi apreciado, conforme cópias de fls. 138/142.Intime-se.

0005291-56.2009.403.6107 (2009.61.07.005291-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) X B.F.S.A. CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA X BRUNO
FERNANDES DA SILVA ARAUJO(SP285999 - ADILSON DE BRITO E SP358053 - GELMA SODRE ALVES DOS SANTOS)

Vistos em DECISÃOCuidam os autos de EXECUÇÃO FISCAL, promovida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da pessoa jurídica B.F.S.A. CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA e da pessoa
natural BRUNO FERNANDES DA SILVA ARAÚJO, por meio da qual se objetiva a satisfação do crédito substancializado nas Certidões de Dívida Ativa que instrumentam a inicial (CDAs n. 80.2.08.026922-04, n.
80.6.08.124574-28, n. 80.6.08.124575-09).Inicialmente deduzida em face da pessoa jurídica, constatou-se, por ocasião do cumprimento do mandado de citação, que no local indicado como endereço daquela estava
instalada outra pessoa jurídica (fl. 120), circunstância que ensejou a citação editalícia (fl. 122).Transcorrido o prazo sem pagamento e sem indicação de bens à penhora (fl. 125), a exequente requereu, em face da fundada
presunção de dissolução irregular da devedora originária, o redirecionamento da sua pretensão executória em face do sócio-gerente BRUNO FERNANDES DA SILVA ARAÚJO (fls. 144/152). O pedido foi acolhido (fl.
153/155).Citado (fl. 162), o coexecutado não pagou e nem indicou bens à penhora (fl. 163), seguindo-se com o bloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud em 09/12/2015 (fls. 167/168) e em 12/02/2016 (fls.
171/173).Às fls. 179/186, o próprio coexecutado BRUNO FERNANDES DA SILVA ARAÚJO, sem comprovação da sua capacidade postulatória, requereu o desbloqueio judicial das contas bancárias, alegando, para
tanto, que os créditos substancializados nas CDs colocadas em cobrança estariam com a exigibilidade suspensa desde 15/10/2015, haja vista a formalização de parcelamento do débito.Instado a regularizar sua capacidade
postulatória (fl. 187), sob pena de desentranhamento do quanto requerido às fls. 179/186, BRUNO constituiu advogado (fl. 195) e opôs objeção de pré-executividade (fls. 190/218), no seio da qual, confessando ser
devedor dos montantes reportados nos títulos extrajudiciais, (i) reitera o pedido de desbloqueio judicial, (ii) deduz pedido para extinção ou suspensão da execução, por faltar exigibilidade aos títulos executivos, e (iii) requer
a concessão dos benefícios da justiça gratuita.A exequente, instada a se manifestar, assim o fez às fls. 224/228, concordando com o pedido de levantamento do bloqueio efetivado em 15/03/2016 e de suspensão da marcha
processual. Discordou, no entanto, quanto aos pedidos de extinção do feito por suposta inexigibilidade dos títulos extrajudiciais colocados em cobrança e de fixação de honorários sucumbenciais.Os autos foram conclusos
para decisão (fl. 229).É o relatório. DECIDO.Inicialmente, DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista a presunção relativa de veracidade da declaração de hipossuficiência econômica lançada (e não
contestada) à fl. 196. ANOTE-SE.Quanto ao pedido de extinção da execução por suposta falta de requisito essencial ao título executivo (exigibilidade), indefiro-o. Isto porque as Certidões de Dívida Ativa que instruem a
inicial gozam de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, a qual não foi infirmada pelo excipiente com elementos de prova susceptíveis de demonstrar eventual mácula.Nesse ponto, insta destacar que a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário apenas suspende a sua cobrança, não dispondo, portanto, do condão para macular o título que o substancializa.Já os pedidos de desbloqueio dos valores que foram constritos quando já
suspensa a exigibilidade do crédito tributário e de suspensão da marcha processual comportam acolhimento, conforme, inclusive, admitido pela exequente às fls. 224/228.Com efeito, na medida em que os créditos tributários
encontram-se parcelados desde o dia 15/10/2015 (fl. 206), as ordens de bloqueio dos dias 09/12/2015 (fls. 167/168) e 12/02/2016 (fls. 171/173) foram efetivadas quando já suspensa a exigibilidade daquele, nos termos
do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, sendo de rigor, portanto, o respectivo desbloqueio.Considerando-se que os valores já foram transferidos à agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
localizada neste Juízo, para fins de atualização monetária, conforme certificado à fl. 175 e extratos de fls. 176/178, expeça-se ALVARÁ DE LEVANTAMENTO da importância ali consignada em favor do coexecutado
BRUNO FERNANDES DA SILVA ARAÚJO (CPF n. 219.714.758-74).Quanto ao valor bloqueado em 13/09/2013, no importe de R$ 58,99 (fls. 140), proceda-se ao seu simples desbloqueio - pois não há nos autos
notícias de que tenha sido transferido -, tendo em vista tratar-se de importância irrisória e insuficiente para arcar, inclusive, com o pagamento das custas processuais.Condeno a exequente ao pagamento de honorários
sucumbenciais, que fixo em 10% do valor excutido atualizado, na medida em que lhe competia o controle das medidas de constrição, em especial diante da circunstância de estar o crédito tributário com a exigibilidade
suspensa desde o dia 15/10/2015.No mais, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, ficando a exequente advertida de que o controle de prazo de suspensão não compete a este Juízo.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-
se, expedindo-se o necessário.

0001321-09.2013.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X PAULO CESAR BOATTO(SP127390 - EDUARDO DE SOUZA STEFANONE)

Fls. 48/58 e fls. 61/63. Aguarde-se o retorno da carta precatória para posterior apreciação e cumprimento da decisão de fl. 37.Intime-se. Cumpra-se.

0001360-06.2013.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X ALCOAZUL SA ACUCAR E ALCOOL(SP305829 - KAUE PERES CREPALDI E SP327030
- ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA JOSE TANNUS)

Fl. 87. Notícia de interposição de agravo de instrumento. Anote-se na capa dos autos a interposição de Agravo de Instrumento de fls. 87/101. Mantenho a decisão de fls. 82/84 por seus próprios fundamentos.
Cientifiquem-se as partes da decisão proferida. Após, haja vista o requerimento apresentado pela exequente determino a suspensão/sobrestamento do processo até manifestação expressa em termos de prosseguimento do
feito, não cabendo a este Juízo o controle de prazos de suspensão/sobrestamento, motivo pelo qual deve a parte exequente requerer a reativação do feito quanto for de seu interesse. Intime-se. Cumpra-se.

0003204-88.2013.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X JOSE CARLOS PRATA CUNHA(SP093441 - MARCIA CRISTINA POSSARI DOS
SANTOS)

Segundo o ofício de fl. 140 tal providência é do empregador e melhor verificando a petição de fl. 123 é estranha aos autos que tem sentença prolatada à fls. 92/92-verso. Requeira o terceiro o que de direito
administrativamente, pois a indicação discriminativa dos débitos, inclusive mês e ano de competência, constitui elemento da NDFG, gerada pelo(a) exequente, consoante o disposto no artigo 12, inciso VI, da Portaria nº
148, de 25 de janeiro de 1996, do Ministro de Estado do Trabalho, que aprovou normas para a organização e tramitação dos processos de multas administrativas e de Notificações para Depósito do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - NDFG.Certifique a secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo baixa-pagamento.Intime-se. Cumpra-se.

0004202-56.2013.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X F.C.F CARNES LTDA - ME(SP350780 - JESSICA KARINE LUPIFIERI)

EXPEDIENTE DE SECRETARIA FLS. PETIÇÃO COM PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS FORA DE CARTÓRIO.Conforme PROVIMENTO COGE 100/2009, foi juntado aos autos petição requerendo vista dos
autos fora de cartório para análise dos autos, estando os autos à disposição do(a) peticionário(a) (Dr.(ª.))JESSICA KARINE LUPIFIERI OAB/SP 350.780).(Proc. nº 201607000011907 Devendo ser observado o artigo
216 do PROVIMENTO COGE N.º 64, DE 28 de abril de 2005, que dispõe: Art. 216. Tratando-se de petição de desarquivamento de autos e estando devidamente instruída com a respectiva guia de recolhimento (quando
for o caso), independentemente de despacho judicial, os autos serão desarquivados e, após a juntada da petição, deverá a Secretaria, se for o caso, providenciar a intimação do requerente, pela imprensa oficial ou qualquer
outro meio idôneo, para requerer o que de direito no prazo de cinco dias. Após este prazo, nada requerido, certificará o decurso de prazo e devolverá os autos ao Setor de Arquivo Geral.

0000846-19.2014.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X CLAUDIA
BEZERRA GOMES & CIA LTDA - ME

Fls. 51/53. A exequente foi intimada para se manifestar nos termos do artigo 48 da Lei 13.043/2014: O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de
débitos com o FGTS, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito. Ocorre que o artigo 48 não
veicula regra obrigando o específico procedimento do arquivamento sem esgotamento de diligências destinadas à localização de bens penhoráveis em nome do(s) executado(s) . Desta forma a evitar, prestigiando-se o
princípio constitucional da eficiência, o ajuizamento e a permanência de cobranças judiciais antieconômicas, considerando os fundamentos expostos e a ausência de bens dados em garantia determino o sobrestamento do
feito nos termos do artigo 48 da Lei 13.043 de 13 de novembro de 2014 até manifestação expressa em termos de prosseguimento do feito, não cabendo a este Juízo o controle de prazos de suspensão/sobrestamento,
motivo pelo qual deve a parte exequente requerer a reativação do feito quanto for de seu interesse. Intime-se. Cumpra-se.

0001518-27.2014.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X RICARDO FERNANDES NETO ARACATUBA - ME X RICARDO FERNANDES
NETO(SP076473 - LUIZ ANTONIO BRAGA)

Diante da manifestação da exequente intime-se a empresa executada para providências cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos. Intime-se. Cumpra-se. .

0002314-18.2014.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X JOSE CLAUDIO MARCUSSI(SP145753 - ERIKA APOLINARIO)

Fls. 49/51. Indefiro o pedido de transferência feito pelo exequente.Melhor compulsando os autos e analisando as argumentações e documentos juntados pelo executado - fls. 37/46 verifico que os valores bloqueados
referem-se à CONTA PARA RECEBIMENTO DE PROVENTOS DE SALÁRIO que tem proteção nos termos do art 7º, X, da CF e 649, IV, do Código de Processo Civil, determino o desbloqueios dos
valores.Elabore-se a minuta para efetivação de DESBLOQUEIO dos valores junto ao BACEN, certificando-se.Junte aos autos o extrato com consulta do resultado da determinação de desbloqueio.Após, vista à exequente
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo manifestação determino a suspensão da presente ação pelo prazo de 1(um) ano, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Decorrido o
prazo supra, sem que sejam encontrados bens penhoráveis da executada, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do artigo 40, 2º, da Lei nº 6.830/80.Ressalto que caberá a exequente, quando for
de seu interesse ou em razão da localização de bens da executada, solicitar a reativação do processo ou manifestar-se expressamente em termos de prosseguimento do feito, haja vista que não cabe a este Juízo o controle
de prazos de suspensão/arquivamento.Intime-se. Cumpra-se.

0001215-76.2015.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X CLAUDIO ROBERTO PAGAN(SP167217 - MARCELO ANTONIO FEITOZA PAGAN)

Fl. 59. Defiro a dilação pelo prazo de 30 (trinta) dias conforme requerimento.Com a juntada da cópia da matrícula atualizada intime-se a exequente para manifestação em relação às fls. 55/56.Intime-se. Cumpra-se.

0002232-50.2015.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X FERNANDO GARBELLINI(SP176158 - LUIS ANTONIO DE NADAI)
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Vistos, em decisão.Fls. 25/28: cuida-se de exceção de pré-executividade, oposta pelo executado FERNANDO GARBELLINI em face da execução fiscal que lhe move a FAZENDA NACIONAL.Aduz a excipiente, em
apertada síntese, que teria ocorrido prescrição da dívida, tendo em vista que os tributos em cobro no presente feito referem-se a Imposto de Renda Pessoa Física do ano base 2009, com vencimento no dia 30/04/2010 e
que o presente feito executivo somente foi ajuizado no dia 10/09/2015. Assim, afirma que o incidente há de ser julgado procedente, extinguindo-se a presente execução fiscal e condenando-se a exequente ao pagamento das
verbas de sucumbência. A Fazenda impugnou a exceção à fl. 31 e anexou documentos às fls. 32/61. Sustentou, em síntese, a ocorrência de prescrição parcial da dívida, apenas no que diz respeito à cobrança do IR do ano
de 2009, que faz parte da inscrição em dívida ativa nº 80 1 14 071106-57. Sustenta, desse modo, que o feito deve prosseguir, em relação à cobrança do imposto de renda relativo ao calendário de 2010, que também faz
parte da inscrição nº 80 1 14 071106-57, bem como para cobrança da inscrição nº 80 1 15 05957930, que não foi atingida pela prescrição.É o relatório do necessário.DECIDO.De início, julgo cabível a arguição da
presente exceção, já que a matéria arguida (prescrição) não exige dilação probatória.No caso concreto, verifico, de fato, que a dívida em cobro na inscrição n. 80 1 15 059579-30 não foi, de fato, atingida pela prescrição,
pois se refere a cobrança de multa por atraso na entrega da declaração de rendimentos relativa ao ano de 2011; considerando-se que a data de vencimento da referida obrigação foi o dia 04/07/2013 (vide fl. 52), que o
ajuizamento deste feito sobreveio em 10/09/2015 e que o despacho ordenando a citação ocorreu em 17/09/2015, não há que se falar, efetivamente, em prescrição.No mais, em relação à CDA nº 80 1 14 071106-57 não
se faz mais necessária qualquer análise, tendo em vista que a própria exequente já reconheceu a ocorrência de prescrição parcial, no que diz respeito ao IR do exercício de 2009, conforme manifestação expressa constante
de fl. 31.Por tudo o que foi exposto, ACOLHO EM PARTE A PRESENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, para reconhecer a existência de prescrição parcial na inscrição n. 80 1 14 071106-57, no que diz
respeito à cobrança do IR do exercício de 2009, sendo válida a cobrança no que diz respeito ao IR de 2010. Sem condenação em honorários advocatícios, nem custas, por se tratar de mero incidente processual.Intime-se
a parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Caso nada seja requerido pela exequente, no prazo acima fixado, determino a suspensão da presente ação pelo
prazo de 1(um) ano, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Decorrido o prazo supra, sem que sejam encontrados bens penhoráveis da executada, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos
termos do artigo 40, 2º, da Lei nº 6.830/80. Ressalto que caberá a exequente, quando for de seu interesse ou em razão da localização de bens da executada, solicitar a reativação do processo ou manifestar-se
expressamente em termos de prosseguimento do feito, haja vista que não cabe a este Juízo o controle de prazos de suspensão/arquivamento.Publique-se, intimem-se, cumpra-se.

0002347-71.2015.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X AGRAL S/A - AGRICOLA ARACANGUA(SP305829 - KAUE PERES CREPALDI E SP327030 -
ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA JOSE TANNUS)

Fl. 87. Notícia de interposição de agravo de instrumento. Anote-se na capa dos autos a interposição de Agravo de Instrumento de fls. 87/102. Fls. 87/102. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
INDEFIRO o pedido de decretação de indisponibilidade em bens imóveis em nome da empresa executada. OBSERVE-SE que às fls. 83/86 o Tribunal Regional Federal indeferiu o pedido de antecipação da tutela
recursal.Cientifiquem-se as partes da decisão proferida. Requeira a exequente o que de direito em termos de prosseguimento do feito no juízo da recuperação judicial. Intimem-se. Cumpra-se.

0000354-56.2016.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X MARIA SOUSA DE JESUS - ME X MARIA SOUSA DE JESUS(SP277055 - FRANCISCO
DE PAULO VIEIRA)

Fls. 115/116. Em face da concordância da Exequente, defiro o desbloqueio do valor constante às fls. 49/50.Elabore-se a minuta para efetivação de DESBLOQUEIO do valor acima mencionado junto ao BACEN,
certificando-se. Após, junte-se aos autos o extrato com consulta do resultado da determinação de bloqueio. Cumpra-se, COM URGÊNCIA.1,15 Após, junte a secretaria aos autos os extratos de solicitação de
desbloqueio.Considerando-se a informação de parcelamento do débito, defiro o sobrestamento do feito. Considerando-se, ainda, que a observância da regularidade do parcelamento compete à credora, remetam-se os
autos ao arquivo até ulterior manifestação em caso de descumprimento do parcelamento.Dispensada a intimação do exequente tendo em vista sua renúncia expressa, com fulcro no princípio da economia processual.Intime-
se. Cumpra-se.

0000420-36.2016.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ROBERTO
JUNQUEIRA DE ANDRADE FILHO(SP275146 - FRANCISCO OLIVATO JUNIOR)

Fls. 25/26. Tendo em vista a diferença apontada pela exequente intime-se o(a) executado(a) para que promova o recolhimento do saldo remanescente, no prazo de 10 (dez) dias.Após, vista à exequente para manifestação e
informar sobre a quitação do débito ou requerer o que de direito.Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 6092

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES

0002963-12.2016.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001408-91.2015.403.6107) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X VANDERLEI
BOREGGIO(SP197038 - CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA)

Trata-se o presente feito de incidente de insanidade mental para atestar a integridade mental do réu VANDERLEI BOREGGIO, pelos fatos apurados no feito nº 0001408-91.2015.403.6107, que encontram-se
suspensos.Nomeio como curador do réu supra seu defensor constituído. Abra-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, primeiramente ao I. representante do Ministério Público Federal, para apresentação de
eventuais quesitos ao perito.Após, venham os autos conclusos para designação de exame médico-legal. OBS.: MANIFESTAÇÃO DO MPF À FLS. 17/18.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

1ª VARA DE ASSIS

DR. LUCIANO TERTULIANO DA SILVA 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
HAMILTON CESAR BRANCALHÃO
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 8238

EXECUCAO DA PENA
0000319-69.2016.403.6116 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1638 - MAURICIO FABRETTI) X LUIZ CARLOS GONCALVES(SP269661 - PEDRO IVO MARQUES RANGEL ALVES E SP269956 - RICARDO
ABE NALOTO)
1. OFÍCIO AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAPOZINHO/SP;2. PUBLICAÇÃOCópia deste despacho, devidamente autenticada por serventuário da Vara, servirá de ofício.Considerando os termos da
r. Deliberação de f. 65, determino:1. Oficie-se ao r. Juízo de Direito da Comarca de Pirapozinho/SP solicitando informações referentes à Carta Precatória Criminal n. 0000937-44.2016.8.26.0456, com a finalidade de
designação de entidade assistencial e fiscalização do cumprimento da pena de prestação de serviços à comunidade pelo réu LUIZ CARLOS GONÇALVES, portador do RG n. 14.342.365/SSP/SP, CPF/MF n.
037.586.608-66, brasileiro, casado, vendedor, filho de Alberto Gonçalves Padilha e Eliza da Silva Gonçalves, residente na Rua Sérgio David Marra, 160, Jd. Vantini, Pirapozinho/SP, tel. (18) 9736-1881.1.1 Solicita-se
ainda, seja informado se o réu comprovou nos autos da precatória os pagamentos proporcionais correspondentes às penas de prestação pecuniária, de multa e das custas processuais. 1.2 Em caso negativo, solicita-se a
intimação do réu Luiz Carlos Gonçalves, para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos da Carta Precatória os pagamentos proporcionais devidos (pena pecuniária, multa e custas processuais), SOB PENA DE
CONVERSÃO DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO EM PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.O OFÍCIO DEVERÁ SER INSTRUIDO COM CÓPIAS DE FF. 65, 69 e 71.2. Sem prejuízo, publique-se
visando a intimação do defensor constituido acerca deste despacho.3. Com a vinda da resposta, dê-se vista ao MPF, e nada sendo requerido pelo órgão ministerial, aguarde-se o integral cumprimento da reprimenda pelo
réu.4. De outra forma, tornem os autos conclusos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000549-48.2015.403.6116 - JUSTICA PUBLICA X LUIS CARLOS PUGLIESE(SP175870 - ADILSON ROGERIO DE AZEVEDO E SP238320 - SYDNEY ABRANCHES RAMOS FILHO)
1. MANDADO DE INTIMAÇÃOCópia deste despacho, devidamente autenticada por serventuário da Vara, servirá de mandado.Diante de a intempesvidade do recurso de apelação apresentado pela defesa à f. 262, eis
que a r. sentença de ff. 251/255 foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 09/09/2016 (f. 259-verso), e considerada a publicação dia 12/09/2016 - primeiro dia útil subsequente, e ainda
intimado o réu Luis Carlos Pugliese, pessoal, também no dia 09/09/2016, não informando expressamente se tenha interesse em apelar, determino seja certificado o trânsito em julgado da sentença para as partes.Após,
cumpra-se conforme determinado à fl. 255, com a expedição da consequente Carta de Guia para o processamento da execução das penas.Façam-se as comunicações e anotações de praxe.O réu será intimado a efetuar o
recolhimento das custas processuais nos autos da respectiva execução penal.1. INTIME-SE o réu LUIS CARLOS PUGLIESE, brasileiro, casado, empresário, nascido aos 08/11/1957, portador do RG n.
6.664.482/SSP/SP, CPF/MF n. 015.284.058-38, filho de Ernesto Pugliese e Dolores Martins Pugliese, residente na Rua Prudente de Moraes, 332, Vila Boa Vista, em Assis/SP, acerca desta decisão. 2. Publique-se.3.
Ciência ao MPF.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

1ª VARA DE BAURU

Dr. Joaquim Eurípedes Alves Pinto 
Juiz Federal Titular 

Expediente Nº 5044
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PROCEDIMENTO COMUM
0003482-81.2016.403.6108 - ANSELMO LUIS ANDREUCI X SELMA REGINA DE SOUZA ANDREUCI(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Conforme noticiado nesta data o término do movimento grevista dos bancos, intime-se a ré para, no prazo de até cinco dias, demonstrar nos autos o integral cumprimento da tutela de urgência deferida às fls. 34/38,
prestando as informações necessárias quanto à liberação do FGTS dos autores e demais providências, como mencionado pela ré à fl. 48 (verso). 
Sem prejuízo, considerando o interesse demonstrado pelas partes (fls. 09 e 49), fica designada AUDIÊNCIA de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia 28/ 10 /2016, às 17 h 30 min, que será realizada na sede da
Justiça Federal em Bauru, na Av. Getúlio Vargas, n. 21-05, 7º andar, Central de Conciliação - CECON. Encaminhe-se e-mail à CECON para a reserva da pauta. 
Intimem-se as partes, via Imprensa Oficial, tendo em vista que os autores possuem advogado constituído nos autos, com poderes especiais para transacionar (fl. 11) e para cumprimento das demais deliberações. 

2ª VARA DE BAURU

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI
JUIZ FEDERAL
BEL. ROGER COSTA DONATI
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 11116

EXCECAO DE INCOMPETENCIA
0004213-14.2015.403.6108 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002944-08.2013.403.6108 () ) - SO FUTEBOL BRASIL COMERCIO DE CONFECCOES E MATERIAIS ESPORTIVOS
LTDA - ME(SP263625 - GUSTAVO HOFFMAN VILLENA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP078566 - GLORIETE APARECIDA
CARDOSO)
Autos n.º 0004213-14.2015.403.6108Excipiente: Só Futebol Brasil Comércio de Confecções e Materiais Esportivos Ltda-MEExcepta: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria Regional de São Paulo
Interior - DR/SPIVistos, etc.Só Futebol Brasil Comércio de Confecções e Materiais Esportivos Ltda, em virtude de sua hipossuficiência, arguiu nulidade da cláusula de eleição que estabeleceu o foro da subseção de
Bauru/SP para dirimir controvérsia relacionada ao contrato objeto de cobrança nos autos da ação monitória n.º 0002944-08.2013.403.6108. Requereu o encaminhamento dos autos Vinhedo/SP, local de sua sede.
Acostou documentos (fls. 06/16).A exceção foi recebida à fl. 17.A excepta a impugnou (fls. 19/26).É a síntese do necessário. Fundamento e Decido.O contrato em discussão é daqueles ditos de adesão, destinado à
massificação das relações de consumo e negociais, e no qual não é dado à parte aderente alterar as condições da contratação. Cabe-lhe, unicamente, aceitar ou não a avença, nos termos em que oferecida pela parte
proponente.Em si, no entanto, não se extrai nenhuma ilicitude do fato de o contrato ser "de adesão". Deveras, apenas se deve ter em consideração tal característica, quando da apreciação dos termos do contrato, pois a
unilateralidade da definição das condições do negócio mitiga (mas não elimina) a incidência do princípio pacta sunt servanda.Feita esta consideração, passa-se a dirimir a exceção de incompetência.Dispõe o art. 62 do
Código de Processo Civil que:Art. 62. A competência determinada em razão da matéria, da pessoa ou da função é inderrogável por convenção das partes.Art. 63. As partes podem modificar a competência em razão do
valor e do território, elegendo foro onde será proposta ação oriunda de direitos e obrigações. 1o A eleição de foro só produz efeito quando constar de instrumento escrito e aludir expressamente a determinado negócio
jurídico.O legislador, portanto, deu aos contratantes a opção de escolha para o aforamento de suas ações, desde que tal fosse previamente pactuado. O mesmo Codex estabelece, mais à frente:Artigo 63 - 3o Antes da
citação, a cláusula de eleição de foro, se abusiva, pode ser reputada ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a remessa dos autos ao juízo do foro de domicílio do réu. 4o Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da
cláusula de eleição de foro na contestação, sob pena de preclusão.Assim, não é estranha à disciplina da regra de escolha do foro a análise da validade do consentimento de vontade, a qual deve ser tomada por viciada,
quando se identificar que a imposição possa gerar, para uma das partes, dificuldades consideráveis para o exercício de sua defesa, em juízo.No presente caso, a excipiente é microempresa, tem por atividade econômica
principal o "comércio de confecções e materiais esportivos" (fl. 07), e capital social declarado de R$ 300.000,00 (fl. 08).Trata-se, assim, de pessoa jurídica hipossuficiente.Desse modo, é nula a cláusula de eleição de foro
pactuada, mesmo sem natureza consumerista, na hipótese em que configure obstáculo ao acesso ao Poder Judiciário.De outro lado, observe-se que a tramitação do feito, no domicílio da excipiente, em nada afetará a
excepta, que possui meios jurídicos para bem se desincumbir de seus ônus, naquela localidade.Por fim, tratando-se de ação em que buscada a excussão patrimonial, o próprio princípio da economia processual exige tramite
a ação no domicílio da requerida - pois é lá que se encontram seus bens -, afastando a necessidade de se praticar atos em mais de uma unidade jurisdicional (a da ação principal, e no juízo deprecado, onde se desenrolarão
os atos de penhora, avaliação e praça dos bens).Ante o exposto, acolho a exceção e declaro a incompetência deste juízo para o conhecimento da ação principal.Remetam-se os autos da ação monitória n.º 0002944-
08.2013.403.6108 e da impugnação à concessão de justiça gratuita n.º 0004745-85.2015.403.6108, que deverão ser apensados, à Subseção Judiciária de Campinas/SP que abrange a sede da excipiente (Vinhedo/SP),
com as cautelas de estilo.Publique-se. Intimem-se.Bauru, .Maria Catarina de Souza Martins FazzioJuíza Federal Substituta na Titularidade Plena

Expediente Nº 11118

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004707-39.2016.403.6108 - JUSTICA PUBLICA X COOLIDGE HERCOS NETO(SP078159 - EVANDRO DIAS JOAQUIM E SP171197 - ANTONIO TONELLI JUNIOR E SP282221 - RAFAEL FANTINI
CARLETTI) X ANA MARIA NOGUEIRA(SP286394 - VIVIANI FERNANDES DE OLIVEIRA) X ALINE ARRUDA X GUILHERME SILVA LIMA

Fls.142/149: Havendo prova da existência de fato que caracteriza crime em tese e indícios de autoria, recebo a denúncia protocolizada sob o n.º 2016.61080035594-1.
Solicitem-se pelo correio eletrônico insitucional ao SEDI as anotações de praxe, bem assim para a emissão de certidões de antecedentes da Justiça Federal referentes ao(s) denunciado(s). No caso de haver grande número
de feitos, reputo suficiente uma única certidão emitida pelo setor, constatando tal fato.
As certidões deverão ser oportunamente juntadas aos autos, independentemente de despacho.
O SEDI deverá proceder à exclusão do sistema de nomes de eventuais indiciados no Inquérito Policial, não-denunciados pelo Ministério Público Federal.
Autorizo o desmembramento do feito em tantos volumes quantos forem necessários.
Citem-se, com urgência, tratando-se de processo com ré presa, os acusados para responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10(dez) dias.
Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, fica nomeada por este Juízo como sua advogada dativa, a Doutora Carmen Lúcia Campoi Padilha, que, então, deverá ser
intimada de sua nomeação, bem como para oferecer a resposta, concedendo-lhe vista dos autos por 10(dez) dias.
Cópias deste despacho servirão como mandado nº 196/2016-SC02 para urgente citação dos réus Coolidge Hercos Neto, Rua José Vicente Aiello, nº 8-9, Residencial Tivolli II, Parque das Nações, Bauru; Aline Arruda,
Rua Carlos Marques, nº 10-53, Bela Vista, Bauru e Guilherme Silva Lima, Praça Salim Hadad Neto, nº 13-10, apto.1302, Vila Universitária, Bauru, para responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10(dez) dias,
perante este Juízo, nos exatos termos do artigo 396, "caput", e 396-A, parágrafo 2º(com a redação dada pela Lei 11719/2008), sendo que não apresentada resposta no prazo legal, ou se os acusados, citados, não
constituirem defensor, este Juiz o nomeará para oferecê-la, ficando os réus cientes sobre os fatos narrados na denúncia, cuja cópia segue em anexo, para acompanhar(em) a ação penal em todos os seus atos e termos até
sentença final e execução, sob pena dos efeitos da revelia("O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso
de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo").
Depreque-se a citação, com urgência, da ré Ana Maria Nogueira, à Justiça Federal em Jundiaí, em prisão domiciliar. 
Fl.138, item 3: requisite-se pelo correio eletrônico institucional à Polícia Federal o envio do laudo de exame grafotécnico.
Fl.139, item 4: encaminhem-se pelo correio eletrônico institucional à Polícia Federal em Bauru cópias do relatório de fls.122/126, da denúncia de fls.142/149 e do despacho de fls.150/151, requisitando-se a continuidade
das investigações, inclusive para que traga aos autos os dados em detalhes das contas bancárias a que se refere o MPF, a fim de possibilitar-se a apreciação do pedido ministerial de quebra do sigilo bancário.
Ciência ao MPF.
Publique-se.

Expediente Nº 11117

CARTA PRECATORIA
0002833-19.2016.403.6108 - JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP X FAZENDA NACIONAL X SAGRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA(SP139670 - WILIAN DE ARAUJO
HERNANDEZ) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP

DESIGNO O DIA 17/11/2016, às 13h30min, para realização do PRIMEIRO LEILÃO JUDICIAL PRESENCIAL, observando-se as formalidades legais, a ser realizada nas dependências da Justiça Federal de Bauru/SP,
localizada na Av. Getúlio Vargas, 21-05, Jd. Europa.
Restando infrutífero o leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 29/11/2016, às 13h30min, para realização do segundo leilão judicial presencial, ambos nos termos do edital a ser expedido e afixado no átrio deste fórum
e publicado no Diário Eletrônico da Justiça. 
INTIME-SE a(s) parte(s) executada(s) das referidas datas, no endereço que acompanha o presente (fls. 02), servindo-se cópia deste de MANDADO DE INTIMAÇÃO nº _____/2016-SF02. Fica autorizada, se
necessária, pesquisa de endereço pelo sistema Webservice, juntando-a aos autos. Restando negativas as tentativas de intimação pessoal da(s) parte(s) executada(s), observe-se o disposto no parágrafo único do artigo 889,
do CPC. 
Na sequência, deverá a secretaria, intimar o(a) exequente acerca das datas designadas. Intime-se, ainda, a colacionar o valor atualizado do débito, no prazo de 15 (quinze) dias e, junte-se a matrícula atualizada do imóvel. 
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
1305668-51.1997.403.6108 (97.1305668-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. PAULO K. HANASHIRO E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO X
MARIA DO CARMO LEITE DE TOLEDO X MAURO LEITE DE TOLEDO(SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI)
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Determino a VISTORIA E REAVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, e INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s), em caráter de URGÊNCIA, servindo-se cópia deste como mandado (nº
_____/2016 - SF02/CVW).
Restando POSITIVA a diligência, DESIGNO O DIA 17/11/2016, às 13h30min, para realização do PRIMEIRO LEILÃO JUDICIAL PRESENCIAL, observando-se as formalidades legais, a ser realizada nas
dependências da Justiça Federal de Bauru/SP, localizada na Av. Getúlio Vargas, 21-05, Jd. Europa.
Restando infrutífero o leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 29/11/2016, às 13h30min, para realização do segundo leilão judicial presencial, ambos nos termos do edital a ser expedido e afixado no átrio deste fórum
e publicado no Diário Eletrônico da Justiça. 
Neste mesmo ato, deverá o Sr. Oficial de Justiça INTIMAR a(s) parte(s) executada(s) das referidas datas, no endereço que acompanha o presente. Fica autorizada, se necessária, pesquisa de endereço pelo sistema
Webservice, juntando-a aos autos. Restando negativas as tentativas de intimação pessoal da(s) parte(s) executada(s), observe-se o disposto no parágrafo único do artigo 889, do CPC. 
Na sequência, deverá a secretaria, intimar o(a) exequente acerca das datas designadas. Intime-se, ainda, a colacionar o valor atualizado do débito, no prazo de 15 (quinze) dias e, junte-se a matrícula atualizada do imóvel. 
Cumpra-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002510-10.1999.403.6108 (1999.61.08.002510-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X ICCAL LATOUCHE CONFECCOES LTDA X ELIZABETH SPACCO DE
ALMEIDA(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ E SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA E SP085459 - JOSE LUIZ FERREIRA CALADO)

Em complementação ao despacho de fls. 184, determino que o condomínio Edifício Francisco de Assis Moura, situado na rua Alfredo Fontão, 5-40, em Bauru/SP, seja cientificado, na pessoa do(a) síndico(a), acerca das
determinações constantes no despacho de fls. 184.

EXECUCAO FISCAL
0006630-62.2000.403.6108 (2000.61.08.006630-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X BECO - ARTE BIJOUTERIAS BAURU LTDA X OMAR RUBEM
MARTIRANO(SP284696 - MARIANA DOS REIS ANDRE CRUZ POLI) X THELMA REGINA ANDRE CRUZ MARTIRANO(SP284696 - MARIANA DOS REIS ANDRE CRUZ POLI)

Determino a VISTORIA E REAVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, e INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s) acerca da reavaliação, em caráter de URGÊNCIA, servindo-se cópia deste como
mandado (nº _____/2016 - SF02/CVW).
Restando POSITIVA a diligência, DESIGNO O DIA 17/11/2016, às 13h30min, para realização do PRIMEIRO LEILÃO JUDICIAL PRESENCIAL, observando-se as formalidades legais, a ser realizada nas
dependências da Justiça Federal de Bauru/SP, localizada na Av. Getúlio Vargas, 21-05, Jd. Europa.
Restando infrutífero o leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 29/11/2016, às 13h30min, para realização do segundo leilão judicial presencial, ambos nos termos do edital a ser expedido e afixado no átrio deste fórum
e publicado no Diário Eletrônico da Justiça. 
Neste mesmo ato, deverá o Sr. Oficial de Justiça INTIMAR a(s) parte(s) executada(s) das referidas datas, no endereço que acompanha o presente (fls. 66). Fica autorizada, se necessária, pesquisa de endereço pelo
sistema Webservice, juntando-a aos autos. Restando negativas as tentativas de intimação pessoal da(s) parte(s) executada(s), observe-se o disposto no parágrafo único do artigo 889, do CPC. 
Na sequência, deverá a secretaria, intimar o(a) exequente acerca das datas designadas. Intime-se, ainda, a colacionar o valor atualizado do débito, no prazo de 15 (quinze) dias e, junte-se a matrícula atualizada do imóvel. 
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0010714-09.2000.403.6108 (2000.61.08.010714-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X ADEMIR DOS SANTOS MARCIANO(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO
DA SILVA)

DESIGNO O DIA 17/11/2016, às 13h30min, para realização do PRIMEIRO LEILÃO JUDICIAL PRESENCIAL, observando-se as formalidades legais, a ser realizada nas dependências da Justiça Federal de Bauru/SP,
localizada na Av. Getúlio Vargas, 21-05, Jd. Europa.
Restando infrutífero o leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 29/11/2016, às 13h30min, para realização do segundo leilão judicial presencial, ambos nos termos do edital a ser expedido e afixado no átrio deste fórum
e publicado no Diário Eletrônico da Justiça. 
INTIME-SE a(s) parte(s) executada(s) das referidas datas, no endereço que acompanha o presente, servindo-se cópia deste de MANDADO DE INTIMAÇÃO nº _____/2016-SF02. Fica autorizada, se necessária,
pesquisa de endereço pelo sistema Webservice, juntando-a aos autos. Restando negativas as tentativas de intimação pessoal da(s) parte(s) executada(s), observe-se o disposto no parágrafo único do artigo 889, do CPC. 
Na sequência, deverá a secretaria, intimar o(a) exequente acerca das datas designadas. Intime-se, ainda, a colacionar o valor atualizado do débito, no prazo de 15 (quinze) dias e, junte-se a matrícula atualizada do imóvel. 
Cumpra-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0010722-83.2000.403.6108 (2000.61.08.010722-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X JORGE ZAKAIB AUTO POSTO LTDA(SP152305 - ADAHILTON DE
OLIVEIRA PINHO E SP155769 - CLAURIVALDO PAULA LESSA) X JORGE WASHINGTON ZAKAIB

DESIGNO O DIA 17/11/2016, às 13h30min, para realização do PRIMEIRO LEILÃO JUDICIAL PRESENCIAL, observando-se as formalidades legais, a ser realizada nas dependências da Justiça Federal de Bauru/SP,
localizada na Av. Getúlio Vargas, 21-05, Jd. Europa.
Restando infrutífero o leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 29/11/2016, às 13h30min, para realização do segundo leilão judicial presencial, ambos nos termos do edital a ser expedido e afixado no átrio deste fórum
e publicado no Diário Eletrônico da Justiça. 
INTIME-SE a(s) parte(s) executada(s) das referidas datas, no endereço que acompanha o presente (fls. 174), servindo-se cópia deste de MANDADO DE INTIMAÇÃO nº _____/2016-SF02. Fica autorizada, se
necessária, pesquisa de endereço pelo sistema Webservice, juntando-a aos autos. Restando negativas as tentativas de intimação pessoal da(s) parte(s) executada(s), observe-se o disposto no parágrafo único do artigo 889,
do CPC. 
Intime-se, ainda, os COPROPRIETÁRIOS ANTONIO CESAR ZACAIB (CPF 362.799.608-97), no tocante ao imóvel matriculado sob o nº 26.889 - 2º CRI Bauru/SP) , no endereço de fls. 169, e o
COPROPRIETÁRIO JORGE WASHINGTON ZACAIB FILHO (CPF 268.301.438-45), no tocante ao imóvel matriculado sob o nº 9.574 - 1º CRI de Bauru/SP), no endereço obtido em pesquisa pelo sistema
Webservice, que segue, acerca da determinação supra, nos termos do artigo 889, do CPC/2015.
Na sequência, deverá a secretaria, intimar o(a) exequente acerca das datas designadas, bem como, para que traga aos autos o valor atualizado do débito, e ainda, em se tratando de bem imóvel, a matrícula atualizada, se
possível, utilizando-se do sistema ARISP. 
Em contrapartida, não localizado o bem penhorado, deverá o Sr. Oficial de Justiça, neste mesmo ato, intimar o depositário para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositá-lo em juízo ou consignar-lhe o valor equivalente em
dinheiro, sob as penas da lei. 
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009111-12.2011.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X RODOVIARIO IBITINGUENSE LTDA(SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR E SP259809
- EDSON FRANCISCATO MORTARI)

Determino a VISTORIA E REAVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, e INTIMAÇÃO da(s) parte(s) executada(s), em caráter de URGÊNCIA, servindo-se cópia deste como mandado (nº
_____/2016 - SF02/CVW).
Restando POSITIVA a diligência, DESIGNO O DIA 17/11/2016, às 13h30min, para realização do PRIMEIRO LEILÃO JUDICIAL PRESENCIAL, observando-se as formalidades legais, a ser realizada nas
dependências da Justiça Federal de Bauru/SP, localizada na Av. Getúlio Vargas, 21-05, Jd. Europa.
Restando infrutífero o leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 29/11/2016, às 13h30min, para realização do segundo leilão judicial presencial, ambos nos termos do edital a ser expedido e afixado no átrio deste fórum
e publicado no Diário Eletrônico da Justiça. 
Neste mesmo ato, deverá o Sr. Oficial de Justiça INTIMAR a(s) parte(s) executada(s) das referidas datas, no endereço que acompanha o presente. Fica autorizada, se necessária, pesquisa de endereço pelo sistema
Webservice, juntando-a aos autos. Restando negativas as tentativas de intimação pessoal da(s) parte(s) executada(s), observe-se o disposto no parágrafo único do artigo 889, do CPC. 
Na sequência, deverá a secretaria, intimar o(a) exequente acerca das datas designadas. Intime-se, ainda, a colacionar o valor atualizado do débito, no prazo de 15 (quinze) dias e, junte-se a matrícula atualizada do imóvel. 
Cumpra-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004239-17.2012.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X NICOLAU DONIZETE BUSTAMANTE(SP103137 - ANTONIO CARLOS FARDIN)

DESIGNO O DIA 17/11/2016, às 13h30min, para realização do PRIMEIRO LEILÃO JUDICIAL PRESENCIAL, observando-se as formalidades legais, a ser realizada nas dependências da Justiça Federal de Bauru/SP,
localizada na Av. Getúlio Vargas, 21-05, Jd. Europa.
Restando infrutífero o leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 29/11/2016, às 13h30min, para realização do segundo leilão judicial presencial, ambos nos termos do edital a ser expedido e afixado no átrio deste fórum
e publicado no Diário Eletrônico da Justiça. 
INTIME-SE a(s) parte(s) executada(s) das referidas datas, no endereço que acompanha o presente (fls. 276), servindo-se cópia deste de MANDADO DE INTIMAÇÃO nº _____/2016-SF02. Fica autorizada, se
necessária, pesquisa de endereço pelo sistema Webservice, juntando-a aos autos. Restando negativas as tentativas de intimação pessoal da(s) parte(s) executada(s), observe-se o disposto no parágrafo único do artigo 889,
do CPC. 
Intime-se, ainda, a CREDORA HIPOTECÁRIA Gipsista S/A Mineração Indústria e Comércio (autal denominação Siniat S/A Mineração, Indústria e Comércio (CNPJ 244.443.608/0001-59), por correio, com AR, no
endereço obtido pela pesquisa ao sistema Webservice, que segue, acerca da determinação supra, nos termos do artigo 889, do CPC/2015.
Na sequência, deverá a secretaria, intimar o(a) exequente acerca das datas designadas. Intime-se, ainda, a colacionar o valor atualizado do débito, no prazo de 15 (quinze) dias e, junte-se a matrícula atualizada do imóvel. 
Cumpra-se. Intimem-se. 

Expediente Nº 11119
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000381-70.2015.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X ANDRE ANGELO DE ALMEIDA(PR028679 - CLOVIS RIBEIRO DA SILVA) X ANDERSON FOGATTI DA
COSTA(PR028679 - CLOVIS RIBEIRO DA SILVA) X LUIZ ROBERTO RENOSTO(SP321357 - BRUNA MARIANA PELIZARDO) X WILLIAN FOGATTI DA COSTA(PR028679 - CLOVIS RIBEIRO DA
SILVA) X PAULO SERGIO CARDOSO(SP321357 - BRUNA MARIANA PELIZARDO)

Fls.235 e 283: designo a data 24/01/2017, às 16hs30min para oitivas das testemunhas comuns Geovano, Fagner e Wellington, requisitando-se ao superior hierárquico.
Fls.275 e 283: traga a defesa dos corréus Paulo e Luiz Roberto os endereços atualizados das testemunhas Giancarlo e Daniel no prazo de até cinco dias.
O silêncio da defesa no prazo acima assinalado implicará desistência tácita das testemunhas.
As oitivas das testemunhas meramente abonatórias poderão ser substituídas por delcarações por escrito a serem apresentadas no mesmo prazo às quais serão atribuídas por este Juízo o mesmo valor probatório.
Ciência ao MPF.
Requisitem-se as certidões de antecedentes dos réus aos órgãos de praxe, autuando-se em apenso, sem numeração(fl.312, último parágrafo). 
Publique-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

1ª VARA DE CAMPINAS

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
Juíza Federal 

Expediente Nº 10883

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013995-35.2007.403.6105 (2007.61.05.013995-9) - JUSTICA PUBLICA X JANIO DA SILVA TERRA(MG135264 - MARCUS VINICIUS GOMES DE OLIVEIRA E MG128789 - NIKLAUS OLIVEIRA
LIMBORCO E SP363308A - JONATHAN FLORINDO) X REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA J. DELGADO & CIA/ LTDA
INTIMAÇÃO DA DEFESA ACERCA DA DECISÃO DE FL. 537: "Fls. 530/535 - Trata-se de embargos declaratórios em que a defesa pretende que este Juízo reconheça a suposta contradição na decisão de fls.
514/515 que determinou o prosseguimento do feito.Ao contrário do que sugere o embargante, não há a contradição apontada. Verifica-se que a informação de fl. 183, à qual a defesa faz referência, de que o crédito objeto
da denúncia (DEBCAD 37.033.016-1) estava parcelado é datada de 2009. Após esta informação, prestada pela Delegacia da Receita Federal em Jundiaí, outros ofícios foram juntados aos autos e denotam que o crédito
já não estava mais incluído no regime de parcelamento (fls. 289 e 510), não havendo, portanto, causa de suspensão da pretensão punitiva, tampouco de absolvição sumária. Ante o exposto, conheço dos embargos opostos
pela defesa, uma vez que tempestivos, e nego-lhes provimento em razão de ausência de contradição a ser sanada. Sem prejuízo, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional em Jundiaí para que informe o período em que
o débito objeto deste feito permaneceu parcelado, instruindo-se com cópia de fl. 183. Com a resposta, anote-se na capa dos autos. Intimem-se."

Expediente Nº 10884

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
0020542-76.2016.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019427-20.2016.403.6105 () ) - JOCIMEIRE DE JESUS COELHO(Proc. 2011 - ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI) X
JUSTICA PUBLICA
Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado em favor de JOCIMEIRE DE JESUS COELHO, instruído com cópia da documentação encartada às fls. 08/10, consistente em comprovante de endereço.Instado a se
manifestar, o órgão ministerial opinou contrariamente ao requerido, nos termos da promoção de fls. 13/14.Decido.A acusada foi presa em flagrante delito no dia 30.09.2016 em razão de estar transportando cocaína, em
embalagens afixadas com fita crepe em seus tornozelos, com o objetivo de transportá-las para Lisboa, Portugal, em troca de receber a quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).Por vislumbrar os elementos ensejadores
da prisão preventiva, a prisão em flagrante foi convertida em preventiva, nos termos da decisão proferida no Auto de Prisão em Flagrante, em 01.10.2016 (fls. 33/38 daqueles autos nº 00194272020164036105).Pelos
motivos expostos na referida decisão, o pedido de liberdade provisória formulado pela Defensoria Pública da União restou indeferido.Feito este breve relato, percebe-se que desde a prisão da acusado não houve qualquer
alteração do quadro fático que justifique a mudança de entendimento deste Juízo acerca da necessidade do seu recolhimento cautelar. Além disso, como bem observado pelo órgão ministerial, há divergência entre o
endereço declarado pela autuada e o documento comprobatório de residência de sua genitora juntado ao presente pedido.Do mesmo modo, a circunstância de se encontrar grávida não autoriza, por si só, que seja colocada
em liberdade. Ademais, já fora determinado às autoridades responsáveis que sejam adotadas todas as medidas de atenção e assistência à presa.Posto isto, acolho a manifestação ministerial para indeferir o pedido formulado
às fls. 02/07.I. 

Expediente Nº 10885

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006745-33.2016.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X CAYUBI CIPOLLI DO NASCIMENTO(SP289936 - RODRIGO PARADELLA DE QUEIROZ)
INTIMAÇÃO DA DEFESA ACERCA DA DECISÃO DE FL. 118: "CAYUBI CIPOLLI DO NASCIMENTO foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo 183, caput, da Lei 9472/97. A acusação arrolou
uma testemunha - Agente de Fiscalização da Anatel.Recebimento da inicial às fls. 105.Citação às fls. 110. Resposta à acusação às fls. 111/124, instruída com a documentação de fls. 126/185. A defesa indicou quatro
testemunhas, todas residentes em Campinas.O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 187).Decido.Observo que os argumentos trazidos pela defesa referem-se, fundamentalmente, ao
mérito da presente ação penal, não sendo passíveis de verificação neste momento processual.Assim, da análise do acervo probatório coligido até o momento, e considerando que nesta fase impera o princípio "in dúbio pro
societatis", não estando configuradas, a meu ver, qualquer hipótese de absolvição sumária prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal, exsurge dos autos a necessidade de audiência de instrução e julgamento para
uma adequada solução do caso, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do CPP. Designo o dia 04_ de _MAIO_ de _2017__, às 14:00 horas, para a audiência de
instrução e julgamento, quando serão ouvidas as testemunhas de acusação e defesa, bem como interrogado o réu. A testemunha de acusação, agente de fiscalização da Anatel lotado em São Paulo, será ouvida mediante
sistema de videoconferência. Adotem-se as providências necessárias junto aos responsáveis técnicos para disponibilização do sistema de videoconferência e expeça-se carta precatória para intimação.Intimem-se as
testemunhas residentes em Campinas, bem como o acusado a comparecerem perante este Juízo na data designada.Considerando que os bens apreendidos encontram-se no Depósito da Polícia Federal em Campinas,
conforme certificado às fls. 107, oficie-se ao Delegado da Polícia Federal para que sejam adotadas as providências necessárias de seu encaminhamento à Gerência Regional da ANATEL, em São Paulo, para acautelamento
e guarda à disposição deste Juízo, até decisão final nestes autos. Certifique-se e anote-se na capa dos autos.Notifique-se o ofendido.Requisitem-se as folhas de antecedentes e informações criminais de praxe.I."

Expediente Nº 10886

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003581-17.2003.403.6105 (2003.61.05.003581-4) - JUSTICA PUBLICA X MOACIR ALUIR MARCHIORI(SP123409 - DANIEL FERRAREZE E SP141835 - JURACI FRANCO JUNIOR)

Alinhado ao novo entendimento firmado no julgamento do EARESP nº 386.266/SP, que estabeleceu que a decisão do Tribunal a quo que não admite recurso especial possui natureza meramente declaratória e, uma vez
mantida a inadmissibilidade do recurso especial pelo STJ, a data do trânsito em julgado da condenação retroagirá à data do último dia do prazo para interposição do recurso especial, preliminarmente à análise de eventual
ocorrência da prescrição, faz-se necessária a obtenção de informações sobre a apreciação pela Corte Superior do agravo em recurso especial interposto pela defesa. Oficie-se, portanto, ao Superior Tribunal de Justiça.
Com a juntada das informações, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

2ª VARA DE CAMPINAS

DR. RENATO CÂMARA NIGRO 
Juiz Federal Substituto, na titularidade plena

Expediente Nº 10381

PROCEDIMENTO COMUM
0071115-63.1999.403.0399 (1999.03.99.071115-2) - ARNALDO PADOVANI X JOSE OTAVIO VICENTINI X MAGALY LIDIA NUNES ARAUJO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA
APARECIDA CARMONA X SUELI ESCHER(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE)

1. Os honorários advocatícios são verba de natureza alimentar (art. 85, 14 do CPC). Tratam-se também de título executivo que podem ser executados autonomamente, nos termos dos arts. 23 e 24, 1º, da Lei n.
8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil).
2. A possibilidade de destaque dos honorários advocatícios do crédito da parte é tema, inclusive, de Súmula Vinculante do STF (nº 47).
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3. Como se sabe, é permitido até mesmo o recebimento dos honorários advocatícios por parte dos advogados por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV) ainda que o crédito principal seja executado no regime de
precatórios (STF, RE 564132/RS, rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 30/10/2014 - repercussão geral) . 
4. Assim, determino que os honorários de sucumbência sejam pagos integralmente em nome do advogado Almir Goulart da Silveira (OAB/SP 112.026). Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial (AI
2011.03.00.034270-8, rel. Des. Johonsom Di Salvo, DOE 09/02/2012; AG. 001002010029826-8, Rel. Des. Marcelo Pereira, 8ª Turma, TRF 2ªRegião, E-DJF2R - Data: 29/09/2010 - Página: 284/285; AG
200504010272274, Rel. Des. Joel Ilan Paciornik, 1ª Turma, TRF 4ª Região, DJ 11/10/2006, p.772).
5. Expeça-se OFÍCIO REQUISITÓRIO dos valores devidos a título de honorários de sucumbência. 
6. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 11, Res. 405/2016-CJF).
7. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 
8. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento. 
9. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.
10. Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. 
11. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 
12. Intimem-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0025103-20.2001.403.0399 (2001.03.99.025103-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - MARIA DO ROSARIO PORTELLA CALCAVARA CERAVOLO X MARIA INES DE
FREITAS PEREIRA X MARIA REGINA FERREIRA X MARLUCIA ROMUALDO AUBRY X MONICA BATISTA DA SILVA(SP124327 - SARA DOS SANTOS SIMOES E DF022256 - RUDI MEIRA
CASSEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor
do(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 11, Res. 405/2016-CJF. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011865-09.2006.403.6105 (2006.61.05.011865-4) - JOAO BOSCO PINHEIRO SAMPAIO(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO E SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU SANGUIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor
do(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 11, Res. 405/2016-CJF. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004035-16.2011.403.6105 - EMILIO BERNARDES DE MELO(SP086942B - PAULO ROBERTO PELLEGRINO E SP044088 - IARA APARECIDA MOURA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 -
SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor
do(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 11, Res. 405/2016-CJF. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000739-49.2012.403.6105 - AILTON VITOR(SP229463 - GUILHERME RICO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor
do(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 11, Res. 405/2016-CJF. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005519-32.2012.403.6105 - PAULO IRIO BERALDO(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO
PIAZZA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor
do(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 11, Res. 405/2016-CJF. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007009-55.2013.403.6105 - JAMIL DE JESUS ARSSUFFI(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO
PIAZZA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor
do(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 11, Res. 405/2016-CJF. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004051-62.2014.403.6105 - WEBTER FERREIRA DOS REIS X CONCEICAO RIBEIRO DA SILVA DOS REIS(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor
do(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 11, Res. 405/2016-CJF. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012867-33.2014.403.6105 - ED CARLOS FELICETO DOS ANJOS(SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO
PIAZZA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor
do(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 11, Res. 405/2016-CJF. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007136-56.2014.403.6105 - PETROMAIS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP279536 - EDUARDO GARCIA NOGUEIRA E SP307005 - WILSON OLIVEIRA) X AGENCIA NACIONAL DO
PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) X PETROMAIS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor
do(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 11, Res. 405/2016-CJF. DESPACHO:1. Diante do decurso de prazo de fls. 118, expeçam-se os ofícios pertinentes.2. Sendo o caso de
rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) deverá a Secretaria do Juízo, sendo possível a colheita das informações nos autos, discriminar os valores de exercícios anteriores e do exercício corrente, para fins de
apuração do imposto de renda devido. 3. Cadastrados e conferidos os ofícios, intimem-se as partes do teor das requisições (art. 11, Res. 405/2016-CJF), inclusive, deverá a parte autora indicar eventuais despesas
dedutíveis da base de cálculo do imposto nos termo s do parágrafo 3º, do artigo 28, da Resolução 405/2016 - CJF. 4. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento dos ofícios
ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 5. Transmitidos, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento. 6. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da
disponibilização dos valores requisitados. 7. Não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. 8. Havendo pendência de pagamento, tornem
os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 9. Intimem-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000760-25.2012.403.6105 - ROBERTO SOARES DA SILVA(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X
ROBERTO SOARES DA SILVA X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor
do(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 11, Res. 405/2016-CJF. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000384-05.2013.403.6105 - JOSE MENEGUETTI FILHO(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO
PIAZZA) X JOSE MENEGUETTI FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor
do(s) ofício(s) requisitório/precatório(s) expedido(s), conforme prevê o art. 11, Res. 405/2016-CJF. DESPACHO:1. Considerando a concordância da parte executada com os cálculos do exequente, expeçam-se os ofícios
pertinentes.2. Sendo o caso de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) deverá a Secretaria do Juízo, sendo possível a colheita das informações nos autos, discriminar os valores de exercícios anteriores e do
exercício corrente, para fins de apuração do imposto de renda devido. 3. Cadastrados e conferidos os ofícios, intimem-se as partes do teor das requisições (art. 11, Res. 405/2016-CJF), inclusive, deverá a parte autora
indicar eventuais despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto nos termo s do parágrafo 3º, do artigo 28, da Resolução 405/2016 - CJF. 4. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para
encaminhamento dos ofícios ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 5. Transmitidos, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento. 6. Com a notícia de pagamento dê ciência
à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados.7. Não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.8. Havendo pendência
de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 9. Intimem-se e cumpra-se.

Expediente Nº 10383

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0007510-38.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X NEWTON UBIRAJARA PINTO
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1. Concedo à parte exequente o prazo de 30(trinta) dias para que traga aos autos a nota de débito referente á presente execução.
2. Int. 

MONITORIA
0003771-91.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X JOAO CARLOS SIMAO(MG033840 - CEZAR TADEU DIAS) X MARISA
FERREIRA(Proc. 1909 - IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC): 1. Ff. 170/191: Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias.2. Acaso haja manifestação nos termos do 2º, do artigo 1009, do CPC,
dê-se vista à recorrente por igual prazo.3. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011991-49.2012.403.6105 - MARIA DO ROSARIO FERREIRA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP284684 - LILIANY KATSUE
TAKARA CACADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ff. 358/364: diante da discordância com os cálculos apresentados, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, e nos termos do artigo 818 do Novo Código de Processo Civil, apresentar planilha com o valor que
entende devido. Considerando que essa é a segunda oportunidade concedida para que apresente os valores que entende corretos, que o faça fundamentadamente, apresentando memória discriminativa de cálculo com
identificação das respectivas datas e valores apurados. 
2. A ausência de manifestação, nesses termos, será havida como aquiescência aos cálculos. 
3. Após, com ou sem manifestação venham os autos conclusos. 
4. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004380-62.2014.403.6303 - MARINA COSTA DE CARVALHO E SILVA(SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do
setor de contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0011256-11.2015.403.6105 - CARLOS ALBERTO BASSO(SP322782 - GABRIELA CONEGLIAN PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias.
2. Acaso haja manifestação nos termos do 2º, do artigo 1009, do CPC, dê-se vista à recorrente por igual prazo.
3. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.
4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0014818-28.2015.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013163-21.2015.403.6105 () ) - RENATA APARECIDA NASCIMENTO X MARCELO CARLOS
AGOSTINHO(SP277549 - TALITA DE FATIMA RIBEIRO GHIZO E SP279346 - MARCIA GRELLA VIEIRA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente à análise do pedido de prova pericial, deverá o autor justificar seu pedido, juntando documentos que entenda necessários, ante a afirmação de f. 9, de que no caso de profissional liberal (categoria do
contrato) o reajuste da prestação dar-se-á segundo os índices de variação do salário mínimo.
Após, venham os autos conclusos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004556-82.2016.403.6105 - CRIMPER DO BRASIL, INDUSTRIA E COMERCIO DE TERMINAIS E CONECTORES ELETRICOS LTDA(SP149891 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR E SP213326
- TATHIANA MARTINS DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. Fls. 334/337 e 338: Anote-se. Indefiro o pedido de intimação da executada no endereço fornecido na inicial.
2. Em face do substabelecimento sem reservas juntado às fls. 298/299, proceda à secretaria o cadastramento dos advogados no sistema processual e republique-se o despacho de fl. 333. 
3. Int. DESPACHO DE FLS. 333: 1. Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Subseção Judiciária. 2. Fls. 321/322: intime-se a parte autora/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos
artigos 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). 3. Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor
deveráser pago devidamente corrigido. 4. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0015612-15.2016.403.6105 - RALFE MOACIR CARDOSO RIBEIRO(SP147220 - LUIS FERNANDO PAIOTTI E SP314548B - ANA CAROLINA CABRAL DE VASCONCELOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1) Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias: (i) esclareça a divergência entre os pedidos constantes na presente ação e naquela que tramita na 1ª Vara Federal de Americana-SP, autos
nº 0011555-85.2015.403.6105, cuja prevenção foi apontada à fl. 162, juntando cópia da petição inicial; (ii) comprove docu-mentalmente a sua residência/domicílio no endereço indicado na petição inicial (fl. 02).2)
Cumprido o item 1, tornem os autos conclusos para análise de prevenção/litispendência, aferição da competência deste Juízo e outras providências.3) Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade pro-cessual, nos
termos do disposto no artigo 98 do Código de Processo Civil vigente.4) Os extratos de consulta processual que seguem, inclu-sive o teor da publicação da sentença proferida nos autos nº 0011555-85.2015.403.6105,
integram o presente despacho. 5) Intime-se.Campinas, 01 de setembro de 2016.

EMBARGOS A EXECUCAO
0006510-71.2013.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002401-19.2010.403.6105 (2010.61.05.002401-8) ) - LANCHONETE BELO LTDA - ME(SP311167 - RONALDO LUIZ
SARTORIO) X CARLOS ALBERTO PINTIJA(SP311167 - RONALDO LUIZ SARTORIO E SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC): 1. Ff. 675/679: Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias.2. Acaso haja manifestação nos termos do 2º, do artigo 1009, do CPC,
dê-se vista à recorrente por igual prazo.3. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.4. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0007219-72.2014.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012546-32.2013.403.6105 () ) - I H M DE MACEDO MOVEIS ME X IGOR HENZE MOREIRA DE MACEDO X
INGEBURG HENZE DE MACEDO X MANUEL MOREIRA DE MACEDO(SP254405 - ROGERIO BERTOLINO LEMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO
VIEIRA)

1. Fls. 125/126: Indefiro o pedido uma vez que a análise quanto às taxas aplicadas ao contrato serão apreciados no momento da prolação da sentença.
2. Venham os autos conclusos para sentença.
3. Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0016500-18.2015.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015879-26.2012.403.6105 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1443 - GUILHERME DIAS CALDAS DE MORAES) X DALVA
BARBOSA MARQUES TOMASIN VINHAS

Intime-se a parte embargada acerca dos embargos à execução.
Mantida a discordância, tornem conclusos para decisão sobre possível nomeação de perito para elaboração de laudo pericial contábil.
Concorde, venham os autos conclusos para sentença.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007906-06.2001.403.6105 (2001.61.05.007906-7) - ANA MARIA FURIAN DE PONTES MEDEIROS(SP024576B - IRIA MARIA RAMOS DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 -
ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X ANA MARIA FURIAN DE PONTES MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Considerando a interposição do agravo de instrumento nº 0016779-20.2014.403.000, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, no aguardo do trânsito em julgado do agravo de instrumento interposto pela parte
executada. 
2. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001317-41.2014.403.6105 - STAFF CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME(DF025924 - MICHELLA BEZERRA DE FREITAS OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECURIA
- EMBRAPA(SP139933 - ALESSANDER TARANTI E SP145112 - SANTA FATIMA CANOVA GRANJA FALCAO) X EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECURIA - EMBRAPA X STAFF
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME

1. Intime-se a parte autora/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 523 do Novo Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no
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percentual de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10% (dez por cento).
2. Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deverá ser pago devidamente corrigido. 
3. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007961-97.2014.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP164383 - FABIO VIEIRA MELO) X KENNAMOULD COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA(SP078566 -
GLORIETE APARECIDA CARDOSO E SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X KENNAMOULD COMERCIO DE
FERRAMENTAS LTDA

1. Fls. 129/132: intime-se a parte executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 523 do Novo Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no
percentual de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10% (dez por cento). 
2. Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deverá ser pago devidamente corrigido. 
3. Não tendo sido constituído advogado nos autos pelo executado, faculdade que lhe assiste, os prazos fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial (art. 346, NCPC). 
Int. 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0007767-15.2005.403.6105 (2005.61.05.007767-2) - UNIAO FEDERAL X EUGENIO OLMOS DE MORAES X NOEMI GIOMO OLMOS MORAES(SP225295 - PEDRO LUIS BIZZO)

Sobre o pedido de fls. 352, manifeste-se a parte requerida, no prazo de ccinco dias.
Após, vista à União, para objetivo requerimento, o silêncio implicando remessa do feito ao arquivo.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001619-80.2008.403.6105 (2008.61.05.001619-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP209376 - RODRIGO SILVA GONCALVES E SP217800 - TIAGO VEGETTI
MATHIELO) X SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO S/A(SP143671 - MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA E SP144112 - FABIO LUGARI COSTA E SP185030 -
MARCO ANTONIO PARISI LAURIA)

1. Fl. 958: concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para fornecer ao Juízo o valor atualizado de seu crédito, indicando, se o caso, bens passíveis de penhora. 
2. Com a resposta, intime-se a parte sucumbente para pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) e também de honorários de
advogado no percentual de 10% (dez por cento) - art. 523 do NCPC. 
3. Sem prejuízo, diante do teor do julgado, expeça-se mandado de depósito do bem removido em nome do representante legal da empresa requerida.
4. Intime-se. Cumpra-se. 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000024-77.2016.4.03.6105
AUTOR: NAZARENO CARDOSO LINS
Advogados do(a) AUTOR: ALCIR FERRAZ JUNIOR - SP339326, EDSON LUIZ COLLUCCI VICENTINI - SP312830
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação previdenciária de rito comum, ajuizada por Nazareno Cardoso Lins, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Objetiva a concessão da
aposentadoria da pessoa com deficiência de que trata o § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, bem assim a condenação do INSS ao pagamento das respectivas prestações/diferenças em atraso desde a data de
entrada do requerimento administrativo. 

Houve designação de perícia médica e concessão da gratuidade processual. 

O INSS apresentou contestação sem arguir questões preliminares ou prejudiciais. 

O autor requereu a designação de audiência de conciliação após a realização da perícia médica. 

O perito nomeado informou o não comparecimento do autor para o exame médico pericial. 

A AADJ/INSS encaminhou cópia dos autos do processo administrativo referente ao benefício pretendido pelo autor. 

Após a designação de nova perícia, houve réplica e juntada do laudo referente à perícia redesignada. 

O INSS impugnou o laudo e requereu sua complementação. 

O autor sustentou que o laudo pericial, acrescido das provas documentais apresentadas, confirmou sua deficiência moderada. 

O INSS juntou os laudos médicos por ele produzidos. 

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Prova Pericial

Entendo não ser o caso de complementação da prova pericial, visto não haver nos autos efetiva controvérsia acerca da deficiência do autor.

Com efeito, a contestação apresentada pelo INSS, questionando a deficiência alegada na inicial, não condiz com a decisão administrativa da própria autarquia-ré, nos autos do processo administrativo nº
168.294.706-5, que reconheceu a deficiência leve do autor no período de 27/03/1978 a 19/12/1999 e moderada no período de 20/12/1999 a 29/01/2014 (ID 179684).

Assim, por considerar a matéria suficientemente esclarecida, com fulcro no artigo 370, parágrafo único, do novo Código de Processo Civil, indefiro o pedido do INSS pela complementação da prova
pericial produzida nestes autos.

Prova Documental

Observo que ao calcular o tempo de contribuição do autor, o INSS computou apenas o período de gozo do auxílio-doença previdenciário nº 125.959.904-0, de 22/07/2002 a 16/06/2006, mas não o do
auxílio-doença nº 560.237.301-9, de 08/09/2006 a 20/11/2007 (ID 179684).

Assim sendo, comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias, o motivo da desconsideração do período de 08/09/2006 a 20/11/2007, registrado no
Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS (ID 151526), no cálculo do tempo de contribuição do autor nos autos do processo administrativo nº 168.294.706-5.

Com a resposta, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

Campinas,
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PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000224-84.2016.4.03.6105
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: EVA MARIA DE LIMA GONCALVES

  

    D E S P A C H O

              Em face do tempo já decorrido, intime-se a Caixa Econômica Federal para que comprove nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a distribuição da carta precatória expedida.

             Int.

 

   CAMPINAS, 17 de outubro de 2016.

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5001064-94.2016.4.03.6105
AUTOR: SOLANGE RUFINO DE PAULO
Advogados do(a) AUTOR: ELAINE MARIA PILOTO - SP367165, GABRIELA DE SOUSA NAVACHI - SP341266, DENIS APARECIDO DOS SANTOS COLTRO - SP342968, LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

(1) Emende e regularize a autora sua petição inicial, nos termos dos artigos 287 e 319, inciso II e V, do atual Código de Processo Civil. A esse
fim deverá, no prazo de 15 (quinze) dias:

(a) apresentar instrumento de procuração ad judicia de que conste o endereço eletrônico de seu advogado;

(b) indicar os endereços eletrônicos das partes;

(c) retificar o valor atribuído à causa, tendo em vista que o cálculo anexado à inicial toma como não recebidas, desde novembro de 2010, as
prestações do benefício por incapacidade, sendo certo que, de acordo com o Cadastro Nacional de Informações Sociais, permanece ativo, desde
12/01/2012, o auxílio-doença previdenciário nº 549.635.924-0.

(2) Promova a Secretaria a juntada aos autos dos extratos de consulta ao CNIS referentes ao autor.

(3) Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade processual, nos termos do artigo 98 do NCPC.

Intimem-se e cumpra-se.

Campinas,

 

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000943-66.2016.4.03.6105
AUTOR: FRANCISCO SOUZA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: SAAD JAAFAR BARAKAT - SP284315, PAULA REGINA FIORITO ALVES FERREIRA - SP223507, MARIA BEATRIZ BOCCHI MASSENA - SP297333, MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS - SP95564, LUCIANA BAUER DE
OLIVEIRA - SP284452, KARINA PICCOLO RODRIGUES DA SILVA - SP240623, HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

              

1. Defiro à parte autora a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e artigo 98 do Novo Código de Processo Civil.

 

2. Nos termos do artigo 259, do Código de Processo Civil, o valor da causa deve guardar uma relação de equivalência com o objeto discutido no processo. Já o artigo 291, do CPC, afirma que toda causa tem
valor certo, ainda que não imediatamente verificável.

3. Assim, nos termos dos artigos 321 e 292 do Código de Processo Civil, determino ao autor que emende a inicial, apresentando planilha com os valores que entende devidos, sob pena de seu indeferimento para
corrigir o valor atribuído à causa, sendo que deve corresponder ao valor da vantagem econômica pretendida pelo demandante. Prazo: 15 (quinze) dias.

 4. Devidamente cumprido, venham os autos conclusos para verificação da competência deste Juízo para processamento do feito.

Int.

            CAMPINAS, 11 de outubro de 2016.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     11/377



PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5001015-53.2016.4.03.6105
AUTOR: ANA MARIA ALVES ALVANI
Advogados do(a) AUTOR: CLESSI BULGARELLI DE FREITAS GUIMARAES - SP258092, ANA PAULA SILVA OLIVEIRA - SP259024
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada por Ana Maria Alves Alvani , qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa, essencialmente, ao
restabelecimento e conversão em aposentadoria por invalidez do auxílio-doença nº 31/613.499.410-7, cessado em 30/07/2016. Subsidiariamente, pugna a autora pelo restabelecimento e
manutenção do auxílio-doença ou pela concessão do auxílio-acidente. Pretende, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das prestações previdenciárias em atraso e de indenização compensatória
de danos morais.

A autora alega que, a despeito da cessação de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, permanece total e permanentemente incapacitada para seu labor habitual, em razão das
patologias ortopédicas que a acometem. Requer a concessão da gratuidade processual e junta documentos.

Vieram os autos à conclusão.

DECIDO.

Analiso o pedido de tutela antecipada formulado pela autora com fulcro nos dispositivos que tratam da tutela provisória no novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

De uma análise preliminar, própria da tutela de urgência e de evidência, não colho verossimilhança das alegações da parte autora e não vislumbro, pois, no caso, os requisitos ao
deferimento do pleito antecipatório.

Neste juízo de cognição sumária, não diviso a presença inequívoca da probabilidade do direito, a ser mais bem aferida no curso da demanda. Assim, poderá a pretensão ser submetida
ao crivo do contraditório, notadamente em razão da necessidade de realização de perícia médica para a constatação do real estado de saúde da parte autora, sobretudo por se tratar de prova essencial
à aferição da incapacidade para o trabalho.

Verifico que os documentos médicos juntados aos autos, embora mereçam atenção deste Juízo, não representam prova inequívoca da verossimilhança das alegações a ensejar a
pronta concessão da tutela pretendida.

Até a vinda aos autos do laudo médico confeccionado por perito do Juízo, deve prevalecer a presunção de legitimidade do ato administrativo de indeferimento do benefício
requerido.

Diante do exposto, ausentes os requisitos autorizadores da tutela provisória na forma prevista no novo Código de Processo Civil, indefiro o pedido de antecipação dos seus
efeitos.

Perícia médica oficial:

Determino a realização de prova pericial, nomeando para tanto o perito do Juízo, Dr. Alexandre Augusto Ferreira, médico ortopedista.  Fixo seus honorários em R$ 500,00
(quinhentos reais), em conformidade com o artigo 28, parágrafo único, da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal (especialidade do perito).

Intime-se o Sr. Perito, para que tenha ciência desta nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, data, horário e local para a realização do exame, que deverá ser
realizado em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da ciência desta designação. Deverá apresentar o laudo no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a realização do exame.

Intime-se a autora para que apresente quesitos e indique assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.

Quesitos e indicação de assistentes técnicos do INSS já depositados junto à Secretaria deste Juízo. Providencie a Secretaria o necessário para a juntada de cópia aos
autos.

Por ocasião do exame pericial, deverá o Sr. Perito responder os seguintes quesitos deste Juízo:
(1) Alguma doença acomete a parte autora? Em caso positivo, qual a doença? Qual a gravidade de seus sintomas/efeitos?
(2) A parte autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau de incapacidade laborativa por
decorrência da doença: (2.1) apenas para algumas atividades (parcial) ou para todas as atividades (total)? (2.2) incapacidade temporária ou permanente para qualquer tipo
de atividade remunerada?
(3) É possível precisar: (3.1) a data de início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da doença? (3.3) a data de início da incapacidade para o trabalho? (3.4.) a data da
cessação da incapacidade para o trabalho?
(4) É possível precisar: (4.1) se existe tratamento médico que possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (4.2) se existe recuperação suficiente a lhe permitir o
retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo estimado médio necessário a que a parte autora recupere as condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho
remunerado?
(5) É possível concluir que a doença em análise tenha origem laboral?
(6) Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Perito para a formação de seu convencimento?

Deverá a parte autora portar documento de identidade e todos os laudos e atestados médicos pertinentes de que disponha, para que o Sr. Perito possa analisá-los acaso entenda
necessário.

Demais providências:

Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:

1. Por razão do quanto fixado acima, deixo de designar audiência de conciliação neste atual momento processual.

2. Afasto a possibilidade de prevenção com a ação nº 0008321-25.2011.4.03.6303, ante a diversidade de objetos dos feitos, apurada em consulta ao sistema eletrônico de
acompanhamento processual do E. Juizado Especial Federal desta 3ª Região. Promova a Secretaria a juntada aos autos do extrato da consulta referida.

3. Intime-se a parte autora a emendar e regularizar a petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 287 e 319, inciso II, ambos do novo CPC. A esse fim,
deverá: (i) apresentar instrumento de procuração ad judicia de que conste o endereço eletrônico de seu advogado; (ii) indicar os endereços eletrônicos das partes.

4. Cumprido o item 3, oficie-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, para que traga aos autos cópia dos processos administrativos relativos aos benefícios requeridos pela parte
autora, acompanhados dos respectivos laudos médicos administrativos. Prazo: 10 (dez) dias.

5. Com a juntada do PA, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social através de vista dos autos, para apresentação de contestação no prazo legal, oportunidade em que deverá
também indicar as provas que pretenda produzir, nos termos do artigo 336 do Código de Processo Civil vigente.

6. Apresentada a contestação, em caso de alegação pelo réu de uma das matérias enumeradas nos artigos 337 e 350 do NCPC, dê-se vista à parte autora para que se manifeste no
prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto nos artigos 350 e 351 do NCPC. No mesmo prazo, deverá a parte autora, sob pena de preclusão, especificar eventuais provas que pretenda produzir,
identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde meritório do feito.

7.  Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes para que sobre ele se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias.

8. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se e cumpra-se.

Campinas,
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000459-51.2016.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: BARBARA REGINA VIANA

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC): 

 

1. Comunico que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL deverá providenciar a retirada da carta precatória
expedida no prazo de 5 (cinco), bem como a distribuição e o recolhimento das custas devidas perante o
Juízo Deprecado, comunicando a este Juízo a número recebido na distribuição no prazo de 10 (dez) dias.

              

 

   CAMPINAS, 29 de agosto de 2016.

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5001102-09.2016.4.03.6105
AUTOR: MARCOS ANTONIO DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA CRISTINA OSTANELLI - SP152541
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária de rito comum ajuizada por Marcos Antônio de Melo, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa o
autor, essencialmente, à concessão de nova aposentadoria, com o cômputo do tempo de contribuição havido antes e depois da implantação de seu atual benefício, mediante renúncia a
este e independentemente da devolução dos valores já recebidos.

O autor junta documentos e requer a concessão da gratuidade processual.

É o relatório. Fundamento e D E C I D O.

A parte autora apura o valor da causa multiplicando por 12 (doze) a renda mensal total da aposentadoria que passará a receber em caso de procedência do pedido.

Tenho, contudo, que esta importância não representa o benefício econômico pretendido nos autos.

Com efeito, nos casos de desaposentação, o valor do benefício econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que o autor passará a
receber com a nova aposentadoria, a partir do termo inicial do novo benefício. No caso dos autos, conforme pedido expresso do autor, esse termo inicial corresponde à data do
ajuizamento da presente ação, inexistindo, portanto, parcelas vencidas.

Assim, nos termos do artigo 292, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil, o valor da presente causa deve ser composto somente pelas parcelas vincendas,
representadas pela diferença entre a renda mensal atual (de R$ 2.292,32 – ID 301440) e a que o autor almeja receber (de R$ 5.189,82 – ID 301431), multiplicada por 12 (doze) meses, o
que soma R$ 34.770,00.

Este deve ser o valor da causa.

Nesse sentido, os julgados abaixo:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.
AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA. I – O agravo regimental interposto,
deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II – O valor
da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é
representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. III – Analisando os valores carreados nos
autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal. IV – Agravo interposto pela
parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido”. (TRF 3 – AI 00008207720124030000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO 463383 –
10ª Turma – Des. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO – e-DJF3: 21/03/2012).

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. COMPETÊNCIA.
VALOR DA CAUSA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO
ECONÔMICO DA CAUSA. 1. No que toca ao valor atribuído à causa, não basta observar o valor carreado nos autos. O juiz pode e deve, por ser questão de ordem
pública, verificar se o valor da causa realmente se aproxima do proveito econômico pretendido pela parte autora, mormente quando se trata de fixação de competência de
natureza absoluta como no caso do presente recurso. 2. De acordo com o artigo 3°, da Lei n. 10.259/2001, é absoluta a competência do Juizado Especial Federal para o
julgamento das causas afetas à Justiça Federal até o valor de 60 salários mínimos, salvo as exceções previstas no parágrafo 1 ° do mesmo dispositivo. 3. O valor da causa
está relacionado ao benefício econômico que a mesma representa. Em casos desaposentação de benefício previdenciário, com o concomitante pedido de concessão de
novo benefício mais vantajoso, computando-se, neste último, período laborado após a aposentadoria, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor
que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. 4. Cotejando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico
perseguido nos autos corresponde ao valor mensal máximo de R$1.664,22. Considerando que não houve comprovação de requerimento na via administrativa, deve ser
levado em consideração apenas a soma das doze parcelas vincendas, restando, assim, patente a competência do Juizado Especial Federal. 5. Agravo regimental a que se
nega provimento. Mantida a decisão que negou seguimento ao agravo.” (TRF1 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2ª Turma -
Des. Fed. FRANCISCO DE ASSIS BETTI - e-DJF1:22/08/2011 – pág.094).
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Assim, retifico de ofício o valor da causa para R$ 34.770,00 (trinta e quatro mil, setecentos e setenta reais).

Tal valor é inferior a 60 salários mínimos. Nesta Subseção da Justiça Federal há Juizado Especial Federal, o qual detém competência absoluta em matéria cível para
processar e julgar feitos cujo valor não ultrapasse esse patamar na data do ajuizamento da petição inicial – artigo 3.º, caput, da Lei n.º 10.259/2001.

Decorrentemente, declaro a incompetência absoluta desta 2.ª Vara da Justiça Federal para o feito e, nos termos do artigo 64, parágrafos 1º e 3º, do novo Código de
Processo Civil, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal local, após as cautelas de estilo.

Intime-se. Cumpra-se.

Campinas,

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001100-39.2016.4.03.6105
IMPETRANTE: JOSE ORLANDO DORAZZIO JUNIOR, JEAN PAULO WIESEL MONTEIRO, RAUL LUIS PAULATTI MAROSTEGAN
Advogado do(a) IMPETRANTE: NIVALDO NAHASS FRANCO DE SOUSA - SP354217 Advogado do(a) IMPETRANTE: NIVALDO NAHASS FRANCO DE SOUSA - SP354217 Advogado do(a) IMPETRANTE: NIVALDO NAHASS FRANCO DE
SOUSA - SP354217
IMPETRADO: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL CONS REG DO EST DE SAO PAUL, SUELI ANKLAN

Emendem e regularizem os impetrantes a petição inicial, nos termos dos artigos 287 e 319, inciso II, do novo CPC e 6º da Lei nº 12.016/2009. A esse fim, deverão, no prazo de 15 (quinze) dias:
a) apresentar instrumento de procuração ad judicia de que conste o endereço eletrônico de seu advogado;  
b) indicar os endereços eletrônicos das partes;  
c) retificar o polo passivo do feito, na forma do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009, indicando, a autoridade coatora (pessoa física) e a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual

exerce atribuições;
d) justificar a impetração do mandado de segurança perante este Juízo da Subseção Judiciária de Campinas, tendo em vista tratar-se de ação preventiva, impetrada contra exigências de competência do

Conselho Regional da OMB, não de ação repressiva, impetrada em face de ato impositivo específico de Delegacia Regional da OMB.

Defiro aos impetrantes os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 do novo CPC.

Campinas, 14 de outubro de 2016.

 

 

Expediente Nº 10382

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0005336-27.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ANA PAULA PEREIRA DE MORAIS
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC): 
1. Comunico que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL deverá providenciar a retirada da carta precatória expedida no prazo de 5 (cinco), bem como a distribuição e o recolhimento das custas devidas perante o Juízo
Deprecado, comunicando a este Juízo a número recebido na distribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

1. Fls. 107: Expeça-se nova carta precatória, para cumprimento no endereço indicado, intimando-se a exequente a vir retirá-la.
2. Ao cumprimento da citação alhures determinada, intime-se a Caixa Econômica Federal de que, a partir da publicação da presente decisão, ficará responsável pelo encaminhamento eletrônico ou físico da carta precatória
expedida, por sua correta instrução, anexando cópia da inicial, procuração e demonstrativo de débito que se encontram disponíveis para download do Pje, bem assim pela distribuição perante do Juízo Deprecado e
recolhimento de custas pertinentes, devendo comprovar (encaminhamento e distribuição), no prazo de 05 (cinco) dias.
3. Vale observar que eventual devolução da Carta Precatória por motivo de ausência de recolhimento de custas ou falta de documentos será considerada como falta de interesse no prosseguimento do feito, o que ensejará a
extinção do processo.
4. Cumpra-se e intimem-se.

DESAPROPRIACAO
0018034-36.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA(SP149258B - DENISE DE FATIMA PEREIRA MESTRENER) X EULICIO FERREIRA DA MOTA(SP290664 -
RICARDO DE VASCONCELLOS MONGELLI) X MARIA JOSE DA SILVA MOTA
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC): 1. Ff. 202/213: Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias.2. Acaso haja manifestação nos termos do 2º, do artigo 1009, do CPC,
dê-se vista à recorrente por igual prazo.3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.4. Intimem-se.

MONITORIA
0004299-67.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X VALDINEI APARECIDO GOMES
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que o DESENTRANHAMENTO de peças requerido pela exeqüente, mediante substituição por cópias legíveis, conforme autorizado em
sentença, será realizado com comparecimento do(a) advogado(a) da parte requerente em secretaria.

MONITORIA
0009181-33.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X VANESSA DE FATIMA FERREIRA LOURENCO
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre as pesquisas
realizadas nos Sistemas do BACENJUD, WEBSERVICE, SIEL e RENAJUD. Prazo: 05 (cinco) dias.
DESPACHO DE F. 63:1. Fl. 62: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal, Bacenjud, Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São
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Paulo e CNIS, defiro o pedido, devendo a própria Secretaria promover a diligência de busca de endereço do réu VANESSA DE FÁTIMA FERREIRA LOURENÇO, cujo CPF encontra-se indicado à fl. 06. 2. Deverá a
serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o
recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse
em promover a citação editalícia da requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Intime-se. 

MONITORIA
0010055-18.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X JOSE CARLOS FERRENCINI
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC): 1. Comunico que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL deverá providenciar a retirada da carta precatória expedida no prazo de 5 (cinco), bem como a
distribuição e o recolhimento das custas devidas perante o Juízo Deprecado, comunicando a este Juízo a número recebido na distribuição no prazo de 10 (dez) dias. 
.
1. FF. 132/134: Defiro a citação no novo endereço fornecido. 
2. Expeça-se nova carta precatória, para cumprimento no endereço indicado, intimando-se a exequente a vir retirá-la.
3. Ao cumprimento da citação alhures determinada, intime-se a Caixa Econômica Federal de que, a partir da publicação da presente decisão, ficará responsável pelo encaminhamento eletrônico ou físico da carta precatória
expedida, por sua correta instrução, anexando cópia da inicial, procuração e demonstrativo de débito que se encontram disponíveis para download do Pje, bem assim pela distribuição perante do Juízo Deprecado e
recolhimento de custas pertinentes, devendo comprovar (encaminhamento e distribuição), no prazo de 05 (cinco) dias.
4. Vale observar que eventual devolução da Carta Precatória por motivo de ausência de recolhimento de custas ou falta de documentos será considerada como falta de interesse no prosseguimento do feito, o que ensejará a
extinção do processo.
5. Cumpra-se e intimem-se.

MONITORIA
0001629-80.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X MARCELO BRANCHER DALLA COSTA X MARCELO BRANCHER DALLA COSTA
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre as pesquisas
realizadas nos Sistemas do BACENJUD, WEBSERVICE, SIEL e RENAJUD. Prazo: 05 (cinco) dias.
DESPACHO DE F. 104:1. Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal, Bacenjud e Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, defiro o pedido, devendo a
própria Secretaria promover a diligência de busca de endereço dos réus MARCELO BRANCHER DALLA COSTA, CNPJ nº 17.926.618/0001-80 E MARCELO BRANCHER DALLA COSTA, CPF n 106.963.849-
81.2. Indefiro a pesquisa através do CNIS e SIEL, tendo em vista que esse banco de dados não se presta à finalidade pretendida pela exequente.3. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a
expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das guias de recolhimento das custas de
distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação editalícia da requerida, no
prazo de 05 (cinco) dias. 5. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0603083-81.1994.403.6105 (94.0603083-7) - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VALINHOS(SP178424 - LISSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA GERALDINI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X LUIZ ANTONIO LEITE RIBEIRO DE ALMEIDA

Por analogia ao disposto no artigo 331, 1º, do CPC, e considerando o efeito infringente pretendido nos embargos de declaração apresentados, em observância ao artigo 1.023, 2º, do mesmo diploma legal, intime-se O
INSS para querendo, manifestar-se nos autos, no prazo de 5(cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0000056-56.2005.403.6105 (2005.61.05.000056-0) - JORVIC DO BRASIL LTDA(SP203788 - FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 448 - ROBERTO NOBREGA DE
ALMEIDA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte AUTORA sobre a MANIFESTAÇÃO do setor de contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0003155-63.2007.403.6105 (2007.61.05.003155-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002172-64.2007.403.6105 (2007.61.05.002172-9) ) - HENRIQUE TORRES NETO X GLAUCIA
CRISTINA LEME TORRES(SP239584 - VIVIAN MORAES MACHADO DELLOVA CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP223613 - JEFFERSON
DOUGLAS SOARES)
Despachado em Inspeção. 1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012841-40.2011.403.6105 - BERNADETE BELLUCI DE ALMEIDA(SP121283 - VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO
PIAZZA)

1. Considerando a manifestação do INSS de f. 418, encaminhe-se cópia à AADJ para implantação do benefício no prazo de 30(trinta) dias.
2. Com a notícia do cumprimento, dê-se nova vista ao INSS para que apresente os cálculos dos valores devidos à parte exequente, no prazo de 15(quinze) dias. 
3. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte exequente para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de discordância ou não apresentação dos cálculos pelo INSS, deverá o autor apresentar cálculo dos
valores que entende devidos, com memória discriminada e atualizada.
4. Havendo concordância, expeça-se ofício requisitório dos valores devidos pelo INSS. 
5. Cadastrado e conferido referido ofício, intime-se as partes do teor da requisição (art. 11, Res. 405/2016-CJF). 
6. Após o prazo de 05 (cinco) dias, nada requerido, tornem os autos para encaminhamento do ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. 
7. Transmitido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo local, até ulterior notícia de pagamento. 
8. Com a notícia de pagamento dê ciência à parte beneficiária da disponibilização dos valores requisitados. 
9. Após e não havendo pendência de ulteriores pagamentos, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. 
10. Havendo pendência de pagamento, tornem os autos sobrestados ao arquivo, até ulterior notícia de pagamento. 
11. Intimem-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004364-57.2013.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X RIZAL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA(SP027510 - WINSTON SEBE)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte ré pelo prazo de 10 (dez) dias para apresentação de memoriais escritos.

PROCEDIMENTO COMUM
0013425-39.2013.403.6105 - JOSE MARIA BUSSIOL(SP154924 - MARCELO PAES ATHU E SP152548 - ANDRE MESCHIATTI NOGUEIRA E SP149770 - CREUSA REGINA FERREIRA PAES ATHU) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

A autarquia ré apresentou valores que entende por devidos ao autor, em razão da reiterada ausência de manifestação da parte autora, os cálculos ofertados pelo INSS foram homologados, contudo apenas o montante
principal deverá ser objeto de execução, haja vista a sucumbência recíproca reconhecida em sentenaça.
Em razão da notícia de óbito do autor deverá a secretaria promover o cancelamento do ofício requisitório de f. 83.
Intime-se o advogado do autor para no prazo de 10 (dez) dias promover a habilitação dos sucessores de José Maria Bussiol. 
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0014521-89.2013.403.6105 - JOAO ANTONIO ROSA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC): 1. Ff. 236/255: Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias.2. Acaso haja manifestação nos termos do 2º, do artigo 1009, do CPC,
dê-se vista à recorrente por igual prazo.3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.4. Os autos encontram-se com vista à parte autora da informação
de cumprimento de decisão judicial juntada à 234.5. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000855-84.2014.403.6105 - LUIZ CARLOS ROZA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC): 1. Ff. 399/422: Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias.2. Acaso haja manifestação nos termos do 2º, do artigo 1009, do CPC,
dê-se vista à recorrente por igual prazo.3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.4. Os autos encontram-se com vista à parte autora da informação
de cumprimento de decisão judicial juntada à f. 396.5. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008189-72.2014.403.6105 - ELIANA JUNQUEIRA BARBOSA COSTA X PEDRO HENRIQUE JUNQUEIRA BARBOSA COSTA X LIVIA JUNQUEIRA BARBOSA COSTA(SP251622 - LIVIA
JUNQUEIRA BARBOSA COSTA E SP159306 - HELISA APARECIDA PAVAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPRESA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobre a manifestação da parte autora às ff. 147/162.

PROCEDIMENTO COMUM
0013843-40.2014.403.6105 - ITAIR FERNANDO GOMES(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC): 1. Ff. 195/199: Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias.2. Acaso haja manifestação nos termos do 2º, do artigo 1009, do CPC,
dê-se vista à recorrente por igual prazo.3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.4. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007757-19.2015.403.6105 - RAMIRO DIAS LEITE - INCAPAZ(SP311077 - CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA) X UNIAO FEDERAL

1. Tendo em vista a ausência de resposta à notificação de f. 292, notifique-se novamente o perito para que cumpra a decisão de fls. 291. 
2. Deverá indicar no prazo de 05 (cinco) dias, data, horário e local para a realização do exame, que deverá ser realizado no prazo não inferior a 60 (sessenta) dias. 
3. Deverá, ainda, apresentar o laudo no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a realização do exame. 
4. FF. 295/296: Defiro os quesitos apresentados. Encaminhe-se ao perito. 
5. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013312-17.2015.403.6105 - LUCIANO CARVALHO DA COSTA(SP323415 - SANDRA REGINA GOUVEA E SP309223 - AURENICIO SOUZA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411
- MARIO SERGIO TOGNOLO E SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS
COHAB(SP256099 - DANIEL ANTONIO MACCARONE)

1. Apresentada a contestação, passam as partes a dispor dos elementos necessários à identificação dos fatos controvertidos que serão objeto de prova. 
2. Noto que a corré COHAB apresentou pedido genérico de prova (fl. 74), deixando de atender ao disposto no despacho de f. 138, em cujos termos as partes deverão especificar as provas que pretenderem produzir,
indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 
3. Diante do exposto, indefiro o requerimento genérico de prova requerida pela referida corré. 
4. Indefiro o pedido de desentranhamento da manifestação e documentos de fls. 130/137, visto que apresentados na fase de instrução processual.
5. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0015249-62.2015.403.6105 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS(SP181468 - FABIANA FERRARI D´AURIA D AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC): 
1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre o documento colacionados à f. 191, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0009772-24.2016.403.6105 - FLORA APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que, nos termos de despacho de f. 82, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação e
documentos, nos limites objetivos e prazos dispostos no artigo 351 do CPC.2. Comunico ainda que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que
pretendem produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012049-13.2016.403.6105 - CLAUDINEI BROLESE DE ALMEIDA E SILVA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes sobre o Processo Administrativo juntado à f. 112.
F. 111: INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que, nos termos de despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação
e documentos, nos limites objetivos e prazos dispostos no artigo 351 do CPC.2. Comunico ainda que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que
pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

PROCEDIMENTO COMUM
0012623-36.2016.403.6105 - NEIDE GONCALVES DA FONSECA X UALAS GONCALVES FONSECA(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que, nos termos de despacho de ff. 54/55-v, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação e
documentos, nos limites objetivos e prazos dispostos nos artigos 350 e 351 do CPC.2. Comunico ainda que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS
PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Os autos encontram-se com VISTA à parte autora sobre o Processo Administrativo juntado
às f. 63.

PROCEDIMENTO COMUM
0012950-78.2016.403.6105 - ELISABETE MARIA DEMUZZI(SP164739 - ALESSANDRO ALVES BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAFAEL CANDIDO - ME

1. Recebo a petição como aditamento à inicial. 
2. Cite-se a parte ré para que apresente resposta no prazo legal, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, nos termos
do artigo 336 do CPC. 
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora
especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 
4. Havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença. 
5. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0019604-81.2016.403.6105 - BROTO LEGAL ALIMENTOS S.A.(SP196524 - OCTAVIO LOPES SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA E SP332212 - ISADORA NOGUEIRA BARBAR) X UNIAO
FEDERAL X GERENCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS-SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Diante da greve nacional dos bancários e, aplicando orientaç ão da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em situação análoga (Portaria nº 369/16), fica suspenso o prazo para recolhimento das custas
iniciais até 03 (três) dias após o término do movimento paredista, independentemente de nova intimação. 
2. Cite-se a parte ré para que apresente resposta no prazo legal, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, nos termos
do artigo 336 do CPC. 
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do artigo 351 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora
especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 
4. Havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença. 
5. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000249-73.2016.403.6303 - ADAIR CESARIO DOS REIS(SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que, nos termos de despacho de f. 87, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação e
documentos, nos limites objetivos e prazos dispostos no artigo 351 do CPC.2. Comunico ainda que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que
pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0001241-46.2016.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007907-97.2015.403.6105 () ) - NELSON BASTOS CONSULTING E INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS LTDA -
ME(SP253205 - BRUNO YOHAN SOUZA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL)

Apensem-se estes autos aos da Execução de Título Extrajudicial 0007907-97.2015.403.6105.
Preliminarmente, determino a intimação da Caixa Econômica Federal para que se manifeste sobre a petição de ff. 123/130.
Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0012547-17.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X RICARDO CONDE DA SILVA
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre as pesquisas
realizadas nos Sistemas do BACENJUD, WEBSERVICE, SIEL e RENAJUD. Prazo: 05 (cinco) dias.
DESPACHO DE F. 112:1. Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal, Bacenjud e Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, defiro o pedido, devendo a
própria Secretaria promover a diligência de busca de endereço do executado RICARDO CONDE DA SILVA - CPF 043.453.828-07 (f. 02).2. Indefiro a pesquisa através do CNIS e SIEL, tendo em vista que esse
banco de dados não se presta à finalidade pretendida pela exequente.3. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja
necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco)
dias. 4. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação editalícia da requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. 5. Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0009171-86.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X LINEU ANGELO PEREIRA JUNIOR
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que o DESENTRANHAMENTO de peças requerido pela exeqüente, mediante substituição por cópias legíveis, conforme autorizado, será
realizado com comparecimento do(a) advogado(a) da parte requerente em secretaria.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009637-46.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X UTTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP X MARCELO JORGE DA COSTA
RIBEIRO E AZEVEDO X MARTA TERESA PEREIRA AZEVEDO
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre as pesquisas
realizadas nos Sistemas do BACENJUD, WEBSERVICE, SIEL e RENAJUD. Prazo: 05 (cinco) dias.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0016204-93.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X METALURGICA RENASCER ITATIBA LTDA - ME X CHARLES IKEDA PEREIRA DE
SOUZA X MARDES ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL deverá providenciar a retirada da carta precatória expedida no prazo de 5 (cinco), bem como a
distribuição e o recolhimento das custas devidas perante o Juízo Deprecado, comunicando a este Juízo a número recebido na distribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0016961-87.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X RIMARI - COMERCIO DE LANCHES EIRELI - ME X TALITA RUIZ BABINI
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte exequente para MANIFESTAÇÃO acerca da certidão de decurso do prazo concedido à executada
para pagamento ou oferecimento de embargos, bem como sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do mandado/carta precatória.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001519-47.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X ISZAEL PIRES DE CALDAS
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre as pesquisas
realizadas nos Sistemas do BACENJUD, WEBSERVICE, SIEL e RENAJUD. Prazo: 05 (cinco) dias.
DESPACHO DE F. 39:1. Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal, Bacenjud e Companhia Paulista de Força e Luz, CPFL, defiro o pedido, devendo a
própria Secretaria promover a diligência de busca de endereço do executado ISZAEL PIRES DE CALDAS, CPF nº 139.190.148-71.2. Indefiro a pesquisa através do CNIS e SIEL, tendo em vista que esse banco de
dados não se presta à finalidade pretendida pela exequente.3. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja necessária a
expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. 4.
Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação editalícia da requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. 5. Intime-se. 

CAUTELAR INOMINADA
0002172-64.2007.403.6105 (2007.61.05.002172-9) - HENRIQUE TORRES NETO X GLAUCIA CRISTINA LEME TORRES(SP239584 - VIVIAN MORAES MACHADO DELLOVA CAMPOS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)
Despachado em Inspeção. 1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. Intimem-se. 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0003078-10.2014.403.6105 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES) X MUNICIPIO DE INDAIATUBA X CLAUDIO DE LIMA
CARDOSO(SP049937 - PAULO DE TARCO CHANDER) X JOSE VALDOMIRO RAMOS(SP214290 - EDINA MARIA TORRES CANARIO) X JOSE VILMAR BARBOSA(SP135113 - KAREN SILVIA
OLIVA) X SONIA TOME(SP157635 - PAULO ROBERTO DE TOLEDO FINATTI) X LUIZ VANDERLEI BARBOSA X NELSON RIVAEL DOS SANTOS(SP159253 - HENRIQUE SHIMABUKURO) X
OSCAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA(SP295002 - CYNTHIA ALMEIDA DA SILVA) X JOSE ROBERTO LAZARO(SP194121 - SILVANA MOTA VIEIRA) X MARIA CECILIA ALVES(SP111340 -
MARIA APARECIDA FACCIOLI) X JOELMA DA SILVA(SP139906 - JOSE ELIAS AUN FILHO) X JOSE GOMES DIAS(SP171329 - MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA) X DNIT-DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Autos ao SUDP para inclusão no polo ativo, como assistente simples da autora (artigo 121, do NCPC), do município de Indaiatuba/SP, o qual deverá ser intimado acerca da redistribuição do feito a este juízo federal.
Após, tendo em vista o longo decurso do ajuizamento desta ação, a par da novel representação postulatória da autora, intime-se-a para cabal cumprimento da determinação de fls. 944/954, inclusive para convalidação do
quanto requerido às fls. 961, em caso afirmativo declinando-se a completa qualificação dos requeridos, ressaltado que o ônus pode ser suprido também pelos assistentes DNIT e município de Indaiatuba/SP. 
O desatendimento, ou atendimento parcial, implicará a extinção do feito sem resolução do mérito ( artigo 485, IV, c.c. artigo 354, ambos do NCPC ).
As questões atinentes à representação dos requeridos hipossuficientes será objeto de deliberação se a tanto atingir o iter processual, dadas as cominações mencionadas alhures.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
0014034-17.2016.403.6105 - INGETEAM LTDA(SP153255 - LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO FILHO E SP148271 - MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 152, VI, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista à Requerente sobre a manifestação da União Federal às ff. 213/213-v.

4ª VARA DE CAMPINAS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001044-06.2016.4.03.6105
IMPETRANTE: GUARUJA EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

     D E C I S Ã O

                     Vistos, etc.

 

Trata-se de pedido de liminar requerida por GUARUJÁ EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA,  objetivando suspender a exigibilidade da contribuição ao PIS e COFINS vincendas, calculadas

mediante a inclusão indevida do ICMS nas suas bases de cálculo, até decisão final a ser proferida na presenta ação, assegurando seu direito de compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos nos último 05 (cinco) anos, ao

fundamento de inconstitucionalidade da exigência.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Decido.

Da leitura dos termos da inicial, verifico que a Impetrante objetiva seja determinada a exclusão da parcela referente ao ICMS incidente na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, a fim de que,

reconhecida a inexigibilidade do crédito tributário, possa realizar a compensação/restituição dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 05 (cinco) anos.

Contudo, a pretensão de aproveitamento de créditos de qualquer espécie, em sede liminar, encontra óbice legal, ante o disposto no art. 170-A do CTN, sem eiva de qualquer inconstitucionalidade, bem

como no entendimento pacificado na jurisprudência dos Tribunais no sentido de que o instituto da compensação, via liminar em mandado de segurança ou ação cautelar, ou em qualquer tipo de provimento que antecipe a tutela da ação,

não é permitido, conforme expresso na Súmula nº 212[1] do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

De outro lado, considerando que o pedido deduzido na inicial, encontra-se pendente de julgamento pelo STF (ADC nº 18), entendo não ser o caso de deferimento liminar, ante a inexistência de urgência ou

possibilidade de ineficácia da medida, caso concedida apenas ao final, tal qual definido pelo artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/09.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar, à míngua do periculum in mora.

Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como se dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao SEDI, para anotação.

Após, processado regularmente o feito e decorridos os prazos legais, dê-se vista dos autos ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença.
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Intime-se. Oficie-se

 Campinas, 14 de outubro de 2016.

[1]  “A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória.”

 

 

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000782-56.2016.4.03.6105
AUTOR: LABORATORIO HELIXXA DE ANALISES CLINICAS E SERVICOS GENOMICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO TOLEDO DE OLIVEIRA - SP165584, FRANCINEIDE OLIVEIRA ARAUJO DOS SANTOS - SP278767, MARCIO DE OLIVEIRA RAMOS - SP169231
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

    D E S P A C H O

 

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista que a autora é empresa de pequeno porte e, considerando, ainda, o valor dado à causa, suspendo por ora os efeitos  da decisão que concedeu a tutela antecipada (ID nº 73316) para determinar, preliminarmente, à
autora que proceda a regularização do valor da causa, juntando planilha de cálculos dos valores, com o fim de se aquilatar a competência ou não deste Juízo.

Com a resposta, volvam os autos conclusos para nova deliberação.

Prazo, 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se.

  

            

 

   CAMPINAS, 17 de outubro de 2016.

 

 

*
VALTER ANTONIASSI MACCARONE
Juiz Federal Titular
MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6604

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0008092-38.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X DENISE SANTANA SANTOS
Vistos.Trata-se de ação movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, em face de DENISE SANTANA SANTOS, devidamente qualificada na inicial, objetivando a busca e apreensão
de bem alienado fiduciariamente, dado em garantia do "contrato de cédula de crédito bancário" firmado entre as partes, sob nº 61768143, tendo em vista o vencimento antecipado da dívida em face do inadimplemento das
prestações mensais devidas, perfazendo o débito o montante de R$25.618,42, em 21.11.2014.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 5/20.A liminar foi deferida, determinando-se a citação e intimação da
Requerida para resposta, bem como para entrega do bem alienado fiduciariamente (fls. 23/24).O mandado de busca e apreensão foi devidamente cumprido, conforme certidão e auto de busca e apreensão e depósito de fls.
38/39 e 42.A Caixa se manifestou à f. 49 requerendo a prolação de sentença com a procedência da ação de busca e apreensão.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Tendo em vista o decurso de prazo sem
resposta, decreto a revelia da Requerida.Assim, estando o feito em condições de ser sentenciado, aplicável ao caso o disposto no art. 355, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.A presente ação tem por finalidade a
busca e apreensão de bem dado com garantia de alienação fiduciária, veículo "VEÍCULO AUTOMOTOR CHEVROLET VECTRA G.T 2.0, CINZA, PLACA EKZ1469, ANO FAB/MOD 2009/2009, CHASSI
9BGAJ48C09B256609, RENAVAM 134906136", em razão do não pagamento das prestações mensais devidas em decorrência do Contrato de Cédula de Crédito Bancário, pactuado entre as partes, sob nº 61768143,
cujo saldo devedor atualizado em 21.11.2014, perfaz o montante de R$25.618,42.No caso, verifico que a presente ação se encontra devidamente instruída com uma via do contrato no qual foi convencionada a alienação
fiduciária em garantia do bem pretendido (fls. 8/10) e a notificação foi anexada à petição inicial (fls. 16/17), comprovando estar a Requerida em mora. Assim, comprovada a mora decorrente do decurso de prazo para
pagamento, em razão do vencimento antecipado da dívida, e, não tendo a Requerida logrado comprovar a sua adimplência, mesmo regularmente intimada, resta observado o requisito essencial à propositura da presente
ação, a teor do que dispõe o art. 2º, 2º , do Decreto-Lei nº 911/69. Nesse sentido, confira-se o julgado a seguir:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
INADIMPLÊNCIA. DECRETO-LEI 911/69. - Trata-se de apelação cível interposta contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, por inépcia da petição inicial, declarando incidentalmente a
inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 911/68. - Hipótese de contrato de alienação fiduciária, na qual a credora, a CEF, objetivava a busca e apreensão liminar do bem objeto do referido contrato, um automóvel, em face
da inadimplência total do particular.- A mora e o inadimplemento das obrigações contratuais garantidas por alienação fiduciária geram ao credor legitimidade para considerar, de pleno direito, vencidas todas as obrigações
contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. Apelação cível provida.(TRF/5ª Região, AC 200505000195339, Primeira Turma, Desembargador Federal Cesar Carvalho, DJ - Data
15/04/2008, Página 583, nº 72)Destarte, presentes os requisitos do art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69, e decorrido o prazo a que alude o 1º do citado artigo, quedando-se a Requerida silente, bem como considerando o
disposto no art. 344 do Novo Código de Processo Civil, deve o pedido inicial ser julgado procedente, com a confirmação da liminar que deferiu a busca e apreensão, para consolidação da propriedade do bem descrito nos
autos de busca e apreensão de fls. 38/39 e 42 no patrimônio da Requerente.Ante o exposto, presentes os requisitos da presente ação de busca e apreensão, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito,
a teor do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, tornando definitiva a liminar concedida às fls. 23/24, para declarar a consolidação da propriedade do bem dado em garantia da alienação fiduciária, conforme
descrito na inicial, no patrimônio da Requerente, conforme motivação.Transitada esta decisão em julgado, expeça-se ofício à repartição competente para expedição de novo certificado de registro de propriedade em nome
da Requerente, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária (1º, art. 3º, Decreto-Lei nº 911/69).Custas ex lege.Sem condenação nos honorários advocatícios tendo em vista a ausência de
impugnação.Oportunamente, transitada esta decisão em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.P. R. I.

DEPOSITO
0013129-51.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E
SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X LILIANA ANTONIA MIGUEL DO NASCIMENTO(SP082524 - GERALDO ALVES DE OLIVEIRA)

Tendo em vista as cópias apresentadas, defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 07/08 que instruíram a inicial, substituindo-os por cópias na forma do Provimento/COGE nº 64/2005, a serem entregues ao
patrono do(s) Autor(es), mediante certidão e recibo nos autos, ficando a CEF intimada, desde já, a retirar os documentos desentranhados.
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls 109. 
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Decorrido o prazo, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo. 
Int. 

DESAPROPRIACAO
0005900-45.2009.403.6105 (2009.61.05.005900-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA NETO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI
NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP022128 -
ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOSE PEREIRA DE SOUZA - ESPOLIO X JUDITE DE SOUZA FUSCALDO(SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI) X MARIA MODULO DE SOUZA

Reconsidero a parte final do despacho 238, e determino a intimação da inventariante do espólio de José Pereira de Souza para que informe a este Juízo quais providências irá tomar com relação ao espólio de Maria Módulo
de Souza, nos termos como requerido pela União Federal, à fl. 205.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Int.

MONITORIA
0009182-18.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X PATRICIA CASTRO MENDES
THOMAZ(SP203628 - DANIELA FERNANDA AURICCHIO)

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 49.
Fls. 57/60: Dê-se ciência à parte ré do todo processado. 
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009902-53.2012.403.6105 - PAULO DONIZETTI MIZAEL(SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 309/311.
Caso não concorde com os valores, requeira a intimação do INSS, nos termos do art. 534 e seguintes do CPC.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010382-60.2014.403.6105 - EDUARDO PINHEIRO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração objetivando a reforma da sentença de fls. 290/295vº ao fundamento da existência de contradição na mesma, em relação ao período de 09.06.2012 a 25.04.2013 reconhecido
como especial, considerando que o perfil profissiográfico previdenciário data de 08.06.2012.Pelo que requer o INSS seja excluído o período referido da contagem do tempo de contribuição e julgado improcedente o
pedido para concessão da aposentadoria especial.É a síntese do necessário.Decido. Entendo que não há qualquer fundamento nos Embargos interpostos, visto que não podem possuir efeito infringente, além do que
inexistente qualquer omissão, obscuridade ou contradição na sentença embargada, porquanto esgotou a matéria deduzida e julgou adequadamente o mérito da causa.Isso porque, conforme se pode verificar da
documentação acostada aos autos, restou comprovado que o Autor exerceu atividade de motorista de carga (de veículos pesados), durante todo o período de 02.02.2010 a 14.02.2014 (f. 75), não tendo havido qualquer
alteração no vínculo empregatício junto à empresa "Transportes Cavalinho Ltda", bem como de suas funções/atividade, razão pela qual o fato do PPP ter sido emitido em data de 08.06.2012 não impede o reconhecimento
do tempo especial até a data pleiteada pelo segurado, quando do requerimento administrativo protocolado em 25.04.2013.Destarte, havendo inconformismo por parte do Embargante e objetivando os Embargos oferecidos,
em verdade, efeitos infringentes, o meio adequado será a interposição do recurso cabível.Em vista do exposto, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contrariedade, tal qual sustentado pelo Embargante, recebo os
presentes Embargos de Declaração porque tempestivos, para reconhecer sua total IMPROCEDÊNCIA, mantida integralmente a sentença de fls. 290/295vº, por seus próprios fundamentos.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0005545-47.2014.403.6303 - JOAO FERREIRA JUNIOR(SP181468 - FABIANA FERRARI D´AURIA D AMBROSIO E SP181468 - FABIANA FERRARI D´AURIA D AMBROSIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.Trata-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, proposta por JOÃO FERREIRA JUNIOR, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou, alternativamente, de AUXÍLIO DOENÇA, bem como o pagamento dos valores atrasados, devidamente atualizados e
acrescidos de juros, ao fundamento de encontrar-se incapacitado para o trabalho.Pleiteia, ainda, pela concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Com a inicial indicou assistente técnico, bem como juntou
que-sitos e documentos às fls. 5/26.Os autos foram inicialmente distribuídos ao Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária de Campinas.À f. 38, foi afastada a possibilidade de prevenção e determina-do o
prosseguimento do feito, diante da manifestação do Autor de f. 37 e verso.Intimado, o Autor regularizou o feito às fls. 45/56vº e 59/61vº.Ante o reconhecimento da incompetência do JEF desta cidade pela decisão de fls.
64/65, foi determinada a remessa do feito a esta Justiça Federal de Campinas.À f. 70, o Juízo deu ciência às partes da redistribuição do feito; deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita; postergou a apreciação do
pleito antecipatório para após a instrução; designou perícia médica, com a indicação de quesitos do Juízo (f. 71); bem como aprovou os quesitos apresentados pelo Autor. No mais, deferiu ao INSS a formulação de
quesitos e indicação de Assistentes Técnicos e determinou a citação do Réu.Regularmente citado, o Réu ofereceu contestação (fls. 82/91) e juntou documentos (fls. 94/107), defendendo, no mérito, a improcedência da
ação. No mais, apresentou quesitos (fls. 92/93), que foram aprovados de forma geral pelo Juízo à f. 141.Às fls. 108/132, o INSS requereu a juntada dos laudos periciais elaborados no âmbito administrativo.O Autor
apresentou réplica às fls. 136/140, bem como reque-reu a juntada de novos laudos médicos às fls. 156/159.Foi juntado aos autos laudo do perito médico nomeado pelo Juízo às fls. 160/162, acerca do qual as partes se
manifestaram às fls. 165/166 (INSS) e f. 170 (Autor).Vieram os autos conclusos.É o relato do necessário.Decido.O feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situ-ação de fato e de direito se encontra
amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a produção de outras provas. Não há preliminares a serem decididas, razão pela qual passo ao exame do mérito.Pleiteia o Autor a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, de auxílio-doença, ao argumento de encontrar-se incapacitado para o trabalho.A apreciação da matéria deduzida demanda a análise do pre-
enchimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios reclamados.No que tange ao benefício de auxílio-doença, diz-se que este é concedido "em virtude de incapacidade temporária, quando o segurado estiver
suscetível de recuperação, desde que necessite afastar-se de sua atividade habitual por mais de quinze dias" (Direito Previdenciário, Marcelo Leonardo Tavares, Editora Lumen Juris, 4ª edição, RJ, 2002, p. 88). Nesse
sentido é o teor do artigo 59, caput, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, in verbis: "Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta
Lei, ficar in-capacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos."Assim, a concessão do benefício em destaque demanda o preenchimento dos seguintes requisitos:
manutenção da qualidade de segurado; carência; invalidez temporária e suscetível de recuperação para a mesma ou para outra atividade. Lado outro, os elementos determinantes da aposentadoria por invalidez, a cargo do
INSS, são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a in-capacidade total e permanente para o trabalho.É o que disciplina o caput do art. 42 da Lei nº 8.213/91, repro-duzido a seguir:"Art. 42. A aposentadoria
por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição."No caso em apreço, verifica-se dos autos ter logrado o Autor comprovar requisito essencial à concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez em comento, qual seja, o requisito atinente à incapacidade laborativa total e permanente.Com efeito, constatou o Perito Judicial que o Autor apresenta incapacidade total e permanente, que o
inviabiliza para todo e qualquer tipo de trabalho, tendo em vista ser portador de "Artrite Reumatóide".Nesse sentido, entendo que o exame realizado pelo Sr. Perito Judicial, conforme laudo de fls. 160/162, é suficiente para
convencimento deste Juízo, no que tange ao reconhecimento da incapacidade laborativa do Autor, total e permanente, sendo des-necessária a realização de exames complementares.À guisa de conclusão, tendo em vista ser
condição sine qua non para a concessão dos benefícios pleiteados a incapacidade laborativa - total e perma-nente, no caso de aposentadoria por invalidez -, tem-se que o Autor logrou comprovar a exis-tência de
incapacidade suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por invali-dez.Resta, pois, verificar se o Autor preenche os demais requisitos aptos a ensejar a concessão dos benefícios pleiteados, quais sejam:
manutenção da quali-dade de segurado e carência.Considerando, no caso concreto, que a Autor percebeu regu-larmente seu benefício de auxílio-doença (NB 31/606.413.427-9), no período de 17/05/2014 a 17/08/2014
- f. 105 e considerando, ainda, ter o Perito Judicial afirmado que o Autor ainda se encontrava incapaz na data da cessação do benefício e que a incapacidade persiste até então, não há que se falar em perda da qualidade de
segurado, posto que involuntária.Tal entendimento encontra eco na jurisprudência dos Tribunais pátrios, a teor dos julgados reproduzidos a seguir:PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RE-
CURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - PERDA DA QUA-LIDADE DO SEGURADO - INOCORRÊNCIA - REQUISITOS COMPROVADOS- A falta de recolhimento das contribuições previdenciárias, por
um período igual ou superior a doze meses, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, não tem o condão de retirar a qualidade de segurado....(EDRESP 315749, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Jorge Scar-
tezzini, DJ 01/04/2002, p. 194)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA LIDE. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE
SEGURADO......3. Conforme consta da fundamentação adotada no voto condutor, não há perda da qualidade quando o segurado deixa de contribuir em decorrência de problema de saúde, vale dizer, dada à incapacidade
de trabalhar.4. As testemunhas afirmaram que a Autora deixou de trabalhar em razão de problemas de saúde, não sendo ne-cessário que os mesmos problemas que tinha naquela ocasião sejam constatados na perícia, mas
sim que haja demonstração de que: a) a perda da qualidade de segurado foi absolutamente involuntária, em decorrência de proble-mas de saúde; b) na data da perícia seja constatada a inca-pacidade para o trabalho.(AC -
489338, TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, Relatora Juíza Giselle França, Data: 26/02/2008, DJU:12/03/2008, pg. 741)Ademais, no que se refere ao benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria
por invalidez, é possível sua concessão independente de carência, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como quando for o segurado acometido de alguma das
doenças e afecções especializadas, conforme art. 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (nesse sentido, confira-se: RESP 624582, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01/07/2004, p. 276).Logo, tem-se que
preenchidos os requisitos exigidos para a concessão dos benefícios pleiteados.Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal,
desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se à atualização em
consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF
desta 3ª Região editou o Provimento 64/2005, fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.Por fim, e considerando a declaração de
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de
2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada em 02/12/2013 e publicada em 10/12/2013, aplicável na liquidação de
processos envolvendo benefícios previdenciários.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito com resolu-ção do mérito (art. 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil), para CONDENAR o Réu a
restabelecer ao Autor, JOÃO FERREIRA JUNIOR, o benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/606.413.427-9, da data da cessação (17/08/2014), bem como a implantar em seu favor o benefício previdenciário
de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo (21/06/2016), conforme motivação, bem como a proceder ao pagamento das verbas atrasadas dos benefícios devidos, observando-se, quanto à correção monetária e juros,
o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, tendo em vista o reconhecimento operado pela pre-sente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do
benefício, bem como o poder geral de cautela do juiz, e com fulcro no art. 497 do novo Códi-go de Processo Civil, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implanta-ção do benefício em favor do
Autor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação em custas, tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da assistência judiciária
gratuita.Fixo honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório.Outrossim, em face do
ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, en-caminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0008265-62.2015.403.6105 - JOSE CARLOS GARCIA(SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Autor, JOSÉ CARLOS GARCIA, ora Embargante, objetivando efeitos modificativos no dispositivo da sentença de fls. 117/123vº, ao fundamento da existência
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de erro material, quanto ao reconhecimento do período especial de 14/08/1989 a 05/03/1987, porquanto o correto seria de 14/08/1989 a 05/03/1997. Verifica-se, de fato, constar equivocadamente no julgado em comento
a inexatidão material apontada pelo Embargante. Ressalto que, sendo erro de natureza material causado por lapso de digitação, pode ser corrigido a qualquer tempo (art. 494, I, CPC/2015), sendo de se acrescentar não se
vislumbrar na hipótese qualquer prejuízo às partes com a retificação ora levada a efeito. Assim sendo, recebo os presentes Embargos porque tempestivos, julgando-os PROCEDENTES, a fim de retificar o dispositivo da
sentença de fls. 117/123vº no ponto em comento, de forma que, onde se lê: "comprovado o tempo de serviço especial nos períodos de 14/08/1989 a 05/03/1987 (...)", leia-se: "comprovado o tempo de serviço especial nos
períodos de 14/08/1989 a 05/03/1997 (...)", restando, quanto ao mais, mantida a sentença embargada, por seus próprios fundamentos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0015356-09.2015.403.6105 - ADERVAL CARDOSO DE MORAES(SP241175 - DANILO ROGERIO PERES ORTIZ DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista que a parte autora, embora regularmente intimada, não tomou providência essencial ao processamento da ação, julgo EXTINTO o feito sem
resolução de mérito, a teor do art. 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil.Sem condenação nas custas e nos honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária
gratuita.Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0016146-90.2015.403.6105 - JOAO ELIZIARIO(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc.Trata a presente demanda de ação ordinária proposta por JOÃO ELIZÁRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria especial.Deu à
causa, inicialmente, o valor de R$ 54.000,00.É a síntese do relatório.Decido.Preliminarmente, ressalto que este Juízo, em causas de menor complexidade, como a presente demanda, e se acaso procedente, tem se pautado
pelos princípios constitucionais, bem como pelo princípio da proporcionalidade, cujo fundamento vem sendo consagrado pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a fim de que a indenização a título de dano
moral não se torne ínfima, de modo a servir de afronta à vítima, e nem exorbitante para não representar enriquecimento ilícito.Outrossim, nunca é demais alertar às partes que compete ao Juízo Federal que recebe a
demanda, verificar se o benefício econômico pretendido pela parte requerente é compatível com o valor dado à causa, tendo em vista a natureza de ordem pública de que se revestem suas regras, não sendo demais ressaltar
que o valor dado à causa, implicará, conseqüentemente, na alteração da sua competência, sendo vedado à parte escolher o Juízo que processará e julgará à demanda, visto se tratar de competência absoluta e não
relativa.Ademais, entende este Juízo que a fixação do valor da causa em demandas, cujo objeto cumula pedido de dano material e moral como a da presente, pode e deve ser alterada de ofício pelo Juízo, com o escopo de
se evitar a banalização dos danos morais, eis que, nos últimos tempos e, após a sua previsão constitucional tutelada como direitos e garantias individuais na Carta Magna de 1988, as pretensões indenizatórias dessa natureza
aumentaram significativamente, atravancando, destarte, o Poder Judiciário, já tão abarrotado, até porque, em muitos casos, os fatos narrados na inicial, na verdade, podem não ter qualquer correlação com a pretensão
indenizatória formulada. Esta prerrogativa do Juízo se encontra também fundamentado no novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), onde prevê no seu artigo 292, 3º que "o juiz corrigirá, de ofício e por
arbitramento, o valor da causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor(...)"Desta forma, e, diante do todo acima exposto, verifico que o
valor dado à causa pelo(a) Autor(a) não reflete a repercussão econômica do objeto da demanda, motivo pelo qual deve ser fixada no valor, segundo o convencimento deste Juízo, a fim de não ser alterado ou escolhido o
Juízo pela parte Requerente, em ferimento ao Princípio do Juiz Natural.Há que se ressaltar que não se trata aqui de antecipação de julgamento do pedido e sim de mera correção da estimativa do valor dado à causa, o qual
é possível com o fim de não homenagear a burla à competência do Juizado Especial Federal.Neste sentido, vem perfilhando a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ESTIMATIVA DE INDENIZAÇÃO
EXCESSIVAMENTE ELEVADA. MANOBRA PROCESSUAL. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO NATURAL. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR CAUSA. POSSIBILIDADE.1. O valor
da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil.2. Quando o autor pede
indenização por danos morais, e expressamente estima o quantum na petição inicial, este deve ser o valor da causa. Precedentes.3. Havendo cumulação de pedidos, é de ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso
II do CPC, devendo o valor da causa corresponder à soma dos valores de todos eles. Precedentes.4. Pedindo o autor declaração de inexistência de débito e indenização por danos morais, estimado na petição inicial, o
valor da causa, a princípio, deve corresponder a soma dos dois pedidos: a) o valor do débito em questão; e b) o valor estimado da indenização por danos morais.5. A princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme
a pretensão deduzida em Juízo, seja ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo autor. Precedentes.6. No caso da ação originária do presente conflito, tal
entendimento não pode ser aplicado. Nos termos da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários
mínimos. A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta.7. O valor da causa correspondente ao pedido de declaração de inexistência de débito é muito inferior ao limite
de sessenta salários mínimos. O autor, ao estimar a indenização por danos morais em valor excessivamente elevado, desloca a competência do juízo natural - o Juizado Especial - para a Vara Federal comum. Trata-se de
manobra processual que não pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário. (...)9. Não se trata de julgamento do pedido, mas de mera correção da estimativa. Sequer é necessário que o autor aponte, na petição
inicial, o valor do dano moral pretendido, sendo cabível que deixa a fixação ao prudente arbítrio do Juiz. Precedentes.10. Não consta dos autos tenha o autor se insurgido, pela via adequada do agravo de instrumento,
contra a decisão do Juízo suscitado que reduziu de ofício o valor da causa. Dessa forma, é o valor da causa fixado na decisão que deve prevalecer, para fins de fixação de competência, e não o constante na petição
inicial.11. Conflito improcedente.(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0012731-57.2010.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, julgado em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/07/2012).Ademais, o valor de estimativa do dano moral deve guardar proporcionalidade com o dano material pretendido.Neste sentido, confira-se também a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. VALOR DA CAUSA. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE. DECISÃO QUE DECLINOU DA COMPETÊNCIA AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL MANTIDA.(...)5. No caso, como se trata de pedido que engloba prestações vencidas e vincendas, o
valor da causa deve ser calculado conforme o disposto no art. 260 do CPC. No que diz respeito ao dano moral, esta Corte vem se posicionando no sentido de que o pedido indenizatório, em ações previdenciárias, deve
ser razoável, correspondendo ao valor econômico do benefício almejado, para que não haja majoração proposital da quantia indenizatória, com a consequente burla à competência dos Juizados Especiais Federais. Destarte,
a cumulação de pedidos (incluindo dano moral) não pode servir de estratégia para excluir a competência dos Juizados Especiais.6. Tão somente para fixação da competência jurisdicional e, sobretudo, para evitar que a
elevação excessiva do valor da causa sirva de mecanismo para afastar a competência dos Juizados Especiais, faz-se razoável tomar como referência o montante de suposta condenação em danos materiais para ter
parâmetro delimitador do eventual dano moral. (grifei)7. "In casu", verifica-se que a soma das prestações vencidas e doze vincendas perfaz um valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, considerando-se valor
do salário mínimo vigente na data da propositura da ação,8. Agravo legal desprovido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0024774-84.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
DOMINGUES, julgado em 26/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/02/2015)retifico de ofício o valor da causa para R$ 37.407,88 (trinta e sete mil, quatrocentos e sete reais e oitenta e oito centavos), nela incluído o
valor de R$ 18.703,94, relativo aos danos materiais, bem como os danos morais estimados por este Juízo no mesmo valor, em homenagem ao princípio da proporcionalidade com o valor do dano material, esposado, ainda,
em jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acima referida.Em consequência, considerando que referido valor não supera a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos exigidos para se
configurar a competência desta Justiça Federal, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Campinas, competente, para processar e julgar o presente feito.Tendo em vista a competência absoluta dos
Juizados Especiais Federais, e, ainda, se encontrar a presente demanda ajustada aos termos do artigo 3º, "caput" da Lei 10.259/01, determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-
SP.Por fim, tendo em vista a recomendação 01/2014 - Diretoria do Foro, determino a baixa no sistema processual, com a remessa dos autos ao Setor Administrativo para digitalização e posterior cadastramento do feito no
sistema JEF.À Secretaria para baixa.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000476-97.2015.403.6303 - MANOEL LUIZ DE LIMA(SP286923 - BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, movida por MANOEL LUIZ DE LIMA, devidamente qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo comum constante em CTPS e tempo rural, com a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com o pagamento dos
valores atrasados devidos, acrescidos de correção e juros legais, desde a data do requerimento administrativo protocolado em 13.09.2011.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 9/55.Os autos foram
inicialmente distribuídos ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP (f. 56).Regularmente citado, o INSS contestou o feito, defendendo, apenas no mérito, a improcedência da pretensão formulada (fls. 61/65vº).Às fls.
71/102 foi juntada cópia do procedimento administrativo.Intimada (f. 104), a parte autora emendou a inicial retificando o valor atribuído à causa (f. 107 e 119), juntando os documentos de fls. 108/115vº e 120/121.Pela
decisão de fls. 122/122vº o Juizado Especial Federal de Campinas declinou da competência para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos a esta Justiça Federal.Os autos foram redistribuídos a esta
Quarta Vara Federal de Campinas-SP (f. 125). À f. 127 foram cientificadas as partes da redistribuição dos autos, ratificados os atos praticados, deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita e intimado o Autor
para manifestação sobre a contestação.O Autor apresentou réplica à contestação às fls. 130/138. Designada audiência de instrução (f. 139), foi esta realizada com depoimento pessoal do Autor e oitiva de testemunha,
conforme termo de deliberação e mídia constante às fls. 152/156.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Não foram alegadas questões preliminares.Quanto ao mérito, objetiva o Autor a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, requerendo, para tanto, no cômputo do tempo de contribuição, seja reconhecido o tempo laborado em atividade rural, bem como de tempo comum constante em CTPS e não
incluído no cálculo do tempo de contribuição por falta de correspondência no CNIS.DO TEMPO URBANO COMUM CONTROVERTIDONo caso concreto, conforme pedido inicial, pretende o Autor o cômputo de
períodos constantes na CTPS, sem correspondência no CNIS, de 13.04.1977 a 08.11.1977 e de 30.06.2003 a 27.11.2003, desconsiderados pelo INSS no cálculo do tempo de contribuição.Nesse sentido, no que tange
aos vínculos empregatícios constantes da CTPS e não constantes do CNIS, em que pese a lei conferir presunção de veracidade dos dados registrados no CNIS, entendo que a inexistência de um vínculo empregatício,
declarado pelo Autor, no CNIS, não configura, por si só, a inexistência, no plano real, de tal vínculo.Isto porque a prova obtida pelos registros no CNIS não tem maior força probatória que as demais, tal como o registro na
CTPS, mormente considerando que a anotação se mostra sem qualquer evidência de rasura.Desse modo, ante o vínculo declarado na CTPS, mas não confirmado nos registros do CNIS, impor-se-ia a apuração, por parte
do INSS, através de outros meios probatórios, como diligências na empresa em que se declarou ter havido os vínculos, até porque a produção e atualização das informações exigidas pela autarquia previdenciária
(informações no CNIS sobre o vínculo em questão), bem como o pagamento das contribuições devidas, não são de responsabilidade do segurado, mas sim do empregador.Ademais, ante o disposto no art. 62, 2º, I, do
Decreto nº 3.048/99, as anotações na CTPS constituem prova material plena para comprovação do tempo de serviço, somente podendo ser desconstituída mediante alegação e/ou prova robusta em contrário a afastar a
presunção de veracidade de existência do vínculo empregatício.Outrossim, no caso concreto, verifico que há registro no CNIS da data de início dos vínculos empregatícios mencionados, não havendo apenas, contudo, a
comprovação das contribuições respectivas, o que corrobora a veracidade das alegações da parte autora, não havendo dúvida acerca do efetivo tempo de serviço verificado. Destarte, tendo em vista tudo o que dos autos
consta, entendo que comprovado o tempo de serviço/contribuição do Autor, relativamente a todos os vínculos empregatícios constantes da CTPS, em especial no que se refere aos períodos de 13.04.1977 a 08.11.1977 e
de 30.06.2003 a 27.11.2003, devendo os mesmos serem computados para todos os fins legais, inclusive, da carência exigida para a aposentadoria pretendida.DO TEMPO RURALSabe-se que a situação dos rurícolas é
diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto gerasse material
probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal. A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza material. Sendo assim, para provar-se
o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto no 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente testemunhal.O citado
artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta regra tem origem no 8º do artigo 10 da Lei nº 5.890/73 e suscitou a elaboração da súmula 149 do E. Superior
Tribunal de Justiça, que recebeu o seguinte enunciado:Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. Em razão do
exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material ( 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91).O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante
documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.É citado pela
doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes da CTPS, das declarações de ex-empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação judicial e de documentos
públicos nos quais constam as qualificações do requerente - não raro, o ruralista só tinha consignado esta qualidade quando providenciava a retirada de algum documento público.No caso presente, aduz o Autor que
trabalhou como lavrador nos períodos de 02.01.1972 a 30.03.1977 e de 02.01.1983 a 31.12.1983, em regime de economia familiar, juntamente com seu genitor Luis Leocadio de Lima, no Sítio Bom Fim, em Limoeiro do
Norte - CE.Para tanto, a fim de comprovar referida atividade de rurícola, colacionou o Requerente os seguintes documentos: declaração de exercício de atividade rural em regime de economia familiar nos períodos
reclamados (f. 18vº), declaração de ITR (em nome do pai - f. 20)) e processo administrativo de concessão de benefício de aposentadoria por idade rural ao pai do Autor (f. 25 e ss.).De ressaltar-se, a propósito, entender
este Juízo, na esteira do entendimento do E. STJ, que a apresentação ainda que de um único documento contemporâneo ao período alegado configura início de prova material, que, corroborado por prova testemunhal,
permite o reconhecimento do todo o lapso temporal pretendido pelo Autor.Neste sentido, ilustrativo o julgado a seguir:PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - TEMPO DE SERVIÇO RURAL -
INÍCIO RAZÓAVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - INTERPRETAÇÃO FAVORÁVEL AOS SEGURADOS ("PRO MISERO") - ENTENDIMENTO
MAJORITÁRIO DESTA 1ª SEÇÃO - REGISTRO CIVIL - CERTIFICADO DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO - IMPROVIMENTO.1. Esta eg. Seção, pela maioria de seus membros, encampou o entendimento
já adotado pelo STJ, e francamente favorável aos segurados - interpretação pro misero -, no sentido de que, apresentado um único documento contemporâneo ao período de tempo indicado e corroborado pela prova
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testemunhal, impõe-se o reconhecimento de todo o lapso temporal pretendido pelo autor(a).2. "Configura início de prova material a consignação da qualificação profissional de "lavrador" ou "agricultor" em documentos
como certidão de casamento, certidão de alistamento militar e carteira de identificação/filiação a Sindicato". (AC 1998.38.00.031231-6/MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL EUSTAQUIO SILVEIRA, PRIMEIRA
TURMA do TRF 1ª Região, DJ de 26/09/2002 P.78)....(EIAC 199901000707706/DF, TRF 1ª Região, 1ª Seção, v.u., Rel. Des. Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ 19/5/2003, p. 21)Ainda de considerar-se, a
par dos documentos juntados aos autos, a prova oral colhida em Juízo, conforme depoimento da testemunha ANTONIO JERONIMO NETO, conforme constante em mídia de áudio e vídeo de f. 156, que robustece a
alegação da atividade rural nos períodos reclamados.De se ressaltar, a propósito, o entendimento revelado pelos Tribunais pátrios, no sentido de que, havendo início de prova material contemporânea, é admissível a
ampliação de sua eficácia probatória, mediante depoimentos prestados por testemunhas (Confira-se, a título ilustrativo: AR 2972, STJ, 3ª Seção, v.u., Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01/02/2008, p. 1; Pedido de Uniformização
de Interpretação de Lei Federal, JEF-TNU, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU 27/02/2008).É bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural, prestado anteriormente à data de vigência da Lei nº
8.213/91 (25.07.91), é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondente (art. 55, 2º da Lei nº 8.213/91).Feitas tais considerações, entendo que provada a atividade rural alegada pelo
Autor nos períodos de 02.01.1972 a 30.03.1977 e de 02.01.1983 a 31.12.1983.DAS CONSIDERAÇÕES FINAISFeitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço rural e comum, comprovado
nos autos, seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria pretendido.Assim, conforme se pode verificar da tabela abaixo, na data do requerimento administrativo, em 13.09.2011, contava o Autor com 35
anos, 1 mês e 22 dias de tempo de contribuição, tendo atendido o requisito "tempo de serviço" constante na legislação aplicável ao caso (Lei 8.213/91, art. 52).Confira-se: Por fim, quanto à "carência", tem-se que, quando
da data da entrada do requerimento, tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço (acima de 35 anos) a mais de 420 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência
mínimo, previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91.Logo, faz jus o Autor à aposentadoria integral por tempo de contribuição.Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério
de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência
evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional.No caso, resta comprovado nos autos que o Autor requereu seu pedido administrativo em 13.09.2011 (f. 72vº),
tendo, nesse momento, implementado todos os requisitos para concessão da aposentadoria pretendida. Assim, esta é a data que deve ser considerada para fins de início do benefício.Quanto à atualização monetária sobre
esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:"Em se tratando de matéria previdenciária, incide
atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em
que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."Por fim, e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
9.494/97, quando do julgamento da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça
Federal, editada, em 02.12.2013 e publicada em 10.12.2013, aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a
teor do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a computar os períodos de 13.04.1977 a 08.11.1977 e de 30.06.2003 a 27.11.2003 (tempo comum), a reconhecer a atividade rural
desenvolvida pelo Autor nos períodos de 02.01.1972 a 30.03.1977 e de 02.01.1983 a 31.12.1983, a implantar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/155.449.498-0, em favor do Autor, MANOEL LUIZ
DE LIMA, com data de início em 13.09.2011 (data da entrada do requerimento administrativo - f. 72vº), bem como a proceder ao pagamento dos valores devidos relativos às parcelas vencidas, a partir de então,
observando-se, quanto à correção monetária e juros, o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e
considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de cautela do juiz, com fundamento no art. 497, caput, do Novo Código de Processo Civil, CONCEDO a tutela específica, determinando a
implantação do benefício em favor do Autor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os
benefícios da justiça gratuita.Fixo os honorários advocatícios em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 496, 3º, I,
do Novo Código de Processo Civil).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais
de Campinas, com observância dos dados a serem mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003317-65.2015.403.6303 - DARCI NUNES BRITO(SP225295 - PEDRO LUIS BIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos etc.DARCI NUNES BRITO, devidamente qualificada nos autos, promove a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de
tempo de serviço rural, com a consequente concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE (nº 41/151.736.447-4).Pede, no mais, a concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 5/47.Os autos foram inicialmente distribuídos ao Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária de Campinas.Regularmente citado, o Réu contestou o
feito às fls. 53/56, defendendo, no mérito, a improcedência dos pedidos formulados. Juntou documentos (fls. 57/59vº).A Autora arrolou testemunhas à f. 64.Às fls. 65/107, o INSS juntou cópia do procedimento
administrativo da Autora.Ante o reconhecimento da incompetência do JEF desta cidade pela decisão de fls. 111/112, foi determinada a remessa do feito a esta Justiça Federal de Campinas.À f. 118, foi dada ciência às
partes da redistribuição do feito e intimadas as partas para especificação de provas.Foi designada Audiência de Instrução (f. 122), tendo sido colhido o depoimento pessoal da Autora, assim como a oitiva das testemunhas,
sendo que todos os depoimentos foram colhidos por sistema de gravação áudio visual (f. 136). Na sequência, foi explicitado pelo Juízo o pedido inicial, com a concordância das partes, para constar que se trata do
reconhecimento de todo o período rural declarado pela Autora, objetivando o deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, e, após, nada mais tendo sido requerido, encerrou-se a instrução probatória,
manifestando-se as partes, a título de razões finais, de forma remissiva as suas manifestações anteriores.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.De início, defiro à Autora o pedido de concessão dos benefícios de
assistência judiciária gratuita, eis que ainda não apreciado.No mais, uma vez ausentes irregularidades ou nulidades, bem questões preliminares pendentes de enfrentamento e encontrando-se o feito devidamente instruído, seja
pela via documental seja pelas provas orais regularmente colhidas em audiência, de rigor o julgamento da contenda.Não foram alegadas questões preliminares.Quanto ao mérito, cuida-se de pedido de reconhecimento de
tempo de serviço rural, objetivando a concessão de aposentadoria rural por idade.Antes do advento da Carta Política de 1988, o regime da previdência social rural era próprio. Previa que a aposentadoria por idade era
devida ao trabalhador rural aos 65 anos de idade e desde que fosse o chefe ou arrimo de unidade familiar.O Constituinte de 1988 estabeleceu, porém, como princípios da previdência e da assistência social, a "universalidade
da cobertura e do atendimento" e a "uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais" (art. 194, incisos I e II, da CF/88).Neste sentido, o art. 201, 7º, inciso II, da Constituição Federal
de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, estatui:"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:(...)Parágrafo 7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes
condições:(...)II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas
atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.(...)"Na redação original, a Carta Política de 1988 continha disposição análoga (art. 202, inciso I).A
referência aos "termos da lei" feita no texto constitucional não deixa dúvida de que se trata de norma de eficácia limitada, dependente, portanto, de integração infraconstitucional.Com o advento da Lei nº 8.213/91,
deflagrou-se a eficácia do aludido dispositivo constitucional, nos termos do que ficou disciplinado nesta lei, que se reporta ao rurícola e em especial ao benefício da aposentadoria por idade a que ele faz jus, nos termos dos
artigos 11, incisos I, "a", V, "g", e VII; 48, 1º e 2º; 142 e 143, in verbis:"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:I - como empregado:a) aquele que presta serviço de natureza
urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;(...)V - como contribuinte individual:(...)g) quem presta serviço de natureza urbana ou
rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego;...VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado,
que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos
ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à
própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.(...)""Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida
nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 1º. Os limites fixados no "caput" são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores
rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" dos inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve
comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à
carência do benefício pretendido.""Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a
carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:
(...)""Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV, ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer
aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."Conjugando-se os artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, conclui-se que são apenas duas as condições
que o rurícola precisa demonstrar para obter o benefício da aposentadoria por idade:I - idade mínima igual a 60 ou 55 anos de idade, se do sexo masculino ou feminino, respectivamente;II - o exercício de atividade rural,
ainda que descontínua, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.E a Autora provou ambas as condições.O requisito da idade mínima está provado pelo documento de f. 06, atestando que a Autora, na
data do requerimento administrativo (DER: 12/08/2010 - f. 65), contava com 67 (sessenta e sete) anos de idade, já que nascida em 29/04/1943, tendo implementado a condição "idade mínima", portanto, em
29/04/1998.De outro lado, o Réu resiste à pretensão deduzida em juízo.Não se lhe pode dar razão, todavia.Conforme preceitua o 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91:"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos
desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal,
salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."No caso examinado, há o reclamado início de prova material, traduzido pelos seguintes documentos: certidão de registro
imobiliário de imóveis rurais (fls. 71/73 e 75vº/76), declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Alto Paraná (fls. 73vº/74vº), declarações à termo prestadas pelo Sr. Armando Bisconsim e do Sr. Antonio Ceron,
bem como pela certidão de casamento (ocorrido em 26/03/1966) de f. 66vº e certidão de nascimento dos filhos (ocorridos em 1971, 1972, 1976 e 1982), respectivamente de fls. 69vº, 68vº, 69 e 70, onde constam a
profissão de "lavrador" do marido (Sr. Cícero Vieira Brito).Ademais, corroboraram tais assertivas, o Sr. Joaquim Fogaça e o Sr. Manoel Rosa (DVD - f. 136), testemunhas arroladas pela Autora, que afirmaram conhecê-la
há bastante tempo e que a mesma trabalhou muitos anos na lavoura, até a vinda da Autora e de seu marido para a Cidade, o que ocorreu por volta de 1995. Note-se, a propósito, que o marido da Autora exerceu atividade
campesina, com registro, nos períodos de 02/02/1978 a 31/05/1978, 16/06/1979 a 07/05/1988 e 01/06/1988 a 05/06/1995 (conforme CNIS - f. 57vº) e a Autora continuou trabalhando no campo como "diarista", todavia,
sem registro.Quanto aos documentos referidos, impende destacar o entendimento revelado pela jurisprudência pátria, no sentido de que os documentos apresentados em nome de pai, filho, marido são hábeis à
comprovação do trabalho rural desenvolvido pelos outros membros do grupo que labora em regime de economia familiar.Neste sentido, decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, ainda na hipótese de apenas o marido
comprovar a qualidade de trabalhador rural: "verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, é de se considerar extensível à mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de
compesinos comum ao casal" (REsp 131.765-SP, julgado na sessão do dia 04/11/1997).Impende ressaltar ainda que assente (e sumulado, inclusive) o entendimento revelado pela jurisprudência pátria que, até o advento da
Lei 8.213/91, a prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, desde que devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários.Confira-se, nesse sentido, o teor da Súmula nº 5, da Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, transcrita a seguir:"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada,
pode ser reconhecida para fins previdenciários." Em suma, é de se ter por provado o exercício da atividade rural, na condição de trabalhador eventual, "diarista", "volante" ou "bóia-fria", ou mesmo na de produtor rural em
regime de economia familiar quando a assertiva da obreira é corroborada por início razoável de prova material, os quais comprovam, inclusive, no caso concreto, considerando que a Autora alega ter iniciado a atividade
rural em 10/1960, quando contava com 17 anos, e que seu marido ingressou no regime geral da previdência social urbana em 21/09/1995 (CNIS - f. 57vº), a prestação de serviços na zona rural durante, seguramente, quase
35 (trinta e cinco) anos.Nesse sentido, confira-se a tabela abaixo:Tempo de AtividadePeríodo Atividade comumadmissão Saída a m d1/10/1960 21/09/1995 34 11 21 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 34 11 21
Ademais, a ausência de formalização da filiação e a consequente falta de pagamento da correspondente contribuição não constituem óbices à concessão do benefício, porque, de acordo com o art. 143 da Lei nº 8.213/91,
basta a prova do exercício de atividade rural, em número de meses idêntico à carência do benefício.A prevalecer a tese oposta, seríamos forçados a concluir que de forma incoerente a uniformidade e equivalência dos
benefícios e serviços às populações urbanas e rurais teria sido danosa ao trabalhador rural, já que no regime da Lei Complementar nº 11/71 ele teria direito à aposentadoria por idade ao completar 65 anos de idade, sem se
cogitar da prova do pagamento de contribuições à autarquia previdenciária.Tampouco se há de falar em perda da qualidade de segurado, nem em exigência do requisito da atividade rural em período imediatamente anterior
ao requerimento do benefício, porque uma vez implementadas as condições para obtenção do benefício da aposentadoria, a demora na formalização do requerimento não prejudica o direito (art. 102, par. 1º, da Lei nº
8.213/91).É óbvio que ao facultar a aposentadoria do rurícola com 60 ou 55 anos de idade, se do sexo masculino e feminino, respectivamente, o legislador teve presente que o trabalho no campo é, em regra, bem mais
penoso que o urbano, admitindo, portanto, que com tal idade o campesino não está mais apto para o trabalho.Logo, se ao postular a concessão da aposentadoria o rurícola já tem dez ou quinze anos mais que o necessário,
não se pode exigir dele que prove o exercício de atividade laboral em período imediatamente anterior ao pedido. Basta que demonstre que, ao tempo em que implementou o requisito da idade, ocupava-se com o trabalho
no campo, como ocorre no caso "sub judice".Quanto ao tempo de duração do benefício, entendo que o legislador ordinário não teve a intenção de atribuir à aposentadoria do rurícola caráter temporário e, à vista dos
princípios constitucionais de proteção ao idoso, nem poderia fazê-lo.O lapso temporal determinado no art. 143 da Lei nº 8.213/91 diz respeito à formalização do requerimento do benefício e não à duração do mesmo.É a
exegese coerente com os princípios da Carta Magna que no art. 230 estabelece que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo
sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida" e no art. 201, I, acrescenta que a previdência social deverá cobrir os eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada.Claro, portanto, que a delimitação no
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tempo do benefício estaria em confronto com tais princípios. Fixar limite temporal para o benefício é condenar o idoso à morte. Com o avançar da idade, esvaem-se as forças, tornando-se imprescindível o amparo do
Estado.Logo, tenho como suficientes os documentos apresentados pela Autora, razão pela qual tem-se que comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da APOSENTADORIA POR IDADE
pleiteada.Além do acima exposto, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual atualização
monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação, quando o pedido é feito diretamente
em face do Judiciário.No caso, resta comprovado nos autos que a Autora requereu seu pedido administrativo em 12/08/2010 (DER - f. 65). Assim, esta é a data que deve ser considerada para fins de início do
benefício.Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:"Em se
tratando de matéria previdenciária, incide correção monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o
período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento 26, de 10 de setembro de 2001,
fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.Por fim, e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da
Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve ser
observado o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada em 02/12/2013 e publicada em 10/12/2013, aplicável na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários.O abono
anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito (art. 487. I, do novo CPC), para CONDENAR o Réu a implantar
APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, em favor da Autora, DARCI NUNES BRITO, NB 41/151.736.447-4, com data de início em 12/08/2010 (data do requerimento administrativo), conforme motivação, bem
como a proceder ao pagamento dos valores devidos relativos às parcelas vencidas, a partir de então, observando-se, quanto à correção monetária e juros, o disposto na Resolução nº 267 do Conselho da Justiça
Federal.Tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pela Autora e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, DEFIRO e torno definitiva a antecipação dos efeitos da
tutela, determinando a implantação do benefício em favor da Autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação em custas, tendo em vista que o
feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.Fixo os honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório
(art. 496, 3º, inciso I, do novo CPC).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais
de Campinas, com observância dos dados mencionados no Provimento Conjunto nº 144, de 3 de outubro de 2011 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0010465-08.2016.403.6105 - JOSIAS DIAS DE LIMA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc.Trata a presente demanda de ação ordinária proposta por JOSIAS DIAS DE LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença.Deu à
causa, inicialmente, o valor de R$ 66.095,96.É a síntese do relatório.Decido.Preliminarmente, ressalto que este Juízo, em causas de menor complexidade, como a presente demanda, e se acaso procedente, tem se pautado
pelos princípios constitucionais, bem como pelo princípio da proporcionalidade, cujo fundamento vem sendo consagrado pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a fim de que a indenização a título de dano
moral não se torne ínfima, de modo a servir de afronta à vítima, e nem exorbitante para não representar enriquecimento ilícito.Outrossim, nunca é demais alertar às partes que compete ao Juízo Federal que recebe a
demanda, verificar se o benefício econômico pretendido pela parte requerente é compatível com o valor dado à causa, tendo em vista a natureza de ordem pública de que se revestem suas regras, não sendo demais ressaltar
que o valor dado à causa, implicará, conseqüentemente, na alteração da sua competência, sendo vedado à parte escolher o Juízo que processará e julgará à demanda, visto se tratar de competência absoluta e não
relativa.Ademais, entende este Juízo que a fixação do valor da causa em demandas, cujo objeto cumula pedido de dano material e moral como a da presente, pode e deve ser alterada de ofício pelo Juízo, com o escopo de
se evitar a banalização dos danos morais, eis que, nos últimos tempos e, após a sua previsão constitucional tutelada como direitos e garantias individuais na Carta Magna de 1988, as pretensões indenizatórias dessa natureza
aumentaram significativamente, atravancando, destarte, o Poder Judiciário, já tão abarrotado, até porque, em muitos casos, os fatos narrados na inicial, na verdade, podem não ter qualquer correlação com a pretensão
indenizatória formulada. Esta prerrogativa do Juízo se encontra também fundamentado no novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), onde prevê no seu artigo 292, 3º que "o juiz corrigirá, de ofício e por
arbitramento, o valor da causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor(...)"Desta forma, e, diante do todo acima exposto, verifico que o
valor dado à causa pelo(a) Autor(a) não reflete a repercussão econômica do objeto da demanda, motivo pelo qual deve ser fixada no valor, segundo o convencimento deste Juízo, a fim de não ser alterado ou escolhido o
Juízo pela parte Requerente, em ferimento ao Princípio do Juiz Natural.Há que se ressaltar que não se trata aqui de antecipação de julgamento do pedido e sim de mera correção da estimativa do valor dado à causa, o qual
é possível com o fim de não homenagear a burla à competência do Juizado Especial Federal.Neste sentido, vem perfilhando a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ESTIMATIVA DE INDENIZAÇÃO
EXCESSIVAMENTE ELEVADA. MANOBRA PROCESSUAL. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO NATURAL. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR CAUSA. POSSIBILIDADE.1. O valor
da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil.2. Quando o autor pede
indenização por danos morais, e expressamente estima o quantum na petição inicial, este deve ser o valor da causa. Precedentes.3. Havendo cumulação de pedidos, é de ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso
II do CPC, devendo o valor da causa corresponder à soma dos valores de todos eles. Precedentes.4. Pedindo o autor declaração de inexistência de débito e indenização por danos morais, estimado na petição inicial, o
valor da causa, a princípio, deve corresponder a soma dos dois pedidos: a) o valor do débito em questão; e b) o valor estimado da indenização por danos morais.5. A princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme
a pretensão deduzida em Juízo, seja ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo autor. Precedentes.6. No caso da ação originária do presente conflito, tal
entendimento não pode ser aplicado. Nos termos da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários
mínimos. A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta.7. O valor da causa correspondente ao pedido de declaração de inexistência de débito é muito inferior ao limite
de sessenta salários mínimos. O autor, ao estimar a indenização por danos morais em valor excessivamente elevado, desloca a competência do juízo natural - o Juizado Especial - para a Vara Federal comum. Trata-se de
manobra processual que não pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário. (...)9. Não se trata de julgamento do pedido, mas de mera correção da estimativa. Sequer é necessário que o autor aponte, na petição
inicial, o valor do dano moral pretendido, sendo cabível que deixa a fixação ao prudente arbítrio do Juiz. Precedentes.10. Não consta dos autos tenha o autor se insurgido, pela via adequada do agravo de instrumento,
contra a decisão do Juízo suscitado que reduziu de ofício o valor da causa. Dessa forma, é o valor da causa fixado na decisão que deve prevalecer, para fins de fixação de competência, e não o constante na petição
inicial.11. Conflito improcedente.(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0012731-57.2010.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, julgado em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/07/2012).Ademais, o valor de estimativa do dano moral deve guardar proporcionalidade com o dano material pretendido.Neste sentido, confira-se também a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. VALOR DA CAUSA. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE. DECISÃO QUE DECLINOU DA COMPETÊNCIA AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL MANTIDA.(...)5. No caso, como se trata de pedido que engloba prestações vencidas e vincendas, o
valor da causa deve ser calculado conforme o disposto no art. 260 do CPC. No que diz respeito ao dano moral, esta Corte vem se posicionando no sentido de que o pedido indenizatório, em ações previdenciárias, deve
ser razoável, correspondendo ao valor econômico do benefício almejado, para que não haja majoração proposital da quantia indenizatória, com a consequente burla à competência dos Juizados Especiais Federais. Destarte,
a cumulação de pedidos (incluindo dano moral) não pode servir de estratégia para excluir a competência dos Juizados Especiais.6. Tão somente para fixação da competência jurisdicional e, sobretudo, para evitar que a
elevação excessiva do valor da causa sirva de mecanismo para afastar a competência dos Juizados Especiais, faz-se razoável tomar como referência o montante de suposta condenação em danos materiais para ter
parâmetro delimitador do eventual dano moral. (grifei)7. "In casu", verifica-se que a soma das prestações vencidas e doze vincendas perfaz um valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, considerando-se valor
do salário mínimo vigente na data da propositura da ação,8. Agravo legal desprovido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0024774-84.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
DOMINGUES, julgado em 26/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/02/2015)retifico de ofício o valor da causa para R$ 31.054,34 (trinta e um mil, cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), nela incluído o valor
de R$ 15.527,71 relativo aos danos materiais, bem como os danos morais estimados por este Juízo no mesmo valor, em homenagem ao princípio da proporcionalidade com o valor do dano material, esposado, ainda, em
jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acima referida.Em consequência, considerando que referido valor não supera a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos exigidos para se configurar a
competência desta Justiça Federal, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Campinas, competente, para processar e julgar o presente feito.Tendo em vista a competência absoluta dos Juizados Especiais
Federais, e, ainda, se encontrar a presente demanda ajustada aos termos do artigo 3º, "caput" da Lei 10.259/01, determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP.Por fim, tendo em
vista a recomendação 01/2014 - Diretoria do Foro, determino a baixa no sistema processual, com a remessa dos autos ao Setor Administrativo para digitalização e posterior cadastramento do feito no sistema JEF.À
Secretaria para baixa.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0018159-28.2016.403.6105 - AMABILE CHRISTINA LOURENCO(SP303189 - GRACE JANE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc. Trata-se de ação de conhecimento, para Aposentadoria por Invalidez, de rito ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS.Foi dado inicialmente à causa o valor
de R$ 62.644,80 (sessenta e dois mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos). Remetidos os autos à Contadoria do Juízo para verificação/conferência do valor dado à causa, obteve-se o valor de R$
39.784,26 (trinta e nove mil. Setecentos e oitenta e quatro reais e vente e seis centavos)Em data de 25/04/2003, foi inaugurado o Juizado Especial Federal nesta cidade, especializado em matéria previdenciária, com
ampliação da competência cível e jurisdicional nas datas de 17/08/2004 e 13/12/2004, respectivamente, anteriormente, portanto, à distribuição da presente demanda.Assim, considerando a competência absoluta dos
Juizados Especiais Federais, estabelecida pela Lei nº 10.259/01, declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-
SP.Outrossim, tendo em vista a recomendação 01/2014 da Diretoria do Foro, a baixa deverá ser efetuada no sistema processual, com a remessa dos autos ao Setor Administrativo para digitalização, bem como o envio de
mensagem eletrônica ao SEDI, informando o número do processo para cadastramento do feito no sistema JEF.

EMBARGOS A EXECUCAO
0007636-88.2015.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004250-89.2011.403.6105 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2378 - CAMILA VESPOLI
PANTOJA) X ZAIRA CAVALLIERI DE MELO(SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME)
Vistos.Trata-se de Embargos à Execução de sentença opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de ZAIRA CAVALLIERI DE MELO, nos autos de ação de rito ordinário em
apenso, processo nº 0004250-89.2011.403.6105, ao fundamento de excesso da execução, posto que pretende a Embargada um crédito de R$18.261,65, atualizado para agosto de 2013, enquanto teria direito a apenas
R$14.992,28, na mesma data, incluídos o valor principal e honorários advocatícios. Para tanto, aduz o Embargante, em breve síntese, que o cálculo apresentado na execução se encontra incorreto dado que não foram
descontados os valores recebidos a título de benefício assistencial, bem como sustenta que há equívoco quanto ao índice de correção monetária utilizado, considerando a inexistência de declaração de inconstitucionalidade
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, permanecendo, portanto, válida a utilização da TR + 0,5% ao mês para atualização monetária dos débitos fazendários.Com a inicial foram
juntados os documentos de fls. 8/47.Os Embargos foram recebidos pelo despacho de f. 49 e determinada a suspensão da execução.À f. 52 foi certificado o decurso de prazo sem manifestação da Embargada.Determinada
a remessa dos autos ao Setor de Contadoria (f. 53), foram apresentados os cálculos de fls. 55/61, acerca dos quais apenas o INSS se manifestou, reiterando os termos da inicial (f. 64).Vieram os autos conclusos.É o
relatório. Decido.Presentes os requisitos do art. 920, II, do Novo Código de Processo Civil, entendo que o feito se encontra em termos para prolação de sentença, considerando que a questão posta sob exame é
eminentemente de direito, não havendo necessidade de produção de quaisquer outras provas ou designação de audiência para instrução, razão pela qual, não havendo preliminares a serem apreciadas, passo diretamente ao
exame do pedido inicial.No mérito, a jurisprudência vem entendendo de forma geral, em especial a do E. Superior Tribunal de Justiça, que os débitos vencidos devem ser monetariamente corrigidos de maneira a preservar
seu valor real, utilizando-se, para tanto, dos índices que reflitam a real desvalorização da moeda. Outrossim, lembro que o Provimento nº 64 (ou o que vier a substituí-lo) da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª
Região, adotou no âmbito desta Justiça, novos critérios de cálculos, que deverão ser observados, naquilo que não contrariar a sentença exequenda e a presente decisão, inclusive no que toca ao cálculo de custas e despesas
processuais.No presente caso, o Embargante impugnou os cálculos apresentados pela Autora, às fls. 116/121 dos autos principais, relativos à execução do julgado, ao fundamento de excesso de execução porquanto não
descontados os valores recebidos a título de benefício assistencial, bem como em virtude da incidência da Resolução 267/2013 do CJF quanto aos índices de atualização monetária, em contrariedade à disposição contida no
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Nesse sentido, no que tange à incidência de correção monetária e considerando a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento,
do art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, quando do julgamento da ADI 4357-DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 07 de março de 2013, quanto aos juros e correção monetária deve
ser observado, tal como realizado pela Contadoria do Juízo, às fls. 55/61, o disposto na Resolução nº 267 do E. Conselho da Justiça Federal, editada em 02/12/2013 e publicada em 10/12/2013, aplicável na liquidação de
processos envolvendo benefícios previdenciários.No mais, em que pesem as alegações do Embargante, impende destacar que a jurisprudência pátria já se posicionou no sentido da aplicação imediata da referida declaração
de inconstitucionalidade, conforme pode ser, a seguir, conferido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. ART. 5º DA LEI N. 11.960/09, QUE
ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. REMUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE POUPANÇA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO
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(ADIN 4.357/DF). SOBRESTAMENTO INDEVIDO. JUROS DE MORA: ÍNDICE OFICIAL DE REMUNERAÇÃO BÁSICA E JUROS APLICADOS À CADERNETA DE POUPANÇA, A PARTIR DA
VIGÊNCIA DA LEI N. 11.960/09. CORREÇÃO MONETÁRIA: ÍNDICE DA LEI DE REGÊNCIA PARA REAJUSTE DO BENEFÍCIO. INPC. 1. O Plenário do STF, no julgamento da ADI 4.357/DF, Rel. Min.
Ayres Brito, declarou a inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da Lei n. 11.960/09, no que se refere aos critérios de atualização monetária. 2. Em decorrência do novel pronunciamento da Suprema Corte,
a Primeira Seção, por unanimidade, na ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo 1270439/PR, consolidou o entendimento segundo o qual a partir da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei
11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os
juros moratórios serão equivalentes aos juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para as quais prevalecerão as regras específicas. 3. O STJ entende que não é necessário
o sobrestamento dos processos em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9494/97, com a redação da Lei n. 11.960/2009, até a publicação do acórdão da ADI 4357/DF ou a modulação dos efeitos dessa
decisão. Cabível o exame de tal pretensão somente em eventual juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto nesta Corte Superior. 4. "A decisão de inconstitucionalidade produz efeito vinculante e eficácia
erga omnes desde a publicação da ata de julgamento e não da publicação do acórdão" (STF, Rcl 3.632 AgR/AM, Rel. p/ acórdão Ministro EROS GRAU, TRIBUNAL PLENO, DJU de 18/8/2006), o que impõe sua
imediata aplicação. Agravo regimental improvido.(STJ, AGRESP 201400392655, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 28/08/2014)PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONDIÇÃO DE RURÍCULA. INCAPACIDADE LABORAL PERMANENTE E TOTAL. LAUDO PERICIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI
11.960/90 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA DECLARAÇÃO DE INCONSITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO PELO STF (ADIN 4.357/DF) (...)-
Deve ser aplicado o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, mesmo aos feitos já em andamento, conforme entendimento recentemente adotado pelo STJ no
julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 1.207.197-RS (2011/0028141-3), relatado pelo Min. Castro Meira. - Em março de 2013, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do
julgamento da ADI nº 4357, declarou inconstitucional a expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança", contida no 12 do art. 100 da Constituição Federal de 1988 e, por arrastamento, declarou
a inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. - A referida declaração de inconstitucionalidade, nos termos em que foi efetuada, impôs um desmembramento entre
os juros de mora (que continuaram regidos pela regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97) e a correção monetária (que passou a ser calculada consoante o Manual de Cálculos da Justiça Federal, pelo INPC, nos termos do artigo
31, da Lei nº 10.741/03 e artigo 41-A, da Lei nº 8.213/91).(TRF2, AC 201402010081982, 1ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Antonio Henrique C. da Silva, E-DJF2R 07/01/2015)PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 28,86%. LITISPENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. LEI Nº 11.960/09.
INCONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO. ADI 4357-DF E ADI 4425-DF. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO IMEDIATA DA DECISÃO DO STF. (...)2. A
correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09 (ADIN 4.357/DF e ADIN 4425-DF, Rel. Min. Ayres Britto), deverá ser calculada com base no IPCA, índice que
melhor reflete a inflação acumulada do período (RESP 1270439/PR, Rel. Min. Og Fernandes). 3. Acerca da tese suscitada pelo agravante, o STJ expressamente se posicionou no sentido de que a declaração de
inconstitucionalidade por arrastamento declarada pelo STF na ADI 4.357-DF se estende a todas as condenações em detrimento da Fazenda Pública e, ainda, que a pendência de publicação do acórdão proferido naquela
ação direta não impede que a demais Cortes, desde logo, afastem parcialmente a aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09, notadamente porque não há determinação do Tribunal Constitucional para que os demais tribunais
pátrios se abstenham de julgar a matéria relativa aos índices de juros de mora e correção monetária previstos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, na redação da Lei n. 11.960/09. Tampouco se extrai comando para que as
Cortes do País aguardem ou mantenham sobrestados os feitos que cuidam da matéria até a modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI. 4. Agravo de instrumento não provido.(TRF5, AG
00058324720144050000, 1ª Turma, Rel. Des. Federal Manoel Erhardt, DJE 06/11/2014)Dessa forma, os cálculos do Sr. Contador do Juízo, apresentados às fls. 55/61, no valor total de R$16.140,98 (principal e
honorários), atualizados para agosto de 2013, demonstram incorreção nos cálculos apresentados pelas partes, porquanto, em relação ao cálculo do INSS, a correção monetária não obedece aos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e, em relação aos cálculos apresentados pela Autora, não foram descontados os valores recebidos por meio do NB nº 88/700.086.310-3 e aplicaram
incorretamente o percentual de juros moratórios.Mostram-se, assim, adequados na apuração do quantum, os cálculos do Sr. Contador, uma vez que expressam o montante devido, devidamente corrigido e acrescidos dos
juros, observados os critérios oficiais, bem como o julgado, que, atualizados para janeiro de 2016, importam no valor total de R$22.691,33.Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
presentes Embargos, com resolução de mérito, a teor do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para considerar como correto o cálculo do Sr. Contador do Juízo de fls. 55/61, atualizado até janeiro de 2016, no
valor de R$22.691,33 (vinte e dois mil, seiscentos e noventa e um reais e trinta e três centavos), prosseguindo-se a execução na forma da lei.Deixo de condenar as partes no pagamento de verba honorária, tendo em vista o
disposto no art. 86, caput, do Novo Código de Processo Civil.Sem condenação nas custas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório em face do disposto no art. 496, 3º, do Novo
Código de Processo Civil, bem como por se tratar de Embargos do Devedor, nos termos do entendimento majoritário do E. Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 241959/SP, STJ, Corte Especial, Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ 18/08/2003).Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Transitada em julgado esta decisão, e nada mais sendo requerido, desapensem-se e arquivem-se estes autos, certificando-se.P.
R. I.

EMBARGOS A EXECUCAO
0016482-94.2015.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014175-51.2007.403.6105 (2007.61.05.014175-9) ) - SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA X TATSUTO
OISHI(SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X UNIAO FEDERAL
Vistos etc.Trata-se de Embargos opostos por SDK ELÉTRICA E ELETRÔNICA LTDA. e TATSUTO OISHI, em face de execução promovida pela UNIÃO FEDERAL, objetivando desconstituir a penhora realizada
nos imóveis do segundo Embargante, sendo um apartamento e uma vaga de garagem, ao argumento de excesso de execução e de se tratar de bem de família e, por isso, impenhorável. Recebido o presente como Embargos
à Penhora (f. 9), foram os mesmos impugnados pela Embargada às fls. 11/14vº.Acerca da impugnação, a parte Embargante se manifestou às fls. 17/19, reiterando os termos da inicial dos Embargos.Vieram os autos
conclusos.É o relatório.Decido.De início, considerando-se que os Embargos foram opostos pelo co-Executado Tatsuto Oishi e não apenas pela empresa SDK Elétrica e Eletrônica Ltda., o feito deverá ser remetido
oportunamente ao SEDI para complementação do polo ativo da demanda.Assim, presentes os requisitos do art. 920 do novo CPC para pronto julgamento do feito, uma vez que a questão posta sob exame é eminentemente
de direito, passo ao exame do pedido.No mérito, assiste razão aos Embargantes, ao menos em parte.A proteção da impenhorabilidade do bem de família foi instituída pela Lei nº 8.009/90 (art. 1º), no intuito de salvaguardar
a moradia familiar do devedor, bem como os bens que o guarnecem, contra quaisquer tipos de dívida, salvo as exceções previstas no art. 3º e observados os requisitos previstos no art. 5º. Assim estabelecem os dispositivos
legais em destaque:Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída
pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção,
as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer
processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido:I - revogadoII - pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à construção ou à aquisição do imóvel, no
limite dos créditos e acréscimos constituídos em função do respectivo contrato;III - pelo credor da pensão alimentícia, resguardados os direitos, sobre o bem, do seu coproprietário que, com o devedor, integre união estável
ou conjugal, observadas as hipóteses em que ambos responderão pela dívida; (Redação dada pela Lei nº 13.144 de 2015)IV - para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições devidas em função do
imóvel familiar;V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar;VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de sentença penal
condenatória a ressarcimento, indenização ou perdimento de bens.VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação. Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-
se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente.Impende destacar, outrossim, que o direito à moradia, salvaguardado pela norma jurídica em destaque, alcançou status
constitucional, ao ser incluído com um direito social pela Emenda Constitucional nº 26/2000, art. 6º , consubstanciando direito fundamental, atrelado ao direito de propriedade (art. 5º, XXII e XXIII); evidenciando, portanto
que nula é a penhora que recai sobre o bem de família, em face de sua impenhorabilidade absoluta.Diante do exposto, no caso, acerca da alegação de se tratar de bem de família o imóvel de f. 796 dos autos principais
(matrícula 64.377 do 1º CRI de Guarulhos/SP), entendo que procede a argumentação dos Embargantes.Verifica-se que a União, ao impugnar referida alegação (fls. 11/14vº), não conseguiu comprovar que referido bem
não se enquadraria como bem de família. Em verdade, a Embargada/Exequente (União) equivocou-se ao condicionar a instituição do Bem de Família ao ato formal de registro perante os Cartórios Imobiliários e vejamos
por qual motivo.A doutrina civilista classifica o bem de família em duas modalidades: bem de família legal e bem de família voluntário.O primeiro é previsto na Lei nº 8.009/90, sendo que sua constituição independe de
registro, operando-se ex vi legis. Referido instituto corporifica os fundamentos sociais constitucionais de proteção à moradia e resguardo da entidade familiar, motivo pelo qual a sua natureza jurídica se compõe da garantia,
ou melhor, da defesa de um patrimônio mínimo, no qual possa residir a família, tornando-o isento da execução por dívidas, na forma da lei.Para o civilista Walter Ceneviva, o instituto se consubstancia em garantia de
natureza processual e, assim sendo, a impenhorabilidade prevista na Lei nº 8.009/90 depende de decisão judicial e não faz parte das atribuições dos registros de imóveis. Por outro lado, o segundo instituto, bem de família
voluntário, se encontra previsto nos artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro e sua constituição depende de registro, nos termos do artigo 1.714 do mesmo diploma legal , tratando-se de uma imposição de
encargo/ônus feita pelo particular, reservando um bem imóvel à residência da entidade familiar.Assim, diante do acima exposto, constata-se que o bem de família discutido nestes autos, objeto da matrícula nº 64.377 (1º CRI
de Guarulhos/SP) refere-se ao bem de família legal, atrelado à lei nº 8.009/90, sendo desnecessário o seu registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis, motivo pelo qual fica afastada a alegação da Embargada, União,
às fls. 11/14vº.Igualmente, verifica-se que a Embargada não obteve êxito em comprovar que referido imóvel não se trata de bem de família. A circunstância de bem de família tem demonstração juris tantum, competindo ao
credor/exequente prova em contrário.Pelo que se averigua dos autos, trata-se de único bem imóvel e também moradia da entidade familiar. É o que se constata da cláusula 6.1, "a", do contrato social da empresa executada
SDK, referente à qualificação de seus sócios administradores (f. 285 dos autos principais), bem como do Auto de Penhora (f. 841 dos autos principais), onde se verifica ser domicílio do co-executado/embargante o bem
imóvel declarado no referido documento, qual seja, apartamento 103-C na Avenida Guarulhos nº 573, Guarulhos-SP.Portanto, referido imóvel encontra-se definido como bem de família, na forma do artigo 1º da Lei nº
8.009/90, com cláusula de impenhorabilidade, visto que utilizado pela família para moradia permanente. O mesmo entendimento não se aplica, lado outro, ao imóvel de f. 797 dos autos principais (matrícula 64.378 do 1º
CRI de Guarulhos/SP), tendo em vista o entendimento sumulado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (Verbete nº 449), no sentido de que "a vaga de garagem que possui matrícula própria no registro de imóveis não constitui
bem de família para efeito de penhora".Assim, considerando que o valor da garagem não se demonstra excessivo e não tendo indicado o Embargante qualquer outro bem em substituição àquele penhorado, com base na
jurisprudência pátria, entendo que permanece legítimo o gravame sobre o bem encontrado (Nesse sentido: TRF2, AC 200650010028508, Quarta Turma Especializada, Rel. Des. Federal Ricarlos Almagro Vitoriano Cunha,
e-DJF2R 10/02/2012).Assim, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes Embargos, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do novo CPC, apenas para DECLARAR COMO BEM DE
FAMÍLIA, na forma da Lei nº 8.009/90, o imóvel objeto da matrícula nº 64.377 do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, prosseguindo-se a Execução na forma da lei. Sem condenação nos honorários
advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 86, caput, do Código de Processo Civil em vigor.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório, por se tratar de Embargos do Devedor, nos termos do entendimento
majoritário do E. Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 241959/SP, STJ, Corte Especial, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, dj 29/05/2003, DJ 18/08/2003).Ao SEDI para retificação do polo ativo da demanda, de
forma a constar, juntamente com a empresa Embargante, o co-executado TATSUTO OISHI.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Transitada em julgado esta decisão, desapensem-se e arquivem-se
estes autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002026-13.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X EDNILSON DO CARMO PIRES
SEGREDO DE JUSTIÇA

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0030420-62.2002.403.0399 (2002.03.99.030420-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - SOCIEDADE DOS IRMAOS DA CONGREGACAO DE SANTA CRUZ(SP148897 -
MANOEL BASSO E SP257765 - VANESSA CRISTINA FERREIRA BASSO MIGUEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN) X SOCIEDADE DOS IRMAOS DA
CONGREGACAO DE SANTA CRUZ X UNIAO FEDERAL(SP014300 - JOSE INACIO TOLEDO E SP254315 - JOSE CARLOS MARTINS JUNIOR)

Tendo em vista que o precatório foi expedido com bloqueio de valores, ficando à disposição deste juízo para posterior liberação e compensação dos débitos, consoante despacho de fls. 308, aguarde-se o pagamento do
precatório, oportunidade em que será apreciado o requerido às fls. 345/349.
Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001581-15.2001.403.6105 (2001.61.05.001581-8) - JOSE FRANCISCO COLLA(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM ONODERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP130773 - ANA
PAULA FERREIRA SERRA SPECIE E SP156950 - LAEL RODRIGUES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FRANCISCO COLLA
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Vistos etc.Tendo em vista a concordância do INSS, às fls. 408/409, com o pagamento do pagamento do débito exequendo, conforme comprovado às fls. 405, julgo EXTINTA a presente Execução, na forma do art. 924,
II, do CPC.Custas ex lege.Providencie a Secretaria as devidas anotações no sistema informatizado para a alteração de classe processual, para constar Extinção de Execução.Oportunamente, transitada esta em julgado e
nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0005556-54.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X ADEMILSON SANTANA(SP088405 - RENATO CAVALCANTE)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a petição do réu de fl. 66, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010412-66.2012.403.6105 - DEOVANI DA SILVA GUEDES(SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DEOVANI DA SILVA GUEDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 243/252.
Caso não concorde com os valores, requeira a intimação do INSS, nos termos do art. 534 e seguintes do CPC.
Intime-se.

Expediente Nº 6649

MONITORIA
0013261-45.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP223047 - ANDRE EDUARDO
SAMPAIO) X ROSILAINE NASCIMENTO X GILBERTO QUEIROZ(SP133047 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X LUIZ ANTONIO DUTRA SANTOS

Considerando o requerido às fls. 193/196, designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2016, às 13h30min, a se realizar na Central de Conciliação, no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada
na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.
Intimem-se as partes a comparecerem à sessão devidamente representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante prepostos com poderes para transigir.
Intimem-se.

5ª VARA DE CAMPINAS

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA
JUIZ FEDERAL 
LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 5549

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005230-41.2008.403.6105 (2008.61.05.005230-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011817-21.2004.403.6105 (2004.61.05.011817-7) ) - GRAFCORP SERVICOS GRAFICOS LTDA
X EDUARDO DA SILVA PORTO FILHO(SP049990 - JOAO INACIO CORREIA) X FAZENDA NACIONAL
Cuida-se de embargos opostos por GRAFCORP SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. e EDUARDO DA SILVA PORTO FILHO à execução fiscal promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL nos
autos n. 00118172120044036105, pela qual se exige a quantia de R$ 55.835,88, atualizada para 08/2004, a título de contribuições sociais destinadas à seguridade social, incluindo acréscimos legais.Contestam os
embargantes a cobrança do débito, constituído por lançamento de ofício, refutando a responsabilização do sócio diretor pelos débitos em execução e a obrigatoriedade da retenção de 11% sobre os pagamentos efetuados a
empresas prestadores de serviços, uma vez que a empresa embargante se encontra enquadrada no regime do Simples.Impugnando o pedido (fls. 181/183), a embargada informa que a empresa confessou a existência do
débito ao inclui-lo em parcelamento, pugna pela legitimidade do sócio para responder pela dívida ante o ilícito cometido ao não declarar o débito e, no mérito, deixa de contestar a exigência com base no Parecer
PGFN/CRJ n. 2122/2011.Considerando que à fls. 98 indica-se que o lançamento abrangeu pagamentos a autônomos além de pagamentos a empresas enquadradas no Simples, intimou-se a embargada a esclarecer a
respeito (fls. 187).A embargada juntou às fls. 190/192 parte do relatório fiscal que abrange o lançamento efetuado sobre os pagamentos efetuados a autônomos "que executam serviços de entrega de jornais".DECIDO.A
responsabilização, pelo débito em execução, do embargante pessoa física, como sócio diretor da empresa executada, decorre da infringência ao art. 135, inc. III, do Código Tributário Nacional, uma vez que na espécie não
houve apenas inadimplemento da obrigação tributária, mas infração à lei pela falta de declaração, caracterizando sonegação fiscal, que ensejou o lançamento de ofício.Sedimentou-se na jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça que "O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui nova sistemática de recolhimento
daquela mesma contribuição destinada à Seguridade Social", porquanto "há incompatibilidade técnica entre a sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas
tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96)"
(STJ, 1ª Seção, REsp 1.112.467, rel. min. Teori Zavascki, j. 12/8/2009), Por essa razão a embargada não contestou o mérito, invocando o Parecer PGFN/CRJ n. 2122/2011, assim ementado: "A retenção da contribuição
para a Seguridade Social pelo tomador do serviço não se aplica às empresas optantes pelo SIMPLES, ressalvadas as retenções realizadas a partir do advento da Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, nas
atividades enumeradas nos incisos I e VI do 5º- C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006". O caso vertente não compreende as aludidas exceções, mas, como visto, os débitos não tiveram
origem unicamente a hipótese versada pelo art. 31 da Lei n. 8.212/91, pois compreendeu também pagamentos efetuados a autônomos (fls. 98, 190/192).E quando da lavratura da notificação de lançamento, em 16/12/2003,
já haviam sido expungidos do ordenamento legal as expressões "autônomos e administradores" e "empresários e autônomos" constantes do inciso I do art. 3º da Lei n. 7.787/89 e do inc. I do art. 22 da Lei n. 8.212/91,
respectivamente, por força do julgamento, em 05/10/1995, da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.102-2, pelo Supremo Tribunal Federal (DJ 17/11/1995), expunção que abrangeu também a expressão "avulsos",
objeto de inúmeros recursos extraordinários antes julgados. Considerou a Corte que as relações mantidas pela empresa com seus administradores e autônomos não resultam de contrato de trabalho, e, por conseguinte, a
remuneração que lhes é paga não configura salário, cuja percepção constituía fato imponível pela lei ordinária, nos termos da redação original do art. 195, inc. I, alínea "a", da Constituição Federal, antes da alteração
promovida pela Emenda Constitucional n. 20/98.Por isso, o lançamento foi efetuado com base na Lei Complementar n. 84, de 18/01/1996, que institui a contribuição "a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive
cooperativas, no valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem vínculo empregatício, os segurados empresários,
trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas".O gravame não mais tem como fundamento o inciso I do art. 195 da Constituição, mas sim o 4º do art. 195 c.c. art. 154, I, da Carta, que autoriza a lei
complementar a instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social.Daí que é legítima a contribuição instituída pela Lei Complementar n. 84/96, consoante decidiu iterativamente o
Supremo Tribunal Federal:"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS: EMPRESÁRIOS. AUTÔNOMOS e AVULSOS. Lei Complementar nº 84, de 18.01.96:
CONSTITUCIONALIDADE. I. - Contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84, de 1996: constitucionalidade. II. - R.E. não conhecido." (Supremo Tribunal Federal, RE 228321, Tribunal Pleno, rel. min.
Carlos Velloso, DJ 30-05-2003)"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR N. 84/96.
CONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. INOCORRÊNCIA. 1. Constitucionalidade da Lei Complementar n. 84/96. 2. Aplicação do artigo 195, 6º, da Constituição do Brasil.
Inaplicabilidade à espécie do artigo 150, III, "b", da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." (Supremo Tribunal Federal. AI 528058 AgR, 1ª Turma, rel. min. Eros Grau, DJ 04-11-
2005)"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 84/96. CONSTITUCIONALIDADE. I. - O Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do RE 228.321, decidiu pela constitucionalidade da contribuição social incidente sobre a remuneração ou retribuição pagas ou creditadas aos segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais
pessoas físicas, objeto do artigo 1º, I, da Lei Complementar nº 84/96, contribuição essa a cargo das empresas e pessoas jurídicas, incluindo neste rol as cooperativas. II. - Agravo não provido." (Supremo Tribunal Federal,
AI 407671 AgR, rel. min. Carlos Velloso, DJ 20-05-2005)Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, tão-só quanto aos débitos decorrentes da responsabilização solidária prevista no art. 31
da Lei n. 8.212/91, que devem ser excluídos do valor em execução.Julgo subsistente o depósito.Deixo de fixar honorários advocatícios à embargada por considerar suficiente o encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, incidente
sobre o valor atualizado mantido em execução, e condeno a embargada a pagar honorários advocatícios aos embargantes fixados em 10% sobre o valor atualizado do débito excluído da execução.Traslade-se cópia desta
sentença para os autos da execução.P. R. I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013639-64.2012.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002361-42.2007.403.6105 (2007.61.05.002361-1) ) - HOTEL FAZENDA SOLAR ANDORINHAS LTDA(SP158878 -
FABIO BEZANA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)
Cuida-se de embargos opostos por HOTEL FAZENDA SOLAR DAS ANDORINHAS LTDA. à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 00023614220074036105, pela qual se exige a
quantia de R$ 304.876,41 a título de contribuição ao PIS e Cofins.Alega a embargante que a certidão de dívida ativa registra capitulação legal incorreta e não indica a origem da dívida, impossibilitando ao devedor o
exercício da ampla defesa. No mérito, insurge-se contra a incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional constitucional de um terço de férias. Impugnando o pedido, a embargada refuta tais
argumentos.DECIDO.Verifica-se que os anexos da certidão de dívida ativa consignam que os débitos se referem às contribuições à seguridade social - Cofins e Pis, constituídos pela própria embargante mediante
apresentação de declarações.A certidão e seus anexos contêm todos os dados referidos pelo 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80, que dispõe sobre seus requisitos. A circunstância de, no campo relativo aos fundamentos legais,
indicar, além dos dispositivos legais pertinentes, outros que não se aplicam aos fatos geradores dos débitos em cobrança, nenhum prejuízo traz à embargante, mormente porque os débitos foram por ela própria
constituídos.No mérito, como visto, não se exige contribuição previdenciária sobre o adicional constitucional de um terço de férias, razão por que a embargante carece de interesse processual neste ponto.Ante o exposto,
julgo improcedentes os presentes embargos.Julgo subsistente a penhora.Deixo de fixar honorários advocatícios por considerar suficiente a previsão do Decreto-lei n. 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos
da execução.P. R. I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006969-68.2016.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010749-50.2015.403.6105 () ) - PAULO ROBERTO BITTAR(SP306806 - HELENE GUERSONI DE LIMA CAETANO E
SP272122 - JULIANA REGINA CAPPELLI) X FAZENDA NACIONAL
Cuida-se de embargos opostos por PAULO ROBERTO BITTAR à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 00107495020154036105, pela qual se exige a quantia de R$ 32.938,30 a título
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de contribuição previdenciária e de terceiros incidentes sobre remunerações pagas por conta de obra de construção civil, incluindo acréscimos legais. Alega o embargante que concluiu a construção da residência à qual os
débitos em cobrança se referem no ano de 2004, e que "deu início ao procedimento de regularização do imóvel junto à Prefeitura Municipal de Campinas em 27 de junho de 2005". Porém, "o Certificado de Conclusão de
Obras do imóvel só foi emitido em 25 de outubro de 2010. De posse do Certificado de Conclusão de Obras acima mencionado, o embargante se dirigiu ao Cartório de Registro de Imóveis competente para a regularização
da matrícula de seu imóvel. No entanto, no referido cartório o embargante foi orientando a se dirigir ao/ órgão federal competente para obter a Certidão Negativa de Débitos do INSS." Assim, "o embargante preencheu a
DISO (Declaração e Informações sobre Obras), recebendo a matrícula CEI número 60.011.31368/65, a qual deu origem ao procedimento de fiscalização junto à Receita Federal n. 1.04.00.2013.00636.4, que culminou na
lavratura do Auto de Infração n. 10.830.727091/2013-38, em 04.12.2013",Entende o embargante que, por não ter efetuado os recolhimentos na época própria, isto é, quando dos pagamentos da remunerações relativas à
mão de obra empregada na construção da residência, consumou-se a decadência do direito de cobrança do Fisco, porquanto decorridos desde então mais de 5 anos, à vista do disposto nos arts. 150, 4º e 173, inc. I, do
Código Tributário Nacional.Junta documentos com o propósito de comprovar que o término das obras se deu "entre os anos de 2004 e 2005". Sustenta que, se considerado que tal ocorreu em 01/2006, que estaria
comprovado por cópias de correspondências, o termo inicial do prazo decadencial seria 01/2007 e, o termo final, 01/2012, de forma que haveria se operado a decadência em 12/2013, quando da lavratura do auto de
infração que deu origem ao débito em cobrança.Impugnando o pedido, a embargada sustenta que a autoridade fiscal só tomou conhecimento da obra quando o embargante entregou a DISO, em 28/03/2013, de forma que
não há falar em decadência.DECIDO.À época do início das obras de construção civil em foco, vigorava o art. 49 da Lei n. 8.212/91 com a seguinte redação:"Art. 49. A matrícula da empresa será feita:I - simultaneamente
com a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;II - perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no prazo de 30 (trinta) dias contados do início de suas atividades, quando não sujeita a inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 1º Independentemente do disposto neste artigo, o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS procederá à matricula: a) de ofício, quando ocorrer omissão;b) de obra de
construção civil, mediante comunicação obrigatória do responsável por sua execução, no prazo do inciso II. 2º A unidade matriculada na forma do inciso II e do 1º deste artigo receberá "Certificado de Matrícula" com
número cadastral básico, de caráter permanente. 3º O não cumprimento do disposto no inciso II e na alínea "b" do 1º deste artigo, sujeita o responsável a multa na forma estabelecida no art. 92 desta Lei."Ou seja: já à
época impunha a lei a obrigação tributária acessória consistente na comunicação ao Fisco, pelo responsável pela execução da obra, para matrícula da obra na repartição fiscal. Atualmente a obrigação continua, prevista no
1º do art. 49, na redação dada pela Lei n. 11.941/09: " 1º No caso de obra de construção civil, a matrícula deverá ser efetuada mediante comunicação obrigatória do responsável por sua execução, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado do início de suas atividades, quando obterá número cadastral básico, de caráter permanente."Mas o próprio embargante admite que não matriculou a obra, como determinava a lei. O relatório do auto de
infração à fls. 127 ratifica esse fato. A Lei n. 8.212/91 equipara o proprietário ou dono de obra de construção civil a empresa para seus efeitos (art. 15, par. ún: "Equiparam-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o
contribuinte individual e a pessoa física na condição de proprietário ou dono de obra de construção civil, em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou a entidade de qualquer
natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras.") Evidentemente, o embargante não promoveu a matrícula da obra, em descumprimento à lei, com o dolo de não recolher as
contribuições previdenciárias e outras incidentes sobre as remunerações pagas.E, para as situações de dolo, fraude e simulação, o 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional ressalva a homologação tácita do
lançamento.Mas, conquanto não tenha sido claro a respeito, parece que o Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial n. 989421 (Relator Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, j. 02/12/2008),
acolheu a tese de que nas hipóteses ressalvadas pelo 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional (ocorrência de dolo, fraude ou simulação), a decadência é regulada pelo art. 173 do Código, vedada contagem cumulativa
dos prazos (STJ, 1ª Seção, REsp 973733, Relator min. LUIZ FUX, j. 18/09/2009).Pondera-se que, se o termo inicial da decadência fosse a data da ciência, pelo Fisco, do dolo, fraude ou simulação, seria possível cobrar
tributos décadas depois do fato gerador.De qualquer forma, na hipótese de obras de construção civil, deve-se ter em conta que o art. 50 da Lei n. 8.212/97, na redação dada pela Lei n. 9.476/97, estabelece: "Art. 50. Para
fins de fiscalização do INSS, o Município, por intermédio do órgão competente, fornecerá relação de alvarás para construção civil e documentos de "habite-se" concedidos."E, no caso, o relatório da NFLD registra que o
embargante apresentou o Alvará de Aprovação n. 1260/2005 da Prefeitura Municipal de Campinas, de 25/11/2005, para a área de 399,16 m2, e o respectivo projeto, também aprovado pela municipalidade em
06/10/2005.Desta forma, o Fisco detinha meios de prontamente fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias relativas à obra, pelo embargante, desde 11/2005, bastando para tanto requisitar do Município a relação
dos alvarás para construção civil concedidos, consoante prevê o art. 50 da Lei n. 9.476/97.Mas nada fez, só promovendo o lançamento oito anos após, quando provocado pelo próprio embargante ao preencher a DISO,
em 28/03/2013.E o embargante junta documentos comprovando que em 01/2006 já residia no imóvel, bem como a aerofoto de fls. 204 demonstra que naquela data a obra já estava concluída.Ainda que o termo inicial da
decadência seja 01/2007, o termo final será 01/2012, o que impossibilita a cobrança dos débitos, lançados em 04/12/2013.Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos para declarar extintos os débitos com
base no art. 156, V, do Código Tributário Nacional.A embargada arcará com os honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado do débito.Julgo insubsistente o depósito.Traslade-se cópia desta sentença para
os autos da execução.P. R. I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0016881-26.2015.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008625-31.2014.403.6105 () ) - PATRICIA RAEDER PINTO(SP327109 - MARCELA BASTAZINI VANUSSI) X
FAZENDA NACIONAL
Cuida-se de embargos de terceiro opostos por PATRÍCIA RAEDER PINTO à penhora que recaiu sobre o veículo marca Volkswagen, modelo Saveiro 1.8, Renavam n. 00122812778, formalizada nos autos da execução
fiscal n. 00086253120144036105 que a FAZENDA NACIONAL ajuizou em face de B. DE A. RANGEL & CIA LTDA., pela qual se exige a quantia de R$ 297.809,78.Alega a embargante que adquiriu o veículo
referido da executada B. DE A. RANGEL & CIA LTDA. em 13.09.2011, conquanto a Nota Fiscal de venda tenha sido emitida apenas em 03.07,2015, quando da quitação do contrato de compra e venda. Diz que,
durante o período entre as referidas datas, assumiu os pagamentos de todas as obrigações relativas ao referido veículo, como IPVA, DPVAT, taxa de licenciamento. Assim, entende que houve efetiva transferência da
propriedade em 13.09.2011, conquanto seu registro perante o órgão de trânsito só se tenha efetuado em 03.07.2015 em razão do parcelamento do valor pago. Requer, pois, seja levantada a penhora que recaiu sobre o
bem.Contestando o pedido, a embargada invoca o art. 185 do Código Tributário Nacional para asseverar que a aquisição do veículo pela embargante se deu em fraude à execução, porquanto o débito exequendo já se
achava inscrito em dívida ativa desde 07/03/2014.Pela decisão de fls. 84, observou-se que todos os documentos juntados pela embargante a título de prova de que a aquisição do veículo se deu antes da inscrição do débito
em dívida ativa são documentos particulares. Os demais encontram-se em nome da empresa executada.A nota fiscal só foi emitida em 03/07/2015. O contrato não teve suas firmas reconhecidas à época da celebração (fls.
9/12). As notas promissórias de fls. 37/77 podem ter sido objeto de simulação entre a embargante e a executada. Por isso, concedeu-se à embargante o prazo de 15 dias para que comprovasse o efetivo pagamento das
notas promissórias de fls. 37/77 juntando cópias de extratos bancários ou outros documentos hábeis a tanto.A embargante manifestou-se (fls. 87/88) alegando que não há tais comprovantes, pois os pagamentos foram
efetuados ora em espécie, ora mediante prestação de serviços de "leva e traz".DECIDO.As alegações da embargante quanto aos supostos pagamentos não convencem. Não é crível que as 42 notas promissórias no valor de
R$ 715,00 cada qual tenham sido todas pagas em espécie ou mediante prestação de serviços. E os padrões das quitações apostas no verso das notas promissórias contêm indícios de que foram efetuadas na mesma data.
De qualquer forma, a embargante demonstra pelo extrato do "Sem Parar" de fls. 88 e ss. que em 20.11.2012 (portanto, antes da inscrição dos débitos em dívida ativa em 7.3.2014) já era proprietária do veículo penhorado,
placa EIX 3353.Assim, quando da alienação do veículo pela executada à embargante, o débito não se encontrava inscrito em dívida ativa, restando afastada a hipótese do art. 185 do Código Tributário Nacional.A
embargada não deverá arcar com os ônus da sucumbência à vista do princípio da causalidade, porquanto a penhora se deu por culpa da embargante ao não promover o registro do veículo em seu nome.Ante o exposto,
julgo procedentes os presentes embargos para determinar o levantamento da constrição que recai sobre o veículo marca Volkswagen, modelo Saveiro 1.8, Renavam n. 00122812778.Sem condenação em honorários
advocatícios.P. R. I. C.

EXECUCAO FISCAL
0606127-74.1995.403.6105 (95.0606127-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X MAK IND/ E COM/ LTDA - MASSA FALIDA X CARLOS ALBERTO
CAVALLARO X RUY DE MORAES LEME FILHO(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO)
Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 65/70) oposta pelos coexecutados CARLOS ALBERTO CAVALLARO e RUY DE MORAES LEME FILHO, em que pleiteiam sua exclusão do polo passivo da demanda,
ao argumento da inconstitucionalidade do artigo 13 da lei nº 8.620/93, declarada pelo Supremo Tribunal Federal.Em sua resposta (fl. 72), o exequente concorda com a exclusão dos excipientes do polo passivo da
execução, postulando pela não condenação em ônus su-cumbenciais.DECIDO.Tendo em vista a concordância do exequente, impõe-se excluir os excipientes do polo passivo da presente ação.Por outro lado, a condenação
nos honorários advocatícios não está condicionada, pura e simplesmente, na sucumbência do exequente, importando, aqui, a análise da causalidade.Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade para o fim de
excluir os excipientes carlos alberto cavallaro e ruy de Moraes leme filho do polo passivo da execução.Regularize o excipiente CARLOS ALBERTO CAVALLARO sua representação processual, trazendo aos autos o
instrumento de mandato conferido ao subscritor da petição de fls. 65/70 (Dr. Pedro Benedito Maciel Neto - OAB/SP 100.139).Indefiro a suspensão pleiteada, tendo em vista tratar-se a executada de Massa Falida,
enquadrando-se, portanto, na ressalva expressa no parágrafo 3º do artigo 20 da Portaria PGFN n. 396/2016.Ao SEDI, para cumprimento da exclusão determinada.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em
vista que a inclusão dos coexecutados no polo passivo deu-se em virtude de lei, decorrente da aplicação da responsabilidade solidária prevista no caput do inconstitucional e revogado artigo 13 da Lei nº 8.620/93, razão
pela qual a ilegitimidade é superveniente.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0013737-06.1999.403.6105 (1999.61.05.013737-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 432 - JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI) X ATACADAO DE BEBIDAS LTDA X ABDON JASMIN UHEBE X
SOLANGE MORAES CALVO(SP081283 - GERSON ALBERTO ROZO GUIMARÃES E SP258149 - GUILHERME COSTA ROZO GUIMARÃES)
A coexecutada SOLANGE MORAES CALVO opõe exceção de pré-executividade sustentando, em síntese, que se operou a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal à sócia corresponsável. Argumenta que
não restou comprovada a dissolução irregular da executada principal - Atacadão de Bebidas Ltda. e que referida excipiente nunca exerceu cargo de gerente de fato. Alega, ainda, a ocorrência de prescrição do débito.A
exequente manifesta-se pela rejeição da exceção de pré-executividade, alegando que o crédito tributário não foi fulminado pela prescrição intercorrente. Diz que o direito de cobrar os sócios nasce do momento em que
estes são considerados responsáveis pelo débito, quando incluídos no polo passivo da ação. Argumenta que não deixou de provocar o andamento do feito executivo, por mais de cinco anos.É o relatório.
DECIDO.Inicialmente, cumpre salientar, que para efeito de cálculo do prazo prescricional, considerar-se-á as datas da entrega das declarações, na hipótese, 30/05/1996 e 22/05/1997, conforme fl. 102.Este é o termo a
quo do prazo prescricional quinquenal a que alude o art. 174 do Código Tributário Nacional, pois então foi o crédito tributário definitivamente constituído, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, já que não
houve constituição pelo fisco por auto de infração.Portanto, não há que se falar em prescrição da ação de cobrança do crédito tributário, por não ter transcorrido o prazo prescricional previsto legalmente entre a entrega das
declarações e a distribuição do feito em 03/11/1999.Oportuno compartilhar a orientação consolidada do Colendo STJ aplicável à espécie, ao entendimento de que o prazo de cinco anos para redirecionamento da execução
deve-se contar da constatação da dissolução irregular da empresa ou da prática de infração à lei, e não a partir da citação da pessoa jurídica. O direito de ação da Fazenda contra os sócios surgiu com a constatação da
dissolução irregular da empresa, segundo o princípio da "actio nata".Considerando-se que o quinquênio prescricional, haveria de ser contado a partir do momento em que surge a pretensão fazendária para o
redirecionamento da execução contra os sócios da empresa devedora, e não a partir da citação da pessoa jurídica, tem-se que, no caso dos autos, não ocorreu a prescrição, já que o Juízo somente entendeu apurado o
encerramento irregular da executada quando realizada a citação editalícia, o que atesta a não localização da empresa executada, após frustradas diligências por Ar (fl. 15) e por Oficial de Justiça (fl. 23v.º).Ademais, a
credora carreou aos autos elementos comprobatórios da inexistência de bens da pessoa jurídica, bem como da condição de inapta desta (fl. 49).Tal se corrobora pelo despacho de fl. 65.Conclui-se, assim, que o
encerramento irregular das atividades da empresa, bem como a não localização de seu representante legal, dificultou a própria citação desta, e, consequentemente, causou embaraço a constatação da dissolução irregular da
sociedade, isto é, sem a devida baixa de seus atos constitutivos na Junta Comercial, e sem a comunicação aos demais órgãos competentes.Ademais, em nenhum momento o processo ficou paralisado por mais de cinco anos,
uma vez que a exequente permaneceu impulsionando o feito.Sequer entre a citação da empresa (06/06/2005 - edital) e o pedido formulado pela exequente de inclusão da excipiente no polo passivo em 28/05/2008 (fls.
41/47) não transcorreu o prazo prescricional quinquenal.Por fim, o redirecionamento da ação ao sócio administrador é possível, em razão da dissolução irregular da empresa, conforme, colhe-se da jurisprudência mais
recente do Superior Tribunal de Justiça.Da análise da Ficha Cadastral da sociedade (fl. 100), constata-se que a excipiente respondia pela gerência da pessoa jurídica demandada desde 26/12/1994, situação que perdurou
até 04/11/1996, quando reduzida sua participação na sociedade e, presume-se, assim permanecendo até sua dissolução irregular.Não bastasse isso, a prova do fato (poder para praticar atos de gestão) é estritamente
documental e já se encontra nos autos, revelando que, sim, a excipiente ostentava poderes de gestão, sendo irrelevante para caracterizar sua responsabilidade pessoal a circunstância de, na prática, eventualmente não
participar da gestão da empresa.Legítima, pois, a inclusão do excipiente no polo passivo da execução.Registre-se, por fim, que a decisão que autorizou a inclusão da excipiente no polo passivo, deu-se anteriormente a
entrada em vigor do novo CPC, motivo pelo qual não se impõe ao presente caso a necessidade de instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no artigo 133 e seguintes daquele diploma,
ou mesmo da extensão de seus efeitos.Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade.

EXECUCAO FISCAL
0013431-61.2004.403.6105 (2004.61.05.013431-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X GEORGE LOUIS FLORENCE GOEDHART(SP303497 - GEORGE LOUIS
FLORENCE GOEDHART)
Trata-se de execução fiscal promovida pelo FAZENDA NACIO-NAL em face de GEORGE LOUIS FLORENCE GOEDHART, na qual se cobra tributo inscrito em Dívida ativa, referente ao período 2000/2001 (ano
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base/exercício), no valor de R$ 111.146,04, atualizado em 10/2016.O executado peticiona às fls. 33/38, pugnando pelo reconheci-mento da prescrição intercorrente.Em resposta, a exequente afirma que não pode ser
reconhecida a prescrição intercorrente, uma vez que não houve suspensão do feito nos termos do artigo 40, 2º da Lei 6.830/80.DECIDO.Quanto à prescrição intercorrente vale lembrar que ela apenas deve ser reconhecida
quando a paralisação do processo de execução fiscal ocorre exclusivamente por inércia do exequente.No caso, embora a exequente tenha requerido em 24/07/2007 a suspensão do feito apenas para aguardar diligências
solicitadas aos Cartórios de Registro de Imóveis, certo é que passados nove anos, não mais se manifestou nos autos.O despacho que deferiu a suspensão do feito, determinou que os autos permanecessem em arquivo até
provocação das partes, tendo o exequente tomado ciência pessoal em 28/08/2007 (fl. 31).Apesar de não haver menção ao artigo 40 da Lei 6.830/80, certo é que se afigurava hipótese de aplicação do mencionado
dispositivo legal face a não localização de bens penhoráveis do devedor.Ressalte-se que a suspensão do feito independe até mesmo de re-querimento da parte, já que o artigo 40 da Lei 6.830/80 prescreve: Art. 40 - O Juiz
suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 1º - Suspenso o curso da execução,
será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o deve-dor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o
arquivamento dos autos. 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão de-sarquivados os autos para prosseguimento da execução. 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver
decorrido o prazo prescrici-onal, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 5o A manifestação
prévia da Fazenda Pública prevista no 4o deste artigo será dispensada no caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fi-xado por ato do Ministro de Estado da Fazenda. (Incluído pela Lei nº 11.960, de
2009)A propósito, a Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça enun-cia: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição
quinquenal intercorrente."Portanto, embora devidamente intimado do arquivamento, o exe-quente permaneceu inerte por mais de nove anos, vindo a se manifestar somente em 25/07/2016 (fl. 40) para rebater a alegada
prescrição intercorrente.Ressalte-se que não há ofensa ao 2º do artigo 40, uma vez que o período total de paralisação do feito ultrapassa nove anos.Configura-se inércia do exequente que por mais de nove anos se-quer
consultou os autos, muito menos procedeu diligências, sendo ela a única respon-sável por trazer as informações necessárias para o andamento do feito.Ante o exposto, acolho o pedido deduzido e pronuncio a prescri-ção
da ação, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, II, do Código de Processo Civil, e declaro extinto o crédito tributário nos termos do art. 156, inc. V, do Código Tributário
Nacional.Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado do débito, nos termos do 3º c.c 2º do artigo 85 do CPC.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos
termos do artigo 496, 3º, inciso I do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0003523-43.2005.403.6105 (2005.61.05.003523-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X COMERCIAL FURTUOSO LTDA(SP221814 - ANDREZZA HELEODORO
COLI E SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA)
Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de COMERCIAL FURTUOSO LTDA., na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ati-va.A exequente requer a extinção do feito em virtude
do pagamento do débito executado (fl. 204).É o relatório. DECIDO.Atestada a quitação do débito exequendo, impõe-se extinguir a execução por sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinto o
presente feito executivo, nos termos do artigo 924, II e 925 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Decorrido o trânsito em julgado, e nada sendo requerido, arqui-vem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0009849-38.2013.403.6105 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP164926 - DANIELA SCARPA GEBARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI
MACIEL)
Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela qual se pretende a cobrança de crédito inscrito na Dívida
Ativa.À fl. 80, a credora formula pleito de extinção do executivo fiscal, noticiando o pagamento integral do crédito em cobro, demonstrado em telas que acompanham a petição.É o relatório. DECIDO.Enunciada pela
exequente a liquidação do débito em cobrança, sem qualquer ressalva, não há suporte ao prosseguimento da demanda.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro EXTINTA a presente execução, nos termos
dos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004445-69.2014.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ROGERIO CARDOSO BUENO - ME(SP074010 - AUREO APARECIDO DE SOUZA E
SP249319 - WALKYRIA RIBEIRO CAPONI)
A executada ROGERIO CARDOSO BUENO - ME ingressa nos autos, objetivando sua extinção, aduzindo que foi excluída do SIMPLES em 2013 e que os débitos ora cobrados são anteriores a tal circunstância, o que
entende ser indevido.Em resposta, manifesta-se a exequente pela rejeição do pleito, bem como pela suspensão do feito em razão de formalização de parcelamento.É o relatório. DECIDO.Pretende a excipiente ver anulado
o débito em cobro porquanto relativo a período anterior à sua exclusão do SIMPLES, datada de 2013, invocando, em sua defesa, o Princípio da Anterioridade.Inconsistente o argumento apresentado, uma vez que não
comprovado pela excipiente, de plano, que a exigência fiscal objeto da presente seja consequência da exclusão da pessoa jurídica do SIMPLES. Sequer aponta a existência de qualquer circunstância que evidencie
ilegalidade do procedimento adotado para a constituição do débito.Ademais, a competência para decidir sobre a admissão e sobre a exclusão de empresas do regime tributário do SIMPLES é exclusiva da autoridade fiscal
da Secretaria da Receita Federal e, gozando a CDA de presunção legal de liquidez e certeza, constitui ônus do contribuinte demonstrar algum vício formal na constituição do título executivo, bem como provar que o crédito
declarado na CDA é indevido.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Em virtude da concessão de parcelamento, conforme noticiado pela exequente, suspendo a exigibilidade do crédito tributário aqui
cobrado, bem como o curso da presente execução fiscal, até integral adimplemento da obrigação pela parte executada, aguardando-se manifestação das partes sobre eventual prosseguimento.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0013473-27.2015.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ANA CRISTINA DE MENDONCA(SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE
MELLO)
ANA CRISTINA DE MENDONÇA opôs exceção de pré-executividade, aduzindo que impetrou Mandado de Segurança perante a Justiça Federal de Itajaí/SC, objetivando o reconhecimento da não incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) sobre veículo automotor que importou, tendo, à época, obtido liminar que a permitiu realizar a operação sem o pagamento do imposto.Narra que, posteriormente, em razão de
recurso de Apelação interposto pela União e provido pelo e. TRF 4ª Região, manuseou Recurso Especial e Extraordinário junto às Instâncias Superiores.Informa que o Recurso Especial interposto foi julgado procedente
(fls. 38/39).Às fls. 66/67, a excepta requer a suspensão do feito até decisão final do Mandado de Segurança impetrado.É o relatório. DECIDO.Malgrado tenha a excipiente obtido êxito no julgamento do Recurso Especial
interposto junto à 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial nº 1.546.214-SC_2015/0187034-0), o decisório desta Seção orientou-se diversamente com o manuseio de agravo regimental pela União
(AgRg no Recurso Especial nº 1.546.214-SC_2015/0187034-0), sede na qual, adequando-se a recente posicionamento do Supremo Tribunal Federal, foi reconsiderada a decisão anterior, negando-se provimento ao
referido recurso, conforme extrato que ora se acosta, mantendo-se os termos do voto do Min. Relator.De fato, o Supremo Tribunal Federal, elucidou recentemente a questão em sede de Repercussão Geral, quando o
Tribunal Pleno, em exame dos autos do Recurso Extraordinário nº 723.651-PR, em 02/2016, decidiu que: "incide o Imposto de Produtos Industrializados na importação de veículo automotor por pessoa natural, ainda que
não desempenhe atividade empresarial e o faça para uso próprio".Vale frisar que a Corte Constitucional deliberou não modular os efeitos da decisão. Diante de tal circunstância, a tese acima firmada é inteiramente aplicável
às operações de importação realizadas anteriormente à mesma.Dentro das balizas estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal e não subsistindo interpretações distintas, insustentável a pretensão da excipiente.Ante o
exposto, REJEITO a Exceção de pré-executividade.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0016811-09.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARCIOMAR PIRES DE
CASTRO(SP131802 - JOSE RICARDO JUNIOR E SP127252 - CARLA PIRES DE CASTRO)
Cuida-se de Exceção de pré-executividade oposta por MARCIOMAR PIRES DE CASTRO à execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO, pela
qual se exige a quantia de R$ 3.887,15, a título de anuidades de 2011, 2012, 2013 e 2014, além de multa eleitoral de 2012.Alega a excipiente que a exigência é indevida porquanto a devedora nunca exerceu a atividade de
corretora de imóveis.Impugnando o pedido, o conselho excepto refuta tais argumentos, aduzindo que o fato gerador da anuidade é a inscrição no conselho profissional e que, neste sentido, sequer houve pedido de
desligamento do quadro. Colaciona documentos de registro da executada junto ao CRECI/SP, datados de 1989.DECIDO.Primeiramente, nada a deliberar quanto à impenhorabilidade das verbas pertencentes à executada
e mantidas em conta corrente e poupança, posto que não foram objeto de bloqueio nestes autos.Verifica-se que a excipiente, nascida em 1946 (fl. 86), conta 69 anos de idade e, atualmente, é aposentada (fl. 41).A
excipiente não alega que não se inscreveu no quadro de corre-tores do conselho de fiscalização do exercício profissional. E, ao se inscrever, revelou a intenção de exercer a profissão de corretora de imóveis. A circunstância
de exercer, simultaneamente, ou não, a advocacia não é óbice à cobrança das anuidades, uma vez inscrita no conselho profissional.Oportuno salientar que no momento em que o profissional deci-de não mais exercer a
profissão, deve adotar os procedimentos administrativos para a realização de seu desligamento junto aos Quadros dos Conselhos Profissionais, não podendo, deliberadamente, deixar de recolher as anuidades sob o amparo
do argumento de não mais exercer a atividade.Na caso dos autos, constata-se, todavia, que os únicos documentos trazidos pelo conselho excepto, a respeito da relação jurídica entre as partes, referem-se ao processo de
inscrição da executada em seus quadros, e datam de 1989. Não carreou ao feito qualquer notificação efetuada à parte executada, cientificando-a acerca da cobrança das anuidades, dos últimos anos ou mesmo de
anteriores.Não acosta provas do efetivo exercício da atividade de corretora de imóveis pela executada desde a sua inscrição perante o Conselho.Malgrado persista a presunção de certeza e de liquidez que reveste o titulo
executivo, não parece razoável dar valia a hipótese de que a excipiente, nunca tendo atuado como corretora de imóveis, mantivesse ativo seu cadastro junto ao Conselho, sem quitar uma anuidade sequer por todos esses
anos e sem que o Órgão promovesse-lhe qualquer cobrança.Assim, é evidente que há muito a excipiente deixou de exercer a atividade. O caso revela a prática adotada por conselhos profissionais de manter o cadastro
ativo mesmo dos profissionais que não pagam anuidades há muitos anos para intentar cobranças indevidas.Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade para anular os débitos em cobrança e extinguir a presente
execução fiscal.O exequente pagará honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, tendo em vista que se trata de causa de valor muito baixo, com base no 8º do art. 85 do CPC e considerando as disposições do 2º do
mesmo dispositivo.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014497-42.2005.403.6105 (2005.61.05.014497-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003291-31.2005.403.6105 (2005.61.05.003291-3) ) - KERRY DO BRASIL LTDA(SP151363 -
MILTON CARMO DE ASSIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X KERRY DO BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO
LEMES DE MORAES E SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR)
Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovida por KERRY DO BRASIL LTDA., pela qual se exige da FAZENDA NACIONAL o pagamento de verba honorária.Intimado a se manifestar quanto à satisfação
do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária deixou transcorrer "in albis" o prazo legal, mantendo-se silente (fl. 233v.º).É o relatório.
DECIDO.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embargo do beneficiário, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924,
inciso II e 925 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arqui-vem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014247-28.2013.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2242 - JULIANA GARCIA GARIBALDI) X BRASIL CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP115188 - ISIDORO ANTUNES
MAZZOTINI E SP221981 - FRANCISCO DUARTE GRIMAUTH FILHO) X BRASIL CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2242 - JULIANA GARCIA
GARIBALDI E SP194547 - JOEL MARCIO RIBEIRO)
Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovida por BRASIL CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA., pela qual se exige da FA-ZENDA NACIONAL o pagamento de verba
honorária.Intimado a se manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária deixou transcorrer "in albis" o prazo legal,
mantendo-se silente (fl. 76v.º).É o relatório. DECIDO.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embargo do beneficiário, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro extinta a
presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arqui-vem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010767-08.2014.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA X PANTANAL TRANSPORTES URBANOS LTDA X ONICAMP
TRANSPORTE COLETIVO LTDA(SP022664 - CUSTODIO MARIANTE DA SILVA) X EXPRESSO CAMPIBUS LTDA(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) X JOSE RICARDO CAIXETA X RICARDO
CAIXETA RIBEIRO X ONICAMP TRANSPORTE COLETIVO LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL E SP022664 - CUSTODIO MARIANTE DA SILVA)
Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovida por ONICAMP TRANSPORTE COLETIVO LTDA., pela qual se exige da FAZENDA NACIO-NAL o pagamento de verba honorária.Intimado a se
manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária deixou transcorrer "in albis" o prazo legal, mantendo-se silente (fl.
138v.º).É o relatório. DECIDO.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embargo do beneficiário, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos
termos dos artigos 924, inciso II e 925 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arqui-vem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006257-15.2015.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X AZUL REIS COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP193587 - FERNANDA GILLA DOS
SANTOS VELARDEZ) X AZUL REIS COMERCIO DE VEICULOS LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E SP193587 - FERNANDA GILLA DOS
SANTOS VELARDEZ)
Cuida-se de Execução contra a Fazenda Pública promovida por AZUL REIS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., pela qual se exige da FAZENDA NACIONAL o pagamento de verba honorária.Intimado a se
manifestar quanto à satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor, a parte beneficiária deixou transcorrer "in albis" o prazo legal, mantendo-se silente (fl.
70v.º).É o relatório. DECIDO.Satisfeita a obrigação pelo devedor, sem qualquer embargo do beneficiário, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos
termos dos artigos 924, inciso II e 925 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arqui-vem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0011367-49.2002.403.6105 (2002.61.05.011367-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006309-70.1999.403.6105 (1999.61.05.006309-9) ) - SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSP.
RODOV. DE CAMPINAS E REGIAO(SP037034 - MARIA NELUSA MELOZE NOGUEIRA DE SA E SP117042 - KATIA ROBERTA DE SOUZA GOMIDE) X INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS
ALBERTO LEMES DE MORAES) X INSS/FAZENDA X SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSP. RODOV. DE CAMPINAS E REGIAO
Cuida-se de Cumprimento de Sentença que condenou SINDICA-TO TRAB TRANSPORTES RODOV DE CAMPINAS E REGIÃO ao pagamento da verba honorária ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.À fl. 251, foi intimada a credora para manifestar-se quanto à satisfação do depósito judicial transferido para pagamento da verba honorária, o qual restou convertido em favor do exequente, conforme
comprovante da operação acostado aos autos (fls. 248/250).À fl. 254, lançou-se certidão informando que decorreu "in albis" o prazo para a exequente opor-se à quitação do crédito.É O RELATÓRIO.
DECIDO.Liquidada a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execu-ção por sentença.Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a pre-sente execução, nos termos dos artigos 924, II e 925 do
Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arqui-vem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

6ª VARA DE CAMPINAS

Dr.HAROLDO NADER
Juiz Federal 
Bel. DIMAS TEIXEIRA ANDRADE
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5831

PROCEDIMENTO COMUM
0007121-19.2016.403.6105 - CREUSA ALVES DA SILVA(SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 49/50. Recebo como emenda à inicial. 
Considerando que é necessário o prévio requerimento do benefício na esfera administrativa e que a autora Sra. Creuza Alves da Silva, portadora do CPF nº 173.887.998/42 e RG nº 16.432.777-0, alega ter tentado realizar
o agendamento do pedido perante o INSS em 29/03/16, mas não obteve êxito, encaminhe-se e-mail à AADJ com cópia deste despacho, a fim de que disponibilize o agendamento de dia e horário, informando a este juízo.
Com a vinda das informações da AADJ, intime-se a parte autora para que compareça ao INSS no dia e horário estipulados, sob pena de extinção do feito.
Int.CERTIDÃO DE FLS.55:Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a Portaria nº 25/13 deste Juízo, inclui o expediente abaixo para disponibilização
no Diário Eletrônico da Justiça como informação de Secretaria. Fls. 53/54. Fica a parte autora intimada do agendamento de perícia médica, para o dia 27/10/2016, às 8h40min, a ser realizado na Agência da Previdência
Social Campinas Regente Feijó, à R. Regente Feijó, 1266, Campinas/SP. Int.

Expediente Nº 5833

DESAPROPRIACAO
0015013-18.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES
HUNGRIA NETO) X ANTONIA ZITA AMGARTEN(SP132321 - VENTURA ALONSO PIRES) X JOSE SILVIO TIOZZO(SP131600 - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES)
Fls. 326/327. Dê-se vista às partes, acerca da designação de perícia para o dia 09/11/16 às 16h00, cujo ponto de encontro será na portaria da EMBRASE, no balão próximo ao novo viaduto de acesso ao Aeroporto
Internacional de Viracopos.

PROCEDIMENTO COMUM
0010856-65.2013.403.6105 - JOAO BATISTA DA SILVA PINTO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2766 - JURACY NUNES SANTOS JUNIOR)

Fls. 243/246: 
Diante da informação de fls. 247/252, expeça-se novo ofício precatório, devendo ser feita a ressalva de que nos presentes se trata de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, anteriormente
concedida (espécie 42) nos autos nº 0005351-49.2011.403.6304 que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP para aposentadoria especial (espécie 46). 
Sem prejuízo, dê-se ciência ao interessado, acerca do extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV de fl. 246. 
Publique-se os despachos de fls. 236 e 239.
Int.
DESPACHO DE FLS. 236 E 239:Entendo que no caso em que há concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a intimação deste para fins do artigo 535 do Código de
Processo Civil.Assim, certifique a Secretaria o decurso do prazo para impugnação à execução, para fins de expedição de ofício Precatório/Requisitório, na data em que o executado apresentou os cálculos, eis que daquela
incidirão os acréscimos legais até o efetivo pagamento do valor devido.Após, expeça-se ofício Precatório/Requisitório, para a satisfação integral do crédito apurado, sobrestando o feito em arquivo até o advento do
pagamento.Ato contínuo, dê-se ciência ao INSS acerca da expedição dos Ofícios Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n. 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Com a vinda do depósito,
requisitado ao E. T.R.F. da 3ª Região, relativo ao pagamento do valor devido, venham os autos conclusos.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução
contra a Fazenda Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exequente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int.Certifico, que em conformidade
com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo para disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça como informação de Secretaria."Dê-se ciência às partes acerca
do(s) Ofício(s) Precatório/Requisitório(s) conferido(s) e transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal em 30/06/2016, conforme cópia(s) que segue(m). 
CERTIDÃO DE FL. 256:Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a Ordem de Serviço nº 04/2004 deste Juízo, inclui o expediente abaixo para
disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça como informação de Secretaria."Dê-se ciência as partes:1- Do(s) Ofício(s) Precatório/Requisitório(s) conferido(s) à(s) fl(s).254 , antes de sua transmissão ao Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado no artigo 11 da Resolução n 405, de 09 de junho de 2016;2- Do cancelamento do Ofício Requisitório 20160000193 (fl. 255)

PROCEDIMENTO COMUM
0000482-19.2015.403.6105 - FATIMA BOSELLI PALHOTO DA SILVA(SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se ação previdenciária na qual a autora objetiva, em sede de tutela de urgência, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença.Com a inicial vieram os
documentos de fls. 24/137.Em apertada síntese, aduz a autora que sofre de várias patologias, as quais lhe causam incapacidade permanente.O r. despacho de fl. 143 deferiu os benefícios da justiça Gratuita, bem como a
realização de prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 150/153, juntamente com os documentos de fls. 154/163.Ante a intempestividade da contestação, decretou-se a revelia do réu,
contudo, a contestação foi recebida como petição simples (fl. 170).Por derradeiro, acostou-se aos autos o laudo pericial (fls. 178/183).É o Relatório do necessário. DECIDO.Na perfunctória análise que ora cabe, estão
presentes os requisitos necessários ao deferimento da tutela de urgência pleiteada pela autora.As provas trazidas com a inicial, bem como o laudo produzido por perito médico, consistem fortes indicadores da atual
incapacidade laboral da autora. De fato, consta do laudo pericial (fl. 178/183) que a autora está incapacitada total e permanentemente, apresentando "patologias degenerativas em coluna lombar, e membros superiores
relacionada a DORT e artrose em quadril direito e esquerdo". Outrossim, a qualidade de segurada do INSS está suficientemente demonstrada pela cópia do CNIS às fls. 154/154v.Portanto, os documentos que instruem os
autos, notadamente, o laudo pericial já mencionado, evidenciam a probabilidade do direito da autora, que está total e permanentemente incapacitada para o trabalho.Além disso, restou demonstrado o perigo de dano e o
risco ao resultado útil do processo, em razão da natureza alimentar do pedido, pelo que, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA PLEITEADA, determinando ao réu
a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, para a autora FATIMA BOSELLI PALHOTO DA SILVA (portadora do RG nº 14.849.911-9 e do CPF nº 024.915.568-04). O pagamento dos atrasados, em
eventual procedência final do pedido da autora e confirmação dessa decisão, será efetivado em via e momento próprios.Considerando a complexidade do trabalho do Perito, fixo os honorários periciais em R$500,00
(quinhentos reais), de acordo com a Resolução CJF -RES - 2014/00305, de 7 de outubro de 2014. Providencie a Secretaria a solicitação do pagamento ao Sr. Perito, bem como o encaminhamento do inteiro teor da
presente decisão para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail, para o devido cumprimento.Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum de 15 (quinze) dias.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0004274-44.2016.403.6105 - MANOEL FERREIRA DE CARVALHO(SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Considerando que o autor pretende o imediato cumprimento da decisão proferida pela 13ª Junta de Recursos da Previdência Social, com a implantação do benefício que, segundo ele, foi administrativamente concedido (fls.
30/33), reconsidero o despacho de fl. 196 para determinar que o INSS manifeste-se especificamente sobre a atual situação do benefício nº 46/170.907.014-2, justificando, se for o caso, o motivo do alegado retardamento
na implantação do benefício. Intimem-se.Após, voltem os autos imediatamente conclusos.

MANDADO DE SEGURANCA
0003867-82.2009.403.6105 (2009.61.05.003867-2) - UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL LTDA X UNILEVER BRASIL
ALIMENTOS LTDA X UNILEVER BRASIL HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA LTDA X UNILEVER BRASIL HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA LTDA(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Fls. 346/348: Tendo em vista os pedidos da impetrante, determino que a mesma indique a localização, nos autos, dos documentos que deseja que constem da certidão de inteiro teor.
Informo ainda que deverão ser recolhidas custas complementares de emissão da certidão, se necessário.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0001427-85.2015.403.6111 - ANA PAULA DE SOUZA CASTRO(SP181043 - MAIRA MOURÃO GONCALEZ) X DIRETOR DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL

Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 485 do CPC/2015, intime-se pessoalmente a parte impetrante, por meio de carta, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra o despacho de fl. 188, sob pena de extinção do
feito.
Intime-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0002189-85.2016.403.6105 - NATALIA RODRIGUES FLORENTINO(SP089048 - ROSANA DE LURDES SAUERBRONN E ANDRADE) X REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE
CAMPINAS (PUC)(SP072363 - SILVIA DE OLIVEIRA COUTO REGINA)
Diante dos argumentos de fl. 144, da impossibilidade de cumprimento da liminar de fls. 132/133 pela impetrada sem que o FNDE proceda à reabertura do sistema para opção de continuidade do FIES com autorização
para retificação de opção do curso, determino que o FNDE permita à autoridade impetrada a correção de seu banco de dados para constar a opção da impetrante ao curso Bacharelado em Educação Física, nos termos da
liminar concedida, ou que o próprio FNDE promova essa retificação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser-lhe cominada multa diária.Sem prejuízo, cumpra a autoridade impetrada a liminar quanto à rematrícula, posto
que pedida na inicial ("mantença do financiamento... e o direito de rematrícula e curso iniciado de Bacharelado... faltando somente um semestre para o encerramento").Ademais, a medida visa resguardar a eficácia do pedido
final, nos termos do artigo 7º, III, da Lei 12.016/2009 (Lei do Mandado de Segurança). Por fim, a inadimplência alegada pela autoridade aparentemente provém da sua incorreção quanto à opção de curso, ora
reclamada.Para tanto, oficie-se ao FNDE para que tome as medidas necessárias para possibilitar que a impetrada cumpra integralmente a liminar de fls. 132/133, especialmente quanto á manutenção da impetrante no FIES.
Prazo de 10 dias para cumprimento.Com a comunicação de cumprimento pelo FNDE, dê-se ciência à impetrada para que cumpra integralmente a liminar, no prazo de 10 dias a partir do recebimento do ofício.Intimem-se e
Oficie-se com urgência.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006787-53.2014.403.6105 - JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO(SP241175 - DANILO ROGERIO PERES ORTIZ DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO
DA SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FL. 356: Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a Ordem de Serviço nº 04/2004 deste Juízo, inclui o expediente abaixo para
disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça como informação de Secretaria."Dê-se ciência as partes acerca do(s) Ofício(s) Precatório/Requisitório(s) conferido(s) às fls. 353 e 354, antes de sua transmissão ao Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado no artigo 11 da Resolução n 405, de 09 de junho de 2016".

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009452-42.2014.403.6105 - RIVALDO DE SOUSA(SP212342 - ROSA ALICE MONTEIRO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2378 - CAMILA VESPOLI PANTOJA) X
RIVALDO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FL. 152:Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a Ordem de Serviço nº 04/2004 deste Juízo, inclui o expediente abaixo para
disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça como informação de Secretaria."Dê-se ciência as partes acerca do(s) Ofício(s) Precatório/Requisitório(s) conferido(s) às fls. 150 e 151, antes de sua transmissão ao Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado no artigo 11 da Resolução n 405, de 09 de junho de 2016".

8ª VARA DE CAMPINAS

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000813-76.2016.4.03.6105
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: GENIVAL DA SILVA SANTOS

  

    D E S P A C H O

Recebo a emenda da inicial.

Encaminhem-se ao SEDI para que passe a constar como assunto financiamento material de construção contrato 2996160000117996.

Expeça-se carta de citação ao réu, nos termos do artigo 701 do Código de Processo Civil, para pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde logo ciente de que também são
devidos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da causa.

Intime-o de que, com o cumprimento do mandado (pagamento) no prazo fixado, ficarão isentos do pagamento de custas, nos termos do parágrafo 1º do artigo 701 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.

Designo audiência de conciliação, a se realizar no dia 21 de fevereiro de 2017, às 13:30 horas, no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa com
poderes para transigir.

Cientifique-se o réu de que este Juízo localiza-se na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.

Intime-se.

             

 

 

   CAMPINAS, 13 de outubro de 2016.

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5001066-64.2016.4.03.6105
AUTOR: OSMAR BRACALENTE
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA CRISTINA BERNARDO DE OLINDA - SP172842
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação previdenciária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por OSMAR BRACALENTE, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS para que seja mantido o pagamento do benefício previdenciário de aposentadoria que vem recebendo (NB nº 504.144.473-7), em seu valor integral - 100%. Ao final, pretende a confirmação da
liminar e o pagamento dos valores descontados.

Relata o autor que desde 2003 vem recebendo aposentadoria por invalidez e que em abril de 2015 passou por reavaliação de sua capacidade laborativa que resultou em ordem de cessação do
benefício, nos termos do artigo 49, II, “c”, do Decreto 3.048/99.

Sustenta que continua incapacitado e que não tem condições de exercer atividade laborativa.

 

Procuração e documentos foram juntados.  

 

É o relatório. Decido.

 

 Em exame perfunctório, não verifico a presença, in casu, dos pressupostos estatuídos no artigo 300 do NCPC, que ensejariam a concessão de antecipação da tutela pretendida, de caráter
antecedente, uma vez que não há prova inequívoca da incapacidade da parte autora para o trabalho.

Entretanto, entendo que o pleito liminar da parte autora pode ser apreciado em caráter cautelar até a produção da prova pericial, que seria a prova inequívoca de sua capacidade ou incapacidade
para o trabalho.

Verifico que o autor vem recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, sob o nº 504.144.473-7 desde 2003 e que em 2015, após reavaliação da sua capacidade laborativa, foi
determinada a sua cessação, nos termos do artigo 49, II, do Decreto 3.048/99. Tal forma de cessação consiste na redução progressiva do valor do benefício.

Assim, bem considerando que o autor vem recebendo o benefício explicitado desde 2003, ou seja, observando-se o extenso período decorrido e atentando-se também para o fato de que a perícia de
reavaliação médica foi realizada em abril de 2015, sendo o autor intimado do seu resultado em Maio do mesmo ano (fls. 11), mas só se insurgiu em face da comunicação da cessação às vésperas da sua efetiva ocorrência, uma
vez que a suspensão está prevista para novembro próximo, reconheço a razoabilidade de se manter o benefício do demandante, até a realização da perícia médica, mas pelo último valor recebido e não na sua integralidade, como
pretende o autor.

Ressalte-se que não há elementos probatórios, neste momento, a embasar o deferimento da manutenção do benefício em seu valor integral, faz-se imprescindível a realização da perícia médica para
avaliação da capacidade laborativa do autor. 

 

Ante o exposto, defiro a tutela de urgência em caráter antecedente para manutenção e/ou restabelecimento do benefício previdenciário nº 504.144.473-7, no mesmo valor do último benefício pago,
até a juntada do laudo pericial aos autos para reanálise da medida.

 

Designo desde logo perícia médica e, para tanto, nomeio como perita a Mônica Antônia Cortezzi da Cunha. 

A perícia será realizada no dia 28 de novembro de 2016, às 14:00, à Rua General Osório, 1.031, conjunto 85, Centro, Campinas.

Deverá a parte autora comparecer na data e local a serem marcados para a realização da perícia, portando documentação de identificação pessoal, tais como RG, CPF e CTPS (antigas e atuais),
comprovantes (xerocópias) de todos os tratamentos e exames já realizados, constando necessariamente data de início e término dos mesmos, CID e medicação utilizada.

Encaminhe-se à Perita cópia da inicial e dos quesitos constantes do Anexo de Quesitos Unificados da Recomendação nº 01 do Conselho Nacional de Justiça – Recomendação Conjunta nº 01,
ambas de 15/12/2015, que elenco a seguir:

Exame Clínico e Considerações Médico-Periciais sobre a Patologia

a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).

c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a
conclusão.

g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.

j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os
elementos para esta conclusão.

l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?

m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?

n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de
cessação da incapacidade)?

q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
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r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

s) Há necessidade da realização de perícia em outra especialidade? Qual?

Esclareça-se à Perita que o autor é beneficiário da Assistência Judiciária, podendo a Justiça Federal arcar com os honorários periciais até o limite previsto na Resolução nº 305/2014 do Conselho da
Justiça Federal.

Faculto ao autor prazo de 5 dias para apresentação de quesitos, sendo que o INSS se reporta aos quesitos do CNJ (supra explicitados), conforme oficiado este Juízo.

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo legal.

Outrossim, requisite-se à Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, cópia do Procedimento Administrativo nº 504.144.473-7 relativo ao autor, que deverá ser apresentado em até
30 (trinta) dias.

Com a juntada do laudo pericial, venham os autos conclusos para reapreciação do pedido antecipatório, quando então deverá ser designada data de audiência para conciliação e ser determinada a
citação do réu.

Comunique-se à AADJ para ciência e cumprimento desta decisão.

Intime-se o autor a recolher a recolher as custas processuais ou apresentar declaração de hipossuficiência, no prazo legal, sob pena de extinção do feito.

 

Intimem-se com urgência.

 

 

    CAMPINAS, 14 de outubro de 2016.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000817-16.2016.4.03.6105
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: FANNY LEMES DE PAULA

  

    D E S P A C H O

Recebo a emenda da inicial.

Remetam-se os autos ao SEDI para correto cadastramento do objeto do feito, devendo constar crédito rotativo PF contrato 3039001000006555.

Cite-se a parte ré, nos termos do artigo 701 do Código de Processo Civil, para pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde logo ciente de que também são devidos honorários
advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da causa.

Intime-a de que, com o cumprimento do mandado (pagamento) no prazo fixado, ficará isenta do pagamento de custas, nos termos do parágrafo 1º do artigo 701 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.

Designo audiência de conciliação, a se realizar no dia 15 de dezembro de 2016, às 14:30 horas, no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa com
poderes para transigir.

Cientifique-se a parte ré de que este Juízo localiza-se na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.

Restando negativa a citação, determino desde já o cancelamento da audiência, devendo a Secretaria tomar as providências necessárias para tanto, bem como a intimação da exequente para que requeira o que de direito,
informando novo endereço, se o caso, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

              

 

   CAMPINAS, 13 de outubro de 2016.

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5001086-55.2016.4.03.6105
AUTOR: EDSON MACARIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KETLEY FERNANDA BRAGHETTI - SP214554
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

              

De início, com base no disposto no artigo 334, do Novo CPC, designo audiência de conciliação para o dia 13/12/2016, às 14:30, a ser realizada na Central de Conciliação, situada à Avenida Aquidabã, 465, 1º andar.

Cite-se e intimem-se com urgência.
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   CAMPINAS, 13 de outubro de 2016.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001055-35.2016.4.03.6105
IMPETRANTE: PASS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRITO RODRIGUES - SP344904, GUSTAVO PIOVESAN ALVES - SP148681
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por Pass Transportes Rodoviários Ltda qualificado na inicial, em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas com

o objetivo

de suspender a exigibilidade da cobrança de contribuições previdenciárias, incidentes sobre aviso prévio indenizado, férias usufruídas e terço constitucional, a indenização decorrente dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos

funcionários, vitimados por doença ou acidente de trabalho, antes da obtenção do benefício previdenciário do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, o auxilio-creche, participação nos lucros, o abono previsto em Convenção Coletiva, vale

transporte pago em pecúnia e salário-maternidade.

Ao final, requer a impetrante a segurança definitiva para garantir-lhe a não obrigatoriedade do recolhimento de contribuição previdenciária supra explicitadas em face da inexistência de relação jurídica

tributária, bem como para garantir a restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 anos.

 Alega a impetrante, em síntese, que “a hipótese constitucional da contribuição previdenciária é a remuneração do trabalhador, não sua indenização”.

Procuração, documentos e custas foram juntados.

 

É o relatório. Decido.

 

O mandado de segurança é remédio constitucional (artigo 5º, inciso LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, relevância do fundamento e do ato impugnado puder resultar

ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

No caso dos autos, estão presentes os requisitos essenciais à concessão do pedido, liminarmente.

As verbas pagas a título de terço adicional de férias, aviso prévio indenizado e os pagamento dos primeiros 15 (quinze) dias, no caso de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença/acidente
 não têm caráter remuneratório, portanto, sobre os valores pagos a tais títulos, não incide contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO CONTEÚDO
DECISÓRIO. MATÉRIA ESTRANHA À RES IN JUDICIUM DEDUCTA. NÃO-CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE
AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. (...). 3. Não incide a contribuição social sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade laborativa, dada a natureza de auxílio-doença.
Precedentes do STJ. 4. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária". O Superior Tribunal de
Justiça e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.  Precedentes do STF, do STJ e desta
Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima
estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as
redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza
indenizatória de referida verba, na medida em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte. 6. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal
de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de
trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10). 7. Agravo legal parcialmente
provido.

(Processo AMS 00282394720084036100 AMS – APELAÇÃO CÍVEL – 318866, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador Quinta Turma Fonte e-DJF3 Judicial 1
Data:15/09/2011, página: 812)

 

 

Processo AG 200901000218333 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200901000218333Relator(a)  JUIZ FEDERAL OSMANE ANTONIO DOS SANTOS (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:18/09/2009 PAGINA:740 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. LIMINAR DEFERIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS PAGAS AOS EMPREGADOS DE NATUREZA NÃO SALARIAL. 

1. (...)

4. A ausência de natureza remuneratória nas verbas pagas aos empregados (abono por conversão de férias em pecúnia, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-creche, auxílio-transporte, valores 

 

 

As verbas referentes às férias e salário-maternidade são rendimentos do trabalho e possuem natureza salarial. Assim, sobre referidas verbas deve incidir contribuição previdenciária.

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. ADICIONAL NOTURNO. HORAS-EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. LICENÇA-PATERNIDADE. BASE DE CÁLCULO. 
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1. Inicialmente, conheço do agravo de instrumento em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à não incidência na base de cálculo das contribuições sociais dos valores pagos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente, uma vez que foi tratada na decisão como pleiteado. 

2. O artigo 195, inciso I, da CF/88 estabelece que incidência da contribuição social dar-se-á sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título. 

3. O salário-de-contribuição do segurado é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. 

4. A jurisprudência tem firmado o entendimento que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário, salário-maternidade os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade. Enunciado 60 do TST e Súmula 207 do STF.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido".

(TRF-3ª Região, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, AI 0053966-77.2005.403.0000, DJU 21/09/2006)

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2. A agravante não traz subsídios que infirmem a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. O recurso de que trata o § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado.

3. No caso dos autos, a agravante insurge-se contra decisão que deferiu parcialmente pedido de liminar em mandado de segurança, na parte em que foi negada a pretensão para que fosse suspensa a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela recorrente a seus empregados a título de 

4. Agravo legal não provido.”

(TRF-3ª Região, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, AI 0027285-89.2013.403.0000, e-DJF3 Judicial 1 21/01/2014)

 

E ainda: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. ADICIONAL NOTURNO. HORAS-EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. LICENÇA-PATERNIDADE. BASE DE CÁLCULO. 1. Inicialmente, conheço do agravo de instrumento em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à não incidência na base de cálculo das contribuições sociais dos valores pagos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente, uma vez que foi tratada na decisão como pleiteado. 2. O artigo 195, inciso I, da CF/88 estabelece que incidência da contribuição social dar-se-á sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título. 3. O salário-de-contribuição do segurado é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. 4. 

(AI 00539667720054030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:21/09/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Com relação as verbas explicitadas “participação nos lucros” e “abono previsto em Convenção Coletiva” há que se considera-las de natureza salarial em virtude de serem contraprestações pelo serviço, ou seja, remuneram o trabalho, ainda que não sejam pagos com habitualidade. Neste sentido, sobre tais verbas incide contribuição previdenciária.

Por seu turno, o §9º, do art. 28, da Lei 8.212/ elenca as verbas que deverão ser excluídas dos salário-de-contribuição e, consequentemente, da incidência da combatida contribuição.

Atendendo à previsão legal do citado art. 28 acima transcrito, resta evidente que sobre os valores pagos a título de auxílio-creche  (alínea “s”); vale-transporte  (alínea “f”) não devem servir de
base de cálculo para a contribuição, por estarem legalmente excluídas.

 

 Ante o exposto, defiro em parte o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da impetrante contribuição previdenciária sobre os pagamentos que esta fizer
aos seus empregados a título de terço adicional de férias, aviso prévio indenizado e os pagamento dos primeiros 15 (quinze) dias, no caso de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença/acidente.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.

Com as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se e oficie-se.

 

    CAMPINAS, 11 de outubro de 2016.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001062-27.2016.4.03.6105
IMPETRANTE: ENTREPOSTO E DISTRIBUIDORA DE CARNES AMOREIRAS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

 
     D E C I S Ã O

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado por ENTREPOSTO E DISTRIBUIDORA DE CARNES AMOREIRAS LTDA – ME  em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS para que seja determinada a suspensão da exigibilidade dos valores relativos ao ICMS incluídos na base de cálculo do PIS e da COFINS. Ao final pugna pela confirmação da liminar e a

compensação/restituição dos valores recolhidos.

Alega a impetrante que o valor do ICMS não é abrangido pelo conceito de renda/receita/faturamento e se traduz como ônus às suas atividades. Noticia o julgamento do RE n. 240.785 de forma favorável

ao contribuinte.

Relaciona jurisprudências a respeito.

Procuração, documentos e comprovante de recolhimento de custas foram juntados.

 

É o relatório. Decido.
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O mandado de segurança é remédio constitucional (artigo 5º, inciso LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, relevância do fundamento e do ato impugnado puder resultar

ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

No caso dos autos, estão presentes os requisitos para concessão do pedido liminar.

Em casos anteriores, vinha decidindo pela improcedência do pedido exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça.

No entanto, sobreveio, em 08/10/2014, julgado do Supremo Tribunal Federal, proferido no RE 240.785, assentando entendimento no sentido de exclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS,
conforme notícia disponibilizada no informativo n. 762 de outubro de 2014 que abaixo transcrevo:

O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o art. 195, I, b, da CF [“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes
contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ... b) a receita ou o faturamento”] — v. Informativos 161 e 437. Com
base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, proveu recurso extraordinário. De início, deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito,
independentemente do exame conjunto com a ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR (com repercussão geral reconhecida em tema idêntico
ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a demora para a solução do caso, tendo em conta que a análise do processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse interregno, teria
havido alteração substancial na composição da Corte, a recomendar que o julgamento se limitasse ao recurso em questão, sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral. Em
seguida, o Tribunal entendeu que a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de
serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não
faturamento. Vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar Mendes, que desproviam o recurso. O primeiro considerava que o montante do ICMS integraria a base de cálculo da COFINS por
estar incluído no faturamento e se tratar de imposto indireto que se agregaria ao preço da mercadoria. O segundo pontuava que a COFINS não incidiria sobre a renda, e nem sobre o
incremento patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que viabilizassem a operação, mas sobre o produto das operações, da mesma maneira que outros tributos como o
ICMS e o ISS. Ressaltava, assim, que, apenas por lei ou por norma constitucional se poderia excluir qualquer fator que compusesse o objeto da COFINS.[1]

 

 

De forma brilhante, o voto do relator :

 

“A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou
similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços,
implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o
ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de
origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade
da Federação. No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS,
ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria Lei Complementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base
de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o
que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à
incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.” 

 

Em relação à contribuição ao PIS, aplica-se o mesmo entendimento.

Não obstante sobre o mesmo tema tramitar no STF a ADC n. 18 e o RE 574.706 (com repercussão geral), ressalte-se que a eficácia da decisão cautelar de suspensão dos feitos sobre essa matéria
cessou em razão do término do prazo.

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para suspender a exigibilidade dos valores relativos ao ICMS incluídos na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como para que, doravante, a autoridade

impetrada se abstenha de cobrar referidos valores da impetrante e de proceder a qualquer ato punitivo em razão do não recolhimento da verba objeto desta ação.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Depois, dê-se vista ao MPF e façam-se os autos conclusos para sentença.

Int. 

 

    CAMPINAS, 11 de outubro de 2016.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001063-12.2016.4.03.6105
IMPETRANTE: ENTREPOSTO E DISTRIBUIDORA DE CARNES AMOREIRAS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

     D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por ENTREPOSTO E DISTRIBUIDORA DE CARNES AMOREIRAS LTDA – ME  qualificado na inicial, em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS com o objetivo  que seja determinado à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre salário-maternidade; auxílio-

doença e auxílio-acidente; férias, adicional de um terço (terço constitucional e décimo terceiro salário (gratificação natalina); bolsa-estágio; aviso prévio indenizado e seus reflexos, férias indenizadas, abono pecuniário e férias em dobro;

vale transporte e vale alimentação pagos em dinheiro; auxílio médico, odontológico e farmacêutico; horas extras e descanso semanal remunerado sobre horas extras; adicional noturno; adicional de insalubridade e adicional de

periculosidade.

Ao final, requer a impetrante a segurança definitiva para garantir-lhe a não obrigatoriedade do recolhimento de contribuição previdenciária supra explicitadas em face da inexistência de relação jurídica

tributária, bem como para garantir a restituição dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 anos.

 Alega a impetrante, em síntese, que “a hipótese constitucional da contribuição previdenciária é a remuneração do trabalhador, não sua indenização”.

Procuração, documentos e custas foram juntados.

 

É o relatório. Decido.

 

O mandado de segurança é remédio constitucional (artigo 5º, inciso LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, relevância do fundamento e do ato impugnado puder resultar

ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

No caso dos autos, estão presentes os requisitos essenciais à concessão do pedido, liminarmente.

As verbas pagas a título de terço adicional de férias, aviso prévio indenizado e os pagamento dos primeiros 15 (quinze) dias, no caso de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença/acidente
 não têm caráter remuneratório, portanto, sobre os valores pagos a tais títulos, não incide contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO CONTEÚDO
DECISÓRIO. MATÉRIA ESTRANHA À RES IN JUDICIUM DEDUCTA. NÃO-CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE
AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. (...). 3. Não incide a contribuição social sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade laborativa, dada a natureza de auxílio-doença.
Precedentes do STJ. 4. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária". O Superior Tribunal de
Justiça e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.  Precedentes do STF, do STJ e desta
Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima
estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as
redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza
indenizatória de referida verba, na medida em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e
desta Corte. 6. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal
de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de
trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10). 7. Agravo legal parcialmente
provido.

(Processo AMS 00282394720084036100 AMS – APELAÇÃO CÍVEL – 318866, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador Quinta Turma Fonte e-DJF3 Judicial 1
Data:15/09/2011, página: 812)

 

 

Processo AG 200901000218333 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200901000218333Relator(a)  JUIZ FEDERAL OSMANE ANTONIO DOS SANTOS (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:18/09/2009 PAGINA:740 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. LIMINAR DEFERIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS PAGAS AOS EMPREGADOS DE NATUREZA NÃO SALARIAL. 

1. (...)

4. A ausência de natureza remuneratória nas verbas pagas aos empregados (abono por conversão de férias em pecúnia, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-creche, auxílio-transporte, valores 

 

 

 

 

Da mesma forma, sobre o valor pago a título de vale-alimentação, por sua vez, conforme vem decidindo os Tribunais Superiores não incide contribuição previdenciária, conforme transcrevo:  

  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (PECÚNIA OU IN NATURA).
APELAÇÃO NÃO PROVIDA. (7)

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga a título de auxílio-alimentação seja pago em pecúnia ou in natura: "O valor concedido pelo empregador a título de vale-alimentação não se sujeita
à contribuição previdenciária, mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro" (STJ, REsp 1185685/SP, T1, Rel. para acórdão Min. LUIZ FUX, DJe 10.05.2011).

2. Apelação não provida.
(AC 00001324720054014000, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:28/08/2015 PAGINA:1595.) 

 

 

 

As verbas referentes às férias, 13º salário,  salário-maternidade, horas extras e descanso semanal remunerado sobe hora extra, adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno são rendimentos do trabalho e possuem natureza salarial. Assim, sobre referidas verbas deve incidir contribuição previdenciária.

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. ADICIONAL NOTURNO. HORAS-EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. LICENÇA-PATERNIDADE. BASE DE CÁLCULO. 

1. Inicialmente, conheço do agravo de instrumento em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à não incidência na base de cálculo das contribuições sociais dos valores pagos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente, uma vez que foi tratada na decisão como pleiteado. 

2. O artigo 195, inciso I, da CF/88 estabelece que incidência da contribuição social dar-se-á sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título. 

3. O salário-de-contribuição do segurado é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. 
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4. A jurisprudência tem firmado o entendimento que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário, salário-maternidade os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade. Enunciado 60 do TST e Súmula 207 do STF.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido".

(TRF-3ª Região, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, AI 0053966-77.2005.403.0000, DJU 21/09/2006)

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2. A agravante não traz subsídios que infirmem a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. O recurso de que trata o § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado.

3. No caso dos autos, a agravante insurge-se contra decisão que deferiu parcialmente pedido de liminar em mandado de segurança, na parte em que foi negada a pretensão para que fosse suspensa a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela recorrente a seus empregados a título de 

4. Agravo legal não provido.”

(TRF-3ª Região, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, AI 0027285-89.2013.403.0000, e-DJF3 Judicial 1 21/01/2014)

 

E ainda: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. ADICIONAL NOTURNO. HORAS-EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. LICENÇA-PATERNIDADE. BASE DE CÁLCULO. 1. Inicialmente, conheço do agravo de instrumento em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à não incidência na base de cálculo das contribuições sociais dos valores pagos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente, uma vez que foi tratada na decisão como pleiteado. 2. O artigo 195, inciso I, da CF/88 estabelece que incidência da contribuição social dar-se-á sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título. 3. O salário-de-contribuição do segurado é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. 4. 

(AI 00539667720054030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:21/09/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Por seu turno, o §9º, do art. 28, da Lei 8.212/ elenca as verbas que deverão ser excluídas dos salário-de-contribuição e, consequentemente, da incidência da combatida contribuição.

Atendendo à previsão legal do citado art. 28 acima transcrito, resta evidente que sobre os valores pagos a título de vale-transporte  (alínea “f”) não deve servir de base de cálculo para a
contribuição, por estar legalmente excluída.

Quanto às verbas relativas a bolsa de estudos (estágio), planos de auxílio doença (médico, odontológico e farmacêutico), há que se considerar que as verbas pagas aos empregados têm
denominações impostas por lei mas, em virtude de suas especificidades, não se pode, em sede de mandado de segurança, vislumbrar o direito, líquido e certo, vindicado pela impetrante.

 

Ante o exposto, defiro em parte o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da impetrante contribuição previdenciária sobre os pagamentos que esta fizer
aos seus empregados a título de terço adicional de férias, aviso prévio indenizado , sobre os pagamento dos primeiros 15 (quinze) dias, no caso de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença/acidente e vale-
alimentação.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.

Com as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se e oficie-se.

 

Campinas,   

 

    CAMPINAS, 11 de outubro de 2016.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000956-65.2016.4.03.6105
IMPETRANTE: MONICA REGINA ALBUQUERQUE, CARINA NEDER PETRINI, PAULO OHANA PINTO DE SANTANA, VICTOR ROCHA POLO, CARLOS ALBERTO CAMPOS, GISLAINE MARIA DE CARVALHO, ALEXANDRE SOARES DE
CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE DELLA NINA LOPES - SP311269 Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE DELLA NINA LOPES - SP311269 Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE DELLA NINA LOPES - SP311269 Advogado do(a)
IMPETRANTE: ANDRE DELLA NINA LOPES - SP311269 Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE DELLA NINA LOPES - SP311269 Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE DELLA NINA LOPES - SP311269 Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE
DELLA NINA LOPES - SP311269
IMPETRADO: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - CONSELHO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (OMB - CRESP)

     D E C I S Ã O

 Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por MONICA REGINA DE ALBUQUEQUE, CARINA NEDER PETRINI, PAULO OHANA PINTO
SANT’ANA, VICTOR ROCHYA POLO, CARLOS ALBERTO CAMPOS, GISLAINE MARIA DE CARVALHO E ALEXANDRE SOARES DE CARVALHO  devidamente qualificados na inicial, contra ato do
DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL EM CAMPINAS , para LHES assegurar o direito de exercerem livremente a profissão de músicos determinando à autoridade impetrada que aceite
as apresentações musicais, independentemente da apresentação da carteira de músico ou nota contratual, bem como para abster-se da aplicação de qualquer sansão em decorrência das apresentações. Ao final, pretende a
confirmação da medida liminar.

Sustentam, em síntese, que o exercício da profissão de músico não pode ser obstado pela exigência da filiação à Ordem dos Músicos do Brasil e que os artigos 16 a 18 da Lei nº 3.857/60 -
necessidade de filiação e punição para o “exercício ilegal” - não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem claramente conflitantes como o disposto 5º, IX e XIII.

Com a inicial, trouxeram procurações e documentos.

É o relatório.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita aos impetrantes. Anote-se.
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O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7.º, da Lei 12.016/2009, quais sejam, relevância do fundamento e do ato impugnado puder resultar
ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.

No caso dos autos, estão presentes os requisitos para concessão da medida liminar.

Em âmbito constitucional é assegurado ao cidadão a livre expressão da atividade artística e cultural, bem como o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, observadas as qualificações
profissionais que a lei estabelecer.

Especialmente no tocante aos músicos, a jurisprudência não tem admitido como condição para o exercício de suas atividades a inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, encontrando-se
sobrepujado os ditames da Lei nº. 3.857/60.

Devem ser assegurados aos impetrantes a liberdade de exercerem suas atividades profissionais de músicos, em congruência com o princípio constitucional de livre expressão de atividade artística,
especialmente pelo fato de não oferecer risco a outrem e pelo seu caráter lúdico. A questão já pacificou-se na Jurisprudência. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL (OMB). PAGAMENTO DE
ANUIDADES. NÃO-OBRIGATORIEDADE. OFENSA À GARANTIA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO (ART. 5º, IX, DA CF). REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA.
REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 414.426, rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe de 10-10-2011, firmou o
entendimento de que a atividade de músico é manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão, sendo, por isso, incompatível com a Constituição Federal de 1988 a
exigência de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, bem como de pagamento de anuidade, para o exercício de tal profissão. 2. Recurso extraordinário provido, com o reconhecimento da
repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre a matéria.

(RE 795467 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 05/06/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-122 DIVULG 23-06-2014
PUBLIC 24-06-2014 )

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - INSCRIÇÃO - DESNECESSIDADE. Os arts. 16 e 18 da
Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional, asseguradas no art.
5º, incisos IX e XIII. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a proteger. A atividade de músico não oferece risco à sociedade,
diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por advogados, médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, tais como
liberdade, vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho. Precedentes dos e. TRF-3 e
TRF-4. A questão foi pacificada pelo Plenário do excelso Supremo Tribunal Federal, que, em 1º de agosto de 2011, por unanimidade dos votos, desproveu o Recurso Extraordinário (RE)
414426 (rel. Min. Ellen Gracie), de autoria do Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil (OMB), em Santa Catarina, por entender que o exercício da profissão de músico não está
condicionado a prévio registro ou licença de entidade de classe (Informativo nº 634). Remessa oficial improvida.
(REOMS 00016453620124036106, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto DEFIRO a liminar para assegurar aos impetrantes o direito ao exercício livre da profissão de músico, independente de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, bem como do 
pagamento de anuidades. Por consequência, a autoridade impetrada deverá abster-se da aplicação de qualquer sanção em decorrência de apresentações musicais.

Requisitem-se com urgência as informações da autoridade impetrada.

Com a juntada, dê-se vista dos autos ao MPF.

Depois, façam-se os autos conclusos para sentença.

 

    CAMPINAS, 14 de outubro de 2016.

 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000739-22.2016.4.03.6105
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - MG56526
RÉU: GUILHERME RODRIGUES DA SILVA

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido de liminar, proposta pela Caixa Econômica Federal, qualificada na inicial, em face de Guilherme Rodrigues da Silva, do veículo automóvel

Chevrolet/Montana LS, ano de fabricação/modelo 2013/2013, cor branca, chassi 9BGCA80X0DB246350, Placas FIU 6706, renavam 00529739437, gravame 35320150, em virtude do Contrato de Empréstimo – Crédito Auto Caixa sob nº

25.1604.149.0000089-24 que não foi adimplido e da garantia fiduciária de referido bem.

Alega a requerente que a parte ré ofereceu em alienação fiduciária o bem acima descrito e, devido ao inadimplemento das prestações mensais cujo saldo devedor atualizado perfaz o montante de R$

38.984,26 (trinta e oito mil, novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos), o contrato de financiamento teve seu vencimento antecipado.

Com a inicial, vieram documentos e comprovante de recolhimento de custas.

 

É o relatório. Decido.
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Da análise dos documentos acostados à inicial, verifica-se que no contrato de empréstimo – Crédito Auto Caixa o veículo descrito no relatório foi dado em garantia por meio de alienação fiduciária (fls.

21/26).

Dispõe o art. 3º do Decreto-lei nº 911, de 01 de outubro de 1969 (com redação dada pela Lei nº 13.043/2014).

“O proprietário fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.”

 

Os parágrafos 2º e 3º do artigo 2º do Decreto ora em comento dispõem especificamente acerca da mora e do inadimplemento, conforme transcrevo:

§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registada com aviso de recebimento não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário.

        § 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito,
vencidas todas as obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial.

 

 

No caso dos autos, diante do inadimplemento das parcelas, a credora, ora autora, juntou o instrumento de protesto para comprovar a mora do devedor, conforme documento de fls. 31.

Diante da mora e inadimplemento das obrigações contratuais, é facultado ao credor considerar, de pleno direito, vencidas todas as obrigações contratuais independentemente de aviso ou notificação

(parágrafo 3º, do artigo 2º).

Assim, restando comprovado que os bem cuja busca e apreensão que ora se requer foram oferecidos em garantia e que a parte ré encontra-se inadimplente, DEFIRO a liminar e determino a expedição de

mandado para busca e apreensão do veículo acima identificado, bem como de seu respectivo documento, nos termos do artigo 3º “caput” do Decreto Lei 911/69 e seu § 14.

Esclareço que o mandado deve ser cumprido, ainda que o veículo esteja na posse de terceiros.

Nomeio a pessoa indicada às fls. 44 como depositária, conforme requerido, ou quem suas vezes fizer, devidamente representado por procuração específica para o ato.  

Não encontrado o bem, defiro desde já a inserção da restrição total do veículo no sistema RENAJUD.

Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 dias da execução da liminar, apresentar resposta nos termos do art. 3º, § 3º do referido Decreto Lei, com as advertências dos parágrafos 1º, 2º e 4º do mesmo

diploma legal.

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21 de fevereiro de 2017, às 14:30h, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.

Intimem-se.  

 

    CAMPINAS, 14 de outubro de 2016.

 

 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 
Juiz Federal 
Belª. CECILIA SAYURI KUMAGAI
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 5909

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002729-36.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA) X FRANCISCA TEIXEIRA DE CARVALHO(SP242511 - FERNANDO GERALDO MARIN
DE SOUZA E SP297880 - SIRLEI APARECIDA DA SILVEIRA)
Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido de liminar, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Francisca Teixeira de Carvalho, objetivando a busca e apreensão do veículo CHEVROLET
CLASSSIC LS 1.0, 4 Portas, Preto, Placa FKI7201, Ano Fabricação/Modelo 2013/2014, Chassi 9BGSU19F0DC126855, Renavam 00538033703, alienado fiduciariamente nos termos do contrato de financiamento
juntado aos autos (fls. 07/09).Juntou procuração e documentos (fls. 04/16). Custas fl. 17.Liminar deferida às fls. 21/22. Em cumprimento ao mandado de Busca e Apreensão e Citação, a ré foi citada, o bem foi apreendido
e entregue ao depositário indicado pela autora (fls. 31/34).Às fls. 35/37, a ré requereu a extinção e arquivamento do processo, considerando-se a dívida quitada com a apreensão do veículo.É o relatório. DecidoConcedo à
ré os benefícios da Justiça Gratuita.Da análise dos documentos acostados à inicial, verifica-se que as partes celebraram contrato de financiamento de veículo, oferecido em garantia por meio de alienação fiduciária. Por outro
lado, a mora está comprovada nos documentos de fls. 14/16.Dispõe o art. 3º do Decreto-lei nº 911, de 01 de outubro de 1969:"O proprietário fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor."Por seu turno, dispõem os 1º e 2º do referido artigo: 1o Cinco dias após
executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo
certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. 2o No prazo do 1o, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus.Sendo assim, confirmo a medida liminar, consolido a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
no patrimônio da credora fiduciário, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, a teor do art. 487, I do Novo Código de Processo Civil c/c art. 3º, 1º, do Decreto-Lei 911/69.Condeno a ré nas custas e
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, restando suspensos os pagamentos nos termos do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil.Após, nada mais havendo ou sendo
requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.P.R.I.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0006825-94.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X FERNANDA RIGITANO HAAS
SEGREDO DE JUSTIÇA

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0007105-65.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X MARLI JACINTHO DE GODOI
SEGREDO DE JUSTIÇA

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0007110-87.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X MICHELLE RAQUEL DA SILVA
SEGREDO DE JUSTIÇA

PROCEDIMENTO COMUM
0008559-17.2015.403.6105 - ELIZIA RATEIRO(SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de embargos de declaração (fls. 78/81) interpostos pelo INSS em face da sentença prolatada às fls. 73/75 sob o argumento de contradição. Alega o réu que pelo dispositivo da sentença embargada pode se
entender que, não só os salários de benefício dos auxílios doença seriam incluídos como salários de contribuição, mas sim todos os salários de contribuição, inclusive anteriores a 07/1994, o que estaria em contradição com
o relatório e fundamentação, pois o juízo sequer abordou tal ponto. Decido. As alegações do embargante não têm o condão de justificar a revisão do posicionamento deste MM. Juízo, visto que persistem os fundamentos
expostos na sentença proferida. Os argumentos do INSS pretendem a modificação da realidade processual e não se subsumem as hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios.Diante do exposto, não conheço dos
Embargos de fls. 78/81, ante a falta de adequação às hipóteses legais de cabimento, ficando mantida inteiramente como está a sentença de fls. 73/75.
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PROCEDIMENTO COMUM
0009402-79.2015.403.6105 - RENALDO DOS SANTOS(SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de procedimento comum com pedido de tutela antecipada, proposto por Renaldo dos Santos, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo a averbação do período
laborado em atividades especiais (06/06/1981 a 19/08/1982, 08/04/1998 a 28/05/2003 e 22/10/2008 a atual) e a concessão de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (09/12/2015)
Subsidiariamente, pretende a conversão pelo fator 1.40; o reconhecimento do período de 16/09/1975 a 21/10/1976 como tempo comum e a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição desde
09/02/2015, além do pagamento das prestações vencidas e vincendas e a condenação em danos morais. Noticia o autor que o benefício n. 170.907.125-4, requerido em 09/02/2015, foi indeferido, não tendo sido
computados os períodos especiais em que esteve exposto a agentes insalubres.Sobre o tempo comum de 16/09/1975 a 21/10/1976 desconsiderado, possui apenas extrato antigo do CNIS, tendo a CTPS extraviado. No
sistema atual do CNIS referido período não está registrado. Procuração e documentos, fls. 12/80.A medida antecipatória foi indeferida, às fls. 83/84.O procedimento administrativo foi juntado em mídia, à fl. 91.O INSS foi
citado (fl. 92) e contestou o feito, às fls. 94/110.O ponto controvertido foi fixado à fl. 111, a saber: a inclusão do período de 16/09/1975 a 21/10/1976 na contagem do tempo de contribuição do autor e o exercício de
atividades em condições especiais nos períodos de 06/06/1981 a 19/08/1982, 08/04/1998 a 28/05/2003 e 22/10/2008 a 01/07/2015.O INSS não tem provas (fl. 113). O autor requereu a produção de prova pericial e
documental (fls. 115/116).À fl. 117, o juízo entendeu desnecessária a realização de perícia. É o relatório. Decido. É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a edição de leis com efeito retroativo,
por garantia ao princípio da segurança jurídica. A Constituição, em seu art. 5º, inc. XXXVI garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).Dessa forma, para que se possa
aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no momento em que exercitou o pretenso direito, e a legislação
vigente no período da prestação do serviço.No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo
de serviço convertido é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº - SC (2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO
HAMILTON CARVALHIDOEMENTAAGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES
EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.1. O direito à contagem,
conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não
havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é
regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem
diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como
especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido
restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do
Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade especial." (REsp nº 421.295/RS,
da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de fundamento.3. Agravo regimental
improvido.(grifei)(No mesmo sentido: REsp. 437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que por
vezes sejam ampliadas as possibilidades de benefícios, flexibilizadas as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e também não podem ser
olvidadas.Assim, parece-me juridicamente relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do seu requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao
cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e o in dubio pro misero, o que se faz
devido ao caráter eminentemente social do direito previdenciário.Não se argumente que, após o advento do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos agentes nocivos, de
forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro, porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre
o meio-ambiente do trabalho a que submete seus empregados. Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a frequência necessária, a fim de manter o
histórico das suas condições laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto, porque é certo que o empregador não permitiria essa verificação técnica com a frequência necessária e que cada um de
seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.A prova necessária para concessão do benefício de aposentadoria especial ou para conversão do tempo de trabalho em atividade
penosa ou insalubre foi realizada nos autos deste processo através da CTPS e Formulários "PPP", não impugnados quanto à autenticidade, que atestam aquelas condições no ambiente de trabalho afirmado pelo
empregador.Agente RuídoEm relação ao agente ruído, vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição
do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, entendimento que havia adotado até então, em face da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. Referida Súmula, na
sessão realizada em 24/11/2011 pela Turma Nacional de Uniformização, foi parcialmente revisada, e passou a considerar especial o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído superior a 85 decibéis já a partir de
05 de março de 1997, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, mantendo-se, como
especial, o trabalho exposto a ruído com intensidade acima de 80 decibéis na vigência do Decreto nº 53.831/64 (até 04/03/1997), entendimento que passei a adotar.No entanto, sobreveio novo julgado do Superior Tribunal
de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet. 9059/RS (Incidente de Uniformização de Jurisprudência), no qual se restaurou o entendimento anterior de que, na vigência do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, o nível
de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882, de 18 de
novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo colacionada:"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA
FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez
incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou
a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve
ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg
no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.3. Incidente de uniformização provido."(STJ, 1ª
Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Pet 9059/RS, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013) Sendo o Superior Tribunal de Justiça intérprete maior da legislação federal, prudentemente, retomo a posição
anteriormente adotada, para reconhecer, nos termos da redação original da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como especial, as atividades exercidas com exposição
a ruído nos seguintes níveis e períodos: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85
decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se considerar:Intensidade Período Vigência dos Decretos nº80 decibéis até 04/03/1997
53.831/6490 decibéis de 05/03/1997 até 17/11/2003 2.172/97 85 decibéis a partir de 18/11/2003 4.882/2003Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão
também já foi apreciada pela Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a questão:"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda
que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."O autor pretende o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais nos períodos de
06/06/1981 a 19/08/1982, 08/04/1998 a 28/05/2003 e 22/10/2008 a atual para concessão do benefício de aposentadoria especial, ou sucessivamente de aposentadoria por tempo de contribuição. De 06/06/1981 a
19/08/1982. Consta do Perfil Profissiográfico Previdenciário, datado de 19/12/2014 (fls. 63/64) que o autor laborou na função de pedreiro, na empresa CCSP XXI Empreendimentos Imobiliários S.A com exposição a
ruído de 65 dB, fator de risco ergonômico e de acidentes. Pelo laudo de fls. 65/66, datado de 19/12/2014, está registrado que exposição a 92 dB de ruído. Considerando que o laudo técnico foi assinado por Engenheiro de
Segurança do Trabalho; que o nome do segurado e o período constam em referido documento e que o INSS não se manifestou especificamente a respeito da divergência, considero referido período como especial. No
tocante ao período de 08/04/1998 a 28/05/2003, no PPP de fls. 72/73, está registrado que o requerente trabalhou na empresa Teka Tecelagem Kuehnrich S.A, na função de operador auxiliar ramosa e operador auxiliar de
beneficiamento com exposição aos seguintes níveis de ruído:08/04/1998 a 30/11/1998 81 dB01/12/1998 a 31/01/1999 89 dB01/02/1999 a 30/09/1999 97 dB01/10/1999 a 30/04/2001 97 dB01/05/2001 a 28/05/2003 -
Dessa forma, reconheço como especiais os períodos de 01/02/1999 a 30/09/1999 e 01/10/1999 a 30/04/2001.Para os agentes químicos, como já tem decidido a Jurisprudência, os riscos ocupacionais gerados pela
exposição não requerem a análise quantitativa de concentração ou intensidade máxima e mínima no ambiente de trabalho, dado que são caracterizados pela avaliação qualitativa.Confira-se recente
Jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. DIREITO INDIVIDUAL DISPONÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À
APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHADOR EXPOSTO A AGENTES NOCIVOS DURANTE A SUA JORNADA DE TRABALHO. CONVERSÃO DEVIDA.
BENEFÍCIO DEFERIDO. 1. A aposentadoria é direito patrimonial e disponível, sendo, portanto, passível de renúncia, podendo o titular contar o tempo de contribuição efetuada à Previdência após a primeira
aposentadoria para fins de obtenção de novo benefício da mesma espécie, sem que tenha que devolver o que auferiu a esse título. Precedentes desta Corte e do colendo STJ. Ressalva do ponto de vista do relator. 2. A
aposentadoria especial, benefício decorrente do trabalho realizado em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, é devida ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)
anos, conforme a atividade profissional, em condições que, para esse efeito, sejam consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 3. As condições especiais de trabalho demonstram-se: a) até 28/04/1995 (dia anterior à
vigência da Lei nº 9.032/95), pelo enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos técnicos; b) a partir de 29/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo
INSS), preenchidos pela empresa, ou mediante laudo; c) a partir de 06/03/1997 , por Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, devendo as empresas, desde então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores . 4. Além disso, o formulário que evidencia a referida exposição
a agentes insalubres ou perigosos, cujas informações nele constantes foram extraídas do laudo técnico, dispensa a apresentação deste, na forma do Artigo 161, 1o, da IN INSS/PRES 27/2008 e do Art. 256, IV, da IN
INSS/PRES 45/2010 . 5. Para a demonstração da permanência e habitualidade da atividade insalubre não é necessária a exposição ao agente agressivo durante toda a jornada laboral, mas apenas o exercício de atividade,
não ocasional, nem intermitente, que o exponha habitualmente a condições especiais, prejudiciais à sua saúde ou integridade física. Por sinal, a exigência de habitualidade e permanência da exposição sob agentes nocivos
somente foi trazida pela Lei 9.032/95, não sendo aplicável aos períodos anteriores à sua publicação . 6. O fornecimento de equipamentos de proteção individual não elide a insalubridade da atividade exercida . 7. Devem ser
considerados especiais os períodos compreendidos entre 15/08/1997 a 13/12/2002, pela exposição a benzeno, etilbenzeno e tolueno (PPP, fl. 25/26), portanto, restando demonstrado o enquadramento nos códigos 1.0.3 e
1.0.19 do Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e 3.048/99. 8. Os riscos ocupacionais gerados pela exposição a agentes químicos não requerem a análise quantitativa de concentração ou intensidade máxima e mínima no
ambiente de trabalho, dado que são caracterizados pela avaliação qualitativa. 9. É devida a aposentadoria especial, pois, computando-se o tempo laborado em condições especiais antes e após a concessão do benefício, a
parte autora veio a Juízo com 25 anos, 8 meses e 12 dias de trabalho exposta a agentes nocivos à saúde, conforme cálculo inserido no corpo do voto. 10. Como não há prévio requerimento administrativo, o termo inicial do
novo benefício é a data da citação, conforme entendimento firmado pelo E. STJ no REsp n. 1369165/SP, DJe 07/03/2014. 11. As parcelas vencidas deverão ser compensadas com aquelas percebidas pela parte autora
com a aposentadoria anterior desde a data de início do novo benefício e pagas acrescidas de correção monetária e juros de mora. 12. A correção monetária e os juros de mora, estes no percentual de 0,5% a.m., a partir da
citação, observarão os ditames do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. Ressalte-se que tal deliberação não prejudicará a incidência do que será decidido pelo STF do RE 870.947/SE,
com repercussão geral reconhecida, de modo que a deliberação daquela Corte haverá de refletir neste feito, seja para sua manutenção ou mudança. 13. Os honorários serão fixados pelo Juízo de Primeiro grau, quando da
liquidação, nos termos dos 2º a 4º do art. 85 do NCPC. 14. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada. Tutela específica deferida.(AC 00397857520124013300, JUIZ FEDERAL CRISTIANO MIRANDA
DE SANTANA, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA, e-DJF1 DATA:09/06/2016 PAGINA:.) Para o reconhecimento da aposentadoria especial, conforme dispõe o 3º, do art. 57, da Lei
8.213/91, há necessidade de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem
a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, devendo ainda, além do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, comprovar também a exposição aos agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, não sendo exigível que o trabalho desempenhado pelo segurado
esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade.Por seu turno, os incisos I e II do art. 64, do Decreto 3.048/99, nos exatos limites da Lei 8.213/91, dispõem:Art. 64. A aposentadoria especial, uma vez
cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado
durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 1o A concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da
comprovação, durante o período mínimo fixado no caput: (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)I - do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente; e II - da exposição do segurado aos agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUXILIAR DE
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ENFERMAGEM. AGENTES NOCIVOS. EXPOSIÇÃO. 1. Há nos autos provas contundentes de que a apelada tenha se submetido, em certas épocas de sua atividade laboral, de maneira habitual e permanente, aos
agentes nocivos previstos no Código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto 83.080/70, bem como ao item 3.0.1 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. 2. Pretender como quer a autarquia que durante toda a jornada de trabalho a
apelada tenha sido exposta aos agentes nocivos constantes do item 1.3.4 do anexo I do Decreto 83.080/79 para, só assim, restar caracterizada a insalubridade, vai de encontro ao entendimento consagrado pelos tribunais
pátrios, no sentido de que não é exigível que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade. 3. A utilização de EPI (equipamento de proteção individual) não
descaracteriza a situação de insalubridade em que o trabalho é exercido. 4. A comprovação da exposição, em caráter habitual e permanente, a materiais infecto-contagiosos garante à autora o direito ao reconhecimento do
período pleiteado como laborado em condições especiais. 5. A autora tem direito à aposentadoria especial requerida, desde a data do pedido administrativo. 6. A correção monetária deve ser feita observando-se os índices
do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo, contudo, ser aplicado o IPCA-E após a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da TR - atualmente usada na remuneração das
cadernetas de poupança - como índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme assentado pelo STF no julgamento da ADI n. 493/DF. No que tange aos juros de mora, em questões de índole previdenciária,
estes devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores e de cada vencimento, quanto às subsequentes, incidindo essa taxa até a entrada em vigor da Lei n.
11.960/2009, a partir de quando devem ser reduzidos para 0,5% (meio por cento) ao mês, tendo em vista que esses são os juros aplicados nas cadernetas de poupança, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação.
7. No tocante aos honorários de advogado, esta Corte estabilizou o entendimento de que são devidos na ordem de 10% sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação da
sentença, de acordo com a Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 20, 3º, do CPC, limitados, sempre, ao valor constante na sentença, em obediência ao princípio do não reformatio in pejus. 8. Nas causas
ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (3º do art. 109 da CF/88), o INSS está isento das custas somente quando lei estadual específica prevê a isenção, o que ocorre nos estados de Minas
Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. Em se tratando de causas ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas, por força do art. 4º, inc. I, da Lei n. 9.289/96, abrangendo, inclusive, as despesas com
oficial de justiça. 9. No tocante à multa, embora, em princípio cabível sua aplicação em decorrência de descumprimento de obrigação de fazer, em desfavor da Fazenda Pública , como já decidido pelo STJ (REsp
504321/RS; 5ª. T; Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 11.12.2006,p.407), é pacífico o entendimento desta turma que seu arbitramento não pode se dar imposição e não pode se dar previamente, mas somente após
constatação do efetivo descumprimento do julgado (AC 0068882-14.2011.4.01.9199 / TO, Rel. JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.1562 de
03/07/2013, inter plures) 10. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial provida em parte.(AC 00702952820124019199, JUIZ FEDERAL MÁRCIO BARBOSA MAIA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA,
e-DJF1 DATA:19/12/2013 PAGINA:750.)Nos PPPs juntados aos autos (fls. 72/76) não há informação sobre trabalho ocasional ou intermitente, razão pela qual se conclui tratar de trabalho permanente. Ademais, referida
informação, se imprescindível ao réu, deveria constar em um campo específico no PPP, apenas para preenchimento pelo empregador. Com relação ao registro de utilização de EPI eficaz quando da exposição a agentes
químicos, em recente decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em processo de Repercussão Geral, Min. Relator Luiz Fux, ARE 664335/SC, cujo acórdão foi publicado em 12/02/2015, decidiu-se que "se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial" e, mais adiante, que "em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual,
a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial." Analisando os PPPs constantes dos autos (fls. 72/76) depreende-se que há registro de utilização
de EPI eficaz, no período em que o autor esteve exposto ao fator de risco agente químico.Entretanto, não há prova de que o Equipamento de Proteção Individual - EPI, no caso concreto, reduziu o risco da exposição do
autor a agentes químicos, comprovando-se sua eficácia.Quanto ao período de 08/04/1998 a 30/11/1998, o autor esteve exposto a Butadieno, previsto no Decreton. 2.172/1997 e 3.048/1999 (código 1.0.19), razão pela
qual deve ser reconhecido como especial. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO. BENZENO E BUTADIENO. CÓDIGOS 1.0.3 e 1.0.19 DO
ANEXO IV DO DECRETO 2.172/97. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. As condições especiais de trabalho demonstram-se: a) até 28/04/1995 (dia anterior à vigência da Lei nº 9.032/95), pelo enquadramento
profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos técnicos; b) a partir de 29/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e DSS-8030, padronizados pelo INSS), preenchidos pela empresa, ou mediante
laudo (todavia, no caso do engenheiro civil e do engenheiro eletricista, a sistemática anterior persistiu até 11/10/96, quando foi revogada a Lei 5.527/68 pela MP 1.523/96); c) a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97,
publicado em 06/03/1997, por Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, devendo as empresas, desde então, elaborar e
manter Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores. De qualquer modo, mesmo após 06/03/1997 tem a jurisprudência reconhecido que o formulário PPP, desde que
subscrito por engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, pode ser utilizado como prova de trabalho prestado sob condições especiais (vide STF, ARE 664335, e TNU, PEDILEF
50379486820124047000). 2. A sentença reconheceu a prática de trabalho pelo segurado em condições especiais junto ABB LTDA no período que não fora enquadrado como especial pela autarquia ré, este
compreendido entre 02/01/2003 a 25/06/2009, com exposição aos agentes químicos BENZENO e BUTADIENO de modo habitual e permanente, cujo enquadramento é estabelecido no código 1.0.3 e código 1.0.19 do
AnexoIV do Decreto 2.172/97. 3. Nos termos do artigo 85, parágrafo 4º, II, do NCPC (Lei 13.105/2015), e não tendo já sido definido o valor da condenação, os percentuais da verba honorária advocatícia deverão ser
fixados quando da liquidação do julgado, uma vez que não houve sucumbência recíproca e sim sucumbência mínima da Parte Autora, o que garante o direito aos honorários. 4. Apelação do INSS e remessa oficial a que se
nega provimento. Recurso do autor provido para majorar os honorários advocatícios.(AC 002212687201140133000022126-87.2011.4.01.3300, JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA, TRF1 - 1ª
CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA, e-DJF1 DATA:09/05/2016 PAGINA:.)No período de 01/12/1998 a 31/01/1999, consta exposição a vapores orgânicos sem especificação do agente
resultante. Sobre a exposição ao calor, ressalte-se que o Anexo IV, item 2.04, do Decreto nº 3.048/99 remete à NR-15 da Portaria nº 3.214/78 a definição de atividade especial submetida a este agente nocivo. Para o
enquadramento, como especial, conforme referida NR, o formulário deve discriminar a natureza da atividade do autor (leve, moderada ou pesada) e se havia descanso no próprio trabalho e sua periodicidade, o que não
ocorreu na hipótese, limitando-se a apontar a intensidade do calor no ambiente do trabalho.Assim, não reconheço como especial o período de 01/12/1998 a 31/01/1999.Em relação ao período de 01/05/2001 a
28/05/2003, não consta nível de ruído e para "particulado total" e "gases e vapores agressivos" não há especificação do tipo. Assim, não reconheço como especial referido período. De 22/10/2008 a atual (28/01/2015).
Pelo PPP de fls. 75/76, datado de 28/01/2015, o autor esteve exposto a ruído de 85 dB e calor de 35,6 IBUTG. Sobre o manuseio de produtos químicos, não está especificado o tipo. Dessa forma, não considero referido
período como especial, nos termos da fundamentação supra. Considerando os períodos reconhecidamente laborados em condições especiais, mais o período enquadrado como especial pelo réu, atinge o autor tempo
insuficiente para obtenção do benefício de aposentadoria especial (9 anos e 26 dias), conforme quadro a seguir:Atividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS DIASCompanhia
Campineira de Transportes 07/11/1979 08/09/1980 adm 302,00 - CCSP XXI Empreendimentos Imobiliários 06/06/1981 19/08/1982 434,00 - Auto Viação Marechal Ltda. 08/10/1986 19/01/1989 adm 822,00 - Auto
Viação Ouro Verde Ltda. 01/02/1989 05/12/1990 adm 665,00 - Teka Tecelagem Kuehnrich S.A 08/04/1998 30/11/1998 233,00 - Teka Tecelagem Kuehnrich S.A 01/02/1999 30/04/2001 810,00 - Correspondente ao
número de dias: 3.266,00 - Tempo comum / Especial : 9 0 26 0 0 0Tempo total (ano / mês / dia : 9 ANOS mês 26 diasQuanto ao período comum de 16/09/1975 a 21/10/1976, muito embora o autor não tenha juntado a
cópia da CTPS, justificou ter havido o extravio. Ademais, do extrato do CNIS de fl. 25, datado de 20/07/2009, referido período consta do sistema do INSS e à fl. 28 está registrado o vínculo com data de início e sem data
fim. Como referido documento é proveniente dos arquivos digitais do réu e não tendo a autarquia se manifestado especificamente sobre o fato de constar a anotação de emprego em um extrato e não constar no outro,
considero o período como comum. Assim, considerando os períodos reconhecidamente laborados em condições especiais, acrescido do tempo comum com aqueles já considerados pelo réu, o autor atinge tempo
insuficiente para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, totalizando 32 anos e 5 meses, conforme quadro a seguir:Atividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída
autos DIAS DIASRevestimentos Líder Ltda. 16/09/1975 21/10/1976 396,00 - Conab Construções Civis Ltda. 01/12/1977 15/03/1978 105,00 - Tubonive Engenharia de Construções 02/08/1978 17/07/1979 346,00 -
Companhia Campineira de Transportes 1,4 Esp 07/11/1979 08/09/1980 adm - 422,80 Mig Montagens Industriais 03/11/1980 19/01/1981 77,00 - CCSP XXI Empreendimentos Imobiliários 1,4 Esp 06/06/1981
19/08/1982 - 607,60 Rodolfo Senff Supermercados 27/10/1982 08/11/1982 12,00 - Construtora Sistema Ltda. 17/12/1984 28/02/1985 72,00 - Fundação de Ação Social 08/04/1985 05/06/1985 58,00 - Empreiteira de
Mão de Obra Soares 06/08/1985 30/08/1986 385,00 - Auto Viação Marechal Ltda. 1,4 Esp 08/10/1986 19/01/1989 adm - 1.150,80 Auto Viação Ouro Verde Ltda. 1,4 Esp 01/02/1989 05/12/1990 adm - 931,00
Phoenix Adm Recursos Humanos 20/12/1991 04/02/1992 45,00 - Difference Sistemas de Serviços Temp. 05/02/1992 14/02/1992 10,00 - GMV Empreiteira e Comércio Construções 23/11/1992 01/02/1993 69,00 -
Bruno Textil Ltda. 01/10/1993 16/04/1994 196,00 - Gigo & Cia Ltda. 07/11/1995 29/01/1996 83,00 - CV Serviços de Meio Ambiente S.A 01/03/1996 29/05/1996 89,00 - Gigo & Cia Ltda. 25/06/1996 17/12/1996
173,00 - Siqueira Lisboa Engenharia e Com. Ltda. 01/07/1997 29/07/1997 29,00 - Exact Seleção 15/08/1997 12/11/1997 88,00 - Exact Seleção 13/11/1997 10/02/1998 88,00 - Teka Tecelagem Kuehnrich S.A 1,4 Esp
08/04/1998 30/11/1998 - 326,20 Teka Tecelagem Kuehnrich S.A 01/12/1998 30/01/1999 60,00 - Teka Tecelagem Kuehnrich S.A 1,4 Esp 01/02/1999 30/04/2001 - 1.134,00 Teka Tecelagem Kuehnrich S.A
01/05/2001 28/05/2003 748,00 - W. T. Textil Ltda. ME 01/02/2004 21/10/2008 1.701,00 - Guerreiro Ind. Com Importação/Exportação 22/10/2008 09/02/2015 2.268,00 - Correspondente ao número de dias: 7.098,00
4.572,40 Tempo comum / Especial : 19 8 18 12 8 12Tempo total (ano / mês / dia : 32 ANOS 5 meses diasPor todo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor, com resolução do mérito, na
forma do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil para:1- DECLARAR, como tempo de serviço especial, os períodos compreendidos entre 06/06/1981 a 19/08/1982, 08/04/1998 a 30/11/1998, 01/02/1999 a
30/04/2001, na forma da fundamentação acima, bem como o direito de convertê-los em comum pelo fator de 1.4;2- DECLARAR, como tempo de serviço comum, o período de 16/09/1975 a 21/10/1976;3- julgar
IMPROCEDENTES os pedidos de reconhecimento dos períodos de 01/12/1998 a 30/01/1999, 01/05/2001 a 28/05/2003 e 22/10/2008 a 28/01/2015 como especiais, bem como de concessão de aposentadoria especial
ou por tempo de contribuição e de danos morais, nos termos do mesmo artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência mínima do réu, condeno o autor em honorários advocatícios no percentual
de 10% sobre o valor da causa, bem como no pagamento de custas judiciais, restando suspensos os pagamentos a teor do art. 98, 3º do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado da sentença, nada mais sendo
requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (artigo 496, 3º, I, do NCPC).P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0010155-36.2015.403.6105 - MOACYR PIOVESANA FILHO(SP270076 - FIORAVANTE BIZIGATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Baixo os autos em diligência. 
Intime-se o autor especificar, no prazo de 10 (dez) dias, detalhadamente quais os períodos foram desconsiderados no cômputo de seu tempo de contribuição, bem como trazer aos autos todos os comprovantes dos
recolhimentos feitos e não considerados. 
Sem prejuízo, considerando que para os recolhimentos do período de 09/2001 a 02/2003, apontados à fl. 163, consta a anotação "pagos em apuração" e que referido documento é datado de 14/06/2013, intime-se o INSS
a juntar extrato atualizado do CNIS, no prazo de 10 (dez) dias, devendo esclarecer a atual situação. 
Com a juntada, dê-se vista ao autor pelo prazo legal. 
Cumpridas as determinações supra, retornem os autos à conclusão para sentença.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0015182-97.2015.403.6105 - AQUILES GONCALVES DE ARAUJO(SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se procedimento ordinário com pedido de antecipação de tutela proposto por Aquiles Gonçalves de Araujo, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pretendendo o
reconhecimento como especial do período 03/11/1997 até a data de entrada do requerimento administrativo (29/11/2013) ou quando implementar as condições para concessão da aposentadoria especial sem a incidência
do fator previdenciário, bem como o pagamento dos atrasados. Caso não seja o entendimento, pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde 29/11/2013.Noticia o autor que os períodos de
10/01/1983 a 28/02/1986 e 03/11/1997 a 30/06/2002, 08/08/1988 a 30/07/1994 foram considerados como especiais pela autarquia (NB 152.821.945-4, 155.404.839-4, 161.673.675-2).Aduz que durante o trabalho
esteve exposto a radiações ionizantes, restando controvertido apenas o período de 03/11/1997 a 29/11/2013.Procuração e documentos, fls. 15/48.À fl. 51, foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. O autor
esclareceu que pretende a concessão de aposentadoria especial desde 29/11/2013 ou na data em que implementar o tempo necessário (fls. 53). Subsidiariamente, requereu a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição. A medida antecipatória foi indeferida (fls. 54). O INSS foi citado (fl. 60) e contestou, às fls. 98/103.O procedimento administrativo (NB 155.404.839-4) foi juntado, às fls. 61/103. Os procedimentos
administrativos n. 152.821.945-4, 155.404.839-4, 161.673.675-2 foram juntados em mídia (fl. 105).Os pontos controvertidos foram fixados à fl. 16, a saber: o exercício em atividade especial no período de 03/11/1997 a
29/11/2013 e as partes foram instadas a especificar provas. Réplica, fls. 110/114.As partes não têm provas a produzir (fls. 108 e 110/114). É o relatório. Decido. Mérito.É necessário observar que o nosso sistema jurídico
normativo impede a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança jurídica. A Constituição, em seu art. 5º, inc. XXXVI garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o
direito adquirido (grifei).Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no
momento em que exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do serviço.No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições
prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:AgRg no RECURSO ESPECIAL
Nº - SC (2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDOEMENTAAGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA.
INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de requisito à aquisição de
direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à
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aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas,
por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a
cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma
diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.4. Considerando-se a legislação vigente à época em que
o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90 dB podem ser
enquadrados como atividade especial." (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que
evidenciam vedada inovação de fundamento.3. Agravo regimental improvido.(grifei)(No mesmo sentido: REsp. 437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).Por outro lado, com os progressos
sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que por vezes sejam ampliadas as possibilidades de benefícios, flexibilizadas as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas benesses vêm em alterações
legislativas ou regulamentares e também não podem ser olvidadas.Assim, parece-me juridicamente relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do seu
requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do
Estado de Direito e o in dubio pro misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente social do direito previdenciário.Não se argumente que, após o advento do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1997, deveria o
segurado provar sua exposição aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro, porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter sob sua
guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus empregados. Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente
do empregador, com a frequência necessária, a fim de manter o histórico das suas condições laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto, porque é certo que o empregador não permitiria essa
verificação técnica com a frequência necessária e que cada um de seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.A prova necessária para concessão do benefício de
aposentadoria especial ou para conversão do tempo de trabalho em atividade penosa ou insalubre foi realizada nos autos deste processo dos "PPPs" e laudo, não impugnados quanto à autenticidade, que atestam aquelas
condições no ambiente de trabalho afirmado pelo empregador.De 03/11/1997 a 30/04/1999 e de 01/05/1999 a 30/06/2002. De acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 22/23, datado de 25/09/2015, o
autor trabalhou na função de operador END e operador END Nível III na empresa Arctest Serviços Técnicos de Inspeção e Manutenção Industrial Ltda., exposto a radiações ionizantes, intensidade/concentração "NA"
pela utilização da técnica qualitativa. No PPP juntado no requerimento administrativo n. 155.404.839-4 (fls. 31/33 - mídia), datado de 10/04/2012, há menção a exposição a radiações ionizantes no período de 03/11/1997
a 30/06/2002 intensidade/concentração "NA" pela utilização da técnica qualitativa.De 02/01/2003 a 29/11/2013. O Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 21 está incompleto. No PPP de fls. 34/36, datado de
10/04/2012, está registrado que no período 02/01/2003 a 10/04/2012 (data do PPP) o demandante laborou nas funções de operador END Nível III e Supervisor Operacional na empresa Arctest Serviços Técnicos de
Inspeção e Manutenção Industrial Ltda., exposto a radiações ionizantes, intensidade/concentração "NA" pela utilização da técnica qualitativa.O laudo pericial está juntado, às fls. 24/45.Sobre o nível de concentração, adoto
o mesmo entendimento aplicável aos agentes químicos, qual seja, de que não requer a análise quantitativa de concentração ou intensidade máxima e mínima no ambiente de trabalho, dado que são caracterizados pela
avaliação qualitativa.Confira-se recente Jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. DIREITO INDIVIDUAL DISPONÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHADOR EXPOSTO A AGENTES NOCIVOS DURANTE A SUA JORNADA DE
TRABALHO. CONVERSÃO DEVIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. 1. A aposentadoria é direito patrimonial e disponível, sendo, portanto, passível de renúncia, podendo o titular contar o tempo de contribuição efetuada
à Previdência após a primeira aposentadoria para fins de obtenção de novo benefício da mesma espécie, sem que tenha que devolver o que auferiu a esse título. Precedentes desta Corte e do colendo STJ. Ressalva do
ponto de vista do relator. 2. A aposentadoria especial, benefício decorrente do trabalho realizado em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, é devida ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições que, para esse efeito, sejam consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 3. As condições especiais de trabalho demonstram-se: a) até
28/04/1995 (dia anterior à vigência da Lei nº 9.032/95), pelo enquadramento profissional, ou mediante formulários da própria empresa ou laudos técnicos; b) a partir de 29/04/1995, por formulários próprios (SB-40 e
DSS-8030, padronizados pelo INSS), preenchidos pela empresa, ou mediante laudo; c) a partir de 06/03/1997 , por Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho, devendo as empresas, desde então, elaborar e manter Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores . 4. Além disso, o formulário que
evidencia a referida exposição a agentes insalubres ou perigosos, cujas informações nele constantes foram extraídas do laudo técnico, dispensa a apresentação deste, na forma do Artigo 161, 1o, da IN INSS/PRES
27/2008 e do Art. 256, IV, da IN INSS/PRES 45/2010 . 5. Para a demonstração da permanência e habitualidade da atividade insalubre não é necessária a exposição ao agente agressivo durante toda a jornada laboral,
mas apenas o exercício de atividade, não ocasional, nem intermitente, que o exponha habitualmente a condições especiais, prejudiciais à sua saúde ou integridade física. Por sinal, a exigência de habitualidade e permanência
da exposição sob agentes nocivos somente foi trazida pela Lei 9.032/95, não sendo aplicável aos períodos anteriores à sua publicação . 6. O fornecimento de equipamentos de proteção individual não elide a insalubridade
da atividade exercida . 7. Devem ser considerados especiais os períodos compreendidos entre 15/08/1997 a 13/12/2002, pela exposição a benzeno, etilbenzeno e tolueno (PPP, fl. 25/26), portanto, restando demonstrado
o enquadramento nos códigos 1.0.3 e 1.0.19 do Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e 3.048/99. 8. Os riscos ocupacionais gerados pela exposição a agentes químicos não requerem a análise quantitativa de concentração
ou intensidade máxima e mínima no ambiente de trabalho, dado que são caracterizados pela avaliação qualitativa. 9. É devida a aposentadoria especial, pois, computando-se o tempo laborado em condições especiais antes
e após a concessão do benefício, a parte autora veio a Juízo com 25 anos, 8 meses e 12 dias de trabalho exposta a agentes nocivos à saúde, conforme cálculo inserido no corpo do voto. 10. Como não há prévio
requerimento administrativo, o termo inicial do novo benefício é a data da citação, conforme entendimento firmado pelo E. STJ no REsp n. 1369165/SP, DJe 07/03/2014. 11. As parcelas vencidas deverão ser
compensadas com aquelas percebidas pela parte autora com a aposentadoria anterior desde a data de início do novo benefício e pagas acrescidas de correção monetária e juros de mora. 12. A correção monetária e os
juros de mora, estes no percentual de 0,5% a.m., a partir da citação, observarão os ditames do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. Ressalte-se que tal deliberação não prejudicará a
incidência do que será decidido pelo STF do RE 870.947/SE, com repercussão geral reconhecida, de modo que a deliberação daquela Corte haverá de refletir neste feito, seja para sua manutenção ou mudança. 13. Os
honorários serão fixados pelo Juízo de Primeiro grau, quando da liquidação, nos termos dos 2º a 4º do art. 85 do NCPC. 14. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada. Tutela específica deferida.(AC
00397857520124013300, JUIZ FEDERAL CRISTIANO MIRANDA DE SANTANA, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA, e-DJF1 DATA:09/06/2016 PAGINA:.) Para o
reconhecimento da aposentadoria especial, conforme dispõe o 3º, do art. 57, da Lei 8.213/91, há necessidade de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, devendo ainda, além do tempo de trabalho permanente, não ocasional
nem intermitente, comprovar também a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão
do benefício, não sendo exigível que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade.Por seu turno, os incisos I e II do art. 64, do Decreto 3.048/99, nos exatos
limites da Lei 8.213/91, dispõem:Art. 64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado
filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 1o A
concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da comprovação, durante o período mínimo fixado no caput: (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)I - do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente; e II - da exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. AGENTES NOCIVOS. EXPOSIÇÃO. 1. Há nos autos provas contundentes de que a apelada tenha se submetido, em certas
épocas de sua atividade laboral, de maneira habitual e permanente, aos agentes nocivos previstos no Código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto 83.080/70, bem como ao item 3.0.1 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. 2.
Pretender como quer a autarquia que durante toda a jornada de trabalho a apelada tenha sido exposta aos agentes nocivos constantes do item 1.3.4 do anexo I do Decreto 83.080/79 para, só assim, restar caracterizada a
insalubridade, vai de encontro ao entendimento consagrado pelos tribunais pátrios, no sentido de que não é exigível que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua
incolumidade. 3. A utilização de EPI (equipamento de proteção individual) não descaracteriza a situação de insalubridade em que o trabalho é exercido. 4. A comprovação da exposição, em caráter habitual e permanente, a
materiais infecto-contagiosos garante à autora o direito ao reconhecimento do período pleiteado como laborado em condições especiais. 5. A autora tem direito à aposentadoria especial requerida, desde a data do pedido
administrativo. 6. A correção monetária deve ser feita observando-se os índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo, contudo, ser aplicado o IPCA-E após a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, tendo em
vista a imprestabilidade da TR - atualmente usada na remuneração das cadernetas de poupança - como índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme assentado pelo STF no julgamento da ADI n. 493/DF.
No que tange aos juros de mora, em questões de índole previdenciária, estes devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores e de cada vencimento, quanto às
subsequentes, incidindo essa taxa até a entrada em vigor da Lei n. 11.960/2009, a partir de quando devem ser reduzidos para 0,5% (meio por cento) ao mês, tendo em vista que esses são os juros aplicados nas cadernetas
de poupança, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação. 7. No tocante aos honorários de advogado, esta Corte estabilizou o entendimento de que são devidos na ordem de 10% sobre o valor da condenação,
correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença, de acordo com a Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 20, 3º, do CPC, limitados, sempre, ao valor constante na sentença, em
obediência ao princípio do não reformatio in pejus. 8. Nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (3º do art. 109 da CF/88), o INSS está isento das custas somente quando lei
estadual específica prevê a isenção, o que ocorre nos estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. Em se tratando de causas ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas, por força do
art. 4º, inc. I, da Lei n. 9.289/96, abrangendo, inclusive, as despesas com oficial de justiça. 9. No tocante à multa, embora, em princípio cabível sua aplicação em decorrência de descumprimento de obrigação de fazer, em
desfavor da Fazenda Pública , como já decidido pelo STJ (REsp 504321/RS; 5ª. T; Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 11.12.2006,p.407), é pacífico o entendimento desta turma que seu arbitramento não pode se dar
imposição e não pode se dar previamente, mas somente após constatação do efetivo descumprimento do julgado (AC 0068882-14.2011.4.01.9199 / TO, Rel. JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA
(CONV.), SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.1562 de 03/07/2013, inter plures) 10. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial provida em parte.(AC 00702952820124019199, JUIZ FEDERAL MÁRCIO
BARBOSA MAIA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/12/2013 PAGINA:750.)Nos PPPs juntados aos autos (fls.21/48 e em mídia) não há informação sobre trabalho ocasional ou intermitente,
razão pela qual se conclui tratar de trabalho permanente. Ademais, referida informação, se imprescindível ao réu, deveria constar em um campo específico no PPP, apenas para preenchimento pelo empregador. Sobre o
agente "radiações ionizantes", o enquadramento está previsto no item 2.0.3 do Decreto n. 2.172/1997 e 3.048/1999. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA.
ATIVIDADE ESPECIAL. TÉCNICO DE "RAIO X". RADIAÇÕES IONIZANTES. EPI INEFICAZ. REQUISITOS À APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NÃO PREENCHIDOS.
APELAÇÃO AUTÁRQUICA PARCIALMENTE PROVIDA E REMESSA OFICIAL PROVIDA.- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à
época na qual o trabalho foi prestado. Conversão a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. Precedentes.(...)- Presença de perfil profissiográfico
previdenciário, o qual deixa patente a exposição, habitual e permanente, do autor a radiações ionizantes durante o desempenho da função de "técnico em radiologia", ou raio x, situação passível de enquadramento nos
códigos 1.1.4 do anexo ao Decreto n. 53.831/64, 1.1.3 e 2.1.3 do anexo ao Decreto n. 83.080/79 e 2.0.3 do anexo ao Decreto n. 3.048/99.- O uso de "avental de chumbo" na realização das chapas não possui o condão
de eliminar ou neutralizar o agente nocivo do ambiente com incidência de raio x, tanto que a ocupação de técnico é considerada insalubre em "grau máximo" de acordo com a NR-15.- Requisito temporal à concessão da
aposentadoria não atendido.- Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de condenar ambas as partes a pagar honorários ao advogado da parte contrária, conforme critérios do artigo 85, caput e 14, do Novo CPC,
isso para evitar surpresa à parte prejudicada, aplicando-se o mesmo entendimento da doutrina concernente à não aplicação da sucumbência recursal. Em relação à parte autora, de todo modo, é suspensa a exigibilidade,
segundo a regra do artigo 98, 3º, do mesmo código, por ser beneficiária da justiça gratuita.- Apelação parcialmente provida e remessa oficial provida. (TRF 3ª Região, NONA TURMA, APELREEX -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1883026 - 0027084-73.2013.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, julgado em 30/05/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ) Assim,
reconheço como especial o período de 03/11/1997 a 30/06/2002 e de 02/01/2003 a 10/04/2012.Quanto à reafirmação da DER, esclareço que a lide está limitada ao pedido de reconhecimento de tempo laboral, em razão
da comprovação, nos autos, do efetivo labor do autor. Todavia, não há documentos comprovando o tempo especial após 10/04/2012. Considerando os períodos reconhecidamente laborados em condições especiais, mais
o período enquadrado como especial pelo réu, atinge o autor tempo insuficiente para obtenção do benefício de aposentadoria especial (23 anos e 19 dias), conforme quadro a seguir:Atividades profissionais coef. Esp
Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS DIASDersa Desenvolvimento Rodoviário S.A 10/01/1983 28/02/1986 adm 1.129,00 - SGS do Brasil Ltda. 08/08/1988 30/07/1994 adm 2.153,00 - Arctest
Serviços Tec. 03/11/1997 30/06/2002 1.678,00 - Arctest Serviços Tec. 02/01/2003 10/04/2012 3.339,00 - Correspondente ao número de dias: 8.299,00 - Tempo comum / Especial : 23 0 19 0 0 0Tempo total (ano /
mês / dia : 23 ANOS mês 19 diasEm relação ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando os períodos reconhecidamente laborados em condições especiais, mais o período enquadrado como
especial pelo réu, atinge o autor tempo suficiente, totalizando 38 anos, 4 meses e 7 dias, conforme quadro a seguir:Atividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS
DIASRepresentações Maxpel Ltda. 01/11/1973 06/12/1975 756,00 - não cadastrado 31/12/1975 30/05/1977 511,00 - Dersa Desenvolvimento Rodoviário S.A 1,4 Esp 10/01/1983 28/02/1986 adm - 1.580,60
Organização Paulista Parceria Serviços 01/04/1988 31/07/1988 121,00 - SGS do Brasil Ltda. 1,4 Esp 08/08/1988 30/07/1994 adm - 3.014,20 SGS do Brasil Ltda. 02/01/1997 01/09/1997 240,00 - Arctest Serviços
Tec. 1,4 Esp 03/11/1997 30/06/2002 - 2.349,20 Arctest Serviços Tec. 1,4 Esp 02/01/2003 10/04/2012 - 4.674,60 Arctest Serviços Tec. 10/05/2012 29/11/2013 560,00 - - - - - - - - - - - Correspondente ao número de
dias: 2.188,00 11.618,60 Tempo comum / Especial : 6 0 28 32 3 9Tempo total (ano / mês / dia : 38 ANOS 4 meses 7 diasPor todo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução
do mérito, na forma do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil para:a) DECLARAR, como tempo de serviço especial, o período compreendido entre 03/11/1997 a 30/06/2002 e 02/01/2003 a 10/04/2012, além
do já reconhecido administrativamente; b) julgar PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 161.673.675-2), computando-se o período de 38 anos, 4 meses e 7 dias, bem
como condenando o réu ao pagamento dos valores atrasados desde 29/11/2013, parcelas não prescritas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros até a data do efetivo pagamento.c) julgar IMPROCEDENTE o
pedido de reconhecimento dos períodos de 01/07/2002 a 01/01/2003 e de 11/04/2012 a 29/11/2013 como especiais e o pedido de aposentadoria especial. Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela
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de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - CJF - Cap. 4, item 4.3.1), e os juros serão contados da citação, de 0,5% ao mês, a
teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.Em face da presença de prova documental suficiente a comprovar os fatos constitutivos do direito do autor, porquanto é procedente seu pedido de mérito, bem como em face da
natureza alimentar dos benefícios previdenciários, concedo, a requerimento, a antecipação parcial dos efeitos da tutela, a teor do art. 311, IV, do NCPC. Comunique-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para
que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a autoridade administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem. Com fundamento no artigo 497, do NCPC, imponho ao réu
multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de atraso para o caso do descumprimento do prazo retro estabelecido.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual
mínimo previsto no inciso I, do 3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, a teor do 5º, todos do art. 85, do NCPC, cujo percentual deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente
data. Sem condenação no pagamento das custas por ser o réu isento e a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita.As verbas em atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença,
sujeitando-se ao determinado no artigo 100 da Constituição Federal.Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar
os dados a serem considerados para implantação do benefício da autora: Nome do segurado: Aquiles Gonçalves de AraujoBenefício: Aposentadoria por tempo de contribuiçãoData de Início do Benefício (DIB):
29/11/2013Período especial reconhecido: 03/11/1997 a 30/06/2002 e 02/01/2003 a 10/04/2012Data início pagamento dos atrasados: 29/11/2013Tempo de trabalho total reconhecido 38 anos, 4 meses e 7 diasSentença
não sujeita ao duplo grau de jurisdição (artigo 496, 3º, I, do NCPC).P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003744-40.2016.403.6105 - IMELTRON COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP154894 - DANIEL BLIKSTEIN E SP260761 - JESSICA BARBOSA CHECON) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de ação de rito comum com pedido de antecipação de tutela, proposta por Imeltron Comércio Importação e Exportação Ltda., qualificada na inicial, em face da União, para suspender a exigibilidade dos créditos
tributários incidentes do IPI quando da saída de produtos importados para mera revenda, bem como para que a Ré se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes a referida cobrança. Ao final, pretende não se
submeter ao recolhimento do IPI quando da saída das mercadorias importadas para a revenda, reconhecendo-se a ilegalidade e inconstitucionalidade dessa bitributação por ofensa ao artigo 153, IV, da Constituição Federal
e aos princípios da isonomia, não confisco, neutralidade tributária e livre concorrência, além da violação ao Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT). Procuração e documentos, fls. 29/44. Custas, fl. 45.A medida
antecipatória foi deferida (fls. 48/50), tendo sido interposto agravo de instrumento pela ré ao qual foi deferido o efeito suspensivo (fls. 83/85).A autora retificou o valor da causa, às fls. 53/56.A União foi citada (fl. 59) e
contestou, às fls. 60/81.É o relatório. Decido. Ante a presença dos pressupostos do art. 355, I do NCPC, passo a sentenciar o presente feito.A autora se insurge em face da incidência do IPI na revenda de produtos
importados por já serem tributados quando do desembaraço e sob a alegação de que, quando da saída da mercadoria de seu estabelecimento, não exerce qualquer atividade de industrialização (transformação,
beneficiamento, montagem ou recondicionamento).Ressalta a violação aos princípios da isonomia (art. 150, da CF), da neutralidade tributária e da livre concorrência (art. 173, 4º, da CF) e violação ao Acordo Geral de
Tarifas e Comércio (GATT). Noticia jurisprudência do STJ (Embargos de Divergência n. 1.411.749/PR).A União, por sua vez, contesta alegando a incompatibilidade da decisão em face de precedentes jurisprudenciais
(Embargos de Divergência em REsp n. 1.403.532/SC, representativo de controvérsia) e legitimidade da cobrança em consonância com a legislação vigente. Ao deferir a liminar, expus meu entendimento quanto à matéria, e
com todo o respeito ao decidido no agravo, apenas acrescento que se trata, eminentemente de questão constitucional, a impossibilidade de se instituir tributo não previsto na Constitutuição Federal, ou seja, tributo da
competência residual, sem que se o vincule por Lei Complementar, conforme determina seu art. 154, I.Assim, ao regular a hipótese de incidência do que chamou de Imposto sobre Produtos Industrializados, incidente na
saída do estabelecimento, conforme art. 46, I do CTN, houve clara violação da Constituição, por não ter observado a regra da reserva de lei complementar, vinculando-a através da Lei ordinária, subtraindo-se tal questão
do âmbito da competência do E. STJ. Observe-se que o verbo e o complemento do critério material da hipótese não coincidem com o arquétipo constitucional, levando-se forçosamente a reconhecer sua caractéristica de
imposto extraordinário ou não previsto.Tal se confirma pela inclusão deste assunto entre os quais o E. STF, oportunamente debruçar-se-á para discuti-lo. Recentemente, inclusive, a questão foi submetida ao regime dos
recursos com repercução geral (RE 946.348/SC), em decisão do Ministro Marco Aurélio, na AC 4129, na data de 10/06/2016, que suspendeu a eficácia da exigência tributária requerida pelo contribuinte em situação
análoga ao dos autos.Transcrevo às razões de decidir daquela oportunidade, as quais reitero neste momento. "Constituem-se negócios jurídicos distintos o ato de importação e o de saída da mercadoria do estabelecimento
(venda) e são estas as bases legais da incidência do IPI, em ambos os momentos, e não o ato de industrialização em si. A exigência do IPI na revenda de produtos importados, sem qualquer processo de industrialização em
território nacional, configura sim bitributação, por já ter havido a anterior incidência do referido tributo à época do desembaraço aduaneiro.O fato gerador do IPI é a industrialização do produto e não a circulação da
mercadoria que sofre tributação diversa (incidência de ICMS) devido a outro fato gerador. O artigo 46, do Código Tributário Nacional, por sua vez, estabelece, conforme transcrevo: "O imposto, de competência da União,
sobre produtos industrializados tem como fato gerador:I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;III - a sua
arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a
natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo".Da análise do artigo supra transcrito é possível se inferir que foram elencadas as hipóteses de incidência do IPI e a previsão inserta no inciso II, que explicita "saída
dos estabelecimentos", pressupõe a industrialização ou qualquer modificação no produto no estabelecimento e não a sua simples saída. Entendimento diverso leva à incidência do IPI apenas pela circulação da mercadoria, o
que não tem amparo legal. Além do que, seria ainda uma hipótese onde não incidiria o princípio da não cumulatividade.O E. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou neste sentido, conforme transcrevo: TRIBUTÁRIO.
IMPORTADOR COMERCIANTE. SAÍDA DO PRODUTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL. AUSÊNCIA DE QUALQUER PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. IPI. NÃO INCIDÊNCIA. 1. A
Primeira Seção desta Corte, com o objetivo de dirimir a divergência entre seus órgãos fracionários, na assentada de 11/6/14, ao julgar os ERESp 1.400.759/RS, por maioria de votos, firmou a compreensão no sentido de
reconhecer a não incidência de IPI sobre a comercialização de produto importado, que não sofre qualquer processo de industrialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação. Precedente: AgRg no REsp
1.466.190/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 23/09/2014). 2. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AARESP 201401076446, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA,
DJE DATA:05/11/2014 ..DTPB:.)E, também, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. IPI. PRODUTO IMPORTADO.
INCIDÊNCIA SOMENTE EM CASO DE NOVO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. VEDADA A BITRIBUTAÇÃO. COMPENSAÇÃO CONFORME LEI Nº 10.637/02. 1. A impetrante é pessoa jurídica
de direito privado cuja atividade principal consiste na importação, exportação e comercialização de aquários, equipamentos e acessórios em geral, além de produtos destinados a alimentação de animais e produtos de uso
veterinário para posterior revenda no mercado interno. Assim, o fato gerador ocorre não apenas no desembaraço aduaneiro, sendo plenamente possível nova cobrança de IPI na saída dos produtos do estabelecimento
durante o ato de sua comercialização. 2. Todavia, considerando a recente decisão da Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do ERESP nº 1.411.749 e outros (ERESP nºs. 1.384.179, 1.398.721,
1.400.759) adoto a orientação acolhida no sentido de afastar a incidência do IPI sobre a comercialização de produto importado, que não sofra novo processo de industrialização, ante a vedação da bitributação pelo
ordenamento pátrio. 3. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer
tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou
fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB. 4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido.(AMS
00169882220144036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Além disso, trata-se ainda de
hipótese de exigência tributária inconstitucional, por violação do princípio da tipicidade tributária e legalidade, por não ser possível o alargamento da hipótese de incidência de determinado tributo, incluído-se nela, outro
critério material por ato administrativo."Ainda que o já STJ tenha decidido pela incidência de referido tributo quando da saída do estabelecimento importador na operação de revenda (EREsp 1.403.532/SC), isso se deu
com base em critério de legalidade e nãioda constitucionalidade.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da ação, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC, para reconhecer o direito da autora a
não se submeter à incidência tributária do IPI sobre a operação de revenda no mercado interno de mercadoria importada e que não tenha sido submetida a novo processo de industrialização.O levantamento dos depósitos
judiciais comprovados nestes autos deverá aguardar o trânsito em julgado desta sentença (fls. 82 e 86)Remetam-se os autos ao Sedi para retificação do valor da causa (R$ 100.000,00 - fls. 53/55). Oficie-se ao relator do
agravo de instrumento noticiado. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório, conforme art. 496, 3º, do NCPC. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004611-33.2016.403.6105 - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.(SP183917 - MAURICIO DELLOVA DE CAMPOS E SP149975 - ANTONIO JOSE IATAROLA E SP184393 - JOSE RENATO
CAMILOTTI E SP209877 - FERNANDO FERREIRA CASTELLANI) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA

Intime-se a Ré a se manifestar acerca das alegações da autora explicitadas às fls. 289/298, no prazo de dez dias. 
Sem prejuízo designo audiência de conciliação para o dia 08 de novembro de 2016, às 15:00 na sala de audiência deste Juízo. 
Intimem-se com urgência. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005424-60.2016.403.6105 - LIBRAPORT CAMPINAS S.A(SP082329 - ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS E SP173508 - RICARDO BRITO COSTA E SP296823 - LEANDRO BASDADJIAN
BARBOSA) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA

Intimem-se as partes, com urgência, da audiência de conciliação designada para o dia 08 de novembro de 2016, às 15:00 na sala de audiência deste Juízo.
Fls. 220/237: Aguarde-se a audiência ora designada. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006020-44.2016.403.6105 - C.M.L. CENTRO MEDICO LABORATORIAL S/S LTDA(SP272079 - FELIPE JOSE COSTA DE LUCCA) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de procedimento comum com pedido de antecipação de tutela, proposto por C.M.L. Centro Médico Laboratorial S/S Ltda., qualificado na inicial, em face da União, para suspender a exigibilidade da contribuição
social instituída pela Lei Complementar n. 110/2001 e para determinar que a ré se abstenha de impor sanções decorrentes do não recolhimento. Ao final, pretende que seja reconhecido o direito de não recolher a
contribuição social instituída pelo art. 1º da LC n. 110/2001, bem como para que não sejam impostas sanções pelo não recolhimento. Alega, em síntese, que a contribuição social devida pelos empregadores em caso de
despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% (dez por cento) sobre o montante de todos os depósitos de FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº
110/2001, para recompor o saldo do FGTS, já esgotou sua finalidade e foi revogada pela EC n. 33/2001. Juntou procuração e documentos às fls. 09/60. Custas fl. 61.A medida antecipatória foi deferida em parte para
suspender a exigibilidade da contribuição em questão (fls. 64/65), não tendo sido interposto recurso. A União foi citada (fl. 71) e contestou o feito, às fls. 73/82. A autora retificou o valor da causa, às fls. 83/102.É o
relatório. Decido. Ante a presença dos pressupostos do art. 355, I do NCPC, passo a sentenciar o presente feito.Pretende a autora a imediata suspensão do recolhimento dos valores correspondentes à contribuição social
rescisória de 10% sobre os saldos do FGTS nas demissões sem justa causa, instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001.Muito embora o Supremo Tribunal Federal, por meio das ADIs 2556 e 2568, tenha
reconhecido a constitucionalidade da contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição) e sobre o
enfoque da perda superveniente de objeto do tributo pelo cumprimento de sua finalidade, tenha a Nobre Relatora Ministra Cármen Lúcia, em decisão monocrática no RE 847.646, asseverado não assistir razão jurídica à
recorrente em vista do julgamento da ADI n. 2.556/DF, a questão é tema de repercussão geral (RE 878.313) em recurso repetitivo e deve ser analisada também sob o critério da temporalidade e revogação tácita pela EC
n. 33/2001. A LC n. 110/2001, de 29/06/2001, em seu art. 1º, estabeleceu a contribuição social sobre o montante dos depósitos relativos ao FGTS em caso de despedida sem justa causa:Art. 1o Fica instituída
contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.Posteriormente, com as alterações promovidas no art. 149, 2º, III, "a" da CF, com
redação dada pela EC 33/2001, de 11/12/2001, a base de cálculo das contribuições sociais restringiu-se às hipóteses nele elencadas, restando excluída (revogada) a hipótese de incidência do tributo em questão. Art. 149.
Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas,
observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão
contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da
União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso
de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 3º A pessoa
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natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições
incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)Trata-se de revogação tácita da LC n. 110/2001 pela Emenda Constitucional n. 33/2001, sendo a cobrança posterior ilegítima em face da
ausência de previsão constitucional. A Constituição Federal, é certo, reservou à União, competência residual para a criação de tributos excepcionais - que não tenham arquétipo previsto na própria Constituição -, no seu art.
154:Art. 154. A União poderá instituir:I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados
nesta Constituição;II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua
criação.Assim, a contribuição em questão, apesar de sua natureza tributária, não é um tributo do tipo imposto, razão pela qual, só poderia persistir ou ter uma cobrança válida se prevista constitucionalmente, o que, não
acontece.Dessa forma, não há como afirmar a correção da exigência da contribuição em questão, razão pela qual, confirmo a medida antecipatória e julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da ação, nos termos do
artigo 487, inciso I do CPC, para reconhecer o direito da autora a não se submeter à incidência tributária da contribuição social sobre os depósitos relativos ao FGTS em caso de despedida sem justa causa e, por
consequência, não serem impostas sanções pelo não recolhimento. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa.
Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório, conforme art. 496, 3º, do NCPC. Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. P.R.I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006284-61.2016.403.6105 - HAMILTON ROSA DOS SANTOS(SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da decisão proferida pelo E. TRF/3ª Região, resta prejudicado o juízo de retratação.
Ante a ausência de interesse do INSS na audiência de tentativa de conciliação, cancelo-a.
Intimem-se as partes com urgência.
Nada mais havendo ou sendo requerido no prazo de 10 dias, façam-se os autos conclusos para sentença.
Expeça-se a solicitação de pagamento à Sra. Perita, via AJG.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008892-32.2016.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X RODOFORT S.A.(SP072080 - MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS)

Dê-se vista à autora da contestação juntada às fls. 188/355 para, em querendo, se manifestar no prazo legal. 
Após, dê-se vista ao MPF e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença, com base no artigo 355, I, do CPC. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012086-40.2016.403.6105 - ANTONIO MOACIR NASCIMENTO(SP313715 - SANDRA MARIA DE SOUZA FRANCO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a petição de fls. 35/37 como emenda à inicial. 
Pretende o autor, em sede de tutela antecipada, obter provimento jurisdicional que determine a revisão do benefício 110.439.104-7 a fim de recalcular o valor do benefício que vem recebendo desde 2006.
Indefiro o pedido liminar.
Em exame perfunctório, não verifico a presença, in casu, dos pressupostos estatuídos no artigo 300 do NCPC, que ensejariam a concessão de antecipação da tutela pretendida, de caráter antecedente,
Não cabe ao Juízo, em sede de decisão antecipatória deferir o reajuste/revisão do benefício tendo em vista que o pedido de tutela é incompatível com o pedido de condenação em pagamento, porquanto exaurir-se-ia a
prestação, razão pela qual indefiro a antecipação da tutela.
Cite-se e intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0020147-84.2016.403.6105 - ASSOCIACAO ESPORTE ABRACA CAMPINAS(SP184668 - FABIO IZIQUE CHEBABI) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de ação declaratória com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por ASSOCIAÇÃO ESPORTE ABRAÇA CAMPINAS, qualificada na inicial, em face da UNIÃO FEDERAL para que a Ré seja
impedida de inscrever o crédito tributário cobrado no CADIN, bem como a sua suspensão até o final da ação. Ao final pugna para que sejam declarados aprovados os aspectos técnicos e financeiros da execução do
projeto referente ao Convênio 750956/2010, bem como seja declarada a inexigibilidade da quantia cobrada, referente à parcela do Convênio firmado. Relata a autora que firmou com a União, por intermédio do Ministério
do Esporte, Convênio de nº 750956-/2010 para implantação de 10 núcleos de Esporte Educacional em Campinas. Menciona que em contraprestação a Ré pagaria 2 parcelas no montante R$213.600,00 cada, sendo a
primeira liberada em 01/07/2011 e que a segunda não lhe foi repassada. Explicita que logo no inicio da execução do convênio foi determinada pela Ré a suspensão das atividades, em 01/01/2012, sendo estas retomadas
após prestados os esclarecimentos solicitados. Aduz que após ter sido vítima de notícias caluniosas na imprensa, relacionadas a outro convênio, teve o convênio ora explicitado rescindido sem justificativa, no ano de
2012.Explicita que num primeiro momento a Ré concluiu pela regularidade da execução do convênio e que, posteriormente, foi considerada irregular a vinculação de recursos humanos, sob a forma de voluntários, embora
essa forma de execução/cumprimento do convênio já tivesse sido informada, por ocasião do reinício das atividades. Ressalta que após a rescisão do convênio restituiu a quantia não utilizada decorrente do repasse da
primeira parcela e que a prestação de contas foi parcialmente aceita em sede administrativa, com a ressalva à restituição dos valores pagos aos voluntários. Justifica a autora a execução do convênio por voluntário, o
atendimento quantitativo dos beneficiados, relata a aquisição de material esportivo suplementar, a ausência de descumprimento quanto ao reforço alimentar e a impossibilidade de devolução integral dos recursos. Pugna,
ainda, pela gratuidade da Justiça. Procuração e documentos foram juntados (fls. 37/479). É o relatório. Decido.Em exame perfunctório, não verifico a presença, in casu, dos pressupostos estatuídos no artigo 300 do NCPC,
que ensejariam a concessão de antecipação da tutela pretendida, de caráter antecedente. Entretanto, entendo que o pleito liminar da parte autora pode ser apreciado em caráter cautelar até a oitiva da Ré a aprofundamento
da cognição. A autora pugna por provimento liminar que impeça a Ré de inscrever seu nome no CADIN, em virtude do crédito cobrado, bem como a suspensão da sua exigibilidade, para impedir sua imediata cobrança. Da
análise dos autos, em especial do documento de fls. 161/163 (Parecer Financeiro - Ministério do Esporte) verifico que a base da fundamentação para rescisão do Convênio firmado entre a autora e a União, através do
Ministério do Esporte, sob o nº 750956/2010 foram denúncias decorrentes de matéria jornalística. É certo que as irregularidades arguidas devem ser devidamente demonstradas e baseadas no devido processo adminsitrtivo
e é neste sentido que a decisão que rescindiu o convênio supra explicitado, amparada em matéria jornalística apresenta-se, num primeiro momento, desprovida de regularidade. Nesta esteira de entendimento, cabe à Ré
demonstrar a legalidade da rescisão do convênio firmado. Por outro lado, o fato dos recibos de pagamentos efetuados a título de "ressarcimento de despesas" (fls. 408/479) demonstrarem a repetição de valores, sendo
estes "redondos" e não lastreados em correspondentes comprovantes de despesas gera questionamentos no sentido de que estes podem apontar eventual simulação na contratação dos profissionais, apontando para outro
tipo de relação que não a de voluntariado mas trabalhista ou autônoma. Neste sentido, diante da fragilidade da fundamentação para rescisão do convêncio (matéria de jornal), mas bem considerando e observando a forma
de prestação de contas, através dos recibos apresentados na forma supra explicitada, entendo por bem DEFERIR A LIMINAR, cautelarmente, para suspender a exigência do ressarcimento imposto à autora e vedar a
inscrição de seu nome no CADIN, mediante a apresentação de caução idonêa (real ou fidejussória), nos termos do artigo 300, 1º, do Novo Código de Processo Civil. Ressalte-se à autora a aplicabilidade das modalidade
de garantia da Lei de Execução Fiscal (Lei 6.830/80 - artigo 9º) para comprovação da caução ora exigida. Com a comprovação da garantia, cite-se. Dê-se vista ao MPF. Para análise do pedido de gratuidade, intime-se a
autora a apresentar declaração de hipossuficiência. Intime-se com urgência. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008138-27.2015.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE) X EGIVAN LOBO CORREIA(SP358022 - FLAVIO FARINACCI PAIVA DE FREITAS)

Fls. 127/145: mantenho a decisão agravada de fls. 123, por seus próprios fundamentos.
Requeira a CEF o que de direito para continuidade da execução, no prazo de 10 dias.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0015300-39.2016.403.6105 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X DIEGO DE ANGELO POLIZIO

1. Cite-se o executado, nos endereços indicados à fl. 02, nos termos dos artigos 827 e seguintes do Código de Processo Civil.
2. No ato da citação, deverá o executado ser intimado a indicar bens de sua propriedade, passíveis de penhora, bem como dizer onde eles se localizam, sob pena de multa e de ser a omissão dolosa na indicação
considerada ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do artigo 774 do Código de Processo Civil.
3. Autorizo desde logo o arresto e a penhora dos bens do devedor para pagamento do débito, nos termos dos artigos 829 e 830 do Código de Processo Civil, com a lavratura do respectivo auto.
4. Nos termos do artigo 827 do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando que, no caso de pagamento integral dentro do prazo de 03 (três) dias, tal
valor será reduzido pela metade.
5. Cientifique-se o executado do prazo para embargos (artigo 915 do Código de Processo Civil).
6. Restando negativa a citação e intimação, intime-se a exequente para que requeira o que de direito, informando novo endereço, se o caso, no prazo de 10 (dez) dias.
7. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0019239-27.2016.403.6105 - MARCOS XAVIER COUTRIM(SP046589 - MARIA ANGELA OLIVEIRA DE C MARTINS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Dê-se vista ao impetrante das informações juntadas às fls. 38/40 para ciência. 
Após, dê-se vista ao MPF e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012079-97.2006.403.6105 (2006.61.05.012079-0) - BUCKMAN LABORATORIOS LTDA(SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2385 - ANA CAROLINA
SQUIZZATO MASSON) X BUCKMAN LABORATORIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Tendo em vista a disponibilização do valor referente ao Ofício Requisitório expedido à fl. 223, JULGO EXTINTA a execução, com base no inciso II do artigo 924 do Novo Código de Processo Civil.Com a publicação,
certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com baixa-findo.P.R.I.
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Expediente Nº 5910

EMBARGOS A EXECUCAO
0007466-19.2015.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014528-23.2009.403.6105 (2009.61.05.014528-2) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 3085 - JULIANA LIDIA MACHADO
CUNHA LUNZ) X FATIMA DE LOURDES MORBACK DIAS X GIULIANA MORBACH DIAS X DANIELA MORBACK DIAS X RENATA APARECIDA DIAS RIBEIRO(SP264453 - ELCIO DOMINGUES
PEREIRA)

1. Em face da manifestação de fls. 48/52, cancelo a sessão de conciliação designada à fl. 45, devendo a Secretaria tomar as providências necessárias.
2. Façam-se os autos conclusos para sentença.
3. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0020062-98.2016.403.6105 - COGI INDUSTRIAL LTDA(SP173631 - IVAN NADILO MOCIVUNA E SP155969 - GABRIELA GERMANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPINAS
Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado por Cogi Industrial Ltda em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas para que seja determinada a suspensão da exigibilidade dos
valores relativos ao ICMS incluídos na base de cálculo do PIS e da COFINS.Alega a impetrante que o valor do ICMS não é abrangido pelo conceito de renda/receita/faturamento e se traduz como ônus às suas atividades.
Noticia o julgamento do RE n. 240.785 de forma favorável ao contribuinte. Relaciona jurisprudências a respeito.Procuração e documentos, fls. 46/58. Custas, fl. 59.É o relatório. Decido. Afasto eventual prevenção desta
ação com as constantes do termo de fls. 60/61 por se tratarem de feitos distintos. O mandado de segurança é remédio constitucional (artigo 5º, inciso LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal
ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, relevância do fundamento e do ato
impugnado puder resultar ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.No caso dos autos, estão presentes os requisitos para concessão do pedido liminar.Em casos anteriores, vinha decidindo pela improcedência do
pedido exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. No entanto, sobreveio, em 08/10/2014, julgado do Supremo Tribunal Federal,
proferido no RE 240.785, assentando entendimento no sentido de exclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme notícia disponibilizada no informativo n. 762 de outubro de 2014 que abaixo transcrevo: O
valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o art. 195, I, b, da CF ["Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ... b) a receita ou o faturamento"] - v. Informativos 161 e 437. Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, proveu recurso
extraordinário. De início, deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito, independentemente do exame conjunto com a ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR (com
repercussão geral reconhecida em tema idêntico ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a demora para a solução do caso, tendo em conta que a análise do processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse
interregno, teria havido alteração substancial na composição da Corte, a recomendar que o julgamento se limitasse ao recurso em questão, sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral. Em seguida, o Tribunal
entendeu que a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não
refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento. Vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar Mendes, que desproviam o recurso. O primeiro considerava que o montante
do ICMS integraria a base de cálculo da COFINS por estar incluído no faturamento e se tratar de imposto indireto que se agregaria ao preço da mercadoria. O segundo pontuava que a COFINS não incidiria sobre a
renda, e nem sobre o incremento patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que viabilizassem a operação, mas sobre o produto das operações, da mesma maneira que outros tributos como o ICMS e o
ISS. Ressaltava, assim, que, apenas por lei ou por norma constitucional se poderia excluir qualquer fator que compusesse o objeto da COFINS. De forma brilhante, o voto do relator :"A base de cálculo da Cofins não pode
extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos
cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes
da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de
premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a transferência
do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria Lei Complementar nº 70/91, fiel à dicção
constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o
contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela
medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea "b" do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal."Em relação à contribuição ao PIS, aplica-se o mesmo entendimento. Não obstante sobre o
mesmo tema tramitar no STF a ADC n. 18 e o RE 574.706 (com repercussão geral), ressalte-se que a eficácia da decisão cautelar de suspensão dos feitos sobre essa matéria cessou em razão do término do prazo. Ante o
exposto, DEFIRO o pedido liminar para suspender a exigibilidade dos valores relativos ao ICMS incluídos na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como para que, doravante, a autoridade impetrada se abstenha de
cobrar referidos valores da impetrante e de proceder a qualquer ato punitivo em razão do não recolhimento da verba objeto desta ação.Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.Depois, dê-se vista ao MPF e
façam-se os autos conclusos para sentença.

MANDADO DE SEGURANCA
0020154-76.2016.403.6105 - CELIA SERRATI TOZI(SP366841 - ECTIENE PRISCILA GONSALVES SABINO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 
Reservo-me para apreciar o pedido liminar para após a vinda das informações, a fim de que se verifique se, neste ínterim, entre a propositura da ação e o pedido de informações já foi dado andamento e concluída a análise
do pedido da demandante.
Requisitem-se as informações à autoridade impetrada. 
Com a juntada das informações, façam-se os autos conclusos. 
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000053-14.1999.403.6105 (1999.61.05.000053-3) - JOSE CARLOS ALVES DOS SANTOS(SP125990 - ROLANDO DE CASTRO E SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
CARLOS JACI VIEIRA) X JOSE CARLOS ALVES DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL

1. Encaminhe-se, por e-mail, ao Setor de Precatórios cópia da petição de fls. 698/704, para as providências que entender necessárias.
2. Aguarde-se no arquivo o pagamento do valor requisitado à fl. 665.
3. Publique-se o despacho de fl. 689.
4. Intimem-se.
DESPACHO DE FL. 689: "Oficie-se ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Campinas, comunicando que o valor requisitado nestes autos em nome de José Carlos Alves dos Santos já foi colocado à disposição deste
Juízo em razão da penhora efetuada no rosto destes autos. Instrua-se o ofício com cópia de fls. 674, 685/688. Determino, desde já que, tão logo seja liberado o pagamento, seja oficiada à CEF para transferência do
montante de R$ 40.000,00 ao Banco do Brasil da Cidade Judiciária de Campinas, em conta judicial vinculada aos autos do processo digital nº 1036327-85.2014.8.26.0114/01, devendo comprovar a operação nos autos,
bem como informar o saldo remanescente da conta no prazo de 10 dias.Cumprida a determinação supra, expeça-se alvará de levantamento do valor remanescente em nome de José Carlos Alves dos Santos.Comprovado o
pagamento do alvará, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Após a intimação das partes do presente despacho, aguarde-se a liberação do valor requisitado no arquivo sobrestado.Int."

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003393-48.2008.403.6105 (2008.61.05.003393-1) - EMERSON DIETRICH(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1962 - RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA) X EMERSON DIETRICH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se o exequente acerca da impugnação de fls. 403/411.
2. Designo sessão de conciliação a se realizar no dia 09 de dezembro de 2016, às 13 horas e 30 minutos, no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa
com poderes para transigir, ficando o advogado do exequente responsável por cientificá-lo da data, do horário e do local da sessão de conciliação.
3. Intimem-se com urgência.

9ª VARA DE CAMPINAS

Expediente Nº 3386

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009137-19.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X HERMANN KALLMEYER JUNIOR(SP196717 - OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO) X ANDREA GALETTI DE OLIVEIRA KALLMEYER

Tendo em vista o endereço do réu, este juízo determinou e foi expedida carta precatória à Comarca de Campo Limpo Paulista/SP a fim de se deprecar o interrogatório dele, no entanto, aquela comarca encaminhou a
deprecata à Subseção Judiciária de Jundiaí em caráter itinerante.
Considerando as dificuldades para agendamento de videoaudiência como se requer às fls. 194, designo para o dia 24 de NOVEMBRO de 2016, às 15:00 horas, audiência de instrução e julgamento, data em que será
interrogado o réu neste Fórum.
Procedam-se às intimações e comunicações de praxe.

Expediente Nº 3387
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010971-23.2012.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X JULIO BENTO DOS SANTOS X MOISES BENTO GONCALVES X JORGE MATSUMOTO

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências desta 9ª Vara Federal, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que serão realizados os interrogatórios dos réus, para o
dia 22 de NOVEMBRO de 2016, às 16h45min.
Intimem-se os acusados acerca da redesingação.
Notifique-se o ofendido (INSS).
Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.
Publique-se.

Expediente Nº 3388

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011864-77.2013.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013380-40.2010.403.6105 () ) - JUSTICA PUBLICA X MANOEL RODRIGUES FILHO(SP060658 - JOSE TAVARES
PAIS FILHO E SP334558 - GUILHERME LUIS MARTINS) X GISLAINE DE JESUS VALLER X WALTER LUIZ SIMS(SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS) X AMADEU DOS SANTOS
RIBEIRO X VALDOMIRO RAMOS X JANDIRA SOCCA X CLEUSA AMORIM LAURENTINO X CERINEU FARIA X JOSE ANTONIO RIBON X ANTONIO RAMOS

Em resposta à consulta realizada pelo juízo deprecado às fls. 167/168, designo audiência para o dia 05 de ABRIL de 2017, às 14:00 horas, oportunidade em que serão realizadas as oitivas das testemunhas de acusação,
sendo uma delas através através de videoconferência com a 5ª Vara Federal de Caxias do Sul/RS, das testemunhas de defesa, bem como os interrogatórios dos réus, nesta 9ª Vara Federal de Campinas/SP. 
Providencie a secretaria o necessário para a viabilização da videoaudiência, comunicando-se ao juízo deprecado.
Intimem-se as testemunhas residentes em Campinas e os réus a fim de comparecer perante este juízo na data supra designada.
Intime-se a defesa do réu MANOEL RODRIGUES FILHO para apresentar, no prazo de 03 (três) dias, o endereço completo da testemunha GETULIO RODRIGUES DA CRUZ, salientando-se que o silêncio no referido
prazo será entendido como desistência de sua oitiva, bem como de eventual substituição. 
Notifique-se o ofendido. 
Ciência ao Ministério Público Federal.
Publique-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0017976-91.2015.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003774-56.2008.403.6105 (2008.61.05.003774-2) ) - JUSTICA PUBLICA X DANIELA LUNE TUCCI(SP181191 -
PEDRO IVO GRICOLI IOKOI)

Em resposta à consulta realizada pelo juízo deprecado às fls. 700/701, designo audiência para o dia 23 de MARÇO de 2017, às 14:00 horas, oportunidade em que serão realizados a oitiva da testemunha de defesa
ARLETE APARECIDA CASTANHO, através de videoconferência com a 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, bem como o interrogatório da ré, nesta 9ª Vara Federal de Campinas/SP.
Providencie a secretaria o necessário para a viabilização da videoaudiência, comunicando-se ao juízo deprecado.
Intime-se a ré a comparecer perante este juízo na data supra designada.
Notifique-se o ofendido.
Ciência ao Ministério Público Federal.
Publique-se.

Expediente Nº 3389

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013113-39.2008.403.6105 (2008.61.05.013113-8) - JUSTICA PUBLICA X DEBORAH SOARES RESEK X DOUGLAS GASPARINO PEREIRA DA SILVA X JULIO BENTO DOS SANTOS(SP323999 -
NERY CALDEIRA) X MARCIO SILVEIRA SOARES X ESMERALDA SILVEIRA SOARES

Ante a necessidade de readequação da pauta de audiências desta 9ª Vara Federal, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 24/11/2016, às 17 horas, oportunidade em que serão interrogados todos os
acusados, ficando cancelada a audiência anteriormente designada para o dia 20/10/2016, às 15horas.
Intimem-se pessoalmente os réus DEBORAH SOARES RESEK, DOUGLAS GASPARINO PEREIRA DA SILVA e MÁRCIO SILVEIRA SORES, bem como a Defensoria Pública da União. 
Intime-se o réu JULIO BENTO DOS SANTOS, na pessoa de seu advogado constituído, nos termos da decisão de fls. 341/342.
Notifique-se o ofendido.
Ciência ao Ministério Público Federal.
Int.

Expediente Nº 3390

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010134-41.2007.403.6105 (2007.61.05.010134-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1609 - ELAINE RIBEIRO DE MENEZES) X VALQUIRIA ANDRADE TEIXEIRA(SP168735 - ELIEZER PEREIRA MARTINS)
X ALESSANDRA APARECIDA TOLEDO(SP196109 - RODRIGO CORREA GODOY) X GERALDO TEODORO RIBEIRO
Vistos em decisão.Cuida-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em desfavor de VALQUÍRIA ANDRADE TEIXEIRA e ALESSANDRA APARECIDA TOLEDO, como incursas nas penas do artigo
313-A do Código Penal. Foi arrolada uma testemunha de acusação.Antes do recebimento da denúncia, determinou-se intimação prévia da ré Valquíria Andrade Teixeira, nos termos do artigo 514 do CPP (fls. 321).A
denúncia foi recebida em 07 de julho de 2015, tendo sido determinado o arquivamento do feito em relação ao beneficiário Geraldo Teodoro Ribeiro (fl. 395/397).A ré ALESSANDRA APARECIDA TOLEDO foi
devidamente citada (fls. 613) e apresentou resposta à acusação (fl. 567/573). Sua defesa constituída arguiu inépcia formal e material da denúncia por "ausência de descrição satisfatória dos fatos que teriam constituído as
irregularidades" e por "ausência de prova de que a anotação aposta na CTPS do trabalhador é falsa". No mérito pugnou pela absolvição da ré por inexistir prova de conluio entre as rés ou de inserção dolosa de dados falsos
no sistema do INSS. Não arrolou testemunhas de defesa. Em fls. 664, apresentou nova petição requerendo juntada de comprovante de requisição do pagamento em nome de Geraldo Teodoro Ribeiro e a consequente
absolvição da denunciada por ausência de provas de adulteração da CTPS e de relação entre ela e a corré Valquíria.A ré VALQUÍRIA ANDRADE TEIXEIRA foi devidamente citada (fls. 609) e apresentou resposta à
acusação (fl. 643/657). Sua defesa constituída pugnou pela absolvição sumária da denunciada ante a atipicidade da conduta, visto que "jamais teve conhecimento de que os dados inseridos no sistema não correspondiam à
realidade", pois os documentos originais a ela apresentados por ocasião do requerimento teriam sido destruídos no incêndio. Arguiu ainda não haver prova de ação conjunta das denunciadas e ter restado esclarecido no
PAD n.º 35664.000385/2008-41 que a acusada não agiu com dolo. Requereu expedição de ofício à APS de Capivari, solicitando esclarecimentos sobre o CNIS, à Corregedoria Regional do INSS em São Paulo,
solicitando cópias de documentos constantes do PAD nº 35664.000385/2008-41 e os benefícios da Justiça Gratuita. Arrolou uma testemunha de defesa.Em fls. 642 o Ministério Público Federal desistiu da realização da
perícia grafotécnica.DECIDO. Afasto a alegação de inépcia da inicial formulada pela defesa de Alessandra Aparecida Toledo porquanto, primeiramente, há descrição clara dos fatos delituosos de modo a permitir a atuação
da defesa, ademais a denúncia não imputa à ré a conduta de anotar falsamente vínculo empregatício na CTPS do trabalhador, logo desnecessária prova deste fato. No que concerne ao deferimento posterior da
aposentadoria ao beneficiário, por determinação judicial, tal fato, por si só, não elide eventual delito cometido, mormente quando a decisão consigna que:"(...) o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais
períodos constantes dos autos não perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, à época do
requerimento administrativo NB 42/136.353.811-7. Por sua vez, considerando que a parte autora permaneceu laborando após 01-08-2005 (data do requerimento administrativo), faz jus à aposentadoria pretendida, na sua
forma integral, desde a data do implemento do requisito de tempo de serviço (35 anos)" (decisão anexa).Quanto às demais alegações defensivas, por envolverem o mérito da causa, demandam instrução probatória.
Portanto, não são passíveis de verificação neste momento processual.Neste exame perfunctório, não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade dos agentes. Da mesma forma,
da leitura da inicial, observo que os fatos nela narrados constituem crime previsto no ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor da denunciada.Assim, não
estando configuradas quaisquer das hipóteses de absolvição sumária, previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do Código de Processo
Penal.Expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de São João Del Rey requerendo a oitiva da testemunha de acusação. Sem prejuízo, como a testemunha de defesa é a mesma arrolada nos autos 0010138-
78.2007.403.6105, nos quais já se expediu a carta precatória n.º 432/2016-rcc, requerendo sua oitiva; adite-se a referida carta precatória e solicite-se também a inquirição da testemunha acerca dos fatos apurados nestes
autos.Intime-se a defesa nos termos da Súmula 273 do STJ.Notifique-se o ofendido, para que, querendo, adote as providências necessárias para comparecimento ao ato.Quanto aos requerimentos formulados pela defesa
da ré Valquíria (fls. 654), anoto que a expedição de ofício à APS de Capivari/SP com os mesmos esclarecimentos solicitados já foi deferida nos autos 0010138-78.2007.403.6105. Assim, determino que se traslade, para
estes autos, cópia da resposta enviada pela Gerência Executiva do INSS - Capivari/SP ao ofício n.º 1885/2016-rcc expedido naqueles autos. Indefiro a expedição de ofício à Corregedoria Regional do INSS por se tratar
de diligência que pode ser obtida pela própria defesa, visto que a ré Valquíria, como parte, tem acesso ao Procedimento Administrativo Disciplinar. Ante a alegação de insuficiência financeira, defiro à ré Valquíria os
benefícios da Justiça Gratuita, sob as penas da lei.Ressalto que, em se tratando de réu solto com defensor constituído, a intimação da parte interessada se dará apenas na pessoa de seu advogado constituído, por intermédio
de publicação no Diário do Judiciário, nos termos do art. 370, 1º c/c o artigo 392, inciso II, ambos do Código de Processo Penal.Encaminhem-se as CTPS de fls. 598 ao depósito judicial. Cientifique-se o Ministério
Público Federal. *****************************************************************************INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: EXPEDIDA A CARTA PRECATÓRIA 615/2016 A
SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE SAO JOAO DEL REY/MG, DEPRECANDO-SE A OITIVA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO. ENCAMINHADO OFICIO 2557/2016 À 2A. VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CAPIVARI ADITANDO CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA NOS AUTOS 0010138-78.2007.403.6105 PARA OITIVA DA TESTEMUNHA DE DEFESA JUSSARA REGINA LEITE DA
SILVA MATA.
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Expediente Nº 3391

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0017577-62.2015.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X DONIZETE GOMES LIMA
Vistos em decisão.Cuida-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em desfavor de DONIZETE GOMES LIMA, como incursos nas penas do artigo 334-A, 1º, inciso IV, do Código Penal. Foram arroladas
duas testemunhas de acusação.Consta da inicial que o denunciado adquiriu e expôs à venda, em seu estabelecimento comercial, três pacotes e quatro maços de cigarros de origem estrangeira.A denúncia foi recebida em
26/02/2016 (fl. 49).DONIZETE GOMES LIMA foi pessoalmente citado (fls. 55) e por intermédio de defensor constituído apresentou resposta à acusação (fls. 56).A defesa pugnou pelo reconhecimento do princípio da
insignificância, haja vista a pequena quantidade de cigarros apreendidos. Arrolou como testemunhas as mesmas da acusação.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório do essencial.Fundamento e DECIDO. Rejeito a
aplicação do princípio da insignificância pela pequena quantidade de cigarros apreendidos, visto que a conduta apresenta alto grau de reprovabilidade ao ofender, dentre outros bens jurídicos, a saúde e a segurança
públicas.Neste sentido:PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL (REDAÇÃO ORIGINAL). CIGARROS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS. DOSIMETRIA. RECURSO PROVIDO. 1.Cigarros de origem estrangeira internados irregularmente,
com destinação comercial, além de ofensa ao erário, constitui risco a saúde de seus potenciais consumidores, e, por tal razão, obsta a incidência do princípio da insignificância, que se restringe aos delitos que tenham por
objeto jurídico a exclusiva proteção patrimonial. Precedentes desta Quinta Turma e de Tribunais Superiores. 2. Conduta tipificada pelo art. 334, caput, do Código Penal (contrabando). 3. Materialidade e autoria delitivas
comprovadas. 4. Réu condenado a 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, regime inicial aberto. 5. Pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de direitos (CP, art. 40, I e III). 6. Recurso provido.
(ACR 00032264620134036108, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Neste exame perfunctório,
não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade dos agentes. Da mesma forma, da leitura da inicial, observo que os fatos nela narrados constituem crime previsto no
ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor dos denunciados.Assim, não estando configuradas quaisquer das hipóteses de absolvição sumária, previstas no artigo
397 do Código de Processo Penal, determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do Código de Processo Penal.Nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal, designo o dia 23 de
fevereiro de 2017, às 15:30 horas para a audiência de instrução e julgamento, ocasião em que será realizada a oitiva das testemunhas comuns, bem como o interrogatório do réu.Intimem-se as testemunhas, notificando-se o
superior hierárquico, quando necessário.Notifique-se o ofendido para que, querendo, adote as providências necessárias para comparecimento ao ato.Ressalto que, em se tratando de réu solto com defensor constituído, a
intimação da parte interessada se dará apenas na pessoa de seu advogado constituído, por intermédio de publicação no Diário do Judiciário, nos termos do art. 370, 1º c/c o artigo 392, inciso II, ambos do Código de
Processo Penal.Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para que a defesa regularize a representação do Dr. Michael Clarence Correia.Requisitem-se folhas de antecedentes criminais, certidões de distribuição criminal, bem como
certidões de objeto e pé, se o caso.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.

Expediente Nº 3392

CARTA PRECATORIA
0020451-83.2016.403.6105 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SERGIO DA SILVA TOLEDO X PAULO ROBERTO DA SILVA
TOLEDO X JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP(SP126929 - ALEXANDRE SANCHES CUNHA)

Ante a impossibilidade de videoconferência consoante informado pelo Juízo Deprecante à fl. 02, designo o dia 08 de MARÇO de 2017, às 15h30min, para a realização do ato deprecado.
Intime-se a testemunha de defesa.
Comunique-se ao Juízo Deprecante.
Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União. 
Após o cumprimento da Carta Precatória, ou caso a(s) testemunha(s) se encontre(m) em lugar incerto e não sabido, devolvam-se os presentes autos ao Juízo Deprecante. Se, atualmente, residir(em) em cidade diversa e
considerando o caráter itinerante das cartas precatórias, remeta-se ao Juízo Competente, comunicando-se, neste caso, ao Deprecante. Na ocorrência desses casos, cancele-se da pauta a audiência e dê-se baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de praxe.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

2ª VARA DE FRANCA

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA.
JUIZ FEDERAL 
ELCIAN GRANADO 
DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 3180

MANDADO DE SEGURANCA
0004698-62.2016.403.6113 - DAIANA BASTOS DE MENEZES(RS082731 - GIULIANE GIORGI TORRES E SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X COORDENADORA DO CURSO DE PEDAGOGIA
DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL EM FRANCA - SP

Nos termos do art. 321 do Código de Processo Civil (CPC), manifeste-se a impetrante, no prazo de 15 (quinze), a respeito do teor das certidões de fls. 127-128 e 132, indicando com precisão a identidade da autoridade
impetrada e o local de seu domicilio, emendando a petição inicial, se necessário, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ*

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS
JUIZ FEDERAL TITULAR 
DRª BARBARA DE LIMA ISEPPI
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

Expediente Nº 5095

PROCEDIMENTO COMUM
0000732-28.2006.403.6118 (2006.61.18.000732-7) - JOSE ROBERTO JERONYMO X FATIMA APARECIDA DE CARVALHO JERONYMO(SP119812 - JOSIE APARECIDA DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP156619 - LUCIA ELENA ARANTES FERREIRA BASTOS E SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO E
SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:Manifeste-se a CEF sobre o pedido de fls.
244/259.Prazo: 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0001284-56.2007.403.6118 (2007.61.18.001284-4) - OSVALDO CAETANO DA SILVA FILHO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESPACHO.
1. Dê-se ciência à parte autora do teor das informações processuais de fls. 128/136.
2. Intime-se. Nada sendo requerido, arquivem-se.
Prazo: 10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0000568-92.2008.403.6118 (2008.61.18.000568-6) - EDEM ELIAS DOS REIS(SP126094 - EDEN PONTES E SP262053 - FERNANDA MATHIAS PENA RODRIGUES E SP131290 - RUBENS SIQUEIRA
DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECILIA NUNES SANTOS E SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

SENTENÇA
(...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por EDEM ELIAS DOS REIS, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e DEIXO de condenar a Ré a corrigir os depósitos
fundiários do Autor pelo IPC de janeiro/89 (16,65%) e de abril/90 (44,80%).Deixo de condenar o Autor nos ônus da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0001315-42.2008.403.6118 (2008.61.18.001315-4) - VERA LUCIA SILVA BRAGA LANDINI(SP211728 - ANTONIO MARCOS MADEIRA MAGALHÃES E SP262025 - CLOVIS EDUARDO DE BARROS
E SP034042 - CRISO ROBERTO RAMOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E
SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP326131 - ANNE CAROLINE SANTANA GIOVANELLI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP184538 - ITALO SERGIO
PINTO) X SUL AMERICA CIA/ NACIONAL DE SEGUROS(SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO E SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS E SP027215 - ILZA
REGINA DEFILIPPI) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA)

SENTENÇA
(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por VERA LUCIA SILVA BRAGA LANDINI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, EMGEA- EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS, SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS e CAIXA SEGURADORA S. A., e DEIXO de condenar as Rés à reparação do muro e da estrutura do seu imóvel, bem como a pagarem à Autora
indenização por danos morais. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002241-23.2008.403.6118 (2008.61.18.002241-6) - ARI CESARINO MACHADO(SP269586 - ALEX MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECILIA NUNES SANTOS)

SENTENÇA
(...) Diante de todo o exposto JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada por ARI CESARINO MACHADO, qualificado nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Deixo de condenar a Ré ao
pagamento das diferenças a título de correção pelo IPC de 42,72% relativo ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), sobre depósito de conta de poupança.Condeno a parte Autora no pagamento das despesas
processuais e honorários de advogado de dez por cento do valor da causa.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000010-86.2009.403.6118 (2009.61.18.000010-3) - CLAUDIO VITOR MARTINS(SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS E SP268245 - FULVIO GOMES VILLAS BOAS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

SENTENÇA
(...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por CLAUDIO VITOR MARTINS, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e DEIXO de condenar a Ré ao pagamento de juros
progressivos, bem como da respectiva correção sob o saldo de conta de FGTS do Autor.Deixo de condenar o Autor nos ônus da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000011-71.2009.403.6118 (2009.61.18.000011-5) - JOSE ROBERTO ALVES(SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS E SP268245 - FULVIO GOMES VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

DESPACHO.
1. Fls. 117: Aguarde-se a manifestação da parte autora por mais 15 (quinze) dias.
2. No mais, manifeste-se a parte autora sobre as alegações apresentadas pela CEF a fls. 118/119.
3. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000014-26.2009.403.6118 (2009.61.18.000014-0) - JAIR DE FARIA CARDOSO(SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS E SP268245 - FULVIO GOMES VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

SENTENÇA
(...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JAIR DE FARIA CARDOSO, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e DEIXO de condenar a Ré ao pagamento de juros
progressivos, bem como da respectiva correção.Deixo de condenar o Autor nos ônus da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000091-35.2009.403.6118 (2009.61.18.000091-7) - RAFAEL MAXIMO DE PAULA SANTOS NETO(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESPACHO.
1. Fls. 49: Aguarde-se a manifestação da parte autora por mais 05 (cinco) dias.
2. Intime-se. No silêncio, arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001180-93.2009.403.6118 (2009.61.18.001180-0) - JOSIANE APARECIDA FERREIRA(SP262899 - MARCOS ANTONIO SEVERINO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP231725 - CAMILA
FILIPPI PECORARO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)

SENTENÇA
(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSIANE APARECIDA FERREIRA em face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL, e DEIXO de determinar o pagamento de indenização por
danos materiais e morais. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001387-92.2009.403.6118 (2009.61.18.001387-0) - JURACY PEREIRA DE CARVALHO(SP134238 - ANTONIO CLARET SOARES E SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA)

DESPACHO.
1. Fls. 368/371: À cef para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo primeiro do art. 1.010 do CPC/2015.
2. Intime-se. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

PROCEDIMENTO COMUM
0000252-11.2010.403.6118 - ANTONIO VILLAS BOAS(SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS E SP268245 - FULVIO GOMES VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -
ITALO SERGIO PINTO E SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA)

DESPACHO.
1. Fls. 139/142: À parte autora para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo primeiro do art. 1.010 do CPC/2015.
2. Intime-se. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

PROCEDIMENTO COMUM
0000688-67.2010.403.6118 - J C MOREIRA DE MORAES - ME(SP118620 - JOAO CARLOS MOREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS
DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

SENTENÇA
(...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por J. C. MOREIRA DE MORAES - ME em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e DEIXO de declarar o valor que entende
correto originário do contrato PROGER, qual seja de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), bem como a revisão das parcelas contratuais. Condeno a parte Autora no pagamento das despesas processuais e honorários de
advogado de dez por cento do valor da causa.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000994-36.2010.403.6118 - JORGE ROBERTO AZEVEDO(SP053390 - FABIO KALIL VILELA LEITE) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP247985 - RENATO
SPOLIDORO ROLIM ROSA E SP288528 - GABRIELA SALOMÃO CANTON CALDERON E SP206908 - CAROLINA ARID ROSA BRANDÃO E SP234289 - JAIME MAGALHAES MACHADO JUNIOR)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

DESPACHO.
1. Fls. 457: Aguarde-se a manifestação da CEF por mais 15 (quinze) dias.
2. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000549-81.2011.403.6118 - MARCELO MAGNO FERREIRA(SP213975 - RENATA DE OLIVEIRA ALMEIDA CONTRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS
DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
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DESPACHO
1. Consigno o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que a CEF apresente substabelecimento e carta de preposição, conforme determinado a fls. 78.
2. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001568-88.2012.403.6118 - MIGUEL ARCANJO PEREIRA BASTOS(SP271858 - TIAGO PEREIRA VENDRAMINI MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E
SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)

SENTENÇA. PA 2,0 (...)Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao
pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001570-58.2012.403.6118 - MARIA DO CARMO DOMINGUES(SP271858 - TIAGO PEREIRA VENDRAMINI MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E
SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO)

DESPACHO
1. Consigno o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para manifestação da parte autora acerca do despacho de fls. 103.
2. Silente, voltem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.
3. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000110-02.2013.403.6118 - JULIANA PRUDENTE GUIMARAES(SP297748 - DIOGO NUNES SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE
ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

DESPACHO.
1. Fls. 75/78: Ao apelado (CEF) para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo primeiro do art. 1.010 do CPC/2015.
2. Intime-se. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

PROCEDIMENTO COMUM
0000246-96.2013.403.6118 - ADELIO MOREIRA DA SILVA(SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X BANCO
DO BRASIL SA(SP266398 - MILENA CARLA TANACA E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

SENTENÇA. PA 2,0 (...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ADELIO MOREIRA DA SILVA em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e BANCO DO BRASIL, e
DEIXO de determinar a esses últimos que limitem os descontos em folha de pagamento do Autor. Condeno a parte Autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa.
Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000478-11.2013.403.6118 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

DESPACHO.
1. Fls. 78/87: À apelada (CEF) para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo primeiro do art. 1.010 do CPC/2015.
2. Intime-se. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

PROCEDIMENTO COMUM
0000529-22.2013.403.6118 - LUCIO FORASTIERE - ESPOLIO X WELLINGTON RIBEIRO FORASTIERE(SP256733 - JULIANO EUGENIO SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 -
VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

SENTENÇA
(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos
honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000530-07.2013.403.6118 - ELIANA HELENA PINTO MARABELI(SP238732 - VITOR MARABELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E
SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

SENTENÇA
(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ELIANA HELENA PINTO MARABELI em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL e DEIXO de determinar a essa última que retire o
nome da Autora dos cadastros de inadimplentes, bem como DEIXO de condenar à Ré ao pagamento de indenização por danos morais. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários
advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000630-59.2013.403.6118 - JOSE BENEDITO DE FARIA(SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS) X BANCO DO BRASIL SA(SP166476 - ALESSANDRA MALFITANO E SP276660 - ALINE
KATSUMI HIGA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E
SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA)

DESPACHO.
1. Fls. 177/183: Ciente do agravo de instrumento interposto pela parte autora. Mantenho a decisão de fls. 175 por seus próprios fundamentos.
2. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000798-61.2013.403.6118 - MARIA IMACULADA RIBEIRO(SP169284 - JULIANO SIMOES MACHADO E SP192719E - EDWARD CORREA SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234
- VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

DESPACHO
1. Consigno o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que a CEF apresente substabelecimento e carta de preposição, conforme determinado a fls. 71.
2. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000923-29.2013.403.6118 - CRISTINA GOMES RIBEIRO(SP249448 - FLAVIO QUINTANILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E
SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

DESPACHO
1. Dê-se vista à parte autora do comprovante de depósito apresentado pela CEF a fls. 79.
2. Intime-se. Nada sendo requerido, arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001354-63.2013.403.6118 - JOSE CAPETINGA(SP261561 - ARISTOTELES DE CAMPOS BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277904 - HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA) X
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA(SP235300 - CLARIMAR SANTOS MOTTA JUNIOR E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE
ALMEIDA)

SENTENÇA
(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em relação a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA, com base no art. 485, I, do Código de Processo
Civil. JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ CAPITINGA em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e DEIXO de determinar a esse último que efetue o pagamento de indenização por
danos morais. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001891-59.2013.403.6118 - GERALDA DOS SANTOS CANDIDO(SP233891 - KACIA MARIA NEMETALA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 -
VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)
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DESPACHO
1. Dê-se vista à parte autora dos documentos apresentados pela CEF a fls. 79/80.
2. Intime-se. Nada sendo requerido, arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000189-44.2014.403.6118 - LEUGEM BAHIA NETO(SP265984 - ADRIANA SANTOS PASIN REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E
SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

SENTENÇA
(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por LEUGEM BAHIA NETO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, e DEIXO de condenar essa última no pagamento de
indenização por danos morais no valor de R$ 30.000,00. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado
a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000345-32.2014.403.6118 - CRISTIANE DE MELO(SP150434 - MILENE GUIMARÃES E SP182902 - ELISANIA PERSON HENRIQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS
GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CRUZEIRO(SP134238 - ANTONIO CLARET SOARES E SP120595 - GUILHERME
HENRIQUE TURNER CARDOSO)

DESPACHO.
1. Dê-se vista à parte autora do documento apresentado pela CEF a fls. 201.
2. Intime-se. Nada sendo requerido, arquivem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000680-51.2014.403.6118 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA(SP266320 - ALBERTO BEUTTENMULLER GONCALVES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL
MARTINS DE ALMEIDA) X BANCO CRUZEIRO DO SUL(SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS)

DESPACHO.
1. Diante da decisão proferida a fls. 107/107v, que determinou a suspensão do prefeito feito, com base no art. 18, "a", da Lei nº 6.024/74, determino a remessa destes autos ao arquivo sobrestado até posterior deliberação
deste Juízo.
2. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000773-14.2014.403.6118 - FLAVIO EDSON QUEIROZ(SP290997 - ALINE DE PAULA SANTOS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESPACHO
1. Consigno o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para cumprimento pela parte autora do despacho de fls. 78.
2. No silêncio, voltem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.
3. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000840-76.2014.403.6118 - SUELI DE OLIVEIRA(SP294422 - WILLIANISE DA SILVA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E
SP277904 - HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

DESPACHO.
1. Fls. 84/89: Diante da apelação interposta pela parte autora, à CEF para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo primeiro do art. 1.010 do CPC/2015.
2. Intime-se. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

PROCEDIMENTO COMUM
0000972-36.2014.403.6118 - ANTONIO JOSE DE PAIVA(SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL
MARTINS DE ALMEIDA E SP277904 - HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA)

DESPACHO. PA 2,0 (...)Converto o julgamento em diligência.A fim de verificar a manutenção do interesse de agir no que se refere aos danos materiais, informe o Autor se houve a devolução dos valores em sua conta
poupança, com juros e remuneração, conforme informado pela Ré às fls. 64. Após, dê-se vista dos autos à Ré a fim de que se manifeste e tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001221-84.2014.403.6118 - JOSE TADEU DA SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)
X UNIAO FEDERAL
DespachoConverto o julgamento em diligência.Dê-se vista à Ré União Federal para os fins determinados no despacho de fls. 79.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001986-55.2014.403.6118 - NEUSA MARIA RODRIGUES(SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS E SP268245 - FULVIO GOMES VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP326131 - ANNE CAROLINE SANTANA GIOVANELLI E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ANA LUCIA NUNES
MACEDO

DESPACHO.
1. Diante da certidão de fls. 95, diga a parte autora o que pretende em termos de prosseguimento do feito.
2. Intime-se.
Prazo: 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0001992-62.2014.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X ARAUJO E ARAUJO ASSESSORIA COML/ LTDA -
ME(SP090392 - IVENS ROBERTO BARBOSA GONCALVES)

(...) DESPACHO
Comprove documentalmente a Autora o efetivo pagamento à Ré dos valores relacionados às fls. 35/101, bem como apresente memória de cálculo das diferenças, informando também o critério de atualização dos
valores.Após, dê-se vista dos autos à Ré para manifestação.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002302-68.2014.403.6118 - WELLINGTON FELIPE DA SILVA CASTRO(SP329651 - RAPHAEL ABISSI BICHARA ABI REZIK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO
E SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO)

(...) DESPACHO
Converto o julgamento em diligência.Diante do que dispõe o artigo 139, V, do Código de Processo Civil, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21 de novembro de 2016, às 14:40 horas, devendo as
partes comparecerem acompanhadas de seus respectivos defensores.Expeça-se o necessário. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000047-69.2016.403.6118 - BLANCHE PEREIRA DE CASTRO TORRES(SP119317 - CLEIDE SEVERO CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

DESPACHO.
1. Por força da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.381.683 (Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe: 26/02/2014), DETERMINO A SUSPENSÃO DA TRAMITAÇÃO DE
TODOS OS PROCESSOS relacionados à correção monetária do saldo de conta vinculada ao FGTS por índice diverso da TR.
2. Ressalvo que os feitos em questão deverão permanecer em arquivo sobrestado até posterior deliberação deste Juízo ou de Tribunal superior.
3. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000762-14.2016.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECILIA NUNES SANTOS) X MESSIAS FERNANDES ARRUDA(SP213615 - ANTONIO WILSON CORTEZ
PEREIRA)
Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se a parte autora sobre a
Contestação.2. Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3. Digam as partes se possuem interesse na designação de audiência de conciliação.
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PROCEDIMENTO COMUM
0001459-35.2016.403.6118 - JOVINO DA SILVA PEDROSO(SP380378 - YULLY MARCELA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP224009 -
MARCELO MACHADO CARVALHO)

DECISÃO
(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado pelo Autor. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir,
justificando a sua pertinência e necessidade.Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) Autor(es) e os 5(cinco) dias subsequentes para o(s) Réu(s).Diante do que dispõe o artigo 139, V, do Código de
Processo Civil, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21 de novembro de 2016, às 14:20 horas, devendo as partes comparecerem acompanhadas de seus respectivos defensores.Expeça-se o necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 5006

ACAO CIVIL PUBLICA
0000976-05.2016.403.6118 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2694 - FLAVIA RIGO NOBREGA) X MUNICIPIO DE POTIM(SP171016 - NIZE MARIA SALLES CARRERA POSSATO E
SP184078 - ERIKA CIPOLLI ROSA E SP373330 - MARCOS SERGIO NUBILE DE BARROS) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO. PA 2,0 (...)Para melhor acomodação da pauta, redesigno a audiência para o dia 21 de fevereiro de 2017, às 14:00 h. Expeça-se o necessário, na forma determinada às fls. 48. 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000942-11.2008.403.6118 (2008.61.18.000942-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X LEANDRO MANTOVANI DE ABREU(SP203901 -
FERNANDO FABIANI CAPANO E SP208897 - MARCELO KAJIURA PEREIRA)

Tendo em vista a apelação interposta pelo Ministério Público Federal às fls. 618/623, intime-se a parte ré para apresentar suas contrarrazões.
Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
Int.-se.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000900-25.2009.403.6118 (2009.61.18.000900-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X SUZANA TEIXEIRA DO AMARAL(SP232700 - THIAGO
ALVES LEONEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)

Tendo em vista o recurso de apelação interposto pela parte autora (MPF) às fls. 394/401, intime-se a parte ré em relação às sentenças proferidas às fls. 343/348 e 359, bem como para apresentar suas contrarrazões
recursais, nos termos do § 1º do art. 1.010 do CPC.
Após, se em termos, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
Int.-se.

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001834-12.2011.403.6118 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X OTACILIO RODRIGUES DA SILVA(SP170748 - JUCYMAR UCHOAS
GUIMARAES DOS SANTOS E SP224414 - BRUNO REGINATO ARAUJO DE OLIVEIRA)

SENTENÇA
(...) Diante do exposto, no mérito JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de OTACILIO RODRIGUES DA SILVA, e deixo de condenar o Réu nas penas
previstas para os atos de improbidade. Sem condenação em sucumbência. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001189-45.2015.403.6118 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3022 - MARILIA RIBEIRO SOARES RAMOS FERREIRA) X INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL(SP206655
- DANIEL RODRIGO REIS CASTRO) X URICLEITON VALENTIM(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X ALEX EDUARDO BASUALTO CARRASCO X EBC COMERCIO E CONSULTORIA
EM PROJETOS DE PROCESSOS INDUSTRIAIS EIRELI(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)
SEGREDO DE JUSTIÇA

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0001459-69.2015.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X MARIA ANDREA DO NASCIMENTO

SENTENÇA
(...) ]Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARIA ANDREA DO NASCIMENTO, e consolido no patrimônio da Autora a propriedade e a
posse plena do veículo marca CHEVROLET, MODELO PRISMA, 2011/2012, cor prata, placa ENK9526, CHASSI Nº 9BGRP69X0CG191304.Condeno o Réu no pagamento das despesas processuais e honorários
de advogado de dez por cento do valor da causa.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DESAPROPRIACAO
0949550-50.1987.403.6118 (00.0949550-9) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP238443 - DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA E SP240505 - MARIANA MARQUES LAGE CARDARELLI E RJ127250 -
HELIO SYLVESTRE TAVARES NETO) X WALDIR PINTO SIQUEIRA X ODETE DE FREITAS MOTA SIQUEIRA(SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES)

Justifique a parte autora o pedido de expedição de Carta de Adjudicação, tendo em vista o despacho de fl. 430, o ofício de fls. 390/391.
Int.-se.

IMISSAO NA POSSE
0000539-52.2002.403.6118 (2002.61.18.000539-8) - JOSE RICARDO DOS SANTOS X ELZA DA SILVA SANTOS(SP091001 - JOSE GERALDO NOGUEIRA) X JOAO RODRIGUES X MARIA
APARECIDA MAGALHAES SEVERINO(SP183595 - MIGUEL ANGELO LEITE MOTA) X PEDRO ROCHA DE CARVALHO X IVONE CHAVI DE CARVALHO(SP183595 - MIGUEL ANGELO LEITE
MOTA) X IMBEL IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL(SP062436 - RENE DELLAGNEZZE E SP206655 - DANIEL RODRIGO REIS CASTRO)

SENTENÇA
(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ RICARDO DOS SANTOS e ELZA DA SILVA SANTOS em face de JOÃO RODRIGUES, MARIA APARECIDA MAGALHÃES
SEVERINO, PEDRO ROCHA DE CARVALHO, IVONE CHAVI DE CARVALHO e INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL -IMBEL, e deixo de determinar a imissão dos Autores na posse das áreas
descritas na inicial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

IMISSAO NA POSSE
0001129-77.2012.403.6118 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1520 - RAFAEL ESTEVES PERRONI) X SYLVIO CORREA(SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR)

Diante do recurso de apelação interposto pela parte ré às fls. 159/162, intime-se a parte autora União Federal para apresentar as suas contrarrazões (§ 1º do art. 1.010 do CPC), bem como para se manifestar em relação à
certidão lançada pela Oficiala de Justiça à fl. 157.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
Int.-se.

USUCAPIAO
0001260-23.2010.403.6118 - SERAFIM CARLOS DE ANDRADE LINS X CLARINEIBE CARDOSO LINS(SP065100 - MARIA IZABEL CASSINHA) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA NACIONAL X
ESTADO DE SAO PAULO X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA X CLAUDIO GALVAO DE CASTRO(SP249527 - JOSE ALUISIO PACETTI JUNIOR) X BANDEIRANTE ENERGIA
S/A(SP304070 - LAIS SANTOS COELHO GOMES E SP186458A - GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO)

Acolho a cota ministerial de fls. 176/177. Desta forma, intime-se o confrontante Cláudio Galvão de Castro para se manifestar sobre o interesse na realização de prova pericial, nos termos do artigo 373, inciso II, e 464 e
seguintes, todos do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.
Promova a parte autora a citação do confrontante Brandemar Amaral, trazendo cópias da petição inicial, bem como da manifestação e documentos de fls. 133/143, para instrução do mandado de citação, no prazo de 15
(quinze) dias.
Int.-se.

USUCAPIAO
0000226-71.2014.403.6118 - MARIA ALZIRA REIS PINTO X JOSE RUBENS GONCALVES X GILSON MORAES GONCALVES X NEUSA DE FATIMA GONCALVES RIBEIRO X POLIANA VIRGINIA
GONCALVES X MAYCON CEZAR GONCALVES(SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO GODOY) X JOAQUIM NOBRE DA SILVA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO
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AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Nos termos do art. 109, 1º, do CPC, manifeste-se a parte contrária, bem como o Ministério Público Federal, em relação ao pedido de substituição do polo ativo do presente feito, requerido por Renata Aparecida de
Matos às fls. 110/112 e 122/125, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.-se. 

MONITORIA
0001318-02.2005.403.6118 (2005.61.18.001318-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X SERGIO CARLOS MARQUES & CIA LTDA X SERGIO CARLOS
MARQUES X BENEDITO CARLOS MARCONDES COELHO(SP260795 - PAULA PEREIRA COELHO MARQUES)

SENTENÇA
(...) Nos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA requerida pela parte Autora em relação ao Réu SERGIO CARLOS MARQUES (fls. 110) para que produza
seus regulares efeitos e, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em relação a esse Réu. JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pela Autora em face dos Réus BENEDITO CARLOS MARCONDES COELHO e SERGIO CARLOS MARQUES & CIA LTDA. e constituo de pleno direito o título executivo judicial, com a
obrigação de o(a) demandado(a) pagar em favor do(a) demandante o valor de R$ 55.416,21 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte e um centavos), valor este atualizado até 11.10.2005 (fls. 07/11),
quantia esta que deve ser apurada nos termos do contrato.Condeno, ainda, a parte Ré ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como de honorários advocatícios, que fixo em 5% sobre o valor do título
executivo aqui declarado (valor da condenação).Intime-se pessoalmente o(a) devedor(a) a pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo,
nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. Sobrevindo o trânsito em julgado desta sentença, certifique-se e remeta-se ao SEDI para reclassificação da classe de ação para CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

MONITORIA
0000828-09.2007.403.6118 (2007.61.18.000828-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X CAETANO
CARTOLANO NETO LORENA-ME(SP109764B - GERONIMO CLEZIO DOS REIS) X THEREZINHA DE OLIVEIRA CARTOLANO X CAETANO CARTOLANO NETO X KENIA CRISTINA
NORBERTO CARTOLANO

SENTENÇA
(...) Ante o exposto, REJEITO os embargos opostos por CAETANO CARTOLANO NETO LORENA - ME, THEREZINHA DE OLIVEIRA CARTOLANO, CAETANO CARTOLANO NETO e KENIA
CRISTINA NORBERTO CARTOLANO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e determino o prosseguimento da execução. Fixo o valor da dívida em R$ 7.261,36 (sete mil, duzentos e sessenta e um
reais e trinta e seis centavos), atualizado em maio de 2007.Condeno a parte Embargante no pagamento das despesas processuais e honorários de advogado de dez por cento do valor da execução.Providencie a Secretaria,
o traslado de cópia da presente decisão para os processos em apenso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MONITORIA
0000190-39.2008.403.6118 (2008.61.18.000190-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X IVAN ONOFRE DA SILVA ME X IVAN ONOFRE DA SILVA

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 96/97.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que a parte ré foi citada à fl. 47, não pagou o débito, não ofereceu bens à penhora, tampouco apresentou embargos monitórios; considerando a
Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros da parte ré, limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se a parte ré quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

MONITORIA
0000806-77.2009.403.6118 (2009.61.18.000806-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X LUCILLY
HAUKE DE OLIVEIRA(SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) X LUIZA EDITH HAUKE X JOSE CARLOS DOS SANTOS

SENTENÇA. PA 2,0 (...)Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À MONITÓRIA opostos por LUCILLY HAUKE DE OLIVEIRA, LUIZA EDITH HAUKE e JOSÉ CARLOS DOS
SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e determino o prosseguimento da execução. Deixo de condenar a parte Embargante ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em
vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MONITORIA
0001257-05.2009.403.6118 (2009.61.18.001257-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X JOSE
CLAUDIO BRITO(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA)

SENTENÇA. PA 2,0 (...)Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS opostos por JOSÉ CLAUDIO BRITO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e determino o
prosseguimento do feito. Condeno a parte Embargante no pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas
informatizados da Justiça Federal, referente(s) à ação anulatória proposta pelo Réu. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MONITORIA
0004392-36.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X LUIZ ARTHUR NOGUEIRA DE
ALMEIDA(SP083734 - PAULO SERGIO COSTA)

SENTENÇA
(...) Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À MONITÓRIA opostos por LUIZ ARTHUR NOGUEIRA DE ALMEIDA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e determino o
prosseguimento do feito. Condeno o Embargante no pagamento das despesas processuais e honorários de advogado de dez por cento do valor da causa.Providencie a Autora o recolhimento integral das custas bem como
novo cálculo do débito, na forma acima exposta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MONITORIA
0000113-59.2010.403.6118 (2010.61.18.000113-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X BENEDITO
CLAUDIO PAULINO DA SILVA X MARY MIITSUE YOKOSAWA

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento, observando-se a certidão lançada à fl. 90, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.-se.

MONITORIA
0000782-15.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X RODRIGO CAIANA DE AGUIAR
MACHADO(SP261253 - ANA CAROLINA MOUTELA COSTA DE OLIVEIRA CAIANA) X CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAINA X ANA MARIA MOUTELA COSTA DE OLIVEIRA
CAINA(SP037608 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA)

Tendo em vista a certidão retro, manifeste-se a parte autora (Caixa Econômica Federal) em relação ao Termo de Audiência de fl. 124, bem como em relação à manifestação de fls. 130/131, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.
Int.-se.

MONITORIA
0000863-61.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X FELIPE LOURENCO
CAETANO(SP089405 - MARIA INES DOS SANTOS PINTO)
SENTENÇANos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA requerida pela parte Autora (fls. 89/90), para que produza seus regulares efeitos, e, nos termos do
art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Transitada em julgado a presente
decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MONITORIA
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0000071-73.2011.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277904 - HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP339486 - MAURO SOUZA COSTA E
SP318517 - BEATRIZ MORENO E SP077966 - FERNANDO AZEVEDO CARVALHO JUNIOR E SP282510 - BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO E SP326131 - ANNE CAROLINE SANTANA
GIOVANELLI E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ELIZANGELA APARECIDA DE MORAES(SP100441 - WALTER SZILAGYI)

SENTENÇA
(...) Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e constituo de pleno direito o título executivo judicial, com a obrigação de o(a) demandado(a) pagar em favor do(a) demandante o valor de R$ 22.208,60 (vinte e seis mil,
quinhentos e trinta reais e setenta e três centavos), valor este atualizado até 19.10.2010 (fls. 16/19), quantia esta que deve ser apurada nos termos do contrato.Condeno, ainda, a parte Ré ao pagamento das custas e
despesas processuais, assim como de honorários advocatícios, que fixo em 5% sobre o valor do título executivo aqui declarado (valor da condenação).Intime-se pessoalmente o(a) devedor(a) a pagar o débito, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. Sobrevindo o trânsito em julgado desta sentença, certifique-se
e remeta-se ao SEDI para reclassificação da classe de ação para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

MONITORIA
0000903-09.2011.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X MARIA APARECIDA DE SOUZA(SP130157 - FLAVIO LUIZ COSTA SAMPAIO)

Fica a parte ré intimada a manifestar-se no feito conforme item 2 do despacho de fl. 77.

MONITORIA
0000049-78.2012.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X JOSE RAIMUNDO CARNEVALI FERREIRA(SP030760 - DARCI DE
ANDRADE CARDOSO E SP249199 - MARIO CARDOSO E SP249045 - JULIO CESAR BILARD CARVALHO)

Tendo e vista a certidão retro, manifestem-se as partes sobre a realização de eventual acordo adminitrativo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.-se.

MONITORIA
0000315-65.2012.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X EDSON BARBOZA FILHO

1. Indefiro o quanto requerido pela parte autora à fl. 43. Esta tem o ônus de infomar ao Juízo o endereço e a qualificação da parte ré para fins de citação, não havendo previsão legal que transfira tal encargo para o
Judiciário, mediante expedição de ofícios a entidades privadas ou órgãos públicos. Ademais, a parte autora sequer demonstrou nos autos o esgotamento de ter diligenciado a respeito nesse sentido, o que, diga-se de
passagem, é de seu total interesse. Esgotadas as diligências na tentativa de localização da parte ré, compete à parte autora requerer citação por edital, nos termos do art. 231 do CPC. N obstante, fica autorizada a
Secretaria deste Juízo a pesquisa no programa WEB/SERVICE DA RECEITA FEDERAL, disponibilizado para a Justiça Federal de São Paulo, de eventuais endereços da parte ré que porventura ainda não tenham sido
diligenciados, expedindo-se, assim, os respectivos mandados.
2. Cumpra-se. 
3. Int.-se. 

MONITORIA
0000141-22.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X ROSILENE PEREIRA CESAR(SP205122 - ARNALDO REGINO NETTO)

SENTENÇA
(...) Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e constituo de pleno direito o título executivo judicial, com a obrigação de o(a) demandado(a) pagar em favor do(a) demandante o valor de R$ 26.530,73 (vinte e seis mil,
quinhentos e trinta reais e setenta e três centavos), valor este atualizado até 08.1.2013 (fls. 06/07), quantia esta que deve ser apurada nos termos do contrato.Condeno, ainda, a parte Ré ao pagamento das custas e despesas
processuais, assim como de honorários advocatícios, que fixo em 5% sobre o valor do título executivo aqui declarado (valor da condenação).Intime-se pessoalmente o(a) devedor(a) a pagar o débito, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. Sobrevindo o trânsito em julgado desta sentença, certifique-se e
remeta-se ao SEDI para reclassificação da classe de ação para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

MONITORIA
0001821-08.2014.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X ROBERTO MONTEIRO GERVASIO(SP134068 - JOSE SAVIO DO A JARDIM MONTEIRO)

SENTENÇA
(...)Nos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA requerida pela parte Autora (fls. 145), para que produza seus regulares efeitos, e, nos termos do art. 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Condeno a parte Autora no pagamento das despesas processuais e honorários de advogado de dez por
cento do valor da causa.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MONITORIA
0000968-62.2015.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X ADELIA ALVES DE MELO - ESPOLIO X SEM IDENTIFICACAO(SP345576 -
PAULO RENZO DEL GRANDE)

1. Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como a manifestação da parte autora de fl. 133, determino a
inclusão do presente processo em pauta de audiência de tentativa de conciliação a realizar-se em 21 de novembro de 2016, às 14:00 horas, devendo as partes comparecerem acompanhadas de seus advogados e/ou
prepostos com poderes para transacionar.
2. Int.. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000850-33.2008.403.6118 (2008.61.18.000850-0) - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO X CLARICE CONCEICAO DO NASCIMENTO(SP301855 - FILIPE RODRIGUES ROSA MORENO RAMOS)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA)

1. Fl. 222: Arbitro os honorários do defensor dativo Dr. FILIPE RODRIGUES ROSA MORENO RAMOS, OAB/SP nº 301.8553, nomeado nos termos do despacho de fl. 200, pelo valor mínimo da tabela vigente, nos
termos do art. 25 da Resolução nº 305/2014 do CJF.
2. Oficie-se à Diretoria do Foro para pagamento. 
3. Após, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 
4. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000488-21.2014.403.6118 - MARLON PISANI BICHELS(SP308000 - CLEBER RICARDO FIGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E
SP277904 - HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA)

DESPACHO. PA 2,0 (...)Converto o julgamento em diligência.Diante do que dispõe o artigo 139, V, do Código de Processo Civil, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 24 de novembro de 2016, às
15:40 horas, devendo as partes comparecerem acompanhadas de seus respectivos defensores.Expeça-se o necessário. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001406-98.2009.403.6118 (2009.61.18.001406-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000591-04.2009.403.6118 (2009.61.18.000591-5) ) - SILVIA HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA(SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

SENTENÇA. PA 2,0 (...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por SILVIA HELENA DE SOUZA OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e determino o
prosseguimento da execução.Deixo de condenar a Embargante ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Traslade-se cópia desta sentença para os autos em
apenso, certificando-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002059-03.2009.403.6118 (2009.61.18.002059-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000887-26.2009.403.6118 (2009.61.18.000887-4) ) - LUIZ DONIZETTI MARIA(SP212346 -
SALUAR PINTO MAGNI) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO)

SENTENÇA. PA 2,0 (...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por LUIZ DONIZETI MARIA em face da FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO - FHE e determino o
prosseguimento da execução.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Traslade-se cópia desta sentença para os autos em
apenso, certificando-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000220-93.2016.403.6118 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001000-67.2015.403.6118 () ) - DEPOSITO CORTES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP X PAULO
MARCELO VELLOSO DE CASTRO X ZELI MARIA VELLOSO DE CASTRO(SP321218 - VINNIE DE CASTRO GONCALVES DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO
MACHADO CARVALHO)

1. Recebo os presentes embargos, eis que tempestivos, nos termos do art. 738 do CPC. 
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2. Vista à parte embargada para manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
3. Int.-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0000628-84.2016.403.6118 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000996-30.2015.403.6118 () ) - J C DOS REIS SUPERMERCADOS EIRELI X JOSE CARLOS DOS REIS(SP182955 -
PUBLIUS RANIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO)

1. Recebo os presentes embargos, eis que tempestivos. 
2. Indefiro o pedido de efeito suspensivo aos presentes embargos conforme requerido, tendo em vista a ausência dos requisitos delineados no § 1º do artigo 919 do CPC. 
3. Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte embargante composta por pessoa jurídica de direito privado, cujo pedido vem desacompanhado de detalhada comprovação da efetiva insuficiência de recursos
financeiros.
4. Intime-se à parte embargada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias (art. 920, inciso I, do CPC).
5. Int.-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000851-37.2016.403.6118 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001266-54.2015.403.6118 () ) - MAURO DE O SANTOS - ME X MAURO DE OLIVEIRA SANTOS(SP258878 -
WESLEY THIAGO SILVESTRE PINTO E SP377675 - KLAUS WITTLICH CORTEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO)

1. Recebo os presentes embargos, eis que tempestivos, nos termos do art. 915 do CPC. 
2. Defiro a gratuidade da justiça, tendo em vista a documentação acostada aos autos que acompanha a petição inicial. 
3. Vista à parte embargada para manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do inciso I do artigo 920 do CPC. 
4. Int.-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001394-94.2003.403.6118 (2003.61.18.001394-6) - UNIAO FEDERAL(SP108584 - LEILA APARECIDA CORREA E SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA) X ELISA GUIMARAES FLORENTINO

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela União à(s) fl(s). 66/67.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada à fl. 69 a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 61-verso, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco
apresentou(aram) embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 63; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros
do(s) executado(s), limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000319-78.2007.403.6118 (2007.61.18.000319-3) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X
VICENTE PAULO BEZERRA DANIEL

Tendo em vista a certidão lançada à fl. 60, proceda a Secretaria do Juízo ao cancelamento dos alvarás vencidos, acostando-os em pasta própria, com a devida certificação.
Publique-se o presente despacho juntamento com o despacho de fl. 59.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000320-63.2007.403.6118 (2007.61.18.000320-0) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X ISMAR
DE JESUS(SP165502 - RITA DE CASSIA SANTOS KELLY)

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela FHE à(s) fl(s). 51.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 33/34, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco
apresentou(aram) embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 35; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros
do(s) executado(s), limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000380-36.2007.403.6118 (2007.61.18.000380-6) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP045841 - DOMINGOS NARCISO LOPES E SP184328 - EDUARDO MATOS SPINOSA) X
NILTON AMARO FERMIANO(SP110402 - ALICE PALANDI)

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela FHE à(s) fl(s). 65.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 43/44, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco
apresentou(aram) embargos à presente execução; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s), limitado ao
valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001144-22.2007.403.6118 (2007.61.18.001144-0) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP045841 - DOMINGOS NARCISO LOPES E SP184328 - EDUARDO MATOS SPINOSA) X
MARIOMAR ALVES COSTA
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Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela FHE à(s) fl(s). 65/71.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora "on
line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 33, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s), limitado ao valor total do
crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000308-15.2008.403.6118 (2008.61.18.000308-2) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X EDSON
LUIZ RAMOS DO CARMO

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela FHE à(s) fl(s). 98.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora "on
line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 84, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 96; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000395-68.2008.403.6118 (2008.61.18.000395-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FABRI RODRIGUES LTDA X SERGIO MARTINS RODRIGUES X SONIA REGINA ODONI FABRI RODRIGUES

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 120.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada às fls. 122/124 a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 116, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 118; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000865-02.2008.403.6118 (2008.61.18.000865-1) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X GILNEI
DE SOUZA RAMPAZI

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela FHE à(s) fl(s). 39.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 33/39, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco
apresentou(aram) embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 40; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros
do(s) executado(s), limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000221-25.2009.403.6118 (2009.61.18.000221-5) - VICTOR RUIZ HUIDOBRO LOBO(SP167541 - JEFERSON DA SILVA CARVALHO) X ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP012363 -
JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM)

SENTENÇA
(...) Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte Exequente no pagamento das
despesas processuais e honorários de advogado de dez por cento do valor da causa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000718-39.2009.403.6118 (2009.61.18.000718-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X G C DE SOUZA MERCEARIA - ME X GETULINA COSTA
DE SOUZA

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 46/47.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
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Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 42-verso, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco
apresentou(aram) embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 43; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros
do(s) executado(s), limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001839-05.2009.403.6118 (2009.61.18.001839-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1457 - MARCIO FELIPE LACOMBE DA CUNHA) X JOSE EDISON TORINO

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela União à(s) fl(s). 48/52.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada à fl. 52 a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 42, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 53; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001942-12.2009.403.6118 (2009.61.18.001942-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X MARIA AUXILIADORA VIEIRA(SP091994 - JOSE OSWALDO SILVA E
SP137917 - JOSE ROBERTO DE MOURA E SP351686 - SUELLY ROBERTA MIGUEL NUNES)

Fl. 77: defiro a suspensão do feito nos termos do art. 921, III, do CPC, conforme requerido pela parte exequente à fl. 77.
Aguarde-se eventual provocação em arquivo sobrestado.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000121-36.2010.403.6118 (2010.61.18.000121-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1457 - MARCIO FELIPE LACOMBE DA CUNHA) X ALOISIO VIEIRA(SP131979 - PAULO SERGIO MENDES DE
CARVALHO)

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela UNIÃO à(s) fl(s). 67.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada à fl. 68 a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 44, não pagou(aram) o débito, sendo que o bem oferecido à penhora não foi aceito (fl. 67 verso,
tampouco apresentou(aram) embargos à presente execução; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000225-28.2010.403.6118 (2010.61.18.000225-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CARLOS ANTONIO DE SOUZA CABRAL

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 26/35.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 21, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 23; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001059-31.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X CELINA APARECIDA CHARLEAUX GOUVEA COSTA

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 38/39.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
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Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 23, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 25; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001328-70.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP085089 - MARIA LUCIA DA SILVA) X MARIA LIGIA PEREIRA RANGEL

SENTENÇA
(...)Em decorrência do acordo extrajudicial noticiado nos autos (fl. 43), JULGO EXTINTA a execução de título extrajudicial movida pelo(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARIA LIGIA PEREIRA
RANGEL, nos termos do artigo 924, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Desconstitua-se a penhora eventualmente realizada.Transitada em julgado esta decisão,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001330-40.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X FRANCISLENE HELENA DINIZ
MOURA ZAGO ME X FRANCISLENE HELENA MOURA ZAGO X GERALDO CESAR MOURA ZAGO

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 56.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 51 e 53, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco
apresentou(aram) embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 54; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros
do(s) executado(s), limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001554-75.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X NAIR FERREIRA

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 44/45.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 33/39, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco
apresentou(aram) embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 41; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros
do(s) executado(s), limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas
da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000114-10.2011.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X HERMINDO FRAZILI JUNIOR - ME X HERMINDO FRAZILI JUNIOR

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 80/81.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 67 e 69, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco
apresentou(aram) embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 82; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros
do(s) executado(s), limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000391-26.2011.403.6118 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X WARLEY CAETANO DOS SANTOS

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela FHE à(s) fl(s). 36.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
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Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 29-verso, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco
apresentou(aram) embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 31; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros
do(s) executado(s), limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000973-26.2011.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X JOSE ALENCAR FERNANDES
SOUZA FILHO

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 58.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 54/55, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco
apresentou(aram) embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 56; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros
do(s) executado(s), limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001284-17.2011.403.6118 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP184328 - EDUARDO MATOS SPINOSA) X AGNALDO FABIANO

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela FHE à(s) fl(s). 40/46.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora "on
line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 36, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 37; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001287-69.2011.403.6118 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP184328 - EDUARDO MATOS SPINOSA) X ALESSANDRO DE OLIVEIRA

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela FHE à(s) fl(s). 40/42.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 36, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 37; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001466-03.2011.403.6118 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X JOSE ALFEU DA SILVA

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela FHE à(s) fl(s). 34.Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%,
nos termos previstos no 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora "on
line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 26, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 31; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
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Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas
da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001467-85.2011.403.6118 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X LUIZ ROBERTO DE CARVALHO

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela FHE à(s) fl(s). 33.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora "on
line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 29, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 31; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001654-93.2011.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X LUIZ ANOTNIO
BUZZATO(SP332151 - DANIEL DE SOUZA EXNER GODOY)

(...)
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de fl. 46 e determino o imediato desbloqueio, via BACENJUD, da quantia bloqueada na conta salário n. 10020-0, agência 6601-0, do Banco do Brasil, de titularidade do Executado,
procedendo-se à juntada aos autos do extrato da operação correspondente.
Manifeste-se o Exequente no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001657-48.2011.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X JOSE ROBERTO DE TOLEDO PIZA

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, observando-se a certidão lançada à fl. 33, bem como a certidão de fl. 29, a qual consta a informação sobre o eventual falecimento da parte executada, no
prazo de 15 (quinze) dias.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000091-30.2012.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP042872 - NELSON ESTEVES E SP312308 - ALESSANDRO AFONSO PEREIRA) X VISTO VALE VISTORIAS E AVALIACOES
AUTOMOVEIS LTDA X PAULO SERGIO AZEVEDO DE SOUZA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X ELIZABETE MACHADO AZEVEDO DE SOUZA

(...)
Antes o exposto, DEFIRO o pedido da parte executada Paulo Sérgio Azevedo de Souza e determino o imediato desbloqueio, via BACENJUD, da quantia bloqueada na conta n. 87345-5, agência 415, Banco Bradesco,
de sua titularidade, procedendo-se à juntada aos autos do extrato da operação correspondente.
Manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 (quinze) dias. 
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000163-17.2012.403.6118 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1205 - NATHALIA STIVALLE GOMES) X INAIA MARIA VILELA LIMA X AFONSO RAMOS DE CAMARGO - ESPOLIO X MARIA ANA
APARECIDA DE CAMARGO

Manifeste-se a parte exquente em termos de prosseguimento, observando-se a certidão de fl. 69, bem como a lançada à fl. 64, a qual informa sobre o falecimento de Maria Ana Aparecida Camargo, reprentante do
litisconsorte passivo Espólio de Afonso Ramos de Camargo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000306-06.2012.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X MANTIQUEIRA MANUTENCAO E
COM/ LTDA - ME X DARLENE DA SILVA ANTICO ROCHA RODRIGUES X DARLENE DA SILVA ANTICO ROCHA RODRIGUES

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 57.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada às fls. 59/60 a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 44 e 48, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco
apresentou(aram) embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 55; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros
do(s) executado(s), limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Noutro giro, INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, o que se dá por meio do sistema INFOJUD. Explico. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal é uníssona no sentido de que a requisição judicial à Receita Federal, para que informe sobre a declaração de bens do executado, somente se admite em casos excepcionais. Na hipótese sub examine, não tendo a
exequente demonstrado que esgotou os esforços possíveis para localizar bens penhoráveis, com resultado infrutífero, não é de se admitir a quebra do sigilo fiscal.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000608-35.2012.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X RAFAEL WILLIAN DA SILVA
CONCEICAO

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 58.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
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Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 40, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 49; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Noutro giro, INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, o que se dá por meio do sistema INFOJUD. Explico. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal é uníssona no sentido de que a requisição judicial à Receita Federal, para que informe sobre a declaração de bens do executado, somente se admite em casos excepcionais. Na hipótese sub examine, não tendo a
exequente demonstrado que esgotou os esforços possíveis para localizar bens penhoráveis, com resultado infrutífero, não é de se admitir a quebra do sigilo fiscal.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001779-27.2012.403.6118 - INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL(SP206655 - DANIEL RODRIGO REIS CASTRO E SP276142 - SILVIA HELENA DE OLIVEIRA) X LUMAN
COM/ E REPRESENTACOES LTDA X KEITE NACIF DE ANDRADE X MANOEL ROBERTO ABREU DE ANDRADE

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela IMBEL à(s) fl(s). 56.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 52, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 57; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000122-16.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DU BASIC COM/ DE ROUPAS LTDA X ANA CLAUDIA ANDRIANI PEREIRA CASSIANO
E SILVA X LUIZ HENRIQUE JORGE

DECISÃO
Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros, na forma de arresto, formulado pela Caixa Econômica Federal à(s) fl(s). 87/93.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, uma vez frustrada a tentativa de localização do executado, é admissível o arresto de seus bens na modalidade on-line (RESP 201201672796, SIDNEI BENETI, STJ -
TERCEIRA TURMA, DJE DATA:29/11/2013 ..DTPB:.).
Sendo assim, considerando que a litisconsorte passiva Ana Cláudia Andriani Pereira Cassiano e Silva, citada (fl. 65), não embargou o feito, tampouco ofereceu bens à penhora; bem como pelo fato do litisconsorte passivo
Luiz Henrique Jorge não foi encontrado, consoante certidão de fl. 83, DEFIRO o requerimento formulado pela exequente.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio dos valores atualizados conforme fls. 90/93 e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas
da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no 3º do art. 854 do CPC. 
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo. 
Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a parte exequente indicar providências pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na manutenção de sua tramitação.
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000517-08.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X DEBORA ALVES SOUSA

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 38.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 27, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 35; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Noutro giro, INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, o que se dá por meio do sistema INFOJUD. Explico. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal é uníssona no sentido de que a requisição judicial à Receita Federal, para que informe sobre a declaração de bens do executado, somente se admite em casos excepcionais. Na hipótese sub examine, não tendo a
exequente demonstrado que esgotou os esforços possíveis para localizar bens penhoráveis, com resultado infrutífero, não é de se admitir a quebra do sigilo fiscal.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0000643-58.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X ELVIRO FERREIRA DA SILVA

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 49.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 45, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 47; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001654-25.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X LUCIANO DE AGUIAR DUARTE - ME X LUCIANO DE AGUIAR DUARTE

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, observando-se as certidões lançadas às fls. 110 e 111, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001656-92.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X JOAO GERALDO CARVALHO CANETTIERI

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 31/32.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 27/28, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco
apresentou(aram) embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 33; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros
do(s) executado(s), limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Noutro giro, INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, o que se dá por meio do sistema INFOJUD. Explico. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal é uníssona no sentido de que a requisição judicial à Receita Federal, para que informe sobre a declaração de bens do executado, somente se admite em casos excepcionais. Na hipótese sub examine, não tendo a
exequente demonstrado que esgotou os esforços possíveis para localizar bens penhoráveis, com resultado infrutífero, não é de se admitir a quebra do sigilo fiscal.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002301-20.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X DENISE PEREIRA CALCADOS - ME X DENISE PEREIRA

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 58.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 54, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 56; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Noutro giro, INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, o que se dá por meio do sistema INFOJUD. Explico. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal é uníssona no sentido de que a requisição judicial à Receita Federal, para que informe sobre a declaração de bens do executado, somente se admite em casos excepcionais. Na hipótese sub examine, não tendo a
exequente demonstrado que esgotou os esforços possíveis para localizar bens penhoráveis, com resultado infrutífero, não é de se admitir a quebra do sigilo fiscal.
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002305-57.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X CARMINA DA SILVA INACIO - ME X HELLEN DA SILVA INACIO

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 38.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
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Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 34, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 35; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002308-12.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X SEBASTIAO ROSA MARCELINO - ME X SEBASTIAO ROSA MARCELINO

Manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 (quinze) dias, observando-se o auto de penhora de fls. 41/42.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000600-87.2014.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO) X SUELI APARECIDA DA SILVA(SP171016 - NIZE MARIA SALLES CARRERA POSSATO E
SP319183 - ANDREIA CRISTINA DE LIMA TIRELI)

(...)
Ante o exposto, DEFIRO o pedido da parte executada e determino o imediato desbloqueio, via BACENJUD, da quantia bloqueada na conta-poupança n. 60-001252-8, agência 0053, Banco Santander, de sua
titularidade, procedendo-se à juntada aos autos do extrato da operação correspondente.
Manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001232-16.2014.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X MARCELO MONTEIRO ROCHA

SENTENÇA
(...)Em decorrência do acordo extrajudicial noticiado nos autos (fl. 61), JULGO EXTINTA a execução de título extrajudicial movida pelo(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARCELO MONTEIRO
ROCHA, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Desconstitua-se a penhora eventualmente realizada.Transitada em julgado esta decisão,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001233-98.2014.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SANTOS

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 39.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 35, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco apresentou(aram)
embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 37; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s),
limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001643-59.2014.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X ARSICLARO DE CARVALHO RODRIGUES(SP280766 - CYNTIA HELENA PINTO
GALVÃO)

DECISÃO
(...) Ante o exposto, DEFIRO o pedido de fls. 41/50 e determino o imediato desbloqueio, via BACENJUD, da quantia bloqueada na conta salário n. 01-032508-8, da agência n. 4425, banco Santander, de titularidade do
Executado, procedendo-se à juntada aos autos do extrato da operação correspondente.Manifeste-se o Exequente no prazo de quinze dias.Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001824-60.2014.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X MARCELO JOSE GOMES JARDIM - EPP X MARCELO JOSE GOMES JARDIM(SP212314
- PABLO PEIXOTO DI LORENZI)

Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela CEF à(s) fl(s). 84.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10%, nos termos previstos no § 1º do art. 523 do CPC.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, § 1º, e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que o(s) executado(s) foi(ram) citado(s) à(s) fl(s). 79 e 81, não pagou(aram) o débito, não ofereceu(ram) bens à penhora, tampouco
apresentou(aram) embargos à presente execução, consoante certidão de fl. 82; considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros
do(s) executado(s), limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este magistrado para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, § 1º, do CPC) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
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custas da execução (art. 836 do CPC), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do CPC.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo o(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se e Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002088-77.2014.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X ANTONIO DONIZETE DA SILVA

SENTENÇA
(...)Nos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA requerida pela parte Autora (fl. 30) para que produza seus regulares efeitos e, nos termos do art. 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002367-63.2014.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X TATIANA DE MELO

SENTENÇA
(...)Nos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA requerida pela parte Autora (fl. 46) para que produza seus regulares efeitos e, nos termos do art. 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Defiro o desentranhamento dos documentos que
instruíram a ação, com exceção da procuração, conforme requerido pela parte Autora à fl. 46, devendo a mesma substituí-los por cópias.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000303-46.2015.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X MARZINN CONSTRUCOES LTDA - EPP X JOAO MARCOS MARTINS
ZIMERMANN X MARIA BEATRIZ MARTINS ZIMERMANN

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, observando-se a certidão lançada à fl. 98, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000995-45.2015.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X NELSI DE FREITAS

SENTENÇA
(...)Nos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA requerida pela parte Autora (fl. 52) para que produza seus regulares efeitos e, nos termos do art. 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Defiro o desentranhamento dos documentos que
instruíram a ação, com exceção da procuração, conforme requerido pela parte Autora à fl. 52, devendo a mesma substituí-los por cópias.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000996-30.2015.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X J C DOS REIS SUPERMERCADOS EIRELI X JOSE CARLOS DOS REIS

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias, observando-se as certidões lançadas às fls. 41 e 43.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001000-67.2015.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X DEPOSITO CORTES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP X PAULO
MARCELO VELLOSO DE CASTRO X ZELI MARIA VELLOSO DE CASTRO

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, observando-se as certidões lançadas às fls. 32, 34 e 36.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001265-69.2015.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X TARGINO DOS SANTOS FILHO - ME X TARGINO DOS SANTOS FILHO

SENTENÇA
(...)Em decorrência do acordo extrajudicial noticiado nos autos (fl. 43), JULGO EXTINTA a execução de título extrajudicial movida pelo(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de TARGINO DOS SANTOS
FILHO - ME E TARGINO DOS SANTOS FILHO, nos termos do artigo 924, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Desconstitua-se a penhora eventualmente
realizada.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001266-54.2015.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X MAURO DE O SANTOS - ME X MAURO DE OLIVEIRA SANTOS

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, observando-se as certidões lançadas às fls. 22 e 24, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001292-52.2015.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X ANA PAULA DE TOLEDO

SENTENÇA. PA 2,0 (...)Em decorrência do acordo extrajudicial noticiado nos autos (fl. 37), JULGO EXTINTA a execução de título extrajudicial movida pelo(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ANA
PAULA DE TOLEDO, nos termos do artigo 924, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Desconstitua-se a penhora eventualmente realizada.Transitada em julgado
esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001434-56.2015.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X J CESAR FERREIRA DOS SANTOS - ME X JULIO CESAR FERREIRA DOS
SANTOS

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, observando-se as certidões lançadas às fls. 87, 90 e 91, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001740-25.2015.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X SONIA MOREIRA SANTOS - ME X SONIA MOREIRA SANTOS

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, observando-se as certidões lançadas às fls. 65, 67 e 68, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001903-05.2015.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X GLAUCIA MARIA ARNEIRO FILIPO FERNANDES

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, observando-se as certidões lançadas às fls. 47 e 48, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001465-42.2016.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X IRENE GUARANY GAMA
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Justifique a parte exequente a propositura do presente feito neste Juízo Federal, tendo em vista que a parte executada reside na Cidade de Taubaté, consoante petição inicial.
Int.-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0000041-62.2016.403.6118 - REGIANE APARECIDA CAMPOS(SP359808 - CAIO FRANCISCO RAMOS DOS SANTOS E SP195265 - THIAGO BERNARDES FRANCA) X DELEGADO REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM CRUZEIRO - SP X UNIAO FEDERAL

Fl. 46: acolho o quanto requerido pela União Federal. Desta forma, remetam-se os autos ao SEDI para sua inclusão no presente feito, na qualidade de assistente da autoridade coatora.
Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Int.-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0000568-14.2016.403.6118 - ANA MARIA DE ABREU(SP289737 - FLAVIO EDUARDO DE SOUZA ABREU) X COMANDANTE DO 5 BATALHAO DE INFANTARIA LEVE DE LORENA - SP X UNIAO
FEDERAL

Fl. 91: acolho o quanto requerido pela União Federal. Desta forma, remetam-se os autos ao SEDI para sua inclusão no presente feito, na qualidade de assistente da autoridade coatora.
Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.
Int.-se.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0000036-45.2013.403.6118 - MARIA DE LOURDES SERRATTI RODRIGUES(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Abra-se vista à parte requerente em relação à documentação juntada pela parte requerida às fls. 64/72.
Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
Int.-se.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0000018-53.2015.403.6118 - SIMONE CRISTINA DA SILVA(SP277332 - REGINALDO DE JESUS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA E SP184538
- ITALO SERGIO PINTO)

Fica a parte requerida (CEF) intimada a manifestar-se no feito conforme item 2 do despacho de fl.35.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0001060-40.2015.403.6118 - FABIO WERNECK RODRIGUES(SP187944 - ANA LUISA ABDALA NASCIMENTO RODRIGUES E SP137917 - JOSE ROBERTO DE MOURA) X UNIAO FEDERAL X
JESSICA DE OLIVEIRA NOGUEIRA RUZENE(SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS)

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da litisconsorte passiva Jéssica de Oliveira Nogueira Ruzene no presente feito.
Tendo em vista o recurso de apelação interposto pela parte requerente às fls. 677/684, intime-se a parte requerida para apresentar suas contrarrazões no prazo legal (art. 1.010, § 1º, do CPC), observando-se o quanto
previsto no § 2º do art. 107, bem como o art. 229, ambos do CPC.
Apos, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
Int.-se.

CAUTELAR INOMINADA
0000708-29.2008.403.6118 (2008.61.18.000708-7) - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO X CLARICE CONCEICAO DO NASCIMENTO(SP301855 - FILIPE RODRIGUES ROSA MORENO RAMOS)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

1. Fl. 212: Arbitro os honorários do defensor dativo Dr. FILIPE RODRIGUES ROSA MORENO RAMOS, OAB/SP nº 301.8553, nomeado nos termos do despacho de fl. 191, pelo valor mínimo da tabela vigente, nos
termos do art. 25 da Resolução nº 305/2014 do CJF.
2. Oficie-se à Diretoria do Foro para pagamento. 
3. Após, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 
4. Int.

CAUTELAR INOMINADA
0002213-79.2013.403.6118 - MARLON PISANI BICHELS(SP308000 - CLEBER RICARDO FIGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E
SP277904 - HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA)

DESPACHO. PA 2,0 (...)Converto o julgamento em diligência.Aguarde-se o cumprimento do que determinado nesta data nos autos principais.

CAUTELAR INOMINADA
0000634-62.2014.403.6118 - DENILSON GONCALVES DE OLIVEIRA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS
DE ALMEIDA)

Manifestem-se as partes nos termos da Assentada de Audiência de fl. 96.
Int.-se.

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL
0000172-81.2009.403.6118 (2009.61.18.000172-7) - JOSE CANDIDO FORTES X MARIA LUIZA SENNE FORTES(SP130157 - FLAVIO LUIZ COSTA SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER
EDUARDO DE OLIVEIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO X MARIA ZELIA FORTES X MARIA THEREZINHA FORTES(SP171748 - PAULO CESAR SEABRA GODOY)

Traga a parte requerente cópia da planta juntada à fl. 180 do presente feito, para confecção do mandado de averbação, nos termos da sentença proferida às fls. 208/209, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.-se.

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL
0000671-65.2009.403.6118 (2009.61.18.000671-3) - MARIA THEREZINHA FORTES(SP130157 - FLAVIO LUIZ COSTA SAMPAIO) X JOSE CANDIDO FORTES X MARIA LUIZA SENNE FORTES X
MARIA DILMA NOGUEIRA(SP171748 - PAULO CESAR SEABRA GODOY) X MUNICIPIO DE CRUZEIRO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA)

SENTENÇA. PA 2,0 (...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA THEREZINHA FORTES em face de JOSÉ CANDIDO FORTES, MARIA LUIZA SENNE FORTES, MARIA
DILMA NOGUEIRA, MUNICÍPIO DE CRUZEIRO e UNIÃO FEDERAL, e DETERMINO a retificação do registro do imóvel descrito na inicial, conforme levantamento planimétrico e memorial descritivo de fls.
183/184. Sem condenação em honorários. Custas pela lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL
0000751-82.2016.403.6118 - MARIO CIPRIANO X MARIA CELINA DE ANDRADE CIPRIANO X JOSE MARIO DE ANDRADE CIPRIANO X ANA REGINA DE ANDRADE CIPRIANO X MARIA
TERESA PELLISSON DE OLIVEIRA(SP167519 - ELPIDIO GONCALVES PEREIRA NETO E SP162490 - VASTI GUIMARÃES SOARES) X MRS LOGISTICA S/A(SP310897 - RENATA FARACO
LEMOS) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SAO PAULO(SP054272 - CARLOS DE CAMARGO SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST
DE TRANSPORTES(Proc. 2063 - JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X MARIA ANTUNES GONCALVES - ESPOLIO X
MANOEL ANTUNES PEREIRA

Ciência às partes em relação à redistribuição dos autos para este Juízo Federal. Ratifico os atos não decisórios proferidos pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Cruzeiro-SP.
Abra-se vista ao MPF.
Int.-se.

ALVARA JUDICIAL
0000972-07.2012.403.6118 - MARIA LUIZA DE CARVALHO LEAL(SP276010 - DANIEL BRUNO DE MECENAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)

Informe a parte requerente o número da agência e endereço da Caixa Econômica Federal da Cidade de Cachoeira Paulista/SP.
Com a vinda das informações supra, expeça-se novo Alvará Judicial, tendo em vista a perda da validade do Alvará Judicial anteriormente expedido (fl. 42, juntado aos autos não cumprido, consoante fls. 46/47.
Int.-se.

ALVARA JUDICIAL
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0001507-33.2012.403.6118 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA - INCAPAZ X TEREZA DA CONCEICAO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538
- ITALO SERGIO PINTO)

Expeça-se Alvará Judicial, tendo em vista o acórdão de fls. 63/65, transitado em julgado, consoante certidão de fl. 67.
Após, tendo em vista a condenação em honorários de sucumbência em face da Caixa Econômica Federal, nos termos do referido acórdão, remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do feito para Cumprimento de
Sentença, levando-se em consideração a manifestação da parte requerente de fl. 71.
Cumpra-se.
Int.-se.

ALVARA JUDICIAL
0000175-26.2015.403.6118 - BENEDITO LUIZ DOS SANTOS(SP301662 - JOSE RENATO DE AVELAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP197056 - DUILIO
JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)

SENTENÇA
(...) Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, pela inexistência de lide.Custas
na forma da lei.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ALVARA JUDICIAL
0000622-14.2015.403.6118 - EDSON DOMINGOS MONTEIRO(SP336576 - SIDNEI LEAL DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA
(...) Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, pela inexistência de lide.Custas
na forma da lei.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ALVARA JUDICIAL
0001268-24.2015.403.6118 - MARCO ANTONIO AMORIM(SP235300 - CLARIMAR SANTOS MOTTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP197056 -
DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)

SENTENÇA
(...) Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, pela inexistência de lide.Custas
na forma da lei.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 5130

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000714-17.2000.403.6118 (2000.61.18.000714-3) - JORGE DONIZETI PIRES BARBOSA X IVONILDA CARVALHO FERNANDES BARBOSA(SP037504 - SEBASTIAO OLIMPIO DE SOUZA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X JORGE
DONIZETI PIRES BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IVONILDA CARVALHO FERNANDES BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESPACHO
1. Fls. 356/360: Diante dos novos documentos trazidos aos autos pela parte demandante, determino à Caixa Econômica Federal que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da possibilidade de implantação da
sentença.
2. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000383-93.2004.403.6118 (2004.61.18.000383-0) - TRANSPART TRANSPORTE E PARTICIPACOES OMAVICA LTDA(SP044761 - OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO) X FAZENDA
NACIONAL/CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X FAZENDA NACIONAL/CEF X TRANSPART TRANSPORTE E PARTICIPACOES OMAVICA LTDA

DECISÃO
1. Fl. 148: DEFIRO o requerimento de suspensão do processo com fulcro no art. 921, III, do CPC/2015.
2. Registro, por oportuno, que a suspensão da execução ora decretada deverá observar as regras contidas nos parágrafos do aludido art. 921, que assim disciplinam:
"1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.
3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis.
4º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo 1º sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente.
5º O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição de que trata o parágrafo 4º e extinguir o processo."
3. Intimem-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000124-30.2006.403.6118 (2006.61.18.000124-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA) X CUGOLO & BARBOSA
LTDA-ME X SERGIO HENRIQUE CUGOLO DE SOUZA X IRENE APARECIDA B SANTANA CUGOLO(SP105879 - MARIA LUCIA DE CASTRO CARVALHO TRAVALINI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CUGOLO & BARBOSA LTDA-ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SERGIO HENRIQUE CUGOLO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IRENE APARECIDA B
SANTANA CUGOLO

DESPACHO
1. Em homenagem ao princípio do contraditório (arts. 7º e 10 do CPC/2015), concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 10 (dez) dias para manifestação acerca das alegações da parte executada de fls. 138/146.
2. Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para decisão.
3. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001066-62.2006.403.6118 (2006.61.18.001066-1) - NEIVALDO FERREIRA DA SILVA X VANILZA GONCALVES DA SILVA(SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEIVALDO FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANILZA GONCALVES
DA SILVA

DESPACHO
1. Informem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, se houve composição entre os litigantes na agência responsável pelo contrato de financiamento imobiliário objeto do processo, tal qual indicado no despacho de fl.
310.
2. Em caso de ausência de manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.
3. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000558-77.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES) X MICHEL ALESSANDRO DOS REIS AMARAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MICHEL ALESSANDRO DOS REIS AMARAL

DECISÃO
DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome da(s) parte(s) executada(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação à(s) parte(s) executada(s). 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo a(s) parte(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Noutro giro, INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, o que se dá por meio do sistema INFOJUD. Explico. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal é uníssona no sentido de que a requisição judicial à Receita Federal, para que informe sobre a declaração de bens do executado, somente se admite em casos excepcionais. Na hipótese sub examine, não tendo a
exequente demonstrado que esgotou os esforços possíveis para localizar bens penhoráveis, com resultado infrutífero, não é de se admitir a quebra do sigilo fiscal.
Cumpra-se e intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0000572-61.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X JORGE ANTONIO BICHARRA ABI REZIK FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE
ANTONIO BICHARRA ABI REZIK FILHO(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

DECISÃO
Considerando que se demonstraram frustradas todas tentativas de localização de bens da parte devedora para garantir a execução, defiro a consulta por meio do sistema INFOJUD da Receita Federal do Brasil, a fim de
que seja requisitada a cópia da última declaração de imposto de renda do(a) executado(a).
Com a vinda do documento aos autos, após a inserção no sistema processual e na capa dos autos da observação acerca do sigilo documental pertinente, dê-se vista à exequente para requerer o que direito no prazo de 10
(dez) dias.
Cumpra-se e intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000949-32.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X GERALDO FRANCISCO MACHADO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO FRANCISCO MACHADO

DECISÃO
DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome da(s) parte(s) executada(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação à(s) parte(s) executada(s). 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo a(s) parte(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Noutro giro, INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, o que se dá por meio do sistema INFOJUD. Explico. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal é uníssona no sentido de que a requisição judicial à Receita Federal, para que informe sobre a declaração de bens do executado, somente se admite em casos excepcionais. Na hipótese sub examine, não tendo a
exequente demonstrado que esgotou os esforços possíveis para localizar bens penhoráveis, com resultado infrutífero, não é de se admitir a quebra do sigilo fiscal.
Cumpra-se e intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001323-48.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X DANIELLE GIFFONI DA SILVA
PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIELLE GIFFONI DA SILVA PINTO

DECISÃO
Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela Caixa Econômica Federal à(s) fl(s). 60.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada à(s) fl(s). 50/51 a multa de 10% prevista no art. 523, par. 1º, do CPC/2015.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, par. 1º e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que a(s) parte(s) executada(s) foi(ram) intimada(s) à(s) fl(s). 55/56, não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora (observando-se, se aplicável
ao caso, o parágrafo único do art. 274 do CPC/2015); considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s), limitado
ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este(a) magistrado(a) para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, par. 1º, CPC/2015) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836, do CPC/2015), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar de natureza ínfima. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação, atentando-se a(s) parte(s) executada(s) quanto ao disposto no par. 3º, do art. 854, do CPC/2015.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome da(s) parte(s) executada(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação à(s) parte(s) executada(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo a(s) parte(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Noutro giro, INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, o que se dá por meio do sistema INFOJUD. Explico. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal é uníssona no sentido de que a requisição judicial à Receita Federal, para que informe sobre a declaração de bens do executado, somente se admite em casos excepcionais. Na hipótese sub examine, não tendo a
exequente demonstrado que esgotou os esforços possíveis para localizar bens penhoráveis, com resultado infrutífero, não é de se admitir a quebra do sigilo fiscal.
Cumpra-se e intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001324-33.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X GEFFERSON ELIAS
CERQUEIRA(SP262899 - MARCOS ANTONIO SEVERINO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GEFFERSON ELIAS CERQUEIRA

DECISÃO
1. Trata-se de pedido de liberação de valores bloqueados por meio do sistema BACENJUD em conta do executado GEFFERSON ELIAS CERQUEIRA.
2. O "Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores" de fl. 68 dos autos confirma o bloqueio de R$ 574,77 (quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos) em conta do aludido executado no
Banco do Brasil.
3. Pois bem, o valor acima mencionado, apesar de bloqueado em conta corrente de titularidade do executado, é oriundo de recebimento de seus proventos de aposentadoria, conforme comprovam o contracheque de fls. 78
e extrato bancário de fls. 79. Cumpre ressaltar, por oportuno, que não se extrai do referido extrato bancário a existência de creditamento de valores de origens diversas da mencionada.
4. Sendo assim, considerando que, nos termos do art. 833, IV, do CPC, os proventos recebidos a título de aposentadoria são impenhoráveis, reputo ser de rigor a liberação integral da quantia.
5. Com tais considerações, determino a imediata liberação dos valores bloqueados no sistema BACENJUD.
6. Proceda a Secretaria do Juízo à elaboração de minuta de desbloqueio nos moldes acima referidos, tornando os autos imediatamente conclusos para protocolamento da ordem.
7. Após, dê-se vista ao exequente para ciência de todo o processado bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que de direito em termos de prosseguimento da execução.
8. Em caso de silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.
9. Cumpra-se e intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000102-93.2011.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X LEANDRO AUGUSTO MOREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEANDRO AUGUSTO MOREIRA(SP352451 - ERICK RODRIGUES DOS SANTOS)

DECISÃO
Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela Caixa Econômica Federal à(s) fl(s). 110.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada na petição inicial a multa de 10% prevista no art. 523, par. 1º, do CPC/2015.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, par. 1º e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que a(s) parte(s) executada(s) foi(ram) intimada(s) à(s) fl(s). 100, não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora (observando-se, se aplicável ao
caso, o parágrafo único do art. 274 do CPC/2015); considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s), limitado ao
valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este(a) magistrado(a) para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, par. 1º, CPC/2015) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836, do CPC/2015), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar de natureza ínfima. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação, atentando-se a(s) parte(s) executada(s) quanto ao disposto no par. 3º, do art. 854, do CPC/2015.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome da(s) parte(s) executada(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
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Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação à(s) parte(s) executada(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo a(s) parte(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se e intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000672-79.2011.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X EULA RENATA DE
SOUZA(SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA TISSEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EULA RENATA DE SOUZA

DESPACHO
1. Antes da intimação da parte executada para o cumprimento da sentença, determino à Caixa Econômica Federal que apresente a memória atualizada e discriminada do débito, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000550-32.2012.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X GUIOMAR ISAURA DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GUIOMAR
ISAURA DIAS

DECISÃO
Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela Caixa Econômica Federal à(s) fl(s). 138.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada à(s) fl(s). 101/129 a multa de 10% prevista no art. 523, par. 1º, do CPC/2015.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, par. 1º e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que a(s) parte(s) executada(s) foi(ram) intimada(s) à(s) fl(s). 133/134, não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora (observando-se, se
aplicável ao caso, o parágrafo único do art. 274 do CPC/2015); considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s)
executado(s), limitado ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este(a) magistrado(a) para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, par. 1º, CPC/2015) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836, do CPC/2015), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar de natureza ínfima. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação, atentando-se a(s) parte(s) executada(s) quanto ao disposto no par. 3º, do art. 854, do CPC/2015.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome da(s) parte(s) executada(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação à(s) parte(s) executada(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo a(s) parte(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Noutro giro, INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, o que se dá por meio do sistema INFOJUD. Explico. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal é uníssona no sentido de que a requisição judicial à Receita Federal, para que informe sobre a declaração de bens do executado, somente se admite em casos excepcionais. Na hipótese sub examine, não tendo a
exequente demonstrado que esgotou os esforços possíveis para localizar bens penhoráveis, com resultado infrutífero, não é de se admitir a quebra do sigilo fiscal.
Cumpra-se e intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000746-02.2012.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP312308 - ALESSANDRO AFONSO
PEREIRA) X ANTONIO LEONARDO SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO LEONARDO SOARES

DECISÃO
Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela Caixa Econômica Federal à(s) fl(s). 69.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada à(s) fl(s). 50 a multa de 10% prevista no art. 523, par. 1º, do CPC/2015.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, par. 1º e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que a(s) parte(s) executada(s) foi(ram) intimada(s) à(s) fl(s). 66/67, não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora (observando-se, se aplicável
ao caso, o parágrafo único do art. 274 do CPC/2015); considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s), limitado
ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este(a) magistrado(a) para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, par. 1º, CPC/2015) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836, do CPC/2015), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar de natureza ínfima. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação, atentando-se a(s) parte(s) executada(s) quanto ao disposto no par. 3º, do art. 854, do CPC/2015.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome da(s) parte(s) executada(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação à(s) parte(s) executada(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo a(s) parte(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se e intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000764-23.2012.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ALEXANDRE ANTONIO SANTOS
RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE ANTONIO SANTOS RAMOS

DESPACHO
1. Fls. 67/75: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca dos relatórios de pesquisa dos sistemas BACENJUD (tentativa infrutífera de bloqueio de valores) e RENAJUD. Relativamente a este último, diga a CEF se
mantém o interesse no bloqueio do veículo, considerando o fato de estar "baixado" na base de dados do Detran. Prazo: 15 (quinze) dias.
2. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000767-75.2012.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X ANDERSON DE CAMPOS
MOREIRA(SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDERSON DE CAMPOS MOREIRA

DECISÃO
Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela Caixa Econômica Federal à(s) fl(s). 64.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada à(s) fl(s). 55/56 a multa de 10% prevista no art. 523, par. 1º, do CPC/2015.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, par. 1º e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que a(s) parte(s) executada(s) foi(ram) intimada(s) à(s) fl(s). 60/61, não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora (observando-se, se aplicável
ao caso, o parágrafo único do art. 274 do CPC/2015); considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s), limitado
ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este(a) magistrado(a) para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, par. 1º, CPC/2015) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
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custas da execução (art. 836, do CPC/2015), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar de natureza ínfima. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação, atentando-se a(s) parte(s) executada(s) quanto ao disposto no par. 3º, do art. 854, do CPC/2015.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome da(s) parte(s) executada(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação à(s) parte(s) executada(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo a(s) parte(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se e intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001184-28.2012.403.6118 - SILVIO CLAUDIO CAETANO GONCALVES X MARIA APARECIDA DE FARIA GONCALVES(SP142191 - VLADIMIR LOPES ROSA E SP141905 - LEILA APARECIDA
PISANI ROCHA) X TRANSCONTINENTAL INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A(SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA E SP262342 - CAROLINA
MANCINI BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X SILVIO CLAUDIO CAETANO GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA APARECIDA DE FARIA GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Fls. 199/204: Manifeste-se a parte exequente sobre os documentos trazidos aos autos pela Caixa Econômica Federal como forma de demonstração do cumprimento do julgado, bem como acerca da guia de depósito de
fl. 204, relativamente ao adimplemento da obrigação referente aos honorários de sucumbência.
2. Havendo concordância com os valores depositados pela CEF, bem assim com as demais providências por ela efetuadas (cancelamento da hipoteca e da caução), tornem os autos conclusos para prolação de sentença de
extinção da execução, ocasião em que se determinará a expedição do competente alvará de levantamento.
3. Não concordando, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.
4. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001288-20.2012.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X CLODOALDO HENRIQUE GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLODOALDO
HENRIQUE GUIMARAES

DECISÃO
Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela Caixa Econômica Federal à(s) fl(s). 44.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada à(s) fl(s). 35 a multa de 10% prevista no art. 523, par. 1º, do CPC/2015.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, par. 1º e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que a(s) parte(s) executada(s) foi(ram) intimada(s) à(s) fl(s). 39/40, não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora (observando-se, se aplicável
ao caso, o parágrafo único do art. 274 do CPC/2015); considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s), limitado
ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este(a) magistrado(a) para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, par. 1º, CPC/2015) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836, do CPC/2015), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar de natureza ínfima. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação, atentando-se a(s) parte(s) executada(s) quanto ao disposto no par. 3º, do art. 854, do CPC/2015.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome da(s) parte(s) executada(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação à(s) parte(s) executada(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo a(s) parte(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Noutro giro, INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, o que se dá por meio do sistema INFOJUD. Explico. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal é uníssona no sentido de que a requisição judicial à Receita Federal, para que informe sobre a declaração de bens do executado, somente se admite em casos excepcionais. Na hipótese sub examine, não tendo a
exequente demonstrado que esgotou os esforços possíveis para localizar bens penhoráveis, com resultado infrutífero, não é de se admitir a quebra do sigilo fiscal.
Cumpra-se e intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000655-72.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X FERNANDA DE MELO VIANA VIEIRA X FERNANDO LUIZ VIEIRA X
MARILDA DE MELO(SP037550 - LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDA DE MELO VIANA VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO LUIZ
VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARILDA DE MELO

DECISÃO
1. Trata-se de pedido de liberação de valores bloqueados por meio do sistema BACENJUD em conta do executado FERNANDO LUIZ VIEIRA.
2. O "Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores" de fls. 101/102 dos autos confirma o bloqueio de R$ 5.277,41 (cinco mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta e um centavos) em conta do aludido
executado no Banco Itaú Unibanco S.A.
3. Pois bem, o montante em questão, apesar de bloqueado em conta corrente de titularidade do executado, é oriundo de recebimento de seus proventos de aposentadoria, conforme comprova o extrato bancário de fl. 110.
Cumpre ressaltar, por oportuno, que não se extrai do referido extrato bancário a existência de creditamento de valores de origens diversas da mencionada.
4. Sendo assim, considerando que, nos termos do art. 833, IV, do CPC, os proventos recebidos a título de aposentadoria são impenhoráveis, reputo ser de rigor a liberação integral da quantia.
5. Com tais considerações, determino a imediata liberação dos valores bloqueados no sistema BACENJUD.
6. Proceda a Secretaria do Juízo à elaboração de minuta de desbloqueio nos moldes acima referidos, tornando os autos imediatamente conclusos para protocolamento da ordem.
7. Após, dê-se vista ao exequente para ciência de todo o processado bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que de direito em termos de prosseguimento da execução.
8. Em caso de silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.
9. Cumpra-se e intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000677-33.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X GERALDO AUGUSTO REIS DE CARVALHO(SP175176 - LUIZA ANDREA
ARANTES DE CASTILHO BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO AUGUSTO REIS DE CARVALHO

DESPACHO
1. Manifeste-se a parte exequente (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) acerca do bloqueio de valores em conta do executado, conforme comprovantes do sistema BacenJud de fls. 63/64, requerendo o que de direito em
termos de prosseguimento da execução.
2. Informe a exequente, ainda, se tem interesse na manutenção da penhora sobre o veículo indicado à fl. 66, considerando que referido bem já se encontra com restrição judicial anterior à promovida por este Juízo, oriunda
da Justiça Estadual (1ª Vara da Comarca de Aparecida/SP), como demonstra o relatório do sistema Renajud de fl. 68.
3. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000987-05.2014.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X EDSON WAGNER DE CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON WAGNER
DE CASTRO
Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Fls. 40/45, 46/52 e 56/58: Vista à Caixa
Econômica Federal acerca dos comprovantes dos sistemas Bacenjud e Renajud juntados aos autos, bem como acerca do mandado devolvido pelo Sr. Oficial de Justiça. Prazo: 15 (quinze) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002124-22.2014.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X GRAFIART PRESENTES E CALCADOS LTDA - ME X MARCUS VINICIUS PASIN DE
MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCUS VINICIUS PASIN DE MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GRAFIART PRESENTES E CALCADOS LTDA - ME

DESPACHO
1. Tendo em vista a ausência de cumprimento da sentença por parte dos executados no prazo legal, concedo à exequente (Caixa Econômica Federal) o prazo de 15 (quinze) dias para requerer o que de direito em termos de
prosseguimento do feito.
2. Em caso de silêncio, determino a remessa dos autos ao arquivo.
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3. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002166-71.2014.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA) X DIEGO ANTONIO RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIEGO ANTONIO
RAMOS

DECISÃO
Trata-se de pedido de bloqueio de ativos financeiros formulado pela Caixa Econômica Federal à(s) fl(s). 67.
Inicialmente, ante a ausência de pagamento do débito no prazo legal, acresço à quantia informada à(s) fl(s). 57 a multa de 10% prevista no art. 523, par. 1º, do CPC/2015.
Segundo jurisprudência predominante, que adoto, o acolhimento de pedido de "penhora on line" formulado após a vigência da Lei n. 11.382/2006 independe da comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca
de bens a serem penhorados (RESP 1101288-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 20/04/2009; RESP 1033820-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 19/03/2009; AG 325084,
Processo 2008.03.00.003417-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 01/10/2008).
Sendo assim, considerando o princípio constitucional da celeridade (art. 5º, LXXVIII) e o disposto nos arts. 185-A do CTN, 835, par. 1º e 854 do CPC, e art. 11 da Lei 6.830/80; considerando que o pedido de penhora
"on line" foi formulado após a vigência da Lei 11.382/2006; considerando que a(s) parte(s) executada(s) foi(ram) intimada(s) à(s) fl(s). 63/65, não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora (observando-se, se aplicável
ao caso, o parágrafo único do art. 274 do CPC/2015); considerando a Resolução 524/2006 do E. Conselho da Justiça Federal; DEFIRO o pedido de bloqueio de contas e de ativos financeiros do(s) executado(s), limitado
ao valor total do crédito exigível.
Proceda-se à elaboração da minuta de bloqueio e, na sequência, remetam-se os autos imediatamente a este(a) magistrado(a) para protocolamento de bloqueio de valores.
Deverá a Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema BACEN-JUD acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 
Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado (art. 854, par. 1º, CPC/2015) ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das
custas da execução (art. 836, do CPC/2015), tornem os autos conclusos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar de natureza ínfima. 
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação, atentando-se a(s) parte(s) executada(s) quanto ao disposto no par. 3º, do art. 854, do CPC/2015.
Na sequência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.
Frustrada a ordem de bloqueio, DEFIRO a realização de pesquisa por meio do sistema RENAJUD, conforme requerido.
Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF da 3ª Região - Acordo de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores -, proceda-se à pesquisa por meio do
sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome da(s) parte(s) executada(s).
Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. 
Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação à(s) parte(s) executada(s) 
Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. 
Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, requerendo a(s) parte(s) exequente(s) o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Noutro giro, INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, o que se dá por meio do sistema INFOJUD. Explico. A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal é uníssona no sentido de que a requisição judicial à Receita Federal, para que informe sobre a declaração de bens do executado, somente se admite em casos excepcionais. Na hipótese sub examine, não tendo a
exequente demonstrado que esgotou os esforços possíveis para localizar bens penhoráveis, com resultado infrutífero, não é de se admitir a quebra do sigilo fiscal.
Cumpra-se e intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

1ª VARA DE GUARULHOS

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 
Juíza Federal
DRª. IVANA BARBA PACHECO
Juíza Federal Substituta
VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 12059

PROCEDIMENTO COMUM
0010765-59.2015.403.6119 - TEREZINHA ALVES AGRAPIO RIBEIRO(SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, diante do laudo pericial / esclarecimentos do perito.

PROCEDIMENTO COMUM
0012161-71.2015.403.6119 - OTONIEL RAMOS TAMEIRAO(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, diante do laudo pericial / esclarecimentos do perito.

Expediente Nº 12055

EXECUCAO DA PENA
0003000-47.2009.403.6119 (2009.61.19.003000-1) - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO MARCELO DE SOUZA(SP117268 - ERCILIA MONTEIRO DOS REIS E SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS)

Intime-se o apenado, através de sua defensora, para que comprove nos autos, no prazo de 05 dias, o recolhimento da prestação pecuniária mensal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
Após, vista ao Ministério Público Federal.

EXECUCAO DA PENA
0011308-72.2009.403.6119 (2009.61.19.011308-3) - JUSTICA PUBLICA X JOZAFA PEREIRA DO NASCIMENTO(SP164013 - FABIO TEIXEIRA)

Intime-se o apenado para que junte aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, o comprovante de pagamento das penas pecuniárias impostas.
Após, vista ao Ministério Público Federal.

MANDADO DE SEGURANCA
0000528-29.2016.403.6119 - PATRICIA PEREIRA DE MELLO(SP305007 - ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP
Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25, deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, vista à parte contrária para as
contrarrazões. Após, os autos serão remetidos ao Ministério Público Federal e em seguida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA
0007566-92.2016.403.6119 - GLOBALSTAR DO BRASIL S/A(RJ102346 - OLAVO FERREIRA LEITE NETO) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
GUARULHOS-SP

Fl. 127: Indefiro.
A empresa poderá requerer, juntamente com a inspetoria da Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos, levando a cópia da decisão proferida em sede recursal, o valor da diferença de tributo e correspondente
multa a ser caucionado.
Intime-se.
Após, tornem os autos conclusos para sentença.

MANDADO DE SEGURANCA
0011327-34.2016.403.6119 - JOSE FERREIRA NETO(SP328191 - IGOR FABIANO GARCIA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada, razão pela qual ficará a análise postergada até a vinda das
informações.
Requisitem-se as informações ao Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Guarulhos/SP, via correio eletrônico, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei nº
12.016/2009.
Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.
Intimem-se.
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Expediente Nº 12060

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006857-33.2011.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANDRE VIANINI DE LUCENA(MG123415 - LUCAS FERREIRA BICALHO E MG067237 - RENATO CURSAGE PEREIRA E
MG064576 - GUILHERME COELHO COLEN E MG080955 - MARCELO PEIXOTO DE MELO) X KELLY CRISTINA MENDONCA RODRIGUES(SP179319 - RICARDO DE SOUZA BOBILLO E
SP193765 - ALEXANDRE TURRI ZEITUNE)
ANDRÉ VIANINI DE LUCENA e KELLY CRISTINA MENDONÇA RODRIGUES, qualificados nos autos, foram denunciados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO F não passava por dificuldades financeiras; conhece a ré
Kelly; ela não tinha poder de mando na empresa; ela morava em Pindamonhangaba; a empresa possuía uma diretoria, mas tudo girava em torno do André Luiz; saiu da empresa em outubro de 2009; a empresa começou a
passar por dificuldades e foi demitido; a empresa não conseguia pagar os direitos trabalhistas; não recebeu seus direitos quando da rescisão; a Kelly nunca ordenou despesa alguma dentro da Mark Up; não ajuizou ação
trabalhista, pois foi preposto da empresa em várias ações e sabia que não receberia. Não recebeu nada a titulo de verbas rescisórias; teve seus salários atrasados.23. A testemunha de defesa MÁRCIO CARVALHO DOS
SANTOS, arrolada pela defesa do réu ANDRÉ, disse que: entrou na Mark Up, como analista financeiro; fazia o pagamento de funcionários, operações de pagamento on line, bem como com cheques assinados pelo André
Luiz; trabalhou no período de setembro de 2007 a julho de 2009; trabalhou com André Vianini, que geria a área financeira, mas este não tinha autonomia para decidir sobre pagamentos; quem decidia era o proprietário da
empresa Sr. André Luiz; a empresa estava em dificuldades financeiras; André Vianini não tinha poderes para decidir; conhece a ré Kelly; ela não ordenava nenhuma despesa, apenas trabalhava no RH; os problemas
financeiros foram gerados pela perda do contrato com o grupo Pão de Açúcar; a empresa quebrou; não houve desvio financeiro, somente falta de recursos; 90% da empresa era proveniente do grupo Pão de Açúcar; não
existiam outros diretores na empresa, o único administrador era o André Luiz.24. A testemunha de defesa EMERSON SOUZA DO NASCIMENTO, arrolada pela defesa da ré KELLY, relatou que: trabalhou na empresa
Mark Up de junho de 2007 a abril de 2010; que teve ciência a respeito da autuação da empresa pela Receita Federal; não tem conhecimento de que Kelly tenha exercido qualquer ato de gerência na empresa; André e
Kelly não aparentavam possuir situação econômica além do padrão.25. A testemunha de defesa ANSELMO RAFAEL DE OLIVEIRA LEME, arrolada pela defesa da ré KELLY, afirmou que: dava consultaria à Mark
Up; conhece a ré Kelly; ela não administrava nem possuía poder decisório na empresa, apenas cuidava da parte de pessoal; nunca se reportava a ela para qualquer obter qualquer autorização; sempre se reportava aos
diretores que eram André Luiz, André Vianini (financeiro) e Gláucio (produção); era uma empresa de médio a grande porte; a empresa fabricava bicicletas; tinha um contrato grande com o Extra, porém, quando ocorreu a
quebra do mencionado contrato, houve uma queda abrupta; Kelly morava em Pindamonhangaba; não sabe dizer quanto tempo ela trabalhou na empresa; nunca presenciou Kelly decidir nada na empresa; Kelly é irmã de
André Luiz e não tinha uma profissão definida; ela veio para Guarulhos para estudar, mas morava em Pindamonhangaba com a mãe. André Vianini era diretor financeiro; a assessoria foi prestada de abril de 2007 a boa
parte de 2008, aproximadam ente; teve breve contato com o contrato social da empresa; sabe que um dos sócios da empresa era uma empresa uruguaia, cujos procuradores foram, por um período, André Vianini, e depois
Kelly; não sabe dizer quais eram as funções de Kelly quando atuava como procuradora dessa empresa uruguaia; a testemunha era quem elaborava a apuração da parte dos tributos federais e encaminhava para a empresa;
uma parte era feita por André Luiz e outra por André Vianini.26. O réu ANDRÉ VIANINI DE LUCENA, em seu interrogatório judicial, disse que: não praticou os atos descritos na denúncia; nunca foi gerente ou
administrador da empresa Mark Up; prestou serviços para a empresa e fazia controle de bonificação; a empresa tinha contrato de fornecimento de um produto e toda venda que era feita para esse grupo gerava uma
bonificação; pegava os pedidos e calculava quanto iria gerar de premiação; a empresa produzia bicicletas; controlava duas empresas que compravam da Mark Up: as Lojas Americanas e o grupo Pão de Açúcar; estima que
a Mark Up vendeu em torno de 2.500 a 3.000 bicicletas em 2007; não assinava nenhum documento que ia para a Receita Federal; foi procurador da empresa por três meses; foi convidado por André Luiz Mendonça para
trabalhar; André Luiz estava esperando a chegada da irmã dele para ser procuradora, então aceitou ficar no lugar dela, por cerca de três meses; não fez nada na qualidade de procurador; nunca figurou no contrato social;
saiu da empresa em 2007, depois que Kelly chegou à empresa eassumiu o posto de procuradora; tudo era resolvido por André Luiz; não fez nada na qualidade de procurador e Kelly também não; Kelly não fazia nada na
empresa, só ficava na sala do André Luiz; um escritório externo fazia a contabilidade da empresa; o responsável financeiro pela empresa era André Luiz e a funcionária Regiane encaminhava os documentos ao contador;
Regiane cuidava da parte fiscal da empresa; André Luiz pediu-lhe um favor para que fosse procurador da empresa uruguaia Bradeluz por três meses; não sabe qual era a participação da Bradeluz na Mark Up; André Luiz é
proprietário da Bradeluz também; não recebeu nada por ser procurador; nunca viu Kelly ordenar nada; não mandava em nada; nunca perguntava nada e vivia chorando; no período em que foi procurador não houve venda
de nenhuma bicicleta; as vendas começaram após a sua saída; nunca assinou documentos fiscais ou cheques; nesse período trabalhava também como consultor de vendas da Telecom, em Minas Gerais; André Luiz bancava
seus custos de ida e volta para Belo Horizonte; vinha só para fazer as planilhas; hoje trabalha ainda com consultoria corporativa.27. A ré KELLY CRISTINA MENDONÇA RODRIGUES, em seu interrogatório judicial,
afirmou que: não praticou a conduta descrita na denúncia; a empresa era de família e quem administrava era seu irmão André Luiz; trabalhou como assistente de RH, fazia a folha de pagamento no departamento pessoal; não
fazia o pagamento das contribuições sociais; seu trabalho consistia em puxar o programa para ver se os funcionários tinham falta, se possuíam convênio médico, lançando as informações na folha de pagamento e depois
encaminhava para o financeiro pagar; depois este enviava para a contabilidade para fazer as guias; não fazia nenhum tipo de pagamento; não tinha acesso ao campo das contribuições; em 2007 a empresa tinha cerca de 300
funcionários; André Luiz era o administrador da empresa; foi procuradora da empresa Bradeluz; André administrava tudo; assinou para ser procuradora da Bradeluz porque seu irmão pediu, não chegou a ler o que era;
André estava todos os dias na empresa; a empresa girava em torno da autorização de André Luiz; André Vianini fazia a parte financeira, recebendo ordens do André Luiz e não fazia nada sem autorização; a ré trabalhou na
empresa durante um ano, mas continuou como procuradora; chegou a assinar, na qualidade de procuradora, documentos que seu irmão enviava; não sabe dizer o que era a empresa Bradeluz; tem pouco contato com André
Luiz atualmente; conhece Genilson Agripino, ele trabalhava na empresa na área de produção; não sabe se era sócio de André Luiz em outra empresa; não recebia nada por ser procuradora da Bradeluz, só recebia o salário
normal; assinou diversos documentos sem ler, assinava em total confiança, não ficou com medo; infelizmente com o problema com o Pão de Açúcar, a empresa teve sérias dificuldades financeiras; ficou chateada por seu
irmão não ter lhe dado respaldo; todos eram funcionários e mandados por André Luiz, não tinha ninguém como sendo seu braço direito; nada saia ou entrava sem André Luiz ver; o setor financeiro não tinha autonomia, era
só serviço operacional, pois tudo era controlado por André Luiz e André Vianini só executava; o lucro da empresa ficava com André Luiz; todo lucro e prejuízo era de dele. Anselmo Rafael Leme era responsável pela
contabilidade; Regiane era do faturamento; Emerson Souza era gerente de operações (produção); Márcio Cardoso Pinto direto de exportação; a ré recebia o salário de R$ 800,00 e depois passou para R$ 1.500,00. Fez
administração de empresas, mas não sabe nada; tem conhecimento na área fiscal adquirido do último emprego em Pindamonhangaba. Não tem nenhum patrimônio, somente uma moto. 28. Assim, vejo fortes indicativos de
que ANDRÉ LUIZ MENDONÇA RODRIGUES era o proprietário e real administrador da empresa Mark Up, sendo, portanto, o responsável pelo recolhimento dos tributos e pelas ações que redundaram no crime contra
a ordem tributária investigado e processado nestes autos.29. Os depoimentos colhidos, aliados à documentação trazida na Representação Fiscal para Fins Penais, demonstram seguramente que os réus ANDRÉ VIANINI
DE LUCENA e KELLY CRISTINA MENDONÇA RODRIGUES não praticaram os crimes que lhe foram imputados na denúncia, já que não detinham poder gerencial ou decisório. Portanto, os réus não possuíam
conhecimento dos fatos ilícitos perpetrados por ANDRÉ LUIZ MENDONÇA RODRIGUES, devendo ser acatada a tese do Ministério Público Federal de que tenham sido utilizados como laranjas, para reconhecer a sua
inocência.30. Todas as condutas previstas nos incisos do artigo 1º da Lei nº 8.137/90 são destinadas a suprimir ou reduzir tributo ou contribuição social. Assim, somente quem as pratica ou contribui de qualquer forma para
a sua prática é que realiza o tipo penal. Além disso, apenas a pessoa a quem caiba a administração ou gerência da empresa, no caso de supressão de tributos e contribuições de responsabilidade de pessoa jurídica, é que
pode realizar o tipo penal. 31. Não há como atribuir, portanto, a responsabilidade pelo crime contra a ordem tributária aos réus, já que, nos termos do artigo 13 do Código Penal, "o resultado só é atribuível a quem lhe deu
causa", considerando-se "causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido". 32. Ademais, de ressaltar-se que o MPF já ofereceu denúncia pelos fatos aqui descritos contra ANDRÉ LUIZ MENDONÇA
ROGRIGUES nos autos do processo nº 0006857-33-2011.403.6119.33. Assim, não vislumbro nos autos prova suficiente da autoria delitiva a autorizar a condenação dos réus. 34. Dispositivo.35. Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para absolver os réus ANDRÉ VIANINI DE LUCENA e KELLY CRISTINA MENDONÇA RODRIGUES, qualificados nos autos, com fundamento no artigo 386, inciso V, do
Código de Processo Penal.36. Oficie-se aos órgãos de estatísticas. Cientifique-se o Ministério Público Federal. Ao SEDI para as anotações cabíveis. Promova a Secretaria às anotações de praxe. Com o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.37. P.R.I. 

Expediente Nº 12061

PROCEDIMENTO COMUM
0007961-21.2015.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO JOSE SIZILIO(SP077642 - GERALDO CARDOSO DA SILVA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Manifestem-se as partes sucessivamente no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo pericial.

2ª VARA DE GUARULHOS

Dr. RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
Juiz Federal Titular 
Dr. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 
Juiz Federal Substituto 
Bel. LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA 
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10981

HABEAS CORPUS
0011290-07.2016.403.6119 - DULCINEA NASCIMENTO ZANON TERENCIO X CHANPREET SINGH X HARSPREET SINGH LADROIEA X JASHANPREET SINGH X LOVEPREET SINGH X
MANPREET SINGH KHATTTRA X SUKHCHAIN SINGH X VIKRAMJEET SHEOKAND X VIVEK SHEOKAND(SP199272 - DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO) X DELEGADO
ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS - DEAIN SP
VISTOS. Diante das informações prestadas pela autoridade policial, não vislumbro dano irreparável pelo aguardo no trâmite normal do pedido de refúgio.Sendo assim, INDEFIRO o pedido de medida liminar. Oficie-se à
autoridade impetrada para que preste informações complementares no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e voltem conclusos para sentença. Cumpra-se.Int.

HABEAS CORPUS
0011571-60.2016.403.6119 - DULCINEA NASCIMENTO ZANON TERENCIO(SP199272 - DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO) X KARANVIR SINGH X KARAMVIR SINGH X SATNAM
SINGH X TARANPREET SINGH X DELEGADO ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS - DEAIN SP
VISTOS. Diante da inexistência de provas de que os pacientes tenham interesse no alegado pedido de refúgio, não vislumbro dano irreparável pelo aguardo do trâmite normal do possível e eventual pedido de refúgio.
Sendo assim, INDEFIRO o pedido de medida liminar. Oficie-se à autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e voltem conclusos para
sentença. Cumpra-se. Int. 

Expediente Nº 10980
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009469-02.2015.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009431-87.2015.403.6119 () ) - JUSTICA PUBLICA X PETER LOUIS OKEKE(SP242384 - MARCO ANTONIO DE
SOUZA E SP353168 - DOUGLAS EUFRAZIO)
NOTA DE SECRETARIANos termos do art. 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016, datada de 11 de abril de 2016, intimo a Defesa
de PETER LOUIS OKEKE a apresentar memoriais, no prazo de 5 (cinco) dias. Fls. 285/287: "(...) Defiro o requerimento formulado pela Defesa do réu. Concedo o prazo de 5 (dias) para apresentação de memoriais.(...)" 

Expediente Nº 10982

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001815-03.2011.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X RODRIGO VIEIRA SOARES DE OLIVEIRA(SP236258 - BRUNO CORREA RIBEIRO E
SP148227 - MARIA ALZIRA DA SILVA CORREA)
- NOTA DE SECRETARIA -Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º, do Código do Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11 de abril de 2016
(artigo 4º) e considerando a comunicação eletrônica de fls. 540/541, FICA A DEFESA DO ACUSADO INTIMADA acerca da audiência de inquirição da testemunha de defesa Adriano Nunes Correia Lima, a ser
realizada no juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Balneário Camboriú/SC, agendada para o dia 03/11/2016, às 15:00 horas (carta precatória distribuída sob nº 0007988-92.2015.8.24.0005).

4ª VARA DE GUARULHOS

Dra. PAULA MANTOVANI AVELINO
Juíza Federal Titular
Dr. ETIENE COELHO MARTINS 
Juiz Federal Substituto 
TÂNIA ARANZANA MELO 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5301

INQUERITO POLICIAL
0007663-92.2016.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MONIQUE FERNANDA LEITE(SP169686 - PATRICIA MARYS DE ALMEIDA GONCALVES) X JAQUELINE DA SILVA FERREIRA(SP169686 -
PATRICIA MARYS DE ALMEIDA GONCALVES)
AUTOS Nº 0007663-92.2016.403.6119 RÉ PRESAIPL Nº 0247/2016-DPF/AIN/SPJP X MONIQUE FERNANDA LEITE e outraAUDIÊNCIA DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2016 ÀS 15 HORAS1. ESTA
DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO e CARTA PRECATÓRIA, PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para tanto, segue abaixo a qualificação do(a) acusado(a):- MONIQUE
FERNANDA LEITE, sexo feminino, brasileira, solteira, garota de programa, filha de IVO ALVES LEITE e NADIR FERREIRA, nascida aos 09/07/1991, natural de Itápolis/SP, portadora do documento de identidade nº
476774675/SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 405.244.018-88, atualmente presa e recolhida na Penitenciária Feminina da Capital, SP, sob matrícula nº 1.019.942-0 e;- JAQUELINE DA SILVA FERREIRA, sexo
feminino, brasileira, solteira, garota de programa, filha de ARILDO FERREIRA e RITA DE CASSIA DA SILVA FERREIRA, nascida aos 24/09/1995, natural de Taquaritinga/SP, portadora do documento de identidade
nº 475591872/SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 416.983.008-32, atualmente presa e recolhida na Penitenciária Feminina da Capital, SP, sob matrícula nº 1.019.939-6.2. MONIQUE FERNANDA LEITE e
JAQUELINE DA SILVA FERREIRA, acima qualificadas, foram denunciadas pelo Ministério Público Federal (fls. 93/94) como incursas no delito tipificado no artigo 33, "caput", c/c artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/2006.
A denúncia foi instruída com os autos do Inquérito Policial nº 0247/2016, oriundo da DPF/AIN/SP.Segundo a acusação, aos 24/07/2016, MONIQUE e JAQUELINE teriam sido surpreendidas nas dependências do
Aeroporto Internacional de Guarulhos, SP, momentos antes de embarcar no voo AZ-675 da empresa aérea ALITALIA, com destino a Roma/Itália, onde embarcariam no voo AZ-76, da mesma empresa, para
Barcelona/Espanha, transportando, para fins de comércio ou entrega de qualquer forma a consumo de terceiros no exterior, respectivamente, a massa líquida de 1.282g (hum mil, duzentos e oitenta e dois gramas) e 1.363g
(hum mil, trezentos e sessenta e três gramas) de cocaína, substância entorpecente que causa dependência física e/ou psíquica, sem autorização legal ou regulamentar.Conforme laudos de constatação acostados às fls. 08/10,
12/14 e 53/57, os testes realizados nas substâncias encontradas com as denunciadas resultaram POSITIVOS para cocaína.As acusadas constituíram advogadas nos autos (fls. 86-verso e 87-verso), foram notificadas (fl.
140) e apresentaram defesa escrita (fls. 142/144).Na peça de defesa, em resumo, as acusadas (i) declararam-se inocentes, valendo-se do direito de discutir o mérito somente após a instrução, no momento das alegações
finais; (ii) requerem a juntada de documentos - fls. 145/165; (iii) pugnam pela concessão dos benefícios da Justiça Gratuita; (iv) reiteram o pedido de concessão de liberdade provisória; (v) e arrolam, como suas, as
testemunhas indicadas na denúncia.É uma breve síntese. DECIDO.3. JUÍZO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIAA denúncia atende aos requisitos formais do art. 41 do Código de Processo Penal, expondo o fato que,
em tese, configura infração penal, qualificando e individualizando as denunciadas e classificando o delito a elas imputado.A peça acusatória revela, ainda, a presença dos pressupostos processuais (não se configurando os
pressupostos processuais negativos) e das condições para o exercício do direito de ação pelo Ministério Público Federal.Por fim, a acusação está baseada em provas da existência de fato que, em tese, caracteriza infração
penal, cujos indícios de materialidade e autoria se verificam da oitiva das testemunhas (fls. 02/04), do interrogatório das denunciadas (fls. 05 e 06), do auto de apreensão (fls. 15/16) e dos laudos de constatação (fls. 08/10,
12/14 e 53/57).Reconheço, assim, a justa causa para a ação penal e, portanto, RECEBO A DENÚNCIA formulada em face das acusadas MONIQUE FERNANDA LEITE e JAQUELINE DA SILVA FERREIRA,
determinando a continuidade do feito, conforme segue.4. DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTODesigno o dia 03/11/2016, às 15 horas, para realização da audiência de instrução, debates e julgamento,
neste Juízo. Providencie-se o necessário para a audiência.Alerto as partes que os memoriais serão colhidos ao final do ato, para o que deverão estar devidamente preparadas. Nessa ocasião, as partes poderão utilizar
minutas das respectivas peças - em arquivos informatizados - para inclusão no termo de deliberação, após eventuais ajustes e observações que reputarem necessárias, em face da prova colhida em audiência.5. A(O)
DIRETOR(A) DO PRESÍDIOREQUISITO a apresentação das custodiadas qualificadas no preâmbulo desta decisão, para comparecerem a este Juízo no dia 03 de novembro de 2016, às 15 horas. A escolta das presas
será realizada pela Polícia Federal, conforme item seguinte.6. À SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERALProvidencie a escolta das acusadas qualificadas no início desta decisão para comparecerem a este Juízo
no dia 03 de novembro de 2016, às 15 horas. Saliente-se que o respectivo presídio já está sendo comunicado acerca desta requisição, conforme item anterior.7. A(O) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A)
JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SPDepreco a Vossa Excelência:(i) a CITAÇÃO das acusadas MONIQUE FERNANDA LEITE e
JAQUELINE DA SILVA FERREIRA, qualificadas no início desta decisão, nos termos do artigo 56, caput, da Lei n. 11.343/2006, bem como a INTIMAÇÃO delas, dando-lhes ciência de toda esta decisão,
especialmente do recebimento da denúncia e da audiência de instrução e julgamento designada, ocasião em que serão interrogadas; (ii) a INTIMAÇÃO da testemunha a seguir qualificada, na forma da lei, para comparecer,
impreterivelmente e sob pena de desobediência, à sala de audiências deste Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos, SP, situado na Avenida Salgado Filho, nº 2050, Jardim Maia, Guarulhos, CEP: 07115-000, no dia e hora
designados para a audiência de instrução e julgamento (03/11/2016, às 15 horas), a fim de participar do ato designado, como testemunha arrolada pela acusação e/ou pela defesa:ADRIANA SILVA DE SOUZA,
Supervisora de Operações, nascida aos 29/04/1974, portadora do documento de identidade RG n. 241486555/SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n. 250.780.778-47, com endereço na Rua Peixoto Gomide, 596, Ap. 233,
Jardim Paulista, CEP 1409000, São Paulo, SP, celular (11) 98381-2353.8. Sem prejuízo, expeça-se também mandado visando à intimação da testemunha no endereço profissional, na forma da lei, para comparecer,
impreterivelmente e sob pena de desobediência, à sala de audiências deste Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP, situado na Avenida Salgado Filho, nº 2050, Jardim Maia, Guarulhos, CEP: 07115-000, no dia e hora
designados para a audiência de instrução e julgamento, a fim de participar do ato designado, como testemunha arrolada pela acusação e/ou pela defesa:- ADRIANA SILVA DE SOUZA, Supervisora de Operações,
nascida aos 29/04/1974, portadora do documento de identidade RG n. 241486555/SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n. 250.780.778-47, com endereço profissional no Aeroporto Internacional de São Paulo, em
Guarulhos, SP, telefone (11) 98381-2353.9. EXPEÇA-SE ofício a(o) Delegado(a) de Polícia Federal Chefe da Delegacia de Policia Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos, SP, REQUISITANDO a
apresentação neste Juízo do Agente de Polícia Federal MARCO ANTONIO DIGOLIN, matrícula nº 14751, impreterivelmente, no dia e hora designados para a audiência, sob pena de desobediência, ocasião em que será
ouvido como testemunha.Considerando o entendimento firmado entre o Juízo desta Quarta Vara Federal e a autoridade policial da Delegacia de Polícia Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos, SP, fica dispensada
a expedição de mandado de intimação pessoal ao agente, devendo, contudo, o ofício requisitório ao qual se refere este item ser entregue por oficial de Justiça.10. As testemunhas deverão ser expressamente informadas de
que seus depoimentos em Juízo decorrem de múnus público e não do exercício de função. Assim sendo, ficam plenamente advertidas de que o simples fato de se encontrarem no gozo de férias ou de licença (da função) não
as exime (do múnus) de comparecerem à audiência designada, exigindo-se, se for o caso, a demonstração da absoluta impossibilidade em razão de viagem, por exemplo, (comprovando-se, por documentos, a realização de
reservas em data anterior a esta intimação) ou outro motivo relevante, sob pena de serem adotadas as providências determinadas nos artigos 218 e 219 do Código de Processo Penal: condução coercitiva, multa, eventual
processo por crime de desobediência, além do pagamento das custas da diligência.11. INDEFIRO o pedido de liberdade provisória reiterado pelas acusadas na defesa prévia, uma vez que não houve alteração dos
pressupostos que embasaram as decisões anteriores, que determinaram a prisão preventiva. Desse modo, com fundamento nos artigos 312 e 313, I, do CPP, mantenho a prisão preventiva das acusadas MONIQUE
FERNANDA LEITE e JAQUELINE DA SILVA FERREIRA, pelas razões já mencionadas nas decisões de fls. 68/70-verso e 83/84-verso.12. Verifico que a defesa juntou aos autos duas declarações (fls. 146 e 154)
assinadas por VITOR RODRIGUES DA SILVA, portador do RG n. 34.986.616-8/SSP/SP e inscrito no CPF/MF 298.299.638-37, que se diz proprietário da "Boate Love Night", onde as rés teriam trabalhado como
"dançarinas", conforme a declaração. Ocorre, entretanto, que ao serem qualificadas pela autoridade policial, na ocasião da prisão, as acusadas se declararam "profissionais do sexo", conforme interrogatórios de fls. 05 e 06.
Desse modo, oficie-se À PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SP, mediante cópia desta decisão, instruindo-se, também, com cópia das fls. 05, 06, 26, 28, 146 e 154 dos autos, ante os
indícios de que VITOR RODRIGUES DA SILVA possa estar praticando os delitos previstos nos artigos 229 e 230 do Código Penal.13. Concedo às acusadas os benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista a presumida
situação de pobreza, conforme declarações juntadas aos autos.14. Comunique-se ao SEDI para cadastramento na classe de ações criminais.15. Ciência ao Ministério Público Federal. 16. Publique-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002530-69.2016.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X THIAGO TOMAZ(SP211845 - PEDRO CAMPOS DE QUEIROS) X GLEDSON BALBINO DE ARAUJO(SP254014 - CARLOS ALBERTO PALMIERI
COSTA) X DILMARIO DA SILVA RODRIGUES(SP353292 - EVA ALMEIDA ANDRADE E SP246525 - REINALDO CORREA) X CAIO HENRIQUE GOMES JUVENAL(SP272754 - RONALDO
GUILHERME RAMOS) X ROBSON RODRIGUES DA SILVA(SP103966 - EVANDRO MACEDO SANTANA E SP382890 - RENATO MACEDO SANTANA) X ALEXANDRE JUSTINO
GONCALVES(SP118140 - CELSO SANTOS E SP326763 - ANTONIA DO CARMO DOS SANTOS) X JOCIVALDO FERREIRA DA SILVA(SP206101 - HEITOR ALVES E SP376599 - DIEGO ALVES
MOREIRA DA SILVA E SP225178 - ANDRE LUIS CERINO DA FONSECA) X JOSE MARIA DA SILVA FILHO(SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X EVERSON GOMES(SP130066 - ANGELITA
FERREIRA DA SILVA PINTO E SP082909 - CARLOS ALBERTO PINTO E SP076664 - IVANY DE FREITAS ROCHA E SP309828 - JULIANA FERREIRA PINTO CHAVES) X JOSE CARLOS
RIBEIRO(SP167157 - ALFREDO FRANCO DO AMARAL) X WAGNER DE OLIVEIRA DUTRA(SP351087 - CRISTIANE GUEIROS DE SALES) X ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA(SP171829 -
ADEMIR CAVALCANTE DA SILVA E SP167157 - ALFREDO FRANCO DO AMARAL)

Certidão de fl. 2418: compulsando os autos, verifico que resta pendente a apresentação de memoriais por parte dos acusados ALEXANDRE JUSTINO GONÇALVES, ROBSON RODRIGUES DA SILVA e
JOCIVALDO FERREIRA DA SILVA.
Desse modo, intimem-se, mediante a publicação desta decisão, os advogados CELSO SANTOS, OAB/SP 118.140, ANTONIA DO CARMO DOS SANTOS, OAB/SP 326.763 (ALEXANDRE JUSTINO
GONÇALVES); EVANDRO MACEDO SANTANA, OAB/SP 103.966, RENATO MACEDO SANTANA, OAB/SP 382.890 (ROBSON RODRIGUES DA SILVA); HEITOR ALVES, OAB/SP 206.101, DIEGO
ALVES MOREIRA DA SILVA, OAB/SP 376.599, e ANDRÉ LUIS CERINO DA FONSECA, OAB/SP 225.178 (JOCIVALDO FERREIRA DA SILVA), para que apresentem os respectivos memoriais no prazo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     69/377



ADICIONAL e IMPRORROGÁVEL de 02 (dois) dias.
Os advogados mencionados no parágrafo anterior ficam expressamente cientes de que o não atendimento reiterado das intimações, devidamente publicadas no Diário Eletrônico, pode caracterizar o abandono do processo,
com as consequências previstas no artigo 265 do Código de Processo Penal - multa de 10 (DEZ) a 100 (CEM) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
Com a juntada dos memoriais faltantes, voltem os autos conclusos para sentença.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003170-72.2016.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X VICENTE JUNIOR(SP146736 - HEDIO SILVA JUNIOR E SP347194 - KARINA APOLINARIA LOPES)

Verifico que houve a juntada de instrumento de procuração que teria sido outorgada aos advogados HÉDIO SILVA JUNIOR, OAB/SP 146.736 e KARINA APOLINÁRIO LOPES, OAB/SP 347.194, conforme se
observa à fl. 166.
Entretanto, o instrumento da procuração padece de diversas irregularidades: há diversas lacunas em branco, não foram consignados dados suficientes de qualificação do outorgante e, como se não bastasse, o instrumento
está datado de "23 de dezembro de 2015", ocasião em que VICENTE JÚNIOR ainda sequer havia sido preso.
Desse modo, mediante a publicação desta decisão, ficam os advogados mencionados intimados para juntar novo instrumento de procuração, NO PRAZO DE 08 (OITO) DIAS, devendo o documento observar as
formalidades previstas no parágrafo 1º, do artigo 654, do Código Civil, bem como ser passado com a data correta e sem a apresentação de lacunas.
No mesmo prazo, os advogados deverão ratificar as razões de recurso já apresentadas pela Defensoria Pública da União (fls. 173/183), podendo complementá-las ou, mesmo, apresentar novas razões de recurso.
Saliento que se não houver a juntada do instrumento de procuração regular, o acusado continuará sendo assistido pela Defensoria Pública da União.
Desse modo, decorrido o prazo de 08 (oito) dias, com ou sem a manifestação dos referidos advogados, abra-se vista ao Ministério Público Federal para a contrariedade.

Expediente Nº 5298

PROCEDIMENTO COMUM
0009390-86.2016.403.6119 - RODRIGO DOS SANTOS X KARLA PAHIM MACARIO(SP107108 - ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO)
Não obstante a previsão contida no artigo 334, 4º, I do novo CPC, a realização de audiência de conciliação tornar-se-ia inócua diante da manifestação da CEF à fl. 78 verso, expressa no sentido de não possuir proposta de
acordo a apresentar.Assim, cancelo a audiência designada para o dia 19/10/2016, às 15 horas. Dê-se baixa na pauta de audiências.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo
de 15 (quinze) dias, devendo, no prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Decorrido o prazo para eventual manifestação da parte autora, abra-se vista para a
parte requerida, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0005989-79.2016.403.6119 - OLGA MARIA DA SILVA AGUIAR(SP285516 - ADRIANA SAVOIA BARBOSA DE OLIVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de mandado de segurança objetivando seja determinado ao Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Guarulhos/SP que dê andamento ao pedido de aposentadoria por idade NB
41/167.260.419-0, protocolado pela parte impetrante em 22/10/2013.Inicial acompanhada de procuração e documentos de fls. 07/16.À fl. 20, decisão que deferiu os benefícios da justiça gratuita e determinou a emenda à
inicial.Às fls. 21/22, a impetrante apresentou emenda à inicial.Às fls. 27/29, a Gerente da APS Guarulhos prestou informações.Às fls. 31/32 o INSS requereu o ingresso no feito, o que foi deferido à fl. 33 e a extinção do
feito pela perda superveniente do interesse de agir.Às fls. 36/37, manifestação do MPF acerca da desnecessidade de apresentar parecer.Após, vieram-me os autos conclusos para sentença (fl. 38).É o relatório. Passo a
decidir.A autoridade coatora informou que encaminhou em 27/07/2016 o recurso da impetrante para a 13ª Junta de Recursos ara ser incluído em pauta de julgamento. É o caso de procedência do pedido.A Lei nº 9.784/99,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece os prazos para a prática dos atos processuais evitando que o administrado aguarde indefinidamente pelo processamento e
julgamento do pedido formulado na instância administrativa, in verbis:Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser
praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.(...)Art. 42. Quando deve ser
obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo.(...)Art. 49. Concluída a instrução de processo
administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.No caso dos autos, a excessiva demora na conclusão da diligência, sem motivo
excepcional que a justifique, colide frontalmente com o teor do princípio, havendo ofensa, também, às garantias constitucionais da duração razoável do processo (CF, art. 5º, inciso LXXVIII) e da dignidade da pessoa
humana (CF, art. 1º, inciso III), na medida em que priva o demandante do direito fundamental de ver analisadas suas postulações, pelo Poder Público, em prazo razoável, independentemente de restar acolhido ou não o
pedido.O impetrante requereu o benefício em 22/10/2013 NB 41/171.118.012-0 e protocolou recurso 13/05/2014 e após o recebimento de carta de exigência em 24/12/2014, cumpriu o requisitado, sendo dado
andamento apenas após a intimação da autoridade coatora, conforme informações de fls. 27/29.DispositivoDiante de todo o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e julgo extinto o processo, nos termos do art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem condenação em honorários, a teor do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º, da Lei n.
12.106/09.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0007737-49.2016.403.6119 - SMA CABOS E SISTEMAS LTDA(SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM GUARULHOS-S X UNIAO FEDERAL
Trata-se de mandado de segurança objetivando, em sede de medida liminar, a suspensão da inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Ao final, requer a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e
da COFINS, bem como a declaração do direito à repetição dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos, possibilitando a compensação do crédito na esfera administrativa com quaisquer tributos da
responsabilidade da Receita Federal do Brasil.Com a inicial, documentos de fls. 24/36; custas recolhidas à fl. 37.Às fls. 40/42, decisão que concedeu o requerimento liminar.Às fls. 47/57, informações da autoridade
coatora.Às fls. 59/70 a União noticiou a interposição de agravo de instrumento.Às fls. 72/73, parecer do MPF pela desnecessidade de intervenção no feito.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Passo a
decidir.A impetrante impugna a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ao argumento de que os valores recolhidos a esse título não se caracterizam como faturamento ou receita, já que não revelam
medida de riqueza.Pois bem.Após a vinda das informações, entendo ser o caso de se confirmar a decisão que deferiu o pedido de liminar.Inicialmente, não basta que se diga que o ICMS não compõe a receita bruta porque
é custo, ou porque é riqueza que será transferida ao Estado, e não permanece no patrimônio da empresa. Ainda que se considere inconstitucional o art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98, que ampliou a base de cálculo da COFINS, é
de se reconhecer que o ICMS compõe, em princípio, a base de cálculo do PIS e da COFINS. É que o art. 2º da Lei Complementar nº 70/91, alterada pela Lei nº 9.718/98, já considerava como base de cálculo da
COFINS a receita bruta proveniente de vendas de mercadorias e serviços, nela compreendido o ICMS, que compõe o preço da mercadoria:Art. 2. A contribuição de que trata o artigo anterior será de 2% (dois por cento)
e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadoria, de mercadorias e serviços e serviços de qualquer natureza.É que os custos da empresa também compõem o conceito de
receita bruta, bem assim os valores destinados ao pagamento de aluguéis, energia elétrica, fornecedores, etc.O que, no entanto, tornaria inconstitucional a inclusão de um tributo na base de cálculo do PIS e da COFINS
seria a sua natureza de tributo indireto. Como se sabe, nos tributos indiretos, pela sua constituição jurídica, nos temos o contribuinte de fato e contribuinte de direito. O contribuinte de fato é aquele que arca com o ônus
tributário, tendo a sua riqueza efetivamente tributada; o segundo, por sua vez, embora figure como sujeito passivo da relação tributário, apenas efetua o pagamento ao ente tributário, não tendo, contudo, despesa e nem
receita neste contexto. Este é o típico caso do ICMS. O vendedor paga o tributo ao fisco, mas que repassa o valor ao comprador, figurando apenas como uma ponte entre a riqueza tributada (a do comprador) e o ente
arrecadador (Estado). Desta forma, como o vendedor apenas repassa os valor do comprador para o fisco, não há como reconhecê-lo como faturamento e, consequentemente, objeto de incidência do PIS/COFINS.Nesse
sentido, na sessão plenária de 08/10/2014, o Supremo Tribunal Federal julgou o RE 240.785, no qual se discutia a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS. Entenderam os ministros, por
maioria, ser inconstitucional incluir o ICMS na base de cálculo da COFINS, por não ser aquele imposto grandeza que se enquadre no conceito de faturamento, uma das materialidades que autorizam a tributação pela
contribuição à seguridade social.Convém citar, por relevante, trecho do voto do Ministro Marco Aurélio:A base de cálculo da COFINS não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio,
ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação de
serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da COFINS faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim,
um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. (...). Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que
se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então servir à incidência da COFINS, pois não revela medida de
riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea "b" do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. (...). Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor da mercadoria. (...). Olvidar os
parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do que iss o, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança de contribuição sem ingresso efetivo de
qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.Por receita da empresa deve ser entendida aquela decorrente do exercício de suas atividades empresariais e o ICMS, por se tratar de tributo indireto, não a
integra.Assim, verifica-se o direito líquido e certo da impetrante.DispositivoDiante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC), para determinar à
autoridade coatora que se abstenha da prática de qualquer ato tendente à exigência de crédito tributário relativo à inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como para assegurar o direito à
compensação dos mesmos valores com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma do art. 74 da Lei n. 9.430/96, com redação dada pela Lei n. 10.637/02, após o trânsito em
julgado (art. 170-A do CTN), sujeita a controle posterior pelo Fisco, que deverá atender ao disposto nesta decisão e observado o prescricional.A correção monetária e os juros na repetição ou compensação de indébito
tributário devem observar a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o
índice de inflação do período e a taxa de juros real. (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007).Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários (art. 25 da Lei 12.016/09).
Sentença sujeita a reexame necessário (art. 14, 1º, da Lei n. 12.016/09).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

5ª VARA DE GUARULHOS

Drª. LUCIANA JACÓ BRAGA
Juíza Federal
Drª. CAROLLINE SCOFIELD AMARAL
JuÍza Federal Substituta
GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS
Diretor de Secretaria
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PROCEDIMENTO COMUM
0005268-64.2015.403.6119 - MARIA APARECIDA CARLOTA DA SILVA(SP296515 - MATILDE TEODORO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para adequação da pauta de audiências deste Juízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 26/01/2016, ÀS 14h00
Int.

Expediente Nº 4124

MONITORIA
0002009-37.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X WAGNER ALVES GONCALVES

Nos termos da Portaria nº 31, de 03.11.2011, publicada no DOE em 09/11/2011, fica a parte interessada intimada acerca do desarquivamento dos autos. 
Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo Geral. . 
Eu, ______, técnico/analista judiciário, digitei.

MONITORIA
0004486-96.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RODRIGO MARCEL DELFINO BARRETO

Nos termos da Portaria nº 31, de 03.11.2011, publicada no DOE em 09/11/2011, fica a parte interessada intimada acerca do desarquivamento dos autos. 
Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo Geral. . 
Eu, ______, técnico/analista judiciário, digitei.

MONITORIA
0009969-10.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCELO SILVA PEREIRA DE SOUZA

Nos termos da Portaria nº 31, de 03.11.2011, publicada no DOE em 09/11/2011, fica a parte interessada intimada acerca do desarquivamento dos autos. 
Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo Geral. . 
Eu, ______, técnico/analista judiciário, digitei.

MONITORIA
0000951-28.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X NELSON HERNANDES JUNIOR

Nos termos da Portaria nº 31, de 03.11.2011, publicada no DOE em 09/11/2011, fica a parte interessada intimada acerca do desarquivamento dos autos. 
Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo Geral. . 
Eu, ______, técnico/analista judiciário, digitei.

MONITORIA
0003625-76.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANDRE LUIZ ALVES DA SILVA

Nos termos da Portaria nº 31, de 03.11.2011, publicada no DOE em 09/11/2011, fica a parte interessada intimada acerca do desarquivamento dos autos. 
Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo Geral. . 
Eu, ______, técnico/analista judiciário, digitei.

MONITORIA
0008325-95.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LUCIANO BISPO MANDINGA

Nos termos da Portaria nº 31, de 03.11.2011, publicada no DOE em 09/11/2011, fica a parte interessada intimada acerca do desarquivamento dos autos. 
Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo Geral. . 
Eu, ______, técnico/analista judiciário, digitei.

MONITORIA
0000372-46.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X DANIEL ALVES DA SILVA

Nos termos da Portaria nº 31, de 03.11.2011, publicada no DOE em 09/11/2011, fica a parte interessada intimada acerca do desarquivamento dos autos. 
Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo Geral. . 
Eu, ______, técnico/analista judiciário, digitei.

MONITORIA
0003986-59.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ALLAN PALMEIRA DE MELO

Nos termos da Portaria nº 31, de 03.11.2011, publicada no DOE em 09/11/2011, fica a parte interessada intimada acerca do desarquivamento dos autos. 
Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo Geral. . 
Eu, ______, técnico/analista judiciário, digitei.

MONITORIA
0004844-90.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ALESSANDRA FERREIRA STAUT FONSECA

Nos termos da Portaria nº 31, de 03.11.2011, publicada no DOE em 09/11/2011, fica a parte interessada intimada acerca do desarquivamento dos autos. 
Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo Geral. . 
Eu, ______, técnico/analista judiciário, digitei.

MONITORIA
0004937-53.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FLEDSON SOARES DOS SANTOS

Nos termos da Portaria nº 31, de 03.11.2011, publicada no DOE em 09/11/2011, fica a parte interessada intimada acerca do desarquivamento dos autos. 
Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo Geral. . 
Eu, ______, técnico/analista judiciário, digitei.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007386-81.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X K M A IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA ME X MARCIA KALINA LOURENCO DA SILVA

Nos termos da Portaria nº 31, de 03.11.2011, publicada no DOE em 09/11/2011, fica a parte interessada intimada acerca do desarquivamento dos autos. 
Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os autos serão remetidos ao Setor de Arquivo Geral. . 
Eu, ______, técnico/analista judiciário, digitei.

Expediente Nº 4089

PROCEDIMENTO COMUM
0026112-60.2000.403.6119 (2000.61.19.026112-3) - LUMA AUTO POSTO LTDA(SP165671B - JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA) X INSS/FAZENDA(SP108841 - MARCIA MARIA BOZZETTO)

Remetam-se os autos à contadoria para apuração do valor efetivamente devido, nos termos da sentença de fls. 281/286.
Após, vista às partes pelo prazo de 05 dias. Nada sendo requerido, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016,
do Conselho da Justiça Federal - CJF.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0003663-37.2005.403.6183 (2005.61.83.003663-4) - JOSE APARECIDO REGINALDO(SP160381 - FABIA MASCHIETTO E SP167687 - MARIANGELA DIAZ BROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MEMOLO PORTELA)
Fl. 668: Defiro a habilitação de ROBERTA APARECIDA REGINALDO e ANA CAROLINA REGINALDO VENSEGUERRA como sucessoras de JOSÉ APARECIDO REGINALDO.Remetam-se os autos ao SEDI
para alteração do polo ativo, nos termos deste despacho.Passo à análise do pedido de destaque de honorários advocatícios.Analisando a questão, verifico que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se consolidou
no sentido de que a norma do Estatuto da OAB é especial em relação à previsão do Código de Processo Civil que exige duas testemunhas para atribuição de força executiva do contrato. Nesse sentido, temos os seguintes
julgados: Resp 400.687 e TJ-SP - Apelação: APL 2919855720098260000. Dessa forma, o destaque dos honorários depende somente de declaração da parte autora, que indique se já houve adiantamento de parte do
valor acordado no contrato. Essa exigência se encontra no artigo 22, parágrafo 4º da Lei 9.806/94 que dispõe:Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários
convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve
determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.Assim, a manifestação prévia da parte autora vem prevista no estatuto da OAB, de
sorte que é necessária para o deferimento do destaque de honorários.Nestes termos, tendo em vista que já há nos autos cópia do contrato de honorários advocatícios, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para a
juntada de declaração da parte autora na qual conste se já houve o adiantamento de honorários advocatícios e qual o valor já adiantado.Na sequência, determino a remessa dos autos ao contador para a verificação do valor
do destaque, inclusive com a separação entre valor principal e juros referentes aos valores a serem percebidos pelo autor e relativos ao destaque.Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas pertinentes.Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da
Justiça Federal - CJF.Prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ao final,
observadas as formalidades legais, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado, aguardando-se o pagamento do crédito.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008497-13.2007.403.6119 (2007.61.19.008497-9) - ANTENAS THEVEAR LTDA(SP188176 - RENATA MENDES PALAIO RIBEIRO E SP201834 - REJANE CALATAYUD GURJÃO) X UNIAO FEDERAL
Vistos.Diante da informação supra, expeçam-se as competentes minutas de Ofícios Requisitórios para pagamento do crédito em favor do patrono do autor referente ao valor sucumbencial de R$ 2.000,00, bem como do
valor remanescente de R$ 1.586,63 em favor da parte autora, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011122-83.2008.403.6119 (2008.61.19.011122-7) - ROSA MARIA BERNARDINO DA SILVA(SP221550 - ALINE SARAIVA COSTA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 183: Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para dar integral cumprimento ao despacho de fl. 172, sob pena de arquivamento provisório.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002012-21.2012.403.6119 - LAIRCE DE OLIVEIRA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o(a) exequente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que a ausência de manifestação dentro do prazo assinalado importará no acolhimento dos
aludidos cálculos.
No caso da conta apresentada pelo INSS ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pela Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, fica a exequente intimada
para que, querendo, no mesmo prazo, se manifeste acerca de eventual interesse na renúncia ao valor excedente apresentado pela autarquia, nos termos do artigo 4º, da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do
Conselho da Justiça Federal - CJF, viabilizando, assim, a expedição da competente minuta na modalidade Requisição de Pequeno Valor (RPV), observando-se os termos da Tabela de Verificação de Valores Limites RPV
do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito.
Em caso de discordância acerca do aludido cálculo, intime-se a exequente para, no mesmo prazo, apresentar, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, demonstrativo discriminado e atualizado do crédito
contendo: o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente; o índice de correção monetária adotado; os juros aplicados e as respectivas
taxas; o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso. Cumprida a determinação, intime-se o INSS, nos termos do artigo 534 do Código
de Processo Civil, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004558-49.2012.403.6119 - ELIAS ALVES BARREIROS(SP269591 - ADRIANA DE ALMEIDA ARAUJO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o andamento do presente feito nos termos do artigo 313, I do Código de Processo Civil, devendo ser promovida a habilitação dos herdeiros de ELIAS ALVES BARREIROS nos termos do artigo 687 e
seguintes do mesmo Código. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012396-43.2012.403.6119 - IRANI FRANCA DOS SANTOS LANCA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Cuida-se de execução apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos autos da ação ordinária - em fase de cumprimento de sentença / execução contra a fazenda pública.Devidamente
intimada para manifestação, a parte exequente exarou sua concordou com o cálculo elaborado pela autarquia, ocasião em que requereu o destaque do montante devido a título de honorários advocatícios (contratuais) a
incidir sobre o valor principal objeto de requisição de pagamento. Passo à análise do pedido de destaque de honorários advocatícios. Analisando a questão, verifico que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se
consolidou no sentido de que a norma do Estatuto da OAB é especial em relação à previsão do Código de Processo Civil que exige duas testemunhas para atribuição de força executiva do contrato. Nesse sentido, temos
os seguintes julgados: Resp 400.687 e TJ-SP - Apelação: APL 2919855720098260000. Dessa forma, o destaque dos honorários depende somente de declaração da parte autora, que indique se já houve adiantamento de
parte do valor acordado no contrato. Essa exigência se encontra no artigo 22, parágrafo 4º da Lei 9.806/94 que dispõe:Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários
convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve
determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.Assim, a manifestação prévia da parte autora vem prevista no estatuto da OAB, de
sorte que é necessária para o deferimento do destaque de honorários.Nestes termos, tendo em vista que já há nos autos cópia do contrato de honorários advocatícios, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para a
juntada de declaração da parte autora na qual conste se já houve o adiantamento de honorários advocatícios e qual o valor já adiantado. Esclareço que a declaração de fl. 108 não é clara nesse sentido.Na sequência,
determino a remessa dos autos ao contador para a verificação do valor do destaque, inclusive com a separação entre valor principal e juros referentes aos valores a serem percebidos pelo autor e relativos ao
destaque.Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas pertinentes.Expedidas as requisições, dê-se vista às partes,
nos termos do art. 10 da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.Prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para
transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ao final, observadas as formalidades legais, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado, aguardando-se o pagamento do crédito.Intimem-
se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012653-68.2012.403.6119 - EDNEUSA SENA DE CARVALHO(SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação de que a parte autora seria submetida a cirurgia no dia 23/06/2016 (fl. 205), concedo-lhe o prazo improrrogável de 10 dias para trazer aos autos eventuais novos documentos referentes à sua
condição de saúde atual, sob pena de indeferimento do pedido de fls. 199/202.
Com a vinda dos documentos, intime-se o perito judicial para prestar os esclarecimentos solicitados às fls. 199/202.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009360-56.2013.403.6119 - LUCAS MATHEUS LIPPI DA SILVA - INCAPAZ X VALQUIRIA LIPPI(SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 154/155: Considerando o lapso temporal transcorrido, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para integral atendimento à deliberação de fl. 150.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000620-41.2015.403.6119 - NOEL NATALINO PAGANO(SP271425 - MARCELO RICOMINI E SP252917 - LUCIANA MONTEAPERTO RICOMINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO)

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho de fls. 474/v, pois apresenta erro material, visto que o presente feito não tem natureza previdenciária.
Fls. 476/478: Defiro. Diante do pedido de habilitação apresentado, cite-se a CEF, via imprensa oficial, considerando que há procurador constituído nos altos (art. 690 do CPC), para se pronunciar acerca do pedido de
habilitação, no prazo de 05 dias.
No mesmo prazo, deverá a CEF informar se ainda persiste o interesse em realizar a audiência de tentativa de conciliação.
Esclareço à parte autora que os pedidos de produção de provas serão analisados após realização de eventual audiência.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009752-25.2015.403.6119 - OSVALDO LAZARO DE OLIVEIRA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 166: Defiro à parte autora o prazo de 30 dias, como requerido, para integral atendimento ao despacho de fl. 165.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0002520-25.2016.403.6119 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA LANNA(SP134927 - SIMONE MARIA MONTESELLO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 161/162: Diante do trânsito em julgado da sentença de fl. 158, defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante substituição por cópias nos autos. Deverá o patrono da parte autora
comparecer em Secretaria para retirada dos documentos no prazo de 5 dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003964-93.2016.403.6119 - FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA(SP358007 - FERNANDA CARLOS DA ROCHA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pelo autor, tendo em vista que recebe salário superior à parcela de isenção mensal do imposto de renda, parâmetro usado para deferimento desse benefício. Assim, o autor
possui condições de arcar com as custas e despesas do processo, sem perigo de sua subsistência ou de sua família. 
Determino ao autor que, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, promova o recolhimento das custas iniciais e despesas do processo, nos termos do art. 290 do CPC.
Com o recolhimento, tornem conclusos. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003966-63.2016.403.6119 - NELSON LOPES DE FREITAS(SP358007 - FERNANDA CARLOS DA ROCHA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL

Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pelo autor, tendo em vista que recebe salário superior à parcela de isenção mensal do imposto de renda, parâmetro usado para deferimento desse benefício. Assim, o autor
possui condições de arcar com as custas e despesas do processo, sem perigo de sua subsistência ou de sua família. 
Determino ao autor que, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, promova o recolhimento das custas iniciais e despesas do processo, nos termos do art. 290 do CPC.
Com o recolhimento, tornem conclusos. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009306-85.2016.403.6119 - MARIA JOSE BRITO SILVA(SP151223 - VIVIANE CRISTINA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. 
Para apreciação do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, determino à parte autora que, no prazo de 05 dias, apresente comprovante de renda atualizado e última declaração de imposto de renda, se
houver.
Após, tornem conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO SUMARIO
0012744-56.2015.403.6119 - OLIVIA PEREIRA GOMES(SP146740 - JOAO CALIL ABRAO MUSTAFA ASSEM E SP149239 - VALDEMIR FERREIRA BARBALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 10.257/2001) e da prioridade na tramitação (Lei n.º 10.741/2003). Anote-se.
Abra-se vista ao Ministério Público Federal.
Após, citem-se a Caixa Econômica Federal, assim como os confinantes (artigo 246, 3º, do NCPC), e os eventuais interessados, por edital, consoante artigo 257 do mesmo Codex.
Cientifique-se a União Federal, o Estado de São Paulo e o Município de Guarulhos para que, querendo, ingresse na presente ação.
Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para as inclusões pertinentes no polo passivo da demanda.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005591-16.2008.403.6119 (2008.61.19.005591-1) - EDIVAL PENAFORTE DA SILVA(SP170969 - MARCUS VINICIUS BITTENCOURT NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP222287 - FELIPE MEMOLO PORTELA) X EDIVAL PENAFORTE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 147: Indefiro o pedido formulado pela parte autora.
Conforme informações prestadas pelo INSS às fls. 150/151, a autarquia agiu de acordo com as determinações da decisão monocrática de fls. 110/112. Importante ressaltar que referida decisão, já transitada em julgado,
determinou a manutenção do benefício até a melhora das condições clínicas, sendo que a avaliação do autor ficaria a cargo do INSS.
Desta forma, a cessação administrativa do benefício pelo INSS, no uso de seu poder discricionário, não afronta aos termos da decisão monocrática proferida pelo Tribunal.
Fls. 150/v: Considerando que ainda não houve o pagamento do valor requisitado por meio do Precatório de fl. 142, conforme consulta anexa à presente decisão, aguarde-se o pagamento. 
Com a notícia do pagamento, tornem conclusos para apreciação do pedido de extinção da execução, formulado pelo INSS às fls. 150/v.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009950-38.2010.403.6119 - TEREZINHA MARTINS DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZINHA MARTINS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de destaque dos honorários contratuais devidos, posto que a manifestação de fl. 162 não preenche o determinado em decisão de fls. 155/156 no sentido de trazer declaração da parte acerca da não
ocorrência de adiantamento de valores. 
Expeça-se a competente requisição de pagamento em favor do exequente nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010782-71.2010.403.6119 - LARISSA MADALENA DA SILVA - INCAPAZ X WESLEY MATHEUS SILVA X SILVANA MADALENA DOS SANTOS SILVA X MICHELE MADALENA DA SILVA
VALDOMIRO X SILVANA MADALENA DOS SANTOS SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES E SP349931 - DEBORA MARIA OLIVEIRA DOS ANJOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X LARISSA MADALENA DA SILVA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X X LARISSA MADALENA DA SILVA - INCAPAZ
Fl. 212: a notícia de que o contrato de honorários foi firmado na presença de testemunhas não desobriga a causídica do fornecimento de declaração no qual conste se já houve adiantamento de honorários advocatícios no
curso da presente ação, assim como eventuais valores já adiantados. Dessa forma, concedo o prazo final de 5 (cinco) dias para apresentação da declaração em comento, sob pena de expedição das competentes requisições
de pagamento no estado e forma em que se encontram, garantindo, assim, a efetividade do processo em prol das partes, que não podem ser apenadas pela demora no fornecimento da declaração requerida em despacho de
fl. 205/206. Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000128-54.2012.403.6119 - ALZERINA CAVALCANTE DA SILVA(SP242233 - SIDNEY CARDOSO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALZERINA CAVALCANTE DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 167/168: Nada a prover, tendo em vista que valores requisitados já foram colocados à disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada a título de pagamento da Requisição
de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, conforme extratos que seguem.
Intime-se o advogado constante na procuração de fl. 169, bem como a Defensoria Pública da União e, após, tornem ao arquivo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001034-44.2012.403.6119 - VERA LUCIA RIBEIRO DE SOUSA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA RIBEIRO DE SOUSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA RIBEIRO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do da ausência de manifestação da parte autora acerca do despacho de fl. 151, indefiro o pedido de destaque de honorários contratuais.
Determino a alteração da minuta de ofício requisitório nº 20150000310, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.
Em seguida, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.
Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009248-24.2012.403.6119 - JOSE CLAUDINO SOBRINHO X LINO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP198419 - ELISÂNGELA LINO E SP269337 - ALI ROZE MUNIZ PINHEIRO DONADIO) X
UNIAO FEDERAL X JOSE CLAUDINO SOBRINHO X UNIAO FEDERAL

Diante do requerimento de fls. 148/152, bem como da concordância manifestada às fls. 155, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da Resolução n.º 405,
de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, em relação ao valor principal e aos honorários sucumbenciais.
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 48 horas e, nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.
Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).
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Intimem-se as partes. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009205-53.2013.403.6119 - HAMILTON SANTANA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
HAMILTON SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 
Nada tendo as partes a requerer, venham os autos conclusos para sentença referente à impugnação à execução. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002126-33.2007.403.6119 (2007.61.19.002126-0) - ANA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA(SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES
LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA

Nos termos do Acórdão de fls. 88/91, a cobrança da verba honorária está condicionada à comprovação da alteração das condições econômicas da parte autora, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.
Tendo em vista que os benefícios da assistência judiciária foram concedidos à autora à fl. 23, no presente momento processual o ônus da prova incumbe ao réu, nos termos do artigo 373, II, do CPC.
Desta forma, diante da certidão de fl. 96v, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
Int.

Expediente Nº 4096

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000149-06.2007.403.6119 (2007.61.19.000149-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI MAGNANI) X UNIAO FEDERAL X EDUARDO DE SOUZA
GUERCIA(SP174899 - LUIZ AUGUSTO FAVARO PEREZ E SP200900 - PAULO JACOB SASSYA EL AMM E SP231819 - SIDNEY LUIZ DA CRUZ E SP293963 - INAE SICHIERI DE OLIVEIRA
BARRADAS) X JULIUS DAVID ROZEMBAUM(SP252990 - RAFAEL RODRIGUES CHECHE)

Fls. 448/450 e 463/465: Intimem-se os executados, por meio de seus patronos, via imprensa oficial, para que promovam o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando cientes de que não tendo
sido recolhida a quantia fixada, deverá a exequente apresentar os cálculos atualizados, acrescidos da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523, 1º, do Código de Processo Civil, bem como dos honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.
Decorrido o prazo para pagamento, fica facultado à exequente a indicação de bens passíveis de penhora.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

DESAPROPRIACAO
0001078-34.2010.403.6119 (2010.61.19.001078-8) - AUTOPISTA FERNAO DIAS S/A(SP176938 - LUIZ CARLOS BARTHOLOMEU) X JOSE MARIO BARBARO X MAURY DONIZETI BARBARO X
MEIRE CRISTINA BARBARO X LUCIMARA BARBARO ROSENDO X ADAILTON ROSENDO DA SILVA X MARLI REGINA BARBARO BETETE X ARLINDO BETETE(SP177930 - VIVIANE RIBEIRO
NUBLING)

Fl. 269: Verifico que ainda está pendente a citação dos terceiros interessados indicados às fls. 159/160.
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca da certidão de fl. 223.
Após, tornem conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006598-72.2010.403.6119 - JOSE HELIO DA COSTA OLIVEIRA(SP283674 - ABIGAIL LEAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 155: ciência da reativação do presente feito.
Cuida-se de ação proposta em face do INSS, em que se requer a concessão de benefício previdenciário. 
Durante o trâmite do feito, a parte autora faleceu.
É a síntese do necessário.
Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles,
aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso).
Nestes termos, para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente da parte falecida. Assim, é necessária a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de
inexistência/existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que
menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) procuração outorgada por todos os requerentes. 
Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de FGTS/PIS/PASEP e poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS).
Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de indeferimento do pedido.
Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006968-51.2010.403.6119 - JUCIMARA SOUSA LOIOLA - INCAPAZ X MARIA FRANCISCA SOUSA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 207/209: Nada a prover, diante da petição de fls. 184/190.
Fls. 184/190: Vista à parte autora para apresentar resposta à impugnação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 dias.
Após, tornem conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006679-84.2011.403.6119 - LUCAS DA SILVA SANTOS(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES E SP349931 - DEBORA MARIA OLIVEIRA DOS ANJOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de destaque dos honorários contratuais devidos, posto que a manifestação de fl. 196 não preenche o determinado em decisão de fls. 184/v no sentido de trazer declaração da parte acerca da não
ocorrência de adiantamento de valores. 
Expeça-se a competente requisição de pagamento em favor do exequente nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004564-51.2015.403.6119 - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS E SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao INSS acerca dos documentos trazidos pela parte autora, pelo prazo de 05 dias.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009348-71.2015.403.6119 - MARINA DE JESUS TONI ZAGO(SP180834 - ALEXANDRE RICARDO CAVALCANTE BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 254/260: Ciência ao INSS acerca dos documentos juntados pela parte autora.
A presente ação objetiva a concessão de aposentadoria por idade, negada administrativamente sob alegação de ausência do cumprimento de carência. Para a concessão desta espécie de aposentadoria, é necessário
comprovar a carência de 180 contribuições mensais, conforme artigo 25, II, da Lei 8.213/91.
Desta forma, entendo desnecessária a produção de prova documental para comprovar a atividade especial nestes autos, tendo em vista que o tempo de contribuição para fins de aposentadoria especial não se confunde com
o número de contribuições necessárias para obtenção do benefício de aposentadoria por idade.
Ciência às partes e, após, tornem conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO COMUM
0012755-85.2015.403.6119 - JOAO DE SOUZA OLIVEIRA(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a manifestação de fls. 358 como emenda à inicial. Anote-se. Tendo em vista o teor dos documentos de fls. 359/365, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pelo autor, tendo em vista que recebe salário
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superior à parcela de isenção mensal do imposto de renda, parâmetro usado para deferimento desse benefício. Assim, possui ele condições de arcar com as custas e despesas do processo, sem perigo de sua subsistência ou
de sua família. 
Determino ao autor que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, promova o recolhimento das custas iniciais e despesas do processo, nos termos do art. 290 do NCPC.
Com o recolhimento, tornem conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0003839-28.2016.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001190-90.2016.403.6119 () ) - JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO X SILVIA APARECIDA GOMES(SP364832 -
SAMARA RUBIA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENATO FARIA(SP333588 - JOHNNY DE MELO SILVA) X MARCIA FREIRE FARIA(SP333588 - JOHNNY DE MELO SILVA)

Intime-se a parte autora acerca das contestações e documentos de fls. 52/61 e 125/128. 
Intimem-se as partes, ainda, para requerer e especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias.
No mesmo prazo, deverão os réus Renato Farai e Márcia Freire Faria regularizar sua representação processual.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005605-19.2016.403.6119 - ADAO DA SILVA FONSECA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 196: Defiro a devolução de prazo.
Republique-se a decisão de fls. 173/v.
Int.DECISÃO DE FL. 173/V: ADÃO DA SILVA FONSECA ajuizou esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a
revisão do beneficio aposentadoria por tempo de contribuição com a averbação de tempo de serviço especial e sua conversão em aposentadoria especial, com o pagamento dos valores em atraso. Requereu, outrossim, a
condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de cinquenta mil reais. Alega o autor, em suma, que em 31.01.2008 requereu administrativamente a concessão de aposentadoria integral, que
foi indeferido. Ingressou então com ação que tramita por esta Vara (sob nº 0010144-11.2008.403.7183).Afirma que, no decorrer daquela ação, o INSS, acolhendo decisão proferida pela 3ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Recursos da Previdência Social, reconheceu o período especial de 03/03/86 a 04/06/2012 e implantou a aposentadoria especial (NB 160.847.492-2), com DER em 20/06/2012. Contudo, o INSS não teria
informado naquela ação que havia implantado benefício mais favorável.Em novembro de 2014 foi surpreendido com acórdão proferido naquele feito, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição
(NB 157.970.609-3) e assim, teve cessada a aposentadoria especial. Informa que em 09/03/2015 ingressou com pedido administrativo para restabelecimento da aposentadoria especial, sem resposta pela autarquia. Por
não concordar com a implantação do benefício menos vantajoso, não realizou o recebimento de nenhum pagamento do benefício e se encontra desde 01/04/2015 sem qualquer fonte de renda. Inicial acompanhada de
procuração e documentos de fls. 10/163.Em cumprimento à determinação de fl. 167 o autor cópia da declaração de imposto de renda. Na oportunidade, apresentou emenda à inicial, para esclarecer que embora a 3ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social tenha reconhecido o direito à aposentadoria especial, o INSS implantou a aposentadoria por tempo de contribuição e, em razão de não ter realizado o
saque de nenhum valor, o INSS suspendeu o benefício. Reiterou o pedido de tutela de urgência (fl. 168 e verso) e apresentou documentos (fls. 169/172). É o relatório. DECIDO.À vista dos documentos de fls. 169/170,
defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. O comprovante de imposto de renda deverá ser autuado em apartado e mantido em sigilo.Recebo a manifestação de fl. 168 e verso como emenda à inicial. Anote-
se. Consoante o artigo 300 do NCPC: "A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo". Segundo o
autor, após ter sido indeferido pedido administrativo de concessão de benefício, ingressou com ação que tramita perante esta Vara, julgada improcedente em 1ª Instância. Em emenda à inicial, às fls. 169/170, esclareceu que
muito embora a 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social tivesse determinado a concessão do benefício aposentadoria especial, o INSS houve por bem implantar aposentadoria por tempo
de contribuição comum. Na ação judicial que também tramita por esta vara, em sede de recurso, foi determinada a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, menos vantajosa. Com efeito,
conforme fls. 126-verso/128, em decisão proferida em 17/09/2014, pela Terceira Câmara de Julgamento do CRPS, foi reconhecido o direito do autor à obtenção de aposentadoria especial. Entretanto, o INSS concedeu
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 160.847.492-2, com DIB em 20/06/2012, fl. 172). Por outro lado, nos autos do processo 0010144-11.2008.403.6183, o autor apelou e, por ocasião do julgamento, em
05/11/2014, foi dado provimento ao recurso (fls. 132/156), determinando-se a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição (beneficio NB 157.970.609-3, com DIB em 31/01/2008, fl. 171).Implantado
esse segundo benefício, o INSS cessou o primeiro, em 31/03/2015 (fl. 172). O autor, por sua vez, discordando da implantação do benefício determinado nos autos do processo 0010144-11.2008.403.6183, não efetuou
nenhum recebimento, motivo pelo qual o INSS cessou também esse benefício (fl. 170 e 171-verso). Em que pesem as alegações do autor, por ora, mostra-se açodado determinar o restabelecimento do benefício mais
vantajoso, lembrando, ademais, que não chegou a ser implantado, na esfera administrativa, a aposentadoria especial, conforme informado à fl. 168, primeiro parágrafo. Além do mais, o acórdão proferido nos autos do
processo 0010144-11.2008.403.6183 transitou em julgado, encontrando-se aquele feito em fase de execução, conforme pesquisa no sistema processual. Ou seja, o autor conformou-se com a implantação daquele
benefício. E não é só. Se o INSS não comunicou a respeito da implantação do benefício NB 160.847.492-2, com DIB em 20/06/2012, o mesmo comportamento teve o autor porque, ao que tudo indica, mesmo recebendo
esse benefício, não noticiou no bojo daquela ação. Assim, necessário que se aguarde a resposta por parte do réu. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Determino a citação da autarquia
ré, que deverá, no prazo da contestação, noticiar a respeito do andamento do recurso interposto pelo autor, à fl. 160. P.R.I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005979-35.2016.403.6119 - AGUIEDO ALVES DE SOUZA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 248: Considerando o lapso temporal transcorrido, defiro o prazo de 15 dias para que a parte autora traga os documentos faltantes.
No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. 
Sem prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência.
Após, tornem os autos conclusos para deliberação.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010027-37.2016.403.6119 - MARIA ANNETE AISSUM(SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. 
Para apreciação do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente comprovante de renda atualizado e última declaração de imposto de renda,
se houver.
Diante da informação que consta no termo de prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade entre os
feitos. Para tanto deverá anexar aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos. Decorrido, tornem conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010061-12.2016.403.6119 - ANTONIO FONSECA DOS SANTOS(SP365205 - CAMILA MARIA DE ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Para apreciação do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente comprovante de renda atualizado e última declaração de imposto de
renda, se houver.Diante da informação que consta no termo de prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de
identidade entre os feitos. Para tanto deverá anexar aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos. Decorrido, tornem conclusos. No mesmo prazo, deverá
apresentar os seguintes documentos referentes aos períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial; 1) a juntada do(s) PPP(s) completo(s); 2) Declaração, em papel
timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu favor; 3) Cópia
integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s); 4) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de
forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou
equipamentos; 5) Cópia integral, legível e em ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora, 6) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da
parte autora formulados junto ao INSS, 7) CNIS atualizado.Após, conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010107-98.2016.403.6119 - ROBSON JUSTINO DA SILVA(SP372636 - JESSICA REGINA DO NASCIMENTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Para apreciação do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente comprovante de renda atualizado e última declaração de imposto de
renda, se houver.No mesmo prazo, deverá apresentar os seguintes documentos referentes aos períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial; 1) a juntada do(s) PPP(s)
completo(s); 2) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da
procuração outorgada em seu favor; 3) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s); 4) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos
indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou
se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos; 5) Cópia integral, legível e em ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora, 6) Cópia integral e legível do processo administrativo de
concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS, 7) CNIS atualizado.Após, conclusos. Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0049986-71.2015.403.6144 - VENETO TELECOMUNICACOES LTDA(SP188567 - PAULO ROSENTHAL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP
Ciência acerca da redistribuição do presente feito. Ratifico os atos anteriormente praticados e determino a vinda dos presentes autos conclusos para prolação de sentença, observadas as cautelas de praxe. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001082-13.2006.403.6119 (2006.61.19.001082-7) - CLAUDIO DELFINO DO SANTOS(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO E SP170842 - DIVINA LUISA PEREIRA TAVARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MEMOLO PORTELA) X CLAUDIO DELFINO DO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 397/405: Em face da discordância da parte exequente com o cálculo apresentado pela autarquia, intime-se o INSS para manifestação nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005968-21.2007.403.6119 (2007.61.19.005968-7) - CARLOS ROBERTO MOURA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E SP193401 - JOSELI APARECIDA DURANZI ANDRE) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MEMOLO PORTELA) X CARLOS ROBERTO MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 235: Defiro.
Intime-se a parte autora para manifestar expressamente se opta pelo recebimento da aposentadoria especial concedida estes autos ou pela continuidade do recebimento da aposentadoria por tempo de contribuição
concedida administrativamente, no prazo de 05 dias.
Com a resposta, dê-se nova vista ao INSS para manifestação.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005518-54.2002.403.6119 (2002.61.19.005518-0) - AIRTON MANOEL DOS SANTOS(SP042704 - WALDEMAR YOSHIO OGATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO
FERNANDES LEITE E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X ADF COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X AIRTON MANOEL DOS SANTOS X ADF
COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
Vistos,Cuida-se de processo em fase de execução, no qual empregadas diversas diligências buscando a satisfação do crédito, todas restaram infrutíferas.É relevante ponderar que o processo é instrumento para que o
Estado garanta a prestação jurisdicional, quando provocado pelas partes. Nesse sentido, para cumprir a principal finalidade, que é a resolução de conflitos, há que se dar preponderância ao interesse público sobre o
privado.Saliento que o artigo 37 da Constituição da República, inserido pela Emenda Constitucional nº 19, consagra o Princípio da Eficiência, de modo que o Estado deve prestar um serviço útil, rápido e do modo menos
oneroso ao erário público. No caso em tela não se está alcançando a eficiência necessária.Além disso, há de se observar o Princípio da Economia Processual, não sendo razoável que um processo tramite por anos a fio sem
que se verifique a obtenção de efetividade.Analisando o andamento processual, verifico que foram efetuadas todas as pesquisas possíveis nos sistemas de informação à disposição (BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD),
restando as diligências infrutíferas na busca de ativos financeiros ou bens suficientes à satisfação do credito em execução.Intimada a dar andamento ao feito a parte autora requereu a suspensão do processo com fundamento
no artigo 921, III, do CPC.Diante deste contexto, nos termos do artigo 921, 1º, do CPC determino a suspensão do feito pelo prazo improrrogável de 1 (um) ano, ficando a parte exequente intimada desde já a dar
prosseguimento ao feito nos 30 (trinta) dias subsequentes, indicando bens à penhora.Decorrido o prazo supra sem impulso da parte exequente, intime-se-a por mandado para que dê prosseguimento ao feito em 48 (quarenta
e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001857-52.2011.403.6119 - MARLY DE JESUS OLIVEIRA(SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)
X MARLY DE JESUS OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Manifeste-se a parte autora acerca do depósito efetuado pela CEF à fl. 163/168, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo concordância, providencie o fornecimento dos respectivos nºs de RG, CPF MF, assim como o nome
em que deverá ser expedido o competente alvará de levantamento, no prazo de 10 (dez) dias. Se em termos, expeça-se. Com a entrega do aludido alvará, aguarde-se em arquivo pela cópia liquidada. Int.

ALVARA JUDICIAL
0006050-42.2013.403.6119 - JORGE HIROAKI GOTO(SP296515 - MATILDE TEODORO DA SILVA E SP296522 - NILDA MARIA DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)

Fl. 67: Defiro. Expeça-se alvará judicial a fim de autorizar ANITA VALLER GOTO, RG 171017183, a levantar o saldo existente nas contas vinculadas de FGTS/PIS em nome de Jorge Hiroaki Goto, nos termos da
sentença de fls. 52/53. O alvará judicial deverá ser instruído com cópia da sentença.
Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora acerca do depósito de fl. 66, no prazo de 05 dias.
Cumpra-se. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001229-10.2004.403.6119 (2004.61.19.001229-3) - ANTERO SARAIVA(SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO E SP058702 - CLAUDIO PIZZOLITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 744 - LUIZ
CARLOS D DONO TAVARES) X ANTERO SARAIVA X UNIAO FEDERAL

Fls. 350/351: Consigno o prazo de 10 (dez) dias para que a parte exequente apresente, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, demonstrativo discriminado e atualizado do crédito contendo: o nome
completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente; o índice de correção monetária adotado; os juros aplicados e as respectivas taxas; o termo
inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso, sob pena de arquivamento provisório.
Cumprida a determinação, intime-se a União para manifestação nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, observadas as formalidades legais.
Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009047-73.2008.403.6183 (2008.61.83.009047-2) - CECILIO FERNANDES VIEIRA(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CECILIO
FERNANDES VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do trânsito em julgado da decisão condenatória, descabe alegar, em sede de execução de sentença, a ausência de intimação pessoal por simples petição nos autos. 
Apesar de o alegado vício de intimação constituir matéria de ordem pública, que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, tal questão deve ser suscitada durante o processo de conhecimento ou, em última
hipótese, em sede de ação rescisória, nos termos do art. 966 e seguintes do CPC.
Intime-se o INSS para se manifestar nos termos do despacho de fl. 443.

6ª VARA DE GUARULHOS

DR. MARCIO FERRO CATAPANI 
Juiz Federal Titular
DR. CAIO JOSE BOVINO GREGGIO 
Juiz Federal Substituto 
Bel. Marcia Tomimura Berti 
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 6437

CARTA PRECATORIA
0005895-34.2016.403.6119 - JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDVALSON BATISTA DE ALMEIDA X MARIA ENETES DE
ALMEIDA GRANADO(SP165095 - JOSELITO MACEDO SANTOS E SP104713 - MARCIA DE JESUS ONOFRE E SP216118 - WELLIDA XISTO DE MELO SANTOS) X CLOVIS CLAUDEMIR DE LIMA
X SILVIA PATRICIA CORREIA DA CONCEICAO X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

Designo audiência de interrogatório dos acusados Edvalson Batista de Almeida e Maria Enetes de Almeida Granado, para o DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2016, ÀS 16:00 HORAS. Expeça-se o necessário para a
realização do ato.

Comunique-se o Juízo Deprecante, via correio eletrônico.

Cumpra-se.

Não sendo encontrados os acusados, dê-se vista ao MPF. Cumprido ato deprecado, devolva-se a presente carta precatória, com baixa no sistema.

Expediente Nº 6438

INQUERITO POLICIAL
0006805-95.2015.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X JUAN CARLOS PRADO(SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP268806 - LUCAS FERNANDES)

Manifeste-se a defesa constituída acerca do laudo pericial juntado às fls. 280/297, no prazo de 05 (cinco) dias. Findo o prazo estipulado, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para nova deliberação.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001312-45.2012.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALEXANDRE LAGE GONCALVES(SP163462 - MAYRA VIEIRA DIAS E SP213221 - JORGE ALEXANDRE CALAZANS BAHIA) X
VERONICA DIAS GONCALVES(SP163462 - MAYRA VIEIRA DIAS E SP213221 - JORGE ALEXANDRE CALAZANS BAHIA) X MARCOS FLORIDO CESAR(SP163462 - MAYRA VIEIRA DIAS E
SP213221 - JORGE ALEXANDRE CALAZANS BAHIA)

Intime-se a defesa constituída a fim de que se manifeste nos termos do artigo 403 do CPP, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, venham os autos conclusos para sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     76/377



SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

Dr. Guilherme Andrade Lucci
Juiz Federal Titular
Dr. Danilo Guerreiro de Moraes
Juiz Federal Substituto

Expediente Nº 10019

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0000165-48.2016.403.6117 - GUSTAVO CHIOSI FILHO(SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO) X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de ação de consignação em pagamento movida por Gustavo Chioso Filho contra a União, na qual foi autorizado o depósito judicial da quantia devida correspondente às parcelas em atraso referentes do
parcelamento de débitos tributários.
Preliminarmente, por se tratar de depósitos relativos a débito tributário, determinação a expedição de ofício ao gerente da agência 2742 da CEF, requisitando que transfira o valor total em depósito na conta judicial
2742.005.5406-3 para uma conta de operação 635, a ser aberta e vinculada a estes autos.
Cópia deste despacho servirá como ofício (nº ____/2016).
Informado o cumprimento, intime-se a parte autora para que efetue os próximos depósitos na conta de operação 635, que vier a ser informada pela CEF.
Após, venham os autos conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001283-30.2014.403.6117 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000969-84.2014.403.6117 () ) - TDA COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA - ME(SP148457 - LINCOLN
RICKIEL PERDONA LUCAS E SP279691 - TIAGO GOMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Considerando que estes embargos à execução foram recebidos sem efeito suspensivo, proceda a Secretaria ao desapensamento destes autos, a fim de permitir o regular andamento da execução originária, mesmo porque
cabe às partes colacionar as peças que se fizerem necessárias ao deslinde desta causa (REsp 728.473). Certifique-se.
Quanto ao prosseguimento deste feito, constato que, embora intimada a se manifestar nos termos do despacho da fl. 52, a parte embargante deixou decorrer in albis o prazo assinado.
Assim, venham conclusos para sentença.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001961-02.2001.403.6117 (2001.61.17.001961-0) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA) X ADAUTO DOS SANTOS X ANDRE LUIZ DOS SANTOS X
ALEXANDRE PAULO DOS SANTOS X ARIELE CRISTINA DOS SANTOS X VILMA ALVES DE SOUZA DOS SANTOS(SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE E SP111996 - ANTONIO CARLOS
TEIXEIRA)
Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA em face de ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS, ALEXANDRE PAULO DOS SANTOS, ARIELE CRISTINA
DOS SANTOS e VILMA ALVES DE SOUZA DOS SANTOS.Em sua derradeira intervenção, a exequente noticiou o adimplemento do débito, com acréscimo de custas e honorários advocatícios (fl. 415).Ante o
exposto, declaro extinto o presente feito, com fulcro no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios e custas, pois abrangidos pelo pagamento realizado na via administrativa.Na
hipótese de ter sido interposto recurso de agravo de instrumento correlato a esta execução ou recurso de apelação em embargos à execução distribuídos por dependência a estes autos, e que esteja(m) pendente(s) de
julgamento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunique-se, por meio eletrônico, a prolação desta sentença a(o) respectiva(o) Relator(a), em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento
COGE 64/2005.Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada (s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre
imóvel(eis), veículo(s) ou ativo(s) financeiro(s) e bloqueio(s) de valor(es) constante(s) da demanda.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000969-84.2014.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X TDA COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA - ME X EDSON
APARECIDO DA FONSECA X ALESSANDRO RIBEIRO SILVA X ANTONIO CARLOS ROSSI(SP279691 - TIAGO GOMES DE ANDRADE E SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS E
SP370289 - ISABELA PIRAGINE NUÑEZ)

Trata-se de pleito de liberação de valores bloqueados por meio do sistema Bacenjud, formulado pelo executado Antônio Carlos Rossi, alegando a impenhorabilidade dos valores.
Nos termos do despacho da fl. 169, o peticionante foi intimado para complementar a documentação apresentada, no intuito de comprovar as alegações.
Manifestou-se o interessado às fls. 171/186, tendo juntado extratos das contas bancárias sobre as quais incidiram os bloqueios.
É o breve relatório decido.
O artigo 833 do CPC estabelece o rol dos bens impenhoráveis, dentre eles os valores relativos a salário e destinados ao sustento do devedor e de sua família (inciso IV), bem como a quantia depositada em caderneta de
poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos (inciso X).
No caso em apreço, explícita a subsunção do fato à citada norma, haja vista ter sido comprovado que o valor de R$ 5.404,62, bloqueado na Caixa Econômica Federal, operou-se em conta poupança (fl. 172/173 e
179/180), bem como que o bloqueio de R$ 6.551,60, operado no banco HSBC, incidiu sobre verba rescisória trabalhista, conforme documentos às fls. 165 e 182/186.
Portanto, sem mais delongas, reconheço a impenhorabilidade dos valores acima referidos, determinando o imediato desbloqueio, com fulcro no art. 833, incisos IV e X, do CPC.
Quanto ao valor de titularidade do mesmo executado, bloqueado no Banco Santander, determino também o desbloqueio, por se tratar da quantia ínfima de R$ 76,41. Pelo mesmo motivo, determino o desbloqueio do valor
de R$ 76,48, de titularidade do executado Alessandro Ribeiro da Silva, o que faço com fundamento no artigo 836 do CPC.
Em relação aos demais bloqueios realizados conforme extratos às fls. 125/126, determino que se proceda à intimação do executado Edson Parecido da Fonseca, para que se manifeste na forma do artigo 854, parágrafo 2º,
do CPC.
Sem prejuízo, considerando que os valores bloqueados são insuficientes para a quitação do débito, intime-se a CEF para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Oportunamente, retornem os autos conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003427-65.2000.403.6117 (2000.61.17.003427-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X ROSEMEIRE APARECIDA CASALE DO NASCIMENTO(SP147169 -
ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO E SP156522 - PAULO ROBERTO ZUGLIANI TONIATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSEMEIRE APARECIDA CASALE DO NASCIMENTO X
ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de cumprimento de sentença movido por Rosemeire Aparecida Casale do Nascimento contra a Caixa Econômica Federal.
A exequente apresentou planilha de cálculo no valor de R$ 426.220,23.
Intimada nos termos do art. 475-J do CPC vigente à época, conforme despacho à fl. 579, impugnou a CEF o cumprimento de sentença, apresentando o cálculo do valor que entende devido no montante de R$ 256.604,42,
tendo garantido o Juízo conforme depósito judicial à fl. 586.
Intimada, a parte autora manifestou sua concordância com os argumentos expostos na impugnação ao cumprimento de sentença (fl. 590).
É o breve relatório. Decido.
Diante da concordância da parte exequente, ACOLHO a impugnação apresentada pela CEF, a fim de fixar o valor exequendo em R$ 256.604,42, atualizado até 08/2016.
Registro que a tese firmada pelo STJ em sede de recurso repetitivo, orienta pelo arbitramento de honorários advocatícios no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, conforme ementa que ora colaciono.
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. [...] Apenas no caso de acolhimento da
impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em benefício do executado, com base no art. 20, 4º, do CPC. 2. Recurso especial provido. (STJ - REsp: 1134186 RS 2009/0066241-9, Relator: Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 01/08/2011, CE - CORTE ESPECIAL, Data de Publicação: DJe 21/10/2011)
Assim, por ter dado causa ao incidente, mas ponderando a concordância da executada e pouco dispêndio de esforços profissionais, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 5% sobre a
diferença entre o valor executado R$ 426.220,23 e o reconhecido como devido R$ 256.604,42, o que totaliza o valor de R$ 8.480,79, atualizado até 08/2016. Autorizo que o valor seja descontado do montante a ser
levantado pela parte exequente, bem como o consequente estorno para que a CEF dê a destinação que entender de direito.
Intimem-se.
Preclusa esta decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente, observando-se a compensação ora determinada.
Expedido o alvará, intime-se a parte exequente para retirá-lo em Secretaria, advertindo-a do prazo de validade de 60 dias, contados da data da expedição.
Sem prejuízo, intime-se a CEF para proceder ao estorno do valor remanescente.
Após, intimem-se as partes para que se manifestem acerca da satisfação dos seus créditos.
Ao final, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

1ª VARA DE PIRACICABA
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PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000138-04.2016.4.03.6109
AUTOR: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO SIMOES PRESTES - SP121197
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

O processo encontra-se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, NCPC (RÉPLICA), no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada mais.

 

   PIRACICABA, 17 de outubro de 2016.

DRª. DANIELA PAULOVICH DE LIMA
Juíza Federal 
LUIZ RENATO RAGNI.
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4535

EXECUCAO DA PENA
0002047-40.2014.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X EDER ALVES DE LIMA(SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON)
Vistos, etc.Indefiro, por ora, o pedido de substituição da pena de prestação de serviços à comunidade por pagamento de cestas básicas, tendo em vista ausência de documentação quanto à impossibilidade alegada pela
defesa (fls. 61/63), na esteira da manifestação ministerial de fls. 70/71.Advirta-se que eventual reiteração do pedido deverá conter comprovação documental de vínculo empregatício com a empresa, justificativa quanto à
impossibilidade de cumprimento da pena de prestação de serviços aos domingos e comprovante de salário auferido pelo condenado, para fins de valoração da pena de prestação pecuniária pretendida. Nesse sentido,
oficie-se com urgência ao juízo deprecado comunicando o teor desta decisão e solicitando a intimação do condenado para início imediato do cumprimento da pena de prestação de serviços, sob pena de conversão da pena
restritiva de direitos em privativa de liberdade. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003548-29.2014.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2696 - RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE) X EUCLIDES EMANUEL FERNANDES SPERANZA DIAS(SP148226 - MARCIA CRISTINA
CESAR)
Vistos, etc.Indefiro o pedido da defesa de designação de nova data para interrogatório de Euclides Emanuel Fernandes Speranza Dias (fls. 231/232), tendo em vista que, apesar de devidamente intimado (f. 146), o réu não
compareceu à audiência realizada em 26/04/2016, nem sequer apresentou justificativa para sua ausência, tendo sido decretada sua revelia (f. 148). Considerando-se que as testemunhas já foram ouvidas, tendo sido
homologado pelo juízo da Comarca de Rio Claro/SP a desistência da oitiva da testemunha Elieser Marino Leito (f. 210), vista às partes para manifestação nos termos do artigo 402 do CPP, intimando-se primeiramente o
Ministério Público Federal, com vista pessoal e após a defesa, através de publicação.Nada sendo requerido, determino que seja aberta vista às partes para apresentação de memorais finais.Por fim, tornem conclusos para
sentença. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007796-38.2014.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2997 - LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES) X DIRCEU APARECIDO BREVE(SP111471 - RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR E SP242706 -
TATIANA MARTINS GONCALVES)
Vistos em sentença.1. RELATÓRIO.DIRECEU APARECIDO BREVE, qualificados nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público Federal por violação ao artigo 344 do Código Penal.Narra a denúncia que o acusado
coagiu Pedro dos Santos a mentir em seu depoimento prestado perante o Juízo do Trabalho, favorecendo assim a empresa da qual o réu era responsável pelo departamento de pessoal, mediante ameaças de demissão de
apresentação de maus antecedentes.Consta dos autos que os policiais militares estavam em patrulhamento no endereço supra indicado quando foram abordados por um comerciante informando que um homem estava
tentando introduzir notas falsas em seu estabelecimento, descrevendo, então, o veículo utilizado.A denúncia foi recebida em 18/12/2014 (fls. 121/122). O réu apresentou resposta à acusação às fls. 132/134 alegando a
nulidade do entendimento de que não poderia o réu ser beneficiário da suspensão condicional do processo por estar sendo processado por outro crime. Aduziu, ainda, a sua inocência, negando as imputações que lhes foram
feitas.Foi proferida decisão afastando a alegação de nulidade feita pelo réu e as hipóteses de absolvição sumária (fls. 135/136).Foram ouvidas testemunhas e interrogado o réu por meio de carta precatória (fls. 203/2012,
221/222, 230/231, 252/254 e 272/274).O Ministério Público Federal apresentou memoriais às fls. 279/282 afirmando que as declarações da suposta vítima foram provas isoladas nos autos, razão pela qual pugnou pela
absolvição do réu.A defesa também pleiteou a absolvição (fls. 286/299).Nestes termos vieram os autos conclusos para sentença. 2. FUNDAMENTAÇÃO.A denúncia imputa ao acusado a prática do crime previsto no
artigo 344 do Código Penal.a) Materialidade e autoria.Não restou demonstrada nos autos a materialidade e a autoria delitivas.Consta dos autos que Pedro dos Santos, ao prestar depoimento da Reclamação Trabalhista nº
161-84.2013 afirmou inexistir pagamento de salários "por fora" por parte da empresa Cerâmica Formigres Ltda. Entretanto, ao ajuizar reclamação trabalhista em face da mesma empresa, pleiteou exatamente o pagamento
dos reflexos decorrentes justamente desse "pagamento por fora".Na fase investigatória, Pedro dos Santos afirmou que mentiu em razão de ter sido ameação de demissão pelo réu, bem como de apresentação de más
referências sobre ele.Ocorre que no curso do processo, todas as testemunhas ouvidas nada sabiam acerca do fato. Mesmo aquela que supostamente teria presenciado os fatos, disse não se recordar deles.José Carlos da
Silva Leite afirmou, inclusive, que o réu não tinha autonomia para demitir funcionários.O réu também negou os fatos.Do acima exposto, não vislumbro a presença da materialidade e autoria a ensejar a condenação do réu, na
medida em que o testemunho da suposta vítima constou de forma isolada nos autos no sentido da ocorrência efetiva dos fatos.3. DISPOSITIVO.NESTAS CONDIÇÕES, à vista da fundamentação expendida, JULGO
IMPROCEDENTE a pretensão punitiva articulada na denúncia e com fulcro no artigo 386, incisos II e V, do Código de Processo Penal, ABSOLVO o réu DIRCEU APARECIDO BREVE, brasileiro, casado,
encarregado de departamento pessoal, portador do RG nº 11.715.978 e do CPF 963.653.748-87, natural de Santa Gertrudes/SP, nascido aos 12/03/1959, filho de Guilherme Breve e Lídia Bacoccini Breve, da prática do
crime capitulado no art. 344 do Código Penal.Sem custas ou honorários advocatícios.Transitada em julgado, oficiem-se aos departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais e, após,
arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2ª VARA DE PIRACICABA

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000132-94.2016.4.03.6109
AUTOR: JOSE BENEDITO DA SILVA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO SATOLO BATAGELLO - SP212340, RENATA AUGUSTA RE BOLLIS - SP224033
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    S E N T E N Ç A

 

JOSÉ BENEDITO DA SILVA FILHO, portador do RG n.º 24.070.713-8 SSP/SP e do CPF n.º 309.906.704-06, nascido em 17.05.1962, filho de Maria Cícera da Conceição, ajuizou a
presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS objetivando, em síntese, a concessão de benefício previdenciário aposentadoria especial.

Aduz ter requerido administrativamente em 04.09.2013 aposentadoria por tempo de contribuição (NB 163.985.691-6), que lhe foi negada sob a alegação de falta de tempo de contribuição,
uma vez que na contagem das contribuições não foram considerados interregnos em que trabalhou em ambiente nocivo à saúde.

Requer a procedência do pedido para que o INSS reconheça o período trabalhado em condições especiais de 28.01.1982 a 30.04.1987 e de 01.05.1987 a 24.06.2014 implantando-se, por
consequência, o benefício previdenciário pleiteado desde a data do requerimento administrativo.

Com a inicial vieram documentos.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual, em resumo, insurgiu-se contra o pleito.

Foram concedidos os benefícios da gratuidade e indeferida a tutela antecipada.

O contador judicial elaborou laudo no qual se verificou que os valores atrasados a serem recebidos superem os 60 (sessenta) salários mínimos.
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Inicialmente distribuídos perante o Juizado Especial Federal, os autos foram remetidos a esta 2ª Vara Federal, em virtude do reconhecimento da incompetência do JEF.

Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, nada foi requerido.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sobre a pretensão trazida aos autos, há que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada
foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um
instituto, ou alterando a disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e
direitos que se fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia.

Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado,
segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de
07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida
estivesse contida no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol exemplificativo.

Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a
agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória
n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico.

Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência
do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis.

Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada
prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.

Importante também relevar que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a determinadas atividades, considerando que
não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes nocivos.

Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da
disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p.
160).

Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de grau inferior
apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e orientações.

Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.

Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 dispõe no § 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o § 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da
Medida Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço especial em comum.

Infere-se dos autos, inequivocamente, que o autor trabalhou em ambiente insalubre no interregno de 28.01.1982 a 30.04.1987, na empresa Raízen Energia S/A, uma vez que laborava em
atividade elencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.2.1, que trata da função de trabalhador do ramo de agropecuária, consoante demonstra Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.

Da mesma forma, depreende-se de documento trazido aos autos consistente em PPP que o autor trabalhou em atividade especial de 01.05.1987 a 30.11.2011 , na empresa Raízen Energia
S/A, eis que estava exposto a ruído de 91 dBs.

Não há que se reconhecer, todavia, a prejudicialidade do labor exercido no lapso temporal compreendido entre 01.12.2011 a 24.06.2014, na empresa Raízen Energia S/A, uma vez que o
respectivo Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, foi confeccionado em 30.11.2011.

Somando-se os períodos ora reconhecidos verifica-se que o autor perfaz mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo exclusivamente especial.

Posto isso, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social
considere como tempo de especial o labor exercido nos períodos compreendidos entre 28.01.1982 a 30.04.1987 e de 01.05.1987 a 30.11.2011 e implante o benefício previdenciário de aposentadoria especial do autor
José Benedito da Silva Filho (NB 163.985.691-6), desde a data do requerimento administrativo (04.09.2013) e proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros
de mora a partir da citação, de acordo com o preceituado na Resolução n.º 267/13, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.

Condeno, ainda, o Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, observado o teor da Súmula 111 do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 497 do Código de Processo Civil, intime-se o GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS EM PIRACICABA-SP, por mandado, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao cumprimento da presente sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa de
R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso.

Não é caso de reexame necessário, a teor do que dispõe o artigo 496, § 3°, inciso I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

ROSANA CAMPOS PAGANO

Juíza Federal

 

 

 

PIRACICABA, 13 de outubro de 2016.
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Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a emenda da petição inicial a fim de adequar o valor atribuído à causa nos termos do art.
292, §1º e 2º do Código de Processo Civil.

Para tanto, deverá considerar a somatória de doze prestações vincendas acrescidas às parcelas vencidas, quais sejam os valores pretendidos a título de
benefício previdenciário, compreendidos desde a DER requerida na inicial (06/09/2015) e o ajuizamento desta ação. A manifestação deverá ser instruída com
os cálculos realizados e os documentos que embasaram seus dados.

Int.

 

              

 

 PIRACICABA, 6 de outubro de 2016.
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DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO 
Juíza Federal Titular
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CONSIDERA-SE DATA DA PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE À DISPONIBILIZACAO NO DIÁRIO ELETRONICO (3º E 4º DO ART. 4º DA LEI Nº 11.419/2006

Expediente Nº 6131

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0000110-29.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X LUCIANA DE OLIVEIRA

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobre a precatória não cumprida. Int.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0000706-13.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X KYRIOS COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X FABRICIO WOLF
NOGUEIRA X TATIANA FAVARO DE SOUZA
Tendo em vista o disposto no parágrafo 3º do artigo 256 do Novo Código de Processo Civil, defiro a pesquisa de endereço nos sistemas: BACEN JUD (relacionamento bancário), WEBSERVICE (banco de dados da
Receita Federal) e SIEL (Justiça Eleitoral), devendo a Secretaria promover as pesquisas, vindo-me os autos para protocolo quanto ao BACEN JUD. Após a vinda dos endereços, intime-se a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para manifestar-se requerendo o que entender de direito. Int.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0004245-16.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X X-PLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

Intime-se a CEF novamente para que se manifeste nos termos do despacho de fls. 59. No silêncio, intime-se pessoalmente na pessoa de seu procurador, sob pena de extinção, nos termos da lei.
Int.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0005985-09.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X EDUARDO CANOVA - ME
Tendo em vista o disposto no parágrafo 3º do artigo 256 do Novo Código de Processo Civil, defiro a pesquisa de endereço nos sistemas: BACEN JUD (relacionamento bancário), WEBSERVICE (banco de dados da
Receita Federal) e SIEL (Justiça Eleitoral), devendo a Secretaria promover as pesquisas, vindo-me os autos para protocolo quanto ao BACEN JUD. Após a vinda dos endereços, intime-se a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para manifestar-se requerendo o que entender de direito. Cumpra-se Int.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0000361-42.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ADEMILSON CARLOS MARCELINO

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobre a precatória não cumprida. Int.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0004122-81.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X EVERTON HENRIQUE PEDROSO
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com qualificação na inicial, ajuizou a presente ação cautelar, com pedido de concessão de liminar que nesta decisão se examina, em face de EVERTON HENRIQUE PEDROSO,
objetivando, em síntese, a expedição de mandado judicial que autorize a busca e apreensão do bem consistente em "veículo automotor Ford Fusion, preto, placa EDH 9499, ano fab/modelo 2008/2008, chassis
3FAHP08Z88R268023, RENAVAM 00991491840", objeto de alienação fiduciária em garantia, das obrigações assumidas através do instrumento de contrato de cédula de crédito bancário (fls. 06/07).Aduz que a
requerida se encontra inadimplente desde 12.11.2015, tendo a dívida vencida atingido a cifra de R$ 28.737,45 (vinte e oito mil, setecentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos).Decido.Entrevejo, desde logo, a
presença dos requisitos necessários para a concessão da medida liminar pleiteada.Inicialmente cumpre ressaltar que a alienação fiduciária em garantia, conforme disposições contidas nos artigos 1361 a 1368 do novo
Código Civil, bem como no Decreto-lei 911/69 alterado pela Lei 10.931/2004, transfere ao credor, independentemente da tradição efetiva do bem, o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada que poderá
ser objeto de busca e apreensão se comprovada a mora e o inadimplemento do devedor.Infere-se da análise dos autos que as partes celebraram contrato de cédula de crédito bancário nº 65594838, no valor de R$
24.514,48 (vinte e quatro mil, quinhentos e quatorze reais e quarenta e oito centavos), com garantia constituída pela alienação fiduciária de "veículo automotor Ford Fusion, preto, placa EDH 9499, ano fab/modelo
2008/2008, chassis 3FAHP08Z88R268023, RENAVAM 00991491840" (fls.06/07).Igualmente, documento trazido aos autos consistente em notificação extrajudicial demonstra que foi o devedor constituído em mora em
razão da inadimplência, o que autoriza a busca e apreensão dos bens oferecidos em garantia (fls. 13/15).Registre-se, por oportuno, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BUSCA E
APREENSÃO. VENCIMENTO DO PRAZO. CARACTERIZAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. APLICAÇÃO DE
MULTA.1. Constituído em mora o devedor, seja por meio de notificação extrajudicial ou protesto de título, é de rigor a concessão da liminar na ação de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.2. Agravo
regimental não-provido (STJ, Agravo Regimental no Resp 752529, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJ: 17.03.2011).Posto isso, defiro a liminar pleiteada para determinar a busca e apreensão do bem "veículo
automotor Ford Fusion, preto, placa EDH 9499, ano fab/modelo 2008/2008, chassis 3FAHP08Z88R268023, RENAVAM 00991491840", cumprido no endereço fornecido, qual seja, Rua Rincão, n.º 449, bairro Parque
São Jorge, Cep 13.413-010, Piracicaba/SP, depositando-se o bem com depositário fiel indicado pela parte autora na exordial.Executada a liminar, cite-se o requerido para apresentar contestação ou comprovar o
pagamento da integralidade do débito, nos prazos estabelecidos no artigo 3º, parágrafos 2º e 3º do Decreto-lei n. º 911/69. P. R. I. C.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0006960-94.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(RJ151056A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA) X SELMA CRISTINA XAVIER ZANI
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com qualificação na inicial, ajuizou a presente ação de busca e apreensão, com pedido de concessão de liminar que nesta decisão se examina, em face de SELMA CRISTINA
XAVIER ZANI objetivando, em síntese, a expedição de mandado judicial que autorize a busca e apreensão do bem consistente no automóvel Chevrolet Meriva 1.8, ano/mod 2011/2011, placa EYT 5300, chassis
9BGXM75Z0, objeto de alienação fiduciária em garantia, das obrigações assumidas através do instrumento de contrato de cédula de crédito bancário n.º 25.1200.149.0000048-17.Aduz que a requerida se encontra
inadimplente desde janeiro de 2015, tendo a dívida vencida atingido a cifra de R$ 26.814,20 (vinte e seis mil, oitocentos e quatorze reais e vinte centavos).Decido.Entrevejo, desde logo, a presença dos requisitos
necessários para a concessão da medida liminar pleiteada.Inicialmente cumpre ressaltar que a alienação fiduciária em garantia, conforme disposições contidas nos artigos 1361 a 1368 do novo Código Civil, bem como no
Decreto-lei n.º 911/69, alterado pela Lei 10.931/2004, transfere ao credor, independentemente da tradição efetiva do bem, o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada que poderá ser objeto de busca e
apreensão se comprovada a mora e o inadimplemento do devedor.Infere-se da análise dos autos que as partes celebraram contrato de cédula de crédito bancário n.º 25.2910.149.0000144-67, no valor de R$ 26.361,23
(vinte e seis mil, trezentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos).Igualmente, documento trazido aos autos consistente em "notificação extrajudicial" demonstra que foi a devedora constituída em mora em razão da
inadimplência, o que autoriza a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente (fls. 54/55).Registre-se, por oportuno, o seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BUSCA E
APREENSÃO. VENCIMENTO DO PRAZO. CARACTERIZAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. APLICAÇÃO DE
MULTA.1. Constituído em mora o devedor, seja por meio de notificação extrajudicial ou protesto de título, é de rigor a concessão da liminar na ação de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.2. Agravo
regimental não-provido (STJ, Agravo Regimental no Resp 752529, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJ: 17.03.2011).Posto isso, defiro a liminar pleiteada para determinar a busca e apreensão do bem Chevrolet
Meriva 1.8, ano/mod 2011/2011, placa EYT 5300, chassis 9BGXM75Z0, cumprido no endereço fornecido, qual seja, Rua Carlos Gomes, n.º 691, Centro, Santa Maria da Serra/SP.Executada a liminar, cite-se o
requerido para apresentar contestação ou comprovar o pagamento da integralidade do débito, nos prazos estabelecidos no artigo 3º, parágrafos 2º e 3º do Decreto-lei n. º 911/69. Sem prejuízo, determino o bloqueio, no
sistema RENAJUD, para transferência, licenciamento e circulação do veículo em questão.Expeça-se carta precatória.P.R.I.

MONITORIA
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0008040-69.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X VANESSA GOMES FERREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com qualificação nos autos, promoveu em face de VANESSA GOMES FERREIRA ação monitória fundada em Contrato de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento
de Material de Construção e outros Pactos sob nº 25.0317.160.0003265-46, firmado em 03.12.2010.Após diversas tentativas frustradas de citação da ré (fls. 35 e 53), sobreveio petição da autora requerendo a extinção
do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil (fl. 212).Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o processo, sem exame de mérito, nos termos do
artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. P.R.I.

MONITORIA
0001842-79.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X ANDERSON DANIEL VOLPATO
Tendo em vista que não houve pagamento/proposta de parcelamento ou interposição de embargos pela parte ré, fica constituído de pleno direito o título executivo judicial, devendo a ação prosseguir na forma do Título II do
Livro I da Parte Especial do NCPC. Intime-se a parte devedora, por mandado ou precatória, para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor requerido acrescido de honorários advocatícios de 5% e custas judiciais
(artigo 701 do NCPC), devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento, cientificando-a de que não sendo efetuado o pagamento no prazo legal, será acrescentada ao montante da condenação multa de 10% e
honorários advocatícios também de 10% (1º do artigo 523 do NCPC). Não havendo pagamento, expeça-se mandado ou precatória de penhora/avaliação de tantos bens quantos bastem para pagamento do principal
atualizado, juros, honorários advocatícios e custas judiciais, nos termos dos artigos 831 a 835 do Código de Processo Civil, NOMEAR depositário, cientificando-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia
autorização do juízo; e INTIMAR o(s) executado(s) da penhora, e se esta recair sobre imóvel também o respectivo cônjuge. Sendo negativa a diligência de penhora pelo Sr. Oficial de Justiça, considerando a ordem de
preferência prevista no art. 835 do Novo Código de Processo Civil, determino a penhora de ativos financeiros a ser efetivada por meio do sistema BACENJUD. Providencie a Secretaria minuta de bloqueio de valores
existentes em instituições financeiras, via BACENJUD, vindo-me os autos oportunamente para o respectivo protocolo. Efetivado o bloqueio, determino a transferência do numerário (via BACENJUD) para conta judicial na
agência 3969 da Caixa Econômica Federal (caso o bloqueio recaia sobre valor irrisório em face do montante da dívida, promova-se o DESBLOQUEIO). Recebida a guia comprobatória da transferência, os valores serão
considerados penhorados, devendo o(s) executado(s) ser(em) intimado(s) do prazo de quinze dias para oferecimento de impugnação, sem prejuízo de posterior reforço de penhora mediante requerimento do exeqüente.
Resultando negativo o bloqueio de ativos financeiros, promova-se a Secretaria a pesquisa e restrição de veículos através do sistema RENAJUD e após expeça-se mandado/precatória determinando ao Sr. Oficial de Justiça
a penhora tantos bens quantos bastem para garantia do débito (com indicação de eventual veículo restrito no RENAJUD), bem como a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, nomeando-se depositário que não
poderá abrir mão de depósito sem prévia autorização do Juízo e de tais atos intimando-se o executado. Caso a penhora recaia sobre imóvel também deverá ser intimado o respectivo cônjuge.

MONITORIA
0000444-63.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X MARCELO ATANAZIO DE SOUZA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com qualificação nos autos, promoveu em face de MARCELO ATANAZIO DE SOUZA ação monitória fundada em Contrato Particular de Crédito para Aquisição de Material de
Construção e Outros Pactos sob nº 00.3099.160.0000280-51, firmado em 21.07.2010.Após diversas tentativas frustradas de citação do réu (fls. 37 e 51), sobreveio petição da autora requerendo a extinção do feito, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil (fl. 212).Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o processo, sem exame de mérito, nos termos do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. P.R.I.

MONITORIA
0007674-59.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X DAYENE ELUCYD DA SILVA MATOS OLIVEIRA
Tendo em vista o disposto no parágrafo 3º do artigo 256 do Novo Código de Processo Civil, defiro a pesquisa de endereço nos sistemas: BACEN JUD (relacionamento bancário), WEBSERVICE (banco de dados da
Receita Federal) e SIEL (Justiça Eleitoral), devendo a Secretaria promover as pesquisas, vindo-me os autos para protocolo quanto ao BACEN JUD. Após a vinda dos endereços, intime-se a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para manifestar-se requerendo o que entender de direito. Int.

MONITORIA
0001219-44.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LUIS OTAVIO ROTA X BENEDITA APARECIDA STOCCO ROTA

Fls. 68/68 verso: defiro a expedição de mandado/carta precatória conforme requerido pela CEF. 
Cumpra-se. Int.

MONITORIA
0005264-91.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X AQUILINO ERNESTO TITO YANEZ PUJOL
Tendo em vista o disposto no parágrafo 3º do artigo 256 do Novo Código de Processo Civil, defiro a pesquisa de endereço nos sistemas: BACEN JUD (relacionamento bancário), WEBSERVICE (banco de dados da
Receita Federal) e SIEL (Justiça Eleitoral), devendo a Secretaria promover as pesquisas, vindo-me os autos para protocolo quanto ao BACEN JUD. Após a vinda dos endereços, intime-se a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para manifestar-se requerendo o que entender de direito. Cumpra-se Int.

MONITORIA
0006174-21.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA
Revendo posicionamento anterior, tendo em vista o disposto no parágrafo 3º do artigo 256 do Novo Código de Processo Civil, defiro a pesquisa de endereço nos sistemas: BACEN JUD (relacionamento bancário),
WEBSERVICE (banco de dados da Receita Federal) e SIEL (Justiça Eleitoral), devendo a Secretaria promover as pesquisas, vindo-me os autos para protocolo quanto ao BACEN JUD. Após a vinda dos endereços,
intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para manifestar-se requerendo o que entender de direito. Int.

MONITORIA
0006735-45.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANA LUCIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Tendo em vista o disposto no parágrafo 3º do artigo 256 do Novo Código de Processo Civil, defiro a pesquisa de endereço nos sistemas: BACEN JUD (relacionamento bancário), WEBSERVICE (banco de dados da
Receita Federal) e SIEL (Justiça Eleitoral), devendo a Secretaria promover as pesquisas, vindo-me os autos para protocolo quanto ao BACEN JUD. Após a vinda dos endereços, intime-se a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para manifestar-se requerendo o que entender de direito. Int.

MONITORIA
0003702-13.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JORGE HENRIQUE FONSECA MARTINS X MARCELA CARVALHO ANDRE MARTINS

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 dias sobre a carta devolvida. Int.

MONITORIA
0004030-40.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X NATHALIA SOLEO GRISOLIA BERNARDES X MARIA AMELIA GRISOLIA BORTOLOTO
X LUIZ CARLOS BORTOLOTO
Tendo em vista o disposto no parágrafo 3º do artigo 256 do Novo Código de Processo Civil, defiro a pesquisa de endereço nos sistemas: BACEN JUD (relacionamento bancário), WEBSERVICE (banco de dados da
Receita Federal) e SIEL (Justiça Eleitoral), devendo a Secretaria promover as pesquisas, vindo-me os autos para protocolo quanto ao BACEN JUD. Após a vinda dos endereços, intime-se a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para manifestar-se requerendo o que entender de direito. Int.

MONITORIA
0005314-83.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X LUIZ ROBERTO DA COSTA
Tendo em vista o disposto no parágrafo 3º do artigo 256 do Novo Código de Processo Civil, defiro a pesquisa de endereço nos sistemas: BACEN JUD (relacionamento bancário), WEBSERVICE (banco de dados da
Receita Federal) e SIEL (Justiça Eleitoral), devendo a Secretaria promover as pesquisas, vindo-me os autos para protocolo quanto ao BACEN JUD. Após a vinda dos endereços, intime-se a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para manifestar-se requerendo o que entender de direito. Int.

MONITORIA
0006448-48.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X KWANG HO KOH

Fls. 36: defiro. Depreque-se a citação no endereço indicado.
Int.

MONITORIA
0007111-94.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X GILMAR APARECIDO JUTKOSKI
Tendo em vista o disposto no parágrafo 3º do artigo 256 do Novo Código de Processo Civil, defiro a pesquisa de endereço nos sistemas: BACEN JUD (relacionamento bancário), WEBSERVICE (banco de dados da
Receita Federal) e SIEL (Justiça Eleitoral), devendo a Secretaria promover as pesquisas, vindo-me os autos para protocolo quanto ao BACEN JUD. Após a vinda dos endereços, intime-se a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para manifestar-se requerendo o que entender de direito. Int.

MONITORIA
0009416-51.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP283693 - ANA CLAUDIA SOARES ORSINI) X P & B - MOVEIS E DECORACOES EIRELI -
EPP X FERNANDA PALUDO X PAULO CESAR BOGORNI X RUDINEI BOGORNI

Fls. 127/127 verso: defiro a expedição de mandado/carta precatória conforme requerido pela CEF. 
Cumpra-se. Int.

MONITORIA
0009417-36.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP283693 - ANA CLAUDIA SOARES ORSINI) X DROGARIA OLINDA LTDA - ME(SP282972
- ANDERSON SOARES DE OLIVEIRA) X LUCIANO VIANA DA SILVA(SP282972 - ANDERSON SOARES DE OLIVEIRA) X ELISABETE APARECIDA DE JESUS(SP282972 - ANDERSON SOARES
DE OLIVEIRA)
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Determino que a parte ré traga aos autos o respectivo comprovante de renda mencionado no item 05 dos embargos monitórios (fl. 59) a fim de se aferir o pedido de gratuidade formulado, no prazo de 15 dias.
No mesmo prazo traga aos autos o competente registro empresarial junto à JUCESP a afim de se aferir a legitimidade do outorgante da procuração de fls. 60.
Fls. 50/59: Recebo os embargos monitórios para discussão, suspendendo-se a eficácia do mandado monitório.
Após, tornem os autos conclusos.
int.

MONITORIA
0009419-06.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP283693 - ANA CLAUDIA SOARES ORSINI) X P & B - MOVEIS E DECORACOES EIRELI -
EPP X FERNANDA PALUDO

Fls. 22/27: Esclareça a CEF a petição juntada, porquanto os nomes das partes supostamente integrantes do pólo passivo do feito, não guardam relação com os presentes.
Int.

MONITORIA
0009420-88.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP283693 - ANA CLAUDIA SOARES ORSINI) X DOCTOR COOLER - ATACADISTA DE
COOLERS E ACESSORIOS EIRELI - EPP X ANDREA LIMA DOS SANTOS
Tendo em vista o disposto no parágrafo 3º do artigo 256 do Novo Código de Processo Civil, defiro a pesquisa de endereço nos sistemas: BACEN JUD (relacionamento bancário), WEBSERVICE (banco de dados da
Receita Federal) e SIEL (Justiça Eleitoral), devendo a Secretaria promover as pesquisas, vindo-me os autos para protocolo quanto ao BACEN JUD. Após a vinda dos endereços, intime-se a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para manifestar-se requerendo o que entender de direito. Int.

MONITORIA
0000078-19.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X PETERSON RODRIGO DINIZ
Tendo em vista o disposto no parágrafo 3º do artigo 256 do Novo Código de Processo Civil, defiro a pesquisa de endereço nos sistemas: BACEN JUD (relacionamento bancário), WEBSERVICE (banco de dados da
Receita Federal) e SIEL (Justiça Eleitoral), devendo a Secretaria promover as pesquisas, vindo-me os autos para protocolo quanto ao BACEN JUD. Após a vinda dos endereços, intime-se a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para manifestar-se requerendo o que entender de direito. Cumpra-se Int.

MONITORIA
0000080-86.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ABADIO APARECIDO PINHEIRO
Fls. 27: defiro a citação pelo correio requerida pela CEF. Cumpra-se. Int.

MONITORIA
0000119-83.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X FABIO DE SOUZA MINI MERCADO - ME
Fls. 50: deverá a CEF trazer ao menos cópia da inicial dos autos apontados no termo de prevenção a fim de se afastar a hipótese de prevenção, sendo insuficiente as meras alegações por meio de petição. Cumpra-se no
prazo derradeiro de 15 dias. Int.

MONITORIA
0000120-68.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X TRIMER SERVICO ESPECIALIZADO EM VEICULO LTDA - ME
Tendo em vista que não houve pagamento/proposta de parcelamento ou interposição de embargos pela parte ré, fica constituído de pleno direito o título executivo judicial, devendo a ação prosseguir na forma do Título II do
Livro I da Parte Especial do NCPC. Intime-se a parte devedora, por mandado ou precatória, para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor requerido acrescido de honorários advocatícios de 5% e custas judiciais
(artigo 701 do NCPC), devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento, cientificando-a de que não sendo efetuado o pagamento no prazo legal, será acrescentada ao montante da condenação multa de 10% e
honorários advocatícios também de 10% (1º do artigo 523 do NCPC). Não havendo pagamento, expeça-se mandado ou precatória de penhora/avaliação de tantos bens quantos bastem para pagamento do principal
atualizado, juros, honorários advocatícios e custas judiciais, nos termos dos artigos 831 a 835 do Código de Processo Civil, NOMEAR depositário, cientificando-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia
autorização do juízo; e INTIMAR o(s) executado(s) da penhora, e se esta recair sobre imóvel também o respectivo cônjuge. Sendo negativa a diligência de penhora pelo Sr. Oficial de Justiça, considerando a ordem de
preferência prevista no art. 835 do Novo Código de Processo Civil, determino a penhora de ativos financeiros a ser efetivada por meio do sistema BACENJUD. Providencie a Secretaria minuta de bloqueio de valores
existentes em instituições financeiras, via BACENJUD, vindo-me os autos oportunamente para o respectivo protocolo. Efetivado o bloqueio, determino a transferência do numerário (via BACENJUD) para conta judicial na
agência 3969 da Caixa Econômica Federal (caso o bloqueio recaia sobre valor irrisório em face do montante da dívida, promova-se o DESBLOQUEIO). Recebida a guia comprobatória da transferência, os valores serão
considerados penhorados, devendo o(s) executado(s) ser(em) intimado(s) do prazo de quinze dias para oferecimento de impugnação, sem prejuízo de posterior reforço de penhora mediante requerimento do exeqüente.
Resultando negativo o bloqueio de ativos financeiros, promova-se a Secretaria a pesquisa e restrição de veículos através do sistema RENAJUD e após expeça-se mandado/precatória determinando ao Sr. Oficial de Justiça
a penhora tantos bens quantos bastem para garantia do débito (com indicação de eventual veículo restrito no RENAJUD), bem como a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, nomeando-se depositário que não
poderá abrir mão de depósito sem prévia autorização do Juízo e de tais atos intimando-se o executado. Caso a penhora recaia sobre imóvel também deverá ser intimado o respectivo cônjuge.

MONITORIA
0000358-87.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X VALMOR BRAGA DA ROCHA - ME X VALMOR BRAGA DA ROCHA
Tendo em vista o disposto no parágrafo 3º do artigo 256 do Novo Código de Processo Civil, defiro a pesquisa de endereço nos sistemas: BACEN JUD (relacionamento bancário), WEBSERVICE (banco de dados da
Receita Federal) e SIEL (Justiça Eleitoral), devendo a Secretaria promover as pesquisas, vindo-me os autos para protocolo quanto ao BACEN JUD. Após a vinda dos endereços, intime-se a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para manifestar-se requerendo o que entender de direito. Int.

MONITORIA
0000741-65.2016.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X KAREN ALESSANDRA GUIMARAES
Tendo em vista o disposto no parágrafo 3º do artigo 256 do Novo Código de Processo Civil, defiro a pesquisa de endereço nos sistemas: BACEN JUD (relacionamento bancário), WEBSERVICE (banco de dados da
Receita Federal) e SIEL (Justiça Eleitoral), devendo a Secretaria promover as pesquisas, vindo-me os autos para protocolo quanto ao BACEN JUD. Após a vinda dos endereços, intime-se a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para manifestar-se requerendo o que entender de direito. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
1100890-82.1998.403.6109 (98.1100890-6) - LAUDOMIRA MANZATO AMARO(SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE)

Tendo em vista o resultado do Recurso Especial interposto pelo autor, confirmando-se a sentença de improcedência, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa (fls. 227/231).
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005045-30.2004.403.6109 (2004.61.09.005045-4) - TEREZA GALO MARTINS(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512 - ULIANE
RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante do trânsito em julgado do v. acórdão e nada havendo a prover neste Juízo, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003674-60.2006.403.6109 (2006.61.09.003674-0) - ANGELA BONIFACIO DE CASTILHO - ME(SP150380 - ALEXANDRO LUIS PIN) X MONT BLANC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)
ANGÉLICA BONIFÁCIO DE CASTILHO M.E., com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada que nesta decisão se examina, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF e de MONT BLANC COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO e EXPORTAÇÃO LTDA. objetivando, em síntese, a anulação do protesto de títulos de crédito, bem como a exclusão de seu
nome dos cadastros de devedores. Postula, ainda, a condenação das rés ao pagamento de danos morais, no montante de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).Aduz que as 2 (duas) duplicatas apontadas para protesto
pela ré (n.º 2.111-3, tipo DMI, vencimento em 15.03.2006, valor de R$ 480,00 e n.º 2.111-4, tipo DMI, vencimento em 15.04.2006, no valor de R$ 480,00), nos 2º e 3º Cartório de Protesto de Rio Claro/SP, foram
emitidas sem qualquer lastro comercial, razão pela qual as respectivas negativações são indevidas.Com a inicial vieram documentos (fls. 14/26).Inicialmente distribuídos perante a 4ª Vara Estadual de Rio Claro/SP, os autos
foram remetidos à Justiça Federal de Americana/SP, que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal em Piracicaba/SP (fls. 31/33 e 37/41).Postergou-se a análise do pedido de concessão de tutela antecipada para
após a instrução probatória (fl. 43).Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação através da qual aduziu preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, insurgiu-se contra o pleito (fls.
53/64).Decisão determinou o recolhimento das custas processuais, a realização de depósito judicial do valor referente aos títulos protestados, apresentação dos documentos que deram origem aos títulos levados a protesto,
reconheceu a revelia da corré Mont Blanc Comércio, Importação e Exportação Ltda. (fl. 71).Houve recolhimento das custas, depósito judicial e apresentação de réplica (fls. 76/77, 78/79 e 80/81).Deferida a antecipação
de tutela (fls. 93/95 e 97/99).Conquanto tenham sido devidamente intimadas, as rés deixaram de apresentar documentos que comprovem a existência de relação comercial que justifique a emissão das duplicatas em questão
(fls. 105/109). Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, a autora reiterou requerimento de apresentação dos documentos que deram origem às duplicatas em questão (fls. 139, 143/144 e
145).Foram expedidas precatórias para intimação da corré Mont Blanc para cumprimento da decisão referida (fls. 71, 146, 154, 158, 183, 187, 192, 207, 209, 222, 236 e 237).Vieram os autos conclusos para sentença.É
a síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente
afasto a preliminar que sustenta ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, eis que consoante se depreende das certidões de protesto a transferência das duplicatas ocorreu mediante endosso e, destarte, responde a
instituição financeira pela respectiva higidez do título (fls. 24/25).Acerca do tema, por oportuno, registrem-se os seguintes julgados:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DUPLICATA.
ENDOSSO TRANSLATIVO. PROTESTO. CANCELAMENTO. DANO MORAL. VALOR. LEGITIMIDADE PASSIVA. SÚMULAS NºS 7 E 475/STJ.1. Tendo o acórdão de origem consignado que o recorrente
recebeu a duplicata via endosso translativo, assume este a responsabilidade por eventual dano causado pelo protesto indevido do título, embora lhe seja assegurado o direito de regresso contra o endossante, aplicando-se à
hipótese os entendimentos firmados nas Súmulas nºs 7 e 475/STJ. 2. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 176.325/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
18/11/2014, DJe 24/11/2014).AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. DUPLICATA SEM CAUSA. ENDOSSO-TRANSLATIVO.
PROTESTO INDEVIDO. AÇÃO ANULATÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
AUSENTE. DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL.1. A instituição financeira endossatária de duplicata sem causa responde perante o sacado no caso de protesto indevido nas hipóteses de
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endosso-translativo, possuindo legitimidade passiva para a ação de anulação do título e cancelamento do protesto. Precedentes específicos desta Corte. 2. Não conhecimento do recurso especial quando a decisão recorrida
deixa de se manifestar acerca da questão federal suscitada. Súmulas 282 do STF e 211 do STJ. 3. A modificação do quantum fixado a título de compensação por danos morais só é feita em sede de recurso especial
quando seja irrisório ou exagerado. 4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(AgRg no Ag 1345770/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe
07/03/2012).Passo à análise do mérito.Sobre a pretensão veiculada nos autos, há que se considerar que a legislação de regência, Lei n.º 5.474/68, preceitua que a duplicata, espécie de título de crédito, ostenta caráter
vinculado, ou seja, só pode ser emitida se houver um negócio jurídico comercial subjacente.Em contestação e posteriormente ao ser especificamente intimada para tanto, a instituição financeira, bem como a emitente da
duplicata, todavia, não trouxeram aos autos nenhuma prova documental que comprove a existência de relação jurídica e tampouco apresentaram cópia do título de crédito na qual conste o aceite por parte da autora.
Depreende-se, portanto, do contexto probatório, a plausibilidade do direito alegado que decorre da ausência de lastro para a emissão das duplicatas em questão e, consequentemente, a demonstração do ilícito decorrente
da negligente atividade bancária.Nesse esteio a lição de Yussef Said Cahali que define dano moral como sendo:"(...) tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente os valores fundamentais
inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está integrado, qualifica-se, em linha de princípio, como dano moral; não há como enumerá-los exaustivamente, evidencia-se na dor, na angústia, no
sofrimento, na tristeza pela ausência de um ente querido; no desprestígio, na desconsideração, no descrédito à reputação, na humilhação pública, no devassamento da privacidade; no desequilíbrio da normalidade psíquica,
nos traumatismos emocionais, na depressão ou no desgaste psicológico, nas situações de constrangimento moral" (Dano Moral, 2ª edição, editora Revista dos Tribunais, São Paulo, pp. 20/21).Conquanto evidente o dano
eis que maculada a reputação da autora em razão de protesto e negativação de seu nome por fato a que não deu causa, na hipótese o dano moral independe de prova, pois é presumido. Conforme entendimento firmado
pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há falar em prova de dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam (Precedentes: Resp. 261.028/RJ, Rel. Min.
Menezes Direito; REsp. 294.561/RJ, Rel. Aldir Passarinho Júnior; REsp. 661.960/PB, Rel. Min. Nancy Andrighi).Para determinar a expressão pecuniária do dano moral, há que se prestigiar o bom senso e a razoabilidade,
de sorte que nem haja a fixação de uma quantia exagerada, que se converta em fonte de enriquecimento ilícito de uma parte em detrimento da outra, nem tampouco a adoção de uma soma inexpressiva, que não possibilite
ao ofendido experimentar algum conforto que, em certa medida, poderia atenuar o seu sofrimento. Há ainda que se atentar para o caráter de reprimenda e se levar em conta a situação econômico-financeira daquele que
deva indenizar.Diante do exposto, considerando que a corré Mont Blanc sequer respondeu às alegações veiculadas na inicial e, ainda, sopesando a falha na prestação do serviço da CEF, na modalidade negligência em
protestar títulos de crédito sem perquirir acerca da existência de lastro comercial correspondente, todo o contexto, tal como o valor dos títulos e as condições pessoais da autora, fixo o valor da em R$ 6.000,00 (seis mil
reais).Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para determinar que as rés providenciem o cancelamento dos protestos
referentes aos títulos n.º 2.111-3, tipo DMI, vencimento em 15.03.2006, valor de R$ 480,00 e n.º 2.111-4, tipo DMI, vencimento em 15.04.2006, no valor de R$ 480,00, bem como a exclusão do nome da autora dos
cadastros de inadimplentes em virtude de tais fatos e condeno-as, de forma solidária, ao pagamento do valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais, corrigido monetariamente de acordo com o preceituado
na Resolução nº 267/13, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, desde a data desta decisão, e acrescido de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação. Ficam,
pois, convalidados os atos praticados durante a vigência da decisão que antecipou os efeitos da tutela de mérito e autorizado o levantamento dos valores depositados judicialmente (fl. 77), após o trânsito em julgado. Custas
ex lege.Condeno as rés, de forma solidária, ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004429-84.2006.403.6109 (2006.61.09.004429-3) - JOSE DOS SANTOS BARBOSA(SP233898 - MARCELO HAMAN E SP224988 - MARCIO FERNANDES SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP272805 - ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, sobre a não citação do corréu Jeferson (fls. 140).
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005706-62.2011.403.6109 - MARIA HELENA FERREIRA(SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO
BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora o dia 01/02/2016, às 15:30h.
Expeça-se mandado de intimação para as testemunhas.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010302-89.2011.403.6109 - ADILSON FERNANDO CONEGLIAN X MARISA FERREIRA DOS SANTOS(SP274669 - MALAQUIAS ALTINO GABRIR MARIA E SP277602 - ADRIANO APARECIDO
BREGADIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)
ADILSON FERNANDO CONEGLIAN e MARIA FERREIRA DOS SANTOS, mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, com qualificação na inicial, ajuizaram a presente ação de rito ordinário em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a revisão do contrato de financiamento imobiliário para aquisição de moradia firmado entre as partes através do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.
Sustentam a ilegalidade de cláusulas contratuais, alegando que o Sistema de Amortização Constante - SAC conduz à capitalização de juros, vedada pela Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal - SFH, bem como que a
capitalização composta, taxa nominal e efetivo, gera anatocismo.Com a inicial vieram documentos (fls. 12/60). Foi proferido despacho que concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 61).Regularmente
citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação através da qual aduziu preliminar de incompetência absoluta e, no mérito, sustentou o estrito cumprimento das normas referentes ao Sistema Financeiro de
Habitação (fls. 64/137). Houve réplica (fls. 139/143).Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, os autores pugnaram pela colheita do próprio depoimento e o réu nada requereu (fls. 144 e
145).Inicialmente distribuídos perante a Justiça Estadual, vieram os autos a esta 2ª Vara Federal, tendo em vista o acolhimento da preliminar aduzida (fls. 147).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do
necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.Trata-se de ação de rito
ordinário através da qual os autores, mutuários do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, requerem a declaração de nulidade de cláusulas contratuais que estabeleçam a utilização do Sistema de Amortização Constante -
SAC e distinção entre juros nominais e efetivos, argumentando que geram anatocismo, vedado pelo nosso ordenamento jurídico. Postulam, ainda, que se reconheça a ilegalidade da forma pela qual é procedida a
amortização do saldo devedor.Cumpre incialmente informar que a hipótese será examinada à luz das cláusulas contratuais pactuadas, sem descuidar do interesse social envolvido, consagrado no Capítulo III da Lei n.
4.380/64, que instituiu o Banco Nacional de Habitação, a qual preceitua em seu artigo 9º que: "Todas as aplicações do sistema, terão por objeto, fundamentalmente, a aquisição de casa para residência do adquirente, sua
família e seus dependentes", sendo tal direito alçado ao patamar constitucional com o advento da Emenda à Constituição nº 26/2000 (CF/88 no artigo 6º).Aliás, a peculiaridade do negócio jurídico em foco reclama ainda a
sua análise norteada pelos princípios da força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes, à vista que aquele sirva de instrumento de composição dos interesses recíprocos, impedindo a
existência de regras que dêem ensejo ao desequilíbrio entre os direitos, deveres e ônus incumbidos às partes. Destarte, no que se refere ao Sistema de Amortização Constante - SAC, há que se considerar que se caracteriza
por abranger prestações consecutivas, decrescentes e com amortização constantes e não pressupõe anatocismo, consoante consagrada jurisprudência do Tribunal Regional Federal - TRF da 3ª Região:APELAÇÃO -
PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO
- SISTEMA SAC - ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - FORMA DE AMORTIZAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I - Muito
embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos vinculados ao SFH, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas
de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. II - Assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o Sistema de Amortização Constante
(SAC) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo
devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual desnecessária a produção de prova pericial. III - Não procede a pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da
correção monetária do saldo devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Súmula 450 do C. STJ. IV -
Condenação na verba honorária reduzida para R$ 2.000,00 (dois mil reais), em observância aos parâmetros estabelecidos no art. 20, 3º e 4º, do CPC/1973. IX - Apelação parcialmente provida.(AC
00032341720134036110 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2031671 - DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES - TRF3 - SEGUNDA TURMA - e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/06/2016).PROCESSUAL CIVIL. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. MODIFICAÇAO DA CAUSA DE PEDIR NA FASE
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 264 DO CPC. SAC. ANATOCISMO. 1 - Nas ações em que a controvérsia se restringe à discussão dos critérios jurídicos a serem seguidos nas relações
contratuais, não constitui cerceamento de defesa o julgamento sem a produção de prova pericial contábil. 2 - Em sede recursal, não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de
vedação legal expressa (art. 264 do CPC ). Apelação não conhecida nessa parte. 3 - No que pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as regras pertinentes ao
financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, ao qual estão submetidas as instituições financeiras de um modo
geral. 4 - Não há ilegalidade na adoção do SAC para a amortização do financiamento, já que tal sistema se revela mais benéfico aos mutuários se comparado com os demais, na medida em que imprime uma amortização
mais rápida, com a consequente redução do total de juros incidentes sobre o saldo devedor. 4 - Apelação desprovida.(AC 00135273420084036106 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1713193 - DESEMBARGADOR
FEDERAL MAURICIO KATO - TRF3).Especificamente no que concerne ao critério de amortização do saldo devedor, ressalte-se que com a edição do Decreto-lei n.º 19/66, foi instituída a obrigatoriedade da correção
monetária nos contratos de financiamento, cuja aplicação obedeceria às orientações do BNH. Ocorre que, em razão de sua extinção atribuiu-se ao Banco Central do Brasil referido encargo. Assim, atuando na qualidade de
órgão executivo do Conselho Monetário Nacional o Banco Central baixou a Resolução 1.980/93 que determinou:Art. 20 - A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do
financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data. Diante da norma, o Plenário do STF firmou entendimento de que, com o advento do Decreto-Lei n.º 19/66, a norma
do artigo 5º da Lei n.º 4.380/64 não poderia vigorar, por incompatível com o novo regramento. Daí, concluiu-se, também, que o conteúdo do artigo 6º da mesma lei já não mais prevalecia. Confira-se o julgado:CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. MÚTUO HABITACIONAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ÍNDICE DE CORREÇÃO EM MARÇO DE 1990 (84,32%). IPC. APLICABILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE
E DO STJ.1. A União não dispõe de legitimidade para figurar no pólo passivo de ações pro-postas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH visando questionar o contrato de mútuo hipotecário. 2.
Demonstrado por intermédio de prova pericial que o reajuste das prestações foi inferior ao comprometimento de renda inicialmente previsto, correta a sentença que julga improcedente o pedido, visto que inexiste violação
ao Plano de Equivalência Salarial.3. Tendo sido o contrato firmado com cláusula de reajuste do saldo devedor com base no coeficiente de reajustamento monetário idêntico ao utilizado para atualização dos saldos das
contas de poupança, inexiste ofensa à lei ou ao contrato na aplicação do IPC para sua correção no mês de março de 1990.4. In casu, o entendimento jurisprudencial pátrio é uníssono no sentido da legalidade da aplicação
do IPC, no percentual de 84,32%, para a correção do saldo devedor no mês de março de 1990. Precedentes da Corte e do STJ.5. Não merece prosperar a pretensão de alterar o critério de amortização previsto no
contrato, porquanto, a partir da edição do DL 19/66, não mais prevalecem as regras contidas no art. 6º, alínea "c", da Lei 4.380/64, conforme precedente do Plenário do STF (Representação n. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael
Mayer). Esse entendimento foi confirmado em diversos outros julgados, merecendo destaque os seguintes recursos extraordinários: 117.057/SP, Rel. Min. Moreira Alves, 113.249/SP e 113.889/RS, Rel. Min. Nery da
Silveira e 113.162/SP, Rel. Min. Sydney Sanches.6. Aplicável, portanto, o critério para correção/amortização do saldo devedor, previsto na Circular n. 1.278/88 e confirmado pela Resolução n. 1.980/90, ambas do
BACEN, segundo o qual primeiro se corrige o saldo devedor para, depois, se efetuar a amortização do valor da prestação mensal paga pelo mutuário. Precedentes do STJ e desta Corte: RESP 427.329/SC, Rel. Min.
Nancy Andrighi, in DJU, I, 9.6.2003, p. 266; AC 1999.34.00.027758-6/DF, Quinta Turma, Rel. Des. Federal Antônio Ezequiel da Silva, in DJU, II, 2.12.2002, p. 64; AC 2000.34.00.017038-4/DF, Quinta Turma, Rel.
Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, in DJU, II, 3.8.2004, p. 10; TRF1, AC 2000.34.00.003897-0/DF, Quinta Turma, Rel. Des. Federal João Batista Moreira, in DJU, II, 11.4.2005, p. 104; e AC
2000.35.00.008254-5/GO, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, in DJU, II, 4.4.2005, p. 25.7. "Na seqüência de cláusulas, o contrato prevê primeiramente o abatimento de prestações, mas a
amortização anterior ao reajuste do saldo devedor significaria defasagem de um mês de correção monetária, logo, pagamento inferior à quantia mutuada. O abatimento após a correção do saldo devedor melhor atende ao
interesse público subjacente aos contratos em questão". (Cf. TRF1, AC 2000.34.00.003897-0/DF, Quinta Turma, Rel. Des. Federal João Batista Moreira, in DJU, II, 11.4.2005, p. 104).8. "Correta a atualização do saldo
devedor antes da amortização pelo pagamento da prestação mensal, como forma de atender-se ao imperativo jurídico da correção monetária plena das obrigações. Precedentes do STJ". (Cf. TRF1, AC
2000.35.00.008254-5/GO, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, in DJU, II, 4.4.2005, p. 25).9. Apelação não provida.(AC 2000.33.00.004710-0/BA, Rel. Juiz Federal Antonio Claudio
Macedo Da Silva (conv.), Terceira Turma Suplementar, DJ de 30/06/2005, p.130).A par do exposto, conquanto se sustente que a ilegalidade da previsão contratual da existência de juros nominais e efetivos, inexiste
qualquer comprovação de efetiva ocorrência de anatocismo, não se desincumbindo, pois, os autores, do ônus da prova de fato constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I do Código de Processo
Civil.Ademais, o Tribunal Regional Federal - TRF da 3ª Região tem entendido que inexiste qualquer ilegalidade na previsão contratual de taxa de juros nominal e efetiva, desde que inferiores aos limites fixados pelas normas
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do SFH:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO. NOVAÇÃO. SISTEMA SACRE. NÃO VINCULAÇÃO À
VARIAÇÃO SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. VARIAÇÃO DA URV. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66.
CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MARÇO DE 1990. ÍNDICE 84,32%. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. FORMA DE
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. TAXA DE SEGURO. TAXA DE JUROS NOMINAL E EFETIVA. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO.(...).12. A previsão contratual de taxa nominal e efetiva não constitui
qualquer abuso. Inexiste evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados encontrem-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que tenha havido a
prática de anatocismo. 13. Apelação desprovida." (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL - 1286088, Processo 200261000057767, Relator: Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, Segunda Turma, DJF3, CJ2,
DATA: 21/05/2009, PÁGINA: 483) (Sem grifos no original).Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 4º, III do CPC, ficando condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiários da Justiça
Gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001288-47.2012.403.6109 - ANA PAULA BRITO SOARES PRANDO(SP198405 - DIANA MARIA MELLO DE ALMEIDA) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)
ANA PAULA BRITO SOARES PRANDO, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de rito ordinário, com pedido de concessão de tutela antecipada, em face de MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES
S/A e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese,: a) a declaração de nulidade de cláusula contratual que exonere a MRV de suas responsabilidades por eventual mora na entrega do imóvel; b) a
condenação da MRV ao pagamento de multa de mora de 2% (dois por cento) do valor de imóvel e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês; c) a declaração de nulidade de cláusula compromissória de arbitragem; d) a
declaração de nulidade de cláusulas contratuais que admitam a cobrança de juros bancários, taxas condominiais e de juros de construção antes da entrega das chaves; e) a declaração de nulidade de cláusula contratual que
autorize o uso de tabela "Price" como sistema de cálculo das prestações mensais; f) a devolução em dobro da comissão de corretagem e de intermediação imobiliária, de custos de registro da matrícula, SATI e de
aprovação de crédito - TAC; g) devolução em dobro de todos os valores pagos em caso de eventual distrato ou rescisão; h) devolução em dobro das taxas condominiais cobradas antes da entrega efetiva das chaves; i)
danos morais pelo atraso na entrega do imóvel, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais); j) danos morais pela venda casada de produto bancário cheque especial, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); l)
recálculo dos juros cobrados no período anterior à entrega das chaves com devolução em dobro dos juros indevidos ou amortização do valor do indébito no saldo devedor; m) "congelamento" do saldo devedor do
financiamento habitacional até solução final da lide e n) abatimento no preço do imóvel em razão da entrega do imóvel em desacordo com o material publicitário.Sustenta, em resumo, que as cláusulas contratuais impugnadas
são abusivas e infligem o princípio contratual do equilíbrio.Com a inicial vieram documentos (fls. 25/164).Foram deferidos os benefícios da gratuidade e postergou-se a análise do pedido de concessão de tutela antecipada
para após a vinda das contestações (fl. 168).Sobreveio despacho ordinatório que foi cumprido (fls. 168 e 170).Devidamente citada, a MRV trouxe contestação por meio da qual, em resumo, impugnou as alegações
veiculadas na inicial (fls. 177/243).Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação através da qual aduziu preliminar de carência da ação, ilegitimidade passiva e inépcia da inicial e, no mérito,
insurgiu-se contra o pleito (fls. 251/307).Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, nada foi requerido (fls. 251, 311, 312/317 e 318).Converteu-se o julgamento em diligência para que a autora
incluísse no polo ativo Fabiano Pereira Prando, mas tal decisão não foi cumprida (fls. 327, 333, 349 e 350).Vieram os autos conclusos.Decido.Infere-se dos autos que conquanto a autora tenha sido intimada pessoalmente
para incluir no polo ativo litisconsorte necessário não cumpriu determinação deste Juízo, quedando-se inerte (fls. 327, 333, 349 e 350).Posto isso, caracterizado o abandono da ação, julgo extinto o processo, sem resolução
de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa
corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Com o trânsito,
arquivem-se.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001644-42.2012.403.6109 - DEBORA MARIA RONSINI GONCALVES(SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a documentação trazida pela parte autora (fls. 208/208 verso), reputo desnecessária a dilação probatória requerida, razão pela qual determino que os autos venham conclusos para sentença, dando-se vista ao
INSS primeiramente, em observância ao princípio do contraditório.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0800003-55.2012.403.6183 - SONIA CRISTINA CORDEIRO CLARO(PR039161 - WILLIAM CEZAR DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES
TEODORO)
SONIA CRISTINA CORDEIRO CLARO, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a revisão da
Renda Mensal Inicial - RMI de seu benefício de auxílio-doença convertido em aposentadoria por invalidez.Aduz receber aposentadoria por invalidez desde 05.08.2004 e que conquanto o artigo 29, inciso II, da Lei n.º
8.213/91, determine que o salário-de-benefício consiste na média aritmética dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, no ato de concessão do benefício a autarquia
previdenciária considerou equivocadamente disposição contida no artigo 32, 2º do Decreto n.º 3.048/99, o qual estabelece que o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo
número de contribuições apuradas, quando o segurado contar com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições. Traz como fundamento de sua pretensão a Súmula 24 da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, segundo a qual "para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e auxílio-acidente, concedidos após a vigência da Lei n.º 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo independentemente da data de filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período
contributivo".Sobreveio despacho ordinatório, que não foi cumprido (fl. 16).Inicialmente distribuídos perante a Justiça Federal em São Paulo, os autos foram remetidos à Subseção Judiciária de Limeira/SP (fls.
17/21).Regularmente citado, o réu apresentou contestação sustentando preliminarmente a ocorrência de coisa julgada e prescrição (fls. 25/34).Declarada a incompetência do juízo de Limeira/SP determinou-se a remessa
dos autos a esta Subseção Judiciária de Piracicaba/SP (fl. 36).Foram deferidos os benefícios da gratuidade e conquanto a autora tenha sido devidamente intimada para se manifestar sobre a contestação apresentada,
quedou-se inerte (fls. 40 e 42).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Infere-se de documentos trazidos aos autos que o benefício em questão foi restabelecido e
implantado, respectivamente, em decorrência de decisão transitada em julgado nos autos de ação que tramitou perante o Juizado Especial Federal - JEF de Americana/SP (ação n.º 0012367-12.2006.403.6310), que fixou
expressamente o valor da Renda Mensal Inicial - RMI (fls. 27/30). Posto isso, demonstrada a ocorrência de coisa julgada, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, incisos IV e VI do
Código de Processo Civil.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa
corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001512-48.2013.403.6109 - GERALDO MARTINS(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Às partes para memoriais no prazo de 10 dias. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003552-31.2013.403.6326 - VALTER STENICO(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2807 - ANDREA DE SOUZA AGUIAR)

Indefiro a prova testemunhal requerida, ante sua prescindibilidade. Determino que no prazo de 15 dias a parte autora traga aos autos laudo ambiental ou perfil profissiográfico profissional - PPP referente ao período
trabalhado na empresa Delphi Automotive Systems.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004136-98.2013.403.6326 - EDILSON JOSE QUARTAROLO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI)
Fls. 101: Defiro o prazo de 30 dias requerido pela parte autora. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004810-14.2014.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006471-43.2005.403.6109 (2005.61.09.006471-8) ) - LUIZ ANTONIO DE MATTOS(SP081015 - MILTON PASCHOAL
MOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
LUIZ ANTÔNIO DE MATTOS, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o recebimento de valores
atrasados referentes a benefício previdenciário de auxílio-acidente que lhe foi concedido em decorrência de decisão com trânsito em julgado proferida nos autos de ação mandamental n.º 2005.61.09.006471-8.Com a inicial
vieram documentos (fls. 10/15).Sobreveio despacho ordinatório, que foi cumprido (fls. 18 e 19/26).Foram concedidos os benefícios da gratuidade (fls. 29).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual
aduziu preliminares de coisa julgada, decadência e prescrição e, no mérito, sustentou que os atrasados são devidos apenas a partir do requerimento administrativo (19.08.2002), bem como que o pagamento foi efetuado (fls.
31/36).Houve réplica (fls. 39/41).Sobreveio decisão determinando que o INSS comprovasse a realização do pagamento alegado que, todavia, não foi cumprida (fls. 42 e 44/48).Vieram os autos conclusos para sentença.É
a síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente
rejeito as preliminares de decadência e prescrição, tendo em vista que a decisão proferida nos autos do mandado de segurança através do qual se reconheceu o direito a concessão de auxílio-acidente transitou em julgado
em 12.03.2015 (fl. 251-apenso) e a propositura da presente demanda de cobrança ocorreu em 18.08.2014.Relativamente à preliminar que argui coisa julgada, confunde-se com o mérito, que passo a analisar.Trata-se de
ação ordinária de cobrança de valores atrasados referentes a benefício previdenciário de auxílio-acidente, concedido em decorrência de decisão judicial que transitou em julgado.Compulsando os autos do mandado de
segurança n.º 0006471-43.2005.403.6109 em apenso, verifica-se que a sentença, confirmada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, determinou o pagamento das parcelas atrasadas do auxílio-acidente
desde a data em que deveriam ser pagas, considerando que embora o antigo regulamento dos benefícios da previdência social, Decreto n.º 83.080/79, não previsse aos trabalhadores rurais a concessão de auxílio-acidente,
com o advento da Lei n.º 8.213/91, o benefício foi estendido aos mesmos quando preenchidas as condições necessárias, alcançando fatos pretéritos a sua vigência, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
tendo em vista a equiparação entre os trabalhadores rurais e urbanos trazida pela Constituição Federal de 1988. Nesse diapasão, tendo a sentença determinado o pagamento a partir data em que deveriam ser pagas, e o
teor das disposições contidas no artigo 238 e especialmente no artigo 239, 2º do Decreto n.º 80.080/79, segundo o qual o auxílio-acidente é devido a contar do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,
independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, o benefício há de ser pago a partir da data de 11.02.1987, não impugnada pela autarquia em sua contestação.Posto isso, julgo
parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda ao pagamento das parcelas
atrasadas do benefício previdenciário de auxílio-acidente, a partir da cessação do auxílio-doença, qual seja, 11.02.1987, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir da citação (21.05.2015 - fl. 30), de
acordo com o preceituado na Resolução n.º 267/13, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Considerando que o montante
dos atrasados será calculado em liquidação de sentença, deixo de fixar, por ora, os honorários advocatícios, nos termos do artigo 85, 4º, inciso II do CPC.Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente,
ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0007946-19.2014.403.6109 - MOISES LEITE(SP279488 - ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN E SP348020 - FERNANDA APARECIDA MAXIMO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
MOISÉS LEITE, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em
síntese, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de atividade especial não reconhecida administrativamente.Alega ter requerido administrativamente o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição em 29.05.2014 (NB 168.896.210-4) que não lhe foi concedido indevidamente, eis que o réu deixou de considerar como especiais determinados períodos de labor.Requer que o
INSS reconheça como especiais os períodos compreendidos entre 01.06.1990 a 30.03.1996, 19.09.1996 a 15.12.1996, 08.01.1997 a 14.10.1997, 30.09.1998 a 07.07.2003, 15.01.2005 a 14.04.2005 e de 27.07.2005
a 14.06.2013 e, conseqüentemente, lhe seja concedida aposentadoria especial.Com a inicial vieram documentos (fls. 22/142).Sobreveio despacho ordinatório, que foi cumprido (fls. 144/145 e 147/148).Foram concedidos
os benefícios da gratuidade e postergou-se a análise do pedido de concessão de tutela antecipada para após a instrução probatória (fl. 149).Regularmente citado, o réu ofereceu contestação através da qual insurgiu-se
contra o pleito e suscitou prequestionamento legal para fins de interposição de recurso (fls. 151/171). Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, o autor pugnou pela produção de prova
testemunhal e o réu nada requereu (fls. 172, 174/175 e 190).O autor juntou documentos (fls. 181/184).Deferida a produção de prova oral, foi realizada audiência de instrução e julgamento, na qual foram ouvidas 2 (duas)
testemunhas (fls. 179 e 185/188).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Sobre a pretensão trazida aos autos, há que se considerar que a legislação aplicável para a
caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente
o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito
retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. Deste
modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no
anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida no rol
constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao
parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-
8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da
especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição superior a 80 decibéis, até
05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo Decreto n.º 4.882/03,
determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Importante também relevar que nem mesmo o fornecimento ou uso de
equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, consoante estabelece a lei,
suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos laborados em
condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des.
Fed. Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que
todas as normas de grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o
trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso,
registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em
qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida Provisória n.º 1663-15 de
22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço especial em comum.Acrescente-se ainda a respeito do tema que em se tratando dos agentes agressivos ruído e calor,
independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, necessária a apresentação de laudo, eis que apenas a medição técnica possui condições de aferir a intensidade da exposição (STJ. 5ª Turma, RESP
- 689195; Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima; v.u.,j. em 07.06.2005, DJ 22.08.2005, p. 344).No que tange aos interstícios de 01.06.1990 a 30.03.1996, 19.09.1996 a 15.12.1996, 08.01.1997 a 14.10.1997 e de
30.09.1998 a 07.07.2003 em que o autor laborou, respectivamente, para as empresas Alpha Service Segurança e Vigilância S/C Ltda., Casa Bahia Comercial Ltda., Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. e
Graber Sistemas de Segurança Ltda., declaração, bem como Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs revelam que o autor exerceu atividade considerada especial em decorrência de enquadramento em categoria
profissional elencada no item 2.5.7 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64 (fls. 67, 77, 79/80 e 82/83). Ressalte-se, por oportuno, que relativamente aos lapsos temporais posteriores a 05.03.1997, os PPPs trazidos aos autos
revelam que o autor desenvolvia referida função portando arma de fogo (fls. 79 a 83), o que demonstra efetiva exposição a agente nocivo.Acerca do tema, por oportuno, registre-se o seguinte julgado:PODER
JUDICIÁRIO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo Av. Paulista, 1345 - Bela Vista - CEP 01311-200 São Paulo/SP Fone: (11) 2927-0150 TERMO Nr:
6301287428/2012 PROCESSO Nr: 0005038-49.2011.4.03.6317 AUTUADO EM 11/07/2011 ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS CLASSE: 1 -
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR (Segurado): EDSON FERRAZ ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA RÉU: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO |JEF_PROCESSO_JUDICIAL_CADASTRO#DAT_DISTRI| I - RELATÓRIO Trata-se de recurso
interposto da sentença prolatada nos autos em epígrafe. É a síntese do necessário. Decido. II - VOTO Concedo a gratuidade para a parte autora. Em seguida, observo que o recurso questiona a rejeição do caráter especial
para o período de 29.4.1995 a 21.5.2009, durante o qual a parte autora desempenhou as atividades de guarda municipal. Friso, por oportuno, que o período anterior, no desempenho da mesma atividade, já foi considerado
especial pela sentença. Relativamente ao questionamento recursal, observo que a atividade era considerada especial em decorrência do mero enquadramento em categoria profissional (item 2.5.7 do Anexo ao Decreto nº
53.831-1964), sendo conveniente destacar que esse item da legislação não faz qualquer referência à necessidade de porte de arma de fogo. Por outro lado, entendo que a possibilidade de enquadramento em categoria
profissional persistiu até a edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.1997, tendo em vista que somente a partir de então foi definida a forma em que deveria ser demonstrada a efetividade de exposição a agente nocivo. Não
existe fundamento para considerar especial o tempo posterior ao Decreto nº 2.172-1997, porquanto esse normativo excluiu a exposição a riscos de violência de possíveis criminosos como caracterizadora do direito à
contagem especial de tempo de contribuição. Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso, para considerar especial o tempo de 19.4.1995 a 5.3.1997 e determinar que a RMI, a RMA e os atrasados do benefício
assegurado pela sentença sejam alterados para se adaptar à conversão do referido tempo em comum (fator 1.4) e o acréscimo do resultado da conversão ao tempo já admitido, sendo mantidos os demais termos da
sentença. Sem condenação ao pagamento de honorários, por força da reciprocidade na sucumbência. É o voto. III - ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas,
decide a Quinta Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Fabiana Alves Rodrigues. São Paulo, 24 de agosto de 2012 (JUIZ FEDERAL: PETER DE PAULA PIRES, TR5, 5ª Turma Recursal -SP, e-
DJF3 Judicial data 06.09.2012, sem acórdão, não ementado, decisão: 24.08.2012, publicação: 06.09.2012).Por outro lado, em relação aos interstícios de 15.01.2005 a 14.04.2005 (Frigorífico Angeleli Ltda.) e de
27.07.2005 a 14.06.2013 (JCF Metalúrgica Ltda.) não há como reconhecer a prejudicialidade pleiteada, eis que conquanto os PPPS revelem o desempenho da atividade de vigilante, inexiste demonstração de efetiva
exposição a agente nocivo, tendo em vista inclusive que não mencionam porte de arma de fogo (fls. 85/86 e 88/89).Somando-se os períodos ora reconhecidos aos computados administrativamente, todavia, o autor não
perfaz mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo exclusivamente especial.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para
determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social considere especial o labor exercido de 01.06.1990 a 30.03.1996, 19.09.1996 a 15.12.1996, 08.01.1997 a 14.10.1997 e de 30.09.1998 a 07.07.2003.Deixo de
condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Considerando que o autor decaiu da maior parte do pedido, condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais), com base no artigo 85, 3, inciso I c/c artigo 86, ambos do CPC, condicionado a execução à perda da qualidade de beneficiário da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito, ao
arquivo com baixa.

PROCEDIMENTO COMUM
0000668-92.2014.403.6326 - JOSE REINALDO MANDRO(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2594 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA
VEIGA)

Recebo a petição de fls. 74 como aditamento à inicial.
Dê-se vista ao INSS, reabrindo-se o prazo de defesa nesse sentido.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000351-32.2015.403.6109 - ADRIANA COSTA RODRIGUES X MARTA CAMILO COSTA(SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738
- EDSON RICARDO PONTES E SP248151 - GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON) X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS(SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO E
SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 15 dias sobre os documentos fornecidos pela CDHU (fls. 404/453). Após, nada mais sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000552-24.2015.403.6109 - EUZA GOMES DA SILVA(SP088690 - NIVALDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se as partes, o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando pela parte autora.
Após, torne-me conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0002386-62.2015.403.6109 - SUELI TEREZINHA CARBINATTO ROCON(SP190859 - ANDERSON ROBERTO ROCON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Manifeste-se a parte autora, em 15 dias, sobre a petição da CEF (fl. 35).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002610-97.2015.403.6109 - ADHEMIR HUBNER(SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN E SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 235: depreque-se a oitiva da testemunha arrolada pela parte autora.
Cumpra-se. int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005851-79.2015.403.6109 - CESAR ANTONIO FRASSETTO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Concedo o prazo adicional de 30 dias para que a parte autora obtenha a documentação junto à empresa detentora. Provada a inércia, voltem os autos conclusos.
int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006202-52.2015.403.6109 - MARCOS APARECIDO DE LIMA(SP274669 - MALAQUIAS ALTINO GABRIR MARIA) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS

Considerando que a sede da representação jurídica da EBCT é na cidade de Bauru, 8ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, reconsidero as determinações de fls. 26 e 75 , deprecando-se por e-mail a citação da
empresa pública.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006476-16.2015.403.6109 - ROSELI CANDIDO HILARIO SILVA X CELSO APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA(SP151107A - PAULO ANTONIO B.DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR
PAULO CASTRO DIAS)

Manifestem-se os autores sobre as contestações apresentadas (fls.45/93 e 101/162).
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008138-15.2015.403.6109 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.(SP312849 - IGOR CAMPOS CUSTODIO DA SILVA E SP254508 - DANILO FERREIRA GOMES) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP215467 - MARCIO SALGADO DE LIMA) X EDILON GOMES DOS SANTOS(SP164997 - FABIANA MARA MICK ARAUJO)

Designo audiência para oitiva da testemunha Walkir Antonio Ribeiro Crespo, o dia 15 de março de 2017, às 14:00h.
Expeça-se mandado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008821-52.2015.403.6109 - ROBERTO KATSUMI HIGA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro a produção de prova testemunhal e pericial requerida pelo autor, haja vista serem prescindíveis ao deslinde da causa (fls.142/143).
Fica facultada a juntada de documentos.
Nada mais sendo requerido, venha, os autos conclusos para sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009352-41.2015.403.6109 - GILSON J. DA SILVA - ME(SP289269 - ANDERSON ADOLFO CHRISTOFOLETTI) X FAZENDA NACIONAL

PUBLICAÇÃO PARA A PARTE AUTORA COMPARECER EM SECRETARIA E TER VISTA DDA DOCUMENTAÇÃO TRAZIDA PELA DRF (FLS. 86/87).Converto o julgamento em diligência.Oficie-se ao
Delegado da Receita Federal do Brasil para que apresente cópia integral do processo administrativo n.º 13888.721192/2014-17.Após, dê-se vista a ambas as partes e tornem conclusos para sentença.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009425-13.2015.403.6109 - ELZA ROSA DOS SANTOS(SP236804 - GERALDO ROBERTO VENANCIO E SP342390 - ADRIANA POSSEBON CERRI VENANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência e necessidade, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000921-81.2016.403.6109 - GILMAR MAIA DE CARVALHO(SP348020 - FERNANDA APARECIDA MAXIMO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 109/110: abra-se vista ao INSS. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002283-21.2016.403.6109 - GUSTAVO RAMOS MAGALHAES PIRES MOREIRA X ALINE DE OLIVEIRA DOMINGUES MOREIRA(SP040416 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS MARTINS E SP339508
- RAFAEL BORGES DOS SANTOS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCURADORES DA CEF DA DECISÃO DE FLS. 78.
"À réplica.Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora, as provas que pretendem produzir, justificando necessidade e pertinência e apresentando rol de
testemunhas caso necessário.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004791-37.2016.403.6109 - ANA LUIZA CORRER STENICO(SP310130 - CINTIA CRISTINA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 179/185: recebo a petição como aditamento à inicial no que se refere ao valor da causa.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de
30(trinta) dias (artigo 333 c/c artigo 183 do NCPC), considerando que o INSS tem optado pela não realização de audiência de conciliação (artigo 319, VII do NCPC).Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006375-42.2016.403.6109 - OJI PAPEIS ESPECIAIS LTDA(SP052050 - GENTIL BORGES NETO E SP354719 - VICENTE SACHS MILANO) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA
- SP
Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito comum ajuizada por OJI PAPÉIS ESPECIAIS LTDA. em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por meio da qual postula, em caráter antecipatório, a suspensão do
crédito tributário objeto do termo de intimação n.º 100000016640317, com a consequente expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa - CPDEN. Narra o impetrante que, ao apresentar a
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, deixou de informar os valores referentes ao PIS e à COFINS relativos ao período de novembro de 2015. Verificada a omissão, optou por recolher o
principal, mais os juros moratórios, em 30.12.2015, vindo a apresentar a DCTF retificadora em 18.01.2016.Alega, contudo, que a autoridade coatora passou a cobrar os valores acima apontados, correspondente à multa
supostamente devida pelo pagamento após seu vencimento, conforme termo de intimação n.º 100000016640317. Aponta que, em razão desse fato, encontra-se impedida de renovar a sua certidão de regularidade
fiscal.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 08/58).Sobreveio despacho ordinatório (fl. 61), que foi cumprido (fls. 64/68).A autora noticiou o depósito judicial da quantia exigida pelo fisco e requereu a imediata
análise do pedido de tutela de urgência (fls. 64/68).Sobreveio petição da autora requerendo a emenda da inicial para constar a UNIÃO no polo passivo (fls. 69/72), que foi acolhida (fl. 102-verso).Inicialmente distribuídos
perante a 3ª Vara Federal local, vieram os autos a esta 2ª Vara, em decorrência da decisão de fls. 102/103.É o relatório. Decido.O depósito voluntário destinado à suspensão da exigibilidade de crédito tributário, ex vi do
art. 151, inciso II, do CTN, independe de autorização judicial, nos termos do artigo 205 do Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal da 3ª Região.Considerando que a autora realizou o depósito integral dos
valores exigidos pelo fisco (fls. 66/68), fica suspensa a exigibilidade do débito objeto do termo de intimação nº 100000016640317, até o seu montante (fl. 36).Suspenso o crédito tributário, possível a expedição de Certidão
Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa - CPDEN, na forma do artigo 206 do CTN.Posto isso, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada nestes autos para reconhecer a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário objeto do termo de intimação n.º 100000016640317, devendo ré se abster de promover atos tendentes à sua cobrança.Deverá a autora, em 15 (quinze) dias, formular o pedido principal, sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito, consoante dispõe o artigo 303, 1º, inciso I, e 2º, do CPC.Cite-se a ré.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008159-54.2016.403.6109 - JOSE DE SOUZA MACHADO(SP066502 - SIDNEI INFORCATO E SP262757 - SIDNEI INFORCATO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 57: aceito o valor dado a causa pela parte, ante as considerações e documentos relacionados. Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 335 c/c artigo 183 do
NCPC), considerando que a CEF optou expressamente pela não realização de audiência de conciliação conforme Ofício REJUR/PK 017/2016, arquivado em Secretaria (artigo 319, VII do NCPC). Cumpra-se. Int.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0007390-80.2015.403.6109 - CARLOS APARECIDO FAVA X VIVIANE APARECIDA TOLEDO(SP340474 - MICHEL PENHA MORAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA
SACILOTTO NERY)
CARLOS APARECIDO FAVA e VIVANE APARECIDA TOLEDO, com qualificação nos autos, ajuizaram a presente ação cautelar inominada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em
síntese, a exibição de contrato de financiamento imobiliário firmado de acordo com as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.Sustentam terem requerido administrativamente a exibição do contrato n.º
855550403769-5, necessário para instruir ação de revisão de prestações de saldo devedor, e que, todavia, a instituição financeira se negou a fazê-lo. Com a inicial vieram documentos (fls. 16/32).Foram deferidos os
benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 35).Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação através da qual noticiou ter havido a consolidação da propriedade fiduciária em 30.01.2015 e
juntou a cópia do contrato mencionado na inicial (fls. 42/81). Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, nada foi requerido (fls. 82, 83/85 e 87).Vieram os autos conclusos para sentença.É a
síntese do necessário.Fundamento e decido.Trata-se de ação cautelar de exibição prevista nos artigos 844 e 845 do Código de Processo Civil de 1973, que tem por finalidade "a constatação de um fato sobre a coisa com
interesse probatório futuro ou para ensejar a propositura de outra ação principal" (Vicente Greco Filho, Direito processual civil brasileiro, São Paulo, Saraiva, 2003, v. 3, p. 182). Plausível a pretensão, como medida
preparatória a fim de instruir a ação principal, eis que o "Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda com Direitos e Obrigações e Hipoteca", firmado em 24.08.2010 (fls. 48/76), demonstra de forma
inequívoca a relação jurídica existente entre as partes.Ressalte-se, por oportuno, que se tratando de documento necessário para fundamentar pretensão definitiva, não seria possível aos autores formularem o pedido de
exibição na própria petição inicial da ação condenatória ou mandamental, assim como não se objete que poderiam valer-se da exibição incidental, prevista nos artigos 355 e seguintes do Código de Processo Civil de 1973,
na medida em que tal espécie mostra-se viável quando a parte tem conhecimento do fato a ser alegado e pode desde já formular a alegação e o pedido, precisando apenas da prova documental; não, contudo, quando o
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interessado precisa previamente do documento para, somente depois de obtê-lo, reunir dados e informações necessários à elaboração da petição inicial definitiva (TRF 3ª Região, CC n. º 9881, Rel. Des. Federal Nelton
dos Santos, DJ: 21.11.2007).Registre-se, por oportuno, o seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA PARA EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES COMPROVADA. CABIMENTO. INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE CONFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO AO ART. 844, II, DO CPC.
ACÓRDÃO REFORMADO.1. Na espécie, o acórdão reformou a sentença para extinguir o feito sem resolução de mérito ao fundamento de que a ação careceria de interesse processual em virtude de que, havendo prova
nos autos da relação jurídica entre as partes, incabível seria o manejo de ação cautelar para exibição de documentos. 2. Contudo, a jurisprudência do STJ é assente no sentido de que a propositura de cautelar de exibição
de documentos, em se tratando de documentos comuns às partes, é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação principal, bastando a demonstração de relação jurídica entre as partes. Precedentes. 3.
Ademais, consoante entendimento firmado em sede de recurso repetitivo, é cabível a inversão do ônus da prova em favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,
enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos da
operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação jurídica
alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos (REsp 1133872/PB, Rel. Min.
Massami Uyeda, Segunda Seção, DJe 28/03/2012). 4. No caso, o acórdão recorrido consignou em sua ementa que: "consta nos autos prova da existência e titularidade da conta em nome dos autores, no ano de 1987,
documento suficiente para o ajuizamento da ação principal", o que demonstra o cabimento da cautelar de exibição de documento, consoante pacífica jurisprudência desta Casa. 5. Agravo regimental não provido, com
aplicação de multa. (STJ, AgRg no Resp 1.169.879/PB, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJ: 19.04.2012). Infere-se da análise dos autos que a Caixa Econômica Federal apresentou o documento pleiteado consistente em
"planilha de evolução do financiamento", restando, portanto, satisfeito o objeto da presente ação (fls. 43/70).Posto isso, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, com fulcro do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas e aos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, nos termos do art. 85, 4º, inciso III do CPC.Após o
trânsito em julgado, arquive-se com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA
0011180-14.2011.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010302-89.2011.403.6109 () ) - ADILSON FERNANDO CONEGLIAN X MARISA FERREIRA DOS
SANTOS(SP277602 - ADRIANO APARECIDO BREGADIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)
ADILSON FERNANDO CONEGLIAN e MARISA FERREIRA CONGLIAN, com qualificação nos autos, ajuizaram a presente ação cautelar, com pedido de concessão de liminar, em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a suspensão de leilão extrajudicial de imóvel financiando conforme as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, agendado para o dia 22.11.2011.Sustentam que foram
cobradas taxas de serviço e seguro que são ilegais e os levaram à situação de inadimplência.Com a inicial vieram documentos (fls. 12/59).A liminar foi indeferida (fls. 64/65).Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal
apresentou contestação através da qual aduziu preliminar de inépcia da inicial e, no mérito, insurgiu-se contra o pleito (fls. 73/99).Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, nada foi requerido,
tendo os autores requerido a extinção do feito (fls. 73 e 103).Os advogados dos autores renunciaram ao mandato (fls. 105/108).Converteu-se o julgamento em diligência para que os autores constituíssem advogado, mas tal
decisão não foi cumprida (fls. 110, 122, 127, 133 e 134).Vieram os autos conclusos.Decido.Infere-se dos autos que conquanto os autores tenham sido intimados pessoalmente para constituir advogado não cumpriram
determinação deste Juízo, quedando-se inertes (fls. 110, 127, 133 e 134).Posto isso, caracterizado o abandono da ação, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso III do Código de
Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento,
ficando, contudo, condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiários da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Com o trânsito, arquivem-se.P.R.I.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0002691-80.2014.403.6109 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP135447 - ANA LUISA PORTO BORGES E SP207616 - RODRIGO GIORDANO DE CASTRO E SP304897
- GUILHERME AMARAL MOREIRA MORAES E SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES) X OSVALDO BASTOS

Fls. 235: manifeste-se a parte autora sobre o mandado negativo para requerer o que de direito.
Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0003476-42.2014.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARIA NILMA MOMETTI X DERNIVAL BISPO MORAES

Intime-se a CEF, sobre o mandadao cumprido conforme certidão de fls.72. No mesmo prazo diga a CEF sobre o endereço da parte a ser citada e que promova o recolhimento das custas, se o caso.
Após, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 45v.
Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0002430-81.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CARLOS EDUARDO VANZETTO

Tendo em vista o tempo decorrido para a conclusão do aludido acordo firmado pela parte, intime-se a CEF para requerer o que de direito.
int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0005886-39.2015.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARIA APARECIDA FURTADO LUCIO

Fls. 32: defiro o prazo de 60 dias requerido pela CEF.
Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0008820-67.2015.403.6109 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DE SAO PAULO X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Manifeste-se ALL sobre as alegações do DER que noticia reunião realizada entre o Diretor do DER - DR.13 e o representante legal da ALL em 24/03/2016 onde houve tratativas quanto à pretendida regularização.
Após, tornem os autos conclusos.
int.

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000052-33.2016.4.03.6109
AUTOR: ORLANDO GONCALVES GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada (ID: 299310) , no prazo de 15 dias, e no mesmo prazo especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência e necessidade sob
pena de indeferimento.

 

 

Int.

 

             

 

PIRACICABA, 14 de outubro de 2016.
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Rosana Campos Pagano

 

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000025-50.2016.4.03.6109
IMPETRANTE: GENERAL CHAINS DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSSIANA DENIELE GOMES NICOLODI - SP301933
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

    D E S P A C H O

Ao apelado ( impetrado) para as contrarrazões.

 

Após, dê-se vista dos autos ao MPF.

 

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.

 

Int.

 

 

              

 

 

 PIRACICABA, 14 de outubro de 2016.

 

 

Rosana Campos Pagano

Juíza Federal

3ª VARA DE PIRACICABA

DR. MIGUEL FLORESTANO NETO.
MMº Juiz Federal.
DR. FERNANDO CEZAR CARRUSCA VIEIRA.
MMº Juiz Federal Substituto.
ANA MARIA MARCONDES DO AMARAL.
Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 2842

USUCAPIAO
0001333-90.2008.403.6109 (2008.61.09.001333-5) - SONIA RIBEIRO SPINA X EDUARDO RIBEIRO SPINA(SP176105 - MARCELO DE BARROS FEOLA E SP266002 - EDUARDO MOREIRA
MONGELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X CARLOS ALBERTO BOVER X JANE REGINA CIA BOVER(SP054661 - RICARDO AUGUSTO
MESQUITA DE OLIVA) X ELISANGELA DESTRI X MARIO JOSE CARMINATTI X FRANCISCO CAMOLEZE X MARIA HELENA DOS SANTOS CAMOLEZE X LUCAS TREVISAN
BORSATO(SP342955 - CAROLINA GABRIELA DE SOUSA E SP237457 - ARTHUR DA MOTTA TRIGUEIROS NETO E SP202047 - ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL DE CASTRO)
Defiro o requerimento de depoimento pessoal dos autores.Designo audiência de tentativa de conciliação e instrução para o dia 23 de novembro de 2016, às 14h 30min.Concedo o prazo de 15 dias para que o réu Lucas
Trevisan Borsato esclareça acerca da necessidade e pertinência da prova documental que pretende produzir, na forma do artigo 435, NCPC.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007294-46.2007.403.6109 (2007.61.09.007294-3) - NAIR DA SILVA CASTRO BAPTISTA X JOSUE DUARTE BATISTA NETO(SP169361 - JOÃO CARMELO ALONSO E SP291546 - FERNANDA
GABRIELA SPOSITO E SP178780 - FERNANDA DAL PICOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Concedo à parte autora o prazo adicional de 30 dias para cumprimento do despacho de fls. 124, conforme requerido.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009073-02.2008.403.6109 (2008.61.09.009073-1) - INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS E BIJUTERIAS ROAL LTDA - EPP(SP257540 - UBIRAJARA SOUZA SILVA) X PERCEBON JOIAS
LTDA - EPP(SP042529 - ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR E SP027500 - NOEDY DE CASTRO MELLO E SP169555 - DANIEL GULLO DE CASTRO MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI X PERCEBON JOIAS LTDA - EPP X INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS E BIJUTERIAS ROAL LTDA - EPP(SP248241 - MARCIO DE SESSA)
DESPACHO DE FLS. 295, REPUBLICADO PARA INCLUSÃO DO I. ADVOGADO DE WALTER VAZ DOS SANTOS JUNIOR:Manifestem-se as partes, a autora por primeiro e o INPI por último, pelo prazo
sucessivo de 10 dias para cada uma, acerca da proposta de trabalho e de honorários periciais oferecidos pelo perito nomeado.Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001635-51.2010.403.6109 (2010.61.09.001635-5) - JUSTINO NATE(SP244631 - IZILDINHA IRENE CRISTOBO E SP275159 - JOSE REIS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1314 - MELISSA
CRISTIANE TREVELIN) X ESTADO DE SAO PAULO(SP243805 - VANDERLEI ANIBAL JUNIOR) X MUNICIPIO DE NOVA ODESSA(SP286405 - WILSON SCATOLINI FILHO E SP265327 -
GRACIELE DEMARCHI PONTES E SP313733 - VANESSA PALMYRA GURZONE E SP300166 - RICARDO MACIENTE COSTA)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIAFoi designada perícia médica com a Dra. LUCIANA ALMEIDA AZEVEDO, para o dia 10 de novembro de 2016, às 13h 40min, que será realizada na sala de perícias do Juizado
Especial Federal de Piracicaba, lozalizada no andar térreo deste Fórum Federal.

PROCEDIMENTO COMUM
0010291-94.2010.403.6109 - MARLENE RODRIGUES DA SILVA(SP293841 - LUCIMEIRE APARECIDA ALTARUJO MENGATTO E SP296412 - EDER MIGUEL CARAM) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUIS DO CARMO CAMPOS JUNIOR X ANA LUIZA DO CARMO CAMPOS - MENOR X ENEVALDA DE FATIMA CORREA GARCIA(SP204023 - ANA SILVIA
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SOLER) X ENEVALDA DE FATIMA CORREA GARCIA(SP204023 - ANA SILVIA SOLER)

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a audiência anteriormente marcada para inquirição de testemunhas arroladas pela corré Enevalda de Fatima Correa Garcia, para depoimento
pessoal dela bem como a testemunha do Juízo para o dia 7 de dezembro de 2016, às 15h 30min.
Int. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007088-22.2013.403.6109 - ALINE CRISTINA DOS SANTOS(SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL E SP284549A - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL
Foi designada perícia com a médica Dra. LUCIANA ALMEIDA AZEVEDO no dia 10 de novembro de 2016, às 14h 20min que se realizará na sala de perícias do Juizado Especial Federal Cível de Piracicaba, localizado
no andar térreo deste Fórum à Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende.

PROCEDIMENTO COMUM
0007089-07.2013.403.6109 - ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS(SP284549A - ANDERSON MACOHIN E SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL
Foi designada perícia com a médica Dra. LUCIANA ALMEIDA AZEVEDO no dia 10 de novembro de 2016, às 14h que se realizará na sala de perícias do Juizado Especial Federal Cível de Piracicaba, localizado no
andar térreo deste Fórum à Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende.

PROCEDIMENTO COMUM
0004327-81.2014.403.6109 - ANA MARIA PIRES(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP319732 - DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a audiência anteriormente marcada para inquirição de testemunhas do Juízo para o dia 6 de dezembro de 2016, às 14h 30min.
Sem prejuízo da audiência que será realizada, concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora atenda as solicitações requeridas pelo perito judicial às fls. 79.
Int. 
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003482-15.2015.403.6109 - MARIA ISABEL STEIN AGUIAR(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X UNIAO FEDERAL

Designo audiência de tentativa de conciliação, inquirição das testemunhas arroladas pela autora às fls. 253, verso, cuja intimação caberá ao advogado da parte que a arrolar, dispensando-se a intimação do juízo, conforme
dispõe o art. 455, do Cd. Processo Civil, para o dia 29 de novembro de 2016, às 14h 30min.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007997-59.2016.403.6109 - CLAUDIO FELIPE TONIN(SP330500 - MARCOS FERRAZ SARRUGE E SP370709 - CHRYSTIANE CASTELLUCCI FERMINO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO
PAULO X MUNICIPIO DE PIRACICABA

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Concedo a tramitação com urgência, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 1.048, do Cód. Processo Civil. Anote-se.
Concedo à autora o prazo de 15 dias sob pena de indeferimento da inicial, em conformidade com o disposto pelo art. 321, do Código de Processo Civil instituído pela Lei nº 13.150/2015, para que:1 - esclareça se possui
plano de saúde como titular ou dependente;2 - comprove a inexistência do medicamento Tecfidera (Fumarato de Dimetila) de 240mg ou a recusa em fornecê-lo por parte do Ministério da Saúde por meio de sua Secretaria
de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos;3 - indique quais os tratamentos e medicamentos que utilizados e quais os resultados;4 - esclareça desde quando vem tratando sua doença com o medicamento Tecfidera,
conforme relatório médico de fls. 16;5 - indique quais os laboratórios responsáveis pela fabricação do medicamento Tecfidera e6 - opte pela realização ou não de audiência de conciliação ou mediação (inciso VII, do art.
319, do novo Cód. Processo Civil). 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008118-87.2016.403.6109 - ORAIDE MAZIERO ZOTELLI(SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI VELOSO E SP201343 - CAMILA MONTEIRO BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Cuida-se de ação de rito ordinário movida por Oraide Maziero Zotelli em face do INSS, objetivando em sede de antecipação da tutela jurisdicional que nessa decisão se examina, a cessação do desconto mensal
denominado "complemento negativo" do valor correspondente a 30% do total de R$ 57.015,43, no seu benefício de pensão por morte nº 21/168.081.146-8 ou, alternativamente, que seja descontado mensalmente de sua
pensão, o complemento negativo de até 10%, do valor total do débito.Aduz a autora que lhe foi concedido em 19/7/2008 pela APS em Piracicaba, o benefício assistencial nº 88/531.879.110-3.Afirma a autora que por
ocasião de seu requerimento de pensão por morte em 10/6/2014, ao final deferido, foi comunicada acerca de suposta irregularidade na concessão do benefício assistencial em razão da omissão de seu marido Edevandi
Zotelli, na declaração do grupo e renda familiar.Assevera a autora que não agiu de má fé, vez que o INSS tinha condições técnicas de averiguar a divergência dos documentos apresentados, conforme decisão de
arquivamento nos autos do inquérito policial nº 000774272.2014.403.6109 que tramitou perante a 1ª Vara Federal de Piracicaba.Juntou documentos.FUNDAMENTO e DECIDO.Concedo ao autor os benefícios da
justiça gratuita, requeridos na inicial.Concedo a tramitação especial com fundamento nos artigos 1º, 71 e 75 da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Entretanto, em virtude do decidido pelo egrégio Superior Tribunal de
Justiça no recurso especial 1.235.375-PR, desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na presente ação, tendo em vista a capacidade civil do autor, a regularidade de sua representação nos autos e pelo fato
de não se tratar de direito individual indisponível. Deixo, então, de abrir vista ao MPF.Por ocasião da apreciação do pedido de antecipação da tutela de urgência, segundo dispõe o art. 300, do Cód. Processo Civil instituído
pela Lei nº 13.105/2015, cabe realizar apenas a análise perfunctória da questão posta, já que a cognição exauriente ficará diferida para quando da prolação da sentença, devendo ser verificada a concomitante presença da
probabilidade do direito invocado pelo autor, bem como a existência do perigo de dano ou de se por em risco o resultado útil do processo acaso seja postergada sua análise para o sentenciamento do feito.Quanto aos
requisitos da tutela de evidência, deve ser verificada se a alegação de fato foi comprovada documentalmente e se há tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo.Numa análise perfunctória, não vislumbro elementos que autorizem a concessão, ao menos total, da tutela de urgência ou de evidência. Conforme
se constata às fls. 91, à segurada foi concedido pela via administrativa, em 19/7/2008, o benefício de amparo social ao idoso nº 5318791103.Às fls. 13 e 14, consta declaração de endereço, estado civil e composição
familiar assinada pela autora.Consta às fls. 88, existir aposentadoria por tempo de contribuição em favor de Edivande Zotelli, com DER em 9/10/1984, cessado por óbito em 3/5/2014.Extratos do CNIS de fls. 87 e 92,
demonstram o mesmo endereço residencial da autora e de seu falecido marido.O requerimento de pensão por morte formulado pela autora está comprovado às fls. 79.Primeiramente, afasto a alegação de que a autora não
agiu de má fé ante a possibilidade do INSS de verificar a existência de divergência do nome dela ou das informações prestadas.Ora, a declaração inverídica já havia sido prestada pela autora, sendo irrelevante na aferição
do ânimo de sua conduta a posterior constatação pela Autarquia Previdenciária.A pretensa falsidade se consuma com a efetiva inserção de dados inverídicos na declaração (TRF 4ª Região Rcr. 4.988, DJU 17.10.90, PP.
24360-1).E o fato é que a declaração foi usada com efetividade na obtenção do benefício assistencial.Em nenhum momento há comprovação cabal de que a autora não concorreu para a concessão indevida.Desse modo, há
de se prosseguir na instrução probatória para comprovação das alegações tecidas pela autora, a qual imputa ao INSS, exclusivamente, a responsabilidade pela concessão indevida.Ademais, ante a presunção de validade
dos atos administrativos não logrou a autora, por ora, contrapor prova suficiente ao amparo de sua tese, nesta oportunidade processual.Assim, temerário deferir-se integralmente e liminarmente a medida requerida, antes do
exercício do contraditório e da ampla defesa, inerentes às garantias do devido processo legal.Isso, em razão da independência dessa instância cível, do decidido preliminarmente nos autos do inquérito policial nº
000774272.2014.403.6109 que tramitou perante a 1ª Vara Federal de Piracicaba, por força do disposto pelo art. 66, do Cód. Processo Penal e do art. 935, do Cód. Civil.Nesse sentido a AC - APELAÇÃO CÍVEL -
906744 / SP 0037832-02.1995.4.03.6183, JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES, OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013:DIREITO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO.
RESTABELECIMENTO DE VALOR MENSAL DE BENEFÍCIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REGULAR. ATENDIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO.
SENTENÇA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. ABSOLVIÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE PARA CONDENAÇÃO. INDEPENDÊNCIA DA RESPONSABILIDADE CIVIL
EM FACE DA CRIMINAL.I. É dever da Previdência Social efetuar a cassação, suspensão ou revisão do valor de benefício previdenciário, desde que precedida de regular processo administrativo para a apuração de
eventuais irregularidades, assegurada a ampla defesa ao beneficiário, sem o que haverá violação do preceito constitucional do contraditório, configurando abuso de poder. Essa prerrogativa consiste no exercício do poder-
dever de autotutela da Administração sobre seus próprios atos.II. A Autarquia apurou a existência de incorreção na concessão do benefício de prestação continuada do Autor, o que veio a ser confirmado durante o
procedimento administrativo, culminando com a decisão anexada na fl. 147, no sentido de que não ficou comprovado o vínculo na qualidade de Autônomo no período de 09/73 a 04/84, assim como não possui carência
necessária à concessão do benefício, caracterizando, assim, a sua ilegalidade, razão pela qual foi promovida a suspensão do despacho concessório.III. Diante da falta de atendimento do Autor à solicitação para
comparecimento junto à Superintendência Regional do Instituto Nacional do Seguro Social em São Paulo, conforme consta na fl. 118, foi determinada a diligência para localização do endereço, sendo que o Servidor da
Autarquia lançou no verso da fl. 117 o resultado de tal pesquisa, no seguinte sentido: não existe o nº fornecido na presente SP, na oportunidade constatamos com os moradores da localidade que o segurado em questão é
desconhecido.IV. Descabida a alegação do Autor de que não teria sido comunicado a respeito do procedimento, especialmente pelo fato de que na fl. 99 consta o requerimento de aposentadoria por ele assinado, no qual
fora lançado como seu endereço o mesmo onde fora realizada aquela diligência.V. A sentença restou devidamente fundamentada, inclusive com o esclarecimento de que dos períodos afastados pelo INSS na contagem do
tempo de contribuição do Autor, somente há comprovante de contribuições para 04/81 a 03/84 (fls. 49/84), não existindo qualquer comprovação de recolhimento no período compreendido entre 09/73 e 03/81, sendo que
nas inscrições indicadas na fl. 15 somente uma delas possui trinta e oito recolhimentos, sem identificação do contribuinte.VI. Percebe-se da contagem de tempo utilizada para concessão do benefício, no mínimo, um erro
grosseiro, a justificar plenamente a suspeita de ocorrência de fraude na concessão do benefício, pois se considerado o período contributivo de 10/06/68 a 15/05/84, o que indicaria a existência de pouco mais de dezesseis
anos, a soma realizada indica o resultado de 24 anos, 08 meses e 15 dias, o que jamais poderia ser aceito.VII. Ainda que tenha sido o Autor absolvido em ação criminal a respeito da prática de crime contra a Previdência
Social, a sentença recorrida também restou devidamente fundamentada, reconhecendo a irrelevância de tal absolvição, a qual se dera com base no inciso VI do artigo 386 do Código de Processo Penal, que na época em
que fora proferida dispunha a respeito da não existência de prova suficiente para condenação, o que implica na conclusão de que o fato criminoso existiu, somente não podendo ser efetivamente atribuído ao réu naquela
ação penal.VIII. O artigo 66 do CPP estabelece que não obstante a sentença absolutória no juízo criminal, a ação civil poderá ser proposta quando não tiver sido, categoricamente, reconhecida a inexistência material do
fato, sendo que o Código Civil, vigente à época, já estabelecia em seu artigo 1.525, a independência da responsabilidade civil em face da criminal, texto que veio a ser mantido no artigo 935 da Lei n. 10.406/02, que
estatuiu o Novo Código Civil.IX. Não há qualquer nulidade da sentença, visto que devidamente fundamentada, assim como não houve qualquer desrespeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa no procedimento
administrativo, o que implica na manutenção da sentença apelada.X. Apelação do Autor a que se nega provimento.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Cite-
se o INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008135-26.2016.403.6109 - ANA MARIA MACIEL X BRUNA MICHELLE ROCHA X CLAUDINES EMILIO CAMPANHA X GERALDO MARIA VAZ DE MOURA X JOSE ALBERTINO
LEITE(SP264671 - DORIVAL ANTONIO PAESANI E SP139591 - EPAMINONDAS RIBEIRO PARDUCCI) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
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CLEEF DE ALMEIDA SANTOS E SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)
Cuida-se de ação sob o rito ordinário, ajuizada por ANA MARIA MACIEL e OUTROS em face de SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, objetivando o pagamento de indenização securitária,
sob o argumento de que os imóveis cobertos pelo seguro habitacional padecem de problemas físicos que dificultam seu uso e comprometem a edificação.O feito foi ajuizado originalmente perante a Vara Única da Comarca
de Laranjal Paulista.Citada, a Sul América Companhia Nacional de Seguros apresentou a contestação de fls. 242/265, alegando, entre outros pontos, sua ilegitimidade passiva e o interesse da União e da Caixa Econômica
Federal na lide.Após a apresentação de réplica, sobreveio despacho saneador às fls. 325/330, sendo afastadas as preliminares arguidas pela ré. Quanto à alegação de interesse da CEF, entendeu o Juízo Estadual que a
simples qualidade desta de gestora dos fundos FESA (Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice) e FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais) não justifica sua intervenção, tampouco sua inclusão no
polo passivo.A ré manifestou-se novamente às fls. 560/562, requerendo a remessa dos autos à Justiça Federal em face do interesse da CEF no feito, sendo seu pedido negado por decisão de fl. 563.Sobreveio manifestação
da instituição financeira às fls. 602/606, requerendo sua admissão no feito ou em substituição à seguradora demandada ou na qualidade de assistente da seguradora.Diante de tal manifestação, o Juízo Estadual, em decisão
de fls. 797/803, acolheu o pedido da CEF de remessa dos autos à Justiça Federal.Os autores requereram a reconsideração de mencionada decisão (fls. 869/871), sob o argumento de que não há demonstração documental
do interesse do banco na lide. Contra a decisão que indeferiu o pedido de reconsideração (fl. 898) foi interposto Agravo de Instrumento pelos Autores (fls. 901/906).Antes da juntada aos autos da decisão proferida no
recurso, houve determinação, à fl. 940, de intimação dos Autores sobre o pedido da ré Sul América de fls. 932/934, a qual reiterou seu pedido de remessa dos autos à Justiça Federal em razão do teor da Medida
Provisória nº 633/2013. Os Autores pugnaram pela manutenção do feito na Justiça Estadual (fls. 942/943).Determinada a intimação da CEF (fl. 958), esta apresentou a contestação de fls. 970/980.Foi juntado, às fls.
1015/1158, o Agravo de Instrumento acima mencionado, o qual foi provido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, firmando-se a competência da Justiça Estadual, ante a ausência de demonstração documental
do interesse jurídico da instituição financeira.Sul América e CEF reiteraram suas manifestações a respeito da competência da Justiça Federal (fls. 1165/1168 e 1181). Sobreveio decisão do Juízo Estadual (fl. 1185),
determinando a remessa dos autos a esta Subseção Judiciária. Mencionou que no julgamento do recurso de Agravo de instrumento restou consignado que o deslocamento do feito para a Justiça Federal estaria a depender
de pronunciamento expresso da CEF a respeito de seu interesse jurídico, o qual não teria ocorrido até o momento do julgamento do Agravo. Sustentou que tal manifestação ocorreu posteriormente, motivo pelo qual
declinou da competência.É o brevíssimo relato do necessário.DECIDO.Em que pese o entendimento da nobre Magistrada Estadual, entendo que não há hipótese autorizadora para o deslocamento da competência para o
processamento e julgamento do presente feito para esta 3ª Vara Federal de Piracicaba/SP.Inicialmente, anoto que, com a devida vênia, contrariamente ao consignado na decisão de fl. 1185, a CEF já havia manifestado seu
interesse em ingressar no presente feito em 20/04/2012 (fls. 602/606), anteriormente, portanto, à interposição do Agravo de Instrumento perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sendo extreme de dúvida
que reiterou tal manifestação posteriormente.Ocorre que, conforme consignado no inteiro teor do v. acórdão proferido no Agravo de Instrumento, não basta a Caixa Econômica Federal alegar seu interesse jurídico na lide,
deve esta demonstrar documentalmente tal interesse, comprovando que poderá haver impacto sobre os fundos dos quais é gestora.Nesse sentido, passo a transcrever, em parte, o voto proferido no Agravo de Instrumento
nº 0263793-12.2012.8.26.0000, bem como o voto proferido no julgamento dos Embargos de Declaração opostos:"Consoante decidiu o Superior Tribunal de Justiça em recentíssimo precedente, tendo examinado a
questão sob o rito dos recursos repetitivos, a mera circunstância da apólice ser pública (isto é, subsumir-se ao ramo 66), não faz presumir, de per se, que haja automático comprometimento do FCVS. Tal estará a depender
de prova, a encargo da instituição financeira interessada." (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Agravo de Instrumento nº 063793-12.2012.8.26.0000 - 1ª Câmara de Direito Privado - Relator Desembargador
Paulo Eduardo Razuk - Voto nº 26409 - fls. 1053/1056 dos presentes autos) (g.n.)."Na hipótese, a Turma Julgadora entendeu, à unanimidade, que a definição da competência da Justiça Federal ou Estadual depende não
apenas do tipo de apólice firmada, mas também da efetiva demonstração de comprometimento dos recursos do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS).Ressaltou-se que, na espécie, não estava
comprovada a contento a afetação do FCVS, com efetivo risco de exaurimento da reserva do FESA Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice (subconta do Fundo de Compensação de Variações Salariais)."
(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Agravo de Instrumento nº 063793-12.2012.8.26.0000 - Embargos de Declaração - 1ª Câmara de Direito Privado - Relator Desembargador Paulo Eduardo Razuk - Voto nº
27939 - fls. 1091/1094 dos presentes autos) (g.n.).As posteriores manifestações da CEF, de fls. 970/980 e 1181, não alteraram a situação fática dos autos, subsistindo a ausência de demonstração documental quanto ao
comprometimento do FESA e do FCVS. Assim, entendo que não resta configurada hipótese autorizadora para o deslocamento da competência para o processamento e julgamento do presente feito para esta 3ª Vara
Federal de Piracicaba/SP, consoante estabelecido pela jurisprudência do C. STJ por ocasião do julgamento do REsp 1.091.363/SC:RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM
QUE SE CONTROVERTE A RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA
SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.1.
Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais),
inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Precedentes.2. Julgamento afetado à 2a.
Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.(REsp 1091363 / SC -
Recurso Especial 2008/0217715-7 - Relator Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS - 2ª Seção - j. 11/03/2009 - DJe: 25/05/2009)Pelo exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o processamento e
julgamento do presente feito e, dessa forma, com fulcro nas Súmulas 150 e 224 da jurisprudência do C. STJ, declino da competência em favor da Justiça Estadual, determinando a restituição dos autos à Vara Única da
Comarca de Laranjal Paulista.Cumpra-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008145-70.2016.403.6109 - GILBERTO ALCARDE(SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário movida por Gilberto Alcarde em face do INSS, distribuída originalmente na Justiça Estadual em 15/7/2015 e redistribuída a este Juízo em 27/9/2016, atribuindo à causa o valor de R$
8.028,00.
Decido.
Verifica-se que a presente ação foi distribuída posteriormente à 8 de abril de 2013, data em que foi instalada a 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal desta 9ª Subseção Judiciária de Piracicaba, por meio do
Provimento nº 373 de 8 de fevereiro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.
Dispõe o art. 3º e seu parágrafo terceiro, da Lei nº 10.259/2001:
Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.
3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.
Diante do exposto, declino a competência para julgar e processar o presente feito, em favor do Juizado Especial Federal Cível desta Nona Subseção Judiciária de Piracicaba.
Arquivem-se com baixa incompetência.
Int.

4ª VARA DE PIRACICABA

DR. JOSÉ LUIZ PALUDETTO

Juiz Federal Titular

Expediente Nº 946

EMBARGOS A ARREMATACAO

0000978-36.2015.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006069-78.2013.403.6109) SEMPRE CONSTRUCOES CIVIS E PAVIMENTACAO LTDA(SP197771 - JOSE
ROBERTO COLLETTI JUNIOR E SP201001 - EDUARDO ANTONIO DA CUNHA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Fls. 39/39-verso: Por meio dos embargos de declaração interpostos, busca a embargante tão somente a reconsideração da sentença de fls. 35/36, apontando omissão, ao argumento de que este Juízo não teria se
manifestado acerca da Súmula 121/STJ, indicada como fundamento pela parte embargante. Na petição inicial a embargante alega que a Súmula nº 121/STJ dispõe que nas execuções fiscais o devedor será intimado
pessoalmente sobre dia e hora de leilão a ser realizado. A sentença embargada, por sua vez, foi enfática na indicação das folhas em que ocorreram os despachos de determinação do leilão, certidões e publicações no Diário
Oficial, enfatizando que a publicação em nome do advogado constituído pelo embargante é válida, não havendo o que se argumentar acerca de necessidade de intimação pessoal.Ademais, a Súmula 121 do STJ foi
aprovada no ano de 1994, anterior, assim, à alteração promovida no art. 687, 5º, do CPC/1973, pela Lei nº 11.383/2006, quando então passou a se admitir a intimação do executado na pessoa de seu advogado.Anoto
que a sentença embargada indicou até mesmo um argumento de reforço, no sentido de que o comparecimento espontâneo do executado pugnando pela suspensão do leilão afastaria qualquer alegação de prejuízo em face
da ausência de notificação pessoal. Assim, não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade em referida decisão, os presentes embargos de declaração não são meio de impugnação adequado ao pleito
formulado pela embargante. Face ao exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000880-51.2015.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001712-21.2014.403.6109) RST FABRICACAO E COMERC DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA(SP199828 -
MARCELO GOMES DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2599 - DAILSON GONCALVES DE SOUZA)

Recebo os embargos para discussão, no efeito meramente devolutivo, com fulcro no artigo 919, caput, do CPC, considerando que não há pedido para concessão de efeito suspensivo.Saliento que a apresentação de cópia
do processo administrativo é providência que compete à embargante, uma vez que seu acesso não é vedado às partes interessadas. Intime-se a embargada para impugnação, no prazo legal.Após, retornem os autos
conclusos.Certifique-se nos autos da execução fiscal nº 00017122120144036109 a distribuição deste feito, caso ainda não cumprida essa providência, trasladando-se para aqueles autos cópia desta decisão.Intimem-se.

0002355-42.2015.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000598-47.2014.403.6109) RST FABRICACAO E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA(SP199828 - MARCELO
GOMES DE MORAES E SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)
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Em face da Execução Fiscal nº 0000598-47.2014.403.6109 foram interpostos os presentes embargos. Inicialmente, a embargante reconhece que por razões de dificuldades financeiras deixou de efetuar o recolhimento do
FGTS de seus empregados, razão pela qual foi autuada por ocasião de fiscalização realizada por fiscal do trabalho. Afirma que em 29/08/2011 requereu o parcelamento do débito, que restou formalizado em 28/09/2012.
Nesta esteira, defende a ilegitimidade da cobrança na esfera judicial, sustentando que os funcionários da empresa não serão prejudicados, pois do FGTS será devidamente regularizado por conta do parcelamento do débito.
A embargada ofereceu impugnação às fls. 43/45, defendendo a legitimidade da CDA e informando a rescisão do parcelamento em 13/08/2012, o que legitimou a propositura da execução fiscal embargada, bem como seu
regular prosseguimento.É o relatório.DECIDO.Os embargos não comportam acolhimento.Muito embora a embargante tenha informado existência de parcelamento do débito, não logrou comprovar sua regularidade com o
pagamento das respectivas parcelas.A embargada, por sua vez, trouxe aos autos notícia de que o parcelamento foi rescindido em data anterior à propositura da execução fiscal, o que legitima a cobrança. Assim sendo, por
absoluta falta de comprovação, não merecem ser acolhidas as alegações feitas pela embargante. Face ao exposto, julgo improcedentes os embargos execução. Condeno a embargante ao pagamento de verba honorária de
sucumbência, que fixo no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da execução fiscal, nos termos do artigo 85, 3º, incisos I e II, do CPC. Ressalto que, nos termos do disposto no artigo 85, parágrafo 13,
do CPC, a verba de sucumbência aqui arbitrada deverá ser acrescida no valor do débito principal e exigida nos autos da execução fiscal, substituindo a verba honorária incialmente fixada naquele feito.Traslade-se cópia
para os autos principais. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

0003630-26.2015.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005182-60.2014.403.6109) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP115807 -
MARISA SACILOTTO NERY) X MUNICIPIO DE RIO CLARO(SP233392 - ROBERTA NATIVIO)

Trata-se de embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face do município de Rio Claro, questionando sua legitimidade para figurar no polo passivo de execução fiscal proposta para cobrança
de IPTU referente à imóvel integrante do PAR - Programa de Arrendamento Residencial, sustentando, ainda, imunidade tributária, nos termos do artigo 150, inciso VI, da Constituição Federal.Recebidos os embargos (fl.
12), a embargada foi intimada para apresentar impugnação (fl. 21) e à fl. 22v. consta a certidão de que não houve manifestação.Ocorre que, nos termos do RE 928902, foi reconhecida pelo STF a existência de
Repercussão Geral da matéria, razão pela qual foi determinada a suspensão da tramitação de todos os processos nessa situação. Dessa forma, determino o sobrestamento destes embargos, bem como da execução fiscal
embargada em apenso, até o julgamento definitivo por aquela Suprema Corte.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

0004241-76.2015.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003848-88.2014.403.6109) SANTA LUZIA S/A INDUSTRIA DE EMBALAGENS(SP281017A - ANTONIO CARLOS
DE PAULO MORAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Considerando o teor da certidão de fl. 113, no sentido de que por equívoco foi publicada sentença de outro processo, ao invés da sentença de fls. 106/108 destes autos, a qual se encontra encartada corretamente,
determino a republicação do texto correto, que possui o seguinte teor:Em face da Execução Fiscal nº 0003848-88.2014.403.6109 foram interpostos os presentes embargos. Inicialmente, aponta a embargante ocorrência de
nulidade em razão de ausência de auto de infração e direito de defesa na esfera administrativa. No mais, questiona a aplicação de multa e a utilização da SELIC como juros de mora. A embargada apresentou impugnação às
fls. 98/99, defendendo, inicialmente a desnecessidade de instrução da execução com cópias do processo administrativo, por tratar-se de débito constituído por declaração do próprio contribuinte. Neste mesmo sentido,
aduz que a embargante parece desconhecer a natureza do débito, defendendo, por fim, a legitimidade da aplicação da SELIC e da multa. É o relatório. DECIDO.A lide comporta julgamento antecipado, ante a limitação da
matéria a questões de direito, sendo desnecessária a produção de qualquer prova em audiência, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 17 da Lei das Execuções Fiscais.Os embargos não comportam
acolhimento. Da nulidade da CDAObservo que realmente assiste razão à embargada no que tange ao desconhecimento da embargante acerca da natureza da dívida que lhe está sendo imputada, já que quando aduz a
ocorrência de nulidade, menciona auto de infração e ausência de processo administrativo, o que não é o caso dos autos, já que se trata de débito constituído por declaração do próprio contribuinte. No entanto, e apenas por
cautela, anoto que de qualquer maneira não poderia prosperar a alegação de nulidade da CDA, pois trata-se de execução fiscal aparelhada com certidão formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita.De sua
análise o que se depreende é que foram atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, bem como o artigo 202 do Código Tributário Nacional. Mencionado título substitui a inserção dos documentos fiscais
que levaram à sua consecução, porque dotado de presunção de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia de fazer acompanhar de prova robusta, sob pena de prevalecer a pretensão fiscal.Nos
termos do art. 6º da LEF, a petição inicial da execução fiscal deverá ser instruída apenas com a Certidão de Dívida Ativa. Neste ponto, a existência de lei especial afasta a necessidade de instrução da inicial com memória de
cálculo, conforme prescreve o art. 614 do CPC. Ademais, o que exige o art. 2º, 5º, II, da LEF, é a menção, no termo de inscrição da dívida, da forma de cálculo dos juros moratórios e demais encargos legais, ou seja, a
informação dos dispositivos legais sobre a matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E tais informações constam na certidão de dívida ativa.Da multa moratóriaNão há que se questionar também a aplicação da multa
de mora, tampouco o seu percentual que já está em 20%, em conformidade, portanto, com as disposições contidas na Lei 9.430/96. Neste sentido, cito o seguinte precedente jurisprudencial:RECURSO ESPECIAL.
ICMS. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. ALEGATIVA DE AFRONTA AOS ARTIGOS 61, CAPUT DA LEI 9430/96 E 106, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI ESTADUAL 9430/96
APLICAÇÃO. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DESTA CORTE. RECURSO DO QUAL NÃO SE CONHECE. 1. Havendo a Lei
Estadual 9430/96 reduzido o percentual da multa moratória de 30% para 20% admite-se a sua aplicação com efeitos retroativos aos fatos ainda não transitados em julgado, em favor do contribuinte. 2. Estando o acórdão
impugnado posicionado de acordo com a jurisprudência deste STJ, não se conhece de recurso especial contra ele interposto. 3. Recurso especial não conhecido. (STJ, RECURSO ESPECIAL - 550797, Relator Ministro
JOSÉ DELGADO, STJ, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:22/03/2004 PG:00239). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DA UFIR. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CDA. NULIDADE.
IMPROCEDÊNCIA. SELIC. JUROS DE MORA. LEGITIMIDADE. MULTA MORATÓRIA DE 30%. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 9.430/96. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 1.
Ocorrência de julgamento extra petita (CPC, artigos 2º, 128 e 460), no tocante à exclusão da UFIR, porquanto não foi objeto do pedido inicial. 2. Alegações genéricas da inexistência de higidez do título executivo e de que
ele não contém os elementos e informações sobre a constituição do crédito tributário, sem a demonstração, de forma articulada, clara, específica e convincente dos fundamentos de fato e de direito (CPC, artigo 282, III),
não afastam a presunção de certeza e liquidez da CDA (Lei 6.830/80, artigo 3º; CTN, artigo 204). 3. Constitucionalidade da aplicação da SELIC na atualização do crédito tributário (Leis 8.981/1995, artigo 84, e
9.065/1995, artigo 13). Precedentes desta Corte e do STJ. 4. Súmula 648 do STF. A norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Compatibilidade dos artigos 84 da Lei 8.981/1995 e 13 da Lei 9.065/1995 com o artigo 161, parágrafo 1º, do CTN. Precedentes desta Corte e do STJ. 5. O
encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, devido à Fazenda Nacional, substitui a condenação do devedor a título de honorários advocatícios. Súmula 168 do TFR. Precedentes desta Corte e do STJ. 6. Legitimidade da
aplicação retroativa, com fundamento no artigo 106, II, c, do CTN, do artigo 61, caput, parágrafo 2º, da Lei 9.430/1996, que reduziu o percentual da multa moratória para 20%. Precedentes desta Corte e do STJ. 7.
Apelações da Embargante e da Fazenda Nacional providas em parte.(AC 200238000068456, JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES, TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, 11/05/2011)Da aplicação da taxa
SELICPor fim, não merecem prosperar os argumentos relativos à aplicação da taxa SELIC como índice de atualização monetária. A aplicação de tal índice tem amparo legal e vem sendo confirmada em entendimento
jurisprudencial solidamente pacificado, como pode ser verificado nos seguintes precedentes, os quais adoto como razão de decidir:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTO
INATACADO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 1. A agravante não impugnou os fundamentos da decisão agravada.
Incidência do artigo 317, 1º, do RISTF. 2. A controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário.
Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AI 708900 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 09/12/2008, DJe-025 DIVULG 05-02-2009 PUBLIC 06-02-2009 EMENT VOL-
02347-25 PP-05169). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA. ART. 161, 1º, DO CTN. TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. TERMO A QUO DE INCIDÊNCIA.
APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. PACIFICAÇÃO DA MATÉRIA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE. PRECEDENTES.1. Adota-se, a partir de 1o/01/1996, na
compensação tributária, o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/1995, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela
foi apurada. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da
referida Taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal
condição nela inexistente.2. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros de mora aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, com
incidência até 1º/01/1996; após, juros pela taxa SELIC a partir da instituição da Lei nº 9.250/95. Entretanto, frise-se que não é ela cumulada com nenhum outro índice de correção monetária.3. A jurisprudência da 1ª Seção
do STJ pacificou entendimento no sentido de que a aplicação da Taxa SELIC na repetição de indébito/compensação deve seguir a seguinte forma: a) incidem juros de mora a partir do trânsito em julgado (art. 167,
parágrafo único, do CTN e Súmula nº 188/STJ); b) os juros moratórios de 1% ao mês aplicam-se sobre os valores reconhecidos em decisões com trânsito em julgado ocorrido antes de 1º/01/1996, visto que, a partir de tal
data, é aplicável, apenas e tão-somente, a Taxa SELIC, instituída pela Lei nº 9.250/95.4. Precedentes desta Corte Superior.5. Embargos de divergência conhecidos e providos.(STJ, EREsp 670631/SP, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006 p. 221). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS.
CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE DA TAXA SELIC. CUMULAÇÃO DE VERBAS. DA MULTA MORATÓRIA.(...) 6. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei
extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa Selic. (...) (TRF3, Apelação n. 2006.03.99.038812-8, Terceira Turma, Rel. Des. Márcio Moraes, j.
28/03/2007, DJU 09/05/2007, pág. 299). Face ao exposto, julgo improcedentes os embargos. Sem condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR. Traslade-se cópia
para os autos principais. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.Assim, torno prejudicados os embargos de declaração de fls. 111/112, interpostos pela
executada/embargante.Int.

0006920-49.2015.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006927-75.2014.403.6109) INTERMEDICI PIRACICABA ASSISTENCIA MEDICA LTDA(SP111960 - AUREANE
RODRIGUES DA SILVA PINESE E SP325679 - BIANCA BIRMAN) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2466 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA)

Em face da Execução Fiscal nº 0006927-75.2014.403.6109 foram interpostos os presentes embargos, visando, em preliminares, o reconhecimento da ocorrência da nulidade da CDA por ausência de constituição legal da
certidão de dívida ativa, ao argumento de que não há indicação das datas iniciais e finais dos atendimentos, bem como a discriminação dos procedimentos realizados, dos valores cobrados, além de não ter sido juntada a
cópia do procedimento administrativo. Ainda em preliminares, alega ocorrência de prescrição, argumentando que por ser o ressarcimento ao SUS uma obrigação civil e de caráter indenizatório, submete-se ao prazo
prescricional trienal previsto no artigo 206, inciso IV, 3º do Código Civil. No mérito, postula pelo reconhecimento da inconstitucionalidade incidental e ilegalidade do ressarcimento ao SUS previsto no artigo 32 da Lei nº
9.656/98, e por consequência, a violação dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Sustenta também a tese da impossibilidade de exigência do ressarcimento ao SUS nos casos de atendimentos
prestados a beneficiários de planos privados anteriores à vigência da Lei nº 9.656/98.Na sequência, questionou o atendimento cobrado por meio da GRU 45.504.045.405-6, no valor de R$ 535,28, defendendo qeu se
trata de caso em que o procedimento não tem cobertura pelo plano (Hernioplastia Inguinal), além de ter sido realizado fora da rede credenciada. Subsidiariamente, indica excesso de execução, pois os valores indicados pela
TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos não corresponde ao valor efetivamente despendido pelo SUS nos atendimentos discutidos no caso em tela, além da aplicação do IVR - Índice de
Valoração do Ressarcimento. Ao final, questiona a cobrança do encargo de 20% (vinte por cento), cobrado com fulcro no Decreto-Lei nº 1.025/69. Em sua impugnação de fls. 176/192-verso a embargada postula a
improcedência dos embargos, contrapondo-se ao requerido pela embargante, refutando, inicialmente a alegação de que se aplicaria a prescrição trienal prevista no Código Civil Brasileiro para o caso em tela, defendendo a
aplicação, portanto, do prazo prescricional de 5 (cinco) anos. No mérito, defende a obrigação legal de ressarcimento ao SUS a evitar o enriquecimento sem causa das operadoras de saúde. Defende ainda a legitimidade dos
valores constantes da tabela TUNEP, informando que a tabela foi resultado de um consenso decorrente de um processo participativo desenvolvido no âmbito da Câmara de Saúde Suplementar, no qual foram envolvidos
gestores estaduais e municipais do SUS, representantes das operadoras e das unidades prestadores de serviços integrantes do SUS. A embargada afasta a alegação de ofensa ao princípio da irretroatividade da Lei nº
9.656/98 com relação aos atendimentos prestados aos usuários de planos de saúde com contratos firmados antes do advento desta lei, ao argumento de que o ressarcimento ao SUS não está vinculado aos contratos
prestados, mas tão somente ao atendimento efetivo realizado pelo SUS, já que não é uma relação privada entre a operadora e o beneficiário, mas sim uma relação entre a operadora e o SUS. Ressalta que o julgamento da
Medida Cautelar na ADIN 1931-8 não implica na inaplicabilidade das disposições contidas no artigo 32 da Lei nº 9.656/98. Nesta esteira, defende a presunção de certeza e liquidez da CDA que instrui a execução fiscal
embargada. No que se refere à AIH nº 3508100377793, esclarece que o procedimento de Hernioplastia Inguinal é uma cirurgia com utilização de anestesia geral, usualmente utilizada em casos de atendimento de urgência, o
que por si só já afastaria qualquer alegação de realização fora da área de abrangência geográfica, exatamente por tratar-se de tratamento de urgência que deve ser obrigatoriamente realizado no local onde surja a ocorrência,
independente de ser hospital de rede credenciada ou não. Ademais, afirma que a embargante não se desincumbiu do ônus de comprovar suas alegações relativas ao caso concreto. Ao final, defendeu a legitimidade da
cobrança do encargo previsto no Decreto- Lei nº 1.025/69. É o relatório. DECIDO.A lide comporta julgamento antecipado, ante a limitação da matéria a questões de direito, sendo desnecessária a produção de qualquer
prova em audiência, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 17 da Lei das Execuções Fiscais.Da nulidade da CDAInexistem os vícios apontados pela embargante, já que se trata de execução fiscal aparelhada
com certidão formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente inscrita.De sua análise o que se depreende é que foram atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, bem como o artigo 202 do
Código Tributário Nacional. Mencionado título substitui a inserção dos documentos fiscais que levaram à sua consecução, porque dotado de presunção de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia
de fazer acompanhar de prova robusta, sob pena de prevalecer a pretensão fiscal.Nos termos do art. 6º da LEF, a petição inicial da execução fiscal deverá ser instruída apenas com a Certidão de Dívida Ativa. Neste ponto,
a existência de lei especial afasta a necessidade de instrução da inicial com memória de cálculo, conforme prescreve o art. 614 do CPC. Ademais, o que exige o art. 2º, 5º, II, da LEF, é a menção, no termo de inscrição da
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dívida, da forma de cálculo dos juros moratórios e demais encargos legais, ou seja, a informação dos dispositivos legais sobre a matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E tais informações constam na certidão de
dívida ativa.PrescriçãoTrata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de dívida de caráter não tributário. Consta nas CDAs que o débito venceu em 27/01/2014 (fl. 73). Como o despacho inicial foi proferido em
25/11/2014 (fl. 76) não há que se falar em ocorrência da prescrição, já que não houve o decurso do prazo de cinco anos entre a data do vencimento e a data do despacho inicial, não podendo prevalecer a tese da
prescrição trienal defendida pela embargante.Nesse sentido DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESSARCIMENTO AO
SUS. PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Manifestamente infundada a pretensão, pois firmada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de
planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 anos, como quer o contribuinte, mas de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932. 2. Agravo
inominado desprovido. (TRF 3ª. REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 532374, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2014)-
grifeiApenas por cautela, anoto que sem respaldo legal a tese de que a contagem iniciar-se-ia na data do atendimento. O art. 32 da Lei nº 9.656/98, em seus parágrafos, prevê a disponibilização às operadoras dos
procedimentos realizados para cada consumidor, para ressarcimento de acordo com o previsto nos respectivos contratos, como também lhes assegura procedimento de impugnação. Ora, a contagem do prazo prescricional
pressupõe a existência de um crédito definitivamente constituído, situação que não se verifica no momento imediatamente posterior ao atendimento do usuário, nem durante o curso do processo administrativo de impugnação
dos procedimentos. Assim, caso não apresentada impugnação ou indeferida essa defesa em última instância administrativa, é encaminhado aviso de cobrança à operadora, passando a correr, somente a partir de seu
vencimento, o prazo prescricional.Da legitimidade do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69Não merece acolhida a alegação de ilegitimidade da cobrança do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, juntamente
com a multa moratória. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE AOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS EM ATRASO. RESP 1073846/SP. REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69. RESP 1143320/RS. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 1.
Restou pacificado nesta Corte Superior, com o julgamento do REsp n. 1073846/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08, o entendimento no sentido de que a Taxa SELIC é legítima como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95. 2. Igualmente por meio de julgamento de recurso representativo de
controvérsia (REsp 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010), foi consolidado o entendimento no sentido de que o encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos
embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 3. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do art. 557, 2º, do CPC.
(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1396304, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:29/06/2011). Do atendimento fora da rede credenciadaUma das alegações feitas com relação à AIH nº 3508100377793 é de que a inexigibilidade da cobrança se justifica inicialmente em razão do atendimento ter
sido realizado fora da rede credenciada.Observo que o argumento da embargante está em total desacordo com o entendimento jurisprudencial a respeito do tema, que entende ser irrelevante que o atendimento tenha sido
realizado em rede credenciada ou não, para justificar o ressarcimento. Neste sentido: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA
SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RESSARCIMENTO AO SUS. LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÕES DA ANS. TABELAS DA TUNEP. CDA.
REGULARIDADE DA INSCRIÇÃO. CLÁUSULA DE CARÊNCIA. PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA COLETIVOS. LIMITE REGIONAL DE ABRANGÊNCIA DOS PLANOS. ATENDIMENTOS DE
EMERGÊNCIA. PROCEDIMENTO ESTÉTICO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ART. 333, I, CPC. PRÓTESES NÃO COBERTAS PELO PLANO. EXCLUSÃO DO RESSARCIMENTO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ENCARGO LEGAL. 1. Considerando-se as alegações da autora (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), não havia a necessidade de produção de
prova pericial, bastando, para tanto, a análise dos documentos carreados aos autos, o que será feito nesta instância em momento oportuno, com fulcro no art. 515, 2º, do Código de Processo Civil. 2. Cumpre ressaltar que,
embora o Órgão Especial deste E. Tribunal tenha firmado posicionamento no sentido de que o ressarcimento ao SUS pelas empresas operadoras de planos de saúde, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.656/98, tem natureza
indenizatória, houve expressa ressalva de que o vínculo entre a ANS, na qualidade de autarquia especial, e as empresas operadoras de planos e seguros de saúde é regido pelo direito público, razão pela qual reconheceu a
competência das turmas integrantes da E. Segunda Seção deste Tribunal para o exame da matéria. 3. Como é sabido, a jurisprudência do E. STJ sedimentou-se no sentido da aplicação do prazo quinquenal de que trata o
Decreto n.º 20.910/32 e das normas de suspensão e interrupção contidas na Lei n.º 6.830/80 aos créditos de natureza não tributária de titularidade dos entes públicos. 4. Não se pode olvidar, outrossim, que durante o
interregno no qual a questão foi discutida no âmbito administrativo, não houve fluência do prazo prescricional, razão pela qual se conclui que o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no Decreto n.º 20.910/32 está
longe de chegar a termo, merecendo ser inteiramente rechaçada tal alegação. 5. Por sua vez, conforme preceitua o art. 2º, 3º da Lei nº 6.830/80, aplicável às execuções fiscais de dívidas de natureza não tributária,
suspende-se o transcurso do prazo prescricional por 180 dias após a inscrição do crédito em dívida ativa ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo. 6. In casu, conforme consta dos autos, a
constituição definitiva do crédito deu-se em 09/04/2012, com o vencimento para o pagamento do débito. Por sua vez, a inscrição em dívida ativa, em 23/07/2012, suspendeu o prazo prescricional por 180 dias, nos termos
do 3º, art. 2º da Lei nº 6.830/80. Desta feita, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 07/01/2013, não transcorreu o lapso prescricional quinquenal. 7. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita,
apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo,
inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações. 8. Não há, outrossim, qualquer falha
no que concerne ao detalhamento das Autorizações de Internação Hospitalar diante da inexistência das inicial e final dos atendimentos, além da discriminação dos valores cobrados para ao procedimentos, uma vez que a
embargante teve acesso a tais informações no âmbito administrativo, perante o qual exerceu amplamente seu direito de defesa. 9. A Lei n.º 9.656/98, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória n.º 2.177-44, de
24/08/2001, assim fixa em seu art. 32, caput: Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1º do art. 1º desta Lei, de acordo com as normas a serem definidas pela ANS, os serviços de
atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde
- SUS. 10. Vê-se que os valores exigidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) visam ao ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde prestados aos usuários de planos de saúde pelas instituições
públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, que integram o Sistema Único de Saúde (SUS). 11. Tal ressarcimento consiste em mecanismo de recuperação de valores antes despendidos pelo Estado na assistência à
saúde, de sorte a possibilitar o emprego de tais recursos em favor do próprio sistema de saúde, seja no aprimoramento ou na expansão dos serviços, em consonância aos preceitos e diretrizes traçados nos arts. 196 a 198
da Carta Magna. 12. Portanto, o ressarcimento previsto no artigo supracitado possui caráter restituitório, não se revestindo de natureza tributária, porquanto não objetiva a norma em questão a instituição de nova receita a
ingressar nos cofres públicos. 13. De toda forma, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em juízo cautelar, tendo como Relator o Ministro Maurício Corrêa, ao apreciar a ADI n.º 1.931-8, que teve como instrumentos
legais questionados a Lei n.º 9.656/98 e sucessivas Medidas Provisórias que alteraram a redação de seus dispositivos, decidiu pela manutenção da vigência da norma impugnada. 10. De outra parte, os valores constantes da
Tabela Única Nacional de Equivalência de procedimentos (TUNEP) foram fixados a partir de processo participativo, que contou inclusive com o envolvimento das operadoras de planos de saúde, encontrando-se dentro
dos parâmetros fixados no art. 32, 8º da Lei n.º 9.656/98, portanto, não se revelando desarrazoados ou arbitrários, conforme sustenta a apelante. 11. Não há que se cogitar de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis,
pois a cobrança do ressarcimento não depende da data em que celebrado o contrato com a operadora de plano de saúde, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário, que deve ser posterior à
vigência da Lei n.º 9.656/98. 12. Quanto à alegação de inobservância dos períodos de carência, tal disposição contratual viola o inciso II, do art. 5º da Resolução do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU nº 14/98,
que dispõe que no plano de assistência à saúde sob o regime de contratação coletiva empresarial com número de participantes maior ou igual a 50 (cinquenta), não poderá ter cláusula de agravo ou cobertura parcial
temporária, nem será permitida a exigência do cumprimento de prazos de carência. 13. Não assiste razão à apelante quando se insurge contra os atendimentos realizados fora do limite regional de abrangência dos planos. In
casu, a apelante deveria ter comprovado não ser o caso de atendimento emergencial, hipótese em que se torna obrigatória a cobertura, nos termos do que dispõe o artigo 35-C, da Lei nº 9.856/95. 14. Não afasta o
ressarcimento ao SUS o fato de o atendimento ser realizado fora da rede credenciada, uma vez que este pressupõe o atendimento na rede pública de saúde, ou seja, em hospitais não credenciados pelo plano. 15. Também
sem razão a apelante quanto à AIH nº 3507119347611, quando alega que o procedimento a que foi submetida a beneficiária não possui cobertura contratual. Isso porque, não colacionou aos autos qualquer documento que
comprovasse a realização de procedimento estético e não reparador (plástica mamária reconstrutiva). 16. No tocante às AIH´s 3507124039848, 3507124830330 e 3507123952190, melhor sorte assiste à autora. Muito
embora seja entendimento jurisprudencial pacífico a abusividade de cláusula que excluiu a colocação da prótese/órtese, elemento essencial ao êxito da cirurgia cardíaca, descabe o ressarcimento das próteses em questão.
17. Isso porque o ressarcimento previsto no art. 32 da Lei nº 9.656/98 pressupõe a utilização do serviço público previsto no plano de saúde privado pago pelo segurado. Assim, como as próteses não estão cobertas pelos
planos, não há que se falar em ressarcimento ao SUS. 18. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas execuções fiscais promovidas pela União
Federal e Autarquias, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, se os embargos forem julgados
improcedentes. 19. No caso em questão, diante da sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único, art. 21, CPC), esse encargo substitui os honorários advocatícios nos embargos. 20. Matéria preliminar rejeitada e,
no mérito, apelação parcialmente provida. (TRF 3ª. Região, APELAÇÃO CÍVEL - 2056365, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/07/2015) - GRIFEIADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CESSÃO DE DIREITOS. ANS. RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA LEI 9.656/98.
CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. LEGITIMIDADE DA ATUAÇÃO DA ANS. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA NO PROCESSO
ADMMINISTRATIVO, INOCORRÊNCIA. 1.Não há que se falar em suspensão do processo, em razão da existência da ADIN nº 1931 no C. Supremo Tribunal Federal, por ausência de previsão legal, porquanto tal
hipótese não se enquadra no invocado artigo 265 do Código de Processo Civil, o qual trata da suspensão em caso de dependência do julgamento de outra causa. O objeto dos embargos é a desconstituição da CDA e
extinção da execução fiscal, em nada se relacionando com o objeto da ADIN que é a declaração de inconstitutionalidade de lei. A mera coincidência de uma das alegações da embargante com a matéria de fundo da ADIN
mencionada não constitui causa de suspensão do feito, ou seja, não há relação de dependência ou prejudicialidade entre os feitos, equivocando-se a embargante quanto à tese defendida. 2.Preliminar de ilegitimidade passiva
rejeitada. Verifica-se do instrumento particular de cessão de direitos e obrigações firmado com Saúde Santa Tereza Ltda., terem as partes acordado na cessão, a partir de 01.10.2005, de toda a carteira de clientes dos
Planos Individuais e Coletivos que detinha a embargante. Consta, ainda, da cláusula 11ª, que a cessionária assumiria integralmente qualquer passivo oriundo da prestação da assistência médica com a rede credenciada.
Porém, o ressarcimento ao SUS em nada relaciona com a prestação de assistência médica com a rede credenciada, mas sim ao reembolso do valor dos serviços prestados pela rede pública de saúde aos beneficiários da
embargante. Consigno que a cobrança em comento refere-se aos meses de abril e junho de 2005, época em que a embargante ainda era detentora da carteira de planos de saúde, tendo o evento ensejador do ressarcimento
ocorrido em sua gestão, razão pela qual possui legitimidade para figurar no pólo passivo da execução. 3.O artigo 32 da Lei nº 9.656/98 teve a finalidade precípua de coibir o locupletamento sem causa das operadoras de
planos de saúde, na medida em que, apesar de oferecerem ao segurado ampla cobertura no momento da contratação, cobrando pela prestação do serviço, muitas vezes recusava-se a atendê-lo ou oferecer cobertura para
determinados procedimentos, obrigando-o a recorrer à rede pública, especialmente em procedimentos médicos mais dispendiosos. 4.O ressarcimento ao SUS é devido dentro dos limites de cobertura contratados pela
operadora e segurado, e visa reaver os gastos efetuados pela rede pública de saúde, na hipótese de a empresa privada não prestar adequadamente seus serviços, apesar de já ter captado os recursos de seus usuários,
consubstanciados nas contribuições mensais. 5.A constitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/98 já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI-MC 1931 (Rel. Ministro Maurício Corrêa).
6.Precedentes do STF e desta Corte Regional. 7.Não há que se falar em ilegitimidade da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, para regular e normatizar a questão relativa ao ressarcimento ao SUS, porquanto
sua competência decorre de expressa previsão legal, nos termos do artigo 4º, VI, da Lei nº 9.961, de 28.01.2000 e 32 da Lei nº 9.656/98. 8.A alegação de ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa no processo administrativo pelas resoluções e instruções normativas da expedidas pela ANS não se sustenta, pois as dificuldades informadas, na realidade, cuidam-se de insurgência contra o mecanismo do processo
de impugnação, por não se apresentar da forma mais cômoda à embargante. Ademais, não demonstrou ter sofrido qualquer prejuízo em sua defesa na via administrativa, a qual sequer demonstra ter sido interposta.
Precedentes. 9.Preliminar rejeitada. Apelação improvida. (TRF 3ª. Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1661054, RELATORA JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/10/2013). CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. LEI Nº 9.656/98.
COBRANÇA. POSSIBILIDADE. O princípio da solidariedade firma a regra disposta no art. 32 da Lei n 9.656/98, cuja finalidade precípua é a construção de uma sociedade mais justa, livre e solidária, ex vi do artigo 3º,
inciso I da CF/88. Forçoso concluir pois, pela constitucionalidade, legalidade e legitimidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n 9.656/98. O ressarcimento de que cuida a Lei nº 9.656/98 é devido dentro dos
limites de cobertura contratados e pretende, além da restituição dos gastos efetuados, evitar o enriquecimento da empresa privada às custas da prestação pública de saúde, isto é, trata-se de forma de indenização do Poder
Público pelos custos desses serviços não prestados pela operadora particular, todavia cobertos pelos contratos pagos pelo usuário. O fato do atendimento ter sido realizado fora da rede credenciada não desobriga do
ressarcimento ao SUS, posto que a obrigação de ressarcir independe de vínculo contratual entre a operadora e o hospital no qual ocorrera o atendimento, bastando que seja realizado na rede pública de saúde. A cobrança
do ressarcimento não depende da data de celebração do contrato, mas sim da existência de previsão legal para a sua exigência antes da ocorrência do fato. Apelação improvida. (TRF 3ª. REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL -
1271895, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/02/2012). GRIFEIDe tratamento não abrangido pela cobertura contratualAdemais,
aduz a embargante que o procedimento HERNIOPLASTIA INGUINAL não estaria incluído no rol de procedimento daqueles autorizados pelo contrato. Muito embora a embargante tenha impugnado o procedimento,
limitando-se a denominá-lo, a embargada esclareceu que se trata de uma cirurgia com anestesia geral comumente necessária em casos de emergência.Observo, contudo, que além de se tratar de situação de urgência e
emergência em que o atendimento é obrigatório, a embargante não trouxe cópia do contrato firmado com o beneficiário, tampouco dos documentos relativos ao procedimento que impugna por meio destes embargos, razão
pela qual seus argumentos não podem ser acolhidos, já que totalmente desamparados de qualquer elemento de prova. Da legitimidade da aplicação dos valores praticados pela tabela TUNEPNão há que se falar em excesso
de execução por conta da aplicação da tabela TUNEP, senão vejamos o posicionamento jurisprudencial a respeito do tema, refletido nos precedentes a seguir transcritos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. PRESCRIÇÃO AFASTADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO COM TRÂNSITO EM JULGADO. OPERADORAS
DE PLANOS DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. ARTIGO 32 DA LEI 9.656/98. TABELA ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS -
TUNEP. INEXISTÊNCIA DE EXCESSO. RECURSO IMPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente,
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quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da
respectiva fundamentação. 2. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido da preclusão consumativa das matérias, ainda que de ordem pública, decididas definitivamente, tais
como prescrição e legitimidade de parte, não sendo possível reabrir a discussão em embargos à execução. 3. Em que pese o agravante ter trazido no recurso a questão relativa à ocorrência ou não do prazo prescricional, o
certo é que a decisão ora recorrida destacou que tal questão foi afastada por esta Corte, conforme decisão em Agravo de Instrumento nº 0002706-77.2013.4.03.0000, com trânsito em julgado em 08/10/2013, não se
prestando os embargos à execução a modificar os fundamentos fáticos e jurídicos daquela decisão, razão pela qual é manifestamente improcedente a pretensão ora formulada. 4. Relativamente à controvérsia, suscitada
quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98 (Serão ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos
dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min.
MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. 5. Não se verifica excesso nos valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, sendo
que não restou comprovado que os valores são superiores à media dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes das
entidades interessadas. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª. REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1948695, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/07/2014) - GRIFEIAGRAVO LEGAL. RESSARCIMENTO AO SUS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito
deste E. Tribunal, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual. 2. Decorre de lei (Lei nº 9.656/98, art. 32) a obrigação de a apelante indenizar o Poder Público pelos gastos
tidos com os beneficiários de plano de saúde atendidos na rede pública. 3. A redação do dispositivo de lei é bastante clara ao asseverar que serão ressarcidos pelas operadoras os serviços prestados a seus consumidores e
respectivos dependentes em instituições públicas. 4. A obrigação de ressarcir tratada na lei em comento é devida para evitar o enriquecimento ilícito da empresa privada às custas da prestação pública dos serviços na área
de saúde, isto é, indenizar a Administração pelos custos de um serviço não realizado pela operadora do plano de saúde, porém cobrado contratualmente do beneficiário. 5. Nesse sentido: STF, RE nº 598193/RJ, Rel. Min.
Eros Grau, j. 13.04.2009, DJe 28.04.2009; STF, Primeira Turma, AI 681541 ED/RJ, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 05/02/10. 6. Igualmente não há que se falar em excesso dos valores previstos na
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), pois não foi trazida aos autos prova robusta no sentido de que a cobrança estaria sendo feita em valores superiores à média daqueles praticados pelas
operadoras. Cumpre acrescer, outrossim, que a tabela em questão é resultado de amplo procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades envolvidas, com consequente possibilidade de
discussão/contraditório acerca dos valores a serem cobrados. Precedentes: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1419554, Relator Juiz Federal Valdeci dos Santos, DJF3 em 19/07/10, página 317; TRF 3ª Região, Sexta
Turma, AC 1386810, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 em 28/09/09, página 242. 7. Acrescente-se, ademais, que para que seja devido o ressarcimento não é necessário que haja vínculo contratual
entre a operadora do plano de saúde e o hospital em que ocorreu o atendimento. Ao contrário do que defende a agravante, uma interpretação literal do artigo 32 da lei sobredita deixa evidente a impropriedade de sua tese
defensiva. 8. Segundo o texto legal, basta o atendimento na rede pública de saúde para que seja devido o ressarcimento por parte das operadoras. E, se realizado em instituições privadas, estas deverão ser conveniadas ou
contratadas pelo Sistema Único de Saúde - SUS. Não é necessário, portanto, nenhum convênio entre a operadora do plano de saúde e os hospitais que realizam o atendimento, sejam eles públicos ou particulares. 9.
Observe que a redação do dispositivo de lei é bastante clara ao asseverar que serão ressarcidos pelas operadoras os serviços prestados a seus consumidores e respectivos dependentes em instituições públicas, prevendo,
ainda, que o atendimento poderá ser realizado em instituições privadas desde que conveniadas ou contratadas pelo SUS. 10. Finalmente, a alegada irretroatividade da Lei nº 9.656/98 não se verifica. 11. Com efeito, a
aduzida norma legal não alterou a relação jurídica havida entre operadora de planos de saúde e os beneficiários que com ela mantêm contrato, disciplinando, ao contrário, outra relação jurídica, existente entre elas e o SUS.
12. Outrossim, não se pode perder de vista que os contratos de planos de saúde são de trato sucessivo, que se renovam ao longo do tempo e, por conseguinte, se submetem às normas supervenientes, especialmente àquelas
de ordem pública. 13. Nesse contexto, pode-se afirmar, também, que eventuais cláusulas que limitem ou impeçam o atendimento dos beneficiários em outros hospitais que não aqueles previstos em manuais internos viola as
regras protetivas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), daí porque não são válidas e ensejam a pretendida restituição por parte do Poder Público. 13. Agravo não provido. (TRF 3ª. REGIÃO,
APELAÇÃO CÍVEL - 1264682, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012)- grifeiDa alegação de impossibilidade de
irretroatividade da Lei nº 9.656/98Por fim, no que tange irretroatividade da Lei nº 9.656/98, com razão à embargada no sentido de que o ressarcimento devido ao SUS não tem relação com o contrato firmado com a
prestadora, mas sim com o atendimento efetivado pelo SUS ao paciente. É uma relação entre a operadora e o SUS e não entre a operadora e o paciente, razão pela qual é irrelevante, para fins de exigibilidade do
ressarcimento, se o contrato foi formalizado anteriormente à vigência da Lei nº 9.656/98.Face ao exposto, julgo improcedentes os embargos. Sem condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, nos termos da
Súmula 168 do extinto TFR. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal e arquivem-se estes autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

0006922-19.2015.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006351-82.2014.403.6109) INTERMEDICI PIRACICABA ASSISTENCIA MEDICA LTDA(SP111960 - AUREANE
RODRIGUES DA SILVA PINESE E SP325679 - BIANCA BIRMAN) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO)

Em face da Execução Fiscal nº 0006351-82.2014.403.6109 foram interpostos os presentes embargos, visando, em preliminares, o reconhecimento da ocorrência da nulidade da CDA por ausência de constituição legal da
certidão de dívida ativa, ao argumento de que não há indicação das datas iniciais e finais dos atendimentos, bem como a discriminação dos procedimentos realizados, dos valores cobrados, além de não ter sido juntada a
cópia do procedimento administrativo. Ainda em preliminares, alega ocorrência de prescrição, argumentando que por ser o ressarcimento ao SUS uma obrigação civil e de caráter indenizatório, submete-se ao prazo
prescricional trienal previsto no artigo 206, inciso IV, 3º do Código Civil, que enfatiza, deve ser contado a partir da data do atendimento. No mérito, postula pelo reconhecimento da inconstitucionalidade incidental e
ilegalidade do ressarcimento ao SUS previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656/98, e por consequência, a violação dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Sustenta também a tese da impossibilidade de
exigência do ressarcimento ao SUS nos casos de atendimentos prestados a beneficiários de planos privados anteriores à vigência da Lei nº 9.656/98.Na sequência, questionou o atendimento referente à AIH nº
3506107520289, apontando ilegitimidade na cobrança, pois o atendimento foi realizado fora da área de abrangência geográfica e fora da rede credenciada. Subsidiariamente, indica excesso de execução, pois os valores
indicados pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos não corresponde ao valor efetivamente despendido pelo SUS nos atendimentos discutidos no caso em tela. Ao final, questiona a cobrança
do encargo de 20% (vinte por cento) cobrado com fulcro no Decreto-Lei nº 1.025/69. Em sua impugnação de fls. 184/203-verso a embargada postula a improcedência dos embargos, contrapondo-se ao requerido pela
embargante, defendendo, inicialmente a presunção de certeza e liquidez da CDA, bem como a observância dos princípios do Contraditório e Ampla Defesa para o caso em tela. Refuta também a alegação de que se
aplicaria a prescrição trienal prevista no Código Civil Brasileiro para o caso em tela, defendendo a aplicação, portanto, do prazo prescricional de 5 (cinco) anos. No mérito, defende a obrigação legal de ressarcimento ao
SUS a evitar o enriquecimento sem causa das operadoras de saúde. Defende ainda a legitimidade dos valores constantes da tabela TUNEP, informando que a tabela foi resultado de um consenso decorrente de um processo
participativo desenvolvido no âmbito da Câmara de Saúde Suplementar, no qual foram envolvidos gestores estaduais e municipais do SUS, representantes das operadoras e das unidades prestadores de serviços integrantes
do SUS. A embargada afasta a alegação de ofensa ao princípio da irretroatividade da Lei nº 9.656/98 com relação aos atendimentos prestados aos usuários de planos de saúde com contratos firmados antes do advento
desta lei, ao argumento de que o ressarcimento ao SUS não está vinculado aos contratos prestados, mas tão somente ao atendimento efetivo realizado pelo SUS, já que não é uma relação privada entre a operadora e o
beneficiário, mas sim uma relação entre a operadora e o SUS. Ressalta que o julgamento da Medida Cautelar na ADIN 1931-8 não implica na inaplicabilidade das disposições contidas no artigo 32 da Lei nº 9.656/98.
Nesta esteira, defende a presunção de certeza e liquidez da CDA que instrui a execução fiscal embargada. No que se refere à questão fática, afasta o argumento da ilegitimidade da cobrança para procedimento realizado
fora da área de abrangência geográfica, destacando aqueles que são realizados em casos de urgência e emergência, destacando que a embargante não trouxe comprovação de que o atendimento teria sido prestado em
circunstâncias em que os artigos 12, inciso VI e 35-C, ambos da Lei nº 9.656/98, obriga à realização do procedimento. Ao final, defendeu a legitimidade da cobrança do encargo previsto no Decreto- Lei nº 1.025/69. É o
relatório. DECIDO.A lide comporta julgamento antecipado, ante a limitação da matéria a questões de direito, sendo desnecessária a produção de qualquer prova em audiência, nos termos do disposto no parágrafo único do
artigo 17 da Lei das Execuções Fiscais.Da nulidade da CDAInexistem os vícios apontados pela embargante, já que se trata de execução fiscal aparelhada com certidão formalmente em ordem, de Dívida Ativa regularmente
inscrita.De sua análise o que se depreende é que foram atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, bem como o artigo 202 do Código Tributário Nacional. Mencionado título substitui a inserção dos
documentos fiscais que levaram à sua consecução, porque dotado de presunção de liquidez e certeza. Assim, qualquer alegação em contrário ter-se-ia de fazer acompanhar de prova robusta, sob pena de prevalecer a
pretensão fiscal.Nos termos do art. 6º da LEF, a petição inicial da execução fiscal deverá ser instruída apenas com a Certidão de Dívida Ativa. Neste ponto, a existência de lei especial afasta a necessidade de instrução da
inicial com memória de cálculo, conforme prescreve o art. 614 do CPC. Ademais, o que exige o art. 2º, 5º, II, da LEF, é a menção, no termo de inscrição da dívida, da forma de cálculo dos juros moratórios e demais
encargos legais, ou seja, a informação dos dispositivos legais sobre a matéria, e não planilha com a evolução da dívida. E tais informações constam na certidão de dívida ativa.Da PrescriçãoTrata-se de execução fiscal
proposta para a cobrança de dívida de caráter não tributário. Consta nas CDAs que o débito venceu em 21/11/2012 (fl. 75). Como o despacho inicial foi proferido em 21/10/2014 (fl. 73) não há que se falar em ocorrência
da prescrição, já que não houve o decurso do prazo de cinco anos entre a data do vencimento e a data do despacho inicial, não podendo prevalecer a tese da prescrição trienal defendida pela embargante.Nesse sentido
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESSARCIMENTO AO SUS. PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Manifestamente infundada a pretensão, pois firmada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da
Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, não é de 3 anos, como quer o contribuinte, mas de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932. 2. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª. REGIÃO, AGRAVO
DE INSTRUMENTO - 532374, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2014)- grifeiApenas por cautela, anoto que sem respaldo legal a
tese de que a contagem iniciar-se-ia na data do atendimento. O art. 32 da Lei nº 9.656/98, em seus parágrafos, prevê a disponibilização às operadoras dos procedimentos realizados para cada consumidor, para
ressarcimento de acordo com o previsto nos respectivos contratos, como também lhes assegura procedimento de impugnação. Ora, a contagem do prazo prescricional pressupõe a existência de um crédito definitivamente
constituído, situação que não se verifica no momento imediatamente posterior ao atendimento do usuário, nem durante o curso do processo administrativo de impugnação dos procedimentos. Assim, caso não apresentada
impugnação ou indeferida essa defesa em última instância administrativa, é encaminhado aviso de cobrança à operadora, passando a correr, somente a partir de seu vencimento, o prazo prescricional.Do atendimento fora da
rede credenciadaUma das alegações feitas com relação à AIH nº 3506107520289 é de que a inexigibilidade da cobrança se justifica inicialmente em razão do atendimento ter sido realizado fora da rede
credenciada.Observo que o argumento da embargante está em total desacordo com o entendimento jurisprudencial a respeito do tema, que entende ser irrelevante que o atendimento tenha sido realizado em rede
credenciada ou não, para justificar o ressarcimento. Neste sentido: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA.
INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RESSARCIMENTO AO SUS. LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÕES DA ANS. TABELAS DA TUNEP. CDA. REGULARIDADE
DA INSCRIÇÃO. CLÁUSULA DE CARÊNCIA. PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA COLETIVOS. LIMITE REGIONAL DE ABRANGÊNCIA DOS PLANOS. ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIA.
PROCEDIMENTO ESTÉTICO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ART. 333, I, CPC. PRÓTESES NÃO COBERTAS PELO PLANO. EXCLUSÃO DO RESSARCIMENTO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ENCARGO LEGAL. 1. Considerando-se as alegações da autora (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), não havia a necessidade de produção de
prova pericial, bastando, para tanto, a análise dos documentos carreados aos autos, o que será feito nesta instância em momento oportuno, com fulcro no art. 515, 2º, do Código de Processo Civil. 2. Cumpre ressaltar que,
embora o Órgão Especial deste E. Tribunal tenha firmado posicionamento no sentido de que o ressarcimento ao SUS pelas empresas operadoras de planos de saúde, nos termos do art. 32 da Lei nº 9.656/98, tem natureza
indenizatória, houve expressa ressalva de que o vínculo entre a ANS, na qualidade de autarquia especial, e as empresas operadoras de planos e seguros de saúde é regido pelo direito público, razão pela qual reconheceu a
competência das turmas integrantes da E. Segunda Seção deste Tribunal para o exame da matéria. 3. Como é sabido, a jurisprudência do E. STJ sedimentou-se no sentido da aplicação do prazo quinquenal de que trata o
Decreto n.º 20.910/32 e das normas de suspensão e interrupção contidas na Lei n.º 6.830/80 aos créditos de natureza não tributária de titularidade dos entes públicos. 4. Não se pode olvidar, outrossim, que durante o
interregno no qual a questão foi discutida no âmbito administrativo, não houve fluência do prazo prescricional, razão pela qual se conclui que o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no Decreto n.º 20.910/32 está
longe de chegar a termo, merecendo ser inteiramente rechaçada tal alegação. 5. Por sua vez, conforme preceitua o art. 2º, 3º da Lei nº 6.830/80, aplicável às execuções fiscais de dívidas de natureza não tributária,
suspende-se o transcurso do prazo prescricional por 180 dias após a inscrição do crédito em dívida ativa ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo. 6. In casu, conforme consta dos autos, a
constituição definitiva do crédito deu-se em 09/04/2012, com o vencimento para o pagamento do débito. Por sua vez, a inscrição em dívida ativa, em 23/07/2012, suspendeu o prazo prescricional por 180 dias, nos termos
do 3º, art. 2º da Lei nº 6.830/80. Desta feita, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 07/01/2013, não transcorreu o lapso prescricional quinquenal. 7. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita,
apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo,
inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações. 8. Não há, outrossim, qualquer falha
no que concerne ao detalhamento das Autorizações de Internação Hospitalar diante da inexistência das inicial e final dos atendimentos, além da discriminação dos valores cobrados para ao procedimentos, uma vez que a
embargante teve acesso a tais informações no âmbito administrativo, perante o qual exerceu amplamente seu direito de defesa. 9. A Lei n.º 9.656/98, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória n.º 2.177-44, de
24/08/2001, assim fixa em seu art. 32, caput: Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1º do art. 1º desta Lei, de acordo com as normas a serem definidas pela ANS, os serviços de
atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde
- SUS. 10. Vê-se que os valores exigidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) visam ao ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde prestados aos usuários de planos de saúde pelas instituições
públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, que integram o Sistema Único de Saúde (SUS). 11. Tal ressarcimento consiste em mecanismo de recuperação de valores antes despendidos pelo Estado na assistência à
saúde, de sorte a possibilitar o emprego de tais recursos em favor do próprio sistema de saúde, seja no aprimoramento ou na expansão dos serviços, em consonância aos preceitos e diretrizes traçados nos arts. 196 a 198
da Carta Magna. 12. Portanto, o ressarcimento previsto no artigo supracitado possui caráter restituitório, não se revestindo de natureza tributária, porquanto não objetiva a norma em questão a instituição de nova receita a
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ingressar nos cofres públicos. 13. De toda forma, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em juízo cautelar, tendo como Relator o Ministro Maurício Corrêa, ao apreciar a ADI n.º 1.931-8, que teve como instrumentos
legais questionados a Lei n.º 9.656/98 e sucessivas Medidas Provisórias que alteraram a redação de seus dispositivos, decidiu pela manutenção da vigência da norma impugnada. 10. De outra parte, os valores constantes da
Tabela Única Nacional de Equivalência de procedimentos (TUNEP) foram fixados a partir de processo participativo, que contou inclusive com o envolvimento das operadoras de planos de saúde, encontrando-se dentro
dos parâmetros fixados no art. 32, 8º da Lei n.º 9.656/98, portanto, não se revelando desarrazoados ou arbitrários, conforme sustenta a apelante. 11. Não há que se cogitar de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis,
pois a cobrança do ressarcimento não depende da data em que celebrado o contrato com a operadora de plano de saúde, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário, que deve ser posterior à
vigência da Lei n.º 9.656/98. 12. Quanto à alegação de inobservância dos períodos de carência, tal disposição contratual viola o inciso II, do art. 5º da Resolução do Conselho de Saúde Suplementar - CONSU nº 14/98,
que dispõe que no plano de assistência à saúde sob o regime de contratação coletiva empresarial com número de participantes maior ou igual a 50 (cinquenta), não poderá ter cláusula de agravo ou cobertura parcial
temporária, nem será permitida a exigência do cumprimento de prazos de carência. 13. Não assiste razão à apelante quando se insurge contra os atendimentos realizados fora do limite regional de abrangência dos planos. In
casu, a apelante deveria ter comprovado não ser o caso de atendimento emergencial, hipótese em que se torna obrigatória a cobertura, nos termos do que dispõe o artigo 35-C, da Lei nº 9.856/95. 14. Não afasta o
ressarcimento ao SUS o fato de o atendimento ser realizado fora da rede credenciada, uma vez que este pressupõe o atendimento na rede pública de saúde, ou seja, em hospitais não credenciados pelo plano. 15. Também
sem razão a apelante quanto à AIH nº 3507119347611, quando alega que o procedimento a que foi submetida a beneficiária não possui cobertura contratual. Isso porque, não colacionou aos autos qualquer documento que
comprovasse a realização de procedimento estético e não reparador (plástica mamária reconstrutiva). 16. No tocante às AIH´s 3507124039848, 3507124830330 e 3507123952190, melhor sorte assiste à autora. Muito
embora seja entendimento jurisprudencial pacífico a abusividade de cláusula que excluiu a colocação da prótese/órtese, elemento essencial ao êxito da cirurgia cardíaca, descabe o ressarcimento das próteses em questão.
17. Isso porque o ressarcimento previsto no art. 32 da Lei nº 9.656/98 pressupõe a utilização do serviço público previsto no plano de saúde privado pago pelo segurado. Assim, como as próteses não estão cobertas pelos
planos, não há que se falar em ressarcimento ao SUS. 18. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas execuções fiscais promovidas pela União
Federal e Autarquias, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, se os embargos forem julgados
improcedentes. 19. No caso em questão, diante da sucumbência mínima da parte autora (parágrafo único, art. 21, CPC), esse encargo substitui os honorários advocatícios nos embargos. 20. Matéria preliminar rejeitada e,
no mérito, apelação parcialmente provida. (TRF 3ª. Região, APELAÇÃO CÍVEL - 2056365, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/07/2015) - GRIFEIADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CESSÃO DE DIREITOS. ANS. RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA LEI 9.656/98.
CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. LEGITIMIDADE DA ATUAÇÃO DA ANS. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA NO PROCESSO
ADMMINISTRATIVO, INOCORRÊNCIA. 1.Não há que se falar em suspensão do processo, em razão da existência da ADIN nº 1931 no C. Supremo Tribunal Federal, por ausência de previsão legal, porquanto tal
hipótese não se enquadra no invocado artigo 265 do Código de Processo Civil, o qual trata da suspensão em caso de dependência do julgamento de outra causa. O objeto dos embargos é a desconstituição da CDA e
extinção da execução fiscal, em nada se relacionando com o objeto da ADIN que é a declaração de inconstitutionalidade de lei. A mera coincidência de uma das alegações da embargante com a matéria de fundo da ADIN
mencionada não constitui causa de suspensão do feito, ou seja, não há relação de dependência ou prejudicialidade entre os feitos, equivocando-se a embargante quanto à tese defendida. 2.Preliminar de ilegitimidade passiva
rejeitada. Verifica-se do instrumento particular de cessão de direitos e obrigações firmado com Saúde Santa Tereza Ltda., terem as partes acordado na cessão, a partir de 01.10.2005, de toda a carteira de clientes dos
Planos Individuais e Coletivos que detinha a embargante. Consta, ainda, da cláusula 11ª, que a cessionária assumiria integralmente qualquer passivo oriundo da prestação da assistência médica com a rede credenciada.
Porém, o ressarcimento ao SUS em nada relaciona com a prestação de assistência médica com a rede credenciada, mas sim ao reembolso do valor dos serviços prestados pela rede pública de saúde aos beneficiários da
embargante. Consigno que a cobrança em comento refere-se aos meses de abril e junho de 2005, época em que a embargante ainda era detentora da carteira de planos de saúde, tendo o evento ensejador do ressarcimento
ocorrido em sua gestão, razão pela qual possui legitimidade para figurar no pólo passivo da execução. 3.O artigo 32 da Lei nº 9.656/98 teve a finalidade precípua de coibir o locupletamento sem causa das operadoras de
planos de saúde, na medida em que, apesar de oferecerem ao segurado ampla cobertura no momento da contratação, cobrando pela prestação do serviço, muitas vezes recusava-se a atendê-lo ou oferecer cobertura para
determinados procedimentos, obrigando-o a recorrer à rede pública, especialmente em procedimentos médicos mais dispendiosos. 4.O ressarcimento ao SUS é devido dentro dos limites de cobertura contratados pela
operadora e segurado, e visa reaver os gastos efetuados pela rede pública de saúde, na hipótese de a empresa privada não prestar adequadamente seus serviços, apesar de já ter captado os recursos de seus usuários,
consubstanciados nas contribuições mensais. 5.A constitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/98 já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADI-MC 1931 (Rel. Ministro Maurício Corrêa).
6.Precedentes do STF e desta Corte Regional. 7.Não há que se falar em ilegitimidade da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, para regular e normatizar a questão relativa ao ressarcimento ao SUS, porquanto
sua competência decorre de expressa previsão legal, nos termos do artigo 4º, VI, da Lei nº 9.961, de 28.01.2000 e 32 da Lei nº 9.656/98. 8.A alegação de ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e ampla
defesa no processo administrativo pelas resoluções e instruções normativas da expedidas pela ANS não se sustenta, pois as dificuldades informadas, na realidade, cuidam-se de insurgência contra o mecanismo do processo
de impugnação, por não se apresentar da forma mais cômoda à embargante. Ademais, não demonstrou ter sofrido qualquer prejuízo em sua defesa na via administrativa, a qual sequer demonstra ter sido interposta.
Precedentes. 9.Preliminar rejeitada. Apelação improvida. (TRF 3ª. Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1661054, RELATORA JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/10/2013). CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. LEI Nº 9.656/98.
COBRANÇA. POSSIBILIDADE. O princípio da solidariedade firma a regra disposta no art. 32 da Lei n 9.656/98, cuja finalidade precípua é a construção de uma sociedade mais justa, livre e solidária, ex vi do artigo 3º,
inciso I da CF/88. Forçoso concluir pois, pela constitucionalidade, legalidade e legitimidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n 9.656/98. O ressarcimento de que cuida a Lei nº 9.656/98 é devido dentro dos
limites de cobertura contratados e pretende, além da restituição dos gastos efetuados, evitar o enriquecimento da empresa privada às custas da prestação pública de saúde, isto é, trata-se de forma de indenização do Poder
Público pelos custos desses serviços não prestados pela operadora particular, todavia cobertos pelos contratos pagos pelo usuário. O fato do atendimento ter sido realizado fora da rede credenciada não desobriga do
ressarcimento ao SUS, posto que a obrigação de ressarcir independe de vínculo contratual entre a operadora e o hospital no qual ocorrera o atendimento, bastando que seja realizado na rede pública de saúde. A cobrança
do ressarcimento não depende da data de celebração do contrato, mas sim da existência de previsão legal para a sua exigência antes da ocorrência do fato. Apelação improvida. (TRF 3ª. REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL -
1271895, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/02/2012). GRIFEIDo atendimento fora da área de abrangência geográficaNo mesmo
sentido no que se refere à alegação de ilegitimidade da cobrança em razão de o atendimento ter sido realizado fora da área de abrangência geográfica prevista no contrato, pois conforme bem colocado pela embargada, a
restrição geográfica não se aplica para casos de casos de urgência ou emergência, nos quais o atendimento é medida obrigatória em qualquer região, sendo que a embargante não apresentou qualquer elemento de prova em
sentido contrário. Apenas por cautela, anote-se o entendimento jurisprudencial dominante a respeito do tema no sentido de que até mesmo nos casos em que não há urgência ou emergência é justificado o ressarcimento em
discussão:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ANS. OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98.
CONSTITUCIONALIDADE. ADI Nº 1.931. TABELA TUNEP. LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Em relação à prescrição, manifestamente infundada a
pretensão, pois firmada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos
serviços de saúde pública, não é de 3 anos, como quer o contribuinte, mas de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932, a teor do que já decidiu esta Corte no AI 00027067720134030000, de que fui relator, e-DJF3
30/08/2013. 2. Caso em que os débitos referem-se às competências de 10 a 12/2006, tendo sido a embargante notificada do encerramento do processo administrativo em 09/04/2012, com ajuizamento da execução fiscal
em 12/07/2013, e despacho determinando a citação em 17/07/2013, dentro do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição, prosseguindo-se no julgamento do mérito, nos termos do artigo 515, 1º e 2º, CPC. 3. Em
relação à alegação de ilegalidade dos atendimentos realizados fora da área de abrangência geográfica, cumpre observar que as mesmas têm amparo na Lei 9.656/1998, que não faz distinção entre tipos de planos para
atendimento urgente ou de emergência, sendo devido o ressarcimento independentemente da cobertura geográfica da contratação, bastando a utilização, como no caso, do serviço médico pelo usuário do plano de saúde
privado. Portanto, se o atendimento médico foi prestado pelo sistema público e se os usuários são beneficiários de plano de saúde privado, há que ser efetuado o devido ressarcimento, independentemente da área territorial
em que os serviços médicos são prestados pela operadora do plano de saúde. 4. Na inicial alegou-se ainda, contra a cobrança, que não pode ser admitida, tendo em vista aspectos contratuais, condizentes com o
atendimento fora da rede credenciada desrespeitando à dinâmica de atendimento pactuada; violação do princípio da irretroatividade; violação do artigo 884 do CC - cobrança com base na TUNEP; procedimento não
previsto na TUNEP - diária de acompanhante e diária de UTI; não cobertura - curetagem pós-aborto; e beneficiária em carência. Ocorre que, em casos de emergência e urgência, e de pacientes menores de dezoito anos,
aos quais se prevê o pagamento de despesas de acompanhante, a Lei 9.656/1998, em seus artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, assegura a obrigatoriedade da cobertura contratual. 5. No tocante à alegação de excesso de
cobrança, da mesma forma, não se verifica excesso nos valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, sendo que não restou comprovado que os valores são superiores à
media dos praticados pelas operadoras, sendo ainda que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas. 6. Não houve violação ao princípio
constitucional da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. O
artigo 32, caput, e 3º e 5º, da Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias a título de ressarcimento ao SUS. 7. Em consequência da integral
sucumbência da embargante, cumpre condená-la ao pagamento das custas e da verba honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma. 8. Agravo inominado desprovido, corrigido erro material para fazer constar que houve contrarrazões ao apelo interposto, sem qualquer efeito modificativo sobre o
julgado. (TRF 3ª. Região, APELAÇÃO CÍVEL - 2073693, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2015) - GRIFEIDa legitimidade da
aplicação dos valores praticados pela tabela TUNEPNão há que se falar em excesso de execução por conta da aplicação da tabela TUNEP, senão vejamos o posicionamento jurisprudencial a respeito do tema, refletido
nos precedentes a seguir transcritos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. PRESCRIÇÃO AFASTADA EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO COM TRÂNSITO EM JULGADO. OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. ARTIGO 32 DA LEI 9.656/98. TABELA
ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS - TUNEP. INEXISTÊNCIA DE EXCESSO. RECURSO IMPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando
existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o
específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido da
preclusão consumativa das matérias, ainda que de ordem pública, decididas definitivamente, tais como prescrição e legitimidade de parte, não sendo possível reabrir a discussão em embargos à execução. 3. Em que pese o
agravante ter trazido no recurso a questão relativa à ocorrência ou não do prazo prescricional, o certo é que a decisão ora recorrida destacou que tal questão foi afastada por esta Corte, conforme decisão em Agravo de
Instrumento nº 0002706-77.2013.4.03.0000, com trânsito em julgado em 08/10/2013, não se prestando os embargos à execução a modificar os fundamentos fáticos e jurídicos daquela decisão, razão pela qual é
manifestamente improcedente a pretensão ora formulada. 4. Relativamente à controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98 (Serão ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de
atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde
- SUS), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. 5. Não se verifica excesso nos
valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, sendo que não restou comprovado que os valores são superiores à media dos praticados pelas operadoras, sendo que tais
valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª. REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1948695,
RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2014) - GRIFEIAGRAVO LEGAL. RESSARCIMENTO AO SUS. AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito deste E. Tribunal, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo
processual. 2. Decorre de lei (Lei nº 9.656/98, art. 32) a obrigação de a apelante indenizar o Poder Público pelos gastos tidos com os beneficiários de plano de saúde atendidos na rede pública. 3. A redação do dispositivo
de lei é bastante clara ao asseverar que serão ressarcidos pelas operadoras os serviços prestados a seus consumidores e respectivos dependentes em instituições públicas. 4. A obrigação de ressarcir tratada na lei em
comento é devida para evitar o enriquecimento ilícito da empresa privada às custas da prestação pública dos serviços na área de saúde, isto é, indenizar a Administração pelos custos de um serviço não realizado pela
operadora do plano de saúde, porém cobrado contratualmente do beneficiário. 5. Nesse sentido: STF, RE nº 598193/RJ, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.04.2009, DJe 28.04.2009; STF, Primeira Turma, AI 681541 ED/RJ,
Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 05/02/10. 6. Igualmente não há que se falar em excesso dos valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), pois não foi trazida
aos autos prova robusta no sentido de que a cobrança estaria sendo feita em valores superiores à média daqueles praticados pelas operadoras. Cumpre acrescer, outrossim, que a tabela em questão é resultado de amplo
procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades envolvidas, com consequente possibilidade de discussão/contraditório acerca dos valores a serem cobrados. Precedentes: TRF 3ª Região,
Terceira Turma, AC 1419554, Relator Juiz Federal Valdeci dos Santos, DJF3 em 19/07/10, página 317; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 1386810, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 em 28/09/09,
página 242. 7. Acrescente-se, ademais, que para que seja devido o ressarcimento não é necessário que haja vínculo contratual entre a operadora do plano de saúde e o hospital em que ocorreu o atendimento. Ao contrário
do que defende a agravante, uma interpretação literal do artigo 32 da lei sobredita deixa evidente a impropriedade de sua tese defensiva. 8. Segundo o texto legal, basta o atendimento na rede pública de saúde para que seja
devido o ressarcimento por parte das operadoras. E, se realizado em instituições privadas, estas deverão ser conveniadas ou contratadas pelo Sistema Único de Saúde - SUS. Não é necessário, portanto, nenhum convênio
entre a operadora do plano de saúde e os hospitais que realizam o atendimento, sejam eles públicos ou particulares. 9. Observe que a redação do dispositivo de lei é bastante clara ao asseverar que serão ressarcidos pelas
operadoras os serviços prestados a seus consumidores e respectivos dependentes em instituições públicas, prevendo, ainda, que o atendimento poderá ser realizado em instituições privadas desde que conveniadas ou
contratadas pelo SUS. 10. Finalmente, a alegada irretroatividade da Lei nº 9.656/98 não se verifica. 11. Com efeito, a aduzida norma legal não alterou a relação jurídica havida entre operadora de planos de saúde e os
beneficiários que com ela mantêm contrato, disciplinando, ao contrário, outra relação jurídica, existente entre elas e o SUS. 12. Outrossim, não se pode perder de vista que os contratos de planos de saúde são de trato
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sucessivo, que se renovam ao longo do tempo e, por conseguinte, se submetem às normas supervenientes, especialmente àquelas de ordem pública. 13. Nesse contexto, pode-se afirmar, também, que eventuais cláusulas
que limitem ou impeçam o atendimento dos beneficiários em outros hospitais que não aqueles previstos em manuais internos viola as regras protetivas do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), daí porque não
são válidas e ensejam a pretendida restituição por parte do Poder Público. 13. Agravo não provido. (TRF 3ª. REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1264682, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA
MARCONDES, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012)- grifeiDa alegação de impossibilidade de irretroatividade da Lei nº 9.656/98Por fim, no que tange irretroatividade da Lei nº 9.656/98, com
razão à embargada no sentido de que o ressarcimento devido ao SUS não tem relação com o contrato firmado com a prestadora, mas sim com o atendimento efetivado pelo SUS ao paciente. É uma relação entre a
operadora e o SUS e não entre a operadora e o paciente, razão pela qual é irrelevante, para fins de exigibilidade do ressarcimento, se o contrato foi formalizado anteriormente à vigência da Lei nº 9.656/98.Da legitimidade
do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69Não merece acolhida a alegação de ilegitimidade da cobrança do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, juntamente com a multa moratória. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE AOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS EM ATRASO. RESP 1073846/SP. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. VERBA
HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69. RESP 1143320/RS. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 1. Restou pacificado nesta Corte
Superior, com o julgamento do REsp n. 1073846/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08, o entendimento no sentido de que a Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e
de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95. 2. Igualmente por meio de julgamento de recurso representativo de controvérsia (REsp
1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010), foi consolidado o entendimento no sentido de que o encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do
devedor em honorários advocatícios. 3. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do art. 557, 2º, do CPC. (STJ, AGRAVO
REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1396304, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/06/2011). Face
ao exposto, julgo improcedentes os embargos. Sem condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR. Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, traslade-se cópia
desta sentença para os autos da execução fiscal e arquivem-se estes autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.

0002204-42.2016.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002250-65.2015.403.6109) FULVIO BASSO(SP098565 - JOSE AREF SABBAGH ESTEVES) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Apresente o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, em cumprimento ao disposto no parágrafo 1º do artigo 914, do Código de Processo Civil, cópias das seguintes peças do processo principal: auto de penhora e avaliação
e certidão de sua intimação.Pena para o descumprimento: indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.Cumprida a providência, retornem os autos conclusos para
deliberação.Certifique-se a distribuição dos presentes embargos na execução fiscal nº 00022506520154036109.Intimem-se.

0002442-61.2016.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008806-25.2011.403.6109) CAMEMOL COMERCIO, CALDERARIA, MECANICA E MONTAGEM LTDA - EPP -
MASSA FALIDA(SP180675 - ADNAN ABDEL KADER SALEM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Apresente o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, instrumento de procuração, cópia do contrato social e cópia da CDA que instrui a execução fiscal embargada. Pena para o descumprimento: indeferimento da petição
inicial, nos termos do art. 485, incisos I e IV, c/c art. 321, ambos do Código de Processo Civil.Cumprida(s) a(s) providência(s), retornem os autos conclusos para deliberação.Certifique-se a distribuição dos presentes
embargos na execução fiscal nº00088062520114036109.Intime-se.

0003496-62.2016.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005522-09.2011.403.6109) DAFAPS IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - MASSA
FALIDA(SP180675 - ADNAN ABDEL KADER SALEM E SP325401 - INALDO DA SILVA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2466 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA)

Os presentes embargos foram interpostos em face de execução fiscal proposta para a cobrança de dívida não tributária.Não obstante, cumpre observar que a garantia da execução é pressuposto para a propositura dos
embargos, nos termos do art. 16, 1º, da Lei n. 6830/80.No caso concreto, não há garantia formalizada nos autos principais. Face ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV,
do CPC, c/c art. 16, 1º, da LEF. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que não houve integração do embargado à lide.Sem condenação em custas, em face da isenção legal. Certifique-
se nos autos da Execução Fiscal nº 00055220920114036109 a distribuição deste processo, caso ainda não cumprida esta providência e, oportunamente, traslade-se para lá cópia desta sentença, bem como de eventual
certidão de seu trânsito em julgado, ou, havendo recurso voluntário, da cópia do despacho de seu recebimento.Por fim, com o trânsito em julgado, e certificada essa situação nos autos da execução fiscal, arquivem-se os
autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003660-27.2016.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001610-67.2012.403.6109) COMERCIO E INDUSTRIA LIMONGI EIRELI(SP080807 - HAROLDO CORREA FILHO)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Intime-se o embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o recolhimento das custas processuais nos termos do artigo 82 do CPC, sob pena de extinção do processo nos termos do artigo 485, inciso III do mesmo
diploma legal.Int.

EXECUCAO FISCAL

1103732-40.1995.403.6109 (95.1103732-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 358 - NIVALDO TAVARES TORQUATO) X METALURGICA PIRA INOX LTDA - MASSA FALIDA(SP168729 - CATIA
REGINA MATOSO TEIXEIRA E SP094283 - JOSE AUGUSTO AMSTALDEN)

Fls. 139: Trata-se de petição de pessoa estranha à relação processual, dessa forma, intime-se o seu subscritor de que os autos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 5 dias, podendo serem vistos fora do cartório, por
advogado sem procuração, apenas na modalidade de carga rápida.Findo o prazo, tornem-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

1103932-47.1995.403.6109 (95.1103932-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X METALURGICA PIRA INOX LTDA(SP168729 - CATIA REGINA MATOSO
TEIXEIRA E SP094283 - JOSE AUGUSTO AMSTALDEN)

Fls. 99: Trata-se de petição de pessoa estranha à relação processual, dessa forma, intime-se o seu subscritor de que os autos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 5 dias, podendo serem vistos fora do cartório, por
advogado sem procuração, apenas na modalidade de carga rápida.Findo o prazo, tornem-se os autos ao arquivo sobrestado.Resta prejudicado o pedido de fls. 101/104 por tratar-se de pessoa alheia à relação
processual.Int.

0006067-94.2002.403.6109 (2002.61.09.006067-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X IGUASA PARTICIPACOES LTDA. X IMOBILIARIA MONTE ALEGRE LTDA.
X JOSE ADOLPHO DA SILVA GORDO FILHO X ESPOLIO DE JOSE ADOLPHO DA SILVA GORDO(SP012853 - JOSE CARLOS CAIO MAGRI E SP091552 - LUIZ CARLOS BARNABE E SP034845 -
FREDERICO ALBERTO BLAAUW E SP137261 - FREDERICO ALBERTO HENCKLAIN BLAAUW)

Fls. 361/366: Trata-se de pedido dos arrematantes para que seja afastada uma das exigências do 2º CRI local imposta na Nota Devolutiva, relacionada a regularização do cadastro do imóvel junto à Prefeitura,
determinando o registro da carta de arrematação expedida.Considerando que os arrematantes não comprovaram o protocolo junto à Prefeitura do pedido de regularização do cadastro do imóvel arrematado, concedo o
prazo de 5 (cinco) dias para que tragam tal documento.Com a juntada, tornem conclusos para apreciar seu pedido de fls. 361/366.Sem prejuízo, intime-se a exequente para que fique ciente da arrematação realizada nos
autos, da decisão de fls. 334, das conversões de fls. 356/360 e do ofício da Justiça do Trabalho de Ribeirão Preto - SP de fls. 367/369.Intime-se.

0004728-32.2004.403.6109 (2004.61.09.004728-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X FREFER S A INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO(SP132073 -
MIRIAN TERESA PASCON)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Instada a se manifestar, às fls. 336 do processo piloto nº 00069000520084036109, acerca da satisfação do crédito diante do
fato de que os valores bloqueados naqueles autos e, juntamente com aqueles bloqueados na Execução Fiscal nº 0006839-86.2004.403.6109 foram utilizados para quitação das guias DARFs, dentre as quais a da CDA em
cobro, nº 80 7 04 011613-01, a exequente ficou inerte (fls. 337 - autos piloto e fls. 114). Pois bem, da análise dos autos, verifico que houve o pagamento da CDA nº 80 7 04 011613-01, às fls. 108-v, com os benefícios
da Lei nº 11.941/2009, tendo em vista a reabertura do prazo até 25/08/2014 conferida pelo artigo 2º, da lei nº 12.996/2014, bem como constam informações no e-cac de inclusão do referido pagamento (fls. 116).Face ao
exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo previsto no art. 1º,
do Decreto-lei n. 1025/69, é destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em
causas de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na cobrança do referido encargo.Com o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos, desapensando-os.P.R.I.

0003160-44.2005.403.6109 (2005.61.09.003160-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X BRAMPAC S/A(SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE)

Tendo em vista a decisão, transitada em julgado (fl. 203), que em sede de recurso especial arbitrou os honorários de sucumbência em R$ 20.000,00 (fls. 188/191), manifeste-se a parte vencedora, em 5 (cinco) dias, quanto
ao interesse na execução da sentença, caso em que deverá apresentar cálculo atualizado do montante a ser executado, bem como informar os dados do patrono para eventual expedição do ofício requisitório, nos termos do
artigo 534, do CPC.Nada sendo requerido, remetam-se estes autos ao arquivo com as cautelas de praxe, dando-se baixa na distribuição.Apresentado o cálculo do quantum exequendo, proceda a Secretaria a regularização
da autuação, cadastrando este feito na classe 12078, como Execução contra a Fazenda Pública, nos termos da Tabela Única de Assuntos e Classes Processuais, figurando como exequente BRAMPAC S.A..Em seguida,
intime-se a executada/embargada FAZENDA NACIONAL para querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535, do CPC.Em havendo concordância da Fazenda Pública a respeito
dos cálculos apresentados pela credora e, em estando o crédito enquadrado no disposto no art. 100, parágrafo 3º, da Constituição Federal, sendo considerado de pequeno valor, expeça-se o competente ofício requisitório
(RPV).De acordo com a Resolução CJF n 405, de 09/06/2016:Art. 3. Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, seja igual ou inferior a:I - sessenta
salários mínimos, se a devedora for a Fazenda Federal (artigo 17, 1, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001);Com a juntada do extrato de pagamento do RPV emitido pelo E. TRF da 3ª Região, tornem conclusos para
sentença.Intime-se.

0006961-31.2006.403.6109 (2006.61.09.006961-7) - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO(SP090238 - JOSE CESAR PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO
FERREIRA ABDALLA E SP101318 - REGINALDO CAGINI)

Defiro o pedido formulado à fl. 76, pelo que determino a expedição de ofício à agência local da Caixa Econômica Federal, a fim de que proceda à devolução do valor total depositado na conta informada à fl. 34 ao
requerente.Com a notícia do cumprimento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intime-se.
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0000838-80.2007.403.6109 (2007.61.09.000838-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA) X EIFFEL ESTRUTURAS DE ACO LTDA ME X JOSE EDUARDO LOVADINO DE
LIMA X VANDERLEY JOSE DE LIMA(SP159061 - ALESSANDRO DE ANDRADE RIBEIRO)

Ciência às partes do retorno dos autos.Manifeste-se a parte vencedora, em 5 (cinco) dias, quanto ao interesse na execução da sentença, caso em que deverá apresentar cálculo atualizado do montante a ser executado, bem
como informar os dados do patrono para eventual expedição do ofício requisitório, nos termos do artigo 534, do CPC.Nada sendo requerido, remetam-se estes autos ao arquivo com as cautelas de praxe, dando-se baixa
na distribuição.Apresentado o cálculo do quantum exequendo, proceda a Secretaria a regularização da autuação, cadastrando este feito na classe 12078, como Execução contra a Fazenda Pública, nos termos da Tabela
Única de Assuntos e Classes Processuais. Em seguida, intime-se a executada/embargada para querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535, do CPC.Em havendo concordância da
Fazenda Pública a respeito dos cálculos apresentados pela credora e, em estando o crédito enquadrado no disposto no art. 100, parágrafo 3º, da Constituição Federal, sendo considerado de pequeno valor, expeça-se o
competente ofício requisitório (RPV).De acordo com a Resolução CJF n 405, de 09/06/2016:Art. 3. Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, seja
igual ou inferior a:I - sessenta salários mínimos, se a devedora for a Fazenda Federal (artigo 17, 1, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001);Com a juntada do extrato de pagamento do RPV emitido pelo E. TRF da 3ª
Região, tornem conclusos para sentença.Intime-se.

0002106-72.2007.403.6109 (2007.61.09.002106-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X SANTIN S/A IND/ METALURGICA - MASSA FALIDA(SP180675 -
ADNAN ABDEL KADER SALEM)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que foi efetuada a Penhora no Rosto dos Autos da Ação Falimentar nº 00057453020048260451 (Ordem 477/04), em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba-SP, para garantir o
pagamento da importância de R$ 1.481.236,65 (um milhão, quatrocentos e oitenta e um mil, duzentos e trinta e seis reais e sessenta e cinco centavos) e demais acréscimos legais, com juros, correção monetária e custas,
conforme Auto de Penhora de fls. 228, em atendimento a r. decisão de fls. 198/200v, pelo que também encaminho o teor desta certidão para publicação, para intimação do Administrador Judicial ADNAN ABDEL
KADER SALEM, OAB 180.675 (FLS. 155), quanto ao prazo para oposição de Embargos à Execução.

0010364-71.2007.403.6109 (2007.61.09.010364-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X FREFER S A INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO(SP132073 -
MIRIAN TERESA PASCON)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Instada a se manifestar, às fls. 336 do processo piloto nº 00069000520084036109, acerca da satisfação do crédito diante do
fato de que os valores bloqueados naqueles autos e, juntamente com aqueles bloqueados na Execução Fiscal nº 0006839-86.2004.403.6109 foram utilizados para quitação das guias DARFs, dentre as quais a da CDA em
cobro, nº 80 7 07 005427-22, a exequente ficou inerte (fls. 337 - autos piloto e fls. 70). Pois bem, da análise dos autos, verifico que houve o pagamento da CDA nº 80 7 07 005427-22, às fls. 64-v, com os benefícios da
Lei nº 11.941/2009, tendo em vista a reabertura do prazo até 25/08/2014 conferida pelo artigo 2º, da lei nº 12.996/2014, bem como constam informações no e-cac de inclusão do referido pagamento (fls. 72).Face ao
exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo previsto no art. 1º,
do Decreto-lei n. 1025/69, é destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em
causas de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na cobrança do referido encargo.Com o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos, desapensando-os.P.R.I.

0006900-05.2008.403.6109 (2008.61.09.006900-6) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP222249 - CLAUDIA LEONCINI XAVIER E
SP187780 - JULIANA RIZOLI E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Instada a se manifestar, às fls. 336, acerca da satisfação do crédito diante do fato de que os valores bloqueados nos presentes
autos e, juntamente com aqueles bloqueados na Execução Fiscal nº 0006839-86.2004.403.6109 foram utilizados para quitação das guias DARFs, dentre as quais as das CDAs em cobro, nº 80 6 08 006592-92 e 80 7 08
001856-20, a exequente ficou inerte (fl. 337). Pois bem, da análise dos autos, verifico que houve o pagamento das CDAs nº 80 6 08 006592-92 e 80 7 08 001856-20, às fls. 331, com os benefícios da Lei nº
11.941/2009, tendo em vista a reabertura do prazo até 25/08/2014 conferida pelo artigo 2º, da lei nº 12.996/2014, bem como constam informações no e-cac de inclusão do referido pagamento (fls. 339/340).Face ao
exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo previsto no art. 1º,
do Decreto-lei n. 1025/69, é destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em
causas de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na cobrança do referido encargo.Com o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

0008736-13.2008.403.6109 (2008.61.09.008736-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X FREFER S A INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO(SP132073 -
MIRIAN TERESA PASCON)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Instada a se manifestar, às fls. 336 do processo piloto nº 00069000520084036109, acerca da satisfação do crédito diante do
fato de que os valores bloqueados naqueles autos e, juntamente com aqueles bloqueados na Execução Fiscal nº 0006839-86.2004.403.6109 foram utilizados para quitação das guias DARFs, dentre as quais a da CDA em
cobro, nº 80 6 08 007263-13, a exequente ficou inerte (fls. 337 - autos piloto e fls. 64). Pois bem, da análise dos autos, verifico que houve o pagamento da CDA nº 80 6 08 007263-13, às fls. 57-v, com os benefícios da
Lei nº 11.941/2009, tendo em vista a reabertura do prazo até 25/08/2014 conferida pelo artigo 2º, da lei nº 12.996/2014, bem como constam informações no e-cac de inclusão do referido pagamento (fls. 66).Face ao
exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo previsto no art. 1º,
do Decreto-lei n. 1025/69, é destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em
causas de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na cobrança do referido encargo.Com o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos, desapensando-os.P.R.I.

0009726-67.2009.403.6109 (2009.61.09.009726-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X INDUSTRIA DE BEBIDAS PARIS LTDA(SP279455 - FRANCISCO ANDRE
CARDOSO DE ARAUJO E SP091701B - JORGE HADAD SOBRINHO)

Fls. 239: Tendo em vista a manifestação da Fazenda Nacional, promova-se, após a intimação da executada, consignando que não está sendo aberta a oportunidade para a abertura de prazo para embargos à execução,a
transformação em pagamento definitivo dos depósitos acostados às fls. 156/158 e 224/231, com urgência.Cumprida tal providência, dê-se vista dos autos para a exequente, a fim de que se manifeste acerca do
prosseguimento.Int.

0011516-86.2009.403.6109 (2009.61.09.011516-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2201 - RAFAEL BARROS RIBEIRO LIMA) X COMERCIO DE CALCADOS L.A.P.I. LTDA(SP030458 - ADILSON
ROBERTO BATTOCHIO)

Considerando que uma das condições para a adesão ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, em seu artigo 6º, é a expressa renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda ação que conteste a
cobrança dos débitos incluídos no Programa, o que inclui no presente caso a eventual oposição de embargos, converto em renda da União os valores penhorados e depositados a disposição deste Juízo (fls. 64).Tendo em
vista que o bloqueio foi parcial, determino a reiteração da ordem de penhora via BACENJUD, sucessivamente, até o limite do valor do débito. Caso o valor bloqueado ainda não seja suficiente para garantir a execução,
expeça-se mandado de reforço de penhora, observando-se, quando de seu cumprimento, a ordem de bens do art. 11 da LEF.Sem prejuízo, oficie-se a CEF para que transforme em pagamento definitivo o depósito de fls.
64, comunicando o cumprimento.Int.

0004680-92.2012.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X APESEALS-COMERCIO DE VEDACOES LTDA - EPP(SP151852 - GUILHERME VON
MULLER LESSA VERGUEIRO) X MAURO DE SOUZA(SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO)

Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de APSEALS - COMÉRCIO DE VEDAÇÕES LTDA. e outro, visando a cobrança de créditos tributários. Às fls. 237/245, o coexecutado
MAURO DE SOUZA interpôs exceção de pré-executividade, defendendo, inicialmente, a possibilidade de discussão da matéria pelas vias da exceção. Na sequência, requer sua exclusão do polo passivo, ao argumento de
que não houve dissolução irregular da empresa executada. Neste sentido, esclarece que em 07/03/2012 a empresa alterou o endereço da sede para a Rua Conselheiro Ribas, nº 291, Complemento 293, na cidade de São
Paulo, tendo a alteração sido arquivada nesta mesma data perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo. Assim, sustenta que a diligência procedida por oficial de justiça somente restou infrutífera, pois o mandado foi
expedido com indicação de endereço desatualizado. Ao final, requer a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária de sucumbência. Às fls. 258/268 a empresa executada também interpôs exceção de pré-
executividade alegando a ocorrência de prescrição do crédito, pugnando, por consequência, pela condenação da exequente ao pagamento da verba honorária de sucumbência.Instada a se manifestar, a exequente ofereceu
impugnação às fls. 295/296-verso, refutando, em princípio, a alegação de ocorrência de prescrição, esclarecendo que a cobrança se refere a tributos constituídos por declaração, que no caso em tela, foram recepcionadas
pelo fisco entre 07/04/2008 a 21/12/2010, defendendo, portanto, que não houve o decurso de cinco anos entre as datas informadas e o despacho inicial, que ocorreu em 09/10/2012. No que se refere ao coexecutado
MAURO DE SOUZA, defendeu a legitimidade do sócio para permanecer no polo passivo da execução, pois, muito embora a empresa tenha alterado o endereço da sede, ocorreu uma irregularidade cadastral e, portanto,
a caracterização de uma infração cometida pelo sócio no dever legal de prestar informação à Receita Federal, o que implicaria em sua responsabilização pessoal. Indica também, a existência de uma contradição existente no
antigo endereço da sede, já que no local estaria em funcionamento a empresa AP Vedações, da qual o excipiente também seria sócio, além de identidade do objeto social com a empresa executada. Decido. As exceções de
pré-executividade não comportam acolhimento.Da inocorrência de prescriçãoA prescrição tributária é matéria reservada à edição de lei complementar, nos termos do art. 146, III, b, da CF, motivo pelo qual não se aplicam
às execuções fiscais de créditos tributários o disposto no art. 8º, 2º, da Lei n. 6830/80.Sobre o termo de interrupção da prescrição, há que se observar o advento da LC n. 118/2005. Se o despacho inicial ocorreu antes da
vigência desta lei, o primeiro marco interruptivo da prescrição será a citação pessoal do devedor (art. 174, p.u., I, do CTN, na redação anterior) ou a citação por edital (inciso III do mesmo dispositivo legal).Se o despacho
inicial foi proferido já na vigência da referida lei, o prazo prescricional estará interrompido na data de tal decisão (art. 174, p.u., I, do CTN). Pois bem. Os créditos tributários em cobro foram constituídos por declaração,
que conforme informado pela embargada ocorreram entre07/04/2008 a 21/12/2010 (fls. 295-verso e 296), razão pela qual fixo o termo inicial da prescrição nessas datas. A execução fiscal embargada foi proposta em
15/06/2012 e o despacho inicial proferido em 09/10/2012 (fl. 217). Da legitimidade do coexecutado MAURO DE SOUZA O excipiente deverá permanecer no polo passivo.Inicialmente porque conforme bem afirmado
pela exequente, até o momento o sócio não promoveu a alteração do endereço da empresa junto à Receita Federal, conforme se vê do resultado de consulta realizada junto ao Webservice e juntada às fls. 333/334. Ainda
porque o novo endereço da executada, que a despeito de ter como objeto social o comércio atacadista e varejista, coincide com o endereço residencial do sócio e em outro município. Também por conta da informação
trazida pela exequente, de que no antigo endereço da executada, encontra-se empresa da qual o excipiente é sócio e com objeto social semelhante ao da empresa executada. E por fim, porque qualquer diligência no sentido
de dirimir as controvérsias apontadas demandariam em dilação probatória, o que não é permitido pelas vias da exceção de pré-executividade.Face ao exposto, rejeito as exceções de pré-executividade de fls. 237/245 e
258/268. Em prosseguimento, considerando a possibilidade de arquivamento do presente feito, com base no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016, uma vez que preenchidos, a princípio, os requisitos lá previstos, quais
sejam, dívida igual ou inferior a um milhão de reais e não constar informações de bens e direitos úteis à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado, bem como não se tratando das hipóteses de exceção contidas nos
parágrafos 2º e 3º daquele artigo, intime-se a exequente para que se manifeste expressamente nesse sentido.Em sendo o caso de aplicação da referida norma, ou inexistindo manifestação em contrário por parte da
exequente, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80.Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas
pelo artigo 40, parágrafo 4º, daquele diploma legal.Cumpra-se. Intimem-se.

0004220-71.2013.403.6109 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2466 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA) X ARCOR DO BRASIL
LTDA(SP117626 - PEDRO PAULO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP163672 - SIDNEI APARECIDO DOREA)
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Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Sobreveio petição da exequente à fl. 50, indicando dados para conversão de depósito em renda, o que foi realizado, conforme se
vê às fls. 54/57.Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do
encargo previsto no art. 1º, do Decreto-lei n. 1025/69, no caso autorizado pela Lei 10.522/2002, é destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a
defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que
abrangidas na cobrança do referido encargo.Considerando não haver penhora a ser levantada, aguarde-se o trânsito em julgado e, após, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos.P.R.I.

0004294-28.2013.403.6109 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 2466 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA) X CENTRO AUTOMOTIVO RIVIERA
PIRACICABA LTDA(SP247378 - ALESSANDRO CANDALAFT LAMBIASI E SP305479 - RENATO AUGUSTO OLLER DE MOURA BRAGA)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Sobreveio petição da exequente às fl. 67, requerendo a extinção da execução em virtude do pagamento. Face ao exposto,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo previsto no art. 1º, do
Decreto-lei n. 1025/69, no caso autorizado pela Lei 10.522/2002, é destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional
e sua representação em Juízo, em causas de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na cobrança do referido
encargo.Considerando não haver penhora a ser levantada, aguarde-se o trânsito em julgado e, após, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos.P.R.I.

0007109-61.2014.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X COMERCIO DE MADEIRAS MARCO DE PIRACICABA LTDA - ME(SP283744 - FRANCISCO
EVERTON GONCALVES DA MATTA)

Regularize a executada sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos procuração e cópia do contrato social. Compulsando os autos, verifico que o bem penhorado às fls. 67 pertence ao sócio
MARCO ANTONIO ARRUDA NUNES, como certificado às fls. 66, razão pela qual determino a sua intimação, na condição de terceiro garantidor, por mandado a ser cumprido no endereço lá constante, para, nos
termos do artigo 19, I, da LEF, remir o bem, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos. Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se, tornando conclusos em
seguida para designação de hasta pública.Intime-se.

0001106-56.2015.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X PLENITUDE SERVICOS COMERCIAIS LTDA - ME(SP364493 - GLEICE KELLY VICENTE)

Trata-se de execução fiscal proposta para cobrança de créditos tributários. Sobreveio manifestação da executada informando a extinção administrativa das CDAs (fls. 101/102), e posteriormente, a confirmação da
exequente, postulando a extinção do feito nos termos do artigo 26 da LEF, em virtude do cancelamento administrativo do débito (fls. 123).Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Com o trânsito, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

0001252-97.2015.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X LUCIANE CRISTINA DE
GASPARI(SP308249 - PAULO HERBER TEIXEIRA VIEIRA)

Defiro a concessão dos benefícios da Gratuidade da Justiça, nos termos dos art. 98 e seguintes do CPC.Tendo em vista que indevidamente foram bloqueados valores após a suspensão do processo (fl. 12), determino o seu
imediato desbloqueio, medida já realizada conforme extrato anexo.Dessa forma, resta prejudicada a análise da exceção de fls. 16/20.Int.

0002668-03.2015.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X JOSE ALEXANDRE FILHO - ME(SP339610 - CAIKE AGUIAR ROMANINI) X JOSE
ALEXANDRE FILHO

Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL, para cobrança de crédito tributário. Sobreveio manifestação da exequente formulando pedido de extinção do processo em razão do reconhecimento de
litispendência com os autos do Processo nº 0004607-57.2011.4.03.6109 (fl. 67). Face ao exposto, julgo o processo extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso V do Código de Processo Civil.Sem
condenação em honorários advocatícios de sucumbência.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

0006138-42.2015.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP241843 - ANDREA PADUA DE PAULA BELARMINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Fl. 24: Indefiro. Em se tratando de depósito judicial, a constituição da penhora é automática, sendo desnecessária a lavratura do respectivo termo, iniciando-se a contagem do prazo para oposição de embargos da data do
depósito, nos termos do art. 16, I, da Lei 6.830/80.Preclusa a presente decisão, proceda a Secretaria à certificação do decurso do prazo para oposição de embargos.Ato contínuo, intime-se o exequente para que forneça
os dados bancários para transferência do valor depositado, informando, se o caso, a existência de saldo remanescente.Com a resposta, oficie-se à CEF 3969 para que proceda à transferência do importância depositada
para a conta indicada, comprovando nos autos o cumprimento da ordem.Realizada a operação, manifeste-se o exequente acerca da satisfação do crédito.Existindo saldo remanescente, intime-se, por publicação, a
executada, para que promova o respectivo pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

0006147-04.2015.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP135517 - GILVANIA RODRIGUES COBUS PROCOPIO E SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Fl. 25: Indefiro. Em se tratando de depósito judicial, a constituição da penhora é automática, sendo desnecessária a lavratura do respectivo termo, iniciando-se a contagem do prazo para oposição de embargos da data do
depósito, nos termos do art. 16, I, da Lei 6.830/80.Preclusa a presente decisão, proceda a Secretaria à certificação do decurso do prazo para oposição de embargos.Ato contínuo, intime-se o exequente para que forneça
os dados bancários para transferência do valor depositado, informando, se o caso, a existência de saldo remanescente.Com a resposta, oficie-se à CEF 3969 para que proceda à transferência do importância depositada
para a conta indicada, comprovando nos autos o cumprimento da ordem.Realizada a operação, manifeste-se o exequente acerca da satisfação do crédito.Existindo saldo remanescente, intime-se, por publicação, a
executada, para que promova o respectivo pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

0006148-86.2015.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP241843 - ANDREA PADUA DE PAULA BELARMINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Fl. 26: Indefiro. Em se tratando de depósito judicial, a constituição da penhora é automática, sendo desnecessária a lavratura do respectivo termo, iniciando-se a contagem do prazo para oposição de embargos da data do
depósito, nos termos do art. 16, I, da Lei 6.830/80.Preclusa a presente decisão, proceda a Secretaria à certificação do decurso do prazo para oposição de embargos.Ato contínuo, intime-se o exequente para que forneça
os dados bancários para transferência do valor depositado, informando, se o caso, a existência de saldo remanescente.Com a resposta, oficie-se à CEF 3969 para que proceda à transferência do importância depositada
para a conta indicada, comprovando nos autos o cumprimento da ordem.Realizada a operação, manifeste-se o exequente acerca da satisfação do crédito.Existindo saldo remanescente, intime-se, por publicação, a
executada, para que promova o respectivo pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

0006156-63.2015.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE E SP144865 - ALEXANDRE MARCELO ARTHUSO TREVISAM) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Fl. 28: Indefiro. Em se tratando de depósito judicial, a constituição da penhora é automática, sendo desnecessária a lavratura do respectivo termo, iniciando-se a contagem do prazo para oposição de embargos da data do
depósito, nos termos do art. 16, I, da Lei 6.830/80.Preclusa a presente decisão, proceda a Secretaria à certificação do decurso do prazo para oposição de embargos.Ato contínuo, intime-se o exequente para que forneça
os dados bancários para transferência do valor depositado, informando, se o caso, a existência de saldo remanescente.Com a resposta, oficie-se à CEF 3969 para que proceda à transferência do importância depositada
para a conta indicada, comprovando nos autos o cumprimento da ordem.Realizada a operação, manifeste-se o exequente acerca da satisfação do crédito.Existindo saldo remanescente, intime-se, por publicação, a
executada, para que promova o respectivo pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

0006158-33.2015.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE E SP144865 - ALEXANDRE MARCELO ARTHUSO TREVISAM) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Fl. 27: Indefiro. Em se tratando de depósito judicial, a constituição da penhora é automática, sendo desnecessária a lavratura do respectivo termo, iniciando-se a contagem do prazo para oposição de embargos da data do
depósito, nos termos do art. 16, I, da Lei 6.830/80.Preclusa a presente decisão, proceda a Secretaria à certificação do decurso do prazo para oposição de embargos.Ato contínuo, intime-se o exequente para que forneça
os dados bancários para transferência do valor depositado, informando, se o caso, a existência de saldo remanescente.Com a resposta, oficie-se à CEF 3969 para que proceda à transferência do importância depositada
para a conta indicada, comprovando nos autos o cumprimento da ordem.Realizada a operação, manifeste-se o exequente acerca da satisfação do crédito.Existindo saldo remanescente, intime-se, por publicação, a
executada, para que promova o respectivo pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

0006166-10.2015.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP132898 - ROSANA APARECIDA GERALDO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Fl. 24: Indefiro. Em se tratando de depósito judicial, a constituição da penhora é automática, sendo desnecessária a lavratura do respectivo termo, iniciando-se a contagem do prazo para oposição de embargos da data do
depósito, nos termos do art. 16, I, da Lei 6.830/80.Preclusa a presente decisão, proceda a Secretaria à certificação do decurso do prazo para oposição de embargos.Ato contínuo, intime-se o exequente para que forneça
os dados bancários para transferência do valor depositado, informando, se o caso, a existência de saldo remanescente.Com a resposta, oficie-se à CEF 3969 para que proceda à transferência do importância depositada
para a conta indicada, comprovando nos autos o cumprimento da ordem.Realizada a operação, manifeste-se o exequente acerca da satisfação do crédito.Existindo saldo remanescente, intime-se, por publicação, a
executada, para que promova o respectivo pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

0006168-77.2015.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE E SP135517 - GILVANIA RODRIGUES COBUS PROCOPIO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Fl. 26: Indefiro. Em se tratando de depósito judicial, a constituição da penhora é automática, sendo desnecessária a lavratura do respectivo termo, iniciando-se a contagem do prazo para oposição de embargos da data do
depósito, nos termos do art. 16, I, da Lei 6.830/80.Preclusa a presente decisão, proceda a Secretaria à certificação do decurso do prazo para oposição de embargos.Ato contínuo, intime-se o exequente para que forneça
os dados bancários para transferência do valor depositado, informando, se o caso, a existência de saldo remanescente.Com a resposta, oficie-se à CEF 3969 para que proceda à transferência do importância depositada
para a conta indicada, comprovando nos autos o cumprimento da ordem.Realizada a operação, manifeste-se o exequente acerca da satisfação do crédito.Existindo saldo remanescente, intime-se, por publicação, a
executada, para que promova o respectivo pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

0006169-62.2015.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE E SP193534 - RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)
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Fl. 28: Indefiro. Em se tratando de depósito judicial, a constituição da penhora é automática, sendo desnecessária a lavratura do respectivo termo, iniciando-se a contagem do prazo para oposição de embargos da data do
depósito, nos termos do art. 16, I, da Lei 6.830/80.Preclusa a presente decisão, proceda a Secretaria à certificação do decurso do prazo para oposição de embargos.Ato contínuo, intime-se o exequente para que forneça
os dados bancários para transferência do valor depositado, informando, se o caso, a existência de saldo remanescente.Com a resposta, oficie-se à CEF 3969 para que proceda à transferência do importância depositada
para a conta indicada, comprovando nos autos o cumprimento da ordem.Realizada a operação, manifeste-se o exequente acerca da satisfação do crédito.Existindo saldo remanescente, intime-se, por publicação, a
executada, para que promova o respectivo pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

0006179-09.2015.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE E SP135517 - GILVANIA RODRIGUES COBUS PROCOPIO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Fl. 24: Indefiro. Em se tratando de depósito judicial, a constituição da penhora é automática, sendo desnecessária a lavratura do respectivo termo, iniciando-se a contagem do prazo para oposição de embargos da data do
depósito, nos termos do art. 16, I, da Lei 6.830/80.Preclusa a presente decisão, proceda a Secretaria à certificação do decurso do prazo para oposição de embargos.Ato contínuo, intime-se o exequente para que forneça
os dados bancários para transferência do valor depositado, informando, se o caso, a existência de saldo remanescente.Com a resposta, oficie-se à CEF 3969 para que proceda à transferência do importância depositada
para a conta indicada, comprovando nos autos o cumprimento da ordem.Realizada a operação, manifeste-se o exequente acerca da satisfação do crédito.Existindo saldo remanescente, intime-se, por publicação, a
executada, para que promova o respectivo pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

0001576-53.2016.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X CLUBE ATLETICO PIRACICABANO(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

Citada, a executada nomeou à penhora bens móveis (fls. 22/23). O art. 9º inciso III da LEF dispõe que, em garantia da execução, o executado poderá nomear bens à penhora, observada a ordem do art. 11. Por sua vez,
observa-se que os bens móveis estão enumerados no inciso VII do art. 11 da LEF.No caso, a executada, além de não comprovar a ausência de bens melhores classificados na gradação legal, não comprovou a existência, a
propriedade e o valor dos ora indicados.Como se sabe, a execução se realiza no interesse do credor (art. 797 do CPC/2015), e não do executado. Além disso, o princípio da menor onerosidade (art. 805 do CPC/2015)
não autoriza a sobreposição da ordem legal de preferência. Diante desse quadro, indefiro a nomeação de bens apresentada.Considerando a possibilidade de arquivamento do presente feito, com base no artigo 20 da
Portaria PGFN nº 396/2016, uma vez que preenchidos, a princípio, os requisitos lá previstos, quais sejam, dívida igual ou inferior a um milhão de reais e não constar informações de bens e direitos úteis à satisfação, integral
ou parcial, do crédito executado, bem como não se tratando das hipóteses de exceção contidas nos parágrafos 2º e 3º daquele artigo, intime-se a exequente para que se manifeste expressamente nesse sentido.Em sendo o
caso de aplicação da referida norma, ou inexistindo manifestação em contrário por parte da exequente, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80.Se não modificada a
situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 40, parágrafo 4º, daquele diploma legal.Intime-se.

0002315-26.2016.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X SINDICATO DOS EMPR EM TURE HOSP DE PIRACICABA E REGIAO(SP122298 - CIRO
LOPES JUNIOR)

Fls. 20/26: Aguarde-se a juntada aos autos dos documentos originais.Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução, trazida pelo executado aos autos, acompanhada de documentos
comprobatórios, circunstância que caracteriza a suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN, suspendo a tramitação do feito. A manutenção da suspensão está condicionada à confirmação do
parcelamento pela exequente. Para tanto, intime-se a exequente para que se manifeste sobre tal questão, no prazo de 20 (vinte) dias. Havendo a confirmação do parcelamento pela exequente, remetam-se os autos ao
arquivo, onde aguardarão provocação das partes.Saliento que mesmo enquanto se aguarda a consolidação do parcelamento, os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do parágrafo anterior, cabendo à exequente o
acompanhamento para informação de eventual alteração da situação da dívida.Durante a vigência do parcelamento, considerando a suspensão da exigibilidade do tributo, fica impedida a realização de novos atos constritivos
do patrimônio do executado. Contudo, ficam mantidos os atos constritivos praticados no período anterior à suspensão da exigibilidade, eis que plenamente válidos.Intime-se.

0003984-17.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP241843 - ANDREA PADUA DE PAULA BELARMINO E SP270206 - RODRIGO PRADO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005275-52.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP193534 - RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA E SP137818 - DANIELE GELEILETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 -
MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005276-37.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP193534 - RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA E SP137818 - DANIELE GELEILETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 -
MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005277-22.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP135517 - GILVANIA RODRIGUES COBUS PROCOPIO E SP193534 - RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005279-89.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP144865 - ALEXANDRE MARCELO ARTHUSO TREVISAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E
SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005280-74.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP137818 - DANIELE GELEILETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP105407 - RICARDO VALENTIM
NASSA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005281-59.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP137818 - DANIELE GELEILETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP105407 - RICARDO VALENTIM
NASSA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005328-33.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP193534 - RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E
SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005330-03.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP193534 - RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005331-85.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP137818 - DANIELE GELEILETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005333-55.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP137818 - DANIELE GELEILETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005335-25.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP137818 - DANIELE GELEILETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005376-89.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE E SP193534 - RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)
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Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005377-74.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP193534 - RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005378-59.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP193534 - RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005379-44.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP193534 - RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005381-14.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP241843 - ANDREA PADUA DE PAULA BELARMINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005382-96.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP137818 - DANIELE GELEILETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005544-91.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP135517 - GILVANIA RODRIGUES COBUS PROCOPIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005629-77.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP193534 - RICHARD ALEX MONTILHA DA SILVA E SP059561 - JURACI INES CHIARINI VICENTE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

0005634-02.2016.403.6109 - MUNICIPIO DE PIRACICABA(SP144865 - ALEXANDRE MARCELO ARTHUSO TREVISAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM
NASSA)

Fls. retro: Diante do depósito judicial realizado pela executada no valor integral da dívida, fica SUSPENSA a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN. Aguarde-se o prazo legal para a
oposição de embargos à execução fiscal, salientando que seu termo inicial flui a partir da data do depósito (art. 16, I, da Lei 6830/80).Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005997-09.2004.403.6109 (2004.61.09.005997-4) - MARIO MANTONI METALURGICA LTDA(SP185199 - DEBORA CRISTINA ANIBAL) X INSS/FAZENDA(Proc. ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)
X INSS/FAZENDA X MARIO MANTONI METALURGICA LTDA(SP120912 - MARCELO AMARAL BOTURAO E SP326636 - BRUNO PIRES BOTURÃO)

Inicialmente, torno sem efeito a penhora de fls. 330, pois verifico que o bem não pertence à empresa, como informado pelo depositário e certificado pelo Oficial de Justiça às fls. 329.No mais, considerando os termos do
disposto no artigo 85, parágrafo 13, do CPC/2015, a verba de sucumbência arbitrada será acrescida no valor do débito principal e exigida nos autos da execução fiscal.Assim, traslade-se cópia desta decisão e das fls.
314/319 para os autos principais e arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1103266-75.1997.403.6109 (97.1103266-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X PIRAPEL INDUSTRIA PIRACICABANA DE PAPEL SA X JOSE TIETZ
CRUZATTO(SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES E SP174352 - FLAVIA CRISTINA PRATTI) X JOSE TIETZ CRUZATTO X FAZENDA NACIONAL

Considerando o trânsito em julgado do Agravo interposto pela exequente (fls. 309/318) e da sentença proferida nos autos (fls. 297/299), assim como a existência de sucumbência fixada em favor do executado JOSÉ TIETZ
CRUZATTO, que manifestou seu interesse no recebimento do valor (fls. 241/243), proceda a Secretaria a regularização da autuação, cadastrando este feito na classe 12078, como Execução contra a Fazenda Pública, nos
termos da Tabela Única de Assuntos e Classes Processuais. Em seguida, já tendo havido a concordância da Fazenda Pública às fls. 289 e, em estando o crédito enquadrado no disposto no art. 100, parágrafo 3º, da
Constituição Federal, sendo considerado de pequeno valor, expeça-se o competente ofício requisitório (RPV).De acordo com a Resolução CJF n 405, de 09/06/2016:Art. 3. Considera-se Requisição de Pequeno Valor -
RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, seja igual ou inferior a:I - sessenta salários mínimos, se a devedora for a Fazenda Federal (artigo 17, 1, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001);Com a
juntada do extrato de pagamento do RPV emitido pelo E. TRF da 3ª Região, tornem conclusos para sentença.Intime-se.

Expediente Nº 947

PROCEDIMENTO COMUM

0004563-62.2016.403.6109 - GUIASOFT DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA - ME(SP349646 - GUSTAVO ANGELI PIVA E SP330340 - PEDRO VINICIUS BAPTISTA
GERVATOSKI LOURENCO) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a desistência da discussão acerca das CDAs que não são objeto das execuções fiscais em trâmite perante esta 4ª Vara (fl. 84), passo à análise da petição inicial.Preliminarmente, apresente a autora, no prazo
de 10 (dez) dias, a via original da procuração de fl. 11.No mesmo prazo, deverá comprovar a alegada hipossuficiência econômica, tendo em vista que não se presume verdadeira para fins de concessão de gratuidade de
justiça, em relação à pessoa jurídica (art. 99, 3º do CPC).Pena para o descumprimento: indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 485, inciso IV, c/c art. 321, Parágrafo Único, ambos do Código de Processo
Civil.Cumprida a providência, retornem os autos conclusos para deliberação.Certifique-se a distribuição do presente processo nos autos da execução fiscal 2009.61.09.006836-5.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0010321-32.2010.403.6109 - USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL(SP196655 - ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E SP228976 - ANA
FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Inicialmente, traslade-se cópia da sentença e do presente despacho para os autos da execução fiscal nº 00020478420074036109, desapensando-os. Fls. 301/310: Intime-se a embargada/apelada para apresentação de
contrarrazões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª. Região.Int.

0001751-81.2015.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000140-30.2014.403.6109) MAQHIDRAU MAQUINAS HIDRAULICAS E EQUIPAMENTOS(SP192595 - IVANJO
CRISTIANO SPADOTE E SP288882 - SILVIO FERREIRA CALDERARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Recebo os embargos para discussão. Indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado pela embargante. No caso, questiona a embargante a redução da base de cálculo das contribuições previdenciárias questionando a
incidência de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, abono pecuniário de férias, auxílios acidente e doença, auxílio creche, salário maternidade, vale transporte, adicionais de insalubridade e de periculosidade
e adicionais de horas extras e reflexos no descanso semanal remunerado. Todavia, entendo que tais alegações não têm o condão de caracterizar as circunstâncias autorizadoras da suspensão, previstas no art. 739-A, 1º, do
CPC.Intime-se a embargada para impugnação, no prazo legal.Após, retornem os autos conclusos.Certifique-se nos autos da execução fiscal nº 0000140-30.2014.403.6109 a distribuição deste feito, caso ainda não
cumprida essa providência, trasladando-se para aqueles autos cópia desta decisão.Intimem-se.

0000467-04.2016.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004422-24.2008.403.6109 (2008.61.09.004422-8)) S.O.S. PIRA - SEGURANCA E EMERGENCIA LTDA -
ME(SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Deixo de apreciar, por ora, o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita tendo em vista que os embargos à execução fiscal são isentos de custas.Apresente a embargante, no prazo de 10 (dez)
dias, procuração original, de forma a regularizar sua representação processual, colacionando ainda aos autos, no mesmo prazo, em cumprimento ao disposto no parágrafo primeiro do artigo 914, do Código de Processo
Civil, cópias das seguintes peças do processo principal: petição inicial; certidões de dívida ativa e intimação da penhora. Pena para o descumprimento: indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 485, inciso IV, c/c
art. 321, Parágrafo Único, ambos do Código de Processo Civil.Cumprida a providência, retornem os autos conclusos para deliberação.Certifique-se a distribuição dos presentes embargos na execução fiscal nº
200861090044228.Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     99/377



EXECUCAO FISCAL

1101296-45.1994.403.6109 (94.1101296-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X ICCAB IND/ E COM/ DE CORREIAS E ARTEF DE BORRACHA LTDA X MAURICIO
DE VASCONCELOS BATAGIN(SP097112 - ADILSON RINALDO BOARETTO)

Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de ICCAB IND/E COM/DE CORREIAS E ARTEF DE BORRACHA LTDA e outro, visando à cobrança de créditos tributários. A executada
opôs exceção de pré-executividade (fls. 508/515), defendendo, inicialmente, a possibilidade da discussão da matéria pelas vias da exceção de pré-executividade. No mérito, aponta a ocorrência de prescrição intercorrente,
e, por fim, o cancelamento da averbação nº 05 na matrícula nº 26738, onde consta a penhora relativa ao presente processo, antigo nº 35/85, expedindo-se a competente notificação ao cartório oficial de Registro de Imóveis
e Anexos de Santa Barbara d´Oeste. Decido. A exceção de pré-executividade é criação doutrinária e jurisprudencial e tem cabimento nos casos de nulidade de execução em relação às quais cabe o conhecimento de ofício
por parte do juiz, bem como naquelas matérias nas quais não há necessidade de ampla instrução probatória. Não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente, pois o processo em nenhum momento ficou sem
movimentação por mais de cinco anos. Face ao exposto, rejeito a exceção de pré-executividade de fls. 508/515.Não obstante, considerando o que já decidido à fl. 502 (o sócio Osvaldo Caetano, proprietário do imóvel
penhorado às fls. 261, não se encontra no polo passivo e sequer foi citado, tendo sido noticiado seu falecimento às fls. 500/501), determino o cancelamento da penhora averbada sob nº 5, na matrícula 26738, do cartório
de Registro de Imóveis e Anexos de Santa Barbara d´Oeste. Intime-se a executada, por publicação, para que providencie a retirada do mandado e proceda a sua apresentação ao CRI, cumprindo-lhe arcar com o
recolhimento dos emolumentos.Após a intimação das partes, retornem os autos ao arquivo sobrestado, conforme já determinado à fl. 506.Cumpra-se. Intimem-se.

0001143-40.2002.403.6109 (2002.61.09.001143-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) X PEDRO JOSE POSSATO(SP349646 - GUSTAVO ANGELI PIVA) X PEDRO JOSE
POSSATO(SP330340 - PEDRO VINICIUS BAPTISTA GERVATOSKI LOURENCO)

Diante da anuência da exequente externada às fls. 119, em relação à liberação do bem penhorado nos autos, determino a expedição de Mandado de Averbação ao 2º CRI local para cancelamento da penhora de fls. 83/84
que incidiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 27.862 (Av. 15 e 16 - fls. 78) daquela serventia, independentemente do recolhimento das custas e emolumentos, uma vez que a constrição foi tida como irregular, por se
tratar de bem de família, nos termos da Lei 8.009/90.Cumpra-se por Oficial de Justiça.Diante do exposto, fica prejudicada a petição de fls. 120/141.No mais, defiro o requerido pela exequente às fls. 119 e SUSPENDO o
curso do presente feito, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da LEF, e determino o seu sobrestamento em arquivo.Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as
providências determinadas pelo artigo 40, parágrafo 4º, daquele diploma legal.Intime-se.

0001101-54.2003.403.6109 (2003.61.09.001101-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) X PEDRO JOSE POSSATO(SP349646 - GUSTAVO ANGELI PIVA E SP330340 -
PEDRO VINICIUS BAPTISTA GERVATOSKI LOURENCO)

Diante da anuência da exequente externada nos autos da EF 200261090011439, entre as mesmas partes, em trâmite nesta Vara, cuja cópia segue em anexo, em relação à liberação do bem penhorado nos autos, defiro o
requerido pelo executado às fls. 77/101 e determino a expedição de Mandado de Averbação ao 2º CRI local para cancelamento da penhora de fls. 35 que incidiu sobre o imóvel objeto da matrícula nº 27.862 (Av. 13 e 14
- fls. 60), daquela serventia, independentemente do recolhimento das custas e emolumentos, uma vez que a constrição foi tida como irregular, por se tratar de bem de família, nos termos da Lei 8.009/90.Cumpra-se por
Oficial de Justiça.No mais, considerando a possibilidade de arquivamento do presente feito, com base no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016, uma vez que preenchidos, a princípio, os requisitos lá previstos, quais
sejam, dívida igual ou inferior a um milhão de reais e não constar informações de bens e direitos úteis à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado, bem como não se tratando das hipóteses de exceção contidas nos
parágrafos 2º e 3º daquele artigo, intime-se a exequente para que se manifeste expressamente nesse sentido.Em sendo o caso de aplicação da referida norma, ou inexistindo manifestação em contrário por parte da
exequente, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80.Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas
pelo artigo 40, parágrafo 4º, daquele diploma legal.Intime-se.

0001154-35.2003.403.6109 (2003.61.09.001154-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) X POSTO DE SERVICOS SAO CRISTOVAO LTDA(SP187583 - JORGE BERDASCO
MARTINEZ)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Às fls. 122/123, a executada pugnou pela extinção da execução, haja vista ter sido o débito liquidado.Às fls. 132/132-verso
consta informação extraída do sistema e-CAC da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional de que o debito estaria extinto por com ajuizamento a ser cancelado. Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com
fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo previsto no art. 1º, do Decreto-lei n. 1025/69, é destinado, entre outras
finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de
condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na cobrança do referido encargo.Considerando a inexistência de penhora efetivada nos autos, aguarde-se o trânsito,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

0000787-40.2005.403.6109 (2005.61.09.000787-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X FREFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO E ACO(SP187780 - JULIANA RIZOLI
E SP222249 - CLAUDIA LEONCINI XAVIER E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON E SP040952 - ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO E SP143671 - MARCELLO DE CAMARGO
TEIXEIRA PANELLA)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Instada a se manifestar, às fls. 269 e 275, acerca da satisfação do crédito diante do fato de que os valores bloqueados nos autos
nº 0006839-86.2004.403.6109 foram utilizados para quitação das guias DARFs, dentre as quais as das CDAs em cobro, nº 80 6 04 054606-32 e 80 7 04 012573-25, eis que a CDA nº 80 3 04 001807-02 foi extinta da
base de cálculo da Receita Federal, a exequente requereu a suspensão do feito, sob o fundamento de que o crédito exequendo encontra-se inserido em programa de parcelamento instituído pela Lei 11.941/09. No entanto,
da análise dos autos, verifico que houve o pagamento das CDAs nº 80 6 04 054606-32 e 80 7 04 012573-25, às fls. 260, com os benefícios da Lei nº 11.941/2009, tendo em vista a reabertura do prazo até 25/08/2014
conferida pelo artigo 2º, da lei nº 12.996/2014, bem como constam informações no e-cac de inclusão do referido pagamento (fls. 295 e 297).Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no
artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo previsto no art. 1º, do Decreto-lei n. 1025/69, é destinado, entre outras finalidades, ao
custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada
ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na cobrança do referido encargo.Levante-se a penhora de fl. 120.Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos.P.R.I.

0003112-85.2005.403.6109 (2005.61.09.003112-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X FREFER S A INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO(SP132073 -
MIRIAN TERESA PASCON)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Instada a se manifestar, às fls. 265 e 281, acerca da satisfação do crédito, diante do fato de que os valores bloqueados nos autos
nº 0006839-86.2004.403.6109 foram utilizados para quitação das guias DARFs, dentre as quais a da CDA em cobro, a exequente requereu a suspensão do feito, sob o fundamento de que o crédito exequendo encontra-
se inserido em programa de parcelamento instituído pela Lei 11.941/09. No entanto, da análise dos autos, verifico que houve o pagamento da CDA nº 80 3 05 001335-79, às fls. 258, com os benefícios da Lei nº
11.941/2009, tendo em vista a reabertura do prazo até 25/08/2014, conferida pelo artigo 2º, da lei nº 12.996/2014, bem como constam informações no e-cac de inclusão do referido pagamento (fls. 287).Face ao exposto,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo previsto no art. 1º, do
Decreto-lei n. 1025/69, é destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas
de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na cobrança do referido encargo.Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

0003751-69.2006.403.6109 (2006.61.09.003751-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X FREFER S A INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO(SP132073 -
MIRIAN TERESA PASCON)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Instada a se manifestar, às fls. 247, acerca da satisfação do crédito diante do fato de que os valores bloqueados nos autos nº
0006839-86.2004.403.6109 foram utilizados para quitação das guias DARFs, dentre as quais a da CDA em cobro, nº 80 3 06 000977-87, a exequente requereu a suspensão do feito, sob o fundamento de que o crédito
exequendo encontra-se inserido em programa de parcelamento instituído pela Lei 11.941/09. No entanto, da análise dos autos, verifico que houve o pagamento da CDA nº 80 3 06 000977-87, às fls. 233, com os
benefícios da Lei nº 11.941/2009, tendo em vista a reabertura do prazo até 25/08/2014 conferida pelo artigo 2º, da lei nº 12.996/2014, bem como constam informações no e-cac de inclusão do referido pagamento (fls.
261).Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo
previsto no art. 1º, do Decreto-lei n. 1025/69, é destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua
representação em Juízo, em causas de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na cobrança do referido encargo.Fica
cancelada a penhora de fl. 17. E ainda, expeça-se ofício ao CIRETRAN local, para que proceda ao desbloqueio do veículo de fl. 67.Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

0000811-97.2007.403.6109 (2007.61.09.000811-6) - INSS/FAZENDA(SP066423 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA) X V R ENGENHARIA E COMERCIO LTDA X PAULO ROBERTO FERREIRA
GROSSO(SP152969 - MELISSA CARVALHO DA SILVA) X VLADEMIR ROSALEM(SP152969 - MELISSA CARVALHO DA SILVA)

Determino o apensamento destes autos à execução fiscal nº 0001733-07.2008.403.6109, uma vez que figuram as mesmas partes e os feitos encontram-se na mesma fase processual, a fim de assegurar a unidade da garantia
da execução, nos termos do artigo 28, da Lei nº 6.830/80, devendo os atos realizados nestes autos, definido como piloto, estenderem-se àquele (apenso), exceto a sentença.Diante da juntada aos autos de documentos
acobertados por sigilo fiscal/bancário, deverão os mesmos tramitar em SEGREDO DE JUSTIÇA (nível 4), procedendo a Secretaria as anotações necessárias e limitando o acesso ao feito apenas às partes e seus
respectivos procuradores.Fls. 126/189: Trata-se de pedido de reconhecimento de sucessão empresarial formulado pela exequente.Recebo a petição como INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA em face da empresa V R ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, nos termos dos artigos 133 e seguintes do CPC e artigo 133, inciso I, do CTN, ressalvando-se que se processará nos
próprios autos, por medida de economia processual.Ao SEDI para inclusão da empresa LOFTE ENGENHARIA LTDA, CNPJ 06.209.089/0001-87, no polo passivo, nos termos do art. 134, 1º, do CPC.Após, expeça-
se mandado de citação a fim de que a pessoa jurídica ora incluída manitesfe-se e requeira as provas cabíveis, no prazo de 15 dias (art. 135, do CPC).Decorrido o prazo legal, tornem os autos conclusos para
decisão.Quanto ao pedido de fl. 190, resta prejudicado, uma vez que os valores bloqueados em nome do coexecutado Vlademir já foram desbloqueados, conforme despacho de fl. 98 e extrato do Bacenjud de fl.
99/100.Int.

0010410-60.2007.403.6109 (2007.61.09.010410-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X FBA - FRANCO-BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL(SP054853 -
MARCO ANTONIO TOBAJA)

AUTOS COM VISTA A EXECUTADA NOS TERMOS DO DECIDIDO ÀS FLS. 420:...condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, fixando-os nos percentuais mínimos previstos nos incisos do 3º, do artigo
85 do CPC, adotando-se como parâmetro o valor da causa atualizado para esta data. Ressalto que os honorários aqui arbitrados remuneram o patrono da executada também no tocante ao trabalho desenvolvido nos
embargos (Processo nº 0011031-52.2010.403.6109), pois não fixada lá essa verba... ... Após o decurso do prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se vista à parte interessada para que requeira o que
de direito. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de praxe...
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0001726-15.2008.403.6109 (2008.61.09.001726-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X FREFER S A INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO(SP132073 -
MIRIAN TERESA PASCON)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Instada a se manifestar, às fls. 207 e 213, acerca da satisfação do crédito diante do fato de que os valores bloqueados nos autos
nº 0006839-86.2004.403.6109 foram utilizados para quitação das guias DARFs, dentre as quais a da CDA em cobro, nº 80 3 07 001318-20, eis que as CDAs nº 80 6 07 035126-06 e 80 7 07 008198-99 foram extintas
da base de cálculo da Receita Federal, a exequente requereu a suspensão do feito, sob o fundamento de que o crédito exequendo encontra-se inserido em programa de parcelamento instituído pela Lei 11.941/09. No
entanto, da análise dos autos, verifico que houve o pagamento da CDA nº 80 3 07 001318-20, às fls. 200-v, com os benefícios da Lei nº 11.941/2009, tendo em vista a reabertura do prazo até 25/08/2014 conferida pelo
artigo 2º, da lei nº 12.996/2014, bem como constam informações no e-cac de inclusão do referido pagamento (fls. 223/225).Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do
Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo previsto no art. 1º, do Decreto-lei n. 1025/69, é destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas,
custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada ao pagamento de
honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na cobrança do referido encargo.Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

0005726-58.2008.403.6109 (2008.61.09.005726-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X FREFER S A INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO(SP132073 -
MIRIAN TERESA PASCON)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Instada a se manifestar, às fls. 76 e 81, acerca da satisfação do crédito diante do fato de que os valores bloqueados nos autos nº
0006839-86.2004.403.6109 foram utilizados para quitação das guias DARFs, dentre as quais a da CDA em cobro, a exequente requereu a suspensão do feito, sob o fundamento de que o crédito exequendo encontra-se
inserido em programa de parcelamento instituído pela Lei 11.941/09. No entanto, da análise dos autos, verifico que houve o pagamento da CDA nº 80 6 08 005224-08, às fls. 70, com os benefícios da Lei nº 11.941/2009,
tendo em vista a reabertura do prazo até 25/08/2014 conferida pelo artigo 2º, da lei nº 12.996/2014, bem como constam informações no e-cac de inclusão do referido pagamento (fls. 91).Face ao exposto, JULGO
EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo previsto no art. 1º, do Decreto-lei n.
1025/69, é destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de natureza
fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na cobrança do referido encargo.Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se os autos.P.R.I.

0006224-23.2009.403.6109 (2009.61.09.006224-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X FREFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO E ACO(SP132073 - MIRIAN
TERESA PASCON)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Instada a se manifestar, às fls. 113 e 125, acerca da satisfação do crédito, diante do fato de que os valores bloqueados nos autos
nº 0006839-86.2004.403.6109 foram utilizados para quitação das guias DARFs, dentre as quais a da CDA em cobro, a exequente requereu a suspensão do feito, sob o fundamento de que o crédito exequendo encontra-
se inserido em programa de parcelamento instituído pela Lei 11.941/09. No entanto, da análise dos autos, verifico que houve o pagamento da CDA nº 80 3 09 000910-59, às fls. 106-verso, com os benefícios da Lei nº
11.941/2009, tendo em vista a reabertura do prazo até 25/08/2014, conferida pelo artigo 2º, da lei nº 12.996/2014, bem como constam informações no e-cac de inclusão do referido pagamento (fls. 128).Face ao exposto,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo previsto no art. 1º, do
Decreto-lei n. 1025/69, é destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas
de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na cobrança do referido encargo.Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

0008134-85.2009.403.6109 (2009.61.09.008134-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X TRANSPORTES LIBERATO LTDA X EUSEBIO LIBERATO PUGA(SP201001 -
EDUARDO ANTONIO DA CUNHA JUNIOR)

Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de TRANSPORTES LIBERATO LTDA. e outro, visando a cobrança de créditos tributários. Às fls. 191/194, o coexecutado EUSÉBIO
LIBERATO PUGA interpôs exceção de pré-executividade, defendendo, inicialmente, a possibilidade de discussão da matéria pelas vias da exceção de pré-executividade. Na sequência, argumentou acerca de sua
ilegitimidade para figurar no polo passivo desta execução fiscal, já que no caso em tela não foram verificadas as circunstâncias que autorizariam a inclusão do sócio no polo passivo, pois não houve prova de cometimento de
ato ilícito. Alega, ainda, que não lhe foi dada oportunidade de defesa na esfera administrativa. Decido. O pedido do coexecutado não comporta acolhimento. A alegação da excipiente de que não houve conduta a justificar a
inclusão dos sócios no polo passivo não pode prosperar, pois a certidão do oficial de justiça acostada à fl. 83, bem como a pesquisa realizada junto ao sistema SINTEGRA, indicam dissolução irregular da empresa.A
inclusão do excipiente no polo passivo é legítima, pois conforme consta na certidão emitida por oficial de justiça à fl. 173, restou caracterizada a dissolução irregular da empresa executada, e como se sabe, esse fato autoriza
o redirecionamento, tendo sido a matéria já sumulada pelo C. STJ, in verbis: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,
legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente (Súmula nº 435). Note-se que o próprio excipiente afirmou para o senhor oficial de justiça que a empresa estaria inativa e não possuiria bens para
garantir a execução. Desse modo, concluo que presentes os requisitos previstos no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, para que o excipiente permaneça no polo passivo desta execução fiscal. Face ao
exposto, rejeito a exceção de pré-executividade de fls. 191/194. Em prosseguimento, defiro o requerido pela exequente às fl. 197.Inexistindo pagamento ou penhora válida, suspendo o curso do presente feito, nos termos
do artigo 40, da LEF.Em não havendo indicação de bens passíveis de constrição e decorrido o prazo máximo de um ano, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da LEF, independentemente de nova
intimação.Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 40, parágrafo 4º, daquele diploma legal.Cumpra-se. Intimem-se.

0001106-61.2012.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X SEMCIL SERVICOS DE MONTAGEM E COM/ DE IMPLEMENTOS LTDA X MAURO
TREVELIN X MILENA LUCIANE TREVELIN(SP186798 - MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO)

Intime-se o subscritor da petição de fls. 63/86 para que regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos procuração e cópia do contrato social da empresa executada.Se devidamente
cumprido, remetam-se os autos à exequente para manifestação acerca do pedido formulado pela executada às fls. 63/86.No silêncio, tornem os autos à conclusão.Intimem-se.

0007625-52.2012.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X SILK SIGN COMERCIO DE MATERIAIS PARA SERIGRAF(SP273459 - ANA PAULA
COELHO MARCUZZO)

Determino o apensamento destes autos à execução fiscal nº 0005791-43.2014.403.6109, uma vez que figuram as mesmas partes e os feitos encontram-se na mesma fase processual, a fim de assegurar a unidade da garantia
da execução, nos termos do artigo 28, da Lei nº 6.830/80, devendo os atos realizados naqueles autos, definido como piloto, estenderem-se a este (apenso), exceto a sentença.

0009112-57.2012.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X CRUZ & CRUZ COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP(SP250538 - RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI) X DOMINGOS DA CRUZ X ANTONIA FERREIRA DE SOUSA

Vistos em inspeção.Fl. 70: Defiro. Desentranhe-se a petição de fls. 66/68, inutilizando-a, na sequência, uma vez que não foi protocolada e o pedido de inutilização foi requerido pelo próprio subscritor da petição, não
implicando, pois, em quaisquer prejuízos.Fl. 81: Comprove o patrono da executada que cumpriu o disposto no art. 45, do CPC.Fls. 71/80: Ante a ausência de notícia acerca da concessão de efeito suspensivo ao agravo de
instrumento interposto pela executada, mantenho a decisão de fl. 59/60.Fls. 57 e 63: Defiro o pedido da exequente e determino promova-se tentativa de penhora via Bacenjud de ativos financeiros da executada.Por ocasião
da tentativa de penhora via Bacenjud, sendo bloqueados valores irrisórios ou oriundos de conta salário ou poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, nos termos do artigo 649, IV e X, do CPC, efetue-se de
imediato o desbloqueio, desde que devidamente comprovado nos autos. Caso contrário, promova-se a transferência do valor bloqueado para a CEF e então intime-se a(o) executada(o), inclusive do prazo para interposição
de Embargos, nos termos do artigo 16, da LEF. Exauridos os efeitos do presente despacho, sem pagamento ou penhora válida, SUSPENDO o curso do presente feito, nos termos do artigo 40, da LEF, e determino a
abertura de vista dos autos à exequente, para que se manifeste em prosseguimento, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. A fixação do prazo dilatado se justifica como medida de economia processual, evitando-se
sucessivas vistas dos autos à exequente, eis que é sabido que nesta fase processual faz-se necessária a realização, pela credora, de diversas pesquisas indispensáveis para a formulação dos requerimentos necessários ao
prosseguimento do processo.Eventual pedido de dilação do prazo acima consignado deverá ser devidamente fundamentado quanto a sua necessidade.Em não havendo indicação de bens passíveis de constrição e decorrido
o prazo máximo de um ano, contado da data da abertura de vista acima mencionada, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da LEF, independentemente de nova intimação.Se não modificada a
situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 40, parágrafo 4º, daquele diploma legal.Intime-se.

0001475-21.2013.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA(SP149899
- MARCIO KERCHES DE MENEZES)

Consoante a informação prestada pela exequente à fl. 97, o débito em cobrança no presente feito não se encontra parcelado. Ademais, transcorreu in albis o prazo para oposição de embargos à execução fiscal.Assim,
oficie-se à agência local Caixa Econômica Federal, requisitando a conversão do valor penhorado (fl. 101) em pagamento definitivo do débito em cobrança, observando-se os dados indicados pela exequente às fls. 91.Com
relação ao débito remanescente, considerando a possibilidade de arquivamento do presente feito, com base no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016, uma vez que preenchidos, a princípio, os requisitos lá previstos,
quais sejam, dívida igual ou inferior a um milhão de reais e não constar garantia útil à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado, bem como não se tratando das hipóteses de exceção contidas nos parágrafos 2º e 3º
daquele artigo, intime-se a exequente para que se manifeste expressamente nesse sentido.Em sendo o caso de aplicação da referida norma, ou inexistindo manifestação em contrário por parte da exequente, remetam-se os
autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80.Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 40, parágrafo 4º,
daquele diploma legal.Intimem-se.

0005310-17.2013.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X MAQHIDRAU MAQUINAS HIDRAULICAS E EQUIPAMENTOS(SP192595 - IVANJO
CRISTIANO SPADOTE E SP288882 - SILVIO FERREIRA CALDERARO)

Considerando que os embargos à execução não foram recebidos com efeito suspensivo (fls. 37), intime-se a exequente para que se manifeste sobre a penhora efetivada às fls. 19, nos termos do art. 18 da LEF, ocasião em
que deverá apresentar demonstrativo atualizado do débito.No silêncio, ou não havendo manifestação incompatível com a alienação judicial, providencie a Secretaria as diligências para a realização da hasta pública,
designando oportunamente as respectivas datas e adotando as providências necessárias para tanto, observando, quanto ao tema, as disposições previstas nos arts. 22 e seguintes da LEF e arts. 686 e seguintes do CPC, e
aplicando, quanto à intimação do executado, as regras do art. 687, parágrafo 5º, do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. Designada a hasta pública, certifiquem-se as providências já cumpridas nos autos, podendo a Secretaria,
por medida de economia processual, certificar a execução dos atos e a regularidade do feito em momento único, no máximo até a publicação do edital.

0000025-09.2014.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X CLUBE ATLETICO PIRACICABANO(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)
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Considerando que os embargos à execução foram julgados improcedentes e que a sentença lá proferida começa a produzir efeitos imediatamente, nos termos do art. 1.012, III, CPC, intime-se a exequente para que se
manifeste sobre a penhora efetivada às fls. 34, nos termos do art. 18 da LEF, ocasião em que deverá apresentar demonstrativo atualizado do débito.No silêncio, ou não havendo manifestação incompatível com a alienação
judicial, providencie a Secretaria as diligências para a realização da hasta pública, designando oportunamente as respectivas datas e adotando as providências necessárias para tanto, observando, quanto ao tema, as
disposições previstas nos arts. 22 e seguintes da LEF e arts. 686 e seguintes do CPC, e aplicando, quanto à intimação do executado, as regras do art. 687, parágrafo 5º, do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. Designada a hasta
pública, certifiquem-se as providências já cumpridas nos autos, podendo a Secretaria, por medida de economia processual, certificar a execução dos atos e a regularidade do feito em momento único, no máximo até a
publicação do edital.

0000140-30.2014.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X MAQHIDRAU MAQUINAS HIDRAULICAS E EQUIPAMENTOS(SP192595 - IVANJO
CRISTIANO SPADOTE E SP288882 - SILVIO FERREIRA CALDERARO)

Considerando que os embargos à execução não foram recebidos com efeito suspensivo (fls. 34), intime-se a exequente para que se manifeste sobre a penhora efetivada às fls. 25, nos termos do art. 18 da LEF, ocasião em
que deverá apresentar demonstrativo atualizado do débito.No silêncio, ou não havendo manifestação incompatível com a alienação judicial, providencie a Secretaria as diligências para a realização da hasta pública,
designando oportunamente as respectivas datas e adotando as providências necessárias para tanto, observando, quanto ao tema, as disposições previstas nos arts. 22 e seguintes da LEF e arts. 686 e seguintes do CPC, e
aplicando, quanto à intimação do executado, as regras do art. 687, parágrafo 5º, do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. Designada a hasta pública, certifiquem-se as providências já cumpridas nos autos, podendo a Secretaria,
por medida de economia processual, certificar a execução dos atos e a regularidade do feito em momento único, no máximo até a publicação do edital.

0003768-27.2014.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X CERBA DESTILARIA DE ALCOOL LTDA.(SP149899 - MARCIO KERCHES DE MENEZES)

Considerando que os embargos à execução não foram recebidos com efeito suspensivo, intime-se a exequente para que se manifeste sobre a penhora efetivada nos autos às fls. 39, nos termos do art. 18 da LEF, ocasião
em que deverá apresentar demonstrativo atualizado do débito.No silêncio, ou não havendo manifestação incompatível com a alienação judicial, providencie a Secretaria as diligências para a realização da hasta pública,
designando oportunamente as respectivas datas e adotando as providências necessárias para tanto, observando, quanto ao tema, as disposições previstas nos arts. 22 e seguintes da LEF e arts. 686 e seguintes do CPC, e
aplicando, quanto à intimação do executado, as regras do art. 687, parágrafo 5º, do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. Designada a hasta pública, certifiquem-se as providências já cumpridas nos autos, podendo a Secretaria,
por medida de economia processual, certificar a execução dos atos e a regularidade do feito em momento único, no máximo até a publicação do edital.

0005613-94.2014.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X SANTA LUZIA S/A INDUSTRIA DE EMBALAGENS(SP281017A - ANTONIO CARLOS DE
PAULO MORAD)

Considerando que os embargos à execução foram recebidos sem a suspensão desta Execução (fls. 133), intime-se a exequente para que se manifeste sobre a penhora efetivada às fls. 116, nos termos do art. 18 da LEF,
ocasião em que deverá apresentar demonstrativo atualizado do débito.No silêncio, ou não havendo manifestação incompatível com a alienação judicial, providencie a Secretaria as diligências para a realização da hasta
pública, designando oportunamente as respectivas datas e adotando as providências necessárias para tanto, observando, quanto ao tema, as disposições previstas nos arts. 22 e seguintes da LEF e arts. 686 e seguintes do
CPC, e aplicando, quanto à intimação do executado, as regras do art. 687, parágrafo 5º, do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. Designada a hasta pública, certifiquem-se as providências já cumpridas nos autos, podendo a
Secretaria, por medida de economia processual, certificar a execução dos atos e a regularidade do feito em momento único, no máximo até a publicação do edital.

0005719-22.2015.403.6109 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2466 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA) X STICK SOM LTDA - ME(SP027510 - WINSTON
SEBE)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Sobreveio petição da exequente à fl. 26, concordando com o pedido de extinção do feito, em virtude do pagamento integral do
débito.Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo
previsto no art. 1º, do Decreto-lei n. 1025/69, no caso autorizado pela Lei 10.522/2002, é destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa
judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na
cobrança do referido encargo.Considerando não haver penhora a ser levantada, aguarde-se o trânsito em julgado e, após, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos.P.R.I.

0006655-47.2015.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X PIRACICABA AMBIENTAL SOCIEDADE ANONIMA(SP245051 - RODRIGO PENTEADO
PUTZ)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. A executada apresentou às fls. 24/27, exceção de pre-executividade noticiando a quitação total do débito em 28/08/2015 e
requerendo, por fim, a extinção do presente feito e a baixa de qualquer inscrição em banco de dados da exequente, referente ao objeto desta ação, que impeça a emissão de Certidões em favor do executado, bem como a
condenação da exequente aos ônus da sucumbência. Juntou documentos às fls. 28/47.Instada a se manifestar acerca da exceção (fl. 48), a exequente pleiteou a extinção terminativa do feito, informando que os pagamentos
ocorreram antes do ajuizamento da execução.Decido.Quanto ao pedido da executada acerca da baixa de qualquer inscrição em banco de dados da exequente, referente ao objeto desta ação, que impeça a emissão de
Certidões em favor do executado, falta-lhe interesse em agir, eis que já se encontra registrada no sistema da exequente a quitação do débito, situação que, em tese, permite a emissão das certidões sem esse ônus (fl.
50).Face ao exposto, acolho a exceção de pré-executividade interposta, para o fim de JULGAR EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de
Processo Civil.Considerando o princípio da causalidade, já que o débito foi pago em 28/08/2015, conforme informação confirmada pela própria exequente à fl. 50 e a ação foi proposta em 14/09/2015, quando a dívida já
havia sido quitada, condeno a exequente ao pagamento de honorários de sucumbência, fixando-os nos percentuais mínimos dos incisos do 3º, do artigo 85 do CPC, adotando-se como parâmetro o valor da causa atualizado
para esta data, e, reduzindo-os pela metade, em razão do reconhecimento do pedido, com fulcro no art. 90, 4º, do mesmo Codex.Com o trânsito em julgado, dê-se vista à parte vencedora para requerer o que de direito em
termos de prosseguimento do feito. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

0007362-15.2015.403.6109 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO) X AEROCLUBE DE PIRACICABA(SP217661 -
MARIANA RIZZO DE ANDRADE)

Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos inscritos em Dívida Ativa. Sobreveio petição da exequente, requerendo a extinção do feito em virtude do pagamento integral do débito (fls. 34).Face ao
exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo previsto no art. 1º,
do Decreto-lei n. 1025/69, é destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da credora e sua representação em Juízo, em causas de
natureza fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na cobrança do referido encargo.Fica cancelada a penhora de fls.
21/22.Indefiro o pedido de fls. 27/28, tendo em vista que tal providência cabe à parte interessada, dispensando assim a intervenção do Juízo. Com o trânsito, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

0000277-41.2016.403.6109 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2466 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA) X UNIMED DE PIRACICABA SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS(SP091461 - MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI)

Trata-se de execução fiscal de execução fiscal proposta pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS em face de UNIMED DE PIRACICABA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS, para
cobrança de crédito de natureza não tributária decorrente da obrigação de ressarcimento ao SUS prevista na Lei nº 9.656/98.A executada compareceu espontaneamente aos autos para noticiar que o débito relativo à CDA
000000021797-25, Processo Administrativo 33902350399201042, estaria em discussão na Ação Anulatória nº 0033130-84.2015.4.02.5101, que tramita pela Décima Oitava Vara Federal do Estado do Rio de Janeiro,
na qual houve o depósito do valor integral do débito, do que se concluiria estar com a exigibilidade suspensa. Neste sentido, defende a executada que esta execução fiscal não poderia ter sido distribuída em 20/01/2016,
pois o débito já teria sido suspenso com a realização do depósito na ação anulatória, que por sua vez teria ocorrido em 10/12/2015.Ao final, pugna pela extinção da execução, bem como exclusão do seu nome de órgãos
de proteção ao crédito como o SERASA/SCPC.Instada a se manifestar, a exequente inicialmente afirmou que o débito em cobrança não guardava qualquer relação com a Ação Anulatória nº 0033130-84.2015.4.02.5101.
Na sequência, de modo contraditório, afirmou que o débito encontra-se em discussão nesta mesma ação anulatória, acrescentando que não existe depósito judicial a justificar a alegada suspensão da exigibilidade. Não
obstante, admite que naquela ação foi proferida sentença de procedência do pedido, em favor da executada, com antecipação de tutela, de cujo teor a exequente teve ciência no dia 10/12/2015. Requereu a suspensão do
feito até julgamento final daquela ação (fls. 62/63).Sem razão a excepta/exequente, pois confessa que teve ciência da tutela antecipada no 10/12/2015, como também há provas nos autos quanto ao depósito do valor do
débito, realizado também no dia 10/12/2015 (fl. 57), tudo isso em data anterior ao ajuizamento da execução fiscal.Ainda que a inscrição do débito tenha ocorrido em data anterior à sua ciência quanto à tutela concedida e
ao depósito realizado, a petição inicial foi elaborada no dia 19/01/2016 e a distribuição da execução fiscal ocorreu no dia 20/01/2016, fatos que comprovam a inviabilidade da cobrança.No caso, cumpria-lhe consultar
nesse momento (elaboração da petição inicial e distribuição da execução fiscal) a higidez o débito, procedimento elementar que não observou. Cabe salientar que é rotina nesta vara federal, em processos dessa natureza, a
informação, após o ajuizamento da execução fiscal, da existência de ações de conhecimento ajuizadas pelas executadas perante a Justiça Federal do Rio de Janeiro/RJ, sede da exequente. Assim, esse fato apenas corrobora
a violação do dever de cautela por parte da exequente, na distribuição de ações dessa natureza.Face ao exposto, declaro extinto o processo, nos termos do art. 485, VI, do CPC. Em razão do princípio da causalidade,
condeno a excepta/exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixando-os nos percentuais mínimos previstos nos incisos do 3º, do art. 85, do CPC, aplicáveis sobre o valor atualizado da causa.Sem reexame
necessário.Certificado o trânsito em julgado, dê-se vista à parte vencedora para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique a
Secretaria o despacho de fl. 60, no qual consta providência a ser cumprida pela excipiente (regularizar representação processual).P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003608-17.2005.403.6109 (2005.61.09.003608-5) - CELIA FERNANDES(SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA) X INSS/FAZENDA(Proc. ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X
CELIA FERNANDES X INSS/FAZENDA

Trata-se de execução de sentença contra a Fazenda Pública. Às fls. 219/220, consta informação de que foi expedido ofício requisitório e que a situação da requisição é PAGO TOTAL - informado ao juízo. Face ao
exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Com o trânsito, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

0003609-02.2005.403.6109 (2005.61.09.003609-7) - LAERTE VALVASSORI(SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA) X INSS/FAZENDA(Proc. ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X
LAERTE VALVASSORI X INSS/FAZENDA

Trata-se de execução de sentença contra a Fazenda Pública. Às fls. 220/221, consta informação de que foi expedido ofício requisitório e que a situação da requisição é PAGO TOTAL - informado ao juízo. Face ao
exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Com o trânsito, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

0003611-69.2005.403.6109 (2005.61.09.003611-5) - MARIO LUIZ FERNANDES(SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA) X INSS/FAZENDA(Proc. ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X
MARIO LUIZ FERNANDES X INSS/FAZENDA

Trata-se de execução de sentença contra a Fazenda Pública. Às fls. 219/220, consta informação de que foi expedido ofício requisitório e que a situação da requisição é PAGO TOTAL - informado ao juízo. Face ao
exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Com o trânsito, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.
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0007758-94.2012.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005866-53.2012.403.6109) RAIZEN ENERGIA S/A(SP153967 - ROGERIO MOLLICA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2499 - LOUISE MARIA BARROS BARBOSA) X RAIZEN ENERGIA S/A X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de execução de sentença contra a Fazenda Pública. Às fls. 230/231, consta informação de que foi expedido ofício requisitório e que a situação da requisição é PAGO TOTAL - informado ao juízo. Face ao
exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Com o trânsito, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS
Juiz Federal 
Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 6986

EXECUCAO FISCAL
0002073-49.2002.403.6112 (2002.61.12.002073-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X TRANSFLIPPER TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

Defiro a realização de leilão acerca dos bens penhorados à folha 85. 
Considerando-se a realização da 178ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 08/03/2017, às 11:00 horas,
para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.
Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 22/03/2017, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente.
Intime-se o executado por seu advogado, caso possua, ou pessoalmente, em caso contrário (art. 889, I, CPC), e demais interessados, nos termos do art. 889 do Código de Processo Civil. 
Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. 
Intime(m).

Expediente Nº 6980

ACAO CIVIL PUBLICA
0004139-11.2016.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2832 - DANIEL LUZ MARTINS DE CARVALHO) X NELSON NICACIO DE LIMA X MARIA DE LURDES TEODORO DOS
SANTOS LIMA(SP080403 - PAULO ANTONIO COSTA ANDRADE) X LUIZ ANTONIO DA SILVA X MARIA NICACIO DE LIMA SILVA(SP233362 - MARCEL LEONARDO OBREGON LOPES E
SP061110 - LINERIO RIBEIRO DE NOVAIS)

Fl. 34: Defiro a juntada de procuração. Carga já realizada (fl. 36). 
Manifeste-se o MPF acerca da contestação e documentos apresentados às fls. 37/44, bem como ficando cientificado acerca da petição de fl. 32.
Fl. 49: Defiro a juntada de procuração, bem como a carga dos autos pelo prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM
0006957-14.2008.403.6112 (2008.61.12.006957-0) - PAULO SOARES DE OLIVEIRA(SP067881 - JAIME MARQUES CALDEIRA E SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial à fl. 358. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003638-67.2010.403.6112 - JOEL CONFORTI ARMELIN(SP139281 - CARLOS ALBERTO DESTRO E SP222708 - CARLA ROBERTA FERREIRA DESTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 -
LEONARDO RIZO SALOMAO)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu representante processual e no prazo de 15 (quinze) dias, para manifestar acerca da petição e documento
apresentado pela União às fls. 139/140.

PROCEDIMENTO COMUM
0005989-13.2010.403.6112 - MARIZETE GOES MARTINS(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR
DOMINGUES DA COSTA)

Considerando que ocorreu a formalização da fase de execução com a citação do INSS (fl. 133), bem como os valores já foram liberados para a parte autora (fls. 166 e 167), venham os autos conclusos para sentença de
extinção.

PROCEDIMENTO COMUM
0002599-98.2011.403.6112 - JOSE ANTONIO SANTOS DE MOURA(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO
COIMBRA)
Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de JOSÉ ANTÔNIO SANTOS DE MOURA.Intimada, a parte autora manifestou-se às fls.
256/259.Em breve síntese, é o relatório. DECIDO.A despeito do que sustenta o Ente Previdenciário, o crédito exequendo deve ser corrigido monetariamente pelo INPC, nos moldes da Resolução nº 267/2013 do
Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já contemplando os ajustamentos decorrentes do quanto decidido nas ADIs 4357 e 4425
(conforme notícia publicada no sítio do STF, em 14/03/2013), especialmente quanto a inconstitucionalidade por arrastamento da Lei nº 9.494/97 retornando ao panorama anteacto.Portanto, em relação ao cálculo dos
valores atrasados, deverá ser observado o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução 267 de 02/12/2013, já observada a inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/2009, declarada, por arrastamento, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.357/DF que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela
Emenda Constitucional nº 62/2009. (00055830420104036302 - 16 - RECURSO INOMINADO. Relator: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE CASSETTARI. TR2 - 2ª Turma Recursal - SP. e-DJF3 Judicial,
25/8/2014).Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade e fixo a condenação em R$ 73.915,88 (setenta e três mil, novecentos e quinze reais e oitenta e oito centavos), ajustado para
fevereiro/2015.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 940,82, atualizado até fevereiro/2015, tomando-se como base a diferença entre os valores defendidos pelas partes, tudo nos
termos dos arts. 85, 2, 3, I, e 86, parágrafo único, do CPC.Decorrido o prazo recursal, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se ocorreram as despesas constantes do art. 28, 3º, da
Resolução CJF nº 405/2016, c.c. art. 38 da Instrução Normativa n.º 1.500/2014 da Receita Federal do Brasil, além de comprovar a regularidade do CPF.Como o crédito exequendo é superior a 60 (sessenta) salários-
mínimos, informe também a parte autora se é portadora de doença grave (art. 13 da Resolução 115/2010 do CNJ), comprovando. No entanto, deixo de consultar o INSS acerca de eventuais débitos a serem
compensados, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal no julgamento das ADINs nº 4.357 e 4425.Após, expeçam-se os ofícios requisitórios para
pagamento do valor principal e dos honorários advocatícios, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Em
seguida, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-
se os autos ao arquivo, mediante baixa-findo.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009988-37.2011.403.6112 - APARECIDO DONIZETE AMBROSIO REGO(SP313240 - ALINE MARIE BRATFISCH REGO CORTEZ E SP323693 - DANIELLE FERNANDA BRATFISCH REGO E
SP339667 - FERNANDO HENRIQUE BRATFISCH REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca das peças de fls. 186/191, que informam sobre o cancelamento do
RPV de fl. 185 em razão de divergência de nome no cadastro da Receita Federal. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005619-63.2012.403.6112 - MARTINHO OLIVEIRA DA SILVA(SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES
SARDINHA)
TERMO DE INTIMAÇÃO: Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para manifestação acerca da petição apresentada pelo perito às fls. 220/221 no prazo de quinze dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002128-14.2013.403.6112 - JANAINA SILVA DE JESUS X GILDETE DA SILVA(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 -
GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)
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S E N T E N Ç AI - RELATÓRIO:Trata-se de ação proposta por JANAINA SILVA DE JESUS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu ao
pagamento do salário-maternidade em decorrência do nascimento de sua filha Gabrielly Jesus Coimbra, em 14.12.2010.Com a inicial apresentou procuração e documentos (fls. 05/15).Os benefícios da assistência judiciária
gratuita foram concedidos (fl. 18).Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 21/24) pugnando pela improcedência do pedido em razão da não comprovação do labor rural da Autora, apontando que ao tempo do
nascimento de sua filha contava a Autora com quatorze anos de idade.Designada audiência para produção de prova oral, a Autora e as testemunhas não compareceram perante o juízo deprecado para serem ouvidas (fls.
57).Instada para se manifestar se persistia interesse na produção de prova oral (fl. 64), a Autora silenciou.Vieram os autos conclusos.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃO:Pretende a demandante a concessão de salário-
maternidade, sustentando que exerce atividade rural como segurada especial.A Constituição da República, em seu artigo 7, inciso XVIII, garante licença à gestante, com duração de cento e vinte dias, para a trabalhadora
rural ou urbana.O benefício salário-maternidade está expressamente previsto no artigo 71 da Lei n 8.213/91.A concessão do salário-maternidade para as seguradas empregadas, trabalhadora avulsa e empregada doméstica
independe de carência (art. 26, VI, da Lei nº. 8.213/91). Contudo, à contribuinte individual, segurada especial ou facultativa (incisos V e VII do art. 11 e art. 13 da nº. Lei 8.213/91) é necessário o preenchimento da
carência de 10 (dez) contribuições, nos termos do art. 25, III, da LBPS.No art. 39, parágrafo único, da LBPS, restou garantida a concessão do salário-maternidade à segurada especial, no valor de 1 (um) salário mínimo,
independentemente de demonstração de contribuição à Previdência Social, desde que comprovado o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início
do benefício.Logo, em se tratando de segura de segurada especial, necessária se faz o cumprimento de carência para concessão do benefício pretendido.Passo a análise do pedido sob esse prisma.No caso dos autos, a
certidão de fl. 11 comprova o nascimento de Gabrielly Jesus Coimbra em 14 de dezembro de 2010, filha da autora Janaina Silva de Jesus e de Flavio Ferraz Coimbra.Acerca da qualidade de segurada da Previdência
Social, diz a Autora que trabalha em atividade rural, em regime de economia familiar, e que tal atividade não é reconhecida pelo Réu para efeito de concessão de benefício de salário-maternidade.É cediço que, para a
comprovação do tempo rural, exige-se um mínimo de prova material idônea, apta a ser corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais igualmente convincentes.No presente caso, a autora apresentou, como início de
prova material, os documentos de fls. 13/15, consistentes em CTPS do seu companheiro, Flavio Ferraz Coimbra, com anotações de vínculos empregatícios rurais. Apesar do início de prova material acerca do alegado
trabalho rurícola do companheiro, que lhe seria extensível, não houve produção de prova testemunhal, destinada a corroborar esse início de prova material.Deveras, o início de prova material apresentado pela Autora, sem
produção de prova oral, não é hábil, por si só, para conferir o direito postulado na presente ação. É necessária a produção de prova oral, não realizada nos autos. Não havendo comprovação das alegações contidas na
petição inicial, o pedido é improcedente por falta de provas. III - DISPOSITIVO:Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos constas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Sem honorários, tendo em vista que a
autora é beneficiária de assistência judiciária gratuita.Custas ex lege.Transitada em julgada, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003390-96.2013.403.6112 - MARIA APARECIDA DA ROCHA GOBBO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA E SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)
TERMO DE INTIMAÇÃO: Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias. Fica, também, cientificada que os autos
retornarão ao arquivo após o decurso do prazo acima mencionado. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003998-94.2013.403.6112 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS ROCHA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP321059 - FRANCIELI BATISTA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Fl. 227: Indefiro, pois despicienda a produção de prova oral, como requerida pela parte autora, bastando a produção de prova documental.
Assim é que concedo o prazo de quinze dias para que autora, querendo e por meios próprios, apresente os documentos pertinentes para instrução da presente demanda.
Após, conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005158-57.2013.403.6112 - SILVANA GOMES ALVES(SP233873 - CHRISTIANE MARCELA ZANELATO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR
DOMINGUES DA COSTA)
S E N T E N Ç ARELATÓRIOTrata-se de demanda movida por SILVA GOMES ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e
dos benefícios da justiça gratuita, na qual requer o restabelecimento do benefício previdenciário da espécie auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, conforme o grau de incapacidade aferido em
regular perícia judicial.Instruíram a inicial procuração e documentos (fls. 11/26).Deferidos os benefícios da justiça gratuita em decisão que designou o exame pericial e indeferiu o pleito antecipatório (fls. 30/31 verso).Foi
realizada perícia médica, conforme laudo de fls. 35/41.Citado, o INSS apresentou contestação pugna, em suma, pela improcedência do pedido (fls. 44/45 verso). Juntou documentos (fls. 46/48).Manifestação da autora
sobre o laudo às fls. 52/54, ocasião em que pugnou pela realização de nova perícia e a expedição de ofício ao Hospital Regional de Presidente Prudente para apresentação de prontuário médico da demandante. Juntou, na
oportunidade, os documentos de fls. 55/57.A decisão de fls. 58/59 indeferiu o pedido de renovação da prova pericial, mas deferiu o pedido de expedição de ofício ao HR.Resposta do Hospital Regional às fls. 70/87, sobre
a qual as partes foram cientificadas.Manifestação da autora às fls. 90/91. O INSS nada disse (certidão de fl. 94 "caput").Pela decisão de fl. 94 foi determinada a intimação do perito judicial para apresentar laudo
complementar com amparo nos documentos apresentados e considerando a atividade de vigilante para a autora.Apresentada a complementação à fl. 98, as partes foram intimadas.A autora se manifestou às fls. 100/101.A
autarquia ré ofertou manifestação por cota à fl. 102, juntando os extratos do CNIS de fls. 103/107, sobre os quais a demandante foi cientificada e ofertou razões às fls. 111/112.Relatei. Passo a
decidir.FUNDAMENTAÇÃONos termos dos artigos 42 e 59 e seguintes da lei de benefícios, para a aquisição do direito aos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, é necessária a comprovação do
preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: carência de doze contribuições mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, exceto
nos casos de progressão e agravamento de doença pré-existente, prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento e incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para
atividade diversa da habitual, nos casos de aposentadoria por invalidez e parcial e temporária, nos casos de auxílio-doença. Não havendo possibilidade de recuperar o segurado para sua atividade habitual, deverá ser
submetido a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, até que seja dado como habilitado. Caso não haja possibilidade de recuperação para qualquer outra
atividade, deverá ser aposentado por invalidez.A carência exigida para os benefícios em questão é de 12 (doze) contribuições mensais, conforme estabelece o artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91 e que, nos termos do 1,
do art. 102 da LBPS, acrescentado pela MP n 1.523-9/97, reeditada até a conversão na Lei n 9.528/97, "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido
preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".Acerca da qualidade de segurada e carência, verifico em consulta ao CNIS que a demandante ingressou no
RGPS ainda na década de 1970, ostentando vínculos formais de emprego até 25.09.1983, em períodos descontínuos.Após longo período ausente do regime da previdência social, voltou a verter contribuições como
contribuinte individual ("comerciante atacadista") na empresa SILVANA PRESENTES E UTILIZADAS LTDA. - ME nos períodos de 01.06.2009 a 31.01.2012 e 01.05.2012 a 30.06.2012, com breve período de
afastamento em auxílio-doença no interstício de 04.02.2012 a 30.04.2012 (NB 550.168.497-3).A partir de 27.01.2013 passou a ostentar vínculo de emprego com PRESSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI,
conforme anotação na CTPS de fl. 17. Em consulta atualizada ao CNIS, verifico que o contrato de trabalho cessou em 08.03.2013, pouco antes da concessão, na via administrativa, do benefício nº 600.967.099-7, que lhe
foi concedido no período de 11.03.2013 a 11.05.2013.Cumpridos, pois, os requisitos da qualidade de segurada e carência. Quanto à incapacidade, o laudo de fls.35/41 relata que a demandante referiu depressão, com
sintomas de tristeza, desânimo, choro fácil e não querer sair da cama, mas que se encontra coerente, lúcida e orientada. Conclui que a demandante não apresenta transtorno psiquiátrico incapacitante, conforme "Relatos
Sobre a Doença" e resposta ao quesito 01 do Juízo (fl. 35).Em complementação ao laudo, relatou o perito que a demandante esteve internada por cinco dias em 07.11.2013 em decorrência de quadro psíquico grave
(transtorno afetivo bipolar e depressão), assim como no período de 27.02.2013 a 01.03.2013. Relatou que a demandante apresenta quadro bipolar crônico controle como medicamentos sempre, reiterando a conclusão de
que, na data da perícia, não apresentava qualquer incapacidade. Apontou, não obstante, possível dificuldade de permanecer no mercado de trabalho.Não se discute que a demandante tenha apresentado momentos de
incapacidade em decorrência de quadro psíquico grave, mas o conjunto probatório revela que o tratamento medicamentoso proposto pelos médicos assistentes da demandante são eficazes no controle das patologias que a
acometem.Prova inconteste é que a demandante, após período de incapacidade laborativa, voltou a ostentar vínculo formal de emprego com DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI a partir de 02.05.2015, na
qual foi, logicamente, avaliada e considerada apta ao trabalho. Leio ainda nos documentos médicos apresentados, notadamente à fl. 22, que a demandante já fazia acompanhamento psiquiátrico desde 2010 (dois anos antes
do atendimento), com uso de Citalopram e Amitripilina, conhecidos medicamentos para tratamento psíquico.Ademais, leio no documento de fl. 23, datado de 06.03.2013, às vésperas do encerramento de seu contrato de
trabalho com o empregador PRESSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI e da concessão do benefício nº 600.967.099-7 que a própria demandante relatou que, naquela época, não fazia o uso correto dos
medicamentos.Oportuno anotar ainda que a demandante Silva Gomes Alves já havia gozado benefício previdenciário em decorrência do mesmo quadro psíquico (CID10 F31.5: Transtorno afetivo bipolar, episódio atual
depressivo grave com sintomas psicóticos) no período em que trabalhava como "comerciante atacadista" na empresa SILVANA PRESENTES E UTILIDADES LTDA. - ME. Bem por isso, concluo que a demandante,
ainda que portadora de patologias psíquicas potencialmente incapacitantes, não tem apresentado incapacidade em decorrência da adesão ao tratamento proposto por seus médicos assistentes e, desta forma, conseguiu
ingressar em nova atividade (uma vez que antes laborava como comerciante) e conquistou nova colocação no mercado de trabalho a partir de 02.05.2015 (vínculo com empregador DUNBAR SERVIÇOS DE
SEGURANÇA - EIRELI). Logo, improcedem os pedidos formulados na inicial.DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na inicial, nos termos do art. 487, inc. I, do
CPC.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do atualizado da causa, nos termos do 2º do art. 85 do CPC, registrando que o demandante é beneficiário da assistência judiciária
gratuita (art. 98 do CPC).Custas ex lege.Juntem-se aos autos os extratos do CNIS e do PLENUS/HISMED obtidos pelo Juízo. Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe e as baixas devidas.

PROCEDIMENTO COMUM
0002419-77.2014.403.6112 - NC INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP(SP274207 - SIDNEIA TENORIO CAVALCANTE TAKEMURA) X INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA SILVA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP254719 -
HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES)

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade, sob pena de preclusão.
Fls. 84/155: Vista à parte autora, nos termos do artigo 437, parágrafo 1º, do CPC.
Sem prejuízo, remetam-se os autos ao sedi a fim de alterar a nomenclatura da autora para "NC Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda - EPP (fl. 64 - item 1 e fl. 68). Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004697-51.2014.403.6112 - MARILENA BARBOSA DE ARAUJO MORANDI(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 -
GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Fls. 229/232: Mantenho a decisão de fl. 277 por seus próprios fundamentos.
Intime-se, após conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0005498-93.2016.403.6112 - LINDAURA HELENA DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para que requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 15 (quinze)
dias. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, no mesmo prazo, ofertar manifestação acerca da contestação e documentos de fls. 102/105.
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PROCEDIMENTO COMUM
0005727-53.2016.403.6112 - ALFREDO FERREIRA DE ARAUJO PACITO(SP323571 - LUCIMARA MARIA BATISTA DAVID E SP284324 - TALITA SOLYON BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL
COLONIZACAO REFORMA AGRARIA SUPERINTENDENCIA REG SP INCRA

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para que requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 15 (quinze)
dias. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada para, no mesmo prazo, ofertar manifestação acerca da contestação e documentos de fls. 126/135.

PROCEDIMENTO COMUM
0008527-54.2016.403.6112 - GABRIEL ALENCAR ARAUJO(SP282072 - DIORGINNE PESSOA STECCA E SP281195 - GUSTAVO ALTINO FREIRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106 -
FERNANDA ONGARATTO E SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls. 131/291, nos termos do artigo 437, parágrafo 1º, do CPC, inclusive acerca da impugnação aos
benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 133/135). Prazo: 15 (quinze) dias. 
Após, conclusos. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003955-26.2014.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005989-13.2010.403.6112 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO
MARTINS) X MARIZETE GOES MARTINS(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES)

Considerando que o INSS renunciou ao seu recurso de apelação de fls. 54/58 em razão da manifestação da embargada às fls. 62/63, considerando também o despacho proferido à fl. 67, certifique-se o trânsito em julgado
da sentença de fls. 48/52 verso, desapensando-se os feitos.
Na sequência, arquivem-se os autos com baixa findo. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004449-42.2001.403.6112 (2001.61.12.004449-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1203427-21.1996.403.6112 (96.1203427-3) ) - CELSO RIBEIRO(SP020102 - IVONE WAGNA
MARQUES MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Providencie a Secretaria a instrução dos autos principais com cópia do acórdão proferido neste feito, bem como respectiva
certidão de trânsito em julgado. 
Requeira a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de estilo.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011239-71.2003.403.6112 (2003.61.12.011239-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003939-58.2003.403.6112 (2003.61.12.003939-6) ) - CONSTRUTORA VERA CRUZ
LTDA(SP098925 - SILVIO LUIS DE SOUZA BORGES) X UNIAO FEDERAL(Proc. FERNANDO COIMBRA)

Fl. 141: Defiro. Intime-se a União, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, acerca do despacho proferido à fl. 139.
Após, arquivem-se os autos com baixa findo.
Sem prejuízo, remetam-se os autos ao sedi para alteração do polo passivo (embargado) de INSS para "União". Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004297-37.2014.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X R.R.
BARBOSA - ME X ROBERTO ROCHA BARBOSA

0 S E N T E N Ç A 
Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de EXECUTADO.
Tendo em vista a desistência do autor, EXTINGO o processo sem a resolução do mérito, consoante o disposto no artigo 485, VIII, e 775, ambos do Código de Processo Civil.
Custas ex lege. 
Defiro o desentranhamento dos documentos acostados às fls. 06/56, que deverão ser substituídos por cópias, observado o disposto no parágrafo 2.º do artigo 177, do Provimento 64, de 28 de abril de 2005, da Egrégia
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observadas as formalidades de praxe. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006189-78.2014.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X JOAO MARCELO DOMINGUES SERVICOS
- ME X JOAO MARCELO DOMINGUES X ANDRE LUCIANO PEREIRA
Desp. fl. 46: Fl. 45: Defiro. Solicite-se a providência ao Banco Central por via eletrônica. Considerando que o processo começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem assim o poder geral de
cautela atribuído ao Juiz em sua condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no sentido de que as instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e
ativos existentes até o limite do valor da dívida exequenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta
por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação. Comunicada a
transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) executado(s); não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as providências. Tratando-se de valores ínfimos frente ao valor da execução,
providencie-se a liberação. Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à exequente para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Termo de fl. 53: TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da
Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal intimada para no prazo de 5 (cinco) dias, retirar a Carta Precatória expedida, devendo instruí-la com as cópias necessárias ao cumprimento da diligência,
bem ainda providenciar sua distribuição naquele Juízo, comprovando a efetivação do aludido ato.

EXECUCAO FISCAL
1200299-22.1998.403.6112 (98.1200299-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X LOMA TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA X NOELI
LOMA HENN(SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X VLADEMIR LOMA
TERMO DE INTIMAÇÃO: Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a executada cientificada acerca do desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias. Fica, também, intimada a exequente (União) para
manifestação acerca de eventual ocorrência de prescrição intercorrente, nos termos do artigo 10 do NCPC.

EXECUCAO FISCAL
0000489-44.2002.403.6112 (2002.61.12.000489-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE E SP116407 - MAURICIO SALVATICO) X AITI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ME(SP148751 - ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA E SP154856 - ANDRE SHIGUEAKI TERUYA)

Fl(s). 184/185: Defiro. Suspendo o processamento da presente execução, nos termos do artigo 48, da Lei nº 13.043/2014, de 13/11/2014.
Aguarde-se em secretaria, com baixa sobrestado. 
Ressalto que poderá ser requerido o prosseguimento desta execução fiscal a qualquer tempo, por qualquer das partes. Int.

EXECUCAO FISCAL
0005187-59.2003.403.6112 (2003.61.12.005187-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X LOMA TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA X VLADEMIR LOMA X NOELI
LOMA HENN(SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X MARCIO EDUARDO DA SILVA LOMA
TERMO DE INTIMAÇÃO: Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a executada cientificada acerca do desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias. Fica, também, cientificada que os autos retornarão
ao arquivo após o decurso do prazo acima mencionado. 

EXECUCAO FISCAL
0002047-31.2014.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X OLD DOG - LANCHONETE LTDA - ME(SP140621 - CARLOS RENATO GUARDACIONNI
MUNGO)

Fl.(s) 92: Defiro. Suspendo o processamento da presente execução, nos termos do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016. 
Aguarde-se em secretaria, com baixa sobrestado. 
Ressalto que poderá ser requerido o prosseguimento desta execução fiscal a qualquer tempo, por qualquer das partes. Int.

OPCAO DE NACIONALIDADE
0004688-55.2015.403.6112 - RAMONA ELISABETH ESCOBAR(SP139902 - JAQUES DOUGLAS DE SOUZA) X NAO CONSTA
SENTENÇA(Tipo C)Ramona Elisabeth Escobar, paraguaia, requereu a homologação da opção pela nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 12, I, alínea c, da Constituição Federal. Afirma que é filha de pais
brasileiros que residiam na cidade de Porto Murtinho /MS e que por ocasião de seu nascimento teria sido adotada por família de nacionalidade paraguaia, a quem teria sido entregue por seus pais por ausência de condições
financeiras para sua criação. Diz que já atingiu a maioridade e sempre residiu no Brasil, tendo seus filhos nascido em território nacional. Afirma ainda que sabe ler e escrever no idioma brasileiro, mas não tem histórico escolar
porque não tinha documento para ser matriculada em escola brasileira, tendo sempre estudado de forma clandestina. Sustenta que vive em união estável e reside atualmente na cidade de Tarabai/SP, juntamente com seu
companheiro e dois filhos. Apresentou documentos, ajuizando o pedido de homologação da opção pela nacionalidade brasileira perante o Juízo de Direito de Pirapozinho/SP, que declinou da competência remetendo os
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autos à Justiça Federal. Aportando os autos a este juízo federal, foi determinada a citação da União, que se manifestou às fls. 33/36, levantando irregularidades na documentação apresentada e propondo a intimação da
requerente para regularizá-la.O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 38/39, também requereu a intimação da requerente para providenciar a documentação necessária.Às fls. 43/46, a requerente adita a petição
para requerer a sua naturalização, nos termos do artigo 12, II, b, da Constituição Federal, e apresenta certidões de antecedentes criminais.A União, em manifestação de fls. 48/49, opõe-se ao pedido de naturalização e
insiste na intimação da requerente para regularização da documentação.Às fls. 51/52 a requerente insiste no pedido de naturalização e diz que não interesse na produção de outras provas.O Ministério Público Federal opina
pela improcedência do pedido de opção de nacionalidade (fls. 54).É o brevíssimo relato do necessário.São considerados brasileiros natos, nos termos do que dispõe o art. 12, inc. I, alínea "c", da Constituição da República,
com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional 54/2007, "os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na
República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira".A opção pela nacionalidade é assegurada a todo aquele que, apesar de nascido no estrangeiro,
comprove ser filho de brasileiro, po-dendo ser exercido depois de atingida a maioridade. No presente procedimento de jurisdição voluntária, verifica-se, portanto, se o optante cumpre os requisitos constitucionais previstos
no artigo 12, I, c, para ter reconhecida a qualidade de brasileiro nato.A requerente afirma ser filha de mãe brasileira, mas nada comprova a respeito da alegação, limitando-se a trazer documentos dos seus filhos, esses sim
comprovadamente brasileiros, visto que nascidos em território brasileiro.Diz ainda que foi entregue por seus pais brasileiros a família paraguaia, que a registrou em Assuncion/Paraguai, a indicar ter havido adoção, fato
jurídico que ainda que praticado irregularmente, acarreta consequências em relação ao estado anterior da requerente, modificando inclusive suposta nacionalidade brasileira.Não há comprovação, portanto, de filiação
brasileira, tam-pouco de residência no Brasil.Deveras, trouxe a requerente documentos dos filhos brasileiros, o que não lhe assegura a opção pela nacionalidade brasileira. Ainda com relação à comprovação de residência, o
documento de fl. 12 e os de fls. 13/16 nada esclarecem, não sendo aptos a comprovar o requisito de residência da requerente no Brasil. Também não faz presumir residência no Brasil o fato de ter tido filhos brasileiros.
Nesse contexto, não há como homologar a opção de nacionalidade requerida, visto que não comprovados os requisitos constitucionais para a fruição desse direito, quais sejam: comprovação de que se trata a requerente de
filha de mãe ou pai brasileiros e residência no Brasil. De outra parte, o pedido de naturalização, objeto de adi-tamento da petição inicial, não comporta apreciação por parte do Judiciário. Deveras, por se tratar de decisão
de natureza política, cabe ao Poder Executivo, por meio do Ministro da Justiça, juízo de conveniência e oportunidade para concessão de status de brasileiro naturalizado a indivíduo estrangeiro, havendo previsão de
procedimento para tanto na Lei nº 6.815/80. E, depois de concedida a naturalização a estrangeiro, cabe ao Juiz Federal apenas proceder à entrega solene do certificado de naturalização.Foge ao Judiciário, portanto, a
análise dos requisitos para a obtenção de naturalização, cabendo pontuar que o procedimento de jurisdição voluntária aqui instaurado deve estar adstrito à verificação dos requisitos constitucionais para a opção da
nacionalidade, para quem é filho de brasileiro, mas nasceu em solo estrangeiro. Passo ao dispositivo.Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil,
em relação ao pedido de opção de nacionalidade brasileira formulado pela requerente, e, em relação ao pedido de naturalização, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI, por ausência de
interesse processual.Requerente isenta de custas (Lei 9.289/1996, art. 4º).Sem condenação em honorários ante a natureza do feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0052680-13.1995.403.6112 (95.0052680-8) - HOSPITAL E MATERNIDADE DE RANCHARIA(SP079080 - SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA E SP068620 - ERIETE RAMOS DIAS TEIXEIRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. NORMA SUELI PADILHA) X HOSPITAL E MATERNIDADE DE RANCHARIA X UNIAO FEDERAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertarem manifestação acerca dos cálculos de liquidação elaborados pela
Contadoria Judicial às folhas 247/257.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001207-36.2005.403.6112 (2005.61.12.001207-7) - ROGERIO TRIOSCHI(SP150567 - MARCELO OUTEIRO PINTO) X UNIAO FEDERAL(SP219022 - REGIS BELO DA SILVA) X ROGERIO TRIOSCHI
X UNIAO FEDERAL

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, e considerando-se o disposto no parágrafo 1º, do artigo 437 do Código de Processo Civil, fica a parte autora intimada para, querendo, ofertar
manifestação acerca da impugnação e documentos apresentados pela União às fls. 108/112. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005829-56.2008.403.6112 (2008.61.12.005829-7) - OLGARI IDILEIA RIBOLI RAMPAZZO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X OLGARI IDILEIA RIBOLI RAMPAZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Petição e cálculos do INSS de fls. 261/266: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância expressa, informe a parte autora se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º
da Resolução nº 405/2016, do CJF, combinado com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500 de 29/10/2014 - SRF e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Após, nos
termos da Resolução CJF nº 405, de 09 de junho de 2016, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Oportunamente, intimem-se as partes
do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 supracitada. Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Não ocorrendo a
concordância da autora, intime-se o INSS acerca da petição de fls. 248/249, nos termos do artigo 535 do CPC. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007067-76.2009.403.6112 (2009.61.12.007067-8) - HELENA VOM STEIN VASCONCELOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA
VOM STEIN VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 189 e 205/206: Por ora, apresentem os requerentes os documentos petinentes para comprovação do parentesco, quais sejam: certidão de casamento do cônjuge supérstite, bem como as certidões de nascimento do
demais sucessores (filhos). Para tanto concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007670-52.2009.403.6112 (2009.61.12.007670-0) - OSVALDO CALDEIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO CALDEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora cientificada, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do ofício e documentos apresentados pela previdência social às fls. 193/197.
Fica ainda o INSS intimado em relação ao despacho proferido à fl. 192. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005587-58.2012.403.6112 - VALMIR BALBINO RIBEIRO(SP133450 - CARLOS ROBERTO ROSSATO E SP320135 - CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X VALMIR BALBINO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de cumprimento de sentença promovido por VALMIR BALBINO RIBEIRO.Intimado, o INSS apresentou impugnação às fls. 139/142.Remetidos os autos à Contadoria, foi elaborado o parecer de fls. 147/149.
Cientificadas as partes, o exequente nada disse. A autarquia, por sua vez, expressamente concordou com o i. Auxiliar.Diante do exposto, fixo a condenação em R$ 1.863,26 (um mil, oitocentos e sessenta e três reais e vinte
e seis centavos), sendo R$ 1.693,88 atinentes às parcelas devidas em atraso à parte autora e R$ 169,38 referentes aos honorários advocatícios, tudo atualizado até novembro/2015.Em razão da sucumbência mínima do
INSS, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 839,70 (oitocentos e trinta e nove reais e setenta centavos), atualizado até novembro/2015, tomando-se como base a diferença
entre o valor defendido pela autora e o apontado pela Contadoria, tudo nos termos dos arts. 85, 2, 3, I, e 86, parágrafo único, do CPC.Decorrido o prazo recursal, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, informe se ocorreram as despesas constantes do art. 28, 3º, da Resolução CJF nº 405/2016, c.c. art. 38 da Instrução Normativa n.º 1.500/2014 da Receita Federal do Brasil, além de comprovar a regularidade do
CPF.Após, expeçam-se os ofícios requisitórios para pagamento do valor principal e dos honorários advocatícios, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, cientificando-se as
partes quanto ao cadastramento do documento.Em seguida, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405.Com a
disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-findo.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003907-04.2013.403.6112 - LUIZ ALBERTO BERLOTTI(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X LUIZ
ALBERTO BERLOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição e cálculos de folhas 156/158:- Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação à execução ou havendo concordância da autarquia ao valor apresentado, informe a parte autora se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º da
Resolução nº 405, do CJF, combinado com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500 de 29/10/2014 - SRF e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando.
Após, nos termos da Resolução CJF nº 405, de 09 de junho de 2016, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. 
Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 supracitada.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007518-62.2013.403.6112 - VALDECIR TEREZINHA SILA(SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA E SP300234 - CAMILA DAS NEVES FERREIRA MORAIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X VALDECIR TEREZINHA SILA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição e cálculos de folhas 193/206:- Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação à execução ou havendo concordância da autarquia ao valor apresentado, informe a parte autora se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º da
Resolução nº 405, do CJF, combinado com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500 de 29/10/2014 - SRF e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando.
Após, nos termos da Resolução CJF nº 405, de 09 de junho de 2016, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. 
Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 supracitada.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001917-75.2013.403.6112 - MARCOS ANTONIO TEMOTEO(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA
NEVES) X MARCOS ANTONIO TEMOTEO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a manifestação de fl. 134, arquivem-se os autos com baixa findo, observando-se as formalidades de praxe. Int.
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Expediente Nº 6989

PROCEDIMENTO COMUM
0039569-22.2000.403.6100 (2000.61.00.039569-0) - ALBERTO CLAPIS(SP057378 - MILTON CANGUSSU DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS) X
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP125336 - JOSE MARIA ZANUTO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000498-64.2006.403.6112 (2006.61.12.000498-0) - SAUL FERREIRA DOS SANTOS X HERMINIO FERREIRA DAS NEVES - ESPOLIO X GUILHERME FRANCISCO MACHADO X ANISIO MOLINA
MILANI X RANULFO BATISTA LEITE X VALCIR MENDES DA SILVA X VICENTE ADELINO DA SILVA(SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002779-56.2007.403.6112 (2007.61.12.002779-0) - WANIA EIKA SUZUKI CASAROTI - ME(SP143621 - CESAR SAWAYA NEVES E SP185193 - DANIEL FRANCO DA COSTA E SP220628 - DANILO
TROMBETTA NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI E Proc. 1043 - BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006948-18.2009.403.6112 (2009.61.12.006948-2) - PREF MUNICIPIO DE RIBEIRAO DOS INDIOS(SP248097 - EDUARDO ZANUTTO BIELSA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE E SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008027-32.2009.403.6112 (2009.61.12.008027-1) - CELESTINA CARLOTA FRANCO VEIGA(SP246943 - ANGELICA CAMPAGNOLO BARIANI FERREIRA E SP242045 - MARCELA CRISTINA
FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010509-50.2009.403.6112 (2009.61.12.010509-7) - JOAQUIM ALVES DE NOVAIS(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI
DA SILVA TOSATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006289-72.2010.403.6112 - JOSEFINA FELIX DE MOURA X IVANILDA FERREIRA DE BRITO X CICERA PROFIRIO X MARIA VILMA DE SOUZA SILVA X ZILDA MARTINS FERRO X VALDECY
FERNANDES DA CRUZ X SANDRA REGINA RIBEIRO DA SILVA X ROSILENE LOPES DA SILVA(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA
PERUCHI)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003318-80.2011.403.6112 - JOSE CARLOS NOTARIO(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA E SP294232 - ELISANGELA
YUMI NAGIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005348-88.2011.403.6112 - LUIZ ANTONIO EMBOABA DA COSTA SOBRINHO(SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA E SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E
SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005890-09.2011.403.6112 - SEVERINO VENANCIO CABRAL(SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA STRASSER E SP143149 - PAULO CESAR SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc.
2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009979-75.2011.403.6112 - SOLISSILVIA SEEFELDER DOS SANTOS MICHERINO(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA)
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Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002188-21.2012.403.6112 - PEDRO TERUO NAGIMA(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP266585 - CESAR FERNANDO FERREIRA MARTINS MACARINI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002558-63.2013.403.6112 - JOSE OSANAN ALBUQUERQUE JUNIOR X ROGERIO FRANCA COSTA(SP056653 - RONALDO DELFIM CAMARGO E SP135320 - ROBERTO GILBERTI STRINGHETA)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 2749 - ROSANE CAMARGO BORGES)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0005757-84.1999.403.6112 (1999.61.12.005757-5) - GILSON BARBOSA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0003888-66.2011.403.6112 - CLAUDILENO BUZETTI(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar acerca da impugnação e documento apresentado pelo INSS às fls. 180/181.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000395-28.2004.403.6112 (2004.61.12.000395-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002637-62.2001.403.6112 (2001.61.12.002637-0) ) - SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS E
OFICIOS DE JUSTICA(SP108427 - LUIS FERNANDO NOGUEIRA E SP130091 - JOSE UBIRAJARA OLIVEIRA FONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Providencie a Secretaria a instrução dos autos principais com cópia do acórdão proferido neste feito, bem como respectiva
certidão de trânsito em julgado, desapensando-se os feitos. 
Requeira a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de estilo.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
0002585-90.2006.403.6112 (2006.61.12.002585-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1200390-15.1998.403.6112 (98.1200390-8) ) - EDSON TAKESHITA X IZAURA MARIA LOPES
DE AZEVEDO X ROMUALDO ROMA(SP233370 - MARIO HENRIQUE TRIGILIO E DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1034 - LEONARDO SILVA VIEIRA E SP242241 -
VITOR CARLOS DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Providencie a Secretaria a instrução dos autos principais com cópias da sentença, cálculos e do acórdão proferido neste feito,
assim como da certidão de trânsito em julgado, desapensando-se os feitos. 
Requeira a parte interessada, em 15 (quinze) dias, o que entender de direito. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de estilo.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006280-23.2004.403.6112 (2004.61.12.006280-5) - SEBASTIAO EDVALDO DOS SANTOS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO E SP151132 - JOAO SOARES GALVAO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X SEBASTIAO EDVALDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Execução contra a Fazenda Pública, classe 206. 
Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de trinta dias, implante/restabeleça/revise o benefício/averbe o tempo de serviço reconhecido em favor da parte
autora, comprovando nos autos, bem como apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado.
No caso do valor ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando.
No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º, da Resolução nº 405/2016, combinado
com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e
compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. 
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405/2016.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007229-08.2008.403.6112 (2008.61.12.007229-4) - JORGE GONCALVES DA SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X JORGE GONCALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Execução contra a Fazenda Pública, classe 206. 
Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de trinta dias, implante/restabeleça/revise o benefício/averbe o tempo de serviço reconhecido em favor da parte
autora, comprovando nos autos, bem como apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado.
No caso do valor ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando.
No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º, da Resolução nº 405/2016, combinado
com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e
compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. 
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405/2016.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011878-16.2008.403.6112 (2008.61.12.011878-6) - JOSE ROSA FILHO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X JOSE ROSA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Execução contra a Fazenda Pública, classe 206. 
Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de trinta dias, implante/restabeleça/revise o benefício/averbe o tempo de serviço reconhecido em favor da parte
autora, comprovando nos autos, bem como apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado.
No caso do valor ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando.
No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º, da Resolução nº 405/2016, combinado
com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
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Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e
compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. 
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405/2016.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008418-84.2009.403.6112 (2009.61.12.008418-5) - MANOEL APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MANOEL APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Execução contra a Fazenda Pública, classe 206. 
Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de trinta dias, implante/restabeleça/revise o benefício/averbe o tempo de serviço reconhecido em favor da parte
autora, comprovando nos autos, bem como apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado.
No caso do valor ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando.
No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º, da Resolução nº 405/2016, combinado
com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e
compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. 
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405/2016.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003537-93.2011.403.6112 - LUIZA MOREIRA CORREIA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X
LUIZA MOREIRA CORREIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Execução contra a Fazenda Pública, classe 206. 
Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de trinta dias, implante/restabeleça/revise o benefício/averbe o tempo de serviço reconhecido em favor da parte
autora, comprovando nos autos, bem como apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado.
No caso do valor ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando.
No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º, da Resolução nº 405/2016, combinado
com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e
compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. 
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405/2016.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009107-60.2011.403.6112 - RICARDO APARECIDO RODRIGUES(SP200322 - CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO
AURELIO FAUSTINO) X RICARDO APARECIDO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Execução contra a Fazenda Pública, classe 206. 
Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de trinta dias, implante/restabeleça/revise o benefício/averbe o tempo de serviço reconhecido em favor da parte
autora, comprovando nos autos, bem como apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado.
No caso do valor ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando.
No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º, da Resolução nº 405/2016, combinado
com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e
compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. 
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405/2016.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000817-85.2013.403.6112 - MAURICIO ANTONIO PALMIRO(SP309164 - RANGEL STRASSER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA
NEVES) X MAURICIO ANTONIO PALMIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Execução contra a Fazenda Pública, classe 206. 
Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de trinta dias, implante/restabeleça/revise o benefício/averbe o tempo de serviço reconhecido em favor da parte
autora, comprovando nos autos, bem como apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado.
No caso do valor ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando.
No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º, da Resolução nº 405/2016, combinado
com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e
compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. 
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405/2016.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001529-75.2013.403.6112 - SEVERINO PEREIRA DA SILVA(SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO
FAUSTINO) X SEVERINO PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Execução contra a Fazenda Pública, classe 206. 
Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de trinta dias, implante/restabeleça/revise o benefício/averbe o tempo de serviço reconhecido em favor da parte
autora, comprovando nos autos, bem como apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado.
No caso do valor ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando.
No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º, da Resolução nº 405/2016, combinado
com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e
compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. 
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405/2016.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003479-22.2013.403.6112 - ANAIRDE BORGES GOMES(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS
SARINHO) X ANAIRDE BORGES GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Execução contra a Fazenda Pública, classe 206. 
Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de trinta dias, implante/restabeleça/revise o benefício/averbe o tempo de serviço reconhecido em favor da parte
autora, comprovando nos autos, bem como apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado.
No caso do valor ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando.
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No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º, da Resolução nº 405/2016, combinado
com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e
compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. 
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405/2016.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

Expediente Nº 6967

PROCEDIMENTO COMUM
1200589-76.1994.403.6112 (94.1200589-0) - HONORIA FLUMIGNAN X AMERICO PIVOTTO X FRANCISCA DESTRO DA SILVA X JOVINO VICENTE DA SILVA X ASTROGILDO JOSE CARDOSO
X MARIA VELA X MARIA JOANA PAES X MARIA JESUS MELIN X MARIA ARAUJO DE LIMA X INACIA GUILHERMINA SALUSTRIANO X ANIZIA DO CARMO PIRES X JOSE DOS SANTOS
GONCALVES X LAUDIONOR CARDOSO DE MIRANDA X GENEAM FABRICIO DA SILVA X FRANCISCA MARGARIDA CASALI X MARIA APARECIDA VERNIZ SERIBELLI X JOANA
BRANDAO X VICENTINA GONCALVES DA SILVA X VICTORIA PIVOTTO X ANGELICA TRANCOLINA DA SILVA X MARIA ALVES DE BARROS X JOSEFINA ALVES CSUK X JOAO RIBEIRO
DOS SANTOS X MARIA JOSE DA SILVA X JOSEPHA DA CONCEICAO X ANTONIO SANTOS X LUIZA HUERTA ACOSTA GIMENEZ X MARIA DE LUCA BABINI X MARIA HONORIA BARBOSA
X LEONIDIA GUILHERMINA BENEVIDES X IZAURA DA CRUZ MARQUES X LIRYA GARAGNANI FUSTINONI X MANOELA PARRON MUNHOZ X FRANCISCA RAMOS X MARIA PASSARELI
X JOSEPHA MENDES CALDERAN X IZABEL DA SILVA MODESTO X ZORAIDE PELEGRINE BIAJANTE X ROSA ANA DE JESUS SILVEIRA X ROSA DIAS MONTEIRO X IGNEZ SILVA DE SOUZA
X NADIL NARCIZO DE OLIVEIRA X ANA ALVES PIRES X FRANCISCO VIEIRA DA SILVA X BENEDITA BUENO X ANTONIA MOREIRA DOS SANTOS X JOSE TEODORO DA SILVA X JOSE
DOMINGOS NEVES X LINDALVA NARCIZO DE OLIVEIRA X IDALINA NARCIZO DE OLIVEIRA X JULIA BENEVIDES DA SILVA X MANOEL ALVES DA SILVA X AMELIA DA SILVA
MACHADO X ULISSES ALVES DA SILVA X MARIA DE LOURDES SILVA DE SOUZA X VALDEMAR ALVES DA SILVA X MARIA BENEVIDES X ANTONIO ALVES DA SILVA X JOAO ALVES DA
SILVA X JOSE APARECIDO SANTOS X ANTONIA MOREIRA DOS SANTOS X MARINALVA MARIA DA SILVA X MANOEL TEODOSIO DA SILVA X GRINAURIA MARIA DA SILVA X JOSE
TEODOSIO DA SILVA IRMAO X ROZIMEIRE APARECIDA DA SILVA SANTANA X FRANCISCA BARROS DA SILVA X ANTONIO ALVES DE BARROS X LAURA ALVES DE BARROS X JOSE
ALVES DE BARROS X JOSEFA DE BARROS PICCOLI X DOMINGOS ALVES DE BARROS X LUIZ ALVES DE BARROS X JOSE MOISES ALVES DE BARROS X SEBASTIANA ALVES GUERRERO
X MARIA DE JESUS DOS SANTOS X ROSINEIDE APARECIDA ANSELMO X JOSEFA MARIA DA SILVA X DEOLINDA ALVES DE MIRANDA X MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO X JOSE
GONCALVES DOS SANTOS X LUIZ FARIAS X MARIA DO CARMO GONCALVES DE CARVALHO X LINDUARDO GONCALVES DOS SANTOS X MARIA DOS ANJOS DE ANDRADE NEVES X
DOMINGOS NEVES X EXPEDITA DE FATIMA NEVES X QUITERIA DOMINGOS NEVES X JOSE APARECIDO NEVES X SANTINA DE ANDRADE NEVES X MARLI APARECIDA NEVES DO
NASCIMENTO X DONIZETE DOMINGOS NEVES X DORA DOMINGOS NEVES X MARIA CICERA NEVES X MARIA NILZA DOS SANTOS X WALTER BRANDAO DA SILVA X JOSE BRANDAO
DA SILVA X APARECIDO BRANDAO DA SILVA X MARIA DA SILVA GERALDO(SP105161 - JANIZARO GARCIA DE MOURA E SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP119456 -
FLORENTINO KOKI HIEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. LUIS RICARDO SALLES) X CONSTANCIA DE OLIVEIRA CARDOSO X IZAURA GOMES DOS SANTOS X
LOURIVAL VICENTE DA SILVA X GERALDA DA SILVA NASCIMENTO X JOSE NUNES X HELENA VICENTE DOS SANTOS X RITA VICENTE DA SILVA DIZERO X MARIA DO SOCORRO
VICENTE DA SILVA X MARIA DE LOURDES VICENTE DA SILVA X CICERA APARECIDA ARAUJO X ARMINDA MARTINS DA SILVA X ANAURIA MARTINS PAES X ANESIA FLORINDO X
ALICE MARIA FLORINDO DA SILVA X ARMINDA FLORINDO GUISELINI X GERALDA DA SILVEIRA BARBIERI X MARIA ROSA DA SILVEIRA X APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA X
EUGENIA RODRIGUES DA SILVEIRA GALAVEA X ANTONIO GONCALVES DA SILVEIRA X WALDEMAR MARQUES X ALIPIO MARQUES DA CRUZ X AMERICO MARQUES DO ROSARIO X
AURORA MARQUES DO ROSARIO SILVA X MARIA MARQUES CAIRES X AUREA MARQUES DAS NEVES X DOLGA MARQUES BOTTA X DOLVA DA CRUZ MARQUES PASQUINI X MAURA
DE OLIVEIRA MARQUES X EDSON LUIZ OLIVEIRA MARQUES X EDNA SUELI MARQUES PEIXOTO X ISRAEL INACIO RODRIGUES X MARIA JOSE HONORIO DE SIQUEIRA X NAIR DA
SILVA TORRES X IMACULADA CONCEICAO RODRIGUES AMICI X GISLAINE LARA HONORIO X MARTHA APARECIDA HONORIO X MIRIAN RODRIGUES HONORIO D ISEP X LUCIA
ARANDA X FELIX ARANDA X LOURDES ARANDA DE CARVALHO X ALCIDES ARANDA X ANTONIO ARANDA X DIRCE ARANDA NEGRI X VALTER ARANDA X APARECIDO ARANDA X
CARMELO ARANDA VELLAS X JOSE ARANDA X VALTER SIRIBELI X NEUZA SIRIBELI RIBEIRO X LOIDE SERIBELI X ALCINDA SERIBELI LOPES X CILENE SERIBELLI DE OLIVEIRA X
EUNICE SERIBELI X ANTONIA PIVOTTO GALANTE X ODETE GALANTE TONET X LAERCIO FERNANDO GALANTE X LAERTES APARECIDO GALANTE X DIVA GALANTE ANTONELLO X
JOSEFA GONCALVES DOS SANTOS DA SILVA X JOAQUIM VIEIRA DA SILVA X SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA X MANOEL VIEIRA DA SILVA X LEONOR VIEIRA LEAO X MARIA
APARECIDA DA SILVA SANTOS X EDITE VIEIRA DOS SANTOS X ANTONIO VIEIRA DA SILVA X ELISA BATISTA DA SILVA X JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO X PAULO VIEIRA DA SILVA X
VALDIR VIEIRA DA SILVA X ADILSON VIEIRA DA SILVA X ROSANGELA VIEIRA DA SILVA X MARIA DO CARMO DA SILVA X LEONOR APARECIDA DA SILVA COSTA X ANTONIA DA
SILVA REIS X AFONSO DA SILVA
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

PROCEDIMENTO COMUM
0003123-95.2011.403.6112 - JOANNA LIGABO MARIM(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

PROCEDIMENTO COMUM
0005576-63.2011.403.6112 - TANIA APARECIDA BUCHLER OTAKARA(SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA STRASSER E SP143149 - PAULO CESAR SOARES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

PROCEDIMENTO COMUM
0008471-94.2011.403.6112 - ANAIR MARTINS ALVES(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

PROCEDIMENTO COMUM
0001186-16.2012.403.6112 - CLAUDINEI PEREIRA DOS SANTOS(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

PROCEDIMENTO COMUM
0009289-12.2012.403.6112 - ELVIRA GONCALVES DE JESUS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO
FAUSTINO)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

PROCEDIMENTO COMUM
0005265-04.2013.403.6112 - CLEUZA ALVES DE ALMEIDA VASCONCELOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO
AURELIO FAUSTINO)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012779-18.2007.403.6112 (2007.61.12.012779-5) - VALDENIR POPIN(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO E SP346970 - GUILHERME DE OLIVEIRA PRADO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X VALDENIR POPIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011021-67.2008.403.6112 (2008.61.12.011021-0) - LUZIA MAGANINO(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA MAGANINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000305-44.2009.403.6112 (2009.61.12.000305-7) - DIRCEU ALVES FEITOSA X JOSE ALVES FEITOSA FILHO(SP171587 - NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN E SP259488 - SAULO DE TARSO
CAVALCANTE BIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCEU ALVES FEITOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCEU ALVES FEITOSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
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do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006086-47.2009.403.6112 (2009.61.12.006086-7) - EVALDO ALVES SANTANA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X EVALDO ALVES SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011310-63.2009.403.6112 (2009.61.12.011310-0) - GILBERTO PEREIRA DE SOUZA(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X GILBERTO PEREIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004206-49.2011.403.6112 - CELIO APARECIDO CREMONEZI GUERREIRO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 -
WALERY G FONTANA LOPES) X CELIO APARECIDO CREMONEZI GUERREIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002650-75.2012.403.6112 - MARIA HELENA NAVARRO GONZAGA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X ALEX FOSSA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X MARIA HELENA NAVARRO GONZAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006059-59.2012.403.6112 - LUIZA DA CONCEICAO RUANO DALAQUA(SP223319 - CLAYTON JOSE MUSSI E SP130004 - FRANCISCO TADEU PELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LUIZA DA CONCEICAO RUANO DALAQUA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006140-08.2012.403.6112 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 -
MAURICIO TOLEDO SOLLER) X JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008382-37.2012.403.6112 - SANDRA BEZERRA LEANDRO(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO
MASTELLINI) X SANDRA BEZERRA LEANDRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010398-61.2012.403.6112 - MARIO JOSE LIBERTO(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO) X MARIO JOSE LIBERTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001681-26.2013.403.6112 - MARLI BENEDITA PONTES(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X MARLI BENEDITA PONTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003400-43.2013.403.6112 - CAMILA FERNANDA DOS SANTOS(SP111426 - JULIO BRAGA FILHO E SP024373 - ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO E SP233362 - MARCEL
LEONARDO OBREGON LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X CAMILA FERNANDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X CAMILA FERNANDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003005-17.2014.403.6112 - AGOSTINHO PASSARELI(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO) X
UNIAO FEDERAL X AGOSTINHO PASSARELI X UNIAO FEDERAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo e tendo em vista o art. 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor
do(s) Ofício(s) Requisitório/Precatório(s) que será(ao) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.

Expediente Nº 6985

ACAO CIVIL PUBLICA
0006056-70.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X UNIAO FEDERAL X FAUSTO DOMINGOS NASCIMENTO JUNIOR(SP284673 - JOSEFA
MONTEIRO PAES NASCIMENTO) X JOSE ANDRE DE ARAUJO(SP113700 - CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO)

Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região. 
Considerando a decisão proferida no e. TRF da 3ª Região à fl. 224, recebo o recurso da parte ré de fls. 195/202 como recurso adesivo.
Vista à parte apelada para contrarrazões.
Decorrido o prazo legal para tanto, retornem os autos ao e. TRF da 3ª Região, com nossas homenagens. Int.

MONITORIA
0002644-97.2014.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X CRISTIANO SANTOS MENDES

Folha 57: Por ora, comprove a exequente por meio de documentos, as diligências que efetuou à procura do atual endereço do executado, bem assim junto aos cartórios imobiliários e circunscrições de trânsito, porque, além
dos registros, eles também assinalam os endereços dos respectivos proprietários. Prazo : 10 dias. 
Vindo aos autos e constando o mesmo endereço já diligenciado, desde logo proceda a Secretaria à expedição de edital.
Caso conste endereço diverso, expeça-se o necessário para a citação.
Tanto em um quanto em outro caso, decorrido o prazo e não sobrevindo pagamento ou garantia, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004976-08.2012.403.6112 - KATIA CILENE DOS SANTOS REIS X LUZIA SILVA DOS SANTOS(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
936 - WALERY G FONTANA LOPES)

À parte apelada para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.010, § 1º, do CPC). 
Suscitada pelo(a) recorrido(a) alguma preliminar, conforme faculta o parágrafo 2º do artigo 1.009 do CPC, vista ao(a) recorrente para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação do(a) recorrido(a) ou do(a) recorrente, caso tenham sido suscitadas preliminares, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, com as
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homenagens deste Juízo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005626-21.2013.403.6112 - SELMA DA SILVA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Tendo em vista o decurso do prazo fixado na decisão de folha 93 para entrega do laudo pericial, intime-se a Sra. Perita, Doutora Simone Fink Hassan, para proceder à apresentação do laudo pericial complementar, no
prazo de 15 (quinze) dias, ou justifique a este Juízo a impossibilidade em fazê-lo. 
Expeça-se mandado, com urgência. 
Após, voltem os autos conclusos para deliberação. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002895-47.2016.403.6112 - LUIZ OLIVETTI FILHO(PR027996 - SHIRLEY APARECIDA BECHERE OLIVETTI) X LUZIA BECHERE OLIVETTI - ESPOLIO(PR057505 - ISMAEL PASTRE E SP297853 -
POLYANA JACOMETO DE OLIVEIRA E PR027996 - SHIRLEY APARECIDA BECHERE OLIVETTI) X LEVI ISAIAS MACHADO X JEMIMA CARVALHO DO NASCIMENTO MACHADO X EZIEL
TEIXEIRA DE CRISTO X LOURDES BATISTA COSTA DE CRISTO X DANILO PEIXOTO DA SILVA(SP255372B - FRANCIANE IAROSSI DIAS BONFIM) X CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
DE PRESIDENTE EPITACIO(SP312864 - LAURIANA VASCONCELOS DE ALMEIDA) X CARLOS ALBERTO BUCH PEREIRA(PR037527 - CHRISTINA GOUVEA PEREIRA MENDINA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)
1) Cientifiquem-se as partes acerca da redistribuição do feito nesta Subseção Judiciária.2) Fls. 702/726: Considerando a condição de credora-fiduciária da Caixa Econômica Federal em relação aos requeridos Eziel Teixeira
de Cristo e Lourdes Batista Costa de Cristo, os quais celebraram contrato para financiar construção sobre o imóvel objeto da matrícula nº 16.417 do CRI de Presidente Epitácio, é evidente o interesse jurídico da instituição
financeira em velar pela manutenção da garantia apta a assegurar o cumprimento da obrigação (quitação do mútuo).Diante do exposto, reconheço o interesse da CEF, pelo que, consequentemente, firma-se a competência
deste Juízo.3) Ademais, verifico a necessidade de retificação da autuação, conforme determinações a seguir. Para tanto, providencie a Secretaria, ou, em sendo o caso, o SEDI, a inclusão:a) do ESPÓLIO DE LUZIA
BECHERE OLIVETTI no polo ativo da demanda;b) do Dr. Ismael Pastre, OAB/PR 57.505, e da Dra. Polyana Jacometo de Oliveira, OAB/SP 297.853, como advogados dos autores;c) da Dra. Shirley Olivetti, OAB/PR
27.996, também como advogada do ESPÓLIO DE LUZIA BECHERE OLIVETTI;d) da Dra. Franciane Iarossi Dias Bomfim, OAB/SP 255.372, como advogada de Levi Isaías Machado, Jemina Carvalho do Nascimento
Machado, Eziel Teixeira de Cristo, Lourdes Batista Costa de Cristo e Danilo Peixoto da Silva (fls. 226, 257 e 258);e) do Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Epitácio no polo passivo da demanda, bem como a
Dra. Lauriana Vasconcelos de Almeida, OAB/SP 312.864, como sua advogada (fl. 331);f) de Carlos Alberto Buch Pereira no polo passivo, bem como a Dra. Christina Gouvea Pereira Mendina, OAB/PR 37.527 como
sua advogada; eg) da Caixa Econômica Federal no polo passivo, bem como de seus procuradores.Realizadas todas as alterações, intimem-se as partes a respeito da presente decisão.Após, conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0009960-93.2016.403.6112 - MURILO DE MEDEIROS FIGUEIREDO(SP196113 - ROGERIO ALVES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que os documentos apresentados às fls. 67/77 encontram-se ilegíveis, promova o Autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a vinda aos autos de cópia legível, de modo a possibilitar a apreciação do postulado na
inicial, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002050-46.2016.403.6328 - JOSE ROBERTO DANTAS OLIVA(SP143679 - PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca da redistribuição destes autos a esta 1ª Vara Federal.
Ratifico os atos processuais praticados.
Providencie o Autor, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas processuais, observando que estas deverão ser recolhidas perante a CEF (Ag. Justiça Federal) - artigo 2º da Lei nº 9.289/96, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do CPC.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002060-90.2016.403.6328 - ROGERIO JOSE PERRUD(SP143679 - PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca da redistribuição destes autos a esta 1ª Vara Federal.
Ratifico os atos processuais praticados.
Providencie o Autor, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas processuais, observando que estas deverão ser recolhidas perante a CEF (Ag. Justiça Federal) - artigo 2º da Lei nº 9.289/96, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 290 do CPC.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001916-85.2016.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005575-78.2011.403.6112 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 3182 - JOSE CARLOS DE SOUZA TEIXEIRA) X JAIR
ANTONIO PETERLINI(SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA STRASSER)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial (fls. 222/225). 

EMBARGOS A EXECUCAO
0008581-20.2016.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003026-22.2016.403.6112 () ) - MARCELO MASSAO IBASHI - ME X MARCELO MASSAO IBASHI(SP357916 -
DANIELA DE LIMA AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER PLATZECK)

Considerando a certidão retro e a possibilidade de rejeição liminar dos embargos opostos (art. 918, inciso I, do Código de Processo Civil), a fim de evitar eventual decisão surpresa, a teor do disposto no artigo 9º do
Código de Processo Civil, diga a parte Embargante, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004325-05.2014.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000058-10.2002.403.6112 (2002.61.12.000058-0) ) - LUIZ CARLOS LAZZAROTO(MS008986 - HUMBERTO
CHELOTTI GONCALVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER E SP220656 - JOSE WAGNER BARRUECO SENRA FILHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Providencie a Secretaria a instrução dos autos principais com cópia do acórdão proferido neste feito, bem como respectiva
certidão de trânsito em julgado. 
Requeira a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de estilo.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004126-17.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X CIDNA BENITEZ
Desp. fl. 90: Fl(s). 83: Defiro. Solicite-se a providência ao Banco Central por via eletrônica. Considerando que o processo começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem assim o poder geral de
cautela atribuído ao Juiz em sua condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no sentido de que as instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e
ativos existentes até o limite do valor da dívida exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta
por 03 (três) dias. Resultando positiva e comunicada a indisponibilidade, intime(m)-se o(s) executado(s) por seu advogado, caso possua(m), ou pessoalmente, em caso contrário (artigo 854, par. 2º, CPC), a fim de se
manifestar no prazo de cinco dias (artigo 854, par. 3º, CPC), sem reabrir o prazo para embargos. Tratando-se de valores ínfimos ou excessivos (artigo 854, par. 1º, CPC) frente ao valor da execução, providencie-se a
liberação. Outrossim, se rejeitada ou não apresentada manifestação do(a)(s) executado(a)(s), solicite-se a transferência, em 24 (vinte e quatro) horas, do numerário para o PAB da Justiça Federal local em conta-corrente
vinculada a este Juízo, restando convertida a indisponibilidade em penhora, independentemente de elaboração de termo (artigo 854, par. 5º, CPC). Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à exeqüente para
manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Termo de fl. 95: TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal intimada para no prazo de 5
(cinco) dias, retirar a Carta Precatória expedida, devendo instruí-la com as cópias necessárias ao cumprimento da diligência, bem ainda providenciar sua distribuição naquele Juízo, comprovando a efetivação do aludido ato.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009394-52.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X NOGUEIRA INFORMATICA DE PIRAPOZINHO LTDA - ME X DIEGO
AUGUSTO CALDAS NOGUEIRA X MARIA LUIZA DE CALDAS NOGUEIRA

Folha 66/74: Por ora, comprove a exequente por meio de documentos, as diligências que efetuou à procura do atual endereço da executada, bem assim junto aos cartórios imobiliários e circunscrições de trânsito, porque,
além dos registros, eles também assinalam os endereços dos respectivos proprietários. Prazo : 10 dias. 
Vindo aos autos e constando o mesmo endereço já diligenciado, desde logo proceda a Secretaria à expedição de edital.
Caso conste endereço diverso, expeça-se o necessário para a citação.
Tanto em um quanto em outro caso, decorrido o prazo e não sobrevindo pagamento ou garantia, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento. 
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0000124-33.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X JOAO SIVIERO MARIA JUNIOR - ME X JOAO SIVIERO MARIA JUNIOR
Fl. 111: Defiro. Cite a parte executada no novo endereço indicado, conforme requerido. Expeça-se mandado. Int. 

EXECUCAO FISCAL
1201005-05.1998.403.6112 (98.1201005-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X TRANSPORTADORA BUMERANG LTDA X JOSE MARIA DE PAULA X FRANKLIN GONCALVES
DE PAULA(SP224978 - MARCELO CICERELLI SILVA E SP153621 - ROGERIO APARECIDO SALES)

Fl.(s) 441: Defiro. Suspendo o processamento da presente execução, nos termos do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016. 
Transcorrido o prazo de um ano, sem que a(o) exequente tenha adotado qualquer medida efetiva à localização do(a) devedor(a) e ou à constrição judicial, remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa sobrestado,
independentemente de nova intimação. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008086-93.2004.403.6112 (2004.61.12.008086-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 989 - MARCIO GUSTAVO SENRA FARIA) X O MUNDO MARAVILHOSO DA CRIANCA S/C LTDA-ME X JOSE
MARCOS FILITTO X CICERO RENATO DA SILVA(SP197606 - ARLINDO CARRION)

Fl.(s) 346/348: Defiro. Suspendo o processamento da presente execução, nos termos do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016. 
Aguarde-se em secretaria, com baixa sobrestado. 
Ressalto que poderá ser requerido o prosseguimento desta execução fiscal a qualquer tempo, por qualquer das partes. Int.

PROTESTO
0002932-74.2016.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002895-47.2016.403.6112 () ) - LUIZ OLIVETTI FILHO X LUZIA BECHERE OLIVETTI - ESPOLIO(PR027996 -
SHIRLEY APARECIDA BECHERE OLIVETTI) X LEVI ISAIAS MACHADO X JEMIMA CARVALHO DO NASCIMENTO MACHADO X EZIEL TEIXEIRA DE CRISTO X LOURDES BATISTA COSTA DE
CRISTO X DANILO PEIXOTO DA SILVA
Cientifiquem-se as partes acerca da redistribuição do feito nesta Subseção Judiciário, bem como de que os autos encontram-se apensados ao processo nº 0002895 47.2016.403.6112.Ademais, remetam-se os autos ao
SEDI , a fim de conste também no polo ativo "ESPÓLIO DE LUZIA BECHERE OLIVETTI".Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012006-02.2009.403.6112 (2009.61.12.012006-2) - JOSE CASSEMIRO DA ROCHA(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F
IZAR DOMINGUES DA COSTA) X JOSE CASSEMIRO DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo fica a parte autora intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, informar o valor principal corrigido e o valor dos juros referentes ao
demonstrativo de débito juntado à fl. 180, nos termos do disposto no artigo 8º, inciso VI da Resolução nº 405/2016, do E. Conselho da Justiça Federal. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012146-36.2009.403.6112 (2009.61.12.012146-7) - ANA ALICE SILVA(SP269921 - MARIA VANDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA ALICE SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA ALICE SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial (fl. 237). 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005466-64.2011.403.6112 - GREGORIO CARDOSO ARENALES(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO
ONO MARTINS) X GREGORIO CARDOSO ARENALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição e cálculos de folhas 151/169:- Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação à execução ou havendo concordância da autarquia ao valor apresentado, informe a parte autora se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º da
Resolução nº 405, do CJF, combinado com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500 de 29/10/2014 - SRF e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando.
Após, nos termos da Resolução CJF nº 405, de 09 de junho de 2016, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. 
Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 supracitada.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001265-92.2012.403.6112 - JOAO BATISTA CAETANO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO
MARTINS) X JOAO BATISTA CAETANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição e cálculos de folhas 119/134:- Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação à execução ou havendo concordância da autarquia ao valor apresentado, informe a parte autora se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º da
Resolução nº 405, do CJF, combinado com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500 de 29/10/2014 - SRF e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando.
Após, nos termos da Resolução CJF nº 405, de 09 de junho de 2016, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. 
Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 supracitada.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004785-60.2012.403.6112 - ADALBERTO VIEIRA DOS SANTOS(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO
AURELIO FAUSTINO) X ADALBERTO VIEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição e cálculos de folhas 117/125:- Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação à execução ou havendo concordância da autarquia ao valor apresentado, informe a parte autora se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º da
Resolução nº 405, do CJF, combinado com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500 de 29/10/2014 - SRF e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ), comprovando.
Após, nos termos da Resolução CJF nº 405, de 09 de junho de 2016, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. 
Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 supracitada.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010524-14.2012.403.6112 - DANIELE RODRIGUES DA SILVA X PEDRO LUCAS RODRIGUES DA SILVA X NILDA FLORIANO(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X DANIELE RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIELE RODRIGUES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo fica a parte autora intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, informar se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º, da
Resolução nº 405, do CJF, combinado com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500, de 29/10/2014, da Secretaria da Receita Federal.

ACAO DE EXIGIR CONTAS
0002744-96.2007.403.6112 (2007.61.12.002744-2) - ADRIANA BRANDAO ROSA DE SOUZA X AGENOR LACERDA DE SOUZA X ALEXANDRA ANA DA COSTA X ALEXANDRA ANA PAULA DA
COSTA X ALEXANDRE DE ALMEIDA X ALEXANDRE MENEZES ARAUJO X ANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA X ANDRE LUIS DA SILVA NOVAIS X JACQUELINE TELES RUIZ GARCIA
NOVAIS X ANDREA MOUTINHO SOARES X ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA X ANDREIA CASSIA GRANGEIA X BRUNO HENRIQUE DA SILVA X CESAR LUIZ TESTA RIZZIO X CIBELE
CRISTIANE GUARDIA MARQUES X CIDEVAL DIAS MACIEL X MARIA JULIA DE SOUZA MACIEL X CLAUDEMIR INFANTE ROCHA X CLAUDEMIR PEREIRA MARCELINO X CLEUZA MACIEL
VIANA X CRISTINE IENAGA X DEBORA HELOISA ALENCAR X DENISE NEIRE DE SOUZA SANTOS X DIVINA CRISTINA LINING LEITE X DORACI LORENCONI STAUT X DUILIA AMERICO
DE MELO X EDGAR SEGUESI X EDSON FELIX DA SILVA X ANA PAULA DA SILVA X EDUARDO LUIS RIBEIRO X EDVAL LOURENZI X ELAINE MONTE DA SILVA X ELIANA EMILIO X
ELIANA MARCONDES PEREIRA X ELIANE CRISTINA DOS SANTOS X ELISANGELA LIMA DE SOUZA X ERIKA FERNANDES LOPES X EVERTON PELOZO PRETE X FABIO REZENDE X GENI
URIAS X JAIME TRAJANO DA SILVA X JANDIRA APARECIDA RAYMUNDO X JARCI MENDES LOPES X JOSE CARLOS DO NASCIMENTO X JULIANA MILENE XAVIER X JULIARA GOMES
GREGORIO X JULIEME PIOCH FONTOLAN X KELI MILENE DE CASSIA DA SILVA MAZINI X KELLY CRISTINA DE SOUZA X LEANDRO DANIEL ALVES X LEANDRO JUNIOR TAROCO X
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X LUCIANA DE SOUZA DUTRA X LUCIANO GIROTTO X MADSON LUIZ CARVALHO ROTTA X MAGNUS ALEX DE MOURA X MARCOS ANTONIO DE
MOURA X MARCOS AURELIO VICENTIN X MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA X MARIA APARECIDA DE SOUZA X MARIA CECILIA PEZZANO ROCHA X MARIANA CUSTODIO DE SOUZA X
NORBERTO FLORIANO DE ALMEIDA X RAFAEL CORREIA CLARO X ROBERTO SENA DE AZEVEDO X RODRIGO GOMES GREGORIO X ROGERIO DA SILVA MESSIAS X ROMILDO
DELGADO X RUBENS DA ROCHA OLIVEIRA X SANDER MARCIO SANTANA FERREIRA X SILVANA DE ALMEIDA X SILVANA SIMOES X TATIANE BARBOSA DA COSTA X VERA LUCIA
SILVA BRUNHOLI X WAGNER DA SILVA CARVALHAES X WENDERSON COUTINHO(SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO DIAS E SP151384E - VALDECIR DE LIMA CORREIA DE
BRITO) X LALUCE IMOVEIS ARACATUBA LTDA(SP026974 - MIGUEL LALUCE NETO E SP035731 - HELIO CERQUEIRA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE
CHAGAS E SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE)
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Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0009865-63.2016.403.6112 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES) X SEM IDENTIFICACAO

Por ora, fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove documentalmente não haver litispendência entre o presente processo e o(s) noticiado(s) no termo de prevenção de fl. 177, sob pena de extinção
do processo sem resolução do mérito, consoante dispõe o artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
Intime-se. 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0009874-25.2016.403.6112 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES) X DAIANA CRISTINA

Por ora, fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove documentalmente não haver litispendência entre o presente processo e o(s) noticiado(s) no termo de prevenção de fls. 174/177, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito, consoante dispõe o artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
Intime-se. 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0009876-92.2016.403.6112 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES) X BENEDITO PAULINO

Por ora, fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove documentalmente não haver litispendência entre o presente processo e o(s) noticiado(s) no termo de prevenção de fls. 174/178, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito, consoante dispõe o artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
Intime-se. 

Expediente Nº 6979

PROCEDIMENTO COMUM
1205430-46.1996.403.6112 (96.1205430-4) - ANTONIO MANZONI SOBRINHO ME(SP145541 - AMILTON ALVES LOBO E PR028512 - CLAUDIO EVANDRO STEFANO E Proc. DR. CLAUDIO
EVANDRO STEFANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES)

Fls. 176/180: Manifeste-se a parte autora acerca da decisão exarada nos autos de embargos à execução, requerendo o que de direito, em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. 
Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010813-88.2005.403.6112 (2005.61.12.010813-5) - MARIO ALEXANDRE VALERA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR E SP231927 - HELOISA
CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 6/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada acerca do desarquivamento do processo, bem como de que, nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, os
autos retornarão ao arquivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005532-83.2007.403.6112 (2007.61.12.005532-2) - ROSALINA DE SOUZA BLAYA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 6/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada acerca do desarquivamento do processo, bem como de que, nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, os
autos retornarão ao arquivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010052-18.2009.403.6112 (2009.61.12.010052-0) - LINDAURA FERNANDES ROCHA(SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA E SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

Ante as petições e documentos de fls. 129/132 e 135/140 190/192, bem como a manifestação do INSS à fl. 153 e MPF à fl. 156, homologo, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, a habilitação de Claúdio José
Fernandes Rocha e Rose Aparecida Fernandes Rocha Pedrini, como sucessores da "de cujus" Lindaura Fernandes Rocha. 
Ao Sedi para as anotações necessárias.
Ante a concordância da autarquia ao valor apresentado, por ora, informe a parte autora se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º da Resolução nº 405, do CJF, combinado com o artigo 39 da
Instrução Normativa nº 1.500 de 29/10/2014 - SRF e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Após, nos termos da Resolução CJF nº 405, de 09 de junho de 2016, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. 
Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 supracitada. 
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005672-78.2011.403.6112 - OZIAS VIEIRA LOPES(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Folha 404:- Considerando a impugnação parcial apresentada pela Fazenda Pública, defiro a expedição de ofício requisitório/precatório do valor incontroverso (R$ 267.926,75 - principal e R$ 26.792,67 - honorários
advocatícios), com fundamento no artigo 535, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 
Informe a parte autora se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º da Resolução nº 405/2016, do CJF, combinado com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500 de 29/10/2014 - SRF e comprove
a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Tendo em vista que o valor a ser requisitado a título de verba principal ultrapassa os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do
CNJ), comprovando. 
Após, determino, nos termos da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do egrégio Conselho da Justiça Federal, a expedição dos competentes Ofícios Requisitórios/Precatórios para pagamento do crédito
incontroverso.
Oportunamente, intimem-se as partes do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 supracitada.
No tocante à verba controversa, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para apuração do alegado pelas partes (folhas 392/400 e 405/409).
Oportunamente, retornem os autos conclusos para decisão. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007851-82.2011.403.6112 - CLARICE PACHECO FOSSA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR
DOMINGUES DA COSTA)

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos em apenso nº 0001648-31.2016.403.6112 (cópias - fls. 158/158 verso e 159 verso), informe a parte autora se ocorreram as despesas constantes
do artigo 28, parágrafo 3º da Resolução nº 405/2016, do CJF, combinado com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1500 de 29/10/2014 - SRF e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita
Federal do Brasil.
Após, nos termos da Resolução CJF nº 405, de 09 de junho de 2016, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito.
Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 supracitada. 
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e venham os autos conclusos para sentença de extinção. 
Sem prejuízo, desapense-se dos autos dos embargos acima mencionados, os quais serão remetidos ao arquivo findo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006882-96.2013.403.6112 - SOMBRA DA SERRA AGROPASTORIL LTDA X ENRICO CESAR VOLPON(SP189372 - ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO E SP080609 - JOAO CAMILO NOGUEIRA)
X EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A - ENERSUL(MS004899 - WILSON VIEIRA LOUBET) X REDE ENERGIA S/A(MS009444 - Leonardo Furtado Loubet E MS004899 -
WILSON VIEIRA LOUBET) X UNIAO FEDERAL

À parte apelada para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.010, § 1º, do CPC), relativamente ao recurso de apelação interposto pela União (folhas 852/856). 
Suscitada pelo(a) recorrido(a) alguma preliminar, conforme faculta o parágrafo 2º do artigo 1.009 do CPC, vista ao(a) recorrente para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação do(a) recorrido(a) ou do(a) recorrente, caso tenham sido suscitadas preliminares, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, com as
homenagens deste Juízo.
Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0007342-83.2013.403.6112 - MARIA JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA(SP143208 - REGINA TORRES CARRION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO
FAUSTINO)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 6/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada acerca do desarquivamento do processo, bem como de que, nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, os
autos retornarão ao arquivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006283-55.2016.403.6112 - JOSE CARLOS VIEIRA GUIDO(SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria judicial (fls. 38/44). 

PROCEDIMENTO COMUM
0007173-91.2016.403.6112 - COSTA & ALMEIDA RESTAURANTE LTDA - ME(SP188761 - LUIZ PAULO JORGE GOMES E SP230421 - THIAGO BOSCOLI FERREIRA E SP247200 - JOSE MAURO DE
OLIVEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO)
Folhas 120/125: Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação e documentos de fls. 90/119. Sem prejuízo, ficam as partes ainda cientificadas
para especificarem as provas que pretendam produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008182-88.2016.403.6112 - JOSE APARECIDO DA SILVA SANTOS(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
D E C I S Ã OTrata-se de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, que visa à concessão de benefício previdenciário, em que o Autor busca o restabelecimento do beneficio de auxílio-doença NB
553.624.461-9, cessado em 20.2.2013, cumulado com ulterior conversão em aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com requerimento de tutela provisória de urgência
antecipada, sob o fundamento, em síntese, de que continua inapto para o trabalho, mas teve o benefício revogado na via administrativa.DECIDO.A concessão da tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC, tem
como requisitos a presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.Na avaliação imediata e provisória que a medida requer, entendo que é caso
de concessão da medida antecipatória.2. Analisando o primeiro requisito da concessão da medida antecipatória, qual seja, a presença de elementos (desnecessário dizer que acerca do fato alegado) que evidenciem a
probabilidade do direito, aliás, o primeiro indicado no art. 300, vê-se que os elementos destinados à comprovação de que o Autor continua incapacitado para o trabalho são suficientes, ao menos, para a concessão dessa
medida.Com efeito, a cópia do laudo médico pericial elaborado junto à e. 4ª Vara Cível da Justiça Estadual local, carreado às fls. 43/48, indica que o i. Perito daquele Juízo concluiu que a patologia que acomete o Autor o
incapacita de forma total e permanente para as suas atividades laborativas habituais, conforme item "IV - CONCLUSÃO", à fl. 46 e seu verso. Apenas esse elemento, para esta fase do processo, é suficiente para levar à
convicção pela concessão da medida antecipatória, uma vez que se constitui em prova produzida em Juízo, mesmo que na esfera Estadual Cível, somente não considerada naquele foro em razão da natureza da origem da
incapacidade, cujo laudo apontou sua gênese em "múltiplos fatores etiológicos", excluído o fator acidentário (fl. 46).3. A probabilidade do direito, neste caso, está diretamente relacionada ao quadro fático, eis que não
apresenta maior complexidade jurídica a solução da questão. Sendo segurado da previdência e cumprida a carência, basta verificar a ocorrência da doença para que seja devido o benefício.4. Finalmente, também presente
o último requisito. O benefício previdenciário, a toda evidência, tem caráter alimentar, disso decorrendo a necessidade de medida antecipatória.Há muito a Lei presume ensejadora de dano irreparável a ausência de
prestação alimentícia, tanto que o art. 852 do CPC/1973 dispunha e o art. 4º da Lei nº 5.478, de 25.7.68, dispõe sobre casos em que cabível a fixação de alimentos provisionais e provisórios enquanto pendente o
julgamento da causa, neste último caso mesmo ex officio, "salvo se o credor expressamente declarar que deles não necessita".5. Diante do exposto, CONCEDO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
ANTECIPADA requerida para o fim de determinar ao Réu o restabelecimento do AUXÍLIO-DOENÇA NB 553.624.461-9 ao Autor, até ulterior deliberação.Intime-se para cumprimento por mandado na pessoa da
autoridade máxima do órgão encarregado da concessão e manutenção do benefício em Presidente Prudente, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 10 dias contados da intimação, a partir de quando incidirá
multa diária correspondente a 10% do valor mensal devido na eventualidade de descumprimento da presente, medida esta cabível ex officio (arts. 497, caput, in fine, e 537, ambos do CPC).Esclareço desde logo que a
presente decisão não implica em pagamento de atrasados, o que será analisado em sentença.6. Por outro lado, ante as disposições processuais inauguradas com a vigência do novo Código de Processo Civil, notadamente
no que diz respeito à necessidade de realização da audiência de conciliação ou de mediação regulada pelo art. 334, conveniente que se produza antecipadamente a prova pericial para melhor instrução do feito por ocasião
dessa audiência, justamente buscando os fins a que se destina, uma vez que por ela o Autor manifestou interesse, à fl. 5-verso.Assim, postergo a designação da audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC para
depois de apresentado o laudo médico pericial concernente ao objeto essencial desta demanda previdenciária.7. Nesse sentido e pela oportunidade, DETERMINO, desde já, a produção de prova pericial e, para este
encargo, nomeio Perita a Dra. Simone Fink Hassan, CRM 73.918, para o que fica desde logo agendado o dia 28.11.2016, às 13h, na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em Presidente Prudente (Sala de Perícias
deste Juízo Federal).Intime-se a Perita acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da
respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada.Os quesitos do Juízo constam da
Portaria nº 31/2008, deste Juízo, ressalvando que os novos quesitos do INSS, apresentados a este Juízo por meio dos Ofícios nº 44, 51 e 55/2012 - PSF/PRUD, já foram encaminhados ao perito nomeado.Faculto à parte
autora a apresentação de quesitos periciais, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 465, 1º, II e III, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas acerca da perícia médica
ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e
outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do art. 373, I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da
doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na
pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 15 (quinze) dias, encaminhem-se ao perito os quesitos porventura apresentados pela parte autora, juntamente com aqueles que acompanham a inicial, além de
eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo ser também informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em Juízo, voltem conclusos.8. Defiro a gratuidade da justiça,
nos termos do art. 98 do CPC.9. Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos dos sistemas CNIS e PLENUS/HISMED, obtidos por este Juízo.10. Comunique-se à Agência de Previdência de Demandas
Judicias de Presidente Prudente, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: JOSÉ APARECIDO
DA SILVA SANTOS;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei nº 8.213/91);NÚMERO DO BENEFÍCIO: 553.624.461-9;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir
da intimação do INSS acerca desta decisão;RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0004141-35.2003.403.6112 (2003.61.12.004141-0) - LAURA MARQUEZELI CABRERA(SP337841 - MICHAEL APARECIDO LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 6/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada acerca do desarquivamento do processo, bem como de que, nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, os
autos retornarão ao arquivo. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0007833-22.2015.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011642-30.2009.403.6112 (2009.61.12.011642-3) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -
SERGIO MASTELLINI) X MARIA ALVES FERREIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS)

À parte apelada para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.010, § 1º, do CPC). 
Suscitada pelo(a) recorrido(a) alguma preliminar, conforme faculta o parágrafo 2º do artigo 1.009 do CPC, vista ao(a) recorrente para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação do(a) recorrido(a) ou do(a) recorrente, caso tenham sido suscitadas preliminares, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região, com as
homenagens deste Juízo.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001648-31.2016.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007851-82.2011.403.6112 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)
X CLARICE PACHECO FOSSA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA E SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA)

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos com baixa findo, desapensando-se os feitos. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002592-33.2016.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005011-02.2011.403.6112 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO) X KEILA CRISTINA
PEIXOTO(SP083350 - FLOELI DO PRADO SANTOS)

Petição e documentos de folhas 212/222:- Vista à parte embargada pelo prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, remetam-se os autos à Seção de Contadoria Judicial para conferência dos cálculos apresentados, observando-se os limites do julgado e Resolução CJF 134/2010. 
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0009273-19.2016.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003024-52.2016.403.6112 () ) - E.M. DO NASCIMENTO PRESENTES X ELAINE MEZETTI DO
NASCIMENTO(SP212741 - EDSON APARECIDO GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER PLATZECK)

Concedo à parte embargante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 1060/50), conforme requerido. 
Recebo os embargos para discussão. À Embargada para impugnação, nos termos do artigo 920, do Código de Processo Civil. Int. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003024-52.2016.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X E.M. DO NASCIMENTO PRESENTES X ELAINE MEZETTI DO NASCIMENTO
Folha 61: Por ora, aguarde-se por decisão final nos autos de embargos à execução de nº 00092731920164036112, em apenso. Int. 

EXECUCAO FISCAL
1205961-64.1998.403.6112 (98.1205961-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X C.D.M. COMERCIO DE VIDROS LTDA(SP081876 - JOSE FERNANDO
BORREGO BIJOS)
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Ante o decurso do prazo sem manifestação (folha 290), determino a remessa dos autos ao Sedi para inclusão do sócio gerente o senhor "CARLOS DA VINEZIO DE MELO" - CPF nº 672.567.678-20, no polo passivo
da execução.
Após, requeira a União o que de direito em termos de prosseguimento da execução.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005613-76.2000.403.6112 (2000.61.12.005613-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X LOMA TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA X VLADEMIR LOMA
X MARCIO EDUARDO DA SILVA LOMA X NOELI LOMA HENN(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 6/2013 deste Juízo, fica a parte executada intimada acerca do desarquivamento do processo, bem como de que, nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias,
os autos retornarão ao arquivo. 

EXECUCAO FISCAL
0005822-59.2011.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X CONSTRUTORA PRV ALVARES MACHADO LTDA. - ME X ALAILDO
THEODORO(SP380146 - ROSEMEIRE DA SILVA)

Considerando as peças de fls. 125/127, nomeio Rosimeire da Silva, OAB/SP 380.146, como advogada do executado Alaildo Theodoro. Intime-se-a desta nomeação para requerer o que de direito no prazo de 15 (quinze)
dias.
Na sequência, se em termos, dê-se vista dos autos a exequente para manifestação em prosseguimento. Int.

EXECUCAO FISCAL
0002703-85.2014.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X N V JORDAO INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO D X NAIR VENTURIM JORDAO

Folha 33-verso:- Prejudicada sua apreciação haja vista que o processamento da presente execução já se encontra suspenso, consoante os termos da decisão de folha 33.
Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa sobrestado, conforme determinado, sem nova intimação.

EXECUCAO FISCAL
0001873-85.2015.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA SILVA) X COMERCIAL DE LOUCAS
MARCELO LTDA - ME(SP304758 - FABIO ROGERIO DA SILVA SANTOS)

Ante o trânsito em julgado, requeira a parte executada, no prazo de 15 (quinze) dias, o que de direito em termos de prosseguimento.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 
Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011642-30.2009.403.6112 (2009.61.12.011642-3) - MARIA ALVES FERREIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ALVES
FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 346/362:- Considerando a não impugnação do INSS aos valores de R$ 16.234,35 (principal) e R$ 5.491,90 (honorários), conforme manifestação da parte autora, determino a expedição de ofício requisitório do
valor incontroverso. 
Por ora, informe a parte autora se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º da Resolução nº 405/2016, do CJF, combinado com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500 de 29/10/2014 - SRF e
comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Após, determino, nos termos da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2016, do egrégio Conselho da Justiça Federal, a expedição dos competentes Ofícios Requisitórios/Precatórios para pagamento do crédito.
Oportunamente, intimem-se as partes do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 supracitada.
Sem prejuízo, ante a interposição de recurso nos autos de embargos à execução de nº 0007833-22.2015.403.6112 em apenso, determino o desapensamento deste feito daqueles autos. 
Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007842-23.2011.403.6112 - SANTA BACARIM(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X SANTA
BACARIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar acerca impugnação de fls. 182/188 apresentada pela autarquia ré. 
Sem prejuízo, fica ainda a parte autora cientificada acerca do comunicado da agência da previdência social (fl. 189). 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
1207641-84.1998.403.6112 (98.1207641-7) - ROBERTO GUIMARO VIAFORA X MARLY GUIMARO VIAFORA BIANCO PREVOT X MARIA DE FATIMA GUIMARO VIAFORA(SP341303 - LIVIA
GRAZIELLE ENRIQUE SANTANA PETROLINE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS E SP208821 - ROSANE CAMARGO BORGES) X UNIAO FEDERAL X
DALGIZA GUIMARO VIAFORA

Folhas 388/389:- Ante a concordância aos termos da contraproposta conciliatória apresentada pela União à folha 386, homologo, para os efeitos legais, o acordo firmado entre as partes. 
Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para comprovação do pagamento da 1ª prestação do parcelamento.
Após, dê-se vista à União.
Intimem-se.

Expediente Nº 6984

ACAO CIVIL PUBLICA
0002881-68.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO X UNIAO
FEDERAL X ANGELO SYLVIO CARRO(SP123708 - ZENAIDE SILVEIRA SAVIO) X EMILIO DE OLIVEIRA LEITE NETO X MOACIR DEL TREJO X PEDRO BALARIM JUNIOR X CESAR RICARDO
VASCELI X CELSO OLIVETE JUNIOR X LUIS ALEXANDRE OLIVETE X ANDRE LUIS OLIVETE X CLAUDIO LUIS SITOLINO(SP156888 - ANA LUCIA THEOPHILO RIBEIRO DA SILVA)

Fls. 231 e 233: Defiro. Oficie-se ao Juízo de Rosana-SP, onde foi realizado o ato (oitiva de testemunha - fl. 225 e fl. 227), a fim de solicitar nova mídia, porquanto a de fl. 227 apresentou falha que impossibilitou sua leitura.
Com a apresentação da nova mídia, se em termos, dê-se vista às partes para suas manifestações derradeiras (fl. 229). Int.

MONITORIA
0006643-63.2011.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP243106 - FERNANDA ONGARATTO E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ROGERIO
DOS SANTOS NOGUEIRA(SP151512 - CASSIO AZEVEDO DE CARVALHO FERREIRA)

0 S E N T E N Ç A 
Tendo em vista a desistência do autor, EXTINGO o processo sem a resolução do mérito, consoante o disposto no artigo 485, VIII, e 775, ambos do Código de Processo Civil.
Custas ex lege. 
Defiro o desentranhamento dos documentos acostados às fls. 06/17, que deverão ser substituídos por cópias, observado o disposto no parágrafo 2.º do artigo 177, do Provimento 64, de 28 de abril de 2005, da Egrégia
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observadas as formalidades de praxe. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

MONITORIA
0004381-09.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106 - FERNANDA ONGARATTO E SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP137187 - JULIO CANO DE
ANDRADE) X VALMIR DE ARRUDA SATO

0 S E N T E N Ç A 
Tendo em vista a desistência do autor, EXTINGO o processo sem a resolução do mérito, consoante o disposto no artigo 485, VIII, e 775, ambos do Código de Processo Civil.
Custas ex lege. 
Defiro o desentranhamento dos documentos acostados às fls. 05/17, que deverão ser substituídos por cópias, observado o disposto no parágrafo 2.º do artigo 177, do Provimento 64, de 28 de abril de 2005, da Egrégia
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observadas as formalidades de praxe. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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MONITORIA
0004392-38.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ELTON DAVID
RODRIGUES CAMARGO DE PAULA(SP285497 - VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

MONITORIA
0003071-31.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA

0 S E N T E N Ç A 
Tendo em vista a desistência do autor, EXTINGO o processo sem a resolução do mérito, consoante o disposto no artigo 485, VIII, e 775, ambos do Código de Processo Civil.
Custas ex lege. 
Defiro o desentranhamento dos documentos acostados às fls. 05/14, que deverão ser substituídos por cópias, observado o disposto no parágrafo 2.º do artigo 177, do Provimento 64, de 28 de abril de 2005, da Egrégia
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observadas as formalidades de praxe. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001231-74.1999.403.6112 (1999.61.12.001231-2) - SHINMI E FILHO LTDA - EPP X L C LIMA - ME X REFRISON REFRIGERACAO E ELETRONICA LTDA - EPP(SP154856 - ANDRE SHIGUEAKI
TERUYA E SC010440 - EDILSON JAIR CASAGRANDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Petição e cálculos de folhas 422/443:- Intime-se a União, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação à execução ou havendo concordância da União ao valor apresentado, informe a parte autora se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º da
Resolução nº 405, do CJF, combinado com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500 de 29/10/2014 - SRF, bem como comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ, comprovando.
Após, nos termos da Resolução CJF nº 405, de 09 de junho de 2016, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. 
Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405 supracitada. 
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001151-71.2003.403.6112 (2003.61.12.001151-9) - ALVINO ROSALINO DE SOUZA X MARIA LUISA RODINI DE SOUZA(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP164259 -
RAFAEL PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES)
Trata-se de cumprimento de sentença promovido em face do Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 201/240).Instada, a autarquia apresentou impugnação às fls. 245/255.Remetidos os autos à Contadoria, foi elaborado o
parecer de fls. 266/285. Cientificadas as partes, o exequente expressamente concordou com os cálculos. O INSS, por sua vez, nada disse.Em breve síntese, é o relatório. DECIDO.Não tendo havido impugnação das
partes a respeito do parecer da Contadoria, deve ser acolhido o cálculo apontado no item "3.b" de fl. 266. Isto porque a decisão monocrática de fls. 183/186, a qual transitou em julgado, expressamente consignou que "os
juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação e Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão." (fl. 185-verso). Em
consequência, os valores executados devem ser calculados de acordo com a redação atual do Manual, promovida pela Resolução nº 267/2013 do CJF.Contudo, atento aos limites do pedido, hei por bem manter os valores
apresentados pela parte autora, visto que o cálculo da Contadoria resultou superior ao executado.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação e fixo a condenação em R$ 235.666,38 (duzentos e trinta e
cinco mil, seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos), sendo que, deste montante, R$ 223.098,07 dizem respeito às parcelas devidas à parte autora, atualizados até fevereiro/2016.Quanto à verba honorária, o
valor atinente à fase de conhecimento deve ser fixado em R$ 12.568,31. Porém, nesta fase de cumprimento, atento à redação do art. 85, 1º, do CPC, condeno o INSS ao pagamento de honorários, os quais fixo em 10%
sobre a diferença entre as pretensões defendidas (R$ 235.666,38 - R$ 165.872,98), o que resulta em R$ 6.979,34. Deste modo, nos termos do 13º do art. 85, fixo o valor total dos honorários em R$ 19.547,65,
atualizados até fevereiro/2016.Decorrido o prazo recursal, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se é portadora de doença grave (art. 13 da Resolução 115/2010 do CNJ), comprovando,
tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários-mínimos.No entanto, deixo de consultar o INSS acerca de eventuais débitos a serem compensados, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos
parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal no julgamento das ADINs nº 4.357 e 4425.Desnecessária também a consulta acerca das despesas constantes do art. 28, 3º, da Resolução CJF nº 405/2016, c.c. art.
38 da Instrução Normativa n.º 1.500/2014 da Receita Federal do Brasil, bem como acerca da regularidade do CPF, porquanto já supridas tais questões às fls. 204 e 239.Após, expeçam-se os ofícios requisitórios para
pagamento do valor principal e dos honorários advocatícios, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Em
seguida, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-
se os autos ao arquivo, mediante baixa-findo.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000442-26.2009.403.6112 (2009.61.12.000442-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) X NARCISO APARECIDO DA SILVA(SP347056 - MURILO
AGUTOLI PEREIRA)

0 S E N T E N Ç A 
Tendo em vista a satisfação integral da obrigação, EXTINGO a presente execução nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.
Custas ex lege. 
Arbitro os honorários do(a) defensor(a) nomeado(a) em 1/3 do valor mínimo da Tabela Oficial. Requisite-se pagamento.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observadas as formalidades de praxe. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002371-50.2016.403.6112 - SHI TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA(SP124937 - JOSELITO FERREIRA DA SILVA E SP133174 - ITAMAR JOSE PEREIRA) X UNIAO FEDERAL
S E N T E N Ç ATrata-se de ação, sob procedimento comum, ajuizada por SHI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA em face da UNIÃO, pretendendo a anulação do auto de infração nº 0130100/00255/14, bem
como a restituição do valor pago a título de multa.A medida liminar foi indeferida à fl. 123.Citada, a União concordou com o pedido às fls. 128/130. Juntou documentos (fls. 131/274).Com a manifestação da Autora (fls.
277/278), vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.Considerando a concordância apresentada às fls. 128/130, HOMOLOGO o reconhecimento do pedido formulado pela União e EXTINGO O PROCESSO,
com resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 487, III, "a", do CPC, para o fim de anular o auto de infração nº 0130100/00255/14.Fica reconhecido também o direito da Autora em reaver os valores da multa
aplicada no decorrer do procedimento, ficando a seu critério optar pelo pagamento por Precatório/Requisição de Pequeno Valor ou proceder à compensação pela via administrativa, observada a legislação de regência e
demais atos normativos.Quanto aos honorários, entendo que a matéria objeto desta demanda, embora autorize o Procurador atuante a não apresentar contestação, nos termos da Portaria PGFN nº 502/2016, reveste-se de
índole eminentemente fática. Em consequência, não há como enquadrá-la nas hipóteses do art. 19 da Lei nº 10.522/2002. Assim, condeno a União ao pagamento de honorários, os quais fixo em 10% sobre o valor da
causa, bem como ao ressarcimento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0011523-64.2012.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008701-05.2012.403.6112 () ) - MAURILIO RODRIGUES ALVES(SP168975 - VALMIR JOSE EUGENIO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

Fls. 91: Defiro a pesquisa, por meio do sistema RENAJUD e INFOJUD, conforme requerido.
Se positiva a busca, expeça-se o necessário para a penhora e demais atos consectários.
Se negativa, deverá o(a) exequente manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, dando regular prosseguimento ao feito.
Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0007921-17.2002.403.6112 (2002.61.12.007921-3) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1204214-21.1994.403.6112 (94.1204214-0) ) - HAROLDO RIBEIRO BORBA X MARIA DA
PENHA LIMA DE ANDRADE BORBA(SP069567 - CLEUZA SOUZA BRITO) X INSS/FAZENDA(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X PEDRO MARCHIOLI X CARMEM VERDURA MARCHIOLI X
INSTALADORA DELIBORIO S/C LTDA X ARLEI DELIBORIO(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX E SP195158 - AMANCIO DE CAMARGO FILHO) X ANDREIA REGINA DELIBORIO SILVA X
ADALBERTO JUNIOR DELIBORIO X AILTON CARLOS DELIBORIO

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Providencie a Secretaria a instrução dos autos principais com cópia do acórdão proferido neste feito, bem como respectiva
certidão de trânsito em julgado. 
Requeira a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de estilo.
Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0005694-34.2014.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005321-52.2004.403.6112 (2004.61.12.005321-0) ) - ESPOLIO DE MARIA AGNOR DOS SANTOS(SP084362 -
EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL) X FAZENDA NACIONAL X M.L. VIEIRA COMERCIO DE GAS LTDA X LUIS CARLOS VIEIRA DA SILVA X MARIA REGINA VIEIRA MATOS
S E N T E N Ç AMARIA AGNOR DOS SANTOS, posteriormente sucedida por seu espólio, opõs estes Embargos de Terceiro em razão da realização da penhora em imóvel de sua posse, qual seja aquele registrado sob
a matrícula 17.377 do 2º Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.Por meio da decisão de fl. 37, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, além de promovida a integração dos executados à
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lide. Na mesma oportunidade, foram suspensos todos os atos executivos sobre o imóvel.Citados os executados ML Vieira Comércio de Gás Ltda, Luís Carlos Vieira da Silva e Maria Regina Vieira da Silva (fls. 56 e 83-
verso), os mesmos deixaram transcorrer "in albis" o prazo para apresentar contestação. A União, por sua vez, concordou com o pedido da parte embargante, conforme manifestação de fl. 87.É o relatório.
DECIDO.Inicialmente, considerando que os executados ML Vieira Comércio de Gás Ltda, Luís Carlos Vieira da Silva e Maria Regina Vieira da Silva, devidamente citados, não apresentaram contestação, decreto-lhes a
revelia, presumindo verdadeiras as alegações de fato trazidas pela embargante.No mérito, tendo em vista a concordância da União com o pedido deduzido na inicial, principal interessado no recebimento do crédito
perseguido na execução fiscal da qual este feito é dependente, o caso é de procedência do pedido.Por todo o exposto, HOMOLOGO o reconhecimento do pedido formulado pela União e EXTINGO O PROCESSO,
com resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 487, III, "a", do CPC, para o fim de cancelar a penhora sobre o imóvel objeto da matrícula nº 17.377 do 2º CRI de Presidente Prudente/SP e reconhecer o domínio em
favor do espólio de Maria Agnor dos Santos, nos termos do art. 681 do CPC.Tendo em vista que a União não contestou o mérito dos embargos, condeno os executados ao pagamento de honorários advocatícios em favor
da embargante, os quais fixo em 10% do valor da causa (Súmula 303 do Superior Tribunal de Justiça).Custas ex lege.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observadas as formalidades de
praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0010831-75.2006.403.6112 (2006.61.12.010831-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP243106 - FERNANDA ONGARATTO E SP083860 -
JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X AUTO POSTO CAMPINAL LTDA X LUZIA REDIVO X EDNILSON BATISTA DE SOUZA(SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA E SP259805 - DANILO
HORA CARDOSO)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a CEF intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, requerendo o que de direito, em termos de prosseguimento. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0012203-25.2007.403.6112 (2007.61.12.012203-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X LUZIA CRISTINA
CAIRES JARDIM ME X LUZIA CRISTINA CAIRES JARDIM(SP179766 - SUELI SILVA DE AGUIAR SOUZA)

0 S E N T E N Ç A 
Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de EXECUTADO.
Tendo em vista a desistência do autor, EXTINGO o processo sem a resolução do mérito, consoante o disposto no artigo 485, VIII, e 775, ambos do Código de Processo Civil.
Custas ex lege. 
Defiro o desentranhamento dos documentos acostados às fls. 08/20, que deverão ser substituídos por cópias, observado o disposto no parágrafo 2.º do artigo 177, do Provimento 64, de 28 de abril de 2005, da Egrégia
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observadas as formalidades de praxe. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0013873-98.2007.403.6112 (2007.61.12.013873-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP111749 - RAQUEL DA
SILVA BALLIELO SIMAO E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X VANDERLEI AFONSO ALVES

0 S E N T E N Ç A 
Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de EXECUTADO.
Tendo em vista a desistência do autor, EXTINGO o processo sem a resolução do mérito, consoante o disposto no artigo 485, VIII, e 775, ambos do Código de Processo Civil.
Custas ex lege. 
Defiro o desentranhamento dos documentos acostados às fls. 08/17, que deverão ser substituídos por cópias, observado o disposto no parágrafo 2.º do artigo 177, do Provimento 64, de 28 de abril de 2005, da Egrégia
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observadas as formalidades de praxe. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004763-65.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X EDSON RODRIGUES

Petição e documentos de folha 83:- Defiro o pedido. Promova a Secretaria o bloqueio de eventuais veículos de propriedade da parte executada, por meio do RENAJUD. 
Efetivada a medida, expeça-se mandado de penhora e avaliação, conforme requerido. 
Intime-se, ainda, a parte executada, no endereço fornecido, acerca dapenhora efetivada, bem ainda do prazo para oposição de embargos. 
Se negativa, deverá a Exequente manifestar-se, no prazo de dez dias, dando regular prosseguimento ao feito. 
Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006130-90.2014.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ANDERSON DANTE BIZELLI - ME X ANDERSON DANTE BIZELLI

Folha 48:- Defiro o pedido. Promova a Secretaria o bloqueio de eventuais veículos de propriedade da parte executada, por meio do RENAJUD.
Efetivada a medida, expeça-se mandado de penhora e avaliação, conforme requerido. 
Intime-se, ainda, a parte executada, no endereço fornecido, acerca dapenhora efetivada, bem ainda do prazo para oposição de embargos. 
Se negativa, deverá a Exequente manifestar-se, no prazo de dez dias, dando regular prosseguimento ao feito. 
Intime-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008561-63.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ELBETER BUSO - ME X ELBETER BUSO

Folhas 68:- Defiro a pesquisa de endereços da parte executada, devendo ser realizada por meio dos sistemas WEBSERVICE, conforme requerido. 
Sendo diverso o endereço, expeça a secretaria o necessário para a citação do(s) devedor(es). 
Sendo o mesmo já diligenciado nos autos, intime-se o(a) Exequente para manifestação em termos de prosseguimento. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006042-38.2003.403.6112 (2003.61.12.006042-7) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E Proc. ANA
CAROLINA G GAMBA OABSP211568) X NEWTON CESAR PEREIRA(SP148683 - IRIO JOSE DA SILVA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009081-33.2009.403.6112 (2009.61.12.009081-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X IVONE PEREIRA ROMA SUCATAS ME(SP122519 - APARECIDA ARAUJO
ROSA DA SILVA) X IVONE PEREIRA ROMA(SP122519 - APARECIDA ARAUJO ROSA DA SILVA)

Requereu a UNIÃO, a fl. 182/182-v, declaração de ineficácia da alienação do imóvel objeto da Matrícula nº 20.283 do 2º SRI de Presidente Prudente/SP. A respeito, a executada, por meio de curador especial, uma vez
que citada por edital, manifestou-se a fl. 207/211, e o terceiro adquirente, a fl. 214/219, tendo juntado os documentos de fl. 220/277. 
À vista das manifestações e dos documentos antes mencionados, a UNIÃO, expressamente, desistiu do requerimento de penhora do precitado imóvel, entendendo que a venda ocorreu antes da inscrição do débito em
Dívida Ativa da União.
Assim, declaro prejudicado o pedido de penhora e válida a alienação levada a efeito relativamente ao imóvel objeto da Matrícula nº 20.283 do 2º SRI de Presidente Prudente/SP.
Manifeste-se a UNIÃO, requerendo o que de direito, em prosseguimento.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001961-31.2012.403.6112 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO DE SAO PAULO(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X MARIO SANCHES DE ALMEIDA

Folha 66/74: Por ora, comprove a exequente por meio de documentos, as diligências que efetuou à procura do atual endereço da executada, bem assim junto aos cartórios imobiliários e circunscrições de trânsito, porque,
além dos registros, eles também assinalam os endereços dos respectivos proprietários. Prazo : 10 dias. 
Vindo aos autos e constando o mesmo endereço já diligenciado, desde logo proceda a Secretaria à expedição de edital.
Caso conste endereço diverso, expeça-se o necessário para a citação.
Tanto em um quanto em outro caso, decorrido o prazo e não sobrevindo pagamento ou garantia, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
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0000911-96.2014.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CARLOS ANTONIO PAES
Fica o exequente CRECI intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias manifestar-se acerca da restrição efetivada à fl. 56, conforme determinado (fl. 58). Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007583-52.2016.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JFY ANTENAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP259805 - DANILO HORA CARDOSO)

Folhas 42/43, 44/59 e 60/63:- Manifeste-se a União, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0009883-84.2016.403.6112 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES) X DEBORA CRISTIANE DE CARVALHO VENTURA

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove documentalmente não haver litispendência entre o presente processo e o(s) noticiado(s) no termo de prevenção de folhas 176/181, sob pena de extinção
do processo sem resolução do mérito, consoante dispõe o artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
Intime-se. 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0009891-61.2016.403.6112 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES) X SEM IDENTIFICACAO

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove documentalmente não haver litispendência entre o presente processo e o(s) noticiado(s) no termo de prevenção de folhas 174/178, sob pena de extinção
do processo sem resolução do mérito, consoante dispõe o artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
Intime-se. 

Expediente Nº 6987

PROCEDIMENTO COMUM
1206715-06.1998.403.6112 (98.1206715-9) - ADELIA MATSUMOTO SCARCELLI X AKIRA GOTO X ALDA CAROLINA GOMES BRONDI CORACA X ALENIDE SILVA LEITE X ALICE REGINA DE
ASSIS RAMOS X ALICE SATIE ARAKI X ALVARO ABUD X ALVIN PIPPUS X ALZIRA Y MAEKAWA DE LIMA X ANA CLAUDIA MACHADO VILLELA(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA
CUNHA BINOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006735-61.1999.403.6112 (1999.61.12.006735-0) - PRUDENTE COUROS LTDA(Proc. CLAUDIEL R CAVALHEIRO OAB/RS 34448 E RS048219 - RUBENS ARDENGHI E SP126072 - ALFREDO
VASQUES DA GRACA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA E Proc. 994 - IVAN RYS)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica o(a) autor(a) (exequente) intimado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertar manifestação acerca da impugnação de folhas 389/415.

PROCEDIMENTO COMUM
0011224-63.2007.403.6112 (2007.61.12.011224-0) - PAULO FRANCISCO QUINELI BARBERO(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA E
SP212823 - RICARDO DOS ANJOS RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0014005-58.2007.403.6112 (2007.61.12.014005-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010117-81.2007.403.6112 (2007.61.12.010117-4) ) - THIAGO RAGNI LEMES X ANDREA
RAGNI(SP158900 - SANDRA STEFANI AMARAL FRANCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS) X ESTADO DE SAO PAULO(SP072977 - DIRCE FELIPIN
NARDIN) X MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP(SP117054 - SILVANA RUBIM KAGEYAMA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001104-87.2009.403.6112 (2009.61.12.001104-2) - ANESIA FLORINDO(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL E SP269922 - MARIANA
ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006185-17.2009.403.6112 (2009.61.12.006185-9) - DOUGLAS BATTAGLIOTTI BARGAS(SP140969 - JELIMAR VICENTE SALVADOR) X CONSTRUTORA VICKY LTDA(PR016587 - JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005615-94.2010.403.6112 - RENILDE FERNANDES(SP263172 - NATALIA CIZOTTI BOZZO E SP193656 - CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 -
SONIA COIMBRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006744-37.2010.403.6112 - IZILDINHA APARECIDA VELOZA(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007504-83.2010.403.6112 - JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)
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TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas acerca da designação de perícia técnica na empresa Prudenmar Com. Carnes e Transportes para o dia 18 de
novembro de 2016, das 14:00 às 16:00 horas, conforme noticiado pelo perito nomeado nos autos, sr. Sebastião Sakae Nakaoka, à fl. 239.

PROCEDIMENTO COMUM
0001555-44.2011.403.6112 - LUIZ CARLOS MOREIRA(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003056-33.2011.403.6112 - MARIA DOS ANJOS BARBOSA(SP194284 - VICTOR EMIDIO HAG MUSSI LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES
SARDINHA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004265-37.2011.403.6112 - MAURICIO OLIVEIRA DE SOUZA X GLADSTON AGEU URTADO X GEORGINA ZELIA RIBEIRO X JOAO ROBERTO DO CARMO X MARIA APARECIDA
DAMASCENO(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006506-81.2011.403.6112 - IVONE BORTOLUZZI DA CRUZ(SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA STRASSER E SP143149 - PAULO CESAR SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001716-20.2012.403.6112 - ANGELO DOS SANTOS(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003545-36.2012.403.6112 - LAURA VIEIRA MOTA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI OLIVEIRA E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)
S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de demanda ajuizada pelo rito ordinário, com pedido dos benefícios da assistência judiciária gratuita e de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando o
restabelecimento de benefício assistencial (NB 505.297.079-6), nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Requer,
ainda, a condenação da autarquia previdenciária em danos morais.Instruíram a inicial o instrumento de mandato e demais documentos (fls. 15/41).A decisão de fl. 44 concedeu os benefícios da justiça gratuita. Determinou,
na oportunidade, que a parte autora esclarecesse os limites de seu pedido.Com a manifestação da parte autora (fl. 46), voltaram os autos conclusos para apreciar o pedido de antecipação de tutela, que restou indeferido.
Determinou-se, ainda, a apresentação de cópias dos procedimentos administrativos de benefício nº 505.297.079-6 e 101.660.214-3. Citada, a Autarquia Previdenciária apresentação contestação de forma intempestiva.
Pela decisão de fl. 81 foi decretada a revelia da ré, bem como o desentranhamento da peça defensiva. Ressalvou-se, na oportunidade, os efeitos da revelia, por versar a demanda sobre direitos indisponíveis.Vieram aos
autos as cópias do procedimento administrativo nº 101.660.214-3 (fls. 100/152), sobre as quais as partes foram cientificadas.Manifestação da autora à fl. 154. O INSS apresentou suas razões às fls. 156/159
verso.Manifestação ministerial às fls. 161/164, sustentando a ausência de interesse público que justifique a intervenção ministerial. Pela decisão de fls. 167/168 verso foi determinada a expedição de mandado de constatação.
Determinou-se, ainda, a expedição de ofício ao INSS reiterando a determinação de apresentação de cópia do procedimento administrativo nº 505.297.079-6.Auto de constatação juntado às fls. 173/178, sobre o qual a
parte autora ofertou manifestação às fls. 183/184.Juntou-se aos autos comunicação eletrônica da autarquia previdenciária com cópia do procedimento nº 88/505.297.079-6 (fls. 187/254) e a mídia (CD) com cópia
digitalizada do referido processo administrativo (fls. 256/257).Instadas as partes, a autora ofertou manifestação (fl. 260/261), quedando-se inerte o INSS (certidão de fl. 264 "in fine"). Vieram-me os autos conclusos para
sentença.II - FUNDAMENTAÇÃODe início, anoto que a demandante informou na inicial ser inscrita no cadastro de pessoa física do Ministério da Fazenda sob nº 969.911.788-53, inscrição à qual está vinculado o
número de identificação do trabalhador - NIT 1.650.988.609-0, sendo que o benefício que a demandante pretende restabelecer (NB 505.297.079-6) se refere ao NIT 1.678.184.549-8, vinculado a outro CPF
(138.139.348-96).Em consulta à página da RFB na internet (www.receita.fazenda.gov.br), verifico que o CPF nº 138.139.348-96 também pertence à autora e se encontra suspenso, estando ativo apenas o CPF indicado
na inicial, sendo o caso, pois, de regularização dos registros perante a autarquia previdenciária.De outra parte, relembro que não se aplicam a autarquia ré os efeitos do art. 344 do CPC/2015 (que repete os termos do art.
319 do CPC/1973) uma vez que a demanda versa sobre direitos indisponíveis (art. 345, II, do CPC/215 e 320, II, do CPC/1973). Tecidas estas considerações iniciais, passo a analisar o mérito.Buscando dar atendimento
ao comando constitucional que atribui ao Estado o dever de dar assistência ao necessitado, o legislador constituinte de 1988 fez inserir no texto da Lei Máxima o artigo 203, inciso V.O artigo 139 da Lei nº 8.213/91
dispunha sobre a Renda Mensal Vitalícia até a regulamentação do inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal e, para regulamentar referido preceito constitucional, sobreveio a Lei n 8.742/93, que foi regulamentada
através do Decreto nº 1.744/95, o qual extinguiu o benefício de renda mensal vitalícia.Posteriormente, com a regulamentação do art. 203, inciso V, da CF/88, estabeleceram-se como requisitos para a concessão do
benefício à pessoa portadora de deficiência: a prova de ser ela incapacitada para o trabalho, a prova de renda inferior a do salário mínimo por pessoa do núcleo familiar e da invalidez, através de exame médico pericial
realizado pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (art. 20, 3 e 6). Em relação à pessoa idosa estabeleceram-se como requisitos: a prova de idade igual ou superior a 65 anos, nos
termos do art. 34 da Lei nº 10.741, de 1 de outubro de 2003 - "Estatuto do Idoso", e a prova de renda inferior a do salário mínimo (artigo 20, 3, da LOAS).Para os efeitos da Lei nº 8.742/93 (LOAS), a família é composta
pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art.
20, 1º, alterado pela Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011 - DOU de 07/07/2011).Por seu turno, insta salientar que a Turma Nacional de Uniformização já formou o entendimento de que, na composição da renda, a noção
de grupo familiar deve ser aferida conforme interpretação restrita do disposto no art. 16 da Lei nº 8.213/91 e no art. 20 da Lei nº 8.742/93, o que exclui do grupo familiar os filhos maiores não inválidos, genros, irmãos
maiores de 21 anos, amigos etc. (PEDIDO 200461841542217. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. Relator: JUIZ FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVSKY. DOU,
17/06/2011, SEÇÃO 1).Para a concessão do benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (art. 20, 2º, alterado Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011 - DOU de 1º/09/2011).A
autora, fundamentando seu pleito, aduziu que é idosa e que a renda familiar é insuficiente para lhe proporcionar uma sobrevivência digna. Sustenta que percebia o benefício administrativamente e que este foi cessado
indevidamente em decorrência de "denuncia inverídica" (sic, fl. 02) apresentada por um familiar. Extrai-se da notificação de fl. 19, referente ao PA nº 88/505.297.079-6, que a irregularidade consiste em afirmação inverídica
de que a demandante estaria separada do esposo, senhor Alexandre Mota.Logo, e considerando que a demandante conta atualmente com 82 anos de idade, resta preenchido o requisito etário, reiterando que a autora já
percebeu o benefício por decisão administrativa.Preenchido o primeiro requisito estabelecido pelo art. 20 da Lei n 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la
provida por sua família.Nesse sentido, a situação de precariedade restou evidenciada pelo conteúdo do Auto de Constatação elaborado pelo Oficial de Justiça Avaliador (fls. 173/176), instruído com fotografias (fls.
177/178).Em 08/08/2015 - quando da realização do auto de constatação -, relatou o oficial de justiça que a demandante - então com 81 anos de idade -, fazia parte de um grupo familiar formado por ela, seu marido
Alexandre Mota (com 72 anos de idade) e dois filhos, Jacob Vieira Guedes (52 anos de idade) e Manoel Apolinário (60 anos de idade), que residiam todos no mesmo endereço, qual seja, rua Waldemar Orbolato, nº 349,
distrito de Floresta do Sul, nesta urbe.Os filhos Jacob e Manoel não são inválidos e, portanto, não integram o núcleo familiar da autora, que desta forma é composto por ela e seu marido Alexandre Mota.A renda do núcleo
familiar é composta regularmente apenas pelos proventos percebidos pelo esposo a título de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo. O imóvel onde residem é simples, de baixo padrão e com infiltrações
nas paredes (bolor). Os móveis são antigos.Assim, a situação econômica da autora, que inclusive pode ser verificada pelas fotos que acompanham o auto de constatação, justifica plena e legalmente a concessão do benefício
pleiteado inicialmente.Como dito, a renda (regular) do núcleo familiar decorre da aposentadoria do marido, no valor de um salário mínimo. A princípio, em face das circunstâncias do caso, no cálculo da renda familiar,
poder-se-ia realizar a exclusão do valor correspondente a um salário mínimo, levando-se em conta a condição de idoso do marido da autora, por interpretação do parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso, e
sistemática em consonância com a Constituição Federal, em se tratando de hipossuficiência, que, no artigo 203, inciso V, da Carta Magna, faz referência ao idoso. Neste prisma, ao final, concluiríamos pela inexistência de
renda.No entanto, cumpre destacar que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou, em 18/04/2013, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência
Social (Lei 8.742/1993), que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está
defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso). A decisão ocorreu na Reclamação (RCL)
4374, no mesmo sentido do entendimento já firmado pelo Plenário quando a Corte julgou inconstitucionais os dois dispositivos ao analisar os Recursos Extraordinários (REs) 567985 e 580963, ambos com repercussão
geral. Para o caso em tela, a situação apresentada no auto de constatação, por si só, impõe a procedência da presente ação.O benefício assistencial foi criado com o fito de, independentemente de contribuição, socorrer os
desvalidos, que se encontram abaixo da linha da pobreza, com uma renda mensal de um salário-mínimo, tendo como um de seus objetivos e princípios o enfrentamento da pobreza e a construção de uma sociedade livre,
justa e solidária (incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal), através da garantia dos mínimos sociais, como bem frisou o Juiz Gilberto Jordan, relator da Apelação Cível n 652.671, decidida pela Primeira Turma do
E. TRF da 3ª Região em 05/06/2001.E a Autora está inserta no rol dos destinatários deste benefício.Logo, cabível o restabelecimento do benefício assistencial nº 505.297.079-6 desde sua indevida cessação. Em sendo
devido o benefício, incabível a restituição dos valores já recebidos pela demandante.De outra parte, contudo, não me parece que o acolhimento do pedido da autora desafie também a condenação da autarquia
previdenciária em danos morais uma vez que não caracterizados no caso em comento.Pretende a Autora a condenação da Autarquia previdenciária em dano moral. Contudo, a autora não indicou a existência de fato
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específico causador de relevante dissabor pessoal, decorrente de ato ilícito. É dever da autarquia previdenciária tutelar e defender o interesse público, evitando a concessão indevida de benefícios, quer no momento da
concessão, quer em sede revisional (caso dos autos). No caso dos autos, a autarquia suspendeu o benefício da autora após constatação, realizada a seu modo, de que a demandante ainda conviveria com o marido
Alexandre Mota, negando a versão apresentada pela autora em seu requerimento administrativo.As cópias do processo administrativo de benefício nº 505.297.079-6 juntadas às fls. 188/254 não são totalmente legíveis, mas
a cópia apresentada em meio digital (CD de fl. 257) permite a leitura dos documentos de fls. 03 e 05 do PA, nos quais a autora declara, em 2004, que compunha núcleo familiar unipessoal, estando separada de fato do
senhor Alexandre Mota desde o ano 2002.Conforme fl. 22 do processo administrativo (fl. 210 dos autos), ao buscar regularizar um benefício previdenciário, o filho da autora Jacob Vieira Guedes motivou a abertura de
procedimento administrativo de apuração de irregularidade, especificamente quanto ao endereço do senhor Alexandre Mota. Consoante extrato de fl. 211 (e mesmo o auto de constatação produzido nestes autos),
Alexandre Mota convive, atualmente, com a demandante.Sobre o tema, anoto que a demandante passou ao largo de prestar os devidos esclarecimentos, quer em sua peça inicial, quer durante a instrução processual.Logo, a
autarquia atuou dentro de seus poderes e deveres, verificando a existência de irregularidade e suspendendo o benefício.Não se perca de vista, contudo, que a procedência do pedido nesta demanda decorreu de fato
diverso, uma vez que considerou a situação fática de convivência da autora com seu marido, mas não considerou a renda por ele percebida.Desta forma, não configurada a existência de dano moral, tal pedido deve ser
julgado improcedente tal pedido.III - DISPOSITIVOPelo exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido veiculado na presente demanda.CONDENO o INSS a restabelecer à Autora
o benefício assistencial nº 505.297.079-6, desde a indevida cessação, (DIB em 02/05/2012), correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do inciso V do artigo 203 da Constituição Federal e do artigo 20 da
LOAS, observados os reajustes legais verificados no período.Recíproca a sucumbência, considerando que os honorários constituem direito autônomo do advogado (14 do art. 85 do novo CPC), o disposto no 3º, inciso I,
do art. 85 do Código de Processo Civil e atento ainda ao disposto no inciso III do 4º do mesmo artigo, fixo reciprocamente os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da causa, que deverão incidir sobre as
parcelas vencidas até a sentença (STJ, Súmula nº 111). Em que pese beneficiária da assistência judiciária gratuita, os honorários devidos pelo autor deverão ser descontados do valor a receber a título de atrasados ( 14 do
art. 85, a contrário senso).As prestações vencidas serão pagas em única parcela, acrescidas dos encargos financeiros previstos no Manual de Orientação para os Cálculos da Justiça Federal vigente por ocasião da
liquidação de sentença.Presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS que restabeleça o benefício, no prazo máximo de 30 dias, a contar da intimação desta.
Intime-se para cumprimento.Eventuais valores pagos administrativamente, ou em razão de antecipação de tutela deferida, ou mesmo decorrentes de recebimentos inacumuláveis com o benefício concedido, serão deduzidos
da liquidação da sentença.Réu isento de custas, nos termos do art. 4º da Lei 9.289/1996. Sem custas em reposição ante a condição de beneficiária da justiça gratuita ostentada pela Autora.Sentença não sujeita ao duplo
grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2 do CPC).Providencie a parte ré a regularização dos registros da demandante perante o regime da previdência social, vinculando-se o benefício da autora ao CPF ativo (969.911.788-
53) e NIT 1.650.988.609-0. Juntem-se aos autos os extratos obtidos pelo Juízo no CNISWEB e na página da Receita Federal do Brasil.Em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da
Corregedora-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:1. Número do benefício: 505.297.079-62. Nome da
Beneficiária: LAURA VIEIRA MOTA3. Número do CPF: 969.911.788-534. Data de nascimento: 06.04.19345. Nome da mãe: Domingas Madureira6. Número do NIT: 1.650.988.609-07. Endereço: Rua Waldemar
Orbolato, nº 349, bairro Floresta do Sul, Presidente Prudente/SP8. Benefício concedido: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL9. RMI: UM SALÁRIO-MÍNIMO10. DIB: 02.05.2012P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0006424-45.2014.403.6112 - MUNICIPIO DE SANDOVALINA(SP205472 - ROGERIO MONTEIRO DE BARROS) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 1042 - GUSTAVO
AURELIO FAUSTINO) X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP090393 - JACK IZUMI OKADA E SP116298 - PEDRO LUIZ ZANELLA E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam os embargados intimados para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem acerca dos embargos de declaração de fls. 293/294,
conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo 1023 do CPC. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009006-47.2016.403.6112 - CRISTIANE DOS SANTOS CUNHA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO ALBERTO VALERIO DE LIMA
Trata-se de ação reivindicatória cumulada com indenização por perdas e danos e declaratória de inexistência de direito à indenização por benfeitoria e acessões, com pedido de tutela provisória de urgência antecipada,
visando determinação judicial que proceda à desocupação de imóvel, seguida da imissão imediata da autora na sua posse, mais a condenação dos requeridos, ao final, à restituição da área indevidamente ocupada, à
indenização por danos materiais a ser apurada em liquidação de sentença, à indenização por danos morais, à perda das construções erigidas e a declaração de inexistência de obrigação de ressarcir os invasores quanto às
benfeitorias.Aduz a autora que adquiriu um terreno, representado pelo lote 09 da quadra Z do loteamento Jardim Novo Prudentino, localizado à Rua Pedro Marchioli, 768, que vem sendo pago parcelada e pontualmente.
Afirmou que o segundo requerido, Paulo Alberto Valério de Lima, é seu vizinho, proprietário do lote 08 da mesma quadra Z, matriculado no 2º CRI sob nº 73.499.Atestou, contudo, que foi surpreendida ao visitar seu
terreno e constatar que nele já se encontrava uma edificação em fase final de construção, atualmente ocupada pelo segundo requerido. Sustentou que esse requerido se apossou de seu terreno, sem seu consentimento, e que
nele construiu um imóvel aprovado pelo setor de engenharia e de financiamento da primeira requerida Caixa Econômica Federal, advindo daí a corresponsabilidade dessa instituição financeira.Asseverou que estão presentes
os requisitos autorizadores da medida antecipatória, nos termos do artigo 300 do CPC, face à substancial probabilidade do direito invocado, visto que, conforme demonstrado pela robustez de suas alegações e dos
documentos que acompanham a exordial, o segundo requerido está na posse de seu imóvel e nele habitando de forma ilegal.Requereu os benefícios da Justiça Gratuita.É o relato do necessário.Decido.Segundo a doutrina e
a jurisprudência, são necessários três requisitos para procedência da ação reivindicatória: a) prova do domínio; b) individualização da coisa pretendida; e c) posse injusta do réu sobre essa coisa, representada pela ausência
de título oponível ao domínio do autor.Já para a admissibilidade dessa ação, entendo que bastam os dois primeiros requisitos, uma vez que a prova deles, na maioria das vezes, por ser feita pela forma documental. Quanto
ao terceiro requisito, depende, essencialmente, da resposta do réu, motivo por que não há como vir com a exordial.O primeiro requisito está satisfeito por meio do Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda,
copiado às fls. 16/18, com a demonstração da propriedade da autora, ainda que sob condição resolutiva de integral quitação do parcelamento, conforme sua cláusula sétima. O documento de fl. 19 indica que os
pagamentos se encontram absolutamente pontuais.O segundo requisito também foi atendido por meio da cláusula segunda desse mesmo contrato, que descreve pormenorizadamente o imóvel objeto da aquisição.Assim,
presentes os dois requisitos iniciais, passo à apreciação do pedido de concessão de medida antecipatória.A autora pretende, em sede de concessão de tutela provisória de urgência antecipada, a imissão na posse do prédio
residencial descrito no "R-05/73.499", atualmente pronto, constante da matrícula nº 73.499, do 2º CRI local, copiada à fl. 21 e seu verso, para o que é necessária a prévia desocupação desse imóvel, que é habitado pelo
segundo requerido Paulo Alberto Valério de Lima, fato reconhecido na própria inicial.Acontece que, nesta fase do processo, de cognição sumária, não há qualquer prova ou demonstração dos fatos alegados, ou seja, de
que haja uma edificação residencial no terreno de sua propriedade, e mais, que tenha sido construída sob o manto de posse injusta, principalmente para ensejar uma ordem judicial de desocupação imediata do imóvel
indicado nos autos, seguida de sua pronta imissão na posse. Em razão da relevância dos fatos, é necessária a oitiva das partes adversas, com eventual necessidade, até, de verificações mais apuradas, sem que isso signifique,
evidentemente, descrédito das alegações da autora.É prematuro neste momento, sem ouvir as partes contrárias e sem conhecer suas versões dos fatos, visto que o pedido de medida antecipatória se revela de alta
contundência, conceder a tutela provisória de urgência, de tal sorte que não se faz presente a verossimilhança do direito alegado, revelando-se prudente aguardar a resposta dos réus e eventual instrução processual.Ante o
exposto, indefiro o pleito antecipatório.Citem-se os réus para comparecerem em audiência de conciliação ou mediação. Designo o dia 22 de novembro de 2016, às 15h, para que seja realizada referida audiência na Central
de Conciliação deste fórum (CECON), na Mesa 03.Restando infrutífera a tentativa de conciliação, terá início o prazo de 15 dias para a apresentação da contestação, cabendo a contagem em dobro (NCPC, arts. 229,
caput, 303, 1º, II e III, 334 e 335).Sem prejuízo, providencie a autora o consentimento de seu cônjuge para a propositura desta lide, à vista do regime de casamento adotado, conforme a cópia da certidão de fl. 14-verso,
em cumprimento ao art. 73, caput, do CPC.Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça.P. R. I. e Cite-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005603-07.2015.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010596-74.2007.403.6112 (2007.61.12.010596-9) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -
SERGIO MASTELLINI) X MARCOS ANTONIO BATISTA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0007007-93.2015.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002075-04.2011.403.6112 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X NANCY PERES
ESCOBOZA(SP083350 - FLOELI DO PRADO SANTOS E SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA STRASSER)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

EXECUCAO FISCAL
0004235-94.2014.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X DISTRIBUIDORA DE ACESSORIOS PARA VEICULOS BONIJORDAO LT(SP118074
- EDSON FREITAS DE OLIVEIRA E SP229084 - JULIANA MARTINS SILVEIRA) X MARIA FERNANDA BONI JORDAO X FELIPE BONI JORDAO X EDIVALDO VENTURIN JORDAO

Fl.(s) 44: Defiro. Suspendo o processamento da presente execução, nos termos do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016. 
Aguarde-se em secretaria, com baixa sobrestado. 
Ressalto que poderá ser requerido o prosseguimento desta execução fiscal a qualquer tempo, por qualquer das partes. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006394-49.2010.403.6112 - LUZIA AUGUSTO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X LUZIA
AUGUSTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo fica a parte autora intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, informar se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º, da
Resolução nº 405, do CJF, combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprovar a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007245-54.2011.403.6112 - VALDIR JOSE GOMES(SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) X VALDIR
JOSE GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo fica a parte autora intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, informar se ocorreram as despesas constantes do artigo 28, parágrafo 3º, da
Resolução nº 405, do CJF, combinado com o artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.127, de 07/02/2011, da Secretaria da Receita Federal e comprovar a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Expediente Nº 6990

EXECUCAO FISCAL
0003408-88.2011.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS
SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X EDSON GONCALVES DRIMEL - ESPOLIO -
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0 S E N T E N Ç A
Tendo em vista o cancelamento do débito, extingo a presente execução nos termos dos artigos 26, da Lei nº 6.830/80.
Sem condenação em honorários, nos termos do art. 26 da LEF.
Custas ex lege.
Determino o levantamento de restrição (RENAJUD) existente nos autos. Para tanto, expeça-se o necessário.
Transitada em julgado ante a renúncia do(a) Exequente ao prazo recursal. Arquivem-se os autos imediatamente, independente de intimação, observadas as formalidades de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0007703-32.2015.403.6112 - NANCI CARBONI ANTONIAZZI(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X CHEFE DO INSS DE PRESIDENTE
EPITACIO - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
S E N T E N Ç AI - RELATÓRIO:NANCI CARBONI ANTONIAZZI, qualificada nos autos, ajuizou o presente mandado de segurança em face de ato praticado pelo CHEFE DO INSS DE PRESIDENTE EPITÁCIO
- SP, pelo qual busca suspender o desconto de valores da sua aposentadoria por tempo de contribuição - NB 112.568.116-8, apurados em revisão administrativa que reduziu o valor de sua renda mensal inicial. Aduz em
prol de seu pedido que o INSS detectou, em auditoria, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve erro no enquadramento, como tempo especial, do período de 01.06.1980 a 13.10.1996, diminuindo o
tempo de contribuição de 28 anos, 04 meses e 29 dias para 25 anos, 01 mês e 28 dias, o que acarretou redução da renda mensal de seu benefício previdenciário de R$ 2.843,16 para R$ 2.096,61, gerando cobrança dessa
diferença na quantia de R$ 164.742,74.Sustenta ainda que, notificada, apresentou defesa em procedimento administrativo no ano de 2002, colaborando com a elucidação dos fatos, declarando que de fato havia prestado
serviços como telefonista apenas no período de 05.07.1976 a 31.05.1980, não se omitindo a corrigir o erro de seu benefício, mas que, depois de treze anos arquivado na agência concessora do benefício, somente no ano
de 2015 o procedimento foi enviado para a Agência da Previdência Social de Presidente Epitácio para cumprir a determinação de revisão do benefício em razão de erro no período de contribuição. Afirma que os valores
recebidos por conta desse erro do INSS não são repetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no recebimento pelo segurado da Previdência Social, sendo indevida a pretendida devolução desses valores, assim
como os descontos em percentual de 30% sobre seu benefício.A Autoridade Impetrada prestou informações invocando o disposto no artigo 69 da Lei nº 8.212/91 quanto à existência de programa permanente de revisão da
concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social a fim de apurar irregularidades e falhas existentes. Aduz ainda que o ato praticado pela autoridade coatora não pode ser taxado de ilegal ou abusivo porque
observou os preceitos legais e constitucionais e os princípios da Administração Pública, especialmente o da autotutela. Em manifestação de fls. 131/140, o INSS aduz que a boa fé do segurado não constitui impedimento
para cobrança de valores pagos indevidamente, citando o disposto no artigo 115 da Lei nº 8213/91 e 154 do Regulamento (Decreto n. 3048/1999). Invoca o princípio da autotutela administrativa, dizendo ser irrelevante o
tempo decorrido para cobrança dos valores desde a data da revisão administrativa, pugnando pela manutenção do ato de cobrança e desconto dos valores, por obediência ao princípio da legalidade.O Ministério Público
Federal afirma não haver interesse em sua intervenção no feito (fls. 206/208).II - FUNDAMENTAÇÃO:Primeiramente, concedo a assistência judiciária gratuita à Impetrante, consoante requerido na exordial (fl. 14, item
"e").Passo ao exame do mérito.É certo que a Administração Pública possui o poder-dever de reexaminar os seus próprios atos, desde que respeitados os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo
5º, LIV e LV, da Carta Política).No sentido exposto, a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal dispõe: "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que o tornam ilegais, porque deles
não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".Não obstante, no caso destes autos, é
indevida a cobrança efetivada pelo INSS.Deveras, a irregularidade no cômputo de tempo de contribuição da aposentadoria da Impetrante foi apurada pelo INSS no ano de 2002, consoante documentos de fls.
56/73.Mesmo tendo sido, desde o ano de 2002, apurada a existência de erro que acarretou renda mensal inicial superior à que seria devida à Impetrante, o INSS manteve-se inerte por aproximadamente treze anos, vindo,
somente no ano de 2015 (fls. 80) a ser realizado o cálculo da revisão e ser comunicada a diminuição da renda mensal do benefício de aposentadoria da Impetrante. Neste ínterim, a Impetrante recebeu de boa fé os valores
relativos a sua aposentadoria, não podendo, agora, ser compelida a devolver, em razão de erro da autarquia, a quantia já usufruída para sua subsistência. Nesses casos, e inexistindo qualquer indício de comportamento
doloso, fraudulento ou de má-fé por parte do segurado, a jurisprudência de nossos tribunais superiores tem-se inclinado no sentido de ser indevido o desconto no benefício previ-denciário, respaldado no princípio da
irrepetibilidade ou da não devolução de alimen-tos. Conforme entendimento pacífico, o recebimento de benefício concedido pela autarquia previdenciária é presumidamente de boa-fé, devendo a má-fé ser cabalmente
comprovada. Também é pacificado que os benefícios recebidos de boa-fé, devido ao seu caráter alimentar, não são passíveis de devolução pelo beneficiário.Neste sentido:"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. OMISSÃO NO JULGADO DO TRIBUNAL
DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. AÇÃO RESCISÓRIA. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO
EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. INADMISSIBILIDADE. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR.(...)4. Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios
previdenciários é inadmissível a pretensão de restituição dos valores pagos aos segurados, em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos.5. Agravo regimental desprovido."(STF, AgReg no
Resp. 697.397, Quinta Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ 16.05.2005) "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A SERVIDOR DE BOA-FÉ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO."(Supremo Tribunal Federal - RE 602697 AgR/DF - 1ª Turma - Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - maioria - j. 1º.2.2011 - DJe-036 DIVULG 22.02.2011 PUBLIC 23.02.2011)"AGRAVO
REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ERRO DA ADMINISTRAÇÃO NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.
BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores
recebidos em decorrência de erro da Administração Pública. Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos benefícios previdenciários. Agravo regimental
desprovido."(Superior Tribunal de Justiça - AgRg no Ag 1.170.485/RS - 5ª Turma - Rel. Min. FELIX FISCHER - un. - j. 17.11.2009 - DJe 14.12.2009)"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO.
ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. RECURSO
DESPROVIDO.1- Prestigiando o princípio da segurança jurídica, da irrepetibilidade dos alimentos e da boa-fé do segurado, especialmente quando assentado em decisão judicial transitada em julgado ou em erro da
Administração, a jurisprudência dominante consagrou-se pela impossibilidade de restituição de valores recebidos a título de benefício previdenciário. Precedentes.2- Agravo desprovido."(Tribunal Regional Federal 3ª Região
- AC 1.511.566/SP (Processo: 0009061-88.2008.4.03.6108) - 10ª Turma - Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA - un. - j. 13.12.2011 - e-DJF3 Judicial 19.12.2011)No presente caso, não se vê qualquer elemento
que indicie comportamento doloso, fraudulento ou de má-fé por parte da Impetrante. Ao contrário, notificada para apresentar defesa ainda no ano de 2002, a Impetrante apresentou documentos e prestou esclarecimentos,
conforme farta documentação juntada aos autos, com base nos quais o INSS apurou a existência de erro na contagem do tempo de contribuição, daí porque a exigência de devolução desses valores, de nítida natureza
alimentar, mais de uma década depois, é abusiva. Prospera, portanto, o pedido de suspensão dos descontos sobre o benefício de aposentadoria da Impetrante.III - DISPOSITIVOIsto posto, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA para suspender a cobrança do valor de R$ 164.742,72, devendo a Autoridade Impetrada se abster de descontar parcelas relativas a essa cobrança no benefício da Impetrante
(NB 42/112.568.116-8), em decorrência da revisão administrativa ocorrida no processo administrativo 36272.000921/2002-90 (fl. 82).Sem honorários (Súmula nº 105, STJ).Custas ex lege.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Notifique-se.

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 
Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 3736

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0004020-60.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X NELSON FERREIRA X PAULO ROGERIO FLORENTINO DE FARIA(SP168447 - JOÃO LUCAS
TELLES E SP063407 - JOSE VIALLE E SP184881 - WAGNER CESAR GALDIOLI POLIZEL)

Ciência do retorno dos autos.
Manifeste-se o MPF em prosseguimento.
Nada requerido, ao arquivo.
Int.

MONITORIA
0006683-06.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X JOSE FERNANDO GARLA X OLGA MARIA RAYSARO GARLA(SP174494 - ANE CAROLINA
OBERLANDER ERBELLA E SP158898 - RUBERLEI DIAS RAFACHO)

Interposta a apelação nos termos do art. 1012, "caput", do CPC, intime-se a CEF para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0013458-18.2007.403.6112 (2007.61.12.013458-1) - JOSE CARLOS FARCHI ME(SP202578 - ANDRE LUIZ DE MACEDO E SP119209 - HAROLDO TIBERTO) X UNIAO FEDERAL

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, conforme anteriormente determinado.

PROCEDIMENTO COMUM
0006223-87.2013.403.6112 - APARECIDA DELATORE FERREIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública, classe 12078.
Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma dos artigos 534 e seguintes do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor que
exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN
1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.
Com a vinda dos cálculos, intime-se o INSS para os fins do artigo 535 do CPC. 
Tratando-se de hipótese de precatório, deverá o Contador do Juízo verificar se a conta esta dentro dos limites do julgado.
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Decorrido o prazo para impugnação, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total,
cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa "findo".
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002103-93.2016.403.6112 - ANTONIO FERNANDES BRESSAN(PR075837 - ALBERTO ALEXANDRO OLIVETTI E SP373240A - ANDRE ALEXANDRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Às partes para que, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte embargante, se manifestem sobre os esclarecimentos da Contadoria do Juízo (fls.189/192), conforme anteriormente determinado.

PROCEDIMENTO COMUM
0005753-51.2016.403.6112 - TELMA CAETANO DA SILVA(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO)
X UNIAO FEDERAL

Interposta a apelação nos termos do art. 1012, 1º, V, do CPC, intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007347-03.2016.403.6112 - JOSE CICERO DE OLIVEIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP321059 - FRANCIELI BATISTA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-
se, conforme anteriormente determinado.

PROCEDIMENTO COMUM
0009973-92.2016.403.6112 - ANTONIO FERNANDES FERRARI(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A jurisdição federal é determinada pelo valor dado à causa, sendo que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta para as ações cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, excetuadas as
hipóteses indicadas no 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. 
Dita valoração deve sempre corresponder ao efetivo proveito econômico pretendido pelo autor e serve como parâmetro para a fixação de competência. Quando o valor a ser atribuído à causa é taxativamente previsto em
lei, é possível ao Juiz, de ofício, corrigir aquele consignado na petição inicial, mormente quando apresenta grande discrepância com o valor real da causa. A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça tem decidido
que "o proveito econômico nas demandas que versam sobre desaposentação, consiste na diferença entre o valor do benefício recebido atualmente e o pretendido, multiplicando-se o montante obtido por 12, relativo ao
número de parcelas vincendas, artigo 260 do CPC" (CC 0062620-97.2011.4.01.0000/MG, Rel. Conv. Juiz Federal Cleberson José Rocha, e-DJF1 p. 544 de 11/01/2013). 
No caso dos autos, observada a diretriz acima, resta claro que o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando induvidosa a competência do Juizado Especial Federal (AI
00022295420134030000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 496120 DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/04/2013).
Do exposto, pese o valor atribuído à causa, declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino sua remessa ao Juizado Especial Federal local.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001902-38.2015.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X NUCLEO BASE SERVICOS E SISTEMAS LTDA - ME X MARIANA ZORATO VERNILO X DIEGO
AUGUSTO BARBARA DA SILVA

Trata-se de pedido de reiteração de penhora "on line", deduzido pela exequente. Verifico que dita medida já foi adotada nestes autos em data relativamente recente, com resultado inexpressivo. 
Indefiro o pedido da CEF, por tratar-se de diligência que, repetida, restaria inócua, não só diante da ausência de comprovação, ainda que mínima, de que o executado possui ativos financeiros aptos a serem penhorados,
mas, também ante o fato de que não se demonstrou que sua situação econômica restou alterada de modo a justificar novo bloqueio.
A reiteração sempiterna do bloqueio via BACENJUD banaliza o convênio. Como bem apontado na jurisprudência, se a primeira tentativa de bloqueio restou infrutífera, "por razões intuitivas a parte devedora utilizará
artifícios para evitar que nova penhora (bem sucedida) recaia sobre seus ativos financeiros, o que não desborda da legalidade, mas sabidamente há práticas do mercado para a prossecução de suas atividades sem que haja o
risco de bloqueio" (TRF2, Des. Fed. Theophilo Miguel, DJF2 de 31/05/2013, AG 201002010067098).
No caso em tela, repito, já foi tentada a penhora via BACENJUD, a qual restou infrutífera diante do valor irrisório aprendido. Também é da jurisprudência que "a reiteração desmotivada na utilização deste importante
convênio não atente aos princípios da eficiência e da duração razoável do processo (TRF3, Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 de 23/03/2015, AI 00297019320144030000)".
Retenha-se, por derradeiro, que o lapso de tempo decorrido desde a última tentativa não é, por si só, justificativa suficiente para a renovação da penhora "on line", não estando o juízo obrigado a diligenciar indefinidamente
junto a instituições financeiras, em busca de recursos sob depósito que possam ser utilizados para garantia processual do débito, sob pena de tornar o Juízo mero operador do sistema BACENJUD (TRF2, Des. Fed.
Marcello Ferreira de Souza Granado, DJF2 de 26/11/2014, AG 201202010041451).
Enfim, diante das considerações acima e vendo frustradas as diligências encetada na busca de bens penhoráveis, suspendo o andamento desta execução, nos termos do artigo 921, III, do CPC, sobrestando-se pelo prazo
de 1 (um) ano. 
Findo o prazo assinalado, fica convertido o arquivamento inicial em arquivamento por tempo indeterminado, independente de nova intimação, começando a correr o prazo de prescrição intercorrente, nos termos do art. 921,
parágrafo 4º do CPC.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0007960-23.2016.403.6112 - PRISCYLA MAIRA POLLINI(SP203449 - MAURICIO RAMIRES ESPER) X INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP
Vistos, em decisão.Priscyla Maira Pollini impetrou este mandado de segurança, perante a Justiça Estadual, pretendendo a concessão de ordem liminar para que possa apresentar o TCC - Termo de Conclusão de Curso de
Comunicação Social - Jornalismo, ministrado pela IESP, ou, alternativamente, colação de grau. Falou que, mesmo tendo aderido ao FIES, a Instituição de Ensino apresentou-lhe cobrança de mensalidades, referentes aos
anos de 2012 e 2014.Disse que, em decorrência do aludido débito, está impossibilitada de apresentar o TCC, bem como colar grau. Sustentou que a impetrada não pode utilizar-se de medidas punitivas
pedagógicas.Declinou-se da competência (folhas 33/34).Postergou-se a apreciação da liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada. Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações
(folhas 57/65), com preliminares.Falou que a parte impetrante não demonstrou o ato tido como coator, ou seja, não há, nos autos, a negativa da Instituição de Ensino em permitir à aluna a apresentação do TCC ou a
colação de grau.Argumentou que nem mesmo é possível a verificação quanto à prescrição do prazo para interpor o presente mandamus (120 dias).Sustentou que a impetrante cursou a Instituição de Ensino no ano de 2012,
somente tendo aderido ao FIES em 2013. Assim, possui débitos referentes ao ano de 2012 (1º e 2º semestres).Quanto aos débitos referentes ao ano de 2014, alegou que a impetrante, por desídia própria, não apresentou o
aditamento de seu contrato de FIES no prazo legal, conforme estipula o MEC/FNDE. Assim, o contrato não foi renovado. É o relatório.Decido.São requisitos para concessão da liminar o fumus boni iuris e o periculum in
mora. Vejamos se estão presentes. Pois bem, compulsando os autos, observo que, realmente, a parte impetrante não trouxe aos autos os aditamentos de seu contrato de FIES, de forma a comprovar que está amparada
pelo financiamento, não sendo cabível a cobrança de valores. O que se vê juntado aos autos é apenas o contrato de FIES referente ao primeiro semestre de 2013. Vê-se, na cláusula primeira, folha 16 dos autos, a menção
ao "financiamento de encargos educacionais, relativos ao 1º semestre de 2013".Da mesma forma, não há, nos autos, a recusa da Instituição de Ensino em permitir à impetrante a apresentação de seu TCC, tampouco de
colar grau. Em síntese, não foi apresentado o ato tido como coator.Há que observar, que a apresentação do ato tido como coator é imprescindível, inclusive, para que se tenha início a contagem do prazo decadencial de
120 dias fixado no artigo 23 da Lei 12.016/2009.Em síntese, o prazo começa a ser contado a partir da data em que o impetrante toma ciência do ato que possa ameaçar algum direito líquido e certo.Assim, por ora, não
verifico a verossimilhança das alegações da impetrante. Por outro lado, também não se encontra presente o alegado periculum in mora.A parte impetrante sustenta que a não concessão da ordem liminar lhe acarretará
enormes prejuízos, uma vez que não poderá se graduar no curso de Comunicação Social - Jornalismo junto com "seus amigos".Ora, ao que parece, a impetrante recebeu comunicação da Instituição de Ensino para um
eventual "acordo", no que diz respeito aos débitos existentes, em maio de 2015 (folha 14) e agora, decorrido mais de um ano e meio, alega urgência na concessão da medida.Ante o exposto, por ora, indefiro o pedido
liminar. A despeito de o rito do mandado de segurança não comportar dilação probatória, faculto à impetrante, para melhor apreciação de seu pedido em sede de sentença, manifestar-se, especificamente, acerca da alegada
superação do prazo decadencial de 120 dias para interposição da presente ação, apresentando, ainda, o ato tido como coator, bem como os aditivos de seu contrato de FIES. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério
Público Federal, tornando, na sequência, os autos conclusos para prolação de sentença. P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006537-48.2004.403.6112 (2004.61.12.006537-5) - LUIZ CARLOS ANDREAN(SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -
SERGIO MASTELLINI) X LUIZ CARLOS ANDREAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, conforme anteriormente determinado.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012642-02.2008.403.6112 (2008.61.12.012642-4) - SHIRLEI APARECIDA PADOVANI MARTINS(SP233873 - CHRISTIANE MARCELA ZANELATO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X SHIRLEI APARECIDA PADOVANI MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do artigo 11º da Resolução n. 405, de 09/062016, do Conselho da Justiça Federal.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004783-56.2013.403.6112 - LAERTE APARECIDA DO NASCIMENTO OLIVEIRA(SP198796 - LUCI MARA SESTITO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAERTE
APARECIDA DO NASCIMENTO OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre a impugnação oposta pelo INSS manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. 
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Havendo concordância quanto à conta de liquidação apresentada pelo INSS, expeçam-se as RPVs na forma da Resolução vigente, observado eventual pedido de destaque de honorários, desde que amparado em hábil
contrato de prestação de serviços. Expedidas as requisições, intimem-se as partes, vindo-me para transmissão se nada for objetado. Disponibilizados os depósitos, dê-se ciência e arquivem-se. Se se tratar de precatório os
cálculos deverão ser conferidos pelo Contador do Juízo, com intimação da parte autora para dizer sobre eventuais deduções (IN 1127/2011 da RFB) e acometimento de doença grave (Res. 115/2010 CNJ)
Para o caso de discordância ou silêncio da parte autora, determino, desde já, que os presentes autos sejam encaminhados à Contadoria Judicial para que efetue cálculos, dando vista deles às partes pelo prazo sucessivo de
5 (cinco) dias.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010195-46.2005.403.6112 (2005.61.12.010195-5) - AGENOR MOREIRA DA SILVA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO E SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X AGENOR MOREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do desarquivamento e do prazo de 10 dias para apontamentos ou cópia, deferida a vista dos autos. Após, tornem ao arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001236-81.2008.403.6112 (2008.61.12.001236-4) - ROSANGELA ROCHA DOS SANTOS BARBOSA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 -
GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X ROSANGELA ROCHA DOS SANTOS BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora sustenta - fls. 285/294 - que o INSS, após submeter a parte autora à perícia, cessou seu benefício de auxílio-doença antes mesmo da reabilitação profissional determinada na parte final da r. sentença. Falou
que a conduta do réu contrasta com a r. sentença prolatada. 
Diante do exposto, intime-se a APSDJ para que, no prazo de 5 dias, traga aos autos cópia do processo administrativo do autor, contendo a perícia médica realizada, bem como esclareça os motivos da cessação
administrativa do benefício do requerente e se o mesmo foi incluído em processo de reabilitação profissional, conforme determinado na sentença
Cumpra-se a Secretaria, COM URGÊNCIA.
Após manifestação do réu, ou o decurso do prazo conferido, voltem os autos conclusos para deliberações. 
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004454-83.2009.403.6112 (2009.61.12.004454-0) - APRIGIO MARIN(SP165301 - ELEUDES GOMES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)
X APRIGIO MARIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do artigo 11º da Resolução n. 405, de 09/062016, do Conselho da Justiça Federal.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006863-61.2011.403.6112 - SELMA RODRIGUES DA SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X CREMONEZI E SANTIAGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP255944 - DENAINE DE
ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SELMA RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes autora acerca das retificações efetivadas nos Ofícios Requisitórios cadastrados (fls. 250/251).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006912-68.2012.403.6112 - AMBROSINO GOMES DA SILVA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X
AMBROSINO GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, conforme anteriormente determinado.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004705-33.2011.403.6112 - JOSE CARLOS CURSINO(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO) X JOSE CARLOS
CURSINO X UNIAO FEDERAL

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, conforme anteriormente determinado.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008855-57.2011.403.6112 - OSVALDO PATRICIO RODRIGUES(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) X OSVALDO PATRICIO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista do ofício da APSDJ (fls. 204), fica a parte autora intimada para apresentar os cálculos, conforme anteriormente determinado.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003209-95.2013.403.6112 - PAULO CESAR DE OLIVEIRA(SP286298 - PAULO SERGIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO CESAR DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s), nos termos do artigo 11º da Resolução n. 405, de 09/062016, do Conselho da Justiça Federal.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000222-20.2013.403.6328 - PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO ANTONIO DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista do ofício da APSDJ (fls. 235), fica a parte autora intimada para apresentar os cálculos, conforme anteriormente determinado.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004508-39.2015.403.6112 - IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE CENTRAL DE PRESIDENTE PRUDENTE(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA E SP333388 - ESTER SAYURI SHINTATE)
X UNIAO FEDERAL X IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE CENTRAL DE PRESIDENTE PRUDENTE X UNIAO FEDERAL

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, conforme anteriormente determinado.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA
JUIZ FEDERAL
JORGE MASAHARU HATA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 4707

PROCEDIMENTO COMUM
0004786-41.2013.403.6102 - CELIA LUIZA MOTTA DE ALVARENGA RANGEL(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em saneador. Trata-se de ação ordinária em que a parte autora requer a aplicação retroativa do disposto no artigo 67, da Lei 9.394/96, com redação dada pela Lei 11.301/2006, que passou a considerar como
funções de Magistério, além das atividades de docência, aquelas de direção de unidade escolar, coordenação e assessoramento pedagógicos. Assim, defiro a produção da prova documental e oral quanto ao enquadramento
das atividades descritas nos itens "1" a "4" de fls. 03 da inicial no referido artigo. Para tanto, oficie-se à empregadora da autora a fim de que apresente cópia do livro de registro de empregados com as anotações pertinentes
À autora, esclarecimento as funções e atividades por ela exercidas. Intime-se, ainda, a autora a apresentar cópia de sua CTPS, sob pena de preclusão da prova, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro, ademais, a oitiva de
testemunhas e designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/10/2016, às 16:00 hs, devendo as partes arrolar suas testemunhas no prazo legal e proceder a intimação para comparecimento ou
apresentá-las em audiência, observando-se o disposto nos artigos 450 e 455, do CPC de 2015. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO
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Dr. JOÃO EDUARDO CONSOLIM 
Juiz Federal 
Dr. PETER DE PAULA PIRES 
Juiz Federal Substituto
Bel. MÁRCIO ROGÉRIO CAPPELLO
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4410

PROCEDIMENTO COMUM
0006795-39.2014.403.6102 - VANESSA DA SILVA MENEZES - INCAPAZ X CLARICE DA SILVA MENEZES(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI)

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s), no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0011881-54.2015.403.6102 - PATRICIA MACHINI SEVERINO(SP302408 - WAGNER SEVERINO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL
FARRA BAVARESCO)

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s), no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0005465-36.2016.403.6102 - ANDRE LUIS DIOGO(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3081 - LEONARDO MOULIN
PENIDO DE OLIVEIRA)

Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s), no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.

Expediente Nº 4411

PROCEDIMENTO COMUM
0004583-65.2002.403.6102 (2002.61.02.004583-7) - CIRENE FERNANDES DE LIMA(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 -
MARCO ANTONIO STOFFELS) X CIRENE FERNANDES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte requerente do desarquivamento do feito para que requeira o que de direito. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0011947-54.2003.403.6102 (2003.61.02.011947-3) - PAULO HENRIQUE SAES(SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE
BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

1. Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2. Tendo em vista o trânsito em julgado, requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007071-22.2004.403.6102 (2004.61.02.007071-3) - MARIO LUIZ MACHADO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1002 - GUSTAVO
RICCHINI LEITE)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2. Requisite-se ao INSS o cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se cópia da sentença (f. 325-342), da decisão (f. 419-426), do acórdão (f. 432-437), da decisão (f. 449-450), da decisão
(f. 462-465) e da certidão (f. 467), devendo este juízo ser comunicado.
3. Após, com a vinda da resposta, publique-se o presente despacho, dando-se vista à parte autora para que requeira o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.
4. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004843-35.2008.403.6102 (2008.61.02.004843-9) - OELTON DA SILVA(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE)

Dê-se ciência à parte requerente do desarquivamento do feito para que requeira o que de direito. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0007455-09.2009.403.6102 (2009.61.02.007455-8) - MAURICIO STEFANONI(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
2. Requisite-se ao INSS o cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se cópia da sentença (f. 180-187), da f. 225, da decisão (f. 245-251) e da certidão (f. 253), devendo este juízo ser
comunicado.
3. Após, com a vinda da resposta, publique-se o presente despacho, dando-se vista à parte autora para que requeira o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

PROCEDIMENTO COMUM
0014063-23.2009.403.6102 (2009.61.02.014063-4) - JOSE LUIS SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E SP284315 - SAAD JAAFAR BARAKAT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270
- ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

1. Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. 
2. Tendo em vista o trânsito em julgado, requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001428-73.2010.403.6102 (2010.61.02.001428-0) - IVAN DUARTE NUNES(SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA E SP257666 - IGOR ALEXANDRE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2217 - CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA)

1. Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Tendo em vista o trânsito em julgado, requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002742-54.2010.403.6102 - SILVIA RITA BOTELHO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS)

Despacho da f. 279: Fls. 274-276: Assiste razão à autora.De fato, verifico que no dispositivo da sentença de fls. 136-141, constou equivocadamente o período de 6.3.1997 a 4.6.1999, quando o correto seria 16.3.1997 a
4.6.2009, conforme a própria fundamentação da sentença. O erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem que se possa falar em preclusão ou coisa julgada, porquanto a sua correção é inerente à função
jurisdicional, nos termos do art. 494 do atual Código de Processo Civil, e consoante entendimento consolidado pelo c. STJ: "É incontroversa, na doutrina e na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a possibilidade
de correção de erro material a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, porquanto sobre ele não se estabelece a autoridade de coisa julgada material nem incide a preclusão" (TERCEIRA TURMA, RESP n.
201201518795, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE DATA:16/05/2016).Assim, em razão da ocorrência de erro material na sentença de fls. 136-141, referida decisão deve ser retificada, nos termos
do artigo 494, inciso I, do Código de Processo Civil, para constar o período correto (de 16.3.1997 a 4.6.2009). Portanto, onde se lê:"Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que
considere que a parte autora no período de 6.3.1997 a 4.6.1999, exerceu a atividade sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física e para determinar ao INSS que proceda à averbação desse período,
na forma explicitada (...) " leia-se:"Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que considere que a parte autora no período de 6.3.1997 a 4.6.2009, exerceu a atividade sob
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condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física e para determinar ao INSS que proceda à averbação desse período, na forma explicitada (...) " Ficam mantidos os demais termos da sentença.Intimem-se.
Oficie-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010053-96.2010.403.6102 - JOAO PEREIRA BRAGANCA(SP088236B - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO E SP253322 - JOSE RUBENS MAZER E SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1222 - TATIANA MORENO BERNARDI COMIN)

Ciência às partes do retorno ou redristribuição do feito.
Requeiram as partes o que de direito, apresentando, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada sendo requerido, no caso de o direito assegurado
resultar em crédito a favor de pessoa física, intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0006100-90.2011.403.6102 - JUVENAL DE MACEDO SENA(SP089934 - MARTA HELENA GERALDI E SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2162 - PATRICIA ALVES DE FARIA)

Ciência às partes do retorno ou redristribuição do feito.
Requeiram as partes o que de direito, apresentando, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada sendo requerido, no caso de o direito assegurado
resultar em crédito a favor de pessoa física, intime-se pessoalmente a parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, arquivem-se os autos.

PROCEDIMENTO COMUM
0002010-63.2016.403.6102 - SANDRO DE SOUZA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA)

Dê-se vista dos autos à parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0002605-62.2016.403.6102 - APARECIDO DONIZETI DA SILVA(SP254320 - JULIANA RODRIGUES MAFUD DOS SANTOS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
3081 - LEONARDO MOULIN PENIDO DE OLIVEIRA)

Dê-se vista dos autos à parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003756-63.2016.403.6102 - SIMONE SOARES GARCIA(SP228609 - GIANCARLO MICHELUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157975 - ESTEVÃO JOSE CARVALHO DA COSTA E
SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM)

Dê-se vista às rés do documento juntado às f. 56-86.
Após, decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora sobre as respostas apresentadas pelas rés e sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo legal.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003796-45.2016.403.6102 - MARCIA HELENA PEREIRA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1907 - FRANCISCO DE PAULA
XAVIER RIZZARDO COMIN)

Dê-se vista dos autos à parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0004109-06.2016.403.6102 - CARLOS CESAR DIAS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 859 - OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO
SILVA)

Dê-se vista dos autos à parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0004489-29.2016.403.6102 - MARCIO HENRIQUE BONZATI(SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 859 - OLGA APARECIDA
CAMPOS MACHADO SILVA)

Dê-se vista dos autos à parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0005672-35.2016.403.6102 - LORIVAL DE MOURA(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO
STOFFELS)

Dê-se vista dos autos à parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0005790-11.2016.403.6102 - MARIA NAZARE JUCATELLI UBIDA(SP133232 - VLADIMIR LAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA)

Dê-se vista dos autos à parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0006741-05.2016.403.6102 - ERIKA LOPES DA SILVA MELATO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 859 - OLGA APARECIDA CAMPOS
MACHADO SILVA)

Dê-se vista dos autos à parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0007052-93.2016.403.6102 - LOURIVALDO FRANCISCO DIAS(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 - MARCO
ANTONIO STOFFELS)

Dê-se vista dos autos à parte autora.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003702-10.2010.403.6102 - SONIA MARIA DE LIMA OLIVEIRA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) X SONIA MARIA DE LIMA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a concordância do executado com os cálculos apresentados, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar se há valores passíveis de dedução da base de cálculo para apuração do
imposto devido (rendimentos recebidos acumuladamente - RRA), nos termos dos artigos 4º e 5º da Instrução Normativa RFB n.º 1127, de 07/02/2011, e artigos 8º, XVII, e 28 da Resolução n. 405/2016 (CJF),
comprovando com a documentação pertinente. Fica desde já consignado de que o silêncio da parte autora será interpretado como inexistência de valores a serem deduzidos. 
Decorrido o prazo, expeçam-se as requisições de pagamento ao egrégio TRF da 3.ª Região, nos termos da Resolução n. 405/2016 (CJF).
Após a expedição da minuta do(s) ofício(s) requisitório(s), publique-se este despacho e dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 3 (três) dias.
Havendo concordância com os dados e valores ou decorrendo o prazo sem impugnação, será providenciada a transmissão dos referidos valores.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
Int.

Expediente Nº 4412

PROCEDIMENTO COMUM
0009290-76.2002.403.6102 (2002.61.02.009290-6) - MARIA AUXILIADORA SOUZA DE LIMA X RENATO RODRIGUES LIMA X LIGIA RODRIGUES DE LIMA MESTRE(SP065415 - PAULO
HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS)
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1. Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância a este Juízo.
2. Requisite-se ao SEDI a inclusão dos herdeiros habilitados, conforme despacho da f. 219.
3. Tendo em vista a improcedência do pedido e o respectivo trânsito em julgado, bem como a suspensão do pagamento dos ônus de sucumbência por força dos benefícios da gratuidade da justiça, remetam-se os autos ao
arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002182-15.2010.403.6102 - IVANIL DA SILVA X MARLUCE SOUZA DA SILVA X NATALIA SOUZA DA SILVA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
Considerando o teor das f. 315-317 e f. 319-324, verifico a ocorrência da situação prevista no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, razão pela qual julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo
925 do mesmo diploma legal. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003954-42.2012.403.6102 - EVA MAZALI DE SOUZA(SP063754 - PEDRO PINTO FILHO E SP255542 - MARILIA TOMAZINI PINTO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
A parte autora propôs a presente ação, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde 21.12.2002, data da cessação do benefício.
Pleiteia, também, o pagamento das diferenças vencidas e vincendas. Juntou documentos (f. 6-13).Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos. Na mesma oportunidade, determinou-se a citação do INSS
(f. 15).Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta, pugnando pela improcedência do pedido (f. 18-26). Juntou documentos (f. 27-39).A parte autora manifestou-se sobre a contestação (f. 42-
43). Juntou documentos (f. 44).Realizadas as perícias, o laudo de avaliação médica física foi juntado às f. 66-69 e o laudo de avaliação médica mental foi juntado às f. 107-109. As partes manifestaram-se a respeito dos
laudos (f. 72-73 e f. 75-78, autora, e f. 113-114 e f. 116-verso, INSS). É o relatório.DECIDO.A parte autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, previstos nos artigos
42 e 59, respectivamente, da Lei n. 8.213/91:"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição"."Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado
que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos".Assim, para a
concessão dos benefícios pleiteados, deve-se analisar se foram preenchidos os requisitos da qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, artigo 25, I, da Lei n. 8.213/91) e a comprovação da
incapacidade para o trabalho.No caso dos autos, as provas carreadas aos autos evidenciam que a autora padece de um transtorno psiquiátrico crônico, com relatos de internação psiquiátrica aos 27 (vinte e sete) anos de
idade, e com comprovação de tratamento médico desde os 24 (vinte e quatro) anos de idade.Outrossim, de acordo com a perícia realizada em 20.6.2016, "foram descritos diferentes sintomas e alterações de
comportamento que variaram com o passar do tempo, com queixas ansiosas, depressivas e psicóticas. Isso também é verificado na classificação diagnóstica nos poucos relatórios médicos, com citações de retardo mental,
episódio depressivo e mais recentemente um transtorno esquizoafetivo" (f. 109), concluindo que: "de acordo com os documentos analisados, a data do início da doença é 10/10/02 por referência em relatórios de médico
assistente e a data do início da incapacidade em 29/04/14, data da realização de exame pericial anexo aos autos", finalizando da seguinte forma: "conclui-se por autora portadora de um transtorno esquizoafetivo que acarreta
a incapacidade total e permanente para o trabalho" (f. 109).Assim, patente a demonstração da incapacidade total e permanente da autora a partir de 29.4.2014, data da realização da primeira perícia judicial (f. 66-68),
razão pela qual passo a analisar os demais requisitos para a concessão dos benefícios pleiteados.Quanto aos requisitos da carência e da qualidade de segurado, estes se mostram devidamente comprovados, uma vez que a
autora esteve no gozo do benefício de auxílio-doença de 25.10.2002 a 29.12.2002, e não há perda da qualidade de segurado se a pessoa deixa de contribuir por motivo de doença. Todavia, no presente caso, para a
concessão do benefício, deve ser considerado o agravamento da doença, razão qual o termo inicial do benefício deve coincidir com o momento da efetiva constatação da incapacidade laborativa da autora, que ocorreu em
29.4.2014 (f. 67 e 109). Diante do quadro apresentado, tem-se que a autora faz jus ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício - DIB em 29.4.2014. Da tutela provisóriaNo
caso dos autos, verifico estar demonstrada a probabilidade do direito da parte autora quanto ao pedido de aposentadoria especial, bem como que ela poderá sofrer dano irreparável ou de difícil reparação se privada do
benefício, em razão do seu caráter alimentar. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado e determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora, a partir
de 29.4.2014, conforme conclusão das perícias médicas. Condeno o INSS, ainda, no pagamento das parcelas atrasadas, com incidência de correção monetária e juros de mora, consoante o Manual de Cálculos da Justiça
Federal.Isto posto, também concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional à parte autora a fim de que o INSS implante seu benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a
contar da intimação desta decisão, conforme o dispositivo desta sentença, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil. Oficie-se.Em face da sucumbência parcial das partes, condeno-as ao pagamento de
honorários advocatícios, em percentual a ser fixado oportunamente sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos do artigo 85, 4.º, II, do Código de Processo Civil e de acordo com a Súmula n. 111 do
Superior Tribunal de Justiça. Tratando-se a parte autora de beneficiária da gratuidade de justiça, fica suspensa a exigibilidade, nos termos do artigo 98, 3.º, do Código de Processo Civil.Nos termos do artigo 86 do Código
de Processo Civil, ficam distribuídas às partes as despesas do processo, observando-se que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita e o réu é isento do seu pagamento.Consoante o Provimento Conjunto n.
69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, segue a síntese do julgado: - nome do segurado: Eva Mazali de Souza;-
benefício assegurado: aposentadoria por invalidez; - renda mensal inicial: a ser calculada; e - data do início dos atrasados: 29.4.2014.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001091-45.2014.403.6102 - MOACIR JOSE FELIPE(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER E SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 823 -
ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO)
(...) No mérito, o recurso deve ser provido, tendo em vista que realmente existem os equívocos no dispositivo da sentença embargada. Com efeito, não foi requerido pela parte autora, tampouco constou da fundamentação,
que fosse reconhecido o caráter especial dos tempos de 1.1.1969 a 31.12.1969 e de 1.1.1988 a 31.12.1988. Conforme consta da fundamentação, esses são os períodos rurais cuja existeencia foi demonstrada pela prova
formada no presente feito. Além diasso, houve nítido erro material no dispositivo, na parte em que o mesmo menciona que o tempo rural seria de 7.1.1982 a 1.2.1982. Na verdade, conforme se extrai da fundamentação,
esse tempo não foi reconhecido para qualquer finalidade neste processo. Ante o exposto, dou provimento aos embargos, para corrigir o erro material constante do dispositivo da sentença, esclarecendo que a decisão
reconhece os tempos rurais de 1.1.1969 a 31.12.1969 e de 1.1.1988 a 31.12.1988 e não reconhece a existeencia de qualquer tempo especial. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0007938-63.2014.403.6102 - SONIA GIMENES ALEMIRIO(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER E SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1222 - TATIANA MORENO BERNARDI COMIN)
A parte autora propôs a presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, a partir da data da entrada do requerimento
administrativo (DER), em 26.5.2010. Juntou documentos (f. 7-29).Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos (f. 31).O procedimento administrativo referente à autora foi juntado às f. 42-46.Citado, o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta, aduzindo, como prejudicial de mérito, a prescrição de todas as parcelas eventualmente devidas e vencidas antes do quinquênio que antecedeu ao ajuizamento
da presente ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (f. 64-69). Juntou documentos (f. 70-78).Realizadas as perícias, o laudo pericial médico foi juntado às f. 81-84 e o laudo pericial socioeconômico às f.
86-101. As partes manifestaram-se acerca dos laudos, à f. 105 (réu) e às f. 106-107 (autora).É o relatório.DECIDO.PrescriçãoNos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, estão prescritas todas as
parcelas devidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. Todavia, na presente demanda não incidirá a prescrição, em caso de procedência do pedido, uma vez que não decorrido o prazo de cinco anos do
requerimento administrativo, realizado em 26.5.2010 (f. 12), até o ajuizamento da ação, em 1.º.12.2014.Passo à análise do mérito.No tocante ao pedido de benefício assistencial, prevê o artigo 203, inciso V, da
Constituição da República:"Artigo 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivo:(...)V - a garantia de um salário mínimo de
benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".O artigo 20, 1.º, da Lei n. 8.742,
de 7 de dezembro de 1993, dispõe:"Artigo 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem
não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1.º. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei
nº 12.435, de 2011)."Assim, para que alguém faça jus ao benefício assistencial, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos, e ser incapaz de
prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.No tocante ao preenchimento do primeiro requisito (deficiência incapacitante para o trabalho), verifico que o laudo médico pericial, juntado às f. 81-84,
esclarece que a autora "fez longo seguimento psiquiátrico no passado, sem fornecer qualquer informação sobre este. No momento tem acompanhamento psiquiátrico com consultas trimestrais desde maio de 2011. Porém,
durante este tempo foi prescrita medicação antidepressiva em baixa dose, recentemente aumentado uso de amitriptilina para 75 mg ao dia. Tal medicamento é indicado como tratamento entre doses de 75-100 mg a 300 mg
ao dia". (f. 82-83), concluindo tratar-se de "um quadro depressivo recorrente em episódio atual moderado, mas com possibilidade de tratamento eficaz e disponível em serviços de saúde" (f. 83).Em resposta aos diversos
quesitos apresentados pelas partes, o perito judicial, ao descrever o grau das possíveis limitações apresentadas pela autora, avaliou-as em parciais e temporárias (quesito n. 5 da autora, f. 83); e ao descrever o grau de
intensidade das patologias apresentadas pela autora, classificou-as como parciais, esclarecendo, ainda, que a autora está apta a exercer suas atividades habituais (quesito n. 7 do INSS, f. 84). Assim, uma vez que a autora
não apresenta qualquer tipo de incapacidade para o trabalho, tem-se que ela não faz jus ao benefício pretendido. Outrossim, não passou despercebido tratar-se a autora de pessoa idosa, com mais de 60 (sessenta) anos de
idade (documento da f. 11). No entanto, neste momento, além da ausência de incapacidade laborativa, que impede a concessão do "benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência", a autora não atingiu a idade de
65 (sessenta e cinco) anos, que poderia ensejar a concessão do "benefício assistencial ao idoso".Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.Condeno a parte autora no pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. Porém, por ser ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade do pagamento, nos termos
estabelecidos no art. 98, 3.º, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004435-97.2015.403.6102 - LEDA HESPANHOL VALENCA(SP354470 - CAROLINA BORGES PEREIRA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2739 - CRISTIANE
INES DOS SANTOS NAKANO)
Leda Hespanhol Valença ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando assegurar a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do caráter especial de vínculos
discriminados na vestibular ou, sucessivamente, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, convertendo-se os períodos reconhecidos como especiais em tempo comum. A inicial veio instruída pelos
documentos de fls. 20-163.Indeferido o pedido de justiça gratuita, a parte autora recolheu as custas judiciais (fls. 169), em cumprimento ao despacho da fl. 165. Foi facultada à parte autora a juntada de documentos aptos a
comprovar que os períodos descritos foram exercidos em condições especiais (fl. 173), o que deu ensejo à juntada dos documentos de fls. 177-179.Citado, o INSS sustentou a improcedência do pedido (fls. 183-209),
juntando os documentos das fls. 210-226.A autora manifestou-se às fls. 230-245.Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.Preliminarmente, observo que os arts. 139, II, e 370 do CPC preconizam que o juiz deve
velar pela duração razoável do processo e indeferir as diligências inúteis. No caso dos autos, a prova documental é suficiente para o esclarecimento dos fatos relativos às alegações de que determinados tempos seriam
especiais, sendo inútil qualquer outra dilação.A respeito do tema, colaciono a orientação de precedentes do Superior Tribunal de Justiça:"Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA
CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. PERÍCIA. QUESITOS. ALEGADA OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CONVICÇÃO DO JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE
DE REVISÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO1. Não há falar em afronta ao artigo 535 do CPC, uma vez que o acórdão recorrido examinou as questões
controvertidas atinentes à solução da lide e declinou os fundamentos nos quais suportou suas conclusões. O fato de ter decidido de maneira contrária aos interesses da parte não o contamina da eiva de omissão apontada. 2.
Investigar a motivação que levou o acórdão a rejeitar a diminuição dos honorários periciais e a realização de nova perícia, demandaria o exame do conjunto probatório, defeso ao STJ, nesta via especial, pela incidência da
Súmula n.º 7 desta Corte Superior.3. Em conformidade com os princípios da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do magistrado, este poderá, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil,
determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, bem como o indeferir as que considerar inúteis ou protelatórias.4. Agravo regimental não provido." (AgRg no AREsp nº 73.371. DJe de 26.2.2013 [g.
n.])"ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. DEMARCAÇÃO. LEGALIDADE. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.
PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DIVERGÊNCIAJURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIDA.1. Não cabe falar em ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem
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pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.2. O Tribunal de origem, com base na situação fática do caso, entendeu pela legalidade do processo de demarcação, e que ela foi realizada há
várias décadas, sem que tenha sido objeto de impugnação específica em momento oportuno.3. Inviável a revisão do referido entendimento, por demandar reexame de matéria fática, o que é defeso em recurso especial nos
termos da Súmula 7/STJ.4. Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da
legislação que entender aplicável ao caso concreto.5. O conhecimento de recurso fundado em divergência pretoriana requer a devida observância dos requisitos prescritos nos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, 2º,
do RISTJ, o que não ocorreu no caso. Agravo regimental improvido." (AgRg no AREsp nº 197.711. DJe de 17.12.2012 [g. n.])Lembro que o Superior Tribunal de Justiça já destacou que quanto "à necessidade de
comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial, esta só surgiu com o advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91. A partir de então,
passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição da parte segurada aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das
condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho" (voto condutor do REsp nº 497.724. DJ de 19.6.2006, p. 177). Em similar sentido, a mesma Corte já salientou
que, desde a alteração do 1º, do art. 58, da Lei 8.213-1991 pela Lei 9.528-1997, que convalidou a Medida Provisória nº 1.523-1996, passou-se "a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho" (AgREsp nº 1.066.847. DJe de 17.11.2008).O TRF da 3ª Região, seguindo a mesma linha de orientação, já declarou que, "para a comprovação de exposição a tais agentes agressivos, é necessária
a apresentação dos formulários preenchidos pela empresa e laudos emitidos por peritos em segurança do trabalho, imprescindíveis à apuração do risco a que o autor era submetido" (Apelação Cível nº 774.623. Autos nº
200203990057052. DJF3 CJ1 de 10.6.2010, p. 130).A mesma Corte Regional, em caso totalmente análogo ao presente, em que a parte autora sustentava o caráter especial das atividades de mecânico, foi decidido que
não "foi demonstrada a especialidade da atividade anterior a 23/03/1984, nos termos exigidos pela legislação previdenciária, com o formulário, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, atestando a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador." (...) "Além do que, a atividade profissional do
requerente, como mecânico, não está entre as categorias profissionais elencadas pelos Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79 (Quadro Anexo II)" (Apelação Cível nº 947.050. Autos nº
200261110036539. DJF3 CJ1 de 25.5.2010, p.416)O TRF da 2ª Região não se aparta desse entendimento, porquanto assevera que o "tempo de serviço especial deve ser comprovado de acordo com a legislação de
regência da época dos fatos, ou seja: até 29/04/95 (Lei n. 9.032), pela categoria profissional; a partir daí até a vigência do Decreto nº 2.172/97, por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030" (Apelação/Reexame
Necessário nº 435.927. Autos nº 200751510029661. E-DJF2R de 5.4.2010, pp. 32-33).Colaciono, por último, a compreensão do TRF da 5ª Região, segundo o qual, antes "da edição da Lei nº 9.032/95, para o
reconhecimento de tempo de serviço laborado em atividade especial, apenas era necessário que o segurado se enquadrasse em uma das atividades profissionais determinadas no Decreto nº 53.831/64. Após sua vigência, o
segurado deveria comprovar, além do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente em condições especiais, a efetiva exposição aos agentes ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, através do preenchimento de formulários próprios, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, ou seja, quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei.(...) Com a edição da Medida
Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, passou-se a exigir para a comprovação da exposição do segurado aos agentes nocivos, a apresentação de formulário emitido pela empresa ou por seu preposto, com
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Os formulários exigidos eram: SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e o DIRBEN
8030, os quais foram substituídos pelo PPP (perfil profissiográfico previdenciário), que traz diversas informações do segurado e da empresa" (Apelação/Reexame Necessário nº 3.205. Autos nº 200783000213841. DJE de
21.5.2010, p. 178).1. Tempo como autônoma sem as contribuiçõesO período de 1.2.1985 a 31.1.1988, em que a autora desempenhou a atividade de médica residente, não pode ser reconhecido no presente feito, para
fins de assegurar a concessão do benefício, diante da ausência do recolhimento das contribuições.2. Atividades especiais. Com relação ao pedido de reconhecimento de tempos de serviço desempenhados em atividade
especial e sua conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades.Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina
contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96.
A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e comprovação do tempo de atividade
sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. Para o tempo de serviço exercido
anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a lista de atividades
profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da
profissão.Tratando-se de trabalho em condições especiais, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n 53.831, de 25.03.64, e nº 83.080, de 1979, que autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o
trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90
decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins
previdenciários, é menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é
compensado com a diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo especial
constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava por descrever agentes nocivos
ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). Sendo assim, tais
agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou
categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade concernente a uma categoria não prevista
legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto legalmente. É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em
vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos
normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de exigir que as empresas adotem
medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou
punir o descumprimento de tais medidas. Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista
que as finalidades são diversas: a legislação previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições consideradas por essa própria legislação especialmente
adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins
de aposentadoria deve se pautar pelas normas da legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse
é o caso, por exemplo, do disposto pelos 3º e 7º do art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas
normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste da legislação previdenciária, mas
apenas da trabalhista. Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao
Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6
de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e,
por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e
produção) ocorrem. Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço
ou de contribuição como especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico:Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-791.2.2 BERÍLIO OU
GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio:Fabricação de ligas de berílio e seus compostos.Fundição de ligas metálicas.Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, de ampolas
de raios x e de vidros especiais. 25 anosDecretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS a) extração, trituração e tratamento de berílio;b) fabricação de compostos e ligas de
berílio;c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; f) utilização do berílio na
indústria aeroespacial.Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em
almoxarifados ou depósitos não caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de
berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na legislação.Por último, mais não menos
importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou intermitente
impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. No caso dos autos, a autora pretende o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 1º.2.1985 a
31.1.1988, como residente em medicina, e 1.3.1989 a 30.9.1991 e de 1º.2.1988 a 26.3.2014, como médica. Em decorrência do que foi concluído no tópico anterior da presente sentença, somente será analisado o caráter
especial dos tempos cujos recolhimentos foram demonstrados e que constam do CNIS. Observo, ainda, que na esfera administrativa já houve o reconhecimento do período de 1.3.1989 a 30.9.1991 como efetivamente
exercido sob condições especiais (fl. 157). Com relação aos períodos de 1º.2.1988 a 26.3.2014, observo que até 5.3.1997, a atividade exercida pela autora é especial, em decorrência do mero enquadramento em
categoria profissional (item 2.1.3 do Anexo ao Decreto nº 53.831-1964). A partir de 6.3.1997, durante o qual a autora continuou desempenhando a atividade de médica autônoma, não há como considerar que ela exerceu
atividade exposta a condições especiais, isso porque, a exposição da autora a agente biológico e físico ocorria de maneira esporádica, não se caracterizando, portanto, a exposição habitual e permanente.Com relação a
eventual utilização de EPI, a Décima Turma do TRF da 3ª Região deliberou que a "disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as
medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada,
por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente" (Apelação em Mandado de
Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).Em suma, além do período já reconhecido como especial na esfera administrativa, reconheço que a autora desempenhou atividades especiais
apenas no período de 1.2.1988 a 5.3.1997.3. Tempo insuficiente para a aposentadoria especial ou para aposentadoria por tempo de contribuição.A soma dos tempos especiais tem como resultado 9 anos, 1 mês e 5 dias
(planilha anexa), o que é insuficiente para a aposentadoria especial, que dependeria de pelo menos 25 anos de trabalho com exposição a agentes peculiarmente nocivos. Por outro lado, a soma dos resultados das
conversões dos tempos especiais aos tempos comuns implica que a parte autora dispõe do tempo de contribuição de 27 anos, 11 meses e 27 dias na DER, o que é insuficiente para assegurar a aposentadoria por tempo de
contribuição.4. DispositivoAnte o exposto, declaro parcialmente procedente o pedido inicial, para reconhecer que a parte autora, no período de 1.2.1988 a 5.3.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais
à saúde e à integridade física, bem como para determinar que o INSS proceda à averbação desse interstício na forma explicitada. Em razão da sucumbência mínima do INSS, condeno a autora ao pagamento de eventuais
despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação do período
indicado, nos termos desta decisão.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004936-51.2015.403.6102 - JOAO PEDRO GONCALVES(SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3080 - SERGIO
BARREZI DIANI PUPIN)
A parte autora propôs a presente ação, objetivando a conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (DER em 20.12.2010, f.
164), mediante o reconhecimento do caráter especial das atividades desenvolvidas nos períodos de 3.7.1978 a 23.11.1990, 1.º.12.1994 a 22.2.2001, 9.6.2003 a 26.1.2007 e de 16.1.2008 a 20.12.2010 (DER). Juntou
documentos (f. 9-67).Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos. Na mesma oportunidade, foi facultada ao autor a juntada de novos documentos, aptos a demonstrar que os períodos requeridos na inicial
foram exercidos em atividade especial (f. 69).Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta, pugnando pela improcedência do pedido (f. 78-83). Juntou documentos (f. 84-93).O procedimento
administrativo referente ao autor foi juntado às f. 96-190.O autor manifestou-se sobre a contestação (f. 193).É o relatório.DECIDO.Inicialmente, observo que os artigos 139, inciso II, e 370 do Código de Processo Civil
preconizam que o juiz deve velar rápida duração do processo e indeferir as diligências inúteis. A respeito do tema, colaciono orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça:"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. PERÍCIA. QUESITOS. ALEGADA OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CONVICÇÃO DO JUIZ DESTINATÁRIO DA
PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Não há falar em afronta ao artigo 535 do CPC, uma vez que o acórdão
recorrido examinou as questões controvertidas atinentes à solução da lide e declinou os fundamentos nos quais suportou suas conclusões. O fato de ter decidido de maneira contrária aos interesses da parte não o contamina
da eiva de omissão apontada. 2. Investigar a motivação que levou o acórdão a rejeitar a diminuição dos honorários periciais e a realização de nova perícia, demandaria o exame do conjunto probatório, defeso ao STJ, nesta
via especial, pela incidência da Súmula n.º 7 desta Corte Superior.3. Em conformidade com os princípios da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do magistrado, este poderá, nos termos do artigo 130 do
Código de Processo Civil, determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, bem como o indeferir as que considerar inúteis ou protelatórias.4. Agravo regimental não provido." (AgRg no AREsp n.
73.371. Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 26.2.2013).No caso dos autos, a prova documental é suficiente para o esclarecimento dos fatos relativos às alegações de que determinados períodos foram
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laborados sob condições especiais, sendo inútil qualquer outra dilação probatória.Ademais, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, criado pelo artigo 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, sendo apto a atestar se as atividades prestadas pelo autor foram efetivamente exercidas em condições especiais.Passo à análise do mérito.Primeiramente, verifico que o documento
elaborado pelo próprio INSS (f. 164-166), com base na CTPS do autor, e acompanhado dos documentos das f. 59-60, 61 e 65 (Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs) são suficientes para a comprovação do
tempo de serviço pleiteado, independentemente de confirmação judicial, porquanto não existem fatos, declarações ou alegações que refutem a veracidade dos respectivos registros. É importante observar que a dinâmica da
legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como
especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.4.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela
atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério
anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação de formulário, inicialmente conhecido como SB-40 e depois chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou
perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial dependia tão somente da atividade profissional
do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c.c. o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do
trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do
art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo
encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2.º, do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de
dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi
excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97 os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a
realização de laudo pericial com esse propósito. O já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente
convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou a exigir laudo técnico comprobatório da atividade especial que deve estar contida no rol trazido por este decreto.Com a edição do Decreto n.
3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico
previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez
que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da
concessão, o que levaria o interessado a se submeter às normas regentes e impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, a exigência do formulário descritivo da atividade
do segurado, antigo SB-40 e depois chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, ou do laudo pericial, somente tornou-se
possível a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente. Destarte, deve ser resguardado à parte autora o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a
apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a comprovação da atividade especial, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 ou o
reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos decretos não são taxativas, e
sim exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais não previstas.Quanto à conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo
artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia,
o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do
5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu,
harmoniosamente, a possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de
2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005, admitindo a conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70, 2.º, do Decreto n.
3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003, passou a ter a seguinte redação:"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a
seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."Logo, cabível a
conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP,
Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da
vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com a regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Destarte, a classificação como especial para o período anterior a 29.4.1995
depende apenas de a atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2.º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou nos Anexos I e II do Decreto
n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992). No tocante ao agente nocivo ruído, de acordo com a legislação
previdenciária, e respectivas alterações, tem-se o seguinte: "1.1.6 - ruído acima de 80 decibéis", do Decreto n. 53.831/64; "1.1.5 - ruído acima de 90 decibéis", do Anexo I do Decreto n. 83.080/79; e "2.0.1 - ruído acima
de 85 decibéis", do Anexo IV do Decreto n 3.048, de 1999, com as alterações do Decreto n. 4.882, de 2003. Essas situações estão classificadas como insalubres e, portanto, exigindo tempo de trabalho mínimo de 25
(vinte e cinco) anos para a aposentadoria.Assim, de acordo com as regras dispostas nos Decretos, para o ruído ser considerado como agente agressivo, tem-se:- até a data da edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, os
Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis;- a partir da edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, o
ruído deve ser acima de 90 decibéis;- com o advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, o ruído deve ser superior a 85 decibéis.No caso dos autos, verifico que já houve, na esfera administrativa, o reconhecimento do
caráter especial das atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de 3.7.1978 a 23.11.1990 e de 1.º.12.1994 a 22.2.2001 (f. 66). Assim, revela-se desnecessária a sua análise para eventual comando judicial.Quanto
aos períodos de 9.6.2003 a 26.1.2007 e de 16.1.2008 a 20.12.2010 (DER), observo que somente o período de 9.6.2003 a 18.11.2003 é que não pode ser reconhecido como especial, dada a exposição do autor a níveis
de ruídos inferiores aos exigidos por lei, 86 decibéis, conforme PPP da f. 61, enquanto a legislação previdenciária vigente à época exigia que exposição fosse acima de 90 decibéis. No tocante aos demais períodos, de
19.11.2003 a 26.1.2007 e de 16.1.2008 a 20.12.2010, de acordo com os documentos juntados às f. 61 e 65 (PPPs), verifico que o autor ficou exposto a ruídos de maneira habitual e permanente, acima dos níveis exigidos
pela legislação previdenciária vigente à época dos fatos, qual seja, acima de 85 decibéis (86 decibéis, entre 19.11.2003 e 26.1.2007, e 92,43 decibéis, entre 16.1.2008 e 20.12.2010). Portanto, esses dois últimos períodos
devem ser reconhecidos como exercidos sob condições especiais. O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade. Ao contrário, a eventual utilização de equipamento
de proteção revela e existência de agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho.Assim, além dos períodos já reconhecidos na esfera administrativa (3.7.1978 a 23.11.1990 e de 1.º.12.1994
a 22.2.2001), reconheço como exercido em atividade especial os períodos de 19.11.2003 a 26.1.2007 e de 16.1.2008 a 20.12.2010 (DER).Por fim, resta analisar o pleito de concessão de aposentadoria.No caso em
estudo, somando-se os períodos exercidos pelo autor em atividade especial, tem-se que ele, na data da DER (20.12.2010, f. 164), possuía 24 anos, 8 meses e 26 dias de tempo de serviço exercido em atividade especial
(planilha anexa), não preenchendo, assim, os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria especial.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais, além dos
períodos já reconhecidos na esfera administrativa (3.7.1978 a 23.11.1990 e de 1.º.12.1994 a 22.2.2001), os períodos de 19.11.2003 a 26.1.2007 e de 16.1.2008 a 20.12.2010 (DER, f. 164), bem como para determinar
ao réu que proceda à averbação dos mencionados períodos (paradigma 25 anos) na aposentadoria do autor.Em razão da sucumbência mínima do INSS, condeno o autor ao pagamento de eventuais despesas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. Porém, por ser ele beneficiário da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade do pagamento, nos termos
estabelecidos no art. 98, 3.º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação dos períodos indicados, nos termos desta decisão.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005210-15.2015.403.6102 - WILSON VICENTIM(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA)
1. Converto o julgamento em diligência.2. O "Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP", previsto no artigo 58, 4.º, da Lei n. 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a
identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais.Nos termos do artigo 58 e parágrafos, da Lei n.
8.213/1991, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será realizada por meio de formulário emitido pela própria empresa onde ele trabalhou. Segundo o 3.º, a empresa que não mantiver laudo
técnico atualizado, com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará
sujeita à penalidade prevista no artigo 133 da mesma Lei. 3. No caso dos autos, mostra-se evidente que a obrigação legal direcionada à empresa, onde o autor trabalhou, ainda não foi cumprida, pois há no PPP juntado às
f. 53-58 aparentes equívocos constantes nas informações ali prestadas. 4. Por outro lado, o autor, devidamente intimado a cumprir o despacho da f. 162, não comprovou a improvável recusa da empresa em fornecer
referido documento com as devidas regularizações, limitando-se a juntar a resposta encaminhada pela empresa, via e-mail (f. 165).5. Desse modo, tendo em vista que o documento acostado às f. 53-58 apresenta-se
irregular, e que o documento juntado à f. 165 não se presta a regularizá-lo, intime-se a parte autora, por mais uma vez, a juntar aos autos novo "Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP", apto a demonstrar quais os
períodos nele constante foram efetivamente exercidos em condições especiais (Prazo: 30 dias).6. Após, dê-se vista ao INSS. 7. Em seguida, tornem os autos conclusos.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005268-18.2015.403.6102 - OSVANDIR SOARES DA SILVA(SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS E SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1222 - TATIANA MORENO BERNARDI COMIN)
Converto o julgamento em diligência. Não obstante a possibilidade dada à f. 45, para que a parte autora juntasse formulários, aptos a demonstrar que os períodos requeridos na inicial foram efetivamente exercidos em sob
condições especiais, concedo, por mais uma vez, o prazo de 30 dias, a para que o autor junte nova documentação, hábil a demonstrar que os períodos de 1.º.4.1978 a 31.5.1979, 11.7.1979 a 24.11.1982 e de 1.º.2.1983
a 11.9.1986 foram efetivamente exercidos em atividade especial. Com a vinda dos documentos, dê-se vista ao INSS. Em seguida, tornem os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005301-08.2015.403.6102 - PAULO HENRIQUE TONELO(SP145879 - DANIELA NICOLETO E MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
Considerando o cumprimento do acordo firmado em audiência (fls. 127 e 133), homologo a transação e, em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b do Código de
Processo Civil. Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0007367-58.2015.403.6102 - LUIS ANTONIO MILAN(SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO E SP253322 - JOSE RUBENS MAZER E SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2931 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)
Luis Antonio Milan ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando assegurar a concessão de uma aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do caráter
especial de vínculos discriminados na vestibular, que veio instruída pelos documentos de fls. 21-78.A decisão da fl. 80 deferiu a gratuidade, indeferiu a antecipação, facultou ao autor a juntada de outros documentos e
determinou a citação do INSS, que ofereceu a resposta das fls. 90-100, sobre a qual o autor se manifestou nas fls. 119-165.Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.Preliminarmente, observo que os arts. 125, II, e
130 do CPC preconizam que o juiz deve velar pela rápida solução do litígio e indeferir as diligências inúteis. No caso dos autos, a prova documental é suficiente para o esclarecimento dos fatos relativos às alegações de que
determinados tempos seriam especiais, sendo inútil qualquer outra dilação.A respeito do tema, colaciono a orientação de precedentes do Superior Tribunal de Justiça:"Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. PERÍCIA. QUESITOS. ALEGADA OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CONVICÇÃO DO JUIZ DESTINATÁRIO DA
PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO1. Não há falar em afronta ao artigo 535 do CPC, uma vez que o acórdão
recorrido examinou as questões controvertidas atinentes à solução da lide e declinou os fundamentos nos quais suportou suas conclusões. O fato de ter decidido de maneira contrária aos interesses da parte não o contamina
da eiva de omissão apontada. 2. Investigar a motivação que levou o acórdão a rejeitar a diminuição dos honorários periciais e a realização de nova perícia, demandaria o exame do conjunto probatório, defeso ao STJ, nesta
via especial, pela incidência da Súmula n.º 7 desta Corte Superior.3. Em conformidade com os princípios da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do magistrado, este poderá, nos termos do artigo 130 do
Código de Processo Civil, determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, bem como o indeferir as que considerar inúteis ou protelatórias.4. Agravo regimental não provido." (AgRg no AREsp nº
73.371. DJe de 26.2.2013 [g. n.])"ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. DEMARCAÇÃO. LEGALIDADE. PRETENSÃO DE REEXAME DE
MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DIVERGÊNCIAJURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIDA.1. Não cabe falar em ofensa ao art. 535 do Código de
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Processo Civil quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.2. O Tribunal de origem, com base na situação fática do caso, entendeu pela legalidade do processo
de demarcação, e que ela foi realizada há várias décadas, sem que tenha sido objeto de impugnação específica em momento oportuno.3. Inviável a revisão do referido entendimento, por demandar reexame de matéria fática,
o que é defeso em recurso especial nos termos da Súmula 7/STJ.4. Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência,
aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto.5. O conhecimento de recurso fundado em divergência pretoriana requer a devida observância dos requisitos prescritos nos arts. 541,
parágrafo único, do CPC e 255, 2º, do RISTJ, o que não ocorreu no caso. Agravo regimental improvido." (AgRg no AREsp nº 197.711. DJe de 17.12.2012 [g. n.])Lembro que o Superior Tribunal de Justiça já destacou
que quanto "à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial, esta só surgiu com o advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, 1º, da Lei
8.213/91. A partir de então, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição da parte segurada aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,
com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho" (voto condutor do REsp nº 497.724. DJ de 19.6.2006, p. 177). Em similar
sentido, a mesma Corte já salientou que, desde a alteração do 1º, do art. 58, da Lei 8.213-1991 pela Lei 9.528-1997, que convalidou a Medida Provisória nº 1.523-1996, passou-se "a exigir a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho" (AgREsp nº 1.066.847. DJe de 17.11.2008).O TRF da 3ª Região, seguindo a mesma linha de orientação, já declarou que, "para a comprovação de exposição a
tais agentes agressivos, é necessária a apresentação dos formulários preenchidos pela empresa e laudos emitidos por peritos em segurança do trabalho, imprescindíveis à apuração do risco a que o autor era submetido"
(Apelação Cível nº 774.623. Autos nº 200203990057052. DJF3 CJ1 de 10.6.2010, p. 130).A mesma Corte Regional, em caso totalmente análogo ao presente, em que a parte autora sustentava o caráter especial das
atividades de mecânico, foi decidido que não "foi demonstrada a especialidade da atividade anterior a 23/03/1984, nos termos exigidos pela legislação previdenciária, com o formulário, emitido pela empresa ou preposto,
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, atestando a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador." (...) "Além do
que, a atividade profissional do requerente, como mecânico, não está entre as categorias profissionais elencadas pelos Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79 (Quadro Anexo II)" (Apelação Cível
nº 947.050. Autos nº 200261110036539. DJF3 CJ1 de 25.5.2010, p.416)O TRF da 2ª Região não se aparta desse entendimento, porquanto assevera que o "tempo de serviço especial deve ser comprovado de acordo
com a legislação de regência da época dos fatos, ou seja: até 29/04/95 (Lei n. 9.032), pela categoria profissional; a partir daí até a vigência do Decreto nº 2.172/97, por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030"
(Apelação/Reexame Necessário nº 435.927. Autos nº 200751510029661. E-DJF2R de 5.4.2010, pp. 32-33).Colaciono, por último, a compreensão do TRF da 5ª Região, segundo o qual, antes "da edição da Lei nº
9.032/95, para o reconhecimento de tempo de serviço laborado em atividade especial, apenas era necessário que o segurado se enquadrasse em uma das atividades profissionais determinadas no Decreto nº 53.831/64.
Após sua vigência, o segurado deveria comprovar, além do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente em condições especiais, a efetiva exposição aos agentes ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, através do preenchimento de formulários próprios, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, ou seja, quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei.(...)
Com a edição da Medida Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, passou-se a exigir para a comprovação da exposição do segurado aos agentes nocivos, a apresentação de formulário emitido pela empresa ou
por seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Os formulários exigidos eram: SB-40, DISES BE 5235, DSS
8030 e o DIRBEN 8030, os quais foram substituídos pelo PPP (perfil profissiográfico previdenciário), que traz diversas informações do segurado e da empresa" (Apelação/Reexame Necessário nº 3.205. Autos nº
200783000213841. DJE de 21.5.2010, p. 178).O mérito será analisado logo em seguida.1. Das alegadas atividades especiais.Com relação ao pedido de reconhecimento de tempos de serviço desempenhados em
atividade especial e sua conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades.Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a
disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº
1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e comprovação do tempo de
atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. Para o tempo de serviço
exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a lista de
atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco
da profissão.Tratando-se de trabalho em condições especiais, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n 53.831, de 25.03.64, e nº 83.080, de 1979, que autorizam a caracterização da atividade como especial, quando
o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90
decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins
previdenciários, é menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é
compensado com a diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo especial
constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava por descrever agentes nocivos
ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). Sendo assim, tais
agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou
categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade concernente a uma categoria não prevista
legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto legalmente. É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em
vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos
normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de exigir que as empresas adotem
medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou
punir o descumprimento de tais medidas. Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista
que as finalidades são diversas: a legislação previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições consideradas por essa própria legislação especialmente
adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins
de aposentadoria deve se pautar pelas normas da legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse
é o caso, por exemplo, do disposto pelos 3º e 7º do art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas
normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste da legislação previdenciária, mas
apenas da trabalhista. Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao
Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6
de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e,
por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e
produção) ocorrem. Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço
ou de contribuição como especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico:Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-791.2.2 BERÍLIO OU
GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio:Fabricação de ligas de berílio e seus compostos.Fundição de ligas metálicas.Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, de ampolas
de raios x e de vidros especiais. 25 anosDecretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS a) extração, trituração e tratamento de berílio;b) fabricação de compostos e ligas de
berílio;c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; f) utilização do berílio na
indústria aeroespacial.Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em
almoxarifados ou depósitos não caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de
berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na legislação.Por último, mais não menos
importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou intermitente
impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.No caso dos autos, observo que a parte autora alega que o INSS já considerou especiais os tempos de 1.6.1982 a 2.8.1982, de
1.10.1982 a 30.6.1985, de 1.7.1985 a 18.12.1989, de 1.1.1990 a 31.1.1994, de 1.2.1994 a 28.4.1995 e de 29.4.1995 a 20.6.1997, e pretende que nesta ação seja reconhecido que têm a mesma natureza os tempos de
21.7.1997 a 25.3.2007 e de 26.3.2007 a 16.12.2014.A contagem administrativa das fls. 71-72 demonstra que é verdadeira a afirmação de que o INSS já considerou especiais os tempos de 1.6.1982 a 2.8.1982, de
1.10.1982 a 30.6.1985, de 1.7.1985 a 18.12.1989, de 1.1.1990 a 31.1.1994, de 1.2.1994 a 28.4.1995 e de 29.4.1995 a 20.6.1997.O primeiro período controvertido é tratado pelo PPP da fl. 49 e pelo laudo das fls.
50-54. Segundo o primeiro documento, o autor permaneceu exposto a ruídos de 93,29 dB, o que qualifica o tempo como especial, pois os paradigmas aplicáveis são qualquer nível acima de 90 dB até 18.11.2003 (Decreto
nº 2.172-1997) e qualquer nível acima de 85 dB de 19.11.2003 em diante (Decreto nº 4.882-2003).O segundo período controvertido é objeto do PPP das fls. 55-56, segundo o qual o autor permaneceu exposto a ruídos
de 88,4 dB. O paradigma normativo aplicável é qualquer nível acima de 85 dB (Decreto nº 4.882-2003). Logo, esse período é especial.Relativamente à alegação de que os meios de prova são extemporâneos, deve ser
aplicado o entendimento exarado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no julgamento da Apelação Cível nº 1.021.788, no qual foi esclarecido que não "há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por
ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data relativamente recente (2003) e considerou a atividade exercida pelo autor insalubre, certamente à época em que o
trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores" (DJU de 6.6.2007, p. 532).O problema da fonte de custeio deve ter sua
solução buscada com o empregador, ao qual, na qualidade de responsável tributário, caberia proceder ao correto preenchimento da GFIP e ao pertinente recolhimento da contribuição ao SAT, na forma prevista pela
legislação. O segurado não pode ser prejudicado pelas omissões do empregador.Em suma, além dos períodos reconhecidos na esfera administrativa (de 1.6.1982 a 2.8.1982, de 1.10.1982 a 30.6.1985, de 1.7.1985 a
18.12.1989, de 1.1.1990 a 31.1.1994, de 1.2.1994 a 28.4.1995 e de 29.4.1995 a 20.6.1997), são especiais os períodos de 21.7.1997 a 25.3.2007 e de 26.3.2007 a 16.12.2014.2. Tempo suficiente para a
aposentadoria especial na DER.A soma dos tempos especiais aos tempos comuns até a DER (13.1.2015) tem como resultado o total de 32 anos, 3 meses e 6 dias (planilha anexa), o que é suficiente para assegurar a
aposentadoria especial na referida data. 3. Antecipação dos efeitos da tutela.Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao benefício, de
forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).4.
Dispositivo.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que (1) considere que, além dos períodos reconhecidos em sede administrativa (de 1.6.1982 a 2.8.1982, de 1.10.1982 a 30.6.1985, de
1.7.1985 a 18.12.1989, de 1.1.1990 a 31.1.1994, de 1.2.1994 a 28.4.1995 e de 29.4.1995 a 20.6.1997), a parte autora desempenhou atividades especiais nos períodos de 21.7.1997 a 25.3.2007 e de 26.3.2007 a
16.12.2014, (2) reconheça que a parte autora dispõe do total de 32 (trinta e dois) anos, 3 (três) meses e 6 (seis) dias de tempo especial na DER (13.1.2015), e (3) conceda o benefício de aposentadoria especial (NB 46
170.157.944-5) para a parte autora, a partir da mencionada data. Ademais, (4) condeno a autarquia a pagar (4.1) os atrasados devidos desde a DIB até a DIP decorrente da antecipação dos efeitos da tutela, que serão
corrigidos e remunerados de acordo com os critérios em vigor na 3ª Região, e (4.2) honorários advocatícios que serão fixados no cumprimento da sentença (art. 84, 4º, II, do CPC).Por outro lado, concedo a antecipação
de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, promova a concessão do benefício assegurada nesta sentença, com DIP na presente data. Consoante o Provimento Conjunto n. 69-2006,
expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, segue a síntese do julgado:a) número do benefício: 46 170.157.944-5;b) nome do
segurado: Luis Antonio Milan;c) benefício concedido: aposentadoria especial;d) renda mensal inicial: a ser calculada; ee) data do início do benefício: 13.1.2015 (DER).P. R. I. O. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007448-07.2015.403.6102 - ROMILDO DE PAULA VICTOR(SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1222 - TATIANA MORENO
BERNARDI COMIN)
Converto o julgamento em diligência. I - Consoante entendimento assente no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, em respeito ao princípio constitucional do contraditório, é necessário a intimação
prévia do embargado quando os embargos de declaração tenham caráter infringente (STJ, HC 200901919831, DJE 21.6.2010), como é o caso dos autos. Assim, intime-se o Instituto Nacional do seguro Social - INSS
para apresentar manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. II - Em seguida, tornem os autos conclusos. Int.
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3080 - SERGIO BARREZI DIANI PUPIN)
A parte autora propôs a presente ação, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (DER em 20.5.2015, f. 25), mediante o reconhecimento do caráter insalubre
das atividades desenvolvidas nos períodos de 10.2.1986 a 3.5.1986, 3.1.1989 a 11.12.1989, 20.1.1990 a "1.º.7.1990" (sic, 1.º.6.1990), 1.º.7.1990 a 18.7.1990, 6.8.1990 a 31.10.1990, 14.5.1991 a 1.º.6.1992,
3.11.1992 a 30.11.1992, 9.12.1992 a 30.3.1994, 13.31995 a 12.5.1995, 16.5.1995 a 14.6.1995, 19.6.1995 a 3.1.1999 e de 15.6.1999 a 20.5.2015. Sucessivamente, pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição, mediante a conversão dos períodos reconhecidos como especiais em tempo comum, a partir da DER ou do momento em que preenchidos os requisitos para a concessão. Requer, também, a condenação
do réu no pagamento de danos morais. Juntou documentos (f. 24-118).Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos. Na mesma oportunidade, foi facultada ao autor a juntada de novos documentos, aptos
a demonstrar que os períodos requeridos na inicial foram exercidos em atividade especial (f. 120).Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta, requerendo a improcedência do pedido (f. 124-
132). Juntou documentos (f. 133-144).Intimado, o autor manifestou-se às f. 148-175, requerendo a realização de perícia e a designação de audiência para oitiva de testemunhas.É o relatório.DECIDO.Inicialmente, observo
que os artigos 139, inciso II, e 370 do Código de Processo Civil preconizam que o juiz deve velar pela duração razoável do processo e indeferir as diligências inúteis. A respeito do tema, colaciono orientação do colendo
Superior Tribunal de Justiça:"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. PERÍCIA. QUESITOS. ALEGADA OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. CONVICÇÃO DO JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Não há
falar em afronta ao artigo 535 do CPC, uma vez que o acórdão recorrido examinou as questões controvertidas atinentes à solução da lide e declinou os fundamentos nos quais suportou suas conclusões. O fato de ter
decidido de maneira contrária aos interesses da parte não o contamina da eiva de omissão apontada. 2. Investigar a motivação que levou o acórdão a rejeitar a diminuição dos honorários periciais e a realização de nova
perícia, demandaria o exame do conjunto probatório, defeso ao STJ, nesta via especial, pela incidência da Súmula n.º 7 desta Corte Superior.3. Em conformidade com os princípios da livre admissibilidade da prova e do
livre convencimento do magistrado, este poderá, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, bem como o indeferir as que considerar
inúteis ou protelatórias.4. Agravo regimental não provido." (AgRg no AREsp n. 73.371. Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 26.2.2013).No caso concreto, dada a oportunidade ao autor para que juntasse
aos autos os documentos pertinentes à demonstração de que suas atividades laborativas foram exercidas em condições especiais (f. 120), houve o decurso do prazo sem a juntada de novos documentos.Assim, uma vez que
o autor não está desobrigado de comprovar os fatos que alega, entendo, neste momento, ser inútil qualquer outra dilação probatória, razão pela qual passo a julgar o pedido feito na inicial.Primeiramente, verifico que o
documento elaborado pelo próprio INSS (f. 88-99), com base na CTPS do autor, e acompanhado dos documentos das f. 59-64 e 82-86 (Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs) são suficientes para a
comprovação do tempo de serviço pleiteado, independentemente de confirmação judicial, porquanto não existem fatos, declarações ou alegações que refutem a veracidade dos respectivos registros. É importante observar
que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de
serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.4.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se
pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando
critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação de formulário, inicialmente conhecido como SB-40 e depois chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde
ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial dependia tão somente da atividade
profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c.c. o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional
do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos
do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo
encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2.º, do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de
dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi
excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97 os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a
realização de laudo pericial com esse propósito. O já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente
convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou a exigir laudo técnico comprobatório da atividade especial que deve estar contida no rol trazido por este decreto.Com a edição do Decreto n.
3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico
previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez
que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da
concessão, o que levaria o interessado a se submeter às normas regentes e impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, a exigência do formulário descritivo da atividade
do segurado, antigo SB-40 e depois chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, ou do laudo pericial, somente tornou-se
possível a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente. Destarte, deve ser resguardado à parte autora o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a
apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a comprovação da atividade especial, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 ou o
reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos decretos não são taxativas, e
sim exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais não previstas.Quanto à conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo
artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia,
o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do
5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu,
harmoniosamente, a possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de
2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005, admitindo a conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70, 2.º, do Decreto n.
3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003, passou a ter a seguinte redação:"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a
seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."Logo, cabível a
conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP,
Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da
vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com a regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Destarte, a classificação como especial para o período anterior a 29.4.1995
depende apenas de a atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2.º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou nos Anexos I e II do Decreto
n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992). No tocante ao agente nocivo ruído, de acordo com a legislação
previdenciária, e respectivas alterações, tem-se o seguinte: "1.1.6 - ruído acima de 80 decibéis", do Decreto n. 53.831/64; "1.1.5 - ruído acima de 90 decibéis", do Anexo I do Decreto n. 83.080/79; e "2.0.1 - ruído acima
de 85 decibéis", do Anexo IV do Decreto n 3.048, de 1999, com as alterações do Decreto n. 4.882, de 2003. Essas situações estão classificadas como insalubres e, portanto, exigindo tempo de trabalho mínimo de 25
(vinte e cinco) anos para a aposentadoria.Assim, de acordo com as regras dispostas nos Decretos, para o ruído ser considerado como agente agressivo, tem-se:- até a data da edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, os
Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis;- a partir da edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, o
ruído deve ser acima de 90 decibéis;- com o advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, o ruído deve ser superior a 85 decibéis.No caso dos autos, verifico que já houve, na esfera administrativa, o reconhecimento do
caráter especial da atividade desempenhada pelo autor no período de 16.2.1987 a 11.11.1988 (f. 90).No tocante aos períodos de 10.2.1986 a 3.5.1986, 3.1.1989 a 11.12.1989, 6.8.1990 a 31.10.1990, 14.5.1991 a
1.º.6.1992 e de 9.12.1992 a 30.3.1994, verifico que o autor exerceu a função de rurícola na empresa "Agropecuária Anel Viário S.A." (CTPS, f. 30-34). Desse modo, o caráter especial desses períodos decorre de mero
enquadramento profissional (item 2.2.1 do Anexo ao Decreto n. 53.831/64), pois o autor exerceu a atividade de trabalhador na agropecuária em período anterior a 29.4.1995. Do mesmo modo, o período de 1.º.7.1990 a
18.7.1990, em que o autor executou serviços gerais no ramo da agropecuária (CTPS, f. 32), deve ser considerado especial, em razão do enquadramento profissional.Por outro lado, no período de 20.1.1990 a 1.º.6.1990,
verifico que o autor foi trabalhador rural na empresa "Sociedade Agrícola Santa Lydia Ltda.", conforme anotação na CTPS, à f. 31. Todavia, não havia na legislação previsão para o enquadramento da atividade de lavrador
ou rurícola, mas apenas da atividade exercida na agropecuária (item 2.2.1 do Decreto n. 53.831/64), o que não foi demonstrado nos autos.Quanto ao período de 3.11.1992 a 30.11.1992, autor limitou-se a trazer cópia da
carteira de trabalho (f. 33), indicando seu labor como servente de pedreiro. Contudo, a atividade desenvolvida neste período não pode ser enquadrada como especial, tendo em vista que a profissão de pedreiro não está
entre as categorias profissionais elencadas pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79.Com relação ao período de 13.3.1995 a 12.5.1995, de acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (f. 82-83), o autor
ficava exposto a ruído, calor e poeiras não fibrogênicas, na atividade de ajudante geral. No entanto, referido período não pode ser considerado especial, notadamente porque não houve demonstração da permanência e
habitualidade no que concerne à exposição ao agente químico (poeira), bem como não houve especificação da intensidade do ruído e do tipo de calor a que ficava exposto. Anoto, mais uma vez, que o autor deixou de
juntar provas hábeis a comprovar que determinados períodos foram efetivamente exercidos sob condições especiais. Assim, devem ser considerados como tempo comum.No período de 16.5.1995 a 14.6.1995, o autor
exerceu a função de motorista, realizando transporte, em caminhão de médio e grande porte, de pessoal e de plantas, mudas, estercos e terras, ficando exposto a ruído de 82,31 dB, de acordo com o PPP das f. 61-62.
Destarte, o referido período deve ser considerado especial, uma vez que houve exposição a ruído acima de 80 decibéis, nos moldes da legislação previdenciária.A atividade exercida no período de 19.6.1995 a 3.1.1999
deve ser considerada comum, tendo em vista que o PPP da f. 63 indica apenas que o autor ficava exposto a risco ergonômico ("postura inadequada"), o que não enseja a contagem de tempo especial na legislação
previdenciária.No período de 15.6.1999 a 30.9.2005, observo que o autor, na atividade de rurícola, realizando corte manual de cana, não fixou exposto a agentes peculiarmente nocivos, de acordo com o PPP das f. 84-85,
não podendo ser considerada especial a atividade desenvolvida.O PPP acima mencionado (f. 84-85) informa, ainda, que, nos períodos de 1.º.10.2005 a 31.8.2011 e de 1.º.4.2012 a 20.5.2015, o autor, na atividade de
operador de máquinas, ficou exposto a ruído de 78 dB. No período de 1.º.9.2011 a 31.3.2012, ele ficou exposto a ruído de 82 dB. Todavia, estes períodos não podem ser considerados especiais, uma vez que para tanto o
ruído deveria ser superior a 85 decibéis, nos termos do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003.O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade. Ao contrário, a eventual
utilização de equipamento de proteção revela e existência de agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho.Assim, além do período já reconhecido na esfera administrativa (16.2.1987 a
11.11.1988), reconheço como exercido em atividade especial os períodos de 10.2.1986 a 3.5.1986, 3.1.1989 a 11.12.1989, 1.º.7.1990 a 18.7.1990, 6.8.1990 a 31.10.1990, 14.5.1991 a 1.º.6.1992, 9.12.1992 a
30.3.1994 e de 16.5.1995 a 14.6.1995.Por fim, resta analisar o pleito de concessão de aposentadoria.No caso em estudo, somando-se os períodos exercidos pelo autor em atividade especial, tem-se que ele, na data da
DER (20.5.2015, f. 25), possuía pouco mais de 5 (cinco) anos de tempo de serviço exercido em atividade especial (planilha anexa), sendo o referido tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria especial. Do
mesmo modo, somando-se os períodos exercidos pelo autor em atividade especial, convertidos em tempo comum, com os demais períodos de tempo comum, tem-se que ele, na época da DER (20.5.2015), possuía 28
anos, 11 meses e 16 dias de tempo de tempo de serviço, não preenchendo, também, os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os critérios fixados pela
legislação (planilha anexa). Verifico, ainda, que o autor não implementou os requisitos para a aposentadoria até a presente data. Do dano moral No caso em tela, para que a parte autora pudesse cogitar da existência de
dano ressarcível, deveria comprovar a existência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o que efetivamente não ocorreu. Diante do exposto julgo parcialmente procedente o pedido para
reconhecer como especiais, além do período reconhecido na esfera administrativa (16.2.1987 a 11.11.1988), os períodos de 10.2.1986 a 3.5.1986, 3.1.1989 a 11.12.1989, 1.º.7.1990 a 18.7.1990, 6.8.1990 a
31.10.1990, 14.5.1991 a 1.º.6.1992, 9.12.1992 a 30.3.1994 e de 16.5.1995 a 14.6.1995. Em razão da sucumbência mínima do INSS, condeno o autor ao pagamento de eventuais despesas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. Porém, por ser ele beneficiário da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade do pagamento, nos termos estabelecidos no art.
98, 3.º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à averbação dos períodos reconhecidos como especiais, nos termos desta decisão.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007715-76.2015.403.6102 - JOSE MENDES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3080 - SERGIO BARREZI DIANI PUPIN)
José Mendes, qualificado na inicial, propôs a ação de procedimento ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do
benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República.Sustenta preencher os requisitos necessários para a concessão do benefício. Juntou documentos (fls. 7-35).À fl. 43, deferiu-se os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Na mesma oportunidade, foi indeferido o pedido da antecipação dos efeitos da tutela.Devidamente citado, o INSS ofereceu resposta, em forma de contestação (fls. 50-53). Pugnou pela
improcedência do pedido. O procedimento administrativo pertencente ao autor se encontra acostado às fls. 64-140.O laudo sócio-econômico foi juntado às fls. 141-141-156.A parte autora se manifestou sobre o laudo, às
fls. 160-161 e o INSS às fls. 163-164.Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.I - Legislação. Requisitos do caso concreto.O pedido eventual visa a assegurar para a parte autora o benefício previsto pelo art. 203, V,
da Constituição da República, cujo teor é o seguinte:"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um
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salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."Por força
dessa disposição constitucional em epígrafe, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - LOAS). O caput e os 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o
qual deve ser analisada a demanda.Convém sua transcrição:"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou
mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.
16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o
trabalho. 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 4º. O benefício de que trata
este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica."II - Do preenchimento do requisito etárioNo caso dos autos,
observo que a parte autora demonstrou haver preenchido o requisito da idade, conforme documento juntado à fl. 11. III - Do requisito econômicoO requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa
previsão do 3º do art. 20 da LOAS, é a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista,
inclusive, o 1º do referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e
o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais, o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali
indicadas vivam sob o mesmo teto.Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício
assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.Por outro
lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do
requisito econômico.Deve ser observado, no entanto, que a literalidade do rol deve ser temperada com a consideração de que o benefício visa a suprir a aptidão, própria ou da respectiva família, para prover o sustento do
interessado na vantagem pecuniária social em estudo. Ao ser mencionada a impossibilidade de sustento pela própria família, não pode passar despercebido que o rol do art. 16 da Lei nº 8.213-91, para o qual o 1º do art.
20 da LOAS faz remissão, não estipula como dependentes do segurado os filhos maiores com aptidão para o trabalho, conforme, aliás, impõe-se pela lógica inerente da seguridade social. Convém assinalar, no entanto, que
o inciso II do mencionado art. 16 prevê a possibilidade de inserção dos pais como dependentes do segurado. Trazido para o contexto do benefício assistencial, o dispositivo deve ser interpretado também no sentido de que
os filhos maiores, devem ser considerados para as finalidades expostas pelo art. 20 da LOAS. Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 1/4 do
salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.A orientação pretoriana é firme nesse
sentido:"Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.-
Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins
de concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte.
Precedentes.- A Lei 8.742/93, artigo 20, 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros
meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido."(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 258)"Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE
RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no
acórdão, obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. (artigo 535 do Código de Processo Civil).2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o
requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de
miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação continuada.3. Os embargos de declaração
não se prestam ao reexame de matéria já decidida.4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela
parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).5. Embargos rejeitados."(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº
308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)"Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE.
REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. I - Desnecessária a apresentação do instrumento de
mandato quando a parte é representada por integrante de entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). II - Benefício assistencial requerido por menor
impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames rotineiros especializados que não
podem ser providos por sua família. III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00
(quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança
as condições de miserabilidade da família, a necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, permitem o deferimento do pleito. V - Há, no conjunto
probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse
benefício de caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. VIII - Agravo
provido."(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)."Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda mensal familiar per capita é inferior ao
limite legal.II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. III - Agravo de instrumento
desprovido."(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção
assistencial pública, previsto inicialmente pelo art. 20, 3º, da LOAS (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa
de Renda Mínima) e nº 10.689-03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.No caso dos autos, o laudo assistencial relatou que o autor, hoje com 77 (setenta e sete) anos de idade,
reside com sua esposa de 76 (setenta e seis) anos e um filho, deficiente físico, de 43 (quarenta e três) anos.Segundo, ainda, a perícia, o imóvel vistoriado é próprio, de médio porte, de alvenaria, e subdivide-se em garagem,
sala, cozinha, banheiro, dois quartos, um quarto suíte, varanda/área de serviço, quarto de despejo, banheiro externo e quintal, tudo em regular estado de conservação. Os móveis que guarnecem o imóvel estão em boas
condições, suficientes para garantir uma vida digna ao autor. No tocante às receitas e às despesas, foi informado que os três sobrevivem com o salário-mínimo percebido por sua esposa, em razão desta ser beneficiária de
um benefício assistencial ao idoso, no valor de R$ 880,00, e da ajuda esporádica e residual dos demais filhos: José, Maria Aparecida, Neusa, Eli, Sidnei, Adilson e Luiz (fls. 141-156). Essas informações permitem constatar
que o autor possui outros meios de subsistência (6 filhos), que o afastam da situação de miserabilidade.Isso porque, não se pode ignorar, no caso concreto, o disposto no artigo 229 da Constituição da República, que prevê
que "os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade", prevendo ainda em seu artigo 230, o amparo da família aos idosos.É de se ressaltar que necessidade e dificuldade
financeira não se confundem, justificando a concessão do benefício assistência somente a extrema necessidade.Frise-se, que o benefício da prestação continuada não tem por fim a complementação da renda familiar ou
proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, o que não restou demonstrado no caso dos autos. Assim, uma vez que não foram preenchidos os requisitos
necessários para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do pedido, é medida que se impõe. IV - DispositivoAnte o exposto, julgo improcedente o pedido.Sem custas, em face da gratuidade. Honorários
pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizados. A execução da verba honorária deverá observar o disposto pela Lei n. 1.060-50. Ocorrendo o trânsito em
julgado, dê-se baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009105-81.2015.403.6102 - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA PEREIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3080 - SERGIO BARREZI
DIANI PUPIN)
Carlos Alberto de Almeida Pereira ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando assegurar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento dos
vínculos registrados em CTPS mencionados na vestibular, que veio instruída pelos documentos de fls. 8-133.A decisão da fl. 135 deferiu a gratuidade, facultou à parte autora a juntada de outros documentos e determinou a
citação do INSS, que ofereceu a resposta das fls. 140-142 (com os documentos das fls. 143-155), sobre a qual a parte autora se manifestou nas fls. 159-167.Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.Preliminarmente,
o fato de ter obtido uma aposentadoria em função de requerimento diverso daquele que originou a presente ação não implica ausência de interesse, pois o benefício aqui buscado pode ser mais vantajoso.Não há outras
questões processuais nem questões prévias pendentes de deliberação.No mérito, a inicial alega que o INSS, ao analisar o requerimento administrativo de aposentadoria realizado pelo autor, preteriu indevidamente os
vínculos de emprego de 2.6.1981 a 31.12.1981, de 3.5.1990 a 31.12.1990 e de 21.2.1991 a 8.4.1991.Na contestação, a autarquia sustenta que o vínculo de 21.2.1991 a 8.4.1991 não deve ser considerado, pois o
mesmo não consta do CNIS. Ademais, postula a preterição outros dois períodos, pois, segundo o CNIS, os mesmos seriam extemporâneos.Observo, em seguida, que os registros reproduzidos na fl. 30 dos presentes autos
evidenciam que o autor teve um vínculo de 1.3.1980 a 1.6.1981 e, na sequencia, outro de 2.6.1981 a 14.5.1984. Esse segundo vínculo compreende o primeiro período controvertido (de 2.6.1981 a 31.12.1981), que,
apesar do registro, não consta da contagem realizada pelo INSS em sede administrativa (fls. 74-77). Estranhamente, na referida contagem o INSS considerou somente os períodos de 1.1.1982 a 31.12.1983 e de 1.1.1984
a 14.5.1984. Obviamente, é um equívoco desconsiderar a primeira parte do vínculo que se encontra devidamente registrado. Os outros dois períodos controvertidos (de 3.5.1990 a 31.12.1990 e de 21.2.1991 a 8.4.1991)
são totalmente compreendidos pelo vínculo cujo registro em CTPS está reproduzido na fl. 32. Verifica-se na fl. 27 que a CTPS foi expedida em 9.2.1973, ou seja, anteriormente ao vínculo. Logo, não há fundamento para a
alegação da autarquia de que o mesmo seria extemporâneo. Causa ainda estranheza o fato de que partes do mesmo vínculo foram consideradas, enquanto os períodos controvertidos, que também são partes, foram
preteridos.Observo, em seguida, que a consideração dos tempos registrados e que foram indevidamente preteridos pela autarquia é suficiente para assegurar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral
identificada nestes autos (NB 42 169.839.888-0). Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão
presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima
Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).Ante o exposto, julgo
procedente o pedido remanescente, para determinar ao INSS que, além dos tempos já admitidos no requerimento relativo ao NB 42 169.839.888-0, considere os tempos de 2.6.1981 a 31.12.1981, de 3.5.1990 a
31.12.1990 e de 21.2.1991 a 8.4.1991 e, como consequência, reconheça que a parte autora dispõe do total de 35 (trinta e cinco), 11 (onze) meses e 22 (vinte e dois) dias anos de tempo de contribuição na DER
(7.8.2014) e conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na mencionada data. Ademais, condeno a autarquia a pagar os atrasados devidos desde a DIB até a DIP decorrente da antecipação
dos efeitos da tutela, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios em vigor na 3ª Região, descontando-se os valores pagos por força do benefício atualmente recebido. Os honorários advocatícios serão
definidos no cumprimento da sentença, porquanto a mesma não define o valor da condenação.Por outro lado, concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, promova a
concessão do benefício assegurada nesta sentença, com DIP na presente data, bem como o concomitante cancelamento do benefício atualmente recebido pelo autor. O restabelecimento do benefício que vem sendo pago e
a cessação do que é assegurado por esta sentença serão medidas que dependerão de manifestação do autor em tal sentido, desde que o mesmo entenda mais vantajoso o benefício atual, o que implicará renúncia ao
benefício desta ação.Consoante o Provimento Conjunto n. 69-2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, segue a síntese do
julgado:a) número do benefício: 42 169.839.888-0;b) nome do segurado: Carlos Alberto de Almeida Pereira;c) benefício concedido: aposentadoria por tempo de contribuição;d) renda mensal inicial: a ser calculada; ee)
data do início do benefício: 7.8.2014 (DER).P. R. I. O. Sentença sujeita ao reexame necessário.

PROCEDIMENTO COMUM
0009238-26.2015.403.6102 - SEMILDA ESTEVAO DA SILVA(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1222 - TATIANA MORENO
BERNARDI COMIN)
A parte autora propôs a presente ação, objetivando a revisão do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, convertendo-o em aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo
(DER em 30.11.2007, f. 29), mediante o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 17.8.1978 a 30.4.1983, 1.º.5.1983 a 28.2.1994 e de 1.º.3.1994 a 30.11.2007. Pede, sucessivamente, a conversão dos
períodos de atividades que forem eventualmente consideradas especiais em comum, com sua averbação junto ao INSS. Juntou documentos (f. 11-74).Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos (f.
76).Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta, aduzindo, como prejudicial de mérito, a decadência e a prescrição de todas as parcelas eventualmente devidas e vencidas antes do quinquênio
que antecedeu ao ajuizamento da presente ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (f. 81-98). Juntou documentos (f. 99-116).A autora impugnou a contestação (f. 120-134).É o relatório.DECIDO.Da
prescrição e da decadênciaObservo que a matéria relativa à prescrição e à decadência está prevista no artigo 103 da Lei n. 8.213/91, cuja redação original dispunha:"Artigo 103. Sem prejuízo do direito ao benefício,
prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."Portanto, conforme se depreende do
dispositivo acima transcrito, o texto primitivo somente se referia à prescrição, nada mencionando a respeito da decadência.A previsão do prazo decadencial foi inaugurada na legislação previdenciária com a edição da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     132/377



Medida Provisória n. 1.523-9/1997, que previa a decadência decenal para o segurado pleitear a revisão do ato de concessão de seu benefício previdenciário, posteriormente reduzida para cinco anos pela Lei n.
9.711/1998, e novamente majorada para dez anos pela Lei n. 10.839/2004, que permanece em vigor.No caso concreto, a autora ajuizou a presente ação em 13.10.2015 e o pedido na esfera administrativa foi formulado
em 30.11.2007 (f. 29), não tendo transcorrido o prazo de 10 (dez) anos.Assim, deve ser afastada a decadência na presente hipótese.No tocante à prescrição, estão prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio do ajuizamento da ação, conforme o parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991.Passo à análise do mérito.Primeiramente, verifico que o documento elaborado pelo próprio INSS (f. 60), com base na
CTPS da parte autora, acompanhado do documento das f. 19-20 (Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP) são suficientes para a comprovação do tempo de serviço pleiteado, independentemente de confirmação judicial,
porquanto não existem fatos, declarações ou alegações que refutem a veracidade dos respectivos registros. É importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas
leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado.
Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.4.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade
especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação de formulário,
inicialmente conhecido como SB-40 e depois chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n. 53.831/64,
83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial dependia tão somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c.c. o
art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial
sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação
original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n.
53.831, de 25 de março de 1964, ou nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de
1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e
a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial com esse propósito. O já citado Decreto n.
2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou
a exigir laudo técnico comprobatório da atividade especial que deve estar contida no rol trazido por este decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva
exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações
legislativas que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o
da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que levaria o interessado a se submeter às normas regentes e
impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, a exigência do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40 e depois chamado DSS-8030, e dos agentes
nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99, ou do laudo pericial, somente tornou-se possível a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente.
Destarte, deve ser resguardado à parte autora o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser
exigidos.Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 ou o reconhecimento de que referida atividade
apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos decretos não são taxativas, e sim exemplificativas, o que possibilita o
reconhecimento de atividades especiais não previstas.Quanto à conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95),
estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida
Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.
Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu, harmoniosamente, a possibilidade de
conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução
Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005, admitindo a conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70, 2.º, do Decreto n. 3.048/1999, alterado pelo
referido Decreto n. 4.827/2003, passou a ter a seguinte redação:"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: (...) 2.º. As
regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."Logo, cabível a conversão de atividades
exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, Desembargador Federal Relator
GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei
n. 8.213/91 e, ainda, com a regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Destarte, a classificação como especial para o período anterior a 29.4.1995 depende apenas de a atividade
profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2.º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de
1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992). No caso dos autos, verifico que já houve, na esfera administrativa, o reconhecimento do caráter
especial da atividade desempenhada pela autora no período de 29.4.1995 a 13.10.1996 (f. 60). Assim, revela-se desnecessária a sua análise para eventual comando judicial.No tocante ao período de 17.8.1978 a
30.4.1983, em que trabalhou na função de servente ("...cuidar da limpeza e manutenção da copa, cozinha e banheiros, refeitórios e do prédio em geral; manter limpeza e desinfecção das salas com atendimento especializado,
tais como: salas de curativo, vacina, inalação, material, consultórios etc...; zelar das roupas utilizadas nos atendimentos do serviço...", item 14,2 do PPP), verifica-se, de acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário
das f. 19-20, que a parte autora durante todo esse período ficou exposta a agentes biológicos, de maneira habitual e permanente, nos termos da legislação previdenciária. Portanto, esse período deve ser considerado como
exercido sob condições especiais. Quanto aos períodos de 1.º.5.1983 a 28.2.1994 e de 1.º.3.1994 a 28.4.1995, a atividade desenvolvida pela autora enquadra-se no item 2.1.3 do Decreto n. 53.831/64, até 28.4.1995,
que contemplava o labor dos Médicos, Dentistas e Enfermeiros. Portanto, o caráter especial da referida atividade, até 28.4.1995, dá-se por mera previsão legal. Posteriormente a este período, de 14.10.1996 a
30.11.2007, de acordo com o PPP das f. 19-20, verifico que a autora ficou exposta a agentes biológicos, de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária. Assim, também deve ser reconhecido
como efetivamente exercido sob condições especiais.O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade. Ao contrário, a eventual utilização de equipamento de proteção
revela e existência de agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho.Portanto, reconheço como exercido em atividade especial, além do período reconhecido na esfera administrativa (de
29.4.1995 a 13.10.1996), os períodos de 17.8.1978 a 30.4.1983, 1.º.5.1983 a 28.4.1995 e de 14.10.1996 a 30.11.2007 (DER, f. 29).Assim, conforme planilha anexa, a parte autora, na data da DER (30.11.2007, f.
29), possuía 29 anos, 3 meses e 14 dias de tempo de serviço em atividade insalubre, portanto, mais do que os 25 anos exigidos para a aposentadoria especial, nos termos da legislação previdenciária, fazendo jus à
conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o fim de reconhecer, além do período já considerado na esfera administrativa
como especial (de 29.4.1995 a 13.10.1996), que a autora exerceu atividade especial nos períodos de 17.8.1978 a 30.4.1983, 1.º.5.1983 a 28.4.1995 e de 14.10.1996 a 30.11.2007 (DER); e para determinar que o INSS
revise a aposentadoria por tempo de contribuição da autora convertendo-a em aposentadoria especial, a partir da data da entrada do requerimento na esfera administrativa (DER em 30.11.2007), nos termos
explicitados.Condeno o INSS, no pagamento das parcelas atrasadas, com incidência de correção monetária e juros de mora, consoante o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observando-se a prescrição
quinquenal.Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios sobre o valor da condenação até a data da sentença, em percentual a ser fixado quando da liquidação do julgado
(artigo 85, 4.º, inciso II, do Código de Processo Civil, e Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça).Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e
Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, segue a síntese do julgado: - número do benefício: 46/142.427.914-0; - nome do segurado: Semilda Estevão da Silva; - benefício assegurado: aposentadoria
especial; - renda mensal inicial: a ser calculada; e - data do início dos atrasados: 30.11.2007.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011158-35.2015.403.6102 - ROSANGELA RODRIGUES DE LIMA COSTACURTA(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER E SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1222 - TATIANA MORENO BERNARDI COMIN)
A parte autora propôs a presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a revisão do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 57/164.081.128-9),
afastando-se a incidência do Fator Previdenciário no cálculo de sua aposentadoria.A autora sustenta, em síntese, que a aposentadoria do professor tem natureza jurídica de aposentadoria especial, motivo pelo qual entende
fazer jus à revisão do cálculo do seu benefício, excluindo-se o fator previdenciário, conforme as regras dispostas no artigo 29, inciso I, e 9.º, incisos II e III, do mesmo dispositivo da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada
pela Lei n. 9.876/99.Juntou documentos (f. 11-21). Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos à f. 24. O procedimento administrativo referente à autora foi juntado às f. 33-63.O INSS apresentou
contestação, sustentando, como preliminar de mérito, a prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (f. 65-86). Juntou documentos (f. 87-100). A parte autora manifestou-se sobre a contestação (f. 102-
104). É o relatório. DECIDO. Da prescrição Nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, estão prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. Todavia, na presente
demanda não incidirá a prescrição, em caso de procedência do pedido, uma vez que não decorrido o prazo de cinco anos do requerimento administrativo, realizado em 29.4.2013 (f. 19), até o ajuizamento da ação, em
9.12.2015.Passo à análise do mérito.No tocante à atividade especial, a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.Nesse aspecto, vale
lembrar que a Emenda Constitucional n. 18, de 30.6.1981, excluiu a categoria profissional dos professores do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/1964 (código 2.1.4), para incluí-la em uma legislação específica, e esse
dispositivo foi reproduzido na Emenda Constitucional n. 20/1998 que deu nova redação ao artigo 201, 7.º e 8.º da Constituição da República, in verbis:"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime
geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...) 7º
É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998) I - trinta e cinco anos de contribuição, se
homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (incluído pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998) II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite
para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (incluído pela Emenda
Constitucional n. 20, de 1998) 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)(...)".Assim, a única exigência para a concessão de aposentadoria do professor passou a ser o
lapso temporal exercido no magistério, deixando de existir o caráter especial da atividade a partir de 1981. Desse modo, o benefício de aposentadoria do professor passou a ser uma espécie de aposentadoria por tempo de
contribuição que, de forma excepcional, exige um tempo de trabalho menor em relação às demais atividades que não sejam especiais. Por essa razão, deve ser aplicado no cálculo do salário-de-contribuição o fator
previdenciário, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, in verbis: "Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do
inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Frise-se, ainda, que por se
tratar de aposentadoria, de caráter excepcional, a aplicação do fator previdenciário dá-se de forma suavizada, haja vista que, nos termos do 9.º, inciso III, do supramencionado artigo 29, serão acrescidos 10 (dez) anos ao
tempo de serviço da segurada que comprovar o tempo de serviço trabalhado exclusivamente no magistério. Veja-se:" 9.º. Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão
adicionados: (...)III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."No tocante ao fator
previdenciário, já houve pronunciamento do excelso Supremo Tribunal Federal que entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei n. 9.876/99 (Medida Cautelar na Ação Direta de
Inconstitucionalidade n. 2.111/7/DF). Assim, irrepreensível a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor na via administrativa, não havendo que se falar em aposentadoria especial e,
até por isso, na não incidência do fator previdenciário no cáculo do benefício da autora. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.Condeno a parte autora no pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. Porém, por ser ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade do pagamento, nos termos estabelecidos no art.
98, 3.º, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011841-72.2015.403.6102 - MARCIO ROBERTO FERLIN(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA
DAL FARRA BAVARESCO)
Marcio Roberto Ferlin ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando assegurar a concessão de uma aposentadoria (especial ou por tempo de contribuição, nessa ordem), mediante o
reconhecimento do caráter especial dos vínculos discriminados na vestibular, que veio instruída pelos documentos de fls. 5-25.A decisão da fl. 27 deferiu a gratuidade e, para fins de verificação da competência, determinou à
Contadoria que apurasse o valor de eventual condenação. Diante do valor apontado pelo órgão técnico (fl. 29), a decisão da fl. 38 determinou o prosseguimento do feito, facultando ao autor a juntada de outros documentos
(o que a parte cumpriu nas fls. 42-45) e determinando a citação do INSS, que ofereceu a resposta das fls. 46-73, sobre a qual a parte autora se manifestou nas fls. 88-89 verso.Relatei o que é suficiente. Em seguida,
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decido.Preliminarmente, observo que os arts. 139, II, e 370, parágrafo único, do CPC preconizam que o juiz deve velar pela duração razoável do processo e indeferir as diligências inúteis. No caso dos autos, a prova
documental é suficiente para o esclarecimento dos fatos relativos às alegações de que determinados tempos seriam especiais, sendo inútil qualquer outra dilação.A respeito do tema, colaciono a orientação de precedentes do
Superior Tribunal de Justiça:"Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. PERÍCIA. QUESITOS. ALEGADA OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. CONVICÇÃO DO JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO1. Não há
falar em afronta ao artigo 535 do CPC, uma vez que o acórdão recorrido examinou as questões controvertidas atinentes à solução da lide e declinou os fundamentos nos quais suportou suas conclusões. O fato de ter
decidido de maneira contrária aos interesses da parte não o contamina da eiva de omissão apontada. 2. Investigar a motivação que levou o acórdão a rejeitar a diminuição dos honorários periciais e a realização de nova
perícia, demandaria o exame do conjunto probatório, defeso ao STJ, nesta via especial, pela incidência da Súmula n.º 7 desta Corte Superior.3. Em conformidade com os princípios da livre admissibilidade da prova e do
livre convencimento do magistrado, este poderá, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, bem como o indeferir as que considerar
inúteis ou protelatórias.4. Agravo regimental não provido." (AgRg no AREsp nº 73.371. DJe de 26.2.2013 [g. n.])"ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO.
DEMARCAÇÃO. LEGALIDADE. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DIVERGÊNCIAJURISPRUDENCIAL. NÃO
CONHECIDA.1. Não cabe falar em ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.2. O Tribunal de origem, com
base na situação fática do caso, entendeu pela legalidade do processo de demarcação, e que ela foi realizada há várias décadas, sem que tenha sido objeto de impugnação específica em momento oportuno.3. Inviável a
revisão do referido entendimento, por demandar reexame de matéria fática, o que é defeso em recurso especial nos termos da Súmula 7/STJ.4. Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o
seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto.5. O conhecimento de recurso fundado em divergência
pretoriana requer a devida observância dos requisitos prescritos nos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, 2º, do RISTJ, o que não ocorreu no caso. Agravo regimental improvido." (AgRg no AREsp nº 197.711. DJe
de 17.12.2012 [g. n.])Lembro que o Superior Tribunal de Justiça já destacou que quanto "à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial, esta só surgiu com o advento da Lei
9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91. A partir de então, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição da parte segurada aos agentes nocivos, mediante formulário, na
forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho" (voto
condutor do REsp nº 497.724. DJ de 19.6.2006, p. 177). Em similar sentido, a mesma Corte já salientou que, desde a alteração do 1º, do art. 58, da Lei 8.213-1991 pela Lei 9.528-1997, que convalidou a Medida
Provisória nº 1.523-1996, passou-se "a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho" (AgREsp nº 1.066.847. DJe de 17.11.2008).O TRF da 3ª Região, seguindo a mesma
linha de orientação, já declarou que, "para a comprovação de exposição a tais agentes agressivos, é necessária a apresentação dos formulários preenchidos pela empresa e laudos emitidos por peritos em segurança do
trabalho, imprescindíveis à apuração do risco a que o autor era submetido" (Apelação Cível nº 774.623. Autos nº 200203990057052. DJF3 CJ1 de 10.6.2010, p. 130).A mesma Corte Regional, em caso totalmente
análogo ao presente, em que a parte autora sustentava o caráter especial das atividades de mecânico, foi decidido que não "foi demonstrada a especialidade da atividade anterior a 23/03/1984, nos termos exigidos pela
legislação previdenciária, com o formulário, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, atestando a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente,
que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador." (...) "Além do que, a atividade profissional do requerente, como mecânico, não está entre as categorias profissionais elencadas pelos Decretos nº 53.831/64
(Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79 (Quadro Anexo II)" (Apelação Cível nº 947.050. Autos nº 200261110036539. DJF3 CJ1 de 25.5.2010, p.416)O TRF da 2ª Região não se aparta desse entendimento, porquanto
assevera que o "tempo de serviço especial deve ser comprovado de acordo com a legislação de regência da época dos fatos, ou seja: até 29/04/95 (Lei n. 9.032), pela categoria profissional; a partir daí até a vigência do
Decreto nº 2.172/97, por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030" (Apelação/Reexame Necessário nº 435.927. Autos nº 200751510029661. E-DJF2R de 5.4.2010, pp. 32-33).Colaciono, por último, a compreensão
do TRF da 5ª Região, segundo o qual, antes "da edição da Lei nº 9.032/95, para o reconhecimento de tempo de serviço laborado em atividade especial, apenas era necessário que o segurado se enquadrasse em uma das
atividades profissionais determinadas no Decreto nº 53.831/64. Após sua vigência, o segurado deveria comprovar, além do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente em condições especiais, a efetiva
exposição aos agentes ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, através do preenchimento de formulários próprios, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, ou seja,
quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei.(...) Com a edição da Medida Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, passou-se a exigir para a comprovação da exposição do segurado aos agentes
nocivos, a apresentação de formulário emitido pela empresa ou por seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
Os formulários exigidos eram: SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e o DIRBEN 8030, os quais foram substituídos pelo PPP (perfil profissiográfico previdenciário), que traz diversas informações do segurado e da empresa"
(Apelação/Reexame Necessário nº 3.205. Autos nº 200783000213841. DJE de 21.5.2010, p. 178).O mérito será analisado logo em seguida.1. Das alegadas atividades especiais.Com relação ao pedido de
reconhecimento de tempos de serviço desempenhados em atividade especial e sua conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das
atividades.Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº
9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03,
determina que a caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao
trabalho prestado em qualquer período. Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação
anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria
especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da profissão.Tratando-se de trabalho em condições especiais, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n 53.831, de 25.03.64, e nº 83.080, de 1979, que
autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser
considerado como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.Na abordagem desse tema, é
ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições peculiarmente adversas
durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são
estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a
legislação, originariamente, se caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97,
não há mais enquadramento por categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa
matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer,
simplesmente, se o desempenho de atividade concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto legalmente. É importante reforçar, neste ponto, que, para as
finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo
para fins de aposentadoria no regime geral. A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a
adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a
preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação
previdenciária e na legislação trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria,
para o trabalho prestado em condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o
trabalho é efetivamente prestado.Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser
utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos 3º e 7º do art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos
laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não
autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista. Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o
Anexo ao Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide
art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).Em alguns casos, as
definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos,
gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além
das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-
64, nº 83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a
presença desse elemento químico:Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-791.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio:Fabricação de ligas de berílio e seus compostos.Fundição de ligas
metálicas.Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anosDecretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS
TÓXICOS a) extração, trituração e tratamento de berílio;b) fabricação de compostos e ligas de berílio;c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores
nucleares; e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado
agente (químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja
presente por uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta
por uma (ou mais) das formas descritas na legislação.Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter habitual e permanente a uma das formas de manejo
especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.No caso dos autos, observo que a parte autora pretende
seja reconhecido que são especiais os tempos de 15.1.1981 a 5.6.1988, de 6.6.1988 a 25.9.2003, de 26.9.2003 a 7.6.2005, de 10.5.2008 a 20.11.2008 e de 8.5.2009 a 3.2.2015.O registro em CTPS da fl. 10 verso
demonstra que os dois primeiros períodos controvertidos são partes de um mesmo vínculo de emprego, no qual o autor foi inicialmente contratado para realizar serviços gerais de lavoura. Segundo a inicial, o autor
desempenhou essas atividades na primeira parte do vínculo. Essas atividades não são passíveis de enquadramento no item 2.2.1 do Anexo ao Decreto nº 53.831-1964, pois esse preceito normativo contempla as atividades
de agropecuária, mas não as de lavoura simplesmente. A anotação na CTPS reproduzida na fl. 12 dos presentes autos evidencia que, na segunda parte do vínculo, o autor exerceu as atividades de tratorista, que, por
analogia com as de motorista de caminhão, até 5.3.1997, são especiais em decorrência do mero enquadramento em categoria profissional (item 2.4.2 do Anexo II ao Decreto nº 83.080-1979). O período de 6.3.1997 a
25.9.2003 também é especial, pois, conforme o formulário da fl. 15, expedido com base no laudo das fls. 16-18, o autor permaneceu exposto a ruídos de 90,5 dB, enquanto o paradigma normativo aplicável era qualquer
nível acima de 90 dB (Decreto nº 2.172-1997).Os demais registros da fl. 10 verso dos presentes autos demonstram que, nos vínculos remanescentes, o autor manteve as atividades de tratorista. O PPP das fls. 19-20 se
refere ao primeiro desses vínculos e menciona a exposição a ruídos de 86 dB. Ocorre que o documento não pode ser aceito, pois não identifica o profissional responsável pela monitoração dos riscos. Logo, esse período é
comum.O registro da fl. 148 dos autos evidencia que, no quarto período controvertido (de 1.8.1988 a 21.5.1990), o autor desempenhou as atividades de auxiliar de serviços gerais de um supermercado, que não eram
passíveis de enquadramento em categoria profissional para fins previdenciários. Ademais, relativamente a esse período o autor não demonstrou a exposição habitual e permanente a qualquer agente nocivo previsto
normativamente. Portanto, esse período é comum. Os outros dois desses períodos são especiais, pois os correto PPPs das fls. 21-22 e 23-24 informam a exposição a ruídos de 90 dB e de 88 dB, respectivamente, diante
de um paradigma normativo de qualquer nível superior a 85 dB (Decreto nº 4.882-2003).Relativamente à alegação de que os meios de prova são extemporâneos, deve ser aplicado o entendimento exarado pelo Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, no julgamento da Apelação Cível nº 1.021.788, no qual foi esclarecido que não "há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor
exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data relativamente recente (2003) e considerou a atividade exercida pelo autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais
adversas, pois é sabido que o desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores" (DJU de 6.6.2007, p. 532).O problema da fonte de custeio deve ter sua solução buscada com o empregador, ao qual, na
qualidade de responsável tributário, caberia proceder ao correto preenchimento da GFIP e ao pertinente recolhimento da contribuição ao SAT, na forma prevista pela legislação. O segurado não pode ser prejudicado pelas
omissões do empregador.Em suma, são especiais os tempos de 6.6.1988 a 25.9.2003, de 10.5.2008 a 20.11.2008 e de 8.5.2009 a 3.2.2015.2. Tempo insuficiente para a aposentadoria especial. Tempo suficiente para a
aposentadoria por tempo de contribuição integral na DER (27.5.2015). A soma dos tempos especiais tem como resultado 21 anos, 6 meses e 27 dias na DER (planilha anexa), o que é insuficiente para a aposentadoria
especial. Por sua vez, a soma das conversões desses tempos especiais aos tempos comum tem como resultado o total de 39 anos, 3 meses e 17 dias, o que é suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição
integral na mesma data. 3. Antecipação dos efeitos da tutela.Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão
presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima
Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).4. Dispositivo.Ante o
exposto, julgo improcedente o pedido de aposentadoria especial e procedente o pedido remanescente, para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora desempenhou atividades especiais nos tempos de
6.6.1988 a 25.9.2003, de 10.5.2008 a 20.11.2008 e de 8.5.2009 a 3.2.2015, (2) converta esses tempos em comuns (1.4), acrescentando o resultado dessa operação aos demais tempos, (3) reconheça que a parte autora
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dispõe do total de 39 (trinta e nove) anos, 3 (três) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de contribuição na DER (27.5.2015) e (4) promova a concessão de uma aposentadoria por tempo de contribuição integral (NB
172.257.904-5) para o autor desde a mencionada data. Ademais, (5) condeno a autarquia a pagar as diferenças devidas desde a DIB até a DIP decorrente da antecipação dos efeitos da tutela, que serão corrigidos e
remunerados de acordo com os critérios em vigor na 3ª Região. Não há honorários advocatícios, por força da reciprocidade na sucumbência.Por outro lado, concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que,
em até 45 (quarenta e cinco) dias, promova a substituição do benefício assegurada nesta sentença, com DIP na presente data. Consoante o Provimento Conjunto n. 69-2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça
Federal da 3ª Região e Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, segue a síntese do julgado:a) número do benefício: 172.257.904-5;b) nome do segurado: Marcio Roberto Ferlin;c) benefício concedido:
aposentadoria por tempo de contribuição;d) renda mensal inicial: a ser calculada; ee) data do início do benefício: 27.5.2015 (DER).P. R. I. O. Sentença sujeita ao reexame necessário.

PROCEDIMENTO COMUM
0000444-80.2015.403.6113 - MESSIAS SODRE SOUZA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
3081 - LEONARDO MOULIN PENIDO DE OLIVEIRA)
Cuida-se de embargos de declaração opostos por Messias Sodré Souza em face da sentença prolatada às f. 506-507, sustentando a ocorrência de omissão, uma vez que deixou de mencionar que a decisão não se sujeitaria
ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 496, inciso I, do Código de Processo Civil, e artigo 10 da Lei n. 9.469/97.É o relatório.Decido.Nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração consistem em recurso peculiar, cujo objetivo é a integração de decisão judicial nas hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, podendo também ser utilizados para a correção de vício ou equívoco
manifesto.No caso dos autos, a sentença assim decidiu:"Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado e determino ao INSS que conceda o benefício da aposentadoria por invalidez, em favor do
autor, a partir de 15.9.2010 (DER, f. 31).Condeno o INSS, ainda, no pagamento das parcelas atrasadas, com incidência de correção monetária e juros de mora, consoante o Manual de Cálculos da Justiça Federal,
descontando-se os valores recebidos a título do benefício de auxílio-doença.Em razão da sucumbência mínima do autor, condeno o réu, ainda, ao pagamento de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios
sobre o valor da condenação até a data da sentença, em percentual a ser fixado quando da liquidação do julgado (artigo 85, 4.º, inciso II, c.c. artigo 86, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, e Súmula n.
111 do Superior Tribunal de Justiça).Isto posto, também concedo tutela provisória à parte autora a fim de que o INSS implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias, a contar da intimação desta decisão, conforme o dispositivo desta sentença, nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil. Oficie-se.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela
Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, segue a síntese do julgado:- número do benefício: 542.801.839-5;- nome do segurado: Messias Sodre
Souza;- benefício assegurado: aposentadoria por invalidez;- renda mensal inicial: a ser calculada; e- data do início dos atrasados: 15.9.2010. Publique-se. Registre-se. Intimem-se".Vê-se, portanto, que embora a sentença
proferida às f. 498-500 tenha sido desfavorável à autarquia, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar eficácia plena, porquanto, nos termos do inciso I, do parágrafo 3.º, do artigo 496,
do Código de Processo Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame necessário as sentenças cuja condenação ou proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior 1.000 (mil) salários-
mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público e, no presente caso, o valor por certo não excederá os 1.000 (mil) salários mínimos, previstos em lei.Outrossim, por óbvio, a explicitação na
sentença do reexame somente é obrigatória quando houver a sua necessidade. Quando a sentença nada mencionar a esse respeito, implicitamente está determinada a sua não submissão. Portanto, desnecessária qualquer
complementação na sentença. Diante do exposto, rejeito os presentes embargos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000733-12.2016.403.6102 - FLAVIO APARECIDO GOMES DA SILVA(SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 -
MARCO ANTONIO STOFFELS)
Flavio Aparecido Gomes da Silva ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando assegurar a concessão de uma aposentadoria (especial ou por tempo de contribuição, nessa ordem),
mediante o reconhecimento do caráter especial de vínculos especificados na vestibular, que veio instruída pelos documentos de fls. 9-67.A decisão da fl. 74 afastou a possibilidade de prevenção, deferiu a gratuidade,
facultou para a parte autora a juntada de outros documentos e determinou a citação do INSS, que apresentou a resposta das fls. 82-99, sobre a qual a parte autora se manifestou nas fls. 121-128. A parte autora, mediante
o requerimento da fl. 132, juntou o documento das fls. 133-134, do qual o INSS foi cientificado (fl. 135 verso). Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.Preliminarmente, convém lembrar que o CPC preconiza que o
juiz deve velar pela rápida solução do litígio e indeferir as diligências inúteis. No caso dos autos, a prova documental é suficiente para a resolução do caso, sendo inútil qualquer outra dilação.Lembro que o Superior Tribunal
de Justiça já destacou que quanto "à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial, esta só surgiu com o advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o
art. 58, 1º, da Lei 8.213/91. A partir de então, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição da parte segurada aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa
ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho" (voto condutor do REsp nº 497.724. DJ de 19.6.2006, p.
177). Em similar sentido, a mesma Corte já salientou que, desde a alteração do 1º, do art. 58, da Lei 8.213-1991 pela Lei 9.528-1997, que convalidou a Medida Provisória nº 1.523-1996, passou-se "a exigir a
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do
trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho" (AgREsp nº 1.066.847. DJe de 17.11.2008).O TRF da 3ª Região, seguindo a mesma linha de orientação, já declarou que, "para a
comprovação de exposição a tais agentes agressivos, é necessária a apresentação dos formulários preenchidos pela empresa e laudos emitidos por peritos em segurança do trabalho, imprescindíveis à apuração do risco a
que o autor era submetido" (Apelação Cível nº 774.623. Autos nº 200203990057052. DJF3 CJ1 de 10.6.2010, p. 130).A mesma Corte Regional, em caso totalmente análogo ao presente, em que a parte autora
sustentava o caráter especial das atividades de mecânico, foi decidido que não "foi demonstrada a especialidade da atividade anterior a 23/03/1984, nos termos exigidos pela legislação previdenciária, com o formulário,
emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, atestando a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade
física do trabalhador." (...) "Além do que, a atividade profissional do requerente, como mecânico, não está entre as categorias profissionais elencadas pelos Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79
(Quadro Anexo II)" (Apelação Cível nº 947.050. Autos nº 200261110036539. DJF3 CJ1 de 25.5.2010, p.416)O TRF da 2ª Região não se aparta desse entendimento, porquanto assevera que o "tempo de serviço
especial deve ser comprovado de acordo com a legislação de regência da época dos fatos, ou seja: até 29/04/95 (Lei n. 9.032), pela categoria profissional; a partir daí até a vigência do Decreto nº 2.172/97, por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030" (Apelação/Reexame Necessário nº 435.927. Autos nº 200751510029661. E-DJF2R de 5.4.2010, pp. 32-33).Colaciono, por último, a compreensão do TRF da 5ª Região, segundo o
qual, antes "da edição da Lei nº 9.032/95, para o reconhecimento de tempo de serviço laborado em atividade especial, apenas era necessário que o segurado se enquadrasse em uma das atividades profissionais
determinadas no Decreto nº 53.831/64. Após sua vigência, o segurado deveria comprovar, além do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente em condições especiais, a efetiva exposição aos agentes
ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, através do preenchimento de formulários próprios, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, ou seja, quinze, vinte ou vinte e
cinco anos, conforme dispuser a lei.(...) Com a edição da Medida Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, passou-se a exigir para a comprovação da exposição do segurado aos agentes nocivos, a apresentação
de formulário emitido pela empresa ou por seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Os formulários exigidos
eram: SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e o DIRBEN 8030, os quais foram substituídos pelo PPP (perfil profissiográfico previdenciário), que traz diversas informações do segurado e da empresa" (Apelação/Reexame
Necessário nº 3.205. Autos nº 200783000213841. DJE de 21.5.2010, 178).O mérito será analisado logo em seguida.1. Das alegadas atividades especiais.Com relação ao pedido de reconhecimento de tempos de serviço
desempenhados em atividade especial e sua conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades.Até 5.3.97, deve ser levada em
consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida
Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e comprovação
do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. Para o tempo
de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a
lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta,
o risco da profissão.Tratando-se de trabalho em condições especiais, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n 53.831, de 25.03.64, e nº 83.080, de 1979, que autorizam a caracterização da atividade como especial,
quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o ruído deve ser acima
de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para
fins previdenciários, é menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é
compensado com a diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo especial
constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava por descrever agentes nocivos
ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). Sendo assim, tais
agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou
categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade concernente a uma categoria não prevista
legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto legalmente. É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em
vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos
normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de exigir que as empresas adotem
medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou
punir o descumprimento de tais medidas. Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista
que as finalidades são diversas: a legislação previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições consideradas por essa própria legislação especialmente
adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins
de aposentadoria deve se pautar pelas normas da legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse
é o caso, por exemplo, do disposto pelos 3º e 7º do art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas
normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste da legislação previdenciária, mas
apenas da trabalhista. Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao
Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6
de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e,
por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e
produção) ocorrem. Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço
ou de contribuição como especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico:Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-791.2.2 BERÍLIO OU
GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio:Fabricação de ligas de berílio e seus compostos.Fundição de ligas metálicas.Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, de ampolas
de raios x e de vidros especiais. 25 anosDecretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS a) extração, trituração e tratamento de berílio;b) fabricação de compostos e ligas de
berílio;c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; f) utilização do berílio na
indústria aeroespacial.Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em
almoxarifados ou depósitos não caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de
berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na legislação.Por último, mais não menos
importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou intermitente
impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.No caso dos autos, observo que a parte autora pretende sejam reconhecidos como especiais os tempos de 1.7.1986 a 31.10.1986, de
1.12.1986 a 16.1.1987 e de 6.3.1997 a 31.5.2012.A contagem administrativa das fls. 57-58 demonstra que o INSS já reconheceu administrativamente que são especiais os períodos de 19.1.1987 a 31.1.1987 e de
1.2.1987 a 5.3.1997.O primeiro período controvertido (de 1.7.1986 a 31.10.1986) é especial em decorrência do enquadramento em categoria profissional (item 2.4.2 do Anexo II ao Decreto nº 83.080-1979, por
analogia).O segundo período controvertido (de 1.12.1986 a 16.1.1987) é objeto do registro em CTPS reproduzido na fl. 24, segundo o qual o autor foi contratado para exercer serviços diversos. Essas atividades não eram
passíveis de enquadramento em categoria profissional para fins previdenciários. Ademais, o autor não demonstrou que durante esse período tenha sido exposto a qualquer agente nocivo previsto pela legislação
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previdenciária. Logo, esse período é comum.O último período controvertido é comum, pois, conforme o PPP das fls.133-134, o único agente nocivo ao qual o autor foi exposto foi o ruído de 83,6 dB, ou seja, nível inferior
aos paradigmas normativos aplicáveis (qualquer nível acima de 90 dB até 18.11.2003 [Decreto nº 2.172-1997] e qualquer nível acima de 85 dB.Relativamente à alegação de que os meios de prova são extemporâneos,
deve ser aplicado o entendimento exarado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no julgamento da Apelação Cível nº 1.021.788, no qual foi esclarecido que não "há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do
autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data relativamente recente (2003) e considerou a atividade exercida pelo autor insalubre, certamente à época em
que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores" (DJU de 6.6.2007, p. 532).O problema da fonte de custeio deve
ter sua solução buscada com o empregador, ao qual, na qualidade de responsável tributário, caberia proceder ao correto preenchimento da GFIP e ao pertinente recolhimento da contribuição ao SAT, na forma prevista pela
legislação. O segurado não pode ser prejudicado pelas omissões do empregador.Em suma, além dos períodos já reconhecidos administrativamente (de 19.1.1987 a 31.1.1987 e de 1.2.1987 a 5.3.1997), é especial apenas
o tempo de 1.7.1986 a 31.10.1986.2. Tempo insuficiente para a aposentadoria especial ou para a aposentadoria integral por tempo de contribuição na DER. Idade mínima insuficiente para a aposentadoria proporcional.
Tempo suficiente para a concessão de aposentadoria integral com reafirmação de DIB.Conforme se constata com facilidade, o total de tempo especial é de pouco mais de 10 anos, ou seja, quantum insuficiente para a
aposentadoria especial. O tempo total (convertidos os especiais e considerados na soma também os comuns) é de 33 anos, 3 meses e 24 dias, o que é insuficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição integral na
DER (31.5.2012). Por outro lado, o nasceu em 28.8.1967, razão pela qual não dispunha da idade mínima (53 anos) para a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. No entanto, conforme o relatório CNIS
anexado, o vínculo de emprego iniciado em 19.1.1987 existe até o presente e seu aproveitamento, com a reafirmação da DIB, autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir de 6.2.2014,
quando o autor completou 35 anos de tempo de contribuição. 3. Antecipação dos efeitos da tutela.Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba
correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7.
DJ de 20.10.05, p. 391).4. DispositivoAnte o exposto, julgo improcedente o pedido de aposentadoria especial e parcialmente procedente o pedido previdenciário remanescente, para determinar ao INSS que (1) considere
que, além daqueles que já foram reconhecidos administrativamente (de 19.1.1987 a 31.1.1987 e de 1.2.1987 a 5.3.1997), a parte autora desempenhou atividades especiais no período de 1.7.1986 a 31.10.1986, (2)
proceda à conversão dos referidos períodos especiais em comuns e os acresça aos demais períodos demonstrados na planilha anexa, (3) considere que a parte autora dispunha de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de
contribuição em 6.2.2014 e (4) conceda o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição (NB 42 153.705.522-1) para a parte autora desde a DIB reafirmada (6.2.2014). Ademais, (5) condeno a autarquia
a pagar os atrasados devidos desde a DIB até a DIP decorrente da antecipação dos efeitos da tutela, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios em vigor no âmbito da 3ª Região. Sem honorários
advocatícios por força da reciprocidade na sucumbência.Por outro lado, concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, promova a concessão do benefício, com DIP na
presente data. Consoante o Provimento Conjunto n. 69-06, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, segue a síntese do julgado:a)
número do benefício: 42 153.705.522-1;b) nome do segurado: Flavio Aparecido Gomes da Silva;c) benefício concedido: aposentadoria por tempo de contribuição (integral);d) renda mensal inicial: a ser calculada; ee) data
do início do benefício (reafirmada): 6.2.2014.P. R. I. O. Sentença sujeita ao reexame necessário.

PROCEDIMENTO COMUM
0001212-05.2016.403.6102 - SILVIO DONIZETE IZIDORO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA
BAVARESCO)
A parte autora propôs a presente ação, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (DER em 8.8.2015, f. 22), mediante o reconhecimento do caráter especial
dos períodos de 11.12.1998 a 19.8.1999, 21.6.2000 a 10.1.2001, 11.1.2001 a 10.1.2002, 1.º.2.2002 a 2.8.2002 e de 5.8.2002 a 30.7.2015. Sucessivamente, pede a concessão de aposentadoria especial, com a
conversão de períodos comuns em especial, bem como pleiteia a concessão de aposentadoria comum, mediante a conversão de períodos considerados especiais em tempo comum. Juntou documentos (f. 15-97).Os
benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos. Na mesma oportunidade, foi facultada ao autor a juntada de novos documentos, aptos a demonstrar que os períodos requeridos na inicial foram exercidos em
atividade especial (f. 98).Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta, sustentando, como prejudicial de mérito, a prescrição de todas as parcelas eventualmente devidas e vencidas antes do
quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da presente ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (f. 106-126). Juntou documentos (f. 127-143).A parte autora impugnou a contestação. É o
relatório.DECIDO.Da prescriçãoNos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, estão prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. Todavia, na presente demanda não
incidirá a prescrição, em caso de procedência do pedido, uma vez que não decorrido o prazo de cinco anos do requerimento administrativo, realizado em 8.8.2015 (f. 22), até o ajuizamento da ação, em 22.2.2016.Passo à
análise do mérito.Primeiramente, verifico que o documento elaborado pelo próprio INSS (f. 66-75), com base na CTPS da parte autora, acompanhado dos documentos das f. 51-52, 54-56 e 57-62 (Perfis Profissiográficos
Previdenciários - PPPs) são suficientes para a comprovação do tempo de serviço pleiteado, independentemente de confirmação judicial, porquanto não existem fatos, declarações ou alegações que refutem a veracidade dos
respectivos registros. É importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em
atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.4.1995, o reconhecimento
do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do
efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação de formulário, inicialmente conhecido como SB-40 e depois chamado DSS-8030, que descrevia a
atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do
tempo especial dependia tão somente da atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c.c. o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n.
8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação
expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial
dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080,
de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria
profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a
demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial com esse propósito. O já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida
Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou a exigir laudo técnico comprobatório da atividade especial que deve
estar contida no rol trazido por este decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido
pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto
n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade
especial não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade,
periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que levaria o interessado a se submeter às normas regentes e impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade
especial.Portanto, a exigência do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40 e depois chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.
53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99, ou do laudo pericial, somente tornou-se possível a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente. Destarte, deve ser resguardado à parte autora o direito ao reconhecimento do
trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor,
é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser
considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos decretos não são taxativas, e sim exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais não previstas.Quanto à conversão de tempo
especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo
especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a
mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu, harmoniosamente, a possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, mesmo após 28 de maio
de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005, admitindo a conversão da atividade, independentemente de ter
sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70, 2.º, do Decreto n. 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003, passou a ter a seguinte redação:"Art. 70. A conversão de tempo de atividade
sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: (...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse sentido, a jurisprudência
firmada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que
impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com a regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n.
118/2005.Destarte, a classificação como especial para o período anterior a 29.4.1995 depende apenas de a atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art.
2.º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de
julho de 1992). No tocante ao agente nocivo ruído, de acordo com a legislação previdenciária, e respectivas alterações, tem-se o seguinte: "1.1.6 - ruído acima de 80 decibéis", do Decreto n. 53.831/64; "1.1.5 - ruído
acima de 90 decibéis", do Anexo I do Decreto n. 83.080/79; e "2.0.1 - ruído acima de 85 decibéis", do Anexo IV do Decreto n 3.048, de 1999, com as alterações do Decreto n. 4.882, de 2003. Essas situações estão
classificadas como insalubres e, portanto, exigindo tempo de trabalho mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para a aposentadoria.Assim, de acordo com as regras dispostas nos Decretos, para o ruído ser considerado como
agente agressivo, tem-se:- até a data da edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, os Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a
ruído superior a 80 decibéis;- a partir da edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, o ruído deve ser acima de 90 decibéis;- com o advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, o ruído deve ser superior a 85 decibéis.No
caso dos autos, verifico que já houve na esfera administrativa o reconhecimento do caráter especial das atividades desempenhadas pelo autor no período de 12.1.1987 a 12.5.1987 e de 14.9.1989 a 10.12.1998 (f. 67-68).
Quanto aos períodos de 11.12.1998 a 19.8.1999 e de 21.6.2000 a 10.1.2001, verifico, de acordo com os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs juntados às f. 51-52 e 54-56, que o autor ficou exposto ao agente
nocivo ruído, de maneira habitual e permanente, em níveis superiores a 91 e 96 decibéis. Portanto, esses períodos devem ser considerados como tempo especial. Os períodos de 11.1.2001 a 10.1.2002 e de 1.º.2.2002 a
2.8.2002 devem ser considerados como exercidos em atividade comum. Isso porque, embora o documento juntado para comprovar o caráter especial desses períodos mencione a exposição do autor ao agente físico ruído
e ao agente químico cloro (PPP, f. 57-58), não foi especificada a intensidade de ruído a que a parte autora esteve exposta, o que impossibilita a verificação de eventual tempo especial; outrossim, em relação à exposição ao
agente químico (cloro), excepcionando-se apenas o processo de fabricação, a legislação previdenciária não estipulou que o mero contato ou exposição eventual a hidrocarbonetos geraria direito à contagem especial de
tempo de serviço para fins de aposentadoria. Em relação ao período de 5.8.2002 a 30.7.2015 (PPP, f. 59-62), verifico que:- de 5.8.2002 a 8.8.2004, o autor ficou exposto ao agente nocivo ruído, em nível igual ou
superior a 91,4 decibéis;- de 9.8.2004 a 8.4.2005 e de 1.º.5.2005 a 30.6.2005, houve a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em nível igual ou superior a 88,7decibéis;- de 1.º.7.2005 a 30.6.2007, houve a
exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis acima de 86,3 decibéis;- de 1.º.7.2007 a 30.6.2008, o autor ficou exposto aos agentes nocivos: ruído, em níveis acima de 84,5 decibéis; radiações não ionizantes;
vibração; e substâncias químicas;- de 1.º.7.2008 a 31.10.2008, houve a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis acima de 87,6 decibéis;- de 1.º.11.2008 a 31.10.2009, o autor ficou exposto ao agente nocivo
ruído, em níveis acima de 88,6 decibéis;- de 1.º.11.2009 a 31.3.2010, houve a exposição do autor aos agentes nocivos: ruído em níveis acima de 84,7 decibéis; frio; vibração, umidade e substâncias químicas; - de
1.º.4.2010 a 31.3.2011, o autor ficou exposto aos agentes nocivos: ruído, em níveis acima de 84,5 decibéis; umidade e substâncias químicas; e- de 1.º.4.2011 a 30.7.2015, o autor ficou exposto ao agente nocivo ruído, em
níveis que oscilaram entre de 85,3 a 88,9 decibéis. Desse modo, analisando os períodos supramencionados, com a exposição ao agente nocivo que o autor esteve submetido (PPP, f. 59-62), tem-se que apenas os períodos
de 5.8.2002 a 8.4.2005, 1.º.5.2005 a 30.6.2007, 1.º.7.2008 a 31.10.2009 e de 1.º.4.2011 a 30.7.2015 devem ser reconhecidos como especiais, dada a exposição do autor nesses períodos, de maneira habitual e
permanente, a níveis de ruído superiores aos exigidos pela legislação previdenciária, e, ainda, deve ser considerado como especial o período de 1.º.7.2007 a 30.6.2008, dada a exposição da parte autora, de maneira
habitual e permanente, a radiações não ionizantes. Quanto aos períodos de 1.º.11.2009 a 31.3.2010 e de 1.º.4.2010 a 31.3.2011, observo que, muito embora o PPP das f. 59-62 mencione que a parte autora ficou exposta
aos agentes nocivos frio, vibração, umidade, ruído e substâncias químicas, essas indicações não podem ser aceitas, uma vez que, de acordo com as atividades descritas no item "14.2", a exposição do autor ao frio e à
umidade não ocorreu de forma habitual e permanente; a vibração, para caracterizar a atividade como especial, tem que decorrer do manuseio de perfuratrizes e marteletes pneumáticos, o que não ocorreu; quanto à
exposição a substância química, não houve a especificação a qual produto químico o autor estaria exposto. Por fim, no tocante ao período de 9.4.2005 a 30.4.2005, verifico que a parte autora não logrou comprovar a
exposição a qualquer tipo de agente nocivo, de modo habitual e permanente. Assim, mencionado período deve ser tido como exercido em atividade comum.O uso de equipamento de proteção individual - EPI não
descaracteriza a natureza especial da atividade. Ao contrário, a eventual utilização de equipamento de proteção revela e existência de agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho.Assim,
reconheço como exercido em atividade especial, além dos períodos de 12.1.1987 a 12.5.1987 e de 14.9.1989 a 10.12.1998, já reconhecidos na esfera administrativa, os períodos de 11.12.1998 a 19.8.1999, 21.6.2000 a
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10.1.2001, 5.8.2002 a 8.4.2005, 1.º.5.2005 a 31.10.2009 e de 1.º.4.2011 a 30.7.2015.Passo a analisar o pleito de concessão de aposentadoria.No caso dos autos, somando-se os períodos reconhecidos como especiais,
tem-se que o autor, na data da DER (8.8.2015, f. 22), possuía 22 anos, 4 meses e 2 dias de tempo de serviço em atividade especial, tempo insuficiente para a aposentadoria especial, conforme planilha anexa, razão pela
qual passo a analisar o pedido sucessivo de conversão dos tempos comuns em especial.No tocante à conversão do período comum em especial, é importante destacar, no presente caso, que os Decretos n. 357, de
07.12.1991, n. 611, de 21.7.1992, que trataram sobre o regulamento dos benefícios da Previdência Social, explicitaram em seus artigos 64 (ambos com a mesma redação) a possibilidade da conversão de tempo comum
em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, a saber:"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, aplicada a tabela de conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: Atividade a Converter
Multiplicadores Para 15 Para 20 Para 25 Para 30 (Mulher) Para 35 (Homem)De 15 Anos 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33De 20 Anos 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75de 25 Anos 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40De 30 Anos (Mulher) 0,50
0,67 0,83 1,00 1,17De 35 Anos (Homem) 0,43 0,57 0,71 0,86 1,00Parágrafo único. Somente será devida aposentadoria especial, com a conversão prevista neste artigo, ao segurado que comprovar o exercício de
atividade profissional em condições especiais, por, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses"Posteriormente, com o advento da Lei n. 9.032/95, foi introduzido o 5.º do art. 57, da Lei n. 8.213/91, que mencionou apenas a
conversão do tempo especial para comum e não o inverso (de comum para especial).Dessa forma, uma vez que o pedido do autor, na esfera administrativa, ocorreu em 8.8.2015 (f. 22), posterior, portanto, ao advento da
Lei n. 9.032/1995 que deu nova redação ao artigo 57, 5.º, da Lei n. 8.213/1991, inaplicável, no caso, a conversão do período laborado pelo autor em atividade comum em especial. Nesse sentido, em recente decisão, o
egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região decidiu:"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA ESPECIAL.
REQUERIMENTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9032/95. INAPLICABILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. I - A regra inserida no art. 57, 3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original,
permitia a soma do tempo de serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de especial para comum e vice-versa. II - Os Decretos 357 de 07.12.1991 e 611 de
21.07.1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram no art. 64 a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão (redutor de 0,71
para o homem). III - Em recente julgado, em 26.11.2014, DJe de 02.02.2015, submetido à sistemática de Recurso Especial Repetitivo, REsp.1310034/PR, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento pela
inaplicabilidade da regra que permitia a conversão de atividade comum em especial a todos os benefícios requeridos após a vigência da Lei 9.032/95. IV - Tendo em vista que, no caso dos autos, o requerimento
administrativo é posterior ao advento da Lei 9.032/95 que deu nova redação ao art.57, 5º da Lei 8.213/91, inaplicável a conversão de atividade comum em especial no período de atividade comum, para fins de compor a
base de aposentadoria especial. V - Ante o caráter alimentar dos benefícios previdenciários, restam irrepetíveis as parcelas recebidas pela parte autora a título de antecipação de tutela.VI - Agravo do INSS provido (art.
557, 1º, do CPC)". (Décima Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2022409, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2015)Desse modo, o autor não faz jus à conversão do
tempo exercido em tempo comum para especial, razão pela qual, igualmente, não faz jus à concessão da aposentadoria especial, uma vez que não exerceu atividades sob condições especiais ao menos por 25 anos até a
data da DER (8.8.2015, f. 22). No entanto, convertendo-se os períodos reconhecidos como exercidos em atividades especiais em tempo comum, e somando-os com os demais tempos comuns, constantes na planilha das f.
66-71, tem-se que a parte autora, na data da DER (8.8.2015, f. 22), possuía 37 (trinta e sete) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de tempo serviço, o que é suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição,
conforme planilha anexa. Da tutela provisóriaNo caso dos autos, verifico estar demonstrada a probabilidade do direito da parte autora quanto ao pedido de aposentadoria especial, bem como que ela poderá sofrer dano
irreparável ou de difícil reparação se privada do benefício, em razão do seu caráter alimentar. Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o fim de reconhecer que o autor exerceu atividade especial, além dos
períodos de 12.1.1987 a 12.5.1987 e de 14.9.1989 a 10.12.1998, já reconhecidos na esfera administrativa, nos períodos de 11.12.1998 a 19.8.1999, 21.6.2000 a 10.1.2001, 5.8.2002 a 8.4.2005, 1.º.5.2005 a
31.10.2009 e de 1.º.4.2011 a 30.7.2015; e para determinar que o réu, após a conversão dos períodos reconhecidos como especiais em tempo comum, conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em
favor da parte autora, a contar da data do requerimento administrativo (8.8.2015, f. 22). Condeno o INSS, também, no pagamento das parcelas atrasadas, com incidência de correção monetária e juros de mora, consoante
o Manual de Cálculos da Justiça Federal.Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios sobre o valor da condenação até a data da sentença, em percentual a ser
fixado quando da liquidação do julgado (artigo 85, 4.º, inciso II, do Código de Processo Civil, e Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça).Isto posto, também concedo a tutela provisória à parte autora a fim de que o
INSS implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação desta decisão, conforme o dispositivo desta sentença, nos termos do artigo 300, do
Código de Processo Civil. Oficie-se.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, segue
a síntese do julgado: - número do benefício: 42/168.514.961-5; - nome do segurado : Sílvio Donizete Izidoro; - benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; - renda mensal inicial: a ser calculada; e - data do início
dos atrasados: 8.8.2015.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001986-35.2016.403.6102 - JOAO TRINDADE ALVES - INCAPAZ X ISABEL DE SOUSA ALVES(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 2739 - CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO)

Dê-se vista dos autos à parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0003662-18.2016.403.6102 - MARCELO DA SILVA X JOSIANA APARECIDA DA SILVA(SP257653 - GISELE QUEIROZ DAGUANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, ajuizada por MARCELO DA SILVA e JOSIANA APARECIDA DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, objetivando a anulação do procedimento extrajudicial de alienação do imóvel situado na rua Lions Club, n. 588, Parque dos Bandeirantes, CEP n. 14090-340, na cidade de Ribeirão Preto, SP. Os autores aduzem,
em síntese, que: a) firmaram, com a parte ré, um contrato de financiamento no valor de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais), por meio do qual adquiriram o imóvel mencionado; b) em razão de dificuldades
financeiras, deixaram de pagar algumas prestações, o que resultou na consolidação da propriedade em nome da ré; c) tentaram, sem êxito, uma composição; d) o imóvel foi objeto do leilão extrajudicial realizado em
14.4.2016; e) podem efetuar o depósito judicial das prestações vencidas, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em 25.4.2016, data em que o resgate do valor aplicado será liberado, bem como o depósito
das prestações vincendas. Na inicial, os autores ainda sustentam: a ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/1966; a existência de lesão contratual em razão da desproporção das prestações do
financiamento imobiliário; e a aplicação, ao caso, da teoria da imprevisão.Em sede de tutela provisória de urgência, pleiteiam provimento jurisdicional que determine a suspensão do leilão ou dos efeitos dele
decorrentes.Pleiteiam, ainda, autorização para realizar o depósito judicial de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) em 25.4.2016, bem como das prestações com vencimentos a partir de maio de 2016.Juntaram
documentos (f. 14-53).A decisão das f. 56-59 indeferiu a tutela de urgência requerida.Citada, a parte ré não apresentou resposta (f. 64 e 68).À f. 67, os autores informaram a impossibilidade de efetuar o depósito judicial
do valor mencionado na inicial.É o relatório.Decido.No presente caso, é pertinente anotar algumas normas da Lei n. 9.514/1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e institui a alienação fiduciária de
coisa imóvel:"Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel
de coisa imóvel.(omissis)Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do contrato que lhe serve de título.(omissis)Art. 25. Com o pagamento da dívida
e seus encargos, resolve-se, nos termos deste artigo, a propriedade fiduciária do imóvel.(omissis)Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos
deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do
fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será
expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis,
por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou
procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por
três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.(omissis) 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o
oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do
imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.(omissis) Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do
artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o
segundo leilão, nos quinze dias seguintes. 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive
tributos, e das contribuições condominiais.(omissis) 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da
indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte final do art.
516 do Código Civil. 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido no 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de que trata o 4º. 6º Na hipótese
de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data do segundo leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante termo próprio".Destaco, outrossim, o que dispõem as cláusulas décima
quarta e vigésima segunda do contrato apresentado às f. 18-44:"CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Em garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento e
do fiel cumprimento das obrigações contratuais e legais, o(s) DEVEDOR (ES) FIDUCIANTE(S) alienam à CAIXA, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento ao final descrito e caracterizado, nos termos e
para os efeitos dos arts. 22 e seguintes da Lei nº 9.514/97" (f. 27)."CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEILÃO EXTRAJUDICIAL - Consolidada a propriedade em nome da CAIXA, em virtude da mora não
purgada e transformada em inadimplemento absoluto, deverá o imóvel ser alienado pela CAIXA a terceiros, com observância dos procedimentos previstos no art. 27 da Lei n.º 9.514/1997" (f. 31).Assim, depreende-se que
a mora do devedor fiduciário autoriza a alienação do imóvel por meio de leilão após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário. Da análise dos autos, verifico que, em 30.10.2013, as partes firmaram o
instrumento particular de contrato de compra e venda de imóvel residencial quitado com alienação fiduciária em garantia (f. 18-44) e que o bem foi objeto de leilão extrajudicial realizado no dia 14.4.2016 (f. 17). A parte
autora admitiu sua inadimplência e, posteriormente, noticiou a impossibilidade de efetuar o depósito judicial do valor mencionado na inicial (f. 67). Ademais, não esclareceu quantas parcelas do financiamento deixaram de ser
pagas. Os demais argumentos consignados na inicial, atinentes à lesão contratual e à aplicação da teoria da imprevisão, são aptos a embasar pedido de revisão contratual. Referido pedido, no entanto, sequer foi formulado
nestes autos, razão pela qual deixo de analisar os mencionados argumentos.E, pelo fato de o Sistema de Financiamento Imobiliário e o instituto da alienação fiduciária de coisa imóvel serem regidos pela Lei n. 9.514/1997,
também deixo de analisar a suscitada ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/1966.Por fim, anoto que não há, nos autos, qualquer notícia de que o procedimento extrajudicial de alienação do
imóvel adquirido pelos autores tenha sido realizado em desconformidade com as normas previstas na Lei n. 9.514/1997.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas
e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, conforme previsto no artigo 85, 2.º, do Código de Processo Civil. Porém, por ser ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade
das mencionadas verbas, nos termos estabelecidos no artigo 98, 3.º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003966-17.2016.403.6102 - PAULO HENRIQUE LIPORINI(SP360969 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E
SP157975 - ESTEVÃO JOSE CARVALHO DA COSTA)
Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela de urgência, ajuizada por PAULO HENRIQUE LIPORINI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a revisão do contrato de
financiamento habitacional firmado entre as partes, para o fim de reduzir as respectivas prestações.O autor aduz, em síntese, que: a) é portador de "esquizofrenia persecutória"; b) aposentou-se por invalidez; c) faz uso
contínuo de medicamento para evitar crises que decorrem daquela enfermidade; d) firmou, com a parte ré, contrato de financiamento habitacional que contém cláusulas abusivas; e) essa situação e o nascimento de seu último
filho contribuíram para o aumento de suas despesas; f) não tem condições financeiras de pagar as prestações do financiamento imobiliário no valor que lhe é cobrado, razão pela qual está inadimplente; e g) está na iminência
de perder o imóvel mediante a consolidação da propriedade em favor da credora.Em sede de tutela provisória, requer provimento jurisdicional que reduza o valor da prestação do financiamento de R$ 1.216,84 (mil,
duzentos e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos) para R$ 499,91 (quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos), e que determine que a Caixa Econômica Federal abstenha-se de praticar quaisquer
atos que impliquem a inserção de seu nome nos cadastros de inadimplentes. Foram juntados documentos (f. 22-77).A decisão da f. 80-81 indeferiu o pedido de tutela provisória.Às f. 86-87 e 109-110 o autor pleiteou a
reanálise do pedido de tutela provisória, aduzindo que a parte ré equivocou-se na apuração da margem de comprometimento de seu salário, apresentando os documentos das f. 88-100 e 111-114.A Caixa Econômica
Federal informou que não tem interesse na realização de audiência de conciliação, apresentando contestação e documentos (f. 105 e 115-144).A decisão das f. 146-147 deferiu a tutela de urgência cautelar, determinando, à
parte ré, que se abstenha de praticar atos que impliquem a alienação do imóvel, objeto de alienação fiduciária, até a decisão final.É o relatório.Decido.O autor pretende a adequação das parcelas do contrato que firmou com
a parte ré à sua nova realidade financeira.Da análise dos autos, verifico que: em 30.7.2011, o autor foi reformado, com fundamento no artigo 29, inciso II, alínea "b", do Decreto-lei n. 260/1970, que dispõe sobre a reforma
"ex-officio" de componente da Polícia Militar do Estado de São Paulo incapacitado fisicamente ou julgado inválido, após 2 (dois) anos de agregação (f. 39); e que, em 22.3.2013, firmou, juntamente com Lilian Aparecida
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Braga Liporini, o contrato de compra e venda de imóvel e mútuo com alienação fiduciária n. 1.4444.0212339-8 (f. 88-100).Por meio do referido contrato, foi concedido ao autor o crédito de R$ 121.500,00 (cento e vinte
e um mil e quinhentos reais) a ser pago em 420 (quatrocentos e vinte) parcelas. Na época em que foi firmada a avença, o rendimento mensal do autor era de R$ 7.434,52 (sete mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e
cinquenta e dois centavos) e a prestação inicial do financiamento perfazia o montante de R$ 1.216,84 (mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos).Ressalto, nesta oportunidade, que o parágrafo sexto da
cláusula sexta do contrato, estabelece que o recálculo do valor do encargo mensal do contrato não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional do devedor fiduciante, e nem a planos de equivalência
salarial (f. 92-verso).Portanto, as partes pactuaram, livremente, que não haverá vinculação do valor das prestações do contrato ao valor da renda mensal do devedor. Ademais, a alteração da situação financeira do mutuário
não é motivo para alterar a relação anteriormente contratada, cabendo apenas a renegociação da dívida junto ao agente financeiro. Nesse sentido:"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REDUÇÃO DE
RENDIMENTOS EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. PRETENSÃO DE REDUZIR O VALOR DE PRESTAÇÃO NA MESMA PROPORÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. A tese de que deve
haver revisão do valor da prestação para ajustá-lo a qualquer nova realidade levaria ao absurdo de ter que reduzir a zero o valor da prestação na hipótese de o mutuário ficar desempregado.2. Os casos de redução da
renda em razão de mudança ou perda de emprego, alteração de categoria profissional ou na composição da renda familiar, devem ser comunicados ao agente financeiro para possibilitar a renegociação da dívida para
revisão do valor do encargo mensal. Na ausência de renegociação, deve ser mantido o critério de reajuste na forma do contrato.3. Apelação da Caixa Econômica Federal provida.4. Apelação do autor a que se nega
provimento."(TRF/1.ª Região, 174406220054013300, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal JOÃO BATISTA MOREIRA, e-DJF1 11.9.2013, p. 354)Ademais, no presente caso, o autor não apontou qualquer
ilegalidade apta a ensejar a revisão do contrato firmado entre as partes.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e revogo a tutela provisória concedida às f. 146-147.Condeno a parte autora ao pagamento das
despesas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, conforme previsto no artigo 85, 2.º, do Código de Processo Civil. Porém, por ser ela beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa a
exigibilidade das mencionadas verbas, nos termos estabelecidos no artigo 98, 3.º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006113-16.2016.403.6102 - JOSE JAIR GOMES DOS SANTOS(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO
STOFFELS)
José Jair Gomes dos Santos ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando assegurar (1) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do
caráter especial de vínculos discriminados na vestibular, que veio instruída pelos documentos de fls. 21-56, bem como (2) a condenação do INSS ao pagamento de uma compensação em dinheiro em decorrência de
alegado dano moral.A decisão da fl. 58 deferiu a gratuidade, indeferiu a antecipação, facultou à parte autora a juntada de outros documentos - que vieram aos autos nas fls. 114-124 e 128-129 -, requisitou os autos
administrativos - posteriormente juntados nas fls. 90-182 e determinou a citação do INSS - que ofereceu a resposta das fls. 64-84, sobre a qual a parte autora se manifestou nas fls. 186-206. A parte autora, mediante o
requerimento da fl. 207, juntou os PPPs das fls. 208-209 e 210-211, dos quais o INSS foi cientificado (fls. 213-213 verso).Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.Preliminarmente, observo que os arts. 125, II, e
130 do CPC preconizam que o juiz deve velar pela rápida solução do litígio e indeferir as diligências inúteis. No caso dos autos, a prova documental é suficiente para o esclarecimento dos fatos relativos às alegações de que
determinados tempos seriam especiais, sendo inútil qualquer outra dilação.A respeito do tema, colaciono a orientação de precedentes do Superior Tribunal de Justiça:"Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. PERÍCIA. QUESITOS. ALEGADA OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CONVICÇÃO DO JUIZ DESTINATÁRIO DA
PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO1. Não há falar em afronta ao artigo 535 do CPC, uma vez que o acórdão
recorrido examinou as questões controvertidas atinentes à solução da lide e declinou os fundamentos nos quais suportou suas conclusões. O fato de ter decidido de maneira contrária aos interesses da parte não o contamina
da eiva de omissão apontada. 2. Investigar a motivação que levou o acórdão a rejeitar a diminuição dos honorários periciais e a realização de nova perícia, demandaria o exame do conjunto probatório, defeso ao STJ, nesta
via especial, pela incidência da Súmula n.º 7 desta Corte Superior.3. Em conformidade com os princípios da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do magistrado, este poderá, nos termos do artigo 130 do
Código de Processo Civil, determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, bem como o indeferir as que considerar inúteis ou protelatórias.4. Agravo regimental não provido." (AgRg no AREsp nº
73.371. DJe de 26.2.2013 [g. n.])"ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. DEMARCAÇÃO. LEGALIDADE. PRETENSÃO DE REEXAME DE
MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DIVERGÊNCIAJURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIDA.1. Não cabe falar em ofensa ao art. 535 do Código de
Processo Civil quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.2. O Tribunal de origem, com base na situação fática do caso, entendeu pela legalidade do processo
de demarcação, e que ela foi realizada há várias décadas, sem que tenha sido objeto de impugnação específica em momento oportuno.3. Inviável a revisão do referido entendimento, por demandar reexame de matéria fática,
o que é defeso em recurso especial nos termos da Súmula 7/STJ.4. Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência,
aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto.5. O conhecimento de recurso fundado em divergência pretoriana requer a devida observância dos requisitos prescritos nos arts. 541,
parágrafo único, do CPC e 255, 2º, do RISTJ, o que não ocorreu no caso. Agravo regimental improvido." (AgRg no AREsp nº 197.711. DJe de 17.12.2012 [g. n.])Lembro que o Superior Tribunal de Justiça já destacou
que quanto "à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial, esta só surgiu com o advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, 1º, da Lei
8.213/91. A partir de então, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição da parte segurada aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,
com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho" (voto condutor do REsp nº 497.724. DJ de 19.6.2006, p. 177). Em similar
sentido, a mesma Corte já salientou que, desde a alteração do 1º, do art. 58, da Lei 8.213-1991 pela Lei 9.528-1997, que convalidou a Medida Provisória nº 1.523-1996, passou-se "a exigir a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho" (AgREsp nº 1.066.847. DJe de 17.11.2008).O TRF da 3ª Região, seguindo a mesma linha de orientação, já declarou que, "para a comprovação de exposição a
tais agentes agressivos, é necessária a apresentação dos formulários preenchidos pela empresa e laudos emitidos por peritos em segurança do trabalho, imprescindíveis à apuração do risco a que o autor era submetido"
(Apelação Cível nº 774.623. Autos nº 200203990057052. DJF3 CJ1 de 10.6.2010, p. 130).A mesma Corte Regional, em caso totalmente análogo ao presente, em que a parte autora sustentava o caráter especial das
atividades de mecânico, foi decidido que não "foi demonstrada a especialidade da atividade anterior a 23/03/1984, nos termos exigidos pela legislação previdenciária, com o formulário, emitido pela empresa ou preposto,
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, atestando a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador." (...) "Além do
que, a atividade profissional do requerente, como mecânico, não está entre as categorias profissionais elencadas pelos Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79 (Quadro Anexo II)" (Apelação Cível
nº 947.050. Autos nº 200261110036539. DJF3 CJ1 de 25.5.2010, p.416)O TRF da 2ª Região não se aparta desse entendimento, porquanto assevera que o "tempo de serviço especial deve ser comprovado de acordo
com a legislação de regência da época dos fatos, ou seja: até 29/04/95 (Lei n. 9.032), pela categoria profissional; a partir daí até a vigência do Decreto nº 2.172/97, por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030"
(Apelação/Reexame Necessário nº 435.927. Autos nº 200751510029661. E-DJF2R de 5.4.2010, pp. 32-33).Colaciono, por último, a compreensão do TRF da 5ª Região, segundo o qual, antes "da edição da Lei nº
9.032/95, para o reconhecimento de tempo de serviço laborado em atividade especial, apenas era necessário que o segurado se enquadrasse em uma das atividades profissionais determinadas no Decreto nº 53.831/64.
Após sua vigência, o segurado deveria comprovar, além do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente em condições especiais, a efetiva exposição aos agentes ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, através do preenchimento de formulários próprios, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, ou seja, quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei.(...)
Com a edição da Medida Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, passou-se a exigir para a comprovação da exposição do segurado aos agentes nocivos, a apresentação de formulário emitido pela empresa ou
por seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Os formulários exigidos eram: SB-40, DISES BE 5235, DSS
8030 e o DIRBEN 8030, os quais foram substituídos pelo PPP (perfil profissiográfico previdenciário), que traz diversas informações do segurado e da empresa" (Apelação/Reexame Necessário nº 3.205. Autos nº
200783000213841. DJE de 21.5.2010, p. 178).O mérito será analisado logo em seguida.1. Da não existência do alegado dano moral.O dissabor experimentado em decorrência do simples indeferimento do benefício em
sede administrativa não é tão grave a ponto de se confundir com dano moral. O mesmo se aplica às análises acerca das alegações de caráter especial de tempos de contribuição. Portanto, o pedido da respectiva
compensação pecuniária será declarado improcedente.2. Das alegadas atividades especiais.Com relação ao pedido de reconhecimento de tempos de serviço desempenhados em atividade especial e sua conversão em
tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades.Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-
64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em
conta esse entendimento, que era acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais
obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do
mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a lista de atividades profissionais e os agentes
nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da profissão.Tratando-se de
trabalho em condições especiais, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n 53.831, de 25.03.64, e nº 83.080, de 1979, que autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido
a ruído superior a 80 decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do
Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é menor do
que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a diminuição
do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo especial constituem exceções e, assim,
devem ser interpretadas restritivamente. A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e
categorias profissionais presumidamente mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e
são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram
previstos na legislação previdenciária.As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não
sujeito a algum agente agressivo previsto legalmente. É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do
direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério
do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos
trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de
tais medidas. Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas:
a legislação previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação
trabalhista prevê compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se
pautar pelas normas da legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do
disposto pelos 3º e 7º do art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.
Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080
aplicam-se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999,
aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar elementos, substâncias e
agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o caráter
especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. Por
exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como
especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico:Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-791.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração
e tratamento de berílio:Fabricação de ligas de berílio e seus compostos.Fundição de ligas metálicas.Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.
25 anosDecretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS a) extração, trituração e tratamento de berílio;b) fabricação de compostos e ligas de berílio;c) fabricação de tubos
fluorescentes e de ampolas de raio X;d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.Vale
assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não
caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade,
para fins previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na legislação.Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que
o segurado tenha estado exposto em caráter habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter
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especial do tempo para fins previdenciários.No caso dos autos, observo que a parte autora pretende seja reconhecido que são especiais os tempos de 3.9.1990 a 30.6.1991, de 1.7.1991 a 15.9.1992, de 1.4.1993 a
9.10.2000 e de 2.7.2003 a 3.8.2015, durante os quais, conforme os PPPs das fls. 43-48, exposto ao risco de descargas elétricas, inclusive de baixa tensão (mínimo de 50 volts), que jamais foram contempladas pela
legislação previdenciária como caracterizadoras do direito à contagem especial de tempo de contribuição.Em suma, nenhum dos tempos controvertidos é especial, o que deixa sem plausibilidade a pretensão deduzida na
vestibular.3. Dispositivo.Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos iniciais e condeno o autor ao pagamento de honorários de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. A execução da verba de sucumbência
deverá seguir o disposto pelo art. 98, 3º do CPC, pois a gratuidade foi deferida para o autor.P. R. I. O. Sentença sujeita ao reexame necessário.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006594-23.2009.403.6102 (2009.61.02.006594-6) - MARIA DE FATIMA MUNUTTI(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2233 - ERICO
ZEPPONE NAKAGOMI) X MARIA DE FATIMA MUNUTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Considerando o teor das f. 289-290, 294-295 e f. 297-300, verifico a ocorrência da situação prevista no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, razão pela qual julgo extinta a presente execução, nos termos
do artigo 925 do mesmo diploma legal. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

*
JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG 
Diretor: Antonio Sergio Roncolato *

Expediente Nº 3224

MANDADO DE SEGURANCA
0004741-81.2006.403.6102 (2006.61.02.004741-4) - DESTILARIA SANTA CLARA LTDA(SP095542 - FABIO DONISETE PEREIRA E SP209957 - MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA) X
PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRAO PRETO - SP
Fls. 390, 391/394 e 396: expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados (saldo atualizado à fl. 397), cientificando o i. procurador de que deverá retirá-lo imediatamente após sua intimação, bem como de que
o referido alvará terá validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da expedição. Comprovado o levantamento, remetam-se os autos ao arquivo (findo). Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0015450-44.2007.403.6102 (2007.61.02.015450-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA
ORTOLAN) X FORTSERVICE SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA S/S LTDA(SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI) X JOAO JOSE ANDRADE DE ALMEIDA(SP169220 - LIANA
CRISTINA MARCONI CHERRI ROTGER) X DANIEL GUSTAVO FERREIRA DA SILVA X JOAO JOSE ANDRADE DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fls. 332/336: expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados à fl. 328, cientificando o i. procurador de que deverá retirá-lo imediatamente após sua intimação, bem como de que o referido alvará terá validade
de 60 (sessenta) dias, a contar da data da expedição. Fls. 337: concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias para que se manifeste sobre a petição de fls. 332/336, complementando o valor devido, se for o caso. Int.

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

3PA 1,0 Dr. Roberto Modesto Jeuken*PA 1,0 Juiz Federal
Bela.Emilia R. S. da Silveira Surjus
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 1204

PROCEDIMENTO COMUM
0006301-77.2014.403.6102 - ELAINE DA CRUZ SILVA(SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR
PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)
Inoportuno o requerimento formulado pela Caixa Seguros à fl. 255, primeiro porque a matéria envolve aplicação de cláusula securitária, segundo porque a legitimidade das partes será objeto de apreciação na
sentença.Assim, observe-se a perícia designada à fl. 250. Int.-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ

DRA. AUDREY GASPARINI 
JUÍZA FEDERAL 
DRA. KARINA LIZIE HOLLER 
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 3693

CARTA PRECATORIA
0004476-26.2014.403.6126 - JUIZO DE DIREITO DO SETOR DE ANEXO FISCAL DE CUBATAO - SP X UNIAO FEDERAL X CUBATAO VEICULOS LTDA X ANDRE JORGE SANCHES X NORMA
IGNEZ TRINDADE JORGE(SP183586 - MARIA AUGUSTA GENTIL MAGANO E SP125406 - JOAO DI LORENZE VICTORINO DOS SANTOS RONQUI) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE
STO ANDRE - SP
Trata-se de impugnação a arrematação interposta pelo executado André Jorge Sanches alegando prescrição dos débitos, ausência de intimação dos leilões designados e venda do bem por preço vil, falta de intimação por
edital em jornal de grande circulação, não preservação da meação da mulher, constrição sob bem absolutamente impenhorável.Insta salientar que o Juiz está limitado ao conteúdo existente dentro do processo em curso. No
presente caso, sendo uma carta precatória, a este juízo cabem somente as decisões sobre o ato deprecado - leilão - bem como seu desdobramento - arrematação. É de se mencionar, ainda, que diante do comunicado
juntado às fls. 207/208, a expedição da carta de arrematação está suspensa, por força de decisão pelo Juízo Deprecante.Desta forma, serão dirimidas aqui as discussões em relação aos atos praticados por este Juízo nesta
carta precatória.A avaliação válida para o presente feito é a de fls. 32 (R$ 410.000,00), não ocorrendo assim qualquer sinal de venda por preço vil, pois o imóvel foi vendido por 60% do valor de avaliação (R$
246.000,00), ou seja, superior à metade do montante.No tocante à intimação, reza o artigo 889, inciso I e parágrafo único do CPC: Art. 889. Serão cientificados da alienação judicial, com pelo menos 5 (cinco) dias de
antecedência:I - o executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo;...Parágrafo único. Se o executado for revel e não tiver
advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão (grifo
nosso).Da simples leitura, pode-se observar que a carta enviada aos executados André Jorge Sanches e Norma Ignez Trindade Jorge restou positiva, conforme se comprova às fls. 51, além do mais, o advogado indicado
pelo Juízo foi devidamente intimado por publicação na imprensa oficial às fls. 46-verso, o Juízo de Cubatão foi intimado por e-mail (fls. 55), e ainda houve a publicação de edital, devidamente certificado às fls. 60-
verso.Cumpre lembrar que a locatária também foi devidamente cientificada da realização das hastas públicas (fls. 52).No tocante à prescrição, à meação da esposa, que pode ser feita no momento dos pagamentos, e a
alegação de ser bem impenhorável, não cabem sua discussão por este Juízo.Sendo assim, ficam INDEFERIDOS os pedidos do ítem 4, alíneas "a", "b" e "c".Comunique-se de imediato o Juízo Deprecante encaminhando
cópia da petição de fls. 76/106, para que seja analisada nos pontos de sua competência e, em seguida, aguarde-se pela decisão a ser proferida nos autos de origem.Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004861-52.2006.403.6126 (2006.61.26.004861-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) X MICRON IND/ MECANICA S/A X BENITO ANTONIO MANCHADO
CERVERA X VICENTE MACHADO TAPIA(SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN E SP206998 - ELCIO MAURO CLEMENTE SAMPAIO E SP054244 - JAIR GONCALES GIMENEZ)
Diante dos leilões já designados nos autos, consigno que o peticionante de fls. 622/623 deverá se dirigir ao local onde são realizadas as hastas para adquirir, de forma legal, a cota parte do imóvel penhorado nos autos,
conforme preceitua o Código de Processo Civil, pelo valor ofertado naquela Central.Após, a realização da última hasta, dê-se vista à exequente para que se manifeste sobre o pedido supramencionado.Intimem-se. 

Expediente Nº 3694

CARTA PRECATORIA
0006207-86.2016.403.6126 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X SIDNEI JOSE DE ANDRADE(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS) X
UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP
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1. Designo o dia 07/12/2016, às 14:00hs, para audiência de oitiva da testemunha ANTONIO ELIDIO FONTANA, arrolada pela autora.
2. Intime-se a referida testemunha, bem como os procuradores do autor e do réu.
3. Oficie-se ao Juízo Deprecante, informando a designação supra.

MANDADO DE SEGURANCA
0004703-31.2005.403.6126 (2005.61.26.004703-9) - JOSE VICENTE FERMINO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP214611 - RAFAEL ROLDAN) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL
INSS EM SANTO ANDRE SP

Intime-se o impetrante, pela imprensa oficial, na pessoa do seu advogado, para que efetue o pagamento da importância apurada às fls. 206, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa de dez por cento,
bem como de honorários de advogados também no importe de dez por cento, e imediata expedição de mandado de penhora e avaliação, nos termos do art. 523 e seguintes do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA
0005280-28.2013.403.6126 - JOSE GOMES DOS SANTOS(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Cumpra-se o V. Acórdão.
2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.
3. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
4. Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0003609-96.2015.403.6126 - DIRCEU LISBOA DE SOUZA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (APS) DO INSS EM SANTO
ANDRE-SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.
2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.
3. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
4. Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0007846-76.2015.403.6126 - JOSE CARLOS DELGADO LIMA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

1. Cumpra-se o V. Acórdão.
2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.
3. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
4. Intimem-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0002449-02.2016.403.6126 - ANA CAROLLINA DOS SANTOS ZUARDI(SP309998 - CAROLINA FERREIRA AMANCIO) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC(SP207193 -
MARCELO CARITA CORRERA)

Diante da interposição de recurso de apelação, intime-se o impetrado para contrarrazões.
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0004039-14.2016.403.6126 - WASHINGTON DA SILVA SANTOS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Diante da interposição de recurso de apelação, intime-se o impetrante para contrarrazões.
Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 130. 
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0005278-53.2016.403.6126 - WASHINGTON MARIANO DA SILVA(SP238670 - LAERTE ASSUMPCÃO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Intime-se pessoalmente o impetrante para que providencie o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição, no prazo de 05 (cinco) dias.

MANDADO DE SEGURANCA
0005970-52.2016.403.6126 - MATEUS DE FREITAS ANDRADE(SP190536A - ROBERSON SATHLER VIDAL) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC(Proc. 2810 - MARCELO
CARITA CORRERA)
Vistos em liminarTrata-se de mandado de segurança impetrado por Mateus de Freitas Andrade em face de ato praticado pelo Sr. Reitor da Fundação Universidade Federal do ABC, consistente no indeferimento do pedido
de mudança de período do matutino para o noturno.Relata que é aluno matriculado no curso de Engenharia e que foi aprovado em estágio obrigatório remunerado, o qual deve ser desempenhado no período da manhã e
tarde. No entanto, cursa as disciplinas de Sistemas Microprocessados, Sistemas de Controle II e Máquinas Elétricas de Materiais, do curso de Engenharia, no período matutino, o que o impede de realizar o estágio.
Formulou pedido de transferência para o período noturno, o qual foi indeferido em virtude de exigência feita pela instituição de ensino, no sentido de cancelar as disciplinas cursadas no período matutino para concorrer à
vaga no noturno.Entende que a exigência de cancelamento das disciplinas é arbitrária e que diante da exigência de realização de estágio obrigatório por parte da instituição de ensino deveria ser autorizada sua transferência
para o período noturno sem a necessidade de cancelamento das disciplinas.Com a inicial vieram documentos.Intimada, a autoridade coatora prestou informações e juntou documentos às fls. 38/265. Brevemente relatados,
decido.A impetrante objetiva, com o presente mandado de segurança, afastar ato da autoridade indicada como coatora, consistente no indeferimento do pedido de mudança para o período noturno das disciplinas de
Sistemas Microprocessados, Sistemas de Controle II e Máquinas Elétricas.A Lei n. 11.788/2008, que disciplina o estágio de alunos, prevê:Art. 1o Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente
de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial
e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 1o O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando. 2o O
estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. Art. 2o O estágio poderá ser
obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 1o Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do
curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. 2o Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória. 3o As atividades de
extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do curso. A Resolução n. 158,
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (ConsEPE) da Fundação Universidade Federal do ABC, que "Regulamenta as normas gerais para a realização de Estágio Curricular e Estágio Não Curricular nos Cursos de
Graduação em Engenharia da UFABC e revoga as Resoluções ConsEP nº 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82 e 83, prevê expressamente:Art. 11. O estágio efetuado em outra graduação da UFABC ou o Programa de Iniciação
Científica (IC), também realizado na UFABC, poderá ser aproveitado para a disciplina Estágio Curricular I em Engenharia se:I. o aluno tiver realizado um período mínimo de 84 (oitenta e quatro) horas , no desenvolvimento
das atividades de estágio em outra graduação da UFABC ou do Programa de IC, posteriormente ao cumprimento do disposto no inciso I do artigo 7º do Capítulo IV;II. possuir parecer favorável do Coordenador de
Estágio do curso em relação à solicitação de aproveitamento da atividade de estágio realizada em outra graduação da UFABC ou do Programa de IC.Art. 12. O estágio efetuado em outra graduação da UFABC ou o
Programa de IC, também realizado na UFABC, poderá ser aproveitado para a disciplina Estágio Curricular II em Engenharia, se o aluno:I. tiver sido aprovado na disciplina Estágio Curricular I em Engenharia do curso que
deseja efetuar o aproveitamento em Estágio Curricular II;II. tiver realizado um período mínimo de 84 (oitenta e quatro) horas no desenvolvimento das atividades de estágio em outra graduação da UFABC ou do Programa
de IC, que não tenham sido utilizados para aproveitamento da disciplina Estágio Curricular I em Engenharia;III. tiver realizado um período mínimo de 168 (cento e sessenta e oito) horas no desenvolvimento das atividades de
estágio em outra graduação da UFABC ou do Programa de IC, caso as 84 (oitenta e quatro) horas já tenham sido utilizadas para aproveitamento da disciplina Estágio Curricular I em Engenharia;IV. possuir parecer
favorável do Coordenador de Estágio do curso em relação ao pedido de aproveitamento. Como se vê, a referida norma permite que o estágio obrigatório seja cumprido mediante sua realização em outra Graduação ou
utilização de carga horária referente a participação em programa de iniciação científica.Consequentemente, não há que na existência de justo motivo para autorizar a mudança para o período noturno a par das normas que a
regulamentam. Ou seja, há opções ao impetrante para que cumpra a carga horária relativa ao estágio de outra forma, que não aquela pretendida por ele.A Resolução ConsEPE Nº 114, que "Estabelece regras para
transferência de turno nos bacharelados interdisciplinares e nos cursos de formação específica da Universidade Federal do ABC", prevê:Art. 1º Os alunos regulares da UFABC, matriculados nos bacharelados
interdisciplinares, poderão solicitar transferência de turno de ingresso em seu respectivo curso. 1º As vagas disponíveis serão preenchidas conforme necessidade justificada do aluno, prioritariamente, por motivo de trabalho
ou estágio, mediante documentação comprobatória. 2º Nos demais casos, as vagas disponíveis serão preenchidas conforme o grau decrescente do Coeficiente de Aproveitamento (CA) do aluno. 3º Em casos de empate,
será utilizado o Coeficiente de Progressão (CP), conforme o grau decrescente do aluno. 4º Os recursos serão encaminhados à Comissão de Graduação.Art. 2º A Pró-Reitoria de Graduação abrirá, anualmente, um edital
para a transferência de turno, ou a qualquer momento, caso julgue pertinente e justificável.Parágrafo único. O aluno somente poderá ocupar a vaga disponibilizada em decorrência de vacância referente ao seu câmpus e ano
de ingresso.Art. 3º Para os alunos regulares matriculados em curso de formação específica, a transferência poderá ser obtida por meio dos processos de matrículas em cursos específicos, que ocorrem ordinariamente a cada
quadrimestre.Parágrafo único. Em caso de obtenção de vaga em outro turno para um determinado curso de formação específica, a vaga do turno anterior será disponibilizada no próximo processo de matrícula em cursos.Ou
seja, ao contrário do que ocorre aos alunos matriculados nos bacharelados interdisciplinares, não há previsão de transferência de turnos para alunos matriculados em formação específica, como no caso dos autos.Para
cursar a disciplina em outro período, o aluno deve efetuar nova matrícula. Para tanto, é razoável que se exija o cancelamento da disciplina no período em que está cursando, na medida em que não é possível se matricular em
curso que já se está matriculado. É uma questão de lógica.Cabe à instituição de ensino, de acordo com a sua autonomia didático-científica, conforme previsão do artigo 207 da Constituição Federal, estabelecer os critérios
de acesso e avaliação do estagiário, bem como gerir a disponibilização das vagas em seus cursos, fixando-as de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu meio (art. 53, IV, da Lei n.
9.394/1996).Ausente, pois, a plausibilidade do direito.Isto posto, indefiro a liminar.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham-me conclusos para sentença.Intime-se.Santo André, 13 de outubro de 2016.Audrey
GaspariniJuíza Federal
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MANDADO DE SEGURANCA
0006222-55.2016.403.6126 - EDSON VITORINO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Manifeste-se o impetrante acerca do termo de prevenção acostado à fl. 61, no prazo de 05 (cinco) dias.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA
0006544-75.2016.403.6126 - CENTRO EDUCACIONAL PAULISTA CEP LTDA(SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO E SP077270 - CELSO CARLOS FERNANDES) X PROCURADOR REGIONAL
DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP X DELEGADO RECEITA FEDERAL DE ADMINISTR TRIBUTARIA SANTO ANDRE - SP
Vistos em liminarCentro Educacional Paulista CEP Ltda., qualificado na inicial, impetrou mandado de segurança contra ato do Procurador da Fazenda Nacional em Santo André e Delegado da Receita Federal de
Administração Tributária Santo André, os quais a excluíram do parcelamento formalizado nos termos da Lei n. 12.996/2014.Afirma que parcelou, dentre outros débitos, aqueles constantes da DEBECAD 35.619-197-4, a
qual englobava débitos relativos à contribuição patronal e outras entidades, bem como aquelas relativas às contribuições dos segurados. Não tinha, contudo, o intuito de parcelar os débitos relativos à contribuição patronal e
terceiros. Porém, por falta de opção no sistema de acesso ao parcelamento, formalizou o parcelamento integral da dívida constante da DEBECAD 35.619-197-4. Ingressou com pedido de revisão de parcelamento, o qual
foi indeferido, tendo sido excluída do parcelamento.Entende que a falta de opção no que tange aos débitos que efetivamente pretendia parcelar é arbitrária.Pugna pela concessão de ordem judicial que obrigue as autoridades
coatoras a acolher o pedido de revisão de parcelamento, excluindo da consolidação relativa ao DEBECAD 35.619-197-4 as parcelas relativas à contribuição patronal e terceiros, possibilitando, ainda, sua reinclusão no
acordo.Com a inicial vieram documentos. É o relatório. Decido. O artigo 2º, da Lei n. 12.996/2014, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014 prevê:Art. 2o Fica reaberto, até o 15o (décimo quinto) dia após a
publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória no 651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto no 12 do art. 1o e no art. 7o da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no 18
do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 1o Poderão ser pagas ou parceladas na forma deste artigo as dívidas
de que tratam o 2o do art. 1o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, e o 2o do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013. 2o A opção pelas modalidades de
parcelamentos previstas no art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e no art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, ocorrerá mediante I - antecipação de 5% (cinco por cento) do montante da dívida
objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser menor ou igual a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); II - antecipação de 10% (dez por cento) do montante da dívida objeto
do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e menor ou igual a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); III - antecipação de
15% (quinze por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e menor ou igual a R$
20.000.000,00 (vinte milhões de reais); eIV - antecipação de 20% (vinte por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$
20.000.000,00 (vinte milhões de reais). Não há norma que autorize o contribuinte a deixar de recolher tributo exclusivamente por vontade própria. Se ele entende que determinado tributo ou contribuição não é devida, seja
por que motivo for, deve se socorrer das vias administrativas para obter a resposta do Fisco ou, então, acionar o Poder Judiciário. Caso contrário, o recolhimento do tributo é obrigatório.Equivocou-se o impetrante ao
deixar de incluir os débitos relativos às contribuições patronais e terceiros, sem que houvesse autorização legal, administrativa ou judicial para tanto.É de se lembrar, por fim, que o impetrante, ao aderir ao parcelamento,
confessou a totalidade dos débitos previstos na DEBECAD 35.619-197-4.O parcelamento não é um direito do contribuinte. É mera faculdade concedida pelo legislador. É obrigação do interessado atentar para os
requisitos fixados na lei e cumpri-los a contento para que possa usufruir do parcelamento. Nesse sentido, o didático acórdão proferido nos autos do Agravo de Instrumento n. 00091766120124030000, de relatoria do
Desembargador Carlos Muta, do TRF 3ª Região, disponibilizado em 28/09/2012, o qual adoto como razão de decidir:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO
557, CPC. AGRAVO INOMINADO. PARCELAMENTO. REFIS. LEI 11.941/2009. ESCOLHA DE MODALIDADE. INCLUSÃO NO ACORDO DE INSCRIÇÕES INCOMPATÍVEIS. ILEGALIDADE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente
procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação. 2.
Consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em legislação específica
(artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento não é
dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de
cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e extrajudicial,
pendências fiscais. 3. No âmbito da Lei 11.941/2009, cabe ao devedor não apenas indicar a modalidade de parcelamento, como os débitos a incluir em cada uma delas; ao fazer a opção pela modalidade e pela inclusão
integral de débitos somente os que sejam compatíveis com tal situação ficam efetivamente parcelados; eventual erro na declaração da modalidade poderia ser retificada até 31/03/2011, conforme a Portaria PGFN/RFB 2,
de 03/02/2011 (artigo 1º, I). 4. No caso, o contribuinte aderiu à modalidade para débitos sem parcelamento anterior em 09/11/2009, sendo, assim, incompatível a inclusão das inscrições 80.7.020785-84, 80.6.06.093714-
92, 80.2.06.037909-74, 80.6.06.093713-01, 80.7.09.007804-57 e 80.6.09.031746-74, cujo parcelamento apenas seria possível a partir da modalidade prevista no artigo 3º da Lei 11.941/2009, não escolhida pelo
contribuinte. 5. Vencidas as fases de opção por modalidade e inclusão de débitos, retificação de modalidade e consolidação, o parcelamento alcança a condição de ato jurídico perfeito, válido entre as partes, não podendo
ser alterado a critério ou no interesse unilateral do contribuinte, como aqui pretendido. Não se trata de erro formal, corrigível a qualquer tempo, nem existe prova nos autos de falha do sistema no sentido de impedir a
retificação da opção pela modalidade de parcelamento no prazo previsto na legislação. O que se vê é que, na verdade, o erro foi exclusivamente do contribuinte, quando aderiu apenas à modalidades de débitos sem
parcelamento anterior, deixando de retificar o ato de opção pela modalidade no prazo próprio e, finalmente, ao pretender incluir no parcelamento débitos fiscais em situação não compatível com a modalidade que escolheu.
6. A disciplina das regras do parcelamento é atribuição exclusiva do legislador, não do Poder Judiciário, conforme artigo 155-A do CTN, sendo que a lei não prevê nem garante que a modalidade de parcelamento pode ser
retificada a qualquer tempo ou de que caiba a inclusão no parcelamento de débitos que não se ajustem à modalidade de acordo especificamente escolhida. 7. Não se tratando de exclusão de débitos do parcelamento dentro
da modalidade a que aderiu o contribuinte, mas de mera verificação de que débitos referentes a tais inscrições não haviam sido parcelados com observância da lei de regência, configuradora do devido processo legal
aplicável ao caso, evidencia-se a inexistência de prova inequívoca da ilegalidade da conduta fiscal. 8. Não se trata de discutir boa ou má-fé, pois a boa-fé não dispensa o cumprimento de prazos, formalidades e
procedimentos legais do parcelamento, que se fossem dispensados para uns, e exigidos de outros, evidenciaria prática em detrimento não apenas da legalidade, como da isonomia. Não cabe admitir que regras de
parcelamento possam ser violadas ou descumpridas; e que se admita escusa genérica para justificar descumprimento ou gerar direito não exercido a tempo e modo, conforme o devido processo legal. 9. Na espécie, embora
o contribuinte tenha indicado à RFB, dentre os débitos a parcelar, os que estavam inscritos em dívida ativa, sendo objeto da EF 0000152.89.2011.4.03.6128 e EF 2015/2007, é certo que estes foram parcelados
anteriormente (parcelamento ordinário e PAES). Não houve manifestação em momento anterior, quando da opção pelo parcelamento da Lei 11.941/09, para inclusão de tais débitos, ou posteriormente, quando permitida a
retificação das modalidades. Não cabe acolher a alegação de que a opção pela inclusão de tais débitos "parcelados anteriormente" não foi possível em decorrência da forma como elaborado o ambiente virtual do sítio
eletrônico da RFB, pois por mais de uma vez teve o contribuinte oportunidade de verificar que a dívida "parcelada anteriormente" não foi indicada como modalidade. O contribuinte não olvidou a indicação de débitos
"parcelados anteriormente" quando do preenchimento do formulário anexo para entrega junto à PGFN/RFB, em cumprimento à Portaria Conjunta 11/2010. Ademais, consta que os débitos previdenciários anteriormente
parcelados foram devidamente indicados, inclusive com declaração de desistência do parcelamento, não havendo motivo razoável para que, na mesma condição de débitos parcelados, alguns tenham sido indicados e outros
não (demais débitos), por equívoco do contribuinte. 10. Não há qualquer prova nos autos para conferir plausibilidade à alegação de que a retificação da modalidade, e, assim, a inclusão dos débitos inscritos em dívida ativa
anteriormente parcelados não foi possível por culpa única e exclusiva da autoridade tributária, que elaborou um ambiente virtual de atendimento ineficaz e sem facilidade para cumprimento das etapas de adesão e
consolidação. Consta dos autos que a PGFN/RFB disponibilizou apostilas no formato "passo-a-passo", auxiliando-os a "consultar débitos e retificar modalidade de parcelamento", em linguagem simples, com diversas
descrições, ilustrações, avisos e fotos de cada página do ambiente virtual, esvaziando o argumento de que o procedimento seria dificultoso e obscuro. 11. O contribuinte juntou reprodução da tela do ambiente virtual da
RFB/PGFN, alegando que ali se prova e "indica a modalidade vazia, ou seja, sem débitos no momento da consolidação", constando aviso que "não foram encontrados débitos que possam fazer parte desta modalidade.
Caso existam débitos enquadrados nesta modalidade e que não estejam sendo apresentados aqui, obtenha maiores esclarecimentos no item Orientação ou procure a unidade da PGFN de seu domicílio tributário.". Aduziu,
assim, que a adesão à "modalidade de débitos parcelados anteriormente - PGFN" apenas não ocorreu porque o sistema informou inexistirem tais débitos, impossibilitando a retificação. Ocorre que, claramente, aquela página
refere-se à "prestação de informações necessárias à consolidação", etapa posterior a adesão à modalidade de parcelamento. A reprodução da página demonstra que ainda não havia se efetuado a retificação para a
modalidade "débitos parcelamentos anteriormente - PGFN". Não possuindo débitos na PGFN "não parcelados anteriormente", o sistema eletrônico efetuou o aviso de que não constariam débitos ali e, assim, ante a
impossibilidade de se prestar informações quanto a débitos não existentes na modalidade, houve seu cancelamento, confirmada pelo documento de f. 209. Dentro da apostila da PGFN, consta que o ambiente virtual fornece
diversas opções ao contribuinte, dentre elas "consulta débitos parceláveis", "retificação de modalidade de parcelamento" e "prestação de informações necessárias à consolidação do parcelamento." Ora, resta evidente que a
consulta aos débitos ora inscritos, objeto deste recurso, seria efetuada na página de "consulta débitos parceláveis", e não naquela referente à "prestação de informações necessárias à consolidação do parcelamento", pois
esta pressupõe aquela, conforme cronograma do artigo 1 da Portaria Conjunta PGFN/RFB 2/2011, demonstrando que, em verdade, a retificação da modalidade de parcelamento não foi efetuada por exclusiva negligência
do contribuinte, demonstrando a manifesta implausibilidade do recurso. 12. Não cabe alegar inexistência de prejuízo ao Fisco pela não inclusão de débitos "parcelados anteriormente - demais débitos" desde o início. Em
razão da falta de adoção da modalidade de parcelamento compatível com os débitos de tais inscrições, o contribuinte logrou suspensão da exigibilidade até o momento do cancelamento, com recolhimento da parcela mensal
mínima de R$ 100, o que não seria possível se corretamente tivesse sido indicada a modalidade de débitos anteriormente parcelados, na qual o valor para parcela mínima é evidentemente diversa, e muito maior, como regra.
O valor da parcela mínima recolhida desde o início da opção, de R$ 100,00, seria aplicável apenas a débitos não parcelados anteriormente, conforme consta do artigo 1, 6, da Lei 11.941/09, enquanto que para a hipótese
de débitos com anteriores parcelamentos o artigo 3º prevê vinculação ao mínimo de 85% do valor da última parcela ou da média das 12 últimas, conforme o caso, o que, na situação em exame, faria elevar, considerando
tão-somente os valores de parcelas conhecidas, já que alguns sequer foram informadas, o recolhimento para o mínimo de R$ 22.462,30, sendo que o contribuinte, em decorrência do erro que praticou, teve a suspensão da
exigibilidade fiscal de toda a dívida, fazendo apenas o recolhimento do equivalente a 0,45% do efetivamente devido, em prejuízo ao Fisco, o qual não percebeu as receitas devidas segundo a regra do parcelamento, a que
sujeitos todos os contribuintes, auferindo, portanto, a agravada vantagem sem respaldo na legislação e, ao contrário, manifestamente ilegal e lesiva à isonomia em relação às demais empresas obrigadas ao recolhimento na
forma legalmente estabelecida para os débitos parcelados anteriormente. 13. O contribuinte já beneficiado com a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mediante recolhimento de parcela em valor ínfimo,
claramente incompatível com a situação fiscal do débito, não pode pretender, agora, que lhe seja garantido mais outro benefício ou vantagem, consistente em ampliar o objeto do que efetivamente parcelado, quando todos
os demais contribuintes, que não parcelaram a tempo e modo, inclusive retificando a modalidade a tempo e modo, se encontram excluídos da possibilidade legal de parcelamento. 14. Agravo inominado desprovido.Por tais
razões, não vislumbro a plausibilidade do direito invocado.Isto posto, indefiro a liminar.Requisitem-se as informações. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo prazo legal. Em seguida, venham-me conclusos
para sentença.Intime-se.Santo André, 13 de outubro de 2016.Audrey GaspariniJuíza Federal

MANDADO DE SEGURANCA
0006587-12.2016.403.6126 - JOSE AIRTON DA SILVA PIMENTEL(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP

Intime-se o impetrante para que traga aos autos cópia das fls. 27 do procedimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias.

MANDADO DE SEGURANCA
0006611-40.2016.403.6126 - JLA ALIMENTACAO LTDA(SP162876 - CRISTINA MANCUSO FIGUEIREDO SACONE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP
Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança impetrado por JLA Alimentação LTDA, qualificada nos autos, na data de hoje às 15hs46min, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO
ANDRÉ - SP, objetivando, liminarmente, a imediata emissão de certidão de regularidade fiscal.Aduz a impetrante que amanhã (14/10/2016) às 9hs30min será iniciada a sessão do Edital do Pregão Presencial nº 170/16 do
Município da Estância Balneária de Praia Grande e que uma das exigências para habilitação dos licitantes é a prova da regularidade fiscal com o fisco federal. Alega que pretende participar do certame e concluiu
recentemente parcelamento de seus débitos federais. Afirma que, apesar de ter cumprido os requisitos do parcelamento, a autoridade coatora não expediu a certidão negativa de débitos e que precisa da certidão na data de
hoje.Juntou documentos.É o relatório. Decido.Pretende a impetrante determinação para que a autoridade coatora providencie a imediata expedição de regularidade fiscal, uma vez que pretende participar de certame que
será iniciado na data de amanhã.Para tanto, afirma que providenciou o parcelamento de seus débitos federais; contudo, ainda não foi emitida a certidão necessária à participação na licitação.É de sabença comum que o
mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito líquido e certo violado ou ameaçado, de modo que é imprescindível a apresentação, juntamente com a inicial, de todas as provas necessárias à demonstração da
verdade dos fatos alegados, já que o remédio constitucional possui caráter documental, e no seu âmbito não se admite dilação probatória (STJ, AgRg no RMS 23.350/PR, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA,
QUINTA TURMA, julgado em 29/05/2008, DJe 04/08/2008).Dos documentos das fls. 70/77 e 92/99 verifico que os pedidos de parcelamento de débitos formulados pela impetrante estão datados para o dia 14/10/2016.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     141/377



À fl. 69 verifica-se, ainda, que foram agendados atendimentos para os dias 14/10/2016 e 17/10/2016.Por sua vez, os documentos das fls. 83/90, 105/112 indicam que os pagamentos das primeiras parcelas dos pedidos de
parcelamentos ocorreram em 11/10/2016. Assim, tudo indica que os pedidos de parcelamento formulados sequer foram apreciados pela autoridade coatora.Logo, não há como se determinar a imediata expedição da
certidão de regularidade pretendida, pois a exigibilidade dos débitos ainda não está suspensa. Da mesma forma, não resta configurada a morosidade da impetrada em fornecer a pretendida certidão.Além disso, os
documentos juntados pela impetrante com a petição inicial não permitem concluir, de plano, que os pagamentos efetuados estão de acordo com os requisitos do parcelamento formulado ou mesmo que os valores indicados
representem todos seus débitos federais. É imprescindível a análise da autoridade coatora acerca da regularidade dos pagamentos e dos pedidos formulados, bem como para que aponte a eventual existência de outras
pendências a impedir a expedição do documento pretendido.Ressalto que o parcelamento não é um direito do contribuinte. É mera faculdade concedida pelo legislador.É obrigação do contribuinte atentar para os requisitos
fixados na lei e cumpri-los a contento para que possa usufruir do parcelamento. O pagamento ou não de tributos não se encontra na esfera de disponibilidade privada das pessoas físicas ou jurídicas, tampouco constitui ato
de livre disposição patrimonial, tendo em vista que a relação jurídico-tributária é exclusivamente ex lege e de caráter cogente. Assim, a adesão ou não a parcelamentos para fins de pagamento de tributo não tem caráter
negocial, tampouco altera a natureza jurídico-tributária da dívida. O fato de a impetrante necessitar da certidão de regularidade fiscal para participar de certame na data de amanhã não implica, por si só, na concessão do
parcelamento pleiteado ou na expedição imediata de CND como postulado.Portanto, ausente o fumus boni juris necessário ao deferimento da liminar.Ante o exposto, indefiro a liminar. Oficie-se à autoridade coatora para
que preste as informações no prazo legal, dando-se ciência, ainda, à Procuradoria da Fazenda Nacional.Prestadas as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham-me os autos conclusos para
sentença.Int. Cumpra-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0005224-87.2016.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X LEDA DOS SANTOS GONCALVES

"Ad cautelam" suspendo o cumprimento do mandado de reintegração.
Comunique-se o Sr. Oficial de Justiça, que deverá aguardar nova determinação deste Juízo.
Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, com urgência.
Int.

Expediente Nº 3695

PROCEDIMENTO COMUM
0004818-03.2015.403.6126 - MARCIO DE ARAUJO CINTRA(SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN)

Em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução nº 405/2016-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) requisição(ões). 
Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor requisitado em arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005870-83.2005.403.6126 (2005.61.26.005870-0) - JOAO BATISTA DE CASTRO ABRANTES(SP194631 - EDINEIDE AZEVEDO LUSTOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X JOAO BATISTA DE CASTRO ABRANTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do informado pelo sistema processual às fls.483, expeça-se nova requisição nos moldes da Resolução CJF 405/2016.
Após, com a ciência das partes, encaminhe-se.
Outrossim, ciência do ofício de fls.485/486.
Aguarde-se em arquivo o depósito dos valores requisitados.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000414-84.2007.403.6126 (2007.61.26.000414-1) - JOSE MIRANDA DOS SANTOS(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 -
FABIANO CHEKER BURIHAN) X JOSE MIRANDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução nº 405/2016-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) requisição(ões). 
Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor requisitado em arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006629-76.2007.403.6126 (2007.61.26.006629-8) - DORACI PICOLI(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X DORACI PICOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução nº 405/2016-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) requisição(ões). 
Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor requisitado em arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004347-74.2007.403.6317 - JOSE PEREIRA DE AQUINO(SP188738 - JOEL MARCONDES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN)
X JOSE PEREIRA DE AQUINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução nº 405/2016-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) requisição(ões). 
Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor requisitado em arquivo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000879-83.2013.403.6126 - EDILSON LUIZ MORO(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X
EDILSON LUIZ MORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do informado pelo sistema processual às fls.267 expeça-se nova requisição nos moldes da Resolução CJF 405/2016.
Após, com a ciência das partes, encaminhe-se.
Aguarde-se em arquivo o depósito dos valores requisitados.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000958-28.2014.403.6126 - MOACYR SOUZA ARAUJO(SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER
BURIHAN) X MOACYR SOUZA ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução nº 405/2016-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) requisição(ões). 
Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor requisitado em arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005949-81.2013.403.6126 - CARLOS ROBERTO DE LA ROSA(SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ROBERTO DE LA
ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 11 da Resolução nº 405/2016-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) requisição(ões). 
Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor requisitado em arquivo.
Int.

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 6089

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003044-08.2014.403.6114 - JUSTICA PUBLICA X FABIO BARROS DOS SANTOS(SP162132 - ANIBAL CASTRO DE SOUSA E SP242679 - RICARDO FANTI IACONO E SP344894 - ANA
CAROLINA NOGUEIRA E SP344978 - FERNANDO LIMA FERNANDES E SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA)
Publique-se a sentença de fls.473/478: "Fabio Barros dos Santos (qualificado nos autos) foi denunciado pela prática de delito capitulado no artigo 171, 3o, do Código Penal, porque em 07.06.2010 (data do pagamento da
primeira parcela) o denunciado manteve em erro o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, causando prejuízo e obtendo vantagem indevida para si e para outrem, consistente na concessão fraudulenta do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/153.109.119-6, em favor de Flamarion Alves Pimentel, ao instruir requerimento administrativo com documentos falsos (perfil profissiográfico previdenciário), com o fim de
obter o benefício previdenciário sem preencher os requisitos legais. Consta da denúncia que o segurado solicitou auxílio ao denunciado na obtenção do benefício, sendo este o procurador perante o INSS.A denúncia foi
recebida em 04.11.2015 - fls. 286/287. O réu foi pessoalmente citado e ofereceu defesa preliminar às fls. 311/328. Às fls. 334 consta decisão da exceção de incompetência, mantendo a competência deste Juízo. Juntado às
fls. 343/357 e 469/472 decisão denegatória em habeas corpus. Durante instrução processual foram ouvidas testemunhas de acusação e defesa - fls. 367/370, 387/390 e 409/410. O réu foi interrogado às fls. 423/424. Na
fase do art. 402 do Código de Processo Penal foi reiterada pela defesa produção de provas grafotécnicas e quebra de sigilo telefônico de terceiros, o que restou indeferido por decisão de fls. 422. Em suas alegações finais,
o Parquet Federal pleiteou a condenação nos termos da denúncia, requerendo a aplicação da pena-base acima do mínimo legal. A defesa, por sua vez, alegou incompetência do juízo, cerceamento de defesa e, no mérito, a
absolvição, com eventual aplicação da pena mínima em caso de condenação, diante das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal. É o relatório. Decido.Encontram-se presentes os elementos do devido processo
legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais. O réu foi denunciado pela prática de delito capitulado no artigo 171, 3o, do Código Penal.Este Juízo é o competente para o julgamento desta ação, conforme
decisão de fls. 334, restando preclusa a arguição de nulidade na fase de alegações finais.Não houve cerceamento de defesa, conforme já decidido às fls. 422 e verso. As provas requeridas na defesa preliminar, postergada a
análise para a fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, revelaram-se irrelevantes e impertinentes para o deslinde da questão durante a instrução processual. Não se fez necessário exame grafotécnico ou perícia nos
documentos falsificados juntados ao procedimento administrativo porque a defesa os impugnou tão somente como se o réu tivesse praticado a falsidade. No entanto, a falsidade contida nos perfis profissiográficos
previdenciários é considerada como crime instrumental (meio) e foi comprovada por outros meios legais, inclusive testemunhais, pois os documentos utilizados (PPP´s) não se constituíram em vestígio do delito, mas sim
instrumentos de prática de crime de estelionato mediante fraude. O crime de falso é tido como o crime meio, exaurindo-se na consumação do crime fim, que é o estelionato, conforme súmula 17 do Superior Tribunal de
Justiça (Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este absorvido.). Por tais motivos, o réu não está sendo acusado de falsificar os documentos e sim de utilizá-los para auferir indevido
proveito econômico mediante fraude. Também não é necessário trazer-se aos autos perícia relacionada com a assinatura do responsável pela empresa emitente do documento, eis que a falsidade está relacionada com o
conteúdo das informações de atividade especial nele contida, e não somente a assinatura do diretor-presidente da empresa. Também desnecessária a quebra de sigilo telefônico de terceira pessoa indicada pela defesa, tendo
em vista que não se revelou a existência desta pessoa durante a investigação policial ou mesmo durante a instrução processual, salvo a vaga alegação da defesa e depoimento da testemunha Marcelo, mormente quando a
autoridade policial ouviu os proprietários da linha telefônica e nada restou relacionado com os fatos - fls. 213, 214 e 222/223. Sendo assim, eventuais chamadas telefônicas do acusado para esta linha não constituem prova
excludente do ilícito, ainda mais porque o crime em questão é o estelionato, o qual está sendo imputado a quem se utilizou dos documentos falsificados.No mérito, a materialidade do delito de estelionato (art. 171, 3º, CP) é
inconteste, diante da apuração administrativa da fraude perpetrada nos PPP´s de fls. 31(falso) e 156(original) do apenso I, empresa Auto Comércio e Indústria Acil Ltda, e fls. 36(falso) e 125(original), empresa Iberograf
Ltda, juntados aos presentes autos (apenso I), onde apurou-se os valores indevidamente recebidos, bem como a inexistência dos requisitos legais para o deferimento do benefício por parte do segurado Flamarion, ante a
ausência de atividade especial nos perfis profissiográficos originais - fls. 189/190 apenso I e fls. 238/239 apenso II, inseridas fraudulentamente para aumentar artificialmente o tempo de trabalho (de 29 anos, 08 meses e 23
dias para 38 anos, 03 meses e 09 dias). O benefício foi pago de 07.06.2010 até 07.01.2013, quando foi apurada a fraude e cessado o benefício. A fraude gerou prejuízo de R$ 68.763,72 para o INSS, atualizado até
12/2012 - fls. 181, apenso I. Por isso, tais fatos elencados afrontam o objeto jurídico tutelado no artigo 171, 3º, do Código Penal, configurando-se em corpo de delito para fundamentar um decreto condenatório neste
momento processual.Quanto à autoria do delito, as provas colhidas em juízo esclarecem que o réu praticou o crime de estelionato contra o INSS com vontade livre e consciente. O réu alega que terceira pessoa realizou a
falsidade no documento e que apenas utilizou os documentos no requerimento administrativo sem conhecimento prévio da falsidade. Porém, a versão da defesa não condiz que o conjunto probatório, o qual demonstrou
pleno conhecimento da fraude antes do protocolo do requerimento.O réu foi o procurador do segurado perante o INSS por duas vezes e utilizou os documentos falsificados nos dois requerimentos administrativos do
segurado Flamarion. Tais PPP´s foram fraudados tanto no primeiro quanto no segundo requerimento. No primeiro, o réu protocolizou o requerimento administrativo no posto APS Voluntários da Pátria/SP no dia
02/12/2009 sob o número 42/151.398.209-2, onde restou indeferido - fls. 116 dos autos - sob o fundamento de que os campos 15.4 e 15.5 do PPP da empresa Iberograf eram incongruentes com as exigências legais
(medição por dosimetria de ruído superior a 90 decibéis, com cálculo ou histograma).Porém, o réu não requereu ao seu cliente Flamarion um novo PPP ou mesmo dirigiu pessoalmente à empresa para obter novo PPP.
Simplesmente retirou os documentos do requerimento anterior - fls. 136/138 e realizou novo pedido de outro benefício em 26/04/2010 no APS Santo André/SP (NB 42/153.109.119-6) - com "novo PPP" regularizado,
sem que o réu tenha esclarecido onde conseguiu este novo documento, no qual posteriormente foi constada a fraude.Segundo o testemunho de Flamarion - fls. 390, assim como na acareação entre a testemunha e o réu às
fls. 152, o réu disse ao segurado que apenas faria novo requerimento, sem mencionar a necessidade de regularização do PPP ou que terceira pessoa analisaria os documentos originais fornecidos pelo segurado. E quando a
testemunha o procurou para esclarecimentos acerca da cessação do benefício, o réu recusou-se a resolver o problema ou devolver o dinheiro recebido.O réu, advogado inscrito nos quadros da Ordem desde 15.01.2010 -
fls. 17 apenso II, declarou em seu interrogatório que não tinha conhecimentos técnicos para requerer um benefício previdenciário e por isso buscou ajuda de uma pessoa estranha que sequer sabia o nome verdadeiro ou seu
endereço correto, confiando a ele toda a documentação de seu cliente Flamarion para análise e preparação do requerimento administrativo. Esta suposta pessoa estranha, de nome João da Silva (não se sabe se nome é
verdadeiro ou mesmo se existe) não foi recomendada por pessoa conhecida do réu, o qual também não buscou saber algo além do seu nome - 9min41seg do interrogatório. Disse que se conheceram em 2009 na fila do
INSS em Guarulhos quando foi requer benefício para seu pai - 8min17seg. E partir de então passou a confiar naquela pessoa estranha na qualidade de "parceiro" - 9min35seg, enviando-lhe dezenas de requerimentos
administrativos de seus clientes para análise e preparação.Em verdade, o fato é que o réu trabalhou no escritório de advocacia Moraes e Leal Advogados Associados de 01.08.2006 a 01.02.2010, fls. 165 apenso II
(CNIS), como estagiário de direito - fls. 76 dos autos, escritório atuante também na área previdenciária, sendo inverídica sua alegação de desconhecimento técnico jurídico, mormente porque foi aprovado em exame de
Ordem no final do ano de 2009, logo após o final da graduação. Além disso, o réu alegou que tinha clientes de ações trabalhistas antes da aprovação no exame de Ordem, e que nestas ações trabalhistas um advogado
amigo assinava as petições - 29min00seg do interrogatório. Mas, sem explicação plausível, nos requerimentos administrativos perante o INSS alega que optou por repassar seus casos a uma pessoa estranha, sem
qualificação profissional e desconhecida, e não a outro advogado da área previdenciária, dividindo com um estranho desqualificado o proveito econômico do seu trabalho, o que não se pode dar crédito.Outrossim, é de
conhecimento geral que o simples envio do requerimento administrativo ao INSS, juntamente com os documentos pertinentes, importa em análise do direito ao benefício pelo órgão previdenciário, sem necessidade de prévia
análise de outros requisitos por especialistas. Com efeito, não é crível que um advogado, ainda que recém formado, não sabia deste fato e por isso submeteu-se à "parceria" com uma homem desconhecido e sem grau, não
sabendo sequer seu nome verdadeiro ou seu endereço correto, e passe a dividir seus honorários com este, honorários este de natureza alimentar e sustento da família, pela mera animosidade em estudar o caso concreto. Ou
mesmo buscar informações entre colegas de profissão ou na rede mundial de computadores (internet). É patética a alegação de que também foi vítima - 29min53seg e que jamais imaginou que um estranho faria o que fez -
30min22seg. Tal versão é a banalização do sagrado direito defesa e deve ter consequências para tanto. Processo penal é coisa séria e merece respeito. É padrão ético para a sociedade.O réu tinha o direito constitucional de
permanecer calado em seu interrogatório, sem prejuízo da defesa técnica, mas optou por forjar estória para se escusar da responsabilidade e tentar enganar o julgador, o que demonstra desprezo pelas instituições e
comportamento voltado para cometimento de crime sem qualquer receio. Não existe no ordenamento jurídico vigente o direito de mentir ao juiz. Também não há tipificação penal de perjúrio ou falso testemunho para o réu.
Mas há consequências previstas na análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, notadamente a personalidade do réu, ao usar a própria torpeza para inventar ardis durante seu interrogatório, imputando
a culpa a terceiro inexistente, reiterando, por óbvio, na mesma conduta criminosa ora em julgamento, tudo para tentar enganar seu julgador.No mais, com poucos meses de carreira profissional de advogado já havia
cometido diversos supostos delitos contra o INSS - fls. 460, contando com 25 benefícios previdenciários suspensos ou cessados somente na agência do INSS em Santo André, nos quais figurou como procurador dos
segurados lesados. Conforme apurado administrativamente - fls. 185, itens 6/8, apenso I, o réu utilizou-se do mesmo modus operandi (alteração de PPP para aumentar o tempo especial) em dezenas de outros benefícios de
aposentadoria, nos quais sempre figurou como procurador do respectivo segurado.Ressalte-se que a testemunha Marcelo - fls. 409/410, advogado, compromissada em juízo a dizer somente a verdade na forma da lei,
negou ser amigo do réu. Porém, a testemunha indicou seu endereço comercial às fls. 409 como sendo rua Ramos de Azevedo nº 159, sala 701, Centro, Guarulhos/SP. Este endereço é o mesmo que consta na denúncia -fls.
283 - como sendo o escritório de advocacia do réu, confirmado por este em seu termo de interrogatório - fls. 423 em 02/06/2016. Documento fls. 279 dos autos demonstra que o réu é sócio-administrador de uma
sociedade de advogados Fábio Barros dos Santos Sociedade de Advogados - CNPJ 22.423.582/0001-51), onde o outro sócio é a testemunha Marcelo. Assim, a testemunha Marcelo, ao depor perante o Juízo da 2ª Vara
Federal de Guarulhos, em carta precatória expedida nestes autos, omitiu deliberadamente fato relevante de amizade com o réu, negando ser amigo do réu quando indagado pelo magistrado - 0min28seg do depoimento. Em
continuação - 0min36seg - afirmou que chegaram a trabalhar juntos no mesmo escritório de advocacia em sala comercial compartilhada durante certo período. Posteriormente, descreveu a suposta parceria que o réu tinha
com uma pessoa que conheceu na fila do INSS, a qual a testemunha não soube informar o nome. Ressaltou que a área previdenciária era uma área "fácil" de atuação e por isso eles decidiram trabalhar juntos (entre
1min40seg e 2min21seg). Afirmou que o réu não atuava na área previdenciária antes de 2009 - 2min35seg. Afirmou que conheceu a pessoa que fez a parceria com réu e chegou a conversar com ele por pelo menos seis
vezes, quando ele comparecia ao escritório de advocacia que compartilhava com o réu entre 2009 e 2012 - 2min50seg - confirmando a presença dele em dezenas de vezes no escritório. Foi categórico ao ressaltar a
parceria entre o réu e a pessoa desconhecida - 3min33seg, mas não se lembrou do nome desta pessoa - 3min08seg. Informou que montou escritório próprio em 2012, deixando a sala comercial que dividiam - 4min47seg -
mas omitiu que é sócio do escritório do réu desde 2015, pelo menos. Esclareceu que as reclamações de clientes de benefícios previdenciários cancelados começaram 2011, mas a "parceria" com João findou-se após 3
anos, mais ou menos em 2012 - 5min40seg, o que é contraditório com as declarações do réu, que afirmou o encerr amento da parceria em 2011. Descreveu o suposto João - 7min45seg - como sendo um senhor de 50/55
anos de idade, moreno, grisalho, calvo, troncudo/gordinho, altura mediana, barba por fazer, às vezes bigode, descrição distinta dada pelo réu na fase policial às fls. 146: "moreno claro, 1,80, mais ou menos, cabelos pretos
ondulados, curtos, com mais ou menos 50 anos, usa óculos de grau, uma cicatriz no lado direito da testa", o que foi repetido no interrogatório judicial - 34min25seg. Por fim, disse a testemunha que não pegava causas
previdenciárias por achá-las "difíceis (complexas) - 8min47seg, apesar de ter dito anteriormente que direito previdenciário era uma área "fácil de atuação" -1min59seg. Em conclusão, o testemunho de MARCELO CINTRA
DE MORAES está integralmente contaminado pela omissão e negação da verdade, não merecendo qualquer crédito. Para tal conduta, o Ministério Público Federal, detentor do monopólio início da ação penal, há que se
pronunciar sobre a prática delitiva de falso testemunho, visto que a este Juízo restou caracteriza a tentativa de influir na solução do processo, ao calar a verdade sobre fatos relevantes (suspeição da testemunha, amigo íntimo
do réu, sendo sócio deste em escritório de advocacia), negar a verdade sobre a suposta inexistência da pessoa de João, descrevendo-o de forma distinta da descrição do réu, além de contradizer-se em diversas passagens
de seu depoimento, tudo para dar suporte à estória contada pelo réu, seu sócio. Concluo, pois, no sentido de que os fatos trazidos a juízo são típicos e antijurídicos, encontrando-se provada, nos autos, a materialidade e a
conduta do acusado, bem como a consciência do risco da conduta perpetrada, e ausentes quaisquer excludentes da tipicidade ou da ilicitude, sendo, portanto, procedente a pretensão punitiva estatal.Constato, portanto, o
dolo específico no comportamento do réu, no ensejo de obter uma vantagem ilícita perante o INSS.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA e CONDENO o réu Fabio Barros dos Santos, pelo crime
previsto no artigo 171, 3º, do Código Penal, relacionado com o benefício de NB 42/153.109.119-6 de Flamarion Alves Pimentel. Passo à dosimetria das penas.Ao réu, ainda que inexistindo condenação penal anterior aos
fatos, por ser primário, mas considerando as demais condições e razões de reprovação e prevenção delitiva indicadas no artigo 59 do Código Penal, principalmente as circunstâncias judiciais negativas: 1) pela culpabilidade,
diante do excelente grau de instrução, o que lhe proporcionou maiores oportunidades de sucesso na vida, em contraste com a prática de crime contra o combalido orçamento do INSS, além de aprimorar a fraude do
primeiro requerimento administrativo para utilizá-la com sucesso no segundo requerimento; 2) personalidade voltada para a prática de crimes previdenciários, diante do cometimento do crime com apenas três meses de
inscrição nos quadros da OAB, além de mentir em seu interrogatório usando os mesmos ardis do crime cometido, o que revela traço maligno de sua personalidade; e 3) as circunstâncias e consequências do crime, pelo
comprometimento do orçamento familiar do segurado diante cessação do benefício e idade avançada para retornar ao trabalho (61 anos de idade nesta data), além de ter abandonado o cliente quando o benefício foi
cessado e não devolver os honorários recebidos, fixo a pena-base acima do mínimo legal, no termo médio entre a pena mínima e máxima, ou seja, em 03 (três) anos de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa.Não há
circunstâncias atenuantes. Existente a circunstância agravante da parte geral do Código Penal, que não é elementar do tipo penal, prevista no artigo 61, II, "g", ou seja, ter cometido o crime com violação do dever da
profissão de advogado previsto no Estatuto da Advocacia, lei nº 8.906/94, ao praticar ato proibido contra cliente, prevista no artigo 34, IX - prejudicar, por culpa grave (no mínimo), interesse confiado ao seu patrocínio.
(ressaltei a inteligência da letra da lei.)Assim, aumento a pena em 1/10 (um décimo), considerando a censura média contra o prejuízo ao direito do segurado, qual seja, em 3 (três) mês e 18 (dezoito) dias, o que aumenta a
pena para 03 (três) anos, 03(três) meses e 18(dezoito) dias. Não existem causas de diminuição da pena. Contudo, existindo a causa de aumento de pena em 1/3 (um terço), prevista no artigo 171, 3º, do Código Penal, fixo
a pena em 04 (três) anos, 04(quatro) meses e 24(vinte e quatro) dias de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, tornando-a definitiva.Havendo nos autos referência acerca da situação econômica-pessoal do condenado (renda
mensal de R$ 4.000,00 - fls. 423), por ser sócio de escritório de advocacia, fixo o valor unitário do dia-multa acima do mínimo legal, a saber, em (metade) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos (1º pagamento em
06.2010), atualizados monetariamente, na forma do 2º do art. 49 do Código Penal.O condenado deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime semi-aberto (artigos 33, 2º, b, do Código Penal),
além do que poderá haver unificação de outras dezenas de condenações por crimes da mesma espécie. O condenado arcará com as custas do processo e tem o direito de apelar em liberdade.Após o retorno dos autos,
lance-se o nome do condenado no rol dos culpados, expeça-se guia de recolhimento do condenado e ofício ao Tribunal de Ética da OAB, Seção São Paulo/SP com cópia dos autos principais, para fins de apuração da
conduta descrita do artigo 38º, II da Lei nº 8.906/94. Extraiam-se imediatamente cópias das peças principais dos autos e das mídias gravadas, enviando por ofício ao Ministério Público Federal, para eventual apuração do
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crime de falso testemunho praticado, em tese, pela testemunha Marcelo Cintra de Moraes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

1ª VARA DE SANTOS

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS
DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

Expediente Nº 6673

PROCEDIMENTO COMUM
0204182-86.1996.403.6104 (96.0204182-0) - AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A(SP018152 - CELSO JACOMO BARBIERI E SP195157 - AGENOR DUARTE DA SILVA E SP055903 - GERALDO
SCHAION E SP176708 - EMERSON DE ALMEIDA MAIOLINE E SP263188 - PATRICIA DA SILVA VALENTE) X UNIAO FEDERAL
VISTOS.CHAMO O FEITO À ORDEM.1. Às fls. 2.401/2.402, a autora requereu fosse oficiado ao juízo da 7ª Vara Federal de Santos para que informasse que o valor do direito reconhecido nesta ação ordinária é de
R$ 55.490.018,78 em dezembro de 2015. A providência tinha por objetivo a garantia das execuções fiscais n. 0002382-31.2001.403.6104 e 0009797-31.2002.403.6104 em curso perante aquele douto juízo das
execuções fiscais.2. O pleito deduzido pela autora não tem o menor cabimento, sendo oportuna uma brevíssima digressão histórica, para o fim específico de colocar, de forma derradeira, uma pá de cal na questão: 2.1
Versou a presente ação sobre declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre a autora e a ré com relação à contribuição social sobre a remuneração de autônomos e administradores. 2.2 A ação foi julgada
parcialmente procedente por sentença proferida em 29/01/1998 (fls. 1151/1170), mantida em grau de recurso, cujo tópico final transcrevo:"...Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado
por AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A para, uma vez consagrada pela Excelsa Corte a inconstitucionalidade da exação em tela, reconhecer o direito da autora de efetuar a compensação, nos termos da Lei n
8383/91, das importâncias pagas indevidamente a título de contribuição social sobre as remunerações de seus empresários e autônomos, no período de 01/1990 a 01/1995, com contribuições sociais da mesma espécie
tributária, incidindo a limitação imposta pela Lei nº 9129/95, ressalvando, entretanto, ao Fisco o direito de fiscalizar a exatidão dos lançamentos, no prazo do art. 150, parágrafo 4º do CTN. As importâncias a serem
compensadas são as apuradas pelo Sr. Perito, às fls. 1.144/1146, de acordo com a fundamentação. Juros moratórios indevidos, por não conter a presente ação cunho condenatório. Aplicação da taxa SELIC a partir de
1º/01/96, sem correção monetária. Ante a ínfima sucumbência da autora, condeno o réu ao pagamento de custas processuais e verba honorária, esta fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 20,
parágrafo 4º do CPC. Condeno, ainda, o réu no pagamento dos honorários periciais, que fixo em R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), a serem corrigidos monetariamente até a data do efetivo desembolso. Sentença
sujeita ao reexame necessário. PRI."2.3 Colhe-se desse julgado que foi reconhecido à autora o direito a efetuar a compensação das importâncias indevidamente pagas a título de contribuição social sobre remunerações de
autônomos e administradores com contribuições sociais da mesma espécie tributária. 2.4 O valor cuja compensação foi deferida na r. sentença era de R$ 2.909.640,36 (dois milhões, novecentos e nove mil, seiscentos e
quarenta reais e trinta e seis centavos) atualizados para maio de 1997 a serem corrigidos pela taxa SELIC (fl. 1163). No volume 7 dos autos é importante realçar um fato de suma importância, consistente na petição de
fls.1.342/1.346 em que é informado ao juízo que a empresa Reserva Mercantil Financeira Ltda obteve a cessão sobre a pretensão material e processual relativamente a 82,68% dos direitos referentes a ação e, mais, que tal
empresa procedeu a sub-cessão para mais outras 7(sete) empresas, devidamente elencadas na fl. 1.344.2.5 Após isso, tais empresas foram tentando habilitar-se em seus créditos, o que foi negado pelo juízo pelo fato de
haver notícia de certidão materialmente falsa no curso do processo, incluindo assinaturas de servidores e do magistrado, tudo devidamente informado às fls.1.228/1.229 do volume 6. A decisão deste juízo que denegou as
habilitações está lançada na fl. 1.963, reafirmada na fl. 1.978, tudo constante no volume 9.2.6 Foram efetuadas, 4 (quatro) penhoras, por juízos diversos, no rosto dos autos, a saber:a) em 11/05/2007 foi efetuada a penhora
do valor de R$ 3.656.942,80 (três milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil, novecentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos) por determinação do juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Santos, na ação de prestação
de contas na ação n. 161/99 promovida por DSR SENATOR LINES E OUTROS em face de AGENCIA MARÍTIMA DICKINSON (fls. 1525/1526);b) em 05/07/2007 foi efetuada a penhora da integralidade dos
créditos por determinação do juízo da 5ª Vara Federal de Santos para garantia das execuções fiscais n. 2001.6104.002382-0 e 2002.6104.009797-1 (atualmente ações n. 002382-31.2001.403.6104 e 0009797-
31.2002.403.6104 ambas em curso perante a 7ª Vara Federal de Santos), promovidas por INSS/FAZENDA em face de AGENCIA MARÍTIMA DICKINSON E OUTROS;c) em 11/11/2009 foi efetuada a penhora do
valor de R$ 1.811.332,67 (um milhão, oitocentos e onze mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos) por determinação do juízo da 5ª Vara Federal de Santos, para garantia da ação de execução fiscal n.
97.0205929-1 (atualmente n. 0205929-37.1997.403.6104 em curso perante a 7ª Vara Federal de Santos) promovida por INSS/FAZENDA em face de ESTINAVE ESTIVA E TRANSPORTES LTDA E OUTROS;d)
em 4/12/2009 foi efetuada a penhora do valor de R$5.120.982,87 (cinco milhões, cento e vinte mil, novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e sete centavos), por determinação do juízo da 2ª Vara do Trabalho de
Santos/SP, promovida por ação de execução trabalhista em que figuram como exequente ALEX GARDEL GIL e executada AGÊNCIA MARÍTIMA DICKINSON S/A, conforme fl.2.220.3. Não obstante as penhoras
efetuadas, tenho para mim NÃO HAVER, neste feito, valor algum apto a garantir as supracitadas ações de execução (alíneas "b", "c" e "d"), bem como a ação de prestação de contas (alínea "a").4. Isso porque, conforme
expressamente apontado na r. sentença, a ação não possui cunho condenatório, mas tão-somente cunho declaratório da inexistência de relação jurídico-tributária. Aliás, foi por essa mesma razão que a sentença
expressamente afastou a incidência de juros de mora, pois estes não cabem em ações que versem sobre compensação de tributos (fls. 1160/1163).5. Ora, não obstante tenha reconhecido o valor do indébito (R$
2.909,640,36), a sentença expressamente o vinculou à compensação com tributos da mesma espécie. Como bem pontuado pela titular desta 1ª Vara Federal à época, a ilustre Juíza Federal Daldice Santana, em despacho
de fl. 2.024 (volume 9): " o direito reconhecido à autora nestes autos resume-se à compensação do valor recolhido indevidamente".6. Por tal razão, com a devida vênia aos que esposam entendimento diverso, não pode a
autora ser considerada titular de um crédito abstrato do qual possa livremente dispor para a garantia de outras dívidas, tendo em vista que o "decisum", transitado em julgado, expressamente o vinculou a determinada espécie
tributária sob a forma de compensação. 7. Caso a autora tivesse optado pela repetição do indébito -o que, repita-se, não ocorreu-, o íter subsequente seria ordem de emissão do precatório e com a obrigação satisfeita
através da entrega do dinheiro, aí sim poderíamos admitir a possibilidade da existência do numerário, devidamente atualizado, passível de penhora por outros juízos. Isso não aconteceu em momento algum. No mais, é
oportuna a remissão ao arrazoado lançado pelo INSS nas fls. 1.911/1.927, do volume 9, o qual disserta com muita propriedade sobre o caráter unívoco do título executivo judicial reconhecer à parte autora o direito à
compensação, na forma do art.66 da Lei nº 8.383/91 e, assim, ser evidente a inviabilidade de a compensação ser feita nos autos, mormente se finda a fase de conhecimento, bem como pela completa impossibilidade de
deflagrar um processo de execução tendo como base a compensação de crédito tributário, porquanto a compensação deveria ser feita administrativamente. Arrematando, com total precisão técnica, o INSS impugnou com
acerto a conta apresentada pela autora, lembrando que foram feitas "compensações próprias" indicadas na planilha de cálculo da autora, nos anos de 96 a 98, antes do trânsito em julgado da sentença, o que é
expressamente vedado, além do que a autora seria devedora da Fazenda Pública. 8. O fato é que por diversas vezes a 7ª Vara Federal de Santos, especializada em execuções fiscais, solicitou a este juízo informações à
respeito dos valores penhorados assim como sua transferência e, por reiteradas vezes, este juízo informou a NÃO EXISTÊNCIA de tais valores, tendo em vista não tratar esta ação de repetição de indébito, mas sim de
sentença transitada em julgado, possibilitando a compensação tributária. 9. Ao compulsar os autos depreende-se, todavia, que já era de conhecimento dos advogados da Agência Marítima Dickinson S/A o posicionamento
jurídico externado por esta 1ª Vara Federal de Santos/SP no sentido da IMPOSSIBILIDADE de se lavrar qualquer penhora, mas mesmo assim formulou-se "novo" pedido neste sentido, justamente a petição de fls.
2.401/2.402, ora em exame, nos tópicos "a", "b" e "c".10. Ainda sobre a petição de fls. 2.401/02, cabe registrar um ponto que me causou bastante perplexidade, para dizer o mínimo. Refiro-me ao item 4 de fl. 2.401,
quando a autora pediu: "tendo em vista o cálculo de fls.2.390/92, requer seja novamente oficiado àquele Juízo, informando que o direito aqui reconhecido tem o montante de R$55.490.018,78 (em 12/15)" (negritei e
sublinhei). Indaga-se: Direito reconhecido por quem? Este juízo não reconheceu, em momento algum neste processo, a conta apresentada, unilateralmente, na importância de R$55.490.018,78, pois o pedido (já precluso)
da autora de remessa dos autos ao contador judicial (petição de fl.2.327/2.328) foi indeferido por despacho de fl.2.329, além de determinar o arquivamento do feito.11. A partir deste momento, ou seja, do indeferimento
do envio ao contador judicial, bem como do arquivamento, o que se observou foi pedido da autora reiterando a remessa ao contador, juntando memória de cálculo unilateral da ordem de R$80.695.666,65
(fls.2.333/2.335), mas a pretensão foi negada através de despacho deste juízo indeferindo as pretensões e mandando novamente o feito ao arquivo (fl.2.336), com a cautela de ainda mandar informar aos juízos das penhoras
efetivadas nestes autos que o crédito existente refere-se ao direito de compensação das importâncias pagas à título de contribuição social 12. Desta decisão, exarada na fl.2.336, a autora ainda interpôs embargos
declaratórios (fls.2.339/40), os quais foram devidamente rechaçados na decisão que está encartada na fl.2.341. Como não houve a interposição do respectivo recurso de agravo, a questão restou transitada em julgado.
Como corolário lógico, a partir desta quadra processual estava vedado o manejo de qualquer outro requerimento da autora, visando alterar, substancialmente, o que já decidido, porquanto era de rigor o respeito à coisa
julgada, à estabilidade social e à segurança jurídica.13. Tanto que através de despacho de fl.2.346, o ilustrado juiz federal substituto determinou, acertadamente, o arquivamento dos autos. Ocorre que, de forma
surpreendente, a autora voltou a peticionar em janeiro de 2016 (fl.2.380), com o argumento de que "ante o dever de colaboração da parte com o Juízo, apresenta memória de cálculo com o valor atualizado de
R$55.490.018,78" (negritei) para que assim fosse quantificada a penhora, bem como dizendo que a 7ª Vara Federal de Santos, especializada em execuções fiscais, requisitara à este juízo valor atualizado da conta referente
ao crédito da autora. Ou seja, insistiu em algo já impregnado de imutabilidade.14. Uma vez mais este juízo oficiou à ilustrada 7ª Vara Federal de Santos, reiterando ofício para esclarecer que não havia valores depositados
nestes autos.15. O fato é que não havia mais nada a prover neste processo, apenas se aguardava o julgamento de recurso de embargos de declaração no agravo de instrumento manejado por Agenor Duarte da Silva
(fls.2.367/68), bem como se respondia a informações emanadas da 7ª Vara Federal de Santos, quando mais uma vez a autora peticiona nas fls.2.401/02, REVOLVENDO TUDO que já fora pleiteado e indeferido, o que
merece a mais dura crítica deste juízo.16. Em face do exposto, ao mesmo tempo que DETERMINO o envio de cópia deste despacho à 7ª Vara Federal de Santos/SP, bem como aos juízos elencados no item 2.6, para
conhecimento, cautelas e providências cabíveis, ADVERTINDO FORMALMENTE, nos termos do previsto no art.77, parágrafo 1º, do CPC/2015, os procuradores da autora Agência Marítima Dickinson S/A, porquanto,
no entender deste magistrado, o comportamento processual demonstrado nestes autos, mormente neste 10º volume, convergiu às atitudes previstas no art.77, incisos IV e VI, do CPC/2015, de modo que NÃO MAIS SE
REPITAM, sob risco de ver aplicado o disposto no parágrafo 2º do mesmo art.77 do CPC/2015, ou seja, configuração de ato atentatório à dignidade da justiça, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, bem como aplicação ao responsável de multa de até 20% do valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta. 17. Uma vez cumpridos todos os comandos do tópico acima, RETORNEM AO ARQUIVO,
em definitivo, estes autos de ação ordinária (que já contam com 10 volumes),pois não há mais nada a prover.18. Esclareço que a presente decisão é prolatada visando lançar luzes sobre os possíveis direitos (ou ausência
deles) dos autores das ações de execução (exequentes), bem como do autor da ação de prestação de conta, além, obviamente, da empresa-autora Agência Marítima Dickinson S/A, a qual também figura como
executada/ré, nas demais já mencionadas no item 2.5.19. Em suma, como assentado nos julgados tanto de primeiro como de segundo grau, ficou reconhecido apenas e tão somente o direito à compensação dos valores
recolhidos indevidamente, isto se ainda houver valor/crédito a beneficiar a empresa autora Agência Marítima Dickinson S/A. 20. Intimem-se

PROCEDIMENTO COMUM
0010785-37.2011.403.6104 - OSVALDO DE SOUZA MANDIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP290247 - GABRIELLA TAVARES ALOISE E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA
SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)
Intime-se a CEF acerca da apelação interposta pelo autor. Após, subam os autos ao E. TRF-3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003804-16.2012.403.6311 - CAROLINA EUGENIA PACHECO DA SILVA(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP204950 - KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
Intime-se a parte autora acerca das apelações interpostas para contrarrazões. Após, subam os autos ao TRF-3ª Região, observadas as formalidades legais.Publique-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001457-78.2014.403.6104 - VALTER VENTURA DE ARAUJO(SP124946 - LUZIA MARIA DA COSTA JOAQUIM ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
À vista da apelação interposta pelo INSS, intime-se o autor para apresentar contrarazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, subam os autos ao E. TRF-3ª Região, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0004078-48.2014.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010295-15.2011.403.6104 () ) - RAQUEL ROCHA FERREIRA(SP102867 - MARCIO ANTONIO RIBOSKI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)
À vista da apelação interposta pela parte autora, intime-se a CEF para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF-3ª Região, observadas as formalidades legais.Publique-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009504-41.2014.403.6104 - DEVANILDO MARQUES DA SILVA(SP266093 - TANIA MARA REZENDE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se a parte autora acerca da prolação da sentença (fls. 138/142), assim como da apelação interposta pelo INSS. Após, subam os autos ao TRF-3ª Região, observadas as formalidades legais.Publique-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009628-24.2014.403.6104 - ANA MARIA PONTES(SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intime-se o autor acerca da apelação interposta pelo INSS. após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005480-33.2015.403.6104 - VIVIANE APARECIDA BLANCO PEREIRA(SP213774 - PRISCILLA CHRISTINA GONCALVES DE MIRANDA VAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 -
ADRIANO MOREIRA LIMA)
À vista da apelação interposta pela parte autora, intime-se a CEF para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF-3ª REgião, observadas as formalidades legais.Publique-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007715-70.2015.403.6104 - SILVIO MOISES CLAUDIANO DE MORAES(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Defiro o pedido de realização de perícia médica judicial, formulado pelo autor às fls. 46/48. Para tanto, nomeio o Dr. ANDRÉ LUIS FONTES DA SILVA, que deverá realizar o exame no dia 09/11/2016 às 17h30min,
neste fórum, no 3º andar.Intimem-se as partes da data e horário da realização da perícia, bem como de que os assistentes técnicos poderão comparecer ao exame pericial, independentemente de nova intimação.A parte
autora deverá ser cientificada de que deverá comparecer para a realização de perícia munida de todos os exames, laudos e atestado médicos que possuir.Juntem-se os quesitos padrão do INSS, que estão depositados na
Secretaria desta 1ª Vara Federal.Intime-se a autora para a apresentação de quesitos, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 465, 1º, do CPC/ 2015 .Em se tratando de beneficiário de assistência judiciária gratuita, os
honorários periciais serão arbitrados em consonância com o disposto na Res. 558/07 do E. Conselho da Justiça Federal.Por fim, impende consignar que o não comparecimento (injustificado) do autor à perícia importará na
caracterização do desinteresse na causa, implicando em extinção do feito por abandono.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, com urgência. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002499-94.2016.403.6104 - FLORIANO DANTAS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Deixo de apreciar o pedido de fls. 121/122, vez que, com a prolação da sentença, encerrou minha prestação jurisdicional. À vista da apelação do INSS, intime-se o autor para contrarrazões. Após, subam os autos ao
Tribunal Regional Federal - 3ª Região, observadas as formalidades legais. Publique-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003297-55.2016.403.6104 - ADEMAR GONCALVES(SP193361 - ERIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
À vista da apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte autora para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF-3ª Região, observadas as formalidades legais.

PROCEDIMENTO COMUM
0006085-42.2016.403.6104 - CLEONICE SILVA(SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. CLEONICE SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação através do rito ordinário com pedido de tutela provisória contra o INSTUITO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) e a UNIÃO FEDERAL,
na qual pretende a obtenção de provimento judicial que determine o restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença e a condenação dos réus em danos materiais e morais.2. Aduziu a requerente que recebia auxílio-
doença desde 14/10/2015 (NB 612.282.545-3), cessado em 15/06/2016, pois a perícia da autarquia não constatou sua incapacidade para o trabalho.3. Contra a cessação interpôs pedido de reconsideração em
15/06/2016, o qual foi indeferido. Irresignada interpôs recurso administrativo, pendente de julgamento.4. Sustentou que houve a designação de nova perícia pela autarquia para o dia 11/11/2016.5. A inicial veio instruída
com documentos.6. Vieram os autos à conclusão.7. É o breve relatório. Decido.8. Inicialmente, defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição
Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Passo à análise do pedido de tutela provisória.9. O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando
presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do
provimento antecipado.10. Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato restabelecimento do benefício
almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, mediante a realização de perícia judicial, o que não ocorreu in casu.11.
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.12. Ressalto que a questão não se refere a tutela de evidência,
visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.13. Logo, indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reapreciação após a
realização de perícia. 14. Assim, determino a antecipação da perícia médica.15. Nomeio perito o Dr.ANDRÉ ALBERTO BRENO FONSECA, que deverá realizar o exame no dia 17/11/2016, às 09h30min, neste fórum,
no 3 andar. 16. Intimem-se as partes da data e horário da realização da perícia, bem como de que os assistentes técnicos poderão comparecer ao exame pericial, independentemente de nova intimação.17. A parte autora
deverá ser cientificada de que deverá comparecer para a realização de perícia munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.18. O Sr. Perito Judicial deverá responder aos quesitos das partes e deste
Juízo, abaixo indicados:QUESITOS DO JUÍZOAUXÍLIO-DOENÇAAPOSENTADORIA POR INVALIDEZ19. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou
acidente de trabalho? 20. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e
possibilidades terapêuticas.21. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?22. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução
da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 23. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra
atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 24. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?25. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?26. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a
data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?27. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o
periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 28. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da
vida civil?29. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em
quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.30. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?31. Constatada a incapacidade, é
possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?32. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu?
Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.33. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de
lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.34. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção
cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?35. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.36. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta
especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 37. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,
hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte
deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?38. A pericianda recebeu auxílio doença entre 14/10/2015 a 15/06/2016. É possível afirmar se sua
incapacidade persistiu após esta data? Até quando? Esta incapacidade é temporária ou permanente?39. Juntem-se os quesitos e a contestação padrão do INSS, que estão depositados na Secretaria desta 1ª Vara
Federal.40. Intime-se a autora para a apresentação de quesitos, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 465, parágrafo 1º do CPC/2015.41. Com a apresentação do laudo, tornem conclusos para reapreciação do pedido
de antecipação dos efeitos da tutela.42. Intimem-se. Cite-se a União.

PROCEDIMENTO COMUM
0006089-79.2016.403.6104 - ELIEL JACINTO DE LIMA(SP279243 - DIEGO MANOEL PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. ELIEL JACINTO DE LIMA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação através do rito ordinário com pedido de tutela provisória contra o INSTUITO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), na qual
pretende a obtenção de provimento judicial que determine ao réu que lhe conceda imediatamente o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.2. Aduziu o requerente que está acometido de doença
incapacitante para o trabalho desde fevereiro de 2015, sendo que recebeu auxílio-doença entre 02/02/2015 e 06/04/2015, com prorrogações até 01/06/2015 (NB 609.409.613-8), quando a perícia da autarquia entendeu
que ele estava apto para retornar ao trabalho.3. A inicial veio instruída com documentos.4. Vieram os autos à conclusão.5. É o breve relatório. Decido.6. Inicialmente, defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça
gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Passo à análise do pedido de tutela provisória.7. O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite
a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado
útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.19. Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado
com a determinação do imediato restabelecimento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, mediante a
realização de perícia judicial, o que não ocorreu in casu.20. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.21.
Ressalto que a questão não se refere a tutela de evidência, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.22. Logo, indefiro, neste momento processual, a antecipação dos
efeitos da tutela, sem prejuízo de reapreciação após a realização de perícia. 23. Assim, determino a antecipação da perícia médica.24. Nomeio perito o Dr.ANDRÉ LUIS FONTES DA SILVA, que deverá realizar o
exame no dia 09/11/2016, às 17h00min, neste fórum, no 3.º andar. 25. Intimem-se as partes da data e horário da realização da perícia, bem como de que os assistentes técnicos poderão comparecer ao exame pericial,
independentemente de nova intimação.26. A parte autora deverá ser cientificada de que deverá comparecer para a realização de perícia munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.27. O Sr. Perito
Judicial deverá responder aos quesitos das partes e deste Juízo, abaixo indicados:QUESITOS DO JUÍZO 28. AUXÍLIO-DOENÇA29. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ30. O periciando é portador de doença ou
lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?22. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante
tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.23. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?24. Caso a
incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 25. A
incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do
periciando. 26. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?27. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?28.
Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?29. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de
outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%). 30.
A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?31. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames
foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.32. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data
de início da doença?33. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?34. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é
possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.35. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o
perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.36. O periciando pode se recuperar mediante intervenção
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cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?37. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.38. Caso
não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual? 39. O
periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia
grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?40. O periciando recebeu auxílio doença entre
02/02/2015 a 01/06/2015. É possível afirmar se sua incapacidade persistiu após esta data? Até quando? Esta incapacidade é temporária ou permanente?41. Juntem-se os quesitos e a contestação padrão do INSS, que
estão depositados na Secretaria desta 1ª Vara Federal.42. Intime-se a autora para a apresentação de quesitos, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 465, parágrafo 1º do CPC/2015.43. Com a apresentação do laudo,
tornem conclusos para reapreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.44. Intimem-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000324-42.2016.4.03.6104
IMPETRANTE: CATERPILLAR BRASIL LTDA, CATERPILLAR BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS E PECAS LTDA., CATERPILLAR GLOBAL MINING EQUIPAMENTOS DE MINERACAO DO BRASIL LTDA, MGE - EQUIPAMENTOS E
SERVICOS FERROVIARIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DIEGO RODRIGUES VIEIRA - SP350616, ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857 Advogados do(a) IMPETRANTE: DIEGO RODRIGUES VIEIRA - SP350616, ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogados do(a) IMPETRANTE: DIEGO RODRIGUES VIEIRA - SP350616, ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857 Advogados do(a) IMPETRANTE: DIEGO RODRIGUES VIEIRA - SP350616, ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFANDEGA DO PORTO DE SANTOS
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857

  

    D E S P A C H O

    1- Ante o pedido de reconsideração formulado pela impetrante, indefiro e mantenho a decisão atacada por seus próprios de jurídicos fundamentos.

      2- Intime-se e após, venham os autos conclusos para sentença.

        Int.          

   SANTOS, 14 de outubro de 2016.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000741-92.2016.4.03.6104
IMPETRANTE: CARTEGIANE AUXILIADORA ASSIS DE LIMA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: HELDER GONCALVES ALCANTARA - PE28548
IMPETRADO: AUDITOR FISCAL DA RFB - OTÁVIO CÉSAR M. ROMEIRO

 

   

                                               Recebo a manifestação da impetrante como emenda a inicial. Providencie a retificação do polo passivo para que figure o Delegado da Receita Federal do Brasil em Santos e exclusão do
Auditor Fiscal da RFB – Otavio César M. Romeiro.

                                                Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a
vinda das informações.

                                                   Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitadas.

                                                Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Fazenda Nacional) da impetração do “mandamus”.

                                                Após, voltem-me conclusos.

                                                Int.

                                                                        Santos, 11 de outubro de 2016.

2ª VARA DE SANTOS

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000073-24.2016.4.03.6104
AUTOR: SERGIO LUIZ LUONGO
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS SOLITO - SP233297, FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO - SP204287
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

             Diante da decisão do agravo de instrumento, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos.

            Adote a Secretaria as providências necessárias, dando-se baixa na distribuição.

            Int.

 

 

 

 
AÇÃO POPULAR (66) Nº 5000202-29.2016.4.03.6104
AUTOR: FERNANDA SORATTO ULIANO RANGEL
Advogado do(a) AUTOR: RENATO CHAGAS RANGEL - RJ148658
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO DE ANALISES CLINICAS DE SANTOS S.A.
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO CARLOS PAES ALVES - SP29721

  

    D E S P A C H O
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       Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre as contestações e documentos, na forma do artigo 351 do NCPC.

 

       Após, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal

 

       Intimem-se. 

 

       SANTOS, 13 de outubro de 2016.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000398-96.2016.4.03.6104
AUTOR: EDSON SOARES AZEVEDO, ROGERIO PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE - SP272017, LESLIE MATOS REI - SP248205, VANILDA FERNANDES DO PRADO REI - SP286383 Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE - SP272017,
LESLIE MATOS REI - SP248205, VANILDA FERNANDES DO PRADO REI - SP286383
RÉU: LITORAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  

          S E N T E N Ç A

EDSON SOARES AZEVEDO e OUTRO, devidamente representado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO, com vistas à obtenção de provimento
jurisdicional que determine à ré que proceda à reforma do imóvel adquirido por meio do sistema Minha Casa Minha Vida, especificado na inicial, de modo a atribuir-lhe condições de habitabilidade, bem como ao
pagamento de moradia aos autores pelo período de realização das devidas adaptações.

Foi determinado à parte autora que apresentasse os seus endereços eletrônicos e de seus advogados (Id 191379).

Entretanto, esta deixou transcorrer “in albis” o prazo para manifestação (Id 242820).

É o relatório.

Fundamento e decido.

A petição inicial merece ser indeferida e o feito extinto sem a resolução do mérito haja vista que a parte autora não promoveu a regularização do feito, na medida em que deixou de emendar a inicial, preenchendo todos os
requisitos exigidos pelo artigo 319, do Código de Processo Civil/2015.

Nos termos do inciso II de referido dispositivo, a petição inicial indicará os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu.

Destarte, não tendo o feito sido devidamente regularizado, malgrado a oportunidade concedida à parte autora, não há como se admitir o seu processamento.  

DISPOSITIVO

Em consequência, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 321, parágrafo único, c.c. artigo 485, inciso I, todos do Código de Processo
Civil/2015.

Sem condenação ao pagamento de custas, tendo em vista a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

 

SANTOS, 14 de outubro de 2016.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000573-90.2016.4.03.6104
IMPETRANTE: ASSOCIACAO CATOLICA NOSSA SENHORA DE FATIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SABRINA BAIK CHO - SP228480
IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado pela ASSOCIAÇÃO CATÓLICA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA contra ato do Sr.
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS, visando à obtenção de provimento jurisdicional que determine a liberação de “máquina impressora digital de tinta cerâmica –
Modelo Gpi 14 1000 DPI, Marca Dip Tech Technologies – Invoice 2016/0707, sem pagamento de Imposto de Importação – II, com fundamento na imunidade prevista no artigo 150,
inciso VI, alíneas “b” e “c”, parágrafo 4º, da Constituição Federal, por se tratar de entidade religiosa e sem fins lucrativos.

A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações (Id 250801), as quais foram regularmente prestadas pela impetrada (Id 276492).

A impetrante reitera o pedido de concessão de medida liminar, noticiando que a carga chegará no território nacional no dia 13/10/2016, e ainda, apresenta cópia da sentença
proferida pelo d. Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública de Santos, nos autos do mandado de segurança nº 1025405-28.2016.8.26.0562, na qual foi reconhecida a imunidade tributária da
impetrante, na mesma operação de importação, no que se refere ao recolhimento do ICMS.

É o relatório. Fundamento e decido.  

Segundo Hely Lopes Meirelles, “a medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da
impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final” (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p.
77).
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Prossegue o citado autor dizendo que “para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na
inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito – “fumus boni iuris” e “periculum in mora”. A medida
liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da sentença final, é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de
ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa” (op. cit. p. 77).

Vê-se, assim, que, à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida urgente, revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do
perigo da demora.

No caso, a liminar deve ser indeferida.

A impetrante não se insere dentre as hipóteses constitucionalmente previstas de imunidade tributária, somenos nesta análise perfunctória, típica da cognição não exauriente.

Considerando que a própria impetrante afirma na inicial tratar-se de associação de caráter religioso, cultural, artístico e de fins não lucrativos, confira-se, especificamente, o teor
do artigo 150, inciso VI, alíneas “b” e “c”:

 

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
...
VI - instituir impostos sobre:  
a) ...
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e
de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;
...”.

 

De início, há que se descartar a subsunção da hipótese dos autos à previsão contida na alínea “b”, do inciso VI, do artigo 150, da Constituição Federal, acima transcrito, porque
a  impetrante não se caracteriza como “templo de qualquer culto”.

No que se refere à correta intelecção do termo “templo de qualquer culto”, colaciono, por oportuno, a seguinte lição de Ives Gandra da Silva Martins: “Ora, os templos de
qualquer culto não são, de rigor, na dicção constitucional, os prédios onde os cultos se realizam, mas as próprias Igrejas. O que o constituinte declarou é que, sem quaisquer
restrições, as Igrejas de qualquer culto são imunes de todos os impostos. Não o prédio, mas a instituição. É de se lembrar que o vocábulo igreja tanto serve para designar a
instituição como o prédio, o mesmo se podendo dizer do vocábulo prédio...” (PAULSEN, Leandro, Direito Tributário – Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da
Jurisprudência, página 246, 11ª edição, Editora Livraria do Advogado).

Pois bem. A operação de importação sub examine não foi capitaneada pela instituição Igreja Católica, compreendida como a pessoa jurídica de direito público externo vinculada
à Santa Sé, ou, ao menos, por uma entidade eclesiástica diretamente ligada à Santa Sé, e sim por associação de natureza privada leiga, que tem como finalidade a promoção da fé católica.

Muito embora a impressora cuja importação se almeja (sob regra imunitária) vá ser empregada para ornar – pintura de vidros com tinta – ambientes tipicamente clericais, como
igrejas, capelas e basílicas (v. laudo, doc. Id 238574), tal não escapa à observação antes ponderada: a imunidade do templo não é dada ao objetivo da propagação da fé em abstrato, mas
à própria instituição eclesiástica (Igreja Católica) ou às instalações prediais que a este objetivo dão governo e cumprimento. A imunidade sob análise tem alcance objetivo (prédios) e
subjetivo (instituição eclesiástica e entidades a ela vinculadas), como de sabença; e, nesse toar, as associações privadas de mero apoio à fé e à profissão de fé não podem vindicar a
imunidade constitucionalmente dada aos templos no sentido já perpassado.

Portanto, não há que se falar em imunidade com fundamento no artigo 150, inciso VI, alínea “b”, da Lei Maior.

Da mesma forma, segundo pensamos, não lhe socorre a previsão da alínea “c” do mesmo dispositivo.

Em que pese constar no artigo 1º de seu Estatuto Social (Id 238564), dentre suas finalidades, a promoção de atividades de assistência social, esta não restou às claras
comprovada.

De fato, da documentação acostada aos autos, não se verifica a efetiva consecução de dita atividade de natureza assistencial, de modo a autorizar o alcance da imunidade
constitucionalmente prevista na alínea ‘c’ do inciso VI do art. 150.  Caso assim fosse, sabe-se que a regulação das limitações constitucionais ao poder de tributar, incumbindo à lei complementar,
deve ser obedecida como forma de dar concreção à parte final do dispositivo (“e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei”), haja vista a leitura combinada e sistemática dos
arts. 150,VI, ‘c’ e do art. 146, II, tudo da CRFB/88.

E assim o faz o CTN, nos seus arts. 9º e 14, lei ordinária que foi recepcionada pela CRFB/88 com eficácia de lei complementar no tratamento das normas gerais de direito
tributário e também na disciplina das limitações constitucionais ao poder de tributar. Como se sabe, não existe na dogmática constitucional o fenômeno da inconstitucionalidade formal
superveniente.

Nesse sentido, a despeito de que se possa inferir que o objetivo da associação seja, sim, socialmente salutar, sem dúvidas – a propagação da fé e da moral católicas –, o sentido
normativo dado à prestação de atividades de “assistência social, sem fins lucrativos”, para gozo da regra imunitária contida no artigo 150, inciso VI, alínea “c” da CRFB/88, deve ser
aquele que contemple uma entidade dedicada à obra de filantropia, ou seja, assistência, dedicada às vivas enviadas à virtude de fazer o bem por meio de obras, sem distribuir
dividendos e lucros entre os membros da associação.

É o caso, apenas para exemplificar, das históricas Santas Casas da Misericórdia, que prestam historicamente atividade de filantropia – serviços de assistência social e de saúde
aos necessitados –, ainda que vinculadas estatutária e espiritualmente aos dogmas da fé católica, como organizações laicas constituídas a partir dos princípios e das orientações da Igreja
Católica Apostólica Romana.

Cumpridos os requisitos do art. 14 do CTN, entidades tais gozam da imunidade de que trata o art. 150, VI, ‘c’ da CRFB, na medida em que – sob a orientação da fé cristã e
católica – o objeto precípuo de sua constituição é a atividade de beneficência ou filantropia sem fins de lucro, mesmo que mantenha comunhão com alguma autoridade diocesana católica,
o que denota sua extensão e o sentido autêntico de “assistência social”. Aliás, não é mesmo impreciso dizer que a Igreja Católica fundou o sentido de assistência social e caridade como
obras e missões do homem no mundo.

Isto é totalmente diferente de uma associação leiga (ou seja, não eclesiástica) destinada ao estímulo e à propagação da fé religiosa, como é o caso da entidade autora, e sua
vinculação com a fé católica, que não comprova a atuação de “assistência social” reclamada na norma constitucional, conceito contido às claras na CRFB que circunscreve
semanticamente as possibilidades de interpretação da imunidade dada a tais entidades, sob este fundamento. A religião em si não é assistência social, se bem que as religiões cumpram um
papel social e, ainda, que as Igrejas tenham inspirado ou constituído obras de assistência social vastíssimas nelas inspiradas.

O simples argumento de que a propagação da fé seria definida como obra filantrópica ou de assistência social per se, levado a tal extensão, reclamaria dar imunidade absoluta,
como fosse “entidade de assistência social sem fins lucrativos”, nos termos da lei, por exemplo, a uma mera associação de amigos presbiterianos destinada à profissão do cristianismo
calvinista, ou a uma associação das testemunhas de Jeová de um bairro qualquer, destinada a reuniões semanais de seus membros, mesmo quando elas não realizassem atividades de
magnitude social (conceito constitucional de “assistência social”) que se identificassem com o sentido das obras de filantropia, caridade e magnanimidade buscadas no homem e pelo
homem. Trata-se, pois, de coisas diversas.

No mais, não há comprovação, somenos nesta análise prefacial, de que a entidade atende aos requisitos do art. 14 do CTN.

Por fim, mesmo que supuséssemos que a entidade de fato presta “assistência social” como um objeto associativo, tais como obras de caridade e filantropia (pela mera assunção
assim contida em seu estatuto – v. Id 238564, pag. 1 –, não há comprovação de que a máquina impressora seja de fato destinada a ser empregada na possível atuação de assistência
social que a entidade reclama, mas, bem ao contrário, à impressão de vidro com tinta para ornar capelas, igrejas, basílicas, etc. É algo inerente ao credo católico que, por si só, é também
prática socialmente salutar, mas não se pode dizer que seja dirigida à obra de “assistência social sem fins lucrativos” (art. 150, VI, ‘c’ da CRFB/88) pela mera declaração e profissão da
fé.

Nesse sentido, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, conforme os seguintes arestos: 
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“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA PREVISTA NO ART. 150, VI, "C", DA CF. CARÁTER
ASSISTENCIAL NÃO COMPROVADO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 1. Ocorrência de omissão no v. acórdão quanto ao reconhecimento da imunidade prevista no art. 150, VI,
"c" da Constituição Federal de 1988. 2. As entidades de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 150, VI, "c", da CF/88, conferem a toda a população seus benefícios sem qualquer
contraprestação ou vínculo, dado o seu caráter de universalidade. Vale dizer, todos os serviços prestados pela entidade devem ser postos à disposição de quaisquer interessados, não se destinando
exclusivamente aos associados. 3. Neste passo, as entidades de natureza religiosa não são alcançadas pela imunidade tributária prevista na Constituição Federal, pois ausentes os requisitos da generalidade
e universalidade da prestação de seus serviços. 4. No caso vertente, a impetrante, embora funcione como entidade sem fins lucrativos, tem por objetivos, entre outros, a divulgação e o ensino dos textos
bíblicos por missionários e membros relacionados à entidade, não tendo comprovado o caráter assistencial na consecução de seus objetivos sociais. 5. Os equipamentos importados pela impetrante,
objeto de doação de associação congênere sediado nos Estados Unidos, não guardam relação com as atividades assistenciais que a impetrante alega realizar, destinando-se à ampliação
de seu complexo de escritórios, gráficas e alojamentos dos integrantes voluntários. Dessa forma, estão sujeitos ao recolhimento do imposto de importação. 6. Precedente da Sexta Turma:
AMS 91.03.018341-6, Rel. Des. Federal Mairan Maia, data da decisão: 26.06.2002, DJ 23.08.2002. 7. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo do julgado”.
(AMS 98030077490, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 716 ..FONTE_REPUBLICACAO); 

 

 

Não sendo adequado ao conceito dado pela regra imunitária que protege os tempos em seu sentido objetivo (prédios) ou subjetivo (instituição religiosa em si e entidades a ela
vinculadas), nem por aquela que se destina às entidades de assistência social sem fins lucrativos, não há fundamentos, neste momento, para o acatamento do pedido in limine.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

    SANTOS, 14 de outubro de 2016.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000494-14.2016.4.03.6104
AUTOR: NEFROCARE CLINICA DE NEFROLOGIA E DIALISE S/C LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO TOLEDO DE OLIVEIRA - SP165584, MARCIO DE OLIVEIRA RAMOS - SP169231, FRANCINEIDE OLIVEIRA ARAUJO DOS SANTOS - SP278767
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição Id 262136 como emenda à inicial. 

Retifique-se a autuação, anotando-se o novo valor atribuído à causa.

Em prestígio ao princípio do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a vinda da contestação.

Assim, cite-se a União (PFN).

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.   

            

 

                       

 

   SANTOS, 3 de outubro de 2016.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000553-02.2016.4.03.6104
REQUERENTE: VANESSA REGINA GONCALVES SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA CRISTINA DA SILVA SANMARTIN - SP134651
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

A presente ação versa sobre o restabelecimento de auxílio doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela e danos morais.

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), na petição inicial.

Diante da decisão que reconheceu a incompetência desse Juízo em razão do valor da causa, a requerente pediu reconsideração do despacho, alegando que o Juizado Especial Federal não tem competência para realizar perícias médicas, e atribuiu o valor
de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais), sem apresentar os cálculos referentes à pretensão econômica a ser obtida, conforme determina o artigo 292, II do Código de Processo civil de 2015.

A competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalado, para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.

É esta justamente a hipótese dos autos. Frise-se: competência do Juizado Especial Federal, absoluta.

Portanto, não há que se falar em reconsideração da decisão.

Assinalo, por oportuno, a possibilidade de realização de perícias médicas no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos termos do art. 12 da Lei n. 10.259/01.

Encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.
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Int.

   SANTOS, 09 de setembro de 2016.

 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS - JUÍZA FEDERAL - BELA. ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE GALANTE (DIRETORA DE SECRETARIA). 

Expediente Nº 4299

PROCEDIMENTO COMUM
0010109-26.2010.403.6104 - SAMUEL ARRUDA X CHAYENE DE CARVALHO E SILVA X MATHEUS DE CARVALHO ARRUDA - INCAPAZ X SAMUEL ARRUDA X CHAYENE DE CARVALHO E
SILVA(SP178935 - TALITA AGRIA PEDROSO E SP042685 - ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP132805 - MARIALICE DIAS GONCALVES)
X MUNICIPIO DE GUARUJA(SP109040 - RONALDO ALVES DE OLIVEIRA)

Reconsidero o despacho de fl. 532 e designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora às fls. 474/475, no dia 29 de NOVEMBRO de 2016, às 14:00 horas. 
Intimem-se pessoalmente as testemunhas e eletronicamente o Município de Guarujá e Procuradoria do Estado de São Paulo. 
Dê-se vista à União e MPF.
Publique-se para os advogados, que deverão dar ciência à parte autora para que compareça ao ato. 
Após, aguarde-se a realização da audiência. 

3ª VARA DE SANTOS

*PA 1,0 MMº JUIZ FEDERAL 
DECIO GABRIEL GIMENEZ 
DIR. SECRET. MARIANA GOBBI SIQUEIRA 

Expediente Nº 4571

PROCEDIMENTO COMUM
0003005-41.2014.403.6104 - NELSON CAPIOTTO(SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fl. 229: fica a parte autora intimada do e-mail do Sr. Perito Luiz Eduardo Osório Negrini, conforme segue: "luiz.eduardo.negrini@gmail .com" para comunicação do local e horário da perícia.
Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

Autos nº 5000763-53.2016.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: CHINA SHIPPING DO BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA.

Advogados do(a) IMPETRANTE: BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA - SP139684, JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN - SP184716, CAMILA AGUIAR GONZALEZ SOLER - SP338114

IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS

 

DESPACHO

 

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao Sr. Procurador Chefe da Fazenda Nacional, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 17 de outubro de 2016.

 

LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO

Juíza Federal Substituta

*PA 1,0 MMº JUIZ FEDERAL

DECIO GABRIEL GIMENEZ

DIR. SECRET. MARIANA GOBBI SIQUEIRA

Expediente Nº 4531

MONITORIA

0007366-67.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALMEIDA & BARBOSA LTDA - ME X LUCIANA
ALMEIDA BARBOSA

Fls. 88: Defiro. Promova-se pesquisa de endereço no sistema de consulta eletrônica BACENJUD. Após, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento.Int.FICA A CEF INTIMADA ACERCA DAS PESQUISAS
REALIZADAS.

PROCEDIMENTO COMUM

0002081-74.2007.403.6104 (2007.61.04.002081-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CLAUDENICE FRANCO DE OLIVEIRA X ORMINDA PRETEL

Ciência às partes da descida dos autos. Proceda a Secretaria à requisição de honorários advocatícios pelo sistema AJG, nos termos do que restou decidido às fls. 184.Vista à parte autora para requerer o que entender de
direito.Em nada mais sendo requerido, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Int.Santos, 13 de setembro de 2016.

0008972-67.2014.403.6104 - UESHIMA COFFEE DO BRASIL LTDA(SP175019 - JOÃO DE SOUZA VASCONCELOS NETO) X UNIAO FEDERAL
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Superada a preliminar arguida pela União, dou o feito por saneado.Fixo como controvertidos os seguintes pontos:a) realização de retificação dos débitos objetos das CDAs objeto da demanda;b) a existência de pagamento
não utilizados para a extinção dos respectivos créditos tributários; Para dirimir a controvérsia, defiro a produção da prova pericial requerida à fl. 746.Nomeio para a realização da perícia o Contador Sr. ALFREDO PERES
NETO - CRC - 1SP198.484/O-8, endereço eletrônico Alfredo@pintoperes.com.br.Faculto às partes, nos termos do art. 465, parágrafo 1º, NCPC, a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo
de 15 (quinze) dias.Após, intime-se o perito ora nomeado, por correio eletrônico, para que informe se aceita o encargo, bem como para que estime seus honorários, no prazo de 10 (dez) dias.Em caso de concordância
deverá informar a data e horário para o início dos trabalhos periciais.Com a resposta, dê-se vista às partes para manifestação.Santos, 9 de setembro de 2016.

0002780-84.2015.403.6104 - SONIA REGINA ALONSO GONCALVES(SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GLICERIO DE SOUZA
FILHO - INCAPAZ

Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 57 a qual informa a não localização do corréu Glicério de Souza Filho (menor)..Santos, 13 de setembro de 2016.

0007799-71.2015.403.6104 - OSMAR LUIZ PRATES MACHADO(SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES E SP259360 - ANA CRISTINA CORREIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Não havendo preliminares arguidas, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, ou esclareçam se
concordam com o julgamento antecipado do mérito.Santos, 14 de setembro de 2016.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003954-94.2016.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008419-20.2014.403.6104) WANIA SUELI DA NOBREGA ALVES(Proc. 91 - PROCURADOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Digam as partes se pretendem especificar provas, além das acostadas aos autos, justificando sua pertinência, se o caso, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0003968-78.2016.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007406-49.2015.403.6104) UADED MIGUEL KAIRUZ TENOURY EIRELI X UADED MIGUEL KAIRUZ
TENOURY(SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Fls. 151/161: Manifeste-se a embargante.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, ou esclareçam se concordam com o julgamento antecipado do
mérito.Santos, 13 de setembro de 2016.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001258-66.2008.403.6104 (2008.61.04.001258-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X DOUGLAS ROCCA
NAOLISK(SP175552 - JOSE CARLOS DA SILVA)

Ante o caráter sigiloso dos dados acostados às fls. 131/140, determino que os presentes autos sejam processados sob sigilo de documentos. Anote-se. Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 123, intimando-se a
exequente para manifestação.

0012282-91.2008.403.6104 (2008.61.04.012282-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MULT PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA EPP X FATIMA DE
VICTO X ALESSANDRA PATRICIA HAGE

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do Eg. Tribunal Regional da Terceira Região.Após, arquivem-se os autos.Int.

0003170-64.2009.403.6104 (2009.61.04.003170-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X EDNA DOMINGUES

Ante o caráter sigiloso dos dados acostados às fls. 179/185, determino que os presentes autos sejam processados sob sigilo de documentos. Anote-se. Cumpra-se o segundo item do despacho de fl. 177, intimando-se a
exequente para manifestação.

0008316-13.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARILAND MAIA MARTINS ME X JOAQUIM GONCALVES MARTINS

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls.82/87: Defiro a realização do bloqueio eletrônico de ativos financeiros através do sistema BACENJUD, observado como limite o valor atualizado da execução (art. 854, NCPC), juntando-se
aos autos as respectivas respostas, bem como através do sistema RENAJUD.Em sendo positiva a providência, intime-se o executado para que oponha eventual impugnação, no prazo legal.Não havendo sucesso no
bloqueio ou decorrido o prazo para impugnação, abra-se vista à exequente.ATENÇÃO: JÁ FOI FEITA PESQUISA ATRAVÉS DOS SISTEMAS BACENJUD E RENAJUD. AGUARDANDO MANIFESTAÇÃ DA
EXEQUENTE.

0008419-20.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X WANIA SUELI DA NOBREGA ALVES

Fls. 48/49: Defiro a realização do bloqueio eletrônico de ativos financeiros através do sistema BACENJUD, observado como limite o valor atualizado da execução (art. 854, NCPC), bem como bloqueio de eventuais
veículos através do sistema RENAJUD.Em sendo positiva a providência, intime-se o executado para que oponha eventual impugnação, no prazo legal.Não havendo sucesso no bloqueio ou decorrido o prazo para
impugnação, abra-se vista à exequente.Int.ATENÇÃO: JÁ FORAM EFETUADAS PESQUISAS ATRAVÉS DOS SISTEMAS BACENJUD E RENAJUD. AGUARDANDO MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE.

0009133-77.2014.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE DOS SANTOS

Considerando o caráter sigiloso dos dados acostados às fls. 71/78, determino que os presentes autos sejam processados sob sigilo de documentos. Anote-se.Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 70, intimando-se a
exequente para manifestar-se.DESPACHO DE FL. 70: Expeça-se mandado de avaliação, penhora e constatação do veículo descrito à fl. 65.Proceda a secretaria pesquisa através do sistema INFOJUD acerca da última
declaração de bens do executado. Proceda a secretaria ao desbloqueio dos valores bloqueados à fl. 63, conforme requerido.Cumpridas as determinações supra, dê-se vista à exequente para manifestar-se no prazo de 10
(dez) dias. Intime-se.

0000382-67.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MILTON ANTONIO APOLINARIO

Defiro a realização do bloqueio eletrônico de ativos financeiros através do sistema BACENJUD, observado como limite o valor atualizado da execução (art. 854, NCPC), juntando-se aos autos as respectivas respostas.Em
sendo positiva a providência, intime-se o executado para que oponha eventual impugnação, no prazo legal.Não havendo sucesso no bloqueio ou decorrido o prazo para impugnação, abra-se vista à
exequente.Int.ATENÇÃO: JÁ FOI EFETUADA PESQUISA ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUD. AGUARDANDO MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE.

0002193-62.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SOCIEDADE DE RADIODIAGNOSE E ULTRASSONOGRAFIA DO LITORAL PAULISTA S/S
LTDA EPP X EDGARD BRASIL SOLORZANO X CLAUDIA BRASIL ALCANTARA FERREIRA X JAEL BRASIL ALCANTARA FERREIRA X DANIELLA BRASIL SOLORZANO(PA017501 - HILTON
JOSE SANTOS DA SILVA E SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER E SP081326 - VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO)

Fls. 230: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela CEF.Decorrido sem manifestação, aguarde-se no arquivo.Int.Santos, 13 de setembro de 2016.

0003648-62.2015.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DUARTE E PIRES ASSESSORIA IDIOMATICA LTDA X ALEXANDRE DIAS PIRES X
ELIZABETH DUARTE PIRES(SP107864 - PAULO LUCIANO DE ANDRADE MINTO)

Requeira a CEF o que de seu interesse em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se manifestação no arquivo.Int.Santos, 13 de setembro de 2016.

0001928-26.2016.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCISCO BASTOS PEREIRA JUNIOR - ME X FRANCISCO BASTOS PEREIRA JUNIOR

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça com relação à co-executada Francisco Bastos Pereira Junior - ME.Int.Santos, 13 de setembro de 2016.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0204667-91.1993.403.6104 (93.0204667-2) - SILVIO SANTOS X ANTERO AUGUSTO RIBEIRO X ARISTIDES DE SOUSA GONCALVES X MARILEM NUNES DA SILVA X TERESINHA MARIA DOS
SANTOS X FABIANO GOMES DAMAZO X JOSE DE SOUSA GONCALVES FILHO X LYGIA AUGUSTA VIEIRA DE ALMEIDA REZENDE X LAURA VIEIRA ALBUQUERQUE X WALTER
TINTO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY) X SILVIO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intime-se o patrono do autor Walter Tinto de que a certidão PIS/PASEP/FGTS não comprova a inexistência de outros pensionistas habilitados. Defiro, portanto, o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor traga aos autos
certidão atualizada de dependentes habilitados à pensão por morte. Após, tornem os autos conclusos.

0047565-64.1997.403.6104 (97.0047565-4) - JOAO CORATTI X MIRENE AUGUSTO PERICO X JOSE RODRIGUES FEIO X BENEDITO PINTO DE ABREU X RUBENS PINHEIRO DOS SANTOS X
ANTONIO CARLOS MARTINS DIAS(SP031296 - JOEL BELMONTE E SP156885 - MARCIA MARIA BENTO SERRA) X UNIAO FEDERAL X JOAO CORATTI X UNIAO FEDERAL X MIRENE
AUGUSTO PERICO X UNIAO FEDERAL X JOSE RODRIGUES FEIO X UNIAO FEDERAL X BENEDITO PINTO DE ABREU X UNIAO FEDERAL X RUBENS PINHEIRO DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL X ANTONIO CARLOS MARTINS DIAS X UNIAO FEDERAL

A fim de apreciar o pedido de habilitação, tendo em vista o tempo decorrido desde o início do inventário, informe o exequente se houve a partilha de bens e encerramento do inventário, no prazo de 10 (dez) dias.Com a
informação, dê-se nova vista à União Federal (AGU) para manifestação.Int.Santos, 06 de setembro de 2016.

0010431-95.2000.403.6104 (2000.61.04.010431-0) - MARIA DO CARMO SILVA BITENCOURT(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. NILSON BERENCHTEIN) X MARIA DO CARMO SILVA BITENCOURT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifestem-se as partes acerca da informação e cálculos elaborados pela Contadoria Judicial no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0005465-74.2009.403.6104 (2009.61.04.005465-6) - NASARENO FRANCISCO DA SILVA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NASARENO FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR
FREUDENTHAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao exequente do pagamento do requisitório complementar pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Int.Santos, 12 de setembro de 2016.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001613-23.2001.403.6104 (2001.61.04.001613-9) - ESPERANCA DA CONCEICAO COURACEIRO(SP086222 - AMAURI DIAS CORREA) X COOPERATIVA HABITACIONAL DE VICENTE DE
CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. DR.MARCOS UMBERTO SERUFO E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES E Proc. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO) X
ESPERANCA DA CONCEICAO COURACEIRO X COOPERATIVA HABITACIONAL DE VICENTE DE CARVALHO

Quanto ao pedido da autora às fls. 423/424, por ora, publique-se a decisão de fls. 421 e aguarde-se eventual manifestação da CEF, nos termos de fls. 417/v.No tocante ao mandado de registro e averbação (fls. 409/410),
oficie-se ao 1º Oficial de Registro de Imóveis de Santos solicitando informações acerca de seu cumprimento.Int.Decisão de fls. 421: Considerando a certidão de decurso retro, intime-se novamente a CEF a promover
integral cumprimento a determinação de fls. 417, silente, intime-se pessoalmente.Int

5ª VARA DE SANTOS

Dr. ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO - Juiz Federal

Expediente Nº 7852

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006555-88.2007.403.6104 (2007.61.04.006555-4) - JUSTICA PUBLICA X IZILDINA PEREIRA DE SOUZA X JAIME DOS SANTOS SILVA X RAIMUNDO NONATO EIRADO X PEDRO TEIXEIRA DE
CARVALHO X WILSON DE FIGUEIREDO X MIGUEL CORREA GUIMARAES X SOLIVALDA MARQUES DE FIGUEIREDO X HELENA MARIA GROLLA(SP199079 - PATRICIA CABRERA E
SP070771 - GEOVAN CANDIDO DA SILVA) X SILVANA APARECIDA SAVI
Vistos.Nos presentes autos de ação penal foi proferido acórdão que deu provimento ao recurso de apelação interposto pela defesa reduzindo a pena base e afastar a continuidade delitiva e, de ofício, reduzir o valor do dia-
multa. Observo que conforme certidão cartorária de fl. 524, transitou em julgado o acórdão para as partes.Desta forma, em relação à acusada Helena Maria Grolla:a) Expeça-se guia de execução;b) Oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral, em conformidade com o inciso III do artigo 15 da Constituição Federal;c) Lance-se o nome da ré no rol dos culpados;d) Intime-se a acusada para proceder ao recolhimento das custas processuais,
conforme determinado na sentença (fls. 434-439);e) Encaminhem-se os autos ao SUDP para as anotações pertinentes em relação à acusada (sentença de fls. 434-439 e acórdão de fls. 516-521).f) Proceda-se a Secretaria
a comunicação aos órgãos de praxe (INI e IIRGD).Após, remeta-se o presente feito ao arquivo judicial, dando-se baixa na distribuição, observando-se as formalidades legais.Ciência ao MPF. Publique-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003606-57.2008.403.6104 (2008.61.04.003606-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RAIMUNDO NONATO DE SA(SP146451 - MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE SA E SP321633 - GEORGE
VICTOR ROBERTO DA SILVA E SP199379 - FAUSTO LATUF SILVEIRA) X ADALBERTO FRANCO DE ANDRADE X FABIANO REIS DE SOUZA X PAULO ROBERTO MOREIRA X ANTONIO
CEZAR DE SOUZA GARCIA(SP121583 - PEDRO RENATO LUCIO MARCELINO E SP336529 - MICHELLE PINTO PEIXOTO DE LIMA E SP232730 - PAULO CESAR DA SILVA BRAGA E SP332739 -
ROSELI SOUZA COSTA)
Vistos.Diante do certificado à fl. 1514, providencie o acautelamento no cofre desta Secretaria das 34 (trinta e quatro) mídias encaminhadas pelo TRF 3ª Região.Após, abra-se vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias,
começando pela acusação para ciência e manifestação em relação as mídias supra mencionadas (operação persona).Atente-se a secretaria para que o acesso ás mídias pelas partes seja devidamente certificado mediante
conferência na saída e retorno dos autos.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença.Ciência ao MPF. Publique-se.Santos, 05 de outubro de 2016.Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz
Federal 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011604-03.2013.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001531-69.2013.403.6104 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CARLOS ALBERTO ROCHA(SP293825 -
JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU)
Ação Penal nº 0011604-03.2013.4.03.6104Vistos.Fls. 384/408: tendo em vista o certificado à fl. 408, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, para ciência e manifestação.Após, venham conclusos.Santos, 26
de fevereiro de 2016. Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz FederalXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXConverto o
julgamento em diligência.Providencie a Secretaria a vinda das folhas de antecedentes atualizadas do réu CARLOS ALBERTO ROCHA (art. 89, 4º, da Lei nº 9.099/1995).Após, venham os autos conclusos para
sentença.Santos, 04 de abril de 2.016. Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz
FederalXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXCarlos Alberto Rocha foi denunciado como incurso nas penas do artigo 171, 3º,
c.c. o art. 14, inciso II, ambos do Código Penal. O Ministério Público Federal propôs a suspensão condicional do processo (fls. 283/284), que foi aceita pelo réu em audiência realizada aos 22.10.2013 (fls. 357/vº).
Certificado o cumprimento das condições impostas ao acusado (fl. 408), instado, o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade do réu (fl. 410).Foram juntadas as folhas de antecedentes atualizadas do
réu (fls. 422/431).É o relatório. Decido.Verifica-se que o prazo da suspensão condicional do processo já expirou, tendo o réu cumprido as condições impostas pela decisão de fl. 357vº. Requisitadas as folhas de
antecedentes atualizadas do réu, não foi evidenciada a ocorrência de hipótese de revogação do benefício durante o período de prova (fls. 422/431).Em face do exposto, declaro extinta a punibilidade de Carlos Alberto
Rocha (RG nº. 15.593.048-5/SSP/SP, CPF nº. 055.086.338-98), com fundamento no artigo 89, 5º, da Lei n. 9.099/95.Com o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao SUDP para anotação da nova situação
processual do réu - extinta a punibilidade. Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I.C.O.Santos, 04 de outubro de 2016.Roberto Lemos dos Santos Filho Juiz Federal

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009347-68.2014.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004506-64.2013.403.6104 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X CARLOS ALBERTO
SGOBBI(SP249618 - DAVI GEBARA NETO)
Intime-se a defesa do acusado Carlos Alberto Sgobbi para apresentar alegações finais por memoriais, no prazo de cinco dias, conforme determinado à fl. 521.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000565-38.2015.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NANCI CRISTINA DIAS DA SILVA(SP248306 - MARCO AURELIO MAGALHÃES JUNIOR) X HERBERT ALVES DOS SANTOS X
YARA PEREIRA DO VALE(SP131240 - DANIEL DA SILVA OLIVEIRA)
Intime-se o MPF para que se manifeste sobre eventual perda do interesse de agir, em razão da prescrição virtual.Santos, 22 de setembro de 2016.Mateus Castelo Branco Firmino da SilvaJuiz Federal
SubstitutoXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXTrata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal contra Nanci
Cristina Dias da Silva, Herbert Alves dos Santos e Yara Pereira do Vale, a quem é atribuída a prática do delito previsto no art. 171, 3º, c/c o art. 29, ambos do Código Penal (fls. 347/355).O fato ocorreu entre o período
de 20/08/2008 a 31/12/2008 e a denúncia foi recebida em 27/03/2015 (fls. 387/388). O Ministério Público Federal requereu a extinção do processo sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual,
porquanto a pena aplicada em eventual sentença condenatória, haja vista as circunstâncias do caso concreto, acarretaria o reconhecimento da prescrição retroativa (fl. 515). É o relatório. Fundamento e decido.Embora já
tenha decidido por diversas vezes de forma contrária a tese da extinção de processo pela perda do interesse de agir do Estado em razão da provável prescrição da pena em concreto, o cotidiano forense acabou me
convencendo que esta solução é a mais adequada, tanto pelo aspecto da legalidade, quanto pelo aspecto da economia processual. Com efeito, deve-se concluir que a ordenação jurídica admite o reconhecimento da
prescrição virtual (também chamada de antecipada ou em perspectiva da pena por ser aplicada). Aplica-se a referida tese quando se antevê que a possível pena por ser aplicada em eventual sentença condenatória, já
consideradas, em tese, todas as circunstâncias judiciais, agravantes e atenuantes e causas de aumento e diminuição de pena, não impedirá o reconhecimento, no futuro, da prescrição retroativa, em razão do tempo
transcorrido entre as datas das causas de interrupção do prazo prescricional previstas no art. 117 do Código Penal . Com base na provável prescrição da pena em perspectiva, não há interesse em propor ou prosseguir em
ação penal cujo desfecho seria uma futura sentença de extinção da punibilidade, em virtude da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, conforme a previsão do art. 110, 1.º, do Código Penal. Dessa
forma, falta uma das condições da ação (o interesse de agir), pois ao Estado é inútil iniciar ou continuar um processo penal fadado ao malogro.Na fase de inquérito, o Ministério Público, portanto, ao invés de oferecer
denúncia, promove o arquivamento do inquérito policial, por ausência de interesse na ação penal. Pelo mesmo motivo, caso já instaurada a ação penal, pode ser extinto o processo sem resolução de mérito, por perda
superveniente do interesse de agir. O reconhecimento da prescrição em perspectiva não acarreta a extinção da punibilidade, e sim o reconhecimento da ausência de interesse processual. Dessa forma, não é o caso de
absolver sumariamente os réus com base no art. 397, IV, do Código de Processo Penal, mas extinguir o processo sem resolução de mérito. A extinção sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, é
perfeitamente aplicável ao processo penal, por força dos arts. 3.º do Código de Processo Penal e 485, VI, do Código de Processo Civil de 2015.Além disso, a falta de condições da ação pode ser reconhecida pelo juiz em
qualquer tempo (art. 485, 3.º, do Novo Código de Processo Civil).Por outro lado, são inúmeros os casos em que as sentenças condenatórias são proferidas com a previsão de reconhecimento da prescrição retroativa, o
que é contra a economia processual. O crime do art. 171 do Código Penal, é punido com reclusão de um a cinco anos. Considerada a causa de aumento prevista em seu 3º, a pena mínima resulta em um ano e quatro meses
de reclusão. A denúncia foi recebida em 27/03/2015, ou seja, passados mais de seis anos depois da data do fato ocorrido entre 20/08/2008 a 31/12/2008.Assim, para que se evitasse futura prescrição retroativa seria
necessário aplicar pena acima de 2 anos (art. 109, IV e V, do Código Penal), o que neste caso específico não é possível. Com efeito, o caso concreto não permite identificar circunstâncias judiciais desfavoráveis aos réus
nem agravantes ou causas de aumento de pena em quantidade suficiente para fixar pena que ultrapasse a quantidade mencionada acima. Por ser inevitável a prescrição de eventual pena em concreto, portanto, não há
interesse de agir, o que impõe a extinção do processo sem resolução de mérito.Diante do exposto, com fundamento nos arts. 3.º do Código de Processo Penal e 485, VI, do Novo Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Santos, 3 de outubro de
2016.Mateus Castelo Branco Firmino da SilvaJuiz Federal Substituto 

Expediente Nº 7855

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     152/377



0006587-49.2014.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X FERNANDA ALMEIDA SANTINI(SP124083 - MAURICIO GUIMARAES CURY E SP230266 - SYLVIO
GUERRA JUNIOR)
Vistos.Trata-se o presente de pedido de Fernanda Almeida Santini que, em síntese, requer a suspensão do dever de comparecimento a este Juízo, nos termos estabelecidos na audiência de suspensão condicional do
processo, ocorrida na data de 21 de agosto de 2015 e autorização para se ausentar da área da Subseção deste Juízo por período superior a 30 dias, alegando como motivo a realização de um curso intensivo de inglês na
Southern States University, na California/USA, conforme documento juntado à fl. 144, traduzido às fls. 151-152.Instado a se manifestar, o MPF, às fls. 154-155, pugna pelo deferimento do pedido, condicionando-o à
prorrogação do período de suspensão e dever de comparecimento por mais um ano, além dos dois anteriormente fixados.É o relato. Em que pese a ausência de comprovação por parte da requerente da imprescindibilidade
do curso, levando-se em conta, ainda, o fato de tratar-se de curso rotatório, conforme informado pela própria parte, reputo que até o momento a beneficiária do sursis processual vem cumprindo fielmente as condições
estabelecidas em Juízo.Assim, acolhendo a manifestação do MPF, concedo à beneficiária autorização para a saída do país pelo período em que estiver realizando o curso de idiomas, na forma mencionada à fl. 151,
devendo comparecer a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias do seu retorno, devendo sua defesa constituída informar a este Juízo previamente a data do seu retorno, apresentando cópia da passagem aérea.Quanto à
suspensão, prorrogo o período, bem como o dever de comparecimento por mais um ano, o que resultaria em um prazo total de três anos da ação.Dê-se ciência.

6ª VARA DE SANTOS

Drª LISA TAUBEMBLATT
Juiza Federal.
Roberta D Elia Brigante.
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6040

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010906-12.2004.403.6104 (2004.61.04.010906-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCO ANTONIO MARTINEZ(SP236195 - RODRIGO RICHTER VENTUROLE)
Desentranhe-se a Carta Precatória de fls. 346/412 encaminhando-se ao SEDI para distribuição como INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES - CLASSE 116, com relação ao corréu MARCO
ANTONIO MARTINEZ.Após, dê-se vista às partes.Quanto à corré GINA ANN TEDESCO, acolho a manifestação Ministerial de fls. 418 e determino o desmembramento do feito com relação a referida corré e a
suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, com fundamento no artigo 366 do Código de Processo Penal, nos respectivos autos desmembrados. Proceda, a Secretaria, às providências necessárias.Não
havendo a lei delimitado o prazo de suspensão, entendo que deva ser considerado o prazo prescricional do crime, à luz da pena abstratamente cominada a ele, caso contrário, haveria uma suspensão permanente e indefinida,
que levaria, na prática, à imprescritibilidade, hipótese prevista somente para as exceções apontadas no Texto Constitucional (art. 5º, XLI e XLIV, CF). Efetue a Secretaria o cálculo do período de suspensão do processo e
de prescrição, adotados os seguintes parâmetros:1 - A suspensão do processo vigorará a partir da data desta decisão e à vista do disposto no art. 109 do Código Penal, dependendo da pena cominada ao crime;2 - Deve
ser levado em consideração que se trata de contagem de prazo de direito material, a teor do art. 10 do Código Penal, e, após o prazo da suspensão, recomeçará a fluir o prazo prescricional, que estava suspenso, mas,
correrá desde a interrupção determinada pelo recebimento da denúncia (art. 117, I, CP). Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Expediente Nº 6041

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012259-14.2009.403.6104 (2009.61.04.012259-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ELAINE CRISTINA PIRES DE CAMARGO(SP142531 - SANDRA MARIA DOS SANTOS)
TERMO DE AUDIÊNCIA CRIMINALClasse AÇÃO PENAL 0012259-14.2009.403.6104MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X ELAINE CRISTINA PIRES DE CAMARGOAos 04/10/2016, às 16:30 horas,
nesta cidade, na sala de audiências da 6ª Vara Federal de Santos/SP, sob a presidência da MMª. Juíza Federal, Dra. LISA TAUBEMBLATT comigo, Carla Blank Machado Netto Taborda, Técnico Judiciário RF 7993,
abaixo assinado, foi aberta a audiência com as formalidades de estilo, compareceram o Procurador da República, Dr. ANTONIO MORIMOTO JUNIOR, a ré ELAINE CRISTINA PIRES DE CAMARGO e a advogada
DRA. SANDRA MARIA DOS SANTOS, OAB/SP 142.531. A ré ELAINE CRISTINA PIRES DE CAMARGO foi interrogada. Depoimento(s) gravado(s) em técnica audiovisual, nos termos do art. 405, 1º, do CPP.
Pela MMª. Juíza Federal foi dito: "Sem diligências pelas partes. Após, dê-se vista às partes para o oferecimento de memoriais, por escrito, nos termos do Art. 403, 3º do CPP. Após, venham os autos conclusos para
sentença." NADA MAIS HAVENDO, foi encerrada a presente audiência, saindo intimados os presentes de todos os atos e documentos juntados até a presente data. Eu _____ Carla Blank Machado Netto Taborda,
Técnico Judiciário, RF 7993, digitei.LISA TAUBEMBLATTJuíza Federal ___________________________________________________ MPF ___________________________________________________
ELAINE CRISTINA PIRES DE CAMARGO___________________________________________________ DRA. SANDRA MARIA DOS SANTOS, OAB/SP 142.531

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008409-15.2010.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013505-45.2009.403.6104 (2009.61.04.013505-0) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANTONIO LUIZ BAPTISTA
FILHO(SP112654 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA CANTO MAZAGAO E SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO) X EDUARDO DE PINHO MATEOS(SP126245 - RICARDO PONZETTO) X
GUSTAVO HENRIQUE SABELA(SP014418 - VICTORINO SAORINI) X RICARDO PEREIRA DA SILVA(SP146720 - FABIO MACHADO DE ALMEIDA DELMANTO E SP249995 - FABIO SUARDI D
ELIA) X WIGOR ROBERTO BLANCO DO NASCIMENTO(SP245064 - WIGOR ROBERTO BLANCO DO NASCIMENTO)

Fls. 962/964: verifico que o pedido já foi apreciado às fls. 496, em sede de embargos de declaração, sendo deferida somente a expedição de ofício à Polícia Federal para que encaminhasse cópia do CD-R contendo o
arquivo com as respostas dos gabaritos preenchidos pelos candidatos aprovados na prova escrita dos concursos para provimento dos cargos de Agente de Polícia Federal e Escrivão de Polícia Federal realizado no ano de
2009 e, que não houve recurso à referida decisão.Assim, indefiro o pedido. 
Aguarde-se a realização da audiência designada para o dia 21/10/2016, às 14 horas.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000595-21.2016.4.03.6114
IMPETRANTE: TRANSPORTADORA MASSA COSTA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCEL RIBEIRO PINTO - MG142884, CRISTIANO CURY DIB - MG93904, ISABELA REGINA SEMENZIN - MG167225
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP, UNIÃO FEDERAL

  

    D E S P A C H O

Cumpra a impetrante integralmente o despacho retro, considerando que as guias de custas juntadas ao processo são as mesmas, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento. 

Int.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 14 de outubro de 2016.

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000495-66.2016.4.03.6114
AUTOR: MARGARIDA MOREIRA GARCIA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL HENRIQUE MARCHI DOS SANTOS - SP356525, SILVANA DOS SANTOS FREITAS - SP258849
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     153/377



Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que o silencio será tido como renuncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas. 

Int.

SãO BERNARDO DO CAMPO, 17 de outubro de 2016.

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000144-93.2016.4.03.6114
AUTOR: JOAO ACACIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS - SP276762
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.

Cumpra-se, integralmente, o despacho retro.

SãO BERNARDO DO CAMPO, 13 de outubro de 2016.

 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA 
JUIZ FEDERAL 
Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 3329

PROCEDIMENTO COMUM
1500427-94.1997.403.6114 (97.1500427-0) - JAIR ALBERTO PISANO X VILSON PISANO X IRANI PISANO X MARIA DE LOURDES PISANO X JOSE ANTONIO PISANO X VAGNER APARECIDO
PISANO X MARTA PISANO DA ROCHA X JOSE DE SOUSA LIMA X ROQUE GABRIEL X SILVINO GOMES DE ALMEIDA(SP304064 - ISMARA PATRIOTA AVELINO E SP056890 - FERNANDO
GUIMARAES DE SOUZA E SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 893 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA)

Preliminarmente, providencie a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada dos documentos originais de fls. 581/582.
Cumpra-se, integral e corretamente, o despacho de fl. 579. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002023-85.2000.403.6114 (2000.61.14.002023-9) - EDSON KOITI SATO(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do
contador.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001044-89.2001.403.6114 (2001.61.14.001044-5) - ORLANDO GONCALVES GARCIA(SP104021 - ROSANA GAIDOS E SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.
Providencie o peticionário de fl. 189 a regularização de sua representação processual.
Após, concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias. 
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003564-22.2001.403.6114 (2001.61.14.003564-8) - GUSTAVO BEZERRA DA SILVA SOUZA X NOELIA BEZERRA DA SILVA(SP104308 - ARNALDO MIGUEL DOS SANTOS VASCONCELOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X KLEBER DA SILVA SOUSA X CLEA RUFINO DA SILVA(SP096797 - TANIA CRISTINA MARTINS
NUNES)

Manifeste-se o autor, expressamente, acerca do levantamento dos valores depositados em conta à ordem os respectivos beneficiários, no prazo de 10 (dez) dias. 
Cumpra-se integralmente o despacho retro, sob pena de cancelamento do ofício requisitório e devolução dos valores.
No silêncio, sem o devido levantamento, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004346-29.2001.403.6114 (2001.61.14.004346-3) - APARECIDA DE OLIVEIRA DO AMARAL(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do
contador.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001317-34.2002.403.6114 (2002.61.14.001317-7) - ILTON DOS SANTOS(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP166988 - FERNANDO GUIMARÃES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Face à expressa concordância das partes, acolho os cálculos do contador de fls. 290/293. 
Decorrido o prazo para recursos, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios. 
Após, aguarde-se no arquivo o pagamento da importância requisitada. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001467-15.2002.403.6114 (2002.61.14.001467-4) - JOSE FRANCISCO DE FARIAS(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do
contador.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002674-49.2002.403.6114 (2002.61.14.002674-3) - RUI DE MOURA FE(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Dê-se ciência à parte autora da baixa dos autos.
Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003359-56.2002.403.6114 (2002.61.14.003359-0) - JECONIAS ALMEIDA DUARTE(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK
BOTTION)

Fl. 384 - Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido.
Cumpra-se, integralmente, o despacho de fl. 382.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003777-91.2002.403.6114 (2002.61.14.003777-7) - ISAC GERALDO(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE
CASTRO)

Não consta da sentença transitada em julgado ordem determinante de averbação de período de trabalho sob condições especiais, mas simples reconhecimento de sua ocorrência. 
Logo, descabe exigir da autarquia previdenciária o imediato lançamento do tempo especial no CNIS, ficando assegurado ao Autor, porém, o exercício desse direito a qualquer tempo.
Posto isso, nada havendo a executar, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003883-53.2002.403.6114 (2002.61.14.003883-6) - RIALDO CAMARINI DA FONSECA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do
contador.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000551-44.2003.403.6114 (2003.61.14.000551-3) - IZAIAS RODRIGUES VIEIRA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do
contador.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001495-46.2003.403.6114 (2003.61.14.001495-2) - JOSE DE ANCHIETA FERREIRA DE ARAUJO(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do
contador.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001655-71.2003.403.6114 (2003.61.14.001655-9) - LOURIVAL FRANCISCO DIAS(SP094101 - EDISON RIGON E SP099700 - ADAO FERNANDES DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002400-51.2003.403.6114 (2003.61.14.002400-3) - LIDIO EVANGELISTA OLIVEIRA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON
BECK BOTTION)

Fl. 375 - Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido, devendo esclarecer se ratifica a petição de fls. 365/374.
Cumpra-se, integralmente, o despacho de fl. 362.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002733-03.2003.403.6114 (2003.61.14.002733-8) - JAIR BRAZ X JOAQUIM CANDIDO DE SOUSA X SEBASTIAO GOMES DA SILVA X NILO DE OLIVEIRA SOUZA X DONIZETE BARBOSA
GOMES X SEBASTIAO ANTONIO ROSA X NELSON FOGANHOLO X GERALDO TARCISIO DE FARIA X DERCILIO BISPO X FRANCISCO RAMOS DE OLIVEIRA(SP104921 - SIDNEI
TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)
Trata-se de pedido de habilitação formulado pelos herdeiros dos coautores Jair Braz, Sebastião Antonio Rosa e Geraldo Tarcisio de Faria.Citado, o INSS apresentou impugnação quanto à habilitação da filha do corréu
falecido, Geraldo Tarcisio de Faria, uma vez que esta atingiu a maioridade em 03/04/2014, perdendo a qualidade de dependente. Concorda com os demais pedidos.Passo a análise do pedido de habilitação impugnado e o
faço por decisão, nestes autos, uma vez que não há provas a serem produzidas (art. 691, CPC).Não prospera a impugnação do INSS.Bruna, filha do corréu falecido, Geraldo, à época do falecimento (01/10/2007) possuía
14 anos, fazendo jus a sua cota parte da revisão pleiteada nos presentes autos até a maioridade, em face do disposto no artigo 112 da Lei n.º 8213/91.Assim, DEFIRO A HABILITAÇÃO das dependentes previdenciárias
Maria Raimunda da Silva Braz, viúva de Jair Braz, Alaide Caetano de Faria e Bruna Caroline de Faria, viúva e filha de Geraldo Tarcisio de Faria, com fundamento no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.DEFIRO, ainda, A
HABILITAÇÃO de Sandra Simãozinho Rosa, filha (sucessora) de Sebastião Antonio Rosa, em face do disposto no artigo 112 da Lei n.º 8213/91, segundo o qual a habilitação dos sucessores na forma de lei civil, para
finalidade de recebimento de valor não recebido em vida pelo segurado, somente deve ser realizada na falta de dependente habilitado à pensão por morte.Em face do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao SEDI
para a inclusão das dependentes acima mencionadas no polo ativo da presente ação, excluindo-se os autores falecidos.Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007206-32.2003.403.6114 (2003.61.14.007206-0) - ANTONIO CELSO DE SOUZA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. 109 : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000257-55.2004.403.6114 (2004.61.14.000257-7) - CARLOS ALBERTO SECOMANDI(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)
Fls. 199/201: Oficie-se conforme requerido.Com a resposta, abra-se vista à parte autora.Após, venham conclusos.Int.

PROCEDIMENTO COMUM
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0007126-34.2004.403.6114 (2004.61.14.007126-5) - VICTOR SANGALAN Y SALISMAN X AGENOR LOPES X ANTONIO ROCHA DA SILVA - ESPOLIO X MAURA DE ALMEIDA SILVA X
ARCEMINA BROCARDO GERBELLI X IZABEL ZANOLLA DE ABREU(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

FL. 285 - Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido.
Cumpra-se, integralmente, o despacho de fl. 276.
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação do interessado. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007137-63.2004.403.6114 (2004.61.14.007137-0) - CRISTINA CAVALCANTE(SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA E SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004824-95.2005.403.6114 (2005.61.14.004824-7) - JOSE CARLOS COSTA RIBEIRO(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA
CRUZ MURTA DE CASTRO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0900134-95.2005.403.6114 (2005.61.14.900134-3) - REGINA RODRIGUES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X BIANCA SILVA LIMA(SP089878 - PAULO AFONSO
NOGUEIRA RAMALHO E SP284709 - PAULO ROBERTO ANTONIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 893 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. 101/106 (Dr. PAULO ROBERTO ANTONIO JUNIOR - OAB/SP 284.709) : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002011-61.2006.403.6114 (2006.61.14.002011-4) - JOSIAS BUENO QUERINO(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ
MURTA DE CASTRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002428-14.2006.403.6114 (2006.61.14.002428-4) - PEDRO MARCELINO GOMES(SP169546 - LIGIA MARIA SIGOLO ROBERTO E SP099700 - ADAO FERNANDES DA LUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls.108/111: Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004055-53.2006.403.6114 (2006.61.14.004055-1) - AUGUSTO FERREIRA DA SILVA(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004993-48.2006.403.6114 (2006.61.14.004993-1) - MANOEL CUSTODIO RIBEIRO(SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS)
Vistos etc.Nada resta a ser discutido nestes autos, tendo em vista o transito em julgado da renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação pleiteada pelo autor.Optando o autor pelo benefício concedido
administrativamente, as questões ventiladas às fls. 191/200 são estranhas aos autos.Assim, deve requerer administrativamente os pleitos ora formulados e, caso não atendido, mover a ação adequada.Decorrido o prazo, ao
arquivo findo.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007017-49.2006.403.6114 (2006.61.14.007017-8) - GERSON AMADOR(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ
MURTA DE CASTRO)

Fl. 237 - Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido.
Cumpra-se, integralmente, o despacho de fl. 235.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000596-72.2008.403.6114 (2008.61.14.000596-1) - CUSTODIO REGINO DIOGO(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002713-36.2008.403.6114 (2008.61.14.002713-0) - PAULO ROBERTO PADILHA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ
MURTA DE CASTRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003949-23.2008.403.6114 (2008.61.14.003949-1) - ESPEDITO CASIMIRO DE OLIVEIRA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 893 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA)
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Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. 85/87 : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005283-92.2008.403.6114 (2008.61.14.005283-5) - FRANCISCO EUCIMARIO NOBRE(SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora da baixa dos autos.
Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005561-93.2008.403.6114 (2008.61.14.005561-7) - MARIA TEREZA DAMIANO(SP193414 - LISANDRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006624-56.2008.403.6114 (2008.61.14.006624-0) - JOSE AGUINALDO FRANCA DE LIMA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fl.147 : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004930-18.2009.403.6114 (2009.61.14.004930-0) - JOSE CARLOS DE ASSIS X ANA PAULA BARBOZA(SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -
ELIANA FIORINI VARGAS)
Vista à parte autora.

PROCEDIMENTO COMUM
0006057-88.2009.403.6114 (2009.61.14.006057-5) - MARIA HELENA MARETE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008861-29.2009.403.6114 (2009.61.14.008861-5) - TADEU LUCIANO AMORIN LOURENCO(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002871-23.2010.403.6114 - JOSE MARTINS DA COSTA(SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS E SP282112 - GISELE MAGDA DA SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004298-55.2010.403.6114 - SHIGUENOBU KAWATA(SP177497 - RENATA JARRETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006252-39.2010.403.6114 - JOSE MARIA RODRIGUES DE AGUIAR(SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do
contador.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006444-69.2010.403.6114 - ROSANGELA DOS SANTOS NASCIMENTO X JOSEFA PAULINO DOS SANTOS(SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

FLS. 218 - Para expedição do ofício requisitório a parte autora deverá regularizar seu cadastro perante a Receita Federal. 
Com a regularização, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo. 
Após, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 203, expedindo-se o competente ofício requisitório, observando-se o contrato juntado às fls. 205/206. 
No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual manifestação da parte interessada. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007276-05.2010.403.6114 - ELTIMAR PEREIRA DA SILVA(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001793-57.2011.403.6114 - ANTONIA DE OLIVEIRA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fl.124 : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0009487-77.2011.403.6114 - MASSIMINO DELLAOSA X ONOFRE CASA X GLEZIA MARIA FAVARES IGNACIO X MARIA ELZA FAVARES DELFINO X ILZA ENES FAVARES X JOAO BATISTA
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FAVARIS X ADEEME FAVARIS DE MORAES X PAULO CESAR FAVARIS X GENESIS CARLOS FAVARIS X ROBERTO GALHARDI X ORLANDO RUY X LUIZ GRACIANO FERREIRA X MARIA
APARECIDA SILVEIRA X TEREZINHA SOARES ALVARENGA X MARIA FERREIRA DE ANDRADE X ALBINA CUZZIOL TOSI(SP044865 - ITAGIBA FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Defiro a habilitação de GLEZIA MARIA FAVARES IGNACIO, MARIA ELZA FAVARES DELFINO, ILZA ENES FAVARES, JOÃO BATISTA FAVARIS, ADEEME FAVARIS DE MORAES, PAULO CESAR
FAVARIS, GENESIS CARLOS FAVARIS, filhos do autor ORLANDO FAVARIS, com fundamento no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.
Em face do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao SEDI, para a inclusão dos herdeiros, no pólo ativo da presente ação, excluindo-se o autor falecido.
Face à habilitação supra, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios, conforme cálculos de fls. 379/381. Aguardando-se, em arquivo, os pagamentos, bem como a habilitação de herdeiros dos demais autores (fls. 481
e 492).
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002723-41.2012.403.6114 - JAIRO DE FREITAS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004870-40.2012.403.6114 - JOSE ADRIANO DE FREITAS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005382-23.2012.403.6114 - LEONOR SARTORI VIEIRA(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006360-97.2012.403.6114 - ANGELO ANAYA OLIVARES(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007306-69.2012.403.6114 - BENEDITA APARECIDA DE JESUS ALVES DA SILVA MERIJ(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -
ELIANA FIORINI VARGAS)

Dê-se ciência à parte autora da baixa dos autos.
Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002909-30.2013.403.6114 - GIVALDO FLORENCIO DA SILVA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do
contador.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003249-71.2013.403.6114 - WALTER SIMOES BASTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003456-70.2013.403.6114 - ANTONIO SOUZA SILVA(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005337-82.2013.403.6114 - ELCIO OZELIN(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008348-22.2013.403.6114 - MARIA APARECIDA DAINESE CIRINO(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Fls.93/94: Indefiro o pedido de desentranhamento por se tratar de cópias.
Tornem os autos ao arquivo baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0003861-72.2014.403.6114 - AMADEU ALBANESE(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA E SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684
- ELIANA FIORINI VARGAS)

Preliminarmente, providencie a parte autora a juntada da planilha de cálculo de fls. 98/102, com os valores principal e juros individualizados, nos termos do art. 8º, item VI, da Resolução CJF-RES-2016/00405. 
Após, face à expressa concordância do INSS em relação aos cálculos apresentados pela parte autora, certifique a Secretaria o decurso de prazo para impugnação, expedindo-se, em seguida, o competente ofício
requisitório. 
Aguarde-se, em arquivo, os pagamentos. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003871-19.2014.403.6114 - JORGE MACEDO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0004212-45.2014.403.6114 - ALESSANDRA APARECIDA LOPES GUIZILINI(SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS)

Defiro a habilitação de ALESSANDRA APARECIDA LOPES GUIZILINI, filha do autor CILAS GUIZILINI, com fundamento no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.
Em face do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao SEDI, para a inclusão da filha, no pólo ativo da presente ação, excluindo-se o autor falecido.
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004548-49.2014.403.6114 - GERMISON LOPES DE ARAUJO(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005900-42.2014.403.6114 - ALMIR ARAUJO SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA E SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 534 do NCPC. 
Após, intime-se o réu, para os fins do artigo 535, do Novo Codigo de Processo Civil. 
No silêncio, aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte autora. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003482-97.2015.403.6114 - SALOMAO DANTAS DE MIRANDA(SP187972 - LOURENCO LUQUE E SP316551 - RAFAEL KASAKEVICIUS MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007445-16.2015.403.6114 - MARIA JOSEFA DA SILVA(SP365902 - ELIANA CRISTINA DE CASTRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 893 - DANIELLE MONTEIRO
PREZIA)

FLS. - Aguarde-se o trânsito em julgado e retorno do referido Agravo de Instrumento.
Tornem conclusos para sentença. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006618-68.2016.403.6114 - CARLOS MANTOVANI RIGO(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a autora a regularização da representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez que não há nos autos procuração outorgada em favor do subscritor da petição inicial, sob pena de extinção.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006690-55.2016.403.6114 - LOURDES BOHN(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente o(a) Autor(a), em 15 (QUINZE) dias, demonstrativo de cálculo que justifique o valor atribuído à causa.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000189-27.2012.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005945-95.2004.403.6114 (2004.61.14.005945-9) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 -
MARIO EMERSON BECK BOTTION) X JOSEFINA GIULIANGELI PALMEIRA(SP094152 - JAMIR ZANATTA E SP098137 - DIRCEU SCARIOT)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005017-61.2015.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006394-82.2006.403.6114 (2006.61.14.006394-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELO
DOS SANTOS STEINHOFF X ROSA DOS SANTOS STEINHOFF(SP031526 - JANUARIO ALVES)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do
contador.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0005018-46.2015.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001254-23.2013.403.6114 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 893 - DANIELLE MONTEIRO
PREZIA) X JAILDO PEREIRA GOMES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO E SP284709 - PAULO ROBERTO ANTONIO JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do
contador.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0000626-29.2016.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004357-38.2013.403.6114 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS) X SANDRA PEDROSA(SP193166 - MARCIA APARECIDA CIRILO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do
contador.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1508317-84.1997.403.6114 (97.1508317-0) - JOSE DE JESUS(SP032182 - SERGIO FERNANDES E SP266965 - MARCOS SERGIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X JOSE DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Cuida-se de execução de sentença prolatada nos autos de ação de revisão de benefício previdenciário.O autor alega que há diferenças a serem pagas pelo INSS, em face da demora na revisão da renda mensal do benefício
do autor, bem como de diferença a menor no valor quando de sua implantação (fls. 158/164).Manifestando-se sobre o alegado, o INSS informa que foi requerida, administrativamente, a revisão do benefício, assim como o
pagamento das diferenças devidas. Comprova a implantação do valor correto às fls. 170/171.Encaminhados os autos ao Setor de Cálculos e Liquidações deste Fórum, sobreveio parecer e cálculo de fls. 173/179.O autor
concorda com os cálculos apresentados.O INSS, por sua vez, alega não haver saldo remanescente do pagamento requisitório, tratando-se a ínfima diferença de critério de arredondamento.A contadoria judicial, tendo em
vista a manifestação das partes, ratificou os cálculos apresentados. Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Compulsando os autos, observo que o cerne da questão cinge-se apenas quanto à diferença
apurada em virtude do INSS, quando da implantação da RMI revisada, ter procedido a efetivação de valor menor do que o devido.Com parcial razão o autor.De fato, conforme verifica-se pelo parecer e cálculos da
contadoria judicial, há uma diferença a ser paga ao autor, em face do valor implantado a menor do que o devido, o qual só restou regularizado em fevereiro de 2015 (fls. 170/171).Posto isso, ACOLHO os cálculos da
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Contadoria Judicial, para DECLARAR o montante remanescente que deverá ser adimplido pelo INSS em cumprimento do julgado, qual seja, a quantia de R$2.494,65 (dois mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e
sessenta e cinco centavos), para o mês de setembro de 2015, a ser devidamente atualizado quando da inclusão em precatório ou requisição de pagamento.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001375-37.2002.403.6114 (2002.61.14.001375-0) - ROVILSON DIAS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON
BECK BOTTION) X ROVILSON DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 349 - Cumpra-se, integralmente, o despacho de fl. 347.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001962-88.2004.403.6114 (2004.61.14.001962-0) - CICERA MARIA DO CARMO NUNES(SP177604 - ELIANE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON
BECK BOTTION) X CICERA MARIA DO CARMO NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL.132 - Dê-se ciência à parte autora.
Cumpra-se, integralmente, o despacho de fl. 128. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001594-11.2006.403.6114 (2006.61.14.001594-5) - GILSON PEREIRA DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO E SP306781 - FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X GILSON PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 15 (quinze)dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001677-27.2006.403.6114 (2006.61.14.001677-9) - JOAO VALMIR SIMPLICIO(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ
MURTA DE CASTRO) X JOAO VALMIR SIMPLICIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002387-13.2007.403.6114 (2007.61.14.002387-9) - FERNANDA IZIDORO TARDIVO X MARCELO TARDIVO(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X FERNANDA IZIDORO TARDIVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(PR031879 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES)

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários, providenciando o levantamento diretamente no banco. 
Sem prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002396-72.2007.403.6114 (2007.61.14.002396-0) - SONIA GOMES CASTILHO MAZOTE(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -
ELIANA FIORINI VARGAS) X SONIA GOMES CASTILHO MAZOTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 193/195 - Face ao lapso de tempo, concedo à parte autora o prazo de 5(cinco) dias.
Cumpra-se, integralmente, o despacho de fl. 183.
No silêncio, ou sobrevindo novo pedido de prazo, arguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da parte interessada.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003823-70.2008.403.6114 (2008.61.14.003823-1) - NAIR FERREIRA COZER(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X NAIR FERREIRA COZER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários, providenciando o levantamento diretamente no banco. 
Sem prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004634-30.2008.403.6114 (2008.61.14.004634-3) - BARBARA MARIA SANTOS DOS ANJOS(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -
ELIANA FIORINI VARGAS) X BARBARA MARIA SANTOS DOS ANJOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários, providenciando o levantamento diretamente no banco. 
Sem prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006166-39.2008.403.6114 (2008.61.14.006166-6) - CLEONICE LEITE DE MACEDO(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA
FIORINI VARGAS) X CLEONICE LEITE DE MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários, providenciando o levantamento diretamente no banco. 
Sem prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.
No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006709-42.2008.403.6114 (2008.61.14.006709-7) - ROSY LIMA BERNARDELLO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X ROSY LIMA BERNARDELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à ausência de manifestação da parte autora acerca da impugnação do INSS em relação aos cálculos apresentados, acolho os cálculos de fls. 221/222. 
Decorrido o prazo para recurso, expeça(m)-se o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s).
Após, aguarde-se no arquivo o pagamento da importância requisitada. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0008059-31.2009.403.6114 (2009.61.14.008059-8) - JOSE CARLOS BASSOTO(SP258845 - SERGIO ADELMO LUCIO FILHO E SP261728 - MARILI ADARIO NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X JOSE CARLOS BASSOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à ausência de manifestação da parte autora acerca da impugnação do INSS em relação aos cálculos apresentados, acolho os cálculos de fls. 532/535. 
Decorrido o prazo para recurso, expeça(m)-se o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s).
Após, aguarde-se no arquivo o pagamento da importância requisitada. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006001-21.2010.403.6114 - DACENYR TADEU SALATA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X ADELAIDE
BONANNO SALATA X DACENYR TADEU SALATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fl. 224 - Fixo em favor do curador especial honorários no importe de R$ 536,83 (quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e três centavos), valor máximo da Tabela I, da Resolução nº 305/2014, do Egrégio CJF, face ao
trânsito em julgado da sentença.
Solicite-se o pagamento da referida verba honorária. 
FL. 226 - Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.
No silêncio, ou havendo novo pedido de prazo, aguarde-se, em arquivo, manifestação dos herdeiros(interessados).
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0009083-60.2010.403.6114 - EXPEDITO GUEDES DE MELO(RJ102960 - LUCIANA RAPOSO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS) X EXPEDITO GUEDES DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 182 - Cabe ao autor a conferência dos cálculos do INSS e elaboração do valor que entende correto.
Cumpra-se, integralmente, o despacho de fl. 181. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006046-88.2011.403.6114 - JOSE ZACARIAS ROSA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X JOSE
ZACARIAS ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 203 - Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido.
Cumpra-se, integralmente, o despacho de fl. 202. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001283-10.2012.403.6114 - ALCELIO JOSE RODRIGUES SANTOS(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X
ALCELIO JOSE RODRIGUES SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face à expressa concordância das partes, acolho os cálculos do contador. 
Decorrido o prazo para recursos, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios. 
Após, aguarde-se no arquivo o pagamento da importância requisitada. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005217-73.2012.403.6114 - MARIA MARGARETH DE OLIVEIRA(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARÃO E SP271484A - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X MARIA MARGARETH DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, providencie a parte autora a juntada da planilha de cálculo de fls. 165/167, com os valores principal e juros individualizados, nos termos do art. 8º, item VI, da Resolução CJF-RES-2016/00405. 
Após, face à expressa concordância do INSS em relação aos cálculos apresentados pela parte autora, certifique a Secretaria o decurso de prazo para impugnação, expedindo-se, em seguida, o competente ofício
requisitório. 
Aguarde-se, em arquivo, os pagamentos. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001259-45.2013.403.6114 - JOSE DE JESUS DIAS DA SILVA(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X
JOSE DE JESUS DIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do
contador.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001745-30.2013.403.6114 - ZELAIR CORREA DA SILVA(SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X AMAURI
CORREA DA SILVA X ZELAIR CORREA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003311-14.2013.403.6114 - MARIA CECILIA SIMPLICIO DOS SANTOS(SP320464 - PEDRO MAGALHÃES PARDIM E SP317877 - HIVANEY PAULO DA SILVA E SP336571 - RUBENS SENA DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X MARIA CECILIA SIMPLICIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X MARIA CECILIA SIMPLICIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004647-53.2013.403.6114 - EDSON APARECIDO DO AMARAL(SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 893 -
DANIELLE MONTEIRO PREZIA) X EDSON APARECIDO DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 102/109 - Preliminarmente, providencie a herderia a regularização de sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se, em arquivo.
Se regularizada, defiro a habilitação de PATRICIA NUNES DO AMARAL, filha do autor EDSON APARECIDO DO AMARAL, com fundamento no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.
Encaminhem-se os presentes autos ao SEDI, para a inclusão da herdeira acima habilitada, no pólo ativo da presente ação, excluindo-se o autor falecido. 
Oficie-se ao Setor de Precatórios do E. TRF3R para transferência dos valores, informando acerca da habilitação supra, devendo os valores depositados em nome de EDSON APARECIDO DO AMARAL, serem
liberados à filha, devidamente habilitada.
Com a resposta, e decorrido o prazo para eventuais recursos, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) de levantamento em favor do(s) herdeiro(s) acima habilitado(s), que deverá ser retirado pelo advogado, devidamente
constituído, no prazo de 20 (vinte), sob pena de cancelamento.
Após, venham os autos conclusos para extinção.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006312-07.2013.403.6114 - ANA CLAUDIA JAIME CHAVES(SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI
VARGAS) X ANA CLAUDIA JAIME CHAVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77: 
Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.
Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001669-69.2014.403.6114 - DICK CORDEIRO DE OLIVEIRA(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)
X DICK CORDEIRO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, providencie a parte autora a juntada da planilha de cálculo de fls. 101/105, com os valores principal e juros individualizados, nos termos do art. 8º, item VI, da Resolução CJF-RES-2016/00405. 
Após, face à expressa concordância do INSS em relação aos cálculos apresentados pela parte autora, certifique a Secretaria o decurso de prazo para impugnação, expedindo-se, em seguida, o competente ofício
requisitório. 
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Aguarde-se, em arquivo, os pagamentos. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001855-92.2014.403.6114 - ROSELY FERNANDES(SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X ROSELY
FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls. 76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do
contador.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003859-05.2014.403.6114 - LAURA ALMEIDA DE SOUZA(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X
LAURA ALMEIDA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 87/99 - Preliminarmente, especifique a parte autora o valor total principal e total de juros individualizados, nos termos do art. 8º, item VI, da Resolução CJF-RES-2016/00405.
Após, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 72. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000377-90.2016.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: MAXIMPAR & VINNELY SISTEMAS DE FIXACAO LTDA - EPP, ISAC BISPO RAMOS, ELIANA DA SILVA RAMOS
Advogado do(a) EXECUTADO: DENIS CROCE DA COSTA - SP221830

  

 Vistos.

Primeiramente, diga a parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual interesse em audiência de conciliação.

Intime-se.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 17 de outubro de 2016.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000377-90.2016.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: MAXIMPAR & VINNELY SISTEMAS DE FIXACAO LTDA - EPP, ISAC BISPO RAMOS, ELIANA DA SILVA RAMOS
Advogado do(a) EXECUTADO: DENIS CROCE DA COSTA - SP221830

  

 Vistos.

Primeiramente, diga a parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca de eventual interesse em audiência de conciliação.

Intime-se.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 17 de outubro de 2016.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000485-22.2016.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: FR SILVA ARMARINHO EIRELI - EPP, FRANCISCO FREIRE DA SILVA

  

Vistos.

Reconsidero a determinação anterior. Indefiro a citação dos executados no endereço fornecido pela CEF, localizado à cidade de Jaguaribe/CE, eis que o endereço foi obtido junto à lista telefônica, não havendo qualquer indício de que pertença ao
executado, podendo tratar-se de homônimo.

Requeira o que de direito, no prazo legal.

Intime-se.

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 14 de outubro de 2016.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000246-18.2016.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: PAES E DOCES JARDIM THELMA LTDA - ME, RONALDO DA SILVA BLINI, RUBENS BLINI

  

Vistos.

Intime-se a parte executada pessoalmente da penhora "on line" efetuada, para querendo, apresentar manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

 SãO BERNARDO DO CAMPO, 14 de outubro de 2016.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000687-96.2016.4.03.6114
EMBARGANTE: ENGEO GEOTECNIA E MEIO AMBIENTE LTDA, LUIZ FRANCISCO TAVARES DA SILVA JUNIOR, ADALGISA MARQUES REBELO VALADAO
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313 Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313 Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR -
SP253313
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

     

Primeiramente, diga o Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse na designação de audiência de conciliação.

Após, voltem os autos conclusos.

SãO BERNARDO DO CAMPO, 14 de outubro de 2016.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000687-96.2016.4.03.6114
EMBARGANTE: ENGEO GEOTECNIA E MEIO AMBIENTE LTDA, LUIZ FRANCISCO TAVARES DA SILVA JUNIOR, ADALGISA MARQUES REBELO VALADAO
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313 Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR - SP253313 Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR -
SP253313
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

     

Primeiramente, diga o Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse na designação de audiência de conciliação.

Após, voltem os autos conclusos.

SãO BERNARDO DO CAMPO, 14 de outubro de 2016.

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000471-38.2016.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO: COMERCIO DE DOCES FLOR DE LIMA LTDA - ME, CICERO APARECIDO DE LIMA, MARIA LENI DE LIMA

 

Vistos.

Expeça-se ofício ao RENAJUD para penhora de veículos em nome da parte executada, conforme requerido pela CEF.

Caso haja o bloqueio de(s) veículo(s) através do RENAJUD, expeça-se mandado/carta precatória para penhora, constatação, avaliação e intimação do bloqueio do veículo. 

Após, abra-se vista à CEF, a fim de requerer o que de direito, no prazo legal.

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.

Intime-se.

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000697-43.2016.4.03.6114
AUTOR: JULIO PAPA MOROTTI
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA DALLA PACCE - SP314103
RÉU: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE SANTO ANDRE

 
Vistos.

Esclareça a parte autora a propositura da presente ação nesta Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, em observância ao artigo 46 do Código de Processo Civil, tendo em vista que o autor reside em Santo
André, conforme declinado na inicial e respectivos documentos, e o Município de Santo André foi indicado como um dos corréus, juntamente com a União e Estado de São Paulo.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Intime-se.
 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 17 de outubro de 2016.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000678-37.2016.4.03.6114
EMBARGANTE: METALURGICA MILENIO USINAGEM DE PRECISAO LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.

 

Designo a data de 16 de novembro de 2016, às 15h40min, para a audiência de conciliação nos termos do artigo 139, V, do Código de Processo Civil.

 

Saliento que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, consonante artigo 334, § 8º do Código de Processo Civil.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 17 de outubro de 2016.

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000678-37.2016.4.03.6114
EMBARGANTE: METALURGICA MILENIO USINAGEM DE PRECISAO LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: SANDRA REGINA FREIRE LOPES - SP244553
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.

 

Designo a data de 16 de novembro de 2016, às 15h40min, para a audiência de conciliação nos termos do artigo 139, V, do Código de Processo Civil.

 

Saliento que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, consonante artigo 334, § 8º do Código de Processo Civil.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 17 de outubro de 2016.

 

 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA
MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 
DR. MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA 
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
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BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10655

MONITORIA
0008759-65.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELIAS MACIEL DE PAULA

Vistos.
Dê-se ciência à CEF do desarquivamento dos autos, no prazo de 15(quinze) dias. 
Em nada sendo requerido no prazo supra, retornem os autos ao arquivo.)
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002523-97.2013.403.6114 - ANTONIETA RODRIGUES MATHIAS(SP111805 - JARBAS ALBERTO MATHIAS) X UNIAO FEDERAL

Vistos. 
Compulsando os autos verifico que a sentença proferida às fls. 152/153, determinou somente a exibição de documentos pela União Federal, nada mais.
Os recursos intentados pela ré não modificaram a decisão acima.
Assim sendo, é absolutamente descabido, beirando as raias da má fé, a pretensão de fls. 249/250 de implantação de pensão de ex combatente, sendo mais descabido, ainda, que tal seja pago ao espólio.
Assim sendo, diga a parte autora se a documentação acostada pela União às fls. 291/296, atende ao que foi determinado em sentença, não se admitindo mais qualquer discussão sobre parcelas alheias ao presnete processo.
Prazo: 10 (dez) dias.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0005019-07.2010.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA PETROPOLIS(SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM ) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 -
DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA PETROPOLIS X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Vistos. 
Fls. 445: Dê-se ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias.
Em nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, baixa findo.
Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0008023-52.2010.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004594-92.2001.403.6114 (2001.61.14.004594-0) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA
SILVA) X ITAMARATI TERRAPLENAGEM LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP163753 - RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI)

Vistos. 
Tendo em vista o encerramento da greve bancária, providencie o embargado o levantamento de depósito de fls. 524, no prazo de 10 (dez) dias.
Na inércia, cumpra-se a determinação de fls. 526, em seu tópico final, devolvendo-se os valores ao cofres públicos.
Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0005638-58.2015.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003504-58.2015.403.6114 () ) - MAURICIO DE SOUZA ROBERTO(SP274749 - VALDIR TIRAPANI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos. 
Pela derradeira vez, tendo em vista o prazo decorrido, diga a CEF acerca da petição do executado, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0004002-23.2016.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003902-10.2012.403.6114 () ) - GUSTAVO MILANEZE(Proc. 3272 - LUIZA DE ALMEIDA LEITE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos. 
Primeiramente, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, apresente a CEF planilha atualizada da dívida, nos termos da decisão proferida, a fim de informar o valor correto do proveito econômico obtido, ou seja, o
valor efetivamente devido. Prazo: 20 (vinte) dias.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003902-10.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RIO PRATA IND/ E COM/ DE CARNES LTDA X GUSTAVO MILANEZE X NEWTON MARIANO
DA SILVA

Vistos. 
Primeiramente, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença em sede de Embargos à Execução, apresente a CEF planilha atualizada da dívida, nos termos da decisão proferida, a fim de informar o valor correto do
proveito econômico obtido, ou seja, o valor efetivamente devido. Prazo: 20 (vinte) dias.
Sem prejuízo, requeira o que de direito para prosseguimento da execução.
Se nada for requerido, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, III, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003905-28.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROGERIO LOPES JUNIOR MOVEIS PLANEJADOS E DECORACOES - ME X ROGERIO LOPES
JUNIOR

Vistos.
Dê-se ciência à CEF do desarquivamento dos autos, no prazo de 15(quinze) dias. 
Em nada sendo requerido no prazo supra, retornem os autos ao arquivo.)
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005279-45.2014.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X APRICAMOLD FERRAMENTARIA LTDA - ME X JOSE ADALTON FERREIRA

Vistos.
Dê-se ciência à CEF do desarquivamento dos autos, no prazo de 15(quinze) dias. 
Em nada sendo requerido no prazo supra, retornem os autos ao arquivo.)
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000870-89.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LOPES DOCUMENTACAO IMOBILIARIA LTDA - ME X FRANCISCO DE ASSIS LOPES
FONSECA(SP128859 - SEBASTIAO SIQUEIRA SANTOS FILHO E SP232751 - ARIOSMAR NERIS E SP223768 - JULIANA FALCI MENDES)

Vistos. 
Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, III, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003246-48.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CRYSTAL BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA X ADRIANO AUGUSTO IZIDORO X
ANDRE JEFFERSON DANTAS(SP353748 - ROBERTA TORRES MASIERO E SP282631 - LADISLAU BOB)
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Vistos. 
Considerando a documentação acostada pela executada (fls. 177/181), determino o desbloqueio dos valores constritos, tendo em vista o disposto no artigo 833, X do Novo Código de Processo Civil. 
Manifestem-se a parte executada, no prazo de cinco dias, informando se tem interesse em audiência de conciliação. 
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001092-14.2002.403.6114 (2002.61.14.001092-9) - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA(SP094041 - MARCELO PEREIRA GOMARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CELIA REGINA DE LIMA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS
E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL X FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. 
Fls. 666/667. Primeiramente, esclareça a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a razão da exequente não conseguir proceder a compensação dos créditos objeto desta ação. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008877-12.2011.403.6114 - MARIA CELIA MACHIA RODRIGUES(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL X MARIA CELIA MACHIA RODRIGUES X UNIAO FEDERAL

Digam sobre os cálculos/informe da contadoria, em 15(quinze) dias.
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001619-58.2005.403.6114 (2005.61.14.001619-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FABIO ROBERTO COSTA DA SILVA(SP271707 - CLAUDETE DA SILVA
GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO ROBERTO COSTA DA SILVA

Vistos. 
Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, III, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000084-84.2011.403.6114 - BOHLS INFORMATICA COMERCIO LTDA ME(SP100068 - FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI
JOAO PAULO VICENTE E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X LPS COM/ DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA(SP151545 - PAULO SOARES BRANDAO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X BOHLS INFORMATICA COMERCIO LTDA ME

Vistos. 
Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, III, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006079-78.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ED CARLOS DUARTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ED CARLOS DUARTE

Vistos. 
Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Requeira a CEF o que de direito, conforme determinado em sentença transitada em julgado, no prazo legal.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004937-05.2012.403.6114 - CONDOMINIO PORTAL DO RUDGE RAMOS(SP083944 - JACQUES GASSMANN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X CONDOMINIO PORTAL DO RUDGE RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos,
Retornem os autos á contadoria para que refaça os cálculos de fls. 456 conforme determinado pela sentença de fls. 447, que condeno o exequente ao pagamento de honorários advocatícios à CEF, arbitrados em 10%
sobre a diferença apurada entre os cálculos do exequente e o da executada.
Após, abra-se vista às partes do cálculo realizado.
Na concordância ou silêncio, expeçam-se os alvarás de levantamento.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006888-34.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DIRCE SUMIE NAKASHIMA CABRAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIRCE
SUMIE NAKASHIMA CABRAL

Vistos. 
Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Requeira a CEF o que de direito, conforme determinado em sentença transitada em julgado, no prazo legal.
Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006991-07.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALISSON CAMILO GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALISSON CAMILO
GONCALVES

Vistos. 
Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, III, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002213-23.2015.403.6114 - RESTAURANTE EAT STREET LTDA - EPP X ALEXANDRE MAGNO LOZANO(SP158369 - JUAREZ MARTINS BOTTARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 -
ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X RESTAURANTE EAT STREET LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. 
Primeiramente, corrijo o erro material na decisão proferida às fls. 176, quanto ao valor em devolução à CEF, fazendo constar R$ 360,31 (trezentos e sessenta reais e trinta e um centavos), consoante conta elaborada pela
Contadoria às fls. 171, e não R$ 360,01 como constou.
Assim, expeça-se alvará de levantamento, em favor da parte Exequente, no valor de 5.602,88 (cinco mil, seiscentos e dois reais e oitenta e oito centavos), do depósito efetuado às fls. 157.
Após o cumprimento do item supra, expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF do saldo remanescente do depósito de fls. 157, conforme dados informados às fls. 178.
Intimem-se; e após, cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007050-24.2015.403.6114 - FRANCISCO ENIVALDO CIPRIANO BATISTA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO ENIVALDO
CIPRIANO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

os.
Recebo a impugnação interposta.
Vista à parte exequente para resposta no prazo legal
Decorrido o prazo com ou sem resposta, dê-se vista ao Contador.
Após, dê-se vista às partes.
Intime-se.

Expediente Nº 10659
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MANDADO DE SEGURANCA
0002767-60.2012.403.6114 - SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA(SP143225B - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA E SP062767 - WALDIR SIQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Vistos.
Expeça-se a certidão de inteiro teor requerida, devendo o impetrante complementar as custas recolhendo o valor de R$20,00 (vinte reais). 
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0006282-64.2016.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006280-94.2016.403.6114 () ) - CAIO FERNANDO DANTAS E SILVA(SP311332 - SAMUEL DE BARROS
GUIMARÃES) X GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM DIADEMA - SP X GERENTE DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - GERENTE DO SEGURO DESEMPREGO
EM DIADEMA - SP

Vistos. 
Esclareça o impetrante a propositura da pesente ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido dos autos nº 00062817920164036114 e nº 00062834920164036114. 
Prazo: 15 (quinze) dias. 
Int. 

CAUTELAR INOMINADA
0006287-82.1999.403.6114 (1999.61.14.006287-4) - COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA(SP094041 - MARCELO PEREIRA GOMARA) X TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS
X INSS/FAZENDA(SP218840 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA X INSS/FAZENDA

Vistos. 
Manifeste-se a Requerente acerca das petições de fls. 628 e 634, em 15 (quinze dias). 
Intime-se.

Expediente Nº 10661

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0008251-56.2012.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR E Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X LINNEU DE
CAMARGO NEVES(SP106133 - ULISSES LEITE REIS E ALBUQUERQUE) X PAULO BADIH CHEHIN(SP163000 - EDISON CAMBON JUNIOR E SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP184101 -
GUSTAVO PACIFICO) X JOAO ULISSES SIQUEIRA(SP062270 - JOSE MARIO REBELLO BUENO E SP116841 - DENISE DURVAL PRADO GASPARETTO) X LUIS FERNANDO
GONCALVES(SP158024 - MARCELO VIEIRA OLIVEIRA) X PETERSON DE OLIVEIRA AMORIM(SP109979 - GUILHERME MARTINS FONTE PEREIRA) X DAVID MARCOS FREIRE(SP109979 -
GUILHERME MARTINS FONTE PEREIRA E SP299546 - ANA PAULA DE ALMEIDA SOUZA CALLEGARI)
SEGREDO DE JUSTIÇA

PROCEDIMENTO COMUM
0005245-46.2009.403.6114 (2009.61.14.005245-1) - BERNADETE PEREIRA DA SILVA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES E SP128405 - LEVI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 893 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) X MARIZA DA PENHA LAZARETTI DA SILVA(SP260196 - LUIS EMILIO BOLSONI)

VISTOS. 
Tratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS, acolhida a pretensão foi objeto de execução contra a Fazenda.
Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na Constituição Federal, artigo 100, 1º.
Destarte, pago o precatório ou RPV nos prazos estipulados em lei e na Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente, em relação àqueles que efetuaram o levantamento dos respectivos valores,
conforme informes juntados aos autos.
Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC.
P. R. I.
Sentença tipo B

PROCEDIMENTO COMUM
0011394-69.2014.403.6183 - VALDECY MATOS DA SILVA(SP261062 - LEANDRO ANGELO SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a revisão de benefício previdenciário.Requer o reconhecimento do tempo de serviço
especial nos períodos de 10/08/1979 a 24/01/1990 e 11/07/1991 a 12/04/2007 e a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo.Com
a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Vieram os autos redistribuídos a este juízo. Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão.É O RELATÓRIO.PASSO A
FUNDAMENTAR E DECIDIR.Reconheço a prescrição quinquenal de qualquer valor devido relativo a período anterior a cinco anos da data da propositura da presente ação.Quanto ao pedido para enquadramento das
atividades desenvolvidas sob condições especiais, esclareça-se que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que
pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.Com a promulgação da Lei nº 9.032/95
passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse.Somente após a edição da MP
1.523, de 11/10/1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.O tempo de serviço deve ser caracterizado e
comprovado como exercidos sob condições especiais, segundo a legislação vigente à época da efetiva prestação dele, conforme o artigo 70, 1º, do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03.Na
analise do agente ruído, segundo o artigo 70, 2º, do Decreto n. 3.048/99, com a redação do Decreto n. 4.827/03, o cômputo do tempo de serviço como especial deve ser realizado segundo a legislação vigente à época da
prestação do serviço.Cumpre registrar que para o agente nocivo ruído a atividade deve ser considerada especial se estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a
partir de então, será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis até a edição do Decreto nº. 4882, de 19.11.2003, quando estão passou a ser considerado agente agressivo o ruído acima de 85 decibéis.E por fim,
o Supremo Tribunal Federal concluiu em 04/12/2014 o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses, publicadas no DJE em 18/12/2014. Na
primeira, os ministros do STF decidiram que "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial".Os períodos de 10/08/1979 a 24/01/1990 e 11/07/1991 a 05/03/1997 foram enquadrados como
especiais pelo INSS, consoante análise e decisão técnica de fl. 62.No período de 06/03/1997 a 12/04/2007, a autora trabalhou como auxiliar de enfermagem na Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da
Nutrição, exposta a agentes agressivos biológicos inerentes a função, consoante PPP de fls. 37/38, e utilização de EPI eficaz. Porém, consta que os EPIs fornecidos não neutralizam totalmente os riscos e os agentes
agressores.Desta forma, o período acima elencado deve ser reconhecido como especial, eis que a atividade enquadra-se no item 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.1.3 do Decreto 83.080/79.Conforme tabela
anexa, a requerente, somando-se o período especial ora reconhecido com aqueles reconhecidos administrativamente, possui 26 anos e 20 dias de tempo especial. Tempo suficiente para fazer jus ao benefício de
aposentadoria especial.Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pois, em razão de estar a autora recebendo seu benefício, não há perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional. Posto isso, ACOLHO
O PEDIDO, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para reconhecer como especial o período de 29/04/1995 a 15/02/2007 e determinar a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição
NB 145.090.772-2, em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo.Condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente desde
os respectivos vencimentos. Juros de mora contados a partir da citação incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. Juros e correção monetária devem seguir as regras dispostas na Resolução
nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal e eventuais atualizações, que aprovou o manual de orientação de procedimentos para cálculos na Justiça Federal. Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação apurado até hoje, serão de responsabilidade do INSS.P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003457-84.2015.403.6114 - MARIA LUCIA RUIZ DO AMARAL(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA E SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por incapacidade
laborativa. Aduz a parte autora que se encontra incapacitada para o trabalho em razão de várias moléstias. Recebeu auxílio-doença cessado indevidamente em 07/06/08. Requer a concessão de benefício desde então. Com
a inicial vieram documentos. Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão. Laudos periciais às fls. 110/112, 125/128, 134/141.É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. Consoante o
laudo pericial elaborado em fevereiro e agosto de 2016, no qual somente foram analisados os exames trazidos pela autora, já que se recursou ao exame clínico, foi constatada artrodese, sinais de degeneração sacro-ilíaca e
coxo femural esquerda e direita, porém a linha do acetábulo e a linha da cabeça do fêmur se encontram mantidas, o que não justifica a queixa clínica apresentada. Ante a resistência da autora em submeter-se à perícia, foi
designada nova médica perita que apresentou laudo em agosto. No segundo laudo foi constatada a existência de doença degenerativa em coluna vertebral e quadris, que não acarretam incapacidade laborativa à autora que é
vendedora. As conclusões se coadunam com as informações constates do CNIS de fls. 83, no qual consta que a requerente vem desenvolvendo normalmente seu trabalho desde 2008. Portanto, não faz jus a autora a
qualquer benefício decorrente de incapacidade laborativa. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 98, 3º, do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0004436-46.2015.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP156037 - SUZANA REITER CARVALHO) X ANA MARIA ROCHA DE ALMEIDA(SP263134 - FLAVIA HELENA PIRES)
VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a condenação da ré a ressarcir o erário público. Aduz a autarquia que a ré recebeu
auxílio-doença, NB 6010789870, no período de 20/03/13 a 31/08/14 indevidamente. Foi retificada a DII, uma vez que revisto o benefício, com base em exame anatomopatológico, a incapacidade teve o termo inicial
retificado para 26/11/12. A ré realizara a última contribuição previdenciária em 30/09/04, vindo a cessar sua qualidade de segurada em 16/11/15. O reingresso ocorreu em 03/01/13. Foi auditado o benefício e concluiu o
INSS que foi concedido indevidamente. Efetuou cobrança do valor devido e não foi pago. Requer a condenação à devolução da quantia de R$ 40.979,56 atualizada até 04/15. Com a inicial vieram documentos. Citado, o
réu apresentou contestação refutando a pretensão. Reconhecida a conexão com os autos 00009849120164036114 e 00009830920164036114, à fl. 91, foram eles remetidos à Justiça Federal. Os autos
00009830920164036114 versam sobre ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a declaração de inexigibilidade de débito entre a autora e a autarquia ré. Aduz a
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requerente que recebeu auxílio-doença no período de 20/03/13 a 31/08/14, NB 6010789870, e está sendo cobrada a devolução dos valores recebidos. Recebeu a notificação no procedimento administrativo para
apresentação de defesa e não o fez. Afirma que os valores não são passíveis de devolução porque recebidos de boa-fé. Requer a declaração do indébito. Com a inicial vieram documentos. Citado, o réu apresentou
contestação refutando a pretensão. Remetidos os autos à Justiça Federal em razão de decisão que reconheceu a conexão. Os autos n. 00009849120164036114 versam sobre ação de conhecimento, sob o procedimento
ordinário, partes qualificadas na inicial objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz a parte autora que foi portadora de câncer e recebeu auxílio-doença no período de 20/03/13 a 31/08/14, NB
6010789870, e não tem mais condições para trabalhar em razão das sequelas da doença. Requer o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Citado o réu, apresentou
contestação refutando a pretensão. Remetidos os autos à Justiça Federal em razão de decisão que reconheceu a conexão Laudo médico pericial elaborado na Justiça Federal juntado às fls. 196/201.É O RELATÓRIO.
PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. No laudo pericial a médica concluiu que a requerente ANA MARIA ROCHA DE ALMEIDA foi portadora de neoplasia na bexiga, com início da incapacidade em 28/03/2012,
incapacidade laborativa que perdurou até 11/08/14. Atualmente não há incapacidade laborativa (fl. 200). Em análise no CNIS da requerida Ana Maria, verifico que seu último vínculo empregatício na Cooperlider ABC,
gerou contribuição social em 10/2004. Portanto, manteve a qualidade de segurada até 11/2005. Reiniciou as contribuições como contribuinte facultativa em dezembro de 2012, quando já estava incapaz para o trabalho,
desde 28/03/2012, consoante apurado na prova pericial. Portanto, indevida a concessão do NB 6010789870. Diante dos fatos narrados, óbvio que Ana Maria voltou a contribuir para o INSS somente para receber o
benefício de auxílio-doença, já ciente de sua doença e de sua incapacidade laborativa. Não há como reconhecer a existência de boa-fé por parte de Ana Maria. O Superior Tribunal de Justiça já deixou claro que a
aplicação do artigo 115 da Lei n. 8.213/91 depende da existência de má-fé, senão as verbas são irrepetíveis, dado o seu caráter alimentar (STJ, AGA 201102459685, Relator(a) MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
QUINTA TURMA, DJE DATA:31/05/2012; AgRg no AREsp 33649 / RS, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe 02/04/2012) Reconhecida a ausência de boa-fé por parte de Ana Maria, deverá
devolver os valores recebidos ao INSS. Por essas razões, a declaração de indébito tem o pedido rejeitado. Como o benefício de auxílio-doença NB 6010789870, foi concedido indevidamente, não cabe sua prorrogação,
nem a concessão de novo benefício. Além do mais, não foi constatada incapacidade laborativa que justifique a concessão de benefício por incapacidade, nem Ana Maria sustenta a qualidade de segurada. Por essas razões o
pedido de restabelecimento de benefício e/ou a concessão de aposentadoria por invalidez fica rejeitado. Posto isto, nos autos n. 00044364620154036114, ACOLHO O PEDIDO, com fundamento no artigo 487, I, do
Código de Processo Civil. Condeno Ana Maria rocha de almeida a pagar ao INSS R$ 40.979,56, acrescidos de juros e correção monetária, pelos mesmos índices utilizados pelo INSS para os benefícios previdenciários.
Condeno Ana Maria , outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa a cobrança por seu beneficiária da justiça gratuita. Nos autos n.
00009849120164036114 e n 0000983092016403611, REJEITO OS PEDIDOS, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora Ana Maria a pagar honorários advocatícios ao
INSS, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa a cobrança por seu beneficiária da justiça gratuita, em cada uma das ações. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor
da condenação. Traslade-se cópia da presente para todos os autos. P. R. I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006106-22.2015.403.6114 - ENEUDES PEREIRA DE OLIVEIRA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez , auxílio-
doença ou auxílio-acidente. Aduz a parte autora que se encontra incapacitada para o trabalho em razão de várias moléstias ortopédicas e psiquiátricas. Recebeu auxílio-doença cessado em setembro de 2007. Requer um
dos benefícios citados desde então. Com a inicial vieram documentos. Reconhecida a existência de coisa julgada, foi a sentença reformada e os autos retornaram para instrução. Citado, o réu apresentou contestação
refutando a pretensão. A autora não compareceu à perícia ortopédica. Laudo pericial psiquiátrico às fls. 74/75. Antecipação de tutela à fl. 76, para a concessão de aposentadoria pior invalidez com DIB em 01/07/14.É O
RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. Consoante o laudo pericial elaborado em junho de 2016, a autora apresenta quadro de transtorno depressivo recorrente, pela CID 10, F33, desde 2007, além
de comorbidade e colecionismo, o que lhe acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho. Consoante o CNIS de fls. 69, o último recolhimento da autora foi realizado em 30/06/14. O dia seguinte deve ser o
termo inicial do benefício. Com relação aos autos 00052431320084036114, já foi apreciada a lide, com trânsito em julgado em 12/04/11. Não há falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que comprovado nos
autos que a incapacidade vem desde 2014, quando realizou sua última contribuição à Previdência. Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e
condeno o réu a conceder aposentadoria por invalidez à autora com DIB em 01/07/14. Os valores serão acrescidos de correção monetária e juros conforme o Manual de Cálculos da JF e posteriores alterações. Os
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, serão de responsabilidade das respectivas partes, em face da sucumbência recíproca. Condeno o réu ao reembolso do valor
pago ao perito judicial por meio da Justiça Federal, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame necessário. P. R. I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006416-28.2015.403.6114 - MOHAMAD YOUSSEF BARAKAT(PR061341 - JOSI PAVELOSQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na petição inicial, objetivando a revisão de benefício previdenciário para adequação aos tetos estabelecidos
nas EC 20/98 e 41/03.Aduz a parte autora que os novos tetos estabelecidos pelas EC n. 20/98 e 41/03, devem ser aplicados ao seu benefício concedido em dezembro de 1990. Requer a revisão e diferenças. Com a inicial
vieram documentos.Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão.É O RELATÓRIO.PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.Acolho a prescrição das parcelas anteriores a cinco anos da data da
propositura da ação, com fundamento no artigo 103 da Lei n. 8.213/91.O benefício da parte autora foi concedido no valor teto em dezembro de 1990, porém, por ocasião da revisão do artigo 144 da Lei n. 8.213/91,
como o coeficiente era de 70%, não houve limitação ao teto, conforme demonstrado pela Contadoria Judicial às fls. 169.Não foi a renda mensal limitada ao teto e não há direito à revisão pretendida, uma vez que não se
tratou de aumento geral aos benefícios.Noto que, em dezembro de 1998, quando houve alteração do teto pela CF, o valor do benefício do autor era de R$ 1.072,99, inferior ao valor teto de R$ 1.081,50. Por esta razão
não tem direito a qualquer diferença relativa à modificação dos valores máximos recebidos.Cito julgados a respeito:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO
CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM
MANUTENÇÃO. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se
tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória. III - O disposto nos
artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. IV - Os efeitos do
julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi
limitado ao teto do salário-de-contribuição. V - Agravo da parte autora na forma do artigo 557, 1º, do CPC, improvido.(TRF3, AC 201061830026259, Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA,
DJF3 CJ1, 22/12/2010, p. 399)Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 487, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, respeitado o benefício da justiça gratuita P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0009143-57.2015.403.6114 - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP207535 - DOUGLAS GUIDINI
ODORIZZI) X UNIAO FEDERAL
Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada às fls. 150/154.Dada vista dos autos à embargada para manifestação, a União concordou com a existência de vícios na
decisão proferida.CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES DOU PROVIMENTO.Razão assiste à embargante quanto à contradição apontada no que tange à condenação em honorários advocatícios.Assim, retifico em
parte o dispositivo da sentença para fazer constar:"Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios à União, ora arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, do qual deverá ser abatido o valor
referente à exclusão do ICMS da base de cálculo do IPI e o valor correspondente à redução da multa), nos termos do artigo 85, 2º, do CPC, observados os percentuais do 3º do mesmo artigo".No mais, mantenho a
sentença tal como lançada.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000983-09.2016.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004436-46.2015.403.6114 () ) - ANA MARIA ROCHA DE ALMEIDA(SP263134 - FLAVIA HELENA PIRES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP156037 - SUZANA REITER CARVALHO)
VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a condenação da ré a ressarcir o erário público. Aduz a autarquia que a ré recebeu
auxílio-doença, NB 6010789870, no período de 20/03/13 a 31/08/14 indevidamente. Foi retificada a DII, uma vez que revisto o benefício, com base em exame anatomopatológico, a incapacidade teve o termo inicial
retificado para 26/11/12. A ré realizara a última contribuição previdenciária em 30/09/04, vindo a cessar sua qualidade de segurada em 16/11/15. O reingresso ocorreu em 03/01/13. Foi auditado o benefício e concluiu o
INSS que foi concedido indevidamente. Efetuou cobrança do valor devido e não foi pago. Requer a condenação à devolução da quantia de R$ 40.979,56 atualizada até 04/15. Com a inicial vieram documentos. Citado, o
réu apresentou contestação refutando a pretensão. Reconhecida a conexão com os autos 00009849120164036114 e 00009830920164036114, à fl. 91, foram eles remetidos à Justiça Federal. Os autos
00009830920164036114 versam sobre ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a declaração de inexigibilidade de débito entre a autora e a autarquia ré. Aduz a
requerente que recebeu auxílio-doença no período de 20/03/13 a 31/08/14, NB 6010789870, e está sendo cobrada a devolução dos valores recebidos. Recebeu a notificação no procedimento administrativo para
apresentação de defesa e não o fez. Afirma que os valores não são passíveis de devolução porque recebidos de boa-fé. Requer a declaração do indébito. Com a inicial vieram documentos. Citado, o réu apresentou
contestação refutando a pretensão. Remetidos os autos à Justiça Federal em razão de decisão que reconheceu a conexão. Os autos n. 00009849120164036114 versam sobre ação de conhecimento, sob o procedimento
ordinário, partes qualificadas na inicial objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz a parte autora que foi portadora de câncer e recebeu auxílio-doença no período de 20/03/13 a 31/08/14, NB
6010789870, e não tem mais condições para trabalhar em razão das sequelas da doença. Requer o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Citado o réu, apresentou
contestação refutando a pretensão. Remetidos os autos à Justiça Federal em razão de decisão que reconheceu a conexão Laudo médico pericial elaborado na Justiça Federal juntado às fls. 196/201.É O RELATÓRIO.
PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. No laudo pericial a médica concluiu que a requerente ANA MARIA ROCHA DE ALMEIDA foi portadora de neoplasia na bexiga, com início da incapacidade em 28/03/2012,
incapacidade laborativa que perdurou até 11/08/14. Atualmente não há incapacidade laborativa (fl. 200). Em análise no CNIS da requerida Ana Maria, verifico que seu último vínculo empregatício na Cooperlider ABC,
gerou contribuição social em 10/2004. Portanto, manteve a qualidade de segurada até 11/2005. Reiniciou as contribuições como contribuinte facultativa em dezembro de 2012, quando já estava incapaz para o trabalho,
desde 28/03/2012, consoante apurado na prova pericial. Portanto, indevida a concessão do NB 6010789870. Diante dos fatos narrados, óbvio que Ana Maria voltou a contribuir para o INSS somente para receber o
benefício de auxílio-doença, já ciente de sua doença e de sua incapacidade laborativa. Não há como reconhecer a existência de boa-fé por parte de Ana Maria. O Superior Tribunal de Justiça já deixou claro que a
aplicação do artigo 115 da Lei n. 8.213/91 depende da existência de má-fé, senão as verbas são irrepetíveis, dado o seu caráter alimentar (STJ, AGA 201102459685, Relator(a) MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
QUINTA TURMA, DJE DATA:31/05/2012; AgRg no AREsp 33649 / RS, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe 02/04/2012) Reconhecida a ausência de boa-fé por parte de Ana Maria, deverá
devolver os valores recebidos ao INSS. Por essas razões, a declaração de indébito tem o pedido rejeitado. Como o benefício de auxílio-doença NB 6010789870, foi concedido indevidamente, não cabe sua prorrogação,
nem a concessão de novo benefício. Além do mais, não foi constatada incapacidade laborativa que justifique a concessão de benefício por incapacidade, nem Ana Maria sustenta a qualidade de segurada. Por essas razões o
pedido de restabelecimento de benefício e/ou a concessão de aposentadoria por invalidez fica rejeitado. Posto isto, nos autos n. 00044364620154036114, ACOLHO O PEDIDO, com fundamento no artigo 487, I, do
Código de Processo Civil. Condeno Ana Maria rocha de almeida a pagar ao INSS R$ 40.979,56, acrescidos de juros e correção monetária, pelos mesmos índices utilizados pelo INSS para os benefícios previdenciários.
Condeno Ana Maria , outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa a cobrança por seu beneficiária da justiça gratuita. Nos autos n.
00009849120164036114 e n 0000983092016403611, REJEITO OS PEDIDOS, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora Ana Maria a pagar honorários advocatícios ao
INSS, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa a cobrança por seu beneficiária da justiça gratuita, em cada uma das ações. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor
da condenação. Traslade-se cópia da presente para todos os autos. P. R. I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000984-91.2016.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004436-46.2015.403.6114 () ) - ANA MARIA ROCHA DE ALMEIDA(SP263134 - FLAVIA HELENA PIRES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP156037 - SUZANA REITER CARVALHO)
VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a condenação da ré a ressarcir o erário público. Aduz a autarquia que a ré recebeu
auxílio-doença, NB 6010789870, no período de 20/03/13 a 31/08/14 indevidamente. Foi retificada a DII, uma vez que revisto o benefício, com base em exame anatomopatológico, a incapacidade teve o termo inicial
retificado para 26/11/12. A ré realizara a última contribuição previdenciária em 30/09/04, vindo a cessar sua qualidade de segurada em 16/11/15. O reingresso ocorreu em 03/01/13. Foi auditado o benefício e concluiu o
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INSS que foi concedido indevidamente. Efetuou cobrança do valor devido e não foi pago. Requer a condenação à devolução da quantia de R$ 40.979,56 atualizada até 04/15. Com a inicial vieram documentos. Citado, o
réu apresentou contestação refutando a pretensão. Reconhecida a conexão com os autos 00009849120164036114 e 00009830920164036114, à fl. 91, foram eles remetidos à Justiça Federal. Os autos
00009830920164036114 versam sobre ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a declaração de inexigibilidade de débito entre a autora e a autarquia ré. Aduz a
requerente que recebeu auxílio-doença no período de 20/03/13 a 31/08/14, NB 6010789870, e está sendo cobrada a devolução dos valores recebidos. Recebeu a notificação no procedimento administrativo para
apresentação de defesa e não o fez. Afirma que os valores não são passíveis de devolução porque recebidos de boa-fé. Requer a declaração do indébito. Com a inicial vieram documentos. Citado, o réu apresentou
contestação refutando a pretensão. Remetidos os autos à Justiça Federal em razão de decisão que reconheceu a conexão. Os autos n. 00009849120164036114 versam sobre ação de conhecimento, sob o procedimento
ordinário, partes qualificadas na inicial objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz a parte autora que foi portadora de câncer e recebeu auxílio-doença no período de 20/03/13 a 31/08/14, NB
6010789870, e não tem mais condições para trabalhar em razão das sequelas da doença. Requer o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Citado o réu, apresentou
contestação refutando a pretensão. Remetidos os autos à Justiça Federal em razão de decisão que reconheceu a conexão Laudo médico pericial elaborado na Justiça Federal juntado às fls. 196/201.É O RELATÓRIO.
PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. No laudo pericial a médica concluiu que a requerente ANA MARIA ROCHA DE ALMEIDA foi portadora de neoplasia na bexiga, com início da incapacidade em 28/03/2012,
incapacidade laborativa que perdurou até 11/08/14. Atualmente não há incapacidade laborativa (fl. 200). Em análise no CNIS da requerida Ana Maria, verifico que seu último vínculo empregatício na Cooperlider ABC,
gerou contribuição social em 10/2004. Portanto, manteve a qualidade de segurada até 11/2005. Reiniciou as contribuições como contribuinte facultativa em dezembro de 2012, quando já estava incapaz para o trabalho,
desde 28/03/2012, consoante apurado na prova pericial. Portanto, indevida a concessão do NB 6010789870. Diante dos fatos narrados, óbvio que Ana Maria voltou a contribuir para o INSS somente para receber o
benefício de auxílio-doença, já ciente de sua doença e de sua incapacidade laborativa. Não há como reconhecer a existência de boa-fé por parte de Ana Maria. O Superior Tribunal de Justiça já deixou claro que a
aplicação do artigo 115 da Lei n. 8.213/91 depende da existência de má-fé, senão as verbas são irrepetíveis, dado o seu caráter alimentar (STJ, AGA 201102459685, Relator(a) MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
QUINTA TURMA, DJE DATA:31/05/2012; AgRg no AREsp 33649 / RS, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe 02/04/2012) Reconhecida a ausência de boa-fé por parte de Ana Maria, deverá
devolver os valores recebidos ao INSS. Por essas razões, a declaração de indébito tem o pedido rejeitado. Como o benefício de auxílio-doença NB 6010789870, foi concedido indevidamente, não cabe sua prorrogação,
nem a concessão de novo benefício. Além do mais, não foi constatada incapacidade laborativa que justifique a concessão de benefício por incapacidade, nem Ana Maria sustenta a qualidade de segurada. Por essas razões o
pedido de restabelecimento de benefício e/ou a concessão de aposentadoria por invalidez fica rejeitado. Posto isto, nos autos n. 00044364620154036114, ACOLHO O PEDIDO, com fundamento no artigo 487, I, do
Código de Processo Civil. Condeno Ana Maria rocha de almeida a pagar ao INSS R$ 40.979,56, acrescidos de juros e correção monetária, pelos mesmos índices utilizados pelo INSS para os benefícios previdenciários.
Condeno Ana Maria , outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa a cobrança por seu beneficiária da justiça gratuita. Nos autos n.
00009849120164036114 e n 0000983092016403611, REJEITO OS PEDIDOS, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora Ana Maria a pagar honorários advocatícios ao
INSS, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa a cobrança por seu beneficiária da justiça gratuita, em cada uma das ações. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor
da condenação. Traslade-se cópia da presente para todos os autos. P. R. I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001652-62.2016.403.6114 - ARIONALDO DE SOUZA SILVA(SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA E SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial por deficiência
física ou por invalidez. Aduz a parte autora que ingressou com pedido na esfera administrativa em 11/11/14, para obtenção de aposentadoria por deficiência, o qual foi indeferido. Aduz que recebe auxílio-acidente em
virtude da amputação do segundo quirodactilo esquerdo, com amputação da falange distal e sofre de moléstias ortopédicas com nexo causal relacionado ao trabalho. Requer a aposentadoria por deficiência ou
aposentadoria por invalidez do trabalho. Com a inicial vieram documentos. Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo pericial às fls. 98/99.É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E
DECIDIR. Consoante o laudo pericial elaborado em junho de 2016, a parte autora apresentou quadro laboratorial que evidencia patologia em discos e vértebras, alterações degenerativas. Não apresenta qualquer
impedimento que possa ser considerado para a concessão de aposentadoria a pessoa portadora de deficiência. As patologias apresentadas sequer lhe causam incapacidade laborativa, consoante o perito judicial. Também
atestado que as patologias constatadas não tem qualquer relação com o trabalho exercido (fl. 99). Portanto, não tem o autor direito à qualquer um dos tipos de aposentadoria requeridas, até porque a aposentadoria por
invalidez decorrente de acidente do trabalho não pode ser conhecida pela Justiça Federal. A incapacidade parcial e permanente que foi atestada na Justiça Estadual lhe rendeu direito ao auxílio-acidente. Não mais que isso
pode ser considerado. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 98, 3º, do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0002428-62.2016.403.6114 - SILVINHA CARDOSO DE OLIVEIRA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Aduz a parte
autora que se encontra incapacitada para o trabalho em razão de moléstia psiquiátrica. Recebeu auxílio-doença cessado em maio de 2011. Requer um dos benefícios citados desde então. Com a inicial vieram documentos.
Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo pericial às fls. 63/65. Antecipação de tutela à fl. 66, para a concessão de aposentadoria pior invalidez com DIB em 29/05/11.É O RELATÓRIO. PASSO
A FUNDAMENTAR E DECIDIR. Consoante o laudo pericial elaborado em junho de 2016, a autora apresenta quadro de transtorno de personalidade emocionalmente instável, subtipo impulsivo, pela CID 10, F60.3, o
que lhe acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho. Nos períodos em que houver recolhimento como contribuinte facultativa, o benefício deverá ser pago, entendendo que o recolhimento ocorreu para a
manutenção da qualidade de segurada. Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a conceder aposentadoria por invalidez à autora com DIB em
29/05/11. Os valores serão acrescidos de correção monetária e juros conforme o Manual de Cálculos da JF e posteriores alterações. Recolhimentos como contribuinte facultativo não impedirão o pagamento dos atrasados.
Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, pagas ou não, serão de responsabilidade do réu, bem como o reembolso do valor pago ao perito
judicial por meio da Justiça Federal, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame necessário. P. R. I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002913-62.2016.403.6114 - DERIVALDO OLIVEIRA DA SILVA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS E SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando o reconhecimento de atividades especiais, bem como a concessão de aposentadoria
especial.Aduz a parte autora que laborou em condições especiais nos períodos de 09/04/1986 a 31/07/2007, nas empresas Auto Viação Taboão Ltda e Via Sul Transportes Urbanos Ltda, que lhe asseguram o recebimento
de aposentadoria especial.Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão.Houve réplica.É O RELATÓRIO.PASSO A
FUNDAMENTAR E DECIDIR.Julgo o processo nesta fase, tendo em vista que não há necessidade de produção de outras provas.Reconheço a falta de interesse de agir quanto ao pedido para cômputo do período
especial já reconhecido administrativamente pelo INSS, qual seja 09/04/1986 a 31/07/21007, conforme cálculo de fls. 110/111. Com efeito, se já foi devidamente reconhecido pelo INSS, não há que se falar em novo
reconhecimento na via judicial.No mérito, cumpre consignar, de início, que para enquadramento das atividades desenvolvidas sob condições especiais, para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o
enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é
considerada como meramente exemplificativa.Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de
formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse.Somente após a edição da MP 1.523, de 11/10/1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes
nos formulários SB 40 ou DSS 8030.O tempo de serviço deve ser caracterizado e comprovado como exercidos sob condições especiais, segundo a legislação vigente à época da efetiva prestação dele, conforme o artigo
70, 1º, do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03.Na analise do agente ruído, segundo o artigo 70, 2º, do Decreto n. 3.048/99, com a redação do Decreto n. 4.827/03, o cômputo do tempo
de serviço como especial deve ser realizado segundo a legislação vigente à época da prestação do serviço.Cumpre registrar que para o agente nocivo ruído a atividade deve ser considerada especial se estiver presente em
níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 e, a partir de então, será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis até a edição do Decreto nº. 4882, de 19.11.2003, quando estão
passou a ser considerado agente agressivo o ruído acima de 85 decibéis.E por fim, o Supremo Tribunal Federal concluiu em 04/12/2014 o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com
repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses, publicadas no DJE em 18/12/2014. Na primeira, os ministros do STF decidiram que "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a
agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial".A outra
tese fixada no julgamento é a de que, "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".Assim, a simples indicação do uso de EPI não tem o condão de afastar o
reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas pelo segurado. Por outro lado, devem ser observadas as referidas normas, de forma que a simples alegação de exposição ao agente físico "vibração de corpo
inteiro" não tem o condão de caracterizar a atividade como especial, mas sim a efetiva exposição e comprovação aos agentes nocivos, nos termos acima.Nesses termos, e fixadas estas premissas, passo a apreciar o caso
específico da parte autora.No período de 01/05/1995 a 31/07/2007 o autor laborou para Auto Viação Taboão Ltda, nas funções de cobrador e motorista, consoante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS de fls. 54 e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 35.Consoante o referido PPP, o autor este exposto no período de 01/12/2006 a 01/07/2007 ao agente agressivo ruído da ordem de 82,20 decibéis,
valor inferior ao previsto na legislação, razão pela qual tal período não é passível de enquadramento como especial.Por conseguinte, no período de 01/08/2007 a 08/04/2015 o autor laborou para Via Sul Transportes
Urbanos Ltda, no cargo e motorista, conforme cópia da CTPS de fls. 55 e PPP de fls. 43/44.Nos termos do PPP em comento, o autor esteve exposto a vibrações de corpo inteiro e ruído de 80,3 decibéis, inferior ao
previsto na legislação, razão pela qual não referido período não pode ser considerado como especial.Ressalte-se que o fato de o período ser reconhecido como atividade insalubre na esfera trabalhista não significa que
também tenha que ser reconhecida como especial. São institutos distintos e sujeitos a diferentes regramentos. Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485,
VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido para cômputo do período especial já reconhecido pelo INSS. Com relação aos demais pedidos, os REJEITO, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, observada a concessão dos Benefícios da Justiça Gratuita. P. R. I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003683-55.2016.403.6114 - FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI E SP162741 - EMANUEL CELSO
DECHECHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS.
Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de aposentadoria especial.
Negados os benefícios da Justiça Gratuita, a parte autora foi intimada para recolher as custas processuais, sob pena de extinção do feito. 
Desta decisão foi interposto agravo de instrumento, ao qual não foi conferido efeito suspensivo.
Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos artigos 290 e 485, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. 
P.R. I.
Sentença tipo C

PROCEDIMENTO COMUM
0003684-40.2016.403.6114 - RENALDO ROCHA DE ANDRADE(SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS.
Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de aposentadoria especial.
Negados os benefícios da Justiça Gratuita, a parte autora foi intimada para recolher as custas processuais, sob pena de extinção do feito. 
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Desta decisão foi interposto agravo de instrumento, ao qual não foi conferido efeito suspensivo.
Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos artigos 290 e 485, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. 
P.R. I.
Sentença tipo C

EMBARGOS A EXECUCAO
0001306-14.2016.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006317-10.2005.403.6114 (2005.61.14.006317-0) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -
ELIANA FIORINI VARGAS) X IRENE DA CONCEICAO SILVA SANTOS(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES)
VISTOS. Tratam os presentes autos de embargos incidentes em execução de sentença, partes qualificadas na inicial, objetivando a correção do "quantum" a ser executado. Afirma o Embargante que os valores executados
são maiores do que os devidos em razão da inclusão de valores nos meses em que trabalhou, não sendo possível a cumulação do benefício por incapacidade e salário, , da cumulação com o recebimento de auxílio-acidente
e índices incorretos de juros e correção monetária. O embargado apresentou impugnação e refutou a pretensão. Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial. É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E
DECIDIR. Rejeito a preliminar de inépcia da inicial dos embargos, uma vez que quando da citação para a execução contra a fazenda, vigia como meio de impugnação os embargos. A exordial veio acompanhada de todas
peças necessárias e obrigatórias, principalmente os cálculos. Consoante apurado pela Contadoria Judicial, ambos os cálculos apresentados não estão corretos, pois o INSS, a despeito de impugnar a cumulação com o
benefício de auxílio-acidente, não efetuou o desconto nos cálculos. De outro lado, o acórdão que está sendo executado determinou expressamente às fls. 378 verso, que nos meses em que foi recebido trabalho, também
deverá ser pago o benefício. Os juros devem incidir com base no artigo 1º F, da Lei n. 9494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09. A correção monetária deve ser efetuada com base nos seguintes índices: INPC
(março/91 a dezembro/92), IRSM (janeiro/93 a fevereiro/94), URV (março/94 a junho/94), IPC-r (julho/94 a junho/95), INPC (julho/95 a abril/96), IGP-DI, de 05/96 a 08/2006 (art. 10 da Lei nº 9.711/98 e art. 20, 5º e
6º, da Lei nº 8.880/94) e INPC, a partir de 09/2006 (art. 31 da Lei nº 10.741/03, c/c a Lei n.º 11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11-08-2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/9). Cito julgamentos nesse
sentido: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO 1.270.439/PR. CORREÇÃO MONETÁRIA. INPC. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A questão a ser revisitada em sede de agravo regimental gira em torno dos juros
de mora e do índice de correção monetária, nos termos da Lei 11.960/2009, tratando-se de benefícios previdenciários. 2. No tocante aos juros de mora, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça assentou nos autos
do Recurso Especial Repetitivo 1.205.946/SP, sua natureza processual e por conseguinte, a incidência imediata do percentual previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/1997 na redação dada pela Lei 11.960/2009. 3. Acrescente-
se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, também em sede de representativo da controvérsia, Recurso Especial Repetitivo 1.270.439/PR, alinhado ao acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal na
ADI 4.357/DF, que declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/2009, assentou entendimento de que a inconstitucionalidade se refere apenas aos critérios de correção monetária ali
estabelecidos, permanecendo eficaz a Lei 11.960/2009 em relação aos juros de mora, exceto para as dívidas de natureza tributária. 4. No que se refere à correção monetária, impõe-se o afastamento do artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, em razão da declaração de inconstitucionalidade quanto ao ponto, no julgamento da ADI 4.357. 5. Tratando-se de benefício previdenciário, havendo lei específica,
impõe-se a observância do artigo 41-A da Lei 8.213/1991, que determina a aplicação do INPC. 6. Agravo regimental não provido.(STJ, AGRESP 1428673, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:12/08/2014)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI N.
11.960/2009. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1- O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão depende
cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições
necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 3 - A correção monetária e juros de mora incidirão nos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor, aprovado pela Resolução n. 267/2013, que assim estabelece: Quanto à correção monetária, serão utilizados de 01.07.94 a
30.06.95, os índices estabelecidos pelo IPC-R; de 04.07.1995 a 30.04.1996, o índice INPC/IBGE, de 05.1996 a 08.2006, o IGP-DI, e a partir de 09.2006 novamente o INPC/IBGE. 4- No que se refere aos juros
moratórios, devidos a partir da data da citação, até junho/2009 serão de 1,0% simples; de julho/2009 a abril/2012 - 0,5% simples - Lei n. 11.960/2009; de maio/2012 em diante - O mesmo percentual de juros incidentes
sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples, correspondentes a: a) 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5%; b) 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos demais casos - Lei n.
11.960, de 29 de junho de 2009, combinado com a Lei n. 8.177, de 1º de março de 1991, com alterações da MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012. 5 - Em decisão de
25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram modulados os efeitos de aplicação da EC 62/2009. Entendo que tal modulação, quanto à aplicação da TR, refere-se somente à
correção dos precatórios, porquanto o STF, em decisão de relatoria do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, especificamente quanto à
aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 6 - Inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder que justificasse sua reforma, a Decisão atacada deve ser mantida. 7- Agravo
Legal a que se nega provimento.(TRF3, AC 00280128720144039999, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2015) Houve
sucumbência recíproca, sem honorários a serem objeto de execução. Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e determino a expedição de
precatórios no valor de R$ 105.201,79, atualizado até 10/2015. Traslade-se cópia da presente para os autos da ação de conhecimento, bem como dos cálculos de fls. 87/95. P. R. I.

MANDADO DE SEGURANCA
0014579-05.2016.403.6100 - GLASTON BRASIL LTDA(SP320797 - CELSO DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

VISTOS.
HOMOLOGO A DESISTÊNCIA requerida e EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.
P.R.I.O.
Sentença tipo C

CAUTELAR INOMINADA
0000741-50.2016.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009143-57.2015.403.6114 () ) - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA X
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação, tão somente em seu efeito devolutivo, no que se refere a liminar concedida e no mais em ambos os efeitos. 
Dê-se vista ao(a)(s) requerente(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime(m)-se

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004053-78.2009.403.6114 (2009.61.14.004053-9) - OSVALDO NARCISO DOS SANTOS(SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP197045 -
CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO) X OSVALDO NARCISO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. 
Tratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS, acolhida a pretensão foi objeto de execução contra a Fazenda.
Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na Constituição Federal, artigo 100, 1º.
Destarte, pago o precatório ou RPV nos prazos estipulados em lei e na Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente, em relação àqueles que efetuaram o levantamento dos respectivos valores,
conforme informes juntados aos autos.
Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC.
P. R. I.
Sentença tipo B

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006603-07.2013.403.6114 - CICERO FERREIRA DOS SANTOS(SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 893 - DANIELLE MONTEIRO
PREZIA) X CICERO FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. 
Tratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS, acolhida a pretensão foi objeto de execução contra a Fazenda.
Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na Constituição Federal, artigo 100, 1º.
Destarte, pago o precatório ou RPV nos prazos estipulados em lei e na Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente, em relação àqueles que efetuaram o levantamento dos respectivos valores,
conforme informes juntados aos autos.
Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC.
P. R. I.
Sentença tipo B

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003480-35.2012.403.6114 - NICINHA ANDRADE SANTOS(SP306479 - GEISLA LUARA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 893 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA)
X NICINHA ANDRADE SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS. 
Tratam os presentes autos de ação de conhecimento movida em face do INSS, acolhida a pretensão foi objeto de execução contra a Fazenda.
Expedido o ofício requisitório, foi ele regularmente pago dentro do prazo previsto na Constituição Federal, artigo 100, 1º.
Destarte, pago o precatório ou RPV nos prazos estipulados em lei e na Constituição Federal, o débito encontra-se pago, sem saldo remanescente, em relação àqueles que efetuaram o levantamento dos respectivos valores,
conforme informes juntados aos autos.
Posto isto, EXTINGO O PROCESSO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC.
P. R. I.
Sentença tipo B

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001673-09.2014.403.6114 - EDISON BONAFE(SP229805 - ELISABETE YSHIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDISON BONAFE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL
VISTOS. Chamo o feito à ordem. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a inclusão no CNIS de contribuições efetivadas no NIT de
terceiro, 11041023892, a serem transferidas para o NIT do autor 11700256452. A sentença de fls. 416/417 acolheu o pedido. Transitou em julgado, foi acolhido o demonstrativo de fls. 396/406. Após tal fato jurídico, o
autor iniciou por discutir nestes autos valores diversos, não incluídos no demonstrativo acolhido e por aí seguiu até obter na esfera administrativa aposentadoria por tempo de contribuição e continuou a discutir nos presentes
autos o valor da RMI do benefício. O benefício, outros recolhimentos e a RMI não fazem parte do cumprimento da sentença. Há um ano se discute fatos alheios ao decidido na presente ação. Posto isto, EXTINGO A
EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 924, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM VIRTUDE DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO NA PRESENTE AÇÃO ÀS
FLS. 416/417/458. P. R. I. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000181-57.2015.4.03.6114
IMPETRANTE: JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GERALDO VALENTIM NETO - SP196258, PAULO SIGAUD CARDOZO - SP103956
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, UNIÃO FEDERAL, SESI, SENAI, INCRA-SP, SEBRAE, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPETRADO: MARCELO CAMARGO PIRES - SP96960 Advogado do(a) IMPETRADO: MARCELO CAMARGO PIRES - SP96960 Advogado do(a) IMPETRADO: CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO - SP211043

SENTENÇA

 

 Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar inaudita altera parte, impetrado em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO
CAMPO e outros, para que não seja obrigada a recolher a contribuição previdenciária e destinada a outras entidades e fundos incidente sobre os valores pagos aos seus funcionários a título de: (i) aviso prévio indenizado;
(ii) adicional   noturno; (iii) auxílio-creche; (iv) auxílio-doença nos primeiros quinze dias de afastamento; (v) salário maternidade; (vi) férias gozadas e terço constitucional e férias indenizadas e abono pecuniário, por não
ostentarem natureza remuneratória.

Prestadas informações, em que se alega: (i) não cabimento de mandado de segurança contra lei em tese; (ii) caráter remuneratório das verbas descritas na petição inicial; (iii) a compensação
somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, observados os procedimentos administrativos. Pugna pela denegação da segurança.

Os litisconsortes manifestaram-se nos autos.

É o relatório do essencial. Decido.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Homologo a desistência formulada, nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.

Custas a cargo da impetrante.

PRI.

São Bernardo do Campo, 13 de outubro de 2016.

 

 

 

MARCIO MARTINS DE OLIVEIRA

                     Juiz Federal Substituto 

 

 

      

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

1ª VARA DE SÃO CARLOS

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

Expediente Nº 3947

PROCEDIMENTO COMUM
1600324-58.1998.403.6115 (98.1600324-4) - MOACIR DA COSTA X MARINA APARECIDA DE SOUZA COSTA(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X MOACIR DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em observância à Resolução de nº 405/2016, do CJF, oficie-se à Seção de Pagamento de Precatórios para que proceda à conversão em depósito judicial dos valores liberados a fl. 315, em favor do falecido Moacir da
Costa, à ordem deste Juízo, tendo em vista a habilitação admitida nos autos (fl. 303).
Com a conversão em depósito, expeça-se alvará de levantamento em favor da herdeira MARINA APARECIDA DE SOUZA COSTA, intimando-se o seu patrono a retirá-lo em secretaria no prazo de validade (60 dias).
Sem prejuízo, oficie-se à agência do Banco do Brasil de fls. 319, por cópia deste, informando o cancelamento do ofício de nº 630/2016, instruindo-se com cópia dele.
tudo cumprido, arquivem-se. (PUBLICAÇÃO PARA CIÊNCIA DO PATRONO DA PARTE AUTORA DO CANCELAMENTO DO OFÍCIO EXPEDIDO AO BANCO DO BRASIL Nº 630/2016)

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001144-41.2001.403.6115 (2001.61.15.001144-6) - ERONDINO RIOS X REGINA CELIA MATADO RIOS(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) X ERONDINO RIOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação do INSS às fls. 227 verso, admito a habilitação, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, de REGINA CÉLIA MATADO RIOS, CPF nº 108.897.928-95, herdeira do autor falecido.
Ao sedi para as devidas anotações.
Após, retifique-se o ofício requisitório expedido às fls. 214 para constar como requerente a viúva ora habilitada, e na sequência, abra-se vista às partes pelo prazo de 02 (dois) dias. Não sobrevindo impugnação, venham os
autos para a transmissão das requisições ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001348-36.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X EDER LUCAS BIAZON LOPES(SP217209 - FABIANA SANTOS LOPEZ FERNANDES DA ROCHA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDER LUCAS BIAZON LOPES

Instada a se manifestar sobre o interesse na expropriação do veículo bloqueado nos autos (fls. 72; 82), a exequente, após notícia da apreensão do referido bem, no pátio de Ibaté (fls. 106), requereu que se oficiasse ao
Detran para que este informasse os débitos relacionados àquele veículo.
Com a resposta do Ofício, foi dada vista dos autos ao exequente, o que quedou-se silente.
Face ao silêncio da exequente, nos termos do art. 921, III, do CPC, arquivem-se os autos com baixa-sobrestado pelo prazo de um ano. 
Findo o prazo assinalado, fica convertido o arquivamento inicial em arquivamento por tempo indeterminado, independente de nova intimação, começando a correr o prazo de prescrição intercorrente, nos termos do art. 921,
4º, do CPC/15. 
Intimem-se, e após, arquivem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001542-31.2014.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANELISA PEREIRA SPINOLA(SP184483 - ROGERIA MARIA DA SILVA MHIRDAUI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ANELISA PEREIRA SPINOLA

Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão do processo, nos termos do artigo do art. 921, inciso III, e parágrafo primeiro, do CPC/2015. 
Decorrido o prazo para manifestação, caso a exequente permaneça inerte ou caso requeira a suspensão do processo nos termos do art. 921, III, do CPC, arquivem-se os autos com baixa-sobrestado pelo prazo de um ano.
Findo o prazo assinalado, fica convertido o arquivamento inicial em arquivamento por tempo indeterminado, independente de nova intimação, começando a correr o prazo de prescrição intercorrente, nos termos do art. 921,
4º, do CPC/15. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000061-96.2015.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X PAULA SORENSEN PELLEGRINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULA
SORENSEN PELLEGRINI

Trata-se de Cumprimento de Sentença instaurado pela Caixa Econômica Federal em face de Paula Sorensen Pellegrini, nos autos de Monitória em epígrafe.
Dos autos, verifico que foi efetivado o bloqueio circulação do veículo em nome da executada, descrito às fls. 56, tendo o aperfeiçoamento da penhora, porém, restado frustrado, porquanto não encontrado o veículo pelo
oficial de justiça (fls. 54).
Instada a exequente a se manifestar sobre a aludida certidão, esta quedou-se inerte.
Face ao silêncio da exequente, nos termos do art. 921, III, do CPC, arquivem-se os autos com baixa-sobrestado pelo prazo de um ano. 
Findo o prazo assinalado, fica convertido o arquivamento inicial em arquivamento por tempo indeterminado, independente de nova intimação, começando a correr o prazo de prescrição intercorrente, nos termos do art. 921,
4º, do CPC/15. 
Intimem-se, e após, arquivem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001014-80.2003.403.6115 (2003.61.15.001014-1) - ALZIRA LUCIO DE MIRA(SP288724 - FABIANA MARIA CARLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP051835 - LAERCIO
PEREIRA) X ALZIRA LUCIO DE MIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Os valores pagos no Ofício Requisitório expedido às fls. 136 encontram-se depositados em uma conta em nome da autora (Sra. Alzira Lucio de Mira) no Banco do Brasil, bastando que a referida parte se apresente à uma
agência do BB, munida de documento de identidade, para efetuar o saque dos valores pagos , conforme extrato de fls. 149.
Intime-se a autora, por publicação à nova patrona, e após, nada requerido, arquivem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000692-36.2012.403.6312 - CLAUDIO GONCALVES(SP249359 - ALESSANDRO VANDERLEI BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o interesse no cumprimento de sentença, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, em relação à manifestação e documentos apresentados pelo INSS a fls. 257/271.
Após, venham conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003239-53.2015.403.6115 - LEILA MARIA SAADI RIBEIRO DA SILVA(SP251917 - ANA CARINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEILA MARIA SAADI RIBEIRO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À vista da manfestação de fls. 75, certifique-se o trânsito em julgado para o réu INSS nesta data.
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente memória de cálculos discriminada do crédito eventual a receber, nos termos do art. 534 do CPC/2015.
Transcorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.
Apresentados os cálculos, intime-se a parte executada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, nos termos do art. 535 do novo CPC.
Em seguida, caso haja discordância, dê-se vista à parte exequente para dizer se concorda com os cálculos ou manifestação apresentados pela executada, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Persistindo a discordância, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor do crédito exequendo, segundo o que definido no título judicial transitado em julgado.
Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 
JUIZ FEDERAL TITULAR

Expediente Nº 10280

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002497-21.2016.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1993 - ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI) X HYPPOLITO RODRIGUEZ JUNIOR(SP093211 - OSMAR HONORATO
ALVES)

CARTA PRECATÓRIA Nº 365 e 366-2016
AÇÃO PENAL - 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto
Autor(a): JUSTIÇA PÚBLICA
Réu: HYPPOLITO RODRIGUES JUNIOR (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR OSMAR HONORATO ALVES, OAB/SP 93.211)
Trata-se de ação penal movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra HYPPOLITO RODRIGUES JUNIOR, para apurar a prática do delito previsto no artigo 337-A, inciso III, do Código Penal.
Às fls. 115 e verso, a denúncia foi recebida por este Juízo, que determinou a citação do acusado, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do Código de Processo Penal.
Citado (fl. 131), o acusado constituiu advogado (fl. 176), o qual apresentou sua defesa preliminar (fls. 132/176). 
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito (fls. 189 e verso).
É o relatório.
Decido.
Fls. 132/176: A defesa preliminar foi apresentada tempestivamente. Analisando a peça preliminar apresentada pelo acusado, verifico que permanecem íntegros os motivos que ensejaram o recebimento da peça acusatória e
que, dentre os elementos apresentados pelo acusado, não vislumbro a presença de nenhuma das causas de absolvição sumária, prevista nos incisos de I a IV, do artigo 397, do Código de Processo Penal. 
Posto isto, mantenho a decisão de recebimento da denúncia. 
Verifico que não foram arroladas testemunhas pela acusação e as testemunhas arroladas pela defesa residem em localidade diversa.
Posto isso, no primeiro momento, DEPRECO ao Juízo da Comarca de Nhandeara/SP e ao Juízo da Comarca de Votuporanga/SP, servindo cópia desta decisão como carta precatória, a realização de audiência para oitiva
das testemunhas arroladas pela defesa, nos seguintes termos:
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1 - testemunhas residentes na cidade de Nhandeara-SP:
1.1 - JOÃO DOS SANTOS BATISTA, R.G. 11.587.733, CPF. 040.152.208-38, residente na rua Maria Teodora da Silveira, nº 378, contadora da empresa;
1.2 - VALDECIR SPOLON, proprietário do Escritório Alfa, da cidade de Nhandeara/SP, encarregado da escrita fiscal da empresa, onde é largamente conhecido;
1.3 - ANTÔNIO GOUVEIA, funcionário encarregado da escrituração de documentos fiscais, podendo ser encontrado no próprio frigorífico, na cidade de Nhandeara/SP;
2 - testemunha residente na cidade de Votuporanga-SP:
2.1 - JOSÉ ARI VETORAZZO, R.G. 8.380.064 E CPF. 066.622.838-86, residente na rua Javari, nº 32 11, apto 51.
Expeça-se mandado, através da rotina MVGM, do sistema informatizado, intimando o acusado HYPPOLITO RODRIGUES JUNIOR da expedição de cartas precatórias às Comarcas de Nhandeara/SP e
Votuporanga/SP, para realização de audiência, para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa JOÃO DOS SANTOS BATISTA, VALDECIR SPOLON, ANTÔNIO GOUVEIA, e JOSÉ ARI VETORAZZO.
Ficam os interessados cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio
Preto/SP. Instrua-se o presente instrumento com as cópias necessárias.
Intimem-se.

Expediente Nº 10281

REPRESENTACAO CRIMINAL / NOTICIA DE CRIME
0003569-43.2016.403.6106 - JOSE ZANIN JUNIOR(SP243479 - HEITOR RODRIGUES DE LIMA) X KLEBER DUARTE DE ARAUJO X AFONSO RODRIGUES DE CARVALHO X SINDICATO DAS
EMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS E MICRO EMPRESAS DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE VEICULOS NO ESTADO DE GOIAS

OFÍCIO Nº 1443/2016.
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP. 
REPRESENTANTE: JOSE ZANIN JUNIOR.
REPRESENTADO: KLEBER DUARTE DE ARAUJO E OUTROS.
Trata-se de pedido de arquivamento formulado pelo MPF, com base em suposta ausência de prova inequívoca do elemento subjetivo do tipo penal previsto no artigo 339 do Código Penal.
Com o devido respeito, a prova inequívoca do elemento subjetivo do tipo é exigível em eventual condenação e não na aferição preliminar da investigação.
O presente caso trata de acusação formal contra policial rodoviário federal, feita por sindicato e pessoas ligadas a ele (cuja consciência do tipo penal, s.m.j., é elementar), com descrição de suposta conduta dos policiais
rodoviários, inclusive nominando tais policiais e supostas condutas ilícitas, indicando lugares e situações que, ao que tudo indica, nunca houve ou existiu.
A prática de apontar supostas irregularidades na atividade policial para obter suposto favorecimento ou para justificar eventuais autuações e apreensões como suposta retaliação, não pode ser aceita como desconhecimento
da lei ou ausência de dolo.
Posto isso, aplico, por analogia, o disposto no artigo 28 do CPP, para determinar a remessa dos autos ao PGR, para continuidade das investigações em razão do pedido, s.m.j., prematuro, de arquivamento da investigação,
servindo cópia desta decisão como ofício de encaminhamento dos autos.
Ciência ao MPF e ao apresentante da notícia crime.

Expediente Nº 10282

ACAO CIVIL PUBLICA
0004924-69.2008.403.6106 (2008.61.06.004924-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X CARLOS ROBERTO DAVANSO(SP213095 - ELAINE AKITA
FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP044889 - ANTONIO DE JESUS BUSUTTI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 -
ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Fls. 1204/1205: Indefiro o requerido pelo Ministério Público Federal, haja vista que a perícia deve ser realizada por perito de confiança do Juízo.
Fls. 1205/1206, 1208/1211 e 1213/1215: Defiro os quesitos apresentados pelas partes. 
Encaminhem-se os quesitos formulados à Perita nomeada, por email, intimando-a a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca da proposta de honorários. 
Com a manifestação da Perita Judicial, voltem conclusos.
Intimem-se.

Expediente Nº 10283

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005748-86.2012.403.6106 - MILSON ROBERTO DOS SANTOS(SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA) X
MILSON ROBERTO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

3ª Vara Federal de São José do Rio Preto
OFÍCIO Nº 1.477/2016 (dirigido ao TRF3)
OFÍCIO Nº 1.478/2016 (dirigido à CEF) 
PROCEDIMENTO COMUM (Execução contra a Fazenda Pública) 
Exequente: MILSON ROBERTO DOS SANTOS 
Executado: INSS 
Fls. 330/331: Diante da impossibilidade de levantamento do valor depositado a título de honorários advocatícios sucumbenciais, conforme noticiado pela patrona do exequente, oficie-se ao egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região e à agência 3970 da CEF deste Fórum, servindo cópia da presente como instrumento, solicitando informações sobre a origem da determinação judicial que tornou indisponível o pagamento à referida
advogada.
Com as respostas, voltem conclusos.
Intimem-se.

Expediente Nº 10284

PROCEDIMENTO COMUM
0006098-69.2015.403.6106 - NELCI APARECIDA ALVES ARANHA(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA)

Fls. 215/216. Presente a hipótese do artigo 1007, parágrafo 1º do CPC, recebo a apelação da parte autora.
Vista ao INSS para resposta, intimando-o também do despacho de fl. 213.
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003281-95.2016.403.6106 - SUSINEI DO SOCORRO FETTI FARINA(SP107693 - DELCIMARA DE LUCA SOUSA PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE
ARAUJO MARTINS) X CC DE OLIVEIRA CONFECCOES - EPP

Fls. 84/89. Presente a hipótese do artigo 1007, do CPC, recebo a apelação da parte autora.
Vista à Caixa Econômica Federal para resposta.
Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006101-63.2011.403.6106 - MARCELO APARECIDO DIAS(SP047384 - SEBASTIAO CALDEIRA DA SILVA E SP302041 - DANIELA DA SILVA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) X MARCELO APARECIDO DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 129/131. Defiro. Intime-se a executada para efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o total, nos termos do artigo 523 e seguintes do Código de
Processo Civil.
Com o pagamento, dê-se vista ao exequente.
No silêncio, voltem conclusos.
Intimem-se.
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Expediente Nº 10285

ACAO CIVIL PUBLICA
0010788-88.2008.403.6106 (2008.61.06.010788-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MARIA OLYMPIA MARIN(SP194238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON) X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

CERTIDÃO
Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão com vista à requerida Maria Olympia Marin, pelo prazo de 15 dias, para apresentação de suas alegações, tudo em
conformidade com os despachos proferidos às fls. 484 e 502 dos autos, cujo inteiro teor já se encontra disponível na página da Justiça Federal na Internet (www.jfsp.jus.br).

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Dênio Silva Thé Cardoso
Juiz Federal 
Rivaldo Vicente Lino 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2448

EXECUCAO FISCAL
0701526-93.1996.403.6106 (96.0701526-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0701633-40.1996.403.6106 (96.0701633-5) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS
SILVA DE MORAES) X MATELRIO MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS X JOSE ELPIDIO MALFATI(SP147499 - ALEXANDRE ZERBINATTI E SP236505 - VALTER DIAS PRADO E
SP224891 - ELAINE EVANGELISTA E SP268277 - LILIANE ROMÃO GIL)

Face a arrematação noticiada, defiro, COM PRIORIDADE, o requerido às fls. 306/307 e requisito o cancelamento do registro de penhora e/ou indisponibilidade (R:08/25.395) - 1º CRI local.
Expeça-se mandado de cancelamento do registro da penhora.
Cientifique que o mandado deverá ser arquivado pelo Oficial e, quando do pagamento dos emolumentos devidos, dar cumprimento ao mesmo com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do
cancelamento.
Após, retornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0702388-64.1996.403.6106 (96.0702388-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0702405-03.1996.403.6106 (96.0702405-2) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAERTE CARLOS DA
COSTA) X S J T MATERIAIS PARA CONSTUCAO LTDA X JOSE EDUARDO DE CARVALHO SILVA X SERGIO SANTO CRIVELIN(SP089165 - VALTER FERNANDES DE MELLO E SP089164 -
INAIA CECILIA MARTINEZ FERNANDES DE MELLO E SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE E SP118498 - KEUSON NILO DA SILVA)
Face a cota de fl. 401 e tendo em vista a peça da credora de fl. 364/365, intime-se o executado, através do causídico constituído, para que informe, sob as penas da Lei, a localização e matrícula do imóvel situado no
Jardim Primavera, com área de 10.903,57 metros quadrados. Após, manifeste-se o exequente acerca do prosseguimento do feito. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0705080-65.1998.403.6106 (98.0705080-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X FORJA INDUSTRIA DE MOVEIS DE ACO LTDA X ELIEZER PIRES DE
MORAES(SP067699 - MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO)

Face a arrematação noticiada no feito apenso nº 0002336-07.1999.403.6106 à(s) fl(s). 43/56, requisito o cancelamento do registro de penhora e/ou indisponibilidade (R: 44/49.893) - 1º CRI (fl. 17).
Expeça-se, com PRIORIDADE, mandado de cancelamento do registro da penhora.
Cientifique que o mandado deverá ser arquivado pelo Oficial e, quando do pagamento dos emolumentos devidos, dar cumprimento ao mesmo com a posterior devolução de uma via para ciência deste Juízo acerca do
cancelamento.
Após, retornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos da decisão de fl. 307.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0008700-87.2002.403.6106 (2002.61.06.008700-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X PALESTRA ESPORTE CLUBE(SP152921 - PAULO ROBERTO
BRUNETTI E SP236505 - VALTER DIAS PRADO)
Indefiro o pleito de fls. 347/348, adotando, na íntegra, como razão de decidir o alegado pela Exequente na cota de fls. 359/364.Inviável, por outro lado, a condição imposta pela Exequente para o desmembramento de
parte da matrícula nº 127.856/1º CRI local (23.025,99 m) e concomitante anexação à matrícula nº 127.855/1º CRI local, porquanto o objetivo pretendido pela Executada (venda desse último imóvel) é logicamente
incompatível com pretendida manutenção da constrição sobre aquela fração.Ante o parcelamento do débito, remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, até ulterior provocação fazendária.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009306-18.2002.403.6106 (2002.61.06.009306-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X FABIO MAZONI MERENDA X FABIO MAZONI MERENDA(SP080137 -
NAMI PEDRO NETO)

Acolho os argumentos da requerente às fls. 168/171, eis que a mesma é casada com o coexecutado Fábio Mazoni Merenda no regime de separação de bens, vide averbação R:004/151.992 (fls.172/173), determino, pois,
o imediato levantamento da indisponibilidade constante na Av.006/151.992 do 1º CRI local.
Para tanto, expeça-se mandado de cancelamento, em regime de prioridade, da referida indisponibilidade, que deverá ser cumprido independentemente do pagamento de quaisquer emolumentos, com a posterior devolução
de uma via para ciência deste Juízo acerca do cancelamento determinado. 
Após, retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão de fl. 122.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0011210-73.2002.403.6106 (2002.61.06.011210-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X MC MONTE CARLO CHURRASCARIA LTDA X JOSE AGUINALDO DOS
SANTOS X SILVIO DOS REIS PINTO X EDUARDO MUNHOZ LINO DE ALMEIDA(SP118672 - JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO E SP264826 - ABNER GOMYDE NETO)
DECISÃO Fls.136/159: insurge-se o Excipiente Eduardo Munhoz Lino de Almeida contra sua inclusão no polo passivo, pois, segundo alega, a ausência de bens da empresa para garantia da dívida não autoriza sua inclusão
no polo e quando da dissolução irregular não mais pertencia aos quadros sociais da Executada. Manifestação da Exequente a fl.161, contrária à alegação. O fato de ter constado na decisão de fl.28 que não foram
localizados bens da empresa e que, por essa razão, deferindo o requerimento da Exequente, o Excipiente foi incluído no polo passivo, não possibilita afirmar que sua inclusão deveu-se a inexistência de bens. Conforme se
observa da certidão de fl.18, lavrada em 11/06/2003, o próprio Excipiente informou ao Oficial que a empresa não estava operando e não possuía bens. De acordo com o extrato da Jucesp de fls.66/67, na data acima,
assim como em amplo período anterior, a administração da sociedade era de responsabilidade do Excipiente. Portanto, de acordo o informado pelo próprio Excipiente e o constante nos autos, a empresa cessou as
atividades durante a administração do mesmo. Não há nos autos indícios de que a empresa tenha voltado à atividade após referida data e tampouco o Excipiente comprovou o retorno. As alterações societárias posteriores a
referido termo, não possibilitam afirmar que a mesma tenha voltado à ativa. Pelo exposto, rejeito a exceção de fls.136/159.Manifeste-se a Exequente quanto a aplicação "in casu" do disposto na Portaria-PGFN nº 396/16
(remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição). O silêncio será interpretado como concordância, ficando, de logo, ciente a Exequente de que os autos, nesse caso, serão arquivados nos moldes acima, até ulterior
provocação. Havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe,
independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente. Eventuais pedidos pendentes de análise serão, se necessário, apreciados após a manifestação fazendária. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006016-58.2003.403.6106 (2003.61.06.006016-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X CONDOR CONSTRUTORA LTDA X JOAO ANTONIO ROBLES
ROMERO(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI)
DECISÃOAprecio a exceção de fls. 240/263 onde Condor Construtora Ltda. e João Antônio Robles Romero insurgem-se contra a inclusão deste último no polo passivo, pois, segundo alegam, o art. 13 da L. 8.620/93 foi
declarado inconstitucional e não há fundamento para responsabilização do mesmo. Manifestação da Exequente à fl. 266/267 alegando que a empresa executada dissolveu-se irregularmente e que tal possibilitaria a inclusão
do sócio no polo passivo.Não cabe a sociedade requerer em benefício do sócio - art. 18 do CPC. Prejudicada a exceção no que se refere a mesma.De fato o art. 13 da L.8.620/93 foi declarado inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal, não havendo debate acerca disso.Contudo, um dos créditos executados decorre de contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas - L. 8212/91, art. 30, inciso I, alíneas a, b, e c -
conforme fl. 06 deste feito e fl.10 do apenso, o que configura, em tese, o ilícito previsto no art. 168-A, do CP (anteriormente previsto no art. 95 da L.8212/93). A prática de conduta tipificada como crime, possibilita a
atribuição de responsabilidade ao administrador da sociedade ao tempo das contribuições devidas, conforme previsão do art. 135 do CTN. De acordo com os títulos executivos deste feito e seu apenso, o período devido é
de 01/1999 a 01/2000 onde, de acordo com o extrato da Jucesp de fls.273/274, a sociedade era administrada pelo Excipiente.Assim, é cabível a atribuição da responsabilidade a João Antônio Robles Romero pelos
créditos devidos no presente feito.Afora isso, para reforçar o acima decidido, há indícios de que a sociedade devedora dissolveu-se irregularmente, o que, de acordo com a jurisprudência, torna possível a atribuição de
responsabilidade ao sócio que deu causa a dissolução e, de acordo com o já mencionado extrato da Jucesp, há indícios de que referido sócio foi o Excipiente.Ante o acima exposto, rejeito a exceção de fls. 240/263.
Manifeste-se a Exequente quanto a aplicação "in casu" do disposto na Portaria-PGFN nº 396/16 (remessa dos autos ao arquivo sem baixa na distribuição). O silêncio será interpretado como concordância, ficando, de logo,
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ciente a Exequente de que os autos, nesse caso, serão arquivados nos moldes acima, até ulterior provocação. Havendo pedido de suspensão do andamento processual, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta
decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe, independentemente de novo despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente. Eventuais pedidos pendentes de análise
serão, se necessário, apreciados após a manifestação fazendária. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005666-60.2009.403.6106 (2009.61.06.005666-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X COMERCIAL BUGIGANGA MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA X
JOAO ARTUR DONIZETE BIELQUI X JOSE LAERCIO MOLINA(SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO E SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL
E SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO E SP208701 - ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA)
Tendo em vista a dupla apresentação de exceção pelo coexecutado José Laércio Molina por procuradores distintos, esclareça o mesmo quem de fato é seu constituído (fls.77/86 e 155/179). Sem prejuízo do acima, ficam
os coexecutados (inclusive empresa) cientes da penhora das importâncias de fls.148/150 e de que possuem o prazo de 30 dias para apresentação de embargos ao presente feito, onde deverão apresentar toda matéria útil a
defesa e de que, em caso de ajuizamento dos embargos, as exceções restarão prejudicadas. Decorrido "in albis" o prazo para ajuizamento de embargos, dê-se vista a Exequente para que se manifeste acerca da exceção de
fls.155/177, no prazo de 10 dias. Em caso de apresentação de embargos, estes autos deverão acompanhar aqueles para impugnação. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000218-38.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X L. G. - TRANSPORTES EXPRESSO LTDA X LUCIMAR ANESIO CAPOIA(SP213126 -
ANDERSON GASPARINE)

Tendo em vista que a dívida está parcelada e o andamento processual deste feito executivo suspenso, conforme decisão de fl.89, defiro o requerido pelo executado (fls.92/93), determino a substituição do bloqueio de
circulação para transferência dos veículos placas DNM-5793 e DAQ 5496 (fls.81/82), em regime de URGÊNCIA, através do sistema RENAJUD.
Após retornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão de fl.89, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000224-45.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X ROAD - COMERCIO DE COSMETICOS LTDA-ME X LUCIMAR ANESIO CAPOIA X LUCIANA
DE SOUZA(SP213126 - ANDERSON GASPARINE)

Tendo em vista que a dívida está parcelada e o andamento processual deste feito executivo suspenso, conforme decisão de fl.239, defiro o requerido pelo executado (fls.241/242), determino a substituição do bloqueio de
circulação para transferência (fl.223), em regime de URGÊNCIA, expedindo-se o necessário.
Após cumpra-se a decisão de fl.239, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003498-17.2011.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X SYLVIO JORGE DE MACEDO NETO(SP193200 - SYLVIO JORGE DE MACEDO NETO)

O exercício da advocacia não exige o uso de veículo. O nobre causídico pode se valer do serviço público de transporte coletivo para realização de suas atividades, da mesma forma que esse Juiz quando advogava o fazia. 
Nestes termos, indefiro o pedido de fls. 68/72. 
Face a penhora de fl. 60, certifique a secretaria a não interposição de Embargos por parte do executado.
No mais, determino a designação de leilão. Designe a secretaria, oportunamente, data e hora para a realização da hasta pública, que será realizada pelo Leiloeiro Oficial indicado pelo exeqüente, neste Fórum Federal,
obedecidas as disposições da Lei 8212/91 e alterações introduzidas pela Lei 9528/97, combinadas com o artigo 33 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, observando-se que o valor da primeira parcela deverá
corresponder a, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lanço vencedor (caso inferior à dívida), respeitado o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) para qualquer parcela.
Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como a 1ª parcela equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da
dívida.
Designada a data, proceda-se à constatação e reavaliação do bem, assim como as intimações pessoais do devedor, do credor, do coproprietário, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou contrato, seja titular de
direito relativo ao bem penhorado, tais como o credor hipotecário, devendo a exeqüente fornecer o valor atualizado do débito.
Expeça-se edital, através do qual considerar-se-ão intimados todos os interessados acima elencados que não forem localizados para a intimação pessoal.
Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou depositar o equivalente em
dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.
Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.
A comissão do leiloeiro oficial, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, será paga pelo arrematante no ato da arrematação diretamente ao leiloeiro, mediante recibo emitido em duas vias, umas das quais
será anexada aos autos do processo. 
Em havendo arrematação e se tratando de bem imóvel, fica decretada a indisponibilidade do bem, devendo, no mesmo dia da arrematação, ser averbado perante o CRI competente, medida esta que perdurará "ad
cautelam" até a efetivação do registro da carta de arrematação.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005030-26.2011.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X CRISTIANA BONDI TOZO ZAHR
ME(SP238152 - LUIZ CUSTODIO DA SILVA FILHO E SP131880 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR)

Regularize o subscritor de fl. 72, sua representação processual, juntando, no prazo de 05 (cinco) dias, procuração com poderes para representar a executada. 
Com a regularização acima, determino o recolhimento do mandado nº 0605.2016.02665 e a abertura imediata de vista a exequente a fim de que se manifeste acerca das blusas ofertadas a penhora. 
Não sendo regularizada a representação processual, cumpra-se integralmente o mandado nº 0605.2016.02665.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005716-18.2011.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X DPR PECAS E SERVICOS LTDA. X RODRIGO PITANGUI X CLAUDIO ROBERTO
PITANGUI(SP155388 - JEAN DORNELAS E SP232751 - ARIOSMAR NERIS E SP223346 - DIEGO PRIETO DE AZEVEDO)
DESPACHO EXARADO À FL. 192 EM 28/06/2016: Ante a concordância da Exequente (fl. 189), defiro o pleito de fls. 151/153, reiterado à fl. 191, para determinar o levantamento da constrição que pesa sobre o
imóvel de matrícula nº 99.472/1º CRI (fl. 108), por meio da Central de Indisponibilidades.Após, cumpra-se a decisão de fl. 190.Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004520-76.2012.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X DPR PECAS E SERVICOS LTDA. X RODRIGO PITANGUI X CLAUDIO ROBERTO
PITANGUI(SP155388 - JEAN DORNELAS E SP193200 - SYLVIO JORGE DE MACEDO NETO E SP232751 - ARIOSMAR NERIS E SP223346 - DIEGO PRIETO DE AZEVEDO)
DESPACHO EXARADO À FL. 197 EM 28/06/2016: Ante a concordância da Exequente (fl. 192), defiro o pleito de fls. 154/156, reiterado à fl. 196, para determinar o levantamento da constrição que pesa sobre o
imóvel de matrícula nº 99.472/1º CRI (AV.005), por meio da Central de Indisponibilidades.Após, cumpra-se a decisão de fl. 195.Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002438-67.2015.403.6106 - INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X CLUBE DR ANTONIO AUGUSTO REIS
NEVES(SP345836 - MATEUS SANDRIN DE AVILA E SP110976 - ISCILLA CHRISTINA VIETTI AIDAR PITON)

Considerando que o valor bloqueado via sistema Bacenjud (fls. 160/161) excede o crédito excutido nos autos, determino seja mantido o bloqueio da exata quantia de R$ 443.827,38, correspondente ao somatório do valor
hoje consolidado do débito (R$ 441.912,00 - fl. 153) e das custas processuais (R$ 1.915,38), levantando em favor do Executado o excedente.
Analisando com vagar os termos da peça de fls. 149/151, verifico ser desnecessária a intimação do Executado acerca do prazo para embargar a presente execução, haja vista que na referida peça restou inequívoca a sua
intenção em parcelar o débito, o que dá causa à preclusão lógica de discuti-lo em sede de embargos de devedor.
Quanto à questão de obtenção de parcelamento, em que pese este Juízo achar descabido em face de ter o bloqueio de numerário logrado total sucesso, entendo que essa questão deve ser tratada diretamente com o credor,
sendo matéria que refoge aos presentes autos.
Manifeste-se o Exequente acerca do depósito judicial decorrente do bloqueio, requerendo o que direito.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004814-26.2015.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA) X ANTONIO DE JESUS BUSUTTI(SP044889 - ANTONIO DE JESUS BUSUTTI)

Fl. 24: Expeça-se, COM URGÊNCIA, carta precatória para penhora no rosto dos autos, em trâmite perante o SAF da Comarca de Votuporanga/SP (processo nº 0012550-15.1999.8.26.0664 - fls. 25/26).
Com o retorno da Carta Precatória, efetuada a penhora, intime-se o Executado, por meio da imprensa oficial (vide fls. 20/21), acerca da penhora e do prazo para interposição de embargos.
Resultando negativa a diligência ou efetuada a penhora e decorrido o prazo de embargos ou, ainda, ultimadas as providências do parágrafo anterior, dê-se vista a exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento
do feito.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006766-40.2015.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X L. S. MARTINS - CARNES - ME(SP226524 - CRISTIANO GIACOMINO)
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Fl.43: Anote-se.
Em face da petição de fl.42 e demais documentos que a acompanham, que noticiam o parcelamento da dívida por parte da(o) executada(o), determino o recolhimento do Mandado nº 0605.2016.02391. 
Em face da notícia de parcelamento (fls.51/53 - extratos do E-CAC), suspendo o andamento do presente feito, até ulterior manifestação. 
Caso haja reiteração do pleito de suspensão, por qualquer que seja o motivo, após a ciência desta decisão, deverá a Secretaria promover o referido sobrestamento, com as cautelas de praxe, independentemente de novo
despacho, ficando disso, desde logo, ciente a Exequente. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000608-32.2016.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X MONICA MARIA DE LIMA
NOGUEIRA(SP215098 - MONICA MARIA DE LIMA NOGUEIRA)

Acolho os argumentos da executada às fls.13/18, eis que comprovam que o valor bloqueado via Sistema Bacenjud (fl.45), refere-se a proventos de aposentadoria (fl.28). 
Determino a liberação integral do valor bloqueado à fl. 45 (R$ 1.521,70), para tanto, requisite-se, em REGIME DE URGÊNCIA, o desbloqueio do valor supramencionado via sistema Bacenjud.
Providencie a Secretaria a anotação no Sistema de Acompanhamento Processual da executada, eis que advoga em causa própria (OABSP 215.098)
Declaro CITADA a executada Monica Maria de Lima Nogueira, visto que manifestou-se espontaneamente nos autos.
Cumpra-se a parte final do quarto parágrafo da decisão de fl.09, qual seja, bloqueio/indisponibilidade em eventuais bens da executada através dos Sistemas Renajud e Arisp.
Após manifeste-se a exequente requerendo o que de direito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000932-22.2016.403.6106 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X IZILDINHA PIRES DE OLIVEIRA(SP113902 - ANTONIO
ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS)
Providencie o subscritor da peça de fls. 29/33 a juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, do original da mesma e da procuração. Após voltem os autos conclusos para apreciação do requerido. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004390-47.2016.403.6106 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X MP - MULTIPADRAO INDUSTRIA ELETROMETALURGICA LTDA - EPP(SP245524 -
JOSEFINA SOLER CORTEZIA)

Regularize a subscritora de fls. 49/51, sua representação processual, juntando, no prazo de 05 (cinco) dias, procuração com poderes para representar o executado. 
Com a regularização acima, determino o recolhimento do mandado nº 0605.2016.02643 e a abertura imediata de vista a exequente a fim de que se manifeste acerca dos bens móveis ofertados a penhora pela executada. 
Não sendo regularizada a representação processual, cumpra-se integralmente o mandado nº 0605.2016.02643.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005264-32.2016.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X TRAINER CURSO DE INFORMATICA LTDA - ME(SP216816 - GILBERTO BRUNO)

Fl.21: Anote-se.
Considerando que o extrato do E-CAC à fl. 28 não consta o parcelamento da dívida, determino o integral cumprimento do Mandado nº 0605.2016.02671. 
Com o retorno do referido mandado, abra-se vista a exequente a fim de que se manifeste, requerendo o que de direito. 
Não foi este Juízo quem determinou a inclusão em quaisquer que sejam os cadastros de inadimplentes. É, pois, de responsabilidade única da executada adotar as providências cabíveis junto ao SERASA ou qualquer que
seja o órgão de restrição ao crédito, para que promovam, mediante comprovação pela devedora da existência de causa suspensiva de exigibilidade do crédito, a competente baixa nas eventuais restrições que lá existem.
Indefiro, portanto, o pleito de fls. 15/16.
Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

DRª SÍLVIA MELO DA MATTA.
JUÍZA FEDERAL
CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEIÇÃO 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 3037

PROCEDIMENTO COMUM
0002684-38.2016.403.6103 - REGINALDO RODOLFO MARTINS(SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO E SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 203, do CPC, dê-se ciência à parte autora da contestação apresentada. Poderá, ainda, especificar provas que pretende produzir, justificando o seu interesse e pertinência. Se
pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo.

PROCEDIMENTO COMUM
0002758-92.2016.403.6103 - MANOEL EVANIEL DA COSTA(SP189346 - RUBENS FRANCISCO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 203, do CPC, dê-se ciência à parte autora da contestação apresentada. Poderá, ainda, especificar provas que pretende produzir, justificando o seu interesse e pertinência. Se
pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo.

PROCEDIMENTO COMUM
0003156-39.2016.403.6103 - ANGELO PORTES DA SILVA(SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 203, do CPC, dê-se ciência à parte autora da contestação apresentada. Poderá, ainda, especificar provas que pretende produzir, justificando o seu interesse e pertinência. Se
pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo.

PROCEDIMENTO COMUM
0003430-03.2016.403.6103 - OSWALDO COUTO JUNIOR(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP307688 - SILVIA DANIELA DOS SANTOS FASANARO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Consoante determinação deste Juízo, e nos termos do parágrafo 4º, do artigo 203, do CPC, dê-se ciência à parte autora sobre a contestação apresentada. Poderá, ainda, especificar provas que pretende produzir,
justificando-as.

Expediente Nº 3119

MANDADO DE SEGURANCA
0400758-21.1997.403.6103 (97.0400758-2) - HUBENER SANFONAS INDUSTRIAIS LTDA(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA E SP090919 - LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER E SP062767 - WALDIR
SIQUEIRA E DF009531 - RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM TAUBATE-SP

Fls. 747: Expeça-se a Certidão de Objeto e Pé, conforme requerido.
Intime-se o impetrante a providenciar o recolhimento das custas adicionais, se o caso. Cumprido, encaminhe-se a r. certidão ao Distribuidor da Subseção Judiciária de Campinas/SP.
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região, intimando-as para requerer o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.

IS - Custas adicionais a serem recolhidas: R$4,00
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MANDADO DE SEGURANCA
0007888-15.2006.403.6103 (2006.61.03.007888-2) - PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP

Fls. 287: Expeça-se a Certidão de Inteiro Teor, conforme requerido.
Cumprido, intime-se o impetrante para retirada, mediante recibo nos autos, no prazo de 15 dias. Deverá, no ato da retirada, providenciar o recolhimento das custas adicionais, se o caso.
Após, retornem os autos ao arquivo.
IS - Custas adicionais a serem recolhidas: R$2,00.

MANDADO DE SEGURANCA
0005659-33.2016.403.6103 - SEBASTIAO ALMEIDA GOMES(SP314942 - ADRIANO MIGLI DE FARIA ROSA E SP350056 - BRUNA PRADO DE NOVAES) X CHEFE DO POSTO DO MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO EM JACAREI - SP X GERENTE EXECUTIVO INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL - INSS -JACAREI -SP X GERENTE REGIONAL CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EM JACAREI - SP
Trata-se de mandado de segurança impetrado por SEBASTIÃO ALMEIDA GOMES, contra suposto ato coator imputado ao RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM
JACAREÍ, RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM JACAREÍ e RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EM JACAREÍ, com pedido liminar, objetivando a retificação de seus dados cadastrais, a fim de receber as parcelas faltantes do seguro desemprego.Distribuído inicialmente perante a Justiça Estadual em Jacareí, foi o feito
redistribuído para este juízo (fl. 65).Indeferida a liminar, foi determinada a emenda da inicial para que o impetrante retificasse a autoridade coatora, juntasse aos autos a inicial e procuração assinadas e cópia da inicial para
fins de contrafé, atribuísse valor correto à causa e juntasse declaração de hipossuficiência datada (fls. 73/74).O impetrante peticionou, cumprindo o comando judicial. Entretanto, deixou de retificar as autoridades coatoras
(fls. 76/78). É o sucinto relatório. Decido.Com efeito, a parte autora não se desincumbiu de diligência que lhe competia a fim de sanear a postulação, dando causa, pois, à extinção anômala do processo. Diante disso,
INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do parágrafo único, do art. 321 c/c com o art. 485, I, todos do Código de Processo Civil/2015.Defiro ao impetrante o
benefício da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Custas ex lege, observando-se ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.Não há condenação em honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, remetam-se
os autos ao arquivo, com as anotações pertinentes.P.R.I.

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000337-44.2016.4.03.6103
AUTOR: MARCOS ANTONIO TOBIAS TREVISOL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ANDRADE DIACOV - SP201992
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.
 
Trata-se de ação de rito comum, com requerimento de TUTELA PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA, através da qual pretende o autor que seja reconhecido o caráter especial das atividades exercidas no(s)

período(s) elencado(s) na inicial, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição, com todos os consectários legais.
Com a inicial vieram documentos.
Os autos vieram à conclusão.
Fundamento e decido.
Com a edição do novo CPC (Lei nº 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294.

A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”)
A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecipadas e também as tutelas cautelares (artigo 305), sendo que ambas podem ser deferidas

em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de
natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

O novo CPC estabeleceu, ainda, a tutela de evidência, sendo que esta última será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: a)
ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; b) as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante; c) se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob
cominação de multa; d) a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável (artigo 311).

No caso concreto, pretende o autor a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento das
atividades laborativas exercidas sob condições especiais.

Em relação à possibilidade de concessão de tutela de evidência quanto ao benefício postulado, entendo que não restou demonstrada nenhuma das hipóteses elencadas pelo artigo 311 do Novo Código de
Processo Civil.

Em que pese a argumentação da parte autora de que as alegações de fato poderiam ser comprovadas apenas documentalmente e que sua tese estaria firmada em julgamento de casos repetitivos, verifica-se que
para o reconhecimento e/ou conversão dos períodos laborados sob condições especiais, impõe-se seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos, que podem não se
encontrar adstritos à prova documental – a depender das questões arguidas no curso do trâmite processual –, afastando, assim, a hipótese do inciso II do art. 311 do Código de Processo Civil.

Some-se a isso o fato de que o pedido da parte autora – reconhecimento de tempo de serviço como especial - poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com
base em provimento provisório, de modo que se verifica incabível a concessão da tutela provisória.

Por fim, há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual – que tem por base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. A parte autora não logrou
demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos
emanados da Administração Pública. Nesse sentido, “em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em
princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça” (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal
Luciano Tolentino Amaral).

Ante o exposto – e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE
TUTELA PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA.

Concedo os benefícios da gratuidade processual, nos termos do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a designação de audiência de conciliação, com espeque no art.139, VI, do
CPC, e no Enunciado nº 35 da ENFAM.

Cite-se e intime-se o réu com a advertência do prazo para resposta (30 dias – art. 183, CPC). A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição
inicial (artigo 344, NCPC), salvo nas hipóteses previstas no artigo 345, NCPC.

Sem prejuízo das deliberações acima, informe a parte ré sobre o interesse em audiência de conciliação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

                

                 São José dos Campos, 13 de outubro de 2016.
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PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000342-66.2016.4.03.6103
AUTOR: JOSE ORTIVAM DE ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: CELSO RIBEIRO DIAS - SP193956
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.
 

Trata-se de ação de rito comum, com pedido de tutela antecipada de urgência, através da qual pretende o autor que seja reconhecido o caráter
especial das atividades exercidas no(s) período(s) elencado(s) na inicial, para fins de revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição, concedido em 22/06/2012, com todos os consectários legais.

Com a inicial vieram documentos.
Os autos vieram à conclusão.
Fundamento e decido.
Com a edição do novo CPC (Lei nº 13.105 de 2015), com vigência a partir de 18/03/2016, a tutela provisória passa a ser gênero que se subdivide em

tutela de urgência e tutela de evidência (“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.  Parágrafo único. A tutela provisória de urgência,
cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”)

A seu turno, a tutela de urgência prevista de forma geral no artigo 300 do novo CPC, abarca, ainda, as tutelas antecipadas e também as tutelas cautelares
(artigo 305), sendo que ambas podem ser deferidas em caráter antecedente ou incidental. A concessão está sujeita à existência de elementos que evidenciem
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando
houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º do artigo 300).

O novo CPC estabeleceu, ainda, a tutela de evidência, sendo que esta última será concedida, independentemente da demonstração de perigo de
dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: a) ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; b) as
alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; c)
se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do
objeto custodiado, sob cominação de multa; d) a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o
réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável (artigo 311).

No caso concreto, pretende o autor a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento das atividades laborativas exercidas sob condições especiais, a conversão do tempo especial em comum e o seu cômputo ao tempo de
contribuição já considerado pelo INSS para fins de concessão de benefício, com majoração da sua renda mensal e pagamento das diferenças em atraso
desde a data do requerimento administrativo, em 22/06/2012.

Não obstante suas argumentações, entendo que para reconhecimento/conversão dos períodos laborados sob condições especiais, impõe-se seja
levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos. Isso porque o pedido da parte autora – reconhecimento de
tempo de serviço como especial - poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base em provimento provisório, de
modo que se verifica incabível a antecipação dos efeitos da tutela, ante o perigo de irreversibilidade.

Ademais, cristalina se revela a ausência de perigo de dano, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a antecipação dos efeitos finais da
decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação não provada até o momento.

Nesse sentido: 

 

“CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA AGROTÉCNICA -
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM
TEMA DE "DIREITO PÚBLICO": TEMPERAMENTO – SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO NÃO PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. (...) 2. A
superveniência de sentença de procedência não prejudica, por perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio mérito da
pretensão, não se confunde com "liminar" (que é "cautela"). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual
apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente possível a "execução provisória" de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua "execução antecipada" a título de
"antecipação de tutela". 3. Para a aplicação do instituto novel de "antecipação dos efeitos da tutela" (art. 273 do CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos:
verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito
protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do seu § 2º (desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado). 4. Reveste-se de patente
ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola agrotécnica. 5. O caráter
precário e temporário da "antecipação de tutela" não se compatibiliza com a natureza jurídica da averbação, mesmo porque inexistente a figura de "averbação" precária em tema de Direito
Previdenciário, consabido, ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito reparador. (...)” (TRF1, AG
1999.01.00.064921-4/MG, 1ª T., j. em 13/06/2000, documento TRF10098237, publ. em 31/07/2000, p. 30) (destaquei)

 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM E SUA
CONTAGEM. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. INDÍCIOS PROBATÓRIOS. PERICULUM IN MORA INVERSO. OCORRÊNCIA. 01. Para que se conceda a
aposentadoria proporcional antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, deve o segurado ter implementado, dentre outros requisitos, 30 (trinta) anos de tempo de serviço. 02. A
necessidade de caracterização da atividade como insalubre, para que possibilite a contagem de tempo de serviço especial e sua conversão em comum, e, por conseguinte, seja concedida a
aposentadoria proporcional, é incompatível com a antecipação da tutela, em face da necessidade de dilação probatória. 03. Após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, um dos
requisitos para concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, é o atendimento ao requisito etário, que para o Homem é a idade mínima de 53 anos. 04. No caso dos
autos, o agravado não preencheu o requisito etário previsto na regra de transição da Emenda questionada. 05. Demonstrado a ocorrência do periculum in mora inverso, dado a
irreversibilidade do provimento antecipado. 06. Agravo de instrumento provido.” (AG 200405000069524, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Segunda Turma,
DJ - Data::27/07/2004 - Página::263 - Nº::143.) (destaquei) 

 Note-se, ademais, que o autor já se encontra em gozo de benefício, sendo que, na hipótese de eventual procedência do pedido, fara jus ao
pagamento das diferenças em atraso devidamente corrigidas, não se podendo falar, portanto, que incorrerá em prejuízo ao aguardar o desfecho da lide.
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Por fim, há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a
integridade do ato administrativo atacado. A parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o
ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da Administração
Pública. Nesses termos, “em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol
dos atos administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça” (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-
1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).

Ante o exposto – e sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o
seu caráter precário -, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA.

Concedo os benefícios da gratuidade processual, nos termos do artigo 98 do Novo Código de Processo Civil.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a designação
de audiência de conciliação, com espeque no art.139, VI, do CPC, e no Enunciado nº 35 da ENFAM.

Cite-se e intime-se o réu com a advertência do prazo para resposta (30 dias – art. 183, CPC). A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial (artigo 344, NCPC), salvo nas hipóteses previstas no artigo 345, NCPC.

Sem prejuízo das deliberações acima, informe o INSS se possui interesse na designação de audiência de conciliação.

À Secretaria para que retifique o campo “Assuntos” da aba “Processo – Detalhes do processo”, excluindo-se o código 6153, por se
tratar de assunto estranho ao presente feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

    São José dos Campos, 13 de outubro de 2016.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000350-43.2016.4.03.6103
AUTOR: RODOLFO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LEIDIANE ALVES DOS SANTOS - SP301132
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

Vistos em decisão.

                Cuida-se de procedimento ordinário objetivando o restabelecimento do benefício de  auxílio-doença em sede de tutela e após a transformação em aposentadoria por invalidez. Deu-se à causa o valor de R$25.200,00.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e §2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 291, 292, §§1º e 2º, NCPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária

de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais – FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados Especiais Federais, no foro em que estiver instalado,

é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que, em se tratando de lides que envolvam benefícios previdenciários cujas prestações são de trato sucessivo e

por prazo indeterminado, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido de 12 (doze) parcelas vincendas.

A exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para a

fixação de honorários advocatícios; de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração protelatórios; e, sobretudo, servir de critério para a determinação da

COMPETÊNCIA DO JUÍZO.

Em se tratando de causas cujo valor é taxativamente determinado pela lei (art. 3º, caput e §2º, da Lei nº 10.259/01, arts. 259, II, e 260 do CPC), como no caso dos autos, o magistrado pode, de ofício, corrigir o valor erroneamente

atribuído a causa, mormente na hipótese de fixação de competência absoluta.

Pois bem. No caso em testilha, a parte autora objetiva o restabelecimento do benefício de  auxílio-doença em sede de tutela e após a transformação em aposentadoria por invalidez. Deu-se à causa o valor de R$25.200,00.

 

Nos termos do Provimento nº 383, de 17 de maio de 2013, a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, criada pela Lei nº 12.011/2009 e localizada pela Resolução nº 102/2010, tem

competência, A PARTIR DE 01/07/2013, para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos da Lei nº 10.259/01.

Dessarte, com fundamento nos arts. 64, §1º, NCPC, e no art. 3º, caput e §2º, da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar a presente demanda, e declino da competência para a 1ª Vara-

Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, para onde devem os presentes autos ser remetidos, com urgência.

Se não for esse o entendimento do Juízo da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, fica a presente decisão valendo como razões de eventual conflito de competência a ser

suscitado pelo juízo em que forem redistribuídos estes autos.

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá como ofício cópia da presente decisão, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado abaixo.

 

Proceda a Secretaria com as anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.
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Int.

 

                                    SJC, 13.10.16

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000167-72.2016.4.03.6103
AUTOR: DONIZETTI RODRIGUES SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIS DE PAULA - SP288135, LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP293580
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.          

 

   SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 17 DE OUTUBRO DE 2016.

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000070-72.2016.4.03.6103
AUTOR: IDAIR GOURLART FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDWARD CORREA SIQUEIRA - SP347488
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

(SENTENÇA)

    

Trata-se de ação pelo procedimento comum, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL, objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais, bem como
a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em especial.

 

A inicial veio instruída com documentos.

 

Intimada a justificar a propositura da ação, em razão de apontamento de prevenção, bem como o valor da causa, a parte autora não se manifestou, conforme certidão de decurso do prazo.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Observo, a propósito, que as determinações em referência atenderam ao disposto no artigo 321, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a ausência das informações então requisitadas constitui
defeito ou irregularidade capaz de “dificultar o julgamento de mérito”.

 

Em face do exposto, com fundamento no art. 485, I, combinado com os arts. 321, parágrafo único, e 330, IV, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem
resolução de mérito.

 

Custas na forma da lei.

 

Sem condenação em honorários, uma vez não ter sido aperfeiçoada inteiramente a relação processual.

 

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I..

        

 

 

   SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 17 DE OUTUBRO DE 2016.

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000094-03.2016.4.03.6103
AUTOR: ANTONIO CARLOS MATOS
Advogados do(a) AUTOR: CLARISSA FELIX NOGUEIRA - SP308896, WALDIR APARECIDO NOGUEIRA - SP103693, ROSELI FELIX DA SILVA - SP237683
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos etc.

O autor foi intimado para retificar e justificar o valor da causa. Porém, em sua retificação e justificativa, o autor multiplicou o valor a receber por 60
parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas.

Considerando que no caso de eventual procedência do pedido as diferenças decorrentes do novo benefício somente serão devidas a partir da
propositura da ação (não existem valores vencidos), mesmo que a nova renda mensal inicial seja fixada no valor do teto da previdência social, o montante
referente à diferença entre o benefício atual e o antigo, multiplicado por 12 será inferior à 60 salários mínimos, estando equivocado o valor atribuído à causa.

Assim, não estando presente quaisquer das exceções previstas no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta deste
Juízo e determino a redistribuição deste feito ao Juizado Especial Federal, observadas as formalidades legais.

Int.

São José dos Campos, 22 de agosto de 2016.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000352-13.2016.4.03.6103
AUTOR: LM FARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MATEUS FOGACA DE ARAUJO - SP223145
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

Preliminarmente, no prazo de dez dias úteis, intime-se a autora para que regularize sua representação processual, uma vez que o procurador da empresa impetrante lhe
conferiu poderes de representação apenas para fins administrativos.

Decorrido o prazo, sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

São José dos Campos, 10 de outubro de 2016.

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000324-45.2016.4.03.6103
AUTOR: NIVALDO BUENO CARNEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Vistos etc.

O artigo 98, I, da Constituição Federal, previu a criação de juizados especiais, com competência para processar e julgar as "causas cíveis de menor complexidade". O § 1º do mesmo preceito da
Constituição limitou-se a estabelecer que "lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais do âmbito da Justiça Federal”.

A “lei federal”, no caso, é a Lei nº 10.259/2001, que estabeleceu um conceito legal de causa cível de menor complexidade, para efeito de fixar a competência dos Juizados Especiais Federais:

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças”.

Portanto, a “menor complexidade” legal tem um único parâmetro a ser considerado, que é o valor da causa. Não se discute, assim, maior ou menor complexidade das questões fáticas e jurídicas em
exame: qualquer que seja o grau de simplicidade ou complexidade, a competência será do JEF caso o valor da causa não exceda ao da alçada legal.

Nesse sentido é a orientação da Súmula 20 das Turmas Recursais dos JEF’s da 3ª Região: “A competência dos Juizados Especiais Federais é determinada, unicamente, pelo valor da causa e não pela
complexidade da matéria”.

Acrescente-se, ademais, que a própria Lei nº 10.259/2001 admite a existência de uma condenação em valor superior a 60 salários mínimos, ao estabelecer a possibilidade de expedição de ofícios
precatórios (art. 17, § 4º), circunstância que nada influi na fixação do valor da causa, nem da competência do Juizado. Assim, ainda que a eventual demora no processamento do feito resulte em uma condenação superior a
60 salários mínimos, isto não afeta a competência para processar e julgar o feito.

 

Com a devida vênia, tampouco vislumbro neste caso a necessidade de realização de “perícias complexas ou onerosas” que excedam ao conceito de “exame técnico” (artigo 12 da Lei nº 10.259/2001). A
solução da lide poderá depender, é certo, da elaboração de cálculos, mas tais cálculos não têm maior complexidade do que aqueles que a Contadoria dos JEF’s faz habitualmente. Também por esta razão, portanto, este
Juízo não é competente para processar e julgar o feito.

Em face do exposto, tratando-se de causa cujo valor não é superior a 60 (sessenta) salários mínimos e não estando presente quaisquer das exceções previstas no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.259/2001,
reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a redistribuição deste feito ao Juizado Especial Federal, observadas as formalidades legais.

Intime-se.          

São José dos Campos, 17 de outubro de 2016.
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PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000364-27.2016.4.03.6103
AUTOR: GISELE PEREIRA MARIA
Advogado do(a) AUTOR: KEILA GARCIA GASPAR - SP279589
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, com pedido de com pedido de tutela provisória de urgência, em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene o
INSS à concessão do benefício assistencial à pessoa com deficiência.

Relata ser portadora de transtornos afetivos bipolares, bem como retardo mental moderado, estando sob o tratamento psiquiátrico e psicológico desde sua infância, sendo
pessoa incapaz ao trabalho.

Afirma que mora com seu marido nos fundos da casa de sua mãe, que cria a filha da autora, pois não tem condições financeiras e de saúde para educá-la.

Informa que requereu o benefício assistencial em 28.12.2007, que lhe foi indeferido sob o fundamento de parecer contrário da perícia médica.

A inicial veio instruída com documentos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.

Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia
médica e deixo para analisar o pedido de tutela provisória de urgência após a vinda dos laudos periciais.

Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo
transcritos:

1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a
parte autora.

2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim,
desde quando?
3. Quais são os sintomas da doença que o autor atualmente apresenta? Tais sintomas comprometem, em qualquer grau, o exercício das atividades próprias de uma
pessoa com a sua idade (trabalhar, estudar, interagir socialmente, etc.)? Justifique.
4. Quais são os tratamentos a que a parte autora atualmente se submete para a doença? O tratamento vem sendo efetivo?
5. Qual é o prognóstico esperado da doença nos próximos anos?
6. Considerando a doença, os sintomas e o prognóstico de evolução de ambos, é possível afirmar que a parte autora seja uma pessoa com deficiência, isto é, “aquela que
tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade com as demais pessoas” (art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93)?
7. Outros esclarecimentos julgados úteis.

 

Nomeio perito(a) médico(a)a o(a) DR(a). DRA. MARIA CRISTINA NORDI -CRM/SP 46.136 (psiquiatra), com endereço conhecido desta Secretaria. 

Para o estudo socioeconômico, nomeio a perita assistente social ROSANA VIEIRA COELHO, CRESS nº 44241, com endereço conhecido da Secretaria, para que compareça
à residência da parte autora e verifique a situação social existente, diante das exigências previstas na Lei nº 8742/93.

Deverá o(a) Sr(a). Perito(a) responder aos seguintes quesitos:

1. Quais as condições socioeconômicas do periciando? Este tem alguma renda? Descrever brevemente o local de habitação (incluindo suas condições, os móveis e
equipamentos que a guarnecem, dentre outras informações julgadas úteis).
2. Quantas pessoas vivem na casa? Qual delas recebe alguma renda e em que valor? Há outras pessoas que integram o grupo familiar e que não residam na casa?
3. O periciando recebe ajuda humanitária do Poder Público em algum de seus níveis (Municipal, Estadual ou Federal)?
4. O autor recebe ajuda humanitária de alguma instituição não governamental ou de terceiros?
5. Qual a estimativa das despesas essenciais que o autor já realiza (alimentação, moradia, água, luz, gás, remédios, etc.)?
6. Outras informações pertinentes.

Nos termos do ofício nº 001/2007/PFE-INSS-SJC, arquivado em secretaria, aprovo os quesitos formulados pelo INSS, conforme abaixo transcritos.

Quesitos para perícia socioeconômica.
 
1 - Dados do grupo familiar (Nome, CPF, Data de Nascimento, Idade, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade Profissional, Renda Mensal e
Origem da renda mensal - aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público);
2 - Residência própria (sim ou não);
3 - Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel;
4 - Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada;
5 - Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas;
6 - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
7 - Indicar as despesas com remédios;
8 - Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no  mesmo local, devam ou possam auxiliar o requerente ou
tenha condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco;
9 - Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais;
10 - Informações que o perito entender importantes para o processo, colhidas através da diligência.

Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 16 de dezembro de 2016, às 13h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,
Jardim Aquarius.

Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e de todos os exames, laudos,
atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.

Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento
de identidade do (a) periciando (a).

Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisitem-se o pagamento desses valores.

Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.  

Requisite-se do INSS, por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, solicitando as providências necessárias para que tais
documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Cite-se o INSS, intimando-o da realização da perícia e que o prazo para resposta se iniciará a partir da intimação da decisão de antecipação dos efeitos da tutela.
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Intimem-se.

São José dos Campos, 17 de outubro de 2016.

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000259-50.2016.4.03.6103
AUTOR: MARIA IZABEL FREITAS LUWERDIS
Advogado do(a) AUTOR: CELIO ROBERTO DE SOUZA - SP238969
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

    Recebo a emenda à inicial.

    Remetam-se os autos à SUDP para a inclusão de KATIA MARIA FELIX MONTEIRO, como litisconsorte passiva.

    Após, providencie a Secretaria a citação da mesma para que conteste o feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

    Intimem-se.      

 

   SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 17 DE OUTUBRO DE 2016.

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Expediente Nº 1344

EXECUCAO FISCAL
0007946-37.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2171 - FABRICIA FERNANDES DE SOUZA) X HOSPITAL ALVORADA S/C LTDA(SP175076 - RODRIGO FORCENETTE)
Defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854, do Novo Código de Processo Civil. Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao
desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em sendo a indisponibilidade excessiva, proceda-se ao desbloqueio do montante excedente, proporcionalmente entre as instituições bancárias em que as diligências
resultaram positivas. Em sendo a indisponibilidade irrisória relativa a cada um dos coexecutados, proceda-se ao seu desbloqueio. Intime(m)-se o(s) executado(s) da indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de
seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em sendo infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido
o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es) bloqueado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s)
executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 212 e parágrafo 2º, do Novo CPC). Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo requerido
prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em
Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e
apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

CERTIDÃO (07/10/2016) - Certifico e dou fé que, houve a indisponibilidade da quantia de R$ 9.168,90 (nove mil, cento e sessenta e oito reais e noventa centavos) em conta pertencente à executada junto à Caixa
Econômica Federal.Certifico também que, foi realizada a indisponibilidade da quantia de R$ 2.116,56 (dois mil, cento e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos) em conta pertencente à executada junto ao Itaú Unibanco
S. A.Certifico também que, foi realizada a indisponibilidade da quantia de R$ 184,48 (cento e oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos) em conta pertencente à executada junto à CECM MÉD VALE DO
PARAÍBA.Certifico ainda que, foi realizada a indisponibilidade da quantia de R$ 20,31 (vinte reais e trinta e um centavos) em conta pertencente à executada junto ao Banco Safra.Certifico também que, foi realizada a
indisponibilidade da quantia de R$ 17,21 (dezessete reais e vinte e um centavos) em conta pertencente à executada junto ao Banco do Brasil.Certifico finalmente que, foi realizada a indisponibilidade da quantia de R$ 8,15
(oito reais e quinze centavos) em conta pertencente à executada junto ao Banco Santander.

EXECUCAO FISCAL
0000872-92.2015.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LUANA DA SILVA ROMANI(SP247757
- LUANA DA SILVA ROMANI)
Defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854, do Novo Código de Processo Civil. Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao
desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em sendo a indisponibilidade excessiva, proceda-se ao desbloqueio do montante excedente, proporcionalmente entre as instituições bancárias em que as diligências
resultaram positivas. Em sendo a indisponibilidade irrisória relativa a cada um dos coexecutados, proceda-se ao seu desbloqueio. Intime(m)-se o(s) executado(s) da indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de
seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em sendo infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido
o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es) bloqueado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s)
executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 212 e parágrafo 2º, do Novo CPC). Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo requerido
prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em
Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e
apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

CERTIDÃO (04/10/2016) - Certifico e dou fé que, em contato telefônico com o Conselho Regional de Contabilidade, obtive a informação de que o valor do débito atualizado é de R$ 4.507,45 (quatro mil quinhentos e
sete reais e quarenta e cinco centavos).

DECISÃO (05/10/2016) - Pleiteia a executada a liberação parcial dos valores bloqueados. Sustenta que o montante indisponibilizado excede o débito executado, bem como que os valores bloqueados junto ao Banco do
Brasil não são de sua propriedade, mas sim de cliente em processo trabalhista (fls. 25/27).DECIDO.Considerando que os valores bloqueados excedem o valor da dívida executada, determino a liberação dos valores
excedentes junto ao Banco Santander (R$ 5,10 - cinco Reais e dez centavos) e ao Banco do Brasil (R$ 1704,70 - mil setecentos e quatro reais e setenta centavos), devendo ser mantida a indisponibilidade relativa ao valor
atualizado do débito informado pelo exequente de R$ 4.507,45 (quatro mil quinhentos e sete reais e quarenta e cinco centavos).Após, prossiga-se no cumprimento da decisão de fl. 23.

CERTIDÃO (11/10/2016) - Certifico e dou fé que, foi efetuado o desbloqueio parcial dos valores, nos termos da decisão retro, conforme protocolo juntado aos autos.

CERTIDÃO (11/10/2016) - Certifico e dou fé que, remanesce a indisponibilidade da quantia de R$ 4.203,15 (quatro mil, duzentos e três reais e quinze centavos) em conta pertencente à executada junto ao Banco
Bradesco.Certifico também que, remanesce a indisponibilidade da quantia de R$ 304,30 (trezentos e quatro reais e trinta centavos) em conta pertencente à executada junto ao Banco do Brasil.

Expediente Nº 1342

CARTA PRECATORIA
0003913-33.2016.403.6103 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X DSI DROGARIA LTDA X
JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP
Defiro a penhora do imóvel de matrícula 145.881, descrito às fls. 28/35.Comunique-se à Central de Mandados. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007415-14.2015.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007229-25.2014.403.6103 () ) - GILCELIS KURZ MIRANDA(SP062166 - FRANCISCO SANT ANA DE LIMA
RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)
Recebo os presentes Embargos e suspendo a Execução Fiscal.Tendo em vista o caráter sigiloso dos documentos acostados aos autos, deverá a presente ação tramitar em segredo de justiça. As intimações ficam restritas
aos procuradores das partes, devidamente constituídos nos autos. Anote-se na capa dos autos.Indefiro o benefício da justiça gratuita ante a decisão proferida, em sede de Agravo de Instrumento, nos autos da execução
fiscal em apenso.Emende a Embargante a petição inicial, no prazo de quinze dias, para o fim de juntar cópia do Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores. Feito isso, intime-se a Embargada para impugnação
no prazo legal e, concomitantemente, juntar cópia do Processo Administrativo.Após, dê-se ciência ao Embargante da impugnação juntada aos autos.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006233-56.2016.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007901-67.2013.403.6103 () ) - VERA REGINA MACEDO PEREIRA(SP355476 - ANA CECILIA VASCONCELLOS
ANTUNES DE SOUSA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA)
VERA REGINA MACEDO PEREIRA, opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe move o CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 2ª REGIÃO. Aduz a
impenhorabilidade dos valores bloqueados por serem oriundos de auxílio doença.É o que basta ao relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O objeto dos Embargos versa tão somente sobre a desconstituição da
indisponibilidade de valores. Sustenta o embargante a impenhorabilidade dos valores bloqueados, pois oriundos de auxílio doença.Para implemento da condição "interesse de agir", necessária a presença do binômio
necessidade/adequação, vale dizer, a necessidade da tutela jurisdicional e a adequação da via eleita para sua satisfação. No presente caso, verifico que não há a necessidade da tutela jurisdicional, uma vez que as questões
atinentes à penhora devem ser ventiladas na Execução Fiscal, sem necessidade de ajuizamento de ação de conhecimento para tanto.Evidente, assim, a falta de interesse de agir, o qual segundo ESPÍNOLA, "é o proveito ou
utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica" (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in "Código Civil Brasileiro
Interpretado", Livraria Freitas Bastos S.A, 13ª edição, vol. II, pág. 245).Destarte, a desconstituição da indisponibilidade de valores é medida a ser pleiteada por simples petição dirigida à execução fiscal, não havendo
interesse processual na oposição de embargos. Todavia, em respeito ao princípio da instrumentalidade das formas, insculpido no art. 188 do NCPC, este juízo apreciará o pedido nos autos da Execução Fiscal. Por todo o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.Sem custas.Traslade-se cópia
destes autos para a execução fiscal em apenso. Decorrido o prazo para recurso, desapensem-se, remetendo-se ao arquivo com as formalidades legais. P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0400502-25.1990.403.6103 (90.0400502-1) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS X TECELAGEM PARAHYBA S/A(SP032681 -
JAIRO DOS SANTOS ROCHA)
CERTIFICO E DOU FÉ que na execução fiscal nº 0400190-05.1997.4.03.6103 foi expedida carta de intimação da inventariante Maria Izabel Fagundes Gomes, com endereço à rua Antonio José da Silva, 59, Jardim
Europa, São Paulo, que foi devolvida pelos Correios com a informação "Falecido". Certifico também que na execução fiscal 0400168-44.1997.4.03.6103 foi expedida carta precatória para intimação da mesma
inventariante, com endereço à rua Dona Elisa P. de Barros, 559, Centro, São Paulo, que foi devolvida sem cumprimento, pois Maria Izabel não reside no local. Certifico ainda que não existe endereço alternativo para a
realização da intimação.

Considerando a ausência de endereço a possibilitar a intimação da executada na pessoa da inventariante, nos termos da certidão supra, solicite-se ao Juízo deprecado a devolução da precatória independentemente de
cumprimento.Após, dê-se vista a exequente para requerer o que de direito. No silêncio, ou se requerido prazo para diligências, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados),
onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição. Em
caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0403082-81.1997.403.6103 (97.0403082-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO) X T C R TELECOMUNICACOES E CONSTRUCOES DE REDES S/C LTDA X
RAIMUNDO SEVERIANO DA SILVA(SP123833 - MARIA CECILIA PICON SOARES)
DESPACHO DE 29/07/2016:
Defiro o pedido de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN. Comunique-se a ordem por meio eletrônico, à Central de Indisponibilidade de Bens Imóveis e ao Renajud. Quanto à comunicação aos
demais órgãos relacionados em sua petição, deverá a exequente demonstrar o cabimento e utilidade da medida requerida.Efetuadas as diligências, dê-se vista à exequente. No silêncio, ou se requerido prazo para diligências,
será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo
exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior
independente de nova ciência.Indefiro o requerimento de Segredo de Justiça, uma vez que os documentos juntados aos autos não configuram quebra de sigilo bancário ou fiscal.

DESPACHO DE 29/09/2016:
Em cumprimento ao que restou decidido nos embargos de terceiros nº 0006845-77.2005.4.03.6103, proceda-se, com urgência, ao cancelamento do registro de arresto de número R.06 da matrícula 62.364,
independentemente do pagamento das custas, emolumentos e contribuições correspondentes, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, bem como ao cancelamento da indisponibilidade do imóvel, efetuada à fl. 212.Após,
dê-se vista à exequente, nos termos da determinação de fl. 205.

EXECUCAO FISCAL
0005507-10.2001.403.6103 (2001.61.03.005507-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2171 - FABRICIA FERNANDES DE SOUZA) X SESBI SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA BANCARIA E INDL/
S/C LTDA X JOSE GERALDO BELO DE OLIVEIRA X LUCIANA GEARA GUEDES DE OLIVEIRA(SP213121 - ANA CAROLINA SANTOS BOTAN)
Fls. 473/474. Considerando a arrematação do veículo de placa DGZ-5657, em leilão realizado na Justiça do Trabalho, comprovada mediante juntada das cópias de documentos de fls. 476/478, nos termos do artigo 425,
VI, do NCPC, determino o cancelamento de sua indisponibilidade, por meio do Renajud.Após, prossiga-se o cumprimento da determinação de fl. 465. 

EXECUCAO FISCAL
0000134-12.2012.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO EST DO RIO DE JANEIRO - CREMERJ(RJ020986 - PAULO SERGIO DA COSTA MARTINS) X RICARDO DOS SANTOS
SILVA(SP169207 - GUSTAVO HENRIQUE INTRIERI LOCATELLI)
Defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854, do Novo Código de Processo Civil. Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao
desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em sendo a indisponibilidade excessiva, proceda-se ao desbloqueio do montante excedente, proporcionalmente entre as instituições bancárias em que as diligências
resultaram positivas. Em sendo a indisponibilidade irrisória relativa a cada um dos coexecutados, proceda-se ao seu desbloqueio. Intime(m)-se o(s) executado(s) da indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de
seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em sendo infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido
o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es) bloqueado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s)
executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 212 e parágrafo 2º, do Novo CPC). Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo requerido
prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em
Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e
apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

CERTIDÃO - Certifico e dou fé que, houve a indisponibilidade da quantia de R$ 1614,04 (um mil, seiscentos e catorze reais e quatro centavos) em conta pertencente ao executado junto ao Banco Santander.Certifico
também que, houve a indisponibilidade da quantia de R$ 1614,04 (um mil, seiscentos e catorze reais e quatro centavos) em conta pertencente à executada junto ao Itaú Unibanco S.A..

EXECUCAO FISCAL
0006083-17.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X BARAO ENGENHARIA LTDA(SP109789 - JULIO GOMES DE CARVALHO NETO)
Fls. 68/70. Deixo de apreciar o pedido, devendo o requerente utilizar-se da via processual adequada (embargos de terceiros).Fls. 100/vº. Inicialmente, considerando o que consta à fl. 58, requisite-se cópia da matrícula
imobiliária 193.403 por meio do sistema ARISP.Após, tornem conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0004471-10.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X FONSECA & GRILO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA X MANOEL VERDINI DA FONSECA X
SONIA MARIA SANTOS DA FONSECA(RJ124175 - PRISCILA SANTOS COLOMER MORAGAS)
Fls. 90/95. Regularize a executada sua representação processual, mediante a juntada de instrumento de procuração original, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como comprove fazer jus ao benefício de prioridade na
tramitação do feito.Outrossim, verifico pelos extratos juntados às fls. 93/95, que não consta a ordem de bloqueio por este Juízo, bem como os valores bloqueados correspondentes aos indicados no detalhamento de ordem
judicial, às fls. 81/82.Portanto, comprove a executada que os valores indicados no extrato BACENJUD de fls. 81/82 foram bloqueados nas contas mencionadas, por ordem deste Juízo e que referida conta destina-se ao
recebimento de benefício previdenciário.Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos EM GABINETE.Na inércia, desentranhe-se a petição e documentos de fls. 90/95, para devolução ao signatário em
balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob pena d descarte, bem como proceda-se ao descadastramento do advogado para estes autos, no sistema processual da Justiça Federal. 

EXECUCAO FISCAL
0007699-90.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA(SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E
SP142361 - LEANDRO JOSE DOS SANTOS GOMES E SP071439 - MARIANGELA VASSALLO E SP099844 - TANIA MARIA CARDOSO DE MENDONCA)
Considerando a juntada, às fls. 167/178, de Apólice de Seguro Garantia, em substituição à Carta de Fiança de fl. 110, bem como a concordância da exequente à fl. 181, defiro o desentranhamento da Carta de Fiança, para
entrega à executada, mediante recibo nos autos.Após, dê-se vista à exequente para requerer o que de direito. 

EXECUCAO FISCAL
0005437-36.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X NEIDE CARDOSO DE ANDRADE - ME(SP334015 - ROBSON MARCOS FERREIRA)
Fl. 39. Indefiro o pedido de liberação de valores bloqueados no SISBACEN sobre conta corrente em nome da pessoa jurídica executada, uma vez que a conta destinada ao pagamento de salários de seus empregados não
é legalmente impenhorável.Com efeito, o pedido da executada não encontra amparo legal, vez que os valores bloqueados não são legalmente impenhoráveis, condição que se restringe à conta-salário/benefício e poupança,
acima de quarenta salários mínimos, fato não comprovado nos autos. Destarte, os valores bloqueados pertencem a pessoa jurídica e não aos seus funcionários, sendo portanto penhoráveis. Nesse sentido:AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. POSSIBILIDADE. 1..... 2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.184.765-PA), o entendimento no sentido de
que, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora,
aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos executivos fiscais. 3....4. Afastado o argumento de que o desbloqueio da conta corrente seria imperioso, porque os valores ali existentes
seriam destinados exclusivamente para pagamentos de funcionários. Na verdade, a situação dos autos não se enquadra no disposto no artigo 649, IV, Código de Processo Civil, vez que o valor bloqueado pertence à
empresa executada e não aos seus funcionários. 5. Agravo não provido. (TRF3, 5ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2013). Ante as razões expostas, INDEFIRO o pedido.Prossiga-se no cumprimento da decisão de
fl. 46.

EXECUCAO FISCAL
0006453-25.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X HIROSHI KUNIHIRO(SP301744 - SERGIO WASHINGTON VIEIRA BUANI FILHO)
Chamo o feito à ordem.Considerando o disposto no inciso X do artigo 833 do NCPC, bem como o entendimento do juízo de que havendo várias aplicações em cadernetas de poupança, em diferentes instituições
financeiras, a impenhorabilidade restringe-se ao total de 40 (quarenta) salários mínimos, sendo, portanto, penhorável o valor restante, torno sem efeito o segundo parágrafo da decisão de fls. 95/96, uma vez que já fora
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procedida à liberação do referido limite legal, na conta poupança n 1005660-8, da agência n 2911 do Banco Bradesco, conforme indicado à fl. 97/v. Outrossim, considerando os documentos de fls. 91 e 94, hábeis a
comprovar que a conta corrente n 00060045-5, agência 0351, da Caixa Econômica Federal, refere-se à conta na qual o executado recebe seus benefícios previdenciários, proceda-se à liberação até o limite de R$
4.749,34 (quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos) pelo SISBACEN, com fundamento no art. 833, inciso IV do CPC.Ainda, conquanto tenha havido excesso de penhora, vez que o valor do
débito atualizado é de R$ 66.338,85 (sessenta e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos), determino a liberação parcial dos valores bloqueados no Banco Itaú, limitado a quantia e R$ 2.579,68 (dois
mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos).Após, expeça-se Alvará de Levantamento do importe de R$ 7.329,02(sete mil, trezentos e vinte e nove reais e dois centavos), que corresponde aos valores
impenhoráveis detalhados acima (aposentadoria) e o excedente de penhora.Intime-se a parte, ou o interessado, para comparecimento na secretaria da 4ª Vara Federal, para fins de agendamento de data para expedição do
Alvará de Levantamento. Se em termos, expeça-se o Alvará.Finda as diligências, cumpra-se com urgência a decisão de fl. 86.

EXECUCAO FISCAL
0007229-25.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X GILCELIS KURZ MIRANDA(SP062166 - FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES)
Fl. 59/64. Pleiteia o executado que a exequente se abstenha de negativar o seu nome nos registros do CADIN e Cartório de Protesto de Letras e Títulos de São José dos Campos, em razão da garantia integral do
débito.Da análise dos autos, verifico o débito está integralmente garantido pela penhora de fl. 47.Isto posto, DEFIRO o pedido da executada para determinar que a Fazenda Nacional se abstenha de negativar o seu nome
nos registros pertinentes, uma vez que a dívida está garantida e que não permanece, portanto, a situação de inadimplência. Após, aguarde-se decisão nos autos dos Embargos à execução Fiscal, em apenso.

EXECUCAO FISCAL
0007636-31.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2171 - FABRICIA FERNANDES DE SOUZA) X LM COM/ E MANUTENCAO INDL/ LTDA(SP311790A - CESAR AUGUSTO TERRA)
Fls. 78/79. Inicialmente regularize o requerente sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante juntada de cópia autenticada do instrumento de procuração pública, bem como instrumento de
substabelecimento original.Na inércia, desentranhem-se as fls. 78/86 para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo nos autos, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte.Fl. 72. Indefiro por ora o pedido, tendo
em vista a ausência de endereço a possibilitar a penhora dos veículos. 

EXECUCAO FISCAL
0000208-61.2015.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2930 - LEANDRO MORAES GROFF) X EFICAZ GERENCIAMENTO LTDA - EPP(SP122459 - JORGE FELIX DA SILVA)
Primeiramente, regularize a executada sua representação processual, mediante a juntada de instrumento de procuração original, bem como cópia do instrumento do seu ato constitutivo e eventuais alterações ou cópia do
instrumento de contrato social consolidado, no prazo de 15 (quinze) dias.Na inércia, desentranhe-se a petição e documentos de fls. 63/65, para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias,
sob pena de descarte, bem como, proceda-se ao descadastramento do advogado para estes autos, no sistema processual da Justiça Federal.Regularizada a representação processual, tornem conclusos EM GABINETE.

EXECUCAO FISCAL
0000845-12.2015.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X EMILIO KATUMORI ANMA(SP082290 -
EMILIO KATUMORI ANMA)
Defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854, do Novo Código de Processo Civil. Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao
desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. No tocante à hipótese prevista no parágrafo 1 do artigo 854 do Novo Código de Processo Civil, há interpretação deste Juízo, no sentido de que o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, conta-se a partir da vinda das informações do executado(s) quanto a eventuais impenhorabilidades, isso porque, a interpretar-se de forma contrária, surgiria um critério aleatório (por ausência de critérios
objetivos) para a escolha de qual conta ou instituição financeira seria cancelada a indisponibilidade excessiva, o que por óbvio, cria uma situação de iniquidade perante o exequente.Intime(m)-se o(s) executado(s) da
indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em sendo infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, proceda-
se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es) bloqueado(s), no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s) executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 212 e parágrafo 2º, do Novo CPC). Em caso de diligência negativa ou
desbloqueio, dê-se vista à exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde,
por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de
novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.DECISÃO FL.36: Fls. 31/32. Regularize o executado sua representação
processual, mediante a juntada de instrumento de procuração original, no prazo de 15 (quinze) dias.Comprove o executado que os valores indicados no extrato às fls. 33/35, referem-se a honorários profissionais.Cumpridas
as determinações supra, tornem os autos conclusos EM GABINETE.Na inércia, desentranhe-se a petição e documentos de fls. 31/35, para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob
pena d descarte, bem como proceda-se ao descadastramento do advogado para estes autos, no sistema processual da Justiça Federal.

EXECUCAO FISCAL
0001015-81.2015.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ZELIA MARIA DE OLIVEIRA
ROCHA(SP354085 - HUMBERTO FELIPE OZORIO DE OLIVEIRA)
Julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 26, da Lei nº 6.830/80, diante do cancelamento do débito na via administrativa, conforme noticiado pelo exequente.Em havendo penhora, torno-a
insubsistente. Em caso de bem imóvel, expeça-se mandado de cancelamento independentemente do recolhimento de custas, emolumentos e contribuições por parte do executado.Havendo mandado (citação/penhora) não
cumprido, recolha-se-o.Sem custas e sem honorários.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0004185-61.2015.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X GIANNI CUCCHIARO BRAVO(SP292853 - ROGERIO MESSIAS ALVES DE ABREU)
Regularize o executado sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante juntada de instrumento de procuração.Outrossim, verifico que o executado, em vez de garantir o Juízo mediante depósito judicial por
DJE, efetuou pagamento ao Tesouro Nacional por meio de GRU. Portanto, deverá o executado requerer o que de direito, nos termos da Ordem de Serviço da Diretoria do Foro nº 0285966, de 23/12/2013. 

EXECUCAO FISCAL
0005637-09.2015.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X SIND.EMPREGS.ESTAB.DE SERVS.SAUDE DE S.JOSE D(SP120982 - RENATO FREIRE SANZOVO)
Fls. 30/44: Inicialmente, aguarde-se decisão nos autos dos Embargos à Execução Fiscal em apenso.

EXECUCAO FISCAL
0005760-07.2015.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X CONDOMINIO RESIDENCIAL VILAGGIO DI ANTONINI(SP302814 - WALTER XAVIER DA CUNHA
FILHO)
Fl. 114. Considerando as diligências administrativas em andamento, visando à revisão do débito exequendo, suspendo o curso do processo pelo prazo requerido pelo exequente. Recolha-se o mandado expedido.
Decorrido o prazo sem provocação das partes, intime-se o exequente, para requerer o que de direito. 

EXECUCAO FISCAL
0001894-54.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X SIMOLDES PLASTICOS INDUSTRIA LIMITADA(SP173773 - JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA
ROCHA)
Ante a ausência de comprovação de parcelamento, aguarde-se o cumprimento do mandado, consoante determinação de fl. 156.

EXECUCAO FISCAL
0001965-56.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X VISAO ASSISTENCIA OFTALMOLOGICA S/S LTDA - EP
Tendo em vista que os documentos juntados pela executada às fls. 30/32 apontam para o parcelamento, bem como a consulta ao e-CAC (Sistema On-line de Consulta de Débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional) de
fls. 34/35, recolha-se o mandado expedido e abra-se vista à exequente para manifestação. 

EXECUCAO FISCAL
0002535-42.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X TECSUL ENGENHARIA LTDA(SP190272 - MARA RUBIA DE OLIVEIRA)
Tendo em vista que os documentos juntados pela executada às fls. 36/42 apontam para o parcelamento, bem como a consulta ao e-CAC (Sistema On-line de Consulta de Débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional) de
fls. 44/45, recolha-se o mandado expedido e abra-se vista à exequente para manifestação. 

EXECUCAO FISCAL
0002743-26.2016.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X DSI DROGARIA LTDA(SP335006 - CAMILLA FERRARINI)
Fl. 19. Defiro a penhora do imóvel de matrícula 145.881, descrito às fls. 27/34, nomeado pela executada. Comunique-se à Central de Mandados. 

EXECUCAO FISCAL
0002744-11.2016.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X DSI DROGARIA LTDA(SP335006 - CAMILLA FERRARINI)
Fl. 23. Defiro a penhora do imóvel de matrícula 145.881, descrito às fls. 31/38, nomeado pela executada. Comunique-se à Central de Mandados. 

EXECUCAO FISCAL
0003246-47.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PALAZON SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP247251 - RAQUEL PALAZON NEFUSSI)
Regularize a executado sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante juntada de instrumento de procuração, bem como cópia do instrumento de seu ato constitutivo e eventuais alterações.Na inércia,
desentranhem-se as fls. 18/23 para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo nos autos, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte. 

Expediente Nº 1331
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EXECUCAO FISCAL

0006487-88.2000.403.6103 (2000.61.03.006487-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X TENIS ACADEMIA POLI ESPORTIVA CO/ MAT/ ESPORTIVOS LTDA X FABIO
DE ANDRADE ZANETTI X CLAUDIO LUCCI(SP347679 - ADRIANA KEHDY MARTINS OLIVEIRA DOS SANTOS)

TÊNIS ACADEMIA POLI ESPORTIVA CO/ MAT/ ESPORTIVOS LTDA, apresentou exceção de pré-executividade às fls. 100/110 em face da FAZENDA NACIONAL, na qual alega a ocorrência da prescrição
intercorrente.A excepta manifestou-se à fl. 129, rebatendo os argumentos aduzidos.DECIDO.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTEDa análise dos autos, verifico que a petição inicial foi protocolizada em 19 de dezembro de
2000 e que após diversas diligências realizadas no intuito de localizar os responsáveis tributários, foi requerido pela exequente o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição (fl. 93).Em 22 de novembro de 2006, foi
determinado o encaminhamento dos autos ao arquivo, com fundamento no art. 20, caput, da Lei nº 10.522/02.Em 27 de novembro de 2009, a executada aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n 11.941/09, cuja
exclusão ocorreu em 04 de agosto de 2011 (fls. 130/132).Os autos permaneceram no arquivo até 13 de março de 2015.Em março de 2015 foi oposta a presente exceção de pré-executividade.Embora o processo tenha
permanecido arquivado por período superior a sete anos, desde a determinação do arquivamento, não há que se falar em prescrição intercorrente, uma vez que o executado efetuou o parcelamento do débito, motivando a
interrupção do prazo prescricional, nos termos do art. 174, parágrafo único IV e art. 151, ambos do Código Tributário Nacional. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (ART. 40 DA LEI N.º 6.830/80). INOCORRÊNCIA. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL.1. A partir da vigência do 4º do art. 40 da Lei n.º
6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução
fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito, exceto se configurada a hipótese do 5º.2. A análise dos presentes autos indica que o feito foi remetido ao arquivo em 15.07.2005,
após regular intimação da exequente. Ocorre que, em 19.11.2009, no curso do lapso prescricional, o contribuinte aderiu a Programa de Parcelamento do Débito, praticando ato inequívoco de reconhecimento dos débitos,
que possui eficácia interruptiva do prazo prescricional (inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN), e enseja a suspensão do feito executivo durante todo o período de pagamento das parcelas acordadas. (grifo nosso)3.
O posterior descumprimento do acordo realizado, em 29.12.2011, resultou na rescisão administrativa do parcelamento.4. Descabido o reconhecimento da prescrição intercorrente, haja vista que o feito não permaneceu
arquivado por período superior a cinco anos após a rescisão do parcelamento. 5. Apelação provida. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2160684 - 0007431-08.2004.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2016 )No caso, considerando que os autos foram remetidos ao arquivo em novembro de 2006 e
que a executada aderiu ao parcelamento em novembro de 2009, sendo rescindindo em agosto de 2011, não decorreu o prazo necessário para o reconhecimento da prescrição intercorrente. Por todo o exposto, REJEITO o
pedido.Abra-se vista à exequente, para que se manifeste acerca da aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016, que prevê a remessa ao arquivo dos processos cujo valor em cobrança seja igual ou inferior a um
milhão de reais. Em sendo requerida a aplicação, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei nº 6.830/80, sem baixa na
distribuição. Na hipótese de inaplicabilidade, requeira o que de direito.

0007306-25.2000.403.6103 (2000.61.03.007306-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X MENDES E MENDES IMPORTACAO DE VEICULOS LTDA(SP143925 - EDVAN
PAIXAO AMORIM) X ELCIO MACIEL MENDES(SP115793 - JUVENAL DE SOUZA SOBRINHO) X DORALICE SERAO MENDES(SP184328 - EDUARDO MATOS SPINOSA)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fl. 317, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.Considerando que o valor das
custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012. Decorrido o prazo sem a interposição de
recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições
correspondentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Proceda-se ao cancelamento da indisponibilidade, perante a Central de Indisponibilidade de
Bens Imóveis.Ante a inércia do credor hipotecário, devidamente intimado à fl. 301, intime-se o executado(a), para comparecimento na secretaria da 4ª Vara Federal, para fins de agendamento de data para expedição do
Alvará de Levantamento dos valores remanescentes na conta indicada à fl. 285. Se em termos, expeça-se o Alvará.Em caso da retirada do Alvará, por procurador(a), providencie o executado, a juntada de instrumento de
procuração atual, contendo expressos poderes para receber e dar quitação.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0005714-04.2004.403.6103 (2004.61.03.005714-6) - INSS/FAZENDA X VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA(SP183825 - DANIEL CARLOS CORREA MORGADO) X TRANSPORTES JAO LTDA X
TRANSMIL-TRANSPORTES COLETIVOS DE UBERABA LTD X TCS TRANSPORTES COLETIVOS DE SOROCABA LTDA X NEUSA DE LOURDES SIM ES DE SOUSA(SP110464 - ODETE MOREIRA
DA SILVA LECQUES) X RENE GOMES DE SOUZA

Defiro o pedido de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN. Comunique-se a ordem por meio eletrônico, à Central de Indisponibilidade de Bens Imóveis e ao Renajud. Quanto à comunicação aos
demais órgãos relacionados em sua petição, deverá a exequente demonstrar o cabimento e utilidade da medida requerida.Efetuadas as diligências, dê-se vista à exequente. No silêncio, ou se requerido prazo para diligências,
será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo
exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior
independente de nova ciência.Prejudicado o requerimento de aposição de sigilo, haja vista a decisão de fl. 409. Certifico e dou fé que, por equívoco, realizei a indisponibilidade de bens de NEUSA DE LOURDES
SIMÕES, RENE GOMES DE SOUSA, TRANSPORTES JAO LTDA e TCS TRANSPORTES COLETIVOS DE SOROCABA LTDA, uma vez que eles ainda não foram citados, razão pela qual, procedi ao
cancelamento destas.Certifico ainda que, procedi a indisponibilidade de bens de VIAÇÃO CAPITAL DO VALE LTDA e TRANSMIL - TRANSPORTES COLETIVOS DE UBERABA LTDA, via RENAJUD e
CENTRAL DE INDISPONIBILIDADE, conforme protocolos que seguem.

0000509-52.2008.403.6103 (2008.61.03.000509-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X FERBEL IND/ COM/ E SERV DE FERRAMENTAS LTDA(SP147224 - LUIZ
OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT)

FERBEL IND/ COM/ E SERV. DE FERRAMENTAS LTDA apresentou exceção de pré-executividade às fls. 365/366 em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando a quitação integral do débito. Aduz o
cumprimento de todos os acordos trabalhistas e o recolhimento de todas as parcelas devidas referentes ao FGTS. Pugna pela extinção do feito.A excepta manifestou-se às fls. 599/601, rebatendo os argumentos
expendidos. Informa que o pagamento feito em desacordo com a legislação vigente e sem a homologação do Juízo Laboral, não pode ser reconhecido como tal.FUNDAMENTO E DECIDORejeito os argumentos
relacionados ao mérito da cobrança e por consequência o pedido, porque deles dependente. Com efeito, o caso concreto demanda dilação probatória e oportunidade de ampla defesa quanto aos fatos alegados,
incompatível com a via da exceção de pré-executividade. Nesse sentido a súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis
de ofício que não demandem dilação probatória.Por todo o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Prossiga-se com os leilões.

0008187-84.2009.403.6103 (2009.61.03.008187-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1593 - ADRIANO CESAR KOKENY) X PRO ATIVA ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA X
FERNANDO DIMAS DE SOUZA X LUCIANA PECANHA DE FARIAS SOUZA(SP185713 - VIRGILIO CANSINO GIL)

Ante a declaração acostada à fl. 79, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Considerando que o valor bloqueado na conta nº 013.00004088-5 da agência nº 4091 da Caixa Econômica Federal, indicado no
extrato à fl. 80, refere-se à conta poupança, bem como o disposto no art. 833, inciso X do NCPC, dispondo sobre a impenhorabilidade dos valores depositados em caderneta de poupança até o limite de quarenta salários
mínimos, proceda-se à liberação dos valores bloqueados pelo SISBACEN.Proceda-se à liberação dos demais valores bloqueados, por serem irrisórios.Após, prossiga-se no cumprimento da decisão de fl. 73.

0008630-35.2009.403.6103 (2009.61.03.008630-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X CONTABILIDADE CAMPOS ARRUDA LTDA(SP151448 - DIGIANE
ALEXANDRA ALMEIDA)

Defiro o pedido de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN. Comunique-se a ordem por meio eletrônico, à Central de Indisponibilidade de Bens Imóveis e ao Renajud. Quanto à comunicação aos
demais órgãos relacionados em sua petição, deverá a exequente demonstrar o cabimento e utilidade da medida requerida.Efetuadas as diligências, dê-se vista à exequente. No silêncio, ou se requerido prazo para diligências,
será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo
exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior
independente de nova ciência. Certifico e dou fé que, pesquisando o CPF/CNPJ do(s) executado(s), via sistema RENAJUD, não constou nenhum veículo em nome(s) do(s) mesmo(s), conforme pesquisa(s) que
segue(m).Certifico ainda que, junto nesta data, o protocolo da ordem de indisponibilidade.

0008546-63.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X EVERALDO FELIPE SERRA(SP263220 - RENATO HIROSHI DE OLIVEIRA KAWASHIMA)

EVERALDO FELIPE SERRA opôs os presentes EMBARGOS DECLARATÓRIOS, em face da sentença de fl. 56, alegando a ocorrência de erro material na sentença, uma vez a extinção não ocorreu pela satisfação do
débito pelo executado, mas sim pela comprovação de que o débito lançado era irregular. Requer a condenação da exequente ao pagamento de custas e honorários advocatícios.Os embargos foram interpostos
tempestivamente, a teor do art. 1.023 do Código de Processo Civil. FUNDAMENTO E DECIDO.A decisão atacada não padece do vício alegado.Os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente,
objetivando a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE
REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. SÚMULA STF Nº 279. 1. Os embargos de declaração não constituem
meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 2. .... 3. Embargos de declaração rejeitados.STF, AI-AgR-ED 174171AI-AgR-ED -
EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, 25.11.2008.No mesmo sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. - Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de
embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. - Sob
os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores
Instâncias, se cabível na espécie. - Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento,
devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da
causa (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). - Embargos declaratórios improvidos.TRF 3ª Região, AC 200961830081130AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1507100, Rel Des. Fed. VERA
JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1594Ademais, é inequívoco, no presente caso, que após a Revisão do Débito Inscrito em Dívida Ativa, realizada perante Receita Federal, remanesceu
débito tributário, o qual foi objeto de compensação tributária, conforme se verifica à fls. 39/44.Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos.

0004859-44.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PABLO JACINTO DE OLIVEIRA(SP295827 - DANILO YURI DOS SANTOS E SP115793 - JUVENAL
DE SOUZA SOBRINHO)

Fls. 43/44- Diante dos documentos juntados às fls. 44 e 52, hábeis a comprovar que a conta-corrente nº 01-082610-8, da agência nº 3733 do Banco Santander, refere-se a conta-salário (caráter alimentar), proceda-se à
liberação do valor bloqueado pelo SISBACEN, com fundamento no art. 833, inciso IV do NCPC.Proceda-se ao desbloqueio dos demais valores, por serem irrisórios, nos termos da decisão de fl. 32.Após, defiro a
suspensão do curso da execução, em razão do parcelamento, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados) onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido
impulso processual pela exequente. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

0005512-12.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1326 - ANTONIO BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO) X GSH DO BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA X MARIA THEREZA HUVOS VIEIRA
SALLES X PAULO RODRIGO HUVOS VIEIRA SALLES(SP123948 - EUGENIO CARLOS BELAVARY)
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Primeiramente, regularize a executada MARIA THEREZA HUVOS VIEIRA SALLES sua representação processual, mediante a juntada de instrumento de procuração original, no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo
prazo, junte a excipiente cópias autenticadas das alterações contratuais posteriores, arquivadas perante a JUCESP em 17/08/2009 (nº 259.103/09-3) e 02/05/2012 (nº 175.308/12-3).Após, tornem os autos conclusos EM
GABINETE.Na inércia, desentranhe-se a petição e documentos de fls. 62/87, para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte, bem como, proceda-se ao
descadastramento do advogado para estes autos, no sistema processual da Justiça Federal.

0006415-47.2013.403.6103 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP117996 - FABIO JOSE
BUSCARIOLO ABEL) X NALIGIA CONTE MASTRODOMENICO(SP232556 - KATYUSCYA FONSECA DE MOURA CAVALCANTI)

Fls. 55/57. Pleiteia a executada a liberação dos valores bloqueados via SISBACEN, em razão de ter aderido ao parcelamento. Aduz ainda, que a indisponibilidade recaiu sobre valores legalmente impenhoráveis (conta
salário e poupança). Com efeito, o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, VI do CTN. Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESBLOQUEIO DE VALORES
CONSTRITOS VIA SISTEMA BACENJUD. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EM VIRTUDE DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ARTIGO 151, IV, DO CTN. 1. De fato, a
parte agravada aderiu ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009 antes da ordem de bloqueio pelo sistema Bacenjud. 2. Portanto, na época da decretação e da efetivação da penhora on line, o débito em referência
encontrava-se com a exigibilidade suspensa, conforme artigo 151, inciso VI, do CTN. 3. Ademais, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário incluído no mencionado parcelamento foi reconhecida pela Lei n.
12.249/2010 (AI 00033707920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Considerando
a expressa anuência por parte do exequente, bem como a informação de que a liberação dos valores objetiva contribuir para que a executada honre com o parcelamento (fl. 46), determino a liberação dos valores constantes
no extrato BACENJUD, às fls. 43/44.Intime-se o interessado para comparecimento à Secretaria do Juízo, para fins de agendamento de data para expedição do Alvará de Levantamento do valor transferido para a Caixa
Econômica Federal (fls. 47/50). Expeça-se-o, se em termos.Em caso da retirada do Alvará por procurador, providencie o executado, a juntada de instrumento de procuração atual, contendo expressos poderes para
receber e dar quitação.Após, cumpra-se a decisão de fl. 54.

0000465-23.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X JOAO BATISTA SOARES(SP142820 - LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA)

Ante o caráter sigiloso dos documentos acostados aos autos, deverá a presente ação tramitar em Segredo de Justiça. As intimações ficam restritas aos procuradores das partes, devidamente constituídos nos autos. Anote-se
na capa dos autos. Tendo em vista a cópia da Impugnação ao Auto de Infração às fls. 27/71, intime-se a exequente para que esclareça o motivo pelo qual referida impugnação não consta do processo administrativo nº
13864-720.027/2013-27, bem como informe se foi apreciada e se há recurso pendente de julgamento. Após, tornem os autos conclusos EM GABINETE.

0001163-29.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X FERNANDES MARQUES COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP328633 - PETROCCELLI PETRI SILVA)

FERNANDES MARQUES COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA pleiteia a liberação dos valores bloqueados via SISBACEN e suspensão da Execução Fiscal, em razão da adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº
10.522/2002.À fl. 73 a Fazenda Nacional confirmou o parcelamento e requereu a suspensão da Execução Fiscal.Conforme se verifica dos documentos juntados à fls. 50 e 71/72, o parcelamento foi requerido somente em
13/11/2015, portanto, posteriormente ao bloqueio de valores via SISBACEN, realizado em 10 e 11/11/2015. INDEFIRO, por essas razões, o pedido de liberação dos valores bloqueados, uma vez que o parcelamento
realizado após a penhora não tem o condão de desconstituí-la.Defiro a suspensão do curso da execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados) onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em
Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pela exequente, no sentido da consolidação do parcelamento, o que vem demandando anos. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e
apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

0001176-28.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X CENTRAL VALE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - X TOMOKO MIURA X AQUILA REGINA
LEITE(SP123833 - MARIA CECILIA PICON SOARES)

ÁQUILA REGINA LEITE e TOMOKO MIURA apresentaram exceção de pré-executividade, pleiteando o reconhecimento da ocorrência de prescrição parcial dos débitos executados, bem como da ilegitimidade para
figurarem no polo passivo da demanda, uma vez que não houve comprovação de dissolução irregular da empresa, além de não restarem configuradas as hipóteses autorizadoras do redirecionamento da responsabilidade,
previstas nos art. 135, III, do CTN. Por fim, requereram a condenação da exequente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios.A excepta manifestou-se às fls. 77/78, rebatendo os
argumentos aduzidos.FUNDAMENTO E DECIDO.Primeiramente, ante o comparecimento espontâneo da executada ÁQUILA REGINA LEITE às fls. 63/72, denotando conhecimento da presente execução fiscal, dou-a
por citada, nos termos do artigo 239, 1º, do NCPC.PRESCRIÇÃOA dívida executada refere-se ao não-recolhimento de CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, relativa às competências 11/2008 a 03/2012 e 01/2013
a 05/2013, cuja constituição (lançamento) deu-se por meio de declarações prestada pelo próprio contribuinte a partir de 01/07/2010 (fls. 84/88).Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, a partir da
declaração inicia-se o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do crédito, não havendo falar-se em decadência, dispondo o art. 174 , caput, do CTN, verbis: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve
em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Nesse sentido:IRPJ, CSLL, PIS E COFINS. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. ARTS. 2º, 3º, E 8º, 2º, DA LEI Nº 6.830/80.
PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.I - É assente o entendimento nesta Corte de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais -
DCTF elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, passando a fluir, desde o momento da citada declaração, o prazo prescricional do art. 174, do CTN, para o ajuizamento do executivo fiscal.
Precedentes: REsp nº 285192/PR, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07/11/05 e EDcl no AgRg no REsp nº 443.971/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 24/02/03.VI - Agravo regimental
improvido.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAAGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 964130Processo: 200701461667 UF: RS Órgão Julgador:
PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 04/12/2007 Documento: STJ000814138, DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1, Rel Min FRANCISCO FALCÃOCom efeito, a declaração do sujeito passivo de que existe a
obrigação tributária representa confissão de dívida e instrumento hábil a constituição do crédito tributário. A lei nessa hipótese dispensou a formalidade do lançamento pelo fisco, aceitando que tal exigência fosse suprida pelo
próprio contribuinte. Com a declaração prestada, pode a autoridade fiscal, independentemente de instauração de processo administrativo fiscal, inscrever o débito em dívida ativa. Nesse sentido a Súmula 436 do Superior
Tribunal de Justiça:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.No caso concreto, o despacho de citação foi
proferido em 16/07/2014, interrompendo a prescrição nos termos do art. 174, parágrafo único, inc. I do CTN, retroagindo a interrupção para a data da propositura da ação em 11/03/2014, nos termos do art. 240, 1º, do
NCPC.Assim sendo, não se operou a prescrição, pois não transcorreu o prazo quinquenal entre a constituição do crédito e o protocolo da ação.LEGITIMIDADE PASSIVAA inclusão dos sócios-gerentes, diretores ou
representantes legais somente pode ocorrer após a efetiva comprovação pelo exequente da realização de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, matéria sumulada pelo E.
Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula nº 430: O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente.Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SOCIEDADE - ART.
135, III DO CTN - DOLO, FRAUDE OU EXCESSO DE PODERES - COMPROVAÇÃO IMPRESCINDÍVEL - PRECEDENTES - OMISSÃO INEXISTENTE.1. Inexiste omissão no julgado que examina a tese da
legitimidade passiva do sócio à luz de documentos considerados insuficientes para provar que o sócio não tinha responsabilidade para responder pelos tributos que estavam sendo exigidos. Artigos 128, 131, 458, II e III,
512, 527, 535, II do CPC não violados.2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilização pessoal do dirigente da sociedade. Para
que este seja pessoalmente responsabilizado é necessário que se comprove que agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes.3. A comprovação da responsabilidade do sócio, a cargo do exeqüente, é
imprescindível para que a execução fiscal seja redirecionada, mediante citação do mesmo.4. Recurso especial provido.REsp 397074 / BA, RECURSO ESPECIAL 2001/0191159-5, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª
Turma DJ 22/4/2002PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. CDA. LEGITIMIDADE PASSIVA. ÔNUS PROBATÓRIO DA
FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES.1. Quando a execução fiscal for redirecionada aos sócios da pessoa jurídica em virtude da responsabilidade solidária, e aqueles não constarem na respectiva certidão de dívida
ativa, compete à Fazenda pública exeqüente o ônus probatório capaz de imputar-lhes a culpa por eventuais infrações apuradas durante a sua participação nas atividades da empresa executada (art. 135, caput, CTN).2.
Recurso especial não-provido.REsp 911449 / DFRECURSO ESPECIAL2006/0275614-3, Min Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª TurmaNo caso concreto, o Sr. Oficial de Justiça certificou à fl. 39, que a
empresa encontra-se inativa, o que configura indício de dissolução irregular, ensejando a responsabilização dos gerentes da sociedade, nos termos da Súmula nº 435 do E. STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.Os ora excipientes, de acordo com os dados da
ficha cadastral da JUCESP às fls. 48/49, possuíam poderes de gerência, sendo sócios com poderes de administração, à época da dissolução irregular da empresa, fato que os tornam parte legítima para responderem pelo
débito.Por todo o exposto, INDEFIRO os pedidos.Abra-se vista à exequente, para que se manifeste acerca da aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016, que prevê a remessa ao arquivo dos processos cujo
valor em cobrança seja igual ou inferior a um milhão de reais. Em sendo requerida a aplicação, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40,
parágrafo 3º da Lei nº 6.830/80, sem baixa na distribuição. Na hipótese de inaplicabilidade, devolvam-se os autos imediatamente à conclusão.

0004160-82.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X COLDBLOCK EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERACAO LTDA(SP233149 - CESAR AUGUSTO PIRES)

Defiro o pedido de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN. Comunique-se a ordem por meio eletrônico, à Central de Indisponibilidade de Bens Imóveis e ao Renajud. Quanto à comunicação aos
demais órgãos relacionados em sua petição, deverá a exequente demonstrar o cabimento e utilidade da medida requerida.Efetuadas as diligências, dê-se vista à exequente. No silêncio, ou se requerido prazo para diligências,
será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo
exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior
independente de nova ciência.Certifico e dou fé que recebi o processo nesta data para cumprimento da decisão retro, e em pesquisa ao sistema Renajud, constatei que o(s) veículo(s) placas EWT 6393 e EWT 6396, em
nome do(a) executado(a) esta(ão) alienado(s) fiduciariamente, razão pela qual não efetuei o bloqueio do(s) mesmo(s), nos termos do art. 7ªA do Decreto 911/1969, inserido pela Lei 13.043/2014, conforme entendimento
deste Juízo (pesquisa em anexo).Certifico ainda que, o veículo placas OGO 1111, já esta penhorado e bloqueado nos autos (fls. 29 e 41).Certifico e dou fé que efetuei o bloqueio do veículo placas EAY 5342, conforme
protocolo que segue. Certifico por fim que, junto nesta data, o protocolo da ordem de indisponibilidade.

0006461-02.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ANA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA(SP244089 - ALESSANDRO MOREIRA LEITE E SP307246 -
CLAUDIO LUIZ TOSETTO)

Considerando que os valores bloqueados na conta nº 01675-0, da agência nº 8894, do Banco Itaú, referem-se, em parte, à conta poupança e considerando o disposto no art. 833, inciso X, do NCPC, dispondo sobre a
impenhorabilidade dos valores depositados em caderneta de poupança inferiores a quarenta salários mínimos, proceda-se à liberação dos valores bloqueados pelo SISBACEN, até o limite de R$ 2.663,34 (dois mil,
seiscentos e sessenta e três reais e trinta e quatro centavos).No tocante aos valores bloqueados no Banco Santander, indefiro a liberação, uma vez que a executada não comprovou que os valores indicados à fls. 49/51
foram bloqueados por ordem deste processo e juízo, tendo em vista que não correspondem aos valores constantes ao extrato de fls. 21/22.Expeça-se Alvará de Levantamento do importe de R$ 2.663,34 (dois mil,
seiscentos e sessenta e três reais e trinta e quatro centavos), que corresponde aos valores impenhoráveis detalhados acima (conta poupança).Intime-se a parte, ou o interessado, para comparecimento na secretaria da 4ª
Vara Federal, para fins de agendamento de data para expedição do Alvará de Levantamento. Se em termos, expeça-se o Alvará.Em caso da retirada do Alvará, por procurador(a), providencie o executado, a juntada de
instrumento de procuração atual, contendo expressos poderes para receber e dar quitação.No tocante à alegação da executada, de cerceamento de defesa e considerando as cópias do processo administrativo juntadas às
fls. 52/60, comprove a exequente a efetiva intimação/notificação do sujeito passivo, ocorrida no procedimento administrativo, juntando aos autos cópias do aviso de recebimento (AR) e editais indicados à fl. 56.Após, dê-se
ciência à executada.

0006484-45.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X REGINA HELENA PERES RODRIGUES(SP140315 - ELIANE CRISTINA PRADO FERNANDES LIMA)

Fl. 63. Indefiro o pedido de exclusão do nome da executada dos cadastros do SCPC e SERASA, uma vez que não comprovada nos autos as alegadas inscrições.Prossiga-se no cumprimento da decisão de fl. 62.
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0007212-86.2014.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X FELIPE TURISMO LTDA(SP213130 - ANDREIA
CAPUCCI)

Considerando que os requerentes Daniel Valeriano e Elaine Cristina da Silva são pessoas estranhas ao feito, não incluídas no polo passivo da presente execução, deixo de apreciar a petição e documentos de fls. 13/28.
Proceda-se ao seu desentranhamento, para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte, bem como, proceda-se ao descadastramento do advogado para estes autos,
no sistema processual da Justiça Federal.Após, prossiga-se no cumprimento da decisão de fl. 05.

0007326-25.2014.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1548 - CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS) X MONSANTO DO BRASIL
LTDA(SP160876 - DANIELLA DIAS RAMOS AGUIAR E SP287573 - MANOA STEINBERG OSTAPENKO)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fl. 62, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.Custas ex lege.Decorrido o
prazo sem a interposição de recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos
e contribuições correspondentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis.Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

0000558-49.2015.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E
SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP178362 - DENIS CAMARGO
PASSEROTTI) X ANTONIO CARLOS ALVES DE ABREU(SP371787 - EDUARDO TAVARES RIBEIRO E SP092431 - ADILSON JOSE DA SILVA)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fl. 39, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.Custas ex lege.Decorrido o
prazo sem a interposição de recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos
e contribuições correspondentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis.Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

0001118-88.2015.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 3029 - LUDMILA MOREIRA DE SOUSA) X MONSANTO DO BRASIL LTDA(SP160876 -
DANIELLA DIAS RAMOS AGUIAR E SP287573 - MANOA STEINBERG OSTAPENKO)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fl. 60, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.Custas ex lege.Decorrido o
prazo sem a interposição de recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos
e contribuições correspondentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis.Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as
formalidades legais.P.R.I.

0003146-29.2015.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ALIANCA ADMINISTRACAO E SERVICOS - EIRELI - EPP(SP207534 - DIOGO TELLES AKASHI)

Primeiramente, regularize a executada sua representação processual, mediante a juntada de instrumento de procuração original, bem como cópia do instrumento do seu ato constitutivo e eventuais alterações ou cópia do
instrumento de contrato social consolidado, no prazo de 15 (quinze) dias.Na inércia, desentranhe-se a petição de fls. 232/252, para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de
descarte, bem como, proceda-se ao descadastramento do advogado para estes autos, no sistema processual da Justiça Federal.Regularizada a representação processual, tornem os autos conclusos EM GABINETE.

0004988-44.2015.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 3029 - LUDMILA MOREIRA DE SOUSA) X FELIPE TURISMO LTDA - ME(SP213130 - ANDREIA
CAPUCCI)

Considerando que os requerentes Daniel Valeriano e Elaine Cristina da Silva são pessoas estranhas ao feito, não incluídas no polo passivo da presente execução, deixo de apreciar a petição e documentos de fls. 13/28.
Proceda-se ao seu desentranhamento, para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte, bem como, proceda-se ao descadastramento do advogado para estes autos,
no sistema processual da Justiça Federal.Após, prossiga-se no cumprimento da decisão de fl. 05.

0007323-36.2015.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA N. S. APARECIDA(SP223189 - ROBERTO CAMPIUTTI)

Tendo em vista o parcelamento do débito, conforme documentos acostados às fls. 71/75, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço
físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o
primeiro parágrafo independente de nova ciência.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0402537-45.1996.403.6103 (96.0402537-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOAO P DE OLIVEIRA) X OPTOLASER ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO
BITTENCOURT E SP149132 - LUIS GUSTAVO FERREIRA PAGLIONE) X CLARISA MARIA CAMPOS DE SABOYA CAMILLO X CHARLES ARTUR SANTOS DE OLIVEIRA X HELY ADILSON DE
OLIVEIRA X JOAO VERDI CARVALHO LEITE X JOSE LUIZ CORREA E CASTRO X PAULO ITSUMU NAKAMURA X ANTONIO FERNANDO PIANCASTELLI DE SIQUEIRA X MARGARETH
FERREIRA GOMES COELHO DE OLIVEIRA X RONALDO CAMILLO(Proc. PATRICIA SANTAREM FERREIRA) X LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT X FAZENDA NACIONAL X PINHEIRO
BITTENCOURT ADVOGADOS ASSOCIADOS

Tendo em vista o pagamento de honorários advocatícios (fls. 223/224), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Oportunamente,
arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0003133-21.2001.403.6103 (2001.61.03.003133-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X DEMMI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA X EUNICE
MARIA DOS SANTOS DIUNCANSE VALIM(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X LEANDRO TEIXEIRA SANTOS X FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista o pagamento de honorários advocatícios (fls. 202/203), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Oportunamente,
arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0004102-60.2006.403.6103 (2006.61.03.004102-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X TAMOIO EMPREENDIMENTOS LTDA - ME(SP213002 - MARCELO HENRIQUE
VIEIRA NICOLAU) X TAMOIO EMPREENDIMENTOS LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc.Tendo em vista o pagamento de honorários advocatícios (fls. 139/140), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo
Civil.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0008132-02.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL X JOAO BATISTA SOARES(SP142820 - LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA) X LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA X FAZENDA
NACIONAL(SP142820 - LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA E SP113585 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO
CARNEIRO VIEIRA)

Vistos, etc.Tendo em vista o pagamento de honorários advocatícios (fls. 219/220), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo
Civil.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0002128-75.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007169-77.1999.403.6103 (1999.61.03.007169-8)) HIDEO KONDO X MUTSUKO NAKAZAWA KONDO(SP042701
- MARIA INES DE TOMAZ QUELHAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X HIDEO KONDO X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc.Tendo em vista o pagamento de honorários advocatícios (fls. 60/61 e 63/67), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo
Civil.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005633-89.2003.403.6103 (2003.61.03.005633-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X RICARDO MAMORU OKUYAMA(PR032760 - SOIANE MONTANHEIRO DOS
REIS) X MAURO JUNIOR SERAPHIM X FAZENDA NACIONAL(SP293643 - TIAGO MANETTA FALCI FERREIRA) X SOIANE MONTANHEIRO DOS REIS X FAZENDA NACIONAL(PR032760 -
SOIANE MONTANHEIRO DOS REIS)

Tendo em vista o pagamento de honorários advocatícios (fls. 76/77), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.Oportunamente,
arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

1ª VARA DE SOROCABA

Juiz Federal: Dr. LUIS ANTÔNIO ZANLUCA
Juiz Federal Substituto: Dr. MARCOS ALVES TAVARES
Diretora de Secretaria: ROSIMERE LINO DE MAGALHÃES MOIA
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Av. Antônio Carlos Cômitre, 295 - Campolim - Sorocaba 

Expediente Nº 3490

PROCEDIMENTO COMUM
0000002-12.2004.403.6110 (2004.61.10.000002-8) - STARRETT IND/ E COM/ LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER
MULLER) X STARRETT IND/ E COM/ LTDA X INSS/FAZENDA

Fls. 324-6: Expeça-se certidão de objeto e pé do processo, intimando-se a parte autora para a sua retirada, desde que recolhidas as custas devidas.
Após, retornem os autos ao arquivo.
(CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ EXPEDIDA - NECESSÁRIO O RECOLHIMENTO DE R$ 30,00 PARA SUA RETIRADA)

Expediente Nº 3491

EXECUCAO DA PENA
0000522-20.2014.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALFREDO JACOMIN(SP100360 - AMANDO CAMARGO CUNHA E SP312650 - LUIZ FERNANDO DO AMARAL
CAMPOS CUNHA)
1ª. Vara Federal em SorocabaAutos n. 0000522-20.2014.403.6110Execução Penal - Parte sentenciada: ALFREDO JACOMINDECISÃO / MANDADO1. Haja vista as petições de fls. 137/150 e as informações de fls.
151/152, entendo ser necessária a designação de nova audiência. Para tanto fica designado o dia 28/10/2016, às 14 horas, neste juízo (Justiça Federal em Sorocaba - 1ª Vara Federal - Avenida Antônio Carlos Cômitre,
295, Bairro Campolim, Sorocaba/SP), devendo a parte, abaixo qualificada, ser intimada:ALFREDO JACOMIN, RG 7.146.515 - SSP/SP, CPF 363.117.158-72, tendo por endereços: Rua Tietê, 303, Bairro Nossa
Senhora de Lourdes, ou "Cerâmica Barra Plan", Estrada Municipal CE 31, s/n, Bairro Córrego Fundo, ambos em Cerquilho/SP.CÓPIA DESTA DECISÃO VALERÁ COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO À PARTE
SENTENCIADA.2. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Intime-se.

2ª VARA DE SOROCABA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

2ª VARA FEDERAL DE SOROCABA/SP

Processo n. 5000597-03.2016.4.03.6110

Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: CELIA MIEKO ONO BADARO - SP97807

RÉU: GILBERTO CARDOSO ROCHA

 

D E C I S Ã O

 

Recebo a conclusão, nesta data.

 

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária na qual a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF formula requerimento de liminar de busca e apreensão do bem objeto de garantia por alienação fiduciária a seguir
descrito: veículo HONDA/CIVIC, álcool/gasolina, cor preta, ano/mod. 2010/2011, RENAVAM 00256806950, chassi 93HFA6660BZ06077, placa ATF 4585, referente à cédula de crédito bancário nº 71589943 (Id 286181), com fundamento no Decreto-lei n.
911/69.

Sustenta o inadimplemento das obrigações contratuais por parte do requerido e a sua constituição em mora, por meio dos documentos Id 286182 e Id 286183, o que autoriza o deferimento liminar da busca e apreensão do referido bem.

 

É a fundamentação necessária.

 

D I S P O S I T I V O

 

Inicialmente, DETERMINO a retificação da autuação para que passe a constar a ação como Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária.

O Decreto-lei nº 911/69, traz as seguintes disposições:

 

“(...)

Art. 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública,
avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar
ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas.  (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio
destinatário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de
pleno direito, vencidas tôdas as obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial.

Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2o do art. 2o, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir
novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004)

§ 2º No prazo do § 1º, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. (Redação dada
pela Lei 10.931, de 2004)

§ 3º O devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de quinze dias da execução da liminar. (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004)
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§ 4º A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da faculdade do § 2º, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição.(Redação dada pela Lei 10.931, de 2004)

(...)” (destaquei) 

 

Das disposições legais acima transcritas conclui-se que é requisito indispensável para o deferimento liminar de busca e apreensão de bens com alienação fiduciária a demonstração, por parte do credor, da mora ou do inadimplemento
do devedor, que poderão ser comprovados por carta registrada com aviso de recebimento, a teor da Súmula nº 72 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

“A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente”

 

Assim, vê-se que a exigência legal de comprovação documental da mora como pressuposto para o deferimento liminar da busca e apreensão destina-se a garantir que o devedor fiduciante não seja surpreendido com a subtração
repentina dos bens dados em garantia, sem que, antes, seja devidamente notificado e tenha oportunidade de purgar a mora.

No caso dos autos, deve-se reconhecer que restou devidamente comprovada a mora do devedor fiduciante pela exibição do instrumento de notificação extrajudicial Id 286183, que demonstra a intimação do devedor para purgar a
mora.

Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR  de busca e apreensão do bem objeto de garantia por alienação fiduciária: veículo HONDA/CIVIC, álcool/gasolina, cor preta, ano/mod. 2010/2011, RENAVAM 00256806950, chassi
93HFA6660BZ06077, placa ATF 4585, referente à cédula de crédito bancário apresentada (Id 286181).

 

Expeça-se mandado para busca e apreensão do bem, que deverá ser depositado em mãos da pessoa indicada pela autora na inicial e que assumirá o encargo de fiel depositária, procedendo-se ainda à citação do réu para que apresente
resposta no prazo de 15 dias, cientificando-o de que poderá pagar a integralidade da dívida pendente segundo os valores apresentados pela credora fiduciária na inicial, no prazo de 5 dias, nos termos dos parágrafos 2º e 3º do artigo 3º do Decreto-lei nº
911/1969.

Outrossim, concomitantemente, insira-se no Sistema RENAJUD restrição à circulação do veículo em questão, a qual somente será levantada após o efetivo cumprimento da medida de busca e apreensão ora deferida.

Intime-se. Cumpra-se.

 

Sorocaba, 10 de outubro de 2016.

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 
Juiz Federal 
Dr. MARCELO LELIS DE AGUIAR
Juiz Federal Substituto
Bel. MARCELO MATTIAZO 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 6523

EMBARGOS DE TERCEIRO
0008020-36.2015.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000770-69.2003.403.6110 (2003.61.10.000770-5) ) - SERGIO GERTEL(SP203985 - RICARDO MOURCHED
CHAHOUD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Interposta a apelação de fls.89/94, vista ao apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias, nos termos do art. 1010, 1.º da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).
Se a parte recorrida arguir em contrarrazões questão(ões), que não comporte(m) agravo de instrumento, intime-se o recorrente para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, conforme previsto no art. 1009, 1.º e 2.º da
Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).
Sobrevindo recurso adesivo, à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o art. 1010, 2.º da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).
Cumpridas as formalidades, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, conforme previsto no art. 1010, 3.º da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0901039-98.1994.403.6110 (94.0901039-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. VALDIR SERAFIN) X DRAGOGO PERFUMES E AROMAS LTDA(SP073121 - ANTONIO CARLOS ARIBONI E SP336522 -
MARIANA FERRARI MESQUITA DA SILVA MONTEIRO)

Indefiro o requerimento formulado às fls. 264/265, uma vez que conforme se verifica às fls. 258/259 os alvarás de levantamento foram expedidos e retirados pela advogada autorizada, RENATA VERISSIMO PROENÇA,
à fl. 254.
Retornem os autos ao arquivo findo.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0904360-05.1998.403.6110 (98.0904360-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 272 - EDNEIA GOES DOS SANTOS) X FUNDICAO FEIRENSE LTDA(SP156286 - MARINA SANTORO FRANCO
WEINSCHENKER)

Considerando que estes autos se enquadram nas condições previstas no art. 20, da portaria n.º 396 PGFN, de 20 de abril de 2016, DEFIRO o requerimento formulado pela exequente às fls. 94, e DECLARO levantada a
penhora de fls. 21/22, diante da sua inutilidade. Suspendo a presente execução, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980 aguardando-se em arquivo e cabendo ao exequente requerer o
prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0000754-57.1999.403.6110 (1999.61.10.000754-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X FIORATUR AGENCIA DE TURISMO LTDA(SP138268 - VALERIA CRUZ)

Considerando a certidão de decurso de prazo às fls. 288-verso, retornem os autos ao arquivo sobrestado.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0006543-61.2004.403.6110 (2004.61.10.006543-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X SUPERMERCADO OURO BRANCO LTDA X JONAS DAVID HADDAD X
ISRAEL DAVID HADDAD(SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO)

VISTOS.
Conforme se verifica dos autos, foi determinada a penhora sobre ativos financeiros do devedor, por meio do Sistema BACENJUD.
Efetivada a ordem de bloqueio, por meio eletrônico, foi identificado e bloqueado o saldo existente na conta bancária n. 013.05892-0, na agência 4211 da Caixa Econômica Federal em nome do coexecutado ISRAEL
DAVI HADDAD, correspondente a R$ 1.637,20 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e vinte centavos), cuja transferência para conta à ordem deste Juízo foi determinada também por meio eletrônico.
Às fls. 217/221, coexecutado ISRAEL DAVI HADDAD, através de seu advogado constituído e requereu a liberação do valor, ao argumento de que a mesma refere-se ao saldo de caderneta de poupança.
A vedação de penhora determinada pelo art.833, inciso X do Código de Processo Civil refere-se a impenhorabilidade de valores até o limite de 40 salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. 
Dessa forma, para que se reconheça tal impenhorabilidade dos valores bloqueados na conta bancária do devedor, é imprescindível a demonstração inequívoca que a conta de poupança bloqueada, detém somente o valor
referido de 40(quarenta) salários mínimos o que, no caso dos autos, o executado comprovou através do extrato bancário juntado à fl. 219/221.
Do exposto, DETERMINO a liberação do valor bloqueado na conta bancária n. n. 013.05892-0, na agência 4211 da Caixa Econômica Federal em nome do coexecutado ISRAEL DAVI HADDAD, correspondente a R$
1.637,20 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e vinte centavos).
Considerando que não ha determinação de transferência do valor bloqueado a disposição deste Juízo, proceda-se a liberação através do sistema BACENJUD.
Após, abra-se vista a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito de acordo com a atual situação dos autos no prazo de 15(quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação conclusiva do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular
prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.
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Int.

EXECUCAO FISCAL
0000349-40.2007.403.6110 (2007.61.10.000349-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X DIARIO DE SOROCABA JORNAL E EDITORA LTDA(SP213166 - ELIEL
RAMOS MAURICIO FILHO E SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA)

Indefiro o requerimento formulado pela executada tendo em vista o percentual de 5% ser o valor mínimo permitido de acordo com a jurisprudência dominante sobre o tema.
Em prosseguimento, cumpra integralmente a executada o que lhe fora determinado no prazo de 05 (dias).
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0004462-37.2007.403.6110 (2007.61.10.004462-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X SOFTCONTROL ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA X LUIZ ANTONIO
DA FONSECA X LUIZ PAULO FONSECA(SP183226 - ROBERTO DE SOUZA)

Considerando que estes autos se enquadram nas condições previstas no art. 20, da portaria n.º 396 PGFN, de 20 de abril de 2016, DEFIRO o requerimento formulado pela exequente às fls. 285. Suspendo a presente
execução, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980 aguardando-se em arquivo e cabendo ao exequente requerer o prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0011854-23.2010.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X DIARIO DE SOROCABA JORNAL E EDITORA LTDA(SP213166 - ELIEL RAMOS
MAURICIO FILHO)

Considerando que estes autos se enquadram nas condições previstas no art. 20, da portaria n.º 396 PGFN, de 20 de abril de 2016, DEFIRO o requerimento formulado pela exequente às fls. 269 e verso. Suspendo a
presente execução, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980 aguardando-se em arquivo e cabendo ao exequente requerer o prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002247-49.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X ABAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP(SP085483 - JOAO DE ARAUJO)

Considerando que a exequente, por equivoco, apresentou o valor do débito para conversão sem a devida atualização, conforme esclarecido na petição de fl. 231, restando um saldo remanescente para liquidação do débito,
INTIME-SE a executada para que proceda ao recolhimento do valor apresentado à fl. 232, devidamente atualizado à data do pagamento.
Após, aguarde-se o cumprimeto do despacho de fl. 215.

EXECUCAO FISCAL
0000525-09.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X A F R A - INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA - EPP(SP216317 - RODRIGO TREVIZAN
FESTA)

Considerando que estes autos se enquadram nas condições previstas no art. 20, da portaria n.º 396 PGFN, de 20 de abril de 2016, DEFIRO o requerimento formulado pela exequente às fls. 64 e verso. Suspendo a
presente execução, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980 aguardando-se em arquivo e cabendo ao exequente requerer o prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0005460-92.2013.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X HDV STEEL TECHNOLOGY PRODUTOS E SERVICOS SIDE X RENYE HESSEL X
SANDOVAL BENEDITO HESSEL(SP113723 - SANDOVAL BENEDITO HESSEL)

Indefiro, por ora o requerimento formulado pelo executado as fls. 72 e verso, ante a ausência de transito em julgado da decisão proferida.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002631-70.2015.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X ELIANA CESAR OLIVEIRA QUEIROZ(MG151734 - MURILLO RICART MENDES SOUZA
SILVA)

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exequente suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução(ões) aguardando-se em arquivo o seu cumprimento.
Às partes incumbem a obrigação de noticiar a este Juízo qualquer alteração fática da situação ora verificada.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001538-38.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X VANESSA BIONDI FERNANDES
ARRUDA

Considerando a certidão de decurso de prazo certificada nos presentes autos, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o
regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0001580-87.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X MARIA CRISTINA PRADO LEMOS CURY

Considerando a certidão de decurso de prazo certificada nos presentes autos, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o
regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0004683-05.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X ELASTOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA(SP132203 -
PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI)

Inicialmente, intime-se subscritor da petição de fls. 40/61 (executado) para que regularize referido documento, eis que apócrifo, devendo referido ato ser realizada no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ocorrer seu
desentranhamento dos autos.
Após, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0007088-14.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X J O MARCON(SP185303 - MARCELO BARALDI DOS SANTOS E SP208644 - FERNANDO
CAMOSSI)

Regularize a executada sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato original.
Após abra-se vista a exequente para que se manifeste sobre o bem oferecido à penhora.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008585-63.2016.403.6110 - MUNICIPIO DE VOTORANTIM(SP110685 - PEDRO LOPES DA ROSA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Ciência da redistribuição dos autos a esta Secretaria.
Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento do feito, de acordo com a atual situação dos autos.
Int.

Expediente Nº 6521

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
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0004343-61.2016.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009937-90.2015.403.6110 () ) - MARIA REGINA TORRES CORREA(Proc. 2423 - LUCIANA MORAES ROSA
GRECCHI) X CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI)
Trata-se de embargos opostos em face da Execução Fiscal n. 0009937-90.2015.4.03.6110, ajuizada pelo Conselho Regional de Psicologia do Estado de São Paulo - 6ª Região em face da embargante, para cobrança dos
débitos relativos às anuidades dos exercícios de 2011, 2012, 2013 e 2014, inscritas na Dívida Ativa sob n. 00119/2015.Na inicial, em síntese, a embargante alega que são indevidas as anuidades cobradas relativas aos
exercícios de 2011, 2012 e 2013, posto que se encontram devidamente quitadas. No que tange à anuidade de 2014, sustenta que é indevida já que deixou de exercer a atividade de psicóloga em setembro de 2013, por
ocasião da sua aposentadoria, portanto, antes do lançamento da referida anuidade.Requer, ao final, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. No mérito, pugna pela procedência destes embargos para
declarar indevidas as anuidades objetos da execução.Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/31.Deferidos os benefícios da justiça gratuita conforme decisão de fl. 33 e determinada a intimação do embargado para
impugnação.Regularmente intimado, o embargado não se manifestou nos autos (fls. 34-verso).É o relatório.Decido.Inicialmente, conheço diretamente dos pedidos, porquanto não há necessidade de produção de qualquer
prova em audiência, a teor do parágrafo único do artigo 17 da Lei nº 6.830/1980.A controvérsia posta em questão nestes embargos, cinge-se à cobrança de anuidades já quitadas e de anuidade lançada após a
aposentadoria da embargante, sem o correspondente exercício da atividade. Na inicial, a embargante sustenta que as anuidades dos exercícios de 2011, 2012 e 2013 estão quitadas e que a de 2014 não é devida, pois
deixou de exercer a atividade após a sua aposentadoria, em setembro de 2013.O embargado não impugnou as aduções da embargante. De fato, a embargante carreou aos autos cópia de documento firmado pelo Conselho
Regional de Psicologia de São Paulo - CRP-06 em 02 de dezembro de 2013, declarando que Maria Regina Torres Correa está "quites com suas obrigações pecuniárias até o exercício de 2003 e 2005 a 2013".De outro
turno, o embargado, regularmente intimado, não combateu as arguições da embargante nestes autos.Dessa forma, deve-se reconhecer a inexigibilidade dos créditos tributários lançados na divida ativa, correspondentes aos
exercícios de 2011, 2012 e 2013, uma vez que se encontram devidamente quitadas, consoante reconhece o próprio embargado por meio do documento de fl. 15.No tocante à anuidade do exercício de 2014, em que pese
a embargante aduzir que deixou de exercer a atividade em setembro de 2013, considerando o entendimento jurisprudencial dominante, tem-se que o vínculo com o órgão de fiscalização profissional se estabelece com o
registro, independentemente do exercício ou não da atividade profissional. Assim, a obrigação do profissional inscrito de adimplir as anuidades somente se encerra após o pedido de cancelamento junto ao Conselho de
classe.A embargante comprovou nos autos que protocolou junto ao Conselho Regional de Psicologia de São Paulo o pedido de cancelamento de sua inscrição somente em 28.04.2016 (fl. 12). Logo, o pedido de
cancelamento não afasta a obrigatoriedade de pagamento da anuidade relativa ao exercício de 2014. Por outro lado, o art. 8º da Lei n. 12.514/2011, dispõe que:"Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas
referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."Ao vedar expressamente o ajuizamento da ação executiva fiscal nas condições que especifica, a
norma em comento torna inexigíveis os títulos executivos relativos às Certidões da Dívida Ativa dos conselhos profissionais que espelham débitos inferiores ao limite legal.Na hipótese dos autos, o valor exequendo
remanescente nos autos de execução, referente à anuidade do exercício de 2014, é inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física inadimplente. Conclui-se, portanto, que o título executivo que
aparelha a ação de execução fiscal n. 0009937-90.2015.4.03.6110 carece do requisito essencial da exigibilidade, e, portanto, deve ser reconhecida a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, a ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito. DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido dos embargos, com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para reconhecer a inexigibilidade dos créditos tributários inscritos em dívida ativa representada pela CAD n. 00119/2015 relativamente às anuidades dos exercícios de 2011,
2012 e 2013 e, por conseguinte, nos termos da fundamentação acima, JULGO EXTINTA a ação de Execução Fiscal n. 0009937-90.2015.4.03.6110, com fundamento no artigo 1º, in fine, da Lei n. 6.830/1980 e nos
artigos 783 e 485, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil.Considerando que a embargante decaiu de parte mínima do pedido, consoante dispõe o artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil, condeno
o embargado ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% sobre o valor atribuído à causa (proveito econômico) devidamente corrigido, nos
termos do artigo 85, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex-lege.Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n. 0009937-90.2015.4.03.6110, em apenso.Após o trânsito em
julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos, assim como os autos da execução fiscal n. 0009937-90.2015.4.03.6110.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005933-73.2016.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003204-74.2016.403.6110 () ) - MUNICIPIO DE MAIRINQUE(SP334817 - GIOVANNI DURAZZO NETO) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR)
Trata-se de embargos opostos às Execuções Fiscais n. 0003204-74.2016.4.03.6110 e 0003205-59.2016.4.03.6110, que o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP
ajuizou em face do MUNICÍPIO DE MAIRINQUE, para cobrança de dívidas inscritas conforme CDAs: 311356/16, 311357/16, 311358/16, 311359/16, 311360/16 e 311361/16, oriundas de multas punitivas
fundamentadas no artigo 24, parágrafo único, da Lei n. 3.820/1960 c/c artigos 3º, 4º, 5º e 6º, da Lei n. 13.021/2014. Alega que as autuações que embasam as ações executórias pressupõem o descumprimento do artigo
34, da Lei n. 3.820/1960, em razão do executado não possuir responsável técnico farmacêutico "em dispensários de medicamentos localizados em hospitais e centros e unidades básicas de saúde".Assevera, no entanto, que
a penalidade imposta é indevida, na medida em que "a situação fática não se enquadra nos requisitos legais", pois, "tratando-se de hospitais e centros de unidade de saúde pública não se exige o registro no Conselho
Regional de Farmácia, tampouco a presença de responsável técnico profissional farmacêutico".Sustenta que o local que foi multado não é uma farmácia ou drogaria, mas, sim, um centro de distribuição gratuita de
medicamentos. Instado, o embargante carreou aos autos os documentos de fls. 14/54. Regularmente citado (fl. 55-verso), o exequente impugnou os embargos do Município de Mairinque às fls. 56/60-verso e juntou
documentos (fls. 61/68). Preliminarmente, impugnou o valor atribuído à causa ao argumento de que o valor da execução fiscal atualizado para a data do ajuizamento dos embargos é R$ 17.895,20 (dezessete mil, oitocentos
e noventa e cinco reais e vinte centavos) e não R$ 34.209,00 (trinta e quatro mil, duzentos e nove reais) que foram atribuídos pelo embargante. Rechaçou integralmente a pretensão do embargante, sustentando a
regularidade da multa imposta em face da vigência da Lei n. 13.021/2014 que, além de dispor sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas, trouxe novas classificações às farmácias, inclusive em relação
aos estabelecimentos públicos. Os autos vieram conclusos para prolação de sentença. É o relatório.Decido.Conheço desde logo o pedido, tendo em vista que não há necessidade de produção de qualquer prova em
audiência ao teor do parágrafo único do artigo 17 da Lei n. 6.830/1980.Preliminarmente, o embargado impugnou o valor atribuído à causa ao argumento de que o valor da execução fiscal atualizado para a data do
ajuizamento dos embargos é R$ 17.895,20 (dezessete mil, oitocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos) e não R$ 34.209,00 (trinta e quatro mil, duzentos e nove reais) que foram atribuídos pelo embargante.Ocorre
que os presentes embargos guardam referência com as ações de execução fiscal n. 0003204-74.2016.4.03.6110 e 0003205-59.2016.4.03.6110, ajuizadas para cobrança das dívidas inscritas sob n. 311356/16,
311357/16, 311358/16, 311359/16, 311360/16 e 311361/16, cujo valor total atualizado e informado pelo exequente, ora embargado, é de R$ 34.209,00 (trinta e quatro mil, duzentos e nove reais), em conformidade,
portanto, com o valor atribuído à causa pelo embargante.Afastada a preliminar arguida pelo embargado, passo à análise do mérito da oposição.O ponto controvertido cinge-se à obrigatoriedade ou não da presença de
farmacêutico no dispensário de medicamentos da Unidade Básica da Família (PSF Porta do Sol) do município de Mairinque/SP, após a vigência da Lei n. 13.021/2014.Os autos de infração que deram origem às multa
punitivas objetos da oposição do Município de Mairinque/SP, apresentam como fundamento da imposição o artigo 10, alínea "c" e o artigo 24, ambos da Lei n. 3.820/1960, e artigo 4º, da Lei n. 13.021/2014, in verbis:Lei
n. 3.820/1960Art. 10. - As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes: [...]c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades competentes relatórios
documentados sôbre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçadaArt. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico
deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos infratores dêste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho
Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei nº 4.817, de 03.11.1965)Lei n. 13.021/2014Art. 4o É responsabilidade do poder público assegurar a assistência
farmacêutica, segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, de universalidade, equidade e integralidade. Por seu turno, a Lei n. 5.991/1973, que dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas,
Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, estabelece que:Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:[...]X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e
oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência
médica;XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais;XIII - Posto de medicamentos e unidades volante -
estabelecimento destinado exclusivamente à venda de medicamentos industrializados em suas embalagens originais e constantes de relação elaborada pelo órgão sanitário federal, publicada na imprensa oficial, para
atendimento a localidades desprovidas de farmácia ou drogaria;XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente;XV -
Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou não;[...]Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de
técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 2º - Os
estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de
farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no
Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.[...]Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o empório,
a loja de conveniência e a "drugstore". (Redação dada pela Lei nº 9.069 de 1995)O art. 15 da Lei n. 5.991/1973 citado acima dispõe acerca da obrigatoriedade da manutenção de técnico responsável, inscrito no CRF, nas
farmácias e drogarias. A obrigatoriedade, entretanto, não alcança os dispensários de medicamentos vinculados às Unidades Básicas Municipais, já que se constituem setores de fornecimento de medicamentos
industrializados e embalados na origem, utilizados para o atendimento naquelas unidades de saúde, sob a supervisão dos médicos que os prescrevem.Dessa forma, tem-se que os denominados "dispensários de
medicamentos", vinculados às unidades básicas de saúde municipais, possuem características de "postos de medicamentos" e a estes devem ser equiparados, para os fins da Lei n. 5.991/1973.Nesse sentido, confira-se a
Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS E SIMILARES - RESPONSÁVEL
TÉCNICO.1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 exige a presença de farmacêutico como responsável técnico apenas para drogarias e farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos
de medicamento.2. O posto de medicamento que o legislador procurou isentar da presença de farmacêutico como responsável técnico é o dispensário de medicamentos em hospital, unidades básicas de saúde e centros de
saúde como no presente caso.3. Qualquer decreto, regulamento ou portaria que exija a presença de farmacêutico nos dispensários de medicamentos deve ser considerado ilegal, pois estará excedendo os limites legais
determinados pelo artigo 15 da Lei 5.991/73.4. Apelação não provida.(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, DJU em 25/10/2006, pág. 255)DIREITO
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. AUTOS DE INFRAÇÃO. MULTA. FALTA DE REGISTRO E RESPONSÁVEL TÉCNICO. POSTO DE MEDICAMENTOS.
INEXIGIBILIDADE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Os postos de medicamentos não se sujeitam às exigências próprias de farmácias ou drogarias, como a contratação de responsável técnico, no período integral de
funcionamento do estabelecimento.2. A característica de posto de medicamento não pode ser, com base na literalidade da lei, desvinculada do meio social em que atua o estabelecimento, de maneira a dificultar ou impedir a
aquisição de medicamentos, o que é particularmente grave fora dos centros urbanos mais desenvolvidos, em pequenas localidades, em que a população possui perfil sócio-econômico menos favorecido, cujos interesses,
juridicamente relevantes, demandam do intérprete a aplicação do Direito, segundo a sua finalidade social.3. Precedente específico da Turma.(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel.
Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/2006, pág. 232)Portanto, por ausência de previsão legal que obrigue as Unidades Básicas de Saúde - UBS Municipais a manter responsável técnico inscrito no
Conselho Regional de Farmácia - CRF, deve ser afastada a aplicabilidade do artigo 24 da Lei n. 3.820/1960 em relação a estabelecimentos que tais.Nesse aspecto, é pacífica a Jurisprudência dos Tribunais Regionais
Federais, exemplificadas nos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MUNICÍPIO. FARMÁCIA
PRIVATIVA (DISPENSÁRIO OU POSTO DE MEDICAMENTOS). FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL. CONTRATAÇÃO. INEXIGIBILIDADE.1. "A farmácia privativa é mero dispensário ou posto de
medicamentos, não estando obrigada a ter responsável técnico farmacêutico. Com efeito, a Lei nº 5.991/73, em seu art. 19, a dispensou da contratação de profissional técnico para prestar assistência e responsabilizar-se
por suas atividades" (AC 0050137-20.2010.4.01.9199/MG, rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, 08/08/2014 e-DJF1 P. 1189).2. Portanto, a Certidão de Dívida Ativa é inexigível por ausência de
fundamentação válida.3. Apelação não provida. Sentença mantida.(AC - APELAÇÃO CIVEL - 00019424420114013807, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, TRF1, SÉTIMA TURMA,
e-DJF1 DATA: 15/04/2016)APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇAO FISCAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO.- O autuado é a Prefeitura Municipal de Itapeva, que utiliza dispensário de medicamentos, cuja ausência de profissional de
farmacêutico ensejou a aplicação de multa pelo conselho profissional. - o artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 prevê que somente as farmácias e as drogarias estão obrigadas a contar com a assistência de farmacêutico responsável
inscrito no Conselho Regional de Farmácia. Tal obrigação não se estende ao dispensário médico do posto de saúde da parte embargante. O fato de o ambulatório manter medicamentos industrializados, destinados, sob
receita, aos munícipes, sem finalidade comercial, não o obriga a ter a assistência de farmacêutico e nem a obter certificado de regularidade e de habilitação legal do Conselho Regional de Farmácia, na medida em que não
pode ser propriamente equiparada à atividade de farmácias e drogarias.- Não prospera a alegação de que a inexistência do dispensário de medicamentos no rol de estabelecimentos liberados da necessidade de assistência
profissional, previsto no artigo 19 da Lei n.º 5.991/73, o coloca necessariamente na condição de obrigatoriedade assinalada pelo artigo 15 do mesmo diploma legal, porquanto acaba por criar uma nova obrigação, não
prevista expressamente pela lei, por meio da conjugação de seus dispositivos.- Não prevalece o artigo 1 do Decreto n 85.878/81 e o Decreto n 793/93, que alterou o artigo 27 do Decreto n 74.170/74, com a finalidade de
determinar a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pois são normas infralegais que não se destinam a estabelecer obrigações não previstas em lei.- Quanto à aplicação da Súmula 140
do extinto Tribunal Federal de recursos, não há que se falar em ofensa aos princípios da isonomia, da proporcionalidade e da dignidade humana, tampouco aos artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º
e 196 da Constituição, porque o entendimento jurisprudencial surgiu com o intuito de promover a interpretação do inciso XIV do artigo 4º da Lei n.º 5.991/73 com apoio na então vigente Portaria Ministerial 316 de
26/08/1977.- As questões relativas à Resolução - RDC n 10, de 02 de janeiro de 2001, ao artigo 10, alínea "c" da Lei n 3.820/60, à Portaria n 1.017, de 23 de dezembro de 2002, da Secretaria de Atenção à Saúde
(SAS), ao artigo 69 do Código de Ética Médica (Resolução n 1.931/2009) e à Portaria n 344/98 do Ministério da Saúde, não alteram esse entendimento pelos motivos já apontados.(...)(APELREEX
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00095079020114036139, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 04/12/2015)O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
Recurso Especial n. 1.110.906/SP, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, decidiu que não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n.
5.991/1973. Confira-se a ementa do referido julgado:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991?73. OBRIGAÇÃO POR REGULAMENTO.
DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C
do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991?73.2. Não é
obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991?73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos arts.
15 e 19 do referido diploma legal.3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação
ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991?73.4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de
farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.5. O teor da Súmula 140?TFR - e a
desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da
Lei n. 5.991?73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50
(cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do
Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08?2008. Recurso especial improvido.(RECURSO ESPECIAL N.
1.110.906-SP, RELATOR MINISTRO HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJe: 07/08/2012)Por seu turno, a Lei n. 13.021/2014, de 08.08.2014, não alterou a natureza dos chamados "dispensários de
medicamentos" vinculados às Unidades Básicas de Saúde (UBS) municipais, vale dizer, aludidos dispensários não possuem natureza de farmácia por falta de previsão legal.Calha a transcrição dos seguintes artigos da Lei n.
13.021/2014, para a elucidação do tema:Art. 3º Farmácia é uma unidade de prestação de serviços destinada a prestar assistência farmacêutica, assistência à saúde e orientação sanitária individual e coletiva, na qual se
processe a manipulação e/ou dispensação de medicamentos magistrais, oficinais, farmacopeicos ou industrializados, cosméticos, insumos farmacêuticos, produtos farmacêuticos e correlatos. Parágrafo único. As farmácias
serão classificadas segundo sua natureza como: I - farmácia sem manipulação ou drogaria: estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens
originais; II - farmácia com manipulação: estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o
de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica.Art. 5º No âmbito da assistência farmacêutica, as farmácias de qualquer natureza requerem, obrigatoriamente, para seu
funcionamento, a responsabilidade e a assistência técnica de farmacêutico habilitado na forma da lei. Art. 6º Para o funcionamento das farmácias de qualquer natureza, exigem-se a autorização e o licenciamento da
autoridade competente, além das seguintes condições: I - ter a presença de farmacêutico durante todo o horário de funcionamento; II - ter localização conveniente, sob o aspecto sanitário; III - dispor de equipamentos
necessários à conservação adequada de imunobiológicos; IV - contar com equipamentos e acessórios que satisfaçam aos requisitos técnicos estabelecidos pela vigilância sanitária. Art. 8º A farmácia privativa de unidade
hospitalar ou similar destina-se exclusivamente ao atendimento de seus usuários. Parágrafo único. Aplicam-se às farmácias a que se refere o caput as mesmas exigências legais previstas para as farmácias não privativas no
que concerne a instalações, equipamentos, direção e desempenho técnico de farmacêuticos, assim como ao registro em Conselho Regional de Farmácia. Infere-se, portanto, que a Lei n. 13.021/2014 não equiparou os
"dispensários de medicamentos" vinculados a unidades básicas de saúde municipais a farmácias, na medida em que nesses estabelecimentos não há comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos ou correlatos
(art. 5º da Lei n. 13.012/2014).O Glossário do Ministério de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/glossario_ms.pdf - acesso em: 04.10.2016) apresenta as seguintes definições para dispensário de
medicamentos, hospital e hospital de pequeno porte:Dispensário de medicamentosCategoria: Medicamentos, Vacinas e InsumosSetor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade
hospitalar ou equivalente.HospitalCategoria: Atenção a SaúdeEstabelecimentos de Saúde destinados a prestar assistência medica e hospitalar a pacientes em regime de internação.Hospital de pequeno porteCategoria:
Atenção a SaúdeHospital cuja capacidade é de até 50 leitos.A Unidade Básica de Saúde (UBS) municipal, não é hospital, uma vez que não atende paciente em regime de internação, isto é, não possui leitos de internação.
Logo, não é o caso de se invocar o artigo 8º da citada Lei n. 13.021/2014, relativa às farmácias privativas em unidade hospitalar.A propósito, acerca das Unidades Básicas de Saúde municipais, dita o mencionado Glossário
do Ministério de Saúde: Programa Saúde da Família (PSF)Categoria: Atenção a SaúdeO Ministério da Saúde criou, em 1994, o Programa Saúde da Família (PSF). Seu principal proposito: reorganizar a pratica da atenção
à saúde em novas bases e substituir o modelo tradicional, levando a saúde para mais perto da família e, com isso, melhorar a qualidade de vida dos brasileiros. A estratégia do PSF prioriza as ações de prevenção, promoção
e recuperação da saúde das pessoas, de forma integral e contínua. O atendimento é prestado na unidade básica de saúde ou no domicilio, pelos profissionais (médicos, enfermeiros, auxiliares de enfermagem e agentes
comunitários de saúde) que compõem as equipes de Saúde da Família.Unidade básica de saúdeVer Unidade de Saúde da Família.Unidade de Saúde da FamíliaCategoria: Atenção a SaúdeUnidade publica de saúde que
assume a responsabilidade por uma determinada população a ela vinculada. Uma unidade de Saúde da Família pode atuar com uma ou mais equipe do Programa Saúde da Família (PSF), dependendo da concentração de
famílias no território de abrangência.Por seu turno, o artigo 17 do Projeto de Lei n. 41, de 1993, convertido na Lei n. 13.021/2014, estipulou um prazo de três anos para a transformação dos dispensários de medicamentos
em farmácias, nestes termos:Art. 17. Os postos de medicamentos, os dispensários de medicamentos e as unidades volantes licenciados na forma da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e em funcionamento na data
de publicação desta Lei terão o prazo de 3 (três) anos para se transformarem em farmácia, de acordo com sua natureza, sob pena de cancelamento automático de seu registro de funcionamentoO citado artigo sofreu veto da
Presidente da República. No tocante ao veto, transcrevo trecho da mensagem nº 232, de 8 de agosto de 2014:As restrições trazidas pela proposta em relação ao tratamento hoje dispensado para o tema na Lei nº 5.991, de
17 de dezembro de 1973, poderiam colocar em risco a assistência farmacêutica à população de diversas regiões do País, sobretudo nas localidades mais isoladas.O veto não foi rejeitado pelo Congresso Nacional e a Lei n.
13.012/2014 entrou em vigor com seu artigo 17 vetado.Assim, se o artigo 17 não tivesse sido vetado o Poder Público contaria com um prazo de três anos para aquedar seus dispensários de medicamentos vinculados às
Unidades Básicas de Saúde e, a partir do transcurso desse lapso temporal, poderiam ser atuados pelo conselho réu, caso estivessem em desacordo com a legislação.Ocorre, contudo, que com o veto do artigo 17 da Lei n.
13.021/2014 inexiste lei que obrigue a necessidade de farmacêutico habilitado atuando nos dispensários de medicamentos vinculados às UBS municipais. O argumento do réu que a necessidade de farmacêuticos nas UBS
decorre também da Portaria SVS/MS n. 344/1998, em razão de serem dispensados medicamentos controlados, igualmente não prospera. No caso, repise-se, não há lei que obrigue a atuação de farmacêutico habilitado nos
dispensários de medicamentos das Unidades Básicas de Saúde. No caso, a Portaria SVS/MS n. 344/1998, norma infralegal, no tocante à exigência de farmacêutico habilitado para atuar nos dispensários de medicamentos
controlados da UBS, é ilegal, pois extrapolou os limites da lei. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido dos EMBARGOS À EXECUÇÃO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I do Código de Processo Civil, para DECLARAR a inexigibilidade do crédito tributário objeto das Certidões de Dívida Ativa - CDAs n. 311356/16, 311357/16, 311358/16, 311359/16, 311360/16 e 311361/16,
relativas à cobrança de multas punitivas pela ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensários de medicamentos localizados em unidades básicas de saúde do Município de Mairinque, por conseguinte, JULGO
EXTINTAS as ações de Execução Fiscal n. 0003204-74.2016.4.03.6110 e 0003205-59.2016.4.03.6110, com fundamento no artigo 1º, in fine, da Lei n. 6.830/1980 e nos artigos 783 e 485, inciso IV, ambos do Código
de Processo Civil.Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% sobre o valor atribuído à causa (proveito econômico)
atualizado à época do pagamento, nos termos do 3º do art. 85 do CPC.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005952-07.2001.403.6110 (2001.61.10.005952-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2355 - ANA CAROLINA N. P. CAVALCANTI) X IND/ MINERADORA PRATACAL LTDA(SP088127 - EDILBERTO
MASSUQUETO)
Trata-se de ação de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL para cobrança de débito inscrito na Dívida Ativa sob o n. 80 7 99 016945-40.Citada, a executada deixou decorrer o prazo legal para pagar a
dívida ou garantir a execução, conforme fl. 15.Conforme decisão de fl. 36, foi determinada a suspensão da execução em razão da adesão da executada a parcelamento do débito exequendo e os autos foram sobrestados
em 30.09.2002 (fl. 40).À fl. 55, a exequente requer o prosseguimento da execução, informando que o débito não está mais parcelado. Juntos documentos às fls. 56/60.É o relatório.Decido.Segundo o enunciado da súmula
314 do STJ: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.O instituto da prescrição está diretamente
relacionado ao princípio da segurança jurídica, que norteia todo o nosso ordenamento, sendo possível reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, nos casos em que a ação de execução fiscal permanece inerte por
lapso temporal superior ao quinquênio prescricional, sem que se realize qualquer ato executório, sob pena de afronta ao mencionado princípio da segurança das relações jurídicas.A Lei nº. 11.051/2004 introduziu o
parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, autorizando a decretação ex officio da prescrição intercorrente nas execuções fiscais, desde que ouvida a Fazenda Pública, nos seguintes termos: Art. 40 - (...) 4o Se da
decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Na hipótese dos
autos, a execução foi suspensa e permaneceu sobrestada desde 30.09.2002, em razão do parcelamento havido. Conforme documento acostado à fl. 58, a executada foi excluída do programa de refinanciamento da dívida
(REFIS) em 08.08.2004, marco inicial da retomada da contagem do prazo prescricional. Destarte, o feito permaneceu sem andamento por período superior a cinco anos, não havendo, desde a data da exclusão do REFIS
(08.08.2004), nova causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional. DISPOSITIVODo exposto, reconheço a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/1980 e JULGO O FEITO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 924, inciso V, c.c. art. 925, do Código de Processo Civil.Dê-se ciência e formalize-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos de imediato.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007619-18.2007.403.6110 (2007.61.10.007619-8) - INSS/FAZENDA(Proc. LEILA ABRAO ATIQUE) X INDUSTRIA MINERADORA PRATACAL LTDA(SP088127 - EDILBERTO MASSUQUETO) X
BELMIRO BATAGLIN X LUIZ RENATO BATAGLIN X LUIZ RICARDO BATAGLIN X LUIZ ROBERTO BATAGLIN(SP088127 - EDILBERTO MASSUQUETO)
Trata-se de ação de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para cobrança de débito inscrito na Dívida Ativa sob o n. 35.250.908-2.Citados, os executados deixaram
decorrer o prazo legal para pagar a dívida ou garantir a execução, conforme fl. 23.À fl. 86 o exequente requereu o sobrestamento do feito, acolhido conforme decisão de fl. 88.Os autos foram remetidos ao arquivo
sobrestado em 30.04.2010 (fl. 89).Instado o exequente para se manifestar nos termos do artigo 40, 4º, da Lei n., 6.830/1980, requereu à fl.105, novo arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.É o
relatório.Decido.Segundo o enunciado da súmula 314 do STJ: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal
intercorrente.O instituto da prescrição está diretamente relacionado ao princípio da segurança jurídica, que norteia todo o nosso ordenamento, sendo possível reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, nos casos
em que a ação de execução fiscal permanece inerte por lapso temporal superior ao quinquênio prescricional, sem que se realize qualquer ato executório, sob pena de afronta ao mencionado princípio da segurança das
relações jurídicas.A Lei nº. 11.051/2004 introduziu o parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, autorizando a decretação ex officio da prescrição intercorrente nas execuções fiscais, desde que ouvida a Fazenda
Pública, nos seguintes termos: Art. 40 - (...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição
intercorrente e decretá-la de imediato.Na hipótese dos autos, a execução permaneceu sem andamento por período superior a cinco anos, desde 30.04.2010, não havendo causa suspensiva ou interruptiva do prazo
prescricional nesse lapso.DISPOSITIVODo exposto, reconheço a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/1980 e JULGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art.
924, inciso V, c.c. art. 925, do Código de Processo Civil.Dê-se ciência e formalize-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0012105-46.2007.403.6110 (2007.61.10.012105-2) - MUNICIPIO DE SOROCABA(SP123396 - ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo Município de Sorocaba em face da União para cobrança de dívida inscrita sob os n. 25984/2001, 26564/2002, 28027/2003 e 29446/2004, conforme CDA. 44.607/2005.Em
sede de embargos opostos à execução nos autos n. 0012106-31.2007.4.03.6110, em sede recursal, com trânsito em julgado em 31.08.2016 (fl. 86) foi reconhecida a vedação constitucional para que a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, instituam impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros, nos termos do art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.É o relatório.Decido.Ante o exposto, em face
do trânsito em julgado da decisão proferida nos autos dos Embargos n. 0012106-31.2007.4.03.6110, que desconstituiu o crédito tributário objeto da certidão de devida ativa que embasou a inicial, JULGO EXTINTO o
processo, com fundamento no artigo 924, inciso III c.c. artigo 925, ambos do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, independentemente de ulterior
despacho.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003545-37.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X WALTER DA SILVA FRANCISCO
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DECORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIÃO/SP em face de WALTER DA SILVA FRANCISCO, para cobrança de débito inscrito na
dívida ativa sob os n. 2012/005231, 2013/012239, 2014/004199, 2014/023756 e 2015/004362.À fl. 44, o exequente postulou pela desistência da ação, bem como do prazo recursal no caso de deferimento do pleito. Do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     193/377



exposto, com fulcro no artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência da ação formulado exequente, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e JULGO
EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Considerando o que dispõe o artigo 85, 14, do Código de Processo Civil, os honorários de
sucumbência são reconhecidos como a verba alimentar do advogado. Destarte, deixo de condenar em honorários advocatícios tendo em vista que o executado não está representado processualmente neste feito. Custas ex
lege.Ausente o interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002366-34.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X CLAUDEMIR APARECIDO DE
FREITAS GABRIEL
Cuida-se de ação de execução fiscal, ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, para cobrança dos débitos representados pela Certidão de Dívida
Ativa n. 155207/2015. À fl. 19 o exequente requereu a extinção do feito em razão do pagamento integral do débito. Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento nos artigos 924, inciso II, c.c. 925, do
Código de Processo Civil.Considerando a ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006262-85.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOSE LINO DE SANTANA
Cuida-se de ação de execução fiscal, ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI - 2ª REGIÃO, para cobrança de débito representado pela Certidão de Dívida Ativa n.
2015/025795. Às fls. 19/20, a exequente noticiou o pagamento integral do débito e requereu a extinção do processo. Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento nos artigos 924, inciso II, c.c. 925, do
Código de Processo Civil.Considerando ausente o interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

3ª VARA DE SOROCABA

Drª SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO Juíza Federal Titular Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 3192

EXECUCAO FISCAL
0001866-61.1999.403.6110 (1999.61.10.001866-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 2511 - ADALMO OLIVEIRA DOS SANTOS JUNIOR) X PRONTO ATENDE MED S/C LTDA(SP043556 - LUIZ ROSATI E
SP043556 - LUIZ ROSATI E SP043556 - LUIZ ROSATI) X JOSE ROBERTO PRETEL PEREIRA JOB(SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA E SP043556 - LUIZ ROSATI) X EDITH MARIA
GARBOGGINI DI GIORGI(SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA E SP256420 - MARIA RENATA BUENO MARTELETO E SP043556 - LUIZ ROSATI E SP043556 - LUIZ ROSATI E SP043556 -
LUIZ ROSATI E SP043556 - LUIZ ROSATI E SP043556 - LUIZ ROSATI E SP043556 - LUIZ ROSATI E SP043556 - LUIZ ROSATI E SP043556 - LUIZ ROSATI) X VALERIA SIMAO PERES(SP208119 -
LAURA FERNANDA REMEDIO E SP229747 - ANDRESSA APARECIDA GIARDINI E SP186988 - SERGIO MAGALHÃES DIAS E SP135878 - CILENE LOURENCO ANDRADE DOS SANTOS E
SP043556 - LUIZ ROSATI E SP161423 - ANDREA CRISTIANE MAGALHÃES MARTINS E SP140137 - MARCELO MOREIRA DE SOUZA)

Nos termos da Portaria n.º 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXV, "b"), intime-se a exequente para manifestação acerca da exceção de pré-executividade no prazo legal.

EXECUCAO FISCAL
0009859-82.2004.403.6110 (2004.61.10.009859-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X S.T.U.SOROCABA TRANSPORTES URBANOS LTDA(SP138071 - IAGUI
ANTONIO BERNARDES BASTOS)

Manifeste-se a exequente acerca do pedido de suspensão da execução no prazo de 10 (dez) dias, bem como dê-se ciência dos atos praticados às fls. 302 e seguintes. Int.

EXECUCAO FISCAL
0007150-69.2007.403.6110 (2007.61.10.007150-4) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP041928 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ E SP067712 -
MARCOS JOAO SCHMIDT) X D ALUA IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA
Vistos em decisão.Trata-se de embargos de declaração opostos por INMETRO em face da decisão de fls. 72/73 que indeferiu pedido do exequente referente à inclusão de sócio no pólo passivo da execução
fiscal.Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão embargada foi omissa, uma vez que a dissolução irregular da empresa executada já ensejaria o redirecionamento da execução fiscal para os sócios que compunham o
quadro social, à época da dissolução, sendo desnecessária a análise do quadro social e a responsabilidade dos sócios, à época do fato gerador ou do vencimento da obrigação.Aduz, ainda, que a jurisprudência vem
entendendo que o redirecionamento da execução fiscal quando fundado na dissolução irregular, deve ser analisado com base nos sócios responsáveis pela aludida dissolução.Dessa forma, argumenta que como restou
comprovada a dissolução irregular da empresa, houve omissão na decisão no que tange à responsabilidade dos sócios que permaneceram na sociedade à época do encerramento irregular da executada. Os embargos foram
opostos tempestivamente. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOTrata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 72/73 que indeferiu o pedido do exequente referente ao
redirecionamento da execução fiscal para o sócio que permaneceu na sociedade à época do encerramento irregular. Anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes, se prestam para
esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.Não visam proporcionar
novo julgamento da causa, cujo desfecho pode até ser favorável a Embargante, como sucederia se fosse recurso, no qual necessária a sucumbência como pressuposto.O objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito
no julgamento, porém omisso do texto da decisão, e devem ser enfrentados pelo mesmo juiz prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao art. 465 do Código de Processo Civil, 25ª Ed.nota 3.Pois bem, o
ponto nodular dos Embargos de Declaração opostos, refere-se ao pronunciamento quanto à responsabilidade do sócio que permaneceu na sociedade à época da dissolução irregular da empresa.Destaque-se, que a
fundamentação jurídica da causa, sob o ângulo da pretensão ajuizada, resta enfrentada de forma clara pela r. decisão, não dando ensejo a alegada omissão, visto que é cediço que a omissão que rende ensejo aos embargos
é aquela que não resolve integralmente a questão e, no caso, todas foram resolvidas, pois, ao indeferir o pedido de redirecionamento da execução para os sócios, restaram rejeitadas na integridade todas as teses
desenvolvidas na exordial. Nesse sentido: "É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas
partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que , por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 - SP - AgRg, Rel. Min. José Delgado, J. 4.6.98,
negaram provimento, v.u., DJU 17.08.98, p.44). E ainda:" O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se
aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). Na verdade, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar o
julgado proferido, emprestando-lhe finalidade que não possui.Sendo assim, restando descaracterizada a apontada omissão, na decisão recorrida, é patente que o embargante revela inconformismo com a decisão de fls.
72/73 e pretende alteração, a qual deveria ser propugnada na Segunda Instância, por meio do recurso cabível, sendo certo que esse Juízo, quanto a esse pedido formulado já esgotou sua decisão.DISPOSITIVOAnte o
exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração. Manifeste-se o exequente, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 ( cinco) dias.No silêncio ou na falta de manifestação concreta,
suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação
da parte interessada. Publique-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003474-79.2008.403.6110 (2008.61.10.003474-3) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 346 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X AUTO POSTO
PETROVALE DE ITAPETININGA LTDA
Vistos em decisão.Trata-se de embargos de declaração opostos por INMETRO em face da decisão de fls. 56/57 que indeferiu pedido do exequente referente à inclusão de sócio no pólo passivo da execução
fiscal.Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão embargada foi omissa, uma vez que a dissolução irregular da empresa executada já ensejaria o redirecionamento da execução fiscal para os sócios que compunham o
quadro social, à época da dissolução, sendo desnecessária a análise do quadro social e a responsabilidade dos sócios, à época do fato gerador ou do vencimento da obrigação.Aduz, ainda, que a jurisprudência vem
entendendo que o redirecionamento da execução fiscal quando fundado na dissolução irregular, deve ser analisado com base nos sócios responsáveis pela aludida dissolução.Dessa forma, argumenta que como restou
comprovada a dissolução irregular da empresa, houve omissão na decisão no que tange à responsabilidade dos sócios que permaneceram na sociedade à época do encerramento irregular da executada. Os embargos foram
opostos tempestivamente. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOTrata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 56/57 que indeferiu o pedido do exequente referente ao
redirecionamento da execução fiscal para o sócio que permaneceu na sociedade à época do encerramento irregular. Anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes, se prestam para
esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.Não visam proporcionar
novo julgamento da causa, cujo desfecho pode até ser favorável a Embargante, como sucederia se fosse recurso, no qual necessária a sucumbência como pressuposto.O objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito
no julgamento, porém omisso do texto da decisão, e devem ser enfrentados pelo mesmo juiz prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao art. 465 do Código de Processo Civil, 25ª Ed.nota 3.Pois bem, o
ponto nodular dos Embargos de Declaração opostos, refere-se ao pronunciamento quanto à responsabilidade do sócio que permaneceu na sociedade à época da dissolução irregular da empresa.Destaque-se, que a
fundamentação jurídica da causa, sob o ângulo da pretensão ajuizada, resta enfrentada de forma clara pela r. decisão, não dando ensejo a alegada omissão, visto que é cediço que a omissão que rende ensejo aos embargos
é aquela que não resolve integralmente a questão e, no caso, todas foram resolvidas, pois, ao indeferir o pedido de redirecionamento da execução para os sócios, restaram rejeitadas na integridade todas as teses
desenvolvidas na exordial. Nesse sentido: "É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas
partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que , por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 - SP - AgRg, Rel. Min. José Delgado, J. 4.6.98,
negaram provimento, v.u., DJU 17.08.98, p.44). E ainda:" O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se
aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). Na verdade, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar o
julgado proferido, emprestando-lhe finalidade que não possui.Sendo assim, restando descaracterizada a apontada omissão, na decisão recorrida, é patente que o embargante revela inconformismo com a decisão de fls.
56/57 e pretende alteração, a qual deveria ser propugnada na Segunda Instância, por meio do recurso cabível, sendo certo que esse Juízo, quanto a esse pedido formulado já esgotou sua decisão.DISPOSITIVOAnte o
exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração. Manifeste-se o exequente, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 ( cinco) dias.No silêncio ou na falta de manifestação concreta,
suspenda-se o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação
da parte interessada. Publique-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003200-81.2009.403.6110 (2009.61.10.003200-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSA ELENA DA SILVEIRA
ALMEIDA(SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA E SP276790 - JOACAZ ALMEIDA GUERRA)
SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 66 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Libere-se
eventual penhora.Custas "ex lege", salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional,
conforme dispõe a Portaria nº 75/2012, alterada pela Portaria nº 130/2012, ambas do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, pois o exequente deu-se por
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intimado da sentença de extinção renunciando, inclusive, prazo para interposição de recurso.Registre-se.

EXECUCAO FISCAL
0011896-72.2010.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X IRMAOS SOUZA COMERCIO DE FIXADORES LTDA X ALVINO DE SOUZA
NETO(SP194100 - MARCIO FLAVIO LIMA) X NEUZA GONCALVES DE SOUZA(SP194100 - MARCIO FLAVIO LIMA)

Nos termos da Portaria n.º 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXV, "b"), intime-se a exequente para manifestação acerca da exceção de pré-executividade no prazo legal.

EXECUCAO FISCAL
0001932-21.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X TWS - TOURISTIC WORLD SERVICES LTDA(SP210453 - ADRIANA LUCIA STEFFEN E
SP126736 - MILVA EDILEINE LINS MARTINS) X WILSON CESAR MINELLI X FLAVIA MEYER BERTAZZI

Nos termos da Portaria n.º 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXV, "b"), intime-se a exequente para manifestação acerca da exceção de pré-executividade no prazo legal.

EXECUCAO FISCAL
0002211-07.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. REINER ZENTHOFER MULLER) X JARDIM DAS CEREJEIRAS I EDIF I A IX(SP268166 - TULIO NOGUEIRA BONILHA)
SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 136 JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem
honorários.Custas ex lege, salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme
dispõe o artigo 1º da Portaria nº 75/2012, alterada pela Portaria nº 130/2012, do Ministério da Fazenda.Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento do valor depositado às fls. 133.Comunicado o
cumprimento do Alvará, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0006954-60.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X LUCIANA FACHINI DA COSTA
Fls. 42: Indefiro, pois compete ao exequente empreender diligências a fim de fornecer informações necessárias ao andamento do feito.Importante anotar que não se pode transferir ao Judiciário atribuição que compete ao
exequente, qual seja: fornecer, por meio de diligências administrativas, elementos visando localizar a executada ou bens a serem penhorados.O Superior Tribunal de Justiça assim tem decidido:"Agravo regimental no agravo
de instrumento. Processo civil. Execução. Expedição de ofício à Receita Federal, Medida excepcional. Impossibilidade(...).2-Em relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do executado o
raciocínio a ser utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o contribuinte ou titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus dados
pessoais, além do que não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo. (REsp nº 306.570/SP, Relatora: Min. Eliana Calmon, DJU de 18/02/2002) - Agravo
regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no Ag 1.386.116/MS, 4ª Turma, Relator: Min. Raul Araújo, j. 26/04/2011, DJe de 10/05/2011)"O E.TRF da 3ª Região adota posicionamento similar ao acima transcrito,
como se extrai do seguinte julgado:"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL . REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES.
BACENJUD . INEXISTÊNCIA DE DILIGÊNCIA PELO INTERESSADO. AGRAVO DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de não caber ao Juízo substituir-se à parte em diligências que lhe
competem em prol da localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o esgotamento razoável das tentativas neste sentido.2. Caso em que, sem qualquer tentativa de localização em cadastros existentes
em órgãos públicos, acessíveis ao credor, a agravante pede ao Juízo a requisição direta de endereço registrado no sistema BACENJUD , por reputar ser o único capaz de garantir a efetiva localização do executado.3.
Todavia, manifestamente infundada a pretensão, cabendo aduzir que a previsão, na Resolução 524/06-CJF, de possibilidade de requisição de informações via "Sistema BACEN-JUD 2.0" não dispensa a atuação processual
própria da parte interessada, nem compele o Juízo a deferir diligência de tal natureza sem qualquer critério razoável, por comodismo ou conveniência, não podendo ser conferido tratamento especial e privilegiado de tal
natureza, ainda que se trate da Fazenda Pública.4. Agravo inominado desprovido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 436447 - Processo : 0010256-94.2011.4.03.0000 - TR3ª Região - TERCEIRA TURMA -
DJF3 0 27/07/2012)."Diante do exposto, suspendo a execução nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007140-83.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X M. Q. L. - SERVICOS GERAIS LTDA(SP175642 - JOSE ROBERTO CASTANHEIRA
CAMARGO E SP092169 - ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO)
SENTENÇAVistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 102, julgo extinta a presente execução nos termos do disposto no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, apenas referente à CDA nº
80.6.11.016261-72.Outrossim, no que tange às CDAs remanescentes, ou seja, 80.2.11.008741-81 e 80.6.11.016260-91, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde deverão permanecer aguardando manifestação
da parte interessada.Custas "ex lege".Sem honorários.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0009910-49.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X AGENOR RIBEIRO VIANA(SP230683 - INACIO JAMIL ZAMUR)
SENTENÇAVistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 60, julgo extinta a presente execução nos termos do disposto no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, apenas referente às CDAs nºs
80.1.08.002494-62 e 80.1.11.045107-30. No que se refere à CDA nº 80.1.07.025562-71, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80, ficando as partes liberadas,
nesse caso, de eventuais custas judiciais.Custas "ex lege".Sem honorários.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000335-80.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X TRANSPORTADORA ROMANHA S/C LTDA(SP157530 - ALECXANDER RIBEIRO DE
OLIVEIRA E SP305194 - NUBIA DA CONCEICÃO ROCHA DA SILVA)
SENTENÇA Vistos, etc. Preliminarmente, esclareça-se que, no que tange à certidão de dívida ativa sob nº 80.7.98.013331-70, o feito já foi extinto, nos termos da decisão de fls. 214. Outrossim, tendo em vista a
satisfação do crédito, noticiada às fls. 265, julgo extinta a presente execução, nos termos do disposto no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, apenas com relação às certidões de dívida ativa sob nºs
80.2.97.068964-85, 80.6.97.171211-52, 80.6.98.071483-43 e 80.7.02.029045-25. No mais, no que se refere às CDAs remanescentes, ou seja, 80.2.06.092724-87, 80.6.06.187012-97, 80.6.06.187014-59 e
80.7.06.049495-40, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde deverão permanecer aguardando manifestação da parte interessada.Custas ex lege, salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual
a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme disposto pela Portaria nº 75/2012, alterada pela Portaria nº 130/2012, ambas do Ministério da
Fazenda.Sem honorários.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0001419-19.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X LM COMERCIO DE FERRAMENTAS, USINAGENS E SERVI(SP147129 - MARCELO
ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X LAURITO MENDES DE OLIVEIRA(SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria n.º 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXV, "b"), intime-se a exequente para manifestação acerca da exceção de pré-executividade no prazo legal.

EXECUCAO FISCAL
0002214-25.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X J. GARCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP109425 - JORGE ROBERTO GARCIA)
SENTENÇAVistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 64, julgo extinta a presente execução nos termos do disposto no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, apenas referente à CDA nº
39.159.291-2.Outrossim, no que tange à CDA remanescente, ou seja, 39.159.292-0, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde deverão permanecer aguardando manifestação da parte interessada.Custas "ex
lege".Sem honorários.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0004262-54.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X ABRUZZO AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA(SP315845 - DANIELA
FERNANDA FOGACA)
SENTENÇAVistos, etc.Preliminarmente, esclareça-se que, com relação à CDA nº 80.6.11.105726-40 o feito já foi extinto, nos termos da decisão de fls. 137.No mais, tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às
fls. 154, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 924, II, do Código de Processo Civil, apenas no que se refere à CDA nº 80.6.11.105725-60. Custas ex lege,
salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 1º da Portaria
nº 49/2004 do Ministério da Fazenda. No que tange à CDA remanescente - nº 80.2.11.057977-97, em face do disposto pela Portaria MF 75/2012, alterado pela Portaria nº 130/2012, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado, onde deverão permanecer aguardando manifestação da parte interessada. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0004815-04.2012.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X Q.I. COMUNICACAO EMPRESARIAL LTDA.(SP194100 - MARCIO FLAVIO LIMA E
SP165618 - FABIO DEZZOTTI D´ELBOUX E SP175628 - FABRICIA DEZZOTTI D´ELBOUX)
SENTENÇAVistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 175, julgo extinta a presente execução nos termos do disposto no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, apenas referente à CDA nº
80.7.11.024342-90.Outrossim, manifeste-se a exequente acerca do valor que foi bloqueado pelo sistema Bacen-Jud e que se encontra depositado nos autos (fls. 64/69).No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado, nos termos da manifestação de fls. 175, onde deverão permanecer aguardando manifestação da parte interessada.Custas "ex lege".Sem honorários.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0001199-50.2014.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X IVAN GONCALVES DE CAMPOS

Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 922 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o
desarquivamento e prosseguimento do feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001979-87.2014.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X SUPERMERCADO CHICAROLLI EIRELI - EPP(SP132756 - SALMEN CARLOS ZAUHY E
SP310738 - NATALY CRISTINA FURLANETO AGUILERA)
SENTENÇAVistos etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 43, julgo extinta a presente execução nos termos do disposto no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Custas "ex lege".Sem
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honorários.Após o trânsito em julgado, arquivem-se.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0004505-27.2014.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X OLIVALDO CARLOS FRANCO
DA ROCHA

Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 922 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o
desarquivamento e prosseguimento do feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005511-69.2014.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X SERRALHERIA MANCHESTER LTDA - ME(SP186309 - ALEXANDRE WODEVOTZKY E
SP229796 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA)

Despacho de fls. 168:
"Tendo em vista a manifestação do exequente às fls. 164/166 e considerando que a executada não comprovou a impenhorabilidade dos valores constritos nestes autos, mantenho o bloqueio de contas de fls. 126.Proceda-se
à transferência dos valores para conta à disposição do Juízo.Após, oficie-se à CEF para que converta em renda da União os valores bloqueados, conforme informações contidas nas guias DARF de fls. 166/167.Com o
cumprimento, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int."

EXECUCAO FISCAL
0000261-21.2015.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X LAZARO CUSTODIO DE SOUZA(SP150116 - CLAUDIA STOROLI CUSTODIO DE
SOUZA)
Trata-se de exceção de pré-executividade interposta às fls. 10/20, na qual o executado LÁZARO CUSTÓDIO DE SOUZA objetiva a extinção do feito em virtude da inexigibilidade do título executivo.Alega, em síntese,
que o débito constante na Certidão de Dívida Ativa - CDA que embasa a petição inicial encontra-se prescrito, nos termos do artigo 174 do CTN.Sustenta, ainda, que a multa e juros cobrados são indevidos, sendo ilegais e
inconstitucionais.O exequente, manifestando-se às fls. 27/34, rebate as alegações da executada, requerendo o regular prosseguimento da execução. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Inicialmente, cumpre
asseverar que a defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução e independente de garantia - ao contrário dos embargos, não possui previsão legal. Trata-se de criação doutrinária e jurisprudencial somente
admitida nos casos em que a matéria alegada é de ordem pública, ou que possa ser conhecida de ofício pelo juiz, independente de qualquer dilação probatória. Sua aceitação nos próprios autos da execução é feita em
atenção ao princípio da economia processual e da instrumentalidade das formas, motivo pelo qual se conclui que a via processual eleita é adequada para o exame das questões levantadas.Da PrescriçãoNo caso em tela, o
executado pretende o reconhecimento da prescrição dos débitos referentes aos vencimentos 30/04/2009 e 31/05/2013, os quais foram constituídos definitivamente por meio de declaração do contribuinte, conforme consta
na Certidão de Dívida Ativa que embasa a inicial.Saliente-se, que em relação à prescrição, o artigo 487, inciso II do CPC, permite ao juiz reconhecê-la de ofício, devendo para tanto, no caso das execuções fiscais, existir na
Certidão de Dívida Ativa, informações necessárias e suficientes que apurem a data da constituição definitiva do crédito tributário.Ocorre, porém, que o executado não conseguiu demonstrar de plano em que momento o
crédito tributário foi constituído, o que ensejaria a necessidade de dilação probatória.Registre-se que o caso dos autos refere-se a lançamento por homologação, sendo que a constituição definitiva do crédito ocorre com a
própria declaração realizada pelo contribuinte, que é data do lançamento tributário, constante na Certidão de Dívida Ativa.Conforme informações contidas na própria CDA, a constituição definitiva do crédito tributário
ocorreu em 15/04/2013.Dessa forma, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 16/01/2015, não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que não ocorreu o lapso temporal de 05 (cinco) anos entre a
data da constituição definitiva do crédito e a data da propositura da ação, inexistindo, portanto, o decurso quinquenal previsto no artigo 174 do CTNDa multa moratóriaInicialmente, saliente-se que a aplicação da multa
possui como escopo desencorajar a sonegação fiscal, sem que sua previsão legal afronte as normas constitucionais vigentes. O objetivo de penalizar o contribuinte em atraso no recolhimento do tributo, não pode justificar a
cobrança da multa em patamares que se mostrem excessivos e desproporcionais ao montante do débito, a ponto de assumir efeito confiscatório e violar uma garantia constitucional.Registre-se que as multas fiscais, sejam
moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária e não possuem caráter confiscatório.Corroborando com a referida assertiva, as seguintes decisões:"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
ARGUIÇÃO DE NULIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO AFASTADA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA PARA OS DÉBITOS REFERENTES AOS FGTS. AUSÊNCIA DE
PROVAS EM RELAÇÃO AO ANATOSCISMO ALEGADO. LEGALIDADE DA UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC PARA O CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. POSSIBIBILIDADE DA COBRANÇA DE
MULTA EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO POR PARTE DO CONTRIBUINTE. RECURSO IMPROVIDO. 1. Embargos à Execução opostos visando nulidade da CDA que embasou a
execução fiscal em face de sua nulidade. 2. Presunção "juris tantum" da Certidão de Dívida Ativa não ilidida. 3. A prescrição para a cobrança dos créditos decorrentes do FGTS é trintenária segundo o entendimento já
consolidado do STF 4. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. 5. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas
à correção monetária e não têm caráter confiscatório. 6. Apelação que não se dá provimento."(AC 200038000392974 - AC APELAÇÃO CÍVEL - 200038000392974 - TRF1 - 4ª TURMA SUPLEMENTAR - DJF1
Data: 13/10/2011 - Relator: Juiz Federal MÁRCIO BARBOSA LIMA)DECADÊNCIA. EC N. 8/77 A CR/88. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. APLICABILIDADE. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. TERMO DE PARCELAMENTO. NULIDADE. INCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA. CONDOMÍNIO. PRO-LABORE PAGO
AOS SÍNDICOS. INCIDÊNCIA. MULTA. REDUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que as contribuições sociais relativas ao período entre a Emenda
Constitucional n. 8, de 13.04.77, e a Constituição da República, de 05.10.88, estariam sujeitas à decadência quinquenal regulada pelo Código Tributário Nacional, sob o fundamento de que a legislação então em vigor não
teria revogado o instituto. Embora não compartilhe desse entendimento (a perda da natureza tributária implica a inaplicabilidade do CTN, sendo prescindível revogação expressa), por uma questão de política judiciária
(CPC, art. 557), cumpre observar os precedentes da 1ª Seção daquela Corte (STJ, 1ª Seção, AGREDREsp n. 190.287-SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23.08.06; 1ª Seção, EREsp n. 408.617-SC, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, j. 10.08.05; 1ª Seção, EDREsp n. 146.213-SP, Rel. Min. José Delgado, j. 06.12.99). 2. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o
lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91: São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991,
que tratam da prescrição e decadência de crédito tributário. 3. Os créditos tributários consubstanciados nas NFLDs referem-se a fatos geradores ocorridos, respectivamente, em 12.86 a 11.91, 01.84 a 01.95, 01.84 a
01.95, 01.84 a 01.95 e 12.86 a 09.96, sendo que todos foram constituídos em novembro e dezembro de 1996, antes da confissão do débito (09.12.97), e, tendo em vista que o prazo decadencial previsto no art. 173, I,
do Código Tributário Nacional, verifica-se que houve decadência de parte do crédito tributário, referente aos fatos geradores ocorridos antes de 11.96. 4. Não há que se falar em prescrição do crédito tributário, uma vez
que em razão do parcelamento do débito fiscal, a pretensão do fisco para cobrar o valor devido inicia-se somente com o inadimplemento do parcelamento, momento em que começa a contagem do prazo prescricional. Dos
autos constam boletos de pagamento do débito parcelado até 1998 (fls. 100/105), sendo que a presente ação foi ajuizada em 2000 5. Ao contrário do que sucede quando ocorre o pagamento em dinheiro, o pagamento in
natura do auxílio-alimentação ou vale-alimentação não se sujeita à incidência de contribuição social (STJ, AGREsp n. 685.409-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 20.06.06, DJ 24.08.06, p. 102) (AC n.
2006.03.99.024186-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 04.06.07) nem à contribuição ao FGTS, independentemente de o empregador estar inscrito no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
Precedentes do STJ e desta Corte. 6. No caso, o auxílio-alimentação não foi prestado in natura, mas em dinheiro, razão pela qual incide a cobrança de contribuições previdenciárias. 7. Até a edição da Lei n. 11.941/09,
entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a redução da multa para 40% quanto
aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que limita o porcentual de multa
de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as contribuições sociais anteriores à
Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução. Precedentes do STJ e desta Corte. 8. O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre o
pagamento do pró-labore aos síndicos de condomínios imobiliários, assim como sobre a isenção da taxa condominial devida a eles, na vigência da Lei Complementar nº 84/96 (STJ, RESP n. 200801200439, Rel. Min.
Castro Meira, j. 19.08.08; EDRESP n. 200200160982, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 18.04.06). 9. Apelação parcialmente provida. (AC 00010133620004036104 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 722551 - TRF3 -
QUINTA TURMA - Data da Decisão: 23/04/2012 - DJF3: Data: 02/05/2012 - Relator: Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW)Convém ressaltar que a multa quando cominada em percentual excessivo
afigura-se atentatória aos princípios da razoabilidade e da vedação ao confisco. Dos juros moratórios Nos feitos executivos incidem juros moratórios calculados pela variação da Taxa Selic.A discussão acerca de que a taxa
SELIC mostra-se imprópria para a correção de débitos fazendários, por ser inconstitucional, tendo em vista que a sua aplicação fere o princípio constitucional da legalidade estrita, não merece guarida, uma vez que a aludida
taxa incide de acordo com as regras constitucionais e legais aplicáveis à matéria apresentada.Além disso, a jurisprudência nacional é unânime em declarar a legalidade do emprego da taxa SELIC para cálculo da dívida
tributária. Há diversos precedentes jurisprudenciais nesse sentido. Confira-se um deles:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. EXCLUSÃO. CDA. PRESUNÇÃO DE
LIQUIDEZ E CERTEZA. MULTA DE MORA. JUROS DE MORA. SELIC. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não restou comprovado que as parcelas pagas no REFIS estejam incluídas no título
executivo. Portanto, há de se presumir que os valores pagos foram devidamente amortizados, máxime considerando que a inscrição em dívida ativa deu-se em 14.06.2004, data esta posterior à rescisão do parcelamento
(21.12.2003). A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, cumprindo ao embargante desfazer essa presunção através de prova inequívoca, inocorrente na hipótese. A certidão de dívida
ativa que instrui a Execução Fiscal contém todos os requisitos legais exigidos, vale dizer: a natureza do tributo; o ano em que a dívida foi inscrita, o exercício a que se refere, o valor originário, da correção monetária, dos
juros, da multa de 20% e do total geral. Os critérios de cálculo das parcelas devidas vêm descritos na fundamentação legal trazida no bojo da própria certidão de dívida ativa, constituindo dados suficientes à verificação do
débito pelo contribuinte. Os acréscimos legais decorrentes do inadimplemento possuem expressa previsão legal, pelo que devem ser mantidos. Devida a multa de mora, dado o inadimplemento da obrigação, à razão de
20%, nos termos do artigo 3 do Decreto-Lei n 2287/86, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n 2323/87, artigo 15, igualmente sujeita à correção monetária. Não pode ser reduzida, tampouco cancelada pelo
Judiciário, à mingua de permissivo legal. A multa de mora distingue-se da correção monetária, que tão somente recompõe o valor da dívida; e dos juros de mora, que possuem caráter indenizatório pela demora no
pagamento da obrigação tributária, podendo ser cumulados, a teor do que dispõe a Súmula nº 209 do extinto TFR. A Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria
do Ministro Luiz Fux e de acordo com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que "a Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários
pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95" (DJe 18.12.2009). Apelação improvida. (grifo nosso)(APELRESSX 00118743120064036182 - APELREEX - APELAÇÃO /REEXAME
NECESSÁRIO - 1572578 - TRF3 - QUARTA TURMA, julgado em 08/03/2012, publicado em 15/03/2012), Relator Juiz Convocado VENILTO NUNES)Destarte, é pacífico o entendimento de que há incidência da
taxa SELIC sobre os créditos tributários pagos em atraso, isto porque, o artigo 13 da Lei nº 9.065/95 substituiu a taxa de juros estabelecida no artigo 84, I, da Lei nº 8.981/95 (taxa média mensal de captação do Tesouro
Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna), determinando que, a partir de 01/04/95, os tributos e contribuições recolhidos no âmbito federal pagos em atraso sofreriam a incidência da Taxa SELIC.Por sua vez, a
Medida Provisória nº 1.517/97 alterou o artigo 34 da Lei nº 8.212/91, o qual passou a estabelecer que os créditos previdenciários e outras importâncias arrecadadas pelo INSS pagos com atraso, objeto ou não de
parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.Logo, a questão da inexigibilidade do título executivo argüida pelo executado não deve
prosperar, visto que o título executivo que instrumenta a presente execução goza da presunção relativa de certeza e liquidez, consoante o art. 3º da Lei 6.830/80 e não foi ilidida pelo executado, uma vez que da análise da
Certidão de Dívida Ativa não se denota, de plano, nenhuma irregularidade capaz de inquinar a presente cobrança executiva. Portanto, na estreita via da exceção de pré executividade a executada não comprovou, de plano,
as suas alegações, sendo certo que, havendo necessidade de dilação probatória, a matéria deve ser discutida em sede de embargos, ação de conhecimento incidental, ampla e exauriente, com a devida garantia do juízo e
com ampla dilação probatória.Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré executividade interposta.Incabível condenação em honorários advocatícios, uma vez que, além de tratar-se de mero incidente processual, a exceção
de pré-executividade foi rejeitada.Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 08.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001109-08.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X BENEDITO SAMPAIO

Suspenda-se o curso da presente execução, conforme requerido pela exequente, nos termos do artigo 922 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da
parte interessada, solicitando o desarquivamento e prosseguimento do feito, oportunidade em que será deliberado acerca do valor bloqueado nos autos.
Int.
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EXECUCAO FISCAL
0001123-89.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X FABIANO D ANDREA

Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 922 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o
desarquivamento e prosseguimento do feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001531-80.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X FERNANDO JOSE MARTINS

Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 922 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o
desarquivamento e prosseguimento do feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002845-61.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X RODRIGO SANTIAGO DE CAMARGO

Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 922 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o
desarquivamento e prosseguimento do feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003525-46.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X FRANCISCO HUETE OLMEDA
Republicação da sentença proferida em 29 de setembro de 2016, a seguir transcrita: .PA 1,10 SENTENÇA

Vistos, etc.

Tendo em vista a satisfação do crédito, noticiada às fls. 30/31 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege", salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe a
Portaria nº 75/2012, alterada pela Portaria nº 130/2012, ambas do Ministério da Fazenda.

Libere-se eventual penhora.

Sem honorários.

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, pois o exequente renunciou, expressamente, ao prazo recursal.

Publique-se. Registre-se"

EXECUCAO FISCAL
0004758-78.2015.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3124 - CLAUDIO ROBERTO SOUTO) X HOSPITAL SAMARITANO LTDA(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA)

Manifeste-se a União acerca da nomeação de bens à penhora de fls. 112/118, bem como dê-se ciência à União dos valores bloqueados às fls. 106/108, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

EXECUCAO FISCAL
0005677-67.2015.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X CARREFOUR COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA
SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 36, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem
honorários.Custas ex lege, salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme
dispõe o artigo 1º da Portaria nº 75/2012, alterada pela Portaria nº 130/2012, do Ministério da Fazenda.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0005697-58.2015.403.6110 - MUNICIPIO DE SOROCABA(SP185885 - DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Trata-se de exceção de pré-executividade interposta às fls. 15/20, na qual a executada objetiva a extinção do feito, tendo em vista a prescrição do débito, bem como em razão de se tratar de execução de pequeno valor,
motivo que autorizaria o município a desistir da ação, visto o Decreto Municipal nº 21.125 de 10 de abril de 2014, que autoriza expressamente que o município desista do prosseguimento de execuções fiscais, cujos débitos
sejam inferiores à R$ 2.000,00 ( dois mil reais).Alega, em síntese, que o débito encontra-se prescrito nos termos do artigo 174 do CTN.Aduz, ainda, a possibilidade de desistência da ação por parte do exequente, nos
termos do Decreto Municipal nº 21.125 de 10 de abril de 2014, visto que se trata de execução de pequeno valor, razão pela qual não se justifica a utilização da via judicial para a sua cobrança, requerendo, assim, a
extinção do presente feito.O exequente, rebate as alegações da executada ( fls. 26/27) e requer o regular prosseguimento do feito.É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Inicialmente, cumpre asseverar que a defesa
oferecida pelo executado nos próprios autos da execução e independente de garantia - ao contrário dos embargos, não possui previsão legal. Trata-se de criação doutrinária e jurisprudencial somente admitida nos casos em
que a matéria alegada é de ordem pública, ou que possa ser conhecida de ofício pelo juiz, independente de qualquer dilação probatória. Sua aceitação nos próprios autos da execução é feita em atenção ao princípio da
economia processual e da instrumentalidade das formas. Da PrescriçãoAlega a executada, a ocorrência da prescrição do débito, nos termos do artigo 174 do CTN.Da análise da inicial, denota-se que a Certidão de Dívida
Ativa que embasa a presente execução fiscal tem por objeto a cobrança de IPTU, referente aos vencimentos de 02/2009 e 02/2010 ( fls. 03/04). Saliente-se que se tratando de IPTU, existe a figura jurídica do lançamento
de ofício, com o envio de notificação ao domicílio do contribuinte. Em sendo assim, o termo inicial da prescrição deve ser contado da data da notificação do contribuinte, que ocorre dias antes do vencimento por ocasião do
envio do carnê de notificação. Para efeitos práticos, no caso em comento, deve-se considerar o início do prazo prescricional como sendo os dias 28/02/2009 e 28/02/2010, datas em que ocorreram os vencimentos da
dívida, pois antes a administração fiscal não poderia cobrar o tributo, consoante interpretação sistemática do artigo 160 do Código Tributário Nacional.Assim, analisando-se o caso, observa-se que inocorreu o fenômeno da
prescrição.Com efeito, consolidou-se no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a exegese no sentido de que a interrupção do prazo de prescrição só ocorreria com a citação do devedor/executado,
segundo dispunha a redação originária do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do Código Tributário Nacional, antes da modificação perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005.Não obstante, neste caso deve-se
notar que no momento do protocolo da inicial da execução fiscal ( 21/03/2013 - fl. 01) na Justiça Estadual e da prolação do despacho que determinou a citação ( 10/04/2013- fl.05), já vigia a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 118/2005 ao inciso I do parágrafo único do artigo 174 do Código Tributário Nacional, que expressamente dispõe que a prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordena a citação em execução
fiscal, dispositivo cuja vigência se iniciou em 9 de junho de 2005. Observe-se, que de acordo com o artigo 240, parágrafo 1º do CPC, o despacho citatório mesmo sendo proferido por juiz incompetente, tem o condão de
interromper a prescrição, fazendo a aludida interrupção retroagir à data da propositura da ação, como se deu no caso dos autos ( fls. 01/07).Saliente-se, outrossim, que o STJ proferiu decisão sob a égide do artigo 543-C
do CPC ( Resp 1.120.295/SP), reconhecendo que os efeitos da interrupção do prazo prescricional devem retroagir à data da propositura da ação, inclusive, no caso de execução fiscal de créditos tributários.Vale
transcrever a respeito o destaque do voto do Ministro Luis Fux no referido acórdão:"Desta sorte, com o exercício do direito de ação pelo Fisco, ante o ajuizamento da execução fiscal, encerra-se a inação do credor,
revelando-se incoerente a interpretação, segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do
devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). Ademais, o Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que
a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco
interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional."Portanto, considerando a data de
distribuição da ação (21/03/2013 - fl. 01), a data de prolação do despacho de citação ( 10/04/2013 - fl. 05) e as datas de vencimento do tributo ( 02/2009 e 02/2010- fls. 03/04), não há que se falar em prescrição
quinquenal prevista no artigo 174 do CTN, visto que o transcurso do prazo prescricional expiraria, respectivamente, em 28/02/2014 e 28/02/2015. Da execução de pequeno valorA executada aduz que, por se tratar o
presente feito de execução de pequeno valor, não haveria necessidade que a cobrança do débito ocorresse pela via judicial, visto o Decreto Municipal nº 21.125 de 10 de abril de 2014, que autoriza o município a desistir
do prosseguimento de execuções fiscais, cujos débitos sejam inferiores à R$ 2.000,00 ( dois mil reais).Tendo em vista que o valor do débito, no presente caso, perfaz o montante de R$ 320,16 ( trezentos e vinte reais e
dezesseis centavos), atualizado para 28/03/2011- (fl. 02), sustenta a executada, que o valor da dívida não justifica a utilização do aparato judicial, motivo pela qual, a via processual não seria o meio correto e eficaz para a
solução do conflito, visto que a cobrança judicial acaba superando em muito o valor do próprio débito.De acordo com o Decreto Municipal nº 21.125 de 10 de abril de 2014: "Artigo 1º - Fica a Secretaria de Negócios
Jurídicos e a Diretoria Jurídica do Serviço Autônomo de Água e Esgoto autorizadas a desistir das execuções fiscais, na forma da legislação processual e sem baixa na distribuição, dos créditos exequendos cujos valores seja
igual ou inferior a R$ 2.000,00 ( dois mil reais)."Denota-se, portanto, do trecho do decreto acima transcrito, que há autorização e não obrigação do exequente para desistência da ação.Em sendo assim, o exequente às fls.
26/27, exercendo o seu juízo de oportunidade e conveniência, requer o regular prosseguimento da ação, motivo pelo qual, não há que se falar em desistência da ação. Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré-
executividade interposta. Incabível condenação em honorários advocatícios, já que a exceção de pré-executividade rejeitada não impõe ao excipiente condenação em ônus sucumbenciais. ( Precedentes do STJ: Agravo
Regimental no Resp. 999417/SP, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, julgado em 01.04.2008, DJ 16.04.2008; Resp 818.885/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJ 25.03.2008,
Resp 698.026/CE, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 15.12.2005, DJ 06.02.2006; e AgRg no Ag 489.915/SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, julgado em 02.03.2004, DJ 10.05.2004).
Prossiga-se com a execução.Manifeste-se o exequente, conclusivamente, sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. No silêncio ou na falta de manifestação concreta, suspenda-se o curso da presente execução
pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005922-78.2015.403.6110 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X ARCH QUIMICA BRASIL LTDA(SP207167 -
LUCIANO WOLF DE ALMEIDA)
SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 49, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem
honorários.Custas ex lege, salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme
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dispõe o artigo 1º da Portaria nº 75/2012, alterada pela Portaria nº 130/2012, do Ministério da Fazenda.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0006271-81.2015.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X ALVIMAR SAVI(SP230865 - FABRICIO ASSAD)

Nos termos da Portaria nº 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXVI, "b"), intime-se a exequente para manifestação acerca da nomeação de bens à penhora.

EXECUCAO FISCAL
0007822-96.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP246181 - PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM) X LELIAN PICCIOLI

1 - Intime-se o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito.

2 - Decorrido o prazo sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, sobreste-se o feito até a manifestação da parte interessada.

3 - Int.

EXECUCAO FISCAL
0008283-68.2015.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X AUTOMEC COMERCIAL DE VEICULOS LTDA(SP317976 - LUCIANE COSTA MENDES
E SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI)

Nos termos da Portaria n.º 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXV, "b"), intime-se a exequente para manifestação acerca da exceção de pré-executividade no prazo legal.

EXECUCAO FISCAL
0008285-38.2015.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X DROGARIA FARMACENTER DE SALTO LTDA - ME(SP121908 - FRANCISCO CARLOS
TIRELI DE CAMPOS)

Nos termos da Portaria n.º 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXV, "b"), intime-se a exequente para manifestação acerca da exceção de pré-executividade no prazo legal.

EXECUCAO FISCAL
0008293-15.2015.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X TEC SCREEN INDUSTRIA DE PRODUTOS TECNICOS PARA SERIGRAF(SP160182 -
FABIO RODRIGUES GARCIA)

Nos termos da Portaria n.º 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXV, "b"), intime-se a exequente para manifestação acerca da exceção de pré-executividade no prazo legal.

EXECUCAO FISCAL
0009660-74.2015.403.6110 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO
TRANSVERSAL(SP319280 - JOÃO FRANCISCO ARAUJO DE OLIVEIRA)
SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 53, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Sem
honorários.Custas ex lege, salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme
dispõe o artigo 1º da Portaria nº 75/2012, alterada pela Portaria nº 130/2012, do Ministério da Fazenda.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000498-21.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X TECNOBAGNO CONSTRUCAO DE BANHEIROS LTDA.(SP261709 - MARCIO DANILO DONA
E SP280104 - RODRIGO TADEU MOZER ESPASSA)

Nos termos da Portaria n.º 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXV, "b"), intime-se a exequente para manifestação acerca da exceção de pré-executividade no prazo legal.

EXECUCAO FISCAL
0000512-05.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X YTU BIKE PARTS LTDA - EPP(SP196461 - FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS)

Nos termos da Portaria nº 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXVI, "b"), intime-se a exequente para manifestação acerca da nomeação de bens à penhora.

EXECUCAO FISCAL
0001068-07.2016.403.6110 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 3054 - SOLANGE ROSA SAO JOSE MIRANDA) X SOROBENS CONSORCIO S/C LTDA - EPP

1 - Intime-se o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito.

2 - Decorrido o prazo sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, sobreste-se o feito até a manifestação da parte interessada.

3 - Int.

EXECUCAO FISCAL
0001547-97.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X CATARINA APARECIDA GLASSER
PALACIOS

1 - Intime-se o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito.

2 - Decorrido o prazo sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, sobreste-se o feito até a manifestação da parte interessada.

3 - Int.

EXECUCAO FISCAL
0001552-22.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X DENISE ALVES MIRA ORDONO

1 - Intime-se o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito.

2 - Decorrido o prazo sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, sobreste-se o feito até a manifestação da parte interessada.

3 - Int.

EXECUCAO FISCAL
0001558-29.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X KATIA MARIA FERREIRA KAPPEL

Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 922 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o
desarquivamento e prosseguimento do feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001711-62.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP325800 - CAIO EDUARDO FELICIO CASTRO) X REGINA STELLA DE PAULA AREIAS

Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 922 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o
desarquivamento e prosseguimento do feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002211-31.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X NEREIDE BAPTISTA DE SOUZA

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     198/377



0002258-05.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ALEXANDRE ABUJAMRA

Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 922 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o
desarquivamento e prosseguimento do feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002270-19.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ANDRE DE CASTRO FOGACA

Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 922 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o
desarquivamento e prosseguimento do feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002596-76.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X ISRAEL MARTINS
Publicação da determinação proferida em 06 de junho de 2016: "(...) Após, com o cumprimento, intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias."

EXECUCAO FISCAL
0002609-75.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X ROSELAINE FERRAZ PUTENCHEI

Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 922 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o
desarquivamento e prosseguimento do feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002628-81.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X RAFAELE JARDIM HONORIO DE FREITAS
Cite-se nos termos do art. 7º da Lei 6.830/80.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução,
determino:O bloqueio de contas do(s) executado(s), via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 e art. 835, inciso I do CPC.Ressalte-se
que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a
dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a
possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, expeça-se mandado de citação, penhora, avaliação,
intimação e registro, devendo o Sr. Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos em epígrafe, que em seu cumprimento dirija-se ao endereço
indicado ou onde possa(m) ser encontrado(s)o(s) executado(s) e:CITE o(s) EXECUTADO(S) no endereço constante na inicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora, encargos
indicados na CDA, anexo, acrescida das custas judiciais ou garantir a execução (art. 9, Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução;PENHORE, o(s) bem (ns) de propriedade do (a)(s)
EXECUTADO(A)(S) em tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, conforme valor constante na inicial;ARRESTE, se o caso, os bens da empresa, nos termos do art. 830 1º, 2º e 3º do CPC.INTIME o(a)
executado(a) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;CIENTIFIQUE o(s) EXECUTADO(s) de que, se o caso, terá o prazo de 30 (trinta) dias para
oferecer embargos, nos termos do Art. 16, 1º da Lei nº 6830/1980;AVALIE os bens penhorados, FOTOGRAFANDO-O;NOMEIE depositário (a) do(s) bem (ns) penhorado(s), colhendo sua assinatura e seus dados
pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns), e proceda à
guarda e conservação do(s) bem(ns), não podendo, em se tratando de bem(ns) móvel(is) e semovente(s), removê-lo(s) sem prévia autorização deste Juízo, do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns); INTIMAR o
mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;REGISTRE A PENHORA no cartório de registro de
imóveis, se o bem , for imóvel ou a ele equiparado; na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito
societário nominativo; e na companhia de telefonia, se for direito de uso linha telefônica; no CIRETRAN, se automóvel; na repartição competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o
registro da penhora e/ou bloqueio;CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 212, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, inclusive com emprego
de força policial e arrombamento, se necessário.Após, com o cumprimento, intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Cópia deste despacho
servirá como mandado de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

EXECUCAO FISCAL
0002654-79.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X ERCILIO CAMPANHOL JUNIOR

Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 922 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o
desarquivamento e prosseguimento do feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002797-68.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LUCIANO JOSE DE PAULA

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0002800-23.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X PRISCILLA PEDROZO

Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 922 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o
desarquivamento e prosseguimento do feito.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002859-11.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SHIRLEI DE ARAUJO SILVA SANTOS

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0003717-42.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X PORTO FELIZ INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL E PAPELAO LTD(SP171227 -
VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO E SP154399 - FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO)

Nos termos da Portaria n.º 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXV, "b"), intime-se a exequente para manifestação acerca da exceção de pré-executividade no prazo legal.

EXECUCAO FISCAL
0003741-70.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X INTERPISOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP

Nos termos da Portaria nº 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXVI, "b"), intime-se a exequente para manifestação acerca da nomeação de bens à penhora.

EXECUCAO FISCAL
0003770-23.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X DIAGNOSTEK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS CIENTIFICOS(SP201990 -
TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO)

Nos termos da Portaria nº 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXVI, "b"), intime-se a exequente para manifestação acerca da nomeação de bens à penhora.

EXECUCAO FISCAL
0004469-14.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X GRHATS TRABALHO TEMPORARIO LTDA(SP179880 - LUIS ALBERTO BALDINI)
Recebo a conclusão nesta data.Às fls. 223/227, requer a executada a liberação dos valores bloqueados por meio do sistema BACENJUD, sob a alegação de que os valores são destinados exclusivamente para o
pagamento de salários dos funcionários e que seriam, portanto impenhoráveis.Às fls. 255 foi determinada a manifestação da União acerca do pedido formulado pela executado. Em sua resposta, a exequente pede o
indeferimento do pedido e o prosseguimento da execução.É o breve relatório.Decido.Não assiste razão à executada.A empresa devedora foi citada e não nomeou bens à garantia, prosseguindo-se com a execução na forma
do despacho de fls. 215, indicando sua intenção em não honrar com seus débitos, que somam R$ 1.195.717,69 em setembro de 2016.O Código de Processo Civil regula as hipóteses de bens impenhoráveis em seu artigo
833. Em momento algum a legislação dá guarida à pretensão da executada. Os valores penhorados em nome da empresa e que supostamente seriam destinados ao pagamento de salários não gozam da impenhorabilidade.
De fato, o pleito formulado nos autos afronta a própria ordem prevista nos artigos 835 e 854, ambos do CPC.Enquanto não destacados os valores do patrimônio da empresa, não há possibilidade de ser reconhecida a
natureza salarial dos valores.Neste sentido, é pacífica a jurisprudência para reconhecer a legalidade do bloqueio de valores pertencentes à empresa, ainda que alegue a possível destinação ao pagamento de salários. Desta
forma tem se posicionado o Colendo Superior de Justiça:"19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras
constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008 (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 3/12/2010).In
casu, a determinação da penhora dos ativos financeiros é posterior ao advento da Lei 11.382/2006.Oportuno destacar que a penhora dos ativos financeiros, por si só, não implica violação ao princípio da menor
onerosidade da execução, pois eventual ofensa deve ser comprovada e apreciada caso a caso, não decorrendo automaticamente da constrição. Veja-se: AgRg no ARESp 320.646/SP, Rel. Min. Humberto Martins,
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Segunda Turma, DJe de 28/5/2013; AgRg no AREsp 294.756/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe de 7/5/2013; AgRg no AREsp 226.533/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de
22/11/2012; REsp 1.343.002/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 10/10/2012; AgRg no REsp 1.287.437/MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 9/2/2012; REsp 1.269.372/MG,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 21/9/2011; e AgRg no Ag 1.221.342/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 15/4/2011.No caso concreto, havendo o Tribunal de origem
consignado que (fls. 243-245):Por outro lado, a agravante, após citada, não ofereceu bens em garantia da execução antes da utilização do Sistema Bacenjud, nem tem direito à substituição da penhora de ativos financeiros
por outra que não seja depósito em dinheiro ou fiança bancária, sem a concordância do credor (Lei nº 6.830, de 1980, art. 15, I), pelo que não faz sentido a alegação de que não lhe foi propiciada a nomeação de bens à
penhora e de que existem outros bens livres e suficientes à garantia da execução.Acresce que a diretriz de que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao executado (CPC, art. 620) não justifica a aceitação em
garantia do juízo de bem com menor liquidez, sendo certo que o processo executivo direciona-se, antes, à satisfação plena do crédito do exequente (CPC, art. 612). Ademais, não prosperam as alegações genéricas da
agravante de que o bloqueio de seus ativos financeiros inviabilizará suas atividades.Se a agravante enfrenta dificuldades financeiras a ponto de temer pela continuidade de suas atividades, cabe a ela socorrer-se na
recuperação judicial. Não pode, porém, pretender investir o juiz da execução na condição de administrador judicial, pois não tem competência para esquadrinhar a contabilidade da empresa a fim de reconhecer que a
medida impossibilitará o funcionamento empresarial.Enfim, não se pode reconhecer a impenhorabilidade de verbas salariais em relação a ativos financeiros depositados em conta bancária da empresa, ainda que parte possa
ser destinada ao pagamento do salário dos empregados, pois são valores pertencentes à pessoa jurídica para serem utilizados em diversas finalidades e no adimplemento de obrigações de outras naturezas. Com efeito, as
verbas salariais somente podem ser consideradas impenhoráveis (CPC, art. 649, IV) após serem entregues ao trabalhador, o que não ocorreu no caso.Assim, infirmar referida conclusão demandaria o revolvimento do
acervo fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.Publique-se. Intimem-se. (REsp 1434877, Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES,
Data da Publicação 18/08/2016.)Na mesma linha tem decidido o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE
1973. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do CÃ digo de Processo Civil de 1973, em sua redação primitiva. 2. Tratando-se de
agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do
Superior Tribunal de Justiça). 3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no 1º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015. 4. No caso dos autos, cabe ressaltar o
Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de diligências para
localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos executivos fiscais (REsp 1.184.765-PA). 5. Com efeito, a partir das alterações
introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo Civil, aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a realização da penhora on-line, não pode
mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 6. No caso dos autos, entendo cabível a utilização do Bacen Jud, porquanto a constrição realizada obedece a ordem
do artigo 11, da Lei 6.830/80, e dos artigos 655 e 655-A, ambos do CPC. 7. Por fim, verifico que a recorrente fundamenta o pedido de desbloqueio da conta corrente com base na alegação de que os valores ali existentes
são destinados exclusivamente para pagamentos de funcionários. 8. Cumpre ressaltar que a situação dos autos não se enquadra no disposto no artigo 649, IV, Código de Processo Civil, porquanto o valor bloqueado
pertence à empresa executada e não aos seus funcionários. 9. Agravo legal desprovido." (AI 00189813320154030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 563995, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL
VALDECI DOS SANTOS, Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador PRIMEIRA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2016.)Em face do exposto rejeito a impugnação apresentada pela devedora.Proceda-se à
transferência dos valores depositados para conta judicial, ficando desde já convertida a indisponibilidade em penhora nos termos do artigo 854, 5º, do CPC, ficando intimada a executada da abertura do prazo para
oposição de embargos.Decorrido o prazo para recurso legal e oposição de embargos, intime-se a União para manifestação em termos de prosseguimento da execução no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO FISCAL
0004621-62.2016.403.6110 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X CD ONE CORPORATION DO BRASIL LTDA - ME
Trata-se de exceção de pré-executividade interposta às fls. 10/15 dos autos, na qual a executada requer a extinção da presente execução, em razão da inexigibilidade da Certidão de Dívida Ativa que embasa a
inicial.Sustenta, em síntese, que, embora possua autorização da ANATEL para a exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, não presta serviços de telecomunicação, limitando-se a atuar na área de Tecnologia da
Informação e de Informática, motivo pelo qual não estaria sujeita à contribuição para o FUST e FUNTTEL. Apresenta diversos documentos fiscais, por meio dos quais pretende demonstram que não presta serviços de
telecomunicação.O exequente, manifestando-se às fls. 20/26, sustenta o não cabimento da exceção de pré-executividade e a improcedência do pedido e requer o regular prosseguimento da execução fiscal. É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir Inicialmente, cumpre asseverar que a defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução e independente de qualquer garantia, ao contrário dos embargos, não possui previsão
legal. Trata-se de criação doutrinária e jurisprudencial somente admitida nos casos em que a matéria alegada é de ordem pública, ou que possa ser conhecida de ofício pelo juiz sem a necessidade de qualquer dilação
probatória. Sua aceitação nos próprios autos da execução é feita em atenção ao princípio da economia processual e da instrumentalidade das formas.No caso dos autos, a executada argui a nulidade da Certidão de Dívida
Ativa que embasa a inicial.Em relação à contribuição para o FUNTELL, prescreve o artigo 4º da Lei n.º 10.052/00 que:"Art. 4o Constituem receitas do Fundo:...III - contribuição de meio por cento sobre a receita bruta
das empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, nos regimes público e privado, excluindo-se, para determinação da base de cálculo, as vendas canceladas, os descontos concedidos, o Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), a contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);IV - contribuição de um por cento devida pelas instituições autorizadas na forma da lei, sobre a arrecadação bruta de eventos participativos realizados por meio de ligações
telefônicas;."Já em relação ao FUST, o artigo 6º da Lei 9.998/00 reza que: "Art. 6o Constituem receitas do Fundo:...IV - contribuição de um por cento sobre a receita operacional bruta, decorrente de prestação de serviços
de telecomunicações nos regimes público e privado, exluindo-se o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicações - ICMS, o Programa de Integração Social - PIS e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins;"O que se observa dos autos é que a executada possui autorização para a prestação de
serviços de telecomunicações. A mera alegação de que não exerce de fato tal atividade não pode ser comprovada apenas e tão somente com a apresentação de notas fiscais e balancetes voluntariamente apresentadas pela
executada.Há, no caso, evidente necessidade de dilação probatória para a constatação da verdade das alegações, posto que não se mostra verossímil que a executada tenha buscado a autorização para a prestação de
serviços de telecomunicação e não tenha, de forma alguma, exercido a atividade. Revolver a documentação apresentada demanda trabalho pericial, além de diligências contábeis a serem realizadas por perito.No mais, o
contrato social indica que o objeto da sociedade comercial é "Provedor de Internet", que segundo artigo 60 da Lei Geral de Telecomunicações (Lei n.º 9.472) é considerado serviço de telecomunicações.Assim, no que se
refere à nulidade da Certidão de Dívida Ativa não se verifica de plano, nenhum vício capaz de inquinar a Certidão de Dívida Ativa que embasa a presente execução fiscal.Dessa maneira, o cerne da controvérsia, além de não
se referir à matéria de ordem pública foi impugnado pelo exequente, afastando, assim, as alegações da executada.Logo, a executada não conseguiu demonstrar de plano a nulidade do débito, conforme alegado,
inviabilizando, portanto, a sua discussão na estreita via da exceção de pré-executividade.Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade interposta.Incabível condenação em honorários advocatícios, uma vez que,
além de tratar-se de mero incidente processual, a exceção de pré-executividade foi rejeitada.Finalmente, indefiro o pedido de suspensão da execução requerida às fls. 27 e seguintes posto que a ação anulatória indicada não
possui determinação de suspensão da exigibilidade do crédito tributário e a presente exceção encontra-se rejeitada.Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 07, com o bloqueio de ativos financeiros da executada.Publique-
se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0004918-69.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MANOEL CIPELLI SANCHEZ
Publicação da determinação profeira em 06 de agosto de 2016, a seguir transcrita: "(...) Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, tendo em vista que o(os) executado(os) possui(em) endereço(s) sito: Rua Itaipuru, 478, apto.
103, Salto/SP, CEP: 13320-030, devendo este(s) ser(em) citado(s) por carta precatória, comprove o exeqüente o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do estado de São Paulo nº 11.608, de 29 de
dezembro de 2003, bem como as despesas de condução de oficial de justiça nos termos do parágrafo 12, seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo. Comprovada a determinação supra, providencie a Secretaria a digitalização dos documentos necessários procedendo-se à citação do(s) executado(s) por carta precatória, nos seguintes termos (...)"

EXECUCAO FISCAL
0004922-09.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DIMAS DE OLIVEIRA ARNAUT
Cite-se nos termos do art. 7º da Lei 6.830/80.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução,
determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 e art. 835, inciso I do CPC.Ressalte-se
que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a
dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a
possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, tendo em vista que o(os) executado(os) possui(em)
endereço(s) sito: Estrada Municipal F. s/nº, Ibiúna/SP, CEP: 18150-000, devendo este(s) ser(em) citado(s) por carta precatória, comprove o exeqüente o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do estado
de São Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como as despesas de condução de oficial de justiça nos termos do parágrafo 12, seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Comprovada a determinação supra, providencie a Secretaria a digitalização dos documentos necessários procedendo-se à citação do(s) executado(s) por carta precatória, nos
seguintes termos:Exmo(a) Juiz(a) de Direito Distribuidor de uma das Varas Judiciais da Comarca de Ibiúna/SP.A Drª. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP, na
forma da lei, etc...DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar que ao oficial de justiça: CITE pessoalmente do(s) EXECUTADO(S) no endereço informado pelo exequente constante às fl. 02/03, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora, encargos indicados na CDA, anexo, acrescida das custas judiciais ou garantir a execução (art. 9, Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a
garantia da execução;PENHORE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) em tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, conforme valor constante na inicial;ARRESTE, se o caso, os bens da
empresa, nos termos do art. 830, 1º, 2º e 3º do CPC.INTIME o(a) executado(a) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;CIENTIFIQUE o(s)
EXECUTADO(s) de que, se o caso, terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 16, 1º da Lei nº 6830/1980;AVALIE os bens penhorados, FOTOGRAFANDO-O;NOMEIE
depositário(a) do(s) bem(ns) penhorado(s), colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança
em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns), e proceda à guarda e conservação do(s) bem(ns), não podendo, em se tratando de bem(ns) móvel(is) e semovente(s), removê-lo(s) sem prévia autorização
deste Juízo, do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns); INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem
penhorado;REGISTRE A PENHORA no cartório de registro de imóveis, se o bem, for imóvel ou a ele equiparado; na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes
beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na companhia de telefonia, se for direito de uso linha telefônica; no CIRETRAN, se automóvel; na repartição competente, se for de
outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio;Com o retorno da Carta Precatória, intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 10 dias.

EXECUCAO FISCAL
0004935-08.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X FERNANDO SALES RIBEIRO
Cite-se nos termos do art. 7º da Lei 6.830/80.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução,
determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 e art. 835, inciso I do CPC.Ressalte-se
que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a
dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a
possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, tendo em vista que o(os) executado(os) possui(em)
endereço(s) sito: Rua Domingos Jorge Velho, 8, Ibiúna/SP, CEP: 18150-000, devendo este(s) ser(em) citado(s) por carta precatória, comprove o exeqüente o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do
estado de São Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como as despesas de condução de oficial de justiça nos termos do parágrafo 12, seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Comprovada a determinação supra, providencie a Secretaria a digitalização dos documentos necessários procedendo-se à citação do(s) executado(s) por carta precatória,
nos seguintes termos:Exmo(a) Juiz(a) de Direito Distribuidor de uma das Varas Judiciais da Comarca de Ibiúna/SP.A Drª. Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, MMª. Juíza Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP, na
forma da lei, etc...DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar que ao oficial de justiça: CITE pessoalmente do(s) EXECUTADO(S) no endereço informado pelo exequente constante às fl. 02/03, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora, encargos indicados na CDA, anexo, acrescida das custas judiciais ou garantir a execução (art. 9, Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a
garantia da execução;PENHORE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a)(s) EXECUTADO(A)(S) em tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, conforme valor constante na inicial;ARRESTE, se o caso, os bens da
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empresa, nos termos do art. 830, 1º, 2º e 3º do CPC.INTIME o(a) executado(a) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;CIENTIFIQUE o(s)
EXECUTADO(s) de que, se o caso, terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 16, 1º da Lei nº 6830/1980;AVALIE os bens penhorados, FOTOGRAFANDO-O;NOMEIE
depositário(a) do(s) bem(ns) penhorado(s), colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança
em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns), e proceda à guarda e conservação do(s) bem(ns), não podendo, em se tratando de bem(ns) móvel(is) e semovente(s), removê-lo(s) sem prévia autorização
deste Juízo, do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns); INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem
penhorado;REGISTRE A PENHORA no cartório de registro de imóveis, se o bem, for imóvel ou a ele equiparado; na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes
beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na companhia de telefonia, se for direito de uso linha telefônica; no CIRETRAN, se automóvel; na repartição competente, se for de
outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio;Com o retorno da Carta Precatória, intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 10 dias.

EXECUCAO FISCAL
0004939-45.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANGELA FERRAZ
Publicação da determinação proferida em 04 de agosto de 2016, a seguir transcrita: "(...) Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, tendo em vista que o(os) executado(os) possui(em) endereço(s) sito: Rua Rio de Janeiro, 66,
Bloco 2, apto 16, Itu/SP, CEP: 13301-500, devendo este(s) ser(em) citado(s) por carta precatória, comprove o exeqüente o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do estado de São Paulo nº 11.608, de
29 de dezembro de 2003, bem como as despesas de condução de oficial de justiça nos termos do parágrafo 12, seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo. Comprovada a determinação supra, providencie a Secretaria a digitalização dos documentos necessários procedendo-se à citação do(s) executado(s) por carta precatória, nos seguintes termos (...)"

EXECUCAO FISCAL
0004940-30.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOAO DONIZETE MENDES
Publicação da determinação proferida em 04 de Agosto de 2016, a seguir trancsrita: "(...) Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, tendo em vista que o(os) executado(os) possui(em) endereço(s) sito: Rua José Revel, 521,
Salto/SP, devendo este(s) ser(em) citado(s) por carta precatória, comprove o exeqüente o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do estado de São Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem
como as despesas de condução de oficial de justiça nos termos do parágrafo 12, seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Comprovada a
determinação supra, providencie a Secretaria a digitalização dos documentos necessários procedendo-se à citação do(s) executado(s) por carta precatória, nos seguintes termos (...)

EXECUCAO FISCAL
0005037-30.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X ELASTOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA(SP132203 -
PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI E SP315230 - CLAUDINEI DE OLIVEIRA ROSA)

Nos termos da Portaria n.º 05/2016 deste Juízo (art. 1º, inciso XXV, "b"), intime-se a exequente para manifestação acerca da exceção de pré-executividade no prazo legal.

EXECUCAO FISCAL
0005087-56.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X TERESA CLARICE DELLAROLE
Publicação da determinação proferida em 18 de agosto de 2016, a seguir transcrita: "(...) Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, tendo em vista que o(os) executado(os) possui(em) endereço(s) sito: Rua Angelo Ribeiro,
750, Boituva/SP, CEP: 18550-000, devendo este(s) ser(em) citado(s) por carta precatória, comprove o exeqüente o recolhimento da taxa judiciária devida nos termos da Lei do estado de São Paulo nº 11.608, de 29 de
dezembro de 2003, bem como as despesas de condução de oficial de justiça nos termos do parágrafo 12, seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo. Comprovada a determinação supra, providencie a Secretaria a digitalização dos documentos necessários procedendo-se à citação do(s) executado(s) por carta precatória, nos seguintes termos (...)"

EXECUCAO FISCAL
0005362-05.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X INICIAL TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAMENTOS LTDA(SP198016A -
MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO)

Concedo o prazo de 15 (quinze) para a regularização da representação processual da executada com a juntada do contrato social indicando a pessoa do sócio autorizado a assinar a procuração.
Regularizada a representação processual, intime-se a União para manifestação acerca do pedido de dação em pagamento, no prazo de 10 (dez) dias.
Não regularizada, desentranhe-se a petição de fls. 79/114, arquivando-se-a em pasta própria e prosseguindo-se com a execução.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0006217-81.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LUZIENE DOMINGA DA SILVA

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006220-36.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X EUNICE APARECIDA ANTONIO

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006222-06.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SETEMBRINO DE BRITO
SOBRINHO

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006246-34.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARIANA GODOY DE PAULA

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006249-86.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X WILSON CARDOSO

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006261-03.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LUIZ CLEMENTE MACHADO

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006264-55.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X FERNANDO LEME RODRIGUES
DE MORAES

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006266-25.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X HELVIDIO ANTONIO DA SILVA

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006268-92.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X NELSON BENEDITO CARDOSO

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006362-40.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CARLOS RENE FIOROTTO

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006364-10.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X FULVIO DE MORAES GIACOMIN
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Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006365-92.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LUIS FERNANDO ALMEIDA
ROSA

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006366-77.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARIA MARLENE MAZULQUIM

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006511-36.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARIA APARECIDA DA SILVA

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006514-88.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ARIOVALDO DOMINGUES

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0006520-95.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X NILSON NATAL

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo e as cautelas de estilo.

EXECUCAO FISCAL
0000467-53.2016.403.6125 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO) X CARLOS EDUARDO
GRACIANO BRITO SALES

1 - Intime-se o exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito.

2 - Decorrido o prazo sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, sobreste-se o feito até a manifestação da parte interessada.

3 - Int.

Expediente Nº 3195

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004126-57.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X FABIO LUIS GOMES DOS SANTOS MARCENARIA ME X FABIO LUIS GOMES DOS
SANTOS

Inicialmente, desentranhe-se os documentos de fls. 82/86, mantendo-os na contra capa destes autos para sua retirada. 
Considerando a falta de interesse do exequente quanto aos bens penhorados às fls. 35/50, intime-se o fiel depositário do seu levantamento.
Outrossim, determino o levantamento da penhora, intime-se o fiel depositário, quanto ao seu descompromisso. 
1. Considerando a autorização contida nos arts. 835 e 854, ambos do Código de Processo Civil, que asseguram a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a penhora de contas e
ativos financeiros em nome da parte executada, até o montante do valor objeto da execução.
2. Sendo o valor excedente, irrisório, proceda-se ao desbloqueio, observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 854 do CPC.
3. No caso de bloqueio de valores que não sejam objeto de levantamento imediato, intime-se o executado do bloqueio, para as providências previstas no artigo 854, parágrafo 3º, do CPC. 
4. Não havendo impugnação, proceda-se à transferência do valor do débito exequendo à conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora.
5. Apresentada a guia de depósito judicial dos valores transferidos, intime-se a exequente para manifestação quanto à satisfatividade da execução, salientando-se que o silêncio importará em concordância para fins de
extinção da execução. No caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se ciência à exequente e, nada mais sendo requerido, sobreste-se a execução nos termos do
artigo 921, III, do CPC, aguardando-se provocação no arquivo. 
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007743-25.2012.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X AUGUSTO TOSHIO OKUYAMA COMUNICACAO VISUAL ME X AUGUSTO TOSHIO
OKUYAMA

Excepcionalmente, e por se tratar de ação em que houve o arresto de bens e foram frustradas todas as tentativas de citação do devedor, defiro o requerido pelo exequente às fls. 86. Proceda-se a pesquisa de endereços
pelo sistema Bacenjud.
Após, Intime-se o exequente para que se manifeste a cerca doprosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003967-80.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X VALDIR RIBEIRO
RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Cite-se o executado nos termos do art. 829 do CPC, devendo o Sr. Oficial de Justiça deste Juízo Federal a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos
autos em epígrafe, que em seu cumprimento dirija-se ao endereços indicado ou onde possa(m) ser encontrado(s) e, sendo aí:CITE(M) o(a)(s) EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância
indicada na petição inicial ou nomear bens à penhora (art. 829 do CPC).PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da
dívida;INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o
prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 915 do CPC;AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais,
como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s)
bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;REGISTRE a penhora no
CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na
sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição
competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio. CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na
forma do art. 212, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se necessário.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo
legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de
penhora prevista no art. 835, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá
como mandado de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004364-08.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X D. D. SANE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E DEDETIZADORA SOROCABA LTDA - ME
X ELZA GOMES NOTARO BASTIDA X REGIS DOMINGOS BASTIDA
RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Cite-se o executado nos termos do art. 829 do CPC, devendo o Sr. Oficial de Justiça deste Juízo Federal a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos
autos em epígrafe, que em seu cumprimento dirija-se ao endereços indicado ou onde possa(m) ser encontrado(s) e, sendo aí:CITE(M) o(a)(s) EXECUTADA(O)(S) para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância
indicada na petição inicial ou nomear bens à penhora (art. 829 do CPC).PENHORE, ou se for o caso ARRESTE, o(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADA(O), tantos quantos bastem para a satisfação da
dívida;INTIME o(a) EXECUTADA(O) bem como o cônjuge, se casado e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;CIENTIFIQUE o(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o
prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do art. 915 do CPC;AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);NOMEIE depositário, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais,
como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s)
bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;REGISTRE a penhora no
CIRETRAN, caso o(s) bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na
sociedade comercial se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição
competente, se for de outra natureza, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio. CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na
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forma do art. 212, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e arrombamento, se necessário.Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo
legal, e, com o intuito de produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de
penhora prevista no art. 835, inciso I do CPC.Em caso de CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá
como mandado de citação, penhora, avaliação, intimação e registro.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005686-63.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CENTRO CLINICO INTELIMED - EIRELI - EPP X ALEXANDRE MOREIRA MAIA X
ARIANE DE CASSIA ALVES NUNES(SP172014 - RODRIGO CAMARGO KALOGLIAN)

A fim de comprovar que a impenhorabilidade da conta bloqueada, apresente o requerente extrato completo do mês do bloqueio e do mês anterior.
Sem prejuízo, ficam as partes intimados dos bloqueios realizados ás fls. 172/176.
Após, conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006044-28.2014.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X DELVAIR CARDOSO DE OLIVEIRA JUNIOR X NILTON JOSE COSTA X JOSE DO
CARMO OLIVEIRA CUBAS X LUIS CARLOS DA SILVA(SP127033 - LINDINALVA MARIA PAZETTI DA SILVA)

Tendo em vista o bloqueio de contas realizado às fls. 88/90, procedi nesta data ao desbloqueio dos valores referentes ao Banco Mercantil do Brasil, agência 0138 - conta 01011722-2, em nome de José do Carmo de
Oliveira Cubas, visto tratar-se de conta salário de titularidade do executado, conforme comprovam os extratos bancários e documentos de fls. 101 e 104/105, sendo portanto impenhoráveis, nos termos do art. 833, inciso
IV, do Código de Processo Civil. 
Intime-se a CEF do desbloqueio efetuado.
Manifeste-se a CEF acerca da alegação de que a empresa devedora encontra-se em recuperação judicial e que o crédito executado nesta ação já se encontra ali relacionado no rol de credores, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005124-20.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X DONIZETE DE GOES X DONIZETE DE GOES

Fls. 41: Adite-se a carta precatória de fls. 29/34, solicitando seu integral cumprimento, quanto ao outro endereço indicado, ou seja, Rodovia Tancredo Neves, KM 17, sem número, Piauí, Ibiuna/SP.
Com o cumprimento, intime-se a CEF para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005134-64.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ROSIMEIRE APARECIDA CEZAR ERINGER - ME X ROSIMEIRE APARECIDA CEZAR
ERINGER X REGIVALDO DE LIMA ERINGER(SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS)

Nos termos da Portaria nº 05/2016 deste Juízo (artigo 1º, inciso XIV), manifeste-se a parte autora acerca da carta precatória negativa(fls. 94/99), para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006664-06.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) X DANIEL LOPES MAIA

Nos termos da Portaria nº 05/2016 deste Juízo (artigo 1º, inciso XIV), manifeste-se a parte autora acerca da carta precatória negativa(fls. 45/55), para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007755-34.2015.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X SANTANA MODA INTIMA LTDA - ME X ELIEIDE ANGELA DE SANTANA(SP310404 -
ANTONIO CARLOS SILVA AMARAL)

Inicialmente, considerando a falta de interesse do exequente quanto à proposta de parcelamento formulada pelas executadas às fls. 108/109, prossiga-se com a execução.
1. Outrossim, considerando a autorização contida nos arts. 835 e 854, ambos do Código de Processo Civil, que asseguram a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem, defiro a penhora
de contas e ativos financeiros em nome da parte executada, até o montante do valor objeto da execução.
2. Sendo o valor excedente, irrisório, proceda-se ao desbloqueio, observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 854 do CPC.
3. No caso de bloqueio de valores que não sejam objeto de levantamento imediato, intime-se o executado do bloqueio, para as providências previstas no artigo 854, parágrafo 3º, do CPC.
4. Não havendo impugnação, proceda-se à transferência do valor do débito exequendo à conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora.
5. Apresentada a guia de depósito judicial dos valores transferidos, intime-se a exequente para manifestação quanto à satisfatividade da execução, salientando-se que o silêncio importará em concordância para fins de
extinção da execução. No caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se ciência à exequente e, nada mais sendo requerido, sobreste-se a execução nos termos do
artigo 921, III, do CPC, aguardando-se provocação no arquivo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0014854-36.2007.403.6110 (2007.61.10.014854-9) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X WALTER
DA SILVA FRANCISCO
SENTENÇAVistos, etc.Ante o cancelamento das inscrições de dívida ativa objeto destes autos, CDAs nºs 28111/02, 30086/03, 30087/03, 27734/04, 2006/010149, 2007/009996 e 2007/034322, noticiado às fls. 71/2,
JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, com fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80, ficando as partes liberadas de eventuais custas judiciais.Sem honorários.Libere-se eventual penhora.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0006580-73.2013.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X CSM CARTOES DE
SEGURANCA LTDA(SP043556 - LUIZ ROSATI E SP174622 - SPENCER AUGUSTO SOARES LEITE)
SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 96/7 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas
"ex lege", salientando-se que, as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe a Portaria nº
75/2012, alterada pela Portaria nº 130/2012, ambas do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento do valor que sobejou na conta CEF 3968.005.00071098-1
(fls. 57), em favor da executada. Comunicado o cumprimento do Alvará, arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0003025-43.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X ALEXANDRE PORTAS
SENTENÇAVistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, noticiada às fls.13 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas "ex
lege", salientando-se que as custas processuais de valor inferior ou igual a R$1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda Nacional, conforme dispõe a Portaria nº
75/2012, alterada pela Portaria nº 130/2012, ambas do Ministério da Fazenda.Sem honorários.Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, pois o exequente renunciou, expressamente, ao prazo recursal e à
ciência da presente decisão.Registre-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006279-39.2007.403.6110 (2007.61.10.006279-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP173790 - MARIA
HELENA PESCARINI E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X FUXIKO COM/ DE ALIMENTOS LTDA ME(SP240550 - AGNELO BOTTONE) X WERANICE ALVES ROCHA(SP240550 -
AGNELO BOTTONE) X ALESSANDRA ROSA DOS SANTOS(SP240550 - AGNELO BOTTONE E SP268670 - MARIA RITA DA ROSA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FUXIKO COM/
DE ALIMENTOS LTDA ME
Considerando que no ato da penhora, a representante legal e depositária dos bens, WERANICE ALVES ROCHA, reconhece ser a empresa executada proprietária dos bens, mantenho a penhora. Expeça-se mandado de
constatação, reavaliação e intimação, para que se proceda à constatação do bem penhorado nestes autos às fls 45/55, nos endereços de fls. 46 , intimando-se a depositária e executado na pessoa de sua representante legal,
da constatação realizada, no endereço constante às fls.71 , devendo o Sr. Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal a quem este for apresentado, indo por mim assinado, passado nos autos em epígrafe, que em seu
cumprimento dirija-se ao endereço indicado ou onde possa(m) ser encontrado(s)o(s) executado(s) e:a) CONSTATE a existência do(s) bem(ns) penhorado(s), certificando o estado em que se encontra(m), conforme
cópia(s) anexa(s);b) REAVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), FOTOGRAFANDO-O(S);c) INTIME o(s) DEPOSITÁRIO e o EXECUTADO(S) da reavaliação, bem como a apresentar o(s) bem(ns) em Juízo ou
depositar em dinheiro o valor equivalente corrigido, no prazo de cinco dias, sob as penas da Lei, caso o(s) bem(ns) penhorado(s) não seja(m) encontrados(s);d) INTIME o(a)(s) EXECUTADO(A)(S) da diligência
realizada, bem como seu cônjuge, se for o caso.CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, ficando o Oficial de Justiça autorizado a proceder na forma do art. 212, parágrafo 2º do Código de Processo Civil, inclusive
com emprego de força policial e arrombamento, se necessário. Após, tornem os autos conclusos. Int.Cópia deste despacho servirá como mandado de constatação, reavaliação e intimação.Instruir com cópias do
mandado(fls. 45/55).

4ª VARA DE SOROCABA

Dra. MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN
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Juíza Federal
MARCIA BIASOTO DA CRUZ
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 574

PROCEDIMENTO COMUM
0002858-22.1999.403.6110 (1999.61.10.002858-2) - CLIFFS IND/ QUIMICA LTDA(SP104631 - PAULO CYRILLO PEREIRA E SP129615 - GILBERTO RIBEIRO GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 261
- AKIRA UEMATSU)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. TRF da 3ª Região, bem como da redistribuição dos presentes autos para esta 4ª Vara Federal.
Digam as partes em termos de prosseguimento. 
No silêncio, arquivem-se os autos. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001923-45.2000.403.6110 (2000.61.10.001923-8) - MINERACAO HORICAL LTDA X AGRO PECUARIA DIMAS LTDA X A J ASSUNCAO & ASSUNCAO LTDA ME X ESQUADRIAS DE MADEIRAS
GAIOTTO LTDA(SP052441 - TOSHIMI TAMURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 261 - AKIRA UEMATSU)

Fls. 437: Defiro o prazo de 30 dias para o cumprimento da determinação de fls. 436. 
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009064-47.2002.403.6110 (2002.61.10.009064-1) - ROBERTO CESAR DA CRUZ(SP060023 - ZENON STUCKUS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 654 - ADRIANA
DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

Considerando que a parte autora não cumpriu o determinado à fl. 202, concedo o prazo de cinco dias para que o autor junte os documentos mencionados em referido despacho (comprovante de regularidade do cadastro
nacional de pessoas físicas do autor e do advogado, bem como endereço completo e atualizado da parte autora, com CEP).
No silêncio, aguarde-se provocação no artigo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011172-39.2008.403.6110 (2008.61.10.011172-5) - MARCELO LOURENCO MARTINS(PR029294 - REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER E SP068846 - LEONCIO GONCALVES NETO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 290/315.
Após, conclusos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009527-42.2009.403.6110 (2009.61.10.009527-0) - LUCIANO APARECIDO CALEGARI(SP143121 - CARLOS HENRIQUE BRUNELLI E SP310731 - MARIANA MANTOVANI MONTEIRO E SP285292
- MARCELO LUCENA DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA E SP174547 - JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA NETO E SP235524 - EDUARDO
MENEGHINI FILHO) X VANDERLEI BALDINO

Deixo de apreciar o pedido de fl. 476 quanto ao reconhecimento da firma de CLARETE MAYER, uma vez que o exequente informa que "não é mais necessária, em face do não enquadramento no artigo 221, inciso II da
Lei 6.015/73, em razão do Sistema Financeiro de Habitação" (fl. 463).
Defiro o pedido da ré de desentranhamento dos documentos de fls. 356/400, 411/412, 427/428 e 466/467, mediante substituição por cópias. Proceda a Secretaria desta Vara a substituição.
Após, cumpra a Caixa Econômica Federal, em 15 (quinze) dias, a obrigação de fazer transitada em julgado.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006571-14.2013.403.6110 - WILLIAM BARTOLO X FRANCELYNE SANDRA GUARNIERI BARTOLO(SP278797 - LUIS FELIPI ANDREAZZA BERTAGNOLI E SP306950 - RODOLFO ANDREAZZA
BERTAGNOLI) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA E SP190338
- TIAGO CAMPOS ROSA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO)

Antes de analisar a petição protocolada sob n. 2016.61050040279-1, regularize a parte ré, MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, juntando aos autos
procuração original, bem como documentos que comprovem a legitimidade do subscritor da procuração, visto que a procuração juntada aos autos, fls. 178/179, foi subscrita por pessoa outorgada em procuração que
vigorou até 30/10/2015.
Intime-se. (OAB/SP 276275 César Henrique da Silva).

PROCEDIMENTO COMUM
0007987-80.2014.403.6110 - MARIA APARECIDA PRIETO GOUVEIA XAVIER(SP222195 - RODRIGO BARSALINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA) X CAIXA
SEGUROS S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM)

Defiro o pedido de vista dos autos, requerido pela CEF à fl. 183.
Itime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002524-26.2015.403.6110 - ODILON FIDELLIS FERREIRA(SP232041 - ANTONIO MARCOS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Comprove o INSS a implantação/revisão(ões) do(s) benefício(s) do(s) autor(es), juntando histórico(s) do(s) crédito(s), onde constem a(s) data(s) da(s) implantação(ões)/ revisão(ões), valor da renda do(s) benefício(s) e os
importes totais já quitados, se o caso, facultando-lhe a oportunidade de apresentar os cálculos de liquidação. 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004750-04.2015.403.6110 - CELSO NUNES(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de acordo de fl. 80.
Após, conclusos.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000067-84.2016.403.6110 - AUTO POSTO TERRA DAS MONCOES LTDA.(SP176512 - RENATO AURELIO PINHEIRO LIMA E SP373479A - JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Trata-se de ação ajuizada sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela de urgência, proposta por AUTO POSTO TERRA DAS MONÇÕES LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, com o objetivo de ser
autorizado o depósito do valor da contribuição previdenciária incidente sobre verbas com natureza não salarial para suspender a exigibilidade do crédito tributário.Relata ser pessoa jurídica de direito privado, que tem por
objeto social o comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, afirmando que sobre o montante pago em contraprestação aos serviços prestados pelos seus empregados há incidência de contribuição
previdenciária.Insurge-se contra o fato de algumas verbas pagas não terem natureza salarial ou remuneratória, mas indenizatória e/ou previdenciária ou que não decorrem de uma contraprestação pelo trabalho e, assim, não
constituiriam base de cálculo do referido tributo. Juntou documentos às fls. 23/32.É o relatório.Decido.Inicialmente, afasto a prevenção com os autos indicados no termo de fl. 32, posto que de objeto distinto ao do presente
feito.O depósito judicial voluntário, destinado à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, é um direito do contribuinte e independe de autorização judicial, quando efetuado no bojo de ação em que o contribuinte
busca a declaração de inexistência da respectiva relação jurídico-tributária, a fim de desobrigá-lo do seu pagamento. Impende consignar, neste caso, que não se trata de determinar a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, por força do depósito judicial, uma vez que, nos termos do art. 151, II, do CTN, o que suspende a exigibilidade daquele é o próprio depósito do seu montante integral e em dinheiro.Verifica-se, outrossim, que
não há necessidade ou utilidade na concessão de tutela de urgência para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário conforme formulado na inicial, tendo em vista que obterá o resultado pretendido com o depósito do
montante discutido judicialmente.Do exposto, pretendendo a parte autora a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária em questão, deverá fazer o depósito regularmente nestes autos, ressaltando que será ele
feito por sua conta e risco no que concerne à exatidão do valores apurados e à sua adequação aos termos do art. 151, II, do CTN e da Súmula nº 112, do STJ.CITE-SE a ré, na forma da lei, intimando-a desta decisão, do
depósito eventualmente realizado e, por conseguinte, da suspensão da exigibilidade do tributo, ressalvado o poder-dever do Fisco de verificar a regularidade do referido depósito.Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0003449-85.2016.403.6110 - WILSON RODRIGUES(SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o aditamento à petição inicial de fls. 36/43. Ao SEDI para as anotações necessárias.
Após, cite-se o réu, na forma da lei.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006208-22.2016.403.6110 - UNIMED DE SOROCABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(MG048885 - LILIANE NETO BARROSO E MG080788 - PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE
COURI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o aditamento à petição inicial de fls. 114/116.
Diante da certidão de fl. 120, que informa que a mídia digital anexada com a petição inicial encontra-se corrompida, defiro o prazo de dez dias para que a parte autora a substitua. 
Fica prejudicado o pedido de tutela de urgência ante o depósito judicial do valor discutido nos autos (fl. 96).
Cumprido o determinado acima, CITE-SE a ré, na forma da lei, intimando-a do depósito realizado e, por conseguinte, da suspensão da exigibilidade do tributo, ressalvado o poder-dever do Fisco de verificar a regularidade
do referido depósito.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006889-89.2016.403.6110 - SUELI GONCALVES PEREIRA NUNES(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Acolho o aditamento à petição inicial de fl. 21. Ao SEDI para as anotações necessárias.
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.
Cite-se o réu, na forma da lei.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002995-08.2016.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001884-91.2013.403.6110 () ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 3065 - ANDREIA ROSA DA SILVA ARTERO) X NEIDE
MARIA PIRES(SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, acostar aos autos os documentos solicitados pela Contadoria do Juízo à fl. 60. 
Cumprida a determinação acima, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002484-89.2007.403.6315 - PAULA CORDEIRO DA SILVA X MARIA APARECIDA DO PRADO SANTINI X ZILDA CORDEIRO DO PRADO(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO
GARCIA E SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIA APARECIDA DO PRADO SANTINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZILDA CORDEIRO DO PRADO X PAULA CORDEIRO DA SILVA

Tendo em vista a apresentação da cópia do Contrato de Honorários Advocatícios celebrado entre a autora e seus representantes processuais, nos termos do art. 22, parágrafo 4º da Lei 8.906/94 - Estatuto de Advocacia e
a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, defiro o destaque dos honorários advocatícios contratados, quando da expedição do Ofício Requisitório. 
Expeça-se carta de intimação à autora, cientificando-a de que os honorários advocatícios particulares contratados, serão abatidos de seu crédito, em favor da Dra. Paula Lopes Antunes Copertino Garcia, não havendo nada
mais que se pagar a título de honorários, ressalvando também o seu direito de comprovar eventual valor que já tenha sido pago para adiantamento de honorários. Sendo esse o caso, deverá a autora comparecer à Secretaria
desta Vara e apresentar o recibo no prazo de 10 (dez) dias.
Instrua-se a carta de intimação com cópia desta decisão e do contrato de fl. 397.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0016597-47.2008.403.6110 (2008.61.10.016597-7) - ESTANISLAU BOY SAMPAIO(SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES E SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X ESTANISLAU BOY SAMPAIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o ofício do E. TRF-3ª REGIÃO, informando o cancelamento da RPV nº 20160000104R, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, juntando, inclusive, cópia da petição inicial, sentença,
trânsito em julgado, cálculo e, ainda, outras peças que entender necessárias, referente ao processo nº 00075065520124036315 do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba. 
Após, dê-se vista ao INSS e venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003269-74.2013.403.6110 - NILSON DEZAN(SP307042A - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X NILSON DEZAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a concordância das partes com os cálculos e a sua homologação no despacho de fl. 189, expeça-se ofício precatório/ requisitório ao E. TRF-3ª Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o
valor total necessário à satisfação do crédito do (s) autor (es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as seguintes providências nos autos: .PA 1,10 - demonstrar a
regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF do advogado e da parte com verificação da grafia correta dos nomes de acordo com os dados informados no processo, sendo que, caso haja irregularidades, estas
deverão ser sanadas antes da apresentação nos autos); .PA 1,10 - indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se houver condenação a esse título), qualificando-o (data de
nascimento e nº do CPF); .
- informar o(s) atual(is) endereço(s) do(s) autor(es), completo, com CEP. 
Antes de dar cumprimento ao acima determinado, tendo em vista que se trata de ofício precatório, desnecessária a intimação da executada quanto à eventual compensação, considerando a decisão do STF nas Ações
Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425 que declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal. 
Assim sendo, expeça-se o ofício para requisição dos valores devidos nestes autos devendo constar a data deste despacho no campo de informação quanto à intimação da executada para os termos dos parágrafos 9º e 10
do artigo 100 da Constituição Federal. 
Aguarde-se o pagamento total com o processo na situação SOBRESTADO EM ARQUIVO. Após a disponibilização do pagamento, intime(m)-se o(s) interessado(s) e venham os autos conclusos para extinção da
execução. 
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0902160-93.1996.403.6110 (96.0902160-3) - INSS/FAZENDA X UNIMED DE ITAPEVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP276488A - LILIANE NETO BARROSO)

Dê-se ciência à parte autora da petição de fls. 663/679.
Após, cumpra-se a determinação final constante no despachob de fl. 559 (arquivamento dos autos).
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0056795-37.2001.403.0399 (2001.03.99.056795-5) - WALTER JOSE LUIZ BROSQUE(SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES E SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X WALTER JOSE LUIZ BROSQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que a parte autora não concorda com os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo e que a CEF afirma que o autor já recebeu os valores pleiteados nos presentes autos, remetam-se os autos novamente à
Contadoria do Juízo para o fim de ratificar ou retificar os cálculos de fls. 349/360.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002185-38.2013.403.6110 - JOSE REIS NAZARENO(SP209907 - JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE REIS NAZARENO

Fls. 162/164: defiro.
Intime-se o executado pessoalmente para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação do art. 523, parágrafo 3º do novo CPC.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006808-48.2013.403.6110 - PEDRO FELICIO(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E
Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X PEDRO FELICIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando o início da fase de execução proceda a Secretaria à alteração da classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor) e para
EXECUTADO (réu).
Após cumpra-se o final do despacho de fls. 268.
Intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003765-69.2014.403.6110 - EVERALDO JOSE DA CUNHA(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
EVERALDO JOSE DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o início da fase de execução proceda a Secretaria à alteração da classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor) e para
EXECUTADO (réu).
Após cumpra-se o final do despacho de fls. 137.
Intime-se e cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

2ª VARA DE ARARAQUARA

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000142-08.2016.4.03.6120
AUTOR: ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GONCALVES GOMES - RJ121350
RÉU: VICENTE PAULO DIAS

     D E C I S Ã O

Trata-se de reintegração de posse, com pedido de liminar, movida pela ALL – América Latina Logística Malha Paulista S/A  em face de Vicente Paulo Dias alegando
esbulho pelo réu que teria invadido faixa de domínio da ALL localizada no km. 120,220, ao lado da Rodovia Constantine Peruche, lado direito da via, sentido Boa Vista Velha x
Araraquara.

Defende a competência da Justiça Federal em razão da concessão de serviço público federal e, portanto, por ser longa manus da União.

DECIDO:

Antes de analisar o pedido de liminar, observo que a circunstância, por si só, da pessoa jurídica de direito privado ser concessionária de serviço público federal não enseja a
competência da Justiça Federal, sendo necessária manifestação expressa de interesse pela União.

Nesse sentido:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO.

I - A circunstância de ser a ação promovida por empresa concessionária de serviços públicos de transporte ferroviário não define a competência da
Justiça Federal para a causa. Precedentes.

II - Competência, in casu, da Justiça estadual.

(STJ, CC 37568/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 23/06/2004, DJ 23/08/2004 p. 116)

Desse modo, tratando-se de reintegração de posse de faixa de domínio de bem privado, não incide o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, de forma que a
competência para processar e julgar o feito seria da Justiça Estadual.

No entanto, tendo em vista o princípio da economia processual, e por se tratar de discussão sobre terreno da União, deve esta ser intimada para que diga se possui interesse
no feito, para então, confirmar-se a competência desta Justiça Federal.

Ademais, consta dos autos o Ofício n. 127/2010/SUCAR da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, o qual informa possível interesse do DNIT nas ações de
reintegração de posse para remoção de terceiros dos bens arrendados (id 290203).

Assim, intime-se a União Federal e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), autarquia federal vinculada ao Ministério dos Transportes, a fim de
que se manifestem acerca de eventual interesse em intervir no feito.

Após tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

    ARARAQUARA, 17 de outubro de 2016.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000120-47.2016.4.03.6120
IMPETRANTE: ALEX JULIO BONO
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIOGO PAVAN DE ARRUDA CAMARGO - SP277873
IMPETRADO: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL CHEFE DA DELEAQ

     D E C I S Ã O
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Id 293745 e 293818 – acolho a emenda à inicial.

Ademais, retifico de ofício o polo passivo para incluir a União Federal, pessoa jurídica a que a autoridade coatora está vinculada (art. 6º, da Lei n. 12.016/09).

Retifique-se o polo passivo para incluir a UNIÃO FEDERAL.

            

Visto em liminar,

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, visando que a autoridade coatora autorize ao impetrante o porte de arma de fogo, nos termos da Lei 10.826/2003.

DECIDO:

Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Nova Lei do Mandado de Segurança (Lei nº 12.016/09), que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for
relevante o fundamento do pedido e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.

Na inicial o impetrante afirma que é oficial de justiça do Tribunal de Justiça de São Paulo exercendo funções externas ao juízo que considera atividade de risco e que possui arma
de fogo para defesa pessoal adquirida no ano de 1989 e registrada em seu nome em 03/11/1989 pela Delegacia de Policia da cidade de Avaré – SP sob nº 1601/Avaré (migrado para o
Sinarm com pedido em 03/11/2008).

Assim, relata que em duas oportunidades requereu junto à Polícia Federal de Araraquara – SP a concessão de autorização de porte da arma e que os pedidos foram indeferidos.

Argumenta ter preenchido os requisitos formais, pois “criou requisitos, segundo ela subjetivos, quais sejam: “I – o exercício da função; II – demonstração de risco concreto,
III – as situações de riscos específicas, subjetivas, referentes ao requerente, IV – prova substancial  ou documental que confiram verossimilhança á periculosidade de sua atividade,
V – prova de que está sofrendo ameaça á sua vida e VI – que sua atividade laboral está inserida em um conjunto de circunstancias concretas ameaçadoras à sua vida ou a sua
integridade física”.

Diz ainda que a autoridade informou na decisão denegatória que mesmo que o impetrante comprovasse as situações elencadas, tal fato não vincularia a decisão de conceder ou
não o porte já que “a interpretação da norma do artigo 18, § 2º, I, da Instrução Normativa 23/2005 – DG/DPF deve ser realizada pela autoridade administrativa sempre em
conformidade com a lei, devendo ser entendida apenas como uma sugestão...”

Defende que requereu autorização para porte de arma de fogo por exercer atividade de risco, que inclusive é reconhecido pela própria polícia Federal (Instrução Normativa nº
023/2005-DG/DPF, do Departamento de Polícia Federal – Ministério da Justiça, de 1º.9.2005) de modo que, ao contrário do alegado pela autoridade administrativa, não há necessidade
de se comprovar ameaça concreta, atual ou no mínimo iminente, para que o Oficial de Justiça faça jus ao porte de armas, enquadrado que está no inciso I do § 1º do art. 10 da Lei
10.826 de 2003.

Pois bem.

A regra em vigor no ordenamento jurídico brasileiro é de que o porte de arma de fogo é PROIBIDO em todo o território nacional (art. 6º, Lei n. 10.826/03).

Os incisos do dispositivo trazem as exceções à regra, dentre as quais a autorização para porte conferida aos tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição
Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de
segurança, na forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP.  (Incluído pela Lei nº
12.694, de 2012).

Como as exceções devem ser interpretadas restritivamente e o impetrante não exerce função de segurança, não verifico a presença da necessária relevância do direito a justificar
a concessão da liminar.

Dessa forma, INDEFIRO a liminar.

Notifique-se a autoridade coatora e dê-se ciência do feito à União.

Vindo as informações ou decorrido o prazo sem resposta, dê-se vista ao MPF.

Na sequência, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

 

   ARARAQUARA, 17 de outubro de 2016.

 

 

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA
MORATODIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 4525

EXECUCAO FISCAL

0000039-43.2003.403.6120 (2003.61.20.000039-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X CPM DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X GUMACO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP362958 - LUIZ FERNANDO VIEIRA DA SILVA JUNIOR)

Tendo em vista que as empresas executadas foram citadas por edital, proceda-se à nomeação de advogado cadastrado no Sistema AJG para exercer a função de curador especial, nos termos do artigo 72, II do CPC e da
Súmula n. 196 do STJ.Após, intime-se o curador da ocorrência da penhora de imóveis em nome das executadas.Sem prejuízo, abra-se vista à parte exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo
o que entender de direito.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Intime-se.

Expediente Nº 4526

EMBARGOS DE TERCEIRO

0008973-33.2016.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006851-81.2015.403.6120) GUSTAVO ANTONIO GARCIA SAIHAGO(SP220833 - MAURICIO REHDER CESAR E
SP194258 - PEDRO AFONSO KAIRUZ MANOEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Trata-se de embargos de terceiro propostos por GUSTAVO ANTONIO GARCIA SAIHAGO incidentalmente à ação monitória nº 0006851-81.2015.403.6120, que por sua vez é movida pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL contra SGI IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CARNES E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL e EVANDRO RIBEIRO GUEDES. Na monitória penhorou-se imóvel hipotecado em
favor do embargante, bem que será levado a leilão no próximo dia 28.Em resumo, o embargante defende que a constituição de penhora obsta a realização de penhora ou, no mínimo, implica na reserva do eventual
numerário arrecadado para o pagamento do credor hipotecário. Com base nisso, o embargante pede a suspensão do leilão designado ou ao menos a reserva do numerário auferido em caso de arrematação.É a síntese do
necessário.De partida, observo que o valor da causa deve ser retificado. Como se sabe, o valor da causa corresponde ao conteúdo econômico da demanda, que no caso dos autos é o valor do débito garantido pela
hipoteca. Assim o embargante deverá ser intimado para retificar o valor da causa e complementar as custas, no prazo de 15 dias.Esse pecadilho, porém, não impede o exame do pedido de liminar, e é disso que passo a
tratar.Diferentemente do que articula a inicial, a existência de hipoteca não impede que o imóvel seja objeto de penhora. Aliás, sequer a notícia de penhora anterior impediria a incidência de novo gravame, pois as garantias
podem se suceder sobre um mesmo bem, hipótese em que se verifica o concurso de credores.Por aí se vê que não há causa para o cancelamento do leilão, uma vez que os direitos do embargante podem ser acautelados
com a reserva do numerário obtido em caso de arrematação, para que posteriormente se resolva para quem o dinheiro deve ser entregue. A constituição de hipoteca só levaria à suspensão de leilão se o credor hipotecário
comprovasse a existência de vício na preparação da hasta, o que não ocorreu no presente caso, devendo ser destacado que a existência da hipoteca foi expressamente mencionada no edital (fl. 218 da monitória, que tenho
em mesa enquanto redijo esta decisão).Por conseguinte, defiro em parte a liminar pleiteada, apenas para determinar que o produto de eventual arrematação seja depositado em juízo nos autos da ação monitória nº
0006851-81.2015.403.6120.Intime-se o embargante para que retifique o valor atribuído à causa e complemente as custas.Cumprida essa determinação, cite-se a intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar
contestação. Embora a opção pela realização ou não de audiência de conciliação ou mediação tenha sido incluída entre os requisitos da inicial, é certo que a omissão pela parte autora não enseja indeferimento da inicial
tampouco a preclusão. De mais a mais, na perspectiva da ré o direito pleiteado não admite autocomposição, ao menos antes da formação do contraditório. Por essas razões, deixo, por ora, de designar a audiência de
conciliação e mediação.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA

GILBERTO MENDES SOBRINHO
JUIZ FEDERAL
ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 5016

EXECUCAO DA PENA
0002216-14.2016.403.6123 - JUSTICA PUBLICA X DARIO WESLEY BELTRAME(SP098209 - DOMINGOS GERAGE E SP136749 - MARIA DE FATIMA MEDEIROS DE SANTANA)

Para audiência admonitória, designo o dia 26 de outubro de 2016, às 15:00 horas.
Intime-se o apenado e o seu advogado.
Ciência ao Ministério Público Federal.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000225-76.2011.403.6123 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1102 - RICARDO NAKAHIRA) X JAVIER TANO FEIJOO(SP100607 - CARLOS EDUARDO CLARO E SP275835 - ANDRE
ALBERTO DE MORAES GARCIA)

Em cumprimento a decisão de fls. 757, INTIMO A DEFESA do retorno dos autos, nesta data, do Ministério Público Federal, bem como do teor da certidão de fls. 756, despacho de fls. 757, e da juntada das cópias de
peças processuais: fls. 758 e seguintes.
Nos termos da mencionada decisão, se nada for requerido no prazo de cinco dias, os autos serão encaminhados para sentença.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

1ª VARA DE TAUBATE

DRA. MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR
DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

Expediente Nº 2895

PROCEDIMENTO COMUM
0000953-89.2012.403.6121 - SILVIA ELENA MOREIRA DE LIMA(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Com arrimo no artigo 203, 4º, do CPC e na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009, manifeste-se a parte autora acerca do alegado pelo INSS à fl. 87, no prazo de 10 (dez)
dias

PROCEDIMENTO COMUM
0001539-87.2016.403.6121 - JOAO BATISTA DE MOURA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante da manifestação apresentada pela parte autora (fls. 110/117), defiro a gratuidade da justiça. Trata-se de ação de procedimento comum em que a parte autora pleiteia o reconhecimento do tempo laborado em
condições especiais, sob exposição ao agente ruído, e a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial com eventual pagamento de diferenças decorrentes. Considerando a legislação
vigente que autoriza o uso dos mecanismos de mediação e conciliação envolvendo a Fazenda Pública (artigo 10 da Lei nº 10.259/01, artigo 1.º da Lei n.º 9.469/70, artigo 3.º da Lei n.º 13.140/2015 e Portarias AGU n.º
487 e 488/2016), reconsidero o item III da decisão proferida às fls. 108, pois, ainda que o litígio em comento envolva interesse público indisponível, admite-se a autocomposição em relação às obrigações e vantagens
econômicas dele decorrentes. Nesse sentido, ao comentar sobre o antigo PL nº 7.169/2014, a I. Professora Ada Pellegrini Grinover afirmou que podem ser transacionadas as condições de cumprimento de obrigações
relacionadas aos direitos indisponíveis sem que isso implique em transação do próprio direito:Ora, é de conhecimento geral que os conflitos de família são os que mais se adequam e mais frequentemente são submetidos à
solução conciliatória. A ideia aparentemente encampada pelo PL sobre a indisponibilidade de certos direitos é equivocada e ultrapassada, pois, mesmo em relação a certos direitos indisponíveis, existe disponibilidade a
respeito da modalidade, forma, prazos e valores no cumprimento de obrigações, passíveis de uma construção conjunta, e que são, assim, perfeitamente transacionáveis (como, v.g., guarda dos filhos) e em que pode haver
reconhecimento da pretensão (por exemplo, investigação de paternidade). (In Grinover, Ada Pellegrini. Conciliação e mediação endoprocessuais na legislação projetada. Revista Síntese de Direito Civil e Processo Civil,
Porto Alegre, v. 13, n.º 91, páginas 71-92, set./out. 2014)Outrossim, no que concerne à pretensão ora judicializada, pertinente destacar que o E. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, firmou o limite
de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço no que diz respeito do agente ruído (STJ, REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014,
DJe 05/12/2014).Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, assentou que a utilização do equipamento de proteção individual pelo trabalhador, apesar de reduzir a
nocividade do agente prejudicial, não é apta a neutralizar completamente as condições laborais adversas, visto que os danos causados ao seu organismo vão além daqueles associados à perda da função auditiva
especificamente.Assim sendo, nos termos do art. 334, caput, do Código de Processo Civil de 2015, determino que a Secretaria designe data e horário para a audiência de conciliação, que ocorrerá neste prédio da Justiça
Federal, com endereço na Rua Francisco Eugênio de Toledo, nº 236, Centro, CEP 12.050-010, Taubaté/SP.Cite-se o INSS. Intimem-se.*****************Com arrimo no artigo 203, 4º, do CPC/2015, na Portaria nº
04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fl. 105/106, agendo a audiência de conciliação para o dia 13 de dezembro de 2016, às 13h30min, que se
realizará na Central de Conciliação localizada na Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236 - Térreo - Centro - Taubaté/SP.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será
realizada a audiência.

PROCEDIMENTO COMUM
0001549-34.2016.403.6121 - PAULO CESAR SILVA(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante da manifestação apresentada pela parte autora às fls. 160/163, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento do despacho de fls. 159 e verso, no que diz respeito à comprovação da
hipossuficiência econômica.Trata-se de ação de procedimento comum em que a parte autora pleiteia o reconhecimento do tempo laborado em condições especiais, sob exposição a agentes insalubres (ruído e químicos) e a
agente periculoso (eletricidade), e a concessão de aposentadoria especial, com pedido sucessivo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em com eventual pagamento de diferenças decorrentes.
Considerando a legislação vigente que autoriza o uso dos mecanismos de mediação e conciliação envolvendo a Fazenda Pública (artigo 10 da Lei nº 10.259/01, artigo 1.º da Lei n.º 9.469/70, artigo 3.º da Lei n.º
13.140/2015 e Portarias AGU n.º 487 e 488/2016), reconsidero o item II da decisão proferida às fls. 159 e verso, pois, ainda que o litígio em comento envolva interesse público indisponível, admite-se a autocomposição
em relação às obrigações e vantagens econômicas dele decorrentes. Nesse sentido, ao comentar sobre o antigo PL nº 7.169/2014, a I. Professora Ada Pellegrini Grinover afirmou que podem ser transacionadas as
condições de cumprimento de obrigações relacionadas aos direitos indisponíveis sem que isso implique em transação do próprio direito:Ora, é de conhecimento geral que os conflitos de família são os que mais se adequam e
mais frequentemente são submetidos à solução conciliatória. A ideia aparentemente encampada pelo PL sobre a indisponibilidade de certos direitos é equivocada e ultrapassada, pois, mesmo em relação a certos direitos
indisponíveis, existe disponibilidade a respeito da modalidade, forma, prazos e valores no cumprimento de obrigações, passíveis de uma construção conjunta, e que são, assim, perfeitamente transacionáveis (como, v.g.,
guarda dos filhos) e em que pode haver reconhecimento da pretensão (por exemplo, investigação de paternidade). (In Grinover, Ada Pellegrini. Conciliação e mediação endoprocessuais na legislação projetada. Revista
Síntese de Direito Civil e Processo Civil, Porto Alegre, v. 13, n.º 91, páginas 71-92, set./out. 2014)Outrossim, no que concerne à pretensão ora judicializada, pertinente destacar que o E. Superior Tribunal de Justiça, em
sede de recurso repetitivo, firmou o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço no que diz respeito do agente ruído (STJ, REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe 05/12/2014).Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, assentou que a utilização do equipamento de proteção
individual pelo trabalhador, apesar de reduzir a nocividade do agente prejudicial, não é apta a neutralizar completamente as condições laborais adversas, visto que os danos causados ao seu organismo vão além daqueles
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associados à perda da função auditiva especificamente.Assim sendo, nos termos do art. 334, caput, do Código de Processo Civil de 2015, designo do dia 13.12.2016, às 13h30 para a audiência de conciliação, que
ocorrerá neste prédio da Justiça Federal, na Central de Conciliações - CECON (piso térreo), com endereço na Rua Francisco Eugênio de Toledo, nº 236, Centro, CEP 12.050-010, Taubaté/SP.Cite-se o INSS. Intimem-
se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001736-42.2016.403.6121 - MARCOS AURELIO MEIGAS DE SOUZA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diante da manifestação apresentada pela parte autora (fls. 110/117), defiro a gratuidade da justiça. Trata-se de ação de procedimento comum em que a parte autora pleiteia o reconhecimento do tempo laborado em
condições especiais, sob exposição ao agente ruído, e a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial com eventual pagamento de diferenças decorrentes. Considerando a legislação
vigente que autoriza o uso dos mecanismos de mediação e conciliação envolvendo a Fazenda Pública (artigo 10 da Lei nº 10.259/01, artigo 1.º da Lei n.º 9.469/70, artigo 3.º da Lei n.º 13.140/2015 e Portarias AGU n.º
487 e 488/2016), reconsidero o item III da decisão proferida às fls. 95, pois, ainda que o litígio em comento envolva interesse público indisponível, admite-se a autocomposição em relação às obrigações e vantagens
econômicas dele decorrentes. Nesse sentido, ao comentar sobre o antigo PL nº 7.169/2014, a I. Professora Ada Pellegrini Grinover afirmou que podem ser transacionadas as condições de cumprimento de obrigações
relacionadas aos direitos indisponíveis sem que isso implique em transação do próprio direito:Ora, é de conhecimento geral que os conflitos de família são os que mais se adequam e mais frequentemente são submetidos à
solução conciliatória. A ideia aparentemente encampada pelo PL sobre a indisponibilidade de certos direitos é equivocada e ultrapassada, pois, mesmo em relação a certos direitos indisponíveis, existe disponibilidade a
respeito da modalidade, forma, prazos e valores no cumprimento de obrigações, passíveis de uma construção conjunta, e que são, assim, perfeitamente transacionáveis (como, v.g., guarda dos filhos) e em que pode haver
reconhecimento da pretensão (por exemplo, investigação de paternidade). (In Grinover, Ada Pellegrini. Conciliação e mediação endoprocessuais na legislação projetada. Revista Síntese de Direito Civil e Processo Civil,
Porto Alegre, v. 13, n.º 91, páginas 71-92, set./out. 2014)Outrossim, no que concerne à pretensão ora judicializada, pertinente destacar que o E. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, firmou o limite
de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço no que diz respeito do agente ruído (STJ, REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014,
DJe 05/12/2014).Ademais, o C. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, assentou que a utilização do equipamento de proteção individual pelo trabalhador, apesar de reduzir a
nocividade do agente prejudicial, não é apta a neutralizar completamente as condições laborais adversas, visto que os danos causados ao seu organismo vão além daqueles associados à perda da função auditiva
especificamente.Assim sendo, nos termos do art. 334, caput, do Código de Processo Civil de 2015, determino que a Secretaria designe data e horário para a audiência de conciliação, que ocorrerá neste prédio da Justiça
Federal, com endereço na Rua Francisco Eugênio de Toledo, nº 236, Centro, CEP 12.050-010, Taubaté/SP.Cite-se o INSS. Intimem-se.*****************Com arrimo no artigo 203, 4º, do CPC/2015, na Portaria nº
04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fl. 105/106, agendo a audiência de conciliação para o dia 13 de dezembro de 2016, às 14 horas, que se
realizará na Central de Conciliação localizada na Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236 - Térreo - Centro - Taubaté/SP.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será
realizada a audiência.

PROCEDIMENTO COMUM
0003373-28.2016.403.6121 - DURVAL PORTES JUNIOR(SP184459 - PAULO SERGIO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Afasto a prevenção em relação ao feito nº 0001578-73.2015.403.6330.Defiro os benefícios da gratuita em favor do autor.Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de tutela provisória de urgência, em
que a parte autora objetiva reconhecimento de tempo insalubre, bem como a concessão de Aposentadoria Especial.No tocante ao pedido de tutela de urgência estabelece o art. 300 do Código de Processo Civil/2015 que
os seus requisitos são: a probabilidade do direito e o risco ao resultado útil do processo.No caso em tela, não vislumbro a ocorrência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Com efeito, a natureza alimentar
dos benefícios previdenciários não é argumento suficiente para caracterizar o risco de dano irreparável. Não fosse assim, todas as ações previdenciárias ensejariam a tutela provisória, bastando que parecessem procedentes
ao primeiro exame.Outrossim, não é o caso de deferimento do pedido de tutela de urgência nesta fase do processo, pois a oitiva da parte ré é indispensável para verificação do direito do autor. Além disso, de acordo com o
parágrafo 3º, do art. 300, do CPC, "A tutela de urgência de natureza antecipatória não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão".Ante o exposto, nego o pedido de tutela de
urgência.Designo audiência de conciliação para o dia 13 de dezembro de 2016, às 13:30h na Central de Conciliação, Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Centro, nesta.Cite-se o INSS.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000746-51.2016.403.6121 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X CARLOS PLACHTA(SP240591 - FABIANA FAGUNDES ORTIS)
O Ministério Público Federal, no uso de suas atribuições legais, ajuizou a presente Ação Penal Pública em face de Carlos Plachta, denunciando-o como incurso nas penas dos artigos 168-A e 337-A, do Código Penal, na
forma do artigo 71, do Código Penal.Consta da denúncia que o réu, na qualidade de sócio administrador da empresa "Indústrias Químicas Taubaté/SA", nos períodos indicados na peça acusatória inicial deixou de repassar
aos cofres da Previdência Social as contribuições previdenciárias descontados das folhas de salário de seus empregados e a terceiros, , bem como suprimiu a contribuição social previdenciária consistente na omissão de
recolhimento das guias GFIP dos pagamentos feitos aos empregados e trabalhadores autônomos. A denúncia foi recebida no dia 30 de maio de (fl. 252).O réu foi devidamente citado (fl. 259).O réu apresentou resposta à
acusação nos termos do artigo 396-A do Código de Processo Penal, sustentando que em razão das dificuldades financeiras da empresa, os dirigentes da empresa consideraram ser conveniente e necessário não repassar ao
erário as verbas previdenciárias descontadas dos trabalhadores e prestadores de serviço com o fito de não prejudicar a continuidade da atividade empresarial, razão pela postula o reconhecimento de causa excludente da
ilicitude em razão do estado de necessidade.O Procurador da República manifestou-se às fls. 411/418, pugnando pelo não acolhimento das arguições trazidas pela defesa, pois não há elementos que demonstrem o estado
de necessidade invocado pelo réu.. É a síntese do necessário. Decido. De acordo com as inovações trazidas pela Lei 11.719/2008, o artigo 397 do CPP prevê a possibilidade do acusado ser absolvido sumariamente antes
mesmo de iniciada a instrução probatória em juízo. A absolvição sumária será cabível quando o juiz verificar a ocorrência das seguintes hipóteses: "I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a
existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente."Da leitura dos autos, verifico
não ter sido apresentada qualquer das situações previstas para a absolvição sumária, a teor do disposto no artigo 397 do Código de Processo Penal.Assim, verificado que o fato imputado ao réu é típico e antijurídico, faz-se
necessário o devido processo legal, sendo que no momento oportuno, durante a instrução criminal, deverá o acusado produzir prova a fim de indicar possível excludente de culpabilidade. Desta feita, expeçam-se cartas
precatórias, pelo método convencional, para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e a defesa, consignando o prazo de 90 (noventa) dias para seu cumprimento, ficando expresso que a oitiva das testemunhas
observará o disposto no artigo 222, 1.º e 2.º, do Código de Processo Penal. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de fevereiro de 2017 às 14h3o, para oitiva da testemunha arrolada pela defesa e o
interrogatório do réuProvidencie a Secretaria as intimações necessárias.Ciência ao Ministério Público Federal. **************Face a informação de que a subseção judiciária do Rio de Janeiro não tem sala disponível
para realização desta audiência no dia 23/02/2017 por meio do sistema de videoconferência, redesigno esta audiência para o dia 02/03/2017, às 14h30min.Intimem-se.***********Certifico que o depacho de fls.
419/422, por um equivoco, foi publicado com incorreção, pois não constou o nome da advogada do réu. Assim, envio o referido despacho para republicação. Taubaté, 17/10/2016
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Expediente Nº 1972

PROCEDIMENTO COMUM
0003160-27.2013.403.6121 - PAULO HENRIQUE CARNEIRO(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)
Vistos, etc.PAULO HENRIQUE CARNEIRO ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a
correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.37 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a
CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos
12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas
leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso
Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica
às fls.85/88.Pela decisão de fls.89, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
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em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 12/09/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
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desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003406-23.2013.403.6121 - GREGORIO MAGNO DA COSTA SILVA(SP127863 - ELISETE DOS SANTOS SOUZA E SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)
Vistos, etc.GREGÓRIO MAGNO DA COSTA SILVA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no
pagamento de diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à
TR - Taxa Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as
perdas inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção
monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.58 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a CEF
apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e
15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que
como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional
rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.O autor apresentou
petição de emenda à inicial (fls.105) e, em réplica, manifestou-se pela suspensão do processo em razão da decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.381.683, e reiterou os termos da exordial (fls. 106).Pela
decisão de fls.107, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e
decido.Inviável a emenda da petição inicial após a apresentação de contestação pela ré, nos termos do então vigente artigo 321 do CPC/1973, sendo de se notar que o autor sequer requereu nova citação. Ainda que assim
não fosse, a declaração de inconstitucionalidade não constitui parte do pedido propriamente dito, mas mera questão incidental, em nada o alterando substancialmente.Quanto à suspensão do processo, observo que o E.
Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à
pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre
a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive
Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que
o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das
ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente
versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código
de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de
suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de
Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por
outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo
de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado
5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em
que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo,
hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos
recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o
imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art.
1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável
duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano,
é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido
o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de
todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do
processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do
CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante
o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão
determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas
do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou
não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do
julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de
ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é
agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão
relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do
FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de
contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute
correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR
ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,
nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da
União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida
pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS,
cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a
diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS.
Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento
estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das
relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta
causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente
às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário
do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E
assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE
116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior,
declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária.
Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei
9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que
titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 09/10/2013, portanto antes do julgamento do
mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao
estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como
regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da
totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito
social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus
titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária
absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza
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eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua
gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito,
repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os
critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção
monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e
capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de
Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas
vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de
juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era
a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos
depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a
partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR,
atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente
autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a
essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que
representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer
obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de
contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos
trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS
aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente
alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é
casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro
índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos
critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder
Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário
extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras
pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema
Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due
Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da
substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido
determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado
prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é
corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é
realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a.,
portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não
declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL.
APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa
Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à
sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,
uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a
sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO
IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de
suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de
Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR,
índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF,
não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo
improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de
Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003407-08.2013.403.6121 - LUIZ ANTONIO FERREIRA(SP127863 - ELISETE DOS SANTOS SOUZA E SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -
ITALO SERGIO PINTO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)
Vistos, etc.LUIZ ANTONIO FERREIRA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária,
contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.58 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a CEF apresentou
contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei
8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como
agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a
pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.O autor apresentou petição
de emenda à inicial (fls.105) e, em réplica, manifestou-se pela suspensão do processo em razão da decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.381.683, e reiterou os termos da exordial (fls. 106).Pela decisão de
fls.107, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Inviável a
emenda da petição inicial após a apresentação de contestação pela ré, nos termos do então vigente artigo 321 do CPC/1973, sendo de se notar que o autor sequer requereu nova citação. Ainda que assim não fosse, a
declaração de inconstitucionalidade não constitui parte do pedido propriamente dito, mas mera questão incidental, em nada o alterando substancialmente.Quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior
Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de
"ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a
matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados
Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o
presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por
fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o
mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo
Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de
todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo
Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado,
estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um)
ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi
revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que
revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo,
hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos
recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o
imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art.
1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável
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duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano,
é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido
o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de
todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do
processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do
CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante
o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão
determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas
do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou
não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do
julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de
ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é
agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão
relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do
FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de
contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute
correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR
ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,
nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da
União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida
pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS,
cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a
diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS.
Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento
estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das
relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta
causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente
às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário
do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E
assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE
116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior,
declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária.
Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei
9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que
titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 09/10/2013, portanto antes do julgamento do
mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao
estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como
regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da
totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito
social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus
titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária
absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza
eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua
gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito,
repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os
critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção
monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e
capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de
Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas
vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de
juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era
a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos
depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a
partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR,
atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente
autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a
essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que
representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer
obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de
contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos
trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS
aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente
alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é
casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro
índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos
critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder
Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário
extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras
pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema
Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due
Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da
substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido
determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado
prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é
corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é
realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a.,
portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não
declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL.
APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa
Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à
sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,
uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a
sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO
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CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO
IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de
suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de
Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR,
índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF,
não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo
improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de
Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003410-60.2013.403.6121 - NORIVAL PLACIDO(SP127863 - ELISETE DOS SANTOS SOUZA E SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO
SERGIO PINTO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)
Vistos, etc.NORIVAL PLACIDO ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças de
atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos
meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias, no
entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária, contrariando o
artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.57 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a CEF apresentou contestação,
arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991,
artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador
deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não
aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.O autor apresentou petição de emenda à inicial
(fls.104) e, em réplica, manifestou-se pela suspensão do processo em razão da decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.381.683, e reiterou os termos da exordial (fls. 105).Pela decisão de fls.106, proferida em
01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Inviável a emenda da petição inicial
após a apresentação de contestação pela ré, nos termos do então vigente artigo 321 do CPC/1973, sendo de se notar que o autor sequer requereu nova citação. Ainda que assim não fosse, a declaração de
inconstitucionalidade não constitui parte do pedido propriamente dito, mas mera questão incidental, em nada o alterando substancialmente.Quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça,
em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR
como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em
decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as
respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial
não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada
em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e
a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a
suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos
em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015
(sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do
artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da
publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na
entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do
artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje
expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade
de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a
atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos
repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso
poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037,
4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do
processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de
concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o
prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos
os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo,
constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas
disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo
1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão
do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável
por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser
substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento
antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de
ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é
agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão
relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do
FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de
contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute
correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR
ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,
nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da
União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida
pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS,
cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a
diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS.
Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento
estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das
relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta
causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente
às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário
do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E
assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE
116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior,
declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária.
Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei
9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que
titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 09/10/2013, portanto antes do julgamento do
mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao
estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como
regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da
totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito
social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus
titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária
absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza
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eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua
gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito,
repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os
critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção
monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e
capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de
Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas
vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de
juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era
a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos
depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a
partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR,
atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente
autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a
essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que
representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer
obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de
contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos
trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS
aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente
alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é
casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro
índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos
critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder
Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário
extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras
pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema
Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due
Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da
substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido
determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado
prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é
corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é
realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a.,
portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não
declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL.
APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa
Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à
sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,
uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a
sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO
IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de
suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de
Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR,
índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF,
não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo
improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de
Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003458-19.2013.403.6121 - CARLOS CUSTODIO DOS SANTOS(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)
Vistos, etc.CARLOS CUSTÓDIO DOS SANTOS ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no
pagamento de diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à
TR - Taxa Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as
perdas inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não
reflete a correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.37 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela
antecipada.Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei
8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual
inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao
BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema
Financeiro Nacional.Réplica às fls.84/87.Pela decisão de fls.88, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial
1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no
Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a
fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a
suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão
publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso
representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E.
Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso
representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos
pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de
afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão
de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão
ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam
automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de
04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei
13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da
República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a
garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos
os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua
redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os
processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a
suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o
país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a
duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do
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recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre
determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da
Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde
logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que
determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso
devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez
por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de
correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo
desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF,
ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-
lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção
monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito
das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do
FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,
SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE
JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO
STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO
STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização
monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula
249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a
metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas
vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de
contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações
questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das
aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas
vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar
as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também
para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva
da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da
prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no
Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j.
10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei
8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de
valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e
55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex
nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter
sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo
prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de
atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias
de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava
criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o
entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção
monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos
indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme
assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade
(para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera
relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-
2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos
valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei
8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro
de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei
8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável
à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas
e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez
calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de
1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de
impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e
posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei
8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de
forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do
valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério
de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do
FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos
vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos
"de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos
empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez
que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do
legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de
atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo,
com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua
legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras
palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados
Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law,
Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por
outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE
CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de
tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso
especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e
acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa
Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde
01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por
implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS.
SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os
depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a
teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-
se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o
Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi
proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados
em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 -
0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE
SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante
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tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve
ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao
FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
- FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização
dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação
do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o
autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003462-56.2013.403.6121 - VICTOR MAYER DA SILVA(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)
Vistos, etc.VICTOR MAYER DA SILVA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a
correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.36 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a
CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos
12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas
leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso
Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica
às fls.83/86.Pela decisão de fls.87, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
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base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003464-26.2013.403.6121 - ODAIR CONSTANCIO VIEIRA(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.ODAIR CONSTÂNCIO VIEIRA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a
correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.48/49 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela
antecipada.Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei
8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual
inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao
BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema
Financeiro Nacional.Réplica às fls.105/108.Pela decisão de fls.109, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial
1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no
Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a
fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a
suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão
publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso
representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E.
Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso
representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos
pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de
afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão
de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão
ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam
automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de
04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei
13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da
República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a
garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos
os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua
redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os
processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a
suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o
país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a
duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do
recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre
determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da
Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde
logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que
determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso
devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez
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por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de
correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo
desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF,
ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-
lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção
monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito
das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do
FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,
SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE
JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO
STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO
STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização
monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula
249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a
metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas
vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de
contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações
questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das
aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas
vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar
as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também
para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva
da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da
prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no
Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j.
10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei
8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de
valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e
55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex
nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter
sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo
prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de
atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias
de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava
criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o
entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção
monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos
indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme
assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade
(para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera
relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-
2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos
valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei
8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro
de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei
8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável
à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas
e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez
calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de
1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de
impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e
posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei
8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de
forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do
valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério
de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do
FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos
vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos
"de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos
empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez
que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do
legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de
atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo,
com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua
legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras
palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados
Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law,
Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por
outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE
CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de
tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso
especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e
acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa
Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde
01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por
implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS.
SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os
depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a
teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-
se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o
Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi
proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados
em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 -
0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE
SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante
tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve
ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao
FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
- FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização
dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação
do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
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inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o
autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003474-70.2013.403.6121 - ANTONIO GREGORIO(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.ANTONIO GREGORIO ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças
de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos
meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias, no
entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a correção
monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.41 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a CEF
apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e
15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que
como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional
rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica às
fls.91/94.Pela decisão de fls.95, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
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nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003478-10.2013.403.6121 - LUCIANO BENEDITO(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.LUCIANO BENEDITO ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças
de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos
meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias, no
entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a correção
monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.35 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a CEF
apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e
15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que
como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional
rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica às
fls.85/88.Pela decisão de fls.39, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que "a todos, no
âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
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da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.
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0003480-77.2013.403.6121 - DOMINGOS SAVIO BARBOSA(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.DOMINGOS SÁVIO BARBOSA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a
correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.41 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a
CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos
12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.6660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas
leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso
Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica
às fls.91/94.Pela decisão de fls.95, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
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critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003682-54.2013.403.6121 - VICENTE THEREZA DE OLIVEIRA(SP127863 - ELISETE DOS SANTOS SOUZA E SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538
- ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.VICENTE THEREZA DE OLIVEIRA ajuizou ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças de atualização
monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos meses eu que
esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias, no entender do
Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei
8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.46 foi deferida a gratuidade.Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como
litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para
remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar
outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio
da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.O autor apresentou petição de emenda à inicial (fls.94) e, em réplica, manifestou-se pela suspensão do
processo em razão da decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.381.683, e reiterou os termos da exordial (fls. 95).Pela decisão de fls.96, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em
atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Inviável a emenda da petição inicial após a apresentação de contestação pela ré, nos
termos do então vigente artigo 321 do CPC/1973, sendo de se notar que o autor sequer requereu nova citação. Ainda que assim não fosse, a declaração de inconstitucionalidade não constitui parte do pedido propriamente
dito, mas mera questão incidental, em nada o alterando substancialmente.Quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves,
no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS,
a fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a
suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão
publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso
representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E.
Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso
representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos
pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de
afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão
de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão
ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam
automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de
04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei
13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da
República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a
garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos
os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua
redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os
processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a
suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o
país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a
duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do
recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre
determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da
Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde
logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que
determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso
devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez
por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de
correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo
desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF,
ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-
lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção
monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito
das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do
FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,
SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE
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JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO
STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO
STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização
monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula
249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a
metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas
vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de
contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações
questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das
aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas
vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar
as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também
para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva
da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da
prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no
Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j.
10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei
8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de
valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e
55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex
nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter
sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 31/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo
prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de
atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias
de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava
criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o
entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção
monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos
indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme
assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade
(para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera
relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-
2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos
valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei
8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro
de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei
8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável
à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas
e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez
calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de
1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de
impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e
posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei
8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de
forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do
valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério
de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do
FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos
vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos
"de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos
empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez
que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do
legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de
atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo,
com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua
legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras
palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados
Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law,
Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por
outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE
CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de
tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso
especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e
acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa
Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde
01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por
implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS.
SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os
depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a
teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-
se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o
Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi
proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados
em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 -
0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE
SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante
tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve
ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao
FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
- FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização
dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação
do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o
autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003688-61.2013.403.6121 - JOSE DE OLIVEIRA(SP127863 - ELISETE DOS SANTOS SOUZA E SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO
SERGIO PINTO)
Vistos, etc.JOSÉ DE OLIVEIRA ajuizou ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças de atualização monetária em suas
contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos meses eu que esta última foi zero
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ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a
legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e
provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.42 foi deferida a gratuidade.Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio
necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração
do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que
a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos
poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.O autor apresentou petição de emenda à inicial (fls.89) e, em réplica, manifestou-se pela suspensão do processo em razão da
decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.381.683, e reiterou os termos da exordial (fls. 90).Pela decisão de fls.91, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida
pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Inviável a emenda da petição inicial após a apresentação de contestação pela ré, nos termos do então vigente artigo
321 do CPC/1973, sendo de se notar que o autor sequer requereu nova citação. Ainda que assim não fosse, a declaração de inconstitucionalidade não constitui parte do pedido propriamente dito, mas mera questão
incidental, em nada o alterando substancialmente.Quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 31/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
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consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003772-62.2013.403.6121 - WILLY FERREIRA DA SILVA(SP262383 - GUSTAVO SOURATY HINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.WILLY FERREIRA DA SILVA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária,
contrariando os artigo 2º e 13 da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.61 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.O autor requereu
aditamento à petição inicial, incluindo pedido de declaração de inconstitucionalidade da TR (fls. 63/66), que foi recebido (fls.67).Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva,
bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação
da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para
aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o
princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica às fls.107/128.Pela decisão de fls.129, proferida em 13/08/2014, foi determinada a
suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE, o que foi também requerido pelo autor (fls. 132/135).É o relatório.Fundamento e
decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em
21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda",
determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações
à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não
conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e
julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que
"diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente
insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art.
1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo,
está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive
em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda
o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a
suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a
inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu
entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo,
são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo
razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do
processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II),
por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em
conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para
a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar
apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao
Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim,
tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do
Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui
reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à
conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da
substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão
da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há
mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I,
do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco
Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo
portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da
legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa
Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p.
163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA
RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
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submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 07/11/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003773-47.2013.403.6121 - NEUSA HELENA BERTOLINO(SP262383 - GUSTAVO SOURATY HINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.NEUSA HELENA BERTOLINO ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária,
contrariando os artigos 2º e 13 da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.65 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.O autor requereu
aditamento à petição inicial, incluindo pedido de declaração de inconstitucionalidade da TR (fls. 67/70), que foi recebido (fls.71).Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva,
bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação
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da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para
aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o
princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica às fls.111/132.Pela decisão de fls.133, proferida em 09/05/2014, foi determinada a
suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o
E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à
pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre
a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive
Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que
o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das
ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente
versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código
de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de
suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de
Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por
outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo
de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado
5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em
que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo,
hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos
recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o
imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art.
1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável
duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano,
é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido
o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de
todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do
processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do
CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante
o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão
determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas
do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou
não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do
julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de
ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é
agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão
relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do
FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de
contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute
correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR
ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,
nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da
União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida
pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS,
cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a
diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS.
Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento
estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das
relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta
causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente
às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário
do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E
assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE
116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior,
declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária.
Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei
9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que
titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 07/11/2013, portanto antes do julgamento do
mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao
estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como
regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da
totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito
social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus
titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária
absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza
eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua
gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito,
repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os
critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção
monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e
capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de
Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas
vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de
juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era
a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos
depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a
partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR,
atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente
autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a
essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que
representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer
obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de
contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos
trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS
aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente
alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é
casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro
índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos
critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder
Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário
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extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras
pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema
Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due
Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da
substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido
determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado
prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é
corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é
realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a.,
portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não
declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL.
APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa
Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à
sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,
uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a
sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO
IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de
suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de
Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR,
índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF,
não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo
improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de
Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003776-02.2013.403.6121 - DANIEL JOAQUIM NUNES(SP262383 - GUSTAVO SOURATY HINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.DANIEL JOAQUIM NUNES ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária,
contrariando os artigos 2º e 13 da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.63 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.O autor requereu
aditamento à petição inicial, incluindo pedido de declaração de inconstitucionalidade da TR (fls. 65/68), que foi recebido (fls.69).Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva,
bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação
da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para
aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o
princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica às fls.109/130.Pela decisão de fls.131, proferida em 13/08/2014, foi determinada a
suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE, o que foi também requerido pelo autor (fls. 134/137).É o relatório.Fundamento e
decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em
21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda",
determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações
à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não
conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e
julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que
"diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente
insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art.
1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo,
está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive
em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda
o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a
suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a
inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu
entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo,
são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo
razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do
processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II),
por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em
conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para
a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar
apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao
Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim,
tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do
Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui
reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à
conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da
substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão
da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há
mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I,
do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco
Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo
portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da
legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa
Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p.
163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA
RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
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8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 07/11/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003777-84.2013.403.6121 - FABIO EDUARDO DE JESUS(SP262383 - GUSTAVO SOURATY HINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.FABIO EDUARDO DE JESUS ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária,
contrariando os artigos 2º e 13 da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.68 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.O autor requereu
aditamento à petição inicial, incluindo pedido de declaração de inconstitucionalidade da TR (fls. 70/73), que foi recebido (fls.74).Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva,
bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação
da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para
aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o
princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica às fls.114/135.Pela decisão de fls.136, proferida em 09/05/2014, foi determinada a
suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o
E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à
pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre
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a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive
Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que
o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das
ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente
versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código
de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de
suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de
Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por
outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo
de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado
5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em
que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo,
hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos
recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o
imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art.
1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável
duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano,
é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido
o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de
todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do
processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do
CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante
o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão
determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas
do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou
não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do
julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de
ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é
agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão
relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do
FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de
contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute
correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR
ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,
nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da
União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida
pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS,
cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a
diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS.
Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento
estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das
relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta
causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente
às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário
do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E
assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE
116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior,
declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária.
Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei
9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que
titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 07/11/2013, portanto antes do julgamento do
mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao
estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como
regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da
totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito
social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus
titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária
absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza
eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua
gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito,
repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os
critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção
monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e
capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de
Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas
vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de
juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era
a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos
depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a
partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR,
atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente
autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a
essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que
representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer
obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de
contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos
trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS
aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente
alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é
casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro
índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos
critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder
Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário
extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras
pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema
Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due
Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da
substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido
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determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado
prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é
corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é
realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a.,
portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não
declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL.
APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa
Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à
sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,
uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a
sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO
IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de
suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de
Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR,
índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF,
não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo
improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de
Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003782-09.2013.403.6121 - ADAIL CAMILO(SP101451 - NILZA MARIA HINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.ADAIL CAMILO ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças de
atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos
meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias, no
entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária, contrariando os
artigos 2º e 13 da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.63 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.O autor requereu aditamento à petição
inicial, incluindo pedido de declaração de inconstitucionalidade da TR (fls. 65/68), que foi recebido (fls.69).Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como
litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para
remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar
outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio
da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica às fls.109/130.Pela decisão de fls.145, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do
feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior
Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de
"ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a
matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados
Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o
presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por
fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o
mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo
Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de
todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo
Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado,
estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um)
ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi
revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que
revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo,
hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos
recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o
imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art.
1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável
duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano,
é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido
o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de
todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do
processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do
CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante
o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão
determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas
do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou
não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do
julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de
ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é
agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão
relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do
FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de
contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute
correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR
ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,
nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da
União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida
pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS,
cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a
diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS.
Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento
estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das
relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta
causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente
às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário
do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E
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assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE
116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior,
declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária.
Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei
9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que
titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 07/11/2013, portanto antes do julgamento do
mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao
estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como
regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da
totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito
social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus
titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária
absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza
eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua
gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito,
repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os
critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção
monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e
capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de
Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas
vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de
juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era
a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos
depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a
partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR,
atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente
autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a
essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que
representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer
obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de
contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos
trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS
aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente
alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é
casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro
índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos
critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder
Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário
extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras
pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema
Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due
Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da
substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido
determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado
prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é
corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é
realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a.,
portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não
declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL.
APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa
Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à
sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,
uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a
sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO
IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de
suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de
Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR,
índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF,
não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo
improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de
Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003802-97.2013.403.6121 - LUIZ CARLOS LEITE(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.LUIZ CARLOS LEITE ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças
de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos
meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias, no
entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a correção
monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.41 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a CEF
apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e
15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que
como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional
rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica às
fls.89/92.Pela decisão de fls.93, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
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versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 08/11/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
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Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003818-51.2013.403.6121 - MARCOS MORAES FERREIRA DE ARAUJO(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.MARCOS MORAES FERREIRA DE ARAÚJO ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no
pagamento de diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à
TR - Taxa Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as
perdas inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não
reflete a correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.38 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela
antecipada.Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei
8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual
inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao
BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema
Financeiro Nacional.Réplica às fls.86/89.Pela decisão de fls.90, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial
1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no
Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a
fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a
suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão
publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso
representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E.
Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso
representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos
pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de
afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão
de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão
ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam
automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de
04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei
13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da
República, que estabelece que "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia
constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa", e em seu artigo 5º que "todos os
sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua
redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os
processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a
suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o
país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a
duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do
recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre
determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da
Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde
logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que
determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso
devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez
por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de
correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo
desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF,
ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-
lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção
monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito
das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do
FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,
SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE
JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO
STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO
STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização
monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula
249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a
metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas
vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de
contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações
questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das
aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas
vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar
as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também
para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva
da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da
prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no
Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j.
10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei
8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de
valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e
55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     236/377



nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter
sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 08/11/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo
prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de
atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias
de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava
criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o
entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção
monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos
indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme
assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade
(para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera
relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-
2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos
valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei
8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro
de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei
8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável
à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas
e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez
calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de
1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de
impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e
posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei
8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de
forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do
valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério
de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do
FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos
vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos
"de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos
empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez
que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do
legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de
atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo,
com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua
legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras
palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados
Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law,
Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por
outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE
CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de
tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso
especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e
acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa
Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde
01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por
implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS.
SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os
depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a
teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-
se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o
Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi
proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados
em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 -
0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE
SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante
tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve
ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao
FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
- FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização
dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação
do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o
autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0004056-70.2013.403.6121 - MARCELO RIBEIRO DA SILVA(SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.MARCELO RIBEIRO DA SILVA ajuizou ação ordinária, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças de atualização
monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos meses eu que
esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias, no entender do
Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei
8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.28 foi deferida a gratuidade da justiça.Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva,
bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação
da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para
aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o
princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.O autor apresentou petição de emenda à inicial (fls.67).Instada a se manifestar, a CEF manifestou
discordância quanto ao pedido de aditamento à petição inicial (fls. 69).Pela decisão de fls.70, proferida em 12/01/2015, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça
no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Inviável a emenda da petição inicial após a apresentação de contestação pela ré, nos termos do então vigente artigo 321 do CPC/1973, sendo de se
notar que o autor sequer requereu nova citação. Ainda que assim não fosse, a declaração de inconstitucionalidade não constitui parte do pedido propriamente dito, mas mera questão incidental, em nada o alterando
substancialmente.Quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em
21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda",
determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações
à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não
conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e
julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que
"diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente
insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art.
1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo,
está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive
em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda
o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a
suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a
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inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu
entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo,
são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo
razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do
processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II),
por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em
conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para
a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar
apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao
Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim,
tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do
Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui
reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à
conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da
substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão
da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há
mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I,
do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco
Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo
portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da
legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa
Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p.
163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA
RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 28/11/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
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possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.
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PROCEDIMENTO COMUM
0003165-49.2013.403.6121 - TEREZINHA DE JESUS SOUZA(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.TEREZINHA DE JESUS SOUZA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a
correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.59 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a
CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos
12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.6660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas
leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso
Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica
às fls.94/97.Em cumprimento à decisão de fls.59v, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e
decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em
21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda",
determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações
à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não
conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e
julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que
"diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente
insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art.
1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo,
está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive
em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda
o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a
suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a
inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu
entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo,
são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo
razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do
processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II),
por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em
conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para
a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar
apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao
Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim,
tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do
Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui
reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à
conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da
substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão
da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há
mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I,
do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco
Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo
portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da
legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa
Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p.
163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA
RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
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mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 12/09/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003166-34.2013.403.6121 - EDISON FARIA ALVES(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)
Vistos, etc.EDISON FARIA ALVES ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças
de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos
meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias, no
entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a correção
monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.42 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a CEF
apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e
15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que
como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional
rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica às
fls.93/96Pela decisão de fls.97, proferida em 07/03/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
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no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 12/09/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
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reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003167-19.2013.403.6121 - FERNANDO DE QUEIROZ SOMENCI(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)
Vistos, etc.FERNANDO DE QUEIROZ SOMENCI ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no
pagamento de diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à
TR - Taxa Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as
perdas inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não
reflete a correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.38 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela
antecipada.Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei
8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual
inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao
BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema
Financeiro Nacional.Réplica às fls.89/92Pela decisão de fls.93, proferida em 07/03/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial
1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no
Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a
fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a
suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão
publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso
representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E.
Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso
representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos
pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de
afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão
de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão
ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam
automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de
04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei
13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da
República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a
garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos
os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua
redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os
processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a
suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o
país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a
duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do
recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre
determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da
Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde
logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que
determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso
devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez
por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de
correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo
desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF,
ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-
lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção
monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito
das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do
FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,
SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE
JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO
STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO
STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização
monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula
249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a
metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas
vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de
contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações
questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das
aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas
vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar
as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também
para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva
da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da
prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no
Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j.
10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei
8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de
valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e
55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex
nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter
sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 12/09/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo
prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de
atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias
de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava
criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o
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entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção
monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos
indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme
assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade
(para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera
relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-
2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos
valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei
8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro
de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei
8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável
à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas
e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez
calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de
1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de
impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e
posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei
8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de
forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do
valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério
de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do
FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos
vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos
"de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos
empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez
que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do
legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de
atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo,
com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua
legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras
palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados
Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law,
Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por
outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE
CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de
tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso
especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e
acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa
Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde
01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por
implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS.
SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os
depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a
teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-
se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o
Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi
proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados
em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 -
0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE
SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante
tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve
ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao
FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
- FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização
dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação
do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o
autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003168-04.2013.403.6121 - JOSE EDUARDO CHAGAS RIBEIRO(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)
Vistos, etc.JOSE EDUARDO CHAGAS RIBEIRO ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no
pagamento de diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à
TR - Taxa Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as
perdas inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não
reflete a correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.38 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela
antecipada.Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei
8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual
inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao
BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema
Financeiro Nacional.Réplica às fls.90/93.Pela decisão de fls.94, proferida em 07/03/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial
1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no
Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a
fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a
suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão
publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso
representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E.
Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso
representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos
pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de
afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão
de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão
ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam
automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de
04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei
13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da
República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a
garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos
os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua
redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os
processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a
suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o
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país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a
duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do
recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre
determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da
Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde
logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que
determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso
devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez
por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de
correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo
desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF,
ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-
lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção
monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito
das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do
FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,
SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE
JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO
STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO
STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização
monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula
249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a
metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas
vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de
contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações
questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das
aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas
vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar
as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também
para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva
da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da
prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no
Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j.
10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei
8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de
valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e
55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex
nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter
sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 12/09/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo
prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de
atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias
de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava
criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o
entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção
monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos
indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme
assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade
(para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera
relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-
2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos
valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei
8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro
de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei
8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável
à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas
e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez
calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de
1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de
impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e
posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei
8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de
forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do
valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério
de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do
FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos
vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos
"de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos
empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez
que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do
legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de
atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo,
com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua
legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras
palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados
Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law,
Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por
outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE
CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de
tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso
especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e
acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa
Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde
01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por
implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS.
SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os
depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a
teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-
se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o
Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi
proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados
em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 -
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0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE
SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante
tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve
ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao
FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
- FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização
dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação
do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o
autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003453-94.2013.403.6121 - ANDREIA RODRIGUES(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)
Vistos, etc.ANDREIA RODRIGUES ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças
de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos
meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias, no
entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a correção
monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.36 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a CEF
apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e
15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.6660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis;
que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional
rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica às
fls.88/91.Pela decisão de fls.92, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
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sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003454-79.2013.403.6121 - SUSIMARA EPIPHANIO PRADO DA SILVA(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)
Vistos, etc.SUSIMARA EPIPHANIO PRADO DA SILVA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no
pagamento de diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à
TR - Taxa Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as
perdas inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não
reflete a correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.34 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela
antecipada.Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei
8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual
inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao
BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema
Financeiro Nacional.Réplica às fls.84/87Pela decisão de fls.88, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial
1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no
Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a
fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a
suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão
publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso
representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E.
Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso
representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos
pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de
afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão
de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão
ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam
automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de
04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei
13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da
República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a
garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos
os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua
redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os
processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a
suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o
país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a
duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do
recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre
determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da
Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde
logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     246/377



determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso
devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez
por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de
correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo
desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF,
ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-
lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção
monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito
das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do
FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,
SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE
JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO
STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO
STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização
monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula
249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a
metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas
vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de
contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações
questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das
aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas
vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar
as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também
para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva
da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da
prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no
Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j.
10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei
8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de
valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e
55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex
nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter
sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo
prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de
atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias
de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava
criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o
entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção
monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos
indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme
assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade
(para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera
relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-
2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos
valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei
8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro
de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei
8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável
à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas
e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez
calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de
1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de
impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e
posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei
8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de
forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do
valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério
de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do
FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos
vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos
"de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos
empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez
que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do
legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de
atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo,
com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua
legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras
palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados
Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law,
Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por
outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE
CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de
tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso
especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e
acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa
Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde
01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por
implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS.
SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os
depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a
teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-
se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o
Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi
proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados
em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 -
0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE
SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante
tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve
ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao
FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
- FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização
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dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação
do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o
autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003461-71.2013.403.6121 - ADEMIR DA CONCEICAO(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA)
Vistos, etc.ADEMIR DA CONCEICAO ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a
correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.36 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a
CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos
12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas
leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso
Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica
às fls.86/89Pela decisão de fls.90, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
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Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003469-48.2013.403.6121 - JOSE DANIEL FERREIRA(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.JOSE DANIEL FERREIRA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a
correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.40 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a
CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos
12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas
leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso
Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica
às fls.90/93Pela decisão de fls.94, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
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e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.
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PROCEDIMENTO COMUM
0003471-18.2013.403.6121 - JOSE ROBERTO SA SILVA(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.JOSE ROBERTO SA SILVA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a
correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.25 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a
CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos
12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas
leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso
Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica
às fls.75/78Pela decisão de fls.79, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
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acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003472-03.2013.403.6121 - EDISON RIBEIRO PEREIRA(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.EDiSON RIBEIRO PEREIRA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a
correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.38 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a
CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos
12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas
leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso
Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica
às fls.88/91Pela decisão de fls.92, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
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VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.
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CARLOS DIAS ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças de atualização
monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos meses eu que
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esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias, no entender do
Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a correção monetária,
contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.37 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a CEF apresentou
contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei
8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como
agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a
pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica às fls.87/90Pela
decisão de fls.91, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e
decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em
21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda",
determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações
à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não
conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e
julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que
"diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente
insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art.
1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo,
está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive
em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda
o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a
suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a
inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu
entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo,
são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as
partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo
razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do
processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II),
por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em
conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para
a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar
apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao
Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim,
tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do
Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui
reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à
conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da
substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão
da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há
mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I,
do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco
Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo
portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da
legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa
Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p.
163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA
RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
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Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003481-62.2013.403.6121 - MARCIO ANTONIO PEREIRA(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.MARCIO ANTONIO PEREIRA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a
correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.40 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a
CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos
12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas
leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso
Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica
às fls.90/93Pela decisão de fls.94, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
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da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003485-02.2013.403.6121 - VICENTE EDUARDO MOREIRA(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.VICENTE EDUARDO MOREIRA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a
correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.40 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a
CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos
12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.6660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas
leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso
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Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica
às fls.87/90.Pela decisão de fls.91, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 11/10/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
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que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003687-76.2013.403.6121 - ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA(SP255271 - THAISE MOSCARDO MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA ajuizou ação ordinária, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças de atualização
monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa Referencial nos meses eu que
esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias, no entender do
Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a correção monetária,
contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.48 foi deferida a gratuidade da justiça.Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo
preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da
Lei 8.6660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve
cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não
aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.O autor apresentou petição de emenda à inicial
(fls.95) e, em réplica, manifestou-se pela suspensão do processo em razão da decisão do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.381.683, e reiterou os termos da exordial (fls. 96).Pela decisão de fls.96, proferida em
01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Inviável a emenda da petição inicial
após a apresentação de contestação pela ré, nos termos do então vigente artigo 321 do CPC/1973, sendo de se notar que o autor sequer requereu nova citação. Ainda que assim não fosse, a declaração de
inconstitucionalidade não constitui parte do pedido propriamente dito, mas mera questão incidental, em nada o alterando substancialmente.Quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça,
em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR
como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em
decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as
respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial
não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada
em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e
a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a
suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos
em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015
(sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do
artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da
publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na
entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do
artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje
expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade
de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a
atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos
repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso
poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037,
4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do
processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de
concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o
prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos
os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo,
constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas
disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo
1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão
do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável
por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser
substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento
antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de
ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é
agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão
relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do
FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de
contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute
correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR
ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,
nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da
União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida
pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS,
cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a
diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS.
Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento
estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das
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relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta
causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente
às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário
do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E
assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE
116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior,
declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária.
Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei
9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que
titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 31/10/2013, portanto antes do julgamento do
mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao
estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como
regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da
totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito
social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus
titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária
absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza
eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua
gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito,
repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os
critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção
monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e
capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de
Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas
vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de
juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era
a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos
depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a
partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR,
atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente
autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a
essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que
representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer
obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de
contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos
trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS
aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente
alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é
casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro
índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos
critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder
Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário
extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras
pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema
Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due
Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da
substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido
determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado
prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é
corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é
realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a.,
portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não
declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL.
APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa
Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à
sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,
uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a
sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO
IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de
suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de
Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR,
índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF,
não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo
improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de
Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003771-77.2013.403.6121 - AMA MARIA DOS SANTOS(SP101451 - NILZA MARIA HINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.ANA MARIA DOS SANTOS ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária,
contrariando os artigos 2º e 13 da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.60 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.O autor requereu
aditamento à petição inicial, incluindo pedido de declaração de inconstitucionalidade da TR (fls. 62/65), que foi recebido (fls.66).Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva,
bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação
da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para
aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o
princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica às fls.106/127.Pela decisão de fls.128, proferida em 09/05/2014, foi determinada a
suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o
E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à
pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre
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a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive
Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que
o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das
ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente
versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código
de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de
suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de
Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por
outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo
de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado
5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em
que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo,
hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos
recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o
imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art.
1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável
duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano,
é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido
o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de
todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do
processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do
CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante
o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão
determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas
do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou
não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do
julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de
ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é
agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão
relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do
FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de
contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute
correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR
ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,
nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da
União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida
pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS,
cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a
diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS.
Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento
estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das
relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta
causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente
às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário
do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E
assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE
116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior,
declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária.
Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei
9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que
titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 07/11/2013, portanto antes do julgamento do
mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao
estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como
regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da
totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito
social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus
titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária
absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza
eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua
gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito,
repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os
critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção
monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e
capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de
Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas
vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de
juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era
a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos
depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a
partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR,
atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente
autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a
essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que
representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer
obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de
contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos
trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS
aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente
alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é
casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro
índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos
critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder
Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário
extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras
pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema
Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due
Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da
substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido
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determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado
prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é
corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é
realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a.,
portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não
declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL.
APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa
Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à
sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,
uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a
sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO
IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de
suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de
Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR,
índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF,
não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo
improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de
Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003775-17.2013.403.6121 - CARLOS CUSTODIO MOREIRA(SP262383 - GUSTAVO SOURATY HINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.CARLOS CUSTODIO MOREIRA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária,
contrariando os artigos 2º e 13 da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.56 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.O autor requereu
aditamento à petição inicial, incluindo pedido de declaração de inconstitucionalidade da TR (fls. 58/61), que foi recebido (fls.62).Citada, a CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva,
bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação
da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para
aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o
princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica às fls.101/122.Pela decisão de fls.137, proferida em 01/04/2014, foi determinada a
suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o
E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à
pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre
a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive
Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que
o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das
ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente
versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código
de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de
suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de
Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por
outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo
de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado
5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em
que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo,
hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos
recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o
imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art.
1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável
duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano,
é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido
o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de
todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do
processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do
CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante
o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão
determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas
do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou
não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do
julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de
ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é
agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão
relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do
FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de
contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute
correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR
ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que,
nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da
União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida
pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS,
cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a
diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS.
Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento
estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das
relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta
causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente
às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário
do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E
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assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE
116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior,
declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária.
Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei
9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que
titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 07/11/2013, portanto antes do julgamento do
mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao
estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como
regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da
totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito
social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus
titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária
absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza
eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua
gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito,
repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os
critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção
monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e
capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de
Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas
vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de
juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era
a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos
depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a
partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR,
atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente
autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a
essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que
representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer
obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de
contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos
trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS
aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente
alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é
casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro
índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos
critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder
Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário
extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras
pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema
Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due
Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da
substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido
determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado
prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é
corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é
realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a.,
portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não
declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL.
APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa
Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à
sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,
uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a
sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO
IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de
suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado
junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de
Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR,
índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao
fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF,
não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo
improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de
Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003797-75.2013.403.6121 - REGINA HELENA LOPES(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.REGINA HELENA LOPES ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a
correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.46 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a
CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos
12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas
leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso
Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica
às fls.95/98Pela decisão de fls.99, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
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julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 08/11/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
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20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003799-45.2013.403.6121 - ANTONIO DE ANDRADE(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.ANTONIO DE ANDRADE ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a
correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.41 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a
CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos
12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas
leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso
Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica
às fls.90/93Pela decisão de fls.94, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
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mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 08/11/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003801-15.2013.403.6121 - EDSON RAIMUNDO DA SILVA(SP241985 - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI E SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.EDSON RAIMUNDO DA SILVA ajuizou ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de
diferenças de atualização monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, em substituição à TR - Taxa
Referencial nos meses eu que esta última foi zero ou menor do que a inflação, desde janeiro de 1999. Sucessivamente, pede a substituição da TR pelo IPCA, ou ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas
inflacionárias, no entender do Juízo.Sustenta o autor a legitimidade da CEF e a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro para atualização das contas de FGTS pela Lei 12.703/2012, não reflete a
correção monetária, contrariando o artigo 2º da Lei 8.036/1990 e provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.38 foi deferida a gratuidade e indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a
CEF apresentou contestação, arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos
12 e 15 da Lei 8.177/1991, artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas
leis; que como agente operador deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso
Nacional rejeitou a pretensão, ao não aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Réplica
às fls.86/89Pela decisão de fls.90, proferida em 01/04/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.381.683/PE.É o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito Gonçalves, no Recurso Especial
1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a fim de de
preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E. Ministro por "estender a suspensão
de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em
15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de admissibilidade, a chancela de recurso representativo de
controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator
Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente exclusão da chancela de recurso representativo de
controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes que
versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre a mesma questão, no caso de afetação para
julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão
apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015 que "os recursos afetados deverão ser julgados no
prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em
todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código, pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser
reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda
Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos,
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no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015, corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu
expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica
da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma
questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015,
em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um
determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo
contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a
sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia
da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte
em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não
considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e
ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão
aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa
forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi
determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto
julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar
a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º
e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha
por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo
da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e
recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ
22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E
NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais
preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva
ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a
preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão
da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto
parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada
inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da
União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei
8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade
genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho
Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não
legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do
FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp
1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da
prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP
(DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j. 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça,
consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei 8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o
FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º,
XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE
709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse
mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso
dos autos, a ação foi ajuizada em 08/11/2013, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta
anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro
índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela
legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de
interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos
valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de
combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com
base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF
alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade (para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole
social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal
sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do
legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei 8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base
no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei 8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991,
estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1,
observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa
Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E
a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de 1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a
nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei
8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há
ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei 8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da
remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de
acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder
Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o
critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados,
independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da
consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos "de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei
8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da
Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa
referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto
de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência
do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo, com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa,
ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem.
Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado
que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to
the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law, Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser
buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13
DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do
CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês
pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos
das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos
pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a
substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art.
20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7.
Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos
saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não
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reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e
parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito
pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores
mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento
de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação
desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 - 0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA
LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do
disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8%
sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3.
A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº
8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da
TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação
improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001256-35.2014.403.6121 - RUBENS MAYER NASCIMENTO(SP339059 - FRANCISCO CARLOS MENDES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Vistos, etc.RUBENS MAYER NASCIMENTO ajuizou ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando, em síntese, a condenação da ré no pagamento de diferenças de atualização
monetária em suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrentes da aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços do Consumidor, ou IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou
ainda por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias,u em substituição à TR - Taxa Referencial, desde janeiro de 1999.Sustenta o autor a prescrição trintenária. Alega que a TR, estabelecida como parâmetro
para atualização das contas de FGTS, não reflete a correção monetária, provocando prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Pela decisão de fls.33 foi deferida a gratuidade.Citada, a CEF apresentou contestação,
arguindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL. No mérito, sustenta que o artigo 13 da Lei 8.036/1990, artigos 12 e 15 da Lei 8.177/1991,
artigo 7º da Lei 8.660/1993, determinam a aplicação da TR para remuneração do FGTS; que a pretensão não apresenta nenhum fundamento referente a eventual inconstitucionalidade dessas leis; que como agente operador
deve cumprir a lei, não tendo discricionariedade para aplicar outro índice; que a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e aplicação do redutor ao BACEN; que o Congresso Nacional rejeitou a pretensão, ao não
aprovar o PL 193/2008, devendo ser aplicado o princípio da separação dos poderes; e que a substituição de índices traz gravíssimos reflexos ao Sistema Financeiro Nacional.Não houve réplica (fls.59 verso). Na fase de
especificação de provas, as partes nada requereram (fls. 60/61).Pela decisão de fls.33, proferida em 17/09/2014, foi determinada a suspensão do feito em atenção à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no
Recurso Especial 1.381.683/PE.É o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, quanto à suspensão do processo, observo que o E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática da lavra do Ministro Benedito
Gonçalves, no Recurso Especial 1.381.683/PE, publicada em 21/02/2014, admitiu o processamento do recurso repetitivo, relativo à pretensão de "ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das
contas de FGTS, a fim de de preservar o valor real da moeda", determinando ainda a suspensão do julgamento dos demais recursos sobre a matéria.Pouco depois, em decisão publicada em 26/02/2014, decidiu o E.
Ministro por "estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios
Recursais".Posteriormente, em decisão publicada em 15/09/2016, o E. Ministro não conheceu do recurso especial, decidindo também que "tendo em vista que o presente recurso especial não reúne condições de
admissibilidade, a chancela de recurso representativo de controvérsia deve ser excluída", e julgou prejudicada a anterior decisão que determinou a suspensão das ações.Por fim, em decisão publicada em 16/09/2016, no
Recurso Especial 1.614.874/SC, o E. Ministro Relator Benedito Gonçalves assentou que "diante do não conhecimento do REsp 1.381.683/PE, que justamente versa sobre o mesmo tema aqui tratado, e a consequentente
exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia, é mister afetar a presente insurgência ao rito disposto no art. 1.036, caput e 1º, do novel Código de Processo Civil" e determinou "a suspensão, em todo o
território nacional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".A possibilidade de suspensão de todos os processos em tramitação no país
sobre a mesma questão, no caso de afetação para julgamento de recurso especial repetitivo, está hoje expressamente prevista no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil - CPC/2015 (sendo de se notar que, no
revogado CPC/1973, havia previsão de suspensão apenas dos recursos especiais, inclusive em tribunais de segunda instância, conforme artigo 543-C, 1º e 3º).Por outro lado, estabelece o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015
que "os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano". Estabelecia ainda o 5º do mesmo dispositivo que "não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da decisão de que
trata o inciso I do caput, cessam automaticamente, em todo o território nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso normal." O citado 5º foi revogado, na entrada em vigor do novo código,
pelo artigo 3º da Lei 13.256, de 04/02/2016.É de ser reconhecida, incidentalmente, a inconstitucionalidade parcial do artigo 3º da Lei 13.256/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de
Processo Civil - Lei 13.105/2015.Com efeito, a Emenda Constitucional 45/2004 introduziu entre os direitos e garantias fundamentais o direito à razoável duração do processo, hoje expressamente previsto no artigo
LXXVIII da Carta da República, que estabelece que ""a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".O CPC/2015,
corroborando a garantia constitucional, também estabeleceu expressamente em seu artigo 4º que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, e em seu
artigo 5º que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".A sistemática de processamento dos recursos repetitivos estabelecida no
CPC/2015, em sua redação original, seguiu, no seu todo, a lógica da razoabilidade da duração do processo: se por um lado atribuiu ao Relator do recurso especial ou extraordinário o imenso poder de determinar a
suspensão de todos os processos em tramitação no país relativos à mesma questão afetada (art. 1.037, II), por outro lado determinou que o julgamento deve se dar no prazo de um ano (art. 1037, 4º), ultrapassado o qual
cessa automaticamente a suspensão.Ou seja, a sistemática do CPC/2015, em sua redação original, leva em conta, para o processamento dos recursos repetitivos, a garantia da razoável duração do processo: a suspensão
dos processos em todo o país em decorrência da afetação de um determinado tema certamente contribui para a celeridade, desde que não seja excessiva; ultrapassado o prazo de um ano, é de concluir que a suspensão não
mais contribui para a duração razoável dos processos, muito pelo contrário.A Lei 13.246/2016, ao revogar apenas a norma que prevê a cessação automática da suspensão após decorrido o prazo legalmente estipulado
para o julgamento do recurso repetitivo, quebra completamente a sistemática do CPC/2015, atribuindo ao Relator o poder de determinar, sem qualquer limitação de prazo, a suspensão de todos os processos em tramitação
no país sobre determinado tema, em flagrante violação à garantia da duração razoável do processo.Assim, tenho como inconstitucional, por ofensa à garantia da razoável duração do processo, constante do inciso LXXVIII
da Constituição, o artigo 3º da Lei 13.246/2016, apenas na parte em que revoga o 5º do artigo 1.037 do Código de Processo Civil de 2015. E, nos termos do artigo 1.046 do CPC/2015, suas disposições aplicam-se
desde logo aos processos pendentes. Acrescento que, ainda que não considerada a inconstitucionalidade aqui reconhecida, caberia interpretar-se sistematicamente a norma constante o 4º do artigo 1.037 do CPC/2015, que
determina o julgamento do recurso repetitivo no prazo de um ano, e ainda em vigor, como conducente à conclusão de que, decorrido tal prazo, os processos com suspensão determinada em razão do julgamento em atraso
devem ter sua tramitação retomada.Anoto a relevância da questão aqui tratada - possibilidade ou não da substituição da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS - responsável por mais de 10% (dez
por cento) das ações de conhecimento pendentes neste Juízo.Dessa forma, considerando que a suspensão da tramitação dos processos em que se discute a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída como índice de
correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS foi determinada em 26/02/2014, portanto há mais de dois anos e meio, determino o prosseguimento do feito.Do julgamento antecipado do mérito: sendo
desnecessária a produção de outras provas, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 335, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC/2015.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF,
ao argumento de que como agente operador do FGTS, deve aplicar a legislação de regência, cabendo ao Banco Central e ao Conselho Monetário Nacional o cálculo da TR.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-
lhe manter e controlar as contas vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção
monetária do titular de contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito
das atualizações questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.No sentido da legitimidade exclusiva da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo:A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do
FGTS.(STJ, Súmula 249, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,
SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE
JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO
STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO
STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ...3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização
monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula
249/STJ)...12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) Rejeito a preliminar de litisconsórcio necessário da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO BRASIL, arguida pela CEF, ao argumento de que a
metodologia de cálculo da TR é de atribuição do Conselho Monetário Nacional, órgão da União, e do BACEN, quanto ao redutor do cálculo.A CEF é agente operador do FGTS, cabendo-lhe manter e controlar as contas
vinculadas, nos termos dos artigos 4º e 7º, inciso I, da Lei 8.036/1990, sendo portanto parte legítima exclusiva para responder a ação em que se deduz pretensão relativa a diferenças de correção monetária do titular de
contas vinculadas.É irrelevante que o pedido tenha por fundamento a alegada inadmissibilidade do uso da TR como índice de atualização monetária das contas do FGTS. Cabendo à CEF o crédito das atualizações
questionadas, é a única legitimada a figurar no polo passivo da ação.A participação da União no Fundo, como "gestor da aplicação", fica limitada ao nível de gerenciamento estratégico e definição orçamentária apenas das
aplicações dos recursos do FGTS, como se observa dos artigos 5º e 6º da Lei 8.036/1990. Em nenhum momento a União participa da operacionalização do Fundo ou das relações jurídicas com os titulares das contas
vinculadas.Tal participação, que como visto se dá apenas em nível de normatividade genérica ou de gerenciamento estratégico, não torna a União litisconsorte necessário nesta causa. Por maior razão, o simples fato de editar
as normas relativas ao Fundo ou ainda de estabelecer, através do Conselho Monetário Nacional, os índices de atualização das contas, que sequer se aplicam exclusivamente às contas do FGTS, servindo por vezes também
para a remuneração das contas de caderneta de poupança, também não legitima a União. Os mesmos argumentos valem para afastar a alegação de litisconsórcio necessário do BACEN. No sentido da legitimidade exclusiva
da CEF em ações em que se discute a correção monetária de contas do FGTS firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de enunciado sumular e recurso repetitivo: (STJ, Súmula 249, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 163); (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010).Examino a questão da
prescrição, observando de início que vinha decidindo no sentido da prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.E assim o fazia com base no entendimento pacífico no
Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, j.
10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912); e do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 210.Contudo, o STF, reformulando o entendimento anterior, declarou a inconstitucionalidade do artigo 23, 5º da Lei
8.036/1990, e decidiu pela prescrição quinquenal das contribuições para o FGTS, contudo com efeitos ex nunc:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de
valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e
55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade com efeitos ex
nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado aos casos em que titular da conta vinculada pleiteia valor que entende deveria ter
sido a ele creditado durante a vigência de contrato de trabalho. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 09/06/2014, portanto antes do julgamento do mencionado ARE 709212, de forma que aplica-se o prazo
prescricional trintenário. Não sendo pleiteadas parcelas vencidas há mais de trinta anos do ajuizamento da ação, não há que se falar em prescrição.Quanto ao estabelecimento da TR - Taxa Referencial como índice de
atualização das contas do FGTS, não procede a pretensão de sua substituição por outro índice.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substituto, em caráter opcional, às anteriores garantias
de indenização por demissão sem justa causa e de estabilidade, asseguradas pela legislação trabalhista. Ao mesmo tempo, considerado do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava
criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social. Como consequência dessa visão, qual seja, o FGTS como direito social, como indenização pelo desemprego, já sustentei o
entendimento no sentido da necessidade de preservar-se o poder aquisitivo dos valores depositados nas contas vinculadas, considerados como patrimônio de seus titulares, mediante o crédito periódico de correção
monetária. Assim, já decidi pela inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleciam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos
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indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade lógica.E assim o fazia com base no entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da natureza eminentemente social do FGTS, conforme
assinalado no julgamento do RE 100.249-SP. Contudo, não me é dado desconhecer que o STF alterou sua orientação, passando a decidir que "não se trata mais, como em sua gênese, de uma alternativa à estabilidade
(para essa finalidade, foi criado o seguro-desemprego), mas de um direito autônomo" ... " de índole social e trabalhista, que decorre diretamente da relação de trabalho (conceito, repita-se, mais amplo do que o da mera
relação de emprego)" (STF, ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-
2015 PUBLIC 19-02-2015).Dessa forma, e à luz da nova orientação Supremo Tribunal Federal sobre a natureza jurídica do FGTS, examino melhor a questão, para concluir que os critérios de atualização monetária dos
valores depositados nas contas vinculadas estão dentro da alçada de discricionariedade do legislador ordinário.Com efeito, não há nenhuma disposição constitucional sobre a correção monetária das contas do FGTS. A Lei
8.036/1990 estabeleceu (art.13) que os depósitos seriam corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização de juros de 3% ano.Até janeiro
de 1.991, os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no BTN (artigo 2º da Lei 8.088/1990), e este segunda a variação do IRVF-Índice de Reajustes de Valores Fiscais (artigo 1º da Lei
8.088/90). A Lei 8.177/1991, resultado da conversão da Medida Provisória 294/1991, estabeleceu em seu art.17 que a partir de fevereiro de 1.991 os saldos das contas vinculadas seriam "remunerados pela taxa aplicável
à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal", estabelecendo ainda o único que as taxas de juros previstas na legislação do FGTS seriam mantidas
e consideradas como adicionais; e em seu artigo 12 estabeleceu a TRD-Taxa Referencial Diária, como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro rata, no mês, da TR, por sua vez
calculada a partir da remuneração média praticada pelas instituições financeiras. E a Lei 8.660/1993 extinguiu a TRD (artigo 2º) e determinou a remuneração básica dos depósitos de poupança pela TR a partir de maio de
1993 (artigo 7º).É certo que a metodologia de cálculo da TR não está vinculada a nenhum índice de preços, mas é definida pelo CMN - Conselho Monetário Nacional "a partir da remuneração mensal média líquida de
impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos" (artigo 1º da Lei 8.177/1991). E o CMN, no uso dessa atribuição legal, definiu a metodologia de cálculo da TR, atualmente na Resolução 3.354/2006 e
posteriores alterações, que incluem inclusive a aplicação de um redutor.Não há ilegalidade na definição da metodologia de cálculo da TR pelo CMN, que foi a tanto expressamente autorizado pelo artigo 1º da Lei
8.177/1991, que não define tal metodologia, apenas indica que deve ser feita "a partir" da remuneração média dos depósitos a prazo fixo. Não há portanto obrigatoriedade que seja "igual" a essa remuneração média, de
forma que não se pode concluir pela ilegalidade da aplicação de um redutor.É certo que, de acordo com o nível da taxa de juros praticada no mercado, a TR pode ficar abaixo da inflação, o que representaria um perda do
valor real dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. Contudo, tendo o Poder Legislativo atuado dentro do campo que lhe foi permitido pela Constituição - que não define qualquer obrigatoriedade ou critério
de correção monetária para o FGTS - não vejo como possa o Poder Judiciário substituir o critério legalmente previsto.O entendimento contrário levaria à absurda conclusão de que os titulares de contas vinculadas do
FGTS têm uma espécie de "direito natural" à correção monetária dos valores nelas depositados, independentemente das disposições legais. Nem mesmo o princípio da irredutibilidade dos salários dos trabalhadores e dos
vencimentos dos servidores não implica, conforme pacífica jurisprudência, no direito automático da consideração da correção monetária independentemente do estabelecido em lei. Ademais, o FGTS aplica seus recursos
"de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações", como estabelece o artigo 2º da Lei 8.036/1990. A alteração do critério de atualização monetária das contas vinculadas sem a correspondente alteração nos
empréstimos concedidos com recursos do Fundo (como por exemplo, do Sistema Financeiro da Habitação) provocaria um desequilíbrio econômico-financeiro inadmissível.Acrescento que a pretensão é casuística, uma vez
que se pretende a substituição da TR por um índice de preços apenas nos meses em que a taxa referencial é menor do que tal índice.Dessa forma, não é possível ao Juiz determinar a aplicação de outro índice, diverso do
legalmente estabelecido. Se a lei expressamente determinar um índice, não pode o Juiz, a pretexto de aplicar a Constituição ou de interpretar a norma, escolher outro. Essa escolha, ou seja, a escolha dos critérios de
atualização monetária, cabe ao legislador ordinário.Em nosso sistema, de Constituição rígida e prevalência do direito positivo, agir dessa maneira significaria indevida interferência do Poder Judiciário no Poder Legislativo,
com quebra do princípio da harmonia e independência dos poderes.Em uma democracia representativa, ainda que com todas as imperfeições que possa ter - e a brasileira tem - os membros do Poder Judiciário extraem sua
legitimidade da conformidade de suas decisões com a Constituição e demais leis que não a contrariem. Não devem querer impor à sociedade os caminhos que esta deve escolher por intermédio de outras pessoas.Em outras
palavras, não se deve buscar no Judiciário a solução para todos os males, pedindo-se ao magistrado que cumpra tarefa reservada pela Carta ao Poder Legislativo. Adaptando a decisão da Suprema Corte dos Estados
Unidos no caso Slaughter House (for protection against abuses by Legislatures, the people must resort to the polls, not to the courts), citada por Paulo Fernando Silveira in Devido Processo Legal - Due Process of Law,
Ed.Del Rey, Belo Horizonte, 1996, poderia dizer que a solução para determinadas questões deve ser buscada nas urnas, e não nos tribunais.Por fim, anoto que no sentido da inadmissibilidade da substituição da TR por
outro indexador para fins de atualização monetária das contas do FGTS situa-se o entendimento pacífico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE
CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91.1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de
tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do CPC/1973, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso
especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e
acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa
Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da Lei 8.177/91.4. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde
01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.5. Descabe a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por
implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos poderes.6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2117102 - 0019669-96.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 07/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2016 ) DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. FGTS.
SUBSTITUIÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) NA ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.I - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe que os
depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a
teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.II - No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, limitando-
se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, 1º, 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em
substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.III - A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o
Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados. Precedentes.IV - Tendo em vista que a sentença foi
proferida com fundamento no artigo 269, I c/c 285-A do Código de Processo Civil e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados
em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.V - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2161566 -
0004786-43.2015.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) DMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE
SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.1. Não obstante
tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve
ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao
FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei 8.036/90.3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
- FGTS é de 3% ( três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para atualização
dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e não o IPCA.4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação
do Poder Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a
inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, 1º, 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei
8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.6. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1954290 - 0002253-67.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 27/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016 ) Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o
autor no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada da suspensão do artigo 98, 3º do Código de Processo Civil - CPC/2015.P.R.I.

Expediente Nº 1988

PROCEDIMENTO COMUM
0003376-06.2014.403.6330 - PEDRO CORREA FILHO - INCAPAZ X FRANCISCA CORREA(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do presente feito.
Determino a realização audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do Código de Processo Civil de 2015.
Designe-se a Secretaria data e horário para a audiência a ser realizada na Central de Conciliação - CECON, neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Rua Francisco Eugênio de Toledo, nº 236, Centro, CEP
12.050-010, Taubaté/SP.
Intimem-se.ATO ORDINATÓRIO:Designação de Sessão de Conciliação e Expedição de Carta de Intimação para comparecimento.Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 34/2015, desta 2ª Vara
Federal, foi designada sessão de conciliação para o dia 13/12/2016, às 14:00, a realizar-se na Central de Conciliação da Justiça Federal de Taubaté, Rua Francisco Eugênio de Toledo, 236, Térreo, Centro, e expedida
carta-convite para o autor, a qual foi encaminhada através do Registro Postal_______________________.

Expediente Nº 1989

USUCAPIAO
0000526-24.2014.403.6121 - THIAGO ANDRE RODRIGUES(SP103347B - PAULO SERGIO SILVA LOPES E SP272678 - IGOR FRANCISCO DE AMORIM OLIVEIRA) X BANCO BRADESCO
S/A(SP360187 - EDUARDO ABDALA MONTEIRO TAUIL E SP299599 - DIEGO DE SANT ANNA SIQUEIRA E SP299684 - MARCIO NUNES PELLEGRINO)
Vistos, em decisão.Thiago André Rodrigues ajuizou ação de usucapião contra Banco Bradesco S/A (sucessor de Excell Leasing S/A - Arrendamento Mercantil), objetivando a aquisição do domínio do imóvel situado na
Estrada Municipal do Poço Grande, 2.800, Poço Grande, Tremembé/SP, objeto da matrícula 33.718 do CRI - Cartório de Registro de Imóveis de Taubaté/SP.Aduz que há mais de dez anos mantêm a posse do imóvel e
nele, além de sua residência, fez pasto para gado e cavalo, explorando agricultura em parceria com terceiros, além de ter um empreendimento minerário no local. Com a inicial juntou documentos (fls. 24/185).O feito foi
originalmente distribuído para a 1ª Vara da Comarca de Tremembé.O autor emendou a petição inicial (fls. 189), seguindo-se manifestações dos Oficiais dos Cartórios de Registro de Imóveis de Tremembé e Taubaté (fls.
196/197, 210, 220/221, 233/234, 287/288, 298/308, 311 e 332). Após as considerações dos Oficiais dos CRI, novas plantas e memoriais descritivos foram juntados pelo autor (fls. 201/206, 214/218, 228/231, 241/243,
324/329).Foi determinada a citação do réu e do confrontante (fls. 353), anotando-se que o réu Excel Leasing S/A não foi localizado por ocasião da tentativa de citação por carta com aviso de recebimento (fls. 370). O
autor requereu a substituição do réu Excel Leasing S/A pelo Banco Bradesco S/A, pois este teria assumido a administração da instituição financeira (fls. 374), o que foi deferido (fls. 379).O Banco Bradesco apresentou
contestação às fls. 389/392 alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva, e no mérito pugnou pela improcedência do pedido, aduzindo que não é o proprietário do imóvel usucapiendo.Relatei.Fundamento e
decido.Como se verifica dos documentos acostados aos autos, o imóvel objeto da presente ação encontra-se atualmente matriculado sob nº 3.671 no CRI de Tremembé/SP, tendo como registro anterior a matrícula
33.718, do Cartório de Registro de Imóveis de Taubaté, e foi vendido pelo genitor do autor, Nelson Rodrigues, à Excel Leasing S/A - Arrendamento Mercantil, CNPJ 00.162.760/0001-03, em 02/02/1998 (fls. 24 e
674).O autor indicou como sucessor de Excel Leasing S/A - Arrendamento Mercantil o Banco Bradesco S/A, réu que afirma não ser o proprietário do imóvel. Em pesquisa ao sistema Webservice da Receita Federal, cujo
juntada do extrato ora determino, constata-se que Excel Leasing S/A - arrendamento Mercantil atualmente denomina-se Mercedes-Benz Leasing do Brasil Arrendamento Mercantil S/A, sendo imprescindível sua citação
antes do prosseguimento do feito.Assim, providencie a parte autora a cópia da última planta e memorial descritivo juntado aos autos, no prazo de quinze dias. Com a juntada, cite-se Excel Leasing S/A - Arrendamento
Mercantil, atualmente denominada Mercedes-Benz Leasing do Brasil Arrendamento Mercantil S/A.Sem prejuízo, considerando a certidão de fls. 509, providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais, no
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prazo de quinze dias, sob pena de extinção.

PROCEDIMENTO COMUM
0002592-94.2002.403.6121 (2002.61.21.002592-8) - DOUGLAS MARCELO MARCOS TENORIO(SP082154 - DANIEL COSTA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. LEILA APARECIDA CORREA)

Fls.720/725: Dê-se vista ao exequente pelo prazo de 10(dez) dias.
Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001318-46.2012.403.6121 - GABRIELA PIRES DE MORAIS CANDIDO(SP166976 - DENILSON GUEDES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO) X
GABRIELA PIRES DE MORAIS CANDIDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.
Expeçam-se alvarás de levantamento do valor integral depositado às fls. 95/96, bem como do valor de R$ 48,30 (quarenta e oito reais e trinta centavos) e 4,83 (quatro reais e oitenta e três centavos), a ser deduzido do
valor depositado nas contas de fls. 98/99, apurado em julho/2013, em nome do autor e de seu patrono, conforme cálculos da Contadoria de fls. 106/108.
Comprovado o levantamento, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a apropriação, em seu favor, do saldo remanescente das contas 4081.001.2051-0 e 4081.005.2056-0 (fls. 98/99). 
Intimem-se. 
CERTIDÃO. 
Ciência ao exequente da expedição do alvará de levantamento nº 76/2016, em 13/10/2016, com prazo de validade de 60 (sessenta dias).
Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

1ª VARA DE JALES

Doutor FABIANO LOPES CARRARO
Juiz Federal 
Belª. Maína Cardilli Marani Capello
Diretora de Secretaria *

Expediente Nº 4116

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001319-95.2007.403.6124 (2007.61.24.001319-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1498 - AILTON BENEDITO DE SOUZA) X ANASTACIO JOAO DE SOUSA(PI003449 - CARLAYD CORTEZ
SILVA E PI005567 - NAYANE SOUSA SANTOS)

Apresente a defesa do acusado ANASTÁCIO JOÃO DE SOUZA suas alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei
11.719/2008. Intime-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001704-43.2007.403.6124 (2007.61.24.001704-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X BALTAZAR JOSE DE SOUSA(SP115637 - EDIVALDO NUNES
RANIERI E SP254903 - FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO E SP117548 - DANIEL DE SOUZA GOES) X JOSE PEREIRA DE SOUZA(SP225031 - OTAVIO FERNANDO DE OLIVEIRA) X
GASPAR JOSE DE SOUZA(SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI E SP254903 - FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO E SP117548 - DANIEL DE SOUZA GOES)
Autos nº 0001704-43.2007.403.6124.Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.Réu: BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA e outros.REGISTRO Nº 573/2016 SENTENÇAI - RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL ofereceu denúncia em face de BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA, JOSÉ PEREIRA DE SOUZA e GASPAR JOSÉ DE SOUZA, qualificados nos autos, imputando-lhes a prática dos crimes insculpidos nos
artigos 297, 4º e 337-A, inciso I, c.c artigo 29, todos do Código Penal.Narra a inicial acusatória que os denunciados, como representantes legais da empresa Transportes Jaó Ltda, de forma consciente, livre e voluntária,
previamente ajustados e com unidade de desígnios, omitiram informações na Carteira de Trabalho e Previdência Social da empregada Izabel Cristina Gonçalves Costa, quanto à vigência do contrato laboral (fls. 454/455).
Foi arrolada como testemunha de acusação Izabel Cristina Gonçalves Costa (fl. 455-verso).A peça inicial foi recebida em 15.10.2012 (fls. 456/457).O acusado JOSÉ PEREIRA, por meio de defensor constituído, ofereceu
resposta à acusação, arrolando as testemunhas Euripes Sebastião Cruz, Paulo Marcelo de Carvalho, Matuzinho Pereira do Nascimento, Fábio Martins de Sousa e Lazaro Altamiro Gomes Junior (fls. 483/565).O acusado
GASPAR JOSÉ DE SOUZA, por meio de defensor constituído, ofereceu resposta à acusação, arrolando as testemunhas Izabel Cristina Gonçalves Costa, Elso Dionizio Alves e Valdeci de Jesus Antunes (fls. 588/593).O
acusado BALTAZAR, por meio de defensor constituído, ofereceu resposta à acusação, arrolando as testemunhas Izabel Cristina Gonçalves Costa, Elso Dionizio Alves e Valdeci de Jesus Antunes (fls. 595/600).Instado a se
manifestar, o Ministério Público Federal pugnou pelo normal prosseguimento do feito (fls. 620/622). Assim, por entender que havia suporte probatório para a demanda penal e inexistiriam hipóteses autorizadoras de
absolvição sumária, foi determinada a realização de instrução processual (fls. 624/625).Foi ouvida a testemunha comum à acusação e defesa Izabel Cristina Gonçalves Costa (CD - fl. 663). Foram ouvidas as testemunhas
arroladas pela defesa do acusado JOSÉ PEREIRA, Euripes Sebastião Cruz e Paulo Marcelo de Carvalho (CD - fl. 784). Pelos advogados dos acusados foi requerida a desistência da oitiva das testemunhas Matuzinho
Pereira do Nascimento, Lázaro Altamiro Gomes Júnior e Elso Dionízio Alves e dispensa da oitiva de Fábio Martins de Sousa, o que foi homologado pelo Juízo (fl. 708).Os acusados JOSÉ PEREIRA, GASPAR e
BALTAZAR foram interrogados (CD - fl. 792).Na fase do artigo 402 do CPP, nada foi requerido pelo Ministério Público Federal. Pela defesa dos acusados foi requerida a expedição de ofício à Previdência Social para
que informe se, em relação às contribuições devidas decorrentes do processo trabalhista noticiado nos autos, foram quitadas e em que época. O MPF não se opôs ao pedido, o que foi deferido pelo Juízo (fl. 788).A
resposta ao ofício requerido pelos acusados foi acostada à fl. 818.O parquet federal requereu a expedição de ofício à Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, em São José do Rio Preto/SP, para informar a atual
situação das contribuições previdenciárias apuradas nos autos da Reclamação Trabalhista nº 00.507-2006-080-15-00-3-RT (fl. 820), o qual foi deferido pelo Juízo (fl. 821). Em resposta, foi informado que as contribuições
sonegadas não foi recolhida, tampouco existe comprovação de requerimento de parcelamento, e o valor devido é de R$84.397,91 (fls. 824/825).O Ministério Público Federal, em alegações finais, requereu a aplicação do
princípio da consunção no tocante ao crime do artigo 297, 4º, do CP, sustentando que referido delito foi o crime-meio para a prática do delito de sonegação de contribuição previdenciária (crime-fim), sendo por este
absorvido. Requereu, ainda, que seja declarada a extinção da punibilidade dos réus JOSÉ PEREIRA DE SOUZA e GASPAR JOSÉ DE SOUZA, em razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. Com relação
ao acusado BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA, afirmando estarem comprovadas a autoria e materialidade do delito do artigo 337-A do CP, pugnou pela condenação (fls. 856/860).A defesa dos acusados BALTAZAR
JOSÉ DE SOUZA e GASPAR JOSÉ DE SOUZA, em alegações finais, sustentou, preliminarmente, a prescrição dos delitos imputados aos acusados e a incompetência deste Juízo Federal para processar e julgar a
presente ação penal. No mérito, alegou que não há justa causa para a ação penal, pois quando do ajuizamento do feito, não havia constituição definitiva do crédito tributário. Dessa forma, pugnou pela absolvição, na forma
da lei (fls. 862/864).A defesa do acusado JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, em alegações finais, sustentou, preliminarmente, a prescrição dos fatos imputados ao acusado, a aplicação do princípio da eventualidade. No mérito,
ante a ausência de justa causa para a ação penal e inobservância do princípio da presunção de inocência, pugnou pela absolvição, nos termos da lei (fls. 865/880).Foi determinada a juntada de certidões de objeto e pé dos
processos apontados pelo IIRGD na folha de antecedentes do acusado BALTAZAR (fl. 881).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃO2.1.
O crime de omissão de dados na CTPSPelas provas colhidas nos autos, apurou-se que o delito previsto no art. 297, 4º, do Código Penal, teria sido praticado com o único intuito de possibilitar o cometimento do crime do
art.337-A, inciso I, do Código Penal, configurando, assim, crime meio para o cometimento do crime de sonegação de contribuição previdenciária. A respeito do assunto, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região no
acórdão do Recurso em Sentido Estrito 108808320104013800, DJF1, Data 15.08.2012, página 901, Relator Juiz Federal Marcus Vinícius Reis Bastos (CONV.), nos mostra o seguinte: PENAL E PROCESSUAL
PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE. ARTIGO 297, 4º, DO CÓDIGO PENAL. ABSORÇÃO DO DELITO DE FALSO PELO CRIME DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. DECISUM MANTIDO. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO DESPROVIDO. 1. A omissão de dados essenciais na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social (GFIP), conforme consta da denúncia, teve como único fim a execução do crime de sonegação de contribuição previdenciária, afora do qual não guarda mais potencialidade lesiva,
subsumindo-se a conduta ao crime descrito no art. 337-A do Código Penal. 2. Na hipótese em que a falsificação constituiu meio para a prática do crime de sonegação de contribuição previdenciária, é imperioso reconhecer
a aplicação do princípio da consunção, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal. 3. O entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça é de que o crime de
sonegação de contribuição previdenciária, por se tratar de delito material, só se configura depois da constituição definitiva, no âmbito administrativo, das exações que são objeto das condutas. 4. Recurso a que se nega
provimento. (grifo nosso)Destarte, o crime de omissão de dados na carteira de trabalho e previdência social (crime meio) fora absorvido pelo crime de sonegação de contribuição previdenciária (crime fim), ante a aplicação
do princípio da consunção.Dessa forma, a absolvição dos acusados BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA, JOSÉ PEREIRA DE SOUZA e GASPAR JOSÉ DE SOUZA da imputação pela prática do crime tipificado no art.
297, 4º, do Código Penal, é de rigor.2.2. O crime de sonegação de contribuição previdenciáriaInicialmente, verifico que é o caso de se declarar a extinção da punibilidade em face da prescrição da pretensão punitiva estatal,
em relação aos acusados JOSÉ PEREIRA DE SOUZA e GASPAR JOSÉ DE SOUZA, pelas razões a seguir:O crime tipificado no artigo 337-A do Código Penal, tem pena máxima privativa de liberdade cominada em 5
anos de reclusão. Se assim é, levando-se em conta o disposto no art. 109, inciso III, do CP, o prazo de prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, está fixado, em regra, em 12 anos (v. "Art. 109. A
prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no 1.º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: III - em 12 (doze) anos,
se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não excede a 8 (oito)").No caso dos autos, verifico que os réus JOSÉ PEREIRA DE SOUZA e GASPAR JOSÉ DE SOUZA são maiores de 70 (setenta) anos,
nascidos em 07.03.1942 e 28.01.1945 (fl. 454-v.), respectivamente, circunstância para redução do prazo de prescrição, considerando o disposto no artigo 115 do CP (v. "Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de
prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos").Sendo assim, da data do fato (13.09.2006 - fls. 37/42 do IPL) até o
recebimento da denúncia (15.10.2012), houve a superação do prazo prescricional apontado, sem que tenha havido, neste interregno, nenhuma causa interruptiva ou suspensiva.Ademais, nada mais resta a esse Juiz Federal
senão dar por extinta a punibilidade em relação ao suposto crime que teria sido praticado pelos acusados JOSÉ PEREIRA DE SOUZA e GASPAR JOSÉ DE SOUZA, com fundamento no artigo 115 do Código Penal,
mostrando-se dispensáveis maiores dilações.Por outro lado, não há que se falar em incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, visto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é
pacífica no sentido de que o delito do artigo 297, 4º, do CP ofende de forma direta os interesses da União, atraindo a competência da Justiça Federal. Nesse sentido:EMEN: CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. PENAL. DELITO DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. OMISSÃO DE DADOS NA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL DO EMPREGADO. LESÃO
DIRETA A INTERESSE DA UNIÃO. ART. 109, INCISO IV, DA CARTA MAGNA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. A partir do julgamento no conflito de competência n. 127.706/RS, de relatoria do
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, esta egrégia Terceira Seção pacificou o entendimento no sentido de que "o sujeito passivo primário do crime omissivo do art. 297, 4.º, do Diploma Penal, é o Estado, e,
eventualmente, de forma secundária, o particular, terceiro prejudicado, com a omissão das informações, referentes ao vínculo empregatício e a seus consectários da CTPS. Cuida-se, portanto de delito que ofende de forma
direta os interesses da União, atraindo a competência da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, IV, da Constituição Federal" (DJe 9/4/2014). Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1ª
Vara de Cascavel - SJ/PR, o suscitado. EMEN: (CC 201600555221, JOEL ILAN PACIORNIK - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/05/2016 ..DTPB:.)Passo a análise do mérito.A conduta imputada ao réu
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BALTAZAR amolda-se ao tipo penal previsto no art. 337-A do Código Penal. Veja-se o referido dispositivo legal:"Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, mediante as
seguintes condutas: I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a
este equiparado que lhe prestem serviços; II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de
serviços;III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e
multa".(...)Como se percebe, todas as condutas enumeradas nos incisos deduzem as do caput, no sentido de eliminar a obrigação previdenciária ou reduzi-la. "(...) Sonegar consiste em impedir, total ou parcialmente, o
conhecimento, por parte da autoridade tributária, da ocorrência do fato gerador da obrigação, ou de quaisquer condições ou circunstâncias capazes de afetar a obrigação (...)" (in Código Penal Interpretado, Manole 2013 -
3ª Edição, página 522).Portanto, se o acusado BALTAZAR, representante legal da empresa TRANSPORTES JAÓ LTDA, suprimiu as contribuições previdenciárias devidas a Izabel Cristina Gonçalves Costa, no
montante de R$84.397,91 (oitenta e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e noventa e um centavos), referentes ao período de fevereiro de 1996 a março de 2006, omitidas de folha de pagamento, como restou
demonstrado às folhas 849/854, ao menos em tese, teria sido praticada a conduta delitiva mencionada.Cumpre, doravante, verificar se o crime realmente existiu, pelas provas carreadas aos autos do processo penal. A
materialidade restou comprovada pela sentença proferida nos autos da reclamação trabalhista (fls. 35/40), demonstrativos de débito previdenciário (fls. 41/75), bem como pelas informações da Procuradoria Regional
Federal sobre o prosseguimento da execução das contribuições sociais (fls. 849/851).De igual forma, a autoria restou seguramente comprovada pelas provas colhidas nos autos.A tese acusatória, ademais, foi corroborada
pelo que disse a testemunha arrolada pela acusação Izabel Cristina Gonçalves Costa, a qual confirmou judicialmente que durante os 14 (quatorze) anos que prestou serviço à empresa Transportes Jaó Ltda não teve sua
CTPS anotada, e que os responsáveis da empresa diziam que como o trabalho era comissionado, não tinha direito a anotação na carteira de trabalho.O acusado BALTAZAR, ao ser interrogado em Juízo, sob o crivo do
contraditório e da ampla defesa, confirmou que no período de 1996 a 2006 já era o proprietário da empresa e que na época o responsável pelas contratações e recolhimentos das contribuições previdenciárias era um
funcionário de nome Pérsio. Desse modo, comprovada a autoria e a materialidade do crime, somado ao fato de não haver comprovação nos autos do pagamento integral dos débitos previdenciários decorrentes da relação
trabalhista, a condenação do réu BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA é de rigor. Ressalto que os crimes tributários foram cometidos em continuidade delitiva (art. 71 do CP), eis que suprimidos tributos relativos a vários anos,
em semelhantes condições de tempo, lugar e modo de execução, não havendo necessidade de pedido da acusação para reconhecimento pelo Juízo:HABEAS CORPUS. CONTINUIDADE DELITIVA. PEDIDO DE
APLICAÇÃO DO ARTIGO 71 DO CÓDIGO PENAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. DOSIMETRIA. FUNDAMENTAÇÃO DA PENA APLICADA A CADA CONDUTA.
DISPENSABILIDADE. PRÁTICA REITERADA DO MESMO CRIME. PENA IDÊNTICA. ORDEM DENEGADA. 1. Não há necessidade de pedido do Ministério Público no sentido da aplicação da regra do art. 71
do Código Penal. O réu defende-se dos fatos, tal como narrados, e não da sua classificação legal. Cabe ao juiz analisar a aplicabilidade ou não da regra do crime continuado, no momento da fixação da pena. 2. Praticado,
várias vezes, o mesmo crime, nos termos do art. 71 do Código Penal, a pena aplicável a cada conduta é idêntica, o que torna dispensável a repetição da dosimetria relativa a cada uma delas. 3. Ordem denegada. (STF -
HC: 95245 RS, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de Julgamento: 16/11/2010, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-01)III -
DISPOSITIVOAnte o exposto, pela verificação da prescrição, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do delito imputado aos acusados JOSÉ PEREIRA DE SOUZA e GASPAR JOSÉ DE SOUZA, pela prática do
crime previsto no artigo 337-A do Código Penal (art. 115 c.c. art. 109, inciso III, ambos do CP), bem como ABSOLVO os réus JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, GASPAR JOSÉ DE SOUZA e BALTAZAR JOSÉ DE
SOUZA pela prática do crime previsto no artigo 297, 4º, do Código Penal, com fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal. Remetam-se os autos à SUDP, para alterar a situação processual dos
acusados.Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o réu BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA, anteriormente qualificado, pela prática do crime previsto no artigo 337-A, I, do Código Penal c/c
Artigo 71, CP.Passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do Código Penal.A culpabilidade indica que a pena-base deve ser fixada acima do mínimo. Os antecedentes
são maculados, havendo condenações transitadas em julgado contra sua pessoa indicadas às folhas 56 e seguintes do apenso, as quais não indicam reincidência, nos termos do artigo 64, inciso I, do CP. Poucos elementos
foram coletados a respeito de sua conduta social e personalidade. Os motivos do delito se constituem pelo desejo de obter proveito econômico, o que é normal à espécie. As circunstâncias são normais à espécie. As
consequências do crime não chegam ao extremo de justificar, no presente caso, a elevação da pena-base. O comportamento da vítima não influiu na prática do delito.Assim sendo, considerando desfavoráveis as
circunstâncias judiciais referentes aos antecedentes, tenho como justa causa e suficiente à prevenção e repressão da conduta delitiva apurada nos autos, a fixação da pena-base em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão
e pagamento de 80 (oitenta) dias-multa. Na segunda fase, não vislumbro a existência de circunstâncias agravantes. Com relação à atenuante da confissão, reconheço in casu a confissão espontânea do réu, tendo em vista
que foi utilizada para formação do juízo de condenação. Dessa forma, reduzo a pena 1/6 para alcançar 2 (dois) anos e 1 (um) mês de reclusão e pagamento de 66 (sessenta e seis) dias-multa.Na terceira fase, não incidem
causas de diminuição de pena. No entanto, verifico a ocorrência do crime continuado, com a necessária aplicação da regra prevista no artigo 71, CP, majorando a pena em 2/3, uma vez que os crimes de sonegação foram
praticados ao longo de vários anos (1996/2006), razão pela qual fixo a pena, em definitivo, em 3 (três) anos, 5 (cinco) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e pagamento de 110 (cento e dez) dias-multa, cada um no valor de
(um meio) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, devidamente corrigido pelos índices legais, considerando a capacidade econômica do réu (empresário, com renda mensal de R$-12.000,00). Presentes os requisitos
legais objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal, e considerando suficientes para repressão do delito, substituo a pena privativa de liberdade aplicada ao réu por 2 (duas) penas restritivas de direito, qual
seja: uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da Execução e que terá a mesma duração da pena corporal substituída (art. 46, caput, e ) e uma pena de prestação
pecuniária destinada à União, no valor de 10 (dez) salários mínimos (cujo valor deverá ser o vigente à época do efetivo pagamento, consoante precedentes do STJ), considerando a quantidade de pena privativa de liberdade
ora aplicada e a capacidade econômica do réu.Em caso de revogação da pena restritiva de direitos, o regime inicial de cumprimento de pena privativa de liberdade será o semiaberto, em vista do disposto pelo art. 33, 2º,
"c" c/c 3º, do Código Penal.Tendo em conta a cominação de penas restritivas de direitos ao réu, e a inexistência de fundamentos cautelares suficientes para a decretação da custódia preventiva, poderá o mesmo apelar em
liberdade.Deixo de arbitrar o valor mínimo da indenização, nos termos do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, por se tratar de crime tributário, sendo que a vítima, no caso a União, já possui título executivo
(certidão de dívida ativa), podendo se valer da execução fiscal como meio para reposição do prejuízo suportado.Condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas processuais, na forma do artigo 804 do Código de Processo
Penal.Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:1) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;2) Proceda-se ao recolhimento do valor atribuído a título de pena
pecuniária, em conformidade com o disposto pelos artigos 50, do Código Penal, e 686, do Código de Processo Penal;3) Comunique-se à Justiça Eleitoral para os efeitos do art. 15, III, da Constituição Federal;4) Proceda
a Secretaria às comunicações de praxe e arquivem-se os autos, com as cautelas de costume e expedição do necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Jales, 20 de setembro de 2016LORENA DE
SOUSA COSTA Juíza Federal Substituta

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000628-47.2008.403.6124 (2008.61.24.000628-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X IGAL WEISSER(SP143215 - ULISSES
ALVARENGA DE SOUZA E SP143420 - MARIA CRISTINA DOURADO ALVARENGA DE SOUZA)

Apresente a defesa do acusado IGAL WEISSER suas alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 404, parágrafo único, do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei 11.719/2008. Intime-
se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000473-39.2011.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X RICARDO ALEXANDRE CRIADO RONQUI(SP139029 - DARLEY BARROS JUNIOR)
Autos n.º 0000473-39.2011.403.6124Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRéu: RICARDO ALEXANDRE CRIADO RONQUIREGISTRO Nº 572/2016SENTENÇAI - RELATÓRIOO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de RICARDO ALEXANDRE CRIADO RONQUI, qualificado nos autos, imputando-lhe a prática do crime insculpido no artigo 168-A, 1º, c.c artigo 71, ambos do
Código Penal.Narra a inicial acusatória que, no período compreendido entre abril de 2006 a setembro de 2007, o denunciado, de forma consciente, livre e voluntária, na condição de Presidente da Associação Esportiva de
Ilha Solteira, agindo com dolo, deixou de recolher, no prazo legal, contribuição destinada à previdência social que havia sido descontada de contribuintes (fls. 294/295).Na denúncia foram arroladas como testemunhas de
acusação Nilson Trindade Junior e Darley de Barros Junior (fl. 295).A denúncia foi recebida no dia 03 de outubro de 2012 (fl. 296).Foram juntados em apenso os registros de antecedentes criminais existentes em nome do
acusado.O acusado Ricardo foi citado (fl. 335) e, por meio de defensor constituído, ofereceu defesa prévia às fls. 342/354, arrolando as mesmas testemunhas da acusação.Foi ouvida a testemunha comum à acusação e
defesa, Nilson Trindade Junior (CD - fl. 379).O Ministério Público Federal desistiu da oitiva da testemunha Darley de Barros Junior (fl. 381), o que foi homologado pelo Juízo (fl. 382).O acusado Ricardo foi interrogado
(CD - fl. 392).Na fase do artigo 402 do CPP, o Ministério Público Federal requereu que fosse oficiada à Procuradoria da Fazenda Nacional em Araçatuba/SP, para informar a atual situação dos créditos tributários em
nome da Associação. Pela defesa do acusado, foi requerida a juntada do contrato firmado com a empresa "Extelix" e o áudio da reunião realizada entre a referida Associação, Darley, Nilson, Regis Nori, e os jogadores (fl.
391), os quais foram indeferidos pelo Juízo (fl. 391).Em alegações finais, o Ministério Público Federal, afirmando estarem comprovadas a autoria e a materialidade do delito, requereu a condenação do réu nas penas do
crime previsto no art. 168-A, 1º, inciso I, c.c artigo 71, todos do Código Penal (fls. 394/395).A defesa do acusado, em suas alegações finais, sustentou que o pagamento do débito foi realizado antes do oferecimento da
denúncia e pugnou pela aplicação do princípio da insignificância. Dessa forma, requereu a absolvição do réu, nos termos da lei (fls. 396/407). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório.
Fundamento e decido.II - FUNDAMENTAÇÃOA conduta imputada ao réu amolda-se ao tipo previsto no art. 168-A, 1º, I, do Código Penal, que assim dispõe:Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as
contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional:Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 1o Nas mesmas penas incorre quem deixar de:I - recolher, no prazo legal,
contribuição ou outra importância destinada à previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do público;(...)Cumpre frisar que o crime de apropriação indébita
previdenciária caracteriza-se pela omissão, pura e simples, do agente que desconta as contribuições previdenciárias dos salários de seus empregados e deixa de repassá-las ao INSS.Não há necessidade de comprovação
do dolo específico, revelado pela vontade de apropriar-se dos recursos (animus rem sibi habendi), mas apenas a conduta de descontar as contribuições e não repassá-las aos cofres públicos, dentro dos prazos legais. Esta
posição é pacífica nos Tribunais, retratada nas ementas dos julgamentos que colaciono a seguir: PENAL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
DESCONTADAS DE EMPREGADOS. ARTIGO 95, ALÍNEA "D", DA LEI Nº 8.212/95. CRIME OMISSIVO PRÓPRIO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO ANIMUS REM SIBI HABENDI.
ENTENDIMENTO PACIFICADO NA 3ª SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.1. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp nº 331.982/CE, pacificou entendimento de que o crime de
apropriação indébita previdenciária caracteriza-se com a simples conduta de deixar de recolher as contribuições descontadas dos empregados, sendo desnecessário o animus rem sibi habendi para a sua configuração.2.
Trata-se, pois, de crime omissivo próprio ou puro, que se aperfeiçoa independentemente do fato de o agente (empregador) vir a se beneficiar com os valores arrecadados de seus empregados e não repassados à
Previdência Social.3. A exigência da comprovação da vontade de apropriar-se dos valores não recolhidos tornaria praticamente impossível atingir o objetivo do legislador ao editar a norma contida no artigo 95, alínea "d",
da Lei nº 8.212/95, que é o de proteger o patrimônio público e os segurados da Previdência Social.4. Estando patente a divergência, fica dispensado o chamado cotejo analítico, satisfazendo-se a exigência constitucional
com a transcrição de ementas, como tem admitido a jurisprudência desta Corte, diante do manifesto confronto de interpretação.5. A verificação do elemento subjetivo do tipo, decorrente tão-só do comportamento
consciente de deixar de recolher aos cofres da Previdência Social os valores arrecadados dos empregados como contribuição, não se trata de matéria de prova.6. Recurso provido para condenar os réus, reconhecendo-se,
contudo, a extinção da punibilidade em decorrência da prescrição retroativa.(grifei) (STJ REsp 433295/AL. Processo: 2002/0053079-6 Órgão Julgador: Sexta Turma. Data da decisão:23.11.2004 DJ 04.06.2007 p.431
Rel. Min. Paulo Gallotti - grifos nossos).PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INÉPCIA DA DENUNCIA.
INOCORRÊNCIA. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. ESPECIAL FIM DE AGIR. PRESCINDIBILIDADE DE SUA DEMONSTRAÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. CONFIGURAÇÃO. I - A peça
acusatória deve conter a exposição do fato delituoso em toda a sua essência e com todas as suas circunstâncias. Essa narração impõe-se ao acusador como exigência derivada do postulado constitucional que assegura ao
réu o pleno exercício do direito de defesa (HC 73.271/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 04/09/1996). Denúncias genéricas, que não descrevem os fatos na sua devida conformação, não se coadunam
com os postulados básicos do Estado de Direito. Violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (HC 86.000/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU de 02/02/2007). A inépcia da denúncia caracteriza
situação configuradora de desrespeito estatal ao postulado do devido processo legal. É que a imputação penal contida na peça acusatória não pode ser o resultado da vontade pessoal e arbitrária do órgão acusador. Este,
para validamente formular a denúncia, deve ter por suporte necessário uma base empírica idônea, a fim de que a acusação penal não se converta em expressão ilegítima da vontade arbitrária do Estado. Incumbe ao
Ministério Público apresentar denúncia que veicule, de modo claro e objetivo, com todos os elementos estruturais, essenciais e circunstancias que lhe são inerentes, a descrição do fato delituoso, em ordem a viabilizar o
exercício legítimo da ação penal e a ensejar, a partir da estrita observância dos pressupostos estipulados no art. 41 do CPP, a possibilidade de efetiva atuação, em favor daquele que é acusado, da cláusula constitucional da
plenitude de defesa (HC 72.506/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 18/09/1998). A denúncia é uma proposta da demonstração de prática de um fato típico e antijurídico imputado a determinada
pessoa, sujeita à efetiva comprovação e à contradita, e apenas deve ser repelida quando não houver indícios da existência de crime ou, de início, seja possível reconhecer, indubitavelmente, a inocência do acusado ou, ainda,
quando não houver, pelo menos, indícios de sua participação (HC 90.201/RO, Primeira Turma, Rel. Ministra Cármen Lúcia, DJU de 31/08/2007). II - Na hipótese, contudo, a proemial acusatória descreve
satisfatoriamente as condutas imputadas ao recorrente, destacando que, na época dos fatos, era o efetivo administrador da empresa. III - O tipo subjetivo no injusto do art. 95, alínea d da Lei nº 8.212/91 que teve
continuidade de incidência no art. 168-A, 1º, inciso I do CP (Lei nº 9983/00), se esgota no dolo, sendo despiciendo qualquer outro elemento subjetivo diverso, mormente a intenção de fraudar porquanto de estelionato não
se trata (Precedentes). IV - Na espécie, o recorrente deixou de repassar à Previdência Social, mensalmente e por determinado período de tempo, as contribuições previdenciárias descontadas dos empregados de sua
empresa. Verifica-se, ainda, que tais condutas delituosas foram praticadas em conexão temporal e espacial e guardam ainda, entre si, identidade no que se refere à maneira de execução. Assim, resta configurada a
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continuidade delitiva, uma vez que cada ato omissivo, no caso, configura um delito próprio e individual, sendo os subsequentes tidos como continuação do primeiro. Agravo regimental desprovido. (STJ - AGA
200802496038 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1122035 - Quinta Turma - DJE: 04.10.2010 - Rel. Félix Fischer - grifos nossos)Assim, ficam afastadas as alegações dos réus
no sentido de que não teriam agido com dolo específico de se apropriar dos valores descontados dos funcionários e não repassados ao fisco.Cumpre, doravante, verificar se o crime realmente existiu, pelas provas carreadas
aos autos do processo penal.A ocorrência material do fato criminoso se encontra plenamente comprovada pelo teor da representação criminal que fundamenta a denúncia (fls. 03/05), cópias dos procedimentos
administrativos nº 36.179.759-1 e 36.179.758-3 (fls. 252/285) e da Execução Fiscal (fls. 286/288). Em relação à autoria do crime, também a entendo devidamente comprovada no presente caso.A tese acusatória foi
corroborada pelo que disse a testemunha arrolada pela acusação Nilson Trindade Júnior, o qual confirmou judicialmente que os atletas o procuraram para relatar que os salários, bem como os débitos previdenciários não
estavam sendo pagos pela Associação. Diante dos fatos narrados, na qualidade de advogado, fez a representação no Ministério Público Federal.O acusado Ricardo, interrogado em Juízo, sob o crivo do contraditório e da
ampla defesa, confirmou que era o presidente da associação à época dos fatos, todavia, negou a autoria do delito imputado na denúncia, bem como que tenha se apropriado indevidamente de valores descontados dos
contribuintes e que deveriam ter sido recolhidos à previdência social.Dessa forma, resta cristalino que o réu RICARDO detinha amplos poderes de administração. Assim, na qualidade de administrador da associação, o
acusado tinha o dever de agir contrariamente ao fato tipificado pela norma penal. Nesse sentido, transcreva-se excerto do seguinte julgado: "A responsabilidade penal dos administradores pode resultar tanto de haverem
praticado o fato delituoso quanto de haverem permitido que ele ocorresse, se tinham obrigação e possibilidade concreta de evitá-lo - é dizer, se tinham o domínio do fato, como acontece, de regra, nas empresas familiares
em que todos os sócios detém amplos poderes de administração." (TRF4, AC 19980401094569-9/RS, DJ 4.2.98)Observo, no entanto, que o valor principal não repassado ao Fisco pelo réu RICARDO, excluídos juros e
multa, é de R$10.243,92 (dez mil, duzentos e quarenta e três reais e noventa e dois centavos) - v. fls. 286 do IPL, inferior, portanto, ao valor de R$-20.000,00 (vinte mil reais) considerado como mínimo executável pela
Administração Pública, motivo pelo qual aplicável o princípio da insignificância a excluir a tipicidade material do delito, consoante jurisprudência de nossos Tribunais. Vide ementas a seguir:PENAL. APELAÇÃO
CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA: DATA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
INOCORRÊNCIA DE ABOLITIO CRIMINIS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA: INAPLICABILIDADE. FALTA DE INDICAÇÃO DE NOVO ENDEREÇÃO DE TESTEMUNHA NÃO LOCALIZADA:
INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELO PARCELAMENTO: INVIABILIDADE. PARCELAMENTO REQUERIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 9.964/2000.
SUSPENSÃO DO CURSO DO PROCESSO. MATERIALIDADE A AUTORIA COMPROVADAS. DOLO ESPECÍFICO: INEXIGIBILIDADE. ESTADO DE NECESSIDADE OU INEXIGIBLIDADE DE
CONDUTA DIVERSA: NÃO DEMONSTRADOS. DESTINAÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou os réus como
incursos no artigo 168-A, 1º, inciso I, na forma do artigo 71, do Código Penal às penas de 02 anos, 04 meses e 24 dias de reclusão. 2. Rejeitada a preliminar de prescrição. O Supremo Tribunal Federal consagrou o
entendimento de que o crime do artigo 168-A é omissivo material, não sendo possível a persecução criminal antes do encerramento definitivo do procedimento administrativo. Assim, não se inicia a contagem da prescrição
da pretensão punitiva. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. (..) 6. A Lei 10.522/2002, em seu artigo 20, com a redação dada pela Lei nº 11.033/2004, afastou a execução de débitos fiscais de valor igual ou
inferior a R$ 10.000,00, demonstrando a falta de interesse fiscal da Administração Pública relativo a tributos que não ultrapassem este limite monetário. E a Portaria MF nº 75, de 22/03/2012, majorou o valor anteriormente
fixado para R$ 20.000,00. Verifica-se o valor da contribuição previdenciária não recolhida, desconsiderado juros de mora e multa, para fins de aplicação do princípio da insignificância (grifei). Precedentes da Primeira
Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 7. Verifica-se das LCDs que os débitos perfazem um total de R$ 43.024,25, desconsiderados juros e multa, e que a Procuradoria Regional da Fazenda informou que os
pagamentos efetuados pela empresa no programa de recuperação fiscal - REFIS, totalizaram o montante de R$ 6.210,63, de modo que o débito remanescente não comporta a aplicação do princípio da insignificância. 14.
A materialidade restou comprovada pela LDC apontando a falta de recolhimento de contribuições previdenciárias e pelas cópias das folhas de pagamento da empresa evidenciando que o desconto do valor relativo à
contribuição previdenciária foi efetuado. 15. A autoria do delito restou comprovada. Restando comprovada a qualidade de sócio administrador, ao qual cabia a efetiva administração da sociedade, nítida a responsabilidade
pelo recolhimento dos tributos. (...) 22. Preliminares rejeitadas. Apelo improvido. (ACR 00028017720024036181, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR. PRECRIÇÃO RETROATIVA (sic).
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PREJUDICADO.- As rés foram condenadas pela prática do delito previsto no artigo 168-A, c/c os artigos 29 e 71, do Código Penal às penas de 02
(dois) anos, 11 (onze) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão e ao pagamento de 14 (quatorze) dias-multa e 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 17 (dezessete) dias-multa, cada
um à razão de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo, pela prática do delito previsto no artigo 168-A, 1º, I c/c o art. 29 e o art.71do Código Penal.- Preliminar aduzida em contrarrazões do Ministério Público
Federal e parecer da Procuradoria Regional da República da 3ª Região.- Certificado o trânsito em julgado à acusação, tem-se por base a pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, excluído o aumento decorrente
da continuidade delitiva, que em confronto com o art. 109, IV do Código Penal, indica o prazo prescricional de 8 (oito) anos.- Da análise dos autos, verifica-se que houve o transcurso de lapso temporal superior a 8 (oito)
anos entre os fatos ocorridos até janeiro de 1996 e o recebimento da denúncia ocorrido em 25.02.2004.- Princípio da insignificância. Aplicação. O valor da contribuição previdenciária não recolhida é inferior àquele
previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002 e
da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, que estabeleceu o referido valor em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) (grifei)- Decretada de ofício, a extinção da punibilidade em relação aos delitos praticados
anteriormente a data de janeiro de 1996, nos termos do art. 110 e seus parágrafos e art. 109, inciso IV, ambos do Código Penal.- Decretada, de ofício, a absolvição das rés diante da atipicidade material da conduta.
Prejudicada análise do recurso de apelação. (ACR 00238235720004036119, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Deste modo, absolvo o réu RICARDO ALEXANDRE CRIADO RONQUI do crime pelo qual foi acusado.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE a acusação
formulada na inicial para ABSOLVER o réu RICARDO ALEXANDRE CRIADO RONQUI, anteriormente qualificado, da prática do crime descrito no artigo 168-A, 1º, inciso I, c.c artigo 71, ambos do Código Penal
com fulcro no artigo 386, VI, CPP.Custas indevidas.Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: a) Proceda a Secretaria às comunicações de praxe e arquivem-se os
autos, com as cautelas de costume e expedição do necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Jales, 20 de setembro de 2016.LORENA DE SOUSA COSTA Juíza Federal Substituta

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000057-37.2012.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X MARCELINO DUTRA(PA013240A - CARLOS FERNANDO GUIOTTI E PA020923 -
MARIA JOSE DA SILVA)

Considerando que a defesa do réu MARCELINO DUTRA apresentou as alegações finais antes da acusação (fls. 134/138), intime-se referida defesa, para que, querendo, ratifique, complemente, ou apresente novas
alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000717-31.2012.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X MARIO ANTONIO MOTTA PITARO(SP150231B - JULIANO GIL ALVES PEREIRA)
Autos n.º 0000717-31.2012.403.6124.Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.Réu: MÁRIO ANTONIO MOTTA PITARO.REGISTRO Nº 530/2016SENTENÇAI - RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL ofereceu denúncia em face de MÁRIO ANTONIO MOTTA PITARO, qualificado nos autos, imputando-lhe a prática do crime insculpido no artigo 183 da Lei nº 9.472/97.Narra a inicial acusatória que, no
período compreendido entre abril de 2008 a 2010, na cidade de Santa Fé do Sul, o denunciado, de forma consciente, livre e voluntária, desenvolveu clandestinamente atividades de telecomunicações, sem autorização da
autoridade competente, a ANATEL (fls. 239/240).Na denúncia foram arroladas como testemunhas de acusação Mário Nascimento Porto e Antônio Carlos Lisboa (fl. 240).A peça inicial acusatória foi recebida em
12.09.2012 (fl. 247).Foram juntados em apenso os registros de antecedentes criminais em nome do acusado.O réu foi citado (fl. 255-verso) e, por meio de seu advogado constituído, apresentou defesa preliminar às fls.
264, arrolando as testemunhas Alexandre Augusto Garcia Carvalho e Luiz Antônio Palata. Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal pugnou pelo normal prosseguimento do feito (fl. 266). Assim, por entender
que havia suporte probatório para a demanda penal e inexistiriam hipóteses autorizadoras de absolvição sumária, foi determinada a realização de instrução processual (fl. 268).Por precatória, foram ouvidas as testemunhas
arroladas pela defesa Alexandre Augusto Garcia Carvalho (fl. 292) e Luiz Antônio Palata (fl.293) e as testemunhas arroladas pela acusação Mário Nascimento Porto (CD - 339) e Antônio Carlos Lisboa (CD - fl. 369).O
réu foi interrogado pelo Juízo de Direito da Comarca de Santa Fé do Sul (fls. 388).Na fase do art. 402 do Código de Processo Penal, nada foi requerido pelo Ministério Público Federal (fl. 391), deixando transcorrer in
albis o prazo para a defesa do acusado se manifestar (fls. 392). O Ministério Público Federal, em suas alegações finais, afirmando estarem comprovadas a autoria e a materialidade do delito, requereu a condenação do réu
MÁRIO ANTONIO MOTTA PITARO na pena do crime capitulado na denúncia (fls. 393/395). O acusado, em alegações finais, sustentou, basicamente, a ausência de provas para condenar o acusado, pois o material
apreendido não estava sendo utilizado quando da apreensão. Dessa forma, pugnou pela sua absolvição, na forma da lei (fls. 398/401).Vieram-me os autos concluso para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e
decido.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao acusado MÁRIO ANTONIO, haja vista a declaração de que não dispõe de condições financeiras para suportar o
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios (fl. 259).A conduta imputada ao réu amolda-se ao delito previsto no artigo art. 183 da Lei nº 9.472/97, que assim dispõe:"Art. 183. Desenvolver
clandestinamente atividades de telecomunicação:Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).Parágrafo único. Incorre na mesma pena
quem, direta ou indiretamente, concorrer para o crime."Como se percebe, o artigo 183 da Lei nº 9.472/97 fala em "desenvolver clandestinamente", cujo conceito encontra-se no artigo 184, parágrafo único, do mesmo
diploma legal, que prevê: "Considera-se clandestina a atividade desenvolvida sem a competente concessão, permissão ou autorização de serviço, de uso de radiofrequência e de exploração de satélite."Entretanto, para a
aplicação da norma incriminadora não basta a simples ausência de licença para se operar um serviço de comunicação. Faz-se necessário que as telecomunicações possam vir a ser abaladas, diante da existência de dano
causado através da conduta do agente. Desta forma, do ponto de vista penal, a prática delituosa deve ocasionar, ao menos, uma possibilidade de prejuízo relevante ao interesse protegido pela norma, o que permitiria a
criminalização da conduta; caso contrário, subsiste apenas a reprimenda na esfera administrativa. Nesse sentido: PENAL. TELECOMUNICAÇÕES. RÁDIO COMUNITÁRIA CLANDESTINA. LEI N. 9.472/1997,
ART. 183. DESCLASSIFICAÇÃO. LEI 4.117/62, ART. 70. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO SOCIAL. INAPLICABILIDADE. CONDENAÇÃO.
MANUTENÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 1. Na espécie, o Recorrente explorava, de forma clandestina e permanente, atividade de telecomunicação, mediante o uso de radiofreqüência, em estação de radiodifusão, sem a
devida autorização do órgão concedente, subsumindo-se o modo de agir ao tipo descrito no art. 183 da Lei nº 9.472/97, cuja pena máxima cominada é de 02 (dois) a 04 (quatro) anos, não havendo que se falar em
desclassificação para o delito previsto no art. 70 da Lei 9.117/62. 2.Trata-se o delito previsto no artigo 183 da Lei 9.472/97 de crime formal, de perigo abstrato, e tem, como bem jurídico tutelado, a segurança dos meios
de comunicação, uma vez que a utilização de aparelhagem clandestina pode causar sérios distúrbios, por interferência em serviços regulares de rádio, televisão e até mesmo em navegação aérea e marítima. 3. Para a
consumação do delito previsto no artigo 183 da Lei 9.472/97, basta que alguém desenvolva atividades de telecomunicações de forma irregular, ou clandestinamente, ainda que não se concretize, ou não se apure prejuízo
concreto para as telecomunicações, para terceiros ou para a segurança em geral. É que o fim visado pela Lei consiste em evitar o perigo de serem utilizadas as instalações irregulares ou clandestinas contra interesses
nacionais, além dos inconvenientes decorrentes do uso de freqüências, sistemas ou processos não autorizados. 4. Materialidade e autoria devidamente demonstradas. 5. Não se aplica o princípio da adequação social ao
delito em tela, porque a norma penal inscrita no art. 183 da Lei 9.472/97, consubstancia crime formal, de perigo abstrato, como já explicitado nos autos do processo. Em assim sendo, a caracterização do delito independe
do resultado danoso, uma vez que se consuma com a prática da conduta descrita no tipo, cujo bem jurídico tutelado é a segurança no meio de comunicação. 7. Manutenção da sentença recorrida. 8. Recurso de Apelação
não provido. (ACR 00280504520124013300, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, TRF1 - TERCEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:27/02/2015 PAGINA:5339.) (grifo nosso). Portanto, se o
acusado desenvolveu clandestinamente atividades de telecomunicações, restaria configurado, em tese, o crime capitulado na denúncia. Cumpre, então, verificar se o crime realmente existiu, pelas provas carreadas aos autos
do processo penal e, ainda, se restou concretamente demonstrada a participação dolosa do acusado na realização da conduta criminosa. No caso dos autos, a materialidade delitiva dos fatos foi comprovada pelos seguintes
documentos: Relatório de Fiscalização da ANATEL (fls. 07/10); Auto de Infração (fl. 11); Termo de Apreensão (fls. 12/13); e Laudo de Exame de Equipamento Eletroeletrônico nº 289/2011 (fls. 208/231).Reparo, posto
oportuno, que no laudo pericial constou o seguinte: "que o equipamento transmissor de radiofrequência em funcionamento pode ocasionar interferência em outros sistemas de radiocomunicação. As transmissões não
autorizadas ou efetuadas sem um prévio estudo das frequências utilizadas no local podem causar interferências e perturbar o funcionamento de outros serviços de radiocomunicação em operação na região". Observo, ainda,
que todo o material apreendido e periciado estavam em regular estado de conservação, e os que possuíam selo de homologação da ANATEL, na sua maioria, estavam com a validade suspensa (fls. 208/231). As
declarações que o acusado atestou no Relatório de Fiscalização reforçam os indícios de que prestava clandestinamente serviços de internet via rádio, senão vejamos:"(...) Ao ser abordado pelos agentes fiscais o Sr. Mário
Antônio confirmou ter aproximadamente 300 clientes; alegando estar em dificuldades financeiras afirmou que não havia apresentado projeto técnico na ANATEL para obtenção da licença de funcionamento (...)".A tese
acusatória, ademais, foi corroborada pelo que disseram as testemunhas arroladas pela acusação Mário Nascimento Porto e Antônio Carlos Lisboa, agentes de fiscalização da ANATEL que participaram da fiscalização, os
quais confirmaram judicialmente que o acusado vendia sinal de internet sem licença da ANATEL. A testemunha Antônio reforçou, ainda, o que constou no relatório de fiscalização, que o acusado alegou que não se
regularizou perante a ANATEL, pois estava passando por dificuldade financeira.As testemunhas arroladas pela defesa, Alexandre Augusto Garcia Carvalho e Luiz Antonio Palata, ouvidas em Juízo, pouco contribuíram para
esclarecimentos dos fatos. A testemunha Luiz Antônio apenas declarou que sabe que atualmente o acusado tem uma empresa de prestação de serviço de internet via rádio, mas não sabe informar se já chegou a fornecer o
serviço clandestinamente. O acusado MÁRIO ANTÔNIO, ao ser interrogado em Juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, disse que: "(...) estava na fase inicial, apenas com a empresa aberta e parte dos
equipamentos adquiridos, quando a fiscalização apareceu e apreendeu os equipamentos. Afirma que havia ligado o equipamento para teste, mas não estava trabalhando ainda porque não tinha licença. Já havia um processo
para regularização do provedor. Não tinha conhecimento que para testar havia necessidade de autorização (...)". Apesar de afirmar que o equipamento não era utilizado, que estava apenas testando, diante do contexto
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probatório não resta dúvida que o denunciado estava prestando serviço de internet sem autorização do órgão competente. Enfim, se tivesse apenas fazendo teste, o equipamento não estaria na torre de transmissão quando
os agentes chegaram.Assim, as provas carreadas aos autos são fortes e seguras o suficiente para a condenação do acusado pela conduta criminosa imputada na inicial.III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE a acusação formulada na inicial para CONDENAR o réu MÁRIO ANTONIO MOTTA PITARO pela prática do crime previsto no art. 183 da Lei nº 9.472/97.Passo a dosar a pena que lhes deve ser
aplicada em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do Código Penal.A culpabilidade indica que a pena-base deve ser fixada no mínimo. Os antecedentes são imaculados. Poucos elementos foram coletados a
respeito de sua conduta social e personalidade. Os motivos do delito se constituem pelo desejo de obter proveito econômico, o que é normal à espécie. As circunstâncias são normais à espécie. As consequências do crime
não chegam ao extremo de justificar, no presente caso, a elevação da pena-base. O comportamento da vítima não influiu na prática do delito. À vista destas circunstâncias judiciais analisadas individualmente, é que fixo a
pena-base em 02 (dois) anos de detenção e 10 (dez) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do fato, devidamente corrigido pelos índices legais.Nesse ponto, explico a razão de ter fixado a pena de
multa abaixo do valor previsto na norma legal. A pena de multa fixada no art. 183 da Lei 9.472/97 (R$10.000,00 - dez mil reais) afronta o princípio constitucional da individualização da pena, na medida em que impossibilita
ao magistrado avaliar as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal e aquilatar a situação econômica do sentenciado. Nesse sentido, vários julgados corroboram esse entendimento (ACR
00006856820034013902, JUIZ TOURINHO NETO, TRF1 - TERCEIRA TURMA, e-DJF1 DATA: 29/04/2011 PAGINA:118; ACR 201051150004476, Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO, TRF2
- SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::19/11/2014; ACR 00078626620064036119, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:).Inexistem circunstâncias atenuantes e agravantes, nem causas de diminuição ou de aumento de pena, tornando-se, assim, definitiva a pena acima
fixada.Portanto, fica o réu MÁRIO ANTONIO MOTTA PITARO definitivamente condenado a pena de 02 (dois) anos de detenção e 10 (dez) dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do fato,
devidamente corrigido pelos índices legais.Presentes os requisitos legais objetivos e subjetivos constantes do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade aplicada ao réu por 2 (duas) penas restritivas de
direito, qual seja: uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida pelo Juízo da Execução e que terá a mesma duração da pena corporal substituída (art. 46, caput, e ) e uma pena de
prestação pecuniária destinada à União, no valor de 2 (dois) salários mínimos (cujo valor deverá ser o vigente à época do efetivo pagamento, consoante precedentes do STJ), considerando a quantidade de pena privativa de
liberdade ora aplicada e a capacidade econômica do réu.Em caso de revogação da pena restritiva de direitos, o regime inicial de cumprimento de pena privativa de liberdade será o aberto, em vista do disposto pelo art. 33,
2º, "c", do Código Penal.Tendo em conta a cominação de penas restritivas de direitos ao réu, e a inexistência de fundamentos cautelares suficientes para a decretação da custódia preventiva, poderá o mesmo apelar em
liberdade.Deixo de arbitrar o valor mínimo da indenização, nos termos do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, já que não há demonstração da ocorrência de danos materiais derivado do delito
praticado.Isento o acusado do pagamento das custas em face da hipossuficiência econômica verificada nos autos (art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96).Verifico que os bens apreendidos já tiveram sua destinação determinada pelo
Juízo à fl. 247, nada mais restando a ser deliberado a esse respeito.Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:1) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;2)
Proceda-se ao recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelos artigos 50, do Código Penal, e 686, do Código de Processo Penal;3) Comunique-se à Justiça Eleitoral para
os efeitos do art. 15, III, da Constituição Federal;4) Proceda a Secretaria às comunicações de praxe e arquivem-se os autos, com as cautelas de costume e expedição do necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Jales, 08 de setembro de 2016. LORENA DE SOUSA COSTA Juíza Federal Substituta

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000829-97.2012.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X EMERSON ALGERIO DE TOLEDO(SP126072 - ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR
E SP181715 - TAMMY CHRISTINE GOMES ALVES) X DALTON MELO ANDRADE(SP083278 - ADEVALDO DIONIZIO)

Fls. 894/905. Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal, bem como suas razões recursais, com fundamento no artigo 593, I, do Código de Processo Penal. 
Fl. 912. Recebo o recurso de apelação interposto pelo acusado Dalton Melo Andrade, com fundamento no artigo 593, I, do Código de Processo Penal. 
Fl. 913. Recebo o recurso de apelação interposto pelo acusado Emerson Algério de Toledo, com fundamento no artigo 593, I, do Código de Processo Penal.
Anoto que a defesa do réu Emerson Algério de Toledo pugnou pela apresentação das razões ao recurso de apelação na superior instância. 
Intime-se a defesa do réu Dalton Melo de Andrade para que apresente as razões do recurso de apelação, no prazo legal.
Após, intime-se a defesa do acusado Emerson Algério de Toledo para que apresente as contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal, no prazo legal.
Por fim, intime-se o representante do Ministério Público Federal para que apresente as contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo réu Dalton Melo Andrade.
Estando os autos em termos, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. 
Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 4117

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0000515-15.2016.403.6124 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001625-88.2012.403.6124 () ) - BANCO ITAUCARD S.A.(SP213796B - ROSANE MARIA FERREIRA BARSOTTI
SEBASTIÃO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES) X EVANDRO FERNANDES COELHO

Trata-se de pedido formulado pelo Banco Itaucard S/A, pleiteando a restituição do veículo marca Volkswagem, modelo parati G4 TF Track, ano/modelo 2007/2007, placa DSO-3975, apreendido nos autos da ação penal
nº0001625-88.2012.403.6124, sob a alegação de que o requerente realizou contrato de financiamento com cláusula de alienação fiduciária em garantia com Sirley Gomes Garcia, e que devido ao atraso no pagamento das
parcelas do contrato, o requerente ajuizou a competente a ação para retomada do veículo, na qual foi deferida liminar para devolução do bem (fls. 02/04).
Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal pugnou pelo indeferimento do pedido, por haver dúvida quanto ao direito do requerente (fls. 15/16).
É o relatório. Decido.
Inicialmente, impende constar que se trata de renovação do pedido formulado nos autos nº 0000877-51.2015.403.6124, o qual foi extinto, sem julgamento do mérito, uma vez que, após intimado por duas vezes para
comprovar a situação do financiamento, bem como juntar as principais peças da Ação de Busca e Apreensão nº 1007177-14.2014.826.0032, o requerente deixou transcorrer o prazo sem manifestação. 
Renovada a demanda, observo que persiste a dúvida quanto à propriedade do veículo, visto que não há provas do inadimplemento do contrato de financiamento, tampouco juntada cópias das principais peças da Ação de
Busca e Apreensão nº 1007177-14.2014.8.4.26.0032, comprovando que a decisão de fl. 12 de fato se refere ao veículo pretendido.
Assim, determino a intimação do requerente, na pessoa do advogado subscritor da petição inicial, o que se dará através de publicação desta decisão na imprensa oficial (DOE-JF/SP) para que, no prazo improrrogável de
10 (dez) dias, junte aos autos provas do inadimplemento do contrato de financiamento, bem como cópias das principais peças da Ação de Busca e Apreensão nº 1007177-14.2014.8.4.26.0032, comprovando que a
decisão de fl. 12 de fato se refere ao veículo pretendido, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Cumprida a determinação acima, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.
Nos demais casos, tornem os autos conclusos para sentença.
Intime-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

1ª VARA DE OURINHOS

DRA. ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA
JUIZA FEDERAL 
BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 4698

EXECUCAO DA PENA
0002231-16.2012.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CARLOS ROBERTO PAULINO(SP116701 - IUL BRINER CESAR DOS SANTOS)

Trata-se de execução penal instaurada em face de CARLOS ROBERTO PAULINO condenado nos autos da ação penal n. 0002830-62.2006.403.6125 à pena de 1 (um) ano e 1 (um) mês de reclusão pela prática do
crime descrito no artigo 334 "caput" do Código Penal. 
A pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de direitos consistentes na prestação pecuniária no importe de 2 (dois) salários mínimos e prestação de serviços à comunidade pelo tempo da pena substituída
(fl. 02).
A pena foi reduzida para 1 (um) ano de reclusão após julgamento do recurso de apelação interposto pelo réu (fls. 29/34). O acórdão transitou em julgado para as partes em 13/10/2011 (fl. 35).
A audiência admonitória foi deprecada ao juízo de Campinas/SP., local de residência do apenado (fl. 47). Naquele juízo, no entanto, o apenado não foi encontrado. Inúmeras diligências foram então realizadas objetivando
localizá-lo, mas todas restaram infrutíferas. O apenado foi então intimado por edital, mas não compareceu à audiência designada. Na mesma audiência houve então conversão das penas restritivas de direito em privativa de
liberdade com a consequente reversão do regime ao semi-aberto e expedição do competente mandado de prisão, tudo de acordo com as razões ali lançadas (fls. 95, 98 e 101/102). 
Em 16 de junho de 2016 o apenado foi preso e seu defensor manifestou-se nos autos requerendo a reconsideração da decisão que converteu as penas restritivas de direito em privativa de liberdade e que reverteu o regime
de cumprimento da pena. Alegou que o apenado jamais teve a intenção de furtar-se ao cumprimento da lei, até porque supôs que seu anterior defensor havia comunicado nos autos seu novo endereço (fls. 112/113). 
A seguir, como se vê da decisão de fls. 120/121, a ordem de prisão do apenado foi revogada e a audiência admonitória foi novamente deprecada ao juízo de Campinas-SP.
No entanto, às fls. 131/132 a defesa do apenado requereu a decretação da extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição executória, a qual alega ter se consumado em 13/10/2015. Segundo entende, o réu foi
definitivamente condenado a 1 (um) ano de reclusão e o acórdão transitou em julgado em 13/10/2011. Assim, considerando a pena de 1 (um) ano aplicada, o prazo prescricional de 4 anos já se consumou em 23/10/2015.
Com vista dos autos o Ministério Público Federal, concordando com o pedido da defesa, requereu a decretação da extinção da punibilidade do apenado Carlos Roberto Paulino (fl. 137).
É o sucinto relatório.
Decido. 
A sentença proferida nos autos n. 0002830-62.2006.403.6125 condenou o réu à pena de 1 (um) ano e 1 (um) mês de reclusão pela pratica do crime descrito no artigo 334 do Código Penal. Consoante se vê das fls.
30/35, o egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região deu parcial provimento à apelação interposta pela defesa e reduziu a pena aplicada para 1 (um) ano de reclusão.
O acórdão transitou em julgado para as partes em 13/10/2011.
Enquanto na prescrição da pretensão punitiva o prazo é determinado pelo máximo da pena privativa de liberdade abstratamente cominada ao crime, na prescrição da pretensão executória o prazo é regulado pela pena em
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definitivo imposta na sentença condenatória. Pelo artigo 112 do Código Penal Brasileiro, a prescrição da pretensão executória tem início, verbis: "I - no dia em que transita em julgado a sentença condenatória para a
acusação ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional"; (...) Desta forma, transitada em julgado a sentença condenatória para a acusação, é dessa data que se inicia a contagem do lapso
prescricional. 
No presente caso o cálculo prescricional incide sobre a pena aplicada definitivamente, qual seja, 01 ano de reclusão. O art. 109 do diploma repressivo penal, por sua vez, prevê que a prescrição, nos crimes em que o
máximo da pena prevista é igual a 1 (um) ano, ou sendo superior, não excede a 2 (quatro) anos verifica-se depois de decorridos 4 (quatro) anos do fato, ou de qualquer das causas interruptivas do art. 117 do Código Penal.
Observa-se, no caso, que efetivamente decorreu o prazo prescricional, pois da data do trânsito em julgado para a acusação (13/10/2011) até a presente data, decorreu lapso superior a 04 (quatro) anos. O prazo
prescricional é contado ininterruptamente desde o trânsito em julgado para a acusação, pois não houve causa suspensiva ou interruptiva desde aquela data, até porque o apenado não foi localizado para dar início à pena
aplicada até 16/06/2016.
Diante do exposto, com fundamento no art. 61 do Código de Processo Penal e artigo 109, inciso V c.c. artigo 112, inciso I, ambos do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao apenado
CARLOS ROBERTO PAULINO. 
Após o trânsito em julgado da presente sentença, oficie-se aos órgãos de praxe e remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO DA PENA
0001271-55.2015.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X JOSE GALVES LEAL(SP154108 - MARCOS ROBERTO PIRES TONON)

Fls. 46-49: por meio da mensagem eletrônica da fl. 46, indaga o Juízo deprecado, a pedido do executado, sobre o código para se efetuar o recolhimento da prestação pecuniária fixada no acórdão condenatório assim como
o órgão beneficiário dessa prestação.
Inicialmente, cabe esclarecer que a prestação pecuniária, muito embora tenha sido destinada, na sentença prolatada, à entidade com destinação social, essa destinação foi alterada em superior instância em favor da União
Federal, conforme consta, inclusive, na Guia de Recolhimento, à fl. 02v., parte final.
Portanto, fixada a destinação da prestação pecuniária à União, deve o executado providenciar seu recolhimento por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, Código de Arrecadação n. 20230-4, Gestão n. 00001
(Departamento Penitenciário Nacional), Unidade Gestora n. 200333, em favor do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, CNPJ n. 00394494/0008-02.
Comunique-se a presente deliberação ao juízo deprecado em Piraju/SP, a fim de instruir a Carta Precatória em trâmite naquele Juízo sob n. 0000524-43.2016.8.26.0452.
Após, acautelem-se estes autos em Secretaria aguardando o término do cumprimento da(s) pena(s) imposta(s), diligenciando ou expedindo o necessário, oportunamente, conforme o caso, a fim de trazer para os autos
informações sobre o cumprimento da pena imposta.
Int.

EXECUCAO DA PENA
0000814-86.2016.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X MARDEN GODOY DOS SANTOS(SP028587 - JOÃO LUIZ AGUION E
SP100202 - MAURICIO BARBANTI MELLO E SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION)
Trata-se de Execução Penal originada a partir da Ação Penal n. 0000814-86.2016.403.6125, em que o(a) apenado(a) MARDEN GODOY DOS SANTOS foi condenado à pena de 3 (três) anos 7 (sete) meses e 6 (seis)
dias de reclusão e 19 (dezenove) dias-multa, em regime inicial semi-aberto. A pena privativa de liberdade foi substituída por 2 penas restritivas de direitos, consistentes em: 1) prestação de serviços à comunidade; 2)
prestação pecuniária de 60 (sessenta) salários mínimos a serem destinados em favor de entidade pública ou privada com destinação social mediante depósito judicial junto à Caixa Econômica Federal, agência 2874, conta
judicial n. 2874-5, tipo 005.Como o apenado tem endereço na cidade de Bauru/SP, depreque-se a realização da audiência admonitória para designação de entidade para prestação do serviço comunitário e intimação para
efetuar o pagamento da prestação pecuniária e multa.Cópias deste despacho (acompanhadas de cópia das fls. 2-59), servirão como CARTA PRECATÓRIA, a ser encaminhada ao JUÍZO FEDERAL CRIMINAL DE
BAURU/SP, para fins de realização da audiência admonitória para início da execução da pena de MARDEN GODOY DOS SANTOS, portador do RG n. 5.125.220/SSP/SP, CPF n. 722.718.688-15, filho de Jesus
Marden dos Santos e Angelina Godoy dos Santos, nascido aos 11.05.1950, natural de Piracicaba/PR, com endereço na Alameda das Cesalpíneas, n. 4-16, Jardim da Paineiras, em Bauru/SP, para designação de entidade
para a prestação do serviço comunitário, assim como a respectiva FISCALIZAÇÃO do cumprimento da pena imposta.DEPRECA-SE, ainda, ao mesmo JUÍZO FEDERAL acima, a INTIMAÇÃO de MARDEN
GODOY DOS SANTOS, e consequente FISCALIZAÇÃO, para que:a) em prazo a ser definido pelo Juízo deprecado, conforme as condições pessoais e financeiras do executado, efetue o pagamento da pena de
prestação pecuniária no valor de 60 (sessenta) salários mínimos, mediante depósito judicial junto à Caixa Econômica Federal, agência 2874, conta judicial n. 2874-5, tipo 005, aberta especificamente para receber
contribuições dessa natureza para futura destinação a ser dada mediante prévia aprovação de projetos a serem apresentados por entidades cadastradas neste Juízo Federal, na forma da Resolução CJF n. 295/2014;b)
comprove, perante o juízo deprecado, o recolhimento das custas processuais a que foi condenado. Caso as custas processuais ainda não tenham sido pagas, seu recolhimento deverá ser feito, no prazo de 15 dias, por
intermédio de GRU - Guia de Recolhimento da União, Unidade Gestora (UG) nº 090017, gestão 00001 (Tesouro Nacional), código 18710-0, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco
centavos); c) comprove, também, o pagamento da(s) pena(s) de multa, a ser(em) recolhida(s) em favor do Fundo Penitenciário Nacional, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, Unidade Gestora (UG) n.
200333, gestão 00001, código de recolhimento nº 14600-5, no valor de R$ 42.490,75 (fl. 55).Informa-se ao Juízo deprecado que o executado tem como advogado constituído o Dr. CARLOS ALBERTO BOSCO,
OAB/SP n. 86.346.Comunique-se a distribuição destes autos aos órgãos de estatística criminal (IIRGD/DPF-Marília), como de praxe.Cientifique-se o Ministério Público Federal. Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003939-82.2004.403.6125 (2004.61.25.003939-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X ALBERTINO DA SILVA(SP141295 - EMANUEL TOLEDO
DE MORAIS) X JOSE DONIZETE RIBEIRO DA SILVA(SP141295 - EMANUEL TOLEDO DE MORAIS) X DARCI BRAZ DOS SANTOS(PR065271 - JEFFERSON RUSTICK E PR047728 - CHRISTIANO
SOCCOL BRANCO E PR029318 - CYNTIA SOCCOL BRANCO)

O réu DARCI BRAZ DOS SANTOS foi denunciado, juntamente com Albertino da Silva e José Donizete Ribeiro da Silva como incursos nas sanções do artigo 334, "caput", c.c. artigo 29, ambos do CP.
O Ministério Público Federal ofereceu proposta de suspensão condicional do processo aos denunciados e dois deles a aceitaram - José Donizete e Albertino da Silva (fls. 149, 201, 342, 356/357). O denunciado Darci
mudou de endereço sem comunicar o juízo, razão pela qual em relação a ele a proposta de suspensão foi dada como prejudicada bem como foi decretada sua revelia (fls. 401 e 465).
Posteriormente, em razão do cumprimento das condições acordadas em audiência pelos denunciados José Donizete e Albertino da Silva, foram proferidas sentenças, as quais declararam extintas as punibilidades em relação
a eles (fls. 474 e 604/605). 
O feito teve normal prosseguimento em relação ao réu Darci. A denúncia havia sido recebida em 17 de janeiro de 2008 (fl. 150). 
A sentença de fls. 654/662 condenou o réu Darci à pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão. 
A sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal em 10 de julho de 2015 (fl. 686). 
A defesa interpôs recurso de apelação da sentença. O Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, julgando o recurso, reduziu a pena privativa de liberdade para 01 ano e 02 meses de reclusão (fls. 736/740). O acórdão
transitou em julgado para as partes em 19 de maio de 2016 (fl. 747).
Os autos foram devolvidos a este juízo federal onde foi aberta vista ao Ministério Público Federal. Em manifestação o parquet federal pleiteou pela declaração de extinção de punibilidade de Darci Braz dos Santos, nos
termos do artigo 107, inciso IV, do CP. Isso porque, segundo relatado, após a redução da pena pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, a prescrição a ser considerada deve ser a de 4 anos, prazo consumado
do recebimento da denuncia até a data da prolação da sentença condenatória. 
Pelo 1º do art. 110 do Código Penal Brasileiro, a prescrição depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada.
No cálculo da pena privativa de liberdade imposta ao acusado tem-se que foi definitivamente fixada em grau recursal em 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão.
O art. 109 do diploma repressivo penal, por sua vez, prevê que a prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos crimes apenados com sanção privativa de liberdade igual a 1 (um) ano ou, sendo superior, não excede a 2
(dois) anos, verifica-se depois de decorridos 4 (quatro) anos do fato, ou de qualquer das causas interruptivas do art. 117 do Código Penal.
Observa-se, no caso, que efetivamente decorreu o prazo prescricional, pois da data do recebimento da denúncia (17 de janeiro de 2008 - fl. 150), causa interruptiva do prazo prescricional (art. 117, IV do CP), até a data
da publicação da sentença (19 de maio de 2015 - fl. 663) decorreu lapso superior a 04 anos.
Diante do exposto DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado DARCI BRAZ DOS SANTOS com fundamento no art. 61 do Código de Processo Penal e artigo 107, inciso IV c.c. artigo 109, inciso V,
ambos do Código Penal.
Após o trânsito em julgado da presente sentença oficie-se aos órgãos de praxe e remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações. Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, comunicando-se o necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000689-02.2008.403.6125 (2008.61.25.000689-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X DORIVAL ARCA JUNIOR(SP200437 - FABIO
CARBELOTI DALA DEA E SP199864 - WALTER JOSE ANTONIO BREVES E SP203132 - VINICIUS MARCELO OLIVEIRA DA CRUZ)
Ciência às partes do retorno destes autos a este Juízo Federal.Em razão do trânsito em julgado do v. acórdão da fl. 375-380, lance-se o nome do réu DORIVAL ARCA JUNIOR no Livro de Rol de Culpados e
comunique-se sua condenação aos órgãos de estatística criminal e ao TRE.Expeça-se Guia de Recolhimento remetendo-se-a para distribuição junto a este Juízo Federal, haja vista que este juízo também atua como juízo de
execuções penais no âmbito desta Subseção Judiciária.Ao Setor de Distribuição para as anotações pertinentes quanto à condenação do réu acima.Cópias do presente despacho deverão ser utilizadas como CARTA DE
INTIMAÇÃO do réu DORIVAL ARCA JUNIOR, RG n. 8.909.719/SSP/SP, com endereço na Rua Paraná, n. 1303, apto 84, Jardim Matilde, Ourinhos-SP, CEP 19901-080, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
recolha as custas processuais a que foi condenado, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), no prazo de 15 dias, por meio da Guia de Recolhimento da União - GRU (unidade
gestora n. 090017, gestão n. 00001, código de receita n. 18710-0), sob pena de inscrição como dívida ativa da União, consoante o disposto no art. 16 da Lei n. 9.289/96, comprovando nesta ação penal, no mesmo prazo,
o referido pagamento.Após as providências acima e a comprovação do pagamento das custas processuais, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002579-68.2011.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X FRANCISCO RONALDO RODRIGUES DA SILVA(SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E
SP268806 - LUCAS FERNANDES E SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) X GILMAR MATOS DO NASCIMENTO(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP268806
- LUCAS FERNANDES)
Ciência às partes do retorno destes autos a este Juízo Federal.Em razão do trânsito em julgado do r. acórdão das fls. 604-608, lance-se o nome dos réus FRANCISCO RONALDO RODRIGUES DA SILVA e GILMAR
MATOS DO NASCIMENTO no Livro de Rol de Culpados.Comunique-se sua condenação aos órgãos de estatística criminal e ao TRE.Ao Setor de Distribuição para as anotações pertinentes quanto à condenação dos
réus.Expeça-se Guia de Recolhimento, remetendo-se-a para distribuição junto a este Juízo Federal, haja vista que este juízo também atua como juízo de execuções penais no âmbito desta Subseção Judiciária.Considerando
que não há nos autos o endereço atualizado dos réus, visto que não foram encontrados para serem intimados da sentença (fls. 574 e 576), intimem-se os réus na pessoa de seus advogados constituídos, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, recolha as custas processuais a que foram condenados, no valor de R$ 149,00 (cento e quarenta e nove reais) cada um, por meio da Guia de Recolhimento da União - GRU (unidade gestora n. 090017,
gestão n. 00001, código de receita n. 18710-0), sob pena de inscrição como dívida ativa da União, consoante o disposto no art. 16 da Lei n. 9.289/96, comprovando nesta ação penal, no mesmo prazo, o referido
pagamento.Ficam os réus intimados, também, na pessoa de seus advogados constituídos para que apresentem seus novos endereços nos autos, bem como para que se manifestem se têm interesse na dedução do valor das
custas e da pena de prestação pecuniária em que foram condenados do saldo existente nas contas relativas às fianças recolhidas, com fundamento no artigo 336, do Código de Processo Penal.Com a comprovação do
pagamento das custas processuais ou o decurso do prazo concedido ao réu, certifique-se o ocorrido nos autos das Execuções Penais a serem distribuídas, trasladando-se cópia das peças pertinentes, ou consigne-se essa
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informação na Guia de Recolhimento, conforme o caso.Após as providências acima e a comprovação do pagamento das custas processuais bem como a apresentação dos novos endereços dos réus, voltem-me conclusos
para deliberar acerca da restituição das fianças recolhidas às fls. 187 e 188. Cientifique-se o Ministério Público Federal.Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002923-49.2011.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA SILVA) X VALMIR GALVAO(SP293789 - CAMILA DE FATIMA AUGUSTO DE AGUIAR) X
MOISES DE SOUZA ROCHA(SP179653 - FABIO YAMAGUCHI FARIA)
.PA 2,15 S E N T E N Ç A
VALMIR GALVÃO e MOISÉS DE SOUZA ROCHA foram denunciados pela prática, em tese, do delito previsto no artigo 34, parágrafo único, inciso II, da Lei n. 9.605/98.
A denúncia foi recebida em 17 de junho de 2013 (fls. 129/130).
As defesas dos réus foram apresentadas às fls. 141/147 (acusado Valmir) e fls. 158/165 (réu Moisés).
O Ministério Público Federal ofereceu proposta de suspensão condicional do processo aos denunciados (fl. 173), que a aceitaram (fl. 190).
Em razão do cumprimento das condições acordadas em audiência pelos denunciados, o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade de ambos (fls. 283 e 292). 
Realmente, como se vê das fls. 191, 201/203, 209/211, 218, 221, 224, 226, 231, 239, 243, 248, 250/252, 254/256, 258, 260, 262, 265, 267, 269/270, 272, 275 e 284/289 (Valmir) e fls. 194/195, 200, 204/206,
212/214, 216/217, 219/220, 222/223, 225, 230, 232/235, 240, 246, 249, 253, 257, 259, 261, 263/264, 268, 271, 280/281 (Moisés), os réus cumpriram as condições da suspensão do processo a que se obrigaram.
Ante o exposto DECLARO EXTINTAS AS PUNIBILIDADES de VALMIR GALVÃO e MOISÉS DE SOUZA ROCHA, qualificados na presente ação penal, relativamente aos fatos de que tratam estes autos, com
fundamento no artigo 89, 5.º, da Lei n. 9.099/95.
Tendo em vista que no depósito deste juízo federal encontram-se acautelados os objetos descritos à fl. 92 e por trataram-se de instrumentos do crime e de material de ínfimo valor, autorizo sua destruição. Comunique-se o
Setor Administrativo deste juízo para cumprimento desta determinação e para que certifique o ocorrido nos autos. 
Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos de praxe.
Ao SEDI para as devidas anotações.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000803-62.2013.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA SILVA) X PAULO RENATO FRASSON(SP151792 - EVANDRO CASSIUS SCUDELER E
SP121617 - ALESSANDRO HENRIQUE SCUDELER)

PAULO RENATO FRASSAN, qualificado nos autos, foi denunciado pela prática, em tese, do delito descrito no artigo 334 1.º, "c", do Código Penal.
O denunciado aceitou a proposta de suspensão condicional do processo oferecida pelo Ministério Público Federal (fls. 129 e 135). 
Após cumpridas pelo denunciado as condições a que se obrigou, o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade (fl. 186).
Realmente, como se vê das fls. 137/138, 142/145, 148/150, 172/173, 177/183, o denunciado cumpriu as condições da suspensão do processo a que se obrigou. 
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de PAULO RENATO FRASSAN, qualificado na presente ação penal, relativamente aos fatos de que tratam estes autos, com fundamento no artigo 89, 5.º, da
Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado oficie-se aos órgãos de informações criminais para que seja preservado o direito do acusado de não ter seu nome lançado em certidões ou informações de antecedentes criminais relativamente
aos fatos de que tratam estes autos, ressalvada a hipótese de requisição judicial.
Ao SEDI para as devidas anotações.
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo, comunicando-se o necessário. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000214-36.2014.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2705 - RUDSON COUTINHO DA SILVA) X MARCOS ROGERIO PEREIRA(SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E
SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA E SP191614A - DANIELA CRISTINA RODRIGUES CAMPIOM ARANTES)
Conforme se verifica pela comunicação feita pela Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Ourinhos/SP, a advogada constituída do réu MARCOS ROGÉRIO PEREIRA, Dra. GIOVANNA NOGUEIRA
JUNQUEIRA, OAB/SP n. 279.222, encontra-se impossibilitada de exercer a advocacia desde 01.07.2016.No entanto, mesmo impossibilitada, ela continua exercendo o múnus de advogada nesta ação penal, tendo
peticionado às fls. 181-185 apresentando recurso de apelação e as respectivas razões em nome do réu, e à fl. 189, em nome próprio, solicitando o parcelamento da multa que lhe foi aplicada na sentença prolatada nos
autos, fls. 154-160.Diante da irregularidade acima, estando viciados os atos praticados, determino o desentranhamento das petições acima, fls. 181-185 e 189, e sua remessa à Ordem dos Advogados do Brasil em
Ourinhos para adoção das providências pertinentes em relação à conduta da advogada Dra. GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA, OAB/SP n. 297.222, utilizando-se de cópias do presente despacho como
Ofício.Como consequência do vício detectado na petição da fl. 189, deixo de conhecer do pedido de parcelamento da pena de multa aplicada e determino que a Secretaria deste Juízo Federal cumpra, de imediato, a
determinação consignada na parte final da decisão da fl. 188, oficiando-se à Procuradoria da Fazenda Nacional em Marília para inscrver, como dívida ativa da União, a pena de multa aplicada e não paga. Instrua-se, como
de praxe, o Ofício com o respectivo Demonstrativo de Débito e as cópias pertinentes desta Ação Penal (fls. 60-61, 129, 132 e 132v., 133-134, 135, 137-138, 144, 154-160 e 186-187), utilizando-se de cópias deste
despacho como OFÍCIO.De outra parte, não há qualquer prejuízo a ser sofrido pelo réu, haja vista que, muito embora este Juízo, por meio da decisão da fl. 188, tenha recebido como recurso de apelação a petição
apresentada pela advogada supra à fl. 181, verifico que, anteriormente, à fl. 175, o próprio réu já havia manifestado o desejo de recorrer da sentença prolatada, o qual, ora recebo como recurso de apelação da
defesa.Considerando que, além da advogada acima, que se encontra suspensa, o réu tem outros dois advogados constituídos nos autos, ficam eles intimados para que, no prazo legal, apresentem as razões de apelação, no
prazo de 8 dias.Sem prejuízo, utilizando-se de cópias deste despacho como MANDADO, INTIME-SE pessoalmente o acusado MARCOS ROGÉRIO PEREIRA, filho de José Carlos Pereira e Maria Otília Rodrigues
Pereira, nascido aos 07.05.1974, RG nº 24.928.220-3/SSP/SP, CPF n. 190.934.448-67, com endereço residencial na Rua Francisca Robles Madeira, n. 262, Vila São Silvestre e endereço do trabalho na Avenida
Domingos Perino, n. 758, ambos na cidade de Ourinhos, tel. 14-3322-60476, para que apresente suas razões de apelação, por meio de seus advogados regularmente constituídos nos autos, na forma e prazo do artigo 600
do Código de Processo Penal.Na sequência, abra-se vista dos autos ao MPF para apresentação das contrarrazões.Após a apresentação das contrarrazões de apelação e o cumprimento das demais determinações
consignadas nos autos, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as cautelas de praxe e as homenagens deste Juízo Federal.Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001065-75.2014.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X ANDREIA APARECIDA MEURER(PR031852 - JULMARA LUIZA
HUBNER)

ANDREIA APARECIDA MEURER, qualificada nos autos, foi denunciada, juntamente com Heliton da Silva, originariamente nos autos n. 0000534-23.2013.403.6125, pela prática, em tese, do delito descrito no artigo
334 "caput" do Código Penal.
O Ministério Público Federal ofereceu proposta de suspensão condicional do processo à denunciada Andréia (fl. 175). O benefício foi aceito por ela em audiência realizada no juízo deprecado em 30/07/2014 (fls.
263/264). Os autos n. 0000534-23.2013.403.6125 foram desmembrados em relação a denunciada Andréia, o que originou este feito (fl. 269).
Após cumpridas pela denunciada Andréia as condições a que se obrigou, o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade (fl. 367).
Realmente, como se vê das fls. 294/verso, 295/303, 318 e 354, a denunciada cumpriu as condições da suspensão do processo a que se obrigou. 
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANDREIA APARECIDA MEURER, qualificada na presente ação penal, relativamente aos fatos de que tratam estes autos, com fundamento no artigo 89,
5.º, da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos de informações criminais para que seja preservado o direito da acusada de não ter seu nome lançado em certidões ou informações de antecedentes criminais relativamente
aos fatos de que tratam estes autos, ressalvada a hipótese de requisição judicial.
Ao SEDI para as devidas anotações.
Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo, comunicando-se o necessário. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000026-09.2015.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X CICERO ARAUJO DE OLIVEIRA(SP272021 - ALTIERES GIMENEZ
VOLPE) X ELIZANDRE RODRIGUES BITTENCOURT(PR036059 - MAURICIO DEFASSI)

CICERO ARAUJO DE OLIVEIRA e ELIZANDRE RODRIGUES BITTENCOURT, qualificados nos autos, foram denunciados, juntamente com outras onze pessoas, originariamente nos autos n. 0000829-
02.2009.403.6125, pela prática, em tese, do delito descrito no artigo 334 "caput" do Código Penal.
Os denunciados Elizandre e Cícero aceitaram as propostas de suspensão condicional do processo oferecidas pelo Ministério Público Federal (fls. 622/623 e 706/708). 
Aos 23 de setembro de 2014, considerando que a ação penal n. n. 0000829-02.2009.403.6125 encontrava-se suspensa aos denunciados Elizandre e Cicero, foi determinado o desmembramento daquele feito em relação a
eles, o que deu origem a estes autos (fls. 712/713). 
Após cumpridas pela denunciada Elizandre as condições a que se obrigou, o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade (fl. 899).
Realmente, como se vê das fls. 881/895, a denunciada cumpriu as condições da suspensão do processo a que se obrigou. 
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ELIZANDRE RODRIGUES BITTENCOURT, qualificada na presente ação penal, relativamente aos fatos de que tratam estes autos, com fundamento no
artigo 89, 5.º, da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado oficie-se aos órgãos de informações criminais para que seja preservado o direito da acusada de não ter seu nome lançado em certidões ou informações de antecedentes criminais relativamente aos
fatos de que tratam estes autos, ressalvada a hipótese de requisição judicial.
Ao SEDI para as devidas anotações.
Por fim, em face do tempo decorrido desde a juntada aos autos de informações a respeito do cumprimento das condições acordadas pelo denunciado Cícero Araújo de Oliveira - fls. 857/858, diligencie a Secretaria junto
ao Juízo de Feira de Santana/BA objetivando a atualização daquelas informações. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001496-75.2015.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X ADILSON HOLTMAN X EDSON BRUNO BAGIO(PR018654 - ELIANE
VARGAS ROCHA E PR064825 - SAMARA YOUNES)
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Fls. 269-286: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. Por ora, não visualizo qualquer
das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento em face do réu EDSON BRUNO BAGIO.À vista dos antecedentes criminais do réu EDSON
BRUNO BAGIO já trazidos para os autos (fls. 204, 206) e da proposta de suspensão processual formulada pelo Ministério Público Federal à(s) fl(s). 190, utilizando-se de cópias deste despacho, expeça-se CARTA
PRECATÓRIA, a ser encaminhada ao JUÍZO DE DIREITO CRIMINAL DE MEDIANEIRA/PR, para REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE SUSPENSÃO PROCESSUAL E FISCALIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
IMPOSTAS, caso aceitas pelo(s) réu(s) e seu(s) defensor(es), a qual fica desde já homologada por este Juízo Federal, em relação a EDSON BRUNO BAGIO, CPF n. 662.246.759-53, nascido aos 24.10.1990, filho de
Evaldo Bagio e Joraci de Liz Bagio, com endereço na Rua Amapá n. 2457, Bairro Nazaré, em Medianeira/PR (anexar à deprecata cópia das fls. 188-190, 191-192, 204, 206, 270).O(s) réu(s) deverá(ao) ser intimado(s)
para que compareça(m) perante o Juízo deprecado munido(s) das certidões atualizadas de distribuição criminal e de execução penal das Justiças Federal e Estadual da Comarca do local em que reside (além daquelas já
juntadas nos autos, que seguem anexas), a fim de comprovar(em) o preenchimento dos requisitos especificados no artigo 89 da Lei n. 9.099/95 e ser(em) ouvido(s) sobre a proposta de suspensão processual
apresentada.Deverá(ao) o(s) acusado(s) ser CIENTIFICADO(S) de que o não comparecimento à audiência a ser designada pelo Juízo deprecado será entendido por este Juízo Federal como não aceitação da proposta e
implicará no regular processamento desta ação penal.Informa-se que o réu EDSON BRUNO BAGIO tem como advogada constituída a Dra. ELIANE VARGAS ROCHA, OAB/PR n. 18.654 e outra, conforme
procuração em anexo.Vindo para os autos informações relativas à aceitação da proposta de suspensão condicional do processo, encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição deste Juízo para anotação da suspensão
processual e cientifique-se o órgão ministerial. Caso contrário, voltem-me conclusos. Diante do novo endereço do réu ADILSON HOLTMAN à fl. 253v. e 288, determino a extração de cópias deste despacho
(acompanhadas de cópia das fls. 188-189) com a finalidade de que sejam utilizadas como CARTA PRECATÓRIA, com o prazo de 60 dias, a ser encaminhada ao JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CASCAVEL/PR, para CITAÇÃO do réu ADILSON HOLTMAN, nascido aos 07.05.1965, filho de Dionísio Holtman e Vera Lúcia Holtman, RG n. 4.938.660-5/SSP/PR, CPF n. 662.246.759-53, com endereço na Rua
Kamaiuras n. 1590, Bairro Santa Cruz, Cascavel/PR, telefone: (45) 9944-9504, para responderem à acusação formulada pelo Ministério Público Federal, por escrito, conforme o artigo 396 do Código de Processo Penal,
no prazo de 10 dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar à sua defesa, oferecendo documentos e justificações, especificando as provas pretendidas e arrolando testemunhas, qualificando-as (com a
ressalva de que as testemunhas abonatórias, preferencialmente, sejam substituídas por declarações escritas) e requerendo suas intimações, se necessário (artigo 396-A do Código de Processo Penal).Deverá o acusado, na
ocasião em que for(em) citado(s), ser(em) advertido(s) e notificado(s) de que, decorrido o prazo sem apresentação de resposta, haverá nomeação de defensor dativo para essa finalidade (artigo 396-A, 2º, do CPP).O
Oficial de Justiça responsável pela diligência deverá indagar ao réu e certificar se ele tem advogado constituído ou se necessitará da nomeação de advogado dativo por este Juízo Federal.Cientifique-se o Ministério Público
Federal.Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000364-46.2016.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X JOAO CARLOS MARTHO CARREL(SP263946 - LUCIANA LOURENCO
SANTOS)
A advogada constituída pelo réu JOÃO CARLOS MARTHO CARREL, Dra. LUCIANA LOURENÇO SANTOS, OAB/SP n. 263.946, apesar de devidamente intimada por duas vezes por meio do Diário Eletrônico da
Justiça Federal, deixou transcorrer o prazo para apresentar as razões recursais em nome do acusado (fls. 265-271).Em decorrência da inércia da advogada constituída do réu, foi o acusado intimado pessoalmente para
constituir novo defensor, porém ele também permaneceu inerte (fls. 275-277 e 280-281).Ante o exposto, considerando que as razões recursais são indispensáveis para a efetividade da defesa do réu, sem a qual fica
prejudicado seu recurso de apelação, a fim de dar continuidade ao processamento do recurso por ele interposto, determino que seja nomeado, por meio do sistema da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, um advogado(a)
ad hoc ao réu com a finalidade específica de apresentar suas razões de apelação, quanto ao recurso interposto à fl. 263 e recebido à fl. 265.Por motivo de restrições do "Sistema AJG", anote-se o valor mínimo previsto em
tabela no campo relativo aos honorários advocatícios, deduzido em dois terços, unicamente com a finalidade de viabilizar a nomeação do(a) ilustre advogado(a) para a prática do ato. Os honorários advocatícios lhe serão
arbitrados e requisitados tão logo seja apresentada a peça de razões de apelação, atentando-se ao grau de zelo do(a) profissional e à complexidade da causa.Cópias deste despacho, juntamente com uma cópia do ato de
nomeação do(a) advogado(a), servirão como MANDADO DE INTIMAÇÃO do(a) defensor(a) para manifestação na forma e prazo acima. Em relação à advogada constituída, Dra. LUCIANA LOURENÇO SANTOS,
OAB/SP n. 263.946, conforme exposto acima, foi ela intimada por duas vezes por meio do Diário Eletrônico da Justiça Federal, mas deixou transcorrer o prazo para apresentar as razões recursais em nome do acusado (fls.
265-271), não apresentando qualquer justificativa para sua inércia, razão pela qual, inclusive, está sendo necessária a nomeação de defensor ao réu para a prática de ato processual indispensável à sua defesa.Ressalto que
do despacho que determinou a segunda intimação à defensora constituída ainda constou expressamente: "... renove-se por mais uma vez a intimação da advogada do réu para que apresente suas razões recursais, em
prestígio ao princípio da ampla defesa, sob pena de aplicação da MULTA prevista no art. 265 do Código de Processo Penal pelo abandono da causa" (fl. 269).Como se vê, a defensora foi intimada por duas vezes e, na
segunda intimação, constou a possibilidade de vir a ser penalizada com a multa prevista no CPP. Além disso, não consta nos autos que a defensora tenha renunciado ao mandato com a necessária notificação de seu cliente,
nos termos do art. 45 do Código de Processo Penal.Ademais, pesa em desfavor da defensora que as razões recursais são peça indispensável à continuidade do processamento do recurso interposto, sem a qual o réu tem
prejudicado seu direito ao recurso de apelação, prejudicando seu direito constitucional à ampla defesa. Por este motivo, considero que houve abandono injustificado do processo por parte da advogada constituída pelo réu,
Dra. LUCIANA LOURENÇO SANTOS, OAB/SP n. 263.946, a merecer a devida reprimenda legal nos termos do art. 265, CPP, motivo pelo qual fixo a MULTA em desfavor da ilustre advogada no valor equivalente a
10 salários mínimos vigentes nesta data.Utilizando-se de cópias desta decisão como CARTA PRECATÓRIA, a ser encaminhada ao JUÍZO FEDERAL DE PIRACICABA/SP, com o prazo de 10 dias, INTIME-SE
pessoalmente a referida defensora, Dra. LUCIANA LOURENÇO SANTOS, OAB/SP n. 263.946, com endereço na Rua Laudir Landre Barbosa n. 53, Portal da Água Branca, Piracicaba/SP, tel. 98291-0798, para
efetuar o pagamento da multa ora aplicada, no prazo de 15 (quinze) dias, que deverá ser revertida à União Federal.Se o prazo fixado para o pagamento da multa aplicada à advogada decorrer sem pagamento ou qualquer
outra manifestação, por se tratar de penalidade legal, providencie a Secretaria deste Juízo Federal, de imediato, a expedição de Demonstrativo de Débito relativo à pena de multa aplicada à advogada constituída do réu,
encaminhando-o à Procuradoria da Fazenda Nacional em Marília/SP, por meio de ofício, para inscrição desse valor como dívida ativa da União, instruindo-o com as cópias pertinentes (fls. 186, 219-224, 263 e 265-
271).Utilizando-se, também, de cópias desta decisão como OFÍCIO, cientifique-se a Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Piracicaba/SP, com endereço na Av. Independência n. 3.347, bairro Alemães,
Piracicaba/SP, CEP 13416-230, para que tome conhecimento do fato acima em relação à advogada constituída para adoção de eventuais providências tidas como pertinentes ao caso (anexar cópia das fls. 186, 219-224,
263 e 265-271).Com a apresentação das razões recursais do réu, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação das contrarrazões recursais.Após, voltem-me conclusos para arbitrar honorários
à(o) advogado(a) ad hoc nomeado e demais deliberações pertinentes.Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000776-74.2016.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X BERNARDO ANDRES GOMES CRISTALDO(PR053671 - RODRIGO
VICENTE POLI) X JUAN ALBERTO GAVILAN PERALTA(PR053671 - RODRIGO VICENTE POLI) X BLAS JAVIER AQUINO GOMEZ(PR039972 - CASSIANO CESAR DOS SANTOS) X JUAN
CARLOS GOMEZ CRISTALDO(PR039972 - CASSIANO CESAR DOS SANTOS)
O advogado constituído do réu BERNARDO ANDRES GOMEZ CRISTALDO, Dr. RODRIGO VICENTE POLI, OAB/PR n. 53.671, apesar de devidamente intimado por meio do Diário Eletrônico da Justiça Federal,
deixou transcorrer o prazo para apresentar as CONTRARRAZÕES RECURSAIS em nome do supracitado acusado (fls. 417 e 438-440), relativamente ao recurso de apelação interposto pela acusação.Por essa razão,
renove-se por mais uma vez a intimação do advogado constituído do réu para que apresentar as CONTRARRAZÕES RECURSAIS em nome do acusado BERNARDO ANDRES GOMEZ CRISTALDO, no prazo de 8
dias, em prestígio ao princípio da ampla defesa, sob pena de aplicação da MULTA prevista no art. 265 do Código de Processo Penal, pelo abandono da causa.Caso o prazo acima transcorra novamente sem qualquer
manifestação do advogado da defesa, extraiam-se cópias do presente despacho a fim de que sejam utilizadas como CARTA PRECATÓRIA, a ser encaminhada ao JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAÍ/SP,
com o prazo de 10 dias, para fins de INTIMAÇÃO do acusado BERNARDO ANDRES GOMEZ CRISTALDO, nascido aos 05.11.1994, nacional do Paraguai, filho de Pastora Gomez Cristaldo, documento de
Identidade Paraguai n. 5561188, acerca da inércia do advogado por ele constituído e para que seja constituído novo advogado a fim de, no prazo de 8 dias, na forma do artigo 600 do Código de Processo Penal, apresentar
suas contrarrazões de apelação relativamente ao recurso de apelação interposto pela acusação, cientificando-se o réu de que, se não houver manifestação no prazo assinalado, ser-lhe-á nomeado advogado por este Juízo
pela Assistência Judiciária Gratuita para a mesma finalidade. Na hipótese de o advogado do réu continuar sendo o mesmo acima, deverá ser apresentada as contrarrazões recursais no prazo fixado.Em face do trânsito em
julgado da sentença prolatada quanto aos réus que foram absolvidos, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição e comuniquem-se aos órgãos de estatística criminal para as anotações pertinentes, como de praxe.Após a
apresentação das contrarrazões de apelação e o cumprimento das demais determinações surpa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as cautelas de praxe e as homenagens deste
Juízo Federal.Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001399-41.2016.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X MARCELO FADINE MUNIZ DA SILVA(SP262038 - DIEGO SCANDOLO
DE MELLO) X MAX SUNALAITI(SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI E SP384097 - BEATRIZ BONATO FRANCO)
O advogado constituído do réu MARCELO FADINE MUNIZ DA SILVA, apesar de devidamente intimado por meio do Diário Eletrônico da Justiça Federal, deixou transcorrer o prazo para apresentar resposta escrita
em nome do acusado (fls. 278-280).Ante o exposto, renove-se por mais uma vez a intimação do advogado do réu para que apresente resposta escrita em nome do acusado MARCELO FADINE MUNIZ DA SILVA,
conforme o artigo 396 do Código de Processo Penal, no prazo de 10 dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar à sua defesa, oferecendo documentos e justificações, especificando as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as (com a ressalva de que as testemunhas abonatórias, preferencialmente, sejam substituídas por declarações escritas) e requerendo sua intimação, se necessário (artigo 396-A
do Código de Processo Penal), sob pena de aplicação da MULTA prevista no art. 265 do Código de Processo Penal, pelo abandono da causa.Sem prejuízo, considerando tratar-se de feito com réu preso, cópias do
presente despacho deverão ser utilizadas como MANDADO DE INTIMAÇÃO pessoal do réu MARCELO FADINE MUNIZ DA SILVA, RG n. 42.162.997-6/SSP/SP, CPF n. 227.776.478-79, filho de Wanderley
Muniz da Silva e Lucinea Aparecida Fadine, nascido aos 04.04.1986, com endereço na Rua Lauro Zimerman Filho n. 210, casa 232, Condomínio Moradas, ou Rua Passeio 4 n. 232, Condomínio Residencial Moradas
Ourinhos II, Jardim Itamaraty, ambos em Ourinhos/SP, tel. 99879-8257, para que, no mesmo prazo de 10 dias, apresente resposta escrita, por meio de seu advogado, conforme exposto acima, cientificando-se o réu de
que, se não houver manifestação no prazo assinalado, ser-lhe-á nomeado advogado por este Juízo pela Assistência Judiciária Gratuita para a mesma finalidade, sem prejuízo da multa a ser aplicada a seu advogado.Após a
apresentação da resposta escrita do réu, voltem-me conclusos.Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001408-03.2016.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3000 - ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER) X ROBERTO TIRIRICA GUIDIO PEREZ(SP061988 - CARLOS ALBERTO
PEDROTTI DE ANDRADE E SP285764 - NARA SILVA DE ALMEIDA E SP163661 - RENATA HOROVITZ KALIM) X ADMIR ZECA(SP070113 - ALFREDO EDSON LUSCENTE E SP272190 - REGIS
DANIEL LUSCENTI)

1. Relatório
ROBERTO TIRIRICA GUIDIO PEREZ e ADMIR ZECA foram denunciados pelo Ministério Público Estadual, juntamente com Isabel Cristina de Moura e Luiz Carlos Souto, pela prática, em tese, do delito descrito no
artigo 299 do Código Penal (Isabel, Admir, Luiz Carlos e Roberto), além do delito descrito no artigo 304 do mesmo diploma legal (Luiz Carlos e Roberto), que teriam ocorrido no ano de 2005. 
O recebimento da denúncia ocorreu em 13 de junho de 2008, ainda pelo juízo estadual (fl. 388).
Após concluída a instrução no juízo estadual, os réus Admir e Isabel requereram, em suas alegações finais, o reconhecimento da incompetência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento do feito (fls. 887/896). 
Em decorrência de decisão proferida pelo egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo foi determinada a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (fl. 981/991).
Em manifestação o Ministério Público Federal oficiante no Tribunal Regional Federal opinou pelo desmembramento do feito com remessa de cópia integral dos autos à Subseção Judiciária de Ourinhos/SP no que tange aos
delitos imputados aos acusados Roberto e Admir. Requereu ainda a devolução dos autos originais ao Tribunal de Justiça de São Paulo para prosseguimento quanto aos réus Isabel e Luis Carlos tendo em vista este ultimo ter
tomado posse como Prefeito do município de Ipaussu-SP. Lembrou também que a eventual pratica de infração penal perpetrada por Luiz e Isabel em nada influencia na conduta perpetrada por Roberto e Admir (fls.
1011/1015).
O pedido ministerial foi atendido como se vê da decisão de fls. 1028/1029. 
Já neste juízo foi aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal (fl. 1031), o qual, às fls. 1035/1036, lembrou que os fatos imputados a Admir e Roberto consumaram-se em 19/01/2005, sendo a denuncia formulada
pelo ministério publico estadual recebida em 13/06/2008. Por outro lado, embora ratifique a exordial apresentada pelo MP/SP, entende que a presente ação penal deve ser encerrada de forma prematura tendo em vista a
superveniente falta de pressuposto processual (interesse-utilidade) para o regular exercício do direito de ação nela estampada, face ao tempo transcorrido entre o recebimento da denuncia e o seu encaminhamento ao MPF.
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Explica que a pena prevista para o delito imputado aos réus é de 1 a 5 anos de reclusão, aplicando-se o prazo prescricional máximo de 12 anos, o qual não encontra-se ultrapassado. Apesar disso, mais de 8 anos já
decorreram desde o recebimento da denuncia e, ainda que as penas dos réus possa ultrapassar o mínimo previsto, seria necessário que este quantum suplantasse o limite fixado no inciso III do Artigo 109 do CP, o que
afirma absolutamente não se alinhar à situação fática trazida neste feito. Assim, afirma não se demonstrar razoável admitir a tramitação de uma ação penal que, desde o início, se mostra incapaz de atingir o objetivo a que se
propõe. Desta forma, segundo o MPF: "...conclui-se, por conseguinte, pela inevitabilidade da prescrição quanto ao delito previsto no art. 304 c/c 299, parágrafo único, do CP, o que faz despontar evidente hipótese de
carência de ação, pela falta de interesse de agir/utilidade para a sua propositura, razão pela qual o MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL requer o arquivamento dos presentes autos, com fulcro no art. 395, II, do Código de
Processo Penal" (fl. 1036) 
É o relatório.
DECIDO.
2. Fundamentação
Analisando os autos entendo pertinente, excepcionalmente, a possibilidade da decretação da prescrição virtual ou em perspectiva.
No presente caso os fatos ocorreram em 19 de janeiro de 2005 e a denúncia foi recebida em 13 de junho de 2008, ainda no juízo estadual. Como se vê, desde o recebimento da denúncia passaram-se mais de oito anos
sem que tenha havido qualquer interrupção no prazo da prescrição. 
Por outro lado, a pena mínima prevista ao delito imputado aos réus é de 1 (um) ano, que prevê um prazo prescricional de 4 (quatro) anos, em muito ultrapassado. 
Conforme observado pelo Ministério Público Federal, considerando ser improvável, na hipótese de condenação, a fixação da pena além do mínimo legal, ou, ainda que ultrapassada a pena mínima, esta não afastaria a
ocorrência da prescrição a não ser que atingisse um patamar que suplantasse o limite fixado no inciso III do artigo 109 do CP (hipótese improvável no presente caso), não se revela razoável admitir a tramitação da ação
penal que se mostra incapaz de atingir o objetivo a que se propõe. Em outras palavras, em tais casos, falta efetivo interesse de agir no prosseguimento da ação penal. 
Desta forma, ultrapassados mais de 8 (oito) anos desde o recebimento da denúncia, permite-se concluir ser pertinente a decretação da prescrição virtual ou em perspectiva, como requerido e explicitado pelo Ministério
Público Federal, até porque, como se viu, eventual pena dificilmente ultrapassaria o mínimo legal.
3. Dispositivo
Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil c.c. artigo 3º do Código de Processo Penal DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ROBERTO TIRIRICA GUIDIO
PEREZ e ADMIR ZECA pela prática do delito capitulado no artigo 304 cc artigo 299, único, ambos do Código Penal, em virtude da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do artigo 107, IV do mesmo
estatuto legislativo. 
Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos de praxe.
Ao SEDI para as devidas anotações.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, fazendo-se as comunicações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA

1ª VARA DE S J BOA VISTA

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR
DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA
OSIAS ALVES PENHA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 8675

USUCAPIAO
0002160-66.2016.403.6127 - GERALDO JOSE REIJERS X MARCIA APARECIDA REIJERS X HENRIQUE LUIZ REIJERS X MARISA HENRIETTA REIJERS(SP197663 - DECIO APPOLINARIO) X
COOPERATIVA AGRO PECUARIA HOLAMBRA X RICHARD DE WIT X KITTY MARIA REIJERS DE WIT X GERALDO TEODORO SWART X CARLA MARGARETHA REIJERS SWART X NELSON
ARTUZI X IVANETE APARECIDA DE ALMEIDA ARTUZI X EDIVALDO ZANCA X BARBARA CELESTE POLI X ISIDORO ANTONIUS DOMHOF X JACQUELINE JOSELIA MARIA WALRAVENS
DOMHOF X TOMMY JOHN ELTINK X VERIDIANA CARRARA CANAZZA ELTINK X ADRIANO JOANES MARIA VAN ROOYEN X ANAMARIA LITJENS X BERNARDO MARIA VAN ROOIJEN X
SILVIA REGINA PATRICIO SARTORELLI VAN ROOIJEN X ROBERTO MARIA VAN ROOYEN X HENRICUS PETRUS KAGER X ROSELI BATISTA KAGER X ESDRAS OLINTO PRADO VILHENA
X SUZANA PICCININI VILHENA X TULIO PRADO VILHENA X MARIA LUZIA VIEIRA VILHENA X JOAO GILBERTO MARIO VAN DEN BROEK X MARLENE JOANA JEUKEN VAN DEN BROEK
X LUCIANO VAN DER HEIJDEN X JACINTA VAN DEN BROEK HEIJEDEN X PETRUS BARTHOLOMEUS WEEL X ANTHONIA JOSEPHIA HENDRIKA SWART WEEL X JACOB THEODORUS
SWART X JANETE CECILIA SIEPMAN SWART X SERGIO RICARDO VAN HAM X VANDERLY APARECIDA SIMOES VAN HAM X MARIA GESINA HERBERS HENDRIKX X RONNY GROOT X
RICARDO GROOT X JOHANNA MARGARIDA GEMMA VAN VLIET(SP273001 - RUI JESUS SOUZA) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM(SP236211 - SILVIA RENATA
CHIARELLI)
Ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação neste Fórum Federal. Ratifico os atos processuais ocorridos no D. Juízo Estadual. Preliminarmente remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão, no polo passivo,
da Sra. Johanna Margarida Gemma Van Vliet, CPF nº 024.646.548-41. Para o patrocínio, neste Juízo Federal, dos interesses daqueles citados fictamente, nomeio o i. causídico, Dr. Rui Jesus Souza, OAB/SP 273.001,
nos termos do art. 72, II, do CPC. Anote-se. Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para o recolhimento das custas devidas no âmbito federal, sob pena de extinção. Concedo, outrossim, à União Federal
(AGU), prazo para especificação de provas. Oportunamente vista dos autos ao Ministério Público Federal - MPF. Int. e cumpra-se.

MONITORIA
0000553-91.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARIA APARECIDA LUZIA FLAUZINO
Vistos, etc.Intime-se a Caixa para que analise o feito e promova seu andamento. Prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se os autos de forma sobrestada.Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012361-86.2002.403.6102 (2002.61.02.012361-7) - TADEU DE CARVALHO X SUELI VIEIRA DA SILVA DE CARVALHO(SP106467 - ANGELO DONIZETI BERTI MARINO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)
Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001930-73.2006.403.6127 (2006.61.27.001930-6) - CREUSA DE ARAUJO CORREIA(SP028410 - MARCOS ANTONIO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO
FERREIRA ABDALLA)
Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003595-90.2007.403.6127 (2007.61.27.003595-0) - FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA BONFIM(SP026742 - SERGIO AYRTON MEIRELLES DE OLIVEIRA E SP188796 - RENATA DA COSTA GOMES
SANDOVAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004978-69.2008.403.6127 (2008.61.27.004978-2) - RAFAELA FERNANDA SUTANI HASS(SP120372 - LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 -
REGINALDO CAGINI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003389-08.2009.403.6127 (2009.61.27.003389-4) - JODASE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP X ROMUALDO MENEGUEL X SERGIO PALLINI(SP242003 - MILENE CARVALHO ALBORGHETTE
DOMINGOS E SP166971 - CARLOS ALBERTO PEDRINI CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002499-35.2010.403.6127 - JOSE LUCAS DE OLIVEIRA NETO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 -
MARISA SACILOTTO NERY)
Autos recebidos do Arquivo. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003976-59.2011.403.6127 - SILVIA HELENA BUZON GUIMARAES AVILLES(SP143054 - RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL
Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Aguarde-se, no arquivo sobrestado, decisão a ser proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000318-90.2012.403.6127 - EDNA VERONICA BLASCHI BILLO(SP268624 - FLAVIO APARECIDO CASSUCI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)
Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000761-41.2012.403.6127 - JOSE ANTONIO MALAGUTE(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO) X FAZENDA NACIONAL
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Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001491-52.2012.403.6127 - MARIA LENICE CAPRONI DE CAMARGO(SP214319 - GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000105-16.2014.403.6127 - MARIA ELISA PICONI DE MELLO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO) X FAZENDA NACIONAL
Interposto recurso de apelação pelo réu, à parte contrária para, desejando, contraarrazoar no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC). Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os
autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001777-59.2014.403.6127 - ROSANA TRISTAO NOGUEIRA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002854-06.2014.403.6127 - REGINALDO AGRELLA GRANDINI(SP270188 - BIANCA CRISTINA QUAGLIO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP(SP194527 - CLAUDIO BORREGO NOGUEIRA)
Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002193-90.2015.403.6127 - LUCIANO COSTA E SILVA - ME(SP198467 - JOAQUIM VALENTIM DO NASCIMENTO NETO E SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA) X CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)
Trata-se de ação ordinária proposta por Luciano Costa e Silva - ME em face do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo objetivando provimento jurisdicional que declare a desnecessidade da
mesma possuir registro junto ao réu, bem como desnecessidade de possuir em seus quadros de funcionários um médico veterinário, além de obstar, pelos fatos, autuações pelo requerido.Alega que, na condição de pessoa
jurídica que tem por objeto social o comércio varejista de animais vivos e de artigo e alimentos para animais de estimação, comércio varejista de medicamentos veterinários, comércio varejista de artigos de caça, pesca e
camping, comércio varejista de ferragens e ferramentas e comércio varejista de insumos agropecuários, não necessita de registro junto ao réu ou de contratar os serviços de médico veterinário, mas teme ser autuada por não
possuir em seus quadros tal profissional.Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 16 e 28). A autora interpôs agravo de instrumento (fl. 64) e não há notícia nos autos de seu resultado.O requerido
contestou o pedido. Defendeu a necessidade de registro da parte autora em seus quadros, bem como a de se contratar um médico veterinário que responda tecnicamente pelo estabelecimento, uma vez esse exerce
atividades peculiares à medicina veterinária (fls. 29/43).Sobreveio réplica (fls. 75/82).Relatado, fundamento e decido.Não há necessidade de outras provas e não há preliminares. Passo, pois, ao julgamento do mérito.No
que diz respeito à competência do Conselho Regional de Medicina Veterinária para fiscalização e autuação da autora, a questão deve ser examinada ao lume do disposto nos artigos 7º e 8º da Lei 5.517, de 23 de outubro
de 1968, que dispõem, in verbis:Art. 7º. A fiscalização do exercício da profissão de médico-veterinário será exercida pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária, e pelos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária,
criados por esta Lei.Parágrafo único: A fiscalização do exercício profissional abrange as pessoas referidas no art. 4º, inclusive no exercício de suas funções contratuais. Art. 8º. O Conselho Federal de Medicina Veterinária
(CFMV) tem por finalidade, além de fiscalização do exercício profissional, orientar, supervisionar e disciplinar as atividades relativas à profissão de médico-veterinário em todo o território nacional, diretamente ou através
dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária (CRMVs). Resta claro que os Conselhos de Medicina Veterinária têm por a função a fiscalização das atividades dos profissionais nela cadastrados, ou seja, a atuação dos
MÉDICOS-VETERINÁRIOS. Doutra parte, as atribuições do médico-veterinário encontram-se determinadas nos artigos 5º e 6º da mesma lei:Art. 5º. É da competência privativa do médico-veterinário o exercício das
seguintes atividades e funções, a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:(...)e) A direção técnica sanitária dos
estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais
ou produtos de sua origem.(...)Art. 6º. Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e particulares relacionadas com:(...)e) a responsabilidade pelas fórmulas e
preparação de rações para animais e a sua fiscalização;Continua o mesmo diploma legal dispondo que:Art. 27. As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem
atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem.Parágrafo
1º. As entidades indicadas neste artigo pagarão aos Conselhos de Medicina Veterinária onde se registrarem, taxa de inscrição e anuidade. (redação dada pela Lei nº 5.634, de 2 de dezembro de 1970)Nos termos do artigo
1º, do Decreto n. 70206/72, torna-se obrigatório o registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária de empresas que "exerçam atividades peculiares à medicina veterinária", a exemplo da assistência técnica à
pecuária, e execução direta dos serviços específicos de medicina veterinária.Contudo, a simples venda de animal vivo não implica o exercício de atividade ligada ao órgão de classe dos médicos veterinários.Sobre o
tema:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE
SEGURANÇA. COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior
Tribunal de Justiça, o relator está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, o que
coaduna com a hipótese dos autos. 2. A Lei nº 5.517/68, ao regular o exercício da profissão de médico-veterinário, instituiu o conselho de fiscalização profissional, estabelecendo a obrigatoriedade de inscrição em seus
quadros das empresas que exerçam atividades peculiares à medicina veterinária (art. 27). 3. In casu a impetrante não está obrigada ao registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária porque, conforme informação
constante do cadastro nacional da pessoa jurídica (fls. 17), o principal ramo de atuação é o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, atividade que não se amolda às hipóteses
descritas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68. 4. Agravo legal não provido.(MAS nº 00112063420144036100 - Sexta Turma do TRF da 3ª Região - Desembargador Federal Johonsom Di Salvo - DJF 3 em 22 de maio
de 2015)Assim, não vislumbro obrigação legal dos estabelecimentos que só comercializam rações animais prontas, animais vivos e medicamentos para uso em animais domésticos, de providenciarem a permanência de um
profissional veterinário em seus estabelecimentos.Da mesma forma, não haveria a necessidade de registro das mesmas no CRMV, nos termos em que coloca a lei, nos artigos retro mencionados.A
propósito:ADMINISTRATIVO. EMPRESA DEDICADA AO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, VETERINÁRIOS E RAÇÃO. REGISTRO NO CONSELHO FEDERAL DE
MEDICINA VETERINÁRIA. ATIVIDADE BÁSICA NÃO VINCULADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA VETERINÁRIA A TERCEIROS. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO NECESSÁRIO À
OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXIGÊNCIA CRIADA POR RESOLUÇÃO. ILEGALIDADE. 1. Inicialmente, cabível, na hipótese, o reexame necessário, tendo em vista
a sentença concessiva da segurança. Tenho por interposta, assim, a remessa oficial. 2. O pressuposto necessário à exigência de registro de uma empresa junto ao Conselho Profissional é que a atividade-fim exercida pela
mesma seja privativa daquela especialidade profissional (Lei 6.839/80, art. 1º). 3. A atividade básica da empresa - comércio varejista de produtos agropecuários, veterinários e ração -, não é vinculada à prestação de
serviços de medicina veterinária a terceiros. 4. A Lei nº 5.517/68 elenca as atividades privativas de médicos veterinários, bem como as espécies de estabelecimentos que devem se inscrever nos quadros dos Conselhos
Regionais de Medicina Veterinária, não se incluindo entre elas o comércio realizado pela empresa ora embargante. 5. Ilegalidade das Resoluções 592/92 e 680/2000, as quais ultrapassaram os limites de seu campo de
atuação normativa, estabelecendo a obrigação de registro no Conselho profissional, sem previsão na lei de regência da matéria. 6. Precedentes do STJ e desta Corte: REsp 832.122/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/06/2009, DJe 22/06/2009; REsp 686.110/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2006, DJ 26/04/2006 p.
202; REsp 224482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 19.09.2005. p 242; REO 92.01.13550-5/GO, Rel. Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Segunda Turma, DJ de 27/03/2000,
p.57; AMS 2003.32.00.000019-3/AM, Rel. Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, Oitava Turma, DJ de 03/09/2004, p.142; AC 2005.33.00.010523-5/BA, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino
Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.253 de 20/11/2009; AC 2005.38.00.017243-9/MG, Rel. Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista (conv.), Sétima Turma,e-DJF1 p.711 de 30/04/2009; REOMS 2005.35.00.017732-
5/GO, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.159 de 19/05/2008. 7. No que tange especificamente ao comércio de produtos e de medicamentos veterinários, esta e. Corte
firmou, também, entendimento contrário à obrigatoriedade de inscrição nos Conselhos de Medicina Veterinária. Veja-se, a título exemplificativo: REO 2005.33.00.015212-8/BA, Rel. Desembargador Federal Luciano
Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.254 de 20/11/2009; AC 96.01.07029-0/PA, Rel. Juiz Carlos Alberto Simões de Tomaz (conv.), Terceira Turma Suplementar,DJ p.119 de 07/11/2002; AC
1998.01.00.009921-0/DF, Rel. Juiz Antônio Ezequiel, Terceira Turma,DJ p.299 de 26/02/1999. 8. Apelação e remessa oficial, tida como interposta, não providas.(Sétima Turma do TRF da 1ª Região - Desembargador
Federal Reynaldo Fonseca - DJF 01 de março de 2013 - p. 835)Forçoso reconhecer que nada impede que a autora seja fiscalizada a fim de se verificar se ainda atua segundo seu objeto social. Com efeito, a alteração de
seu objeto social para nele incluir atividade peculiar à do médico veterinário ou mesmo a prática de atividade não prevista em seu ato constitutivo que seja de responsabilidade desse profissional podem ensejar autuação sem
que se alegue ilegalidade. Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido (art. 487, I do CPC), para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora, no estrito exercício de seu objeto social, a se registrar
junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como de possuir em seus quadros de funcionários/prestadores de serviço, um médico veterinário.Sem condenação em honorários advocatícios, dada a sucumbência
recíproca.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.Sem prejuízo, oficie-se ao I. Relator do agravo de instrumento.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001696-42.2016.403.6127 - RONALDO APARECIDO DE BARROS(SP357236 - HAMILTON TUMENAS BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Trata-se de ação, na fase de execução de sentença, proposta por Ronaldo Aparecido de Barros em face da Caixa Econômica Federal, na qual foi cumprida a condenação imposta no julgado.Relatado, fundamento e
decido.Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o
trânsito em julgado arquivem-se os autos.Sem prejuízo, traslade-se cópia de fls. 29/30 e 36 e da presente aos autos principais (0001697-27.2016.2043.6127).P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001763-07.2016.403.6127 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO INACIO CARNEIRO(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO MARTINS)
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me
conclusos. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001933-76.2016.403.6127 - UNIMED LESTE PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(MG048885 - LILIANE NETO BARROSO E MG080788 - PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE
COURI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me
conclusos. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003244-39.2015.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004160-20.2008.403.6127 (2008.61.27.004160-6) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2231 - LEONARDO ASSAD POUBEL) X
MARCOS ANDRADE X PAULO ANDRADE X LOIDE ANDRADE CERRI(SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINARIO)
Interposto recurso de apelação pelo embargante, à parte embargada para, desejando, contraarrazoar no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC). Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta,
remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003048-06.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X MAURO DE OLIVEIRA PAULISTA FILHO -
ME X MAURO DE OLIVEIRA PAULISTA FILHO(SP200995 - DECIO PEREZ JUNIOR)
Vistos, etc.Intime-se a Caixa para que analise o feito e promova seu andamento. Prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se os autos de forma sobrestada.Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001009-65.2016.403.6127 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X MARCO ANTONIO MOREIRA X MARIA CRISTINA MOREIRA
Trata-se de execução, aparelhada pelo contrato de mútuo habitacional 803085821362-7, movida pela Caixa Econômica Federal, representando a EMGEA, em face de Marco Antonio Moreira e Maria Cristina
Moreira.Regularmente processada, a exequente requereu a extinção por conta da quitação integral do débito (fl. 58).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos
artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora/bloqueio.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os
autos.P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA
0000979-64.2015.403.6127 - NAIR ROSA PEREIRA BELI(SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL - SP
Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0001496-74.2012.403.6127 - DIVINA DOS SANTOS LAMBARDOZZI(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação, na fase de execução de sentença, proposta por Divina dos Santos Lambardozzi em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual foi cumprida a condenação imposta no julgado.Relatado,
fundamento e decido.Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da
lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001289-51.2007.403.6127 (2007.61.27.001289-4) - MICHELLE ARCURI X MICHELLE ARCURI(SP185862 - CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Preliminarmente cumpra a Secretaria a determinação exarada na primeira parte do despacho de fl. 193.
No mais, trata-se de impugnação aos cálculos de liquidação de sentença apresentados pelo autor em que se alega excesso de execução, não havendo consenso entre as partes acerca dos cálculos e forma de interpretar o
julgado.
Assim, entendo prudente e razoável que haja a apresentação de cálculos por um contador do Juízo.
Encaminhem-se, pois, os autos ao Setor de Contadoria para elaboração de cálculos, nos termos da r. sentença e do v. acórdão.
Int. e cumpra-se.

Expediente Nº 8676

MONITORIA
0002357-21.2016.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X KATIA CRISTIANE DE ABREU CAROCI

Cite(m)-se, nos termos do art. 701 do CPC, para que o(a/s) requerido(a/s), no prazo de 15 dias:
a) efetue(m) o pagamento do valor de R$ 48.938,92 (quarenta e oito mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos), acrescido de honorários advocatícios fixados no importe de 5% (cinco por cento) do
valor atribuído à causa, hipótese em que ficará(ão) isento(s) de custas processuais, nos termos do parágrafo 1º do citado artigo;.PA 1,15 b) ou, querendo, ofereça(m) embargos, independente da segurança do Juízo.
Expeça(m)-se mandado(s) de citação.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001932-38.2009.403.6127 (2009.61.27.001932-0) - ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA(SP020116 - DELCIO BALESTERO ALEIXO E SP033245 - MAURICIO KEMPE DE MACEDO) X UNIAO
FEDERAL
Retornem os autos ao Senhor Perito para complementação do laudo pericial, na forma do que foi requerido pela parte autora à fl. 717. Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004051-35.2010.403.6127 - PAULO EDUARDO DE VASCONCELOS(SP131288 - ROSANA SILVERIO CUTRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Autos recebidos do Arquivo. Requeira a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, o que de direito. No silêncio, retornem ao Arquivo. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0020012-60.2013.403.6143 - BOAV ALIMENTOS LTDA - ME(SP245959A - SILVIO LUIZ DE COSTA) X FAZENDA NACIONAL X AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL -
ABDI(SP319955 - PEDRO ERNESTO NEVES BAPTISTA) X AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-BRASIL(SP173573 - SILVIA MENICUCCI DE OLIVEIRA SELMI
APOLINARIO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X SERVICO BRASILEIRO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(DF016745 - LARISSA MOREIRA COSTA) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH)
Interpostos os recursos de apelação pela parte autora (fls. 347/379) e parte ré (fls. 383/390), vistas às partes contrárias para, desejando, contraarrazoarem no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC). Após o decurso
do prazo legal, com ou sem as referidas respostas, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000523-51.2014.403.6127 - THALITA CARLA MENATO SANTANA(SP165934 - MARCELO CAVALCANTE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI E
SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)
Interposto recurso de apelação pela parte ré, à parte contrária para, querendo, contrarrazoar no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC). Após, decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos
ao E. TRF - 3ª Região, com as cautelas e homenagens deste Juízo. Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001986-28.2014.403.6127 - ELIAS RIBEIRO(SP273001 - RUI JESUS SOUZA) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS(SP199338 - DANIEL GIATTI ASSIS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)
Interposto recurso de apelação pela corré, à parte contrária para, querendo, contrarrazoar no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC). Após, decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao
E. TRF - 3ª Região, com as cautelas e homenagens deste Juízo. Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002663-58.2014.403.6127 - UNIMED LESTE PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA(MG048885 - LILIANE NETO BARROSO E MG080788 - PAULA REGINA GUERRA DE
RESENDE COURI E MG131497 - MONIQUE DE PAULA FARIA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Fls. 1322/1327: manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003101-84.2014.403.6127 - MUNICIPIO DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL(SP242934 - ALEXANDRE COSTA FREITAS BUENO) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -
COREN/SP(SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP277783 - JAMILLE DE JESUS MATTISEN)
Interposto recurso de apelação pela parte ré, à parte contrária para, querendo, contrarrazoar no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC). Após, decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos
ao E. TRF - 3ª Região, com as cautelas e homenagens deste Juízo. Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003605-90.2014.403.6127 - CARLOS EDUARDO CALDEIRA DA SILVA(SP185862 - CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA) X LUIS EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS - ESPOLIO X EDUARDO
FERREIRA DOS SANTOS FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)
Fl. 154: defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002370-54.2015.403.6127 - JOSE FRANCISCO FABIO X SIMONIA FATIMA DE MORAES FABIO(SP290271 - JOSE ROBERTO VITOR JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 -
RICARDO VALENTIM NASSA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Esclareça a ré o motivo pelo qual efeutou no mês de 03/15 o débito de duas prestações habitacionais, comprovando-se.Prazo: 15 (quinze) dias.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002511-73.2015.403.6127 - CLAYTON VIANA DA CRUZ(SP226160 - LEANDRO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fls. 79/80: diga a CEF, em 10 (Dez) dias. Após, conclusos. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002792-29.2015.403.6127 - NAIR RODRIGUES TOMAZ(SP329618 - MARILIA LAVIS RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP272805 -
ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ)
Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Comprove a parte autora a negativação em seu nome, uma vez que o documento de fl. 26 não é suficiente para tal fim.Prazo: 15 (quinze) dias.Após, voltem-me
conclusos.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002794-96.2015.403.6127 - ANA LUCIA CONCEICAO(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP220917 - JORGE
LUIZ REIS FERNANDES)
Trata-se de ação proposta por Ana Lucia Conceição em face do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal objetivando receber indenização por dano moral.Regularmente processada, autora e Banco do Brasil se
compuseram (fls. 67/69).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto, acerca da ação em face do Banco do Brasil, homologo a transação por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e julgo
extinto o processo, com resolução do mérito, nos moldes do art. 487, III, b do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, conforme avençado entre as partes.Certifique-se o trânsito em julgado, ao
SEDI para as devidas anotações e, oportunamente, voltem os autos conclusos para sentença acerca da lide instaurada com a Caixa Econômica Federal.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003301-57.2015.403.6127 - ANTONIO LAZARI NETTO(SP111166 - JOSE EDUARDO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Trata-se de ação ordinária proposta por ANTONIO LAZARI NETTO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a condenação da ré por danos materiais e morais decorrentes de saque indevido
em sua poupança por meio de seu cartão de crédito/débito.Diz que é titular de conta poupança juto à ré e que em 28 de fevereiro de 2015 viu que seu cartão tinha sumido. Ao verificar seu extrato, percebeu que desde 13
de janeiro d e2015 são feitas compras e saques em sua conta poupança, sendo que em dois meses foram sacados R$ 31.020,18 (trinta e um mil, vinte reais e dezoito centavos).Esclarece que, por ser conta poupança, não
realiza saques de forma constante, chegando a ficar mais de mês sem movimentá-la. Não obstante, entre os dias 13 e 20 de janeiro, sua conta poupança foi zerada, por meio de compras e saques, realizados todos na cidade
de Ribeirão Preto.Ao entrar em contato com a CEF, foi informada de que os valores não seriam restituídos, pois não há indícios de fraude, do eu discorda.Requer, assim, seja o feito julgado procedente, com a condenação
da ré em indenização por danos materiais e morais. Com a inicial vieram documentos (fls. 09/18).O feito fora originalmente distribuído perante a Justiça Estadual de Mogi Guaçu que, reconhecendo sua incompetência para
processar e julgar feitos dessa natureza, determinou a remessa dos autos a essa Justiça Federal de São João da Boa Vista (fls. 19/20).Com a redistribuição dos autos, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, e
indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 28).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu sua contestação às fls. 33/54, esclarecendo que o autor apresentou pedido de contestação
dos saques, bem como declarou que oura pessoa tem acesso ao seu cartão e senha, o que afasta a responsabilidade da CEF pelos mesmos. Junta documentos de fls. 57/82.Réplica às fls. 85/87. Nada mais sendo
requerido, vieram os autos conclusos para sentença. É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. PASSO A DECIDIR. As partes são legítimas e estão bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No mérito, o pedido merece ser julgado procedente. Na presente demanda postula a parte autora a indenização por danos materiais e
morais decorrentes de saque ocorrido com o uso de cartão de sua titularidade, mas sem sua autorização. Depreende-se da leitura do artigo 186 do Código Civil (antigo artigo 159 do CC/1916) que quatro são os elementos
da responsabilidade civil: a conduta, a culpa do agente, o prejuízo e o nexo causal (teoria subjetiva). Dentro da doutrina da teoria objetiva, a comprovação do dano e sua autoria são suficientes. O autor defende o seu
pedido buscando fundamentação na teoria do risco do negócio, prevista no Código de Defesa do Consumidor. A atividade bancária consiste basicamente em gerenciar bens e dinheiro de terceiros, devendo a instituição
financeira dispor de meios que previnam qualquer prejuízo aos correntistas. Havendo prejuízo, seja de ordem material ou moral, este deve ser suportado pela instituição, resultado que é do risco profissional da atividade
empreendedora. Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é objetiva. A teoria do risco do negócio está prevista no artigo 14 do Código de Defesa do
Consumidor. In verbis:"O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos." Pela responsabilidade objetiva ou pela teoria do risco, quem exerce determinadas atividades que podem por em perigo pessoas ou bens alheios, da
mesma forma que aufere os benefícios daí resultantes, também deve suportar os prejuízos, independentemente de ter ou não procedido com culpa. Contudo, a teoria em análise também prevê excludentes, previstas no 3º do
mesmo artigo 14: "O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro." Observa-se que,
adotando-se qualquer das teorias, a culpa exclusiva da vítima/consumidor afasta a responsabilidade do prestador de serviços. Todavia, de acordo com 3º, II, do mesmo artigo, cabe ao Banco, prestador de serviço, provar a
culpa exclusiva do consumidor, para que possa se eximir do dever de indenizar.No caso em tela, a questão gira em torno da dúvida acerca do uso do cartão para saques efetuados em conta poupança. Ao receber o cartão
de débito/crédito, o cliente da instituição financeira fica proibido de fornecer seu cartão ou senha a terceiros. A guarda do cartão é de uso pessoal e intransferível, sendo o seu uso de responsabilidade do autor.Como é
notório, em caso de extravio, deve o cartão ser bloqueado, sendo que o banco só responde pelo uso do cartão após o pedido de bloqueio.No caso dos autos, não houve pedido de bloqueio do cartão.Não obstante, tem-
se que a movimentação bancária da referente à conta poupança do autor extrapolou o seu perfil de cliente.Atualmente, as instituições bancárias, a fim de evitar as crescentes fraudes, acompanha o perfil de consumo de cada
cliente e, havendo alteração do mesmo, o ligam para cliente para confirmar a movimentação, ou já realizam bloqueio do catão, por medida de segurança.Não foi esse o comportamento adotado pela CEF. Os documentos
acostados aos autos mostram que houve alteração substancial do perfil de consumo do autor, uma vez que sua conta poupança apresentou movimentação além do comum, e movimentações feitas fora de seu domicílio.A
CEF alega que outra pessoa, além do autor, possui acesso ao cartão e senha. Nesses casos, a única solução possível buscando um equilíbrio nas relações comerciais (artigo 4º, III, do CDC) é impor que o fornecedor do
serviço (no caso a instituição financeira) a produção de mecanismos de verificação e controle dos processos hábeis para comprovar que as operações foram realizadas pelo consumidor, ou sob as ordens deste. No caso
dos autos, a ré não logrou êxito em demonstrar que as movimentações se deram pelo autor ou por ordem desse. E para tanto bastava pedir Às agências de Ribeirão Preto as imagens dos saques (ao menos de um dia de
movimentação). Portanto, conclui-se que não demonstradas as excludentes previstas no art. 14, 3º, do Código de Defesa do Consumidor, deve o Banco responder pelos danos ocasionados ao autor, face à sua
responsabilidade objetiva, decorrente dos riscos inerentes à atividade por ele exercida.Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados proferido pelos nossos pátrios Tribunais: "Consumidor. Saque indevido em conta
corrente. Cartão bancário. Responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços. Inversão do ônus da prova.- Debate referente ao ônus de provar a autoria de saque em conta corrente, efetuado mediante cartão bancário,
quando o correntista, apesar de deter a guarda do cartão, nega a autoria dos saques.- Reconhecida a possibilidade de violação do sistema eletrônico e, tratando-se de sistema próprio das instituições financeiras, correndo
retirada de numerário da conta corrente do cliente, não reconhecida por este, impõe-se o reconhecimento da responsabilidade objetiva do fornecedor do serviço, somente passível de ser ilidida nas hipóteses do 3º do art.
14 do CDC.- Inversão do ônus da prova igualmente facultada, tanto pela hipossuficiência do consumidor, quanto pela verossimilhança das alegações de suas alegações de que não efetuara o saque em sua conta corrente.-
Recurso não conhecido".(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 557030Processo: 200301292521/RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMADATA:01/02/2005 PÁGINA:542 Relatora NANCY ANDRIGHI)"AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL E MATERIAL - CLONAGEM DE CARTÃO MAGNÉTICO - SAQUES SUCESSIVOS EM CAIXAS ELETRÔNICOS - FALTA DE SEGURANÇA - DEFEITO DO
SERVIÇO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AUSÊNCIA DE PROVA DA CULPA EXCLUSIVA DA AUTORA DANO MATERIAL CONFIGURADO - DEVOLUÇÃO DE CHEQUES POR FALTA DE
PROVISÃO DE FUNDOS - NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DO NOME DA AUTORA - DANO MORAL CARACTERIZADO - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE.É objetiva a responsabilidade
da instituição financeira decorrente de defeito do serviço, consistente na falta de segurança, evidenciada por saques sucessivos de numerário da conta do correntista, em caixas eletrônicos, por meio de cartão magnético
clonado, caso não demonstradas as excludentes previstas no art. 14, 3º, do Código de Defesa do Consumidor.O artigo 14 do CDC trata da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço. Funda-se esta na teoria do
risco do empreendimento, segundo a qual todo aquele que se dispõe a exercer alguma atividade no campo do fornecimento de bens e serviços tem o dever de responder pelos fatos e vícios resultantes do empreendimento
independentemente de culpa.O dano moral subsiste pela simples ofensa dirigida ao autor, pela mera violação do seu direito de permanecer com o nome desprovido de máculas, o que torna desnecessária a comprovação
específica do prejuízo sofrido.O valor do dano moral deve ser arbitrado com moderação, norteando-se o julgador pelos critérios da gravidade e repercussão da ofensa, da posição social do ofendido e da situação
econômica do ofensor"(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL nº 507.729-8 - Relatora Heloisa Combat - j. 2 de junho de 2005). Assim, procedem as alegações do autor neste tocante, pois a lesão de ordem material, no importe
de R$ 31.020,80 (trinta e um mil, vinte reais e oitenta centavos) resta comprovada. Passo a análise do pedido no tocante ao dano moral. O dano moral insere-se no campo dos direitos e garantias fundamentais consagrados
na Constituição Federal de 1988, nos incisos V e X do artigo 5º e pode ser conceituado como a dor íntima, sofrimento, vexame, abalo à reputação da pessoa lesada, causando-lhe prejuízo. A indenização por danos morais
tem por finalidade compensar o ofendido pelos prejuízos sofridos e assim amenizar a dor experimentada. Por outro lado, visa a punição do ofensor, desencorajando-o a repetir o ato. Assim, cabe ao juiz analisar com base
nos elementos trazidos autos aos autos, se os fatos relatados configuram situação que permita pleitear indenização por danos morais e arbitrar um valor em termos razoáveis, pois a reparação não pode se constituir em
enriquecimento indevido.O ato apontado pelo autor como causador do dano tem o condão de produzir lesão moral, devido ao constrangimento e sentimento de insegurança sofrido pelo titular do cartão que, em virtude de
saques indevidos, sem a sua participação, vê-se numa situação de sofrimento e incerteza quanto as eventuais necessidades futuras. Assim, vislumbro nos fatos narrados pela parte autora, em conjunto com as provas
apresentadas, elementos que permitam concluir que a conduta do réu tenha colocado o autor numa situação de sofrimento, causadora de dano moral passível de reparação. A responsabilidade por danos morais não se pode
transformar em uma indústria de indenizações. A indenização deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a constituir enriquecimento sem causa, com manifestos abusos e exageros.
Doutrina e jurisprudência ensinam que os critérios para fixação do valor do dano moral ficam a prudente avaliação do juiz, devendo o arbitramento ser realizado com moderação, levando-se em conta o grau de culpa, a
situação econômica das partes, as circunstâncias do fato e, ainda, o porte da empresa recorrida (neste sentido REsp. 135.202, DJU 03.08.98, p. 244, Ap. Cível 96.04.56704-7, TRF 4ª R., e Ap. Cível 95.01.22260-1,
TRF 2ª R.) Desta maneira, arbitro a indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por todo o exposto, e pelo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido a fim de condenar a ré no
pagamento de R$ 31.020,80 (trinta e um mil, vinte reais e oitenta centavos), a título de indenização por danos materiais e de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos morais. Estes valores deverão ser
atualizados desde 02 de março de 2015 (data do último saque) até a data do efetivo pagamento, utilizando como critérios de correção monetária os previstos no Provimento n.º 64 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª
Região. Sobre o valor da indenização devidamente corrigido incidirão juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN. Diante da sucumbência deverá a ré arcar
com honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação. Custas ex lege. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003558-82.2015.403.6127 - SANDRA APARECIDA BARBOSA MASCHIO(SP355289 - BATILHA NERY ANTONIO E SP372142 - LUCIANA GULIN DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fls. 93 e seguintes: dê-se ciência à CEF, para eventual manifestação em 10 (dez) dias. Após, tormem-me conclusos. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001846-23.2016.403.6127 - COSTA CAFE COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA(SP116091 - MANOEL AUGUSTO ARRAES) X UNIAO FEDERAL
Fl. 561: defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento da determinação de fl. 559. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001852-30.2016.403.6127 - CLEIRE APARECIDA AZEVEDO DE ALMEIDA(SP151353 - LUCIANE BONELLI PASQUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me
conclusos. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002196-11.2016.403.6127 - CARMEN SILVIA LOFRANO(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO) X UNIAO FEDERAL
Vistos, etc. 1- Ciência da redistribuição. 2- Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para a advogada da autora subscrever a petição inicial, posto que ainda não
implantado o processo eletrônico nesta Unidade Jurisdicional, bem como para regularizar a representação processual e declaração de pobreza, juntando aos autos os originais, uma vez que aqueles acostados às fls. 18 e 19
são cópias digitalizadas. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     279/377



0002370-20.2016.403.6127 - ANTONIO WILHELMUS VAN DEN BROEK(SP349138A - ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE X FAZENDA NACIONAL
Defiro o pedido de prioridade na tramitação. Anote-se. Citem-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002162-70.2015.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000792-71.2006.403.6127 (2006.61.27.000792-4) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2975 - ANA PAULA AMARAL
CORREA) X IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI GUACU(SP105347 - NEILSON GONCALVES)
Trata-se de embargos opostos pela União Federal em face de execução de sentença movida pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Guaçu.A União defende excesso porque estaria provada a imunidade
tributária da embargada somente de 2001 a 2006, em desconformidade ao período da execução que vai até 2014.A Santa Casa impugnou e apresentou documentos (fls. 25/62).Ciente, a União concordou com a prova da
imunidade (fl. 67) e não demostrou desacerto quanto ao valor (fls. 73, 74 verso e 77).Relatado, fundamento e decido.A documentação apresentada pela Santa Casa (fls. 29/62) demonstra a permanência de sua condição
de entidade beneficente de assistência social até o ano de 2014, como expressamente reconhecido pela União (fls. 67).No mais, não há efetiva controvérsia acerca do montante executado.Isso posto, julgo improcedentes os
embargos, nos moldes do artigo 487, I do Código de Processo Civil.Prossiga-se, nos autos principais, com a execução pelo valor de R$ 1.529.255,66, atualizado até 08.06.2015 (fls. 749/752 da ação principal).Embora
improcedentes os embargos, não há condenação da União em honorários advocatícios. A documentação que prova o acerto da execução foi apresentada nestes embargos, de maneira que as duas partes concorreram para
a desnecessária demanda.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia para os autos principais.Após o trânsito em julgado arquivem-se estes autos.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002358-06.2016.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X PADARIA REZENDE MOCOCA LTDA - ME X DANIEL BOLDRINI REZENDE X JOANA LUCIA
DA SILVA REZENDE

Cite(m)-se nos termos do artigo 827 e ss. do CPC, expedindo a competente carta precatória e instruindo-a com as cópias das guias acostadas aos autos, bem como atentando a Secretaria aos ditames do art. 260 do CPC.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do valor da causa, os quais serão reduzidos pela metade no caso de pronto pagamento em 03 (três) dias.
Int. e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002359-88.2016.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X DANTE MAROBI & CIA LTDA - EPP X NADIR DE LIMA MAROBI X REGER MAROBI

Cite(m)-se nos termos do artigo 827 e ss. do CPC, expedindo a competente carta precatória e instruindo-a com as cópias das guias acostadas aos autos, bem como atentando a Secretaria aos ditames do art. 260 do CPC.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do valor da causa, os quais serão reduzidos pela metade no caso de pronto pagamento em 03 (três) dias.
Int. e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002360-73.2016.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X OSMAR MARTINS X DENISE CRISTINA MARTINS

Cite(m)-se nos termos do artigo 827 e ss. do CPC, expedindo a competente carta precatória e instruindo-a com as cópias das guias acostadas aos autos, bem como atentando a Secretaria aos ditames do art. 260 do CPC.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do valor da causa, os quais serão reduzidos pela metade no caso de pronto pagamento em 03 (três) dias.
Int. e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002379-79.2016.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X JOSE GERALDO LEMOS DA SILVA - ME X JOSE GERALDO LEMOS DA SILVA

Cite(m)-se nos termos do artigo 827 e ss. do CPC, expedindo a competente carta precatória e instruindo-a com as cópias das guias acostadas aos autos, bem como atentando a Secretaria aos ditames do art. 260 do CPC.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do valor da causa, os quais serão reduzidos pela metade no caso de pronto pagamento em 03 (três) dias.
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000884-39.2012.403.6127 - DIVULGUE PROPAGANDA S/C LTDA X DIVULGUE PROPAGANDA S/C LTDA(SP303172 - ELIZABETH PARANHOS ROSSINI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO
FEDERAL

1 - Em consonância com o disposto no artigo 835, do Código de Processo Civil, que prescreve recaia a penhora, em primeiro lugar, sobre dinheiro, defiro o pedido deduzido pelo(a) exequente à(s) fl(s). 179 e
DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes na(s) conta(s) corrente(s) e/ou aplicações financeiras que o(a/s) executado(a/s) DIVULGUE PROPAGANDA S/C LTDA, CNPJ nº
54.140.371/0001-06, eventualmente possua(m) em instituições financeiras, por meio do sistema BACENJUD, conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até o valor
atualizado do débito, cuja importância, em junho de 2016, correspondia a R$ 1.361,12 (mil trezentos e sessenta e um reais e doze centavos).
2 - Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial), promova-se a transferência dos montantes penhorados à ordem deste Juízo, creditando-se referidos valores na Caixa Econômica Federal, Agência 2765 (PAB da Justiça
Federal), caso não haja qualquer manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
3 - Confirmada, pela referida instituição financeira, a transferência dos valores penhorados, intime(m)-se o(a/s) executado(a/s) da penhora.
4 - Caso o sistema informe que o bloqueio alcançou, no total, quantia inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e, desde que este valor não represente mais do que 10% (dez por cento) do valor da dívida, fica
autorizado o desbloqueio, independentemente de nova determinação nesse sentido, certificando nos autos o ocorrido. Da mesma forma fica autorizado o desbloqueio de eventual indisponibilidade excessiva, nos termos do
art. 854, parágrafo 1º, do CPC.
5 - Resultando negativa a penhora "on line", INTIME-SE o(a) exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indique especificadamente outros bens de propriedade do(a/s) executado(a/s), inclusive localização dos
mesmos e com provação de propriedade (se imóvel), e/ou a agência bancária e número da conta corrente em que, porventura, o(a/s) executado(a/s) mantenha(m) valores disponíveis a serem bloqueados, observados os
ditames expostos no artigo 833 do Código de Processo Civil.
6 - Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002746-45.2012.403.6127 - CLAUDIO OLIVEIRA DELSENT X CLAUDIO OLIVEIRA DELSENT(SP239236 - PAULA ZAMMARIAN CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)
Fls. 99 e seguintes: manifeste-se o exequente, em 10 (dez) dias, informando se dá por satisfeita a obrigação. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002412-40.2014.403.6127 - BENEDITO DE CASTRO X EDNA MARIA DE CASTRO NOVAES X EDNA MARIA DE CASTRO NOVAES X WALDEMAR DE CASTRO JUNIOR X WALDEMAR DE
CASTRO JUNIOR X HELIO FRANCISCO DE CASTRO X HELIO FRANCISCO DE CASTRO X EUNICE APARECIDA DE CASTRO X EUNICE APARECIDA DE CASTRO(SP293038 - ELTON
GUILHERME DA SILVA E SP290095 - EDUARDO GALANTE LOPES DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fls. 121/123: manifeste-se a exequente, em 10 (dez) dias. Após, conclusos. Intime-se.

Expediente Nº 8677

PROCEDIMENTO COMUM
0002863-70.2011.403.6127 - ADILSON FEDELI(SP279270 - GABRIEL MARTINS SCARAVELLI) X UNIAO FEDERAL

Considerando a juntada aos autos pela parte autora dos comprovantes de retenção do IR no pagamento de sua aposentadoria, tornem os autos para prolação de sentença.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002258-90.2012.403.6127 - SUPERMERCADO BIG BOM LTDA(SP273667 - PAMELA ROSSINI E SP087546 - SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES) X UNIAO FEDERAL
Fls. 649/680: defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000128-93.2013.403.6127 - ELISABETH FERRANDINI LEONHARDT(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO) X FAZENDA NACIONAL

Interposto recurso de apelação pela parte RÉ (União Federal), conforme verifica-se às fls. 112/114, à parte contrária para, querendo, contrarrazoar no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC). 
Após, decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com as cautelas e homenagens deste Juízo. 
Int. e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001402-92.2013.403.6127 - SIRLEI APARECIDA VICENTE(SP209677 - ROBERTA BRAIDO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E
SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X CAIXA CARTOES - ADMINISTRADORA DE CARTOES DA
CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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Fls.175/176: Considerando o alegado pelo Sr. Perito e, ainda, tendo as partes sido devidamente intimadas acerca do dia da perícia técnica designada, manifestem-se as partes, devendo justificar sua ausência. 
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0002473-32.2013.403.6127 - MARIA DA PENHA ROCHA(SP105591 - SOLANGE BATISTA DO PRADO VIEIRA) X UNIAO FEDERAL

Considerando que a parte autora acostou aos autos planilha de cálculos, remetam-se os autos à contadoria judicial para fins de elaboração de cálculos, nos termos da sentença proferida às fls. 162/164 e demais decisões.
Após, intimem-se as partes para manifestação acerca dos cálculos elaborados,
Por fim, tornem os autos conclusos.

PROCEDIMENTO COMUM
0001580-07.2014.403.6127 - SUELI DA GRACA RIBEIRO(SP099309 - CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES E SP272831 - CAIO GUSTAVO DIAS DA SILVA E SP316008 - RICARDO PIRES DE
OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial. Após, tornem-me conclusos para novas deliberações. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002409-85.2014.403.6127 - RUBENS MAZARO(SP293038 - ELTON GUILHERME DA SILVA E SP290095 - EDUARDO GALANTE LOPES DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -
MARISA SACILOTTO NERY)
Fls. 116/119: manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Após, conclusos. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002356-70.2015.403.6127 - CARLOS EDUARDO SIGNORINI(SP251795 - ELIANA ABDALA E SP214613 - RAQUEL VUOLO LAURINDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fls. 95/100: manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Após, tornem-me conclusos para sentença. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008179-79.2015.403.6303 - JULIANA LOSEVICIENE CARVALHO(SP301346 - MARIA DE FATIMA DE PADUA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 58/70: Providencie a CEF o integral cumprimento da decisão de fl. 53/53v devendo, para tanto, acostar aos autos as cópias dos contratos versados nos presentes autos.
Prazo: 10 (dez) dias.
No mesmo prazo deverá a parte autora se manifestar acerca do alegado pela CEF, em especial, sobre a renegociação dos valores, através do contrato de nº 21.4054.191.0000522-09.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000310-74.2016.403.6127 - ASSOC COMERCIAL E INDUSTRIAL DE S JOSE DO RIO PARDO(SP186735 - FERNANDO PINHEIRO PASSOS) X UNIAO FEDERAL
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me
conclusos. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000594-82.2016.403.6127 - LEONILDES CHAVES JUNIOR(SP358065 - GRAZIELA FOLHARINE THEODORO) X CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA(DF039310 - RAFAEL LEANDRO ARANTES
RIBEIRO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI)
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me
conclusos. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001611-56.2016.403.6127 - ADONIS FERREIRA(SP356536 - RENATO BORGES DE CARVALHO BRUNO E SP087397 - EMILIO CARLOS GRESPAN CEREJA) X UNIAO FEDERAL
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me
conclusos. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001609-96.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X MAURICIO
GUSMAO DE SOUZA
Fl. 178: Defiro o pedido de arquivamento sobrestado requerido pela CEF. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000112-76.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LOGMAR LOGISTICA IND/ E COM/ DE MOVEIS DE ACO
LTDA EPP X JOAO GILBERTO GOMES X MARIA RAQUEL PALANDE
Compulsando os autos constato que todos os executados já foram devidamente citados, conforme se verifica às fls. 60 e 143, motivo pelo qual reconsidero o despacho de fl. 147. Fl. 146: Proceda a CEF a atualização do
débito no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos. Intime-se.

CAUTELAR FISCAL
0001676-85.2015.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI IHA) X CONSTRUTORA SIMOSO LTDA(SP152485 - RICARDO FORMENTI ZANCO E SP259126 - FLAVIA
SIMOSO ZAINA SANTOS E SP073050 - GILBERTO ANTONIO DE CAMARGO DECOURT)

Fls. 619/620: A requerida acostou aos autos petição alegando que o CIRETRAN recusou-se em protocolar o pedido de alteração de documento do veículo, conforme determinado na decisão de fl.602.
Considerando que foi determinado e deferido tão somente, em relação ao veículo Caminhão, placa DDQ 2754, CHASSIS 9BWNE72S92R217923 a expedição de Ofício para que fossem adotadas providências
necessárias para registrar a alteração de veículo basculante para caminhão espargidor, mediante a apresentação, pelo proprietário do veículo, dos documentos pertinentes, aguardde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias o
retorno do Ofício expedido.
Com sua juntada, em havendo negativa do seu cumprimento, expeça-se novo Ofício para requerer esclarecimentos da autoridade responsãvel pelo alteração no CIRETRAN. 
Caso o Ofício não retorno no prazo supra, proceda a secretaria sua reiteração.
Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001582-89.2005.403.6127 (2005.61.27.001582-5) - NELCY BASTOS PEREIRA X NELCY BASTOS PEREIRA(SP093005 - SOLANGE DE FATIMA MACHADO E SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X CAIXA SEGUROS S/A X CAIXA SEGUROS S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO
DIAS) X UNIAO FEDERAL

Fls. 601/607: Considerando que a CEF acostou aos autos comprovantes de depósito para pagamento dos valores versados nos presentes autos, intime -se a exequente para que se manifeste acerca da satisfação do débito.
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, se em termos, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000977-07.2009.403.6127 (2009.61.27.000977-6) - JOSE ROBERTO CARVALHO LIMA NIERO X JOSE ROBERTO CARVALHO LIMA NIERO(SP136479 - MARCELO TADEU NETTO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fls. 156/157: diga a parte autora, em 10 (dez) dias. Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000957-45.2011.403.6127 - ULISSES CRISTIAN BALDAN X ULISSES CRISTIAN BALDAN(SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL

Fls. 165/167: Defiro o sobrestamento do feito, pelo prazo de 120 (cento e vinte dias), conforme requerido pela União Federal.
Após, dê-se vista à exequente.
iNT.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002985-49.2012.403.6127 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS X CARLOS EDUARDO DOS SANTOS(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP324219 - RUBENS LOBATO PINHEIRO NETO E
SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(PE023748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA E
SP229058 - DENIS ATANAZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO FEDERAL
Fls. 644/647 e 648/668: diga a parte autora, em 15 (quinze) dias. Após, voltem-me conclusos. Intime-se.
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Expediente Nº 8678

MONITORIA
0004480-02.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X
SIRLENE APARECIDA DUTRA X SILVIO DA COSTA X MARIA APARECIDA DOS SANTOS COSTA
Fls. 174 e 177: Cite-se a Srª Sirlene Aparecida Dutra no endereço fornecido pela CEF. Cumpra-se.

MONITORIA
0001080-09.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X BUBACRIS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CALCADOS LTDA X PEDRO
ALCANTARA DOS ANJOS X ALCEU DA SILVA SANTOS
Fl. 222: Preliminarmente, cite-se o réu Alceu no endereço da Rua Joaquim Procopio de Araujo (fl . 186vº). Após, sem êxito, tendo em vista a não localização dos requeridos, deferido o pedido de citação por edital em
relação todos os réus. Cumpra-se. 

MONITORIA
0001772-37.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CLAYTON RODRIGUES BOTELHO
Fl. 79: Defiro o pedido de arquivamento dos autos formulado peloa CEF. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002357-70.2006.403.6127 (2006.61.27.002357-7) - CELIA ANGELINI BREDA(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1392 - RAFAEL DE
SOUZA CAGNANI)
Fls. 549/566: Aguarde-se o trânsito em julgado da Ação Rescisória em Secretaria. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003432-37.2012.403.6127 - MUNICIPIO DE CASA BRANCA - SP(SP141456 - RICARDO ANTONIO REMEDIO E SP151255 - PEDRO JOSE CARRARA NETO) X UNIAO FEDERAL
Considerando que Sr. Perito prestou os esclarecimentos necessários às fls. 814/816, defiro a expedição de alvará de levantamento em seu favor. Após, apresentem as partes, sucessivamente, iniciando-se pela autora, no
prazo de 15 (quinze) dias, seus memorias finais. Em seguida, venham os autos concluosos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001333-60.2013.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001320-61.2013.403.6127 () ) - ZILDA DAS DORES CORACARI DOMINGOS(SP209677 - ROBERTA BRAIDO
MARTINS) X CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO DO EST DE SAO PAULO - CDHU(SP129121 - JOSE CANDIDO MEDINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 -
ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA)
Fl. 246: Defiro, oficiando À CDHU solicitando as informações requerida na determinação de fl. 245. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003715-26.2013.403.6127 - THEL GUILHERME TAU(SP248956 - VANESSA RODRIGUES DE MELO E SP287901 - PRISCILA RODRIGUES DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -
MARISA SACILOTTO NERY)
Aguarde-se em Secretaria o resultado do julgamento do AResp nº 879985/SP. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002198-49.2014.403.6127 - METALURGICA MOCOCA S/A(SP180809 - LEONARDO GETIRANA SILVA E SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X FAZENDA NACIONAL X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP091500 -
MARCOS ZAMBELLI E SP238464 - GIULIANO PEREIRA SILVA) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP091500 - MARCOS ZAMBELLI E SP238464 - GIULIANO
PEREIRA SILVA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP317487 - BRUNA CORTEGOSO ASSENCIO)
Fls. 407/409 e 415: Intime-se o Sr. Perito Judicial para que se manifeste em 10 (dez) dias sobre contraproposta de honorários periciais. Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000452-15.2015.403.6127 - SILVIO AUGUSTO SCARANELLO(SP160142 - JOSE ROBERTO PEDROSO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E
SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Interposto recurso de apelação pela parte autora, conforme verifica-se à fl. 61/638, à parte contrária para, querendo, contrarrazoar no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).
Após, decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com as cautelas e homenagens deste Juízo.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001307-91.2015.403.6127 - JOSE ESPERANCA(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP(SP108505 - MARCO
ANTONIO DA SILVA E SP192680 - PAULO DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)
Fls. 152/154: Considerando que o documento juntado já consta dos autos, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001431-74.2015.403.6127 - GERALDO QUINTINO DA SILVA X MARIA APARECIDA MUNIZ DA SILVA(SP184638 - DONIZETE APARECIDO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Interposto recurso de apelação pela CEF, conforme verifica-se à fl. 198, à parte contrária para, querendo, contrarrazoar no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).
Após, decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com as cautelas e homenagens deste Juízo.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001850-94.2015.403.6127 - FABIANA FERREIRA SANCHEZ(SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA E SP268048 - FERNANDA CRUZ FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fl. 62: Prejudicada apreciação, tendo em vista a expedição de mandado de intimação da parte autora com o prazo ora requerido. Aguarde-se a respostas aos ofícios expedidos. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002481-38.2015.403.6127 - MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA.(SP192102 - FLAVIO DE HARO SANCHES E SP356217 - MATHEUS AUGUSTO CURIONI) X FAZENDA NACIONAL
Fls.441/445: Vista à parte autora pra manifestação em 10 (dez) dias. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003415-93.2015.403.6127 - B. A. P. AUTOMOTIVA LTDA.(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E SP338474 - PATRICIA DE ALMEIDA TREVELIN) X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada.
No mesmo prazo especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os pontos controvertidos a comprovar (pertinência), sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem
justificação.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000343-64.2016.403.6127 - SILVA RUSSO & SILVA RUSSO LTDA - ME(SP109824 - ODENIR DONIZETE MARTELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fls. 103/104: Vista à CEF para manifestação em 10 (dez) dias. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002607-25.2014.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001997-67.2008.403.6127 (2008.61.27.001997-2) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2825 -
RODOLFO APARECIDO LOPES) X EDGARD APARECIDO CAPELLA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)
Traslade-se cópias das decisões proferidas nestes autos para os autos principais em apenso, despapensando-se os autos. Fls. 92 e 95: Prossiga-se a execução do julgado nos autos da ação ordinária 0001997-
67.2008.403.6127. No mais, requeira o embargado o for de seu interesse nestes autos. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004168-60.2009.403.6127 (2009.61.27.004168-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X GRAFICA CIDADE DE MOGI
GUACU EDITORA LTDA ME X JOAO CARLOS DOMINGUES PEREIRA X ADRIANA CRISTINA DE ARAUJO
Fl. 203: Considerando que o coexecutado João Carlos Domingues Pereira encontra-se em local incerto e não sabido, defiro pedido de intimação da penhora por edital. Cumpra-se.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003918-85.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME X TARLES RICARDO DOS SANTOS SILVA
X ODETE DOS SANTOS DA SILVA X ANTONIO CLARET DA SILVA
Fls. 123 e 130: Citem-se os requeridos, deprecando-se o ato. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003317-45.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LUCAS GAZOTTO RIBEIRO - ME X LUCAS GAZOTTO RIBEIRO
Tendo em vista o resultado da pesquisa Bacenjud, manifesteste-se a CEF no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003574-70.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X CARTONAGEM PAULISTA DO BRASIL
LTDA - ME X EDUARDO FRANCISCO DE AVILA BORGES X TIAGO GOMES PEREIRA
Chamo o feito à ordem. Promova a CEF a citação do coexecutado Eduardo Francisco de Avila Borges, tendo em conta que restou negativo o cumprimento da deprecata de fl. 64. O pedido de fl. 99 será aprecidado
oportunamente. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003718-44.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SILAS MAQUIEL FONTE CONFECCOES LTDA - ME X ADRIANA DONIZETTI RUAS
INOCENCIO X SILAS DANIEL INOCENCIO
Fl. 65: Defiro o pedido de arquivamento sobrestado formulado pela CEF. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002915-08.2007.403.6127 (2007.61.27.002915-8) - JOAO PINTO X JOAO PINTO(SP145386 - BENEDITO ESPANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807
- MARISA SACILOTTO NERY)
Fls. 178/179: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo parte autora para a elaboração de seus cálculos de liquidação. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003073-63.2007.403.6127 (2007.61.27.003073-2) - MARLI APARECIDA BERNARDO ANANIAS X MARLI APARECIDA BERNARDO ANANIAS X DENISE BERNARDO MOLLO X DENISE
BERNARDO MOLLO X MARIA LUIZA BERNARDO MARCILLI X MARIA LUIZA BERNARDO MARCILLI X MARLENE DE LOURDES BERNARDO CARVALHO X MARLENE DE LOURDES
BERNARDO CARVALHO X SUELI BERNARDO DEL PINTOR X SUELI BERNARDO DEL PINTOR(SP145386 - BENEDITO ESPANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fls. 205: Indefiro a expedição de alvará judicial para levantamemto dos valores depositados na conta vinculada do FGTS da parte autora. Cabe à autora proceder ao levantamento dos valores depositados, objetos desta
lide, diretamente perante à CEF, conforme se enquadrar na hipótesoes legais de saque. No mais, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001997-67.2008.403.6127 (2008.61.27.001997-2) - EDGARD APARECIDO CAPELLA X EDGARD APARECIDO CAPELLA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON
LUIS GONCALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)
Inicialmente, tendo em vista a fase em que os presentes autos se encontram, determino a remessa dos mesmos ao SEDI para que seja alterada a classe processual, devendo neles constar a classe 229 - cumprimento de
sentença. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Após, havendo a concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo
INSS, e tendo em conta a sistemática adotada pelo Novo Código de Processo Civil, nos termos do artigo 535, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, determino sejam expedidos os ofícios requisitórios de pagamento,
observando-se os cálculos apresentados às fls. 212/213. Com relação aos honorários advocatícios oriundos dos embargos à execução deverão neles executados. Intime-se. Cupra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001480-91.2010.403.6127 - ANTONIO GENIVAL AMARAL DA SILVA X ANTONIO GENIVAL AMARAL DA SILVA(SP105347 - NEILSON GONCALVES E SP278691 - ALINE MIACHON AIELLO E
SP275702 - JOYCE PRISCILA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 - MARISA SACILOTTO
NERY)
Fls. 294/298: DÊ-se vista para ciência e manifestação das partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria pelo prazo de 15 (quinze) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001026-43.2012.403.6127 - LUIS ROBERTO BATISTA X LUIS ROBERTO BATISTA(SP214319 - GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fls. 179/196: Requeira a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o que for de seu interesse. No siêlncio, arquivem os autos. Intime-se.

Expediente Nº 8679

USUCAPIAO
0000821-43.2014.403.6127 - DIVINA MARIA BARBOSA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANCANO) X CESAR MIGUEL DOS SANTOS(SP273001 - RUI JESUS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)
Interposto recurso de apelação pela parte autora, à parte contrária para, desejando, contraarrazoar no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC). Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta,
remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0000564-57.2010.403.6127 (2010.61.27.000564-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANTONIO CASSIO
RODRIGUES X LUCIO DOVAL X GISELE CRISTINA DOS REIS DOVAL(SP152813 - LUIS AUGUSTO LOUP E SP263148A - FERNANDO QUINZANI SANTANA)

Defiro o pedido formulado pela parte autora (CEF).
Às providências, pois, através do sistema "Renajud", para a localização e bloqueio de eventuais veículos de propriedade do(a/s) réus (a/s), bem como através do sistema "Infojud" para a realização de pesquisa de eventuais
bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.
Int. e cumpra-se.

MONITORIA
0001799-88.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X ALOISIO FERNANDO AZNALDO X ELANI VIEIRA DIAS AZNALDO(SP209677 - ROBERTA BRAIDO
MARTINS)
Fl. 144: Esclareça a Advogada do Réu o pedido de fixação de honorários pela AJG, tendo em vista que não há qualquer menção no petitório de fls. 132/137. Com a resposta, voltem os autos conclusos. Intime-se.

MONITORIA
0002987-19.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X ANDERSON MARUCHI(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA)

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida e, ainda, considerando a petição de fls.101/102, nomeio a Dra. Dayse Ciacco de Oliveira como defensora do autor nos presentes autos, nomeação esta com data retroativa
à data de sua primeira petição protocolizada (02/10/2015) e, ato contínuo, fixo seus honorários advocatícios no valor mínimo previsto na tabela de honorários constante da Resolução nº 305-2014/CJF, uma vez que na data
da sua constituição já havia até mesmo sido proferida sentença de extinção. 
Providencie a Secretaria a expedição da competente solicitação de pagamento.
Após, arquivem-se os autos.
Intime-se. 

MONITORIA
0000129-44.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X PRISCILA DOMINGUES GUZZI

Tendo em vista a notícia do óbito da ré, conforme se depreende do atestado de óbito de fl. 87, suspendo o processo, nos termos do art. 313, I do CPC.
No mais, depreendo que o espólio, como universalidade de bens, dos direitos e obrigações do falecido, embora não reconhecido legalmente como pessoa jurídica, tem capacidade processual e é representado pelo
inventariante, sendo possível, por esta natureza jurídica, a defesa de eventuais causas pendentes, referentes ao falecido, inclusive com o ajuizamento ou a sucessão nos processos judiciais.
Diante do alegado, providencie a autora a juntada aos autos de endereço da inventariante para fins de regular andamento processual.
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001498-25.2004.403.6127 (2004.61.27.001498-1) - WILSON SIDNEY GOMES DA COSTA(SP165242 - EVANDRO LUIS RINOLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO
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PINTO E SP067876 - GERALDO GALLI)
Vistos etc.Retornem os autos à Perita do Juízo para que elabore planilha de evolução da dívida, computando-se os depósitos efetuados nos autos como efetivo pagamento, nas datas em que realizados, conforme
determinado às fls. 937/938.Após, vistas às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias e, em seguida, tornem conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004253-12.2010.403.6127 - MARIA JOSE DA SILVA OSTI(SP073781 - MARIA DA PENHA DE SOUZA ARRUDA E SP072603 - GLAUCO AYLTON CERAGIOLI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E
SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)
1. RELATÓRIO.Maria José da Silva Osti ajuizou ação contra Caixa Econômica Federal, por meio da qual pleiteia seja a ré condenada a quitar o saldo devedor de financiamento imobiliário, nos termos do contrato de
seguro habitacional celebrado com a ré, acessório ao contrato de financiamento imobiliário.O Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Itapira declinou da competência e determinou a remessa dos autos a este Juízo (fl. 34).A
Caixa Econômica Federal arguiu ilegitimidade passiva e litisconsórcio passivo necessário com a Caixa Seguradora S/A. No mérito, defendeu que a autora não faz jus à cobertura securitária (fls. 44/56).A autora se
manifestou, em réplica, e requereu a citação da Caixa Seguradora S/A (fls. 168/169), o que foi deferido (fl. 171).A Caixa Seguradora S/A arguiu falta de interesse processual e prescrição. No mérito, propriamente dito,
sustentou que a autora não faz jus à cobertura securitária (fls. 182/194).A autora se manifestou, em réplica (fls. 222/224).O Juízo deferiu o requerimento de produção de prova pericial (fl. 230).O Juízo acolheu a preliminar
de ilegitimidade passiva arguida pela CEF, extinguiu o processo sem resolução do mérito e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual (fls. 252/254).A autora apresentou apelação (fls. 256/261), que foi contra-
arrazoada pela Caixa Seguradora (fls. 266/268) e pela CEF (fls. 269/271).O Tribunal Regional Federal da 3ª Região reconheceu que a CEF é parte passiva legítima e determinou o prosseguimento do feito na Justiça
Federal (fls. 284/287).O Perito do Juízo apresentou o laudo pericial (fls. 336/339), sobre o qual se manifestaram a autora (fls. 343/344) e a Caixa Seguradora (fls. 345/348).O Juízo converteu o julgamento em diligência e
deferiu a produção de prova oral (fl. 354).A testemunha arrolada pela autora foi ouvida mediante carta precatória (fls. 372/374).A autora (fls. 381/383), a Caixa Seguradora (fls. 384/387) e a CEF (fls. 389/393)
apresentaram memoriais escritos.Os autos vieram conclusos para sentença. 2. FUNDAMENTAÇÃO.Preliminares.As preliminares arguidas pela CEF, ilegitimidade passiva e litisconsórcio passivo necessário, encontram-se
prejudicadas, vez que a Caixa Seguradora foi integrada à lide e a legitimidade passiva da CEF foi reconhecida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao julgar apelação interposta pela autora.O interesse processual
está caracterizado porquanto as rés, adentrando no mérito da demanda, sustentam que a autora não faz jus à pleiteada cobertura securitária.Prescrição.A Caixa Seguradora argui a prescrição, tendo em vista que a invalidez
seria de 04.08.2009 e a ação foi ajuizada quando já havia passado mais de um ano da invalidez.O art. 206, 1º, II, "b" do Código Civil prevê que prescreve em um ano a pretensão do segurado contra o segurador, ou deste
contra aquele, contado o prazo, para o segurado, da data da ciência do fato gerador da pretensão.A esse respeito, a Súmula 278 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que "o termo inicial do prazo prescricional, na ação
de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral".O Perito do Juízo constatou que em 04.08.2009 a autora se submeteu a cirurgia no quadril direito para colocação de prótese
total de quadril e desde então se encontra total e permanentemente incapacitada para o trabalho (fls. 337/339).Consta dos autos atestado emitido por médico do SUS em 08.10.2009 declarando que a autora "não
apresenta mais condições de trabalhar devido a patologia ortopédica no quatril (coxartrose)" (fl. 31).Não obstante a cirurgia tenha sido realizada em 04.08.2009, não se pode considerar que nessa data houve a ciência
inequívoca da incapacidade, pois seria de se esperar que com a colocação da prótese de quadril a autora pudesse recuperar a capacidade laboral.Assim, a ciência inequívoca da invalidez permanente somente se deu
08.10.2009, conforme atestado emitido por médico do SUS (fl. 31).Considerando que transcorreu menos de um ano entre a ciência inequívoca do sinistro, 08.10.2009, e o ajuizamento da ação, 02.09.2010 (fl. 02), não
ocorreu a prescrição.Mérito.No mérito, a pretensão autoral é procedente.O contrato de financiamento imobiliário foi celebrado pela autora com a CEF em 17.06.2005 e previu, em sua cláusula 19ª, a cobertura securitária
para, dentre outros eventos, invalidez permanente (fl. 19).O Perito do Juízo constatou que em 04.08.2009 a autora se submeteu a cirurgia no quadril direito para colocação de prótese total de quadril e desde então se
encontra total e permanentemente incapacitada para o trabalho (fls. 337/339).As rés não impugnaram a conclusão do laudo pericial, portanto a invalidez da autora se trata de fato incontroverso.Assim, restando cabalmente
demonstrada a invalidez permanente, configurado está o sinistro, fazendo a autora jus a cobertura securitária, com a quitação do financiamento imobiliário, conforme cláusulas do contrato de seguro.A invalidez permanente
da autora remonta a 04.08.2009, portanto o saldo devedor existente nessa data deve ser quitado pela Caixa Seguradora, mediante transferência de valores diretamente à CEF.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, rejeito as
preliminares arguidas pelas rés, bem como a arguição de prescrição, e no mérito propriamente dito julgo procedente o pedido para condenar a Caixa Seguradora S/A a quitar 100% do saldo devedor do contrato de
financiamento imobiliário nº 8.0308.5835916-8 existente em 04.08.2009. Condeno as rés a pagar honorários de sucumbência correspondentes a 10% do valor da condenação, pro rata. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001761-76.2012.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001436-04.2012.403.6127 () ) - IMAVI IND/ E COM/ LTDA(SP188771 - MARCO WILD) X REDCHANNEL
TECNOLOGIA COM/ E SERVICOS LTDA(SP234827 - MURILO ADORNO PIVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE
CAMARGO JUNIOR)

Manifeste-se a autora sobre as respostas apresentadas, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, tornem os autos conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001467-87.2013.403.6127 - SUELY APARECIDA FERNANDES(SP291136 - MAURICIO CAMPOS JUNIOR E SP237707 - THIAGO PEREIRA BOAVENTURA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fls. 127/130: diga a CEF, em 15 (quinze) dias. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003847-83.2013.403.6127 - CAIQUE PEREIRA TAGLIATTI(SP112793 - RUBENS FALCO ALATI FILHO E SP257642 - FLAVIA SARTORI FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -
MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA/SP(SP212238 - ELAINE DOS SANTOS) X ASSOCIACAO
ORGANIZADORA DOS MORADORES DO RESIDENCIAL HELIO NICOLAU X TORRES ENGENHARIA, CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA
Interpostos os recursos de apelação pela parte autora e pela CEF, conforme verifica-se às fls. 197 e 203, às partes contrárias para, querendo, contrarrazoarem no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC). Após,
decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com as cautelas e homenagens deste Juízo. Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001771-52.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X WORLD DIGITALIZACAO E FOTOCOPIAS LTDA - ME
Os pedidos efetuados à fl. 108 repetem aqueles efetuados à fl.97, já apreciados à fl. 98, e cujos resultados se encontram nos autos às fls. 99/105. Isto posto, concedo novo prazo de 10 (dez) dias para manifestação da CEF
para prosseguimento do feito. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002750-14.2014.403.6127 - R M PASCHOAL & CIA LTDA(SP180535 - CARMELA MARIA MAURO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Defiro a realização da prova pericial contábil e, para tanto, nomeio como perita grafotécnica a Dra. Célia Cristina dos Santos Basei, devendo apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, proposta de honorários. 
Int.
Após, intimem-se as partes para se manifestar acerca dos valores apresentados, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003261-12.2014.403.6127 - ARLETE APARECIDA CUNHA X JOSE BERNARDES CUNHA(SP116246 - ANGELO ANTONIO MINUZZO VEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 -
ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)
Fls. 139/140: vista aos autores pelo prazo de 15 (quinze) dias. Após, conclusos para sentença. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003327-89.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LUCINO & NASCIMENTO CADASTRO E COBRANCA LTDA - ME(SP164788 - VALDECIR
FLORIANO GONCALVES)

Interposto recurso de apelação pela parte autora, conforme verifica-se à fl. 199/202, à parte contrária para, querendo, contrarrazoar no prazo legal (art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).
Após, decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com as cautelas e homenagens deste Juízo.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003665-63.2014.403.6127 - ASSOC PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MOGI MIRIM(SP094916 - MARCO ANTONIO DELATORRE BARBOSA E SP339542 - TIAGO CESAR COSTA) X
FAZENDA NACIONAL
Manifestem-se as partes, em 15 (quinze) dias, sobre a proposta de honorários de fls. 396/401. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002180-91.2015.403.6127 - PRISCILA GOLFIERI LOPES(SP090143 - LUIS CARLOS MANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Trata-se de ação ordinária proposta por PRISCILA GOLFIERI LOPES, com qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a indenização por danos morais por indevida inclusão de
seu nome em órgãos consultivos de crédito.Aduz, em suma, que é titular do cartão de crédito nº 004009701117917830000, sendo que a fatura com vencimento em 21 de janeiro de 2015 só foi quitada em 10 de fevereiro
de 2015.Não obstante a quitação, diz que em março de 2015 foi impedida de realizar negócio junto ao Banco do Povo, sob o argumento de que seu nome estava inserido nos cadastros de verificação de crédito, por conta
de um débito de R$ 200,00 (duzentos reais). Posteriormente, recebeu correspondência da SERASA e do SCPC comunicando a existência de débito em seu nome em relação ao cartão de crédito e, inobstante o pagamento
ter sido efetuado em 05/11, diz que seu nome foi negativado.Narra que foram várias as tentativas de exclusão de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, sem sucesso.Argumenta que houve indevida restrição de seu
nome, já que houve o pagamento da referida fatura, não estado em débito para com a CEF, o que gerou a ocorrência de dano moral passível de reparação.Instruiu a inicial com documentos, requereu a gratuidade e, ao
final, a condenação da ré no pagamento de indenização por danos morais.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 34).Devidamente citada, a CEF apresenta sua contestação, às fls. 62/79, defendendo a inexistência
do dever de indenizar.Réplica às fls. 56/60.A parte autora protesta pela produção de prova testemunhal, o que foi indeferido pelo juízo (fl. 62).Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para
sentença.RELATADO. PASSO A DECIDIR.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da
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relação processual.Na presente demanda, postula a parte autora indenização por danos morais decorrentes do envio de seu nome aos cadastros restritivos de crédito, não obstante a quitação da dívida.Inicialmente, tem-se
que o que motivou a comunicação de possível negativação do nome da autora foi a falta de pagamento da parcela com vencimento em 21 de janeiro de 2015. Entretanto, o documento de fl. 24 mostra a esse juízo que essa
fatura foi quitada em 10 de fevereiro de 2015. Os juros de atraso, a multa de atraso e mora serão incluídos na fatura seguinte .Assim, não há que se falar em falta de pagamento dos valores referentes à fatura com
vencimento em 21.01.2015.E, ainda que a fatura não tivesse sido quitada no seu vencimento, não se pode esquecer que as parcelas em atraso são penalizadas com os acréscimos decorrentes da multa e juros.Por isso, tenho
que não ficou demonstrada a situação de inadimplência que ensejou o envio do nome da autora ao SPC/SERASA. Isso porque a mesmo estava em mora (pagamento em atraso), mas não inadimplente (ausência de
pagamento).Superada a primeira questão, passo a analisar o pedido de reparação por dano moral sofrido pela autora em razão da indevida inclusão de seu nome nos órgãos de restrição.O dano moral insere-se no campo
dos direitos e garantias fundamentais consagrados na Constituição Federal de 1988, nos incisos V e X do artigo 5º e pode ser conceituado como a dor íntima, sofrimento, vexame, abalo à reputação da pessoa lesada,
causando-lhe prejuízo.A indenização por danos morais tem por finalidade compensar o ofendido pelos prejuízos sofridos e assim amenizar a dor experimentada. Por outro lado, visa à punição do ofensor, desencorajando-o
a repetir o ato.Assim, cabe ao juiz analisar, com base nos elementos trazidos aos autos, se os fatos relatados configuram situação que permita pleitear indenização por danos morais e arbitrar um valor em termos razoáveis,
pois a reparação não pode se constituir em enriquecimento indevido.Na discussão entabulada nos autos, vislumbro a ocorrência de dano moral que justifique a indenização pleiteada pela parte autora. Para ficar caracterizada
a responsabilidade civil, necessária a existência de quatro elementos, quais sejam, a conduta, o dano, a culpa lato sensu e o nexo causal entre o fato imputado e o dano.O elemento primário de todo ato ilícito é uma conduta
humana e voluntária no mundo exterior. A lesão (no caso, o alegado dano moral sofrido pelo autor), está condicionada à existência de uma ação ou omissão que constituiu o fundamento do resultado lesivo, de forma que
não há responsabilidade civil sem determinado comportamento humano contrário à ordem jurídica.No caso em exame, verifica-se a existência da conduta atribuída à ré. Ainda que a mesma alegue que o débito está
relacionado à bandeira do cartão de crédito, é certo que o envio do nome da autora ao SERASA foi solicitado pela CEF. E essa negativação não foi legítima, haja vista o adimplemento da obrigação acordada, ainda que
com atraso. Doutro giro, não resta dúvida que a inscrição em órgão de restrição de crédito por dívida irregularmente apurada acarreta dano moral.A propósito:DIREITO CIVIL. - DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA AUTORA NOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. - AUTORA AVALISTA DE CONTRATO DE
MÚTUO. - DIVIDA INTEGRALMENTE QUITADA. - INSCRIÇÃO E PERMANÊNCIA DO NOME MESMO APÓS A QUITAÇÃO DO VALOR DEVIDO. - PROVA DO PREJUÍZO. CRITÉRIOS PARA
AFERIÇÃO DO DANO MORAL - PARAMETROS FIXADOS PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. - RECURSO IMPROVIDO.1. A instituição financeira ré procedeu à inscrição do nome da autora nos
órgãos restritivos de crédito, o que teria ocasionado dano moral, posto que pleiteou financiamento para parcelamento de viagem e não foi conseguido.2. O devedor principal da dívida quitou integralmente o contrato de
mútuo mas mesmo assim a autora, avalista, teve seu nome inscrito nos órgãos restritivos de crédito, por indicação da requerida.3. A indevida inscrição em cadastro de inadimplente gera direito à indenização por dano moral,
independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, presumir, gerando direito a ressarcimento que deve, de outro lado, ser fixado sem excessos, evitando-se
enriquecimento sem causa da parte atingida pelo ato ilícito.4. No que tange ao "quantum" fixado a título de indenização, tendo em vista a comprovação do dano moral sofrido, verifica-se que o montante fixado pelo
Magistrado a quo apresenta-se adequado aos critérios de moderação e de razoabilidade, diante do caso concreto.5. O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o escopo de atender a sua dupla função: reparar
o dano buscando minimizar a dor da vítima e punir o ofensor, para que não volte a reincidir.6. Sobre o "quantum debeatur" incidirá correção monetária pelos critérios legais aplicáveis. Relativamente aos juros moratórios, são
devidos à base de 6% ao ano, contados a partir da citação, o que decorre do disposto no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, até 11 de janeiro de 2003, quando passarão a incidir nos termos do artigo 406, do novo
Código Civil Brasileiro, instituído pela Lei 10.406/02.7. Recurso de apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a que se nega provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO
CIVEL - 1042931 Processo: 200261020035339 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 29/01/2007 Documento: TRF300112624 DJU DATA: 27/02/2007 PÁGINA: 418 JUIZA SUZANA
CAMARGO)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. EXTRAVIO DE CHEQUES. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLÊNCIA. INCIDÊNCIA DA LEI N
8.078/90 (CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR). RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM INDENIZATÓRIO. CARÁTER
EDUCATIVO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.(...)3. Surge inequívoco o dever de indenizar, especialmente pela comprovação de
prejuízo concreto, consubstanciado nas cobranças indevidas de diversas lojas, em face do cancelamento dos referidos cheques (fl. 52), bem como por ter sido expedido mandado de intimação para os apelados prestarem
depoimento, como indiciados, em inquérito policial para apuração do crime de estelionato (fl. 13), e, ainda, por terem tido os seus nomes inscritos no cadastro de inadimplentes da CDL (fl. 15).4. Sendo a inclusão e a
exclusão do nome de clientes nos cadastros de serviço de proteção ao crédito operações inerentes ao contrato de prestação de serviços bancários, a Caixa, na condição de fornecedora de serviços, assume, nos termos do
art. 14 da Lei n 8.078/90, responsabilidade objetiva por prejuízos causados aos correntistas, em face de incorreções na atualização desses cadastros.5. Alegação de eventual falta do órgão administrador do serviço de
proteção ao crédito pode amparar ação de regresso, mas não livra a instituição do dever de reparar o dano, pela permanência indevida de nome do consumidor no cadastro de inadimplência (REsp 443415/ES).(...)(TRF -
PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200138000271527 Processo: 200138000271527 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 30/10/2006 Documento: TRF100242050 DJ
DATA: 29/1/2007 PAGINA: 23 DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO)Sendo assim, considerando o conjunto probatório dos autos, resta claro que a conduta da instituição ré, que agiu de forma
culposa evidenciada por sua negligência em dar baixa em seu sistema de fatura quitada, ainda que com atraso, mas quitada, causou à autora prejuízo de ordem moral. Assim, presentes os elementos - conduta, dano, nexo
causal - da responsabilidade civil, deve a requerida ressarcir o dano causado à parte autora, nos termos do artigo 927 do Código Civil.O dano moral está, pois, plenamente configurado. O valor a indenização deve ser apto
a ressarcir a vítima, sem, contudo, enriquecê-la, já que esta não é a finalidade da responsabilização civil. A indenização deve servir apenas para reparar o dano e, ao mesmo tempo, desestimular o ofensor da prática de
novos atos ilícitos.Acerca do valor:PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - MANUTENÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NO SERASA APÓS A
QUITAÇÃO DE SUA DÍVIDA - POSSIBILIDADE.1. Restou incontroverso o fato de que, mesmo depois do adimplemento do débito, mediante acordo realizado entre a autora e CEF, a postulante continuou com o seu
nome negativado no SERASA por cerca de 10 (dez) meses, consoante também demonstrado nos autos, causando-lhe sérios constrangimentos de ordem econômica e moral, uma vez que, devidamente quitado o débito, a
autora esperava gozar da liberdade de retornar as suas relações negociais, necessárias a sua sobrevivência, o que não ocorreu, pois continuava inscrita nos cadastros de inadimplentes, tolhida da sua reputação creditícia.2. A
Lei n 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor -, expressamente inclui a atividade bancária no conceito de serviço, nos termos dispostos em seu art. 3º, parágrafo 2º, estabelecendo que a responsabilidade contratual do
banco é objetiva (art. 14), cabendo ao mesmo indenizar seus clientes, ficando descaracterizada tal responsabilidade, na ocorrência de uma das hipóteses de exclusão prevista no parágrafo 3º do referido art. 14, o que não
ocorreu na espécie.3. Destarte, a permanência indevida e injusta do nome do indivíduo no cadastro de inadimplente do SERASA, causa-lhes transtornos e vexames, justificadores da reparação civil por danos morais, cuja
indenização arbitrada pelo magistrado a quo, no valor de R$ 3.000,00, (três mil reais), apresenta-se razoável, levando-se em conta que o valor não é elevado a ensejar o enriquecimento indevido da parte autora, nem
tampouco, ínfimo capaz de descaracterizar a função repressiva da indenização por dano moral.4. Apelação improvida.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO Classe: AC - Apelação Cível - 367881Processo:
200383000066000 UF: PE Órgão Julgador: Primeira Turma Data da decisão: 24/11/2005 Documento: TRF500108280 DJ - Data: 15/02/2006 - Página: 800 - Nº: 33 Desembargador Federal Ubaldo Ataíde
Cavalcante)Nessa linha, mostra-se razoável e adequada seja a indenização no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Como se vê nos autos, não há qualquer circunstância outra capaz de autorizar a majoração da quantia
estipulada. O valor acima fixado mostra-se suficiente para ressarcir a vítima, sem enriquecê-la.Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com base no artigo 487, I do
Código de Processo Civil, para declarar inexistente a dívida de R$ 200,00 (duzentos reais), referente à fatura de cartão de crédito com vencimento em 21.01.2015, bem como para condenar a ré a pagar à autora a
indenização por dano moral total no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados monetariamente desde a data do ajuizamento da ação, conforme o Provimento n. 64 da E. CJF da 3ª Região.Sobre o valor da
indenização devidamente corrigido incidirão juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Condeno a CEF no pagamento de honorários advocatícios que fixo
em 10% do valor da condenação, devidamente atualizado monetariamente. Custas na forma da lei.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0002369-69.2015.403.6127 - REINALDO ALVES DOS SANTOS X ROSELI APARECIDA DOS SANTOS(SP070150 - ALBERTO JORGE RAMOS E SP329618 - MARILIA LAVIS RAMOS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)
Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária proposta por REINALDO ALVES DOS SANTOS e ROSELI APARECIDA DOS SANTOS, com qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
objetivando a indenização por danos morais por indevida inclusão de seus nomes em órgãos consultivos de crédito.Aduzem, em suma, que possuem um contrato de financiamento de imóvel junto à CEF, com as prestações
pagas pontualmente.Continuam narrando que, a despeito da regularidade dos pagamentos dos valores das parcelas, em 12 de junho de 2015 receberam avisos de cobrança da parcela com vencimento em 28 de maio de
2015, no valor de R$ 144,58 (cento e quarenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos). Alegam que houve o pagamento dessa mesma parcela antes de seu vencimento, no dia 21 de maio de 2015. Não obstante,
receberam um aviso do Serviço de Proteção ao Crédito de que seus nomes estavam sendo negativados no Serviço de Proteção ao crédito, o que gerou a ocorrência de dano moral passível de reparação.Instruíram a inicial
com documentos, requereram a gratuidade e antecipação de tutela para compelir a requerida a solicitar a exclusão de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito e, ao final, a condenação desta a lhes pagar indenização
por danos morais no valor relativo a 40 vezes o valor do salário mínimo. Juntam documentos de fls. 21/43.Pela decisão de fl. 46, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, bem como antecipados os efeitos da
tutela, determinando a exclusão dos nomes dos autores dos órgãos consultivos de crédito.Devidamente citada, a CEF apresenta sua contestação, às fls. 54/63, alegando a carência da ação pela impossibilidade jurídica do
pedido. No mérito, esclarece que, assim que tomou conhecimento do ocorrido, procedeu a imediata quitação da parcela, não gerando qualquer prejuízo aos autores. Defende, por fim, a inexistência de dano moral a ser
indenizado.Juntou documentos (fls. 64/65/66). Réplica apresentada às fls. 72/74, refutando as alegações do réu e reiterando os termos da inicial.Foi tentada a conciliação, sem sucesso (fl. 76).Nada mais sendo requerido,
vieram os autos conclusos para sentença.RELATADO. PASSO A DECIDIR.Da alegação de impossibilidade jurídica do pedido.Rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. Para o exercício do direito de
ação, a pretensão posta em juízo deve ser de natureza tal que possa livremente ser reconhecida, que em abstrato seja protegida pelo direito pátrio.No caso dos autos, nosso ordenamento permite perfeitamente o
ajuizamento de pedido de indenização por dano moral. A existência ou não de prova desse alegado dano é matéria que se confunde com o mérito, de modo a levar à procedência ou não do pedido.Com isso, estão
presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição, desenvolvimento válido e regular do processo.Passo, dessarte, ao exame do mérito.Na presente demanda, postula a parte autora indenização por
danos morais decorrentes do envio de seu nome aos cadastros restritivos de crédito, não obstante a quitação da dívida.Em sua defesa, a CEF reconhece que não havia débito em nome dos autores, e que a restrição de seus
nomes se deu de imediato, tão logo tomou conhecimento da situação. Com isso, tenho que não ficou demonstrada a situação de inadimplência que ensejou o envio do nome dos autores ao SPC.Superada a primeira
questão, passo a analisar o pedido de reparação por dano moral sofrido pelos autores em razão da indevida inclusão de seus nomes nos órgãos de restrição.O dano moral insere-se no campo dos direitos e garantias
fundamentais consagrados na Constituição Federal de 1988, nos incisos V e X do artigo 5º e pode ser conceituado como a dor íntima, sofrimento, vexame, abalo à reputação da pessoa lesada, causando-lhe prejuízo.A
indenização por danos morais tem por finalidade compensar o ofendido pelos prejuízos sofridos e assim amenizar a dor experimentada. Por outro lado, visa à punição do ofensor, desencorajando-o a repetir o ato.Assim,
cabe ao juiz analisar, com base nos elementos trazidos aos autos, se os fatos relatados configuram situação que permita pleitear indenização por danos morais e arbitrar um valor em termos razoáveis, pois a reparação não
pode se constituir em enriquecimento indevido.Na discussão entabulada nos autos, vislumbro a ocorrência de dano moral que justifica a indenização pleiteada pela parte autora. Para ficar caracterizada a responsabilidade
civil, necessária a existência de quatro elementos, quais sejam, a conduta, o dano, a culpa lato sensu e o nexo causal entre o fato imputado e o dano.O elemento primário de todo ato ilícito é uma conduta humana e voluntária
no mundo exterior. A lesão (no caso, o alegado dano moral sofrido pelo autor), está condicionada à existência de uma ação ou omissão que constituiu o fundamento do resultado lesivo, de forma que não há
responsabilidade civil sem determinado comportamento humano contrário à ordem jurídica.No caso em exame, verifica-se a existência da conduta atribuída à ré.O envio dos nomes dos autores ao SPC, solicitado pela CEF,
não foi legítimo, haja vista o adimplemento da obrigação acordada, que não foi reconhecido pela ré por motivos outros. A conduta, pois, afigura-se lesiva à honra e à moral.No mais, inegável o constrangimento e lesão à
honra, imagem e moral dos autores.Isso porque, independentemente de prova do estrago, o simples fato da manutenção indevida da restrição basta para a deturpação da moral, pois o dano moral possui caráter intrínseco
ao íntimo do ofendido, cuja prova de sua ocorrência muitas vezes é dispensada pela impossibilidade de se constatar, objetivamente, a sua existência (dano in re ipsa).A propósito:DIREITO CIVIL. - DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA AUTORA NOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. - AUTORA AVALISTA
DE CONTRATO DE MÚTUO. - DIVIDA INTEGRALMENTE QUITADA. - INSCRIÇÃO E PERMANÊNCIA DO NOME MESMO APÓS A QUITAÇÃO DO VALOR DEVIDO. - PROVA DO PREJUÍZO.
CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DO DANO MORAL - PARAMETROS FIXADOS PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. - RECURSO IMPROVIDO.1. A instituição financeira ré procedeu à inscrição do
nome da autora nos órgãos restritivos de crédito, o que teria ocasionado dano moral, posto que pleiteou financiamento para parcelamento de viagem e não foi conseguido.2. O devedor principal da dívida quitou
integralmente o contrato de mútuo mas mesmo assim a autora, avalista, teve seu nome inscrito nos órgãos restritivos de crédito, por indicação da requerida.3. A indevida inscrição em cadastro de inadimplente gera direito à
indenização por dano moral, independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, presumir, gerando direito a ressarcimento que deve, de outro lado, ser
fixado sem excessos, evitando-se enriquecimento sem causa da parte atingida pelo ato ilícito.4. No que tange ao "quantum" fixado a título de indenização, tendo em vista a comprovação do dano moral sofrido, verifica-se
que o montante fixado pelo Magistrado a quo apresenta-se adequado aos critérios de moderação e de razoabilidade, diante do caso concreto.5. O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o escopo de atender
a sua dupla função: reparar o dano buscando minimizar a dor da vítima e punir o ofensor, para que não volte a reincidir.6. Sobre o "quantum debeatur" incidirá correção monetária pelos critérios legais aplicáveis.
Relativamente aos juros moratórios, são devidos à base de 6% ao ano, contados a partir da citação, o que decorre do disposto no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, até 11 de janeiro de 2003, quando passarão a
incidir nos termos do artigo 406, do novo Código Civil Brasileiro, instituído pela Lei 10.406/02.7. Recurso de apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a que se nega provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA
REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1042931 Processo: 200261020035339 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 29/01/2007 Documento: TRF300112624 DJU DATA: 27/02/2007
PÁGINA: 418 JUIZA SUZANA CAMARGO)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. EXTRAVIO DE CHEQUES. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE
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INADIMPLÊNCIA. INCIDÊNCIA DA LEI N 8.078/90 (CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR). RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DEVER DE INDENIZAR.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. CARÁTER EDUCATIVO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.(...)3. Surge inequívoco o dever de
indenizar, especialmente pela comprovação de prejuízo concreto, consubstanciado nas cobranças indevidas de diversas lojas, em face do cancelamento dos referidos cheques (fl. 52), bem como por ter sido expedido
mandado de intimação para os apelados prestarem depoimento, como indiciados, em inquérito policial para apuração do crime de estelionato (fl. 13), e, ainda, por terem tido os seus nomes inscritos no cadastro de
inadimplentes da CDL (fl. 15).4. Sendo a inclusão e a exclusão do nome de clientes nos cadastros de serviço de proteção ao crédito operações inerentes ao contrato de prestação de serviços bancários, a Caixa, na
condição de fornecedora de serviços, assume, nos termos do art. 14 da Lei n 8.078/90, responsabilidade objetiva por prejuízos causados aos correntistas, em face de incorreções na atualização desses cadastros.5.
Alegação de eventual falta do órgão administrador do serviço de proteção ao crédito pode amparar ação de regresso, mas não livra a instituição do dever de reparar o dano, pela permanência indevida de nome do
consumidor no cadastro de inadimplência (REsp 443415/ES).(...)(TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200138000271527 Processo: 200138000271527 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA
TURMA Data da decisão: 30/10/2006 Documento: TRF100242050 DJ DATA: 29/1/2007 PAGINA: 23 DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO)Sendo assim, considerando o conjunto probatório
dos autos, resta claro que a conduta da instituição ré, que agiu de forma culposa evidenciada por sua negligência na apuração do valor devido após amortização de saldo devedor, com a consequente devolução de valores
pagos a maior, causou aos autores prejuízos de ordem moral. Assim, presentes os elementos - conduta, dano, nexo causal - da responsabilidade civil, deve a requerida ressarcir o dano causado à parte autora, nos termos
do artigo 927 do Código Civil.O dano moral está, pois, plenamente configurado. Nessa linha, entretanto, não se mostra razoável o valor sugerido pela parte autora, de 40 vezes o valor do salário mínimo. O valor acima se
mostra exagerado para ressarcir a vítima, terminando por enriquecê-la, sendo que esta não é a finalidade da responsabilização civil. A indenização deve servir apenas para reparar o dano e, ao mesmo tempo, desestimular o
ofensor da prática de novos atos ilícitos.Acerca do valor:PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - MANUTENÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NO
SERASA APÓS A QUITAÇÃO DE SUA DÍVIDA - POSSIBILIDADE.1. Restou incontroverso o fato de que, mesmo depois do adimplemento do débito, mediante acordo realizado entre a autora e CEF, a postulante
continuou com o seu nome negativado no SERASA por cerca de 10 (dez) meses, consoante também demonstrado nos autos, causando-lhe sérios constrangimentos de ordem econômica e moral, uma vez que, devidamente
quitado o débito, a autora esperava gozar da liberdade de retornar as suas relações negociais, necessárias a sua sobrevivência, o que não ocorreu, pois continuava inscrita nos cadastros de inadimplentes, tolhida da sua
reputação creditícia.2. A Lei n 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor -, expressamente inclui a atividade bancária no conceito de serviço, nos termos dispostos em seu art. 3º, parágrafo 2º, estabelecendo que a
responsabilidade contratual do banco é objetiva (art. 14), cabendo ao mesmo indenizar seus clientes, ficando descaracterizada tal responsabilidade, na ocorrência de uma das hipóteses de exclusão prevista no parágrafo 3º
do referido art. 14, o que não ocorreu na espécie.3. Destarte, a permanência indevida e injusta do nome do indivíduo no cadastro de inadimplente do SERASA, causa-lhes transtornos e vexames, justificadores da reparação
civil por danos morais, cuja indenização arbitrada pelo magistrado a quo, no valor de R$ 3.000,00, (três mil reais), apresenta-se razoável, levando-se em conta que o valor não é elevado a ensejar o enriquecimento indevido
da parte autora, nem tampouco, ínfimo capaz de descaracterizar a função repressiva da indenização por dano moral.4. Apelação improvida.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO Classe: AC - Apelação Cível -
367881Processo: 200383000066000 UF: PE Órgão Julgador: Primeira Turma Data da decisão: 24/11/2005 Documento: TRF500108280 DJ - Data: 15/02/2006 - Página: 800 - Nº: 33 Desembargador Federal Ubaldo
Ataíde Cavalcante)Nessa linha, mostra-se razoável e adequada seja a indenização no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), devida a cada um dos autores, totalizando R$ 16.000,00. Como se vê nos autos, não há qualquer
circunstância outra capaz de autorizar a majoração da quantia estipulada. O valor acima fixado mostra-se suficiente para ressarcir as vítimas, sem enriquecê-las.Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, com base no artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar a cada um dos autores a indenização por dano moral no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalizando
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) atualizados monetariamente desde a data do dano, 12 de junho de 2015, conforme o Provimento n. 64 da E. CJF da 3ª Região.Sobre o valor da indenização devidamente corrigido
incidirão juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Condeno a CEF no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação,
devidamente atualizado monetariamente.Custas ex lege.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0002856-39.2015.403.6127 - ANA LUCIA LEMOS MEDINA LOPES(SP251795 - ELIANA ABDALA E SP214613 - RAQUEL VUOLO LAURINDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Trata-se de ação ordinária proposta por ANA LUCIA LEMOS MEDINA LOPES, com qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de débito,
cumulada com indenização por danos morais por indevida inclusão de seus nomes em órgãos consultivos de crédito,Aduz, em suma, que possui um cartão e crédito e que, nele, é realizado o pagamento de três dívidas fixas:
parcelamento das Casas Pernambucanas, no valor de R% 74,70 (setenta e quatro reais e setenta centavos) e dois parcelamentos de fatura, nos valores de R$ 207,50 (duzentos e sete reais e cinquenta centavos) e R$ 83,65
(oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos).Continua narrando que em junho de 2015 efetuou o pagamento das três últimas prestações das Casas Pernambucanas, de modo que as faturas seguintes só deveriam trazer
como dívida fixa os valores de financiamento de R$ 207,50 (duzentos e sete reais e cinquenta centavos) e R$ 83,65 (oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos).Diz que não foi isso o que ocorreu. As faturas seguintes
ainda traziam a cobrança das parcelas devidas às Casas Pernambucanas. Efetuou o pagamento das faturas seguintes com o desconto dos valores cobrados erroneamente.Continua narrando que recebeu um aviso do Serviço
de Proteção ao Crédito de que seu nome estava sendo negativado no Serviço de Proteção ao crédito, o que gerou a ocorrência de dano moral passível de reparação.Instruíu a inicial com documentos, requereu a gratuidade
e antecipação de tutela para compelir a requerida a solicitar a exclusão de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito e, ao final, a condenação desta a lhe pagar indenização por danos morais. Juntam documentos de fls.
23/34.Pela decisão de fl. 37, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, bem como postergada a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Devidamente citada, a CEF apresenta sua contestação, às fls.
40/50, defendendo a inexistência de dano moral a ser indenizado.Foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando à CEF que providenciasse a exclusão do nome da autora dos órgãos consultivos
de crédito em decorrência da dívida objeto dos autos. Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.RELATADO. PASSO A DECIDIR.Estão presentes as condições da ação, bem como os
pressupostos de constituição, desenvolvimento válido e regular do processo.Passo, dessarte, ao exame do mérito.Na presente demanda, postula a parte autora indenização por danos morais decorrentes do envio de seu
nome aos cadastros restritivos de crédito, não obstante a quitação da dívida.Em sua defesa, a CEF não discute a (in)existência da dívida paga antecipadamente pela autora. Cinge-se a discorrer sobre requisitos do dano
moral.Com isso, tenho que não ficou demonstrada a situação de inadimplência que ensejou o envio do nome dos autores ao SPC.Os documentos acostados aos autos mostram que a autora efetuou o pagamento de três
parcelas de prestações referentes a dívida para com as Casas Pernambucanas, e que, mesmo assim, o sistema continuou cobrando as parcelas nas faturas seguintes. Patente, assim, a falha na prestação dos serviços da
CEF.Superada a primeira questão, passo a analisar o pedido de reparação por dano moral sofrido pela autora em razão da indevida inclusão de seu nome nos órgãos de restrição, bem como posterior cancelamento do
cartão de crédito em decorrência de desses mesmos débitos.O dano moral insere-se no campo dos direitos e garantias fundamentais consagrados na Constituição Federal de 1988, nos incisos V e X do artigo 5º e pode ser
conceituado como a dor íntima, sofrimento, vexame, abalo à reputação da pessoa lesada, causando-lhe prejuízo.A indenização por danos morais tem por finalidade compensar o ofendido pelos prejuízos sofridos e assim
amenizar a dor experimentada. Por outro lado, visa à punição do ofensor, desencorajando-o a repetir o ato.Assim, cabe ao juiz analisar, com base nos elementos trazidos aos autos, se os fatos relatados configuram situação
que permita pleitear indenização por danos morais e arbitrar um valor em termos razoáveis, pois a reparação não pode se constituir em enriquecimento indevido.Na discussão entabulada nos autos, vislumbro a ocorrência de
dano moral que justifica a indenização pleiteada pela parte autora. Para ficar caracterizada a responsabilidade civil, necessária a existência de quatro elementos, quais sejam, a conduta, o dano, a culpa lato sensu e o nexo
causal entre o fato imputado e o dano.O elemento primário de todo ato ilícito é uma conduta humana e voluntária no mundo exterior. A lesão (no caso, o alegado dano moral sofrido pela autora), está condicionada à
existência de uma ação ou omissão que constituiu o fundamento do resultado lesivo, de forma que não há responsabilidade civil sem determinado comportamento humano contrário à ordem jurídica.No caso em exame,
verifica-se a existência da conduta atribuída à ré.O envio do nome da autora ao SPC, solicitado pela CEF, não foi legítimo, haja vista o adimplemento da obrigação acordada, que não foi reconhecido pela ré por motivos
outros. A conduta, pois, afigura-se lesiva à honra e à moral.No mais, inegável o constrangimento e lesão à honra, imagem e moral da autora.Isso porque, independentemente de prova do estrago, o simples fato da
manutenção indevida da restrição basta para a deturpação da moral, pois o dano moral possui caráter intrínseco ao íntimo do ofendido, cuja prova de sua ocorrência muitas vezes é dispensada pela impossibilidade de se
constatar, objetivamente, a sua existência (dano in re ipsa).A propósito:DIREITO CIVIL. - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO
NOME DA AUTORA NOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. - AUTORA AVALISTA DE CONTRATO DE MÚTUO. - DIVIDA INTEGRALMENTE QUITADA. - INSCRIÇÃO E PERMANÊNCIA
DO NOME MESMO APÓS A QUITAÇÃO DO VALOR DEVIDO. - PROVA DO PREJUÍZO. CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DO DANO MORAL - PARAMETROS FIXADOS PELO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. - RECURSO IMPROVIDO.1. A instituição financeira ré procedeu à inscrição do nome da autora nos órgãos restritivos de crédito, o que teria ocasionado dano moral, posto que pleiteou
financiamento para parcelamento de viagem e não foi conseguido.2. O devedor principal da dívida quitou integralmente o contrato de mútuo mas mesmo assim a autora, avalista, teve seu nome inscrito nos órgãos restritivos
de crédito, por indicação da requerida.3. A indevida inscrição em cadastro de inadimplente gera direito à indenização por dano moral, independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida pelo
autor, que se permite, na hipótese, presumir, gerando direito a ressarcimento que deve, de outro lado, ser fixado sem excessos, evitando-se enriquecimento sem causa da parte atingida pelo ato ilícito.4. No que tange ao
"quantum" fixado a título de indenização, tendo em vista a comprovação do dano moral sofrido, verifica-se que o montante fixado pelo Magistrado a quo apresenta-se adequado aos critérios de moderação e de
razoabilidade, diante do caso concreto.5. O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o escopo de atender a sua dupla função: reparar o dano buscando minimizar a dor da vítima e punir o ofensor, para que não
volte a reincidir.6. Sobre o "quantum debeatur" incidirá correção monetária pelos critérios legais aplicáveis. Relativamente aos juros moratórios, são devidos à base de 6% ao ano, contados a partir da citação, o que decorre
do disposto no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, até 11 de janeiro de 2003, quando passarão a incidir nos termos do artigo 406, do novo Código Civil Brasileiro, instituído pela Lei 10.406/02.7. Recurso de apelação
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a que se nega provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1042931 Processo: 200261020035339 UF: SP Órgão Julgador:
QUINTA TURMA Data da decisão: 29/01/2007 Documento: TRF300112624 DJU DATA: 27/02/2007 PÁGINA: 418 JUIZA SUZANA CAMARGO)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS. EXTRAVIO DE CHEQUES. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLÊNCIA. INCIDÊNCIA DA LEI N 8.078/90 (CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR).
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM INDENIZATÓRIO. CARÁTER EDUCATIVO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.(...)3. Surge inequívoco o dever de indenizar, especialmente pela comprovação de prejuízo concreto, consubstanciado nas cobranças indevidas de
diversas lojas, em face do cancelamento dos referidos cheques (fl. 52), bem como por ter sido expedido mandado de intimação para os apelados prestarem depoimento, como indiciados, em inquérito policial para apuração
do crime de estelionato (fl. 13), e, ainda, por terem tido os seus nomes inscritos no cadastro de inadimplentes da CDL (fl. 15).4. Sendo a inclusão e a exclusão do nome de clientes nos cadastros de serviço de proteção ao
crédito operações inerentes ao contrato de prestação de serviços bancários, a Caixa, na condição de fornecedora de serviços, assume, nos termos do art. 14 da Lei n 8.078/90, responsabilidade objetiva por prejuízos
causados aos correntistas, em face de incorreções na atualização desses cadastros.5. Alegação de eventual falta do órgão administrador do serviço de proteção ao crédito pode amparar ação de regresso, mas não livra a
instituição do dever de reparar o dano, pela permanência indevida de nome do consumidor no cadastro de inadimplência (REsp 443415/ES).(...)(TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL -
200138000271527 Processo: 200138000271527 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 30/10/2006 Documento: TRF100242050 DJ DATA: 29/1/2007 PAGINA: 23 DESEMBARGADOR
FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO)Sendo assim, considerando o conjunto probatório dos autos, resta claro que a conduta da instituição ré, que agiu de forma culposa evidenciada por sua negligência na apuração do
valor devido após amortização de saldo devedor, com a consequente devolução de valores pagos a maior, causou à autora prejuízos de ordem moral. Assim, presentes os elementos - conduta, dano, nexo causal - da
responsabilidade civil, deve a requerida ressarcir o dano causado à parte autora, nos termos do artigo 927 do Código Civil.O dano moral está, pois, plenamente configurado. O valor não pode se mostrar exagerado para
ressarcir a vítima, terminando por enriquecê-la, sendo que esta não é a finalidade da responsabilização civil. A indenização deve servir apenas para reparar o dano e, ao mesmo tempo, desestimular o ofensor da prática de
novos atos ilícitos.Acerca do valor:PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - MANUTENÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NO SERASA APÓS A
QUITAÇÃO DE SUA DÍVIDA - POSSIBILIDADE.1. Restou incontroverso o fato de que, mesmo depois do adimplemento do débito, mediante acordo realizado entre a autora e CEF, a postulante continuou com o seu
nome negativado no SERASA por cerca de 10 (dez) meses, consoante também demonstrado nos autos, causando-lhe sérios constrangimentos de ordem econômica e moral, uma vez que, devidamente quitado o débito, a
autora esperava gozar da liberdade de retornar as suas relações negociais, necessárias a sua sobrevivência, o que não ocorreu, pois continuava inscrita nos cadastros de inadimplentes, tolhida da sua reputação creditícia.2. A
Lei n 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor -, expressamente inclui a atividade bancária no conceito de serviço, nos termos dispostos em seu art. 3º, parágrafo 2º, estabelecendo que a responsabilidade contratual do
banco é objetiva (art. 14), cabendo ao mesmo indenizar seus clientes, ficando descaracterizada tal responsabilidade, na ocorrência de uma das hipóteses de exclusão prevista no parágrafo 3º do referido art. 14, o que não
ocorreu na espécie.3. Destarte, a permanência indevida e injusta do nome do indivíduo no cadastro de inadimplente do SERASA, causa-lhes transtornos e vexames, justificadores da reparação civil por danos morais, cuja
indenização arbitrada pelo magistrado a quo, no valor de R$ 3.000,00, (três mil reais), apresenta-se razoável, levando-se em conta que o valor não é elevado a ensejar o enriquecimento indevido da parte autora, nem
tampouco, ínfimo capaz de descaracterizar a função repressiva da indenização por dano moral.4. Apelação improvida.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO Classe: AC - Apelação Cível - 367881Processo:
200383000066000 UF: PE Órgão Julgador: Primeira Turma Data da decisão: 24/11/2005 Documento: TRF500108280 DJ - Data: 15/02/2006 - Página: 800 - Nº: 33 Desembargador Federal Ubaldo Ataíde
Cavalcante)Nessa linha, mostra-se razoável e adequada seja a indenização no valor de R$ 10.000,00 (oito mil reais). Como se vê nos autos, não há qualquer circunstância outra capaz de autorizar a majoração da quantia
estipulada. O valor acima fixado mostra-se suficiente para ressarcir as vítimas, sem enriquecê-las.Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com base no artigo 487, I do
Código de Processo Civil, para declarar a inexistência da dívida de R$ 149,40 (cento e quarenta e nove reais e quarenta centavos) referente ao parcelamento das Casas Pernambucanas, bem como condenar a ré a pagar a
indenização por dano moral no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizados monetariamente desde a data do dano, 14/07/2015, conforme o Provimento n. 64 da E. CJF da 3ª Região.Sobre o valor da indenização
devidamente corrigido incidirão juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Condeno a CEF no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do
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valor da condenação, devidamente atualizado monetariamente.Custas ex lege.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001937-16.2016.403.6127 - UNIMED LESTE PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(MG048885 - LILIANE NETO BARROSO E MG080788 - PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE
COURI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Fls. 613/615: defiro. Compareça a patrona em Secretaria, portando as guias referentes devidamente recolhidas, e solicite a confeccção da certidão ao servidor competente, o qual terá prazo de 03 (três) dias para tanto. No
mais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem-me
conclusos. Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001148-95.2008.403.6127 (2008.61.27.001148-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X TOPIC IND/ QUIMICA LTDA(SP110923 - JOSE REINALDO COSER E
SP118809 - MARCIA CRISTINA DE SOUZA NOGUEIRA COSER) X JOAO ROBERTO FORNERETO X CELSO LEMI FORNERETO(SP110923 - JOSE REINALDO COSER E SP118809 - MARCIA
CRISTINA DE SOUZA NOGUEIRA COSER) X CLEIDE APARECIDO FORNERETO
Fl. 278: Considerando que os bens elencados à fl. 266 são resultado de mera consultano sistema Renajud, proceda-se a penhora desses bens, bloqueando a transfêrencia desses. No mais, defiro o prazo de 30 (trinta) dias
requerido pela CEF para as diligências sobre os imóveis indicados às fls. 246/247 e 262/263. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003748-84.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X J. GOMES NETO
MINIMERCADO ME X JOSE GOMES NETO

Fl.175: Providencie a secretaria o cumprimento da decisão de fl.166. 
Após, intime-se a exequente para que se manifeste no prazo de 10 (dez0 dias.
Por fim, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002375-13.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JOSE GERALDO LOPES DA SILVA JUNIOR - ME X JOSE GERALDO LOPES DA SILVA
JUNIOR(SP274388 - RAFAEL DIAS ROSA)

Preliminarmente, considerando que o executado apresentou proposta para o pagamento do débito, intime-se a CEF para que se manifeste. 
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002766-65.2014.403.6127 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LUCIA HELENA GISLOTTI

Fls. 103/105: Defiro a citação da executada, conforme requerido pela exequente.
Expeça-se Carta Precatória para a comarca de Mogi- Mirim.
Após, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias seu cumprimento.
Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003255-05.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CHAIENE APARECIDA PALOMO

Defiro o requerido pela exequente.
Expeça-se Carta Precatória, devendo o executado ser intimado da penhora realizada e ser advertido do prazo para oferecer embargos.
Providencie o registro da penhora no CIRETRAN, devendo ser nomeado depositário dos bens.
Deverá, ainda, ser procedida a avaliação dos bens penhorados.
Expeça-se, cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003547-87.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ADAILTON PAULO DA SILVA - ME X ADAILTON PAULO DA SILVA X LOURIVAL
DONIZETTI DA SILVA

Defiro o requerido pela exequente.
Expeça-se Carta Precatória, devendo o executado ser intimado da penhora realizada e ser advertido do prazo para oferecer embargos.
Providencie o registro da penhora no CIRETRAN, devendo ser nomeado depositário dos bens.
Deverá, ainda, ser procedida a avaliação dos bens penhorados.
Expeça-se, cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003576-40.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X EVERALDO DO AMARAL MELLO

Defiro o sobrestamento do feito, conforme requerido pela exequente.
Remeta-se os autos sobrestados ao arquivo geral até ulterior manifestação da CEF.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000388-05.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X FRANCISCO JOSE GIORDAN - EPP X FRANCISCO JOSE GIORDAN

Defiro o sobrestamento do feito, conforme requerido pela exequente (CEF).
Remetam-se os autos sobrestados ao arquivo geral até ulterior manifestação da exequente.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001711-45.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JM INDUSTRIA E COMERCIO DE PALETES LTDA - ME X CAMILA DA CUNHA X
MARCIO ALESSANDRO DE LIMA CASSIANI
Fls. 38/65: manifeste-se a exequente, em 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002850-32.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X BARBARA MATTOS DE MORAES

Defiro o pedido da exequente (CEF).
Às providências, pois, através do sistema "Renajud", para a localização e bloqueio de eventuais veículos de propriedade do(a/s) executado(a/s), bem como através do sistema "Infojud" para a realização de pesquisa de
eventuais bens do(a/s) executado(a/s), por meio da última declaração de imposto de renda.
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000127-50.2009.403.6127 (2009.61.27.000127-3) - MARIA DE FATIMA MANGAROTTI X MARIA DE FATIMA MANGAROTTI(SP110475 - RODRIGO FELIPE E SP190206 - FERNANDA CARLA
MENATTO LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Vistos, etc.Trata-se de ação, na fase de execução, em que a Caixa impugnou a execução (fls. 155/1560).A Contadoria apresentou cálculos (fl. 181), com os quais concordaram as partes (fls. 185 e 187).Decido.Como
demonstra o cálculo do Contador do Juízo (fl. 181), adequado na apuração do quantum uma vez que expressa o montante determinado no julgado e atualizado pelos critérios oficiais, havia excesso na execução.Assim,
acolho a impugnação e fixo o valor da execução em R$ 21.295,11, atualizado até 06.2015.Expeça-se o necessário para o levantamento pela exequente dos depósitos de fls. 141/142 e devolução à Caixa do montante
depositado à fl. 157.Após a efetivação das medidas, voltem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Sem condenação em honorários.Intimem-se e cumpra-se.

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA
0001704-19.2016.403.6127 - CONSTANTINO MESQUITA SOBRINHO - INCAPAZ X CRISTINA APARECIDA GIACOMUSSI MESQUITA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
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Fls.38: Considerando a juntada aos autos de declaração de hipossuficiência, defiro os benefícios da justiça gratuita ao requerente.
No mais, intime-se o requerente para que se manifeste acerca do ofício da Caixa Econômica Federal (fl. 40). 
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

Expediente Nº 8762

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002436-05.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X JOSEANA DE PAULA

Fl. 150: defiro, como requerido.
Intime-se a Srª Joseana de Paula para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a coisa julgada, efetuando o pagamento da quantia de R$ 746,39 (setecentos e quarenta e seis reaus e trinta e nove centavos), conforme os
cálculos apresentados pelo autor, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.
Int. e cumpra-se.

MONITORIA
0002660-40.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JOSE AFONSO JACOMO
Fl. 92: Expeça-se nova carta precatória de citação, instruindo com as guias de recolhimento das taxas judiciárias de fls. 75/78. Intime-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0001509-05.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SUELI DA GRACA RIBEIRO
Fl 95: Defiro o pedido de arquivamento dos autos requerido pela CEF. Intimem-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0003594-27.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X DANILO DE FREITAS ZINETTI(SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO)
Reconsidero o último parágrafo do despacho de fl. 43. Defiro o pedido de Justiça Gratuita, anotando-se. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os pontos controvertidos a comprovar
(pertinência), sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação.

MONITORIA
0000017-07.2016.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X RUY SERGIO SALOMAO SCKAYER

Fl. 150: defiro, como requerido.
Intime-se o Sr. Ruy Sérgio Salomão sckayer para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a coisa julgada, efetuando o pagamento da quantia de R$ 25.354,32 (vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e
trinta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo autor, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código
de Processo Civil.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001473-12.2004.403.6127 (2004.61.27.001473-7) - JOSE CICERO DE MELO(SP178756 - ANGELITA CRISTINA BRIZOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO
NERY) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)
Fls. 430/438: Ciência à Caixa Econômica Federal e Caixa Seguradora S/A do teor da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça -STJ e o seu trânsito em julgado. Considerando que a sentença proferida às fls.
267/271 foi mantida em sua integralidade e que houve expressa compensação do honorários advocatícios, a fim de evitar incidentes infundados no feito, indefiro o pedido de intimação das rés para o pagamento de verba
honorária. No mais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que for de seu interesse. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002587-83.2004.403.6127 (2004.61.27.002587-5) - ROSA MARIA SIBIN(SP139696 - ERICA BASSANEZI MORANDIN E SP237647 - PATRICIA ELENA SIBIN GREGORIO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)
Fls. 602/603: A sentença proferida às fls. 424/434 é clara no sentido de que a condenação é o pagamento do saldo devedor e a repetição das parcelas pagas após a invalidez da mutuária. Fls. 604/613: Intime-se a Caixa
Seguradora S/A para proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, ao pagamento do valor correspondente ao sinistro, conforme requerido pela CEF. No mais, intime-se parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se
manifeste, requerendo o que for de seu interesse. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001061-66.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X CLEUSA MARIA TRIPODORE VITA X
ARISTIDES GONCALVES VITA JUNIOR(SP209938 - MARCELO BUZZO FRAISSAT)
Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 264/266, requeiram as partes o for de seu interesse no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000038-51.2014.403.6127 - JOSE RUBENS RODRIGUES(SP057193 - JULIO NUNES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO
MOREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA)
Fls. 161/162: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para os autores carrearem aos autos as guias de recolhimento das taxas judicias para a citação de Elisa de Fátima Silva (fl. 57). Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001857-86.2015.403.6127 - FABRICIO EVERTON MARIANO DA SILVA(SP204496 - CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO
NERY)
Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 68/78, requeiram as partes o for de seu interesse no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002393-63.2016.403.6127 - LUIZ CARLOS TOZZINI(SP367863 - WUILKIE DOS SANTOS E SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
O Excelso Superior Tribunal de Justiça, por intermédio do Exmo. Sr. Dr. Ministro Benedito Gonçalves, tornou pública a r. decisão proferida em sede de Resp nº 1.381.683 - PE, autos nº 2013/0128946-0, em que figuram
como partes SINDIPETRO - PE/PB em desfavor da CEF, a qual deferiu o pedido formulado pela CEF no sentido de suspender a tramitação de todas as ações judiciais, individuais e coletivas, que versem sobre a
possibilidade afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. Portanto, evidente a necessidade de suspensão de todas as ações judiciais para a garantia de uma prestação
jurisdicional homogênea, bem como para se evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho judiciário. Assim, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestando-os até julgamento final do processo referido.
Intime-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002397-03.2016.403.6127 - IZAEL PEREIRA DOS SANTOS - EPP(SP200995 - DECIO PEREZ JUNIOR E SP191957 - ANDRE ALEXANDRE ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Considerando que a petição inicial foi distribuída desacompanhada de qualquer documentação, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora colacione aos autos: a) procuração; b) comprovante de
recolhimento de custas; c) comprovante de endereço atualizado; d) documentos essenciais à propositura da presente ação. Cumprida a determinação supra, tornem-me conclusos. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002685-82.2015.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001912-37.2015.403.6127 () ) - ENSA TRANSFORMADORES LTDA X JOSE NELSON BREDA JUNIOR(SP305872 -
OLAVO SALOMÃO FERRARI E SP307518 - ALINE MARIANA DE SOUZA E SP277366 - ULISSES BRANDÃO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO
NERY)
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os pontos controvertidos a comprovar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003360-45.2015.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000185-48.2012.403.6127 () ) - UNIAO FEDERAL X MARCIA HELENA DE SOUZA NICOLAU(SP059143 -
ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS E SP266585 - CESAR FERNANDO FERREIRA MARTINS MACARINI)
Fl. 24: Assiste razão a União Federal em seu pedido, tendo em vista que consta nos autos apenas os valores totais retidos à título de imposto de renda e não há os valores, mês a mês, das retenções do imposto de renda.
Feitas esssa considerações, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada traga aos autos a planilha dos cálculos discriminados da reclamação trabalhista, a fim de que se apurar se os cálculos apresentados pela
exeqüente se estão corretos ou não. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001044-25.2016.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003312-86.2015.403.6127 () ) - PAULA DE ANDRADE NAVARRO IMPORTACAO E EXPORTACAO - EPP X PAULA
DE ANDRADE NAVARRO(SP157121 - CELSO AUGUSTO MAGALHÃES DE A. LARANJEIRAS E SP159259 - JULIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO E SP358144 - JOÃO OTAVIO
CONTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Recebo os presentes embargos à discussão no efeito devolutivo, posto que sem garantia do juízo, nos termos do art. 919 do Código de Processo Civil. Manifeste-se o embargado no prazo de 15 (quinze) dias. Int. e
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cumpra-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0001572-59.2016.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000528-05.2016.403.6127 () ) - NAVARRO ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - EPP X ROSANE CAMARGO DE
ANDRADE SO NAVARRO(SP159259 - JULIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO E SP358144 - JOÃO OTAVIO CONTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO
CAGINI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)
Recebo os presentes embargos à discussão no efeito devolutivo, posto que sem garantia do juízo, nos termos do art. 919 do Código de Processo Civil. Manifeste-se o embargado no prazo de 15 (quinze) dias. Int. e
cumpra-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000353-94.2005.403.6127 (2005.61.27.000353-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
X ANA MARIA FRANCO MOUTINHO X SERGIO DE JESUS MOUTINHO X AMILTON ERICK MOUTINHO(SP253760 - TATIANA LIMA PELLEGRINO ZAGAROLI)
Fls. 211/213: Vista à CEF para manifestação em 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001474-45.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ELIZANDRA APARECIDA MARCON - ME X ELIZANDRA APARECIDA MARCON
Fl. 113: Depreende-se da certidão de fl. 109 que a executada oculta-se para não ser citada, assim, defiro o pedido da CEF de citação por hora certa. Desentranhe-se as guias de fls. 114/117 para instrução da carta
precatória de citação. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002730-23.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARIA ANGELA BESSAO - ME X MARIA ANGELA BESSAO(SP124426 - MARCELO
RICARDO MARIANO)
Fl. 235: Defiro a penhora dos bens indicados à fl. 228 mediante o sistema Renajud, procedendo-se o bloqueio dos referidos bens. Após, expeça-se carta precatória para intimação do executado, avalição e nomeação de
depositário, devendo a CEF proceder ao recolhimento das taxa judiciárias nestes autos no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada das guias, expeça-se a carta precatória para a finlidade supramencionada. Intime-se.
Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003312-86.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X PAULA DE ANDRADE NAVARRO IMPORTACAO E EXPORTACAO - EPP X PAULA DE
ANDRADE NAVARRO

Preliminarmente, providencie a executada a juntada aos autos de cópia da matrícula atualizada. 
Prazo: 10 (dez) dias. 
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002385-86.2016.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X MARCELO PIVATO X WILSON LUIZ PIVATO

Cite(m)-se nos termos do artigo 827 e ss. do CPC, expedindo a competente carta precatória e instruindo-a com as cópias das guias acostadas aos autos, bem como atentando a Secretaria aos ditames do art. 260 do CPC.
Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do valor da causa, os quais serão reduzidos pela metade no caso de pronto pagamento em 03 (três) dias.
Int. e cumpra-se.

CAUTELAR INOMINADA
0001727-96.2015.403.6127 - AUTO POSTO EBENEZER LTDA - EPP(SP209938 - MARCELO BUZZO FRAISSAT) X UNIAO FEDERAL

Fl. 72: defiro, como requerido.
Tendo em vista que a requerida, ora executada, encontra-se com a representação processual regularizada, fica ela intimada, na pessoa de seu i. causídico a, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a coisa julgada, efetuando o
pagamento da quantia de R$ 1.033,17 (um mil e trinta e três reias e dezessete centavos), conforme os cálculos apresentados pela requerente, ora exequente, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por
cento) do montante da condenação, nos termos dos artigos 523 e ss. do Código de Processo Civil.
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000591-50.2004.403.6127 (2004.61.27.000591-8) - GUILHERME MORAES RIBEIRO X GUILHERME MORAES RIBEIRO X DECIO MORAES RIBEIRO - ESPOLIO X DECIO MORAES RIBEIRO -
ESPOLIO X MARIA LUCIA MORAES RIBEIRO(SP104111 - FERNANDO CAMPOS SCAFF E SP105802 - CARLOS ANTONIO PEÑA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL
Inicialmente, tendo em vista a fase em que os presentes autos se encontram, determino a remessa dos mesmos ao SEDI para que seja alterada a classe processual, devendo neles constar a classe 229 - cumprimento de
sentença. Fl. 434/437: defiro, como requerido. Tendo em vista que a requerida, ora executada, encontra-se com a representação processual regularizada, fica ela intimada, na pessoa de seu i. causídico a, no prazo de 15
(quinze) dias, cumprir a coisa julgada, efetuando o pagamento da quantia de R$ 2.063,60 (dois mil e sessenta e três reais e sessenta centavos), conforme os cálculos apresentados pela requerente, ora exequente, sob pena
de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos dos artigos 523 e ss. do Código de Processo Civil. Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001806-61.2004.403.6127 (2004.61.27.001806-8) - CERAMICA LANZI LTDA. X CERAMICA LANZI LTDA.(SP087546 - SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO
FEDERAL(SP111588B - RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA)
Inicialmente, tendo em vista a fase em que os presentes autos se encontram, determino a remessa dos mesmos ao SEDI para que seja alterada a classe processual, devendo neles constar a classe 229 - cumprimento de
sentença. Fl. 442/443: defiro, como requerido. Tendo em vista que a requerida, ora executada, encontra-se com a representação processual regularizada, fica ela intimada, na pessoa de seu i. causídico a, no prazo de 15
(quinze) dias, cumprir a coisa julgada, efetuando o pagamento da quantia de R$ 20.099,99 ( vinte mil e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pela requerente, ora exequente,
sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos dos artigos 523 e ss. do Código de Processo Civil. Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001030-27.2005.403.6127 (2005.61.27.001030-0) - M & C MARQUES SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X M & C MARQUES SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES
E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA)
Inicialmente, tendo em vista a fase em que os presentes autos se encontram, determino a remessa dos mesmos ao SEDI para que seja alterada a classe processual, devendo neles constar a classe 229 - cumprimento de
sentença. Fl. 232: Ante a concordância da União Federal com os cálculos apresentados pelo AUTOR, e tendo em conta a sistemática adotada pelo Novo Código de Processo Civil, à luz do artigo 535, parágrafo 3º, do
Código de Processo Civil, determino sejam expedido o ofício requisitório de pagamento, observando-se os cálculos apresentados à fl. 218 Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001367-74.2009.403.6127 (2009.61.27.001367-6) - PELEGRINO LORDI - ESPOLIO X PELEGRINO LORDI - ESPOLIO X ANA ALICE LORDI FERRAZ(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO
BESSI DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN)
Inicialmente, tendo em vista a fase em que os presentes autos se encontram, determino a remessa dos mesmos ao SEDI para que seja alterada a classe processual, devendo neles constar a classe 229 - cumprimento de
sentença. Após, intime-se a União Federal para manifestação, no prazo legal, acerca dos cálculos apresentados às fls. 150/151, nos termos do artigo. 535 do Código de Processo Civil. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000345-10.2011.403.6127 - MARCELO TOBIAS DOS SANTOS CALCADOS - EPP X MARCELO TOBIAS DOS SANTOS CALCADOS - EPP(SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL
Inicialmente, tendo em vista a fase em que os presentes autos se encontram, determino a remessa dos mesmos ao SEDI para que seja alterada a classe processual, devendo neles constar a classe 229 - cumprimento de
sentença. Após, tendo em vista a regularidade da representação processual da parte requerida, ora executada, fica ela intimada, na pessoa de seu advogado (a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a coisa julgada,
efetuando o pagamento da quantia de R$ 1.046,98 (hum mil, quarenta e seis reais e noventa e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pela parte requerente, ora exequente, sob pena de aplicação da multa no
percentual de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001573-83.2012.403.6127 - ALECIO GOTTI LTDA X ALECIO GOTTI LTDA(SP182606 - BENEDITO ALVES DE LIMA NETO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL
Inicialmente, tendo em vista a fase em que os presentes autos se encontram, determino a remessa dos mesmos ao SEDI para que seja alterada a classe processual, devendo neles constar a classe 229 - cumprimento de
sentença. Após, tendo em vista a regularidade da representação processual da parte requerida, ora executada, fica ela intimada, na pessoa de seu advogado (a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a coisa julgada,
efetuando o pagamento da quantia de R$ 2.699,14 (dois mil, seiscentos e noventa e nove reais e catorze centavos), conforme os cálculos apresentados pela parte requerente, ora exequente, sob pena de aplicação da multa
no percentual de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001286-52.2014.403.6127 - ROSILENE CRISTINA AMARO DE ALMEIDA X ROSILENE CRISTINA AMARO DE ALMEIDA(SP259300 - THIAGO AGOSTINETO MOREIRA E SP273643 - MATHEUS
AGOSTINETO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)
Inicialmente, tendo em vista a fase em que os presentes autos se encontram, determino a remessa dos mesmos ao SEDI para que seja alterada a classe processual, devendo neles constar a classe 229 - cumprimento de
sentença. Após, manifeste-se a parte autora, em 10 (Dez) dias, noticiando se dá por satisfeita a obrigação. Com a resposta, tornem-me conclusos. Intime-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002679-12.2014.403.6127 - MARIA JOSE DA SILVA X MARIA JOSE DA SILVA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP324219 - RUBENS LOBATO PINHEIRO NETO E SP319312 - LUANA
MORAES BRAMBILLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)
Inicialmente, tendo em vista a fase em que os presentes autos se encontram, determino a remessa dos mesmos ao SEDI para que seja alterada a classe processual, devendo neles constar a classe 229 - cumprimento de
sentença. Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a coisa julgada, efetuando o pagamento da quantia de R$ 11.935,74 (onze mil, novecentos e trinta e cinco reais e setenta e
quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pela parte autora, ora exequente, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por
cento), nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000013-04.2015.403.6127 - THIAGO JUNQUEIRA POSSEBON X THIAGO JUNQUEIRA POSSEBON(SP106778 - RICARDO AUGUSTO POSSEBON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Inicialmente, tendo em vista a fase em que os presentes autos se encontram, determino a remessa dos mesmos ao SEDI para que seja alterada a classe processual, devendo neles constar a classe 229 - cumprimento de
sentença. Após, tendo em vista a regularidade da representação processual da parte autora, ora executada, fica ela intimada, na pessoa de seu advogado (a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a coisa julgada,
efetuando o pagamento da quantia de R$ 115,82 (cento e quinze reais e oitenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pela parte CEF, ora exequente, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10%
(dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000087-58.2015.403.6127 - TANIA LEANDRO ROCHA X TANIA LEANDRO ROCHA(SP252116 - IVANILDA BORGES FERREIRA E SP245489 - MARIANA PARIZZI BASSI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Inicialmente, tendo em vista a fase em que os presentes autos se encontram, determino a remessa dos mesmos ao SEDI para que seja alterada a classe processual, devendo neles constar a classe 229 - cumprimento de
sentença. Após, manifeste-se a parte autora, em 10 (Dez) dias, noticiando se dá por satisfeita a obrigação. Com a resposta, tornem-me conclusos. Intime-se.

Expediente Nº 8763

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0000092-80.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X JOSE GERALDO LOPES DA SILVA JUNIOR -
ME

Considerando que a CEF acostou aos autos contraposta de acordo, intime-se o réu para que se manifeste acerca dos parâmetros apresentados. 
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0001714-97.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X E D BARON PNEUS - EPP

Fl. 79: Defiro. 
Expeça-se carta precatória para a comarca de Mogi - Mirim/SP, visando à citação da empresa executada, na pessoa de seu representante legal, Sr. EDMIR DONIZETI BARON, RG 17.987.217-5; CPF/MF
096.887.898-95, a ser cumprido por oficial de justiça, no endereço declinado à fl. 05. 
Com o retorno da deprecata, abra-se nova vista à autora (CEF) para manifestação. 
Após, voltem conclusos. 
Cumpra-se. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002485-75.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MICHEL CRISTIANO GONCALVES DOS SANTOS(SP286051 - CARLOS AUGUSTO
COIMBRA)

Fls. 231/234: defiro, como requerido.
Intime-se o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a coisa julgada, efetuando o pagamento da quantia de R$ 3.278,63 (três mil, duzentos e setenta e oito reais e sessenta e três centavos), conforme os cálculos
apresentados pelo autor, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.
Int. e cumpra-se.

MONITORIA
0001662-14.2009.403.6127 (2009.61.27.001662-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP115807 - MARISA
SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X DERECK ANDREWS PAULINO DA SILVA X LUIZ CARLOS PAULINO X FATIMA GOMES ROSA PAULINO(SP234874 -
ADRIANA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO)

Fls. 239/244: Considerando o alegado pela CEF, intime-se a requerente para que se manifeste.
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

MONITORIA
0004125-26.2009.403.6127 (2009.61.27.004125-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SIMONE MOREIRA DA SILVA X SILMARA MOREIRA DA SILVA
Trata-se de ação monitória, instruída com o contrato bancário 25.0575.185.0003698-86, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Simone Moreira da Silva e Silmara Moreira da Silva.Citada (fls. 157 e 180), a
parte requerida não se manifestou (fls. 158 e 182).Relatado, fundamento e decido.Embora citada, a parte requerida não quitou o débito e nem apresentou embargos. Assim, julgo procedente o pedido para, nos termos do
art. 701, 2º do Código de Processo Civil, constituir o título executivo judicial em favor da autora, no valor de R$ 23.291,87, atualizado até 11.04.2016 (fl. 189).Condeno a parte requerida no pagamento de honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, e reembolso das custas.Transitada esta em julgado, promova a Caixa a execução do julgado, no prazo de 15 dias, apresentando memória discriminada e
atualizada do título.P.R.I.

MONITORIA
0003837-39.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X PATRICIA CAROLINA CAMARGO MONTANINI

Fls. 91/95: Considerando o alegado pela ré, intime-se a autora (CEF) para que manifeste acerca da satisfação do débito.
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001678-75.2003.403.6127 (2003.61.27.001678-0) - HELENA MACHADO SILVA(SP040048 - NILO AFONSO DO VALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA
ABDALLA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fls. 232/233: Anote-se. Autos recebidos do arquivo. Vista à parte autora pelo prazo de 30 (trinta) dias. Sem requerimentos, voltem os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003298-73.2013.403.6127 - MARCIO LEANDRINI CARDOSO(SP273001 - RUI JESUS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fl. 92: Intime-se o Dr. Ruy Jesus Souza para que esclareça ao juízo, no prazo de 10 (dez), o pedido de fixação de honorários, tendo em vista que não há nestes autos qualquer a sua condição de Defensor Dativo. Com a
resposta voltem os autos conclusos. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003300-43.2013.403.6127 - OSCAR DE PAULA SILVA(SP273001 - RUI JESUS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fl. 126: Intime-se o Dr. Ruy Jesus Souza para que esclareça ao juízo, no prazo de 10 (dez), o pedido de fixação de honorários, tendo em vista que não há nestes autos qualquer a sua condição de Defensor Dativo. Com a
resposta voltem os autos conclusos. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002880-04.2014.403.6127 - CARLOS DE ASSIS(SP293038 - ELTON GUILHERME DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Fls. 77/80: defiro, como requerido.
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Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a coisa julgada, efetuando o pagamento da quantia de R$ 6.183,02 (seis mil, cento e oitenta e três reais e dois centavos),
conforme os cálculos apresentados pelo autor, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003701-08.2014.403.6127 - REINALDO BARBOZA DONEGA(SP085764 - JOSE APARECIDO CUNHA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP105407 -
RICARDO VALENTIM NASSA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fls. 150/152: Vista à parte autora pelo prazo de 10 (dias). Sem requerimentos, venham os conclusos para sentença. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000524-02.2015.403.6127 - SEBASTIANA DAS GRACAS SILVA(SP110162 - ADALMIRO ANTONIO FERREIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Certifique-se o trânstio em julgado. Fls. 130/132: Tendo em vista o cumprimento espontâneo da sentença, dê-se vista à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001551-20.2015.403.6127 - SILVINO MAURICIO BERTEGANI(SP338090 - ANDRE LUIS MATHIAS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP272805 - ALEXANDRE BERETTA DE
QUEIROZ E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fl. 60/63: Indefiro a expedição de ofícios à SERASA e SPC, tendo em vista que cabe ao autor demonstrar e comprovar as suas alegações. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada dos documentos emitidos
por Órgãos de Restrição. Sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001464-30.2016.403.6127 - GUILHERME MORAES RIBEIRO - ESPOLIO X MAGUI ELZA FACURY RIBEIRO X DECIO MORAES RIBEIRO - ESPOLIO X AMANDA RIBEIRO VUOLO(SP245959A -
SILVIO LUIZ DE COSTA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X UNIAO FEDERAL
Compulsando a petição de fls. 92/106, constato que os autos 0002212-14.2016.403.6127 é oriundo da ação nº 00003714-90.2013.403.6143, motivo pelo determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias,
traga cópia da petição inicial, sentença e eventual acórdão nela proferidos a fim de se verificar litispedência/prevenção. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000229-96.2014.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002801-93.2012.403.6127 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2859 - RUY DE AVILA
CAETANO LEAL) X UDENILMA BAXTO DA SILVA MARTINS(SP273001 - RUI JESUS SOUZA)
Desentranhe-se a petição de fl. 91, juntando-a nos autos nº 0000450-79.2014.403.6127. Fl. 92: Intime-se o Dr. Ruy Jesus Souza para que esclareça ao juízo, no prazo de 10 (dez), o pedido de fixação de honorários,
tendo em vista que não há nestes autos qualquer a sua condição de Defensor Dativo. Com a resposta voltem os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001596-58.2014.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004044-38.2013.403.6127 () ) - TC BRASIL LOCACAO DE MAQUINAS LTDA - ME X JUSCELINO GOMES INACIO
X THIAGO BIANCHI INACIO(SP095459 - ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP105407 - RICARDO VALENTIM
NASSA)

Ante a inércia da Embargante, restou preclusa a prova pericial por ela requerida. .PA 1.15 Em nada mais sendo requerido, venham-me os autos conclusos para sentença. 
Prazo: 10 (dez) dias. 
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001598-91.2015.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000262-52.2015.403.6127 () ) - NOVA LOJA PNEUS E ACESSORIOS LTDA - EPP X ELIDIA DA GRACA SILVA
ANDRE(SP328751 - JOSE ANTONIO BUENO DE TOLEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Fls. 74/75: Tendo em vista a apresentação de estimativa de honorários pela perita nomeada, intimem-se as partes para que se manifestem.
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002866-83.2015.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001607-53.2015.403.6127 () ) - JULIO CESAR VAROTTO X JC VAROTTO FABRICACAO DE MOVEIS
PLANEJADOS LTDA - ME(SP279205 - ANDRE AUGUSTO DONATI BUZON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls.44/51: Tendo em vista a impugnação aos embargos apresentada pela CEF, intime-se os embargante para que se manifestem.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002640-59.2007.403.6127 (2007.61.27.002640-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP115807 - MARISA
SACILOTTO NERY) X JAQUELINE VALIM CARDOSO X ANTONIA APARECIDA GANDOLFI RODRIGUES X HELIO DE OLIVEIRA(SP336829 - VALERIA CRISTINA DA PENHA E SP218099 -
KATIA APARECIDA POZAN MIZAEL)

Fls. 302/306: Considerando o alegado pela executada, intime-se a exequente (CEF) para que se manifeste.
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001189-23.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X CARLOS EDUARDO MOREIRA - AUDICAO - ME X
CARLOS EDUARDO MOREIRA(SP307522 - ANA MARIA BERTOGNA CAPUANO)

Defiro o requerido pela exequente. 
Expeça-se Carta Precatória, devendo o executado ser intimado da penhora realizada e ser advertido do prazo para oferecer embargos.
Providencie o registro da penhora no CIRETRAN, devendo ser nomeado depositário dos bens.
Deverá, ainda, ser procedida a avaliação dos bens penhorados.
Expeça-se, cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001458-28.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JEFFERSON DAINEZI(SP343335 - JESSICA LUPPE CAMPANINI E SP290794 - KELSON
JOSE LOPES)

Preliminarmente proceda a secretaria ao desentranhamento da petição de fls. 95/96 dos presentes autos, bem como à sua juntada nos autos dos embargos à execução em apenso.
No mais, aguarde-se decisão a ser proferida nos autos dos embargos de nº 0000905-44.2014.403.6127.
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002075-85.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MAREJ CONTRUCOES E SERVICOS LTDA EPP X SUELI APARECIDA DE
OLIVEIRA SILVA X JAMES BRAZ DA SILVA

Fl.33: Esclareça a parte autora o requerido à fl. 33. 
Prazo: 05 (cinco) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003545-54.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X ANTONIO SUANNO TRANSPORTES ME X
ANTONIO SUANNO

Fls. 137/141: Defiro o requerido pela exequente (CEF). 
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Expeça-se Carta Precatória nos endereços indicados à fl. 137.
Após, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias seu cumprimento.
Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.
Int. Expeça-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003807-04.2013.403.6127 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JOAO FRANCIOZE X CLARICE FELIPE FRANCIOZE

Defiro o requerido pela exequente (CEF).
Expeça-se Carta Precatória para a comarca de Mogi- Guaçu, para fins penhora, avaliação e intimação da penhora.
Após, aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias seu cumprimento.
Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004044-38.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X TC BRASIL LOCACAO DE MAQUINAS LTDA - ME X JUSCELINO GOMES INACIO X
THIAGO BIANCHI INACIO

Fls.80: Defiro o requerido pela exequente (CEF).
Expeça-se Ofício à Receita Federal nos termos em que requerido.
No mais, Às providências, pois, através do sistema "Renajud", para a localização e bloqueio de eventuais veículos de propriedade do(a/s) executado(a/s.
Após dê-se vista à CEF.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003254-20.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X TAUIL E RIBEIRO INFORMATICA LTDA - ME X JOAO DA SILVA VIEIRA DIAS JUNIOR X
LIA CARMEM TAUIL

Tendo em vista a impugnação dos embargos de fls. 95/98, manifestem-se os executados.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000262-52.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X NOVA LOJA PNEUS E ACESSORIOS LTDA - EPP X ELIDIA DA GRACA SILVA
ANDRE(SP156050 - THIAGO ANDRADE BUENO DE TOLEDO E SP328751 - JOSE ANTONIO BUENO DE TOLEDO JUNIOR E SP339459 - LUCAS RIBEIRO MOTA)
Trata-se de execução proposta pela Caixa Econômica Federal em face de NOVA LOJA PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA- EPP e outro para receber valores inadimplidos na Cédula de Crédito Bancário GIROCAIXA
FÁCIL, nº 734-4900.003.0000024-6.Citada, a executada apresentou manifestação alegando que a empresa está em recuperação judicial. Requer a suspensão da execução, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias). A
Caixa Econômica Federal, instada a se manifestar, não se opôs ao pedido de suspensão do presente feito. Relatado, fundamento e decido.Sobre o tema, dispõe o artigo 6º da Lei n. 11.101/05:Art. 6º. A decretação da
falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.No
caso dos autos, conforme se depreende da decisão acostada à fls.59/60, foi aprovado o plano de recuperação judicial, tendo, ainda, sido declaradas suspensas, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações e
execuções promovidas contra a empresa devedora. Entretanto, depreende-se dos autos que a decisão referida é datada de 18 de agosto de 2015, de maneira que o prazo de suspensão estabelecido pela legislação já
estaria esgotado.Isso posto, manifeste-se a exequente (CEF) sobre o prosseguimento da ação, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, intime-se a executada para que providencie a juntada aos autos de comprovante do
andamento processual dos autos de recuperação judicial de nº 0004483-32.2015.8.26.0363. Após, com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000444-38.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X FC PRE MOLDADOS LTDA - ME X DIONEIA DE ARAUJO RAYMUNDO X FRANCISCO
CARLOS RAYMUNDO

Defiro o requerido pela exequente (CEF).
Expeça-se Carta Precatória, devendo os executados ser intimados das penhoras realizadas e ser advertidos do prazo para oferecer embargos.
Providencie o registro das penhoras no CIRETRAN, devendo ser nomeado depositário dos bens.
Deverá, ainda, ser procedida a avaliação dos bens penhorados.
Expeça-se, cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001607-53.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JC VAROTTO FABRICACAO DE MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME X JULIO CESAR
VAROTTO

Considerando que a exequente (CEF) devidamente intimada, não se manifestou acerca da decisão de fl.91, em nada sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo geral até ulterior manifestação da
exequente.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003309-34.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X EDUARDO SILVEIRA FRASSI

Fl.44: Defiro a pesquisa de endereço do executado, via BACENJUD, conforme requerido pela exequente (CEF).
Int. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003584-80.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X PADARIA E BAR DO CENTRO DE AGUAI LTDA - ME X SERGIO DELA PEDRA X MAURO
BRAIDO DA SILVA
Trata-se de execução, aparelhada pelo contrato bancário n. 25.3427-605.0000048-09, movida pela Caixa Econômica Federal em face de Padaria e Bar do Centro de Aguaí Ltda - ME, Sergio Dela Pedra e Mauro Braido
da Silva.Citada (fl. 30), a parte executada informou que renegociou o débito e requereu a extinção da execução pela perda do óbito (fls. 34/612). A Caixa confirmou a quitação do débito e requereu a desistência da ação
(fl. 64).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do
Código de Processo Civil.Sem condenação das partes em honorários advocatícios. A renegociação da dívida ocorreu depois da propositura da ação.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os
autos.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003590-87.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X COMERCIAL MOGIART LTDA - EPP

Defiro o pedido formulado pela exequente (CEF).
Às providências, pois, através do sistema "Bacenjud", para a localização do endereço do executado.
Int. e cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000526-35.2016.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X M. DE A. NAVARRO - EPP X MARCELO DE
ANDRADE NAVARRO(SP157121 - CELSO AUGUSTO MAGALHÃES DE A. LARANJEIRAS)

Para fins de apreciação do pleito formulado, providencie a exequente (CEF) a juntada aos autos de deomnstrativo atualizado de débito. 
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0002334-95.2004.403.6127 (2004.61.27.002334-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001473-12.2004.403.6127 (2004.61.27.001473-7) ) - JOSE CICERO DE MELO(SP178756 -
ANGELITA CRISTINA BRIZOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO SERGIO PINTO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

Fls. 231/234: defiro, como requerido. 
Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a coisa julgada, efetuando o pagamento da quantia de R$ 4.454,62 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     292/377



sessenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo autor, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil. 
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003360-26.2007.403.6127 (2007.61.27.003360-5) - KM 156 POSTO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X KM 156 POSTO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP(SP116297 - PEDRO
AUGUSTO AMBROSO ADIB E SP189232 - FABIANA BRAGA FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1503 - ANA PAULA BARBEJAT)

Fls. 165/166: Defiro o requerido pela União Federal.
Expeça-se mandado de PENHORA de tantos bens quantos bastem, no endereço indicado na procuração de fl. 10, de propriedade da executada, para a garantia do pagamento do débito no valor de R$ 7.302,82 ( sete
mil, trezentos e dois reais e oitenta e dois centavos), cálculo de JUN/2016.
O executado deverá ser intimado, na pessoa do seu representante legal, acerca da penhora, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação;
Ainda, deverá o executado ser nomeado depositário, colhendo assinatura e seus dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei (art. 652 do
Código Civil), e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço, procedendo o registro da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, ou noutro órgãos competentes, avaliar os bens penhorados.
Int. Expeça-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000487-43.2013.403.6127 - CLAUDIO AFONSO ARAUJO X CLAUDIO AFONSO ARAUJO X JOSE EDIVINO X JOSE EDIVINO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fls. 147/152 e 153/154: Vista à parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

Expediente Nº 8764

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0000453-68.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X PAULO SERGIO RODRIGUES(PR060897 - MONICA CRISTINA CASALI)
Fls. 223/227: Manifeste-se a CEF no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos. Intime-se.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002394-48.2016.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X MATEUS ALIMENTOS LTDA
Vistos em decisão.Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido de liminar, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Mateus Alimentos Ltda objetivando retomar os bens descritos na inicial (fl. 03).Aduz a
Caixa que a parte requerida firmou contratos de empréstimo e deu como garantia, em alienação fiduciária, os aludidos bens (contratos 0352.714.00000329-7, 0352.714.00000345-9 e 0352.714.00000388-2), sobreveio a
inadimplência e dívida perfaz R$ 503.600,44.Invoca seu direito no art. 3º do Decreto-lei 911/69.Relatado, fundamento e decido.Não obstante a alegação de que o título encontra-se vencido, acompanhada da notificação
extrajudicial para regularização do débito, tenho que, diante da gravidade da perda do bem, mister se faz a oitiva da parte contrária, inclusive para que esta comprove a este juízo eventual quitação das alegadas
pendências.Cite-se e intimem-se.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002419-61.2016.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X MATEUS ALIMENTOS LTDA
Vistos em decisão.Trata-se de ação de busca e apreensão, com pedido de liminar, proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Mateus Alimentos Ltda objetivando retomar os bens descritos na inicial.Aduz a Caixa
que a parte requerida firmou contratos de empréstimo e deu como garantia, em alienação fiduciária, os aludidos bens (contratos 0352.714.0000028-00, 0352.714.0000029-91 e 0352.714.0000030-25), sobreveio a
inadimplência e dívida perfaz R$ 2.598.583,52.Invoca seu direito no art. 3º do Decreto-lei 911/69.Relatado, fundamento e decido.Não obstante a alegação de que o título encontra-se vencido, acompanhada da notificação
extrajudicial para regularização do débito, tenho que, diante da gravidade da perda do bem, mister se faz a oitiva da parte contrária, inclusive para que esta comprove a este juízo eventual quitação das alegadas
pendências.Cite-se e intimem-se.

MONITORIA
0002121-11.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X AILTON DOS REIS MOREIRA X LUIZ MOREIRA X MARIA DE FATIMA DO
CARMO MOREIRA
Fl. 171: Ante a inércia da CEF, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.

MONITORIA
0003950-90.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CARLOS AUGUSTO MARQUES TADEO(SP361331 - SILAS DE LIMA MAURE)
Fl. 99: Considerando que a certidão de fl. 97 dá conta que de réu encontra-se preso, e que não apresentou defesa nos presentes autos, nomeio o Dr. Silas de Lima Maure, OAB/SP 361.331 como Curador Especial para a
defesa dos interesses e direitos do Réu, conforme dispõe o artigo 72, inciso II, do Código de Processo Civil. Fl. 102: Aguarde-se a manifestação do Curadoria Especial. Intimem-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0003257-72.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X THIAGO MENDONCA MORET
Fl. 51: Ante a inércia da CEF, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002008-09.2002.403.6127 (2002.61.27.002008-0) - CARLOS EDUARDO DINI FERREIRA X DANIEL OSORIO DE OLIVEIRA X MERCIA DE LOURDES CAMARGO BUZON X ROSANNA
CAPORALLI BATAGLINI MANDELI X WALTER DOTA(SP120569 - ANA LUCIA FERRAZ DE ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP119411 -
MARIO SERGIO TOGNOLO)
Fls. 274/314: Ante o trânsito em julgado dos embargos à execução, requeiram as partes o que direito no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001291-60.2003.403.6127 (2003.61.27.001291-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES E SP094946 - NILCE CARREGA
DAUMICHEN) X YACHT MOUNTAIN CLUB CAPITAN CHRISTOVAM X RITA DE CASSIA CARVALHO LEMOS DA SILVA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI)
Vistos etc.Fls. 390/391: indefiro, porquanto a pessoa jurídica nominada não é parte na presente ação. Caso a exequente pretenda obter a desconsideração da personalidade jurídica da referida empresa, deve provocar
incidente específico, nos termos do art. 133 e seguintes do Código de Processo Civil.Intimem-se. Não havendo provocação no prazo de 15 (quinze) dias, remetam-se os autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0002440-13.2011.403.6127 - ANTONIO FERNANDO TORRES X ZILDA MARISA AMATO TORRES(SP236427 - MARCO ANTONIO BIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 -
MARCELO ROSENTHAL)
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 265/268, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002701-41.2012.403.6127 - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA(SP115770 - AGNALDO RODRIGUES THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI
PILOTO)
Fl. 126vº: Aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000359-23.2013.403.6127 - LUZIA BOTELHO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)
Fl. 108 vº: Aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000538-54.2013.403.6127 - DALVA MARIA DA SILVA X CICERO DA SILVA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI
PILOTO)
Fl. 115vº: Aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000886-72.2013.403.6127 - JAIR SALES(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fl. 57vº: Aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002234-28.2013.403.6127 - TRAJANO FERNANDES X CLAUDINEI BALIANI X JOAO CARDOSO DA SILVA FILHO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)
Fl. 81vº: Aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
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0004056-52.2013.403.6127 - SANDRA APARECIDA DE SOUZA X LUIZ CLAUDIO VIANA(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA
MARIA BONI PILOTO)
Fl. 77vº: Aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000961-77.2014.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X PEDRO HENRIQUE SERTORIO X CARMEN LYDIA AVELLAR SERTORIO X MANOEL HENRIQUE
SERTORIO GONCALVES X LUIS HENRIQUE SERTORIO GONCALVES X BRUNO SERTORIO OTTAVIANI X PEDRO HENRIQUE SERTORIO NETO X HELENA DOS REIS SERTORIO(SP056648 -
MONICA DE AVELLAR SERTORIO GONCALVES)
Vistos etc.Fl. 901: o ponto controvertido, sobre o qual recairá a prova, é a existência/inexistência de dissimulação no negócio jurídico documentado na escritura pública de venda e compra lavrada em 04.07.2011 e
rerratificada em 03.05.2012 no Tabelionato de Notas e Protesto de Letras e Títulos de Espírito Santo do Pinhal, qual seja, aquisição dos imóveis de matrículas nº 1.708, nº 11.952 e nº 11.953, simulação alegada pela
autora e negada pelos réus. Defiro o requerimento de produção de prova oral, cujo rol deverá ser depositado no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, poderão ser apresentados novos documentos e especificadas
eventuais novas provas.Fl. 906: em homenagem ao contraditório, manifestem-se os réus, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da alegação de que as contestações foram apresentadas intempestivamente.Fl. 909: não há
razão para que seja decretado sigilo total nos presentes autos, pois a regra é a publicidade, tampouco fundamento para que os documentos sejam acautelados em Secretaria. Porém, tendo em vista a existência de
documentos protegidos por sigilo, este Juízo, ao receber a petição inicial, já determinou a anotação de que nos presentes autos existem documentos sujeitos a sigilo, o que foi devidamente observado pela
Secretaria.Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001121-05.2014.403.6127 - FRANCISCO SOARES(SP117204 - DEBORA ZELANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO
ROSENTHAL) X MASTERCARD BRASIL S/C LTDA(SP284889A - VANESSA GUAZZELLI BRAGA E SP284888A - TELMA CECILIA TORRANO) X ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS(SP198813 - MARCIO AGUIAR FOLONI)
Fls. 306/308: cuida-se de embargos de declaração manejados pelo autor, em que alega a existência de obscuridade na sentença (fls. 301/304), no tocante às verbas de sucumbência (honorários advocatícios e custas
processuais).Decido.Os embargos de declaração são cabíveis, nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material existente no
pronunciamento jurisdicional.A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito em relação à ré Mastercard Brasil, julgou improcedente o pedido formulado contra os Correios, julgou improcedente o pedido de
indenização por danos materiais formulado contra a Caixa e julgou parcialmente procedente o pedido de indenização por danos morais formulado contra a Caixa.Em consequência, condenou o autor a pagar honorários
advocatícios no valor de R$ 1.000,00 ao patrono de cada um dos três réus e a Caixa a pagar honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 ao autor. No tocante às custas, a cargo do autor e da Caixa, foram divididas
em partes iguais.Não vislumbro a alegada obscuridade, vez que a sentença discriminou especificadamente as verbas a cargo de cada parte. Ademais, a insurgência do autor quanto aos critérios da repartição dos ônus da
sucumbência não é passível de ser veiculada por meio de embargos de declaração.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, mas nego-lhes provimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001570-60.2014.403.6127 - EDESIO COUREL(SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL
1. RELATÓRIO.Cuida-se de demanda ajuizada por Edésio Courel contra o Instituto Nacional do Seguro Social e contra a União, por meio da qual pleiteia a pensão especial prevista na Lei 11.520/2007, em razão de ter
sido submetido em 1969 a isolamento e internação compulsórios em hospital-colônia para o tratamento de hanseníase. O requerimento de assistência judiciária gratuita foi deferido, mas indeferido o de tutela antecipada (fls.
62/64).O INSS arguiu ilegitimidade passiva e defendeu que o autor não tem direito ao benefício pleiteado (fls. 71/74).A União aduziu que o autor não satisfaz os requisitos para a obtenção do benefício (fls. 82/86). Juntou
cópia do processo administrativo (fls. 91/95).O autor se manifestou sobre a contestação apresentada pelo INSS (fls. 108/111) e pela União (fls. 112/114).O Juízo rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva, arguida pelo
INSS, e deferiu a produção de prova oral (fls. 118/120).Em audiência de conciliação, instrução e julgamento foram ouvidos o autor e a testemunha por ele arrolada (fls. 151/153).O Ministério Público Federal não
vislumbrou interesse a justificar sua intervenção no feito (fl. 157).O autor (fls. 159/160), a União (fls. 161/162) e o INSS (fl. 164) apresentaram memoriais escritos.Os autos vieram conclusos para sentença.2.
FUNDAMENTAÇÃO.O art. 1º da Lei 11.520/2007 dispõe que "fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, vitalícia e intransferível, às pessoas atingidas pela hanseníase e que foram
submetidas a isolamento e internação compulsórios em hospitais-colônia, até 31 de dezembro de 1986, que a requererem, a título de indenização Como se infere do dispositivo acima transcrito, existem três requisitos
cumulativos a serem cumpridos: (a) que o requerente tenha sido acometido pela doença, (b) que tenha sido imposto tratamento de isolamento e internação compulsória em "hospitais-colônia" e (c) que o fato tenha ocorrido
até 31.12.1986.Consta dos autos que o autor foi acometido por hanseníase do tipo clínico lepromatoso, diagnóstico confirmado em 11.12.1968 (fl. 19). Assim, a partir de 07.01.1969, passou a receber tratamento do
Dispensário Dermatológico de Mogi Mirim. Ali, em 28.02.1969, foi constatado que o autor "apresenta-se com acentuada anemia aguda necessitando pois de um rigoroso tratamento sanatorial" (fl. 22). Por essa razão, foi
encaminhado para o Sanatório Cocais, em Casa Branca, onde ficou internado no período 04.03.1969 a 16.04.1969, "para tratamento de moléstica intercorrente" (fl. 21). Com a melhora do quadro, recebeu alta, retornou
para sua residência, em São João da Boa Vista, e nos anos seguintes continuou sob os cuidados do Dispensário Dermatológico de Mogi Mirim, para acompanhamento, até 2002 (fls. 24/33).Em Juízo, o autor disse que após
ter sido diagnosticado com hanseníase começou o tratamento com medicamentos, um comprimido que tomava 04 vezes ao dia. Como o tratamento não estava sendo eficaz, ele foi encaminhado para internação, mesmo
contra sua vontade, no Sanatório Cocais, onde ficou por cerca de 03 meses. Quando foi internado, tinha uma anemia profunda, porque não tinha vontade de fazer nada. Quando foi liberado, tinha melhorado da anemia, mas
continuava com o corpo cheio de caroços. No sanatório ele podia receber visitas, mas as pessoas preferiam não ir para "não ver certas coisas". No período que lá esteve recebeu visitas apenas do pai e da testemunha.
Depois de um período no sanatório, começou a melhorar e recebeu alta para continuar o tratamento em casa. Depois da alta, tomou remédio por mais quatro ou cinco anos. Regularmente, comparecia no posto de saúde
para acompanhamento, sob os cuidados de médico do Dispensário Dermatológico de Mogi Mirim.A testemunha Antonio de Paula disse que conheceu o autor no Sanatório Cocais, na ocasião em que ia visitar parentes que
também estavam internados lá. Não sabe quanto tempo o autor ficou internado. Viu o autor quatro ou cinco vezes no sanatório. Depois não teve mais contato com o autor.O conjunto probatório prova que o autor foi
acometido por hanseníase do tipo clínico lepromatoso e ficou internado em hospital-colônia no período 04.03.1969 a 16.04.1969, ou seja, 44 dias.Porém, não restaram comprovados a internação e o isolamento
compulsórios.De fato, o autor, depois de ter sido diagnosticado com hanseníase, deu início a tratamento com medicação de uso oral, em sua própria residência, sob a supervisão do Dispensário Dermatológico de Mogi
Mirim. Em razão de anemia profunda, não passível de ser tratada em domicílio, foi encaminhado para o Sanatório Cocais, onde ficou por 44 dias. Com a melhora da anemia, recebeu alta e continuou o tratamento da
hanseníase em sua própria residência, ainda sob a supervisão do Dispensário Dermatológico de Mogi Mirim.A prova dos autos demonstra que a internação não se destinou à segregação do autor, mas a propiciar-lhe
tratamento mais efetivo, em razão da piora de seu quadro médico, porquanto acometido de anemia profunda. O autor, em Juízo, disse que na época da internação não tinha vontade de fazer nada, em razão da doença, o
que acarretou a piora da anemia. Após a melhora do quadro de anemia, recebeu alta e continuou o tratamento para hanseníase em sua própria residência, de modo que não restou comprovada a internação
compulsória.Tampouco restou comprovado o isolamento compulsório, pois o autor podia receber visitas de forma regular. Não recebeu mais visitas pelo fato de que o preconceito contra a moléstia era muito maior naquela
época e, ainda, as pessoas preferiam "não ver certas coisas", como disse em Juízo.Portanto, não comprovados a internação e isolamento compulsórios, o autor não tem direito ao benefício pleiteado.3. DISPOSITIVO.Ante
o exposto, julgo improcedente o pedido de pensão especial prevista na Lei 11.520/2007.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios correspondentes a 10% do valor da causa, sendo que a exigibilidade ficará
suspensa, conforme art. 85, 2º c/c art. 98, 2º e 3º do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002258-85.2015.403.6127 - SILVANIA MARIA NICOLAI PIARDI X IVORY NICOLAI PIARDI X YURI NICOLAI PIARDI(SP218372 - WALNER JOSE CONSORTI DE GODOY) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de Ação Ordinária por SILVANIA MARIA NICOLAI PIARDI, IVORY NICOLAI PIARDI e YURI NICOLAI PIARDI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
objetivando o reconhecimento de quitação do financiamento firmado para aquisição de imóvel, com a consequente liberação da hipoteca.Dizem que em 25 de maio de 1988 foi firmado contrato de financiamento para
aquisição de imóvel localizado na Rua Pedro Alvares Cabral, 55, em Itapira/SP, financiamento esse que seria pago em 300 prestações. Dizem que, de acordo com o contrato, atingido o término do prazo contratual e uma
vez pagas todas as prestações, a CEF daria a quitação ao devedor, de quem nenhuma importância poderia mais ser exigida.Passados 25 anos e pagas todas as 300 prestações, solicitaram o documento de quitação da
dívida, o qual foi negado sem maiores explicações.Requerem, assim, seja o pedido julgado procedente, obrigando-se a CEF a emitir a devida quitação do imóvel.Juntam documentos de fls. 12/25.Foram deferidos os
benefícios da justiça gratuita (fl. 28).Devidamente citada, a CEF apresenta sua defesa às fls. 33/36, esclarecendo que ainda pende de julgamento o feito nº 0000979-16.2005.403.6127, ajuizada pelos autores em face da
CEF e tendo por objeto o mesmo contrato de financiamento. Nesse feito, foi proferida sentença determinado à CEF o recálculo do saldo devedor do mútuo, afastando a capitalização mensal de juros, dentre outros.Réplica
às fls. 69/71, na qual a parte autora reitera que, uma vez quitadas as 300 prestações, deve a CEF emitir o documento de quitação da dívida.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.É O
RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.DA PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIRComo se sabe, o exercício da ação está sujeito ao preenchimento de três condições, sendo uma delas o interesse de
agir.Por interesse processual entende-se a relação de necessidade entre um pedido posto em juízo e a atuação de Judiciário, ou seja, a necessidade de se recorrer ao Poder Judiciário para a obtenção do resultado
pretendido.O interesse processual requer, pois, a resistência que alguém em face da pretensão de outrem, seja esta resistência formal ou simplesmente resultante de uma inércia, pressupondo, ainda, a lesão e esta pretensão
e a idoneidade do provimento pleiteado para protegê-la.Segundo VICENTE GRECO FILHO, o interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da
tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial (in Direito Processual Civil Brasileiro, Editora Saraiva, 1º volume, página 81). Assim, em relação ao interesse, requer o direito
pátrio a sua necessidade e a sua utilidade prática.No caso dos autos, temos que as partes firmaram contrato de mútuo para construção da casa própria, a ser devolvido em 300 prestações e cujas parcelas seriam reajustas
pelo PES/CP. Isso significa que, no caso do reajuste legal superar o índice da categoria profissional, a diferença então encontrada seria lançada para o saldo devedor.A fim de verificar a regularidade dos reajustes impostos
ao seu contrato e ao saldo devedor, a parte autora ajuizou a ação nº 0000979-16.2005.403.6127, que ainda aguarda julgamento de recurso interposto pela CEF.Somente com o trânsito em julgado dessa ação e liquidação
de julgado que se verificará a existência ou não de saldo devedor. Nos termos da cláusula décima sétima, "no PES/CP, atingido o término do prazo contratual, e uma vez pagas todas as prestações, ou na hipótese do saldo
devedor tornar-se nulo antes do término do prazo estabelecido na letra "c" e não existindo quantias em atraso, a CEF dará quitação ao(às) devedor(a-es), de quem mais nenhuma importância poderá ser exigida com
fundamento no presente".Assim, não basta a quitação das 300 prestações mensais, necessária, ainda, a verificação da (in)existência de saldo devedor decorrente do próprio sistema de reajuste das prestações (PES/CP). E
essa verificação depende do trânsito em julgado da ação nº 0000979-16.2005.403.6127.Enquanto não houver o trânsito em julgado mencionado e consequente liquidação do julgado, a parte autora não tem interesse
processual em reclamar o documento de quitação.Por todo o exposto, e pelo mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 485, I, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, ante a ocorrência da ausência do interesse de agir.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, atualizados, sobrestando
sua execução enquanto ostentar a qualidade de beneficiário da justiça gratuita. Custas "ex lege".P.R.I. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001766-59.2016.403.6127 - HELIO AUREGLIETTI(SP228963 - ALEXANDRE LORCA PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada.
No mesmo prazo especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando quais os pontos controvertidos a comprovar (pertinência), sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem
justificação.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000436-27.2016.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002649-40.2015.403.6127 () ) - VINICIUS PETRONIO FERRAZ VIEIRA(SP362093 - CRISTIANE BARBOSA ALVES
VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fl. 138: Cumpra a embargante o despacho de fl. 137 de forma cabal, sob pena de preclusão da prova. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     294/377



EMBARGOS A EXECUCAO
0002378-94.2016.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001968-46.2010.403.6127 () ) - MARCELO COLOMBINI ME X MARCELO COLOMBINI(SP126534 - FABIOLA
BORELLI ROMAGNOLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)
Nomeio a Drª Fabíola Borelli Romagnole como Curadora Especial do embargante. Emende a petição inicial para adequá-la ao valor econômico pretendido, sob pena de seu indeferimento. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002415-24.2016.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000049-12.2016.403.6127 () ) - PAULA DE ANDRADE NAVARRO IMPORTACAO E EXPORTACAO - EPP X PAULA
DE ANDRADE NAVARRO(SP159259 - JULIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO E SP358144 - JOÃO OTAVIO CONTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA
SACILOTTO NERY)
Recebo os presentes embargos à discussão no efeito devolutivo, posto que sem garantia do juízo, nos termos do art. 919 do Código de Processo Civil. Manifeste-se o embargado no prazo de 15 (quinze) dias. Int. e
cumpra-se. 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001787-11.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X TRANS MARCONDES TURISMO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA EPP X ROSA HELENA
FAGUNDES MARCONDES X ISRAEL MOSASI ELOI MARCONDES(SP105274 - JOAO LUIZ PORTA E SP210325 - MARILU CANAVESI PORTA)
Fl. 121 vº: Intime-se a CEF para que requeira o for de seu interesse no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004149-15.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X S C MIRIM COM/ PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EPP X ROSEANE BASSI VIEIRA
Fl. 421: Indefiro, pois, não há confusão entre a pessoa jurídica sociedade Cia Ltda EPP, já citada e a pessoa física, tendo em vista que o patrimônio e responsabilidade são diversos. Assim, providencie a CEF, no prazo de
30 (trinta) dias, a citação da pessoa física Roseane Bassi Vieira. Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001471-90.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CARE SYSTEMS COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA X MARCIO AUGUSTO BERTELLI(SP200995 - DECIO PEREZ JUNIOR E SP191957 - ANDRE ALEXANDRE ELIAS)
Fls. 191/193: Ciência à CEF para que requeira o que de direito em 15 (quinze) dias. Publique-se o despacho de fl. 190. Intime-se. Cumpra-se. Fl. 190: "Fl. 182: indefiro, vez que a alienação de veículos dá-se pela tradição.
No entanto, conforme já decidido às fls. 110/110v, às providências para a pesquisa, e se o caso, restrição, de eventuais veículos de propriedade dos executados, através do sistema "Renajud". Int. e cumpra-se."

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002955-43.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X SEMAFORO COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA - ME X MARCOS FERNANDO SOARES X DELI RESSANA MUSTAFE SOARES
Ante a ausência de manifestação da CEF, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000223-55.2015.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X PALOMA MARCONDES DE CARVALHO SOUZA & CIA LTDA - ME X DIEGO DONIZETI
SOUZA X PALOMA MARCONDES DE CARVALHO SOUZA
Fl. 58: Indefiro, pois, não há confusão entre a pessoa jurídica sociedade Cia Ltda, já citada e a pessoa física, tendo em vista que o patrimônio e responsabilidade são diversos. Assim, providencie a CEF, no prazo de 30
(trinta) dias, a citação da pessoa física Paloma Marcondes de Carvalho Souza Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001549-55.2012.403.6127 - CLARICE GONCALO DA SILVA GUILEN - ME X CLARICE GONCALO DA SILVA GUILEN - ME(SP105274 - JOAO LUIZ PORTA E SP210325 - MARILU CANAVESI
PORTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)
Fl. 131: Diga a autora/exequente se teve sua pretensão executória exaurida. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002269-22.2012.403.6127 - ELISABETE BERTELLI GOZZOLI X ELISABETE BERTELLI GOZZOLI(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO
FEDERAL
Trata-se de ação, na fase de execução, proposta por Elisabete Bertelli Gozzoli em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual foi cumprida a condenação imposta no julgado.Relatado, fundamento e
decido.Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o
trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002492-38.2013.403.6127 - RENATO DA SILVA BARBOSA X RENATO DA SILVA BARBOSA(SP135803 - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ZERBINI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E
DOS REC NAT RENOVAVEIS X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

Considerando a renitência do patrono da parte autora em informar a este Juízo se houve sucesso no levantamento de todos os créditos disponibilizados nos autos e que essa inércia obsta a prolação da sentença de extinção
da execução, determino que o patrono da parte autora noticie, em derradeira e improrrogável oportunidade de 5 (cinco) dias, se houve sucesso no levantamento de todos os créditos disponibilizados nos autos.
Deixo consignado também que essa o silêncio importará anuência da parte autora com a consequente remessa dos autos para prolação da sentença de extinção da execução.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003541-17.2013.403.6127 - HERCULES GALDINO RAMOS X HERCULES GALDINO RAMOS(SP135803 - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ZERBINI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E
DOS REC NAT RENOVAVEIS X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

Considerando a renitência do patrono da parte autora em informar a este Juízo se houve sucesso no levantamento de todos os créditos disponibilizados nos autos e que essa inércia obsta a prolação da sentença de extinção
da execução, determino que o patrono da parte autora noticie, em derradeira e improrrogável oportunidade de 5 (cinco) dias, se houve sucesso no levantamento de todos os créditos disponibilizados nos autos.
Deixo consignado também que essa o silêncio importará anuência da parte autora com a consequente remessa dos autos para prolação da sentença de extinção da execução.
Intime-se.

Expediente Nº 8765

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002001-31.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X MARCO
ANTONIO DE CASTRO MELLOSO(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA)
Fl. 92: Tendo em vista a expressa concordância da CEF, defiro o levamento dos valores bloqueados às fls. 65, expedindo-se alvará de levantamento em favor do Réu. No mais, defiro as pesquisas de bens nos sistemas
Infojud, Renajud e CNIB. Intimem-se. Cumpra-se.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002434-35.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X JULIANO RODRIGO COSTA DE OLIVEIRA
Trata-se de ação movida pela Caixa Econômica Federal em face de Juliano Rodrigo Costa de Oliveira objetivando a apreensão do bem descrito na inicial.Regularmente processada, a exequente requereu a desistência da
ação (fl. 90).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII
do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora/bloqueio.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

MONITORIA
0004048-75.2013.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LEONILDA CORREA CHAVES
Fl. 83: Defiro as pesquisas de endereços nos sistemsas Webservice, Bacenjud e Siel. Com resultado, vista à CEF. Intime-se. Cumpra-se.

MONITORIA
0002438-67.2016.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X FELICIO SANDEVILLE ROSSI

Cite(m)-se, nos termos do art. 701 do CPC, para que o(a/s) requerido(a/s), no prazo de 15 dias:
a) efetue(m) o pagamento do valor de R$ 57.504,17 (cinquenta e sete mil, quinhentos e quatro reais e dezessete centavos), acrescido de honorários advocatícios fixados no importe de 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa, hipótese em que ficará(ão) isento(s) de custas processuais, nos termos do parágrafo 1º do citado artigo;.PA 1,15 b) ou, querendo, ofereça(m) embargos, independente da segurança do Juízo.
Expeça(m)-se mandado(s) de citação.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000746-38.2013.403.6127 - LUZIA DE PAULA VIEIRA X TEREZA DE PAULA VIEIRA MIOLLO(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA
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MARIA BONI PILOTO)
Trata-se de ação proposta por Luzia de Paula Vieira e Tereza de Paula Vieira Miollo em face da Caixa Econômica Federal objetivando receber diferença de correção monetária em conta vinculada ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, referente ao IPC de março de 1990 (84,32%).Julgado improcedente o pedido, nos moldes do art. 285-A do CPC (fls. 78/79), sobreveio apelação e o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região
anulou a sentença (fls. 247/252).Com a descida dos autos, a Caixa informou que o índice de março de 1990 foi corretamente aplicado e pago administrativamente (fls. 255/257).Intimada, a parte autora não mais se
manifestou (fls. 259 e verso).Relatado, fundamento e decido.A conta do FGTS da parte autora teve a incidência administrativa e na época própria do índice de correção pleiteado na ação (fls. 256/257), fato desconstitutivo
do direito, provado pela Caixa.Isso posto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos moldes do artigo 487, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução desta verba pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0003542-65.2014.403.6127 - MARIA APARECIDA CARMONA ZAMBOIM(SP172172 - VIVIAN PATRICIA SATO YOSHINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
1. RELATÓRIO.Cuida-se de ação ajuizada por Maria Aparecida Carmona Zamboim contra o Instituto Nacional do Seguro Social por meio da qual pleiteia seja averbado tempo de serviço especial a partir de 30.05.1984,
celetista e estatutário, o qual deve ser convertido em tempo de serviço comum, com acréscimo de 20%, para fins de obtenção de abono de permanência e, oportunamente, de aposentadoria.Os requerimentos de justiça
gratuita e de tutela antecipada foram indeferidos (fls. 199 e 202).O INSS sustenta que não existe prova de que no período pleiteado a autora esteve exposta a agentes nocivos à saúde ou à integridade física. Ademais, o
tempo de serviço especial do servidor público não pode ser convertido em tempo de serviço comum, somente pode ser computado para a obtenção de aposentadoria especial, e que entendimento contrário implicaria em
violação a Constituição Federal (fls. 208/218).A autora se manifestou acerca da contestação apresentada pelo INSS (fls. 223/240).As partes não manifestaram interesse em produzir novas provas.2.
FUNDAMENTAÇÃO.A autora relata que ocupa o cargo de Técnico do Seguro Social, vinculada ao Instituto Nacional do Seguro Social, em exercício na Agência da Previdência Social de Itapira. Foi admitida em
30.05.1984, pelo regime da CLT, passando a estatutária a partir de 11.12.1990.Alega que em razão da natureza da atividade, atendimento a segurados portadores de moléstias graves, sempre esteve exposta a agentes
nocivos de natureza biológica, tanto que recebe o respectivo adicional de insalubridade, implantado a partir de novembro de 1987, retroativo a 30.05.1984.Esclarece que o objeto da presente ação não é a obtenção de
aposentadoria especial, mas apenas que o tempo de serviço especial a partir de 30.05.1984 seja convertido em tempo de serviço comum, com acréscimo de 20%, para obtenção, agora, de abono de permanência e,
futuramente, de aposentadoria (fl. 05).O pedido da autora, nos termos em que formulado, não comporta acolhimento.O art. 40, 4º, II e III da Constituição Federal prevê a aposentadoria especial para aqueles que exerçam
atividades de risco ou cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, conforme definido em lei complementar.A lei complementar ainda não foi editada, razão pela
qual o Supremo Tribunal Federal, reconhecendo a mora legislativa, depois do julgamento de diversos mandados de injunção, editou a Súmula Vinculante nº 33, segundo a qual "aplicam-se ao servidor público, no que
couber, as regras do regime geral da previdência social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40, 4º, inciso III da Constituição Federal, até a edição de lei complementar específica" (grifo
acrescentado).Contudo, para o servidor público, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum encontra óbice no art. 40, 10 da Constituição Federal, segundo o qual "a lei não poderá estabelecer
qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício".Portanto, admite-se a aposentadoria especial para o servidor público que comprovar a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, nos termos
do art. 57 e seguintes da Lei 8.213/1991, mas não é admitida a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum.Nesse sentido, "o Supremo firmou entendimento vedando a conversão de tempo de
serviço especial em comum para fins de aposentadoria de servidor público, a teor do disposto nos 4º e 10 do artigo 40 da Constituição Federal, diante da impossibilidade legal de contagem de tempo ficto" (STF, Pleno, MI
1.474 ED/DF, Relator Ministro Edson Fachin, DJe 22.02.2016).Assim, considerando-se que a autora não pleiteia aposentadoria especial, nem abono de permanência por já ter direito a aposentadoria especial, mas a
conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, seu pedido deve ser rejeitado.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.Condeno a autora a pagar as custas processuais e
honorários de sucumbência, estes correspondentes a 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003700-23.2014.403.6127 - PLINIO MARCELO FLORENCE FERNANDES X CELIO PORTO FERNANDES FILHO X CELMA PRISCILA FLORENCE FERNANDES X FRANCISCO JOSE ALBERTO F
FERNANDES(SP116091 - MANOEL AUGUSTO ARRAES) X BANCO DO BRASIL SA(SP220917 - JORGE LUIZ REIS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de ação proposta por Plinio Marcelo Florence Fernandes, Celio Porto Fernandes Filho, Celma Priscila Florence Fernandes e Francisco Jose Alberto F. Fernandes em face da União Federal e do Banco do Brasil
objetivando a repactuação de dívida rural.Regularmente processada, a parte autora, informando a realização de acordo administrativo, requereu a desistência parcial da ação (fls. 478/482), com o que concordou a parte
requerida (fls. 492 verso e 45).Relatado, fundamento e decido.No que se refere às Cédulas Rurais 20/00047-2, 20/50042-4, 21/00030-1 e 21/50022-3, considerando o exposto, homologo, por sentença, a desistência da
ação e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (art. 485, VIII do CPC).Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, e nada sendo requerido, voltem os autos
conclusos, já que a ação prossegue em relação à Cédula Rural Hipotecária n. 96/70044-0.Traslade-se cópia para os autos 0003302.76.2014.403.6127.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000680-87.2015.403.6127 - ODAIR JOSE VILARIO(SP063252 - FRANCISCO EDUARDO VICINANSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP105407 -
RICARDO VALENTIM NASSA)
1. RELATÓRIO.Cuida-se de demanda ajuizada por Odair José Vilário contra a Caixa Econômica Federal, por meio da qual pleiteia o cancelamento da consolidação da propriedade do imóvel financiado em nome da ré e a
retomada do cumprimento do contrato celebrado entre as partes.Os requerimentos de assistência judiciária gratuita e de tutela antecipada foram deferidos (fls. 42/44).A Caixa interpôs agravo de instrumento contra a
decisão que determinou a suspensão do leilão de venda do imóvel (fls. 123/139). Em contestação, defendeu a improcedência do pedido (fls. 52/66).O autor se manifestou acerca da contestação apresentada pela Caixa (fls.
142/144).A audiência de tentativa de conciliação, realizada em 25.08.2015, restou infrutífera. Na ocasião, o Juízo aditou a decisão que antecipou a tutela e determinou ao autor que deposite em conta à disposição do Juízo
o valor dos débitos em atraso, das despesas que a Caixa teve com o imóvel e das prestações vincendas (fl. 148).Em 22.09.2015 o Juízo foi informado que em 17.09.2015 o Tribunal Regional Federal da 3ª Região dera
provimento ao agravo de instrumento interposto pela Caixa (fls. 155/159).O autor (fls. 181/182) e a Caixa (fls. 213/231) apresentaram memoriais escritos.Os autos vieram conclusos para sentença.2.
FUNDAMENTAÇÃO.O autor, em 28.10.2005, celebrou com a Caixa o "contrato por instrumento particular de mútuo para obras com obrigações e alienação fiduciária - carta de crédito individual - FGTS com utilização
do FGTS do(s) devedor(es)", por meio do qual obteve da instituição financeira a quantia de R$ 31.313,03,00 para a construção de imóvel residencial (fls. 79/93).O imóvel foi alienado fiduciariamente em garantia,
prevendo-se, em caso de inadimplemento, execução extrajudicial nos termos da Lei 9.514/1997 (cláusula 14ª a 16ª - fls. 84/85).O art. 26 da Lei 9.514/1997 dispõe:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a
dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º. Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou
procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.
2º. O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º. A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser
promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de
recebimento. 4º. Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente
Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º.
Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º. O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas,
deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7º. Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na
matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. 8º. O fiduciante pode, com a
anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27Em síntese, o não pagamento de três prestações seguidas autoriza a constituição em
mora mediante intimação via Registro de Imóveis. Não purgada a mora, constitui-se a propriedade automaticamente em nome do fiduciante. O autor, após o pagamento da prestação vencida em 28.09.2013 (fl. 19), entrou
em inadimplência. Em 06.03.2014 foi notificado para purgar a mora (fl. 101), mas não o fez (fl. 102). Como o débito não foi pago, em 22.09.2014 a propriedade do imóvel foi consolidada em nome da Caixa (fl. 14-verso,
R-5). Já em 06.03.2015 foi expedida correspondência ao autor, informando-lhe que o imóvel seria levado a leilão (fl. 120), correspondência recebida em 13.03.2015 (fl. 121).O inadimplemento dos deveres contratuais por
parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do art. 26 da Lei n 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma
legal, desde que possibilitada antes da consolidação da propriedade a purgação da mora pelo devedor.Não obstante a validade, em tese, da execução extrajudicial prevista na Lei 9.514/1997, há casos em que sua
aplicação literal acarreta ônus desproporcional ao mutuário, sem qualquer benefício adicional à instituição financeira, o que autoriza a intervenção do Poder Judiciário.No caso dos autos, observo que o autor, em
atendimento à decisão proferida por este Juízo em 25.08.2015 (fl. 148), antes, portanto, do julgamento do agravo de instrumento, em 17.09.2015 (fl. 159), oposto pela Caixa em face da decisão proferida pelo Juízo em
17.03.2015 (fls. 42/44), depositou em conta à disposição do Juízo o valor das prestações em atraso, das despesas que a Caixa teve com o imóvel, em razão da consolidação da propriedade (ITBI, IPTU, registro,
publicação de edital, água), bem como vem depositando o valor das prestações vincendas, conforme cálculos efetuados pela própria Caixa.Assim, purgada a mora, ainda que a destempo, e ressarcida a instituição financeira
de todas as despesas, a manutenção da consolidação da propriedade em nome da Caixa não trará a esta nenhum benefício, enquanto causará ao autor sensível prejuízo.Portanto, é de se acolher parcialmente a pretensão
autoral para determinar o desfazimento da consolidação da propriedade averbada na matrícula do imóvel (R.5, de 22.09.2014 - fl. 13-verso) e, em consequência, a reversão de sua propriedade ao autor, mantendo-se,
contudo, a propriedade resolúvel da Caixa, garantida pela alienação fiduciária, nos termos do contrato celebrado entre as partes (fls. 79/93).A Caixa fica autorizada a levantar os depósitos efetuados nos autos, servindo
cópia da presente sentença como alvará, bem como a cobrar eventuais diferenças decorrentes da insuficiência ou intempestividade dos valores depositados, apresentando os cálculos respectivos.As despesas de cartório e
de tributos decorrentes do registro e do cancelamento da consolidação da propriedade são de responsabilidade do autor, pois foi quem, com sua inadimplência, deu causa a essas despesas.3. DISPOSITIVO.Ante o
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa a providenciar o cancelamento da consolidação da propriedade do imóvel (R.5 da matrícula 19.317 do CRI de Mococa - fl. 13-verso) e o
restabelecimento do contrato de financiamento imobiliário nº 8.0322.6073843-5 (fls. 79/93), devendo o autor arcar com as respectivas despesas cartorárias e tributárias.Considerando que foi o autor quem deu causa ao
ajuizamento da ação, condeno-a a pagar honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa, sendo que a exigibilidade ficará suspensa, por ser beneficiário de justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001888-09.2015.403.6127 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2602 - MARCELO GARCIA VIEIRA) X DIVINO APARECIDO GOMES DOS REIS(SP258879 - WIDMARK DIONE
JERONIMO)
1. RELATÓRIO.Cuida-se de demanda ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra Divino Aparecido Garcia dos Reis, por meio da qual pleiteia seja o réu condenado a ressarcir o erário em R$ 25.685,98,
referente ao valor que recebeu indevidamente a título de aposentadoria por invalidez no período 01.03.2005 a 30.04.2009.O Juízo deferiu a medida liminar para determinar "o imediato bloqueio das contas bancárias e
aplicações financeiras titularizadas pelo réu, até o limite da quantia ora em cobrança" (fls. 143/144).O réu arguiu prescrição e inexistência de má-fé (fls. 159/167).O réu foi ouvido em Juízo (fls. 182/183).Os autos vieram
conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.Prescrição.O art. 37, 5º da Constituição Federal dispõe que "a lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento".No caso, a pretensão autoral é que o réu seja condenado a ressarcir o erário pelo dano causado em razão de ter recebido aposentadoria por
invalidez no período 01.03.2005 a 30.04.2009, período em que exerceu atividade remunerada como advogado.Assim, por se tratar de pretensão de ressarcimento ao erário, a ação é imprescritível.Mérito.Consta dos autos
que o réu passou a receber aposentadoria por invalidez a partir de 25.03.2000, resultado da conversão de auxílio-doença.O INSS, em 2009, a partir de informação anônima de que o réu estaria exercendo atividade
remunerada como advogado, constatou que o réu havia voltado a recolher contribuições previdenciárias a partir de março de 2005. Assim, o réu foi submetido a nova perícia médica, que constatou capacidade laboral para
o exercício da atividade de advogado.Pleiteia, nesta ação, seja o réu condenado a ressarcir o valor de R$ 25.685,98, atualizado até abril de 2013, referente à percepção irregular de aposentadoria por invalidez no período
de março de 2005 a agosto de 2009.O pedido é procedente.O Código Civil veda o enriquecimento sem causa e prevê a devolução de valores recebidos de maneira indevida:Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe
não era devido fica obrigado a restituir; obrigação que incumbe àquele que recebe dívida condicional antes de cumprida a condição...............................Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de
outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários.Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a recebeu é obrigado a restituí-la, e, se a
coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor do bem na época em que foi exigido.Art. 885. A restituição é devida, não só quando não tenha havido causa que justifique o enriquecimento, mas também se esta
deixou de existir.A aposentadoria por invalidez, além da qualidade de segurado e da carência, exige que o segurado esteja incapacitado total e definitivamente para o trabalho, entendendo-se como incapacidade total a
circunstância de o segurado não ter condições de exercer qualquer atividade laboral e incapacidade permanente a falta de prognóstico de que o segurado possa a vir recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou
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outra atividade.No caso dos autos restou comprovado, inclusive por meio do depoimento pessoal, que o réu, no período controvertido, exerceu atividade remunerada como advogado. Por se tratar de advogado, não é
razoável a alegação de inexistência de má-fé, pois tinha todas as condições de saber que não tinha direito ao benefício de aposentadoria por invalidez. Assim, constatado o enriquecimento ilícito do autor, em prejuízo do
INSS, a pretensão autoral é procedente. 3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, rejeito a arguição de prescrição e julgo procedente o pedido para condenar o réu a restituir ao INSS a quantia de R$ 25.685,98, atualizado até
abril de 2013, referente aos valores indevidamente percebidos a título de aposentadoria no período 01.03.2005 a 31.08.2009. A partir de maio de 2013 o valor será atualizado pela Selic, que já engloba atualização
monetária e juros.Condeno o réu a pagar custas processuais e honorários de sucumbências, estes correspondentes a 10% do valor da condenação.Dê-se vista dos autos ao MPF, conforme requerido pelo INSS (fls.
170/171).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002839-03.2015.403.6127 - MARLON CESAR PIAGENTINI TITO(SP200995 - DECIO PEREZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Trata-se de ação proposta por Marlon Cesar Piagentini Tito em face da Caixa Econômica Federal objetivando receber indenização por danos material e moral.Regularmente processada, sobreveio sentença (fls. 60/69) e,
antes de sua publicação, a parte autora requereu a extinção, com renúncia ao direito em que se funda a ação, com o que anuiu a Caixa (fl. 71).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a renúncia à pretensão formulada na ação e, em consequência, declaro extinto o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, III, c do Código de Processo Civil.Nos termos avençados (fl.
71), sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0000222-36.2016.403.6127 - SINDICATO DOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, CAMARA MUNICIPAL, AUTARQUIAS, EMPRESAS E FUNDACOES MUNICIPAIS DE SAO JOAO
DA BOA VISTA(SP188003 - RODRIGO LUIZ SILVEIRA E SP237707 - THIAGO PEREIRA BOAVENTURA) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de ação proposta pelo Sindicato dos Funcionários da Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, Autarquias, Empresas e Fundações Municipais de São João da Boa Vista, CNPJ n. 59.032.037/0001-44, em face
da União Federal objetivando a declaração de seu direito de não se submeter aos termos artigo 22, inciso IV da Lei n. 8.212/91, com a redação que lhe é dada pela Lei n. 9.876/99, e que cuida da cobrança da alíquota de
15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura referente aos serviços prestados por cooperados, aos contratos por ele firmados com cooperativas de trabalho (Unimed). Requer, por consequência, a anulação do Auto de
Infração n. 37.218.972-5, Processo Administrativo n. 10865.003045/2009-66.Foram antecipados os efeitos da tutela (fls. 884/885).A União reconheceu a procedência do pedido, sem sua condenação em honorários
advocatícios (fls. 885/886).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto, homologo o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação (art. 487, III, a do CPC).Confirmo a decisão que antecipou
os efeitos da tutela (fls. 884/885).Dada a ausência de resistência ao pedido e o disposto na Lei 10.522/02 (at. 19, 1º, I), sem condenação da União no pagamento de honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o
trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001722-40.2016.403.6127 - ANTONIO CARLOS FRANCATTO(SP340115 - LUCIENE DE CASSIA GOMES CHAVES) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM
Trata-se de ação oposta por Antonio Carlos Francatto em face da União e Município de Mogi Mirim objetivando a condenação dos réus no fornecimento de medicamento para tratamento de sua patologia.Ação foi
proposta na Justiça Estadual, que declinou da competência. Com a redistribuição, foi concedido prazo, sob pena de extinção, para a parte autora regularizar o feito. Contudo, intimada, não se manifestou (fls. 50 e
verso).Relatado, fundamento e decido.A parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de
promover o efetivo andamento do processo.Isso posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, incisos I e VI do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito
em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM
0001823-77.2016.403.6127 - LAZARO OSWALDO RICILUCA X CLEUZA TOZI RICILUCA(SP259831 - IGOR JEFFERSON LIMA CLEMENTE) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CAMPINAS COHAB(SP256099 - DANIEL ANTONIO MACCARONE)
Vistos, etc.Nos moldes do quanto deliberado pelo Juízo Estadual (fls. 117/118), intime-se a Caixa Econômica Federal para que analise os autos e esclareça se tem interesse jurídico na demanda. Havendo interesse,
apresente sua defesa no prazo de 15 dias.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001872-21.2016.403.6127 - ELENILDE GONCALVES SANTOS(SP069577 - JOSE HORTENCIO FRANCISCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Trata-se de ação oposta por Elenilde Gonçalves Santos em face da Caixa Econômica Federal objetivando a condenação da requerida na correção do FGTS pela INPC, em substituição à TR.Ação foi proposta na Justiça
Estadual, que declinou da competência. Com a redistribuição, foi concedido prazo, sob pena de extinção, para a parte autora regularizar o feito. Contudo, intimada, não se manifestou (fls. 33 e verso).Relatado, fundamento
e decido.A parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo andamento
do processo.Isso posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, incisos I e VI do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os
autos.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003154-65.2014.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004202-93.2013.403.6127 () ) - ELIANA ROGERIA MOZZAQUATRO BOSSO PAPELARIA - ME X ELIANA
ROGERIA MOZZAQUATRO BOSSO(SP207855 - LUIS AUGUSTO PEREIRA JOB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Fl. 170: Traga a embargante Eliana Rogéria Mozzaquatro Bosso a declaração de pobreza, no prazo de 15 (quinze) dias, para a apreciação do pedido de Justiça Gratuita, sob pena de preclusão da prova. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000941-52.2015.403.6127 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003676-92.2014.403.6127 () ) - GOUVEIA & BELLINI INFORMATICA LTDA - ME X MARCELO TELLES BELLINI X
VANESSA DA SILVEIRA GOUVEIA BELLINI(SP150286 - RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Trata-se de embargos opostos por Gouveia & Bellini Informática Ltda - ME, Marcelo Telles Bellini e Vanessa da Silveira Gouveia Bellini em face de execução de título extrajudicial movida pela Caixa Econômica
Federal.Regularmente processados, sobreveio informação de pagamento do débito, o que culminou na extinção da execução.Relatado, fundamento e decido.Na data de hoje, por conta do pagamento do débito na esfera
administrativa e a pedido da Caixa, este Juízo extinguiu a ação de execução, determinado o levantamento de eventual penhora/bloqueio, fato que revela a perda do objeto destes embargos.Isso posto, declaro extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil.Sem condenação em verba honorária.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia para a execução.Após o trânsito arquivem-se os
autos.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001660-20.2004.403.6127 (2004.61.27.001660-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X ADEMIR MARQUES(SP112462 - MARCIO PINTO RIBEIRO)
Trata-se de execução fiscal, aparelhada pela Certidão da Dívida Ativa 80.4.14.012596-93, movida pela Fazenda Nacional em face da C.I.C. Computação Ltda - ME.Regularmente processada, a exequente requereu a
extinção da execução, tendo em vista que o débito constante na CDA é objeto de outra ação, autos n. 0003139-62.2015.403.6127 (fl. 91).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto e informado nos autos,
declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, V do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora/bloqueio.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado
arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001406-76.2006.403.6127 (2006.61.27.001406-0) - UNIAO FEDERAL X JOSE PEDROSO DE LIMA
SEGREDO DE JUSTIÇA

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002833-11.2006.403.6127 (2006.61.27.002833-2) - UNIAO FEDERAL(SP131158 - ROSANA APARECIDA TARLA DI NIZO LOPES) X HUMBERTO ANTONIO WOPEREIS X COOPERATIVA
AGROPECUARIA HOLAMBRA(SP100567 - VANDERLEI ALVES DOS SANTOS E SP345177 - THOMAS PEETERS KORS)

Em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo geral.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0009956-80.2007.403.6109 (2007.61.09.009956-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X CARMEN SILVA ALIENDE
Vistos, etc.Houve citação e oposição de embargos, de maneira que há necessidade de concordância para a extinção pela desistência.Assim, esclareça a executada, no prazo de cinco dias, se concorda com o pedido da
Caixa de desistência da ação (fl. 130), o que acarretará inclusive na extinção dos embargos (autos n. 0003879-74.2015.403.6109) pela perda do objeto. Seu silêncio será interpretado como anuência.Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005020-55.2007.403.6127 (2007.61.27.005020-2) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X DARCY MARCILLI - ESPOLIO X BENEDITA CELIA ZANIN
MARCILLI(SP174957 - ALISSON GARCIA GIL)

Considerado que as partes, embora devidamente intimadas, não se manifestaram acerca da decisão de fls. 157/158, em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo geral até ulterior
manifestação da exequente.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005284-72.2007.403.6127 (2007.61.27.005284-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X VARGEM GRANDE PECAS PARA
TRATORES LTDA ME X LUIZ FERNANDO BRAIDO COSTA X FRANCISCO DE ASSIS COSTA X CLELIA BRAIDO COSTA X MARIA JOSE DA COSTA PINHEIRO X JOAO LUIZ FERNANDES
PINHEIRO
Fl. 217: Defiro o pedido de pesquisa de endereço da executada peossoa jurídica, bem como as pesquisas nos sistemas Renajud, Infojud e CNIB dos executados pessoas físicas. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0004252-95.2008.403.6127 (2008.61.27.004252-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X VALDENIL LOPES E
CIA LTDA X VALDENIL LOPES X ANESIA GONCALVES LOPES
Fl. 362: Defiro, devendo a Secretaria providenciar a constrição no sistema Renajud. No mais, aguarde-se devolução da carta precatória (fl. 349) por mais 30 (trinta) dias. Sem devolução, oficie-se ao juízo deprecado.
Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002617-74.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X S ALEIXO TRANSPORTES LTDA X SONIA
REGINA MASSAFERRO ALEIXO X ADAUCTO ALEIXO DE PAULA JUNIOR(SP312327 - BRUNA MASSAFERRO ALEIXO)
Trata-se de execução, aparelhada pelo contrato bancário n. 25.0323.197.00005194-3, movida pela Caixa Econômica Federal em face de S Aleixo Transportes Ltda, Sonia Regina Massaferro Aleixo e Adauto Aleixo de
Paula Junior.Regularmente processada, a exequente requereu a desistência da ação (fl. 167).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação e
julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do Código de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora/bloqueio.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado
arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001258-55.2012.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X PRIME ASSESSORIA ADMINISTRATIVA S/S LTDA X
PAULO ROBERTO LEME(SP194662 - LUIZ GONZAGA BAIOCHI JUNIOR)

Considerando o tempo decorrido e, ainda, que o coexecutado, embora devidamente intimado na pessoa de seu advogado, acerca da decisão de fl 133, que determinou sua comprovação acerca da propriedade dos veículos
penhorados à fl. 103, não se manifestou, intime-se a exequente (CEF) para que requeira o que de direito.
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Silente, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo geral até ulterior manifestação da exequente.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000774-69.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA

Considerando o retorno da Carta Precatória, sem cumprimento, intime-se a exequente (CEF) para que se manifeste.
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001344-55.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANDRE SIGOLO ROBERTO(SP185862 - CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA)
Fls. 119/124: manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002300-71.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JOSE DOMINGOS PAIVA & CIA LTDA - ME X JOSE DOMINGOS PAIVA

Defiro o requerido pela exequente.
Expeça-se Carta Precatória, devendo o executado ser intimado da penhora realizada e ser advertido do prazo para oferecer embargos.
Providencie o registro da penhora no CIRETRAN, devendo ser nomeado depositário dos bens.
Deverá, ainda, ser procedida a avaliação dos bens penhorados.
Expeça-se, cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003676-92.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X GOUVEIA & BELLINI INFORMATICA LTDA - ME X MARCELO TELLES BELLINI X
VANESSA DA SILVEIRA GOUVEIA BELLINI(SP150286 - RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY)
Trata-se de execução movida pela Caixa Econômica Federal em face de Gouveia & Bellini Informática Ltda - ME, Marcelo Telles Bellini e Vanessa da Silveira Gouveia Bellini.Regularmente processada, sobreveio a
renegociação do débito (fl. 168) e requerimento de desistência da ação formulado pela Caixa (fl. 167).Relatado, fundamento e decido.Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência
da ação e julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Proceda-se ao levantamento de
eventual penhora/bloqueio.Traslade-se cópia desta para os autos dos embargos n. 0000941-52.2014.403.6127.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003677-77.2014.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X PEDRO DE OLIVEIRA JUNIOR - ME X PEDRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Fls. 149/152: Defiro a citação da empresa executada, na pessoa de seu representante legal, Sr. PEDRO DE OLIVEIRA JÚNIOR, CPF: 653.017.498-20, através de oficial de justiça, devendo o Sr. oficial de justiça no
momento da diligência, questioná-lo acerca da localização de bens da executada bem como o local onde a mesma mantém suas atividades. 
Deverá constar da deprecata a cópia das guias de recolhimento de custas e emolumentos.
Com o retorno da Carta Precatória, intime-se a exequente (CEF) para que se manifeste.
Int. Expeça-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000602-93.2015.403.6127 - UNIAO FEDERAL X ARTUR FERREIRA HORDONES

Considerando a certidão do oficial de justiça avaliador de fl 133v, intime-se a exequente para que se manifeste.
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclsusos.
Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000619-95.2016.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X SPAC COMERCIO DE ACO EIRELI - EPP X MILTON ANTONIO FRANCESCHINI

Intime-se a exequente a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da exceção de pré-executividade de fls. 39/66.
Após, conclusos.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0003302-76.2014.403.6127 - PLINIO MARCELO FLORENCE FERNANDES X CELIO PORTO FERNANDES FILHO X CELMA PRISCILA FLORENCE FERNANDES X FRANCISCO JOSE ALBERTO F
FERNANDES(SP116091 - MANOEL AUGUSTO ARRAES) X BANCO DO BRASIL SA(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de ação proposta por Plinio Marcelo Florence Fernandes, Celio Porto Fernandes Filho, Celma Priscila Florence Fernandes e Francisco Jose Alberto F. Fernandes em face da União Federal e do Banco do Brasil
objetivando garantir, mediante depósito judicial, a eficácia da ação principal de revisão de dívida atrelada à Cédula Rural Hipotecária n. 96/70044-0.Regularmente processada, a parte autora, informando a realização de
acordo administrativo, requereu a desistência parcial da ação (fls. 177/181).Relatado, fundamento e decido.Na data de hoje este Juízo homologou, com anuência dos réus, pedido da parte autora de desistência parcial da
ação principal, no que se refere às Cédulas Rurais 20/00047-2, 20/50042-4, 21/00030-1 e 21/50022-3. À presente ação cautelar, acessória, deve ser dada a mesma solução da principal. Assim, considerando o exposto,
homologo por sentença a desistência parcial da ação e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (art. 485, VIII do CPC).Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em
julgado, traslade-se cópia para ação principal n. 0003700-23.2014.403.6127 e voltem os autos conclusos para julgamento simultâneo.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002765-17.2013.403.6127 - MARIA TEREZA NERONI DOS SANTOS X MARIA TEREZA NERONI DOS SANTOS X MANOEL ALVES DOS SANTOS NETO X MANOEL ALVES DOS SANTOS NETO
X SERGIO ARF X SERGIO ARF(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP105407
- RICARDO VALENTIM NASSA)
Trata-se de ação proposta por Maria Tereza Neroni dos Santos, Manoel Alves dos Santos Neto e Sergio Arf em face da Caixa Econômica Federal objetivando receber diferença de correção monetária em conta vinculada
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, referente ao IPC de março de 1990 (84,32%).Julgado improcedente o pedido, nos moldes do art. 285-A do CPC (fls. 44/45), sobreveio apelação e o Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região anulou a sentença (fls. 66/68 e 89).Com a descida dos autos, a Caixa contestou o pedido (fls. 93/105) e informou que o índice de março de 1990 foi corretamente aplicado e pago
administrativamente (fls. 107/108, 116/117 e 119/120).Intimada, a parte autora não mais se manifestou (fls. 113 e 121 e 112 verso).Relatado, fundamento e decido.A conta do FGTS da parte autora teve a incidência
administrativa e na época própria do índice de correção pleiteado na ação (fls. 108, 117 e 120), fato desconstitutivo do direito, provado pela Caixa.Isso posto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos
moldes do artigo 487, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo a execução desta verba pelo
deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002769-54.2013.403.6127 - ELVIRA MARIA MARCON X ELVIRA MARIA MARCON X ELIANA APARECIDA DA ROCHA X ELIANA APARECIDA DA ROCHA(SP152392 - CLEBER ADRIANO
NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Trata-se de ação, na fase de execução de sentença, proposta por Elvira Maria Marcon e Eliana Aparecida da Rocha em face da Caixa Econômica Federal, esta condenada a aplicar na conta vinculada ao FGTS da parte
autora o IPC de março de 1990 no percentual de 84,32%, além de pagar honorários advocatícios de 10% do valor da condenação (acórdão transitado em julgado - fls. 55/57 e 79).Com a descida dos autos, a parte autora
iniciou a execução (fls. 88/97). A Caixa impugnou aduzindo, em suma, que os recolhimentos do FGTS da autora Elvira iniciaram-se em 1993 (fls. 103/108) e, acerca da autora Eliana, o IPC de março de 1990 foi creditado
na conta do FGTS na época própria (fls. 114/115).Intimada, a parte autora não se manifestou (fl. 116 e verso).Relatado, fundamento e decido.O objeto da ação de conhecimento era condenar a Caixa a creditar o IPC de
março, no percentual de 84,32%, na conta vinculada ao FGTS, pretensão acatada (acórdão transitado em julgado - fls. 55/57 e 79). Contudo, o acórdão não comporta execução, pois não gerou título executivo judicial à
parte autora.Isso porque, a conta do FGTS da autora Elvira passou a ter depósito em 02.04.1993, data posterior à aludida lesão (março de 1990), como prova o extrato de fl. 108. Acerca da autora Eliana, a Caixa provou
nos autos que o IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, objeto da ação, foi corretamente creditado na conta do FGTS à época própria, como revela o documento de fl. 115.Depreende-se, portanto, que a parte
autora nunca teve interesse jurídico de estar em Juízo pleiteando, em face da Caixa Econômica Federal, a correção de março de 1990 - 84,32%.Desta forma, como a ação não gerou valores a creditar na conta do FGTS
da parte autora, por consequência também não originou honorários advocatícios.Isso posto, declaro extinta a execução de sentença, com fundamento nos artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.Sem condenação
em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, fica a Caixa autorizada a proceder ao estorno dos valores creditados para garantia da execução (fl. 109) e, efetivada a medida, arquivem-se os
autos.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002997-29.2013.403.6127 - MARCIA REGINA ALVES FERNANDES X MARCIA REGINA ALVES FERNANDES(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Trata-se de ação, na fase de execução de sentença, proposta por Marcia Regina Alves Fernandes em face da Caixa Econômica Federal, esta condenada a aplicar na conta vinculada ao FGTS da parte autora o IPC de
janeiro de 1989 e abril e março de 1990 (fls. 61/63 e 79/88).Com a descida dos autos, a Caixa informou que o IPC de março de 1990 foi creditado na conta do FGTS na época própria (fls. 122/123, 128/129) e os
demais índices (janeiro de 1989 e abril de 1990) corrigidos e sacados administrativamente nos termos da Lei Complementar 110/01 (fls. 141/142). A parte exequente, intimada duas vezes, não se manifestou (fls.
143/144).Relatado, fundamento e decido.A Caixa provou nos autos que os índices pleiteados na ação já foram creditados e sacados administrativamente (fls. 123 e 142).Depreende-se, portanto, que a parte exequente
nunca teve interesse jurídico de estar em Juízo pleiteando a correção de sua conta do FGTS pelos índices informados na ação.Isso posto, declaro extinta a execução de sentença, com fundamento nos artigos 924, II e 925
do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

ALVARA JUDICIAL
0001402-24.2015.403.6127 - CELIA DOS REIS SIQUEIRA(SP314164 - MICHELE CRISTINA SOUZA COLLA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem.
Tendo em vista que a requerente, em duas ocasiões, instada se manifestar acerca da comprovação da postulação administrativa do pedido, quedando-se inerte, em nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos
para prolação de setença.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Int.

ALVARA JUDICIAL
0000226-73.2016.403.6127 - WILLIAM FERRARESI PEREIRA(SP136126 - RITA HELENA ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 
Int. Cite-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

1ª VARA DE BARRETOS

DR. ALEXANDRE CARNEIRO LIMA
JUIZ FEDERAL
BEL. FRANCO RONDINONI
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2113

INQUERITO POLICIAL
0000783-27.2016.403.6138 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP X VLADEMIR ALMEIDA DA SILVA(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP320880 - MAURICIO
SANT ANNA NURMBERGER E SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP268806 - LUCAS FERNANDES)

Trata-se de analisar representação da autoridade policial feita no auto de prisão em flagrante às fls. 73 para destinação de mercadoria perecível apreendida, consistente em sacos de ração utilizados para esconder a carga de
cigarros contrabandeados.
Às fls. 77 daqueles autos o Ministério Público Federal se manifestou favorável, justificando a excepcionalidade da medida na demora que o leilão público previsto no art. 120, parágrafo 5º do Código de Processo Penal
implica, e por haver a possibilidade de doação de bens no Manual de Bens Apreendidos da Corregedoria Nacional de Justiça, bem como no art. 25, parágrafo 2º, da Lei nº 9.605/98, que pode ser aplicado por analogia.
Oportunizada manifestação à defesa constituída, esta quedou-se inerte (fl. 78 do auto de prisão em flagrante).
É a síntese do necessário.
Pelo que se depreende dos autos, a carga de ração encontrada foi acondicionada na carreta de forma a ocultar os cigarros e facilitar seu transporte. Presente, portanto, ao menos em tese, o nexo de instrumentalidade entre a
carga de ração e a execução do delito de contrabando.
Demais disso, trata-se de carga perecível que demanda destinação célere, e não possui considerável valor econômico. Até este momento não é possível inferir quem seja o proprietário, uma vez que o bem não foi
reclamado, mesmo sendo oportunizado à defesa que o fizesse.
Assim, acolho a manifestação do Ministério Público Federal, cujos argumentos adoto como razões de decidir, e DEFIRO a doação dos 68 sacos de ração para o Instituto de Zoonose da Prefeitura Municipal de
Araraquara/SP.
Traslade-se cópias das folhas supramencionadas para estes autos.
Comunique-se à autoridade policial por meio eletrônico.
Intime-se a defesa constituída. Decorrido o prazo de 10 dias sem manifestação, cumpra-se.
Após, baixem os autos ao Ministério Público Federal, nos termos da Resolução nº 63/2009 do CJF, para posterior envio à DPF, visando ao prosseguimento das investigações.

INQUERITO POLICIAL
0001049-14.2016.403.6138 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP X RODRIGO DOS REIS MORAES BUENO(SP348878 - JULIANA ALVES DUDALSKI E PR068995 - LUIZ
CARLOS DA ROCHA)

1. Fls. 138/140: pelo que se depreende dos autos, a denúncia preenche os requisitos estampados no artigo 41 do Código de Processo Penal, pois dela constam a exposição do fato criminoso e suas circunstâncias, bem
assim a qualificação do denunciado e a classificação dos crimes, estando ausentes as hipóteses de rejeição da peça acusatória (artigo 395 do CPP).
Por outro lado, cumpre observar que há justa causa para a ação penal, posto que a acusação vem embasada em inquérito policial - auto de prisão em flagrante, no qual foram colhidas as provas da existência de fato que, em
tese, constitui crime e indícios de autoria (fumus boni juris), a justificar o oferecimento da denúncia.
Ante o exposto, RECEBO a denúncia oferecida contra RODRIGO DOS REIS MORAES BUENO, como incurso nas penas do artigo 334-A, parágrafos 1º, inciso V, do Código Penal, e artigo 183, caput, da Lei nº
9.472/97. 
2. Encaminhem-se os autos à SUDP, para mudança de classe, devendo constar "AÇÃO PENAL", bem como o Ministério Público Federal na qualidade de autor.
3. Cite-se e se intime, nos termos dos artigos 396 e 396-A, ambos do Código de Processo Penal, sob pena de nomeação de defesa dativa. 
Na ocasião, deverá o Oficial de Justiça indagar se o acusado possui condições econômicas de constituir advogado. Caso declare não as possuir, certifique-se os dados de contato do acusado, informando-lhe os deste Juízo,
de maneira a viabilizar o contato entre o réu e a defesa nomeada.
Deverá ainda o Oficial de Justiça cientificar o acusado de que o processo seguirá sem a sua presença se, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de
mudança de residência, não comunicar a este Juízo o novo endereço em que poderá ser encontrado, nos termos do art. 367 do Código de Processo Penal.
4. Após a apresentação da resposta escrita à acusação, em sendo arguidas preliminares ou hipóteses previstas no artigo 397 do CPP, dê-se vista ao Ministério Público Federal.
5. Intime-se a defesa constituída.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006552-89.2011.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X EZEQUIEL NOGUEIRA PIMENTEL(SP137157 - VINICIUS BUGALHO)

Observo que o acusado tem o costume de comprovar nos autos o adimplemento das prestações mensais do parcelamento do crédito tributário.
Todavia, o controle da regularidade dos pagamentos é atribuição do Ministério Público Federal, diretamente junto à Proguradoria Seccional da Fazenda Nacional, cabendo a ele noticiar eventual rescisão ou quitação.
Assim, fica o réu isento de comprovar os pagamentos nos autos, uma vez que a medida mostra-se inócua.
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Intime-se o acusado. Após, arquive-se em secretaria, por sobrestamento, aguardando eventual manifestação do MPF sobre quitação ou rescisão do parcelamento.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006814-39.2011.403.6138 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO LAZARO APARECIDO JUNIOR(SP276280 - CLAUDIO LAZARO APARECIDO JUNIOR)
Vistos.Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 607/610) interpostos pelo réu acima identificado em que alega haver omissões nas sentenças de fls. 573/581 e 604 e
verso.Sustenta, em síntese, omissão quanto a apreciação da alegação de prescrição da pretensão punitiva retroativa, pela pena aplicada; e quanto a ausência de intimação do Ministério Público Federal para manifestar-se
sobre os embargos de declaração interpostos, além de alegar que a sentença somente teria sido publicada depois que intimadas a acusação e a defesa, esta em 26/07/2016.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTOOs
embargos de declaração prestam-se a expurgar da sentença ou do acórdão contradições ou obscuridades, ambiguidades, e a suprir omissões, consoante expresso no artigo 382 do Código de Processo Penal.Não são, por
isso, hábeis a nova discussão da causa ou reapreciação de provas, o que somente é possível mediante a provocação de nova instância por recurso apropriado.A sentença de fls. 573/581 apreciou expressamente a alegação
de prescrição e afastou-a por não ser possível aplicar a denominada prescrição virtual por possível pena aplicada (fls. 575-verso). Por esse motivo, na apreciação dos primeiros embargos de declaração interpostos pelo
acusado essa alegada omissão já foi afastada (604-verso).Demais disso, muito ao contrário do que se alega nos segundos embargos de declaração, a publicação da sentença, isto é, o ato que a torna pública, é sua entrega
ao servidor incumbido de registrá-la, na precisa dicção do artigo 389 do Código de Processo Penal. No caso, a publicação da sentença de fls. 573/581, portanto, ocorreu no dia 04/05/2016, data em que foi registrada e
entregue em Secretaria, conforme termos de fls. 582. Nesse sentido, não obstante a clareza do dispositivo processual penal e a inexistência de controvérsia doutrinária ou jurisprudencial atual sobre o tema, confira-se o
seguinte julgado:HC 335.444 - STJ - 5ª TURMA - DJe de 04/11/2015RELATOR MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECAEMENTA []2. No processo penal, a sentença condenatória é "publicada em mão
do escrivão", conforme disciplina o art. 389 do Código de Processo Penal. Portanto, considerando o prazo prescricional de 8 (oito) anos apontado pelo impetrante, tem-se que não transcorreu mencionado lapso entre o
recebimento da denúncia, em 27/9/2004 e a publicação da sentença, nos termos do art. 389 do Código de Processo Penal, quer tenha se dado em 29/6/2011 ou em 12/7/2011, valendo esclarecer que a data da publicação
no Diário de Justiça não repercute na presente contagem.3. Habeas corpus não conhecido.Assim, conforme disposto no artigo 109 do Código Penal, de maneira alguma há cogitar de prescrição da pretensão punitiva pela
pena aplicada, ainda que retroativa, visto que o fato ocorreu em 25/05/2011, a denúncia foi recebida em 07/05/2012, menos de um ano depois, e a sentença foi publicada, com pena aplicada de um ano de detenção, em
04/05/2016, menos de quatro anos depois do recebimento da denúncia.Não há, outrossim, omissão da sentença que julgou os primeiros embargos de declaração no que concerne a intimação do Ministério Público Federal
para manifestar-se sobre os embargos interpostos.A uma porque não há previsão legal no Código de Processo Penal para intimação da parte contrária para manifestar-se sobre embargos de declaração e, nessa parte, não
se aplica a nova disposição do Código de Processo Civil de 2015 (art. 1.023, 2º) ao Processo Penal, que tem disciplina específica dos embargos de declaração.A duas porque, ainda que fosse aplicável o artigo 1.023, 2º,
do Código de Processo Civil ao Processo Penal, seria inútil, no caso, a intimação da parte contrária para manifestar-se sobre os embargos de declaração interpostos pelo acusado, dado o reconhecido caráter
manifestamente protelatório do recurso. Nesse caso, seria aplicável a parte final, contrariu sensu, do aludido artigo 1.023, 2º, uma vez que não haveria possibilidade de acolhimento dos embargos declaratórios, o que
dispensa a intimação da parte contrária para manifestação.De mais a mais, o acusado sequer tem interesse processual, exceto o meramente protelatório, para alegar prejuízo à acusação ou à sociedade, pela ausência de
intimação para manifestação sobre seus embargos de declaração.Dessa forma, uma vez mais, resta evidente o caráter meramente protelatório também da reiteração dos embargos de declaração, como já ocorrera com os
primeiros embargos declaratórios interpostos (fls. 595/603).Assim, o que pretende a parte embargante, em verdade, é a mera procrastinação, a fim de evitar o trânsito em julgado e alcançar a extinção da punibilidade pela
prescrição, sem que haja necessidade de aclarar a sentença proferida, o que é inviável em sede de embargos de declaração. Não se encontram presentes, pois, nenhum dos pressupostos dos embargos de declaração
previstos no artigo 382 do Código de Processo Penal, pelo que não merece acolhimento.Em casos que tais, a jurisprudência dos tribunais superiores firmou-se no sentido de que a reiteração de embargos de declaração
meramente protelatórios não impede a execução do julgado, conforme ilustram os venerandos acórdãos que se seguem:AI-AgR-ED-ED - EMB.DECL. NOS EMB.DECL. NO AG.REG. NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 760.304STF - 1ª TURMA - DJe 10/06/2015RELATOR MINISTRO ROBERTO BARROSODecisão: A Turma não conheceu dos embargos de declaração nos embargos de declaração no agravo
regimental e determinou a execução imediata da decisão, independentemente de sua publicação, nos termos do voto do Relator. Unânime. Presidência da Senhora Ministra Rosa Weber. 1ª Turma, 26.5.2015.EMENTA []1.
As questões trazidas nesses embargos declaratórios já foram analisadas no julgamento do agravo regimental. A via recursal adotada não se mostra adequada para a renovação de julgamento que se efetivou regularmente. 2.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que os segundos embargos declaratórios só podem ser admitidos quando o vício a ser sanado tenha surgido pela primeira vez no julgamento dos
anteriores. Precedentes. 3. Embargos de declaração não conhecidos. 4. No caso, a reiteração dos embargos declaratórios mal disfarça a natureza abusiva do recurso, o que autoriza a execução imediata da decisão,
independentemente de sua publicação. Precedentes.AI-AgR-ED-EDv-AgR-ED-ED - EMB.DECL. NOS EMB.DECL. NO AG.REG. NOS EMB.DIV. NOS EMB.DECL. NO AG.REG. NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 853.653STF - PLENO - DJe 29/04/2014RELATOR MINISTRO CELSO DE MELLODecisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, não conheceu dos embargos de
declaração e determinou o imediato cumprimento do julgado desta Corte, independentemente da prévia publicação do acórdão, para efeito da imediata execução do julgado proferido pelo tribunal local. Ausentes, neste
julgamento, os Ministros Joaquim Barbosa (Presidente), Ricardo Lewandowski (Vice-Presidente), Luiz Fux e Roberto Barroso. Presidiu o julgamento o Ministro Celso de Mello (art. 37, I, do RISTF). Plenário,
10.04.2014.EMENTA []- A reiteração de embargos de declaração, sem que se registre qualquer dos pressupostos legais de embargabilidade (CPP, art. 620), reveste-se de caráter abusivo e evidencia o intuito protelatório
que anima a conduta processual da parte recorrente. - O propósito revelado pelo embargante, de impedir a consumação do trânsito em julgado de decisão que lhe foi desfavorável - valendo-se, para esse efeito, da
utilização sucessiva e procrastinatória de embargos declaratórios incabíveis -, constitui fim que desqualifica o comportamento processual da parte recorrente e que autoriza, em consequência, o imediato cumprimento da
decisão emanada desta Suprema Corte, independentemente da publicação do acórdão consubstanciador do respectivo julgamento. Precedentes.EEDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.141.088STJ - 6ª TURMA - DJe DE 04/04/2011RELATOR DESEMBARGADOR CONVOCADO CELSO
LIMONGIEMENTA []1. Inadmissível a reiteração de embargos declaratórios, quando não houver na decisão embargada ambiguidade, obscuridade, contradição nem omissão a ser sanada.2. Havendo a nítida finalidade,
por parte da defesa, de prolongar, prorrogar, enfim, protrair o trânsito em julgado da condenação, é de rigor, segundo a jurisprudência, a determinação da imediata execução da sentença.3. Embargos de declaração dos
quais não se conheceu, com determinação de se dar imediato início à execução da pena imposta aos acusados, independentemente da publicação do acórdão e da interposição de eventual recurso.EEDAGA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 862.591STJ - 5ª TURMA - DJe DE 05/10/2009RELATOR
MINISTRO FELIX FISCHEREMENTA []I - Incabível a reiteração de embargos declaratórios quando não houver na decisão embargada contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada.II - Outrossim, fica
caracterizado o intuito protelatório do embargante quando opõe reiteradamente o recurso integrativo com o objetivo de rediscutir matéria incisivamente apreciada, protelando o trânsito em julgado da condenação penal.III -
"Penal. Regimental. Intempestivo. Embargos manifestamente protelatórios. Imediata execução do acórdão independente de publicação. Comunicação da decisão ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo" (STF, AI
387912 AgR-AgR-ED-ED/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Nelson Jobim, DJU de 06/08/04). Embargos não conhecidos.No caso, além do incidente de insanidade mental provocado pelo acusado em que os laudos concluíram
por haver apenas depressão moderada sem prejuízo de sua capacidade de entendimento e determinação (Autos nº 0000549-79.2015.403.6138, apensos) e da apresentação de alegações finais pelo acusado em causa
própria em 18/04/2016 somente depois de haver retido os autos sem apresentá-las por mais de 30 dias (fls. 517 e verso) e de haver sido nomeado advogado dativo que as apresentou (fls. 526/531), dois já foram os
embargos de declaração meramente protelatórios interpostos pelo acusado após a prolação da sentença condenatória, o que impõe determinar o prosseguimento do feito independentemente da interposição de novos
embargos de declaração pelo acusado.Não é caso, porém, de determinar a expedição de guia para execução da pena, visto que, diferentemente dos precedentes citados, aqui ainda é cabível o recurso de apelação.Nesse
passo, observo que o acusado, ao tomar ciência pessoal da sentença condenatória proferida a fls. 573/581-verso, assim se manifestou (fls. 583-verso, in fine): "Em 26/7/2016, às 18:35h, fiquei ciente da respeitável sentença
de fls. 573/581-vº, sendo com que, inconformado deste, digo, com este decisum, dele vou apelar ao Juízo ou Tribunal Competente". Isto significa que o acusado, por termo nos autos, já manifestou seu inequívoco
inconformismo com a sentença condenatória proferida, o que é bastante para ser recebido como recurso de apelação nos termos do artigo 600 do Código de Processo Penal.Ante o exposto, ausentes os pressupostos dos
embargos de declaração previstos no artigo 382 do Código de Processo Penal, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Tratando-se de reiteração de embargos de declaração meramente protelatórios,
determino o prosseguimento do feito, independentemente da interposição de novos embargos de declaração pelo acusado, que, se eventualmente interpostos, desde já ficam liminarmente rejeitados.Recebo, por conseguinte,
a tempestiva manifestação do acusado de fls. 583-verso como recurso de apelação.Intime-se o acusado, em causa própria, para apresentar as razões de apelação no prazo de 08 (oito) dias, pela imprensa oficial e
pessoalmente, ciente de que, decorrido o prazo sem as razões de apelação será nomeado advogado dativo para apresentá-las, ainda que o acusado interponha novos embargos de declaração.Com as razões, intime-se o
Ministério Público Federal para contrarrazões e, com as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Uma vez que o acusado assumiu sua própria defesa, apresentando alegações
finais, inconformismo com a sentença e dois embargos de declaração, tendo sido ainda afastada sua insanidade mental pelos dois laudos médicos produzidos no respectivo incidente apenso (Autos nº 0000549-
79.2015.403.6138), revogo a nomeação do advogado dativo. Deixo, porém, para arbitrar honorários advocatícios ao advogado dativo, por ora, uma vez que ainda poderá tornar a atuar no feito, se eventualmente não
forem apresentadas razões de apelação pelo acusado em causa própria.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000612-70.2016.403.6138 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FABIO ALEXANDRE PORTO(SP127529 - SANDRA MARA FREITAS) X SERGIO APARECIDO DIAS DOS REIS(SP254985 - ANDRE
LUIZ BICALHO FERREIRA) X ANDRE LUIS BERNARDO(SP179090 - NILTON PEREIRA DOS SANTOS E SP072186 - JOAO BOSCO ALVES E SP179090 - NILTON PEREIRA DOS SANTOS) X
FABIO LUIS BARBOSA DE OLIVEIRA(SP179090 - NILTON PEREIRA DOS SANTOS) X DAVI DIONIZIO DA SILVA(PR042930 - MAURO VELOSO JUNIOR E SP216782 - TAYNI CAROLINE DE
PASCHOAL E PR059848 - LUCAS VILELA FERREIRA E PR037418 - MARCELO NAVARRO DE MORAIS E PR063734 - JULIANA GOMES SAVI) X CARLOS THIAGO BIN(SP184501 - SILVANA
MARIA THOMAZ E SP142609 - ROGERIO BARBOSA DE CASTRO) X ADOLFO AMARO FILHO(SP160204 - CARLO FREDERICO MULLER E SP146174 - ILANA MULLER E SP186397 - ANDREA
CRISTINA D´ANGELO)

Fls. 2763/2769: anote-se. Intimem-se com urgência os réus André Luis Bernardo e Fabio Luis Barbosa de Oliveira a constituírem novo advogado no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de nomeação de defesa dativa.
FLs. 2774/2777: com razão a defesa de Adolfo Amaro Filho. Solicite-se com urgência cópia das mídias encartadas nos autos nº 0002991-93.2009.403.6181.
Com a juntada, dê-se imediata vista ao Ministério Público Federal.
No retorno, intimem-se as defesas com urgência da disponibilidade dos autos em secretaria. As manifestações sobre o conteúdo dos documentos poderão ser feitas até a ocasião das alegações finais.
Sem prejuízo, cumpra a secretaria o despacho de fl. 2760, observando que apenas o réu Adolfo Amaro Filho fez opção pela videoconferência, deixando os demais réus soltos transcorrer o prazo sem manifestação.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA

1ª VARA DE ITAPEVA

DR EDEVALDO DE MEDEIROS 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL RODRIGO DAVID NASCIMENTO 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2263

PROCEDIMENTO COMUM
0004481-14.2011.403.6139 - BENEDITA ROBERTO QUEIROZ(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS e, após, ao MPF.
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Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010945-54.2011.403.6139 - PEDRO TOBIAS DE LIMA X TEREZINHA PEREIRA DA SILVA(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO GALVAO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES)

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS.
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000286-15.2013.403.6139 - ANTONIO CARLOS BENINE(SP081382 - JAIR DE JESUS MELO CARVALHO E SP081965 - MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando o mandado negativo juntado às fls. 160/162, intime-se o advogado da parte autora para que informe, em 05 dias, o endereço correto da parte, sob pena de configurar abandono do processo (Art. 485,
parágrafo 1º, do NCPC).
Ressalte-se que compete à parte autora, bem como a seu advogado, acompanhar o processo, informando nos autos a mudança de seus endereços (CPC/15, art. 274, parágrafo único).
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001328-02.2013.403.6139 - JOSEANE CRISTINA BENTO(SP332518 - ADRIELE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem.
A apelação de fls. 77/85 foi erroneamente juntada nestes autos, pertencendo ao processo n. 0012637-88.2011.403.6139, motivo pelo qual reconsidero o despacho de fl. 88.
Ademais, diante do equívoco, desentranhe-se a petição (fls. 77/85), juntando-a nos autos a que pertencem.
Por fim, considerando o comando da parte final da sentença de fls. 67/70, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para fins de reexame necessário.
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001356-67.2013.403.6139 - SEBASTIAO NELO CAMARGO(SP303715 - EDMAR ROBSON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
AUTOR(A): SEBASTIÃO NELO CAMARGO - Rua Antônio Catarino, nº 88, Bairro Pedra Branca - Itararé/SP
Diante da inércia da parte autora, intime-se pessoalmente, servindo o presente de mandado, a fim de cumprir o despacho de fl. 93 (promover o requerimento administrativo), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo (Art. 485, parágrafo 1º, do NCPC).
Ressalte-se à parte autora que não obstante o impulso oficial caiba ao Juízo, compete às partes cumprir as determinações dentro do prazo estipulado, a fim de contribuírem com a economia e celeridade processual.
Nesse sentido, a parte autora deve compreender que uma vez ajuizada a ação, deve comprometer-se a atuar com lealdade e boa-fé, bem como cumprir com as determinações judiciais, abstendo-se de criar embaraços, sob
pena de responder por eventual dano processual causado, bem como não ter apreciada a tutela jurisdicional que almeja. Tais condutas são deveres das partes, positivadas no Art. 77 do CPC/15.
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000513-68.2014.403.6139 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA LOPES(SP259226 - MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 -
HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que as partes foram devidamente intimadas da decisão proferida na Instância Superior, bem como observando a inexistência de condenação em verba de sucumbência ou de valores a serem levantados e/ou
convertidos, determino a remessa dos presentes ao arquivo, com baixa na distribuição. Dê-se ciência ao INSS e, após, ao MPF.
Cumpra-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0003332-75.2014.403.6139 - MARIA LUCIA NUNES MORAIS(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem.
A parte autora apresentou contrarrazões às fls. 102/106 e às fls. 107/112. 
Entretanto, considerando a preclusão consumativa, a segunda petição deve ser retirada do processo.
Isso posto, desentranhe-se a petição de fls. 107/112, afixando-a na contracapa dos autos para retirada oportuna mediante recibo.
Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, conforme determina o despacho de fl. 100.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO DA PENA
0000983-65.2015.403.6139 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAPEVA - SP X ANDRE DE MORAES FERREIRA(SP274012 - CLAYTON AUGUSTO DE OLIVEIRA MOURA)

Em vista do término da greve dos bancários e considerando a petição de fl. 47 intime-se o sentenciado ANDRE DE MORAES, por meio de seus advogados, a apresentar o comprovante de pagamento das prestações
vencidas (Pena Pecuniária) que ainda não foram quitadas. 
Publique-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

1ª VARA DE OSASCO

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000193-86.2016.4.03.6130
AUTOR: PRISCILA GABRIELA BESSA BARRETO
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO LUIZ DE SOUZA SALA - SP267970, NATHALIA BELTRAME SALA - SP254114
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, F. FERREIRA IMOVEIS CONSULTORIA E ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA - ME

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação sob o rito ordinário, na qual se requer provimento jurisdicional urgente de natureza cautelar, a fim seja determinada a imediata suspensão do Contrato de Financiamento n.º
8.4444.0028.353-1 e de quaisquer obrigações a ele referentes, bem como pagamento mensal da quantia de R$ 907,00 (novecentos e sete reais) referente ao aluguel do imóvel para
moradia da requerente até o trânsito em julgado da presente ação.

Relata a autora que Conforme Instrumento Particular de Compra e Venda (doc. 02), em 29.06.2011, adquiriu um imóvel junto à F. Ferreira Imóveis Consultoria e Assessoria
Imobiliária Ltda.-Me, de propriedade de Ângela Maria Bernardon. Para efetivar a aquisição a autora recorreu à Caixa Econômica Federal, assinando em 20.04.2012 um Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária (doc. 03); aderindo a um financiamento  de 240 (duzentos e quarenta)
parcelas.

Informa que em 06.02.2014 devido às fortes chuvas ocasionadas na época, a equipe da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC
compareceu na residência da autora para averiguação de um princípio de desmoronamento nos fundos do imóvel; constando a fiscalização diversas irregularidades na construção do imóvel
conforme anexo (doc. 05); razão pela qual sua casa foi interditada e a requerente se viu obrigada a alugar outro imóvel para residir com sua família, uma vez que a CEF negou a cobertura securitária.

Com a inicial, foram juntados os documentos aos autos digitais.
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É o relatório.  Decido.

Inicialmente defiro os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita Anote-se.

Cumpre ressaltar que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela pretendida exige-se a prova inequívoca que leve ao convencimento da verossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação.

Deve haver, nos autos, elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de sucesso para o demandante.

No caso presente, as partes firmaram contrato de financiamento imobiliário com cláusula de alienação fiduciária (cf documentos acostados aos autos digitais).

Em análise de cognição sumária, vislumbro a existência de certa controvérsia a respeito do alegado direito da parte requerente, notadamente tendo-se em vista as restrições à cobertura securitária expressas no
parágrafo oitavo, incisos I e II, da cláusula vigésima primeira do contrato firmado entre as partes (doc. 03, parte 04 dos autos digitais).

Cumpre esclarecer que a decisão liminar, por meio da qual são antecipados os efeitos da tutela requerida, baseia-se em juízo de cognição sumária sobre argumentos e
documentos oferecidos por uma só das partes, razão pela qual deve ser adotada em caráter excepcional, ou seja, apenas nos casos em que o exercício do contraditório, pela
parte contrária, puder causar ineficácia da decisão final, o que não vislumbro no caso concreto.

 

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de provimento jurisdicional urgente.

Designo audiência de conciliação em atendimento à disposição contida no artigo 334 do NCPC para o dia 09 de novembro de 2016, às 15h40min.

Cite-se a ré CEF no endereço da sua sede, na pessoa de seu representante legal.

“Cópia desta decisão servirá como CARTA PRECATÓRIA, ao Juiz(a) Federal de uma das Varas Cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, a quem esta for distribuída, que perante este Juízo
e respectiva Secretaria se processam os termos e atos da ação ordinária em epígrafe e DEPRECA, por meio desta, a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa do
seu representante legal, com endereço na Avenida Paulista, n.º 1842, 9º andar, Torre Norte, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01310-200, para os atos e termos da ação proposta, objeto do
processo em epígrafe, conforme petição inicial, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s) e fica(m) fazendo parte integrante desta. Fica, ainda, a requerida advertida de que: a) deverá contestar a ação
no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o disposto nos art. 335 do NCPC e b) nos termos do art. 344 do NCPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 345 do mesmo diploma legal”.

Citem-se os demais réus, mediante Carta Precatória, conforme endereços indicados na exordial.

   Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Osasco, 14 de setembro de 2016.

FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO

Juiz Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000083-87.2016.4.03.6130
AUTOR: FELIPE MARCOS DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: KARLA VAZ DE FARIA BENITES - SP281077
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a certidão de fls. 95/verso, decreto a revelia do INSS, sem a aplicação de seus efeitos, nos moldes do art. 345, II do CPC.

 

Intimem-se as partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora, sob pena de preclusão.

OSASCO, 24 de agosto de 2016.

 

 

 
PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) Nº 5000125-39.2016.4.03.6130
AUTOR: ANACLIDES DA SILVA TEIXEIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VAGNER MARCELO DA SILVA - SP274223
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

     

SENTENÇA

O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001).

Assim, o valor dado à causa pela autora fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais.

No caso em tela, o autor atribuiu à causa o valor de R$ 41.450,00 (quarenta e um mil, quatrocentos e cinquenta reais).

Desta forma, denota-se que o valor da causa fixado acima não ultrapassou o patamar de 60 salários mínimos de alçada dos Juizados Especiais Federais, razão pela qual o feito deverá ser extinto, sem o
julgamento do mérito, ante a incompetência absoluta deste Juízo para apreciação da causa.

Neste sentido, é a jurisprudência do STJ:

PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUÍZO FEDERAL CÍVEL - VALOR DA CAUSA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.
LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, § 3º.

1. O valor dado à causa pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais.
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2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar e julgar causas afetas à Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei
10.259/2001).

3. Recurso especial conhecido e provido parcialmente.

(Processo: REsp 1184565 RJ 2010/0044420-4, Relator(a): Ministra ELIANA CALMON, Julgamento: 15/06/2010, Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA, Publicação: DJe 22/06/2010)

 Deixo de remeter os autos ao Juizado Especial Federal em razão da incompatibilidade das respectivas plataformas dos sistemas processuais eletrônicos.

Assim sendo, DECLARO A INCOMPETÊNCIA desta 1ª. Vara Federal de Osasco para o processo e julgamento da presente ação, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso IV, do
Novo Código de Processo Civil, ante a falta de pressuposto de constituição regular do processo.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual.

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intime-se.

Osasco, 05 de outubro de 2016.

 

FERNANDO HENRIQUE CUSTODIO CORREA

Juiz Federal
 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000309-92.2016.4.03.6130
AUTOR: OTAVIANO ILSON CAPARROS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA REGIANE DA SILVA - SP280806
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Esclareça a parte autora, a possibilidade de prevenção apontada no termo ID 168559, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil,
com a consequente extinção do processo, sem resolução de mérito.

 

Int.

 

OSASCO, 2 de setembro de 2016.

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000316-84.2016.4.03.6130
AUTOR: HELIO LISBOA DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA - SP162082
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

Nos termos do art. 320 do CPC, a petição inicial será instruída com documentos indispensáveis à propositura da ação, assim providencie o autor cópia legível do documento núm. 173073, bem como nova juntada dos documentos núm.
173062/173072 e 173074/073077, no prazo de  15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos moldes do preceituado pelo artigo 321 do Código de Processo Civil, com a consequente extinção do processo, sem resolução de mérito.

 

Int.

 

OSASCO, 2 de setembro de 2016.

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000451-96.2016.4.03.6130
AUTOR: ALDO GOBBATO
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE MILLER GOBBATO - SP339432
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade de tramitação. Anote-se.

 

Tendo em vista que o E. STJ, decidiu suspender o andamento de todas as ações relativas à correção das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, entendo que se aplica, no caso em tela, o mesmo entendimento.

 

Diante do exposto, suspendo o andamento do feito até decisão do REsp 1.381.683, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.

 

Int.
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OSASCO, 8 de setembro de 2016.

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000540-22.2016.4.03.6130
AUTOR: JOSE GUSMAO SANCHES
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE FERREIRA LISBOA - SP118529
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que se pretende provimento jurisdicional urgente no sentido de determinar que a ré exclua
a inscrição do nome do autor nos Cadastros do Serasa e CCF/BACEN.

Alega o autor que é aposentado do INSS e percebe a quantia mensal de R$1.309,91 a título de benefício (doc. 04); e que em relação à competência 09/2015, a
aposentadoria do autor passou a ser paga na CEF, agência Americana/SP. Ato contínuo o autor compareceu ao INSS e requereu fosse restabelecimento o pagamento à agência do
BRADESCO, como anteriormente vinha sendo feito (doc. 06); pleito este atendido pelo INSS.

Contudo, em razão da abertura de conta bancária sem o consentimento do autor, este ato fez eclodir um débito no valor de R$1.878,01, na data de 11/12/2015, conforme
extrato (doc. 07); bem como negativação no SERASA/CCF em decorrência da emissão de três cheques sem fundos (doc. 08); mesmo após comunicação reiterada do autor à CEF da
ilegal abertura da conta bancária em seu nome.

Relata o autor que missiva da CEF de 10/08/2016 aponta para a manutenção da cobrança de débito oriundo do “(...) Contrato n° .250278400001014645 firmado junto à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, Agência AMERICANA, SP. (...)” – doc. 11.

Com a inicial foram acostados documentos aos autos digitais.

É o relatório.  Decido.

Inicialmente, defiro os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.

Nos termos do art. 300 do CPC/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo. Ainda, não será concedida a tutela de urgência quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º).

Deste modo, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de sucesso para o demandante.

O autor pretende a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que seja determinado à Caixa Econômica Federal que providencie a exclusão de seu nome da
SERASA, pois, segundo afirma não é responsável pelo débito apontado no extrato constante do documento de n° 08 dos autos digitais.

Pelos documentos acostados, verifico que não comprovou o autor, de plano, por meio de documentação idônea, a alegação de que comunicou a ré sobre a cobrança da
dívida inexistente e a manutenção indevida de seu nome no cadastro de inadimplentes, de forma a demonstrar a sua boa-fé. Constando dos autos apenas uma contestação genérica a
respeito da referida conta aberta na agência da CEF de Americana.

Ademais, remanesce controvérsia a respeito dos fatos alegados pelo requerente, pois conforme missiva da CEF (doc. 11), o autor teria celebrado contrato de financiamento
com a ré.

Além disso, não comprovou encontrar-se em situação de urgência específica, extraindo-se dos documentos juntados, que a inscrição no cadastro de inadimplentes se deu
em razão da emissão de cheques sem fundos no período de novembro de 2015 a janeiro de 2016, tendo proposto a presente demanda somente em setembro de 2016, razão pela qual não
se vislumbra a presença do alegado periculum in mora.

Sendo assim, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Cite-se a ré.

Cópia desta decisão servirá como CARTA PRECATÓRIA, ao Juiz(a) Federal de uma das Varas Cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, a quem esta for
distribuída, que perante este Juízo e respectiva Secretaria se processam os termos e atos da ação ordinária em epígrafe e DEPRECA, por meio desta, a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa do seu representante legal, com endereço na Avenida Paulista, n.º 1842, 9º andar, Torre Norte, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP
01310-200, para os atos e termos da ação proposta, objeto do processo em epígrafe, conforme petição inicial, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s) e fica(m) fazendo parte integrante
desta. Fica, ainda, a requerida advertida de que: a) deverá contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o disposto nos art. 297 do CPC e b) nos termos do art. 285 do
CPC, em não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Osasco, 09 de setembro de 2016.

 

 

FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000310-77.2016.4.03.6130
AUTOR: VINICIUS MATHEUS CRUZ GOMES REPRESENTANTE: THAIS LEIDIANE MOREIRA
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     304/377



  

         

SENTENÇA

Trata-se de ação de procedimento comum, pela qual pretende a parte autora a conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 612.541.735-6 em aposentadoria por invalidez. 

Pela petição ID 205994, a parte autora requereu desistência da ação.

É o relatório. Decido.

Não vislumbro óbice para o acolhimento do pedido de desistência formulado pela parte impetrante e homologo-o por sentença, para que produza os efeitos legais.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por conseguinte, JULGO
EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, em razão da ausência de citação.

Decorrido o prazo legal, proceda-se à baixa no sistema processual eletrônico.

Publique-se. Intime-se.

Osasco, 05 de outubro de 2016.

FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTÓDIO

Juiz Federal

 

  

 

 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) Nº 5000517-76.2016.4.03.6130
AUTOR: GABRIEL VALERIANO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP263520
RÉU: UNIAO FEDERAL

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ordinária ajuizada por GABRIEL VALERIANO RODRIGUES, pela qual se pretende provimento jurisdicional urgente para determinar à ré, que
providencie todas as diligências e pagamentos necessários para o fornecimento e entrega por tempo indeterminado do medicamento TRANSLARNA (Ataluren), nas doses prescritas
pelo médico que assiste o paciente, ora autor. Requereu ainda a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Relata o autor, em síntese, que é portador de doença hereditária, genética, ligada ao cromossomo x, progressivamente degenerativa e sem cura, denominada
Distrofia Muscular de Ducnhenne (DMD) – CID: G71.0.

Segundo informa o autor, a DMD é uma doença neuromuscular com devastadora progressão. Sua incidência é de 1:3.600 meninos nascidos vivos, sendo
considerada rara e gravíssima, pois traz baixa qualidade de vida e mortalidade precoce (doc.08).

Esclarece ainda que diante da raridade da doença, apenas um laboratório investiu nodesenvolvimento de tratamento, de forma que na atualidade, há no mundo,
uma única terapia medicamentosa projetada para tratar especificamente a DMD daqueles que apresentam a mutação genética, que é feita com o uso do medicamento
Translarna® (Ataluren); que como único e direcionado ao tratamento de DMD, em 31 de julho de 2014, foi designado como medicamento órfão pelo EMA (Relatório Público
Europeu de Avaliação-EPAR-EMEA-European Medicines Agency).

Assevera que a despeito de o referido medicamento possuir aprovação para uso e comercialização em mais de 31 países, após aprovação de registros União
Europeia (EMA), o medicamentoTranslarna® (Ataluren), não possuí registro na ANVISA, não estando, portanto, disponível no mercado interno.

Por fim, sustenta a obrigação da União Federal, ora Ré, quanto fornecimento do medicamento objeto da presente, pois o tratamento é destinado a doença rara,
por atingir reduzido número de pessoas, requerendo tratamento permanente; com uso de medicamento de elevado custo e não disponível no mercado interno, nos termos da
Portaria MS/GM 3.916/98 e da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Com a inicial foram acostados documentos aos autos digitais.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.

Nos termos do art. 300 do CPC/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo. Ainda, não será concedida a tutela de urgência quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º).

Deste modo, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de sucesso para o demandante.

O direito à saúde é direito social previsto nos artigos 6º e 196 da Constituição Federal. Trata-se de direito público subjetivo, que deve ser garantido a todos, dado o
seu caráter universal e igualitário.

Nos termos do “caput” do artigo 2° da Lei n° 8080/90 “a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”.

É cediço que o recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um dos entes federativos, desde que
demonstrada a sua imprescindibilidade e a impossibilidade de custeá-los com recursos próprios.

Não se pode olvidar na esteira de entendimentos jurisprudenciais consolidados que o Princípio da Reserva do Possível encontra limites no chamado “Mínimo
Existencial”; não podendo o Estado deixar de implementar direitos sociais intrínsecos ao núcleo essencial da dignidade da pessoa humana, sob a mera alegação de insuficiência de
recursos orçamentários e financeiros.

Em síntese, pleiteia o autor o fornecimento urgente de doses determinadas do medicamento TRANSLARNA (Ataluren), apresentando exames e prontuários médicos
que conduzem à verossimilhança das alegações de que realmente necessita urgentemente do uso dos pleiteados medicamentos (docs. 03, 04 e 05 dos autos digitais).
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Ademais, a despeito dos medicamentos requeridos não constarem das relações de medicamentos essenciais fornecidos pelo SUS, consoante relatado na exordial,
há plausibilidade nas alegações do requerente quanto à singularidade do medicamento.

O periculum in mora é extraído da própria situação de risco decorrente da grave doença que acomete o requerente.

Cumpre asseverar que há vários precedentes, inclusive no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3° Região, concedendo o referido provimento jurisdicional urgente.

Neste sentido, merece destaque o seguinte julgado, que serve de luva de mão certa para o caso concreto:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. TRANSLARNA (ATALUREN). DIREITO À SAÚDE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Não cabe invocar a regra genérica, da não
possibilidade da concessão de tutela de caráter irreversível, como solução para toda e qualquer situação, pois tal aplicação assim reducionista é
incompatível com os princípios do devido processo legal, da razoabilidade e proporcionalidade, assim exigindo, pois, que, caso a caso, sejam
analisados os fatos a fim de excluir da regra proibitiva geral as situações, por exemplo, de patente ilegalidade da qual possa resultar dano
irreversível; ou de evidente perecimento do direito de bem jurídico, cuja proteção encontra sede constitucional. 2. Pacífica a jurisprudência sobre
a desnecessidade de prova pericial, ante a ante a apresentação de prova documental suficiente (...). 3. Firmada a interpretação constitucional da
matéria, no sentido da prevalência da garantia de tutela à saúde do cidadão hipossuficiente sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder
Público, pois o Sistema Único de Saúde - SUS deve prover os meios para o fornecimento de medicamento e tratamento que sejam necessários,
segundo prescrição médica, a pacientes sem condições financeiras de custeio pessoal ou familiar, sem o que se afasta o Estado da sua
concepção de tutela social, reconhecida e declarada pela Constituição de 1988. 4. A prescrição médica demonstrando a necessidade e urgência do medicamento e
sua adequação ao tratamento è relevante e suficiente para impor a obrigação de fornecimento ao Poder Público, diante do custo do produto, e inexistente comprovação de abuso,
fraude ou ilegalidade na prescrição por profissional, que subscreveu o medicamento e responde civil, administrativa e, ainda, criminalmente, por eventual falsidade ou inexatidão da
declaração prestada (...) 8. Agravo de instrumento desprovido (TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 580755, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2016) (grifos e destaques nossos).

Assim sendo, em juízo de cognição sumária, vislumbro a presença dos pressupostos legais para a concessão do provimento jurisdicional urgente pretendido,
tendo-se em vista a indispensabilidade do remédio prescrito para o paciente, bem como a inexistência de outro substituto equivalente, e a prova da impossibilidade econômica do paciente em adquirir o medicamento para
realizar o tratamento, notadamente tendo-se em vista o seu alto custo.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de provimento jurisdicional urgente para determinar que a UNIÃO FEDERAL providencie ao requerente  o fornecimento e entrega do
medicamento Translarna® (Ataluren) na dose indicada pelo médico que o assiste (cf. prescrição- doc. 05 dos autos digitais- Id 238928), até decisão final da ação, sob
pena de multa diária fixada no valor de R$ 2.500,00 (dois mil reais), a qual terá fluência pelo período de 40 (quarenta) dias. 

Cite-se a ré.

“Cópia desta decisão servirá como CARTA PRECATÓRIA, ao Juiz(a) Federal de uma das Varas Cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, a quem esta for
distribuída, que perante este Juízo e respectiva Secretaria se processam os termos e atos da ação ordinária em epígrafe e DEPRECA, por meio desta, a CITAÇÃO e
INTIMAÇÃO da UNIÃO FEDERAL (AGU), na pessoa de seu representante legal, com endereço na Rua da Consolação, nº 1875, 5º andar, Cerqueira César – São Paulo/SP, para
os atos e termos da ação proposta, objeto do processo em epígrafe, cientificando-o que deverá contestar a ação no prazo legal (artigo 188 c.c. o artigo 802 do
Código de Processo Civil). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

                      Osasco, 09 de setembro de 2016.

FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal

    

 

 

 

Dr. FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTÓDIO - Juiz Federal Titular 
Dr. RODINER RONCADA - Juiz Federal Substituto 
Belª ADRIANA BUENO MARQUES - Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 1112

MONITORIA
0002330-05.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VITORINO PARRA
Trata-se de ação monitória, em que se pretende a condenação do réu ao pagamento de quantia indicada na inicial, decorrente do inadimplemento de contrato firmado entre as partes.À fl. 51 a parte autora requereu a
extinção do feito, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.É o relatório. Decido.Não vislumbro óbice para o acolhimento do pedido de desistência formulado pela parte autora e homologo-o por
sentença, para que produza os efeitos legais. Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, sem resolução
de mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Indevidos honorários advocatícios na espécie, ante a ausência de embargos.Custas "ex lege".Transitada em julgado nesta data,
arquive-se o feito com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MONITORIA
0012888-36.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X APARECIDO PEDRO DOS SANTOS

A Portaria MF 75/2012, em seu artigo 1º, inciso I, fixa o limite mínimo para inscrição em dívida ativa em R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
Ante a certidão retro, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Intimem-se.

MONITORIA
0012924-78.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MIRIAN GARCIA DA SILVA

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias; na inércia ou manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito (sem requerimento concreto de diligências), remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Intimem-se.

MONITORIA
0020288-04.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOEL RIBEIRO DORIA

A Portaria MF 75/2012, em seu artigo 1º, inciso I, fixa o limite mínimo para inscrição em dívida ativa em R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
Ante a certidão retro, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Intimem-se.
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MONITORIA
0021708-44.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CINTIA SILVA DOS SANTOS

A Portaria MF 75/2012, em seu artigo 1º, inciso I, fixa o limite mínimo para inscrição em dívida ativa em R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
Ante a certidão retro, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Intimem-se.

MONITORIA
0022282-67.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X AYLTON CESAR GRIZI OLIVA(SP253669 - LUANA CAROLINA SALEMI DE SOUZA
OLIVEIRA)

A Portaria MF 75/2012, em seu artigo 1º, inciso I, fixa o limite mínimo para inscrição em dívida ativa em R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
Ante a certidão retro, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Intimem-se.

MONITORIA
0001194-36.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X NILSON APARECIDO DA SILVA(SP262125 - NANCI BAPTISTA DA SILVA)
Trata-se de ação monitória, em que se pretende a condenação do réu ao pagamento de quantia indicada na inicial, decorrente do inadimplemento de contrato firmado entre as partes.À fl. 99 a parte autora requereu a
extinção do feito, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.É o relatório. Decido.Não vislumbro óbice para o acolhimento do pedido de desistência formulado pela parte autora e homologo-o por
sentença, para que produza os efeitos legais. Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, sem resolução
de mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas "ex lege".Transitada em julgado nesta data, arquive-se o feito com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MONITORIA
0001412-64.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JEFERSON ANTONIO DOS SANTOS AUGUSTO(SP309511 - SAMARA MARIA SOUSA
MACIEL)

A Portaria MF 75/2012, em seu artigo 1º, inciso I, fixa o limite mínimo para inscrição em dívida ativa em R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
Ante a certidão retro, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Intimem-se.

MONITORIA
0001374-18.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JANILSON DOS SANTOS SANTANA

A Portaria MF 75/2012, em seu artigo 1º, inciso I, fixa o limite mínimo para inscrição em dívida ativa em R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
Ante a certidão retro, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Intimem-se.

MONITORIA
0001514-52.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X AILTON RODRIGUES BELEM

A Portaria MF 75/2012, em seu artigo 1º, inciso I, fixa o limite mínimo para inscrição em dívida ativa em R$ 1.000,00 (Hum mil reais).
Ante a certidão retro, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Intimem-se.

MONITORIA
0005459-47.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PAULO SERGIO VILANI(SP327909 - RINALDO CIONI E SP296565 - SERGIO APARECIDO
DONADON)
Trata-se de ação monitória, em que se pretende a condenação do réu ao pagamento de quantia indicada na inicial, decorrente do inadimplemento de contrato firmado entre as partes.À fl. 183 a parte autora requereu a
extinção do feito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.É o relatório. Decido.Interpreto a petição de fl. 183 como pedido de desistência, tendo em vista a ausência de qualquer comprovação no
sentido da falta de interesse processual. Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, sem resolução de
mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII c/c art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista pedido expresso.Custas nos termos do art. 14, 1º da Lei nº 9.289/96, devendo a parte
requerente recolher a outra parte das custas.Transitada em julgado, arquive-se o feito com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MONITORIA
0005819-79.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LUIZ FERNANDES TEIXEIRA

1. Cite(m)-se o(a/s) ré(u/s) para pagamento ou oposição de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 701 e 702 do Código de Processo Civil, com a advertência de que, não sendo realizado o
pagamento no valor cobrado, acrescido dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nem opostos os embargos, presumir-se-ão aceitos pela parte ré como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e converter-se-á o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se nos termos dos artigos 513 e seguintes do Código de Processo
Civil. 
2. No caso de pagamento, a parte ré ficará isenta das custas processuais (art. 701, 1º, do Código de Processo Civil).
3. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, a parte ré poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do
Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos.
4. Decorrido o prazo sem interposição de embargos ou pagamento da dívida, remetam-se os autos à Central de Conciliação - Osasco, para inclusão na pauta de audiências.
5. No caso de diligência negativa, defiro pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Renajud e Webservice, a fim de se obter o atual endereço da parte requerida; em sendo obtido endereço diverso daqueles já diligenciados
nos autos, expeça-se novo mandado de citação.
6. Intime-se.

MONITORIA
0005822-34.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCELE PIERONI

1. Cite(m)-se o(a/s) ré(u/s) para pagamento ou oposição de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 701 e 702 do Código de Processo Civil, com a advertência de que, não sendo realizado o
pagamento no valor cobrado, acrescido dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nem opostos os embargos, presumir-se-ão aceitos pela parte ré como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e converter-se-á o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se nos termos dos artigos 513 e seguintes do Código de Processo
Civil. 
2. No caso de pagamento, a parte ré ficará isenta das custas processuais (art. 701, 1º, do Código de Processo Civil).
3. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, a parte ré poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do
Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos.
4. Decorrido o prazo sem interposição de embargos ou pagamento da dívida, remetam-se os autos à Central de Conciliação - Osasco, para inclusão na pauta de audiências.
5. No caso de diligência negativa, defiro pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Renajud e Webservice, a fim de se obter o atual endereço da parte requerida; em sendo obtido endereço diverso daqueles já diligenciados
nos autos, expeça-se novo mandado de citação.
6. Intime-se.

MONITORIA
0005824-04.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ALEXANDRE FERREIRA MENEGUETTI

1. Cite(m)-se o(a/s) ré(u/s) para pagamento ou oposição de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 701 e 702 do Código de Processo Civil, com a advertência de que, não sendo realizado o
pagamento no valor cobrado, acrescido dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nem opostos os embargos, presumir-se-ão aceitos pela parte ré como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e converter-se-á o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se nos termos dos artigos 513 e seguintes do Código de Processo
Civil. 
2. No caso de pagamento, a parte ré ficará isenta das custas processuais (art. 701, 1º, do Código de Processo Civil).
3. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, a parte ré poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do
Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos.
4. Decorrido o prazo sem interposição de embargos ou pagamento da dívida, remetam-se os autos à Central de Conciliação - Osasco, para inclusão na pauta de audiências.
5. No caso de diligência negativa, defiro pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Renajud e Webservice, a fim de se obter o atual endereço da parte requerida; em sendo obtido endereço diverso daqueles já diligenciados
nos autos, expeça-se novo mandado de citação.
6. Intime-se.
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MONITORIA
0005837-03.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GILBERTO ALVES SANTOS DOS ANJOS

1. Cite(m)-se o(a/s) ré(u/s) para pagamento ou oposição de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 701 e 702 do Código de Processo Civil, com a advertência de que, não sendo realizado o
pagamento no valor cobrado, acrescido dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nem opostos os embargos, presumir-se-ão aceitos pela parte ré como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e converter-se-á o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se nos termos dos artigos 513 e seguintes do Código de Processo
Civil. 
2. No caso de pagamento, a parte ré ficará isenta das custas processuais (art. 701, 1º, do Código de Processo Civil).
3. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, a parte ré poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do
Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos.
4. Decorrido o prazo sem interposição de embargos ou pagamento da dívida, remetam-se os autos à Central de Conciliação - Osasco, para inclusão na pauta de audiências.
5. No caso de diligência negativa, defiro pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Renajud e Webservice, a fim de se obter o atual endereço da parte requerida; em sendo obtido endereço diverso daqueles já diligenciados
nos autos, expeça-se novo mandado de citação.
6. Intime-se.

MONITORIA
0005842-25.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VICENTE TELEJOSO DIONISIO DE ABREU

1. Cite(m)-se o(a/s) ré(u/s) para pagamento ou oposição de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 701 e 702 do Código de Processo Civil, com a advertência de que, não sendo realizado o
pagamento no valor cobrado, acrescido dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nem opostos os embargos, presumir-se-ão aceitos pela parte ré como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e converter-se-á o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se nos termos dos artigos 513 e seguintes do Código de Processo
Civil. 
2. No caso de pagamento, a parte ré ficará isenta das custas processuais (art. 701, 1º, do Código de Processo Civil).
3. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, a parte ré poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do
Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos.
4. Decorrido o prazo sem interposição de embargos ou pagamento da dívida, remetam-se os autos à Central de Conciliação - Osasco, para inclusão na pauta de audiências.
5. No caso de diligência negativa, defiro pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Renajud e Webservice, a fim de se obter o atual endereço da parte requerida; em sendo obtido endereço diverso daqueles já diligenciados
nos autos, expeça-se novo mandado de citação.
6. Intime-se.

MONITORIA
0005977-66.2015.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NATALINA CORRADINI DA SILVA

1. Cite(m)-se o(a/s) ré(u/s) para pagamento ou oposição de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 701 e 702 do Código de Processo Civil, com a advertência de que, não sendo realizado o
pagamento no valor cobrado, acrescido dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nem opostos os embargos, presumir-se-ão aceitos pela parte ré como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial e converter-se-á o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se nos termos dos artigos 513 e seguintes do Código de Processo
Civil. 
2. No caso de pagamento, a parte ré ficará isenta das custas processuais (art. 701, 1º, do Código de Processo Civil).
3. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, a parte ré poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do
Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos.
4. Decorrido o prazo sem interposição de embargos ou pagamento da dívida, remetam-se os autos à Central de Conciliação - Osasco, para inclusão na pauta de audiências.
5. No caso de diligência negativa, defiro pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Renajud e Webservice, a fim de se obter o atual endereço da parte requerida; em sendo obtido endereço diverso daqueles já diligenciados
nos autos, expeça-se novo mandado de citação.
6. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0004854-67.2014.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CASAGRANDE INCORPORADORA LTDA. X NATALIA AUGUSTA MARQUES DE MORAES X
CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil.2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual
vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado, essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo
dispositivo legal.3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução,
conforme previsão do artigo 915 do CPC/2015.4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução,
acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao
mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos.5. Decorrido o prazo sem interposição de embargos ou pagamento da dívida,
remetam-se os autos à Central de Conciliação - Osasco, para inclusão na pauta de audiências.6. No caso de diligência negativa, defiro pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Renajud, e Webservice, a fim de se obter o
atual endereço da parte requerida; em sendo obtido endereço diverso daqueles já diligenciados nos autos, expeça-se nova carta de citação. 7. Tendo em vista que o(s) endereço(s) informado(s) da parte ré pertence(m) ao
Município de Cotia/SP e, considerando-se os termos da Ordem de Serviço 0877903, de 21/01/2015, da Central de Mandados desta Subseção Judiciária, que regulamenta a distribuição das cartas precatórias ao Juízo
Estadual nas cidades pertencentes a esta jurisdição, cópia deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA ao r. Juízo de Direito de uma das Varas da Comarca de Cotia/SP, a fim de que o Oficial de Justiça, em
cumprimento deste proceda à execução dos atos acima determinados em relação ao(s) ré(u)(s):" CASAGRANDE INCORPORADORA LTDA., CNPJ nº 13.404.013/0001-78, estabelecida na Rua Ranza, 336, 1º andar,
Pq. S. George - Cotia/SP, CEP 06708-080;" NATÁLIA AUGUSTA MARQUES, CPF nº 320.944.788-82, residente na Rua Renoir, 364, Paisagem Renoir - Cotia/SP, CEP 06715-050;" CARLOS HENRIQUE DE
OLIVEIRA, CPF nº 305.578.898-20, residente na Rua Renoir, 364, Paisagem Renoir - Cotia/SP, CEP 06715-050" Valor da dívida: R$ 107.581,79 (Cento e sete mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta e nove
centavos, atualizada em 13/10/2014).7. Determino que a Caixa Econômica Federal compareça na Secretaria desta 1ª Vara Federal, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de proceder à retirada, mediante recibo nos autos, da
carta precatória devidamente instruída, devendo, após, providenciar a distribuição dos referido expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o recolhimento das custas e
diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da distribuição da precatória em questão.8. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica
Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória da Secretaria, para fins de acompanhamento do cumprimento dos atos deprecados. 9. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005814-86.2015.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CLEONICE DE BESSA MORIS - ME X CLEONICE DE BESSA MORIS

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil.
2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo
determinado, essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.
3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do
artigo 915 do CPC/2015.
4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, a parte ré poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do
Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos.
5. Decorrido o prazo sem interposição de embargos ou pagamento da dívida, remetam-se os autos à Central de Conciliação - Osasco, para inclusão na pauta de audiências.
6. No caso de diligência negativa, defiro pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Renajud, e Webservice, a fim de se obter o atual endereço da parte requerida; em sendo obtido endereço diverso daqueles já diligenciados
nos autos, expeça-se nova carta de citação.
7. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0007771-25.2015.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TRANS-IDEAL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - ME X FATIMA JOSEFA GOMES
MORENO X ARNALDO FAGUNDES MORENO
1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil.2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual
vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo determinado, essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo
dispositivo legal.3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução,
conforme previsão do artigo 915 do CPC/2015.4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução,
acrescido de custas e de honorários de advogado, a parte ré poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao
mês, nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos.5. Decorrido o prazo sem interposição de embargos ou pagamento da dívida,
remetam-se os autos à Central de Conciliação - Osasco, para inclusão na pauta de audiências.6. No caso de diligência negativa, defiro pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Renajud, e Webservice, a fim de se obter o
atual endereço da parte requerida; em sendo obtido endereço diverso daqueles já diligenciados nos autos, expeça-se nova carta de citação. 7. Tendo em vista que o(s) endereço(s) informado(s) da parte ré pertence(m) ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     308/377



Município de Itapecerica da Serra/SP e, considerando-se os termos da Ordem de Serviço 0877903, de 21/01/2015, da Central de Mandados desta Subseção Judiciária, que regulamenta a distribuição das cartas
precatórias ao Juízo Estadual nas cidades pertencentes a esta jurisdição, cópia deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA ao r. Juízo de Direito de uma das Varas da Comarca de Itapecerica da Serra/SP, a fim
de que o Oficial de Justiça, em cumprimento deste proceda à execução dos atos acima determinados em relação ao(s) ré(u)(s):" TRANS-IDEAL TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA. ME, CNPJnº 96.355.631/0001-
00, estabelecida na Av. Nove de Julho, 19 - Pq. Paraíso - Itapecerica da Serra/SP, CEP 06852-150;" FÁTIMA JOSEFA GOMES MORENO, CPF nº 073.006.658-45, residente na Av. Nove de Julho, 19 casa 01 -
Pq. Paraíso - Itapecerica da Serra/SP, CEP 06852-150;" ARNALDO FAGUNDES MORENO, CPF nº 698.450.698-00, residente na Av. Nove de Julho, 19 casa 01 - Pq. Paraíso - Itapecerica da Serra/SP, CEP
06852-150;" Valor da dívida: R$ 197.532,45 (Cento e noventa e sete mil, quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos, atualizada em 28/09/2015).7. Determino que a Caixa Econômica Federal compareça
na Secretaria desta 1ª Vara Federal, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de proceder à retirada, mediante recibo nos autos, da carta precatória devidamente instruída, devendo, após, providenciar a distribuição dos referido
expediente junto ao Juízo Deprecado (Justiça Estadual), salientando que incumbirá à demandante o recolhimento das custas e diligências do oficial de justiça exigidas no âmbito da Justiça Estadual, por ocasião da
distribuição da precatória em questão.8. A efetivação dos aludidos atos de distribuição deverá ser comprovada pela Caixa Econômica Federal nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da retirada da precatória
da Secretaria, para fins de acompanhamento do cumprimento dos atos deprecados. 9. Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001516-17.2016.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RAQUEL MARTINS DOS ANJOS CORREIA

1. Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, de acordo com o demonstrativo de débito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a satisfação do crédito, nos termos do art. 829 do Código de Processo Civil.
2. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, com fulcro no art. 827 do Diploma Processual vigente, ressalvando, contudo, que, uma vez efetuado o pagamento do montante integral no prazo
determinado, essa verba de honorários deve ser reduzida pela metade, consoante inteligência do parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal.
3. Cientifique-se também a parte executada acerca da possibilidade de opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, conforme previsão do
artigo 915 do CPC/2015.
4. Intime-se a parte ré de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, a parte ré poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 916 do
Código de Processo Civil. A opção pelo parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos.
5. Decorrido o prazo sem interposição de embargos ou pagamento da dívida, remetam-se os autos à Central de Conciliação - Osasco, para inclusão na pauta de audiências.
6. No caso de diligência negativa, defiro pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Renajud, e Webservice, a fim de se obter o atual endereço da parte requerida; em sendo obtido endereço diverso daqueles já diligenciados
nos autos, expeça-se nova carta de citação.
7. Intime-se.

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0005119-35.2015.403.6130 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013458-58.2014.403.6181 () ) - MILITARIA COMERCIO IMPORTACAO LTDA(RJ156888 - ARY ARSOLINO
BRANDAO DE OLIVEIRA) X JUSTICA PUBLICA
Chamo o feito à ordem. Constato a existência de erro material na decisão de fls. 75/76, em que foi deferido o pedido de restituição das caixas de munição da requerente. Verifico que a decisão foi omissa quanto às caixas
de números 03 e 04, nas quais estão acondicionadas parte das balas de borracha pleiteadas. Em face disso, reconheço, de ofício, o erro material na decisão, e passo a declarar que passe a constar do disposto da sentença
o seguinte:"Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e determino sejam as caixas de munições de números 01, 02, 05, 06, 07 e 08; bem como as de números 03 e 04 (todas ref. ao item n
86 do termo de apreensão n 2685/2014- fls. 29/40) restituídas à requerente, mediante termo ou auto de entrega a ser anexado ao processo-crime, expedindo-se o competente alvará, caso necessário". No mais, permanece
a decisão tal qual lançada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0007892-80.2014.403.6100 - MAG - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI(SP257226 - GUILHERME TILKIAN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP
X UNIAO FEDERAL
Vistos em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante em face da sentença de fls. 103/104, sustentando-se a existência de vício no julgado.Em breve síntese, a embargante aduz
que a sentença de mérito é omissa em relação à necessidade de efetiva "operação" na saída das mercadorias para efetiva incidência do IPI e à análise da jurisprudência colacionada pela impetrante.É o relatório. Decido.Os
embargos foram opostos tempestivamente, fls. 105-v/106.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante
artigo 1022 do Código de Processo Civil.Não vislumbro a ocorrência de quaisquer dos vícios ensejadores de retificação do julgado.Cumpre ressaltar que, como dito, o recurso de embargos de declaração caracteriza-se
como instrumento a ser manejado nos casos em que o julgado apresenta erro material, omissão, contradição ou obscuridade no que toca à substância do pedido e não necessariamente no que se refere a toda argumentação
trazida pela parte interessada. A decisão embargada restou suficientemente clara quanto ao entendimento deste juízo no que toca à exigibilidade do recolhimento de IPI na saída de produtos para demonstração. Isto é, o
cerne da controvérsia foi enfrentado. Sobre a questão da jurisprudência colacionada, vê-se que o r. julgador considerou que o caso concreto não se amolda às exceções previstas em lei, não sendo considerada a remessa
apresentada no presente caso equiparável à remessa para exposição em feiras e amostras e promoções semelhantes, que é justamente os casos das jurisprudências trazidas pela impetrante.Do compulsar dos embargos,
denota-se que a parte embargante insurge-se contra o próprio mérito da decisão, sendo forçoso concluir que o que se busca é a alteração do julgado, com modificação da decisão de mérito, o que não é possível nesta
escorreita via, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do julgado, o que deverá ser buscado na via recursal apropriada. Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de
declaração e REJEITO-OS, mantendo, na íntegra, a sentença embargada, tal como lançada.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0001911-43.2015.403.6130 - FALCON ESTALEIROS DO BRASIL LTDA. X VELLROY ESTALEIROS DO BRASIL LTDA.(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP165075 - CESAR MORENO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X UNIAO FEDERAL
Vistos em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante em face da sentença de fls. 162/169, sustentando-se a existência de vício no julgado.Em breve síntese, a embargante requer
que os embargos sejam acolhidos para que na, sentença embargada, este juízo se manifeste quanto à situação/destino da litisconsorte VELLROY NAUTICA - EIRELI, constando expressamente de seu dispositivo sua
exclusão do polo passivo e para que conste expressamente também que as embargantes não podem ser compelidas ao recolhimento da Contribuição Previdenciária, inclusive a destinada ao RAT, terceiros (INCRA,
SEBRAE, SESC, SENAC etc.) e salário-educação, a título de auxílio-doença; aviso prévio indenizado; auxílio-creche, terço-constitucional de férias e abono de férias e vale-transporte.É o relatório. Decido.Os embargos
foram opostos tempestivamente, fls. 172/177.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1022 do
Código de Processo Civil.A decisão interlocutória que exclui da lide determinado litisconsorte põe termo ao processo em relação à pessoa excluída, sendo, por isto, terminativa e impugnável através de apelação cível, razão
pela qual, despiciente sua repetição em sede de prolação de sentença.No que toca à integração requerida, no sentido de constar no dispositivo da sentença "salário-educação" e outros termos, de igual modo, sem razão a
embargante. Isto por que, dentro do conceito de contribuições para terceiros, encontram-se as contribuições destinadas ao salário-educação, que compõe o popularmente chamado sistema "S", sendo desnecessária sua
menção literal no dispositivo da sentença, uma vez que implícita abrangência da decisão, considerando-se que bem constou a expressão "contribuições sociais destinadas a terceiros".Deste modo, a sentença embargada não
apresenta qualquer vício que enseje sua retificação.Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e REJEITO-OS, mantendo, na íntegra, a sentença embargada, tal como lançada.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0003445-22.2015.403.6130 - LIDIOMAR COSTA MARTINS(SP187941 - AGUINALDO JOSE DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM OSASCO

Fls. 140/150: Tendo em vista a apresentação do recurso de apelação, nos termos do artigo 1010, do CPC, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0003484-19.2015.403.6130 - VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINST TRIBUTARIA - OSASCO
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA., contra suposto ato coator praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO, postulando provimento jurisdicional para assegurar à impetrante o direito de não recolher contribuição previdenciária, incluindo-se a destinada ao RAT (antigo SAT), e as contribuições de terceiros, que
incidam sobre a folha de salários, em relação aos valores pagos a seus empregados a título de: aviso prévio indenizado; terço constitucional de férias; auxílio-doença/acidente; abono pecuniário; férias indenizadas; e férias
pagas em dobro e os seus reflexos. Requer-se, ainda, o reconhecimento de seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à propositura da ação a tais títulos. Sustenta a
impetrante, em síntese, que não deve ser mais compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária sobre tais verbas, uma vez que tais valores possuem natureza indenizatória e, portanto, não devem ser
considerados no cálculo da contribuição previdenciária, nos termos do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal. Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 51 a 67.O pedido de liminar foi deferido (fls. 70/73).A
autoridade impetrada apresentou informações (fls. 77/98). A União Federal noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 101/113), sobre o qual sobreveio decisão às fls. 115/131.A PFN não se manifestou (fl.
132).O MPF justificou a ausência de manifestação (fl. 133).É o relatório. Decido. O artigo 195, I, "a", da Constituição Federal dispõe que a Seguridade Social será financiada pelas contribuições sociais do empregador, da
empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer título. O art. 28 e parágrafos da Lei n. 8.212/91 delimita o sentido jurídico-econômico do que seja
"rendimentos do trabalho", estabelecendo, em linhas gerais, em seu inciso I, o conceito de "salário de contribuição", cujo contorno serve à materialidade das contribuições previdenciárias em caso de relação empregatícia,
muito embora as contribuições a cargo da empresa tenham tratamento específico no art. 22 e parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade Social. Quanto ao aspecto material de incidência, extrai-se do referido dispositivo
legal, em simetria com a norma constitucional acima transcrita, que as contribuições recaem sobre verbas salariais de natureza remuneratória, quais sejam, aquelas "destinadas a retribuir o trabalho", excluindo da incidência as
rubricas trabalhistas pagas a título de indenização ou compensação, assim entendidas como os gastos especiais desembolsados pelo empregado em razão do trabalho ou a perda do poder aquisitivo relacionada direta ou
indiretamente com o vínculo empregatício. Confira-se o teor do dispositivo legal: "Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;" (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) Cabe apreciar a incidência contributiva das verbas pagas anunciadas na petição
inicial, verificando a legitimidade da exigência fiscal.AVISO PRÉVIO INDENIZADO No tocante ao aviso prévio indenizado e seus reflexos, este não se enquadra como parcela remuneratória, destinada a retribuir o
trabalho do empregado, dado o seu caráter indenizatório e a falta de habitualidade do pagamento, como, aliás, dispõe o artigo 28, I, e o 9º, "e", 7, da Lei nº 8.212/91, uma vez que, por ter a função de compensação pelos
prejuízos decorrentes da perda do emprego e da estabilidade, destinam-se a garantir um mínimo vital de subsistência, durante um período suficiente para a recolocação no mercado de trabalho. Nesse sentido, segue
transcrito trecho do julgamento da matéria pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:"O valor pago a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado ao trabalhador que
não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito (arts. 487 e
seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR, Rel.
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Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010).(STJ; EEARES 200702808713; EEARES 1010119; Rel. LUIZ FUX; PRIMEIRA TURMA; DJE:24/02/2011)". TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS No que tange ao adicional de 1/3 (um terço) da remuneração das férias, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o terço constitucional tem a função de
compensar o trabalhador durante o exercício do seu direito constitucional de férias, constituindo-se em parcela equiparável à indenizatória, como se extrai do julgado abaixo: "O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos
julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes." (RE 587.941-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, julgamento em 30-9-2008, Segunda Turma, DJE de 21-11-2008.) No mesmo sentido: AI 710.361-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 7-4-2009, Primeira Turma, DJE de 8-5-2009.DO
AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR MOTIVO DE DOENÇA No tocante ao pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença ou acidente, trata-se de um benefício
legal em que não existe contraprestação de trabalho, nem pode ser considerado como falta justificada, razão pela qual a verba paga a esse título não configura salário, cabendo ser afastada a incidência da contribuição à
Previdência Social, também nesse caso. Nesse sentido, os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. (...)Está assentado na jurisprudência desta Corte que os
valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado
pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.(STJ; Processo 201001374671; RESP - RECURSO ESPECIAL 1203180; Rel. Min.
MAURO CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; v.u.; DJE:28/10/2010)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias
de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1187282 / MT - Rel. Min. Castro
Meira, Segunda Turma, v.u., DJe 18/06/2010, Julgamento 08/06/2010)ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIASPor expressa disposição legal, também não incide contribuição previdenciária sobre o abono pecuniário de
férias, tratado no art.143 da CLT e resultante da conversão de 1/3 do período de férias em trabalho, em razão de sua nítida feição de férias indenizadas, conforme se extrai do art.28, 9º, "d" e "e", 6, da Lei n. 8.212/91.
Nesse sentido, o excerto do julgamento proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:"A indenização de férias não gozadas constitui inegável verba de natureza indenizatória, não se caracterizando como
rendimento do trabalho, uma vez que inexiste prestação laboral vinculada à verba paga pela empresa ao empregado, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do referido artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91."
(TRF3; Processo 200361030022917; Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo; DJF3 CJ1 :23/09/2009; pg: 14). Ressalte-se que, nos termos das Súmulas 125 e 386 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, restou pacificado o
entendimento no sentido de que o valor correspondente ao pagamento em pecúnia das férias não gozadas pelo empregado possui natureza indenizatória.FÉRIAS INDENIZADAS e FÉRIAS PAGAS EM DOBRONo que
diz respeito ao pagamento de férias indenizadas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, dada a sua nítida natureza reparatória do direito incorporado ao patrimônio do trabalhador, forçoso convir a não incidência
de contribuições previdenciárias sobre tais verbas indenizatórias, a teor do que dispõem o art. 28, 9º, letra "d", da Lei 8.212/91, o art. 214, 9º., V, letra "m", do Decreto 3048/99, e a Súmula n. 386 do STJ.No que tange às
férias pagas em dobro (devidas em razão da concessão de férias após o período legal), aplica-se o mesmo raciocínio, com fulcro no artigo 28, parágrafo 9, letra "d", da Lei n 8.212/91. Sendo assim, em razão de todo
exposto, deve-se reconhecer a ilegitimidade da incidência de contribuições previdenciárias patronais, tratadas no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212/91, sobre: (a) aviso prévio indenizado; (b) terço constitucional de férias; (c)
afastamento do empregado por motivo de doença que anteceda a percepção dos benefícios de auxílio-doença/auxílio-acidente; (d) abono pecuniário de férias; (e) férias indenizadas e férias pagas em dobro e os seus
respectivos reflexos.Quanto ao alegado direito de compensação tributária, decorre ele naturalmente do recolhimento indevido ou a maior de contribuições previdenciárias patronais, destinadas à conta da Seguridade Social,
dentre elas aquelas que incidiram sobre verbas de caráter indenizatório expressamente reconhecidas nesta sentença. Em primeiro lugar, aplica-se ao pedido de compensação tributária o prazo prescricional de 05 (cinco)
anos previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, cujo preceito alcança as contribuições previdenciárias em geral, nos termos da Súmula Vinculante n. 08 do STF.Assim, o requerimento de compensação tributária
segue os mesmos princípios e regras do pedido de restituição, dada a natureza repetitória presente em ambos os institutos jurídicos.Em segundo lugar, inaugurada a nova interpretação da norma tributária pelo art. 3º da LC
118/05, pelo qual a "extinção do crédito tributário", no lançamento por homologação, ocorre a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, firmou-se o entendimento no Supremo Tribunal
Federal de que o prazo prescricional das ações de repetição de indébito tributário é de 05 (cinco) anos da data do recolhimento indevido, quando o pedido de restituição ou compensação tenha sido formulado após a
vigência da referida Lei Complementar. (STF, RE 566.621/RS, rel Min. Ellen Gracie, j. 4.8.11).Sendo assim, considero que o pedido de compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos restringe-se aos
últimos 05 (cinco) anos contados da propositura da ação.Não há que se falar em ausência de condições para a realização da compensação, pois a demandante não pretende que o encontro de contas se realize nestes autos,
mas tão-somente que seja reconhecido o seu direito à realização da compensação administrativa dos créditos acumulados em virtude do recolhimento de contribuições previdenciárias patronais calculadas sobre verbas de
caráter indenizatório.A Súmula 213 do Colendo Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento da possibilidade de declaração ao direito de compensação tributária em sentença mandamental, "in verbis":"O mandado de
segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária."Outrossim, a teor do que determina o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a realização da apuração e a compensação dos
valores pagos indevidamente ou a maior somente podem ser realizadas após o trânsito em julgado da presente decisão, devendo se efetivar por conta e risco da parte impetrante, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei
8.212/91, cabendo ressaltar que a lei aplicável à compensação é a vigente na data do encontro entre débitos e créditos a serem compensados, facultando-se à Administração Tributária a fiscalização do procedimento
realizado, a fim de efetuar conferências de documentos e valores e, constatando irregularidades, efetuar o lançamento de ofício.Sendo assim, impõe-se a procedência parcial do pedido de compensação do indébito relativo à
incidência das discutidas contribuições previdenciárias (cota patronal destinada à Seguridade Social) recolhidas nos 05 (cinco) anos anteriores à data da impetração sobre a verba paga aos empregados das impetrantes a
título de (a) aviso prévio indenizado; (b) terço constitucional de férias; (c) afastamento do empregado por motivo de doença, antecessor à percepção dos benefícios de auxílio-doença/auxílio-acidente; (d) abono pecuniário
de férias; (e) férias indenizadas e férias pagas em dobro e os seus respectivos reflexos, mediante a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional e adotada a forma prevista no art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91,
cujos créditos deverão ser atualizados de acordo com a taxa SELIC a partir dos recolhimentos indevidos.Todavia, considero inviável a compensação tributária de créditos originados de recolhimentos indevidos nos últimos
05 (cinco) anos das contribuições parafiscais devidas a entidades terceiras (cota patronal destinada a terceiros), que incidiram sobre as verbas indenizatórias tratadas na presente decisão, com os débitos oriundos das
contribuições previdenciárias patronais (destinadas à Seguridade Social), por se tratar de contribuições com destinatários absolutamente diversos, restando viabilizada apenas a restituição tributária das contribuições
destinadas a terceiros, nos moldes do art. 2º., 3º., da IN RFB n. 900/2008. Nesse sentido: STJ, REsp 678.507/SC, rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 25/04/2005.Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos
formulados da inicial e CONCEDO A SEGURANÇA, para determinar à autoridade impetrada, ou quem lhe faça as vezes, que se abstenha de exigir da impetrante as contribuições previdenciárias patronais, inclusive
SAT/RAT e entidades terceiras, devidas pela impetrante e tratadas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91, incidentes sobre os pagamentos feitos a seus empregados a título de (a) aviso prévio indenizado; (b) terço
constitucional de férias; (c) afastamento do empregado por motivo de doença, antecessor à percepção dos benefícios de auxílio-doença/auxílio-acidente; (d) abono pecuniário de férias; (e) férias indenizadas e férias pagas
em dobro e os seus respectivos reflexos, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, autorizo a compensação tributária dos valores recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos
anteriores ao ajuizamento do presente mandamus (09/04/2015), correspondentes às contribuições previdenciárias (cota patronal) que incidiram sobre (a) aviso prévio indenizado; (b) terço constitucional de férias; (c)
afastamento do empregado por motivo de doença, antecessor à percepção dos benefícios de auxílio-doença/auxílio-acidente; (d) abono pecuniário de férias; (e) férias indenizadas e férias pagas em dobro e os seus
respectivos reflexos com outros créditos tributários vencidos e vincendos de titularidade da impetrante, nos termos do artigo 66, 1º da Lei nº 8.383/91, com redação dada pela Lei nº 9.069/95, e do artigo 26, parágrafo
único, da Lei 11.457/07, considerando-se tributos da mesma espécie aqueles que possuem a mesma destinação constitucional, sendo que, para o caso dos autos, deverão ser considerados todos os tributos destinados à
Seguridade Social, com incidência da taxa SELIC a partir dos respectivos recolhimentos indevidos, na forma da fundamentação.Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09.Custas
"ex lege".Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (art. 14, 1º, Lei nº 12.016/2009). Decorrido "in albis" o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

MANDADO DE SEGURANCA
0004031-59.2015.403.6130 - PCBOX SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA E SP305345 - LILIAN APARECIDA PARDINHO MARQUES E
SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X UNIAO FEDERAL

Vista a parte contrária (União Federal - Fazenda Nacional) para ciência da sentença de fls. 358/372, bem como, para querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, nos termos do art. 1010, 1º do CPC.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo,
observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0004921-95.2015.403.6130 - INTERMED EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR LTDA(SP183660 - EDUARDO MARTINELLI CARVALHO E SP247115 - MARIA CAROLINA BACHUR) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X UNIAO FEDERAL

Vista a parte contrária (União Federal - Fazenda Nacional) para ciência da sentença de fls. 170/196, bem como, para querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, nos termos do art. 1010, 1º do CPC.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo,
observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0005520-34.2015.403.6130 - LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO BERGAMO LTDA(SP316080 - BRUNO CARACIOLO FERREIRA ALBUQUERQUE) X DELEGADO DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP X UNIAO FEDERAL
Vistos em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante em face da sentença de fls. 107/113, sustentando-se a existência de vício no julgado.Em breve síntese, a embargante aduz
que a sentença de mérito foi proferida ultra petita, encontrando-se, ainda, eivada de omissão. Neste sentido, afirma que o ponto principal do debate jurídico são os limites do poder de disciplinar que o Poder Executivo tem
diante dos limites semânticos da lei, sendo que, entretanto, a sentença prolatada foi baseada no respeito ou não da vigência da lei pela instrução normativa 1557, tema estranho ao debate.É o relatório. Decido.Os embargos
foram opostos tempestivamente, fls. 101-v/107.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1022
do Código de Processo Civil.Não vislumbro a ocorrência de quaisquer dos vícios ensejadores de retificação do julgado.Cumpre ressaltar que, como dito, o recurso de embargos de declaração caracteriza-se como
instrumento a ser manejado nos casos em que o julgado apresenta erro material, omissão, contradição ou obscuridade no que toca à substância do pedido e não necessariamente no que se refere a toda argumentação
trazida pela parte interessada. A decisão embargada restou suficientemente clara quanto ao entendimento deste juízo no que toca ao alegado direito à compensação ou ressarcimento de créditos de PIS e COFINS gerados
antes de 1º/03/2015, entendendo-se pela ausência de qualquer ato coator a justificar a concessão da segurança pleiteada. Isto é, o cerne da controvérsia foi enfrentado. Do compulsar dos embargos, denota-se que a parte
embargante insurge-se contra o próprio mérito da decisão, sendo forçoso concluir que o que se busca é a alteração do julgado, com modificação da decisão de mérito, o que não é possível nesta escorreita via, porquanto,
como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do julgado, o que deverá ser buscado na via recursal apropriada. Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e REJEITO-OS,
mantendo, na íntegra, a sentença embargada, tal como lançada.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0005755-98.2015.403.6130 - RODRIGO BOTTENE LEOPOLDINO ALVES(SP140300 - TORI CARVALHO BORGES OLIVEIRA E SP136356 - VALDEZ FREITAS COSTA) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP
Trata-se ação de procedimento comum, intentada por TANIA TAMIKO FUNAMURA , em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual se pretende a revisão da renda mensal inicial do
benefício NB 152.552.687-9, para fazer incluir as verbas deferidas no curso do julgamento da ação n. 2047/89, condenando-se o réu ao pagamento da diferença vencida dos valores entre a renda mensal atual e a nova
renda mensal a ser fixada, inclusive dos períodos retroativos (até o limite da prescrição), bem como ao pagamento das parcelas vincendas. Pretende-se, ainda, a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos
morais, em razão da privação da segurança social sofrida pela autora, em valor não inferior a R$ 50.000,00.Pela decisão de fl. 66 foi indeferido o pedido de justiça gratuita, determinando-se à parte autora o recolhimento
das custas processuais e, ainda, a juntada de prévio requerimento administrativo.Pela petição de fls. 70/71, a parte autora requereu a desistência da ação.É o relatório. Decido.Não vislumbro óbice para o acolhimento do
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pedido de desistência formulado pela parte autora e homologo-o por sentença, para que produza os efeitos legais. Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte
autora, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, ante a ausência de
citação.Custas "ex lege".Transitada em julgado nesta data, arquive-se o feito com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0005936-02.2015.403.6130 - JAIR ALBINO(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos em embargos de declaração.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo impetrante em face da sentença de fls. 268/270, sustentando-se a existência de vício no julgado.Em breve síntese, o impetrante afirma
que a sentença de mérito está eivada de contradição entre a fundamentação e os fatos e fundamentos apresentados na demanda. Aduz que apenas em 15/07/2015 a SRD interpôs recurso especial administrativo, de parte do
r. acórdão, sustentando que o prazo do INSS fora totalmente intempestivo.É o relatório. Decido.Os embargos foram opostos tempestivamente, fls. 271-V/275.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro
material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1022 do Código de Processo Civil.Não vislumbro a ocorrência de quaisquer dos vícios ensejadores de
retificação do julgado.Cumpre ressaltar que, como dito, o recurso de embargos de declaração caracteriza-se como instrumento a ser manejado nos casos em que o julgado apresenta erro material, omissão, contradição ou
obscuridade no que toca à substância do pedido e não necessariamente no que se refere ao interesse de quaisquer das partes.A sentença restou suficientemente clara quanto ao entendimento deste juízo no que toca à
questão posta em debate.Ademais, bem constou na sentença que, se acaso o impetrante quisesse se insurgir contra a interposição dos recursos administrativos, que assim o fizesse contra o próprio órgão julgador, no caso, a
Câmara de Julgamento do CRPS, como também, se pretendesse a revisão do ato administrativo de admissão do recurso interposto pelo INSS, que assim a buscasse em face da autoridade a que referido ato esteja
vinculado e não contra o Gerente do INSS, aqui por engano.Em outras palavras, que reste claro ao impetrante, como exaustivamente pretende este juízo sinalizar, que não há que se falar em emissão de ordem à autoridade
apontada como coatora totalmente alheia ao cerne da controvérsia, que é a indigitada aludida intempestividade dos recursos apresentados pelo INSS.Do compulsar dos embargos, denota-se que a parte embargante
insurge-se contra o próprio mérito da decisão, sendo forçoso concluir que o que se busca é a alteração do julgado, com modificação da decisão de mérito, o que não é possível nesta escorreita via, porquanto, como é
cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do julgado, o que deverá ser buscado na via recursal apropriada. Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de declaração e REJEITO-OS, mantendo,
na íntegra, a sentença embargada, tal como lançada.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0007048-06.2015.403.6130 - RITA MARIA DE SOUZA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RITA MARIA DE SOUZA em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO, objetivando provimento jurisdicional urgente no
sentido de determinar à autoridade impetrada que proceda, no prazo de 48 horas, ao protocolo do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, afastando qualquer exigência ilegal e injusta na apreciação do pedido,
analisando-o e proferindo decisão motivada. Subsidiariamente, se mais vantajoso, requer o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa com deficiência ou o restabelecimento do
benefício de auxílio-doença n 31/300.163.270-6, com a transformação em aposentadoria por invalidez, assegurando-se o direito adquirido ao benefício mais vantajoso.Alega a impetrante que, em 19/08/2015, agendou, via
"internet" para 29/09/2015, atendimento na APS de São Roque, local muito distante do escritório de sua procuradora.Aduz ainda que, para conferir celeridade ao seu direito, em 04/09/2015, sua patrona compareceu à
Agência do INSS em Cotia para protocolizar o requerimento de aposentadoria por idade, mas não foi atendida, sob o argumento de que os servidores daquela autarquia permaneciam em greve.Relata que iniciou suas
atividades laborativas em 1979; e que a partir de 2002 adquiriu doença ocupacional por LER/DORT, câncer de mama e depressão, o que a incapacitou para o trabalho. Recebeu benefício previdenciário de 10/12/2002 até
01/2015; cessado o aludido benefício em 02/2015, voltou a contribuir ao INSS, como "desempregada", a partir da competência de 05/2015.Alega que, enquanto aguarda a tramitação do recurso administrativo nos autos
do processo NB n 31/300.163.270-6, objetivando restabelecer o auxílio-doença ou obter a aposentadoria por invalidez, simulando o seu tempo de contribuição concluiu que já contribuiu para o INSS por mais de 30
(trinta) anos e que, em razão da incapacidade laboral sofrida, faz jus ao direito à aposentadoria por tempo de contribuição na espécie mais vantajosa (aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa deficiente).Com a
petição inicial foram acostados os documentos de fls. 21/243.O pedido de liminar foi parcialmente deferido, assegurando-se à impetrante, enquanto perdurar o movimento paredista dos servidores do INSS, o direito de
ingressar, ser atendida e protocolizar a sua pretensão em uma das agências do INSS, durante os dias e horários de atendimento ao público, observada a ordem de chegada e as preferências legais de atendimento especial. A
impetrante noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 269/276).Pela petição de fl. 265, o INSS informou que a impetrante/advogada compareceu à Agência do INSS em Cotia, em 29/09/2015, protocolando o
pedido de aposentadoria por tempo de contribuição que foi habilitado sob o NB 42/173.478.222-3.A autoridade impetrada apresentou defesa (fls. 286/290), pugnando pela extinção do feito, por falta de interesse de agir
superveniente. Disto, a impetrada foi intimada, nos termos do art. 10 do NCPC, apresentando manifestação às fls. 311/322.É o breve relatório. Decido.INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA QUANTO AOS PEDIDOS
DE LETRAS "B", "C" E "D" DA INICIALPara concretizar o preenchimento da condição "interesse de agir", necessário se faz comprovar o binômio necessidade/adequação, isto é, a necessidade da tutela jurisdicional e a
adequação da via eleita para sua satisfação. Nos pedidos de letras "b", "c" e "d" da inicial, a impetrante pleiteia o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da pessoa com deficiência ou o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/300.163.270-6, com a transformação em aposentadoria por invalidez, devendo ser assegurado o direito adquirido ao benefício mais vantajoso.Verifico, de início, a
ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, qualificado pela inadequação da via eleita (ação mandamental).Quanto aos pedidos em tela, a providência pleiteada pela impetrante demanda extensa
análise, exigindo a nomeação de perito judicial para aferição de seu quadro clínico; contagem de tempo de contribuição e demais provas a serem produzidas pelas partes.Não obstante a sua natureza de garantia
constitucional de direitos, o mandado de segurança é via excepcional de que o lesado ou ameaçado de lesão lança mão nas situações em que os fatos apresentam-se incontroversos, isto é, provados de plano, indicando a
plausibilidade da existência do direito.Neste sentido, merecem destaque os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. CONVALIDAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS.MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SÚMULA
460 DO STJ. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO. 1. É válida a decisão unipessoal de relator, tomada com base no artigo 557 do CPC, que adotou a técnica per relationem amplamente utilizada nas Cortes Superiores.2.
É entendimento consolidado em nossos tribunais que o mandado de segurança é via inadequada à convalidação de compensação de tributos efetuada pelo contribuinte, ante a necessidade de dilação probatória. 3. Nesse
sentido, preconiza a Súmula 460 do Superior Tribunal de Justiça: "É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada pelo contribuinte".4. Na singularidade, o que cabia ao Poder
Judiciário era determinar à agravada que, na análise da habilitação de créditos tributários promovida pela agravante, fosse observado o que decidido nos autos do Recurso Especial nº 894.987 - SP, mormente quanto ao
reconhecimento de prazo prescricional decenal para a propositura de ação de repetição de indébito, restando suspensa a exigibilidade dos créditos tributários compensados enquanto pendente sua homologação. Assim
procedeu o Juízo a quo ao decidir a causa.5. Não havia espaço, porém, em razão da via eleita, para se determinar à autoridade tributária que promovesse a habilitação dos créditos e cancelasse os débitos existentes em
nome da agravante, porquanto necessária dilação probatória. 6. Agravo a que se nega provimento".(TRF 3, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 321328, 6 Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015). "AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. 1-O M.M. Juízo "a quo" entendeu pela inadequação da via eleita, diante da necessidade de dilação probatória. Assim, não examinou o ilustre Juízo o mérito da questão. 2- Seria a hipótese de extinção do
processo sem julgamento do mérito, diante da inadequação da via eleita. Não houve exame do mérito, conforme se depreende da sentença de fls.80/84. Equivocou-se, o ilustre Juízo "a quo", ao denegar a segurança no
dispositivo da sentença, uma vez que tratou-se, na verdade, de sentença extintiva de mérito, nos termos do artigo 267 do Código de Processo Civil. 3- Não se pode discutir, em sede de Mandado de Segurança, matéria de
fato que necessite de dilação probatória para sua comprovação. 4- Necessidade de perícia contábil para constatar a incidência de juros sobre juros e proceder ao recálculo solicitado. 5- Improvimento ao recurso de
apelação da impetrante." (negritei)(TRF 3ª Região - 6ª Turma - MAS 197583 - Processo nº 0003366-41.1998.403.6000 - Relator: LAZARANO NETO - j. em 16/06/2004 in DJU de 07/07/2004)Por oportuno,
transcrevo julgados citados por THEOTÔNIO NEGRÃO, nas suas anotações acerca do artigo 1.º da Lei 1.533/51:"Art. 1.º: 25. Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser
comprovado de plano (RSTJ 4/1.427,27/140), por documento inequívoco (RTJ 83/130,83,855, RTJ 27/169), e independentemente de exame técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja apoiado "em fatos
incontroversos, e não em fatos complexos, que reclamam produção e cotejo de provas" (RTJ 124/948; neste sentido: STJ-RT 676/187) (...)""Art. 1.º: 26. (...) Descabe mandado de segurança para postulação baseado em
fato a demandar dilação probatória" (RSTJ 55/325). "Assim sendo, em razão de os fatos alegados na exordial se apresentarem controversos e dependentes de produção de provas, especificamente a pericial, entendo que o
mandado de segurança não é o meio processual adequado para a aferição do direito aqui pleiteado. Logo, a parte impetrante é carecedora do direito de manejar o presente mandamus.QUANTO AO PEDIDO DE LETRA
"A" DA EXORDIALNo pedido formulado na letra "a" da inicial, pleiteia a impetrante, em primeiro lugar, seja-lhe garantido judicialmente o atendimento em agência do INSS, independente do regime de greve, deflagrado
pelos servidores da Previdência Social na época da impetração do mandamus.Neste ponto, urge destacar que não se pode reconhecer à demandante as prerrogativas próprias de advogado, em especial os direitos previstos
no art. 7º. da Lei 8.906/94, eis que a pessoa da causídica, representante da parte, não se confunde com a personalidade jurídica da impetrante, sua cliente, que não possui legitimidade extraordinária para pleitear a
observância dos direitos específicos da classe dos advogados (art. 6º., CPC).Noutro giro, como se vê das informações apresentadas à fl. 265, o INSS informou que a impetrante/advogada compareceu à Agência do INSS
em Cotia, em 29/09/2015, protocolando o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição que foi habilitado sob o NB 42/173.478.222-3.O interesse de agir deve estar presente não só no momento da propositura da
ação, como, também, por ocasião da prolação da sentença, que não poderá ser proferida sem isto (cf. Nelson Nery Jr., Código de Processo Civil Comentado, 10ª edição, Editora RT, pág. 167).Nesse contexto, a lide e
seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, por intermédio do Poder Judiciário, para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando esse conflito não mais persiste,
inútil se torna o prosseguimento do feito.Noutro giro, como se vê das informações apresentadas à fl. 265, o INSS informou que a impetrante/advogada compareceu à Agência do INSS em Cotia, em 29/09/2015,
protocolando o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição que foi habilitado sob o NB 42/173.478.222-3.Considerando-se as informações prestadas pela impetrada, quanto à efetivação do protocolo de
aposentadoria por tempo de contribuição perante o INSS, verifica-se ser desnecessário o provimento jurisdicional requerido remanescente, restando ausente, destarte, o indispensável interesse de agir.Deste modo, a tutela
jurisdicional pretendida não teria nenhuma valia, visto estar consumada e exaurida a situação jurídica em questão, o que impõe a solução do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Diante do exposto,
RECONHEÇO A FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL SUPERVENIENTE da impetrante, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que toca ao pedido de letra
"a" da inicial (fl. 19) e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, c.c. o artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, os pedidos de letras "b", "c"
e "d" da inicial (fl. 19), em razão da inadequação da via mandamental para a solução do litígio delineado pela impetrante.Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09.Observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0007284-55.2015.403.6130 - PCBOX SERVICOS DE INFORMATICA LTDA.(SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE E SP305345 - LILIAN APARECIDA PARDINHO MARQUES ) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X UNIAO FEDERAL
Trata-se de mandado de segurança, impetrado por PCBOX SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., contra suposto ato coator praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO,
com pedido de liminar, requerendo-se provimento jurisdicional para que seja determinado à à autoridade impetrada a regularização do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da Impetrante, a fim de que esta possa
obter o certificado digital e regularizar-se perante o DCT - Domicílio Tributário Eletrônico no E-CAC.Relata a impetrante que teve a sua inscrição perante o CNPJ considerada inapta, conforme Ato Declaratório Executivo
nº 08, proferido nos autos do Processo Administrativo Federal n 10882.724848/2012-45, com fundamento nos artigos 37, inciso II e 39, inciso I, ambos da Instrução Normativa n. 1.183/11.Relata que a autoridade
impetrada entendeu que a impetrante não mais funcionava no endereço indicado em seu contrato social (Rua Olídio Rocatto, nº 11 fundos, Bonfim, Osasco/SP), uma vez que houve a devolução pelos Correios de mais de
02 avisos de recebimento de intimações em processos administrativos.Alega que, de acordo com o artigo 39, parágrafo 4 da Instrução Normativa n 1.470/2014/RFB, "a pessoa jurídica declarada inapta conforme este
artigo pode regularizar a sua situação mediante alteração de seu endereço no CNPJ...". Assim sendo, aduz que regularizou o seu endereço (sito à Rua João Crudo, 210, centro de Osasco) perante a JUCESP e submeteu o
pedido de regularização ao crivo da RFB, o que restou indeferido, sob o argumento de que deveria ser feito mediante a abertura de processo administrativo, medida esta que foi adotada em 25/07/2015.Sustenta não poder
aguardar por tempo indeterminado até que a RFB resolva promover a sua regularização cadastral, pois está impedida de operar e de cumprir com as suas obrigações fiscais, pois todos os seus atos perante terceiros não
produzem efeitos jurídicos em razão da inaptidão.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 14 a 131.O pedido de liminar foi parcialmente deferido (fls. 134/136).A autoridade impetrada apresentou informações
(fls. 147/150), informando que na data de 10/11/2015 procedeu à regularização de ofício do CNPJ da impetrante.A União Federal manifestou interesse em ingressar no feito (fls. 152/154).O MPF deixou de se pronunciar
(fl. 156).É o relatório. Decido.Admito a intervenção da União Federal no feito. Anote-se.O Ato Declaratório de inaptidão do CNPJ da impetrante pela Receita Federal (fl. 48), funda-se nos artigos 37, inciso II, e artigo 39,
inciso I, ambos da Instrução Normativa n. 1.183/11, que assim dispõem:"Art. 37. Pode ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica: I - omissa de declarações e demonstrativos: a que, estando obrigada,
deixar de apresentar declarações e demonstrativos em 2 (dois) exercícios consecutivos; II - não localizada: a que não for localizada no endereço constante do CNPJ; ou (...)Art. 39. A pessoa jurídica não localizada, de que
trata o inciso II do art. 37, é assim considerada quando: I - não confirmar o recebimento de 2 (duas) ou mais correspondências enviadas pela RFB, comprovado pela devolução do Aviso de Recebimento (AR) dos
Correios;"A impetrante não se volta contra o ato que declarou inapta a sua inscrição no CNPJ de nº 05.362.376/0001-60, apontando como ato coator a desídia da apontada autoridade coatora em promover a devida
regularização do CNPJ, uma vez que já tomou todas as providências no sentido de comprovar a sua regularização cadastral, tendo inclusive realizado a alteração de seu contrato social para fazer constar o seu novo
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endereço. Pelos documentos acostados, nota-se que a impetrante encontra-se com o seu CNPJ inapto desde 18/02/2013 (fls. 15 e 49), tendo solicitado a reativação do aludido cadastro por petição escrita em 27/07/2015
(fls. 58/61), na forma do art. 29, 3º. e 4º., da IN RFB 1.470/14.Conforme o extrato eletrônico de fl. 99, até o momento da propositura do mandamus não foi dado andamento ao pedido, o qual permanece sob custódia do
CAC da DRF - Osasco.É cediço que a Administração Pública, por meio de seus agentes, tem o dever de decidir os pedidos formulados em processos administrativos, de modo a garantir o respeito aos direitos inerentes à
cidadania, e deve ter por objetivos fundamentais o atendimento dos princípios constitucionais da Administração Pública dispostos no art. 37 e parágrafos da Constituição Federal.Por exigência do princípio da eficiência,
consagrado no referido artigo 37 da Constituição Federal, e buscando atender à finalidade e à efetividade do procedimento executivo, foi editada a Lei n.º 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal, estabelecendo forma e prazos para a realização dos atos processuais proferidos no curso dos procedimentos da Administração, cujos preceitos aplicam-se subsidiariamente a todos os
processos administrativos federais, naquilo que não conflitar com as normas especiais (cf. art. 69).O art. 24 da Lei n. 9.784/99 dispõe que os atos administrativos de movimentação procedimental, a cargo do órgão ou
autoridade responsável, devem ser praticados no prazo de 05 (cinco) dias, salvo motivo de força maior a ser devidamente justificado, com vistas a permitir a solução da controvérsia no menor tempo possível.O prazo de
360 (trezentos e sessenta) dias previsto no art. 24 da Lei nº 11.457/07, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal e cria a Secretaria da Receita Federal do Brasil, refere-se apenas ao dever de decidir da
autoridade fiscal, não alcançando os prazos intermediários de movimentação processual do pedido formulado pelo contribuinte.Sendo assim, forçoso convir que a paralisação do pedido formulado pela impetrante desde
27/07/2015 viola o disposto no art. 24 da Lei n. 9.784/99, cabendo à autoridade fiscal promover os atos e diligências necessários à movimentação do pedido, com vistas a finalizar o procedimento pendente e deixá-lo em
condições de julgamento administrativo. Por outro lado, verifico que a autoridade coatora já providenciou a reativação do CNPJ da parte impetrante, como se vê das informações de fls. 147/150.Neste ponto, insta registrar
que o interesse de agir deve estar presente não só no momento da propositura da ação, como, também, por ocasião da prolação da sentença, que não poderá ser proferida sem isto (cf. Nelson Nery Jr., Código de
Processo Civil Comentado, 10ª edição, Editora RT, pág. 167).Nesse contexto, a lide e seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, por intermédio do Poder Judiciário, para a solução do
conflito de interesses existente entre as partes. Quando esse conflito não mais persiste, inútil se torna o prosseguimento do feito.Deste modo, a tutela jurisdicional pretendida não teria nenhuma valia, visto estar consumada e
exaurida a situação jurídica em questão, o que impõe a solução do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Ao final, verifico que a obtenção do certificado digital está atrelada ao pedido de regularização do CNPJ
da impetrante, constituindo-se, assim, uma das causas de pedir do presente mandamus e não necessariamente um dos pedidos, como se pode inferir da frase "determinar à autoridade impetrada que regularize o cadastro da
impetrante perante a Receita Federal do Brasil e assim obtenha o certificado digital" contida no pedido formulado à letra "a" do rol dos pedidos de mérito (fl. 12).Diante do exposto, RECONHEÇO A FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL SUPERVENIENTE da impetrante, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art.
25 da Lei n. 12.016/09.Custas "ex lege".Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0007426-59.2015.403.6130 - DAMIAO MIRANDA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DAMIÃO MIRANDA em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO, objetivando provimento jurisdicional urgente no sentido
de determinar à autoridade impetrada que proceda, no prazo de 48 horas, à finalização do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, afastando qualquer exigência ilegal e injusta na apreciação do pedido,
analisando-o e proferindo decisão motivada. Requer, como reanálise lógica, o pagamento das diferenças devidas desde a DER, devidamente atualizadas. Postula ainda a concessão dos Benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita.Alega o impetrante que, em 11/12/1997, requereu benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 42/108.468.658-6), o qual foi indeferido. Posteriormente requereu novo benefício em
17/08/1999, recebido sob o número 42/114.244.312-1.Aduz que, em 21/07/2009, após insistente requerimento, os períodos de tempo especial laborados foram submetidos, novamente, à perícia do INSS. Contudo,
realizada a perícia, não houve o enquadramento de nenhum dos períodos como especial. Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 21/109.O pedido de liminar foi deferido (fls. 123/125).O INSS apresentou
informações (fls. 135/140).Pela petição de fl. 146, o impetrante requereu a extinção do processo, pela perda do objeto, nos termos do art. 485 do CPC, uma vez que após o ingresso do presente mandamus o benefício foi
concedido e implantado.É o breve relatório. Decido.O interesse de agir deve estar presente não só no momento da propositura da ação, como, também, por ocasião da prolação da sentença, que não poderá ser proferida
sem isto (cf. Nelson Nery Jr., Código de Processo Civil Comentado, 10ª edição, Editora RT, pág. 167).Nesse contexto, a lide e seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, por intermédio
do Poder Judiciário, para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando esse conflito não mais persiste, inútil se torna o prosseguimento do feito.Considerando-se a petição da parte impetrante (fl.
146), informando a concessão e implantação do benefício previdenciário em tela, verifica-se ser desnecessário o provimento jurisdicional requerido, restando ausente, destarte, o indispensável interesse de agir.Deste modo,
a tutela jurisdicional pretendida não teria nenhuma valia, visto estar consumada e exaurida a situação jurídica em questão, o que impõe a solução do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Diante do exposto,
RECONHEÇO A FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL SUPERVENIENTE da impetrante, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Indevidos honorários
advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09.Custas "ex lege".Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0007428-29.2015.403.6130 - ALMENAT EXTENSAO CORPORATIVA LTDA.(SP228094 - JOÃO RICARDO JORDAN) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM OSASCO-SP X
UNIAO FEDERAL

Vista a parte contrária (União Federal - Fazenda Nacional) para ciência da sentença de fls. 437/447, bem como, para querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, nos termos do art. 1010, 1º do CPC.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo,
observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0008224-20.2015.403.6130 - GELITA DO BRASIL LTDA.(SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X UNIAO FEDERAL

Vista a parte contrária (União Federal - Fazenda Nacional) para ciência da sentença de fls. 50/57, bem como, para querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, nos termos do art. 1010, 1º do CPC.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo,
observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0009591-79.2015.403.6130 - SERVICEKLEEN DO BRASIL SISTEMAS DE LAVAGEM DE PECAS E GESTAO DE RESIDUOS LTDA.(SP174040 - RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA) X DELEGADO
CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X UNIAO FEDERAL

Vista a parte contrária (União Federal - Fazenda Nacional) para ciência da sentença de fls. 149/186, bem como, para querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, nos termos do art. 1010, 1º do CPC.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo,
observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0033570-28.2015.403.6144 - WALDEMAR SOARES(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vista a parte contrária para ciência da sentença de fls. 394/399, bem como, para querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, nos termos do art. 1010, 1º do CPC.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo,
observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0001114-33.2016.403.6130 - FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO(SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO E SP189192 - ARIATE FERRAZ E SP186947 - MARCIA APARECIDA
SILVEIRA OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X DIRETOR DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO-FIEO, contra suposto ato coator praticado pelo DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO e DIRETOR DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO, pelo qual se objetiva provimento jurisdicional urgente, a fim de que a primeira autoridade apontada como
coatora promova a imediata alocação dos débitos em cobro como "débitos com exigibilidade suspensa", com fundamento no artigo 151, inciso III, Código Tributário Nacional, até decisão final neste "mandamus".Aduz a
impetrante, em síntese, que sempre utilizou os recursos oriundos do FIES para o pagamento de contribuições sociais devidas; e que em, 20 de julho de 2015, tal como sempre procedeu, a impetrante pagou os valores
declarados em GFIPs (ref. às contribuições sociais de suas entidades da competência de junho de 2015).Sustenta que, a despeito da referida quitação, o débito tributário permanece em aberto, consoante informações
constantes do Relatório da Situação Fiscal da impetrante, onde são apontadas divergências de GFIP e GPS.Afirma ter comparecido por diversas vezes à unidade de atendimento da Receita Federal em Osasco, mas jamais
conseguiu obter qualquer informação que pudesse esclarecer o motivo da divergência. Alega que, em novembro de 2015 apresentou Impugnação Administrativa perante a autoridade impetrada, porém não obteve qualquer
resposta. Afirma ainda ter recebido em outubro de 2015, intimação para pagamento dos valores atualizados dos créditos tributários referentes às contribuições sociais da competência de junho de 2015, os quais já se
encontram quitados; razão pela qual tem ensejo a presente ação.Com a inicial foram acostados os documentos de fls. 13/63.Análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações da autoridade
impetrada (fls. 69/70).Informações foram prestadas às fls. 94/121. É o breve relatório. Decido.Inicialmente, pelas alegações expendidas pelo impetrante, e notadamente com fundamento nas informações prestadas,
vislumbro que a apontada autoridade coatora é apenas o Dr. Diretor do Fundo Nacional de Desenvolvimento, posto que o débito constante do Relatório de Situação Fiscal da impetrante resulta da falta de repasse do
FNDE à Receita Federal.Assim sendo, a primeira autoridade impetrada, uma vez que não possui competência para corrigir a impugnada ilegalidade apontada, não possui legitimidade para integrar a presente ação; razão
pela qual imperiosa é a exclusão do Delegado da Receita Federal de Osasco do polo passivo do presente "mandamus".Nestes termos, remanesce no polo passivo o Diretor do FNDE, lotado em Brasília-DF.Não se pode
olvidar que com a instalação da 44ª Subseção Judiciária de Barueri, nos termos do Provimento 430, do Conselho da Justiça Federal, da 3ª Região, de 28.11.2014, a competência da 30ª Subseção Judiciária - Osasco
abrange apenas os municípios de Carapicuíba, Cotia, Embu das Artes, Itapecerica da Serra e Osasco (artigo 3, inciso I, do referido Provimento).Sendo assim, tendo em vista que a fixação do juízo competente define-se
pela sede da autoridade coatora, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para a apreciação e julgamento do presente writ.Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE COATORA. 1 - A divisão da Seção Judiciária em Subseções constitui critério territorial de fixação de competência. Precedentes da 2ª Seção desta
Corte. 2 - A competência territorial é relativa e, portanto, não pode ser declinada de ofício. 3 - A competência para processar e julgar mandado de segurança é determinada em função da sede da autoridade apontada
como coatora. 4 - Conflito conhecido e julgado procedente. Competência do Juízo Suscitado.(TRF 3ª REGIÃO - CC 200703000405478, CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10231, Relator(a) - DES. FED.
LAZARANO NETO, SEGUNDA SEÇÃO, Fonte - DJU DATA:21/09/2007 PÁGINA: 743)Assim, estando o apontado órgão coator sediado em Brasília-DF, é necessário que os autos sejam encaminhados à
competente Subseção Judiciária da Justiça Federal de Brasília, para redistribuição da causa, cuja competência, no caso concreto, tem natureza absoluta e improrrogável.Posto isso, DETERMINO A EXCLUSÃO DO
DELEGADO DADA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO do polo passivo da ação, nos moldes do artigo 485, inciso VI, do CPC e DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo Federal de uma
das Varas Cíveis Federais da Seção Judiciária de Brasília, a quem couber por distribuição.Remetam-se os autos ao Fórum Cível Federal da Seção Judiciária de Brasília, com as nossas homenagens.Dê-se baixa na
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distribuição.Publique-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0003013-66.2016.403.6130 - CARACOL COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA(SP067978 - CLEODILSON LUIZ SFORZIN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
OSASCO - SP
Trata-se de ação de mandado de segurança intentada por DAISAN PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA, visando provimento jurisdicional urgente, a fim de que seja reconhecida incidentalmente a inconstitucionalidade da
cobrança de PIS/PASEP (IMPORTAÇÃO) e COFINS (IMPORTAÇÃO) incidentes sobre as operações de importações realizadas pela impetrante, nos termos da decisão proferida pelo STF no bojo do Recurso
Extraordinário n 559.937/RS.Com a inicial vieram os documentos (fls. 22/40).Aditamento à inicial foi acostado às fls. 43/85.Informações da autoridade impetrada foram prestadas às fls. 91/92.É o relatório. DECIDO.A
portaria da Receita Federal do Brasil n. 10.166, de 11 de maio de 2007, dispôs sobre a jurisdição fiscal das Unidades Descentralizadas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, determinando no Anexo I - Jurisdição das
Delegacias da Receita Federal do Brasil quanto aos tributos e contribuições administrados pela RFB, excetuando-se os relativos ao comércio exterior. Com relação aos assuntos referentes ao comércio exterior, foram eles
excluídos do rol de atribuições do Delegado da Receita Federal de Osasco, conforme anexo VIII da mesma Portaria RFB n. 10.166/2007 (com alteração pelas portarias 11.192/2007, 1.953/2008 e 2.081/2008),
atribuindo-se à Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São Paulo - IRF - SP a jurisdição de fiscalização aduaneira de zona secundária sobre 28 municípios da Grande São Paulo, incluindo o município do domicílio fiscal
da impetrante.Deste modo, conclui-se que o Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil de Osasco é parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente ação mandamental; vez que esta autoridade não tem atribuição
para fiscalização de assuntos aduaneiros.Sendo assim, tendo em vista que a fixação do juízo competente define-se pela sede da autoridade coatora, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para a apreciação e
julgamento do presente writ.Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento e julgamento da presente demanda, e determino a remessa dos autos para uma das Varas da Seção
Judiciária de São Paulo- Capital.Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0003014-51.2016.403.6130 - DAISAN PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA.(SP067978 - CLEODILSON LUIZ SFORZIN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP
Trata-se de ação de mandado de segurança intentada por DAISAN PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA, visando provimento jurisdicional urgente, a fim de que seja reconhecida incidentalmente a inconstitucionalidade da
cobrança de PIS/PASEP (IMPORTAÇÃO) e COFINS (IMPORTAÇÃO) incidentes sobre as operações de importações realizadas pela impetrante, nos termos da decisão proferida pelo STF no bojo do Recurso
Extraordinário n 559.937/RS.Com a inicial vieram os documentos (fls. 22/40).Aditamento à inicial foi acostado às fls. 43/85.Informações da autoridade impetrada foram prestadas às fls. 91/92.É o relatório. DECIDO.A
portaria da Receita Federal do Brasil n. 10.166, de 11 de maio de 2007, dispôs sobre a jurisdição fiscal das Unidades Descentralizadas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, determinando no Anexo I - Jurisdição das
Delegacias da Receita Federal do Brasil quanto aos tributos e contribuições administrados pela RFB, excetuando-se os relativos ao comércio exterior. Com relação aos assuntos referentes ao comércio exterior, foram eles
excluídos do rol de atribuições do Delegado da Receita Federal de Osasco, conforme anexo VIII da mesma Portaria RFB n. 10.166/2007 (com alteração pelas portarias 11.192/2007, 1.953/2008 e 2.081/2008),
atribuindo-se à Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São Paulo - IRF - SP a jurisdição de fiscalização aduaneira de zona secundária sobre 28 municípios da Grande São Paulo, incluindo o município do domicílio fiscal
da impetrante.Deste modo, conclui-se que o Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil de Osasco é parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente ação mandamental; vez que esta autoridade não tem atribuição
para fiscalização de assuntos aduaneiros.Sendo assim, tendo em vista que a fixação do juízo competente define-se pela sede da autoridade coatora, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para a apreciação e
julgamento do presente writ.Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento e julgamento da presente demanda, e determino a remessa dos autos para uma das Varas da Seção
Judiciária de São Paulo- Capital.Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
0006935-18.2016.403.6130 - TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A X VIMAVE VILA MARIA VEICULOS LTDA X SISAN - PARTICIPACOES S/A X VIMAVE COMERCIO DE ELETRO-
ELETRONICOS LTDA. X TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/A X TV STUDIOS DE JAU S A X TV STUDIOS DE BRASILIA LTDA X PREDVIEW - ADMINISTRADORA PREDIAL LTDA. X SBC
SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICACOES LTDA X TV STUDIOS JARAGUA S/C LTDA - ME(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA E SP256666 - RENATO HENRIQUE CAUMO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A e outros objetivando provimento jurisdicional urgente voltado à suspensão da exigibilidade do PIS e da
COFINS supostamente incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas impetrantes, na forma do artigo 1, "caput", e parágrafos 1 e 2 das Leis 10.637/02 e 10.833/03, e do artigo 1 "caput" e parágrafo 1 do Decreto
n 8.426/15 (alterado pelo Decreto n 8.451/15). Subsidiariamente requer seja autorizado que as impetrantes reconheçam créditos das referidas contribuições sociais sobre custos, despesas, encargos relacionados às receitas
financeiras em questão.Em síntese sustentam que a exigência de PIS e COFINS sobre receitas financeiras é manifestamente inconstitucional e ilegal, uma vez que conforme previsto no parágrafo 2 do artigo 149 e artigo 195
da CF/88, a incidência do PIS e da COFINS não cumulativos apurados por alíquotas "ad valorem" está restrita à receita bruta auferida pelo contribuinte, grandeza esta que não inclui as receitas financeiras percebidas por
empresas não financeiras ou não equiparadas a financeiras como é o caso das impetrantes. Relatam ainda que o aumento da alíquota de PIS/COFINS pelo Decreto n 8.426/15 ofende o princípio constitucional da legalidade
estrita, pois foi veiculado por meio de Decreto Executivo, ao invés de lei aprovada pelo Congresso Nacional; e que a falta de autorização para o reconhecimento de créditos fiscais com relação aos custos, despesas e
encargos relacionados às receitas financeiras viola o princípio constitucional e legal da não cumulatividade aplicável ao PIS e à COFINS, o que torna inconstitucional e ilegal a exigência destas exações sobre as receitas
financeiras na forma pretendida pelas Leis ns 10.637/02 e 10.833/03 e pelo Decreto n 8.426/15.Com a inicial foram juntados documentos de fls. 24/498.É o breve relatório. Decido.Inicialmente, afasto a possiblidade de
prevenção apontada no Termo Global de fls. 501/505, com fulcro na Certidão de fls. 506-v., que atesta que os processos ali indicados apresentam objeto distinto do presente "mandamus".Cumpre observar que, para a
concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da
demora.Assim sendo, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de
ineficácia da decisão se concedida somente ao final do procedimento.Em juízo preliminar, não vislumbro relevância nos fundamentos jurídicos expendidos pelas impetrantes.DA ALEGADA
INCONSTITUCIONALIDADETendo em vista que o Supremo Tribunal Federal não decidiu em definitivo a questão atinente à constitucionalidade, ou não, da incidência do PIS e COFINS sobre receitas financeiras, não
vislumbro, em análise de cognição sumária o alegado direito líquido e certo das impetrantes. Cumpre ressaltar que, nos termos da Lei a base de cálculo do PIS e da COFINS é a totalidade das receitas auferidas pela pessoa
jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. Prevalece no STF o entendimento de que a base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS é o
faturamento compreendido a receita bruta da venda de mercadorias, de serviços e mercadorias e serviços, sendo que neste conceito incluem-se as receitas financeiras.Neste sentido, merece destaque o seguinte julgado:
"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 30.9.2009. O entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal
Federal, no sentido de que receita bruta e faturamento são sinônimos, significando ambos o total dos valores auferidos com a venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. Precedentes. Agravo
regimental conhecido e não provido". (RE 684092 AgR/ PR - PARANÁ AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. ROSA WEBERJulgamento: 05/11/2013, Órgão Julgador: Primeira Turma,
DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)- (grifos nossos).Assim sendo, não vislumbro, em análise de cognição sumária, o alegado direito e líquido e certo postulado pelas impetrantes, pois, a princípio, o
conceito de receitas financeiras não está excluído do alcance legal das referidas exações.DA APONTADA ILEGALIDADESegundo leciona a mais abalizada doutrina o princípio da estrita legalidade tributária impõe não só
a instituição de tributos ou sua majoração por meio de lei, mas exige até mesmo que a sua redução seja expressa pelo mesmo veículo normativo, nos termos do art. 97, I e II, CTN, ressalvadas as hipóteses taxativas
previstas na Constituição Federal.Quanto às contribuições sociais tratadas pela impetrante, é sabido que o regime fiscal da não cumulatividade da cobrança do PIS e da COFINS foi inaugurado, respectivamente, pelas Leis
10.637/02 e 10.833/03, com alíquotas gerais de 1,65% (PIS) e de 7,6% (COFINS).O art. 27, 2º., da Lei 10.865/04, permitiu que o Poder Executivo reduzisse e restabelecesse estas alíquotas (repetidas no art. 8º. da
mesma lei), de modo a ajustar as contribuições ao PIS e à COFINS às receitas financeiras auferidas pelos contribuintes sujeitos ao regime da não cumulatividade. Assim dispõe o referido dispositivo legal:"Art. 27. O Poder
Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente
às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior. 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos
ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário. 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput
do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas
contribuições, nas hipóteses que fixar (...)."O Decreto 8.426/15 encontra seu fundamento de validade justamente no artigo 27, 2 da Lei 10.865/2004, acima transcrito. De acordo com o art. 1º. do aludido Decreto, houve o
restabelecimento das alíquotas para 0,65% (PIS) e 4% (COFINS), incidentes sobre as receitas financeiras dos contribuintes, com a revogação da alíquota zero prevista anteriormente no Decreto 5.442/05. Confira-se o seu
teor: "Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de
hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições. 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às pessoas jurídicas que tenham apenas parte de suas receitas
submetidas ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 2ºFicam mantidas em 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos
por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS aplicáveis aos juros sobre o capital próprio.(...)Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir de 1º de julho de 2015.Art. 3º Fica revogado, a partir de 1º de julho de 2015, o Decreto nº 5.442, de 9 de maio de 2005."Não obstante a aparente inconstitucionalidade do artigo 27, 2º., da Lei 10.865/04, que
permitiu ao Executivo alterar as alíquotas do PIS/COFINS no regime da não cumulatividade, agredindo, num exame superficial, o princípio da estrita legalidade tributária, que incide integralmente sobre as contribuições
sociais previstas na Constituição Federal, o fato é que a redução a zero da alíquota, tal como previsto no Decreto n. 5.442/05, hoje revogado, veio a beneficiar os contribuintes em geral, o que certamente não ensejou
maiores discussões na seara judicial.A tese defendida pela impetrante tem as suas contradições. Em primeiro lugar, a inconstitucionalidade não estaria no Decreto, mas sim na Lei que o prevê e o autoriza a excepcioná-la.
Segundo, ao defender que o Decreto pode reduzir a alíquota do tributo, mas não pode aumentá-la, acaba retratando a figura de um Decreto geral "irrevogável" (tal seria o Decreto 5.442/05), que impediria o Poder
Executivo de alterar para pior a previsão jurídica continuativa, geral e abstrata nele inscrita, o que não tem precedentes no ordenamento jurídico brasileiro, além de contrariar os ditames legais que o conformam, salvo a
possibilidade de invocação de direito adquirido, ato jurídico perfeito ou coisa julgada, os quais não foram cogitados.Entendo que, em última análise, ainda que em cognição sumária, ao considerar inconstitucional o art. 27,
2º., da Lei 10.865/04, e por consequência reconhecer como ilegais os Decretos 5.442/05 e 8.426/15, ficariam na verdade restabelecidas integralmente as alíquotas das Leis 10.637/02 e 10.833/03, quais sejam, de 1,65%
(PIS) e de 7,6% (COFINS), o que pioraria ainda mais a situação fiscal da impetrante, em comparação com as alíquotas previstas no Decreto 8.426/15, que as restabeleceu apenas parcialmente.Sendo assim, considero
inexistir plausibilidade no alegado direito das impetrantes, mantendo, por ora, a previsão do Decreto 8.426/15.DO PEDIDO SUBSIDIÁRIOAlegam as impetrantes que a falta de autorização para o reconhecimento de
créditos fiscais com relação aos custos, despesas e encargos relacionados às receitas financeiras viola o princípio constitucional e legal da não cumulatividade aplicável ao PIS e à COFINS, o que torna inconstitucional e
ilegal a exigência destas exações sobre as receitas financeiras na forma pretendida pelas Leis ns 10.637/02 e 10.833/03 e pelo Decreto n 8.426/15.Ora, também no que atine a este pedido, não vislumbro em análise de
cognição sumária, a plausibilidade do alegado direito líquido e certo, posto que a aludida inconstitucionalidade não restou demonstrada de plano; não cabendo ao Poder Judiciário atuar como legislador positivo no sentido de
legislar no suprimento de omissões legislativas; notadamente nos casos em que pode incidir um mero "silêncio eloquente" do legislador ordinário e não propriamente uma omissão; o que é difícil se aquilatar, de pronto, sem
qualquer dilação probatória.Adicionalmente, não reconheço periculum in mora, posto que as impetrantes não comprovaram que a espera até a prolação da sentença nesta ação mandamental lhes causará prejuízos
irreparáveis ou de difícil reparação, requisitos essenciais para a concessão da liminar.Posto isto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para que preste informação no
prazo legal. Intime-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Por fim, tornem os autos
conclusos para a prolação da sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

MANDADO DE SEGURANCA
0003950-34.2016.403.6144 - GOS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA - EPP(RJ185876 - DANIEL PADULA ANTABI) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL FAZENDA
NACIONAL OSASCO/SP
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, originalmente impetrado perante a Subseção Judiciária de Barueri, por GOS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA DO PROCURADOR CHEFE DA
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO, em que se pretende provimento jurisdicional para determinar à apontada autoridade coatora que se abstenha de incluir (ou exclua) o nome
da empresa do CADIN, enquanto ocorrer o adimplemento das prestações do parcelamento ordinário ao qual aderiu a impetrante. Em síntese, alega a impetrante que após o ajuizamento das Execuções Fiscais de números
0044814-51.2015.403.6144, 0038402-07.2015.403.6144 e 0038414-21.2015.403.6144, em trâmites perante a 1 e 2 Varas Federais desta Subseção Judiciária, optou por realizar o parcelamento ordinário das inscrições
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em Dívida Ativa em cobro nas presentes execuções; bem como de débitos outros apontados em seu Relatório de Situação Fiscal; razão pela qual defende o seu direito quanto à exclusão dos referidos débitos (com
exigibilidade suspensa) do CADIN. Com a inicial foram acostados os documentos de fls.14/87.Por decisão e fls. 90/91, reconhecida a incompetência absoluta da 1 Vara Federal de Barueri, os autos foram remetidos a este
Juízo.Redistribuído o feito (fls. 96) emenda à inicial foi acostada à fls. 97/98 e 101/103.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, recebo as petições de fls. 97/98 e 101/103 como emendas à inicial. Anote-se.Cumpre ressaltar
que, para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso II do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da
demora.Assim, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo do impetrante.Defende a impetrante, em síntese, que
os créditos tributários apontados em seu Relatório de Situação Fiscal encontram-se com a exigibilidade suspensa, uma vez que foram objetos de regular parcelamento, nos moldes do artigo 151, inciso VI, do
CTN.Compulsando os autos, verifico que o impetrante, de fato, aparentemente aderiu ao parcelamento de todos os débitos apontados no Relatório de Situação Fiscal de fls. 36/37, consoante se pode aferir dos termos de
adesão ao parcelamento de fls. 38, 40/43, 67/69, 71/72, do extrato de consulta de parcelamentos (fls. 73/76) e das consultas de inscrição em Dívida Ativa da União de fls. 48/50, 51/53, 54/56, 57/59, 60/62, 63/65, 81/83
e 84/86.Contudo, a despeito das alegações expendidas e dos documentos acostados pelo impetrante não é possível se vislumbrar, de plano, em análise de cognição sumária, ter havido a consolidação do parcelamento de
todos os apontados créditos em cobro, e, por conseguinte, a regularidade dos aludidos parcelamentos; notadamente tendo-se em vista que, conforme se pode aferir dos extratos acima apontados, diversos outros
parcelamentos, anteriormente deferidos em favor do impetrante (no que atine aos mesmos débitos em discussão), foram posteriormente rescindidos pela autoridade impetrada.Assim sendo, em análise de cognição sumária,
não vislumbro a alegada causa de suspensão do crédito tributário; bem como qualquer outra causa de suspensão de exigibilidade do crédito tributário, prevista no artigo 151 do CTN; razão pela qual aparentemente não se
faz presente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na conduta da autoridade impetrada em promover a inscrição dos créditos tributários do impetrante no CADIN.Por tudo que foi acima consignado, não vislumbro a
presença da verossimilhança das alegações trazidas pelo impetrante, autorizadora do deferimento do pedido de liminar.Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para
que preste as informações no prazo legal. Intime-se pessoalmente o representante judicial da autoridade impetrada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.Após, remetam-se os autos ao ilustre representante do
Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.Publique-se. Intime-se. Registre-se. Cumpra-se

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001301-53.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X TARCISIO DE PAULA SALGADO(SP042479 - JOAO PEDRO PERALTA)

Verifico que foram juntadas aos autos certidões de execução criminal no TJSP, certidões do TRF3, JFSP, DPF e IIRGD.
No prazo de 20 dias, junte a parte ré a folha de distribuição de eventuais ações penais e inquéritos distribuídos perante o TJSP.
Após a juntada, vista ao MPF, para manifestação acerca da possibilidade de suspensão condicional do processo, no prazo de dez dias. 
Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

Dr. PAULO LEANDRO SILVA
Juiz Federal Titular

Expediente Nº 2251

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004593-98.2011.403.6133 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004288-17.2011.403.6133 () ) - COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA - COOPERATIVA CENTRAL, EM
LIQUIDACAO(SP084441 - ROLFF MILANI DE CARVALHO E SP276863 - TIBERIO AUGUSTO VISNARDI FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL

Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias.
Na hipótese do art. 1009, parágrafo 2º do CPC, intime-se o apelante para manifestação em 15 (quinze) dias.
Após, em termos, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 1605, subindo os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. 
Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004288-17.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA CENTRAL(SP084441 - ROLFF MILANI DE CARVALHO E SP276863 - TIBERIO
AUGUSTO VISNARDI FERREIRA)
Fls. 254. Indefiro, uma vez que a parte pode diligenciar para obtenção da certidão de objeto e pé dos autos que tramitam na 4ª Vara Cível de Mogi das Cruzes. Indefiro, ainda, o desapensamento dos autos, uma vez que a
sentença prolatada que julgou parcialmente procedentes os Embargos à Execução (ação nº 0004593-98.2011.403.6133 não tansitou em julgado. Intime-se a Fazenda Nacional e, após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal para julgamento do recurso interposto naqueles autos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0008663-61.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X GABI COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP248206 - LETHICIA ANDREUCCI MIRAGAIA RIBEIRO E SP087722 - JOSE
MIRAGAIA RIBEIRO JUNIOR E SP192401 - CARLOS EVANDRO BRITO SILVA) X ORLANDO POZO JUNIOR X ANA CLAUDIA POZO X MARCELO TADEI X EVANDRO PACONIO DA SILVA X
EVANDRO PACONIO DA SILVA X ADAILTON DIONIZIO DA SILVA X ANTONIO GILBERTO DE MARROS

Ciência às partes acerca da juntada das principais peças do Agravo de Instrumento nº 0001114-66.2011.403.0000.
Fls. 331/332: Aguarde-se o julgamento dos Embargos a Execução Fiscal em apenso.
Intimem-se. 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0000956-03.2015.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X LILIAN APARECIDA DIAS DE SOUZA X
JOSENILDA BATISTA DA SILVA DE OLIVEIRA(SP167145 - ANDRE TRETTEL)

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de JOSENILDA BATISTA DA SILVA OLIVEIRA no polo passivo da presente ação.
Nos termos do art. 435 do CPC, dê-se vista a autora acerca dos documentos acostados às fls. 115/122 dos autos.
Fls. 123/124: Manifeste-se a autora.
Outrossim, vista à parte autora para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto no art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC.
Na hipótese do art. 1009, parágrafo 2º do CPC, intime-se o apelante para manifestação em 15 (quinze) dias. 
Após, subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades de procedimento. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

Expediente Nº 2252

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000153-25.2012.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RODRIGO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF X RODRIGO DOS SANTOS

Fl. 85: Defiro.
Expeça-se novo edital de intimação do executado, com prazo de 20 (vinte) dias, para atender ao disposto no art. 523 e seguintes do Código de Processo Civil. 
Após o decurso do prazo para pagamento do débito, cumpra-se o despacho de fls. 76/77.
Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS

1ª VARA DE LINS

DOUTOR ÉRICO ANTONINI.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA
BELa. ADRIANA MARA FERREIRA SASTRE DE SOUZA
DIRETORA DE SECRETARIA.
BEL. JOSÉ DONIZETI MIRANDA.
DIRETOR DE SECRETARIA EM SUBSTITUTIÇÃO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     314/377



Expediente Nº 982

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000755-47.2016.403.6142 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X DONIZETTI PEREIRA DE SOUZA(SP243270 - MARCO ANTONIO FERREIRA DE
ALMEIDA)
Fica o defensor constituído do réu intimado a apresentar alegações finais por escrito no prazo de 15 (quinze) dias.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

1ª VARA DE CATANDUVA

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 
Juiz Federal Titular 
CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGO 
Juiz Federal Substituto 
CAIO MACHADO MARTINS 
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 1375

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0006329-74.2013.403.6136 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X FAK ITAJOBI INDUSTRIA METALURGICA LTDA ME(SP091086 - MANOEL PATRICIO PADILHA
RUIZ) X ELENI SPERANDIO DA COSTA(SP091086 - MANOEL PATRICIO PADILHA RUIZ) X FERNANDO JOSE ZERBATTI(SP091086 - MANOEL PATRICIO PADILHA RUIZ E SP204998 -
RICARDO RAMOS BENEDETTI E SP279577 - JORDANA HELENA GOUVEIA DE OLIVEIRA)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600.
CLASSE: Execução de título extrajudicial
EXEQUENTE: Caixa Econômica Federal
EXECUTADOS: Fak Itajobi Ind Metalúrgica Ltda ME e outros

Despacho/ mandado de intimação n. 1704/2016-SD

Tendo em vista a alegação do executado às fls. 247/263 de que a arrematação do imóvel nestes autos foi realizada por preço vil, intime-se o arrematante de que, se quiser, poderá exercer o direito do art. 903, 5º, do
Código de Processo Civil, e desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito.

No mais, dê-se vista à exequente CEF para que se manifeste quanto ao peticionado, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, venham os autos conclusos para decisão.
Int. e cumpra-se.

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO 1704/2016 AO ARREMATANTE José Costa Neto, END. AV. NOVAES, 643, JD. SOTO, CATANDUVA - SP.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001351-83.2015.403.6136 - JOAO ALVES DE MORAES(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO ALVES DE MORAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600.
CLASSE: Execução contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: João Alves de Moraes
EXECUTADO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Despacho/ ofício n. 565/2016-SD

Diante da certidão de fl. 193, defiro o pedido do INSS às fls. 191/192, e determino o cancelamento do ofício requisitório EP 2289/15 expedido nestes autos pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Catanduva/SP
conforme fls. 171/172 e 174/175, eis que requisitado por autoridade incompetente e equivocadamente remetida para pagamento ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Oficie-se à DEPRE-TJ/SP a fim de que desconsidere o ofício 222/2016 e que proceda ao cancelamento do EP 2289/15.

Após, expeça-se ofício para requisição do pagamento na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Expedida a requisição, dê-se ciência as partes do teor do ofício. Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.
Na sequência, aguarde-se o pagamento do valor da condenação.
Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida.
Int. e cumpra-se.

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO N. 565/2016 À DEPRE - DIRETORIA DE EXECUÇÃO DE PRECATÓRIOS E CÁLCULOS DA PRESIDÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO/ SP.

Expediente Nº 1376

PROCEDIMENTO COMUM
0001438-10.2013.403.6136 - BENEDITO DA SILVA BOLDINO(SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante o teor da v. decisão proferida às fls. 173/177, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000492-04.2014.403.6136 - PATRICIA FERREIRA DIAS(SP285308 - THALITA ALBINO TABOADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência à parte autora quanto à petição da CEF de fls. 133/135 indicando o depósito do valor obtido com a arrematação do imóvel objeto dos autos, facultando eventual manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, expeça-se ofício à agência da CEF autorizando o levantamento do valor pela parte autora, cientificando-a da expedição via imprensa oficial.
Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000793-14.2015.403.6136 - JOSE ROBERTO ROCCHI(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de ação, em rito ordinário, proposta por José Roberto Rocchi, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por
tempo de contribuição. Com a inicial, juntou documentos considerados de interesse. Em 08/03/2016, houve decisão deste Juízo determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, em razão de o valor da causa
apurado estar dentro do limite estabelecido para o Juizado Especial Federal (fl. 140). Após recurso da parte autora, em 13/04/2016, decisão em sede de Agravo de Instrumento indeferiu o pedido, mantendo a decisão de
declinação da competência. Por fim, em 10/08/2016, o autor requereu a desistência da ação, ressaltando que não renuncia ao direito em que se fundou o pedido.É o relatório do que reputo necessário.Fundamento e
Decido.É caso de extinção do processo sem resolução de mérito por desistência da ação (art. 485, VIII, do CPC). Nesse sentido, como sequer chegou a ocorrer a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
entendo que não há razão a justificar a incidência da norma contida no 4.º do art. 485 do CPC, a qual impediria a extinção do processo sem o seu consentimento. Dessa forma, nada mais resta ao juiz senão homologar a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     315/377



pretensão processual visada para declarar extinto o processo, sem resolução de mérito, e determinar a remessa dos autos ao arquivo, com baixa.Dispositivo.Posto isto, com fulcro no parágrafo único do art. 200, c/c art.
485, inciso VIII, todos do CPC, homologo a desistência requerida. Extingo o processo sem resolução de mérito. Como não houve a citação do réu, não há que se falar em condenação ao pagamento de honorários
advocatícios. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Catanduva, 20 de setembro de 2016. Jatir Pietroforte
Lopes Vargas Juiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0001465-22.2015.403.6136 - NEUSA DOS SANTOS NOVAES(SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X OLEANS MONTEIRO DE OLIVEIRA ROSA(SP103408 - LUCIANO APARECIDO
CACCIA) X OLIVER & SANTOS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - ME(SP138258 - MARCOS ROBERTO PAGANELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE C
CRUSCIOL SANSONE)

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações e a reconvenção apresentadas, nos termos do art. 343, 1º, e 351 do Código de Processo Civil.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000121-69.2016.403.6136 - VALDECIR BAPTISTA DE GODOY(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença, com base no art. 355, I, do Código de Processo Civil.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000615-31.2016.403.6136 - JOAO PAULO RODRIGUES(SP297330 - MARCOS ROBERTO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Vistos. Trata-se de ação de procedimento comum, no qual o autor João Paulo Rodrigues, devidamente qualificado na inicial, requer, em sede de antecipação de tutela, que seja determinado que a CEF se abstenha de
realizar leilão para alienação do imóvel descrito na matrícula n.º 37.200, do 2º CRI de Catanduva/SP, localizado na avenida Marcelo Coutinho Luciani, 250, Jardim Borgonovi em Catanduva-SP, bem como que seja
garantida a proteção do seu nome quanto a inscrição/manutenção nos serviços de proteção ao crédito. Alega ter firmado, em 12 de fevereiro de 2005, o contrato por instrumento particular de venda e compra de imóvel,
mútuo e alienação fiduciária em garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação, através do qual financiou a quantia de R$ 174.500,00 (cento e setenta e quatro mil e quinhentos reais), para a aquisição do imóvel
supramencionado, sendo o prazo de amortização de 420 (quatrocentos e vinte) meses. No mérito, pretende a revisão de cláusulas contratuais para que sejam afastados o Sistema de Amortização, por caracterizar juros
compostos; a correção da taxa de juros anual de 9,15 para 8,7873%; a readequação do encargo inicial e a exclusão de taxas mensais. Requer, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita.Às folhas 97/98, decisão inicial deste
Juízo, concedeu os benefícios da Justiça Gratuita, contudo, indeferiu o pedido liminar. E ainda, determinou que, em quinze dias, o autor aditasse a inicial, para discriminar de forma pormenorizada e quantitativa os pedidos
pretendidos na inicial, nos termos do art. 330, 2º do CPC, sob pena de indeferimento da inicial. Entretanto, deixou o autor transcorrer in albis o prazo assinalado.É o relatório, sintetizando o essencial.Fundamento e
Decido.É caso de indeferimento da petição inicial (v. art. 485, inciso I, c/c art. 321, c/c art. 330, 2º, todos do CPC), e isso porque, determinado que o autor procedesse à regularização dos autos mediante a discriminação
de forma pormenorizada e quantitativa os pedidos pretendidos na inicial, manteve-se inerte. (v. art. 330, 2º do CPC: "A petição inicial será indeferida quando: (...) 2º Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação
decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de
quantificar o valor incontroverso do débito").Assim, não se pautando pelo determinado, deixou escoar o prazo assinalado sem a adoção de qualquer providência. Dessa forma, entendo que nada mais resta ao juiz senão
indeferir a petição inicial, já que foram desatendidas, sem justificativa bastante, diligências necessárias ao julgamento do processo.Dispositivo.Posto isto, indefiro a petição inicial (v. art. 485, inciso I, c/c art. 321, c/c art. 330,
2º, todos do CPC), ficando extinto o processo sem resolução de mérito. Como não houve a citação da ré, não há que se falar em condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Custas ex lege. Após o trânsito em
julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Catanduva, 21 de setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz Federal

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001200-88.2013.403.6136 - APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA BEVOLO(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA BEVOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 192/198: mantenho a decisão agravada de fls. 162 por seus próprios fundamentos.
Ressalto, inclusive, que o impedimento de destaque de honorários após a expedição do ofício requisitório também consta da nova Resolução 405/2016 do CJF, que trata do assunto, nos seguintes termos: "Caso o
advogado pretenda destacar do montante da condeação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art.22, 4º, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o
respectivo contrato antes da elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal".
Outrossim, sobreste-se este feito até decisão definitiva nos autos da Justiça Estadual nº 0016841-48.2012.8.26.132, dos quais adveio o ofício de penhora dos valores aqui requisitados. Comunique-se o(a) Exmo(a).
Senhor(a) Relator(a).
Registre-se no sistema processual, alocando-se os autos em escaninho próprio na Secretaria do Juízo. 
Int. e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001675-44.2013.403.6136 - ANTONIO CUNHA FILHO(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CUNHA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP287078 - JESUS NAGIB BESCHIZZA FERES)

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à impugnação apresentada pelo INSS.
Na sequência, venham os autos conclusos para decisão.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001026-11.2015.403.6136 - CELIA MARIA TOMICIOLI DYONISIO(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E SP372337 - PAULO CESAR SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CELIA MARIA TOMICIOLI DYONISIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à impugnação apresentada pelo INSS.
Na sequência, venham os autos conclusos para decisão.
Int

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001053-91.2015.403.6136 - CELIO APARECIDO MACHADO(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELIO APARECIDO MACHADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de impugnação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de cumprimento de sentença movido por Célio Aparecido Machado, qualificado nos autos. Salienta o INSS, em apertada
síntese, que haveria, no caso, excesso de execução, vez que o exequente busca a satisfação de créditos, em relação ao benefício previdenciário que lhe fora concedido judicialmente, aposentadoria por tempo de
contribuição, sem proceder aos descontos dos valores recebidos a título de auxílio-doença convertido em aposentadoria por invalidez concedidos administrativamente. Na sua visão, deveria ele optar por um ou outro
benefícios, e, assim, se aqui executa o título executivo judicial, acaba sujeito, integralmente, ao seu comando decisório. Por meio deste, obteve o direito de ter implantada, em seu favor, a partir de 15 de janeiro de 2002, a
aposentadoria por tempo de contribuição. Com isso, a aposentadoria por invalidez concedida na via administrativa deverá ser cessada. Junta documentos. Os autos foram originariamente distribuídos perante à Justiça
Estadual de Catanduva-SP, sendo proferida sentença de folhas 156/166, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 15 de janeiro de 2002, mantida integralmente pelo acórdão de
folhas 204/209. Com a criação e implantação da 1.ª Vara Federal com JEF Adjunto de Catanduva, cessada a competência delegada, os autos foram redistribuídos da Justiça Estadual. Dei ciência, às partes, da
redistribuição, e, no mesmo ato, determinei a alteração da classe processual para execução contra a Fazenda Pública e vista ao INSS, para apresentar os cálculos de liquidação. Intimado, o executado, às folhas 237/239,
informa que o exequente teve concedido administrativamente os benefícios de auxílio-doença nos períodos de 23 de junho de 2005 a 31 de janeiro de 2006 e de 07 de agosto de 2008 a 08 de abril de 2013, sendo este
último convertido em aposentadoria por invalidez, a partir de 09 de abril de 2013, benefício com renda atual superior ao benefício judicial, e requereu que ao exequente fosse dada oportunidade de optar por um dos
benefícios. O exequente, por sua vez, à folha 264, demonstra que pretende o recebimento dos atrasados do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido pela ação, e, ainda, manter a renda da
prestação administrativa, do benefício concedido a partir de 09 de abril de 2013, apresentando o cálculo do valor que entende devido às folhas 265/269. Intimado, o INSS, em sua impugnação discorda da pretensão do
exequente (folhas 273/276). Os autos vieram conclusos para apreciação da impugnação à execução. É o relatório, sintetizando o essencial. Fundamento e decido. Trata-se de impugnação apresentada pelo INSS em face de
cumprimento de sentença que lhe impôs o dever de pagar quantia certa. Não são necessárias outras provas para que a impugnação possa ser adequadamente apreciada. Submeto, assim, o caso discutido, à disciplina
normativa prevista nos art. 513, caput, c.c. art. 920, inciso II, c.c. art. 535, caput e inciso IV, todos do CPC. Nesse passo, saliento que a impugnação vem basicamente fundada no art. 535, caput, e inciso IV, do CPC ("A
Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir: (...) IV
- excesso de execução ou cumulação indevida de execuções" - grifei), e o INSS se desincumbiu do ônus previsto no art. 535, 2.º, do CPC ("Quando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia
superior à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição"). Fundamenta o pedido executivo formulado pelo exequente em sentença
proferida em processo civil de conhecimento (v. sentença - folhas 156/166 - mantida por decisão do E. TRF/3, às folhas 204/209; v., ainda, art. 515, inciso I, do CPC). Nos termos da decisão transitada em julgado, o
INSS foi condenado a conceder, ao exequente, desde o requerimento administrativo indeferido (DER), em 15 de janeiro de 2002, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como assegurou ao autor o
direito de opção, conforme excerto extraído: "Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que não possa ser cumulado com benefício reconhecido
judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes para este fim". (v. fl. 197). Por outro lado, constato que o embargado, em 09 de abril
de 2013, passou a condição de segurado do RGPS aposentado por invalidez, e que possui esta prestação renda que, se comparada àquela atribuída ao benefício objeto da ação, é superior. Percebe-se aqui, portanto, que
o exequente pretende, ao mesmo tempo, receber os atrasados do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido pela ação, e, ainda, manter a renda da prestação administrativa, de aposentadoria por
invalidez. Concordo com o INSS. O exequente tem de optar pelo benefício que julga ser, na sua ótica, mais vantajoso em termos financeiros. E, ao executar o título executivo judicial, deve se submeter ao comando
normativo dele decorrente, implicando, em vista disso, o imediato cancelamento da prestação administrativa, e os descontos dos valores já recebidos em razão da mesma. Assim, um ou outro benefícios, e não um, e, em
seguida, outro, prática esta que, no caso concreto, não encontra amparo no título executivo, tampouco no ordenamento jurídico. Na verdade, isto implicaria verdadeira desaposentação, e, nos feitos em que tenho me
manifestado em caráter principal a respeito do tema, considero os pedidos nesse sentido improcedentes. Assim, acolho a impugnação à execução e homologo, como devido, o cálculo apresentado pelo INSS, às fls.
292/297. Com a implantação da aposentadoria por tempo de contribuição judicial, determino a cessação da aposentadoria concedida administrativamente. O exequente deverá suportar os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa na impugnação, quantia esta que deverá ser compensada do montante a ser satisfeito. Intimem-se. Catanduva, 20 de setembro de 2016. Jatir Pietroforte Lopes Vargas
Juiz Federal
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001063-38.2015.403.6136 - MARCO ANTONIO MENDES(SP190192 - EMERSOM GONCALVES BUENO E SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARCO ANTONIO MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à impugnação apresentada pelo INSS.
Na sequência, venham os autos conclusos para decisão.
Int

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000023-84.2016.403.6136 - BELTRAN MARIN NAVARRO FILHO(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BELTRAN MARIN
NAVARRO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido , abra-se vista à parte autora sobre os cálculos formulados pelo executado, para que, em caso de discordância, apresente sua própria conta de liquidação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o "Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF", extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como manifestar-se sobre interesse
em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000141-60.2016.403.6136 - LUIZ BENEDITO SELMINI(SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ BENEDITO SELMINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido , abra-se vista à parte autora sobre os cálculos formulados pelo executado, para que, em caso de discordância, apresente sua própria conta de liquidação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o "Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF", extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como manifestar-se sobre interesse
em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000522-68.2016.403.6136 - COSAN CATANDUVA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME(RJ112211 - RENATA PASSOS BERFORD GUARANA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X
COSAN CATANDUVA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.

PROCESSO: 0000522-68.2016.403.6136
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: Cosan Catanduva Engenharia e Construções Ltda, CNPJ 02.672.705/0001-80
RÉU: União

Despacho/ ofício n. 551/2016 - SD - daj

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.
Promova a Secretaria o necessário para alteração da classe processual para "CUMPRIMENTO DE SENTENÇA".
Fl. 143: anote-se o nome da procuradora constituída no sistema informatizado.
Fls. 124 e 180: anote-se no rosto dos autos a penhora realizada, comunicando nos autos 0004438-18.2013.403.6136 a presente redistribuição.

Oficie-se à agência da CEF a fim de que os valores depositados na conta judicial 0975.635.00207187-0, sejam vinculados a este feito com numeração em epígrafe, para a agência CEF/JEF-Catanduva, tendo em vista que
o presente processo se trata dos autos 2007.34.00.021317-6 que tramitavam perante a 3ª Vara Federal do Distrito Federal - Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e foram redistribuídos a esta Subseção Judiciária nos
termos do art. 475-P do Código de Processo Civil de 1973.

Após, intime-se a exequente União para apresentação do cálculo de liquidação da sentença, nos termos dos arts. 523 e seguintes do CPC.
Int. e cumpra-se.

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 551/2016 À AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/JEF-CATANDUVA.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0000598-92.2016.403.6136 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ALEXANDRE MARTINS SOBRINHO
Trata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), qualificada nos autos, em face de ALEXANDRE MARTINS SOBRINHO, também qualificado, visando a reintegração
da posse de imóvel de sua propriedade, diante do inadimplemento, por parte da réu, das obrigações assumidas por meio de contrato de arrendamento residencial celebrado conforme os ditames da Lei n.º 10.188/01.
Afirma a autora, em apertada síntese, que, em nome do Fundo de Arrendamento Residencial, na qualidade de agente gestora do Programa de Arrendamento Residencial instituído pela Lei n.º 10.188/01, adquiriu a posse e
a propriedade do imóvel objeto da lide. Em 30/04/2009, firmou com o réu o contrato de n.º 672420016845-7, por meio do qual, transferindo-lhe a posse direta do bem, arrendou, para fins residenciais, com a opção de
compra, o aludido imóvel. Por sua vez, o réu se comprometeu a efetuar o pagamento de 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e consecutivas, para, ao final, ter a opção ou de comprar o bem arrendado, ou de revogar o
contrato de arrendamento, ou, ainda, de devolver o imóvel. Ocorre que o réu deixou de cumprir o avençado e, mesmo depois de notificado, não efetuou o pagamento. Documentos foram juntados às fls. 8-32.Às fls. 37-38,
foi concedida medida liminar de reintegração de posse do imóvel, sendo determinada a citação do réu.Às fls. 45-52, o réu apresentou comprovantes do pagamento do pagamento débito.Intimada, a CEF requereu a
extinção do processo (fl. 57), em razão da perda superveniente do interesse de agir decorrente do pagamento do débito.É o relatório, sintetizando o essencial.Fundamento e Decido.É caso de extinção do processo, sem
resolução do mérito, por perda superveniente do interesse de agir da autora (v. art. 485, inciso VI, do CPC). Explico.Como após o ajuizamento da ação de reintegração de posse o réu quitou o débito objeto da demanda, e
havendo concordância expressa da autora (fl. 50), nada mais resta ao juiz senão reconhecer a ocorrência da perda superveniente do interesse de agir da autora, e, assim, declarar extinto o processo sem resolução do
mérito.Dispositivo.Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (art. 485, VI, do CPC). Fica autorizado o desentranhamento dos documentos originais que instruíram o feito, desde que substituídos por
cópias, nos termos do provimento n.º 64/05, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, uma vez que o réu, ao proceder ao depósito
judicial da quantia apontada pela própria autora, já a reembolsou por tais despesas (cf. fls. 46-47). PRIC.Catanduva, 20 de setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz Federal

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0000600-62.2016.403.6136 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X MARIA ELIZANDRA CANDIDO JARDIM
Trata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), qualificada nos autos, em face de MARIA ELIZANDRA CANDIDO JARDIM, também qualificada, visando a
reintegração da posse de imóvel de sua propriedade, diante do inadimplemento, por parte da ré, das obrigações assumidas por meio de contrato de arrendamento residencial celebrado conforme os ditames da Lei n.º
10.188/01. Afirma a autora, em apertada síntese, que, em nome do Fundo de Arrendamento Residencial, na qualidade de agente gestora do Programa de Arrendamento Residencial instituído pela Lei n.º 10.188/01,
adquiriu a posse e a propriedade do imóvel objeto desta lide. Em 16/02/2006, firmou com a ré o contrato de n.º 672420001419-0, por meio do qual, transferindo-lhes a posse direta do bem, arrendou, para fins
residenciais, com a opção de compra, o aludido imóvel. Por sua vez, a ré se comprometeu a efetuar o pagamento de 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e consecutivas, para, ao final, terem a opção ou de comprar o
bem arrendado, ou de revogar o contrato de arrendamento, ou, ainda, de devolver o imóvel. Ocorre que a ré deixou de cumprir o avençado e, mesmo depois de notificada, não efetuou o pagamento. Documentos foram
juntados às fls. 06-27.Às fls. 32-33v, foi concedida medida liminar de reintegração de posse do imóvel, sendo determinada a citação da ré.Às fls. 40-45v, a ré apresentou comprovantes do pagamento do débito.Na
sequência, (fl. 46), expediu-se ordem para o recolhimento do mandado de reintegração de posse 1182/2016.Intimada, a CEF requereu a extinção do processo (fl. 50), em razão da perda superveniente do interesse de agir
decorrente do pagamento do débito.É o relatório, sintetizando o essencial.Fundamento e Decido.É caso de extinção do processo, sem resolução do mérito, por perda superveniente do interesse de agir da autora (v. art.
485, inciso VI, do CPC). Explico.Como após o ajuizamento da ação de reintegração de posse a ré quitou o débito objeto da demanda, conforme informação prestada por meio das petições de fls. 40-45v, e havendo
manifestação expressa da autora (fl. 50), nada mais resta ao juiz senão reconhecer a ocorrência da perda superveniente do interesse de agir da autora, e, assim, declarar extinto o processo sem resolução do
mérito.Dispositivo.Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (v. art. 485, inciso VI, do CPC). Fica autorizado o desentranhamento dos documentos originais que instruíram o feito, desde que
substituídos por cópias, nos termos do provimento n.º 64/05, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, uma vez que a ré, ao proceder
ao depósito judicial da quantia apontada pela própria autora, já a reembolsou por tais despesas (cf. apontado a fl. 50). PRIC.Catanduva, 20 de setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000810-16.2016.403.6136 - ELIZABETE MACHADO PEREIRA - INCAPAZ X MARIA PEREIRA DE ARAUJO(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES E SP144034 - ROMUALDO
VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIZABETE MACHADO PEREIRA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho de fl. 150 , abra-se vista à parte autora sobre os cálculos formulados pelo executado, para que, em caso de discordância, apresente sua própria conta de liquidação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o "Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF", extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como manifestar-se sobre interesse
em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios.

Expediente Nº 1377

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000222-14.2013.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000221-29.2013.403.6136 () ) - JOSE FRANCISCO COLOMBO(SP099308 - BRENO EDUARDO MONTI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ)
Vistos. Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por JOSÉ FRANCISCO COLOMBO, qualificado nos autos, em face da FAZENDA NACIONAL, também qualificada, por meio dos quais objetiva se defender
no curso de processo executivo fiscal manejado pela embargada, de autos n.º 0000221-29.2013.403.6136.À fl. 15, tendo em vista que o processo foi originariamente proposto perante a Justiça Estadual da comarca de
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Catanduva/SP ante a ausência de Vara Federal instalada no foro, o MM. Juiz de Direito, verificando que a execução embargada não se encontrava garantida, determinou que se aguardasse a regularização da penhora nos
autos principais antes de receber os presentes embargos.Por fim, já tendo o processo sido remetido a esta Vara Federal, e, sem notícia nos autos da garantia da execução fiscal combatida, à fl. 23, foi concedido ao
embargante o prazo de (trinta) dias para que apresentasse documentação comprobatória da garantia do juízo. Contudo, deixou o autor transcorrer in albis o prazo assinalado.É o relatório, sintetizando o
essencial.Fundamento e Decido.É caso de indeferimento da petição inicial (v. art. 485, inciso I, c/c art. 321, parágrafo único, todos do CPC, c/c art. 16, inciso III da Lei n.º 6.830/80), e isso porque, depois da remessa do
feito a esta Vara Federal, ao se despachá-lo, foi determinado que o embargante procedesse à regularização dos autos mediante a apresentação de cópias de documentos que comprovassem a garantia da execução;
contudo, não se pautou pelo determinado, deixando escoar o prazo assinalado sem a adoção de qualquer providência. Assim, entendo que nada mais resta ao juiz senão indeferir a petição inicial, já que foi desatendida, sem
justificativa bastante, diligência necessária ao julgamento do processo.Dispositivo.Posto isto, indefiro a petição inicial (v. art. 485, inciso I, c/c art. 321, parágrafo único, todos do CPC, c/c art. 16, inciso III da Lei n.º
6.830/80), ficando extinto o processo sem resolução de mérito. Como não houve a citação da embargada, não há que se falar em condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Custas ex lege. Após o trânsito em
julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Catanduva, 14 de setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz Federal

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001938-76.2013.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001937-91.2013.403.6136 () ) - CANOZO MADEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP054914 - PASCOAL
BELOTTI NETO) X MARTINHO LUIZ CANOZO(SP054914 - PASCOAL BELOTTI NETO) X AUGUSTO CESAR CANOZO(SP054914 - PASCOAL BELOTTI NETO) X INSS/FAZENDA
Os embargos, originariamente, distribuídos perante a Justiça Estadual da comarca de Catanduva/SP, ante a ausência de Vara Federal instalada no foro, foram recebidos à fl. 43, sendo que a executada apresentou
impugnação às fls. 45/52.O MM. Juiz de Direito daquele Juízo, à fl. 81, deferiu o pedido de substituição de penhora e determinou a sua regularização. À fl. 84, verificando que a execução embargada não se encontrava
garantida, determinou que se aguardasse a regularização da penhora nos autos principais.Por fim, já tendo o processo sido remetido a esta Vara Federal, e, sem notícia nos autos da garantia da execução fiscal combatida, à
fl. 89, foi concedido ao embargante o prazo de (trinta) dias para que apresentasse documentação comprobatória da garantia do juízo. Contudo, deixou o autor transcorrer in albis o prazo assinalado.Por outro lado, à folha
93, os embargantes requereram a desistência da ação, e os embargados, por sua vez, discordam da desistência, às folhas 95/95verso, vez que superada a fase impugnativa.É o relatório, sintetizando o essencial.Fundamento
e Decido.É caso de extinção do processo sem resolução de mérito, por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (v. art. 485, inciso IV, do CPC - "O juiz não resolverá o
mérito quando: IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo"). No curso do processo, ante ao deferimento da substituição de penhora, foi determinada a sua
regularização, quando o processo ainda tramitava na Justiça Estadual, descumprida pelos embargantes e, após a redistribuição nesta Vara Federal, novamente intimados, os embargantes permaneceram inertes. Nesse
sentido, considerando o teor do art. 16, 1º da Lei 6.830/80: "Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução", e a ausência de regularização dos autos mediante a apresentação de cópias das
peças processuais necessárias à comprovação da garantia do juízo, resta inviabilizado o prosseguimento do processo.Se assim é, nada mais resta ao juiz senão extinguir o feito sem resolução do mérito, já que desatendida
sem justificativa bastante, providência necessária ao desenvolvimento válido e regular do processo, razão pela qual resta prejudicada a apreciação do pedido de desistência dos embargantes.Dispositivo.Posto isto, declaro
extinto o processo sem resolução de mérito, em razão da ausência de pressuposto ao desenvolvimento válido e regular do processo (v. art. 485, inciso IV, do CPC). Considerando que houve apresentação de impugnação
aos embargos pelo INSS/Fazenda, condeno os embargantes a arcarem com honorários advocatícios em favor dos advogados públicos (v. art. 85, caput, e , do CPC), arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado.
Não há custas nos embargos (v. art. 7.º da Lei n.º 9.289/96). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. P.R.I.C. Catanduva, 23 de setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE
LOPES VARGASJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0000977-38.2013.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000976-53.2013.403.6136 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 702 - JOAO AUGUSTO PORTO COSTA) X OSORIO DE
ALMEIDA NASCIMENTO COSTA(SP150620 - FERNANDA REGINA VAZ DE CASTRO E SP012588 - BENEDICTO AUGUSTO PORTO COSTA)
Trata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de OSORIO DE ALMEIDA NASCIMENTO COSTA, qualificado nos autos, visando à cobrança de crédito tributário inscrito em dívida ativa.
Processado o feito em seus regulares termos, requereu a exequente, à folha 232, a extinção do processo, nos termos do art. 26 da Lei n.º 6.830/80, em razão do cancelamento da inscrição.É o relatório, sintetizando o
essencial.Fundamento e decido.É caso de extinção do feito, sem resolução do mérito (art. 485, VI, do CPC). Com a informação passada pela Fazenda Nacional, no sentido de que a inscrição em dívida ativa que
fundamentava a cobrança executiva foi cancelada, houve, por certo, nos autos, a perda superveniente do interesse processual. Assim, sem mais delongas, devo acolher o requerimento, e declarar a extinção do processo sem
resolução de mérito. Dispositivo.Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (v. art. 485, inciso VI, do CPC c.c. art. 26, da Lei n.º 6.830/80). Após o trânsito em julgado da sentença, proceda-se ao
levantamento da penhora que recaiu sobre o(s) imóvel(eis) descrito(s) no auto de penhora de folha(s) 154. CÓPIA DESTA SENTENÇA, DESDE QUE COM A APOSIÇÃO DE ETIQUETA DEVIDAMENTE
NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO NO ATO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO, SERVIRÁ COMO MANDADO DE LEVANTAMENTO DE PENHORA, AO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE PARA IMEDIATO CUMPRIMENTO, INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DE QUAISQUER CUSTAS E/OU EMOLUMENTOS
RELATIVAS AO REFERIDO REGISTRO, VEZ QUE A FAZENDA PÚBLICA É ISENTA. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Levantada a penhora e nada sendo requerido, arquivem-se os
autos, com baixa. NOTIFIQUE-SE A SURC ACERCA DO MANDADO DE LEVANTAMENTO DE PENHORA. P.R.I.C. Catanduva, 22 de Setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz
Federal

EXECUCAO FISCAL
0001861-67.2013.403.6136 - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO QUALIDADE INDL/ INMETRO SP(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X
ARTYBLOCO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP261669 - KARIN ROVINA MARCHI E SP258515 - LIVIA MARIA GARCIA DOS SANTOS E SP191569 - TAISA DOS
SANTOS STUCHI CARVALHO E SP319048 - NATALIA BARBERIO VIEIRA) X JUCIMARA APARECIDA CATANHO DA SILVA(SP258515 - LIVIA MARIA GARCIA DOS SANTOS E SP191569 -
TAISA DOS SANTOS STUCHI CARVALHO E SP261669 - KARIN ROVINA MARCHI E SP319048 - NATALIA BARBERIO VIEIRA) X VALTER JOAO CATANHO DA SILVA(SP258515 - LIVIA MARIA
GARCIA DOS SANTOS E SP191569 - TAISA DOS SANTOS STUCHI CARVALHO E SP261669 - KARIN ROVINA MARCHI E SP319048 - NATALIA BARBERIO VIEIRA) X SERGIO VANDERLEI
CATANHO DA SILVA(SP258515 - LIVIA MARIA GARCIA DOS SANTOS E SP191569 - TAISA DOS SANTOS STUCHI CARVALHO E SP261669 - KARIN ROVINA MARCHI E SP319048 - NATALIA
BARBERIO VIEIRA)

Apesar do decurso de prazo certificado à fl. 354, constato que não foi juntado aos autos o aviso de recebimento referente à carta de intimação.
Assim, como medida de cautela, considerando que o levantamento da penhora está condicionado ao pagamento das custas processuais, reitere-se a intimação para pagamento das custas calculadas à fl. 350 (R$10,64).
Observo que a executada constituiu procuradores nos autos, na pessoa de quem deve ser realizada a intimação, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça.
Decorrido o prazo para pagamento, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, tendo em vista o disposto no art. 1º da Portaria MF n. 75/2012.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002115-40.2013.403.6136 - INSS/FAZENDA X TRANSPORTADORA CANOZO LTDA X MARTINHO LUIZ CANOZO X AUGUSTO CESAR CANOZO
Vistos.Trata-se de objeção de pré-executividade apresentada às fls. 249/255 pelos coexecutados MARTINHO LUIZ CANOZO e AUGUSTO CÉSAR CANOZO, nos autos da ação de execução fiscal em referência
movida pela FAZENDA NACIONAL (UNIÃO), aduzindo, em síntese, ilegitimidade para integrarem o polo passivo da relação jurídica processual, na medida em que sustentam não ter havido o encerramento irregular da
sociedade executada, tampouco a Fazenda comprovou a ocorrência daquelas hipóteses legais autorizadoras da desconsideração da personalidade jurídica da empresa que poderiam dar ensejo à responsabilização pessoal
de seus sócios. Às fls. 279/280, a exequente apresentou manifestação acerca da objeção dos executados, defendendo que não se trata de redirecionamento para inclusão dos sócios, pois desde o ajuizamento da ação, os
sócios já constavam da CDA. Defende ainda que há nos autos comprovação suficiente da ocorrência da dissolução irregular da empresa. É o relatório do necessário. Decido.Como se sabe, no âmbito das execuções, a
jurisprudência admite a figura da chamada "objeção de pré-executividade", que, nos termos da súmula n.º 393, do C. STJ, "é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória". Nesse sentido, a doutrina a define como sendo "a defesa apresentada pelo executado no processo de execução, sem o formalismo dos embargos ou da impugnação, na maioria dos casos referente a
matéria que poderia ter sido objeto de pronunciamento pelo juiz, de ofício" (cf. DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil - IV Volume. 3. ed. rev. e atual. São Paulo: Malheiros Editores,
2009, p. 852). Assim, pela via da objeção de pré-executividade, além da dedução de todas as defesas fundadas na inexistência ou na inconsistência dos requisitos da execução, aqueles que o juiz pode (e deve) conhecer de
ofício (tais como, falta de título executivo, iliquidez, inexigibilidade, excesso de execução etc.), admite-se, ainda, a veiculação de defesas fundadas em matérias que o juiz somente possa conhecer por iniciativa do executado
e cuja comprovação não dependa de dilação probatória (v., nesse sentido, o entendimento alargado que o próprio C. STJ tem dado à sua súmula retro referida: "PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 1. As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, mas também todos os fatos modificativos
ou extintivos do direito do exequente, desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação probatória. 2. É possível arguir-se a prescrição intercorrente por meio de exceção de pré-executividade sempre que
demonstrada por prova documental inequívoca constante dos autos ou apresentada juntamente com a petição. 3. In casu, o próprio Tribunal a quo afirmou ser inadequada a via da exceção de pré-executividade, que requer
dilação probatória, considerando que a parte interessada não trouxe prova da entrega da declaração nem cópia do processo administrativo para a devida análise. 4. Para se chegar à conclusão diversa da que chegou o
Tribunal de origem, há necessidade de serem examinados todos os elementos e provas trazidos aos autos, o que não se coaduna com a via estreita do recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental
provido. Embargos de declaração prejudicados" [destaquei] [EDcl no REsp n.º 1013333 - 2007/0294458-7, relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma do STJ, DJE de 19/09/2008]). Ponto nodal, portanto, que
exsurge das considerações expostas, é que a objeção de pré-executividade é o instrumento indicado para o manuseio de defesas que independam de dilação probatória, seja porque podem ser conhecidas de ofício pelo
julgador, seja porque estão embasadas em provas pré-constituídas.A partir disso, analisando o caso concreto, vejo que a questão de fundo ventilada por meio da defesa apresentada, qual seja, a ilegitimidade dos sócios
para integrar a relação jurídica executiva, configura matéria de ordem pública, passível de ser conhecida de ofício pelo magistrado (v. art. 485, inciso VI e 3.º, e art. 332, 1.º, todos do CPC), o que autoriza a sua análise.Pois
bem. Revejo meu posicionamento e passo a compartilhar do entendimento adotado pelo E. TRF3 no julgamento do agravo de instrumento 00463205020044030000, relatora: Desembargadora Federal Consuelo Yoshida,
DJF3: 11/03/2016 "...1. Novo julgamento dos embargos de declaração determinado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, tão somente para suprir a omissão no tocante à prescrição da pretensão de redirecionamento do
feito em face do sócio. 2. Nos termos do art. 174, caput do CTN, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de execução fiscal, sendo o prazo
contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único e 151, respectivamente, ambos do CTN. 3. Proposta a ação para a cobrança
judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a
citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição intercorrente. 4. Quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios gerentes, especialmente em casos de
dissolução irregular da pessoa jurídica, a jurisprudência é firme, especialmente a adotada por essa E. 6ª Turma, quanto à contagem do prazo prescricional do redirecionamento da execução fiscal para os sócios pela teoria
da actio nata, qual seja, para o caso de pedido de redirecionamento do feito para os sócios/corresponsáveis, o marco inicial se dá quando a exequente toma conhecimento dos elementos que possibilitem o prosseguimento
do feito em face dos corresponsáveis. 5. In casu, considerando que entre a ciência do procurador fazendário da dissolução irregular devidamente constatada nos autos por oficial de justiça, e o pleito de redirecionamento do
feito para os responsáveis tributários, não decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, não restou configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação à pretensão do redirecionamento da demanda para o
sócio/corresponsável. (grifei)A dissolução irregular da executada Transportadora Canozo Ltda. deve ser reconhecida. Explico. Conforme certidão da oficiala de justiça de folha 22verso, expedida em 25/06/1999, relata que
o próprio sócio, Augusto César Canozo, informou que a empresa executada não estava em funcionamento há dois anos, ou seja, depreende-se que desde meados de 1997, a empresa não mais exercia suas atividades.
Assim, é possível constatar irregularidade na situação da empresa, ao menos, desde o ano de 1997. Nesse sentido, não deve prosperar a alegação dos executados de que a empresa teria deixado de funcionar, em razão da
adjudicação do imóvel, que a sediava, em processo trabalhista, fato que descaracterizaria a dissolução irregular. Ao contrário, a infração à lei é hipótese de dissolução irregular da pessoa jurídica, e, por conseguinte, causa
suficiente para o redirecionamento da execução fiscal. Outrossim, em que pese a ocorrência de prescrição não faça parte das alegações da presente objeção de pré-executividade, para que, não paire qualquer dúvida,
quanto à regularidade da inclusão dos sócios e considerando que a contagem do prazo prescricional a partir do momento em que a exequente toma conhecimento dos elementos que possibilitem o prosseguimento do feito
em face dos sócios até o pedido de redirecionamento da execução fiscal para inclusão dos mesmos, não se verifica a ultrapassagem do lapso temporal de 05 (cinco) anos. Assim, considerando o transcurso de prazo
decorrido entre o ano de 1997 e o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo, efetuado por petição protocolada aos 09/12/1998 e juntada aos autos à fl. 14, não verifico a ocorrência de transcurso de prazo maior do
que o legal para que a exequente providenciasse o redirecionamento da pretensão executiva contra os sócios da empresa devedora, assim, evidente que a inclusão deles no polo passivo se mostra devida. Se assim é,
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indefiro a objeção de pré-executividade de fls. 249/255 e os sócios MARTINHO LUIZ CANOZO e AUGUSTO CÉSAR CANOZO devem permanecer no polo passivo da ação.No mais, em relação ao prosseguimento
da ação, cumpra a serventia a determinação constante da decisão de fls.221, parte final. Intimem-se. Cumpra-se. Catanduva, 11 de outubro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS Juiz Federal 

EXECUCAO FISCAL
0002961-57.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X OSORIO DE ALMEIDA NASCIMENTO COSTA(SP210359 - RODRIGO GOMES NABUCO)
Trata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de OSORIO DE ALMEIDA NASCIMENTO COSTA, qualificado nos autos, visando à cobrança de crédito tributário inscrito em dívida ativa.
Processado o feito em seus regulares termos, requereu a exequente, à folha 165, a extinção do processo, nos termos do art. 26 da Lei n.º 6.830/80, em razão do cancelamento da inscrição.É o relatório, sintetizando o
essencial.Fundamento e decido.É caso de extinção do feito, sem resolução do mérito (art. 485, VI, do CPC). Com a informação passada pela Fazenda Nacional, no sentido de que a inscrição em dívida ativa que
fundamentava a cobrança executiva foi cancelada, houve, por certo, nos autos, a perda superveniente do interesse processual. Assim, sem mais delongas, devo acolher o requerimento, e declarar a extinção do processo sem
resolução de mérito. Dispositivo.Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (v. art. 485, inciso VI, do CPC c.c. art. 26, da Lei n.º 6.830/80). Após o trânsito em julgado da sentença, proceda-se ao
levantamento da penhora que recaiu sobre o(s) imóvel(eis) descrito(s) no auto de penhora de folha(s) 49. CÓPIA DESTA SENTENÇA, DESDE QUE COM A APOSIÇÃO DE ETIQUETA DEVIDAMENTE
NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO NO ATO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO, SERVIRÁ COMO MANDADO DE LEVANTAMENTO DE PENHORA, AO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE PARA IMEDIATO CUMPRIMENTO, INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DE QUAISQUER CUSTAS E/OU EMOLUMENTOS
RELATIVAS AO REFERIDO REGISTRO, VEZ QUE A FAZENDA PÚBLICA É ISENTA. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Levantada a penhora e nada sendo requerido, arquivem-se os
autos, com baixa. NOTIFIQUE-SE A SURC ACERCA DO MANDADO DE LEVANTAMENTO DE PENHORA. P.R.I.C. Catanduva, 22 de Setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz
Federal

EXECUCAO FISCAL
0002965-94.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X SEBASTIAO JOSE VIDOTO CAMARGO
Trata-se de ação de execução movida pelo FAZENDA NACIONAL em face de SEBASTIÃO JOSÉ VIDOTO CAMARGO, visando à cobrança de crédito inscrito em dívida ativa.Em síntese, após todo o trâmite
processual, o exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do débito (fl. 83).Fundamento e Decido.A dívida em cobrança executiva foi integralmente liquidada mediante pagamento. Se assim é, nada
mais resta ao juiz senão dar por satisfeita a obrigação, e determinar o posterior arquivamento dos autos.Dispositivo.Posto isto, declaro satisfeita a obrigação (v. art. 924, inciso II, do CPC). Dou por extinta a execução. Sem
penhora a levantar. Custas devidas pelo executado. Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado a sentença e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa. P.R.I.C. Catanduva, 21 de
setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0003245-65.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X LUIZ DA SILVA
Trata-se de ação de execução movida pela FAZENDA NACIONAL, em face de LUIZ DA SILVA, visando à cobrança de crédito inscrito em dívida ativa.Após todo o trâmite processual, o exequente requereu a extinção
do feito em virtude do pagamento do débito (fl. 55).Fundamento e Decido.A dívida em cobrança executiva foi integralmente liquidada mediante pagamento. Logo, nada mais resta ao juiz senão dar por satisfeita a obrigação,
e determinar o arquivamento dos autos.Dispositivo.Posto isto, declaro satisfeita a obrigação (art. 924, II, do CPC). Dou por extinta a execução. Sem penhora a levantar. Custas devidas pelo executado. Sem condenação
em honorários advocatícios. Transitada em julgado a sentença e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa. CÓPIA DESTA DECISÃO, DESDE QUE COM A APOSIÇÃO DE ETIQUETA
DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO NO ATO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO, SERVIRÁ COMO CARTA DE INTIMAÇÃO AO EXEQUENTE.
P.R.I.C. Catanduva, 21 de setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0003289-84.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X ANTONIO DO ESPIRITO SANTO(SP054914 - PASCOAL BELOTTI NETO E SP355577 -
RENAN WICHER GARCIA E SP277620 - BRUNO TAVARES PEREIRA E SP329927 - RAFAEL JOSE DOMINGUES E SP349215 - AMANDA CRISTINA ZANLUCHI E SP260197 - LUIS MARIO
CAVALINI)

DECISÃO 
FRANCISCO DO ESPÍRITO SANTO NETO e ZENAIDE HERNANDEZ DO ESPÍRITO SANTO requerem a substituição da penhora do dinheiro depositado em conta judicial pelo imóvel objeto da matrícula n. 1.101
do 2º O.R.I. da Comarca de Catanduva. Ressaltam que se trata de imóvel sem ônus, situado em área nobre, de valor suficiente à garantia da execução. Destacam a especial condição de saúde da peticionária. (fls. 199/202)
Ouvida, a exequente se opôs ao pedido (fl. 213), argumentando que a substituição pleiteada não observa a ordem legal de preferência.
Fundamento e decido.
Embora se trate, inegavelmente, de bem de alta liquidez, o imóvel oferecido pelos ora requerentes não se equipara ao dinheiro na ordem de preferência estabelecida pelo art. 11 da Lei n. 6.830/80.
A substituição pleiteada poderia ocorrer desde que houvesse concordância da parte exequente, a teor do art. 15, inciso II, da LEF. Contudo, diante da expressa oposição da Fazenda Pública, nada resta ao Juízo senão
indeferir o pedido. 
Em que pese a situação de saúde em que se encontra a peticionária e a qualidade do imóvel ora oferecido à penhora, o deferimento do pleito de fls. 199/202 consistiria em decisão "contra legem". O dinheiro precede aos
imóveis no rol previsto pelo art. 11 da Lei n. 6.830/80 e, sem a concordância da Fazenda Pública, não pode o juiz deferir a substituição de garantia que contrarie essa ordem de preferência.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de fls. 199/202 e determino a imediata remessa dos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o reexame necessário da sentença de fls. 173/176.
Intime-se. Cumpra-se com urgência.

EXECUCAO FISCAL
0003427-51.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL X CANOZO MADEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X AUGUSTO CANOZO X MARTINHO LUIZ CANOZO X MARTINHO LUIZ CANOZO
Vistos.Trata-se de objeção de pré-executividade apresentada às fls. 138/144 pelos coexecutados MARTINHO LUIZ CANOZO e AUGUSTO CÉSAR CANOZO, nos autos da ação de execução fiscal em referência
movida pela FAZENDA NACIONAL (UNIÃO), aduzindo, em síntese, ilegitimidade para integrarem o polo passivo da relação jurídica processual, na medida em que sustentam não ter havido o encerramento irregular da
sociedade executada, tampouco a Fazenda comprovou a ocorrência daquelas hipóteses legais autorizadoras da desconsideração da personalidade jurídica da empresa que poderiam dar ensejo à responsabilização pessoal
de seus sócios. Às fls. 190/192, a exequente apresentou manifestação acerca da objeção dos executados, defendendo a inexistência dos pressupostos de admissibilidade de sua interposição e requerendo a inclusão do
sócio Augusto César Canozo no polo passivo do processo executivo, bem como sua citação. Requereu, ao final, o apensamento do feito a outras execuções fiscais, relativas aos mesmos executados, em cumprimento à
parte final da decisão de fls.131. É o relatório do necessário. Decido.Como se sabe, no âmbito das execuções, a jurisprudência admite a figura da chamada "objeção de pré-executividade", que, nos termos da súmula n.º
393, do C. STJ, "é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". Nesse sentido, a doutrina a define como sendo "a defesa apresentada pelo executado
no processo de execução, sem o formalismo dos embargos ou da impugnação, na maioria dos casos referente a matéria que poderia ter sido objeto de pronunciamento pelo juiz, de ofício" (cf. DINAMARCO, Cândido
Rangel. Instituições de Direito Processual Civil - IV Volume. 3. ed. rev. e atual. São Paulo: Malheiros Editores, 2009, p. 852). Assim, pela via da objeção de pré-executividade, além da dedução de todas as defesas
fundadas na inexistência ou na inconsistência dos requisitos da execução, aqueles que o juiz pode (e deve) conhecer de ofício (tais como, falta de título executivo, iliquidez, inexigibilidade, excesso de execução etc.), admite-
se, ainda, a veiculação de defesas fundadas em matérias que o juiz somente possa conhecer por iniciativa do executado e cuja comprovação não dependa de dilação probatória (v., nesse sentido, o entendimento alargado
que o próprio C. STJ tem dado à sua súmula retro referida: "PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 1. As matérias passíveis de serem alegadas em
exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, mas também todos os fatos modificativos ou extintivos do direito do exequente, desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação
probatória. 2. É possível arguir-se a prescrição intercorrente por meio de exceção de pré-executividade sempre que demonstrada por prova documental inequívoca constante dos autos ou apresentada juntamente com a
petição. 3. In casu, o próprio Tribunal a quo afirmou ser inadequada a via da exceção de pré-executividade, que requer dilação probatória, considerando que a parte interessada não trouxe prova da entrega da declaração
nem cópia do processo administrativo para a devida análise. 4. Para se chegar à conclusão diversa da que chegou o Tribunal de origem, há necessidade de serem examinados todos os elementos e provas trazidos aos autos,
o que não se coaduna com a via estreita do recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental provido. Embargos de declaração prejudicados" [destaquei] [EDcl no REsp n.º 1013333 - 2007/0294458-7,
relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma do STJ, DJE de 19/09/2008]). Ponto nodal, portanto, que exsurge das considerações expostas, é que a objeção de pré-executividade é o instrumento indicado para o
manuseio de defesas que independam de dilação probatória, seja porque podem ser conhecidas de ofício pelo julgador, seja porque estão embasadas em provas pré-constituídas.A partir disso, analisando o caso concreto,
vejo que a questão de fundo ventilada por meio da defesa apresentada, qual seja, a ilegitimidade dos sócios para integrar a relação jurídica executiva configura matéria de ordem pública, passível de ser conhecida de ofício
pelo magistrado (v. art. 485, inciso VI e 3.º do CPC), o que autoriza a sua análise.Pois bem. Revejo meu posicionamento e passo a compartilhar do entendimento adotado pelo E. TRF3 no julgamento do agravo de
instrumento 00463205020044030000, relatora: Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3: 11/03/2016 "...1. Novo julgamento dos embargos de declaração determinado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, tão
somente para suprir a omissão no tocante à prescrição da pretensão de redirecionamento do feito em face do sócio. 2. Nos termos do art. 174, caput do CTN, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar
judicialmente o débito, através da propositura da ação de execução fiscal, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo
único e 151, respectivamente, ambos do CTN. 3. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação
anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição intercorrente. 4. Quanto à possibilidade de
redirecionamento do feito executivo para os sócios gerentes, especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, a jurisprudência é firme, especialmente a adotada por essa E. 6ª Turma, quanto à contagem do
prazo prescricional do redirecionamento da execução fiscal para os sócios pela teoria da actio nata, qual seja, para o caso de pedido de redirecionamento do feito para os sócios/corresponsáveis, o marco inicial se dá
quando a exequente toma conhecimento dos elementos que possibilitem o prosseguimento do feito em face dos corresponsáveis. 5. In casu, considerando que entre a ciência do procurador fazendário da dissolução irregular
devidamente constatada nos autos por oficial de justiça, e o pleito de redirecionamento do feito para os responsáveis tributários, não decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, não restou configurada a ocorrência
de prescrição intercorrente em relação à pretensão do redirecionamento da demanda para o sócio/corresponsável. (grifei)A dissolução irregular da executada Canozo Madeiras Indústria e Comércio Ltda já foi reconhecida,
por este magistrado, por ocasião da apreciação de objeção de pré-executividade apresentada na ação executiva nº 0000596-30.2013.403.6136. Explico. Conforme consulta ao CNPJ da empresa executada, juntada ao
pedido de redirecionamento do sócio, à fl. 85, nos autos da execução relativa à Canozo Madeiras Indústria e Comércio Ltda, processo nº 0000596-30.2013.403.6136, é possível constatar irregularidade na situação da
empresa, ao menos, desde 01/06/1998, fato corroborado pela relação de Declarações de Imposto de Renda da empresa, juntada à impugnação da objeção de pré-executividade, à fl. 569 da presente execução, a qual
demonstra que a última declaração foi entregue no ano anterior (22/08/1997). Outrossim, em que pese a ocorrência de prescrição não faça parte das alegações da presente objeção de pré-executividade, para que, não
paire qualquer dúvida, quanto à regularidade da inclusão dos sócios e considerando que a contagem do prazo prescricional a partir do momento em que a exequente toma conhecimento dos elementos que possibilitem o
prosseguimento do feito em face dos sócios até o pedido de redirecionamento da execução fiscal para inclusão dos mesmos, não se verifica a ultrapassagem do lapso temporal de 05 (cinco) anos. Assim, considerando o
transcurso de prazo decorrido entre 01/06/1998 e o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo, efetuado por petição protocolada aos 18/11/2002 e juntada aos autos à fl. 29, não verifico a ocorrência de transcurso de
prazo maior do que o legal para que a exequente providenciasse o redirecionamento da pretensão executiva contra os sócios da empresa devedora, assim, evidente que a inclusão deles no polo passivo se mostra devida.Em
relação ao requerimento da Fazenda Nacional de inclusão do sócio Augusto César Canozo, resta prejudicada sua apreciação, vez que já incluído no polo passivo da presente execução, inclusive, devidamente citado à folha
34/34verso, conforme certidão da oficial de justiça. Se assim é, indefiro a objeção de pré-executividade de fls. 138/144 e os sócios MARTINHO LUIZ CANOZO e AUGUSTO CÉSAR CANOZO devem permanecer no
polo passivo da ação.No mais, em relação ao prosseguimento da ação, cumpra a serventia a determinação constante da decisão de fls.131, parte final. Intimem-se. Cumpra-se. Catanduva, 10 de outubro de 2016.JATIR
PIETROFORTE LOPES VARGAS Juiz Federal 

EXECUCAO FISCAL
0003539-20.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL X OSORIO DE ALMEIDA NASCIMENTO COSTA(SP210359 - RODRIGO GOMES NABUCO)
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Trata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de OSORIO DE ALMEIDA NASCIMENTO COSTA, qualificado nos autos, visando à cobrança de crédito tributário inscrito em dívida ativa.
Processado o feito em seus regulares termos, requereu a exequente, à folha 187, a extinção do processo, nos termos do art. 26 da Lei n.º 6.830/80, em razão do cancelamento da inscrição.É o relatório, sintetizando o
essencial.Fundamento e decido.É caso de extinção do feito, sem resolução do mérito (art. 485, VI, do CPC). Com a informação passada pela Fazenda Nacional, no sentido de que a inscrição em dívida ativa que
fundamentava a cobrança executiva foi cancelada, houve, por certo, nos autos, a perda superveniente do interesse processual. Assim, sem mais delongas, devo acolher o requerimento, e declarar a extinção do processo sem
resolução de mérito. Dispositivo.Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (v. art. 485, inciso VI, do CPC c.c. art. 26, da Lei n.º 6.830/80). Após o trânsito em julgado da sentença, proceda-se ao
levantamento da penhora que recaiu sobre o(s) imóvel(eis) descrito(s) no auto de penhora de folha(s) 112. CÓPIA DESTA SENTENÇA, DESDE QUE COM A APOSIÇÃO DE ETIQUETA DEVIDAMENTE
NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO NO ATO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO, SERVIRÁ COMO MANDADO DE LEVANTAMENTO DE PENHORA, AO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE PARA IMEDIATO CUMPRIMENTO, INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DE QUAISQUER CUSTAS E/OU EMOLUMENTOS
RELATIVAS AO REFERIDO REGISTRO, VEZ QUE A FAZENDA PÚBLICA É ISENTA. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Levantada a penhora e nada sendo requerido, arquivem-se os
autos, com baixa. NOTIFIQUE-SE A SURC ACERCA DO MANDADO DE LEVANTAMENTO DE PENHORA. P.R.I.C. Catanduva, 22 de Setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz
Federal

EXECUCAO FISCAL
0003669-10.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X OSORIO DE ALMEIDA NASCIMENTO COSTA(SP210359 - RODRIGO GOMES NABUCO)
Trata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de OSORIO DE ALMEIDA NASCIMENTO COSTA, qualificado nos autos, visando à cobrança de crédito tributário inscrito em dívida ativa.
Processado o feito em seus regulares termos, requereu a exequente, à folha 232, a extinção do processo, nos termos do art. 26 da Lei n.º 6.830/80, em razão do cancelamento da inscrição.É o relatório, sintetizando o
essencial.Fundamento e decido.É caso de extinção do feito, sem resolução do mérito (art. 485, VI, do CPC). Com a informação passada pela Fazenda Nacional, no sentido de que a inscrição em dívida ativa que
fundamentava a cobrança executiva foi cancelada, houve, por certo, nos autos, a perda superveniente do interesse processual. Assim, sem mais delongas, devo acolher o requerimento, e declarar a extinção do processo sem
resolução de mérito. Dispositivo.Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (v. art. 485, inciso VI, do CPC c.c. art. 26, da Lei n.º 6.830/80). Após o trânsito em julgado da sentença, proceda-se ao
levantamento da penhora que recaiu sobre o(s) imóvel(eis) descrito(s) no auto de penhora de folha(s) 154. CÓPIA DESTA SENTENÇA, DESDE QUE COM A APOSIÇÃO DE ETIQUETA DEVIDAMENTE
NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO NO ATO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO, SERVIRÁ COMO MANDADO DE LEVANTAMENTO DE PENHORA, AO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE PARA IMEDIATO CUMPRIMENTO, INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DE QUAISQUER CUSTAS E/OU EMOLUMENTOS
RELATIVAS AO REFERIDO REGISTRO, VEZ QUE A FAZENDA PÚBLICA É ISENTA. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Levantada a penhora e nada sendo requerido, arquivem-se os
autos, com baixa. NOTIFIQUE-SE A SURC ACERCA DO MANDADO DE LEVANTAMENTO DE PENHORA. P.R.I.C. Catanduva, 22 de Setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz
Federal

EXECUCAO FISCAL
0004865-15.2013.403.6136 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA(SP080600 - PAULO AYRES BARRETO E SP137881 -
CARLA DE LOURDES GONCALVES)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes - CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3623 / 3646.
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
EXECUTADO(A)(S): CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA
DECISÃO - OFÍCIO
O débito em cobrança encontra-se parcelado.
Antes do parcelamento, a execução foi garantida por carta de fiança bancária (fls. 194).
A executada requereu a penhora de seguro garantia em substituição à carta de fiança (fls. 300/304).
Ouvida, a Fazenda Nacional se opôs ao pedido, alegando a inobservância de certos requisitos previstos na Portaria PGFN 164/2014, conforme exposto no despacho de fl. 331.
Intimada, a executada providenciou a correção das irregularidades apontadas pelo Fisco (fls. 332/353).
Diante disso, a exequente concordou com o pedido (fl. 358).
É o relato do essencial. Decido.
O pedido de substituição da fiança bancária pelo seguro garantia deve ser deferido.
O art. 9º, inciso II, da Lei n. 6.830/80, com redação dada pela Lei n. 13.043/2014, admite de modo expresso a penhora do seguro garantia, ao qual o legislador atribuiu o mesmo valor da fiança bancária na ordem de
preferência de bens:
"Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá: (...) II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia;"
Ademais, como reconhecido pela Fazenda Nacional, foram preenchidos os requisitos impostos pela Portaria PGFN 164/2014.
Assim sendo, DEFIRO o pedido de fls. 300/304, homologando a penhora do seguro garantia ora oferecido e determinando a liberação da carta de fiança bancária de fl. 194.
Determino à secretaria:
1. Oficie-se ao Banco Itaú, para ciência da liberação, à executada Citrovita Agro Industrial LTDA, da carta de fiança de fl. 194. 
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO AO BANCO ITAÚ, A SER INSTRUÍDO COM CÓPIA DA FL. 194.
2. Oficie-se à seguradora Fairfax Brasil Seguros Corporativos S.A., a fim de cientificá-la da formalização da penhora sobre a apólice 046692016100107750004598 (fls. 307/322 e 337/353).
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO À SEGURADORA FAIRFAX BRASIL SEGUROS CORPORATIVOS S.A., A SER INSTRUÍDO COM CÓPIA DAS FLS. 307/322 E 337/353.
3. Após, tendo em vista o parcelamento administrativo do débito, proceda-se ao sobrestamento da presente execução fiscal até SETEMBRO DE 2017. 
4. Decorrido o prazo, dê-se vista ao(à) exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
5. Não havendo notícia de rescisão do parcelamento ou pagamento integral do débito, proceda-se novamente ao sobrestamento do feito, renovando-se, anualmente, a vista ao(à) exequente, sempre na mesma época,
independentemente de novo despacho.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000974-49.2014.403.6136 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA(SP080600 - PAULO AYRES BARRETO E SP137881 -
CARLA DE LOURDES GONCALVES)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes - CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3623 / 3646.
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
EXECUTADO(A)(S): CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA
DECISÃO - OFÍCIO
O débito em cobrança encontra-se parcelado.
Antes do parcelamento, a execução foi garantida por carta de fiança bancária (fls. 54/55).
A executada requereu a penhora de seguro garantia em substituição à carta de fiança (fls. 107/111).
Ouvida, a Fazenda Nacional se opôs ao pedido, alegando a inobservância de certos requisitos previstos na Portaria PGFN 164/2014 (fl. 135).
Intimada, a executada providenciou a correção das irregularidades apontadas pelo Fisco (fls. 139/163).
Diante disso, a exequente concordou com o pedido (fl. 166).
É o relato do essencial. Decido.
O pedido de substituição da fiança bancária pelo seguro garantia deve ser deferido.
O art. 9º, inciso II, da Lei n. 6.830/80, com redação dada pela Lei n. 13.043/2014, admite de modo expresso a penhora do seguro garantia, ao qual o legislador atribuiu o mesmo valor da fiança bancária na ordem de
preferência de bens:
"Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá: (...) II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia;"
Ademais, como reconhecido pela Fazenda Nacional, foram preenchidos os requisitos impostos pela Portaria PGFN 164/2014.
Assim sendo, DEFIRO o pedido de fls. 107/111, homologando a penhora do seguro garantia ora oferecido e determinando a liberação da carta de fiança bancária de fl. 55.
Determino à secretaria:
1. Oficie-se ao Banco Itaú, para ciência da liberação, à executada Citrovita Agro Industrial LTDA, da carta de fiança de fl. 55. 
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO AO BANCO ITAÚ, A SER INSTRUÍDO COM CÓPIA DA FL. 55.
2. Oficie-se à seguradora Fairfax Brasil Seguros Corporativos S.A., a fim de cientificá-la da formalização da penhora sobre a apólice 046692016100107750004603 (fls. 114/128 e 144/610).
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO À SEGURADORA FAIRFAX BRASIL SEGUROS CORPORATIVOS S.A., A SER INSTRUÍDO COM CÓPIA DAS FLS. 114/128 E 144/160.
3. Após, tendo em vista o parcelamento administrativo do débito, proceda-se ao sobrestamento da presente execução fiscal até SETEMBRO DE 2017. 
4. Decorrido o prazo, dê-se vista ao(à) exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.
5. Não havendo notícia de rescisão do parcelamento ou pagamento integral do débito, proceda-se novamente ao sobrestamento do feito, renovando-se, anualmente, a vista ao(à) exequente, sempre na mesma época,
independentemente de novo despacho.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000273-54.2015.403.6136 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X HERBERT RICARDO HORVATTI
Trata-se de ação de execução movida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN/SP em face de HERBERT RICARDO HORVATTI, visando à cobrança de crédito inscrito em
dívida ativa.Em síntese, após todo o trâmite processual, o exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do débito (fl. 32).Fundamento e Decido.A dívida em cobrança executiva foi integralmente liquidada
mediante pagamento. Se assim é, nada mais resta ao juiz senão dar por satisfeita a obrigação, e determinar o posterior arquivamento dos autos.Dispositivo.Posto isto, declaro satisfeita a obrigação (v. art. 924, inciso II, do
CPC). Dou por extinta a execução. Sem penhora a levantar. Custas devidas pelo executado. Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado a sentença e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,
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com baixa. CÓPIA DESTA DECISÃO, DESDE QUE COM A APOSIÇÃO DE ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO NO ATO DA
EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO, SERVIRÁ COMO CARTA DE INTIMAÇÃO AO EXEQUENTE. P.R.I.C. Catanduva, 19 de setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0000305-59.2015.403.6136 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X RONNIE LUCAS MOTTA
SCHINEIDER
Trata-se de ação de execução movida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de RONNIE LUCAS MOTTA SCHINEIDER, visando à
cobrança de crédito inscrito em dívida ativa.Em síntese, após todo o trâmite processual, o exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do débito (fl. 18).Fundamento e Decido.A dívida em cobrança
executiva foi integralmente liquidada mediante pagamento. Se assim é, nada mais resta ao juiz senão dar por satisfeita a obrigação, e determinar o posterior arquivamento dos autos.Dispositivo.Posto isto, declaro satisfeita a
obrigação (v. art. 924, inciso II, do CPC). Dou por extinta a execução. Sem penhora a levantar. Custas devidas pelo executado. Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado a sentença e nada
sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa. CÓPIA DESTA DECISÃO, DESDE QUE COM A APOSIÇÃO DE ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR
IDENTIFICADO NO ATO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO, SERVIRÁ COMO CARTA DE INTIMAÇÃO AO EXEQUENTE. P.R.I.C. Catanduva, 19 de setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES
VARGASJuiz Federal

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001566-30.2013.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001565-45.2013.403.6136 () ) - JOSE MAGALHAES(SP138258 - MARCOS ROBERTO PAGANELLI) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X JOSE MAGALHAES X FAZENDA NACIONAL
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença movida pela JOSÉ MAGALHÃES, qualificado nos autos, em face da FAZENDA NACIONAL, também qualificada. Em síntese, após todo o trâmite processual,
houve pagamento do débito pela executada(v. fl. 150).Fundamento e Decido.Verificando que a dívida cujo pagamento se buscava por meio da fase processual cumprimento de sentença, foi integralmente liquidada pela
executada, nada mais resta ao juiz senão dar por satisfeita a obrigação, determinando a extinção do feito e o seu posterior arquivamento.Dispositivo.Posto isto, declaro satisfeita a obrigação, dando por extinto o processo (v.
art. 924, inciso II e art. 925 do CPC). Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado a sentença, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Catanduva, 22 de setembro de
2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz Federal 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000380-64.2016.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000379-79.2016.403.6136 () ) - INDUSTRIAS REUNIDAS COLOMBO LTDA(SP148110 - IZNER HANNA GARCIA) X
FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X INDUSTRIAS REUNIDAS COLOMBO LTDA
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença movida pela FAZENDA NACIONAL, qualificada nos autos, em face de INDÚSTRIAS REUNIDAS COLOMBRO LTDA, também qualificada.Em síntese, após
todo o trâmite processual, a exequente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento do débito (v. fl. 161).Fundamento e Decido.Verificando que a dívida cujo pagamento se buscava por meio da fase
processual de cumprimento de sentença foi integralmente liquidada pela executada, nada mais resta ao juiz senão dar por satisfeita a obrigação, determinando a extinção do feito e o seu posterior
arquivamento.Dispositivo.Posto isto, declaro satisfeita a obrigação, dando por extinto o processo executivo (v. art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do CPC). Após o trânsito em julgado desta decisão, considerando o
auto de fl. 148, fica levantada a penhora relativa ao bem móvel descrito, dando-se ciência ao fiel depositário, por meio de carta de intimação com aviso de recebimento, acerca do seu levantamento, bem como do fato de
estar, a partir de agora, desimcumbido de tal ônus. CÓPIA DESTA SENTENÇA, DESDE QUE COM A APOSIÇÃO DE ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR
IDENTIFICADO NO ATO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO, SERVIRÁ COMO CARTA DE INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO, que será enviada uma única vez ao seu endereço mais atualizado existente
nestes autos. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Independentemente do retorno do aviso de recebimento da carta de intimação, que deverá ser arquivado em pasta própria, arquivem-se os autos,
com baixa definitiva. P. R. I. C. Catanduva, 22 de setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz Federal

Expediente Nº 1378

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001544-69.2013.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001510-94.2013.403.6136 () ) - INSS/FAZENDA(Proc. 2086 - CLAUDIA REGINA GARCIA DE LIMA) X INDUSTRIAS
REUNIDAS COLOMBO LTDA(SP110734 - ANTONIO MARIO ZANCANER PAOLI E SP218268 - IVO SALVADOR PEROSSI)

Trata-se de embargos opostos pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), visando à impugnação parcial do crédito executado por INDUSTRIAS REUNIDAS COLOMBO LTDA, decorrente de honorários advocatícios
arbitrados no bojo dos embargos à execução fiscal n. 0001512-64.2013.403.6136.
O feito foi sentenciado, julgando-se procedente o pedido para acolher os cálculos apresentados pela União (fls. 10/11). 
Embora o procedimento mais adequado fosse a expedição de ofício requisitório nos autos em que arbitrados os honorários advocatícios (embargos à execução fiscal n. 0001512-64.2013.403.6136), o douto Juízo Estadual
determinou a requisição de pagamento nestes autos (fls. 15 e 18). 
À fl. 24, juntou-se a comprovação de pagamento do RPV.
À fl. 25, determinei a intimação da parte autora para que se manifestasse sobre a satisfação do crédito.
Em análise mais cautelosa dos autos, no entanto, constato que deveria ter sido intimada a parte CREDORA, ou seja, a EMBARGADA.
Ante o exposto, determino à secretaria:
(I) CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado da sentença de fls. 10/11;
(II) INTIME-SE a embargada INDUSTRIAS REUNIDAS COLOMBO LTDA para que se manifeste sobre a satisfação de seu crédito (fls. 18 e 24), no prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente de que o silêncio implicará
concordância tácita com a extinção da dívida;
(III) Não havendo discordância em relação à satisfação do crédito, ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas devidas, considerando que o feito foi sentenciado e nenhuma outra providência caberá a este juízo;
Intime-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002853-28.2013.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002852-43.2013.403.6136 () ) - OSORIO DE ALMEIDA NASCIMENTO COSTA(SP150620 - FERNANDA REGINA
VAZ DE CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

O feito foi extinto sem resolução do mérito, nos termos da sentença de fl. 66.
O embargante interpôs apelação (fls. 68/76). 
Em seguida, manifestou-se novamente o embargante/apelante (fls. 92/93), alegando a extinção das CDAs que fundamentam a execução fiscal.
Diante disso, INTIME-SE o embargante para que esclareça se está a desistir do recurso interposto, em razão do cancelamento das certidões de dívida ativa que deram origem à execução fiscal. Prazo: 10 (dez) dias.
Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007763-98.2013.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000097-46.2013.403.6136 () ) - DEBORA FERNANDA DE OLIVEIRA ARAUJO(SP311106 - GUSTAVO SALGADO
MILANI E SP315123 - RODRIGO BRAIDO DEVITO) X UNIAO FEDERAL

1. Dê-se vista às partes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sucessivamente, para ciência do retorno dos autos a este juízo e do trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 82/85.
2. Traslade-se cópia da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em julgado ao processo principal (execução fiscal n. 0000097-46.2013.403.6136).
3. Caso nada seja requerido pelas partes no prazo acima assinalado, proceda-se ao arquivamento do feito, com as cautelas devidas.
Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001373-10.2016.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000354-03.2015.403.6136 () ) - FERNANDO CESAR DARCIE(SP232941 - JOSE ANGELO DARCIE) X CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes - CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3623 / 3646.
CLASSE: Embargos à Execução Fiscal
EMBARGANTE: FERNANDO CESAR DARCIE
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - Endereço: Rua Rosa e Silva, n. 60, Higienópolis - São Paulo/SP
DESPACHO - CARTA PRECATÓRIA
RECEBO OS EMBARGOS, pois são tempestivos e não há causa para sua rejeição liminar nos termos do art. 918 do Código de Processo Civil.
Passo à apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo.
Nos termos do art. 919, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, são pressupostos para a concessão de efeito suspensivo: (I) requerimento do embargante; (II) presença dos requisitos da tutela provisória e (III) garantia
da execução;
Houve requerimento do embargante e a execução foi garantida por dinheiro bloqueado por meio do sistema BacenJud. 
Ademais, a documentação trazida pelo embargante indica a probabilidade do direito alegado, na medida em que não se pode negar, peremptoriamente, que o dinheiro penhorado seja fruto do pagamento de salário ao
embargante. Além disso, o perigo de dano decorre do fato de que, caso prossiga a execução, o dinheiro penhorado será imediatamente convertido em renda do exequente, dificultando eventual devolução futura da quantia,
na hipótese de os embargos serem julgados procedentes. Encontram-se presentes, portanto, os requisitos para concessão da tutela de urgência, conforme art. 300 do CPC.
Por outro lado, a suspensão da execução fiscal não trará prejuízo ao exequente, tendo em vista que a execução está garantida por dinheiro depositado em conta bancária à disposição deste juízo.
Isso posto, ATRIBUO EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS, obstando o andamento da execução fiscal até o julgamento definitivo deste feito.
TRASLADE-SE cópia desta decisão para os autos da execução fiscal, que deverá ser sobrestada até o julgamento final dos presentes embargos.
INTIME-SE o(a) embargado(a) para impugnação, no prazo legal. Expeça-se carta precatória para esse fim.
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CÓPIA DESTE DESPACHO, DESDE QUE APOSTA ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO, SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA À
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP, PARA INTIMAÇÃO DO EMBARGADO ACERCA DESTE DESPACHO. Instrua-se a carta precatória com cópia das fls. 02/61.
Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001397-38.2016.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000498-74.2015.403.6136 () ) - SAULO MARSON(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2791 - LIVIA JOYCE CAVALHIERI DA CRUZ PAULA)

Observo que o embargante não instruiu devidamente os presentes autos.
Assim, tendo em vista a natureza autônoma dos embargos, que devem ser autuados em apartado, como dispõe o art. 914, parágrafo 1º, do Novo Código de Processo Civil, determino ao embargante a regularização do
feito, instruindo-o com as cópias das peças processuais relevantes dos autos da execução fiscal, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001429-43.2016.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000389-60.2015.403.6136 () ) - OSVALDO ROQUE MARTINS(SP120365 - LAZARO ANGELO DOS SANTOS) X
FAZENDA NACIONAL

Sabe-se que os embargos à execução fiscal possuem natureza autônoma e devem ser autuados em apartado, como dispõe o art. 914, parágrafo 1º, do Novo Código de Processo Civil. Assim, cabe à parte embargante
promover sua instrução de forma completa, possibilitando o regular prosseguimento e julgamento do feito.
Observo que o embargante não instruiu suficientemente os autos, considerando que não juntou peças que possibilitem o exame da tempestividade dos presentes embargos. Ademais, sequer trouxe cópia da certidão de
dívida ativa que fundamenta a execução fiscal, elemento imprescindível à análise da legalidade do débito, como pretende o embargante. 
Assim sendo, concedo ao embargante o prazo de 15 (quinze) dias para que instrua DEVIDAMENTE os autos, juntando cópias de todas as peças da execução fiscal que sejam relevantes ao prosseguimento e julgamento
destes embargos, em especial aquelas que permitam aferir sua tempestividade e aquelas relacionadas à dívida ora impugnada.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000207-45.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X CELIO DONIZETI DIAS CATANDUVA ME(SP294428 - JULIANA MAIARA DIAS) X CELIO
DONIZETI DIAS
Trata-se de ação de execução movida pela FAZENDA NACIONAL, qualificada nos autos, em face de CELIO DONIZETI DIAS CATANDUVA-ME e OUTRO, também qualificados, visando a cobrança de crédito
inscrito em dívida ativa.Em síntese, após todo o trâmite processual, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do débito (v. fl. 250).Fundamento e Decido.A dívida em cobrança executiva foi
integralmente liquidada mediante pagamento. Se assim é, nada mais resta ao juiz senão dar por satisfeita a obrigação e determinar o posterior arquivamento dos autos.Dispositivo.Posto isto, declaro satisfeita a obrigação (v.
art. 924, inciso II, do CPC). Dou por extinta a execução (v. art. 925, do CPC). Sem penhora a levantar. Regularizado o recolhimento das custas judiciais, proceda a secretaria ao levantamento das indisponibilidades que
recaíram sobre os imóveis cujas matrículas estão mencionadas na fl. 199. Custas devidas pelos executados. Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado a sentença, levantadas as indisponibilidades e
nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa. P. R. I. C.Catanduva, 20 de setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0000333-95.2013.403.6136 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X NICANOR ALONSO DEARO(SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA
COSTA E SP085096 - SERGIO LOMA) X VILMA DA CUNHA ALONSO(SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA)

Defiro a vista requerida por NICANOR ALONSO DEARO (fl. 297), pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Com o retorno dos autos ou o decurso do prazo, cumpra-se o que determinado à fl. 296.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002640-22.2013.403.6136 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA -SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X HEVEACAT
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA X MARTIN LOOSLI(SP226313 - WENDEL CARLOS GONCALEZ) X PAULO ANTONIO BALDUINO

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes - CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3623 / 3646.
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n. 1.059, Pinheiros - São Paulo/SP
EXECUTADO(A)(S): HEVEACAT BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA e outros
DESPACHO - CARTA PRECATÓRIA
INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se em termos de prosseguimento do feito, pronunciando-se sobre o depósito efetuado às fls. 56/60 e fornecendo, se o caso, os dados necessários
à conversão em renda do valor depositado.
Permanecendo novamente inerte o exequente, determino, desde já, o sobrestamento do feito no sistema informatizado e a alocação dos autos em escaninho próprio, onde deverão aguardar provocação do interessado.
CÓPIA DESTE DESPACHO, DESDE QUE APOSTA ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO, SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA, À
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP, PARA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE ACERCA DO PRESENTE DESPACHO. Instrua-se com as fls. 56/60.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002744-14.2013.403.6136 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP198640 - ANITA FLAVIA HINOJOSA E SP205514 -
GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X EDSON CARLOS DE OLIVEIRA MATOSINHO

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes - CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3623 / 3646.
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - Endereço: Alameda Ribeirão Preto, n. 82 - Bela Vista - São Paulo/SP
EXECUTADO(A)(S): EDSON CARLOS DE OLIVEIRA MATOSINHO
DESPACHO - CARTA PRECATÓRIA
Reitere-se a intimação para que o exequente informe o valor atualizado do débito, no prazo de 30 (trinta) dias. Ressalto que informação deverá abranger tanto a dívida cobrada neste feito quanto a cobrada na execução
fiscal apensada (n. 0000117-03.2014.403.6136). 
Permanecendo novamente inerte o exequente, determino, desde já, o sobrestamento do feito no sistema informatizado e a alocação dos autos em escaninho próprio, onde deverão aguardar provocação do interessado.
CÓPIA DESTE DESPACHO, DESDE QUE APOSTA ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO, SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA, À
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP, PARA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE ACERCA DO PRESENTE DESPACHO.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002745-96.2013.403.6136 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP198640 - ANITA FLAVIA HINOJOSA E SP205514 -
GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X PATRICIA CORREA

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes - CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3623 / 3646.
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - Endereço: Alameda Ribeirão Preto, n. 82 - Bela Vista - São Paulo/SP
EXECUTADO(A)(S): PATRICIA CORREA
DESPACHO - CARTA PRECATÓRIA
Reitere-se a intimação para que o exequente se manifeste sobre o prosseguimento do feito, fornecendo o valor atualizado do débito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Permanecendo novamente inerte o exequente, determino, desde já, o sobrestamento do feito no sistema informatizado e a alocação dos autos em escaninho próprio, onde deverão aguardar provocação do interessado.
CÓPIA DESTE DESPACHO, DESDE QUE APOSTA ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO, SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA, À
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP, PARA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE ACERCA DO PRESENTE DESPACHO.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002942-51.2013.403.6136 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO X CONSTROE CONSTRUCAO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes - CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3623 / 3646.
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n. 1.059, Pinheiros - São Paulo/SP
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EXECUTADO(A)(S): CONSTROE CONSTRUÇÃO COMERCIO E ENGENHARIA LTDA
DESPACHO - CARTA PRECATÓRIA
O exequente requereu a citação por edital da executada (fl. 53). Entretanto, não há nos autos informação a respeito do valor atualizado do débito, necessária à regularidade da citação editalícia. 
Intimado a fornecer o débito atualizado, o exequente manteve-se inerte (fl. 59).
Diante disso, determino o sobrestamento do feito no sistema processual informatizado e sua alocação em local próprio na secretaria do juízo, onde deverá aguardar provocação do interessado, sem prejuízo da futura
aplicação do art. 40, parágrafo 4º, da Lei n. 6.830/1980.
CÓPIA DESTE DESPACHO, DESDE QUE APOSTA ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO, SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA, À
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP, PARA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE ACERCA DO PRESENTE DESPACHO.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004518-79.2013.403.6136 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARCIA CRISTINA NOVAES MENDES

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes - CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3623 / 3646.
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - Endereço: Rua Rosa e Silva, n. 60, Higienópolis - São Paulo/SP
EXECUTADO(A)(S): MARCIA CRISTINA NOVAES MENDES
DESPACHO - CARTA PRECATÓRIA
Indefiro o pedido de bloqueio de bens pelo sistema RenaJud, porquanto a executada ainda não foi citada, apesar de duas tentativas (fls. 16/17). 
Diante disso, INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, informando novo endereço para citação ou requerendo o que entender pertinente.
CÓPIA DESTE DESPACHO, DESDE QUE APOSTA ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO, SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA, À
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP, PARA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE ACERCA DO PRESENTE DESPACHO. Instrua-se com as fls. 16/17.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006148-73.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X JOAO AUGUSTO RAMIRES & CIA LTDA(SP189282 - LEANDRO IVAN BERNARDO E
SP307832 - VINICIUS DE OLIVEIRA SOARES E SP138258 - MARCOS ROBERTO PAGANELLI)

DECISÃO
Manifesta-se o ESPÓLIO DE JOÃO AUGUSTO RAMIRES, às fls. 337/339 (apresentando petição idêntica às fls. 346/348), requerendo (1) a regularização do polo passivo do processo, com a exclusão dos herdeiros
Flávia Ramires, João Augusto Ramires e Márcia Farhat Ramires e a inclusão do Espólio de João Augusto Ramires e (2) que a penhora recaia apenas sobre o patrimônio do falecido Sr. João Augusto Ramires.
Às fls. 355/358, manifestam-se MÁRCIA FARHAT RAMIRES e o ESPÓLIO DE JOÃO AUGUSTO RAMIRES, alegando a existência de hipoteca sobre o imóvel arrematado nesta execução e requerendo "a intimação
da exequente para que deposite em juízo a quantia de R$500.000 (quinhentos mil reais), referentes à garantia hipotecária de primeiro grau".
Resposta da Fazenda Nacional às fls. 370/371, rechaçando os citados pedidos.
Passo à apreciação, individualizada, dos pedidos formulados.
I - REGULARIZAÇÃO DO POLO PASSIVO
O requerimento da retificação do polo passivo para que seja incluído o Espólio de João Augusto Ramires é manifestamente improcedente.
A presente execução fiscal foi proposta em face da EMPRESA JOÃO AUGUSTO RAMIRES E CIA LTDA. Não houve redirecionamento da execução ao sócio João Augusto Ramires ou a qualquer outra pessoa física,
de modo que a única executada é a referida sociedade empresária. Assim, é evidente que o falecimento de um dos sócios da empresa não repercute diretamente no polo passivo, uma vez que a personalidade jurídica da
executada permanece inalterada, não obstante a modificação em sua representação. 
II - INCIDÊNCIA DA PENHORA APENAS SOBRE O PATRIMÔNIO DO FALECIDO SR. JOÃO AUGUSTO RAMIRES
Embora o imóvel penhorado e arrematado nos autos pertencesse a João Augusto Ramires e Márcia Farhat Ramires, pessoas alheias à execução, houve anuência do casal em relação à nomeação do bem à penhora pela
empresa.
E, como já se ressaltou no tópico anterior, a execução fiscal tem como única executada a EMPRESA JOÃO AUGUSTO RAMIRES E CIA LTDA, razão pela qual o pedido de que "a penhora recaia apenas e tão somente
no patrimônio do de cujus" carece de fundamento jurídico. 
III - EXISTÊNCIA DE HIPOTECA SOBRE O BEM ARREMATADO 
Contrariamente ao que se alegou, não houve conversão em renda do valor da arrematação em favor da União.
O valor correspondente à arrematação permanece depositado em conta à disposição do juízo. Assim, não há razão para que a exequente "deposite em juízo a quantia de R$500.000", bastando que o credor hipotecário,
caso queira, habilite-se nos autos visando ao recebimento de seu crédito.
Por todo o exposto, INDEFIRO OS PEDIDOS formulados por Márcia Farhat Ramires e Espólio de João Augusto Ramires.
É inviável, por ora, a apreciação do pedido de fls. 381/383, formulado pelo terceiro JOSÉ LÚCIO MAGATTI, em razão da atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento n. 0022527-67.2013.4.03.0000/SP,
conforme decisão juntada às fls. 363/364.
Por fim, esclareço que, considerando a atribuição de efeito suspensivo ao citado agravo de instrumento, não se mostra prudente, neste momento, o apensamento desta execução fiscal a outras, conforme despacho de fl.
354, cujo cumprimento resta, por ora, SUSPENSO. 
Determino à secretaria:
1. Providencie-se a renumeração dos autos, para correção, a partir da fl. 382.
2. Após, proceda-se ao SOBRESTAMENTO da presente execução fiscal até o julgamento, pelo E. TRF da 3ª Região, do agravo de instrumento n. 0022527-67.2013.4.03.0000/SP, considerando a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006735-95.2013.403.6136 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA -SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GUEBARA E
BORGONOVI ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes - CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3623 / 3646.
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n. 1.059, Pinheiros - São Paulo/SP
EXECUTADO(A)(S): GUEBARA E BORGONOVI ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
DESPACHO - CARTA PRECATÓRIA
Considerando a informação de fl. 16, declaro prejudicado o despacho de fl. 15. 
Tendo em vista que a citação restou frustrada (fl. 08), INTIME-SE o exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se em termos de prosseguimento do feito, fornecendo novo endereço para citação ou
requerendo o que entender pertinente.
CÓPIA DESTE DESPACHO, DESDE QUE APOSTA ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO, SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA, À
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP, PARA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE ACERCA DO PRESENTE DESPACHO. Instrua-se com a fl. 08.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006929-95.2013.403.6136 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X GILBERTO MAIA DE ALMEIDA REGO
Trata-se de ação de execução movida pela FAZENDA NACIONAL, em face de GILBERTO MAIA DE ALMEIDA REGO, visando à cobrança de crédito inscrito em dívida ativa.Após todo o trâmite processual, o
exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do débito (fl. 28).Fundamento e Decido.A dívida em cobrança executiva foi integralmente liquidada mediante pagamento. Logo, nada mais resta ao juiz
senão dar por satisfeita a obrigação, e determinar o arquivamento dos autos.Dispositivo.Posto isto, declaro satisfeita a obrigação (art. 924, II, do CPC). Dou por extinta a execução. Sem penhora a levantar. Custas devidas
pelo executado. Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado a sentença e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa. CÓPIA DESTA DECISÃO, DESDE QUE COM A
APOSIÇÃO DE ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO NO ATO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO, SERVIRÁ COMO CARTA DE
INTIMAÇÃO AO EXEQUENTE. P.R.I.C. Catanduva, 21 de setembro de 2016.JATIR PIETROFORTE LOPES VARGASJuiz Federal

EXECUCAO FISCAL
0007597-66.2013.403.6136 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO X VALTER BERNARDO DE ARRUDA

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes - CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3623 / 3646.
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n. 1.059, Pinheiros - São Paulo/SP
EXECUTADO(A)(S): VALTER BERNARDO DE ARRUDA
DESPACHO - CARTA PRECATÓRIA
A tentativa de citação por oficial de justiça, realizada há MAIS DE 22 (VINTE E DOIS) anos, restou frustrada (fl. 05-vº). Ainda no ano de 1994, foi determinado o arquivamento do feito até provocação do exequente (fl.
07-vº). Desde então, o exequente não promoveu o prosseguimento do feito, embora intimado de forma continuamente reiterada (fls. 08/25). Limitou-se a requerer, em maio de 2015, a busca por novo endereço junto ao
sistema BacenJud. 
Diante disso, INTIME-SE o exequente para que se manifeste sobre a possibilidade de extinção do feito em razão da prescrição, devendo comprovar documentalmente, se o caso, a existência de causa suspensiva ou
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interruptiva do prazo prescricional.
CÓPIA DESTE DESPACHO, DESDE QUE APOSTA ETIQUETA DEVIDAMENTE NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO, SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA, À
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP, PARA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE ACERCA DO PRESENTE DESPACHO..
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001338-21.2014.403.6136 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X ANTONIO MARCOS PAGOTTO E
OUTROS(SP103632 - NEZIO LEITE)

Fls. 25/26: Indefiro o pedido de expedição de ofício ao Serasa, considerando que, no âmbito das execuções fiscais, não compete a este juízo determinar qualquer medida voltada à inclusão ou exclusão do nome dos
executados de cadastros de inadimplência como o CADIN ou o Serasa. Trata-se de questão alheia à execução fiscal e ao conhecimento do juízo, mesmo porque o executado sequer comprovou documentalmente o
alegado. 
Por outro lado, esclareço que a certidão de objeto de pé deve ser requerida por meio próprio.
Assim, caberá ao executado, caso queira, solicitar a expedição de certidão de objeto e pé pela via adequada: preenchendo o formulário próprio disponibilizado na secretaria da Vara e comprovando o pagamento da taxa
correspondente.
Prossiga a secretaria como determinado na sentença.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001418-82.2014.403.6136 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA E SP106872 -
MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES E SP207022 - FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO E SP201906E - LUCIANA PINHEIRO COELHO DOS SANTOS E SP201904E - LAIS FERNANDES
MACUCCI E SP200788E - VIVIANE MAYUMI INOUE E SP207550E - NATALIA MARCONDES DAVID E SP198378E - ANDRE ALENCAR FERREIRA) X MARISTELA TALASSIO

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes - CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600 / 3613 / 3623 / 3646.
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - IV REGIÃO - Endereço: Rua Oscar Freire, n. 2039 - Pinheiros - São Paulo/SP
EXECUTADO(A)(S): MARISTELA TALASSIO 
DESPACHO - CARTA PRECATÓRIA
Chamo o feito à conclusão. Este juízo recorreu aos sistemas eletrônicos BACENJUD, RENAJUD E ARISP, restando comprovado nos autos que não há dinheiro, veículos ou imóveis passíveis de penhora em nome do
executado. Assim, tendo em vista a não localização de bens penhoráveis, SUSPENDO O CURSO DA EXECUÇÃO, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/1980. Determino à secretaria: 
1. O sobrestamento do feito no sistema processual informatizado pelo prazo de 01 (um) ano;
2. Decorrido o prazo, abra-se vista ao(à) exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias;
3. Após a abertura da vista, não havendo indicação de bens penhoráveis, proceda-se novamente ao sobrestamento do feito no sistema processual e arquivem-se os autos em escaninho próprio;
4. Aguarde-se no arquivo provocação do interessado;
5. Se atingido o prazo prescricional intercorrente de 5 (cinco) anos, dê-se nova vista à exequente, para que se manifeste sobre a prescrição;
6. Após, tornem os autos conclusos.
CÓPIA DESTE DESPACHO, DESDE QUE APOSTA ETIQUETA NUMERADA, DATADA E ASSINADA POR SERVIDOR IDENTIFICADO, SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA À SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP, PARA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE ACERCA DESTE DESPACHO.
Intime-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

1ª VARA DE BOTUCATU

DOUTOR MAURO SALLES FERREIRA LEITE
JUIZ FEDERAL
ANTONIO CARLOS ROSSI 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 1396

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0001760-74.2015.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X SORAYA CRISTIANE SARTO
Nada a deliberar quanto ao requerido às fls. 43, visto que o veículo foi localizado e encontra-se com a ré, conforme certidão do senhor oficial de justiça de fls. 41.Denota-se que antes de deliberar quanto ao requerido às fls.
30, visto a negativa de endereço de fls. 27, foi determinada consulta aos bancos de dados para pesquisas de endereços para localização de logradouro diverso do apresentado pela autora. Consoantes pesquisas efetuadas
foi expedido mandado para cumprimento das diligências no endereço apresentado, sendo este positivo, conforme certidão de fls. 41. Ainda, verifica-se nas informações do oficial de justiça que o mesmo ficou impossibilitado
de dar cumprimento integral ao mandado, ante a não localização da depositária indicada pela CEF na exordial.Diante do ocorrido, foi determinado por este Juízo que a autora indicasse os dados do depositário para
acompanhamento da diligência e efetivo cumprimento da busca e apreensão do veículo. Desta forma, atente-se a autora ao contido nos autos, cumprindo as determinações, para que seja dado o devido prosseguimento do
feito.PRAZO: 05(cinco) dias.

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002018-84.2015.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X AMARILDO BONETI DE GODOI
Ante as informações do oficial de justiça quanto à impossibilidade de cumprimento integral do mandado, visto que na tentativa de contato com as pessoas indicadas na exordial para acompanhamento na diligência de busca e
apreensão e o depositário indicado pela requerente, depois de reiteradas tentativas, não obteve retorno das ligações, e, ainda, considerando que estes fatos já ocorreram em diversos autos desta 1ª Vara, preliminarmente
intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que no prazo improrrogável de 05(cinco) dias, indique os dados do depositário que deverá acompanhar a diligência, devendo este entrar em contato com esta
secretaria através do e-mail botucatu_vara01_sec@trf3.jus.br para o devido agendamento da diligência e demais atos necessários.Cumprida a determinação supra, em termos, expeça-se novo mandado de busca e
apreensão.Silente ou sem manifestação que efetivamente proporcione impulso à demanda, venham os autos conclusos.

MONITORIA
0000974-98.2013.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X HERCULES LUTERO LOURENCO(SP316599 - YVES PATRICK PESCATORI GALENDI)
Cumpra-se o v. Acórdão.Intime-se a CEF para que apresente demonstrativo atualizado do débito para o devido prosseguimento do feito.PRAZO: 20(vinte) dias.

MONITORIA
0001502-98.2014.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA) X WELLINGTON FRANCOTI(SP204349 - RENATA CRISTINA MACARONE BAIÃO E SP162299 -
JULIANA GASPARINI SPADARO)
Cumpra-se o v. Acórdão.Intime-se a CEF para que apresente demonstrativo atualizado do débito para o devido prosseguimento do feito.PRAZO: 20(vinte) dias.

MONITORIA
0001096-43.2015.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X JOSE DE MELLO X EURIDICE FARIA DE MELLO(SP162928 - JOSE EDUARDO CAVALARI E
SP136346 - RICARDO ALESSI DELFIM E SP138537 - FABIO ADRIANO GIOVANETTI)
Considerando o retorno dos autos da contadoria, dê-se vista às partes para manifestação. Prazo de 10 (dez) dias. Após, em termos, venham os autos conclusos para sentença.

MONITORIA
0001570-14.2015.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X WESLEY FABIANO DOS SANTOS - ESPOLIO X DALVA RODRIGUES(SP027086 - WANER
PACCOLA)
Considerando o retorno dos autos da contadoria, dê-se vista às partes para manifestação. Prazo de 10 (dez) dias. Após, em termos, venham os autos conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000597-59.2015.403.6131 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000151-56.2015.403.6131 () ) - ANAY HERZOGENRATH DE LIMA(SP072884 - JUNOT DE LARA CARVALHO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
Considerando a certidão supra, concedo a CEF o prazo de 10(dez) dias para manifestação quanto ao contido no despacho de fls.44, indeferindo desde já novo e mero pedido dilatório. Após, em termos, venham os autos
conclusos pra sentença. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0002145-22.2015.403.6131 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001953-89.2015.403.6131 () ) - MARTA REGINA SERAFIM BOZZONI - ME X MARTA REGINA SERAFIM
BOZZONI(SP287222 - RENAN ABDALA GARCIA DE MELLO E SP332305 - RAFAEL RODRIGUES TEOTONIO E SP307306 - JOSE RENATO LEVI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)
Considerando o retorno dos autos da contadoria, dê-se vista às partes para manifestação. Prazo de 10 (dez) dias. Após, em termos, venham os autos conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000257-81.2016.403.6131 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002140-97.2015.403.6131 () ) - CARLA ADRIANI APARECIDA CIRINO(SP316599 - YVES PATRICK PESCATORI
GALENDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)
Considerando o retorno dos autos da contadoria, dê-se vista às partes para manifestação. Prazo de 10 (dez) dias. Após, em termos, venham os autos conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000308-92.2016.403.6131 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002210-17.2015.403.6131 () ) - TRANSFRIO RK TRANSPORTES EIRELI - EPP X JOSE ANTONIO
CAMARGO(SP287222 - RENAN ABDALA GARCIA DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)
Considerando o retorno dos autos da contadoria, dê-se vista às partes para manifestação. Prazo de 10 (dez) dias. Após, em termos, venham os autos conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000402-40.2016.403.6131 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000159-96.2016.403.6131 () ) - BG FIBRAS LTDA - ME X AUGUSTO SERGIO BASSETTO X ANA MARIA TIOSSO X
EDUARDO NECHAR GORNI(SP285175 - FERNANDO FABRIS THIMOTHEO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)
Considerando o retorno dos autos da contadoria, dê-se vista às partes para manifestação. Prazo de 10 (dez) dias. Após, em termos, venham os autos conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000792-10.2016.403.6131 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000160-81.2016.403.6131 () ) - IZILDA RODRIGUES SILVA CRUZ(SP238643 - FLAVIO ANTONIO MENDES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)
Vistos em sentença Trata-se de Embargos a Execução, que Izilda Rodrigues Silva Cruz move em face da Caixa Econômica Federal. Em decisão proferida à fl. 11 foi determinado por este Juízo que a embargante emendasse
a petição inicial, nos termos exatos do artigo 319 do atual Código de Processo Civil, atribuindo o correto valor à causa e instruindo o feito com as cópias das peças processuais necessárias.No entanto, decorreu "in albis" o
prazo, conforme certidão de fls. 11 vº.É o relatório. Decido. O caso é de extinção do processo.Não se trata de obstaculizar o direito de peticionar, consubstanciado no impedimento de ajuizar uma ação, mas sim de
extinção do processo em que a parte não atende a uma determinação judicial. Com efeito, a ação foi regularmente distribuída e a parte autora intimada a promover a emenda da petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias.
Muito embora tenha sido dada oportunidade para a embargante providenciar a regularização do feito, a ordem judicial não foi cumprida no prazo assinalado.Neste caso incide a hipótese constante do paragrafo único do
artigo 321 do Código de Processo Civil. Dispositivo Posto isso, indefiro a petição inicial e, em consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 321, paragrafo único combinado
com art. 330, inciso IV e 485, I do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Botucatu, 31 de agosto de 2016.MAURO SALLES FERREIRA LEITE JUIZ FEDERAL 

EMBARGOS A EXECUCAO
0001955-25.2016.403.6131 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002141-82.2015.403.6131 () ) - LUIS FERNANDO SOUSA AMORIM(SP185307 - MARCELO GASTALDELLO
MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50, visto a documentação apresentada nos autos. Recebo os presentes embargos à execução, nos termos do artigo 914 e seguintes do Código de Processo
Civil. Manifeste-se a embargada (CEF), no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos opostos. Outrossim, certifique a Secretaria a oposição dos presentes embargos nos autos da execução nº 0002141-
82.2015.403.6131. Após, em termos, venham os autos conclusos.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0008931-98.2008.403.6108 (2008.61.08.008931-8) - UNIAO FEDERAL X YOSHIMI KURIYAMA X YAYOE KURIYAMA(SP022981 - ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS)
Ante o pedido dos executados e a concordância apresentada pela UNIÃO/AGU às fls. 305, defiro a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo os requeridos apresentarem nos autos a comprovação do
acordo. Sem prejuízo, providencie a secretaria o devido registro da penhora efetuada às fls. 301, conforme determinação de fls. 287. Após, decorrido o prazo silente, dê-se vista a UNIÃO/AGU para manifestação.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000080-54.2015.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ERONEUDE DA CONCEICAO PEREIRA - EPP
Considerando a manifestação da exequente às fls. 295 e visto que os autos nº 0004270-30.2015.4036141 em tramite junto à 1ª Vara Federal de São Vicente, no qual estão sendo discutidas as questões relativas às
ocorrências de inclusão e exclusão do gravame no veículo objeto da restrição nestes autos, se encontram pendentes de decisão definitiva, mantenho a restrição junto ao sistema RENAJUD, sem prejuízo de nova deliberação
após decisão final e trânsito em julgado nos referidos autos. Comunique-se ao Juízo sobre esta decisão, via eletrônica, encaminhando-se as cópias necessárias. Ainda, requeira a CEF o que de oportuno para prosseguimento
do feito, consignando que embora mantida a restrição, não serão designados leilões para o veículo em questão.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000203-52.2015.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X BRT KROMA INDUSTRIAL LTDA X RAUL ALBERTO TOMAS X FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA
Nada a deliberar quanto ao requerido às fls. 272, visto que os bens indicados pelo executado já foram penhorados, conforme auto de penhora e deposito de fls. 226/227.Desta forma, atente-se a autora ao contido nos
autos, cumprindo as determinações, para que seja dado o devido prosseguimento do feito.PRAZO: 05(cinco) dias.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000607-06.2015.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X E C OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA - ME X EDMO CASSIO DE OLIVEIRA X WILLIAM IGLECIA
CATHARINO(SP339853 - DERLY SILVEIRA DE ARAUJO)
Defiro o requerido pela CEF quanto à suspensão da presente execução, com fulcro no art. 921, inciso III, do CPC.Após, em termos, remetam-se os autos ao arquivo, registrando-se "baixa-sobrestado", onde aguardarão
provocação das partes - inclusive sobre o decurso do prazo prescricional previsto no art. 206, 3º, inciso VIII, do CC.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001480-69.2016.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X EDILAINE FERNANDES NUNES DONON
Conforme requerido pela parte autora às fls. 03, designo audiência de conciliação nos termos do art. 334 do CPC para o dia 20 DE FEVEREIRO DE 2017 às 14h20min.

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA
0001900-45.2014.403.6131 - DANIELE BERTUOLA RODRIGUES(SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP087317 -
JOSE ANTONIO ANDRADE)
Ante a apresentação da impugnação à execução pela ré às fls. 152/153 e da guia de depósito judicial de fls. 154, intime-se a parte exequente para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que de oportuno
para prosseguimento do feito.Após, em termos, venham os autos conclusos.

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA
0000316-69.2016.403.6131 - CAMILA GALVAO DE SOUZA(SP301878 - MARCELO EMILIO DE OLIVEIRA E SP227554 - MONICA CASALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS
VINCI JUNIOR)
Vistos, em sentença. Trata-se de pedido cautelar de exibição de documentos com pedido de liminar, visando que a presente medida determine a Requerida a exibir o dossiê completo, com documentos protocolados pela
requerente e aqueles elaborados pela própria requerida, que instruíram o pedido de cobertura securitária do financiamento e construção de moradia para a requerente. Juntou documentos às fls. 08/47.Pedido liminar
indeferido pela decisão de fls. 50/vº.Resposta da requerida às fls. 59/76, com os documentos de fls. 77/78, em que articula preliminares, e, quanto ao mérito, bate-se pela improcedência do pedido inicial. Dada à requerente
a oportunidade para réplica, não se manifestou (cf. certidão de fls. 83).É o relatório. Decido. Preliminarmente, insta enfatizar que está correta a atribuição do valor da causa levada a efeito na inaugural. Deveras, em se
tratando de ação cautelar, necessário enfatizar o seu caráter meramente instrumental e acessório em relação à lide principal, no caso, ainda a ser proposta. Se o que se pretende é a obtenção de documentos para aparelhar
eventual e futuro ajuizamento de ação de indenização com base em apólice securitária, não é incorreto atribuir à causa o valor que seria atribuído à lide principal, considerado que é esse, em suma, o bem jurídico
controvertido na relação de direito material. Dissertando sobre o ponto, com a clareza que lhe é absolutamente peculiar, o emérito VICENTE GRECO FILHO enfatiza com bastante acuidade essa necessária e estrita
correlação entre os bens jurídicos discutidos na lide cautelar e na lide de conhecimento ou de execução a ela atrelada. Diz o mestre processualista das Arcadas do Largo de São Francisco: "A medida cautelar é a
providência jurisdicional protetiva de um bem envolvido no processo (leia-se processo principal); o processo cautelar é a relação jurídica processual dotada de procedimento próprio, que se instaura para a concessão de
medidas cautelares. O processo cautelar é o instrumento natural para a produção e deferimento de medidas cautelares, mas nem todas as medidas cautelares são determinadas ou deferidas em processo cautelar. Algumas
delas podem ser determinadas dentro do próprio processo de conhecimento ou de execução (como, p. ex., o arresto do art. 653) ou nos procedimentos especiais (ex.: liminar no mandado de segurança); outras, por terem
natureza mais administrativa, aparecem em simples procedimento que não chega a constituir uma relação processual (ex.: as notificações)" (grifei e anotei). [Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 3, 12 ed., at., São Paulo:
Saraiva, 1997, p. 152]. Daí porque, considerada essa necessária relação de acessoriedade e atributividade que se estabelece entre a lide principal e a cautelar, é que tenho por correto o valor estabelecido à causa pela
requerente, razão pela qual, a um só tempo, rejeito a impugnação efetivada pela requerida e firmo a competência jurisdicional deste juízo para o processo e julgamento da lide. O presente caso é de extinção do feito, uma
vez que operou-se a superveniente perda do interesse de agir. Deveras, observa-se dos autos que, a partir da resposta da requerida, a documentação pleiteada na inicial veio a ter aos autos, sob a forma de mídia digital
(juntada às fls. 78), o que exaure o objeto da presente cautelar de exibição. Patenteou-se, assim, situação de superveniente perda de interesse de agir, modalidade necessidade, na medida em que é desnecessário o
provimento jurisdicional cautelar para a obtenção de documentos que, de outra forma, já estão à disposição da requerente nos autos do processo. Nesse sentido: "O conceito de interesse processual (arts. 267-VI e 295
"caput"-III) é composto pelo binômio necessidade-adequação, refletindo aquela a indispensabilidade do ingresso em juízo para a obtenção do bem da vida pretendido e se consubstanciando esta na relação de pertinência
entre a situação material que se tenciona alcançar e o meio processual utilizado para tanto....A falta de interesse processual determina o indeferimento da inicial (art. 295 - "caput" - III) ou a extinção do processo (arts. 267-
VI, 268 e 239)."[comentário ao artigo 3º do CPC constante da obra "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" - Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa 39ª edição, editora Saraiva, 2007; página
116].Do exposto, comprovada a obtenção, pela simples integração processual da requerida nos autos do processo, da res in judicio deducta, cristaliza-se a perda de interesse processual para a demanda.
DISPOSITIVODo exposto, por superveniente perda do interesse de agir (modalidade necessidade), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL da presente demanda, e o faço para JULGAR EXTINTO o processo, sem
apreciação do mérito, na forma do que dispõem os arts. 17 c.c. art. 485, I e VI e 330, III, todos do CPC. Sem condenação em custas e honorários, em razão da Assistência Judiciária.P.R.I.Botucatu, 31 de agosto de
2016.MAURO SALLES FERREIRA LEITEJuiz Federal

NOTIFICACAO
0001343-87.2016.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X NORMA MARIA MARQUES
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Fls. 33: considerando a certidão aposta pelo oficial de justiça, informando a não existência de logradouro com denominação Eduardo Borges dos Santos neste município de Botucatu, indicado na inicial como endereço da
requerida, manifeste-se a CEF no prazo de 20(vinte) dias, requerendo o que de oportuno para prosseguimento do feito

PROTESTO
0000065-85.2015.403.6131 - IZABELA NOGUEIRA ESTEVES PINTO(SP089007 - APARECIDO THOME FRANCO) X FAZENDA NACIONAL
Vistos em sentença.A sentença que julgou improcedente o pedido da executada transitou em julgado em 12/11/2015, conforme certidão de fls. 113. Ao iniciar a fase do cumprimento da sentença, a exequente apresentou o
valor devido, acompanhado da planilha de cálculo de fls. 110, que totaliza o montante de R$ 1.427,07.Após a executada ser intimada e não apresentar bens a penhora, ou pagamento, foi aplicada a multa no percentual de
10%, nos termos do artigo 475 J do CPC de 1973. Ao ser intimada, a executada efetuou o pagamento, por meio da guia DARF, no total de R$ 1.502,41. A União foi intimada do depósito judicial e dos requerimentos
formulados pela executada. Apresentou manifestação às fls. 142, informando não haver mais nada a requerer. É o caso de extinção do presente feito. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, que a Fazenda
Nacional moveu em face de Izabela Nogueira Esteves Pinto, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos termos do artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo
Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006364-70.2003.403.6108 (2003.61.08.006364-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - MARIA
SATIKO FUGI) X JOSE ROBERTO GERMANO
VISTOS, Trata-se de ação monitória, ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de José Roberto Germano, pelos fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial (fls. 02/04). Juntou documentos às fls.
05/34.O requerido foi citado em 25/10/2004 (fls. 64) deixando de efetuar o pagamento ou apresentar defesa, razão pela qual foi convalidado o mandado de citação inicial em título executivo (fls. 83). Não foram localizados
bens passíveis de penhora pelos sistemas Infojud, Bacenjud e Renajud. O único bem passível de penhora corresponde a parte ideal (80/101) de um imóvel rural matriculado sob o nº 5.827 do CRI de São Manuel. Foi
realizada a penhora e avaliação da parte ideal do referido imóvel, conforme certidão de fls. 271/273. Referida penhora foi averbada sob o nº 07 da matricula 5.827 do CRI de São Manuel (fls. 290 vº)Em decorrência do
requerimento da exequente, a decisão de fls. 319 e vº determinou o reforço da penhora via sistema Bacenjud e a decisão de fls. 325 deferiu a pesquisa via sistema INFOJUD e ARISP.Não foram localizados outros bens
para o reforço de penhora, razão pela qual a exequente requereu a desistência da ação. É a síntese do necessário. DECIDO:O pedido de desistência é de ser imediatamente acolhido por este Juízo.Em razão de o executado
ter se mantido inerte durante toda a tramitação processual, desnecessária a sua intimação sobre o pedido de desistência formulado pela exequente.Diante do exposto, homologo o pedido de desistência formulado, com
fulcro no artigo 200, paragrafo único do Código de Processo Civil, e extingo o feito, sem julgamento do mérito, fazendo-o com arrimo no artigo 485, incisos VIII do citado estatuto processual.Defiro o levantamento da
penhora realizada na fração ideal, conforme averbação nº 07 da matrícula nº 5.827 do CRI de São Manuel. Expeça-se a secretaria o necessário para o cancelamento Defiro o desentranhamento dos documentos, mediante
substituição por cópias autenticadas, a ser providenciada pela parte exequente, por força do disposto no item 26.2 do Provimento n.º 19 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal. O desentranhamento não deve
abranger, todavia, a procuração.Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.C.Botucatu, 31de agosto de 2016. MAURO SALLES FERREIRA LEITE
Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

1ª VARA DE AMERICANA

FLETCHER EDUARDO PENTEADO

Juiz Federal

ALEXANDRE VIEIRA DE MORAES.

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 1341

EMBARGOS A EXECUCAO

0008158-96.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003470-91.2013.403.6134) T.A. ADMINISTRADORA DE BENS LTDA(SP016505 - MIGUEL ALFREDO MALUFE
NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Vistos etc., T.A. ADMINISTRADORA DE BENS LTDA opôs Embargos à Execução em face da União Federal, em que se objetiva o cancelamento da autuação referente ao auto 0811200/00078/00, que lhe impuseram
imposto, multa e juros pelos valores, respectivamente, de R$ 1.125.985,65 e de R$ 482.689,82 (fls. 122 e 133). Alega a Embargante que alguns valores identificados nas atuações foram pagos. Refere que desde a
assinatura da alteração do Contrato Social, em setembro de 1991, passou a ter como objeto, entre outros, a locação de bens imóveis. Aduz que, em dezembro de 1997, a sócia Transportadora Americana Ltda. teria
aumentado sua participação social por meio da integralização de quatro imóveis de sua propriedade. Assevera que tais bens teriam sido incorporados pela embargante e locados à antiga proprietária, de acordo com as
regras de mercado. Em razão da locação, a embargante, optante pelo regime do lucro presumido, incluiu entre suas receitas os valores recebidos a título de aluguel. Nesse contexto, sobre o qual não haveria discussão,
afirma que a fiscalização, utilizando-se de critério subjetivo, entendeu que estaria havendo uma espécie de omissão de receita, pois a referida operação diminuiria a carga tributária da embargante e da sócia quotista.Sustenta
que agiu com base nos artigos 3º e 4º das Instruções Normativas da Receita Federal 51/95, 11/96 e 93/97.Em suma, defende que ...tem direito líquido e certo de oferecer à tributação, pelo chamado lucro presumido, e
para efeito de recolhimento de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, somente o percentual e 32% dessa receita. O critério adotado pela fiscalização de não
aceitar esse procedimento sob simples alegação no sentido de que ele é menos oneroso para o contribuinte, e por isso, seria incorreta a menção da locação de bens imóveis entre as atividades do seu objeto social,
caracteriza arbítrio, entendimento subjetivo, do sr. agente fiscal, e não tem fundamento legal. (fls. 08).Menciona que enfrentou a questão na esfera administrativa, porém, sem sucesso, pois o mérito do recurso não teria sido
apreciado em razão de questão formal. Assim, a fim de roborar sua tese, transcreve trechos do voto vencido no recurso administrativo na petição inicial.Por fim, conclui que se trata de ...rendimento auferido pela embargante
originário de locação de imóveis próprios firmada com empresa integrante do mesmo Grupo Econômico. A embargante é empresa que tem entre suas atividades fixadas no Contrato Social, a locação de imóveis próprios. A
embargante era optante pelo regime de lucro presumido, e ofereceu à tributação o percentual correspondente a 32 % do valor recebido a título de aluguel. O procedimento adotado estava baseado nos permissivos legais,
não existindo qualquer vedação legal que impedisse a adoção desse procedimento. (Fl. 18/19). Foi concedido o efeito suspensivo à fl. 319. A União, às fls. 322/327, ofertou impugnação, sustentando, em síntese, a
legalidade dos atos praticados pela administração, não tendo o embargante conseguido afastar a presunção de certeza e liquidez da certidão da dívida ativa. Foi produzida prova pericial, conforme laudo acostado às fls.
411/445, sendo apresentados esclarecimentos às fls. 981/999.O perito, reiterando manifestações anteriores, solicitou à fl. 980 o arbitramento dos honorários periciais definitivos em R$ 20.000,00, descontando-se destes o
valor dos horários provisórios.A embargante discordou do valor indicado pelo perito às fls. 1003/1004. Alegou, em síntese, que a fase de provas ainda não teria se encerrado por decisão judicial, bem assim que o valor
seria elevado, já que o trabalho do perito ...se resumiu no exame dos documentos que já estavam nos autos, e esclarecimentos fornecidos pelas partes, não havendo notícia de necessidade de tantas horas de trabalho ou
deslocamentos. É o relatório. Passo a decidir.De início, impende observar que, malgrado a constituição da empresa Embargante pela empresa controladora, quando, então, se tem estabelecido um quadro de empresas
relacionadas, os fatos sub judice, notadamente à vista dos argumentos suscitados pela União, se referem à empresa controlada, ora Embargante, devendo ser aferido, por conseguinte - salvo reconhecimento de hipótese de
evasão fiscal -, o regime e circunstâncias a que esta estava submetida. Não obstante isso, mister se faz, nesse passo, antes de tudo, analisar se a situação fática correspondente ao proceder da Embargante consubstanciaria
hipótese de evasão fiscal, a qual poderia ser suscitada e questionada, ainda que os fatos, no caso em apreço, apenas a título de argumentação, sejam alusivos a período (1996 a 1999) anterior à vigência da Lei
Complementar 104/2001, que acrescentou o parágrafo único ao art. 116 do CTN, prevendo norma antielisão. Não se pode olvidar, de qualquer sorte, que o debate sobre evasão e elisão fiscais já havia mesmo antes da
vigência da sobredita norma. Malgrado a própria União - tanto em sede administrativa como nos autos - não nomine e assevere de forma explícita a ocorrência de evasão fiscal, inclusive chegando a fazer menção a
planejamento fiscal (que, como é cediço, é lícito e possível) e a abordar especificamente questões que se referem apenas ao âmbito da Embargante (sem abarcar, no que toca a referidas questões, a relação com a empresa
controladora; como, por exemplo, sobre ser, ou não, atividade ligada ao objeto social a locação de imóveis e sobre se tratar os aluguéis recebidos da controladora de receitas operacionais, mormente porque teriam sido
registrados de modo diverso), dimana-se, por outro lado, de outros pontos de sua defesa, alegações que, pautando-se na relação entre ambas as pessoas jurídicas relacionadas, se coadunam com aludido tema (como, por
exemplo, a arguição de atipicidade do modelo adotado e de que a ligação e negócios encetados entre as empresas acabaram por afetar a concepção de receita bruta da locadora).Destarte, vislumbro consentâneo, antes de
tudo, tecer considerações em relação à evasão e à elisão fiscal em face do caso concreto debatido nos autos.Depreende-se da doutrina, de modo geral, a exegese de que, para se verificar ter ocorrido elisão ou evasão
fiscais, deve-se aferir a licitude dos negócios jurídicos e se estes se deram antes ou após a perfectibilização do fato gerador. Não obstante, também se denota da doutrina critério que leva em conta se houve proveito
econômico para se verificar ter ocorrido abusividade. Também deve ser observado se houve hipótese de simulação ou dissimulação.Deflui-se, portanto, que a aferição e conclusão acerca da caracterização de evasão ou
elisão fiscais se mostra difícil, devendo ser levado em conta fatores, critérios e circunstâncias apontados pela doutrina e mesmo pelas regras de experiência.Conforme preleciona Edmar Oliveira Andrade Filho, para o
planejamento tributário, deve ser realizada uma avaliação considerando filtros, que se referem à legitimidade dos meios e dos fins:O planejamento tributário sério deve ser conduzido de modo a reduzir os riscos. A redução
dos riscos depende da correta e bem conduzida análise de todos os aspectos envolvidos. De acordo com o melhor do nosso entendimento, os riscos devem ser avaliados tendo em conta, ao menos, três fatores, que
denominamos filtros de legalidade e sinceridade, que dizem respeito à legitimidade dos meios e dos fins.O primeiro filtro diz respeito à legalidade formal e material. É necessário examinar se o modelo engendrado pode ser
licitamente utilizado ou se ele constitui ou não urna forma direta ou indireta de burla a normas imperativas ou ordem pública, aquelas que não podem ser desprezadas ou contornadas pelos particulares sob pena de sanção, o
que inclui a invalidade (nulidade ou anulabilidade) dos atos ou negócios jurídicos celebrados sem que elas sejam observadas.O segundo filtro diz respeito à legalidade teleológica que tem relação com a higidez jurídica da
função dos atos ou negócios, ou finalidade a ser alcançada; é necessário estabelecer se os atos ou negócios jurídicos - a despeito do atendimento aos requisitos da legalidade formal e material - destinam-se a alcançar um
resultado legítimo.O terceiro filtro - filtro de sinceridade dos atos e negócios - diz respeito à verificação do comportamento das partes. Interessa atestar se as partes agem efetivamente para dar realidade negocial às formas
engendradas, isto é, se os negócios declarados são efetiva e verdadeiramente realizados e de acordo com o arcabouço jurídico aplicado às referidas formas ou se, por outro lado, a forma está a serviço de falsa
representação da realidade. Observa, em seguida, o autor, fazendo alusão às operações entre partes relacionadas:A licitude formal dos atos ou negócios jurídicos não é suficiente para impedir que as autoridades fiscais
possam vir, nos limites da lei, a contestar os resultados produzidos. Especialmente nas operações entre partes relacionadas, especialmente (empresas ou pessoas ligadas por qualquer forma), são necessários cuidados
especiais para afastar artificialismos.Nas operações de prestações de serviços entre partes relacionadas, especialmente, as autoridades fiscais tendem a submeter tais decisões a um teste de efetividade em dois níveis. Em
primeiro lugar, procuram aquilatar a existência de uma estrutura operacional (recursos humanos e materiais) na sociedade prestadora de serviços que fosse suficiente para realizar os serviços contratados. Em segundo lugar,
exigem provas de que os serviços contratados foram de fato e de direito prestados; isto é, se a contratante (a tomadora dos serviços) recebeu os benefícios dos serviços. Após, cita o autor ementa de decisão da 1ª Câmara
do Conselho de Contribuintes que desconsiderou uma pessoa jurídica que teria sido constituída com artificialismo para prestar serviços a outra de um mesmo grupo. Diz a ementa: Comprovada a impossibilidade fática da
prestação de serviços por empresa pertencente aos mesmos sócios, dada a inexistente estrutura operacional, resta caracterizado o artificialismo das operações, cujo objetivo foi reduzir a carga tributária da recorrente
mediante a tributação de relevante parcela de seu resultado pelo lucro presumido na pretensa prestadora de serviços. Assim sendo, devem ser consideradas as despesas correspondentes. Todavia, se ao engendrar as
operações artificiais, empresa que pretensamente prestou os serviços sofreu tributação, ainda que de tributos diversos, há de se recompor a verdade material, compensando-se todos os tributos já recolhidos (Acórdão nº
101-95.208: Recurso nº 139.359, publicado no Diário Oficial da União em 10.02.2006). (Grifos meus)Em seguida, o aludido autor tece comentários acerca da sobredita decisão administrativa:O planejamento tributário
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engendrado perseguia a tributação da receita pelo lucro presumido e dedução da despesa por empresa tributada com base no lucro real. O plano foi mal conduzido; os planejadores pretendiam reduzir a carga tributária, mas
só conseguiram simular uma prestação de serviços.No caso, as autoridades fiscais concluíram que a constituição da empresa prestadora de serviços foi algo artificial (não real), porquanto esta não tinha condições
operacionais de entregar os serviços contratados. A segunda fase do teste de efetividade - que consistiria no exame da prova da prova da real prestação do serviço - não foi feita, porquanto o modelo engendrado não
passou pelo primeiro teste.Várias lições podem ser extraídas da decisão administrativa acima e que podem contribuir para a produção de alternativas de planejamento tributário com segurança jurídica. Em primeiro lugar há
o fato de que nenhuma contestação foi feita em relação à circunstância de ter havido a constituição de uma empresa prestadora de serviços interligada (sócios controladores comuns). Em segundo lugar, nenhum óbice foi
levantado contra a finalidade perseguida, de modo que a operação passa tranquilamente pelo filtro da legalidade teleológica. De fato, o modelo engendrado não sofreu qualquer restrição mesmo diante do fato notório de que
ele foi concebido com a finalidade de obtenção de redução da carga tributária; isto significa dizer que a busca da otimização da carga tributária é um direito inalienável dos particulares e constitui um propósito negocial
legítimo.Em terceiro lugar, a decisão deixa absolutamente claro que o modelo engendrado não pode estar unicamente suportado em atendimento às formalidades legais. É imprescindível o atendimento aos requisitos do filtro
de sinceridade; deste modo, caberia ao contribuinte ter demonstrado satisfatoriamente que os serviços poderiam e foram efetivamente prestados porquanto a prestadora deles era adequadamente dotada de recursos
materiais, pessoais e financeiros necessários e suficientes à prestação. Se não bastasse isto, ao contribuinte caberia o dever de prova de que os serviços contratados foram e são de fato e de direito prestados; isto é, se a
contratante (a tomadora dos serviços) recebeu os benefícios dos serviços. A tudo isto deve ser somada a necessidade de ser demonstrada a necessidade das despesas contabilizadas para manutenção das atividades da
empresa, de modo a serem ou não consideradas dedutíveis. (Grifos meus)Dessume-se, pois, dos comentários acima, que o modelo escolhido no caso citado não pode sofrer qualquer restrição, mesmo se sabendo da
finalidade de redução da carga tributária, porém, seria necessária a demonstração de que os serviços poderiam e foram efetivamente prestados (o que, no caso em apreço, conforme adiante explicitado, ocorreu). Cabe,
ainda, verificar se há uma situação de confusão entre pessoas físicas ou jurídicas com o intuito de não pagar ou reduzir tributos. Mutatis mutandis, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em decisão cuja
fundamentação referente à matéria de fato foi citada, após, pelo C. STJ (que observou que a matéria fática já havia sido constatada pelo TJSP), já se pronunciou, em caso concreto, ter havido utilização indevida e
concomitante pelo autor da forma de organização como pessoa física e da forma de organização como pessoa jurídica, da qual era sócio-gerente.Assim explicitou o C. STJ, mencionando fundamentação do tribunal de
origem:(...) 6. O Tribunal de origem, examinando a situação dos autos, foi categórico ao afirmar que existe para Senedir Bampi a obrigação de recolher a contribuição social do salário educação, pois foi constatada a
utilização indevida e concomitante pelo autor da forma de organização como pessoa física e da forma de organização como pessoa jurídica, da qual é sócio-gerente, in verbis: o planejamento fiscal abusivo é inegável,
prescindindo-se de quaisquer outras provas. A conseqüência é que deve ser-lhe reconhecida a ineficácia, considerando-se a pessoa física (Sedenir Bampi) e a pessoa jurídica (a sociedade empresária Comercial Avícola
Bampi Ltda.) uma só entidade para fins fiscais, com o que resulta devida a contribuição do salário-educação (fl. 682, e-STJ, grifei). (...) (STJ, Processo 201400777924, AGRESP - 1447008, Relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, 2ª T., DJE de 25/09/2014)Logo, para se verificar a caracterização de evasão ou elisão fiscal, necessária se faz a valoração das peculiaridades do caso concreto. No caso em apreço, porém, considerando os
critérios e fatores acima expendidos, deflui-se não se poder falar em caracterização de evasão fiscal. De início, observo que os negócios realizados pelas empresas relacionadas (as empresas controladora e controlada)
ocorreram às claras, com a publicidade necessária, em conformidade com a legislação. Tanto é que o fisco, para a autuação, considerou as operações tal como efetiva e publicamente realizadas, em que pese tenha
entendido que estas seriam atípicas. Também não se pode falar, in casu, em confusão entre pessoas físicas ou jurídicas. A par de tal circunstância não ter sido sequer suscitada ou demonstrada pela União, dimanam-se dos
autos mais elementos a indicar que a Embargante, pessoa jurídica distinta, constituída em 1990, possuía patrimônio, rendimentos e caminhos próprios e delineados, possuindo, inclusive, conforme se depreende de seu
contrato social e posteriores alterações, outras atividades.Outrossim, os negócios jurídicos encetados eram lícitos. Não havia qualquer vedação ao proceder. Não havia previsão legal de disciplina própria contrária acerca da
questão. E, nesse passo, não se pode olvidar do princípio da legalidade, que apenas obriga a se fazer algo se previsto em lei. Também não se depreende do modelo utilizado in casu uma forma de burla direta ou indireta a
normas imperativas.Não se poderia, nesse passo, em acréscimo, falar, para respaldar a desconsideração de atos, em atipicidade das transações. Aliás, consoante adiante será mais bem abordado, a própria Administração
tributária já entendeu possível a realização de transações como a sub judice entre empresas de um mesmo grupo. Impõe-se, também, reiterar a lição doutrinária acima já citada.A par disso, a mera assertiva de que houve
redução da carga tributária não se mostra suficiente para se desconsiderar os atos praticados, eis que possível essa redução, se procedida em consonância com o planejamento tributário.Ainda, denota-se que o
planejamento realizado, com a constituição da nova empresa, se deu antes da perfectibilização do fato gerador, no caso, a percepção de renda oriunda da locação do imóvel.Em adição, não se pode dizer que, no caso
vertente, a constituição da empresa controlada (oportunidade em que houve a transferência dos bens imóveis a esta) tinha apenas por escopo a redução da carga tributária (mesmo, pois, para a já citada corrente que
entende ser necessário algum proveito econômico para que não haja abusividade). Depreende-se que, para além do aspecto tributário, também houve finalidade e proveito econômicos. Nesse passo, observo que, consoante
se denota dos atos constitutivos, o objeto social, ao tempo dos fatos geradores (período de 1996 a 1999), previa, dentre outras atividades, a administração de bens próprios (o que, já de per se, inclui a locação de bens
imóveis) e, expressamente, a locação de imóveis (conforme alterações contratuais de fls. 32, cláusula III; fls. 37, cláusula III; fls. 48, cláusula III; fls. 56, cláusula III; fls. 65, cláusula III; e fls. 75, cláusula III), sendo certo, de
qualquer sorte, que, consoante se depreende do constatado pela perícia a fls. 431, a receita oriunda da locação de imóveis, embora relativa à menor parte, era, de certo modo, significativa, correspondente a 10,36%,
5,75%, 28,16% e 29,24%, no que tange aos anos, respectivamente, de 1996, 1997, 1998 e 1999. Em acréscimo, desde sua constituição, em 1990, conforme se depreende das alterações contratuais (conforme folhas já
citadas), a empresa tinha também, embora com modificações e variações durante os anos, para além da locação de bens, outras atividades como objeto social, como, por exemplo, comércio varejista e atacadista de
gêneros alimentícios, serviços de manutenção em veículos, representação comercial, armazém geral etc. A propósito, a própria Embargada, ao abordar aspectos próprios apenas ligados à Embargante - sem se referir, pois,
à evasão -, assevera, para sustentar que não seria possível a esta considerar a atividade de locadora de bens para a adoção do percentual de 32% para a apuração da base de cálculo, que as receitas advinham também de
outras atividades da empresa. Além disso, não há elementos a indicar ter havido simulação ou dissimulação. Os negócios jurídicos foram efetivamente realizados e seriam tais como realmente se apresentaram. A propósito,
mormente considerando o explanado, não depreendo dos autos, na linha do já pronunciado pelo CARF (cf. julgamento administrativo citado adiante), a demonstração ou mesmo o questionamento e debate pela União
sobre, por exemplo, a adequação, ou não, dos valores ao mercado, ou acerca de procedimento que viesse a implicar indevida transferência de lucro tributável. Ainda, malgrado possa se falar se tratar de empresas do
mesmo grupo, não há, na forma da doutrina e decisão administrativa acima mencionada, indicativo de quadro de artificialismo de operações. Não há indicativos de situação de impossibilidade fática da prestação de serviços
em razão, por exemplo, de inexistente estrutura operacional (o que nem mesmo é alegado pela União). Em que pese o aventado pela Embargada, a Embargante efetivamente prestava os serviços. Aliás, além da locação de
bens imóveis próprios, a Embargante possuía, como objeto social, outras atividades, auferindo dessas, como inclusive aventado pela União, a maior parte de suas receitas. Quanto à locação, a Embargante realmente possuía
os imóveis e efetivamente os alugava, recebendo, em contraprestação, considerável parcela de sua receita (cf. perícia, a fls. 431).Não há, pois, elementos a contento para se afirmar ter havido fraude. Por fim, considerando
todo o contexto acima, também não se poderia falar ter existido, de modo geral, abuso no proceder. Logo, a despeito da aventada atipicidade, não há indicativo a contento para se afirmar ter havido na espécie hipótese de
evasão fiscal com aptidão, por conseguinte, para desconsiderar os atos e negócios jurídicos que levaram à redução da carga tributária.A Embargada, na realidade, sem reconhecer de forma fundamentada a existência de
evasão fiscal, embora chegando a fazer menção a grupo empresarial, desconsiderou o objeto social da empresa controlada (Embargante) para sustentar, a despeito das operações efetivamente realizadas e do que constava
nos atos constitutivos, a impossibilidade de adoção por esta de regime tributário mais benéfico. E, nesse contexto, não poderia o fisco, mormente considerando aspectos próprios da Embargante - embora, para tanto,
conforme já dito, também explicite a relação com a empresa controladora -, sem se assentar e motivar em eventual evasão fiscal, desconsiderar atos pautados na disciplina tributária que se alinhava com o objeto social e
com operações que eram levadas a efeito.Quanto isso, ademais, alguns pontos devem ser abordados.De início, observo que a União considerou que a controladora era optante pelo Lucro Real e, assumindo todos os ônus
dos imóveis, deduziu tais encargos na apuração do lucro real. No entanto, em que pese ter havido hipótese de empresas relacionadas, trata-se de pessoas jurídicas distintas, não se podendo falar, ainda, a teor do acima
expendido, em evasão fiscal - sequer explicitada de forma mais precisa - para justificar a desconsideração de atos ocorrida. Denoto, outrossim, que a Fazenda suscitou a atipicidade do caso concreto, asseverando que o
simples fato de a atividade de locação estar no contrato social não justifica o seu enquadramento como receita de atividade - operacional - sem maiores análises. Observou, ainda, a Fazenda que nos próprios registros
contábeis da embargante os resultados foram classificados como receitas não operacionais. Todavia, na linha do já exposto anteriormente, não há indicativo suficiente acerca de evasão fiscal, ressaltando-se, nesse ponto,
dentre os vários aspectos já acima abordados, a ausência de vedação legal para o proceder adotado. E não se pode exigir a existência de observância apenas a padrões delineados pela lei, já que apenas se pode falar em
proibição de condutas que estejam vedadas legalmente. Assim, a assertiva de que se trataria de operações atípicas não possui o condão de afastar o planejamento tributário havido. Seria mister a comprovação de situação
de evasão fiscal para desconsiderar os negócios jurídicos encetados e tratá-los de outra forma. Em adição, para além da expressa previsão nos atos constitutivos de que era objeto social a locação de imóveis próprios,
efetivamente houve a locação de bens imóveis. Quanto à alegação de que nos próprios registros contábeis da embargante os resultados foram classificados como receitas não operacionais, há mais elementos a indicar ter
havido, como ponderado pela Embargante, erro, já que tal classificação contraria a quadro real-fático. E mesmo que tenha havido a intenção de assim classificar aludidas receitas, a classificação, diante do quadro fático,
estaria, de todo modo, equivocada.De início, poder-se-ia, talvez, por conjectura, ter a ilação de que provavelmente teria havido a contabilização dos resultados como não operacionais porque as despesas ficaram a cargo
da locatária. Contudo, não há elementos a contento sobre esse escopo, havendo, ao revés, mais indicativos de que a qualificação como receitas operacionais não se coaduna com o quadro em exame. Por primeiro,
considerando o acima expendido, à vista do objeto social expressamente previsto e das locações efetivamente ocorridas, dimana-se que, no plano dos fatos, a atividade era operacional, ainda que a empresa também
possuísse outras atividades. A empresa possuía dentre suas atividades a de locação de bens, auferindo desta considerável parte de sua receita (cf. perícia - fls. 431). A Embargante, nesse passo, de qualquer sorte, recebia
pela locação do bem à empresa controladora. Além disso, o pagamento das despesas pela locatária, conforme razões adiante explanadas, não possui aptidão para afastar o caráter operacional. Não haveria razões, assim,
para que a Embargante fizesse constar os valores percebidos por força da locação como receitas não operacionais, já que isso apenas elevaria a carga tributária. E mesmo que tivesse havido a intenção de classificar as
receitas como não operacionais em virtude de as despesas terem ficado a cargo da locatária - intenção essa, porém, que, diante do citado quadro, não resta clara -, a classificação, de qualquer sorte, estaria equivocada.
Nesse contexto, no que toca à assertiva de que a receita utilizada pela Embargante para a apuração da base cálculo não era bruta, cabe observar que a receita bruta deve ser aferida a partir do que ingressou no patrimônio
da empresa, o que, no caso, não inclui as alegadas despesas pagas anteriormente, afetas, em verdade, in casu, ao locatário. O ressarcimento dos custos se faz com base no que foi recebido, até a título de apuração do
resultado operacional do exercício. Consoante o próprio regulamento elaborado pela União (art. 224 do RIR/1999): A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta
própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia (Lei nº 8.981, de 1995, art. 31). Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas canceladas, os descontos
incondicionais concedidos e os impostos não cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou contratante dos quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário (Lei nº 8.981, de 1995,
art. 31, parágrafo único). Outrossim, cabe observar que, Para o lucro presumido, a receita bruta compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado
auferido nas operações de conta alheira, acrescidos das demais receitas, tais como, rendimentos de aplicações financeiras (renda fixa e variável), receita de locação de imóveis, descontos ativos, variações monetárias ativas,
juros recebidos como remuneração do capital próprio e dos ganhos de capital. (http://www.portaltributario.com.br/rec_bruta.html > acessado em 09/08/2016) (Grifo meu). E, por outro lado, para se chegar à receita líquida,
será necessária a subtração da receita bruta, por exemplo, dos tributos incidentes sobre esta. É o que se depreende, a propósito, mutatis mutandis, do disposto no art. 12, 1º, do Decreto-Lei 1.598/1977 (conforme
redações em vigência à época dos fatos). Nesse passo, malgrado a locatária tenha arcado com os custos suscitados, a locadora (Embargante), após receber os valores decorrentes da locação (receita), teria, para alcançar a
receita líquida, de deduzir, dentre outras coisas, v.g., os tributos (como PIS e COFINS). Dessume-se, então, indicativo de que a receita proveniente dos aluguéis era bruta. Além disso, não se pode olvidar que despesas
apontadas pela Embargada pertencem legalmente, de modo geral, ao inquilino, conforme se depreende do art. 23 da Lei 8.245/1991. Denoto que a Embargada, inclusive após a perícia realizada, destaca, em suma, a fls.
969, para asseverar que a Embargante se valeu de receita líquida para apurar o tributo devido com base no lucro presumido, que a locadora recebeu os imóveis da locatária e prontamente os alugou (sem ter, assim, que
realizar despesas para a entrega do imóvel em perfeito estado no início do contrato); que as despesas e encargos (consumo de água, energia elétrica, esgoto, tributos e seguro) foram atribuídos à controladora/locatária; e que
ao final da locação, foi entabulado que a controladora/locatária deverá devolver os imóveis no mais perfeito estado de conservação e limpeza, correndo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim.
Aventa, ainda, que não houve gastos para se alugar os imóveis, uma vez que a Embargada foi criada pela controladora com a transferência de tais bens. No entanto, sem razão. De início, a teor do já explanado acima, não
há quadro indicativo de evasão fiscal - a qual sequer foi suscitada -, de modo que, diante de lícito planejamento fiscal, não poderia a Embargada desconsiderar os negócios jurídicos encetados que engendraram a redução da
carga tributária. Considerando isso, cabe registrar, em acréscimo, que os fatos geradores dos tributos compreendidos no período em debate, de 1996 a 1999, aperfeiçoaram-se anos após a constituição da Embargante, em
1990, e anos depois, portanto, à aludida transferência dos bens. E, nessa esteira, não se pode olvidar que as despesas suscitadas pela própria União que teriam sido assumidas pela locatária (as quais, em verdade,
consoante abaixo explicitado, ou a esta legalmente pertenciam ou não teriam de ser computadas pelo locador para a apuração da receita bruta) sequer dizem respeito às relacionadas à locação inicial, mas, sim, a despesas
surgidas anos depois - alusivas ao período de 1996 a 1999 - de sobredita constituição da Embargante (consumo de água, energia elétrica, esgoto, tributos, seguro e eventuais despesas, finda a locação, para a devolução do
imóvel no estado que recebido). Por conseguinte, as alegações de que não houve gastos para se alugar os imóveis, porquanto a locadora foi criada pela controladora com a transferência dos bens, não procedem. Em
acréscimo, despesas com consumo de água, energia elétrica e esgoto são de responsabilidade do inquilino, conforme se depreende do art. 23, inciso VII , da Lei 8.245/1991. Algum questionamento restaria em relação ao
seguro, porém, considerando o quanto já exposto, não seria razoável que o pagamento deste pelo locatário viesse, por si só, a transformar os valores recebidos a título de aluguel em receita líquida, ressaltando-se, em
adição, de qualquer modo, que, nos termos do art. 22, VIII, é obrigação do locador o pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa
em contrário no contrato, defluindo-se, daí, um dever mais específico e restrito quanto a esse ponto. Outrossim, nos termos do art. 23, III, da Lei 8.245/1991, o locatário é obrigado a restituir o imóvel, finda a locação, no
estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal (grifo meu). Depreende-se que, além de as despesas para quando da restituição do imóvel no estado que recebido pertencerem ao inquilino,
a aferição destas apenas será feita - e se eventualmente houver - ao final da locação. Ainda, na hipótese de despesas decorrentes de depreciação do imóvel, se enquadradas como deteriorações decorrentes do seu uso
normal, apenas poderiam, em princípio, ser verificadas posteriormente e de modo concreto. E mesmo que se entenda a depreciação em outro sentido, também apenas seria possível a apuração a posteriori e de forma
concreta. Consigne-se, em adição, ser usual a previsão nos contratos de locação da obrigação do locatário apontada pela Embargada. Assim, em se tratando de despesas legalmente pertencentes, em verdade, ao locatário,
descabe dizer que este assumiu despesas do locador. E também não seria possível considerar eventuais despesas que não tivessem efetivamente ocorrido e constatadas. Nesse passo, a propósito, depreende-se que, não
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havendo, a teor do já expendido, quadro indicativo de evasão fiscal, podia a locatária, em princípio, utilizar das despesas para a apuração do lucro real.Logo, as despesas aventadas a cargo da locatária não possuem o
condão de afastar o caráter de receita bruta dos alugueis recebidos. Ademais, apenas ad argumentandum, mesmo segundo a exegese da r. Solução de Consulta 163, de 25 de julho de 2011(referente à apuração da receita
Bruta para fins de apuração da Cofins), proferida pela própria União (Ministério da Fazenda), apenas se poderia considerar como despesas a serem agregadas para a composição da receita bruta aquelas que foram
recebidas do locatário, sendo certo que, no caso em exame, este com elas arcou e as deduziu em seu prol para a apuração do lucro real, sem se olvidar, outrossim, do disposto no já aludido art. 23 da Lei 8.245/1991. De
igual modo, a alegação de que os tributos referentes aos imóveis também ficaram a cargo da locatária não possui aptidão para retirar o caráter de receita bruta dos valores recebidos a título de aluguéis. Embora seja
obrigação do locador o pagamento de impostos e taxas que incidam sobre o imóvel (Lei 8.245/1991, art. 22, inciso VIII), ainda que se entendesse, apenas ad argumentandum, que o valor referente a estes indevidamente
não teria sido computado para a apuração da receita bruta, não se revelaria razoável ter tal circunstância, por si só, inclusive considerando se tratar de prática comum no ramo imobiliário (sem deixar de se levar em conta
aqui que disposições entre particulares, nos termos do art. 123 do CTN, não podem modificar as definições de sujeito passivo), como apta a descaracterizar os montantes recebidos como receita bruta. Contudo, seria
inclusive questionável a adição do valor atinente, por exemplo, ao IPTU, em que pese o teor da sobredita solução de consulta 163 do Ministério da Fazenda (elaborada, pois, pela própria Embargada), para a composição
da receita bruta, pois, a par de se tratar de imposto - pago, no caso em tela, pela locatária - incidente sobre o imóvel e que não agregou valor ao faturamento, haveria, na hipótese, ainda que por via indireta, a incidência de
tributo (IRPJ) sobre tributo (IPTU). Deve-se, sobretudo, aplicar ao presente caso, mutatis mutandis, o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, que, em organização plenária, concluiu o julgamento do Recurso
Extraordinário 240785, no qual, por maioria de votos, os ministros entenderam que o ICMS não pode integrar a base de cálculo da COFINS, não podendo integrar a composição da receita bruta ou faturamento (o C. STF
tem a receita bruta e faturamento como equivalentes, não obstante para fins de apuração do PIS e da COFINS). Conforme se depreende, de modo geral, dos fundamentos do sobredito julgamento, entendeu-se que se deve
levar em conta o sentido das expressões constantes da Constituição (citando-se, inclusive, em acréscimo, o disposto no art. 110 do CTN), de sorte que no faturamento não poderiam estar insertos valores concernentes a
tributos destinados ao Estado, já que não referentes aos valores de mercadoria ou serviço, estes sim componentes da base de cálculo do tributo. Nesse passo, pelas mesmas razões, mutatis mutandis, o valor alusivo, por
exemplo, ao IPTU (tributo destinado aos municípios) não pode integrar, em casos como o dos autos, a receita bruta. O valor do tributo, destarte, in casu, ainda que devido pelo locador, não teria de ser computado por este
para a apuração da receita bruta.A própria perícia, aliás, a fls. 431, chegou a considerar os valores recebidos pela Embargante como receita bruta. O próprio conceito de receita elaborado pela IBRACON não afasta, no
caso vertente, o caráter de receita bruta dos alugueis recebidos. Deflui-se, assim, que as despesas a cargo da locatária não possuem o condão de descaracterizar os valores recebidos a título de aluguéis como receita bruta.
Nesse contexto, considerando que a locação de imóveis se encontrava inserta em sua atividade-fim, podia a Embargante apurar a base cálculo com supedâneo na receita bruta (com esteio, pois, nos valores dos aluguéis
recebidos, a teor do acima expendido) em consonância com a regra preceituada no art. 15 da Lei 9.249/1995 (que estabelece o percentual de 32%). A propósito, conforme já decidiu a própria Administração, ... As
receitas de aluguel, decorrentes da locação de imóveis próprios, integram o conceito de receita bruta, submetida ao percentual de presunção de 32%, a ser utilizado na apuração das bases de cálculo do IRPJ, na sistemática
do lucro presumido. (Solução de Consulta nº 132, de 3 de abril de 2006).Ainda, malgrado a existência de posicionamento da Fazenda em sentido contrário , não havia a necessidade de exclusividade da atividade de
locação de bens imóveis para que o percentual referente à apuração da base de cálculo fosse de 32%. Não se extrai do art. 15 da Lei 9.249/1995, que apenas faz menção às atividades, a necessidade de que haja essa
exclusividade, e, aliás, nesse passo, eventuais atos normativos administrativos não poderiam criar restrições não previstas legalmente. Ademais, ao contrário disso, o 2º do art. 15 da Lei 9.249/1995 dispõe que no caso de
atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada atividade (no mesmo sentido o regulamento, conforme art. 223, 3º, e art. 519, ambos do RIR/1999). Outrossim, consoante já se decidiu, com
supedâneo no art. 15, 2º, da Lei 9.249/1995, (...) Na hipótese de atividades diversificadas, serão aplicadas alíquotas relativas a cada atividade. (...). E, nesse trilhar, conforme já acenado, a locação de imóveis efetivamente
se encontrava na atividade-fim da Embargante. De qualquer sorte, em acréscimo, apenas ad argumentandum, considerando o número de atividades que integravam o objeto social da Embargante (o período apurado é de
1996 a 1999 - cabendo observar as alterações contratuais), seria inclusive questionável apontar a atividade de locação de imóveis próprios como não preponderante. Por derradeiro, é oportuno consignar que a própria
Administração Tributária já decidiu ser possível a transação entre empresas do mesmo grupo debatida nos autos: DESPESAS COM ARRENDAMENTO. ARRENDATÁRIO PERTENCENTE AO MESMO GRUPO
ECONÔMICO DO ARRENDANTE. Não subiste a constatação fiscal fundada meramente em dúvidas por conta da mera relação de proximidade entre as empresas que estabeleceram o arrendamento, eis que ambas,
arrendante e arrendatária, detinham no quadro social a mesma sócia majoritária. É desacertado o caminho de reputar, genericamente, que os pagamentos eventualmente feitos pela recorrente à arrendante podem ser fruto de
qualquer outra relação, sem demonstrar que realmente não se deram em contraprestação ao arrendamento em questão(Processo nº 10380.732903/201141, Acórdão 1301001.385, 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão
de 11 de fevereiro de 2014).Desta sorte, dimana-se do exposto que os atos praticados pela Embargante, em que pesem as assertivas do fisco, consubstanciaram planejamento tributário, de modo que não podiam ter sido
desconsiderados. Por conseguinte, a pretensão deduzida merece acolhimento.Quanto aos honorários periciais, considerando a natureza, complexidade e tempo expendido para a realização dos trabalhos apresentados,
revela-se consentâneo fixar os honorários periciais definitivos em R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), descontando-se de tal montante o valor já levantado referente aos honorários provisórios de R$ 8.000,00 (mandado de
levantamento judicial de fl. 925). Nesse ponto, anoto que tal patamar se mostra inclusive compatível com valores já fixados em outros feitos que tramitam neste Juízo. Posto isso, JULGO PROCEDENTES os Embargos
opostos, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015, para desconstituir o crédito referente à autuação indicada às fls. 122 e 133 (auto 0811200/00078/00), que serviu de base para as inscrições em dívida ativa (fls. 233/272).
Condeno a parte Embargada ao reembolso das despesas (inclusive do valor de R$ 8.000,00 já levantados pelo perito a título de honorários provisórios) e ao pagamento da quantia restante atinente aos honorários periciais,
no montante de R$ 9.000,00, e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte
autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).
Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo para a interposição dos recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Traslade-se cópia desta sentença aos autos da
execução fiscal 0003470-91.2013.403.6134.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000303-95.2015.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015084-93.2013.403.6134) ANTONIO CARLOS PAINA(SP282471 - ADRIANO LOPES RINALTI) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Trata-se de embargos opostos por Antônio Carlos Lopes Rinaldi em face da Fazenda Nacional, distribuídos por dependência à Execução Fiscal n 0015084-93.2013.403.6134. Foi determinado ao embargante que
demonstrasse a existência de penhora ou comprovasse sua insuficiência patrimonial de forma inequívoca, sob pena de extinção do processo (parte final do despacho de fls. 655).Decorrido o prazo concedido, o embargante
não cumpriu o determinado (fls. 656). É o relatório. Passo a decidir.Observo que o embargante deixou de comprovar a garantia do juízo no prazo estipulado. Desta sorte, a teor do que dispõe o art. 321, parágrafo único,
do NCPC, não tendo sido cumprida a diligência no prazo concedido, a inicial deve ser indeferida. Quanto à necessidade de garantia do juízo como condição para o oferecimento de embargos à execução fiscal, entendo
oportuno ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à
oposição de embargos (art. 914, NCPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, qual seja, a Lei 6.830/80 - Lei de
Execuções Fiscais.Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos.A Lei de
Execuções Fiscais trata exaustivamente da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 914 do NCPC.
Conclui-se, portanto, que um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o juízo por meio da penhora. Nesse sentido, é assente o entendimento dos Tribunais:PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA EFETIVADA SOBRE BENS DA EMPRESA. EMBARGOS À EXECUÇÃO OFERECIDOS PELO SÓCIO-GERENTE ANTERIORMENTE AO
REDIRECIONAMENTO. PENHORA QUE APROVEITA A TODOS OS DEVEDORES. 1. A segurança do juízo é condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos termos do art. 16, 1º, da Lei n.º
6.830/80. 2. É que a presunção que milita em favor do título executivo impõe à admissibilidade dos embargos a garantia do juízo, em face do seu efeito suspensivo, que se projeta com a inauguração de processo cognitivo
no organismo do processo satisfativo, porquanto os embargos formam uma nova relação processual, autônoma e paralela àquela execução, cujo procedimento pressupõe requisitos próprios para constituição e
desenvolvimento. (Precedentes: REsp 815.487/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 23.08.2007 ; REsp 946.573/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, DJ
08.10.2007 ; REsp 411.643/GO, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, DJ 15.05.2006 ; (REsp 545.970/MG, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, DJ
10.10.2005 ; REsp 799.364/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 06.02.2006). 3. A regra da imprescindibilidade de garantia do juízo tem sido mitigada pela jurisprudência desta
Corte Superior, a qual admite os embargos nas hipóteses de insuficiência da penhora, desde que esta venha a ser suprida posteriormente. (Precedentes: REsp 803.548/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
DJ 04.06.2007; REsp 792.830/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 29.05.2006 ; REsp 983.734/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 08.11.2007). 6. In casu, a
penhora foi suficientemente realizada e gravou bens da empresa executada, em momento anterior à integração, no pólo passivo da execução, do ora recorrido, o qual pode se utilizar da garantia do juízo para manejar os
embargos à execução, máxime por tratar-se de responsabilidade subsidiária. É que o bem penhorado, sendo suficiente à garantia, propicia a execução de forma menos onerosa para os demais. (Precedente: REsp
97991/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 29/04/1998, DJ 01/06/1998) 7. Recurso especial desprovido. (RESP 200601460224, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:27/04/2009.)Desta feita, ausente a condição de procedibilidade para o manejo dos presentes embargos à execução fiscal, o feito deve ser extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 485,
IV e 3º, do CPC.Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do CPC. Sem condenação em honorários. Sem custas nos embargos, de acordo com o
previsto no artigo 7º, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0015084-93.2013.403.6134. Nada sendo requerido, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003899-58.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003898-73.2013.403.6134) FAZZOLIN INDUSTRIA DE ROUPAS MASCULINAS LTDA X MARCIO DO
NASCIMENTO FAZOLIN X CLAUDIO FAZOLIN(SP105542 - AGNALDO LUIS COSTA) X INSS/FAZENDA(Proc. 2797 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em face da União, distribuídos por dependência ao processo autuado sob o n. 0003898-73.2013.403.6134.A parte embargante informou que houve adesão a programa de
parcelamento (fls. 106/107), postulando a convolação dos presentes embargos em exceção de pré-executividade para o fim de ser apreciada a alegação de ilegitimidade passiva dos sócios.Outrossim, denota-se que a parte
embargante colacionou jurisprudências do STJ referentes à extinção dos embargos sem resolução do mérito nos casos em que há adesão a programa de parcelamento, bem como sobre a não condenação em honorários
advocatícios em casos de desistência decorrente de parcelamento. É o relatório. Passo a decidir.No caso em exame, deve ser observado o disposto no art. 322, 2º, do CPC/2015, segundo o qual, a interpretação do
pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.Nesse passo, depreende-se que o interesse na convolação dos presentes embargos em exceção de pré-executividade diz respeito, tão
somente, ao enfrentamento da alegada ilegitimidade passiva dos sócios no feito executivo, havendo a renúncia quanto às demais matérias ventiladas na exordial.Ocorre que, compulsando os autos da execução fiscal nº
0003898-73.2013.403.6134, observo que lá se decidiu as mesmas teses contidas na petição inicial destes embargos no que tange à responsabilidade dos sócios, sendo determinada a exclusão do sócio Márcio do
Nascimento Fazolin do polo passivo, mantendo-se, Cláudio Fazolin, por reconhecer que a dissolução irregular da sociedade executada autoriza sua responsabilização, nos termos do art. 135, III, do CTN c/c a súmula 435
do STJ.Com efeito, a certidão de fls. 90v daqueles autos demonstra que não foi possível proceder à penhora em bens da empresa Fazzolin Indústria de Roupas Masculina Ltda. por não tê-la encontrado no estabelecimento
situado à Rua do Níquel, nº 437, Vila Mollon, Santa Bárbara DOeste/SP, que por sua vez corresponde ao mesmo endereço fornecido pela embargante a fls. 108. Nessa senda, indefiro o pedido de convolação destes
embargos em exceção de pré-executividade, uma vez que a matéria remanescente, qual seja, ilegitimidade passiva, já foi devidamente apreciada nos autos do supracitado executivo fiscal (fls. 132/134 daquele feito).Diante
do exposto, julgo os embargantes carecedores da ação em razão da ausência de interesse de agir, pelo que EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 485, VI, do Código de
Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença aos autos executivos.Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).Sem condenação em honorários, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do
Decreto-Lei n.º 1.025/69.À publicação, registro, intimação e arquivamento dos autos.

0014275-06.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012483-17.2013.403.6134) INES VIEGAS SCATOLIM(SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em face do Instituto Nacional do Seguro Social, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o nº 0012483-17.2013.403.6134.Decido.Nos citados autos da
execução fiscal concluiu-se pela inadequação da via eleita pelo exequente, o que ensejou a extinção daquela execução, com fundamento no artigo 267, IV, do CPC de 1973, atual 485, IV, do NCPC (cópia em anexo).
Desta sorte, assente a falta de interesse de agir nestes embargos pela superveniente perda de objeto desta ação. Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI,
do CPC, pela perda de objeto.Sem condenação em honorários. Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0014501-11.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006155-71.2013.403.6134) NEUSA MARIA BAZZANELLI(SP050808 - ANTONIO MARQUES DOS SANTOS
FILHO) X FAZENDA NACIONAL
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Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 34/35, requeira a embargante o que de direito, em 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.

0001941-03.2014.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001284-61.2014.403.6134) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X
MUNICIPIO DE NOVA ODESSA(SP206291 - WERINGTON ROGER RAMELLA)

Interposto recurso de apelação pelo embargado, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de (15) dias.Caso sejam suscitadas, em preliminar das contrarrazões, questões resolvidas na fase de conhecimento,
cuja decisão a seu respeito não comporta agravo de instrumento, determino a intimação da parte recorrente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tendo em vista que a admissibilidade do recurso é de
competência do órgão julgador (artigo 1.010, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil), remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.

0002625-88.2015.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010001-96.2013.403.6134) ROSANGELA FERREIRA DA SILVA(SP143821 - AFONSO CELSO DE PAULA LIMA) X
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS)

Trata-se de embargos à execução opostos por Rosângela Ferreira da Silva em face da União, distribuídos em dependência ao processo de execução nº 0010001-96.2013.403.6134. Sustenta o embargante, em suma: (i)
Vícios na CDA; (ii) ausência de notificação na fase administrativa para a apresentação de defesa; (iii) a prescrição dos valores exigidos. Os embargos foram recebidos sem a concessão de efeito suspensivo (fl. 32).A
embargada se manifestou a fls. 34/48.Feito o relatório, fundamento e decido.O feito comporta julgamento antecipado do pedido, o que faço com arrimo no inciso I, do artigo 355, do Código de Processo Civil, na medida
em que a questão é exclusivamente de direito, não se vislumbrando a necessidade de produção de prova em audiência.No que tange aos supostos vícios existentes na CDA, no caso em julgamento, observa-se, nas
certidões apresentadas, que foram apontados o valor da dívida, os critérios legais de correção monetária e acréscimos (multa e juros) e as leis que fundamentam a cobrança, bem como os demais requisitos previstos no
artigo 2º, 5º e 6º da Lei nº 6.830/80 e artigo 202 do Código Tributário Nacional, não havendo qualquer nulidade a ser declarada.Quanto à alegação de ausência de notificação na fase administrativa para a apresentação de
defesa, observo que, consoante entendimento jurisprudencial, em casos de anuidades a conselhos profissionais, a notificação do lançamento ao devedor realiza-se de forma simplificada, por meio do envio de documento
contendo o valor devido, a data do vencimento e outras informações, oportunizando-lhe o pagamento ou interposição de recurso administrativo.Com efeito, a comprovação da remessa do documento de cobrança da
respectiva anuidade para o endereço do profissional inscrito, via postal, quando não haja impugnação, é suficiente para o efeito de notificação do débito ao contribuinte, além de constituir o crédito a partir do seu vencimento
(AC nº 2004.70.01.010957-9/PR, 2ª Turma, Relatora Des. Federal Luciane Amaral Corrêa Münch, D.E. 13/03/2009; AC nº 2005.72.01.004267-6, 1ª Turma, Des. Federal Álvaro Eduardo Junqueira, D.E. 16/09/2010;
AC 0083790-65.2003.404.7100, 1ª Turma, Relator Joel Ilan Paciornik, D.E. 24/09/2010).A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido, conforme se vê do acórdão assim ementado:TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. [...] 2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos
Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do
tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o
art. 174 do CTN a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos cinco anos,
consumada está a prescrição.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (REsp 1235676/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/04/2011, DJe 15/04/2011)Sobre a alegação de que teria ocorrido a prescrição, impende salientar que em se tratando de execuções fiscais referentes a cobranças de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais, o
lançamento é feito de ofício, de modo que a constituição do crédito tributário ocorre na data do vencimento da dívida, sendo este o termo inicial da contagem do prazo prescricional. Por sua vez, o termo final da prescrição
deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da execução. Assim, se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar nº 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser aplicada a redação
original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.De outro lado, se o ajuizamento da execução fiscal se der após a vigência da Lei
Complementar nº 118/2005, o dies ad quem do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.Na hipótese
dos autos, o despacho que ordenou a citação foi exarado em 07/07/2008 (fl. 23), ou seja, em data posterior à vigência da LC 118/2005, de modo que, à luz da orientação acima, a prescrição se interrompe com o simples
despacho que ordenou a citação, retroagindo à data da propositura da ação. Nesse contexto, encontra-se prescrita a anuidade de 2003 cujo vencimento se deu em 31/03/2003, pois transcorreram mais de cinco anos entre
a constituição do crédito tributário, em 31 de março de 2003, e o despacho que ordenou a citação, em 07/07/2008 (fls. 23).Todavia, os créditos referentes às anuidades compreendidas entre 2004 e 2007, vencidos,
respectivamente, entre 31.03.2004 e 31.03.2007, não estão prescritos, porquanto não transcorreu mais de cinco anos entre o dia posterior aos seus vencimentos e a data do despacho que ordenou a citação
(07/07/2008).Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os Embargos, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para o fim de declarar prescrito o crédito tributário referente à anuidade
de 2003.Ante a procedência de parte mínima do pedido (art. 86, par. único do CPC), condeno a parte autora em honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.Sem
custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001744-77.2016.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002399-83.2015.403.6134) TEXTIL CARUARU LTDA(SP109626 - KEYLA CALIGHER NEME GAZAL) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em face da Fazenda Nacional, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0002399-83.2015.403.6134.É o relatório. Passo a decidir.Nos citados autos
da execução fiscal, a parte exequente informou cancelamento da cobrança dos créditos tributários que embasam a certidão de dívida ativa constante da inicial, o que ensejou a extinção daquela execução, com fundamento
no artigo 26 da Lei de Execução Fiscal.Diante do exposto, julgo a parte embargante carecedora da ação em razão da ausência de interesse de agir por perda do objeto dos embargos, pelo que EXTINGO O PROCESSO
sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte embargada em honorários advocatícios, uma vez que nos autos da execução fiscal (autos n.
0002399-83.2015.403.6134) restou consignado que o débito em cobro decorreu de erro do contribuinte no preenchimento das GFIPs, não devendo a União ser condenada a arcar com os ônus da sucumbência por força
do princípio da causalidade. Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.

0001759-46.2016.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005304-32.2013.403.6134) EVA ALVES MARTINS SILVA(SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Trata-se de embargos propostos por Eva Alves Martins Silva em face do INMETRO, distribuídos por dependência à Execução Fiscal n 0005304-32.2013.403.6134. Foi determinado a parte embargante que emendasse a
inicial, no prazo de quinze dias, apresentando cópia da inicial, da CDA, da constrição e respectiva intimação, sob pena de extinção (fls. 15).É o relatório. Passo a decidir.Decorrido o prazo concedido, a embargante juntou
apenas cópia da inicial e do mandado de citação, penhora e avaliação (fls. 17/18), não demonstrando a garantia do juízo, tampouco colacionou qualquer documento no sentido de demonstrar sua insuficiência patrimonial de
forma inequívoca.Em assim sendo, o presente processo não poderá prosseguir em razão da ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, falta esta que pode ser reconhecida
de ofício pelo magistrado, em qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 485, IV e 3º, do NCPC). Quanto à necessidade de garantia do juízo como condição para o oferecimento de embargos à execução fiscal, entendo
oportuno ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à
oposição de embargos (art. 914, NCPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, qual seja, a Lei 6.830/80 - Lei de
Execuções Fiscais.Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos.A Lei de
Execuções Fiscais trata exaustivamente da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 914 do NCPC.
Conclui-se, portanto, que um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o juízo por meio da penhora. Nesse sentido, é assente o entendimento dos Tribunais:PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA EFETIVADA SOBRE BENS DA EMPRESA. EMBARGOS À EXECUÇÃO OFERECIDOS PELO SÓCIO-GERENTE ANTERIORMENTE AO
REDIRECIONAMENTO. PENHORA QUE APROVEITA A TODOS OS DEVEDORES. 1. A segurança do juízo é condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos termos do art. 16, 1º, da Lei n.º
6.830/80. 2. É que a presunção que milita em favor do título executivo impõe à admissibilidade dos embargos a garantia do juízo, em face do seu efeito suspensivo, que se projeta com a inauguração de processo cognitivo
no organismo do processo satisfativo, porquanto os embargos formam uma nova relação processual, autônoma e paralela àquela execução, cujo procedimento pressupõe requisitos próprios para constituição e
desenvolvimento. (Precedentes: REsp 815.487/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 23.08.2007 ; REsp 946.573/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, DJ
08.10.2007 ; REsp 411.643/GO, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, DJ 15.05.2006 ; (REsp 545.970/MG, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, DJ
10.10.2005 ; REsp 799.364/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 06.02.2006). 3. A regra da imprescindibilidade de garantia do juízo tem sido mitigada pela jurisprudência desta
Corte Superior, a qual admite os embargos nas hipóteses de insuficiência da penhora, desde que esta venha a ser suprida posteriormente. (Precedentes: REsp 803.548/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
DJ 04.06.2007; REsp 792.830/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 29.05.2006 ; REsp 983.734/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 08.11.2007). 6. In casu, a
penhora foi suficientemente realizada e gravou bens da empresa executada, em momento anterior à integração, no pólo passivo da execução, do ora recorrido, o qual pode se utilizar da garantia do juízo para manejar os
embargos à execução, máxime por tratar-se de responsabilidade subsidiária. É que o bem penhorado, sendo suficiente à garantia, propicia a execução de forma menos onerosa para os demais. (Precedente: REsp
97991/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 29/04/1998, DJ 01/06/1998) 7. Recurso especial desprovido. (RESP 200601460224, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:27/04/2009.)Desta feita, ausente a condição de procedibilidade para o manejo dos presentes embargos à execução fiscal, o feito deve ser extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 485,
IV e 3º, do CPC.Posto isso, JULGO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS, sem análise do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, haja
vista que suficiente os já incluídos no título exequendo.Sem custas nos embargos, de acordo com o previsto no artigo 7º, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0005304-
32.2013.403.6134.Nada sendo requerido, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0003291-60.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000821-56.2013.403.6134) MARIA JOSE DOS ANJOS(SP289963 - SOLANGE SANTOS) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 50: Expeça-se certidão de inteiro teor, devendo a requerente comparecer na Secretaria para retirada, mediante recolhimento das custas devidas, em 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, arquivem-se os autos. Int. e
cumpra-se.

0014255-15.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002310-31.2013.403.6134) VERA ANGELA PAVAN CALIL(SP262771 - VANDERLEIA APARECIDA DOS SANTOS
CALIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2808 - CLOVIS ZALAF)

Fls. 113: Indefiro o pleito, nos termos em que formulado. Reformule a embargante, querendo, o seu pedido, observando-se o rito próprio para execução contra a Fazenda Pública. Int.

EXECUCAO FISCAL

0000092-30.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X FRANCISCO ALVES FERREIRA(SP349024 - ANTONIO FLAVIO SILVEIRA MORATO)
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Trata-se de exceção de pré-executividade em que a parte executada postula a extinção do presente feito executivo, alegando, em síntese, que os valores exigidos encontram-se fulminados pela prescrição.A excepta se
manifestou a fls. 39/40.É o relatório. Fundamento e decido.No caso em exame, o que se discute é o prazo prescricional aplicável para o ajuizamento da execução fiscal de dívida ativa de natureza não tributária proveniente
dos contratos de financiamento do setor agropecuário, respaldados em Cédulas de Crédito Rural. Quanto a isso, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.373.292-PE, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
nos termos do art. 543-C do CPC, já consolidou o entendimento segundo o qual ao crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 1916, aplica-se o prazo prescricional de 20 (vinte) anos
(prescrição das ações pessoais - direito pessoal de crédito), a contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele (observado o disposto no art. 2º, 3º da LEF) sejam feitos a
inscrição e o ajuizamento da respectiva execução fiscal. Sem embargo da norma de transição prevista no art. 2.028 do CC/2002.A norma em questão é aquela prevista no artigo 2.028 do Código Civil ora vigente (livro
complementar - disposições finais e transitórias), conforme transcrição abaixo:Art. 2.028 - Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido
mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Na espécie, observa-se que o contrato objeto da controvérsia foi celebrado na forma de Nota de Crédito Rural sob a égide do Código Civil de 1916 (fls. 50/52),
cujo prazo prescricional aplicável era o vintenário. Contudo, com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, menos da metade do prazo vintenário havia transcorrido, motivo pelo qual, com a aplicação da regra de direito
intertemporal do art. 2.028 do CC de 2002, incide o novo prazo de regência - consubstanciada no art. 206, 5º, I, do CC de 2002 - tendo por dies a quo para sua contagem a entrada em vigor do Novo Código Civil (11 de
janeiro de 2003) e, por termo final, a data de 11 de janeiro de 2008. Todavia, denota-se que o prazo de vencimento inicialmente fixado para o dia 31/10/2002, foi postergado para 31/10/2004, consoante Aditivo de
Retificação e Ratificação à nota de Crédito Rural assinado pelas partes em novembro de 1998 (fls. 53/54), alterando-se o termo inicial da contagem prescricional para 31/10/2004 (nova data de vencimento). Logo,
considerando que o vencimento do título executivo extrajudicial deu-se em 31/10/2004, tinha a Fazenda Nacional até 31/10/2009 para ingressar com ação de execução, o que não o fez, conforme demonstra a chancela
eletrônica às fls. 02, com data de 12/07/2012, sendo forçoso o reconhecimento da prescrição.Posto isso, acolho a exceção de pré-executividade para o fim de declarar extinto o crédito pela prescrição, nos termos do art.
487, inc. II do CPC combinado com art. 156, inc. V do CTN. Condeno a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da
apuração do montante a ser pago. Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

0000736-70.2013.403.6134 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL X RADIO CIDADE DE AMERICANA LTDA(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN)

Expeça-se alvará de levantamento, em favor da executada, do saldo remanescente na conta nº 2156.040.01500188-5. Intime-se a executada por meio da publicação deste despacho, ficando o seu ilustre patrono advertido
quanto à responsabilidade de informar sua cliente para que compareça à secretaria, no prazo de 10 (dez dias), a fim de agendar data para retirada do alvará.Após a comprovação do levantamento, remetam-se os autos ao
arquivo com as cautelas de praxe. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. e cumpra-se.

0002947-79.2013.403.6134 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) X CANBRAS TV A CABO LTDA(SP182165 - EDUARDO DE
CARVALHO SOARES DA COSTA)

O exequente requer a extinção do feito, considerado o pagamento do débito (fls. 188).Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Sem honorários. Custas na forma da
lei, devendo ser observado o artigo 1º, I, da Portaria MF nº 75/2012. Nesse ponto, sendo o valor inferior ao limite lá estabelecido, dispensa-se a intimação para seu recolhimento; caso superior, promova a Secretaria a
devida intimação.Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo por findos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0003984-44.2013.403.6134 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X UNIDADE DE RADIOLOGIA
DO HOSPITAL SANTA BARBARA LTDA - ME(SP173315 - ANDRE RUBEN GUIDA GASPAR)

Trata-se de exceção de pré-executividade em que a parte executada postula a extinção do presente feito executivo, alegando, em síntese, que os valores exigidos encontram-se fulminados pela prescrição.A excepta se
manifestou a fls. 39/40.É o relatório. Fundamento e decido.No caso em exame, o que se discute é o prazo prescricional aplicável para o ajuizamento da execução fiscal de dívida ativa de natureza não tributária proveniente
dos contratos de financiamento do setor agropecuário, respaldados em Cédulas de Crédito Rural. Quanto a isso, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.373.292-PE, submetido ao rito dos recursos repetitivos,
nos termos do art. 543-C do CPC, já consolidou o entendimento segundo o qual ao crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 1916, aplica-se o prazo prescricional de 20 (vinte) anos
(prescrição das ações pessoais - direito pessoal de crédito), a contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele (observado o disposto no art. 2º, 3º da LEF) sejam feitos a
inscrição e o ajuizamento da respectiva execução fiscal. Sem embargo da norma de transição prevista no art. 2.028 do CC/2002.A norma em questão é aquela prevista no artigo 2.028 do Código Civil ora vigente (livro
complementar - disposições finais e transitórias), conforme transcrição abaixo:Art. 2.028 - Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido
mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Na espécie, observa-se que o contrato objeto da controvérsia foi celebrado na forma de Nota de Crédito Rural sob a égide do Código Civil de 1916 (fls. 50/52),
cujo prazo prescricional aplicável era o vintenário. Contudo, com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, menos da metade do prazo vintenário havia transcorrido, motivo pelo qual, com a aplicação da regra de direito
intertemporal do art. 2.028 do CC de 2002, incide o novo prazo de regência - consubstanciada no art. 206, 5º, I, do CC de 2002 - tendo por dies a quo para sua contagem a entrada em vigor do Novo Código Civil (11 de
janeiro de 2003) e, por termo final, a data de 11 de janeiro de 2008. Todavia, denota-se que o prazo de vencimento inicialmente fixado para o dia 31/10/2002, foi postergado para 31/10/2004, consoante Aditivo de
Retificação e Ratificação à nota de Crédito Rural assinado pelas partes em novembro de 1998 (fls. 53/54), alterando-se o termo inicial da contagem prescricional para 31/10/2004 (nova data de vencimento). Logo,
considerando que o vencimento do título executivo extrajudicial deu-se em 31/10/2004, tinha a Fazenda Nacional até 31/10/2009 para ingressar com ação de execução, o que não o fez, conforme demonstra a chancela
eletrônica às fls. 02, com data de 12/07/2012, sendo forçoso o reconhecimento da prescrição.Posto isso, acolho a exceção de pré-executividade para o fim de declarar extinto o crédito pela prescrição, nos termos do art.
487, inc. II do CPC combinado com art. 156, inc. V do CTN. Condeno a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da
apuração do montante a ser pago. Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

0004258-08.2013.403.6134 - INSS/FAZENDA(Proc. 1670 - FILIPO BRUNO SILVA AMORIM) X GRUPO AMERICANA LTDA X EDSON DONISETE BERTOLUCI X ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA
MARQUES BERTOLUCI(SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO)

Fls. 79 - Ante a notícia de cancelamento do débito exequendo, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. Sem honorários. Custas na forma da lei, devendo ser observado o artigo
1º, I, da Portaria MF nº 75/2012. Nesse ponto, sendo o valor inferior ao limite lá estabelecido, dispensa-se a intimação para seu recolhimento; caso superior, promova a Secretaria a devida intimação.Fica levantada a
penhora de fls. 43, procedendo a Secretaria as comunicações necessárias, ficando o depositário desonerado do seu encargo.À publicação, registro, intimação e arquivamento dos autos.

0009077-85.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X COMERCIO DE TECIDOS VERANA LTDA(SP165498 - RAQUEL TAMASSIA MARQUES)

O exequente requer a extinção do feito, considerado o pagamento do débito (fls. 135).Julgo, pois, extinta a execução, com fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.Sem honorários. Custas na forma da
lei, devendo ser observado o artigo 1º, I, da Portaria MF nº 75/2012. Nesse ponto, sendo o valor inferior ao limite lá estabelecido, dispensa-se a intimação para seu recolhimento; caso superior, promova a Secretaria a
devida intimação.Considerando que os valores bloqueados a fls. 62/63 já foram levantados a fls. 105, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo por findos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009359-26.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X TEXTIL WANE LTDA(SP017289 - OLAIR VILLA REAL)

Fls. 159 - Ante a notícia de cancelamento do débito exequendo, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. A questão relativa aos valores convertidos em renda em favor da União
poderá ser objeto de questionamento pela parte interessada junto à Receita Federal mediante pedido de restituição.Sem honorários. Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, remetam-se ao arquivo.

0011560-88.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X TRANSPORTADORA SAO VITO LTDA(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN)
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União (Fazenda Nacional) para cobrança de crédito objeto de inscrição em dívida.A exequente, às fls. 264/264v, requereu a extinção do feito, ante o encerramento da falência da
empresa executada, evidenciada a impossibilidade de existência de bens e não havendo motivos para responsabilização dos sócios.Fundamento e Decido. Sobre o tema impende a este juízo tecer as seguintes
considerações. O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de
execução perde o seu objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida
correspondente. Da mesma forma, descabe cogitar, em princípio, de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, não possuindo responsabilidade ilimitada na
sociedade, não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução. Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de
responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil (art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76). Dessume-se, assim, que, embora possível mesmo diante de falência já
encerrada, o redirecionamento a sócios, nesse caso, reclama a concreta demonstração das condutas previstas no sobredito art. 135 do CTN.Conforme já se decidiu:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO
- EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA - NÃO COMPROVAÇÃO DE PRÁTICAS PREVISTAS NO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN - REDIRECIONAMENTO
DESCABIDO. 1. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação
de que houve os crimes citados no art. 135 do CTN. Precedentes: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187; AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro
Meira, DJE em 04/08/08; REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220; REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297. 2. No caso em testilha, não
houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Destaco, ainda, que não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União Federal
poderia ter trazido, ainda em sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou fazer. 3. Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de
empresa que teve a sua falência encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença que extinguiu a ação. 4. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida,
desprovidas.(AC 05490125319984036182, Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, TRF3 - Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato
ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de
10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n.
8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp
n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. Francisco Falcão).Oportuno, aliás, citar o aresto abaixo:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE SÓCIO GERENTE.
NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO AFASTADO. 1 O STF, no RE nº 562276/PR, submetido a regime da repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade parcial do art. 13 da Lei nº 8.620/93, ao vincular à
simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, confirmando a decisão deste Tribunal na ARGINC nº 1999.04.01.096481-9/SC. 2.
Apesar de tratar de tema específico, o julgamento do RE nº 562276/PR deixou bem claro que todas as matérias tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito
tributário. Sustentou que o terceiro não participa da relação contributiva e só pode ser responsabilizado pelo descumprimento de deveres próprios para com o Fisco e, ainda assim, se contribuiu para o inadimplemento do
contribuinte. 3. Afastada a aplicação do decidido no Resp nº 1104900/ES, apesar de constar na CDA o nome dos sócios, por confrontar com a orientação do STF no RE nº 562276/PR, no sentido de a responsabilidade
material da terceira pessoa, alheia à relação jurígeno-tributária, ser de índole subjetiva, dependente das imputações descritas e tipificadas em lei. 4. Poder-se-ia, quando muito, aceitar a responsabilidade da terza persone se
o Fisco, ao efetuar o lançamento tributário, fazê-lo desde logo contra o terceiro, acusando o das circunstâncias legais que o solidarizam com o débito tributário da pessoa jurídica, facultando as salvaguardas constitucionais a
gestor também (ampla defesa e contraditório administrativo). (TRF4, Questão de Ordem Em Apelação/Reexame Necessário Nº 2006.71.99.004199-8, 1ª Turma, Des. Federal Alvaro Eduardo Junqueira, por unanimidade,
D.E. 12/01/2012)Ademais, da análise dos autos não se depreende que tenha havido a comprovação da dissolução irregular da pessoa jurídica, nem que por esse fato tenham sido os sócios da empresa executada incluídos
no polo passivo da execução fiscal.Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, sendo descabido cogitar sua suspensão, por inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica
(STJ, REsp n. 696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região,
Apelação Cível n. 1255608, Terceira Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de
Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Posto isso, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO SEM A RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com fundamento no artigo 485, VI, c/c art. 771, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil e art. 1º, parte final, da Lei n.º 6.830/80. Sem condenação em custas.Oportunamente, transitada em julgado,
arquivem-se os autos.À publicação, registro e intimação.

0002399-83.2015.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X TEXTIL CARUARU LTDA(SP109626 - KEYLA CALIGHER NEME GAZAL)

Trata-se de exceção de pré-executividade interposta pela executada em face da Fazenda Nacional, alegando, em síntese, que a CDA não se reveste das características basilares para sua execução, uma vez que apresenta
outra empresa como devedora do débito, sendo, portanto nulo o título executivo apresentado pela exequente.A exequente manifestou-se a fls. 25 e 33. Fundamento e DECIDO.Conforme assentado na súmula nº 393 do
Superior Tribunal de Justiça, a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. No caso em julgamento, verifico que os
documentos de fls. 73/74 demonstram que o débito foi extinto em razão de decisão administrativa que impôs o cancelamento da dívida, por reconhecer que os valores declarados em GFIP coincidem com os valores
recolhidos pelo contribuinte.Assim, considerando o cancelamento noticiado, JULGO EXTINTA a presente execução com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.No tocante à condenação da Exequente ao
pagamento dos honorários advocatícios, impende ressaltar que a questão posta em debate deve ser analisada à luz do princípio da causalidade.Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda
deverá arcar com os ônus da sucumbência, seja a Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja a Executada, pela resistência oposta.Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta
causadora dos custos do processo, pelos quais seu autor deve responder.Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: responde pelo custo do processo aquele que haja dado causa a ele, seja ao propor
demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).No
caso vertente, embora tenha sido equivocadamente acostada à inicial Certidão de Dívida Ativa alheia ao presente feito (qual seja, CDA nº 45.663.684-6), o fato é que a empresa executada, de fato, era devedora da
inscrição nº 12.076.362-1 quando do ajuizamento deste executivo fiscal, manejado justamente para cobrança desta dívida.Ademais, constata-se que a exordial da execução fiscal faz menção à CDA correta (CDA nº
12.076.362-1), com a devida qualificação da parte (Têxtil Caruaru Ltda.).Por sua vez, o art. 2º, 8º, da Lei de Execução Fiscal estabelece que Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser
emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. Portanto, conforme o dispositivo supracitado, se não tivesse sido cancelada a inscrição da CDA nº 12.076.362-1, seria
perfeitamente possível a substituição da CDA pela Fazenda Nacional, acostando-se ao feito a CDA correta, não sendo o caso de extinguir a presente demanda por conta do equívoco cometido pela exequente, mas sim em
razão do cancelamento administrativo da dívida.Outrossim, infere-se que o débito objeto da inscrição nº 12.076.362-1 decorreu do erro da sociedade executada quando do preenchimento das GFIPs, sendo certo que o
pedido de revisão de débito somente foi protocolado após o ajuizamento deste executivo fiscal (29/10/2015 - fls. 28), não devendo a União, assim, arcar com os ônus da sucumbência. Nesse sentido: PROCESSUAL
CIVIL. SUPERSIMPLES. EXCLUSÃO. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA NO PREENCHIMENTO DA GFIP. RETIFICAÇÃO. FAZENDA NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO
CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO PROVIDO. [...] 3. No caso dos autos, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade processual, ausente qualquer responsabilidade da
Fazenda Nacional pela propositura da ação, restando inquestionável que a execução fiscal ocorreu por culpa da executada que, apesar de efetuar o recolhimento do débito fiscal, preencheu incorretamente a GFIP em
relação à competência de 01/2004, gerando a divergência no importe de R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos), que originou a aludida divergência. 4. Recurso parcialmente provido. (TRF 3ª Região, Ap. Cível nº
000792546200094036100, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Fed. Eliana Marcelo, DJE 13/12/2013).Pelas razões acima expostas, deixo de condenar a Fazenda Nacional em honorários advocatícios.Custas na forma da
lei, devendo ser observado o artigo 1º, I, da Portaria MF nº 75/2012. Nesse ponto, sendo o valor inferior ao limite lá estabelecido, dispensa-se a intimação para seu recolhimento; caso superior, promova a Secretaria a
devida intimação.Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos embargos à execução de nº 0001744-77.2016.403.6134.À publicação, registro, intimação e arquivamento dos autos.

0002635-98.2016.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X ULMA PACKAGING LTDA.(SP062429 - JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA)

Em tempo, reconsidero o despacho de fl. 62.Compulsando os autos, verifico que a presente execução já foi extinta, conforme sentença de fl. 52.Desse modo, intime-se as partes quanto à distribuição dos presentes autos à
esta 1ª Vara Federal.Após, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo findo, adotando-se as cautelas de praxe.Cumpra-se.

Expediente Nº 1382

MONITORIA

0002229-14.2015.403.6134 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MIQUEIAS FERNANDES LEITE

dê-se vista à CEF para manifestação e eventuais requerimentos, em 10 (dez) dias.

0003038-67.2016.403.6134 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X IZABEL CRISTINA MATIOLI

Suspendo o curso do processo por trinta dias, nos termos do art. 313, II do CPC, conforme acordado pelas partes na audiência de conciliação de fls. 21. Em até cinco dias após o prazo, deverá a Caixa manifestar-se
sobre a realização ou não de acordo na esfera administrativa.No mesmo prazo, em caso de ausência de acordo, deverá a Caixa manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

0003039-52.2016.403.6134 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X RICARDO ROBERTO SPADARI

Suspendo o curso do processo por trinta dias, nos termos do art. 313, II do CPC, conforme acordado pelas partes na audiência de conciliação de fls. 22. Em até cinco dias após o prazo, deverá a Caixa manifestar-se
sobre a quitação ou não da dívida na esfera administrativa.No mesmo prazo, em caso de ausência de quitação, deverá a Caixa manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

PROCEDIMENTO COMUM

0002120-34.2014.403.6134 - USINA ACUCAREIRA ESTER S A(SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Preliminarmente, expeça-se certidão de inteiro teor, como requerido pela parte autora às fls. 175/176. Diante da apresentação dos cálculos da parte autora/exequente (fls. 164/173), intime-se a União Federal para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar o cumprimento de sentença, nos termos do art. 535 do CPC.Não impugnado o cumprimento de sentença pela Fazenda Pública, faça-se
conclusão.Apresentada impugnação regular e tempestiva, fica suspensa a execução, em razão da necessidade de trânsito em julgado anterior à expedição do precatório ou requisitório (art. 100 da CF e art. 17 da Lei nº
10.259/01). Intime-se a parte impugnada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, fazendo-se conclusão em seguida. Providencie a Secretaria a alteração da classe processual.Int.

0001307-70.2015.403.6134 - FLORIVAL LEMES CABULLAO(SP261809 - SILVIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes acerca da audiência designada no juízo deprecado para o dia 26.10.2016, às 16:15 horas, para oitiva das testemunhas da autora, na sede da Comarca de Itaporã/MS (Vara Única), conforme
documento de fls. 169/170.Int.

0002894-30.2015.403.6134 - OSCARINO HONORIO DE SOUZA(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vista às partes para manifestação, no prazo de cinco dias. Intimem-sE.

0003045-93.2015.403.6134 - JOAQUIM SANTOS LUCAS(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP319732 - DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimem-se as partes acerca da audiência designada no juízo deprecado para o dia 14.02.2017, às 14:45 horas, para oitiva de testemunha da autora, na sede da Comarca de Indaiatuba/SP (2ª Vara Cível), conforme
documento de fls. 142.Int.

0003115-13.2015.403.6134 - SERRALHERIA TECNOTUBO LTDA - ME(SP135919 - DINAEL DE SOUZA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP272805 - ALEXANDRE BERETTA DE
QUEIROZ)

Tendo em vista o pedido de realização de perícia, retiro o feito da pauta. Intimem-se as partes acerca do cancelamento, com urgência. Após, venham os autos conclusos para apreciação.

0001547-25.2016.403.6134 - VALDENICIO FARIA DE OLIVEIRA(SP239097 - JOÃO FERNANDO FERREIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora ajuizou ação em face da Caixa Ecônomica Federal e Município de Americana. Intimada a ser manifestar sobre a ilegitimidade passiva do Município, já que seu empregador, segundo os comprovantes de
pagamento de fls. 19/23, é a Guarda Municipal de Americana, o autor quedou-se inerte, conforme a certidão de fls. 54.Assim sendo, reconheço a ilegitimidade passiva do Município de Americana e declaro o feito extinto,
sem resolução de mérito, em relação a ele, nos termos do art. 485, VI do CPC.Ao SEDI, para as anotações.Designo audiência de conciliação para o dia 25/11/2016, às 14h. Intime-se o autor e cite-se a Caixa.

MANDADO DE SEGURANCA

0002701-78.2016.403.6134 - CEZAR AUGUSTO RODRIGUES(SP289642 - ÂNGELO ARY GONCALVES PINTO JUNIOR E SP378224 - MARCOS JOSE DE SOUZA) X CHEFE DA AGENCIA DA
PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA DOESTE - SP

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, em que o impetrante pleiteia o reconhecimento do caráter especial dos vínculos laborativos referentes aos períodos de 12/06/2006 a 23/07/2010 e de
25/10/2010 a 06/01/2016 para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Pleiteia, ainda, o reconhecimento dos períodos de 10/08/1998 a 31/12/1998 e de 25/03/1999 a 31/12/1999 como tempo de
contribuição e indenização por danos morais.Liminar indeferida à fl. 46.A autoridade coatora prestou informações a fls. 61/62.O INSS postulou ingresso no feito e manifestou-se às fls. 68/77.O MPF não se manifestou no
mérito (fls. 83/84).É relatório. Passo a decidir.Inicialmente, tem-se que o autor requer que a Autarquia seja condenada a indenizá-lo por danos morais. Contudo, o mandado de segurança pressupõe comprovação de plano
do direito líquido e certo e, por sua vez, a responsabilidade civil do Estado, mesmo sendo objetiva, pressupõe conduta (ação ou omissão), dano e nexo causal, o que dependente de dilação probatória, incompatível com o
rito especial do writ. Outrossim, o mandado de segurança também não é a via adequada para exigir indenização por danos morais, materiais e lucro cessante, porquanto corresponde a pleito de cobrança de valores, o que
encontra óbice no enunciado da Súmula 269 do STF. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E LUCRO CESSANTE. AÇÃO
DE COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SÚMULA 269/STF. I - O Mandado de Segurança não é a via adequada para exigir
indenização por danos morais, materiais e lucro cessante, porquanto corresponde a pleito de cobrança de valores, o que encontra óbice no enunciado da Súmula 269 do STF. II - Afigura-se, ainda, incorreta a via eleita,
porquanto o remédio heróico é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se
permitindo dilação probatória. III - Apelação desprovida. Sentença confirmada. (AMS 2008.34.00.022286-4, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1
DATA:30/07/2010 PAGINA:404.)Impõe-se, assim, a extinção do feito sem resolução do mérito quanto ao pedido de condenação ao pagamento de indenização por danos morais, por inadequação da via
eleita.Prosseguindo, a partir da edição da Emenda Constitucional n. 20/98 o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição passou a ser regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, verbis:Art. 9º - Observado o
disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se
tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e
oito anos de idade, se mulher; eII - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento
do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e
observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma
de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de
tempo constante da alínea anterior;II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição
que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento. 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma
do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente,
com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério.Por este preceito, a aposentadoria integral para homem, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 35
anos; c) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 35 anos. Considerando, entretanto, que a regra geral da
aposentadoria integral prevista na Constituição Federal (art. 201, 7º, I) não exige tempo de serviço adicional (não exige o pedágio) e nem idade mínima, os tribunais pacificaram o entendimento de que basta o tempo de
contribuição de 35 anos para o deferimento desse benefício, ficando sem efeito a norma constitucional transitória (art. 9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de serviço adicional e à idade.Essa espécie de aposentadoria
- em nível legal - é regrada pelo artigo 52 e seguintes da lei 8213/91, que reclama - além dos períodos de tempo de serviço/contribuição, que agora são regulados pela Emenda 20/98 - a comprovação da qualidade de
segurado e carência. A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput, do artigo 3º, da Lei 10.666/2003, verbis: A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias
por tempo de contribuição e especial. O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, por sua vez, é, em regra, de 180 (cento e oitenta) contribuições, conforme prevê o art. 25, II, da Lei
8213/91. O tempo de serviço especial é disciplinado pela lei vigente à época em que exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma vez prestado o serviço, o
segurado adquire o direito à sua contagem pela legislação então vigente, não podendo ser prejudicado pela lei nova.Acerca da atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, em regra, para
reconhecimento do tempo de serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício de atividades ou grupos profissionais enquadrados como especiais, arrolados nos quadros anexos dos Decretos
53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que é necessária sempre a aferição do nível de
decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade ou não desse agente.Entendo que não há necessidade de comprovação dos
requisitos de habitualidade e permanência à exposição ao agente nocivo para atividades enquadradas como especiais até a edição da Lei 9.032/95, mesmo porque não havia tal exigência na legislação anterior. Assim,
cabível a conversão pelo enquadramento somente até 28/04/1995. Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional, e passou a ser necessária a
comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente. Não obstante haja divergência quanto à necessidade, ou não, de apresentação
de laudo já a partir da vigência da sobredita Lei 9.032/1995, mais bem analisando casos como o dos autos, mormente considerando a posição perfilhada pela própria Administração Pública (cf. Súmula 20 do Conselho de
Recursos da Previdência Social), denoto que a necessidade de comprovação da efetiva exposição por meio de laudo técnico apenas pode ser exigida a partir da vigência, em 06/03/1997, do Decreto 2.172/97. A partir de
06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir,
para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico
de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.Deflui-se, destarte, que, da entrada em vigor da Lei 9.032/1995 até a vigência do Decreto
2.172/1997, em 06/03/1997, é possível a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente a apresentação de formulário-padrão
preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. De outra parte, porém, em se tratando de período havido a partir da vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, a teor do acima
expendido, a demonstração da efetiva exposição a agente nocivos deve ser feita por meio de laudo técnico. Em se tratando, entretanto, de exposição a agentes físicos nocivos, como ruído e calor, haverá a necessidade de
demonstração por meio de laudo técnico mesmo em período anterior à Lei 9.032/1995.De outro lado, porém, denoto que a comprovação da exposição pode, desde a edição da Instrução Normativa INSS/DC nº 78/2002,
ser feita por meio de apresentação de PPP, que pressupõe a existência de laudo técnico, já que elaborado com base nas informações neste constantes. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, vale frisar, deve
reproduzir fielmente as informações do laudo técnico das condições ambientais de trabalho no que diz respeito a trabalhador individualizado.Quanto à exposição a ruídos, o Decreto 53.831/64 estabelece que há
insalubridade no ambiente de trabalho quando exercido sob a influência acima de 80 dB.O fato de o decreto seguinte ter alterado o limite de ruído para 90 dB não afasta o direito ao reconhecimento da insalubridade do
ambiente de trabalho, eis que as normas posteriores incorporaram as disposições dos dois decretos, causando, assim, uma antinomia. Trago à colação, a propósito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça acerca
do tema: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1.
O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou
previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O
tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente
forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso
de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que
elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se
característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de
1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o
nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do
Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003,
passou finalmente o índice ao nível de 85 dB. (grifo e negrito).6. Agravo regimental improvido.(grifo e negrito nosso)(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Data da decisão: 31/05/2005, Documento:
STJ000627147)Cabe, por oportuno, transcrever recente entendimento do E. STJ a este respeito:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO
A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM
DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei
vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp
1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3.
Incidente de uniformização provido.(PET 201200467297, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013 ..DTPB:.)Portanto, na esteira do entendimento pacificado pela E. Corte
Especial, devem ser observados os seguintes limites para reconhecimento da atividade como especial, quando o agente agressivo for ruído:1. superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64, até 05/03/1997;2.
superior a 90 decibéis, no período entre 06/03/1997 e 18/11/2003; e 3. superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.O fato de os formulários e laudos serem extemporâneos não impede a caracterização como especial do
tempo trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser prejudicado o empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno. A jurisprudência, a propósito, tem
proclamado a desnecessidade contemporaneidade dos laudos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE NA CONCESSÃO. MANUTENÇÃO DO
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BENEFÍCIO.1. A autarquia previdenciária não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com flagrante burla à legislação previdenciária. Aplicabilidade do enunciado da Súmula 473 do STF.2. A Súmula
12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar em
desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.3. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja,
até 10/12/97. Precedentes do STJ.4. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DSS 8030 (SB-40) e de laudo técnico, é aplicável o disposto no 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.5. A lei
não exige, para a comprovação da atividade insalubre, laudo contemporâneo. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos acima dos limites toleráveis pelas normas de
saúde, segurança e higiene do trabalho (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99).6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC 969478, Processo:
200161830013562, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 26/09/2006, DJU de 25/10/2006, p. 608, Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA) (Grifo meu)TRF3-061380) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL
REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E INFORMATIVOS SB-
40. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser
avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.II - Deve ser considerada especial a atividade
desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento
pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.III - Comprovada a insalubridade das funções desenvolvidas pelo autor, mediante laudo técnico produzido por profissional habilitado e
pelos informativos SB-40, é de se converter o respectivo período de atividade especial para comum.IV - Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor
exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data relativamente recente (1998) e considerou a atividade exercida pelo autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais
adversas, pois é sabido que o desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores.V - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo
de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.VI - Tendo em vista que o demandante conta com mais de 30
(trinta) anos de serviço, faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts. 29, I, 52 e 53, II, todos da Lei nº 8.213/91.VII - Remessa oficial e apelação do réu improvidas.
(Apelação Cível nº 842988/SP (200203990446044), 10ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Sérgio Nascimento. j. 22.02.2005, unânime, DJU 14.03.2005).Quanto à utilização de equipamento de proteção individual,
em recente decisão em sede de repercussão geral exarada no Recurso Extraordinário nº 664.335, o Supremo Tribunal Federal firmou a tese de que se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente
agressivo, não haverá respaldo constitucional para o reconhecimento da especialidade.Contudo, em caso de exposição ao agente físico ruído, o STF assentou, ainda, a tese segundo a qual a declaração do empregador, no
âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), acerca da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. Aliás, no mesmo sentido já previa o Enunciado nº 09 da Turma
Nacional de Uniformização: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.No caso em tela,
o impetrante requer o reconhecimento da especialidade dos períodos de 12/06/2006 a 23/07/2010 e de 25/10/2010 a 06/01/2016, laborados na empresa Coppersteel Bimetálicos Ltda.Para a comprovação da
especialidade, foram juntados os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 38/41, documentos que atestam a exposição a ruídos de 85,76 dB durante a jornada de trabalho. Dessa forma, os períodos pleiteados devem
ser computados como especiais, nos termos do código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3048/99.O autor também requer o reconhecimento dos períodos de 10/08/1998 a 31/12/1998 e de 25/03/1999 a 31/12/1999,
ambos na condição de estagiário, como tempo de contribuição.Quanto ao serviço alegadamente prestado como estagiário para a empresa Metal Leve S/A Indústria e Comércio, no período entre 10/08/1998 e 31/12/1998,
verifica-se que as insformações trazidas pelo contrato de estágio de fls. 29/33 contrariam as informações do CNIS de fls. 80, em que consta a existência de relação de emprego com a Mahle Metal Leve S/A no mesmo
período. Desse modo, citado contrato não constitui prova plena, já que é contraditório a outros elementos dos autos.Além disso, nos termos do art. 11, 1º, III do Decreto 3048/99, o estudante pode-se inscrever no RGPS
e verter contribuições como segurado facultativo, de modo a ter reconhecido seu trabalho para fins previdenciários. Sem a comprovação dos recolhimentos, como ocorre no período de 25/03/1999 a 31/12/1999, é
impossível computar o período de estágio (contrato de fls. 34/37) como tempo de contribuição.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. [...] - Embora o autor sustente que trabalhou no interregno acima referido, o contrato é de estágio. É pacífico que o contrato de estágio não cria vínculo empregatício e,
portanto, por meio dele não se torna o estagiário segurado obrigatório da Previdência Social. Para sua vinculação como segurado e o cômputo dos referidos períodos como tempo de serviço, faz-se necessário o
recolhimento de contribuições previdenciárias como segurado facultativo, o que não restou comprovado no caso dos autos. [...]. (APELREEX 00054641220104036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA
MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2015)Reconhecidos os períodos de 12/06/2006 a 23/07/2010 e de 25/10/2010 a 06/01/2016 como exercidos em condições especiais e
computando-se com a devida conversão, emerge-se que o autor possui tempo de serviço insuficiente para a concessão da aposentadoria: Posto isso, julgo extinto sem resolução do mérito o pedido de indenização por
danos morais, nos termos do art. 485, VI, do CPC c/c art. 10, caput, da Lei nº 12.016/09, e, no mais, com fulcro no art. 487, I, do CPC, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para determinar ao INSS que
averbe como especiais e converta os períodos de 12/06/2006 a 23/07/2010 e de 25/10/2010 a 06/01/2016.Sem custas. Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).Indefiro o pedido de concessão de tutela de
urgência, vez que, tratando-se de simples averbação de tempo, não restou configurado o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art.
496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.À publicação, registro e intimação, inclusive da pessoa jurídica interessada.

0004007-82.2016.403.6134 - JULIANA CAMPOS BRAGA(SP344381 - ALEX GALDINO DOS SANTOS E SP341947 - ZELIO ARAUJO) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE NOVA ODESSA - SP

Defiro o benefício da gratuidade da justiça, nos termos dos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil. Anote-se.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante, JULIANA CAMPOS
BRAGA, requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que restabeleça benefício de auxílio-doença concedido no processo nº 00072749-12.2014.403.6310, até, ao menos, seis meses depois do trânsito em
julgado ocorrido naquele feito.Nos termos das disposições insertas no artigo 7º, inciso III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade
jurídica da pretensão e do perigo do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.No caso em apreço, embora, diante dos documentos acostados pela parte requerente, possa ser observada a presença de elementos a
indicar a plausibilidade da pretensão e o perigo da demora, denota-se, por outro lado, que a questão trazida aos autos refere-se a suposto descumprimento de decisão judicial proferida no processo nº 0007279-
12.2014.403.6310, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Americana/SP.Nesse passo, tendo em vista que o pedido da impetrante refere-se a descumprimento de ordem judicial emanada por outro Juízo,
entendo que caberia à requerente manifestar-se nos autos em que foi proferida a decisão, de modo que, ao menos nesta sede de cognição, o presente mandado de segurança não se revelaria a via adequada para que ela
faça valer o direito alegado. Do exposto, indefiro, por ora, a medida liminar postulada. Em razão do acima explanado, que, em tese, implicaria a extinção do presente feito com base no artigo 487, VI, do Código de
Processo Civil, mister se faz, à vista do disposto no art. 10 do CPC, que seja dada vista à impetrante para que possa se manifestar, em 15 (quinze) dias, em respeito ao contraditório. Após, voltem-me os autos conclusos.

Expediente Nº 1383

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003058-58.2016.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003057-73.2016.403.6134) POSTO SHELL 66 LIMITADA(SP013075 - WLADIMIR OTERO) X FAZENDA
NACIONAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos presentes autos do E Tribunal Federal da 3ª Região.Traslade-se cópias da sentença/acordão e da certidão de trânsito em julgado destes autos para os autos da execução fiscal nº
0003057-73.2016.403.6134.Em seguida, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo, adotando-se as cautelas de praxe.Intime-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001937-29.2015.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006812-13.2013.403.6134) MARIA ELVIRA LEME SOGAYAR SCAPOL(SP141303 - LELIA LEME SOGAYAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Maria Elvira Leme Sogayar opôs Embargos de Terceiro em face da União Federal, em que se objetiva a extinção da constrição existente, implementada nos autos de Execução fiscal nº 0006812-13.2013.403.6134
(ajuizada pela União em face de Jorge José de Silva ME e outro) sobre veículo que alega ser de sua propriedade.Aduz, em suma, a Embargante que comprou o veículo GM/S10 Executive D, Caminhonete/ABER C DUP,
Placa ARX 4490, ano/fabricação 2009, ano/modelo 2010, CHASSI 9BG138SF0AC421806, da Sra. Karina Cristina dos Santos Gomes em30/11/2011, e que, na data da aquisição de aludido veículo, não constava
nenhuma restrição no sistema do DETRAN. A embargada sustentou a legalidade da constrição, alegando ter ocorrido fraude à execução na alienação do veículo em data posterior à citação do coexecutado (fls. 70/71,
75/78).É o relatório. Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, não tendo sido aventadas questões preliminares, passo ao exame do mérito.A fraude à execução fiscal de dívida
tributária é regida pelo art. 185 do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/05, segundo o qual Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em
débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. O disposto no artigo em tela não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao
total pagamento da dívida em fase de execução (parágrafo único).No julgamento do REsp 1141990/PR (Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Seção, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010), submetido à sistemática dos
recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), o STJ assentou, conclusivamente, que: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito
passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual
civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 (dia imediatamente anterior à entrada em vigor da LC nº 118/05) exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato
translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; e (c) a fraude de
execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das garantias do crédito tributário.Em suma, a lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex
generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica, em regra, às execuções fiscais de dívida tributária. A nova redação do art. 185 do CTN impôs aos adquirentes de bens móveis e imóveis um dever
objetivo de atenção e diligência, consistente em verificar se o alienante não se encontra em débito para com a Fazenda Pública.No tocante ao procedimento, o reconhecimento da fraude à execução não possui rito
específico, podendo ser reconhecida incidentalmente nos autos do processo em que restará frustrada a satisfação da pretensão. Quanto à consequência, conduz à ineficácia do ato de alienação fraudulenta perante o
exequente, sem impedir a eventual defesa do terceiro (que não é parte nessa relação processual), através da via processual adequada.No caso concreto, contudo, há uma peculiaridade, pois ocorreram sucessivas alienações
do bem objeto de discussão. Vê-se do documento de fl. 12 que a embargante Maria Elvira Leme Sogayar adquiriu o automóvel objeto dos presentes embargos da Sra. Karina Cristina dos Santos Gomes.Vale dizer: a
embargante não adquiriu o bem do devedor na execução fiscal nº 0006812-13.2013.4.03.6134.Mais bem analisando casos como o dos autos, tratando-se de alienações sucessivas, a regra de não aplicação da Súmula nº
375 do STJ às execuções fiscais de dívida tributária exige mitigação, pois o dever objetivo de atenção e diligência imposto aos adquirentes de bens móveis e imóveis pelo art. 185 do CTN deve se limitar ao alienante do
bem e não demandando um infinito regresso na cadeia dominial, exigência que seria desarrazoada e desproporcional. Nessas hipóteses, não fica obstado o reconhecimento da fraude à execução, mas ela depende do registro
da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.Isso porque quando há sucessivas alienações do bem, é desarrazoado exigir que o adquirente tenha conhecimento da pendência de execução fiscal
ou dívida ativa em nome de quem não fez parte do negócio, não se podendo deduzir que o mesmo tinha conhecimento de eventual fraude à execução. Nessas hipóteses, presume-se a boa-fé dos sucessivos adquirentes,
incumbindo ao credor a prova de sua da má-fé na aquisição do veículo (conhecimento da execução ou o conluio com o devedor). Nesse sentido:EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAUDE À EXECUÇÃO : NÃO-
CONFIGURAÇÃO - OCORRÊNCIA DE SUCESSIVAS ALIENAÇÕES - AUSENTE QUALQUER REGISTRO DE PENHORA NO ASSENTO DO VEÍCULO A INQUINAR DE MÁCULA A ÚLTIMA
AQUISIÇÃO PELO COMPRADOR - BOA-FÉ A PROTEGER AO TERCEIRO - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 1. Cenário extremamente peculiar se descortina aos autos, pois a empresa embargante adquiriu
o veículo Ford/F350, placa DBE 4541, de Antonio José Pelarin, em maio/2009, fls. 18, não da empresa executada e anterior proprietária Sergiceli Móveis e Madeira Ltda (o bloqueio somente ocorreu em outubro/2009,
fls. 19). 2. A um contexto como o da espécie, no qual deflagrada cadeia de sucessões, onde assim inocorrente ciência ao último adquirente, porque obviamente ausente qualquer notícia registral capital sobre mácula ou
indisponibilidade em relação à coisa (tanto que livremente registrada pelo antecessor), não logra de sua face o Erário infirmar objetiva boa-fé que dos autos se extrai, assim sem sentido nem substância, data venia, seja
punido aquele comprador com a desejada fraude à execução, por fato a refugir do razoável, pois desconhecia a condição do primeiro alienante executado. 3. Punida se põe a Fazenda por seu próprio descuido, enquanto
credora, já que não levou a registro qualquer penhora sobre o automóvel em questão, logo inadmissível seja sancionado o terceiro embargante que, assim, desconhecia eiva que recaísse sobre a coisa (ou viesse a recair),
então conduzindo-se com licitude na aquisição debatida, isso em palco no qual não logra provar o Poder Público má-fé de dito terceiro. 4. Voltando-se os embargos em questão a proteger a não parte, que surpreendida
com indisponibilidade jurisdicional decretada em feito alheio, artigo 1.046, CPC, em tutela da posse ou domínio do embargante sobre a coisa, faz reunir exatamente o caso em tela os suficientes contornos de proteção ao
titular desta ação, assim prejudicada a incursão por ambicionada fraude, artigo 185, CTN, pois, como destacado, sequer cumpriu com seu elementar papel a Fazenda Pública, aqui lamentavelmente um credor relapso, que
sequer zela pela publicidade mínima da constrição judicial que lhe benévola. 5. Registre-se não se desconhecer o Recurso Repetitivo nº 1141990, do C. STJ, que a tratar da presunção de fraude à execução; entretanto,
como anteriormente descrito e fundamentado, repousa o litígio em palco sui generis, diverso do âmago lá solucionado, porque envolto o embargante/recorrido em cadeia de alienações, obviamente que privado de conhecer
a situação do primeiro vendedor, aliás sequer interesse a tanto a possuir, afinal ausente qualquer restrição no registro do bem, sendo o negócio travado com o último proprietário, não com os anteriores, tudo a rumar para o
lídimo reconhecimento de sua boa-fé, por incomprovada situação diversa, estando enfocado desfecho delineado entre o justo e o razoável. 6. Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, tal qual lavrada. (AC
00095987520134039999, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE
TERCEIRO - RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. [...] 7. No caso de alienações sucessivas de
veículos, é de rigor a busca de informações relativas à situação do último proprietário do bem. Não havendo qualquer restrição no registro do bem, não há meios nem mesmo interesse de se conhecer a situação de todos os
antigos proprietários do veículo que pretende adquirir. 8. Na hipótese, a embargante adquiriu o veículo de placa LBS0077 apenas em 04/04/2005 e, na ocasião, não havia pendências para a transferência do veículo. Tanto
não havia pendências que a embargante não teve dificuldades para transferir o veículo para o seu nome (fl. 16). [...] 11. Diante da situação específica dos autos, não há como reconhecer a alegada fraude à execução,
devendo subsistir a sentença que julgou procedentes os embargos de terceiro, declarando insubsistente o bloqueio que incidiu sobre o veículo de placa LBS0077. 12. Apelo improvido. Sentença mantida. (AC
00397320320074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) In casu, ausente o
registo da penhora, não há evidência alguma de má-fé da embargante ao adquirir o veículo objeto dos autos de pessoa diversa do devedor na execução fiscal.Outrossim, ainda que não se pudesse falar em boa-fé na
aquisição do veículo pela embargante, insta salientar, apenas a título de argumentação, que não é suficiente para a presunção de fraude à execução, que a alienação do bem do executado tenha ocorrido após a sua citação,
sendo imprescindível que a Fazenda Nacional demonstre que a referida venda resultou na insolvência do executado, o que não ocorreu na hipótese vertente. Com efeito, depreende-se dos autos que a parte executada
possuía outros 3 (três) veículos registrados em seu nome, o que vem a descaracterizar seu estado de insolvência à época (fls. 83).ANTE O EXPOSTO, julgo procedentes os embargos, nos termos do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil, para determinar o levantamento do bloqueio do veículo GM/S10 Executive D, Caminhonete/ABER C DUP, Placa ARX 4490, ano/fabricação 2009, ano/modelo 2010, CHASSI
9BG138SF0AC421806, operado nos autos da execução fiscal nº 0006812-13.2013.403.6134.Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC,
de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda,
seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.Sem custas. P. R. I.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, arquivem-se os autos.

0003063-80.2016.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013698-28.2013.403.6134) VITOR MOREIRA(SP111004 - CONCEICÃO APARECIDA FAGIONATO E SP093964 -
IDEVAL CANDIDO LEME) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a esta 1ª Vara Federal de Americana/SP, bem como do retorno dos presentes autos do e. TRF da 3ª Região, para que requeiram o que de direito no prazo de 20
(vinte) dias. Traslade-se cópias da sentença/acórdão e da certidão de trânsito em julgado destes autos para os autos da execução fiscal nº 0013698-28.2013.403.6134.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao
arquivo findo, adotando-se as cautelas de praxe. Intime-se. Cumpra-se.

0003249-06.2016.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000010-96.2013.403.6134) REINALDO TRANQUELIN(SP186217 - ADRIANO FLABIO NAPPI) X FAZENDA
NACIONAL

Trata-se de embargos de terceiro, propostos por Reinaldo Tranquellin, em que se pleiteia o levantamento da indisponibilidade realizada na Ação Cautelar nº 0000010-96.2013.403.6134 sobre moto aquática (Jet Ski) que
alega ser de sua propriedade. Liminarmente, requer a revogação da determinação da indisponibilidade recaída sobre o veículo aquático (fl. 10).Aduz o embargante, em suma, que a aludida embarcação foi adquirida em
30/06/2011, antes, portanto, da constrição judicial em debate, realizada em 18/12/2012. Vejo satisfeitos os requisitos que autorizam a concessão da liminar pleiteada.Ressalvado melhor exame por ocasião do julgamento do
mérito, observo que o embargante demonstrou, por meio da cópia da nota fiscal de fl. 18, a compra do Jet Ski em meados de 2011, antes, portanto, da indisponibilidade decretada. Consta nos autos que a embarcação,
registrada sob o n. 403M2005001692, foi antes alienada pela Sra. Deborah Viaro à empresa RC FOREVER COM. DE VEÍCULOS LTDA (30/11/2010 - fl. 16), a qual, por sua vez, revendeu o bem para o embargante.
Por fim, o contrato de seguro acostado a fls. 19/21 corrobora a alegada propriedade da embarcação. Há, assim, plausibilidade do domínio alegado.Ante o exposto, com esteio no art. 678 do Código de Processo Civil,
defiro a liminar pleiteada para determinar a suspensão da prática de atos executivos que possam decorrer da indisponibilidade decretada sobre a embarcação n. 403M2005001692.Observe-se que, na linha do que dispõe o
art. 678 do Código de Processo Civil, a suspensão aqui deferida cinge-se às medidas constritivas, ficando, ademais, inclusive com o escopo de evitar uma maior dificuldade para a restauração do status quo ante em caso de
eventual improcedência, obstado qualquer ato de disposição do bem. Cumpra-se, expedindo-se o necessário à Delegacia da Capitania dos Portos em São Sebastião/SP. Traslade-se cópia desta decisão aos autos da Ação
Cautelar nº 0000010-96.2013.403.6134 e aos autos da Execução Fiscal nº 0000334-86.2013.403.6134Intimem-se. Registre-se. Cite-se.

EXECUCAO FISCAL

0001263-22.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X MOTO FARO COMERCIO DE MOTOS LTDA(SP048197 - JORGE ARRUDA GUIDOLIN)

Vistos, etc.Antes de dar prosseguimento ao presente feito, mediante cumprimento das determinações anteriores ou apreciação do requerimento anteriormente formulado, encaminhem-se os autos à exequente, a fim de que
se manifeste, nos termos da Portaria nº 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias.Com a volta dos autos, sendo requerida a suspensão do feito, esta fica desde já deferida, nos
moldes do art. 40 da Lei 6.830/1980, independentemente de nova intimação da exequente. Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, sendo incumbência da parte exequente o controle dos autos
arquivados. Aliás, a própria Portaria nº 396/2016 da PGFN prevê, em seu artigo 22, o controle da prescrição intercorrente pela Fazenda Nacional.Por outro lado, nada sendo requerido ou reiterado pedido anterior, dê-se
prosseguimento ao feito nos moldes do despacho retro ou voltem-me os autos conclusos para apreciação do requerimento da exequente. Intime(m)-se.

0003357-40.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2808 - CLOVIS ZALAF) X TRANSLOPES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN)
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No caso em exame, no que tange à responsabilidade dos sócios nestes autos, verifico que, segundo a exequente, a inclusão dos nomes dos sócios na certidão de dívida ativa defluiu do disposto no artigo 13 da Lei nº
8.620/93.Verifico, ainda, que os créditos cobrados no presente feito não se referem, dentre as várias rubricas que possuem, às contribuições previdenciárias descontadas dos empregados da empresa e não repassadas ao
INSS.Ocorre que, por ocasião do julgamento do RE n. 562276, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 13, da Lei nº 8.620/93, em acórdão assim ementado:DIREITO TRIBUTÁRIO.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.
INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições
de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para
que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que
são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei, não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN,
tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o
pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os
obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz
de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero)
evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O terceiro só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento
de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de
inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de
poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal
gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do
CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou
a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de
inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica,
descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei
8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso
extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, 3º, do CPC. (RE 562276, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno,
julgado em 03/11/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011 EMENT VOL-02461-02 PP-00419 RTJ VOL-00223-01 PP-00527 RDDT n. 187, 2011, p. 186-
193 RT v. 100, n. 907, 2011, p. 428-442) Assim, erradicado do ordenamento jurídico e independentemente da data do fato gerador, a norma em tela não se presta a amparar a inclusão do sócio na CDA. Nessa medida,
considerando a afirmação da Fazenda Nacional no sentido de que a legitimidade do sócio decorreu de norma declarada inconstitucional pela Suprema Corte, operou-se, na espécie, a inversão do ônus da prova, de modo
que incumbia à exequente demonstrar que o sócio praticou atos ilegais ou abusivos, ou que a empresa foi dissolvida de forma irregular, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal.Em outros termos,
não obstante, em princípio, dimanar da inclusão do sócio na CDA uma presunção de certeza (o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial representativo de controvérsia, entendeu ser possível o
redirecionamento da execução fiscal, de maneira a atingir o sócio da empresa executada, desde que o seu nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária, incumbiria ao sócio o ônus da prova
de que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional - REsp 1.104.900?ES, Rel. Min. DENISE ARRUDA, Primeira Seção, DJe 1º?4?09), no caso em tela,
emerge-se que a inclusão se deu automaticamente em virtude de dispositivo legal que, porém, foi declarado inconstitucional pelo C. STF, e não com esteio no art. 135 do CTN. Por conseguinte, diante da peculiaridade, a
presunção de certeza, in casu, não se põe, cabendo, ao revés, à exequente o ônus da prova acerca de alguma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, que não lastrearam a CDA e até então não foram suscitadas.
Nessa orientação, recentemente decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS. CDA. OCORRÊNCIAS DO ARTIGO 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE. SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI
8.620/93. INAPLICÁVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A oposição de embargos à execução fiscal para
discussão do débito não retira do agravante a possibilidade de opor exceção de pré-executividade para discutir sua eventual ausência de responsabilidade pelos débitos da empresa executada. A questão da
responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa - CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal
Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93. III - A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela
dívida da empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele (sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135 do Código
Tributário Nacional, ou que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular. IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente comprovar de antemão
que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na condição de
corresponsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida
Ativa - CDA; mister se faz que o exequente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja
alcançado na execução fiscal. Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte: (Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j.
28/06/11, v.u., DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131); (Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 1ª Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288). Vale lembrar que o
Egrégio Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha: (REsp 1201193, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11). [...] IX - Agravo
legal improvido.(AI 00087646720114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2014)Ademais, não há prova quanto a
atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, mesmo porque o débito apurado é da pessoa jurídica e o nome do(s) sócio(s) foi incluído pelo(a) exequente na CDA
automaticamente, não porque tenha sido apurada sua responsabilidade através de regular processo administrativo, no qual é assegurada ampla defesa ao sujeito passivo da obrigação tributária, e sim porque esta havia sido
estabelecida pelo art. 13 da Lei 8.620?93. Nesse contexto, inexistindo prova da prática de atos contrários à lei, pelo sócio (art. 135, III CTN) ou mesmo de dissolução irregular da empresa (Súmula 435/STJ), exsurge
ilegítima a responsabilização do(s) sócio(s), pessoa(s) física(s), no polo passivo da execução, pois do contrário, ter-se-á mera responsabilidade objetiva, de que não cogita o art. 135 do CTN.Ante o exposto, determino a
exclusão do polo passivo dos sócios mencionados à fl. 02 destes autos.Por fim, defiro o pedido de suspensão do feito.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 2º da Portaria MF nº 130/2012 que
altera o caput e revoga parágrafo único do art. 2º da Portaria MF nº 75/2012, onde permanecerão aguardando provocação do exequente.Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, sendo
incumbência da parte exequente o controle dos autos arquivados.Intime-se e cumpra-se.

0006203-30.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X UMBERTO CIA TECIDOS E CONFECCOES LTDA - MASSA FALIDA X JOSE CIA(SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS E SP227686 -
MARIA ANGELICA PROSPERO RIBEIRO) X RONEY GIOMETTI(SP163394 - ROBERTO ANTONIO AMADOR)

A exequente, por meio da petição de fls. 197/197v, postula a exclusão dos coexecutados do polo passivo da execução, com exceção de José Cia, sustentando que fora induzida a erro por conta das informações prestadas
sinteticamente na ficha cadastral da empresa executada. Por fim, requer o bloqueio e penhora de ativos financeiros existentes em nome de José Cia, via convênio Bacenjud. Diante do exposto, reconheço a ilegitimidade
passiva das pessoas físicas incluídas na CDA, com exceção de José Cia, devendo os autos serem remetidos ao SEDI para o fim de excluí-los do polo passivo da lide. Quanto à responsabilização do Sr. José Cia, tratando-
se de execução de contribuição previdenciária, revela-se consentâneo, antes de apreciar o pedido de penhora, intimar a UNIÃO para que esclareça, concludentemente, o motivo de sua inclusão na CDA, especialmente se
resultou da aplicação do art. 13 da Lei nº 8.620/93.Intime-se

0006812-13.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2808 - CLOVIS ZALAF) X JORGE JOSE DA SILVA ME(SP121098 - EDMILSON FRANCISCO POLIDO)

A parte excipiente, por meio da petição de fls. 189/195, postula a extinção do executivo, argumentando, em síntese: a) nulidade da certidão da dívida ativa; b) cerceamento de defesa na seara administrativa porquanto
inexistente notificação sobre o procedimento constitutivo do crédito tributário; c) prescrição.A exequente manifestou-se a fls. 203/204v. Decido.Não há, no ordenamento jurídico, lei determinando que o devedor seja
notificado da inscrição do débito em dívida ativa.De outra parte, denota-se que o contribuinte teve pleno conhecimento do procedimento administrativo, conforme demonstra o Termo de Confissão de Dívida assinado por
seu representante legal, Jorge José da Silva (fls. 205/206). Quanto à alegação de iliquidez, no caso em julgamento, observa-se, nas certidões apresentadas, que foram apontados o valor da dívida, os critérios legais de
correção monetária e acréscimos (multa e juros) e as leis que fundamentam a cobrança, bem como os demais requisitos previstos no artigo 2º, 5º e 6º da Lei nº 6.830/80 e artigo 202 do Código Tributário Nacional, não
havendo qualquer nulidade a ser declarada.Assim, presente a presunção de certeza e liquidez do título, o ônus da prova não é da Fazenda Nacional. Quanto à prescrição, consta na CDA objeto da inscrição nº 31.800.183-
7 (fls. 02/05) que os créditos tributários em cobro são oriundos de fatos geradores ocorridos entre 1991/1992, sendo possível afirmar que o termo inicial do prazo quinquenal não poderia ser anterior a 1991. Por sua vez, o
presente feito executivo foi ajuizado em 29/03/1995, com citação em 25/03/1997 (fls. 28), havendo retroação de seus efeitos à data da propositura da demanda. Portanto, conclui-se que não ocorreu o transcurso do lapso
prescricional de mais de 05 (cinco) anos para o ajuizamento da presente ação entre a data do fato gerador mais antigo (1991) e a data do ajuizamento da execução (29/03/1995).Outrossim, em que pese a presente
execução estar em trâmite há mais de 20 (vinte) anos, não houve inércia continuada e ininterrupta da exequente, que tem se manifestado periodicamente em busca da satisfação da dívida. Ante o exposto, rejeito a exceção
de pré-executividade.Antes de dar prosseguimento ao presente feito, mediante apreciação do requerimento de penhora pelo sistema bacenjud, encaminhem-se os autos à exequente, a fim de que se manifeste, nos termos da
Portaria nº 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias.Com a volta dos autos, sendo requerida a suspensão do feito ou no silêncio arquive-se o processo, nos moldes do art. 40 da
Lei 6.830/1980, independentemente de nova intimação da exequente. Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, sendo incumbência da parte exequente o controle dos autos arquivados. Aliás, a
própria Portaria nº 396/2016 da PGFN prevê, em seu artigo 22, o controle da prescrição intercorrente pela Fazenda Nacional.Por outro lado, reiterado pedido anterior, dê-se prosseguimento ao feito nos moldes do
despacho retro ou voltem-me os autos conclusos para apreciação do requerimento da exequente. Intimem-se.

0006813-95.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2808 - CLOVIS ZALAF) X TRANSPORTADORA ROVINA LTDA(SP126722 - JOSE ALMIR CURCIOL)

Fls. 306/308: Considerando que o Sr. Luiz Euclides Rovina retitou-se da sociedade executada antes mesmo de ser nomeado depositário dos veículos penhorados a fls. 285, conforme atesta o documento de fls. 105/111,
defiro o pedido de fls. 306/308 para o fim de liberar o Sr. Luiz Euclides Rovina do encargo de depositário dos bens penhorados a fls. 285.Prosseguindo-se, antes de apreciar o pedido de penhora dos imóveis avaliados a
fls. 288, considerando que a presente execução encontra-se garantida, dê-se vista à exequente, para que se manifeste, expressamente, em termos da substituição da penhora, conforme artigo 15, II, primeira parte, da Lei
6.830/80, no prazo de 30 (trinta) dias.Outrossim, deverá a UNIÃO esclarecer o motivo da inclusão dos sócios-administradores na CDA, especialmente se resultou da aplicação do art. 13 da Lei nº 8.620/93.Intimem-se.

0007789-05.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X UNIMED DE SANTA BARBARA DOESTE E AMERICANA PAR S/A(SP103614 - JEFFERSON FERES ASSIS E SP276488A - LILIANE NETO
BARROSO)
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Os excipientes Rafael Moliterno Neto, Antônio Flávio Mazzonetto Peres e Raul Michelin Júnior, por meio da petição de fls. 86/91, postulam a exclusão do polo passivo da execução, sustentando, em síntese, ilegitimidade
passiva. A excepta, por meio da petição de fls. 101, concordou com a exclusão dos excipiente s do polo passivo. Por fim reiterou sua manifestação de fls. 77, na qual requer a suspensão da presente execução fiscal em
virtude da regularidade do parcelamento. Decido.Conforme assentado na súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis
de ofício que não demandem dilação probatória. Assim, a questão é passível de conhecimento.Em sua manifestação, a excepta não se opôs ao reconhecimento da ilegitimidade passiva, reconhecendo que inexiste nestes
autos, bem como nos autos do processo administrativo, a configuração de alguma das hipóteses dos artigos 134 e 135 do CTN.Diante do exposto, acolho a exceção de pré-executividade em tela para o fim de excluir
Rafael Moliterno Neto, Antônio Flávio Mazzonetto Peres e Raul Michelin Júnior do polo passivo da lide.Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, para cada um dos executados excluídos, no
percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente, observado o 5º por ocasião da apuração do montante a ser pago, incidente sobre 1/4 (um quarto) do valor atualizado da causa (fração
pro rata em razão do número de executados).Eventual execução contra a Fazenda Pública, em função da incompatibilidade ritual com a execução fiscal da dívida ativa, deve ser deduzida nos exatos termos dos arts. 534 e
seguintes do CPC, porém por meio de ação autônoma a fim de evitar tumulto na tramitação.No momento oportuno, ao SEDI para as anotações de praxe.Prosseguindo-se a execução, defiro a reiteração do pedido de fls.
77.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação do exequente sobre notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do parcelamento.Ficam indeferidos eventuais pedidos de
desarquivamentos periódicos, já que o controle acerca da adesão da parte executada aos programas de parcelamento é incumbência da parte exequente.Intimem-se.

0008420-46.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X LEAO TECIDOS LTDA - MASSA FALIDA

Intime-se a exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito.Cumpra-se.

0008604-02.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X ICOMTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA(SP131158 - ROSANA APARECIDA
TARLA DI NIZO LOPES) X JOAO OSEAS VALOTO BRABO

Visto em inspeção.Recebo os embargos de declaração de fls. 215 como mero pedido de reconsideração da decisão de fls. 212/213, na medida em que não se encontram presentes as hipóteses do art. 1.022 do
CPC.Sustenta a exequente que a referida decisão, ao tratar da exclusão do sócio gerente do polo passivo, apontou que não havia sido comprovada a dissolução irregular da pessoa jurídica executada. No entanto, segundo
a exequente, a certidão de fls. 176v teria constatado o encerramento das atividades da empresa.Decido. De início insta salientar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.101.728/SP,
sob o rito do recurso repetitivo, firmou o entendimento que para haver o redirecionamento da execução fiscal ao o sócio da empresa é necessária a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com
excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou ainda a sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.No caso em exame, a
exequente solicitou em 05/11/1999, por meio da petição de fls. 54, a inclusão do Sr. João Oséias Valoto Brabo, sendo tal pleito deferido em 08/03/2000 (fls. 57). Não obstante tenha sido certificada nos autos a dissolução
da empresa executada (fls. 176v), o que permitiria a responsabilização do sócio administrador pelo débito em cobro, nos termos da súmula 435 do STJ, observo que o pedido de redirecionamento ocorreu cerca de 12 anos
antes da constatação da sobredita dissolução irregular.Com efeito, somente em 26/09/2012 restou demonstrada a circunstância fática apontada pela exequente na petição de fls. 215. Portanto, a causa de pedir atual não se
refere àquela ocorrida em 05/11/1999 quando houve o pedido de inclusão do Sr. João Oséias Valoto Brabo no polo passivo da lide.Assim, considerando o quadro fático apresentado à época, é forçoso reconhecer que
inexistia motivo capaz de ensejar a responsabilidade do sócio administrador, notadamente porque a pretensão ao redirecionamento somente passou a existir a partir do momento em que a Fazenda Pública tomou
conhecimento da dissolução irregular, o que só veio a ocorrer quando devidamente intimada da certidão do oficial de justiça atestando a não localização da empresa, ou seja, em 05/05/2014 (fls. 211). Posto isto, declaro
indevido o redirecionamento anteriormente realizado.Todavia, considerando que houve causa superveniente que justificaria a inclusão do sócio no polo passivo, e havendo pedido expresso para que o sócio administrador
seja responsabilizado com base na súmula 435 do STJ c/c o artigo 135, III do CTN, passo a analisar a possibilidade de manutenção de João Oséias Valoto Brabo no polo passivo da lide. No tocante à prescrição do
redirecionamento, o STJ tem entendido que o prazo de prescrição para o redirecionamento da execução fiscal é de cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica, salvo nas hipóteses em que o fato gerador da
responsabilidade tributária ocorra no próprio curso da execução, quanto então o lapso extintivo será contato a partir da violação do direito e consequente nascimento da pretensão:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO. 1. O prazo de prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal é de cinco
anos, contados da citação da pessoa jurídica. 2. A orientação deste Superior Tribunal de Justiça passou a ser aplicada de forma abstrata pelos órgãos jurisdicionais, sem observância das circunstâncias do caso concreto, à
luz da ciência jurídica. 3. A prescrição pressupõe, lógica e necessariamente, violação de direito e, cumulativamente, a existência de pretensão a ser exercida. Na ausência de um único destes elementos, não há fluência do
prazo de prescrição. 4. Desta forma, não havendo direito violado e pretensão a ser exercida, não tem início a prescrição (art. 189 do Código Civil). 5. Decorrência natural é que a orientação do STJ somente é aplicável
quando o ato de infração à lei ou aos estatutos sociais (in casu, dissolução irregular) é precedente à citação do devedor principal. 6. Na hipótese dos autos, a Fazenda do Estado de São Paulo alegou que a Execução Fiscal
jamais esteve paralisada, pois houve citação da pessoa jurídica em 1999, penhora de seus bens e realização de quatro leilões, todos negativos. Somente com a tentativa de substituição da constrição judicial é que foi
constatada a dissolução irregular da empresa (2006), ocorrida inquestionavelmente em momento posterior à citação da empresa, razão pela qual o pedido de redirecionamento, formulado em 2007, não estaria fulminado
pela prescrição. 7. A genérica observação, pelo órgão colegiado do Tribunal a quo, de que o pedido foi formulado após prazo superior a cinco anos da citação do estabelecimento empresarial é insuficiente, como se vê,
para caracterizar efetivamente a prescrição, de modo que é manifesta a aplicação indevida da legislação federal. 8. Agravo Regimental provido. Determinação de retorno dos autos ao Tribunal de origem, para reexame da
prescrição, à luz das considerações acima. (AGA 200901949870, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 06/04/2015 ..DTPB:.)Outrossim, consoante entendimento sufragado pelo STJ, para o
redirecionamento deve ser considerado o momento da dissolução irregular, sendo despiciendo observar a data do fato gerador. Neste sentido:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL.REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE.
INCABIMENTO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 2.
Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 3. Embargos de divergência acolhidos. (EAg 1105993/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010,
DJe 01/02/2011)No caso concreto dos autos, entre a ciência da União (05/05/2014, fls. 211) dos indícios de dissolução irregular e o pedido de manutenção do sócio no polo passivo do feito formulado pela exequente em
22/03/2016 (fls. 215), não decorreu o prazo prescricional quinquenal para o redirecionamento.De igual sorte, o documento de fl. 158/159 demonstra que o Sr. João Oséias Valoto Brabo exercia o cargo de sócio
administrador da pessoa jurídica na a época da ocorrência do ilícito ensejador da responsabilidade tributária. Logo, neste momento, a exequente apresentou elementos acerca da caracterização da infração à lei, em
consonância, na linha da jurisprudência, com o que dispõe o art. 135, III, do CTN, c/c a súmula 435 do STJ.Diante do exposto, reconheço a responsabilidade Sr. João Oséias Valoto Brabo, devendo os autos serem
remetidos ao SEDI para as anotações de praxe.Prosseguindo-se a execução, no que tange ao cumprimento da decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, verifico que embora conste a determinação para observância da
prelação disposta no artigo 186 do CTN (preferência do crédito fazendário em relação ao crédito do Banco do Brasil), também é certo que há menção a existência de outras penhoras no imóvel de matrícula nº 44.770,
realizadas no bojo de execuções distintas da presente execução fiscal, de modo que deverá ser observada, dentro dos créditos de mesma natureza, a ordem de constrição. Analisando a matrícula do referido imóvel (fls.
174/175v), constato que as penhoras realizadas nas execuções fiscais de nº 0007681-73.2013.403.6134 e nº 01296/98 (número de ordem) foram averbadas em 08/10/1998 e 21/02/2000, respectivamente. Portanto,
foram registradas em momento anterior à averbação da penhora procedida neste feito executivo que ocorreu em 06/04/2000.Dessa forma, nos exatos termos da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento (fls.
209), não há o que se falar em preferência do crédito tributário nesta execução fiscal em detrimento daquelas, pelo que indefiro a parte final do pedido de fls. 215.Por fim, dê-se vista á exequente para requerer o que de
direito.Intime-se.

0008803-24.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) X ROLERIS ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA X RODRIGO DA MOTA ROCHA X DANILO OLIVEIRA
DA SILVA(SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS)

Vistos em inspeção. O excipiente Marcos Pereira da Mota da Costa, por meio da petição de fls. 187/203, postula sua exclusão do polo passivo da execução, sustentando, em síntese, ilegitimidade. A excepta não se opôs
ao pedido, requerendo, a não condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 19, 1º, da Lei nº 10.522/2002.Decido.Conforme assentado na súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, a exceção de pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Assim, a questão é passível de conhecimento.Em sua manifestação, a excepta não se opôs
ao reconhecimento da ilegitimidade passiva, reconhecendo que o excipiente retirou-se da sociedade empresária quando não havia ainda qualquer indício de dissolução irregular da empresa executada.Diante do exposto,
acolho a exceção de pré-executividade em tela para o fim de excluir Marcos Pereira da Mota da Costa do polo passivo da lide. Sem honorários (artigo 19, 1º, I, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº
12.884/13 ).Ao SEDI para as anotações de praxe.Prosseguindo-se a execução, defiro o pedido de fls. 214. Suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6830/80. Remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado, no aguardo da indicação de BENS passíveis de constrição judicial.Dê-se ciência à parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas,
por não possuir suporte legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando manifestação conclusiva no sentido de localizar o
executado ou seus bens.Intime-se

0009986-30.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 358 - NIVALDO TAVARES TORQUATO) X NINHO ATACADISTA DE CAMPINAS LTDA X JOSE MARIO DE MORAES X SUELI MARIA
BIROLLI(SP343001 - JESSICA APARECIDA DANTAS)

Considerando a certidão de fl. 261, que informa que o(a) advogado(a) dativo(a) nomeado(a) à fl. 260 não compareceu aos autos, nomeio o(a) advogado(a) Jéssica Aparecida Dantas, OAB/SP nº 343.001, constante do
cadastro da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, para atuar em defesa da(os) executada(os), com fundamento no artigo 72, II, do CPC e na Súmula 196 do STJ.O(a) referido(a) profissional deverá observar as regras da
Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, em especial o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA PROMOVER A DEFESA da(os) executada(os), a contar da data em que for intimado(a) desta
nomeação.Intime-se o(a) referido(a) advogado(a) a respeito da nomeação, por publicação.Transcorrido o prazo supra sem manifestação, venham-me conclusos os autos.

0010081-60.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X SANDRETTO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS INJETORAS
LTDA(SP105252 - ROSEMEIRE MENDES BASTOS) X INDUSTRIAS NARDINI S A X NARDINI INDUSTRIAL E COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA X INDUSTRIAL NARDINI LTDA. - ME X DEB
MAQ DO BRASIL LTDA X DEBMAQ- DN COMERCIO DE FERRAMENTAS E SOLDAS LTDA X DEB MAQ YOU JI INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA X MFC PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA X DMR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. X ICR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X VDR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA X RFD PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. X SPLASH BLUE FESTAS E EVENTOS LTDA - ME X GENTIL FERNANDES NEVES - ME X RENATO FRANCHI X DEBORAH
VIARO X ROSELI FRANCHI X IVONE MERHE FRANCHI X CARLA RENATA FRANCHI VISEDO X AMERICO AMADEU FILHO X GENTIL FERNANDES NEVES X PAULO ROBERTO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     336/377



Diante do exposto, RECONHEÇO a existência de Grupo Econômico formado por Nardini S/A (CNPJ n. 43.244.565/0001-27), Sandretto do Brasil Indústria e Comércio de Máquinas Injetoras Ltda, Nardini Industrial e
Comercial de Máquinas Ltda (CNPJ n. 05.650.138/0001-50), Industrial Nardini Ltda (CNPJ n. 07.559.507/0001-29), DebMaq do Brasil Ltda (CNPJ n. 02.197.148/0007-89), DebMaq DN Comércio de Ferramentas e
Soldas Ltda (CNPJ n. 90.104.951/0001-01), DebMaq You Ji Indústria de Máquinas Ltda (CNPJ 10.376.244/0001-27), MFC Participações e Empreendimentos Ltda (CNPJ n. 06.008.905/0001-94), DMR
Participações e Empreendimentos Ltda (CNPJ n. 04.610.178/0001-05), ICR Participações e Empreendimentos Ltda (CNPJ n. 02.829.872/0001-92), VDR Participações e Empreendimentos Ltda (CNPJ n.
07.334.098/0001-62), RFD Participações e Empreendimentos Ltda (CNPJ n. 13.364.429/0001-00), Gentil Fernandes Neves-ME (CNPJ n. 09.511.800/0001-41), Splash Blue Festas e Eventos Ltda (CNPJ n.
09.511.800/0001-41), determinando a inclusão das supracitadas empresas no polo passivo da lide, bem como o prosseguimento do feito com relação aos seus sócios administradores, quais sejam, Renato Franchi, Debora
Viaro, Roseli Franchi, Ivone Merhe Franchi, Carla Renata Tomaz Franchi, Américo Amadeu Filho, Gentil Fernandes Neves e Paulo Roberto da Silva.Ao SEDI para as anotações de praxe.Citem-se os executados ora
incluídos no presente executivo, pelo correio, com aviso de recepção, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na certidão da dívida ativa, ou, no mesmo prazo,
garantir a execução, por meio das modalidades previstas no artigo 9º da Lei de Execução Fiscal - LEF.Ressalto que, nos termos do disposto no artigo 8º, inciso I, da Lei nº 6.830/80 c.c. o artigo 248, do novo CPC, cópia
desta servirá como carta de citação, desde que autenticada por servidor desta Secretaria e com especificação de sua finalidade, por meio de certidão lavrada para tanto.Após as citações, caso não ocorra o pagamento do
débito ou a garantia da execução, defiro o requerimento da Exequente, deduzido por meio do ofício nº 413/2013, de 05.11.2013, da Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Piracicaba, arquivado em Secretaria,
providenciando-se, antes da intimação das partes: a) a requisição, pelo sistema BACENJUD, de bloqueio de valores, em nome do devedor, até o limite do débito exequendo, ficando determinado o desbloqueio do
excedente à importância do débito, adotando-se o mesmo efeito quando bloqueado valor ínfimo, como tal o inferior a 1% do valor da execução e também à importância de R$ 1.000,00; b) restando negativa a diligência ou
se o bloqueio for parcial, realizar pesquisa, por meio do sistema ARISP, de imóveis no domicílio do devedor. Se a pesquisa for positiva, expeça-se mandado de penhora, registrando-a, após a lavratura do auto, no sistema
mencionado; c) sendo negativas ou parciais as diligências supra, realizar pesquisa por meio do sistema RENAJUD, com o lançamento de restrição para a transferência de eventuais veículos de via terrestre localizados em
nome da parte executada. Se a pesquisa for positiva, expeça-se mandado de penhora, registrando-a, após a lavratura do auto, no sistema mencionado; Havendo bloqueio eficaz de dinheiro e/ou ativos financeiros, o
protocolo da ordem de transferência por meio do sistema BACENJUD valerá como penhora (STJ, REsp nº 1220410/SP, ). Efetivada a penhora, será NOMEADO DEPOSITÁRIO, se o caso, colhendo sua assinatura e
dados pessoais, advertindo-se que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo, esclarecendo-o expressamente de todos os deveres de guarda, conservação e entrega imediata do bem, em caso de
solicitação judicial, sob pena de imposição de multa pela prática de ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do artigo 601 do CPC. Efetue a AVALIAÇÃO, intimando-se eventual credor hipotecário, pignoratício
ou fiduciário. INTIMEM-SE os executados da penhora e avaliação realizadas, (bem como o cônjuge, se casado, caso a penhora recaia sobre bem imóvel) e de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos,
contados desta intimação. Após, proceda a Secretaria ao REGISTRO no órgão competente, ressaltando que a penhora sobre o veículo não impede o licenciamento em nome do mesmo proprietário.Não sendo, depois de
empreendidos os atos comandos acima explicitados, encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, dê-se vista à Exequente para manifestação conclusiva, no prazo de 30 dias.Cumpra-se.

0011767-87.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X TAP LUB LUBRIFICANTES LTDA ME(SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JUNIOR)

Vistos, etc.Antes de dar prosseguimento ao presente feito, mediante cumprimento das determinações anteriores ou apreciação do requerimento anteriormente formulado, encaminhem-se os autos à exequente, a fim de que
se manifeste, nos termos da Portaria nº 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias.Com a volta dos autos, sendo requerida a suspensão do feito, esta fica desde já deferida, nos
moldes do art. 40 da Lei 6.830/1980, independentemente de nova intimação da exequente. Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, sendo incumbência da parte exequente o controle dos autos
arquivados. Aliás, a própria Portaria nº 396/2016 da PGFN prevê, em seu artigo 22, o controle da prescrição intercorrente pela Fazenda Nacional.Por outro lado, nada sendo requerido ou reiterado pedido anterior, dê-se
prosseguimento ao feito nos moldes do despacho retro ou voltem-me os autos conclusos para apreciação do requerimento da exequente. Intime(m)-se.

0012053-65.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X VALUVI COML/ E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA(SP029994 - HUMBERTO GIACOMIN)
X CLEMENTE PEREIRA DE SOUZA X JOANA JANETE RAMOS DE SOUZA

A exequente, por meio da petição de fls. 251/252, requer a inclusão dos sócios administradores no polo passivo da presente execução fiscal.Por sua vez, a empresa executada alega o ocorrência de prescrição intercorrente
quanto ao redirecionamento do feito (fls. 265/268).Decido.Primeiramente, cumpre ressaltar que a empresa executada não pode pleitear em nome próprio direito alheio, nos termos do artigo 18 do NCPC. Contudo, por
versar o presente incidente sobre matéria de ordem pública, cognoscível de ofício pelo juiz, passo à análise da aventada prescrição intercorrente quanto ao redirecionamento. Feitas essas considerações, resta aferir a
ocorrência ou não de alguma das situações alinhavadas no artigo 135 do CTN, a qual pode restar caracterizada pela dissolução irregular da empresa, na forma da Súmula 435 do C. Superior Tribunal de Justiça: presume-se
dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. Ao autorizar o
redirecionamento na execução tão logo não localizada a empresa no endereço dos autos (domicílio fiscal), sem se exigir que se esgotassem as tentativas de localização da empresa ou de seu patrimônio, a teor do que dispõe
o art. 134, caput e inc. VII, do CTN (em que a responsabilidade é subsidiária), o Superior Tribunal de Justiça entendeu que a dissolução irregular enseja o redirecionamento da execução fiscal por caracterizar ato em
afronta à lei, violando o art. 127 do CTN, pelo que se amolda ao art. 135, caput e III, ambos do CTN.A questão que se coloca agora é saber como se prova a ausência de localização da empresa no seu domicílio fiscal e
quem pode ser responsabilizado pelo crédito tributário em cobro nestas situações. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a prova da dissolução irregular se dá por certidão
do oficial de justiça atestando que a sociedade não mais funciona no endereço fornecido pelo fisco, não sendo o AR negativo prova suficiente dessa situação. Nesse sentido: AgRg no Recurso Especial nº 1.129.484-SP,
Resp. 1.017.588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.113.154-RJ e Resp nº 944.872-RS. No que tange ao responsável pela
dívida em cobro na hipótese de dissolução irregular, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que a execução deve ser redirecionada somente àquele que tinha poderes de
gerência à época da constatação do ilícito (dissolução irregular), não podendo o sócio que se retirou em data anterior ao encerramento irregular da empresa ser responsabilizado por dívidas fiscais, ainda que estas sejam
referentes ao período em que o primeiro participava da empresa. Nesse sentido: EResp 100739/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 28/02/2000; REsp. 651.684/PR, 1ª Turma, Min. Albino Zavascki, DJ de
23/05/2005; REsp. 436802/MG, 2ªTurma, Min. Eliana Calmon, DJ de 25/11/2002. No que tange ao prazo para se implementar o redirecionamento, a jurisprudência vem decidindo que para a inclusão dos sócios no polo
passivo deve ser considerado como termo inicial do lapso prescricional a data de citação da pessoa jurídica, salvo nas hipóteses em que o fato gerador da responsabilidade tributária ocorra no próprio curso da execução,
quanto então o lapso extintivo será contato a partir da violação do direito e consequente nascimento da pretensão: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO. 1. O prazo de prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal é de cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica. 2. A
orientação deste Superior Tribunal de Justiça passou a ser aplicada de forma abstrata pelos órgãos jurisdicionais, sem observância das circunstâncias do caso concreto, à luz da ciência jurídica. 3. A prescrição pressupõe,
lógica e necessariamente, violação de direito e, cumulativamente, a existência de pretensão a ser exercida. Na ausência de um único destes elementos, não há fluência do prazo de prescrição. 4. Desta forma, não havendo
direito violado e pretensão a ser exercida, não tem início a prescrição (art. 189 do Código Civil). 5. Decorrência natural é que a orientação do STJ somente é aplicável quando o ato de infração à lei ou aos estatutos sociais
(in casu, dissolução irregular) é precedente à citação do devedor principal. 6. Na hipótese dos autos, a Fazenda do Estado de São Paulo alegou que a Execução Fiscal jamais esteve paralisada, pois houve citação da pessoa
jurídica em 1999, penhora de seus bens e realização de quatro leilões, todos negativos. Somente com a tentativa de substituição da constrição judicial é que foi constatada a dissolução irregular da empresa (2006), ocorrida
inquestionavelmente em momento posterior à citação da empresa, razão pela qual o pedido de redirecionamento, formulado em 2007, não estaria fulminado pela prescrição. 7. A genérica observação, pelo órgão colegiado
do Tribunal a quo, de que o pedido foi formulado após prazo superior a cinco anos da citação do estabelecimento empresarial é insuficiente, como se vê, para caracterizar efetivamente a prescrição, de modo que é manifesta
a aplicação indevida da legislação federal. 8. Agravo Regimental provido. Determinação de retorno dos autos ao Tribunal de origem, para reexame da prescrição, à luz das considerações acima. (AGA 200901949870,
ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/04/2015 ..DTPB:.)In casu, observo que o fato gerador da reponsabilidade tributária ocorreu no curso da execução, eis que constatada a dissolução
irregular da empresa executada em 20/06/2011 (fls. 248v). Por seu turno, a exequente requereu a inclusão dos sócios administradores em 22/08/2011 (fls. 251/252), não havendo o que se falar em prescrição intercorrente,
notadamente em razão da aplicação da súmula 106 do STJ ao caso vertente.Por fim, o documento de fl. 255/255v demonstra que Clemente Pereira de Souza e Joana Janete Ramos de Souza eram os administradores da
pessoa jurídica para a época da ocorrência do ilícito ensejador da responsabilidade tributária.Posto isso, defiro, o pedido de inclusão dos sócios, com base no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.Ao SEDI para
as anotações de praxe.Citem-se os executados ora incluídos no presente executivo para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na certidão da dívida ativa, ou, no
mesmo prazo, garantir a execução, por meio das modalidades previstas no artigo 9º da Lei de Execução Fiscal - LEF.Ressalto que, nos termos do disposto no artigo 8º, inciso I, da Lei nº 6.830/80 c.c. o artigo 248, do
NCPC, cópia desta servirá como carta de citação, desde que autenticada por servidor desta Secretaria e com especificação de sua finalidade, por meio de certidão lavrada para tanto.CUMPRA-SE na forma e sob as
penas de Lei, cientificando o interessado de que este Juízo da 1ª Vara Federal de Americana funciona na Avenida Campos Sales, 277, Centro, Americana, SP, Telefone (19) 2108-4400, cujo horário de atendimento ao
público é das 09:00 às 19:00h, e-mail americana_vara01_sec@trf3.jus.br.Após a citação, transcorrido o prazo sem o pagamento ou não havendo a garantia da execução, proceda-se na forma do quanto requerido por meio
do ofício nº 413/2013, de 05.11.2013, da Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Piracicaba, arquivado em Secretaria.

0013954-68.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X TIPOGRAFIA ROVANI LTDA(SP128823 - RAQUEL CRISTINA GUARNIERI MICHELLIM) X LAZARO ROBERTO DE
PAIVA

Considerando que o sócio Lazaro Roberto de Paiva foi incluído no polo passivo desta execução fiscal, tendo, inclusive sido citado às fls. 24/25, remetem-se os autos ao SEDI para as devidas anotações. Tendo em vista o
julgamento final dos Embargos de Terceiro nº. 0013955-53.2013.403.6134, dou por levantada a penhora incidente no imóvel de matricula nº. 9674 (fls. 53), haja vista que não foi efetivado o seu registro (fls. 48/49).
Ressalto que, não houve nomeação de depositário. Intimem-se as partes.Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo sobrestado.

0015407-98.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X GERBELLI INDUSTRIA DE ACESSORIOS PARA EQUIPAMENTOS GAST(SP087571 - JOSE
ANTONIO FRANZIN E SP139663 - KATRUS TOBER SANTAROSA)

Considerando a realização do bloqueio de valores por meio do sistema Bacenjud, intime-se a parte executada, nos termos do art. 854 do CPC, acerca da indisponibilidade, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo,
pessoalmente, incumbindo ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que: as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis e/ou ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. Rejeitada ou
não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando-se à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, transfira o montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.Em seguida, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado (por ato ordinatório, se o caso) ou, não o tendo, pessoalmente, da
penhora, e de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados desta intimação.

0001999-06.2014.403.6134 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 91 - PROCURADOR) X AMERICANA COMERCIO DE GAS LTDA - ME X
IZABEL ARAUJO PINTO DA SILVA X DIRCEU DA SILVA(SP282598 - GILMAR FARCHI DE SOUZA)

Considerando a certidão de fl. 77, que informa que o(a) advogado(a) dativo(a) nomeado(a) à fl. 72 não compareceu aos autos, nomeio o(a) advogado(a) Gilmar Farchi de Souza, OAB/SP nº 282.598, constante do
cadastro da Assistência Judiciária Gratuita - AJG, para atuar em defesa da(os) executada(os), com fundamento no artigo 72, II, do CPC e na Súmula 196 do STJ.O(a) referido(a) profissional deverá observar as regras da
Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, em especial o PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA PROMOVER A DEFESA da(os) executada(os), a contar da data em que for intimado(a) desta
nomeação.Intime-se o(a) referido(a) advogado(a) a respeito da nomeação, por publicação.Transcorrido o prazo supra sem manifestação, venham-me conclusos os autos.

0001826-45.2015.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X ZAVATIERIS - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME(SP098942 - JOAO ANGELO
BELLAZ PLATE)
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A parte excipiente, por meio da petição de fls. 72/76, postula a extinção da execução, sustentando, em síntese, que o débito exigido na presente exigido na presente execução fiscal encontra-se parceladoA excepta
manifestou-se a fls. 84.Decido.In casu, observo que o débito em cobro foi parcelado em 16/03/2016, sendo o presente feito executivo ajuizado em 16/07/2015, ou seja, o parcelamento noticiado foi realizado após o
ajuizamento da vertente demanda, conforme demonstram os documentos colacionados pela excipiente (fls. 78/82). A respeito do tema, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do Resp 957.509/RS, relatado pelo Min.
Luiz Fux, julgado sob o rito do artigo 543-C do CPC, fixou o entendimento no sentido de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de
obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo. Assim, como a adesão ao parcelamento ocorreu em momento posterior ao ajuizamento da execução fiscal, não há justa causa para a sua extinção, mas tão somente
para a suspensão do feito executivo. Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Prosseguindo-se, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando provocação da exequente sobre
notícia de adimplemento total ou eventual rescisão do parcelamento.Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, já que o controle acerca da adesão da parte executada aos programas de
parcelamento é incumbência da parte exequente.Intimem-se.

0002498-53.2015.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X AQUA-VAL COMERCIO DE VALVULAS E CONEXOES LTDA(SP087571 - JOSE ANTONIO
FRANZIN)

A empresa executada, AQUA-VAL COMÉRCIO DE VÁLVULAS E CONEXÕES LTDA, argui, por meio da petição de fls. 57/61, exceção de incompetência, afirmando que, de acordo com o artigo 15 da Lei nº
5.010/66 e artigo 109 da Constituição Federal, o foro competente para processar e julgar a presente execução fiscal é o do local de sua sede, qual seja, o foro da Justiça Estadual de Santa Bárbara DOeste/SP.
Decido.Não assiste razão à excipiente. O artigo 15, I, da Lei nº 5.010/66, que delegava à Justiça Estadual a competência para processar e julgar as execuções fiscais contra devedores domiciliados em comarcas que não
fossem sede de Vara Federal, foi revogado pela Lei nº 13.043/2014, notadamente pelo seu artigo 114, IX.A referida inovação legislativa tem aplicação imediata apenas para as ações ajuizadas após a sua publicação, ou
seja, 14/11/2014.Portanto, todas as execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda Pública Federal posteriormente à nova lei devem ser propostas perante o juízo federal, especificamente na vara federal com competência sobre
a cidade domicílio do devedor. A propósito, enfrentando caso análogo, recentemente decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO FEDERAL E
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA ONDE O EXECUTADO POSSUI DOMICÍLIO. REVOGAÇÃO DO ART. 15, I, DA LEI Nº 5.010/66. DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL APÓS A
LEI REVOGADORA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO F EDERAL. ART. 75 DA LEI Nº 13.043/2014. 1 - Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Valença/RJ em
face do Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Barra do Piraí/RJ, que declinou da competência para julgar execução fiscal ajuizada em face de devedor residente em Valença, município que não possui vara
federal instalada. 2- O art. 15, I, da Lei nº 5.010/66, que atribuía às varas estaduais de municípios que não fossem sede de varas federais a competência para julgar execução fiscal ajuizada pela União Federal e suas
autarquias, foi revogada pelo art. 114, IX, da Lei nº 13.043/2014. 3- Os efeitos da aludida revogação restaram disciplinados no art. 75 da Lei nº 13.043/2014, que determinou que A revogação do inciso I do art. 15 da Lei
nº 5.010, de 30 de maio de 1966, constante do inciso IX do art. 114 desta Lei, não alcança as execuções fiscais da União e de suas autarquias e fundações públicas ajuizadas na Justiça Estadual antes da v igência desta
Lei.. 4- Como a Lei nº 13.043/2014 foi publicada no DOU de 14/11/2014, infere-se do referido dispositivo que a competência para julgar execuções fiscais ajuizadas nas Varas Estaduais (ou para lá redistribuídas pelo
Juízo Federal) até 13/11/2014 permanece no Juízo Estadual. Precedente: TRF2, CC 201500000102344, Terceira Turma Especializada, Rel. Des. Fed. CLAUDIA NEIVA, E-DJF2R 26/10/2015. 5- No caso em tela, a
execução fiscal em questão só foi distribuída na Justiça Estadual em fevereiro/2015, portanto, após a vigência da Lei nº 13.043/2014, de modo que a competência, nos termos do referido art. 75, é da Justiça Federal. 6-
Conflito de competência conhecido, declarando-se competente o Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção de Barra do Piraí/RJ, ora Suscitado. (TRF-2 01013371520154020000 0101337-15.2015.4.02.0000, Relator:
MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 02/03/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA)Não obstante a Lei n. 13.043/2014 tenha estabelecido que a revogação da competência delegada não tem o condão de alcançar
as execuções fiscais da União ajuizadas na Justiça Estadual antes da vigência desta Lei, denota-se que a hipótese em apreço não se enquadra na exceção prevista no artigo 75 do supracitado diploma legal.Com efeito, no
caso em testilha, revela-se incontroverso que a presente demanda fora ajuizada em 24/09/2015, ou seja, após a entrada em vigor da Lei nº 13.043/2014. Por sua vez, o Provimento nº 362, de 27/08/2012, estabelece que a
34ª Subseção Judiciária de Americana passa a ter jurisdição sobre os municípios de Americana, Artur Nogueira, Cosmópolis, Nova Odessa e Santa Bárbara DOeste. Logo, a 34ª subseção judiciária que fica localizada
fisicamente em Americana/SP tem competência para processar e julgar não apenas as execuções fiscais propostas contra pessoas físicas e jurídicas domiciliadas em Americana, mas também as execuções propostas contra
executados domiciliados em quaisquer dos municípios abrangidos por sua jurisdição, desde que ajuizadas após a entrada em vigor da Lei nº 13.043/2014, como no caso dos autos. Posto isso, REJEITO a exceção de
incompetência formulada, mantendo, por conseguinte, o processamento da demanda neste órgão judiciário. Prosseguindo-se, defiro o arquivamento dos autos, com fundamento na Portaria nº 396/2016 da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional e no art. 40 da Lei 6.830/1980. Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, sendo incumbência da parte exequente o controle dos autos arquivados. Aliás, a própria
Portaria nº 396/2016 da PGFN prevê, em seu artigo 22, o controle da prescrição intercorrente pela Fazenda Nacional.Remeta-se os autos ao arquivo sobrestado adotando-se as cautelas de praxe. Intime(m)-se e cumpra-
se.

0003249-40.2015.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2085 - ESDRAS BOCCATO) X AVA - SERVICO DE TRANSPORTES INTERMUNICIPAIS LTDA(SP129312 - FAISSAL YUNES JUNIOR)

A excipiente, por meio da petição de fls. 16/24, postula a extinção do executivo, argumentando, em síntese, a ocorrência de prescrição. A excepta manifestou-se pela rejeição da exceção (fls. 31/32).Decido.Conforme
assentado na súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Assim, a
questão controversa é passível de conhecimento.Verifico que o tributo ora executado se sujeita ao lançamento por homologação, tendo se constituído por declaração do próprio contribuinte, não havendo, pois, que se falar
em decadência, ante o teor da súmula nº 436/STJ, in verbis: A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.
Nesse sentido, cito: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 1. Agravo
regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 2. Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições de
Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à constituição do crédito tributário, in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo
o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio
subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF. (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux,
DJ de 16/12/2002) 3. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem
lugar a homologação formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo.(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 4.
A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o
art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da
Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF,
estão atingidos pela prescrição. Precedentes desta Corte superior. 7. Agravo regimental não-provido. (STJ, 1a Turma, autos no 200701823242, DJE 05.03.2008, Relator José Delgado).Assim, constituído o crédito
tributário, começa a correr o prazo prescricional de 05 anos para a cobrança do tributo, na forma do art. 174, caput do CTN.Com relação à prescrição, denoto que os débitos em cobro referem-se ao período de
novembro/2007 a setembro/2008, sendo a declaração entregue pela empresa excipiente em 07/03/2009, conforme documento de fls. 34.Outrossim, ficou demonstrado que a empresa executada aderiu a programa de
parcelamento em 01/08/2011, nele permanecendo até 12/05/2014, quando foi formulada sua exclusão (fls. 35/38). Quanto a isso, cabe notar que o artigo 174, inciso IV, do Código Tributário Nacional, prevê que a
prescrição se interrompe diante de qualquer ato inequívoco que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.Assim, ao aderir a executada a programa de parcelamento, foi interrompida a prescrição, cujo prazo só
recomeçou a fluir no dia em que deixou de cumprir o acordo, nos termos da Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos.Assim, como o ajuizamento do presente feito executivo ocorreu em 17/12/2015, portanto,
antes de transcorridos cinco anos da data em que o prazo prescricional retomou seu curso (12/05/2014), não há o que se falar em prescrição. Prosseguindo-se a execução, encaminhem-se os autos à exequente para que se
manifeste em termos de prosseguimento.Intimem-se.

Expediente Nº 1384

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0007923-32.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007926-84.2013.403.6134) INDUSTRIAS NARDINI S.A.(SP105252 - ROSEMEIRE MENDES BASTOS) X FAZENDA
NACIONAL

A Lei de Execuções Fiscais trata da matéria garantia do juízo em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 914 do CPC. Conclui-se,
portanto, que um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o juízo por meio da penhora.2,10 Ademais, verifico que a inicial não foi instruída com as cópias das peças processuais
relevantes, conforme dispõe o artigo 914, 1º, do CPC, e, outrossim, que está irregular a representação processual da embargada.2,10 Posto isso, determino à parte autora que demonstre a existência de penhora ou
comprove sua insuficiência patrimonial de forma inequívoca, no prazo de 15 (quinze) dias, e, no mesmo prazo, apresente as cópias devidamente autenticadas dos autos da execução pertinente, que poderão ser declaradas
autênticas pelo advogado, nos termos do artigo 914, parágrafo único do CPC, a saber: da inicial, da(s) CDA(s), despacho inicial, citação, da constrição e respectiva intimação, bem como instrumento de procuração original
e cópia do contrato social da embargante, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Intime-se.

0009847-78.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009850-33.2013.403.6134) RAIMUNDO CORREIA DA SILVA(SP147411 - ETEVALDO FERREIRA PIMENTEL) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

A Lei de Execuções Fiscais trata da matéria garantia do juízo em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 914 do CPC. Conclui-se,
portanto, que um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o juízo por meio da penhora. Ademais, verifico que a inicial não foi instruída com as cópias das peças processuais
relevantes, conforme dispõe o artigo 914, 1º, do CPC. Posto isso, determino à parte autora que demonstre a existência de penhora ou comprove sua insuficiência patrimonial de forma inequívoca, no prazo de 15 (quinze)
dias, e, no mesmo prazo, apresente as cópias devidamente autenticadas dos autos da execução pertinente, que poderão ser declaradas autênticas pelo advogado, nos termos do artigo 914, 1º do CPC, a saber: da inicial,
da(s) CDA(s), despacho inicial, citação, da constrição e respectiva intimação, bem como instrumento de procuração original e cópia do contrato social da embargante, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito.Intime-se.

0012081-33.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012080-48.2013.403.6134) JORCAM COMERCIAL E DRISTRIBUIDORA LTDA(SP064237B - JOAO BATISTA
BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL

Chamo o feito à ordem.Reconsidero o despacho de fls. 13 no que diz respeito à fixação de honorários ao curador especial, eis que diante da inexistência de convênio entre a Ordem dos Advogados do Brasil e a Justiça
Federal, este Juízo não possui competência para arbitrar honorários advocatícios no caso em tela, razão pela qual deverá o peticionário se dirigir àquela instituição para pleitear o que de direito. Por fim, cumpra-se a parte
final do despacho retro, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se e cumpra-se.

0001633-93.2016.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000530-56.2013.403.6134) GUILHERME CIAMPONE MANCINI(SP300220 - ANDRE VINICIUS SELEGHINI
FRANZIN E SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES E SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN)

Recebo os embargos para discussão, sem atribuir efeito suspensivo (art. 919, CPC). A(o) embargado(a) para, no prazo legal, impugná-los.
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0003028-23.2016.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005417-83.2013.403.6134) R. I. G. S. PRESTADORA DE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP143821 - AFONSO
CELSO DE PAULA LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Recebo os embargos para discussão, tendo em vista que foram interpostos por curador especial nomeado para defesa do executado.Sobre isso, aliás, entende o Superior Tribunal de Justiça que é dispensado o curador
especial de oferecer garantia ao Juízo para opor embargos à execução. Com efeito, seria um contra-senso admitir a legitimidade do curador especial para a oposição de embargos, mas exigir que, por iniciativa própria,
garantisse o juízo em nome do réu revel (...) (STJ - REsp: 1110548 PB 2009/0000406-9, Relator: Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, Data de Publicação: DJe 26/04/2010).Quanto à suspensão do trâmite da Execução
Fiscal embargada, tenho que, acerca da matéria, são relevantes os seguintes dispositivos do Código de Processo Civil e da Lei Federal nº 6.830/80, respectivamente:Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito
suspensivo. 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por
penhora, depósito ou caução suficientes. [...]Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora. 1º -
Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.Saliente-se que a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.272.827, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-
C do CPC, já consolidou o entendimento segundo o qual é aplicável o artigo 739-A do CPC - atual art. 919 - em sede de execução fiscal.É de se ver, assim, que, para fins de suspensão dos atos executivos, nos termos
dos dispositivos acima elencados, devem ser preenchidos dois requisitos, a saber: 1. Plausibilidade do direito e perigo de dano/risco ao resultado útil do processo, ou, ainda, quando presentes umas das hipóteses do art. 311
do CPC (quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória); e2. a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso em tela, conquanto satisfeito o item concernente à
garantia da execução (já que, como antes mencionado, os presentes embargos foram opostos por curadora especial), não se extrai da narrativa declinada na peça inicial a presença dos requisitos para a concessão do efeito
suspensivo.Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO aos presentes embargos, nos termos do artigo 919 do Código de Processo Civil.Assim, à embargada para
impugnação, no prazo legal.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal nº 0003028-23.2013.403.6134.

EXECUCAO FISCAL

0000522-79.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA(SP016505 - MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO)

A parte executada informa a interposição de agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do caput do art. 526 do CPC (fls. 204/215). Ciente do recurso. Mantenho a
decisão de fls. 198 por seus próprios termos.No caso em exame, denota-se que a empresa executada possui em seu patrimônio uma imensa lista de veículos aptos a garantir a execução (fls. 216/220), não sendo necessário
a paralisação de todos os veículos no pátio da sua sede para fins de efetivação da penhora. Pelo contrário, basta a apresentação de um número de veículos suficiente à garantia da execução. Outrossim, impende frisar que a
sociedade executada possui cronograma de viagens no qual aponta o dia e hora em que seus veículos passarão pela sede da empresa em Americana/SP, conforme planilha referente ao mês de janeiro/2016 apresentada a
fls. 216/220, podendo indicar o dia e a hora em que tais veículos possam ser penhorados, sem lhe causar nenhum prejuízo a sua atividade econômica.Assim, considerando que não há notícia quanto à concessão de eventual
efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento, cumpra-se o quanto determinado a fls. 198.Intimem-se.

0000680-37.2013.403.6134 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) X LEVY SO IMOVEIS CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA X LEVI AGUIAR NUNES X
MELISSA DIAS NUNES BECKEDORF X MARIA ZAIR AGUIAR NUNES(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN)

A excipiente Melissa Dias Nunes Beckedorf, por meio da petição de fls. 140/152, postula sua exclusão do polo passivo da execução, sustentando, em síntese, ilegitimidade. A excepta se manifestou a fls.
164.Decido.Conforme assentado na súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória. Assim, a questão é passível de conhecimento.Em sua manifestação, a excepta não se opôs ao reconhecimento da ilegitimidade passiva, reconhecendo que a excipiente não exercia a gerencia da sociedade
executada. Outrossim, denota-se que a exequente informou que a inclusão dos demais sócios no polo passivo decorreu da aplicação do art. 13 da Lei nº 8.620/93, postulando a exclusão destes do polo passivo da
lide.Diante do exposto, acolho a exceção de pré-executividade em tela para o fim de excluir Melissa Dias Nunes Beckedorf , bem como os demais sócios indicados na CDA do polo passivo da lide. Sem honorários (artigo
19, 1º, I, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 12.884/13 ).Ao SEDI para as anotações de praxe.Prosseguindo-se a execução, intime-se a parte executada para que se manifeste sobre o laudo de avaliação
de fls. 161, no prazo de 10 dias..Intime-se

0001033-77.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X OMEGA RECURSOS HUMANOS LTDA(SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTODIO)

A parte excipiente, por meio da petição de fls. 251/255, postula a extinção da execução, sustentando, em síntese, a ocorrência da decadência e prescrição. A excepta manifestou-se a fls. 257/258.Decido.Conforme
assentado na súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.I - CDAs
80.2.04.058599-60 e 80.6.04.099838-00:Quanto aos tributos objeto das inscrições nºs 80.2.04.058599-60 e 80.6.04.099838-00 (fls. 20/61/62), é cediço que estão sujeito a lançamento por homologação. Nessa espécie
de lançamento, cabe ao contribuinte providenciar sua declaração e o pagamento, sem prévio exame da autoridade administrativa, de acordo com o artigo 150 do Código Tributário Nacional. Porém, caso entenda a
autoridade tributária pela necessidade de lançamento suplementar (CTN, art. 149), terá ela, consoante nossa legislação, o prazo de cinco anos para efetuar tal lançamento de ofício, prazo este de natureza decadencial, já
que não terá havido, ainda, nesse ponto, a constituição definitiva do crédito tributário.Nesse cenário, vislumbra-se relevante esclarecer qual seria o termo inicial para contagem deste prazo.Tem apresentado o Superior
Tribunal de Justiça, ao que interessa ao deslinde do caso vertente, duas situações distintas, a saber: 1- caso não haja apresentação de declaração e nem pagamento, o prazo de cinco anos será contado de acordo com o
artigo 173, I, do CTN, ou seja, o termo inicial será o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ser realizado o pagamento; 2- havendo pagamento à época da declaração, mesmo que parcial, aplica-se o
artigo 150, 4º do CTN, ou seja, o prazo será contabilizado a partir da data do fato gerador, a não ser que tenha se comprovado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do contribuinte.Tal entendimento resta bem
explanado nos arestos que seguem:TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. IRPJ. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ART. 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTS. 150, 4º, e 173 do CTN.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A Primeira Seção, conforme entendimento exarado por ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo 973.733/SC, Rel. Min; Luiz Fux, considera, para a contagem do prazo decadencial
de tributo sujeito a lançamento por homologação, a existência, ou não, de pagamento antecipado, pois é esse o ato que está sujeito à homologação pela Fazenda Pública, nos termos do art. 150 e parágrafos do CTN. 2.
Havendo pagamento, ainda que não seja integral, estará ele sujeito à homologação, daí porque deve ser aplicado para o lançamento suplementar o prazo previsto no 4º desse artigo (de cinco anos a contar do fato gerador).
Todavia, não havendo pagamento algum, não há o que homologar, motivo porque deverá ser adotado o prazo previsto no art. 173, I, do CTN. 3. In casu, o Tribunal de origem consignou que inexistiu pagamento de tributos
pela empresa, mas apenas apresentação de DCTF contendo informações sobre supostos créditos tributários a serem compensados. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1277854/PR, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 12/06/2012, DJe 18/06/2012)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO INICIAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 173, I, E 150, 4º, DO CTN. 1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN,
segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 2.
Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa e opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa - , há regra específica. Relativamente a
eles, ocorrendo o pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o 4º do art. 150 do CTN.
Precedentes jurisprudenciais. 3. No caso concreto, o débito é referente à contribuição previdenciária, tributo sujeito a lançamento por homologação, e não houve qualquer antecipação de pagamento. É aplicável, portanto,
conforme a orientação acima indicada, a regra do art. 173, I, do CTN. 4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento. (AgRg nos EREsp 216758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em
22/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 111)No caso em exame, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, mas não havendo referência à antecipação do pagamento, ainda que parcial, há de ser aplicada a
regra estabelecida no inciso I, art. 173 do Código Tributário Nacional, que dispõe:Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:I - do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;In casu, tratam-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, referentes às competências de junho e julho/1993, com vencimentos em
30/07/1993 e 31/08/1993, antes do qual não se poderia haver o lançamento de ofício pelo fisco, transferindo para 01/01/1994 o início da contagem do prazo decadencial, findando-se em 01/01/1999.Todavia, antes de se
efetivar o decurso do prazo quinquenal de que trata o art. 173, caput, e inciso I, do CTN, a parte executada interpôs recurso administrativo (11/09/1998 fls. 273), e, em seguida, aderiu ao programa de parcelamento REFIS
entre 20/03/2000 e 22/07/2004 e 02/07/2005 e 06/07/2007.Quanto a isso, insta salientar que enquanto não houver decisão definitiva a respeito do recurso administrativo não corre prazo de decadência nem começa a fluir
o prazo de prescrição, porque este somente se inicia a partir da constituição definitiva do crédito tributário. Embora não se tenha notícia da data em que ocorreu o trânsito em julgado do recurso administrativo, o fato é que o
débito permaneceu parcelado durante vários anos, não transcorrendo lapso temporal superior a cinco anos entre as data da interposição do aludido recurso, adesão ao parcelamento, e ajuizamento da ação.Assim, não se
encontram decaídos os créditos cujos fatos geradores ocorreram entre junho e julho de 1993, e foram objetos de recurso administrativo e parcelamento.Quanto à prescrição, o artigo 174, inciso IV, do Código Tributário
Nacional, prevê que a prescrição se interrompe diante de qualquer ato inequívoco que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.Assim, ao aderir a executada a programa de parcelamento, foi interrompida a
prescrição, cujo prazo só recomeçou a fluir no dia em que deixou de cumprir o acordo, nos termos da Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos.Por consequência, considerando as datas em que os débitos
estiveram incluídos em programas de parcelamento (20/03/2000 e 22/07/2004 e 02/07/2005 e 06/07/2007), sendo o presente executivo ajuizado em 10/06/2005 (durante o período em que o parcelamento encontrava-se
rescindido), com a citação da executada ocorrendo em 13/03/2007 (fls. 127), não há que se falar em prescrição.II - CDAs nºs 80.2.00.000624-95, 80.2.04.058598-89, 80.6.04.099834-78, 80.6.04.099835-59,
80.6.04.099836-30, 80.6.04.099837-10, 80.7.04.026323-04 e 80.7.04.026324-80.Observa-se que os fatos geradores dos tributos inscritos nas CDAs em análise ocorreram entre janeiro/1995 e dezembro/1998, sendo
01/01/2001 a data mais remota para a constituição do crédito tributário (art. 173, I, do CTN).Por sua vez, os documentos colacionados aos autos pela exequente demonstram que a empresa executada aderiu ao
parcelamento previsto na Lei nº 9.964/00 (REFIS) em 20/03/2000, nele permanecendo até 22/07/2004 (fl. 264/266). Em seguida, foi determinada sua reinclusão no parcelamento que vigorou entre 01/07/2005 e
01/04/2006 (fls. 267/269).Sabe-se que a adesão a programa de parcelamento implica a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional, interrompendo-se a
decadência e prescrição, cujos prazos só recomeçaram a fluir no dia em que a executada deixou de cumprir o acordo, nos termos da Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos.Por conseguinte, considerando que
o presente feito executivo foi ajuizado em 10/06/2005, e que a citação da executada ocorreu em 13/03/2007, não há como reconhecer o decurso do prazo decadencial e prescricional para nenhum dos débitos relativos às
CDAs em apreço. ANTE O EXPOSTO, rejeito a exceção de pré-executividade. Prosseguindo-se, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6830/80. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, no
aguardo da indicação de BENS passíveis de constrição judicial.Dê-se ciência à parte exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não
possuir suporte legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou
seus bens.Intimem-se

0002322-45.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X TRANS KL CARGAS LTDA ME(SP121098 - EDMILSON FRANCISCO POLIDO)
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A parte excipiente, por meio da petição de fls. 65/70, postula que seja declarada a nulidade da citação por edital, o que por consequência ocasionaria o fenômeno da prescrição intercorrente. Alega, em síntese, que a
exequente não teria esgotado todos os meios para localização do endereço do executado. A exequente manifestou-se a fls. 72/74. Decido.Conforme assentado na súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, a exceção
de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Assim, as questões controversas são passíveis de conhecimento.No mérito,
contudo, improcede a pretensão.Do compulsar dos autos, verifico que foi certificado por oficial de justiça a não localização do executado no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, conforme fls. 51v. Diante
de tal circunstância, dessume-se que a exequente corretamente requereu a citação por meio de edital, uma vez que as pessoas físicas e jurídicas tem o dever legal de manter seus domicílios fiscais atualizados perante os
órgãos competentes, por se tratar de verdadeira obrigação acessória perante a Administração Tributária, nos termos dos artigos 113, 2º, e 127 do CTN.Ademais, é pacífico nos Tribunais o entendimento de que poderá ser
realizada citação por edital se frustrada as demais modalidades de citação. Quanto a isso, faço menção à súmula 414 do STJ que autoriza a imediata citação por edital sem condicioná-la a diligências por parte da
exequente:A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades (Súmula 414/STJ). Portanto, infrutífera a citação por oficial de justiça no endereço informado ao fisco, perfeitamente
possível a citação da parte executada por meio de edital, não cabendo à exequente diligenciar no sentido de localizar novos endereços mediante expedição de ofícios às instituições apontadas pelo excipiente, posto que cabe
a este informar aos órgãos oficiais eventuais alterações de endereço. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. CITAÇÃO POR OFICIAL
DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE. 1. Na Execução Fiscal, frustrada a citação postal (regra), cabe à Fazenda Pública exeqüente demonstrar que o endereço a que foi dirigida a correspondência é o mesmo
que consta do cadastro do Fisco (alimentado por informações fornecidas pelo contribuinte). Tal procedimento assegura que a tentativa de citação se deu no local onde presumivelmente deveria encontrar-se o executado. 2.
A verificação da regularidade do procedimento citatório deve levar em conta as seguintes premissas: a) os contribuintes têm o dever de informar ao Fisco o seu domicílio, bem como eventuais alterações; b) a citação no
processo de Execução Fiscal, ao contrário do que se dá no processo de conhecimento, não opera efeitos preclusivos quanto ao direito de defesa, já que o prazo dos Embargos do Executado só começa a correr a partir da
penhora; e c) não se pode premiar o contribuinte que não age de forma diligente. 3. Contudo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que a citação por edital deve ser realizada somente após a tentativa de citação por
Oficial de Justiça. Isso porque o servidor poderá: i) colher na vizinhança informações sobre o atual paradeiro do executado; ii) certificar que o devedor encontra-se em local incerto e não sabido. Nessa última hipótese fica
autorizada, desde logo, a citação por edital ou o redirecionamento para o gestor da pessoa jurídica, diante de indício de dissolução irregular. 4. Há interesse jurídico na citação por edital porque, antes das alterações
promovidas pela Lei Complementar 118/2005, a citação era causa de interrupção da prescrição (art. 174, parágrafo único, III, do CTN) e, após a edição desse ato normativo, passou a ser requisito para o requerimento de
indisponibilidade de bens do executado (art. 185-A do CTN). 5. Recurso Especial provido para determinar a citação por Oficial de Justiça e, se frustrada, a citação por edital. (REsp 910581/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2007, DJe 04/03/2009)De igual sorte, verifica-se que não se operou a prescrição intercorrente, pois não restou provada a inércia da parte exequente. Revela o caso
concreto que o processo foi regularmente impulsionado pela Fazenda Nacional, que procurou implementar atos no processo, diligenciando com os meios ao seu dispor para localizar a devedora e bens passíveis de penhora,
bem como requerendo corretamente a citação por edital. Em suma, aplicável a ratio da Súmula nº 106 STJ, porquanto ausente a inércia da credora, a demora na tramitação por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça,
não justifica o acolhimento da arguição de prescrição.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Prosseguindo-se a execução, considerando que na diligência realizada pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 51v), no
endereço constante da ficha cadastral da executada (fl. 75/75v), ficou constatada a desativação da empresa, restando caracterizada a presunção de encerramento irregular da devedora. Nesse sentido, o teor da Súmula nº
435 do Superior Tribunal de Justiça, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução
fiscal para o sócio-gerente.Por sua vez, a supracitada ficha cadastral demonstra que apenas Marilda Aparecida Guerra exercia o cargo de sócia administradora da pessoa jurídica para a época da ocorrência do ilícito
ensejador da responsabilidade tributária, sendo certo que Ana Cristina de Lima Pinto nunca exerceu a gerência da sociedade executada.Nessa senda, defiro o pedido de inclusão da sócia Marilda Aparecida Guerra, em
consonância, na linha da jurisprudência, com o que dispõe o art. 135, III, do CTN, c/c a súmula 435 do STJ. Ao SEDI para as anotações de praxe. Cite-se a sócia ora incluída, porém, antes de expedir o AR de citação,
encaminhem-se os autos à exequente, a fim de que se manifeste, nos termos da Portaria nº 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias.Com a volta dos autos, sendo requerida a
suspensão do feito ou no silêncio arquive-se o processo, nos moldes do art. 40 da Lei 6.830/1980, independentemente de nova intimação da exequente. Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos
periódicos, sendo incumbência da parte exequente o controle dos autos arquivados. Aliás, a própria Portaria nº 396/2016 da PGFN prevê, em seu artigo 22, o controle da prescrição intercorrente pela Fazenda
Nacional.Por outro lado, havendo manifestação contrária à suspenção, providencie a secretaria a citação da coexecutada.Intimem-se.

0002982-39.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X TEXPOINT TECIDOS PARA DECORACAO LTDA(SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO
DOLLO)

Do compulsar dos autos, denota-se que a quantia convertida em renda em favor da União não foi suficiente para saldar integralmente a dívida (fls. 63v).Ademais, a alegação de pagamento formulada pela executada não
restou provada de plano por prova pré-constituída.Assim, indefiro o pedido de fls. 66/67.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do despacho de fls. 64.

0004734-46.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X ZANINI & PASTORI LTDA - ME X JOSE PASTORI X FABIO PASTORI ZANINI(SP155761 - ALEX SUCARIA BATISTA)

O excipiente, por meio da petição de fls. 54/67, postula sua exclusão do polo passivo do executivo, argumentando, em síntese, a ilegalidade do redirecionamento da execução fiscal. A exequente manifestou-se a fls. 70/70v.
Decido.Conforme assentado na súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória. Assim, as questões controversas são passíveis de conhecimento.No mérito, contudo, improcede a pretensão.Não constando o nome do excipiente na certidão da dívida ativa, deve a exequente, para fins de
redirecionamento do executivo, fazer prova da ocorrência de circunstância prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional.Quanto a isso, é jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: presume-se dissolvida
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente (súmula nº 435).Oportuno, aliás,
citar o aresto abaixo:REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO, EM FACE DO SÓCIO-GERENTE. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, DIANTE DO CONTEXTO FÁTICO DOS AUTOS,
CONCLUIU PELA COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA PARTE, IMPROVIDO. [...] III. Na esteira da jurisprudência do STJ, é firme a orientação no sentido de que a dissolução irregular da empresa sem deixar
bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou
dolo por parte desses (STJ, AgRg no AREsp 743.185/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 16/09/2015). IV. Nos termos da Súmula 435 do STJ, presume-se dissolvida
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. V. No caso dos autos,
consoante se extrai da premissa fática delineada pelo Tribunal de origem, verifica-se que foi autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio-gerente, em virtude da constatação de que houve a dissolução
irregular da sociedade empresária, que deixou de funcionar no seu domicílio fiscal. VI. Nesses termos, os argumentos utilizados pela parte recorrente, relativos à inexistência de prova, demonstrando a efetiva dissolução
irregular da empresa, somente poderiam ter sua procedência verificada mediante o necessário reexame de matéria fática, não cabendo a esta Corte, a fim de alcançar conclusão diversa, reavaliar o conjunto probatório dos
autos, em conformidade com a Súmula 7/STJ. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 427.479/MT, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 16/03/2015. VII. Agravo Regimental parcialmente
conhecido, e, nessa parte, improvido. ..EMEN:(AGARESP 201401302882, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/06/2016 ..DTPB:.)No caso dos autos, a circunstância da dissolução
irregular da pessoa jurídica fora provada pelo documento de fls. 37, ensejando a decisão de redirecionamento de fls. 45/45v. O excipiente não anexou aos autos provas pré-constituídas capazes de assentar a dissolução
regular da empresa ou que não tinha poderes de gerência.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Prosseguindo-se a execução, encaminhem-se os autos à exequente, a fim de que se manifeste, nos termos da
Portaria nº 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias.Com a volta dos autos, sendo requerida a suspensão do feito ou no silêncio arquive-se o processo, nos moldes do art. 40 da
Lei 6.830/1980, independentemente de nova intimação da exequente. Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, sendo incumbência da parte exequente o controle dos autos arquivados. Aliás, a
própria Portaria nº 396/2016 da PGFN prevê, em seu artigo 22, o controle da prescrição intercorrente pela Fazenda Nacional.Intimem-se.

0006200-75.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X RHODES CONFECCOES LTDA(SP184518 - VANESSA STORTI CARONE E SP309265 -
ALESSANDRO DE ROSE GHILARDI)

Vistos, etc.Encaminhem-se os autos à exequente, a fim de que se manifeste, nos termos da Portaria nº 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias.Com a volta dos autos, sendo
requerida a suspensão do feito, esta fica desde já deferida, nos moldes do art. 40 da Lei 6.830/1980, independentemente de nova intimação da exequente. Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos
periódicos, sendo incumbência da parte exequente o controle dos autos arquivados. Aliás, a própria Portaria nº 396/2016 da PGFN prevê, em seu artigo 22, o controle da prescrição intercorrente pela Fazenda
Nacional.Por outro lado, não sendo requerido o arquivamento do feito, diga a exequente em termos de prosseguimento da execução, no prazo acima assinalado. Intime(m)-se.

0006528-05.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X ZANINI & PASTORI LTDA - ME(SP155761 - ALEX SUCARIA BATISTA)

A parte excipiente, por meio da petição de fls. 48/59, postula a extinção do executivo, argumentando, em síntese: a) a nulidade da certidão da dívida ativa; b) ausência de notificação da inscrição em dívida ativa.A exequente
manifestou-se a fls. 64/66v. Decido.Não há, no ordenamento jurídico, lei determinando que o devedor seja notificado da inscrição do débito em dívida ativa.De outra parte, o crédito fora constituído por declaração do
contribuinte, de modo que é desnecessário que lhe seja enviada qualquer notificação. Ademais, o STJ já sumulou sobre o tema, firmando entendimento de que A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito
fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco (Súmula 436/STJ).Além disso, a parte excipiente não anexou à peça incidental qualquer documento comprobatório de suas
alegações. No que tange à aventada nulidade da CDA, convém mencionar que as ações executivas fiscais são regidas pela Lei nº 6.830/80, que em seu art. 6º preceitua: Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: I - o Juiz a
quem é dirigida; II - o pedido; e III - o requerimento para a citação. 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. 2º - A petição inicial e a
Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico. 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 4º - O valor da
causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais. No feito em tela, constata-se que a exordial da execução fiscal preenche os requisitos legais mencionados, constando na Certidão de Dívida Ativa a
qualificação das partes, período da dívida, número do processo administrativo, data de inscrição, folha de inscrição, valor originário, encargos legais, valor atualizado. Por força do 1ºdo artigo supra, a certidão de dívida
ativa é parte integrante da peça vestibular, como se nela estivesse transcrita. Além disso, no anexo da CDA em execução, constam discriminativos dos créditos inscritos, individualizados por competência, onde vêm as
demais informações sobre os débitos em cobrança: embasamento legal da cobrança, valor originário, total de juros, início da fluência dos juros, etc.Por outro lado, o 5º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 preceitua: 5º - O Termo
de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a
forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à
atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo administrativo ou do auto de
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. Em análise detida da Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos da execução fiscal, agora com olhos no parágrafo quinto do artigo 2º da LEF, reforça-se a conclusão
de que ela obedeceu todas as exigências legais, notadamente a descrição da origem do débito e da forma em que ocorreu a atualização da dívida e a incidência dos encargos legais.Assim, a CDA que lastreia a presente
execução fiscal não contém vício que a torne nula, pois observa o comando legal contido no art. 2, parágrafo 5, da Lei n 6.830/1980.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Prosseguindo-se, encaminhem-
se os autos à exequente, a fim de que se manifeste, nos termos da Portaria nº 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias.Com a volta dos autos, sendo requerida a suspensão do feito
ou no silêncio arquive-se o processo, nos moldes do art. 40 da Lei 6.830/1980, independentemente de nova intimação da exequente. Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, sendo
incumbência da parte exequente o controle dos autos arquivados. Aliás, a própria Portaria nº 396/2016 da PGFN prevê, em seu artigo 22, o controle da prescrição intercorrente pela Fazenda Nacional.Intimem-se.

0007705-04.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) X DULCINI S.A.(SP138342 - FERNANDO AZEVEDO PIMENTA E SP097560 - ALEXANDRE PRANDINI
JUNIOR)

Vistos, etc.Antes de dar prosseguimento ao presente feito, mediante cumprimento das determinações anteriores ou apreciação do requerimento anteriormente formulado, encaminhem-se os autos à exequente, a fim de que
se manifeste, nos termos da Portaria nº 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias.Com a volta dos autos, sendo requerida a suspensão do feito, esta fica desde já deferida, nos
moldes do art. 40 da Lei 6.830/1980, independentemente de nova intimação da exequente. Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, sendo incumbência da parte exequente o controle dos autos
arquivados. Aliás, a própria Portaria nº 396/2016 da PGFN prevê, em seu artigo 22, o controle da prescrição intercorrente pela Fazenda Nacional.Por outro lado, nada sendo requerido ou reiterado pedido anterior, dê-se
prosseguimento ao feito nos moldes do despacho retro ou voltem-me os autos conclusos para apreciação do requerimento da exequente. Intime(m)-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     340/377



0007926-84.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X INDUSTRIAS NARDINI S.A.(SP105252 - ROSEMEIRE MENDES BASTOS) X BRUNO NARDINI FEOLA X MARIO NARDINI FEOLA

A exequente, por meio da petição de fls. 215/217, a inclusão das empresas Sandretto do Brasil Ind. E Com. De Máq. Injetoras Ltda, Industrial Nardini Ltda e Nardini Comercial de Máquinas Ltda no polo passivo da
presente execução, alegando, em síntese, que as empresas constituiriam, na verdade, longa manus da executada, configurando formação de grupo econômico, sendo tais empresas constituídas com a finalidade de ludibriar o
Fisco e frustrar os fins da execução.Decido.No tocante ao reconhecimento de responsabilidade tributária das supracitadas empresas em solidariedade com a sociedade Indústrias Nardini S/A, os documentos apresentados
pela exequente, especialmente as fichas cadastrais de fls. 224/240, 245/249 e 259/262, demonstram a correlação entre as atividades desenvolvidas por tais pessoas jurídicas e pela empresa executada, em especial na área
de fabricação e comércio de ferragens e ferramentas.Verifica-se também que João Baptista Guarino figura em tais documentos como sócio administrador de todas as empresas.Não bastasse isso, depreende-se que
Sandretto do Brasil Ind. E Com. De Máq. Injetoras Ltda, em 28/08/2007, alterou o endereço da sua sede para endereço similar ao que a executada manteve sua sede até 2006, qual seja, Avenida Monsenhor Bruno
Nardini, nº 1717. Da mesma forma, analisando os cadastros apresentados pela Fazenda Nacional, identificamos que Industrial Nardini Ltda. funciona no mesmo endereço onde a executada manteve sua sede até 2006 e que
Nardini Comercial de Máquinas Ltda. tem sua sede localizada em endereço similar ao atual endereço da executada (Rua São Slavador, nº 630, Vila Amorin, America/SP).Além dos objetos sociais similares, de todas as
empresas terem o mesmo administrador, e de funcionarem onde a executada já teve ou tem sede, dos contratos sociais constata-se ainda que existem alguns sócios em comum entre as quatro sociedades.Somem-se a isto as
inúmeras decisões judiciais proferidas em outras execuções fiscais que tramitam em face da executada, em que foi reconhecida a formação de grupo econômico, determinando-se a inclusão das empresas Sandretto do Brasil
Ind. E Com. De Máq. Injetoras Ltda, Industrial Nardini Ltda e Nardini Comercial de Máquinas Ltda no polo passivo das demandas. Tome-se como exemplo a decisão apresentada pela exequente a fls. 286/288, bem
como a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento de nº 0024300-55.2010.403.0000, na qual o Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região entendeu que o redirecionamento às empresas supracitadas era medida
necessária posto que comprovado nos autos da execução fiscal a existência de elementos suficientes para caracterizar o grupo econômico. Assim, com base nos documentos apresentados, configura-se a situação prevista no
artigo 124, I, do Código Tributário Nacional, entre a executada e as demais empresas, pelo que reconheço a responsabilidade tributária solidária. Relativamente à prescrição para realizar o redirecionamento, constata-se
que o caso não se reporta a simples redirecionamento da execução a sócio, que, de fato, deve se dar no prazo de cinco anos da citação da sociedade empresária, a fim de não tornar imprescritível o débito exequendo. O
que por ora se configura é que as pessoas jurídicas em tela têm sido usadas para impedir o acesso ao patrimônio da devedora, representando, na verdade, a extensão da mesma pessoa executada. E sendo parte da pessoa
inicialmente executada (um tentáculo), não há que se falar em prescrição quanto ao redirecionamento do feito.Sobre caso semelhante, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região entendeu no mesmo sentido, conforme se
observa na ementa abaixo colacionada:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. FORMAÇÃO DE
GRUPO ECONÔMICO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. 1. O ponto controvertido da presente demanda gravita em torno da ocorrência da prescrição do direito de redirecionar a execução fiscal
para outra pessoa que não seja a devedora principal. 2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins
de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada,
em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN. Desse modo, está caracterizada a prescrição. 3. A decisão agravada considerou que as decisões que determinaram a inclusão dos agravantes no pólo passivo
ocorreram após o conhecimento por parte da União de fatos apontados como fraudes societárias, em se foi atribuído a todas as pessoas jurídicas envolvidas na relação a responsabilidade pelo pagamento de débitos
tributários contraídos umas pelas outras, em razão de configuração de grupo econômico. 4. O juízo de origem concluiu que o prazo prescricional seria iniciado na data em que a União Federal tomou conhecimento da
existência desse suposto grupo econômico. Visto que a legitimidade de Miltonzalem Ribeiro da Silva foi reconhecida em 08/07/2008 e a de Proribeiro Administração e Organização de Comércio LTDA foi reconhecida em
13/12/2010, não estava prescrito o direito de cobrança da União Federal em 05/09/2008 e 25/01/2008, datas em que, respectivamente, ocorreram as citações dos agravantes. 5. Por outro lado, não ocorre
redirecionamento para outra pessoa, pois, ao reconhecer a formação de grupo econômico, está estendendo a execução para um tentáculo da mesma pessoa executada. 6. Em relação a existência de grupo econômico entre
o executado e os requerentes, não cabe em exceção de pré-executividade o cotejo de provas, posto que os executados dispõem dos embargos à execução para tanto. 7. Agravo de instrumento não provido.(TRF 2ª
Região, AI 218051, Relator Desembargador Federal Luiz Antonio Soares, Quarta Turma Especializada, E-DJF2R - Data: 06/03/2013).Diante do exposto, RECONHEÇO a existência de grupo econômico de fato,
conforme a fundamentação supra, formado por: Indústrias Nardini S/A; Sandretto do Brasil Ind. e Com. de Máq. Injetoras Ltda.; Industrial Nardini Ltda.; Nardini Comercial de Máquinas Ltda; e DEFIRO a inclusão das
referidas empresas no polo passivo da lide. Citem-se as empresas ora incluídas no presente executivo, pelo correio, com aviso de recepção, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e
encargos indicados na certidão da dívida ativa, ou, no mesmo prazo, garantir a execução, por meio das modalidades previstas no artigo 9º da Lei de Execução Fiscal - LEF.Oportunamente, ao SEDI, para as anotações de
praxe.

0007967-51.2013.403.6134 - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO QUALIDADE INDL/ INMETRO SP(Proc. 346 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X TAPECARIA AMERICANA
LTDA(SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER)

A parte executada, por meio da petição de fls. 103/107, apresenta impugnação ao cumprimento do julgado, com fulcro no artigo 525, 1º, do NCPC.Decido.As disposições compreendidas entre os artigos 523 a 527 do
Novo Código de Processo Civil tratam DO CUMPRIMENTO DEFINITIVO DA SENTENÇA QUE RECONHECE A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA, não sendo a via
adequada para alegar eventual excesso de execução em execução fiscal.Com efeito, o caso em exame não se trata de trata de cumprimento de sentença, e sim de débito inscrito em dívida ativa que está sendo cobrado por
meio do presente executivo fiscal.Portanto, os Embargos à Execução Fiscal são o meio processual idôneo para impugnar o débito em cobro, razão pela qual deixo de apreciar a petição de fls. 103/107.Prosseguindo-se, dê-
se vista à exequente para requerer o que de direito, no prazo de 30 dias.Intimem-se.

0008602-32.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X SAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP123402 - MARCIA PRESOTO)

Denota-se dos autos que boa parte das matérias ventiladas na petição de fls. 369/382 já foram rejeitadas por meio da decisão de fls. 307/307v, operando-se, por conseguinte, o fenômeno da preclusão, salvo com relação à
questão da ilegitimidade passiva do sócio, eis que tal matéria não fora apreciada em razão da impossibilidade da empresa executada pleitear em nome próprio direito alheio. Sendo assim, passo a apreciar, tão somente, a
alegação de ilegitimidade passiva formulada por Pedro José Ferreira a fls. 369/382.Ao que se colhe dos autos, as diligências para tentativa de localização da empresa executada restaram frustradas, tendo a exequente
comprovado que realizou diligências com finalidade de encontrar novo endereço da parte executada, sem sucesso. Notadamente, em relação ao redirecionamento desta execução, considerando que o corresponsável não
consta da CDA, não se pode falar em presunção de liquidez e certeza, cabendo à exequente a apresentação de elementos acerca da caracterização de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, em
consonância, na linha da jurisprudência, com o que dispõe o art. 135, III, do CTN. Nesse sentido, o teor da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. Assim, em diligência realizada nos autos de outros feitos executivos
(Processos nºs 0003381-68.2013.403.6134 e 0007332-70.2013.403.6134), ficou constatado que a empresa executada não mais funciona no endereço constante dos registros oficiais (fls. 390 e 392).Da mesma forma,
o(s) documento(s) de fl. 395/396 demonstra(m) que Pedro José Ferreira exercia o cargo de sócio administrador da pessoa jurídica para a época da ocorrência do ilícito ensejador da responsabilidade tributária.Logo, a
exequente apresentou elementos acerca da caracterização da infração à lei, em consonância, na linha da jurisprudência, com o que dispõe o art. 135, III, do CTN.Posto isso, indefiro o pedido de exclusão de Pedro José
Ferreira do polo passivo da lide.Prosseguindo-se a execução, intime-se o coexecutado para que se manifeste, em 15 dias, sobre a alegação de fraude à execução na alienação do imóvel objeto de matrícula nº 109.149 do
CRI de Americana/SP.Após, voltem os autos conclusos.Int.

0009240-65.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X TEXTIL MACHADO MARQUES LTDA - MASSA FALIDA(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN)
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional em face de Têxtil Machado Marques LTDA (Massa Falida).A sociedade de advogados José Antonio Franzin Advocacia S/C, na condição de terceira
interveniente, por meio do arrazoado de fls. 191/213, requer seja reconhecida a preferência de seu crédito com a executada em relação ao crédito fazendário tratado nestes autos, com a consequente liberação dos valores
depositados. Pleiteia, ainda, tutela de urgência para impedir a conversão em renda dos valores transferidos a estes autos em favor da Fazenda pública exequente [...].A União Federal manifestou-se a fls. 321/322 pela
rejeição do pedido, bem assim postulou que fosse procedida a intimação da penhora.Decido. A sociedade de advogados José Antonio Franzin Advocacia S/C relata, em suma, que a prestação de serviços advocatícios à
empresa Têxtil Machado Marques Ltda. perdura mais de vinte anos, destacando-se a atuação no longo e conturbado processo de falência da executada (fl. 192). Narra que Apesar de todo esse trabalho, por conta das
dificuldades financeiras enfrentadas pelo grupo econômico, a sociedade de advogados peticionária não recebeu, em momento algum, qualquer tipo de remuneração pelos serviços prestados [...] Diante deste quadro, em 15
de setembro de 2010 [...] as partes envolvidas chegaram a um acordo de pagamento de honorários advocatícios, que culminou na assinatura, por sua representante legal, de um instrumento de dação em pagamento dos
imóveis descritos nas matrículas de nsº 15.319 e 40.466 [...] (fl. 194). Contudo, prossegue a sociedade de advogados, os imóveis supracitados foram alvos de constrição judicial e, posteriormente, alienados em hasta
pública (18/02/2014). Afirma que o valor obtido nos autos em que se deu a alienação sobejava os débitos trabalhistas discutidos, ensejando o requerimento do saldo remanescente para pagamento dos honorários
advocatícios (cf. composição de fls. 237/238). O Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Americana, em despacho datado de 04/07/2014, acenou para a possibilidade de liberação dos depósitos em favor da sociedade.
Entretanto, após o deferimento, por parte desta instância judiciária federal, do pedido de penhora no rosto dos autos trabalhista (fl. 183), o Juízo da 2ª Vara do Trabalho determinou a transferência do valor penhorado à
conta vinculada ao presente feito executivo. Diante desse quadro, com esteio na natureza alimentar da verba honorária e na suficiência de bens da executada-cedente para pagamento da dívida inscrita, pretende a
peticionária provimento jurisdicional que reconheça a cessão de direitos sobre o produto da venda judicial dos imóveis e confira tratamento privilegiado a seu crédito em relação ao crédito fazendário. Intimada, a Fazenda
Nacional pugnou pela rejeição do pedido, destacando que a sociedade de advogados deve buscar a satisfação de seu direito pelas ações de cobrança cabíveis (fls. 321/322). Pois bem. Não se extrai da narrativa lançada na
petição de fls. 191/213, tampouco do parco acervo documental que a instrui, mínimas informações acerca da relação contratual existente entre a sociedade de advogados e a executada. De efeito, a petição em referência
alude a que [h]á mais de 20 (vinte anos os advogados [d]edicam parte significativa de seu trabalho ao patrocínio, em juízo, dos interesses da referida empresa, e que a atuação da banca estende-se por centenas processos,
em inúmeras Comarcas do Estado de São Paulo e também de outros Estados da Federação. Não constam nos autos, por exemplo, cópias do contrato de prestação de serviços advocatícios e do instrumento de dação em
pagamento mencionado a fl. 194. Tampouco há notícias sobre eventuais pagamentos parciais ao longo desses vinte anos. Nessa linha, aliás, convém registrar que não obstante a sociedade de advogados refira ter
empreendido esforços para impedir a alienação dos imóveis de matrículas de nºs 15.319 e 40.466 na condição de proprietária de boa-fé, fato é que, à míngua de prova documental coligida, a propriedade não teria se
perfectibilizado pelo registro do título.Essa indeterminação, na medida em que acarreta séria dificuldade na visualização do próprio direito de crédito alegado, acaba por inviabilizar a aplicação do entendimento sufragado
pelo C. STJ, no sentido de que os créditos resultantes de honorários advocatícios detêm privilégio geral em concurso de credores, equiparando-se ao crédito trabalhista, mesmo em sede de execução fiscal (EDcl nos EREsp
1351256/PR; REsp 1.152.218/RS). Em outros termos, não obstante assente a natureza alimentar dos créditos resultantes de honorários advocatícios, in casu, a própria existência e limites desse crédito não se acham
suficientemente esclarecidos. Cuida-se, ao menos do que consta nos autos, de relação jurídica inespecífica e, por isso mesmo, inapta a respaldar o reconhecimento do direito ao produto da venda dos imóveis realizada
judicialmente. Desse modo, na linha do acima expendido, a constatação do crédito alegado demanda uma análise pormenorizada dos ajustes firmados, em cognição exauriente, com o devido acertamento da relação jurídica
no bojo de ação própria. Ad argumentandum, para que se tratasse de crédito plenamente acertado, deve-se considerar que o art. 24 da Lei nº 8.906/94 prevê que constitui crédito privilegiado na falência, concordata,
concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial a decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular com requisitos de título executivo. Outrossim, os cinco incisos e o
parágrafo único do art. 9º da Lei nº 11.101/05 preveem requisitos estritos para o crédito ser habilitável ao concurso.E, ainda que se debruçasse sobre crédito plenamente acertado, como dito, para que se impusesse a
realização excepcional de concurso singular de credores na execução fiscal, seria de rigor a existência de execução aparelhada pelo próprio terceiro interessado, sob pena de manifesta violação ao direito de defesa do
devedor comum em face da pretensão atravessada incidentalmente pelo terceiro interessado. Nessa esteira há entendimento do STJ:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO DE NATUREZA
TRABALHISTA. PREFERÊNCIA SOBRE PENHORA ANTERIOR, LEVADA A EFEITO EM EXECUÇÃO AJUIZADA POR TERCEIRO. EXEGESE DOS ARTS. 711 DO CPC E 186 DO CTN.
LEVANTAMENTO CONDICIONADO A EXECUÇÃO APARELHADA PELO PRÓPRIO CREDOR. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Nos termos do art. 711 do CPC, concorrendo vários
credores, o dinheiro ser-lhes-á distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas prelações; não havendo título legal à preferência, receberá em primeiro lugar o credor que promoveu a execução, cabendo aos
demais concorrentes direito sobre a importância restante, observada a anterioridade de cada penhora, dispositivo que consagra a máxima jurídica segundo a qual o primeiro no tempo tem preferência no direito - prior in
tempore, potior in iure. Ressalva foi feita, todavia, à existência de título legal à preferência, o que vale dizer que o produto da arrematação deve ser distribuído com observância da anterioridade das penhoras (título de
preferência decorrente de direito processual) se inexistir preferência fundada em direito material (como, por exemplo, hipoteca ou o crédito trabalhista). 2. Por outro lado, o art. 186 do CTN proclama que o crédito de
natureza fiscal não está sujeito a concurso de credores, razão por que os créditos de natureza trabalhista, que sobressaem em relação àqueles, por lógica, não estarão. Ressalte-se que nem o art. 711 do CPC nem o art. 186
do CTN restringem o exercício do direito de preferência de crédito trabalhista ao âmbito de processo falimentar ou de insolvência civil, motivo pelo qual a exegese mais acertada dos mencionados artigos é aquela que os
aplica também às execuções individuais contra devedor solvente. 3. Não obstante, o credor cujo título egressa da legislação trabalhista, para receber tal crédito, não é dispensável o aparelhamento da respectiva execução.
Não há razão, lógica ou jurídica, para ser dispensada a execução própria simplesmente pelo fato de já haver outra ajuizada por terceiros. Do ponto de vista do executado, tal solução conduz à redução dos meios de defesa
que lhe são disponíveis se de execução autônoma se tratasse. Em face do exeqüente, poderá opor-lhe embargos à execução. Não poderá fazê-lo, no entanto, em relação ao credor que simplesmente habilita seu crédito na
execução alheia, circunstância que testilha com a lógica do sistema processual. Porém, exigir pluralidade de penhoras para o exercício do direito de preferência reduz, significativamente, a finalidade do instituto - que é
garantir a solvência de créditos cuja relevância social sobeja aos demais -, assemelhando-se o credor com privilégio legal aos outros desprovidos de tal atributo. Portanto, mostra-se imperiosa uma solução intermediária:
garante-se o direito de preferência do credor apenas reservando-lhe o produto da penhora, ou parte deste, levada a efeito em execução de terceiros, condicionando o seu levantamento a execução futura aparelhada pelo
próprio credor. Assim, ficam assegurados, por outro lado, todos os meios de defesa disponíveis ao executado. 4. Recurso especial conhecido e provido. (RESP 200001004220, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ -
QUARTA TURMA, DJE DATA:23/03/2009)Portanto, indefiro o quanto requerido a fls. 191/213. Em prosseguimento, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 183, intimando-se a parte executada no endereço
fornecido a fls. 324.Após, dê-se vista à exequente para requerer o que de direito.Intimem-se.

0010059-02.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X LINHAMERICANA LTDA EPP(SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE E SP027102 - EDGAR DE
MELO DANTAS JUNIOR)

Vistos, etc.Antes de dar prosseguimento ao presente feito, mediante cumprimento das determinações anteriores ou apreciação do requerimento anteriormente formulado, encaminhem-se os autos à exequente, a fim de que
se manifeste, nos termos da Portaria nº 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias.Com a volta dos autos, sendo requerida a suspensão do feito, esta fica desde já deferida, nos
moldes do art. 40 da Lei 6.830/1980, independentemente de nova intimação da exequente. Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, sendo incumbência da parte exequente o controle dos autos
arquivados. Aliás, a própria Portaria nº 396/2016 da PGFN prevê, em seu artigo 22, o controle da prescrição intercorrente pela Fazenda Nacional.Por outro lado, nada sendo requerido ou reiterado pedido anterior, dê-se
prosseguimento ao feito nos moldes do despacho retro ou voltem-me os autos conclusos para apreciação do requerimento da exequente. Intime(m)-se.

0010722-48.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2808 - CLOVIS ZALAF) X TEXTIL MACHADO MARQUES LTDA - MASSA FALIDA(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN)
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional em face de Têxtil Machado Marques LTDA (Massa Falida).A sociedade de advogados José Antonio Franzin Advocacia S/C, na condição de terceira
interveniente, por meio do arrazoado de fls. 139/159, requer seja reconhecida a preferência de seu crédito com a executada em relação ao crédito fazendário tratado nestes autos, com a consequente liberação dos valores
depositados. Pleiteia, ainda, tutela de urgência para impedir a conversão em renda dos valores transferidos a estes autos em favor da Fazenda pública exequente [...].A União Federal manifestou-se a fls. 269/270 pela
rejeição do pedido, bem assim postulou que fosse procedida a intimação da penhora.Decido. A sociedade de advogados José Antonio Franzin Advocacia S/C relata, em suma, que a prestação de serviços advocatícios à
empresa Têxtil Machado Marques Ltda. perdura mais de vinte anos, destacando-se a atuação no longo e conturbado processo de falência da executada (fl. 140). Narra que Apesar de todo esse trabalho, por conta das
dificuldades financeiras enfrentadas pelo grupo econômico, a sociedade de advogados peticionária não recebeu, em momento algum, qualquer tipo de remuneração pelos serviços prestados [...] Diante deste quadro, em 15
de setembro de 2010 [...] as partes envolvidas chegaram a um acordo de pagamento de honorários advocatícios, que culminou na assinatura, por sua representante legal, de um instrumento de dação em pagamento dos
imóveis descritos nas matrículas de nsº 15.319 e 40.466 [...] (fl. 181). Contudo, prossegue a sociedade de advogados, os imóveis supracitados foram alvos de constrição judicial e, posteriormente, alienados em hasta
pública (18/02/2014). Afirma que o valor obtido nos autos em que se deu a alienação sobejava os débitos trabalhistas discutidos, ensejando o requerimento do saldo remanescente para pagamento dos honorários
advocatícios (cf. composição de fls. 183/184). O Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Americana, em despacho datado de 04/07/2014, acenou para a possibilidade de liberação dos depósitos em favor da sociedade.
Entretanto, após o deferimento, por parte desta instância judiciária federal, do pedido de penhora no rosto dos autos trabalhista (fl. 124), o Juízo da 2ª Vara do Trabalho determinou a transferência do valor penhorado à
conta vinculada ao presente feito executivo. Diante desse quadro, com esteio na natureza alimentar da verba honorária e na suficiência de bens da executada-cedente para pagamento da dívida inscrita, pretende a
peticionária provimento jurisdicional que reconheça a cessão de direitos sobre o produto da venda judicial dos imóveis e confira tratamento privilegiado a seu crédito em relação ao crédito fazendário. Intimada, a Fazenda
Nacional pugnou pela rejeição do pedido, destacando que a sociedade de advogados deve buscar a satisfação de seu direito pelas ações de cobrança cabíveis (fls. 269/270). Pois bem. Não se extrai da narrativa lançada na
petição de fls. 139/159, tampouco do parco acervo documental que a instrui, mínimas informações acerca da relação contratual existente entre a sociedade de advogados e a executada. De efeito, a petição em referência
alude a que [h]á mais de 20 (vinte anos os advogados [d]edicam parte significativa de seu trabalho ao patrocínio, em juízo, dos interesses da referida empresa, e que a atuação da banca estende-se por centenas processos,
em inúmeras Comarcas do Estado de São Paulo e também de outros Estados da Federação. Não constam nos autos, por exemplo, cópias do contrato de prestação de serviços advocatícios e do instrumento de dação em
pagamento mencionado a fl. 142. Tampouco há notícias sobre eventuais pagamentos parciais ao longo desses vinte anos. Nessa linha, aliás, convém registrar que não obstante a sociedade de advogados refira ter
empreendido esforços para impedir a alienação dos imóveis de matrículas de nºs 15.319 e 40.466 na condição de proprietária de boa-fé, fato é que, à míngua de prova documental coligida, a propriedade não teria se
perfectibilizado pelo registro do título.Essa indeterminação, na medida em que acarreta séria dificuldade na visualização do próprio direito de crédito alegado, acaba por inviabilizar a aplicação do entendimento sufragado
pelo C. STJ, no sentido de que os créditos resultantes de honorários advocatícios detêm privilégio geral em concurso de credores, equiparando-se ao crédito trabalhista, mesmo em sede de execução fiscal (EDcl nos EREsp
1351256/PR; REsp 1.152.218/RS). Em outros termos, não obstante assente a natureza alimentar dos créditos resultantes de honorários advocatícios, in casu, a própria existência e limites desse crédito não se acham
suficientemente esclarecidos. Cuida-se, ao menos do que consta nos autos, de relação jurídica inespecífica e, por isso mesmo, inapta a respaldar o reconhecimento do direito ao produto da venda dos imóveis realizada
judicialmente. Desse modo, na linha do acima expendido, a constatação do crédito alegado demanda uma análise pormenorizada dos ajustes firmados, em cognição exauriente, com o devido acertamento da relação jurídica
no bojo de ação própria. Ad argumentandum, para que se tratasse de crédito plenamente acertado, deve-se considerar que o art. 24 da Lei nº 8.906/94 prevê que constitui crédito privilegiado na falência, concordata,
concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial a decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular com requisitos de título executivo. Outrossim, os cinco incisos e o
parágrafo único do art. 9º da Lei nº 11.101/05 preveem requisitos estritos para o crédito ser habilitável ao concurso.E, ainda que se debruçasse sobre crédito plenamente acertado, como dito, para que se impusesse a
realização excepcional de concurso singular de credores na execução fiscal, seria de rigor a existência de execução aparelhada pelo próprio terceiro interessado, sob pena de manifesta violação ao direito de defesa do
devedor comum em face da pretensão atravessada incidentalmente pelo terceiro interessado. Nessa esteira há entendimento do STJ:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO DE NATUREZA
TRABALHISTA. PREFERÊNCIA SOBRE PENHORA ANTERIOR, LEVADA A EFEITO EM EXECUÇÃO AJUIZADA POR TERCEIRO. EXEGESE DOS ARTS. 711 DO CPC E 186 DO CTN.
LEVANTAMENTO CONDICIONADO A EXECUÇÃO APARELHADA PELO PRÓPRIO CREDOR. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Nos termos do art. 711 do CPC, concorrendo vários
credores, o dinheiro ser-lhes-á distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas prelações; não havendo título legal à preferência, receberá em primeiro lugar o credor que promoveu a execução, cabendo aos
demais concorrentes direito sobre a importância restante, observada a anterioridade de cada penhora, dispositivo que consagra a máxima jurídica segundo a qual o primeiro no tempo tem preferência no direito - prior in
tempore, potior in iure. Ressalva foi feita, todavia, à existência de título legal à preferência, o que vale dizer que o produto da arrematação deve ser distribuído com observância da anterioridade das penhoras (título de
preferência decorrente de direito processual) se inexistir preferência fundada em direito material (como, por exemplo, hipoteca ou o crédito trabalhista). 2. Por outro lado, o art. 186 do CTN proclama que o crédito de
natureza fiscal não está sujeito a concurso de credores, razão por que os créditos de natureza trabalhista, que sobressaem em relação àqueles, por lógica, não estarão. Ressalte-se que nem o art. 711 do CPC nem o art. 186
do CTN restringem o exercício do direito de preferência de crédito trabalhista ao âmbito de processo falimentar ou de insolvência civil, motivo pelo qual a exegese mais acertada dos mencionados artigos é aquela que os
aplica também às execuções individuais contra devedor solvente. 3. Não obstante, o credor cujo título egressa da legislação trabalhista, para receber tal crédito, não é dispensável o aparelhamento da respectiva execução.
Não há razão, lógica ou jurídica, para ser dispensada a execução própria simplesmente pelo fato de já haver outra ajuizada por terceiros. Do ponto de vista do executado, tal solução conduz à redução dos meios de defesa
que lhe são disponíveis se de execução autônoma se tratasse. Em face do exeqüente, poderá opor-lhe embargos à execução. Não poderá fazê-lo, no entanto, em relação ao credor que simplesmente habilita seu crédito na
execução alheia, circunstância que testilha com a lógica do sistema processual. Porém, exigir pluralidade de penhoras para o exercício do direito de preferência reduz, significativamente, a finalidade do instituto - que é
garantir a solvência de créditos cuja relevância social sobeja aos demais -, assemelhando-se o credor com privilégio legal aos outros desprovidos de tal atributo. Portanto, mostra-se imperiosa uma solução intermediária:
garante-se o direito de preferência do credor apenas reservando-lhe o produto da penhora, ou parte deste, levada a efeito em execução de terceiros, condicionando o seu levantamento a execução futura aparelhada pelo
próprio credor. Assim, ficam assegurados, por outro lado, todos os meios de defesa disponíveis ao executado. 4. Recurso especial conhecido e provido. (RESP 200001004220, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ -
QUARTA TURMA, DJE DATA:23/03/2009)Portanto, indefiro o quanto requerido a fls.139/159. Em prosseguimento, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 124, intimando-se a parte executada no endereço
fornecido a fls. 271.Após, dê-se vista à exequente para requerer o que de direito.Intimem-se.

0012576-77.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X TEXTIL MACHADO MARQUES LTDA(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN)

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional em face de Têxtil Machado Marques LTDA (Massa Falida).A sociedade de advogados José Antonio Franzin Advocacia S/C, na condição de terceira
interveniente, por meio do arrazoado de fls. 121/141, requer seja reconhecida a preferência de seu crédito com a executada em relação ao crédito fazendário tratado nestes autos, com a consequente liberação dos valores
depositados. Pleiteia, ainda, tutela de urgência para impedir a conversão em renda dos valores transferidos a estes autos em favor da Fazenda pública exequente [...].A União Federal manifestou-se a fls. 251/252 pela
rejeição do pedido, bem assim postulou que fosse procedida a intimação da penhora.Decido. A sociedade de advogados José Antonio Franzin Advocacia S/C relata, em suma, que a prestação de serviços advocatícios à
empresa Têxtil Machado Marques Ltda. perdura mais de vinte anos, destacando-se a atuação no longo e conturbado processo de falência da executada (fl. 122). Narra que Apesar de todo esse trabalho, por conta das
dificuldades financeiras enfrentadas pelo grupo econômico, a sociedade de advogados peticionária não recebeu, em momento algum, qualquer tipo de remuneração pelos serviços prestados [...] Diante deste quadro, em 15
de setembro de 2010 [...] as partes envolvidas chegaram a um acordo de pagamento de honorários advocatícios, que culminou na assinatura, por sua representante legal, de um instrumento de dação em pagamento dos
imóveis descritos nas matrículas de nsº 15.319 e 40.466 [...] (fl. 181). Contudo, prossegue a sociedade de advogados, os imóveis supracitados foram alvos de constrição judicial e, posteriormente, alienados em hasta
pública (18/02/2014). Afirma que o valor obtido nos autos em que se deu a alienação sobejava os débitos trabalhistas discutidos, ensejando o requerimento do saldo remanescente para pagamento dos honorários
advocatícios (cf. composição de fls. 165/166). O Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Americana, em despacho datado de 04/07/2014, acenou para a possibilidade de liberação dos depósitos em favor da sociedade.
Entretanto, após o deferimento, por parte desta instância judiciária federal, do pedido de penhora no rosto dos autos trabalhista (fl. 106), o Juízo da 2ª Vara do Trabalho determinou a transferência do valor penhorado à
conta vinculada ao presente feito executivo. Diante desse quadro, com esteio na natureza alimentar da verba honorária e na suficiência de bens da executada-cedente para pagamento da dívida inscrita, pretende a
peticionária provimento jurisdicional que reconheça a cessão de direitos sobre o produto da venda judicial dos imóveis e confira tratamento privilegiado a seu crédito em relação ao crédito fazendário. Intimada, a Fazenda
Nacional pugnou pela rejeição do pedido, destacando que a sociedade de advogados deve buscar a satisfação de seu direito pelas ações de cobrança cabíveis (fls. 251/252). Pois bem. Não se extrai da narrativa lançada na
petição de fls. 121/141, tampouco do parco acervo documental que a instrui, mínimas informações acerca da relação contratual existente entre a sociedade de advogados e a executada. De efeito, a petição em referência
alude a que [h]á mais de 20 (vinte anos os advogados [d]edicam parte significativa de seu trabalho ao patrocínio, em juízo, dos interesses da referida empresa, e que a atuação da banca estende-se por centenas processos,
em inúmeras Comarcas do Estado de São Paulo e também de outros Estados da Federação. Não constam nos autos, por exemplo, cópias do contrato de prestação de serviços advocatícios e do instrumento de dação em
pagamento mencionado a fl. 124. Tampouco há notícias sobre eventuais pagamentos parciais ao longo desses vinte anos. Nessa linha, aliás, convém registrar que não obstante a sociedade de advogados refira ter
empreendido esforços para impedir a alienação dos imóveis de matrículas de nºs 15.319 e 40.466 na condição de proprietária de boa-fé, fato é que, à míngua de prova documental coligida, a propriedade não teria se
perfectibilizado pelo registro do título.Essa indeterminação, na medida em que acarreta séria dificuldade na visualização do próprio direito de crédito alegado, acaba por inviabilizar a aplicação do entendimento sufragado
pelo C. STJ, no sentido de que os créditos resultantes de honorários advocatícios detêm privilégio geral em concurso de credores, equiparando-se ao crédito trabalhista, mesmo em sede de execução fiscal (EDcl nos EREsp
1351256/PR; REsp 1.152.218/RS). Em outros termos, não obstante assente a natureza alimentar dos créditos resultantes de honorários advocatícios, in casu, a própria existência e limites desse crédito não se acham
suficientemente esclarecidos. Cuida-se, ao menos do que consta nos autos, de relação jurídica inespecífica e, por isso mesmo, inapta a respaldar o reconhecimento do direito ao produto da venda dos imóveis realizada
judicialmente. Desse modo, na linha do acima expendido, a constatação do crédito alegado demanda uma análise pormenorizada dos ajustes firmados, em cognição exauriente, com o devido acertamento da relação jurídica
no bojo de ação própria. Ad argumentandum, para que se tratasse de crédito plenamente acertado, deve-se considerar que o art. 24 da Lei nº 8.906/94 prevê que constitui crédito privilegiado na falência, concordata,
concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial a decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular com requisitos de título executivo. Outrossim, os cinco incisos e o
parágrafo único do art. 9º da Lei nº 11.101/05 preveem requisitos estritos para o crédito ser habilitável ao concurso.E, ainda que se debruçasse sobre crédito plenamente acertado, como dito, para que se impusesse a
realização excepcional de concurso singular de credores na execução fiscal, seria de rigor a existência de execução aparelhada pelo próprio terceiro interessado, sob pena de manifesta violação ao direito de defesa do
devedor comum em face da pretensão atravessada incidentalmente pelo terceiro interessado. Nessa esteira há entendimento do STJ:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO DE NATUREZA
TRABALHISTA. PREFERÊNCIA SOBRE PENHORA ANTERIOR, LEVADA A EFEITO EM EXECUÇÃO AJUIZADA POR TERCEIRO. EXEGESE DOS ARTS. 711 DO CPC E 186 DO CTN.
LEVANTAMENTO CONDICIONADO A EXECUÇÃO APARELHADA PELO PRÓPRIO CREDOR. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Nos termos do art. 711 do CPC, concorrendo vários
credores, o dinheiro ser-lhes-á distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas prelações; não havendo título legal à preferência, receberá em primeiro lugar o credor que promoveu a execução, cabendo aos
demais concorrentes direito sobre a importância restante, observada a anterioridade de cada penhora, dispositivo que consagra a máxima jurídica segundo a qual o primeiro no tempo tem preferência no direito - prior in
tempore, potior in iure. Ressalva foi feita, todavia, à existência de título legal à preferência, o que vale dizer que o produto da arrematação deve ser distribuído com observância da anterioridade das penhoras (título de
preferência decorrente de direito processual) se inexistir preferência fundada em direito material (como, por exemplo, hipoteca ou o crédito trabalhista). 2. Por outro lado, o art. 186 do CTN proclama que o crédito de
natureza fiscal não está sujeito a concurso de credores, razão por que os créditos de natureza trabalhista, que sobressaem em relação àqueles, por lógica, não estarão. Ressalte-se que nem o art. 711 do CPC nem o art. 186
do CTN restringem o exercício do direito de preferência de crédito trabalhista ao âmbito de processo falimentar ou de insolvência civil, motivo pelo qual a exegese mais acertada dos mencionados artigos é aquela que os
aplica também às execuções individuais contra devedor solvente. 3. Não obstante, o credor cujo título egressa da legislação trabalhista, para receber tal crédito, não é dispensável o aparelhamento da respectiva execução.
Não há razão, lógica ou jurídica, para ser dispensada a execução própria simplesmente pelo fato de já haver outra ajuizada por terceiros. Do ponto de vista do executado, tal solução conduz à redução dos meios de defesa
que lhe são disponíveis se de execução autônoma se tratasse. Em face do exeqüente, poderá opor-lhe embargos à execução. Não poderá fazê-lo, no entanto, em relação ao credor que simplesmente habilita seu crédito na
execução alheia, circunstância que testilha com a lógica do sistema processual. Porém, exigir pluralidade de penhoras para o exercício do direito de preferência reduz, significativamente, a finalidade do instituto - que é
garantir a solvência de créditos cuja relevância social sobeja aos demais -, assemelhando-se o credor com privilégio legal aos outros desprovidos de tal atributo. Portanto, mostra-se imperiosa uma solução intermediária:
garante-se o direito de preferência do credor apenas reservando-lhe o produto da penhora, ou parte deste, levada a efeito em execução de terceiros, condicionando o seu levantamento a execução futura aparelhada pelo
próprio credor. Assim, ficam assegurados, por outro lado, todos os meios de defesa disponíveis ao executado. 4. Recurso especial conhecido e provido. (RESP 200001004220, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ -
QUARTA TURMA, DJE DATA:23/03/2009)Portanto, indefiro o quanto requerido a fls.121/141. Em prosseguimento, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 110, intimando-se a parte executada no endereço
fornecido a fls. 253.Após, dê-se vista à exequente para requerer o que de direito.Intimem-se.

0000183-52.2015.403.6134 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) X AMERITRON DISTR. E COM.DE
PROD.ELETROELETRONICOS LTDA(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA)

Em razão do teor da manifestação do exequente à fl. 17, e tendo havido penhora parcial de ativos financeiros da executada, intime-se esta para que, em 05 (cinco) dias, informe se persiste seu interesse em oferecer os bens
de fl. 09 à penhora.Após, vista à exequente, para manifestação.Int.
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0002519-29.2015.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X NARCISO ATAHUICHY CHOQUE - ME(SP258796 - MARISELMA VOSIACKI BERTAZZI)

A parte executada, por meio da petição de fls. 14/15, postula a exclusão de seu nome do CADIN, sustentando, em síntese, suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente da adesão a programa de
parcelamento.A excepta manifestou-se a fls. 28.Decido.Quanto ao pedido de exclusão do nome do registro do CADIN, é cediço que as normas relativas ao Cadastro de Inadimplentes Federais estão dispostas na Lei nº
10.522/2002, que, em seu artigo 7º, estabelece que o registro pode ser suspenso quando o devedor comprovar que: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o
oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; ou II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.No caso em tela, a parte exequente informou que o parcelamento
da dívida ora executada encontra-se com mais de três parcelas em aberto, situação que autoriza a rescisão do mesmo (fls. 29). Assim, não denoto, neste momento, a regularidade do aludido parcelamento, motivo pelo qual
indefiro o pedido de fls. 14/15.Em prosseguimento, Defiro o arquivamento dos autos, com fundamento na Portaria nº 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e no art. 40 da Lei 6.830/1980. Ficam
indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, sendo incumbência da parte exequente o controle dos autos arquivados. Aliás, a própria Portaria nº 396/2016 da PGFN prevê, em seu artigo 22, o controle
da prescrição intercorrente pela Fazenda Nacional.Remeta-se os autos ao arquivo sobrestado adotando-se as cautelas de praxe. Intime(m)-se e cumpra-se.

0003118-65.2015.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X TEXTIL IRINEU MENEGHEL LTDA(SP155367 - SUZANA COMELATO GUZMAN E SP232216
- IVAN NASCIMBEM JUNIOR)

A parte excipiente, por meio da petição de fls. 11/16, postula a extinção do executivo, sustentando, em síntese: a) nulidade da CDA; b) pagamento da dívida. A excepta manifestou-se a fls. 42. Decido.No que tange à
aventada nulidade da CDA, insta salientar que as ações executivas fiscais são regidas pela Lei nº 6.830/80, que em seu art. 6º preceitua: Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: I - o Juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e
III - o requerimento para a citação. 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão
constituir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico. 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 4º - O valor da causa será o da dívida constante
da certidão, com os encargos legais. No feito em tela, constata-se que a exordial da execução fiscal preenche os requisitos legais mencionados, constando na Certidão de Dívida Ativa a qualificação das partes, período da
dívida, número do processo administrativo, data de inscrição, folha de inscrição, valor originário, encargos legais, valor atualizado. Por força do 1ºdo artigo supra, a certidão de dívida ativa é parte integrante da peça
vestibular, como se nela estivesse transcrita. Além disso, no anexo da CDA em execução, constam discriminativos dos créditos inscritos, individualizados por competência, onde vêm as demais informações sobre os débitos
em cobrança: embasamento legal da cobrança, valor originário, total de juros, início da fluência dos juros, etc.Por outro lado, o 5º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 preceitua: 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá
conter: I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e
demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da
dívida. Em análise detida da Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos da execução fiscal, agora com olhos no parágrafo quinto do artigo 2º da LEF, reforça-se a conclusão de que ela obedeceu todas as exigências
legais, notadamente a descrição da origem do débito e da forma em que ocorreu a atualização da dívida e a incidência dos encargos legais.Assim, a CDA que lastreia a presente execução fiscal não contém vício que a torne
nula, pois observa o comando legal contido no art. 2, parágrafo 5, da Lei n 6.830/1980.Quanto ao suposto pagamento, denota-se que as alegações apresentadas pela excipiente já foram submetidas à análise pela Receita
Federal, sendo constatado que os pagamentos apresentados pelo contribuinte já foram vinculados ao processo e foram insuficientes para quitar os débitos, conforme documentos de fls. 52v/53v. Ante o exposto, rejeito a
exceção de pré-executividade.Prosseguindo a execução, defiro o arquivamento dos autos, com fundamento na Portaria nº 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e no art. 40 da Lei 6.830/1980. Ficam
indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, sendo incumbência da parte exequente o controle dos autos arquivados. Aliás, a própria Portaria nº 396/2016 da PGFN prevê, em seu artigo 22, o controle
da prescrição intercorrente pela Fazenda Nacional.Remeta-se os autos ao arquivo sobrestado adotando-se as cautelas de praxe. Intime(m)-se e cumpra-se.

0003248-55.2015.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2085 - ESDRAS BOCCATO) X AVA - TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA - ME(SP129312 - FAISSAL YUNES JUNIOR)

A excipiente, por meio da petição de fls. 20/28, postula a extinção do executivo, argumentando, em síntese, a ocorrência de prescrição. A excepta manifestou-se pela rejeição da exceção (fls. 35/36).Decido.Conforme
assentado na súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Assim, a
questão controversa é passível de conhecimento.Verifico que o tributo ora executado se sujeita ao lançamento por homologação, tendo se constituído por declaração do próprio contribuinte, não havendo, pois, que se falar
em decadência, ante o teor da súmula nº 436/STJ, in verbis: A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.
Nesse sentido, cito: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 1. Agravo
regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 2. Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições de
Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à constituição do crédito tributário, in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo
o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio
subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF. (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux,
DJ de 16/12/2002) 3. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem
lugar a homologação formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo.(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 4.
A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o
art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da
Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF,
estão atingidos pela prescrição. Precedentes desta Corte superior. 7. Agravo regimental não-provido. (STJ, 1a Turma, autos no 200701823242, DJE 05.03.2008, Relator José Delgado).Assim, constituído o crédito
tributário, começa a correr o prazo prescricional de 05 anos para a cobrança do tributo, na forma do art. 174, caput do CTN.Com relação à prescrição, denoto que os débitos em cobro referem-se ao período de
novembro/2007 a setembro/2008, sendo a declaração entregue pela empresa excipiente em 07/03/2009, conforme documento de fls. 37.Outrossim, ficou demonstrado que a empresa executada aderiu a programa de
parcelamento em 01/08/2011, nele permanecendo até 21/05/2012, quando foi formulada sua exclusão (fls. 37/40). Quanto a isso, cabe notar que o artigo 174, inciso IV, do Código Tributário Nacional, prevê que a
prescrição se interrompe diante de qualquer ato inequívoco que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.Assim, ao aderir a executada a programa de parcelamento, foi interrompida a prescrição, cujo prazo só
recomeçou a fluir no dia em que deixou de cumprir o acordo, nos termos da Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos.Assim, como o ajuizamento do presente feito executivo ocorreu em 17/12/2015, portanto,
antes de transcorridos cinco anos da data em que o prazo prescricional retomou seu curso (21/05/2012), não há o que se falar em prescrição. Prosseguindo-se a execução, encaminhem-se os autos à exequente, a fim de
que se manifeste em termos de prosseguimento do feito.Intimem-se.

0000039-44.2016.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X LAERCIO BRITO DOS SANTOS SORVETERIA - ME(SP360874 - BIBIAN DOS REIS)

A parte excipiente, por meio da petição de fls. 16/28, postula a extinção da presente execução. Sustenta, em síntese, que ao tempo da propositura do presente feito executivo, o crédito encontrava-se com sua exigibilidade
suspensa ante a adesão a programa de parcelado. A excepta manifestou-se a fls. 46/47v. Decido.Conforme assentado na súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça, a exceção de pré-executividade é admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. Assim, a questão é passível de conhecimento.No caso em exame, observa-se que a dívida, ora executada, não foi
incluída em programa de parcelamento, conforme demonstram os documentos de fls. 47/69.Denota-se, ainda, que a dívida parcelada a fls. 29 e o débito cobrado neste executivo fiscal possuem períodos/competências e
valores distintos.Com efeito, o parcelamento aduzido pela parte executada diz respeito às competências compreendidas entre 06/2013 e 08/2015, ao passo que as competências do crédito em cobro englobam os períodos
de 05/2013 a 01/2015. Aliás, se compararmos as mesmas competências mês a mês, observar-se-á que a competência parcelada de 08/2013 é de somente R$ 120,04 (fls. 68), ao passo que a competência de 08/2013,
cobrada na presente execução, corresponde a R$ 1.332,55 (fls. 04).Ademais, o comprovante juntado pela própria excipiente revela que o parcelamento formalizado diz respeito a débitos do Simples Nacional (fls. 29),
sendo certo que o presente feito executivo se refere a contribuições previdenciárias não abrangidas pelo Simples Nacional. Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade em tela. Prosseguindo-se a execução,
encaminhem-se os autos à exequente, a fim de que se manifeste, nos termos da Portaria nº 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias.Com a volta dos autos, sendo requerida a
suspensão do feito, esta fica desde já deferida, nos moldes do art. 40 da Lei 6.830/1980, independentemente de nova intimação da exequente. Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, sendo
incumbência da parte exequente o controle dos autos arquivados. Aliás, a própria Portaria nº 396/2016 da PGFN prevê, em seu artigo 22, o controle da prescrição intercorrente pela Fazenda Nacional.Intimem-se
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A parte excipiente, por meio da petição de fls. 39/54, postula a extinção do executivo, argumentando, em síntese: a) nulidade da CDA; b) ausência do Processo Administrativo acompanhando a inicial da execução; c)
caráter confiscatório da multa; d) proibição à capatalização de juros. A exequente manifestou-se a fls. 62/66v. Decido.No que tange à aventada nulidade da CDA, convém mencionar que as ações executivas fiscais são
regidas pela Lei nº 6.830/80, que em seu art. 6º preceitua: Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: I - o Juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e III - o requerimento para a citação. 1º - A petição inicial será instruída com a
Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico.
3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais. No feito em tela, constata-se que a
exordial da execução fiscal preenche os requisitos legais mencionados, constando na Certidão de Dívida Ativa a qualificação das partes, período da dívida, número do processo administrativo, data de inscrição, folha de
inscrição, valor originário, encargos legais, valor atualizado. Por força do 1ºdo artigo supra, a certidão de dívida ativa é parte integrante da peça vestibular, como se nela estivesse transcrita. Além disso, no anexo da CDA
em execução, constam discriminativos dos créditos inscritos, individualizados por competência, onde vêm as demais informações sobre os débitos em cobrança: embasamento legal da cobrança, valor originário, total de
juros, início da fluência dos juros, etc.Por outro lado, o 5º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 preceitua: 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; III - a origem, a
natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; V - a data e o
número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. Em análise detida da Certidão de Dívida Ativa acostada aos
autos da execução fiscal, agora com olhos no parágrafo quinto do artigo 2º da LEF, reforça-se a conclusão de que ela obedeceu todas as exigências legais, notadamente a descrição da origem do débito e da forma em que
ocorreu a atualização da dívida e a incidência dos encargos legais.Assim, a CDA que lastreia a presente execução fiscal não contém vício que a torne nula, pois observa o comando legal contido no art. 2, parágrafo 5, da Lei
n 6.830/1980, não sendo necessário fazer-se acompanhar de cópias do procedimento administrativo.Com efeito, a apresentação de processo administrativo na execução fiscal é prescindível e o artigo 41 da LEF não infirma
esse entendimento. Ao contrário, prevê que as partes podem requerer cópias do procedimento, de modo que a parte executada têm condições de requerê-las à administração e trazê-las aos autos a fim de comprovar as
suas alegações, ônus do qual não se desincumbiu (AI 00098942420134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 06/11/2015). De outra
parte, apenas a título de argumentação, insta salientar que o crédito fora constituído por declaração do contribuinte, de modo que foi a própria excipiente que, mediante o preenchimento dos documentos fiscais pertinentes,
constituiu os créditos ora executados.Quanto à alegação de que a multa de 20% teria caráter confiscatório, entendo que o montante da multa moratória é legítimo, não havendo que se falar seja o mesmo excessivo. Desde
que prevista em lei (art. 5º, II da CF), como é o caso dos autos, nenhuma irregularidade ocorre em sua imputação, não sendo conferido ao Poder Judiciário alterar este percentual, sob pena de estar legislando, alterando-o,
o que ofenderia a cláusula constitucional que prevê a separação dos Poderes (CF, art. 2º). Aplica-se, ainda que por analogia, os dizeres da Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal. Ainda que assim não fosse, não se
pode negar que o montante da multa possui natureza jurídica de sanção e visa desestimular o descumprimento das obrigações tributárias. A penalização (multa) deve ser suficiente para desestimular o comportamento ilícito.
Neste sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal (RE 582461, julgamento 18.05.2011, Relator Gilmar Mendes). Por outro lado, a penalidade detém natureza diversa do tributo, vale dizer, tributo não é sanção (CTN,
art. 3º). Cada qual (penalidade ou tributo) tem aplicação segundo normas próprias. Assim, afasto a alegação da parte executada com relação ao caráter confiscatório ou abusivo das multas aplicadas.Por fim, no que tange à
atualização e remuneração do débito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na
atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: AgRg no AREsp 557.594/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15/10/2014; RESP 775652/SP, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586053/MG, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos EDcl no REsp 868300 / MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.
Logo, com respaldo nos fundamentos adotados pelas ementas acima, entende-se sem razão a excipiente também nesse tópico.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Prosseguindo-se, defiro o arquivamento
dos autos, com fundamento na Portaria nº 396/2016 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e no art. 40 da Lei 6.830/1980. Ficam indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, sendo incumbência
da parte exequente o controle dos autos arquivados. Aliás, a própria Portaria nº 396/2016 da PGFN prevê, em seu artigo 22, o controle da prescrição intercorrente pela Fazenda Nacional.Remeta-se os autos ao arquivo
sobrestado adotando-se as cautelas de praxe. Intime(m)-se e cumpra-se.
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Expediente Nº 646

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001942-23.2016.403.6132 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES) X INVASOR DESCONHECIDO
AUTOS N.º 00019422320164036132Vistos.Trata-se de Ação Possessória proposta pela ALL, em face de invasor desconhecido, para reintegrar a autora na posse da faixa de domínio localizada no KM 346,400 da área
rural da cidade de Avaré/SP.1) Defiro, inicialmente, o pedido para emissão de mandado de constatação e identificação do(s) invasor(es), bem como, para designação de audiência de conciliação previa.2) Designo audiência
de conciliação prévia para a data de 01.12.2016 às 14h30.3) Determino que o Sr. Oficial de Justiça, no ato da intimação para a audiência prévia, providencie a constatação, qualificação e identificação do(s) réu(s), de
forma completa, inclusive descrevendo a existência de construção, bens (móveis e semoventes), presença de menores e informações sobre a respectiva localização, bem como, com outras informações que entender
relevante, inclusive com o registro de imagens fotográficas.1.3) Tendo em vista a localização e os respectivos dados indicativos constantes na inicial, especialmente por tratar-se de réu desconhecido, determino que a autora
indique, com urgência, representante para acompanhar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. Determino, no prazo de 10 (dez) dias, que tal representante confirme diretamente com o Sr. Oficial de Justiça, por meio dos
telefones n. (14) 3711-1589 e (14) 3711-1590, a data e o horário em que a diligência se realizará.1.4) Após o prazo, em caso de descumprimento, faculto o Sr. Oficial de Justiça a buscar maiores informações sobre a
exata localização do imóvel por meio do telefone do procurador Gustavo Gonçalves Gomes (11) 3704-9840 ou (11) 3704-9848, certificando-se do ocorrido nos autos.2) Sem prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil.3) No
mesmo prazo, o autor deve regularizar a representação processual por meio da juntada das vias originais da procuração e respectivos substabelecimentos.4) O pedido de tutela urgente será apreciado após a realização da
audiência de conciliação.5) Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Avaré possui serviço de assistência social, sua participação é relevante para a solução pacífica da demanda, intime-se a Prefeitura Municipal de
Avaré para comparecer à audiência de conciliação com a finalidade de auxiliar a resolução conciliatória da causa.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Certifique-se.Avaré, 17 de outubro de 2016.DIEGO PAES
MOREIRAJuiz Federal Substituto

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001943-08.2016.403.6132 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP268123 - MONICA OLIVEIRA DIAS) X INVASOR DESCONHECIDO
AUTOS N.º 00019430820164036132Vistos.Trata-se de Ação Possessória proposta pela ALL, em face de invasor desconhecido, para reintegrar a autora na posse da faixa de domínio localizada no KM 346,580 da área
rural da cidade de Avaré/SP.1) Defiro, inicialmente, o pedido para emissão de mandado de constatação e identificação do(s) invasor(es), bem como, para designação de audiência de conciliação previa.2) Designo audiência
de conciliação prévia para a data de 01.12.2016 às 15h.3) Determino que o Sr. Oficial de Justiça, no ato da intimação para a audiência prévia, providencie a constatação, qualificação e identificação do(s) réu(s), de forma
completa, inclusive descrevendo a existência de construção, bens (móveis e semoventes), presença de menores e informações sobre a respectiva localização, bem como, com outras informações que entender relevante,
inclusive com o registro de imagens fotográficas.1.3) Tendo em vista a localização e os respectivos dados indicativos constantes na inicial, especialmente por tratar-se de réu desconhecido, determino que a autora indique,
com urgência, representante para acompanhar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. Determino, no prazo de 10 (dez) dias, que tal representante confirme diretamente com o Sr. Oficial de Justiça, por meio dos telefones n.
(14) 3711-1589 e (14) 3711-1590, a data e o horário em que a diligência se realizará.1.4) Após o prazo, em caso de descumprimento, faculto o Sr. Oficial de Justiça a buscar maiores informações sobre a exata localização
do imóvel por meio do telefone do procurador Gustavo Gonçalves Gomes (11) 3704-9840 ou (11) 3704-9848, certificando-se do ocorrido nos autos.2) Sem prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de 15(quinze) dias,
sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil.3) No mesmo prazo, o
autor deve regularizar a representação processual por meio da juntada das vias originais da procuração e respectivos substabelecimentos.4) O pedido de tutela urgente será apreciado após a realização da audiência de
conciliação.5) Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Avaré possui serviço de assistência social, sua participação é relevante para a solução pacífica da demanda, intime-se a Prefeitura Municipal de Avaré para
comparecer à audiência de conciliação com a finalidade de auxiliar a resolução conciliatória da causa.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Certifique-se.Avaré, 17 de outubro de 2016.DIEGO PAES MOREIRAJuiz Federal
Substituto

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001944-90.2016.403.6132 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES) X INVASOR DESCONHECIDO
AUTOS N.º 00019449020164036132Vistos.Trata-se de Ação Possessória proposta pela ALL, em face de invasor desconhecido, para reintegrar a autora na posse da faixa de domínio localizada no KM 347,900 da área
rural da cidade de Avaré/SP.1) Defiro, inicialmente, o pedido para emissão de mandado de constatação e identificação do(s) invasor(es), bem como, para designação de audiência de conciliação previa.2) Designo audiência
de conciliação prévia para a data de 23.11.2016 às 17h.3) Determino que o Sr. Oficial de Justiça, no ato da intimação para a audiência prévia, providencie a constatação, qualificação e identificação do(s) réu(s), de forma
completa, inclusive descrevendo a existência de construção, bens (móveis e semoventes), presença de menores e informações sobre a respectiva localização, bem como, com outras informações que entender relevante,
inclusive com o registro de imagens fotográficas.1.3) Tendo em vista a localização e os respectivos dados indicativos constantes na inicial, especialmente por tratar-se de réu desconhecido, determino que a autora indique,
com urgência, representante para acompanhar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. Determino, no prazo de 10 (dez) dias, que tal representante confirme diretamente com o Sr. Oficial de Justiça, por meio dos telefones n.
(14) 3711-1589 e (14) 3711-1590, a data e o horário em que a diligência se realizará.1.4) Após o prazo, em caso de descumprimento, faculto o Sr. Oficial de Justiça a buscar maiores informações sobre a exata localização
do imóvel por meio do telefone do procurador Gustavo Gonçalves Gomes (11) 3704-9840 ou (11) 3704-9848, certificando-se do ocorrido nos autos.2) Sem prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de 15(quinze) dias,
sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil.3) No mesmo prazo, o
autor deve regularizar a representação processual por meio da juntada das vias originais da procuração e respectivos substabelecimentos.4) O pedido de tutela urgente será apreciado após a realização da audiência de
conciliação.5) Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Avaré possui serviço de assistência social, sua participação é relevante para a solução pacífica da demanda, intime-se a Prefeitura Municipal de Avaré para
comparecer à audiência de conciliação com a finalidade de auxiliar a resolução conciliatória da causa.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Certifique-se.Avaré, 17 de outubro de 2016.DIEGO PAES MOREIRAJuiz Federal
Substituto

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001945-75.2016.403.6132 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP266894A - GUSTAVO GONCALVES GOMES) X INVASOR DESCONHECIDO
AUTOS N.º 00019457520164036132Vistos.Trata-se de Ação Possessória proposta pela ALL, em face de invasor desconhecido, para reintegrar a autora na posse da faixa de domínio localizada no KM 346,5 da área
rural da cidade de Avaré/SP.1) Defiro, inicialmente, o pedido para emissão de mandado de constatação e identificação do(s) invasor(es), bem como, para designação de audiência de conciliação previa.2) Designo audiência
de conciliação prévia para a data de 24.11.2016 às 15h.3) Determino que o Sr. Oficial de Justiça, no ato da intimação para a audiência prévia, providencie a constatação, qualificação e identificação do(s) réu(s), de forma
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completa, inclusive descrevendo a existência de construção, bens (móveis e semoventes), presença de menores e informações sobre a respectiva localização, bem como, com outras informações que entender relevante,
inclusive com o registro de imagens fotográficas.1.3) Tendo em vista a localização e os respectivos dados indicativos constantes na inicial, especialmente por tratar-se de réu desconhecido, determino que a autora indique,
com urgência, representante para acompanhar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. Determino, no prazo de 10 (dez) dias, que tal representante confirme diretamente com o Sr. Oficial de Justiça, por meio dos telefones n.
(14) 3711-1589 e (14) 3711-1590, a data e o horário em que a diligência se realizará.1.4) Após o prazo, em caso de descumprimento, faculto o Sr. Oficial de Justiça a buscar maiores informações sobre a exata localização
do imóvel por meio do telefone do procurador Gustavo Gonçalves Gomes (11) 3704-9840 ou (11) 3704-9848, certificando-se do ocorrido nos autos.2) Sem prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de 15(quinze) dias,
sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil.3) No mesmo prazo, o
autor deve regularizar a representação processual por meio da juntada das vias originais da procuração e respectivos substabelecimentos.4) O pedido de tutela urgente será apreciado após a realização da audiência de
conciliação.5) Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Avaré possui serviço de assistência social, sua participação é relevante para a solução pacífica da demanda, intime-se a Prefeitura Municipal de Avaré para
comparecer à audiência de conciliação com a finalidade de auxiliar a resolução conciliatória da causa.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Certifique-se.Avaré, 17 de outubro de 2016.DIEGO PAES MOREIRAJuiz Federal
Substituto

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001946-60.2016.403.6132 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP268123 - MONICA OLIVEIRA DIAS) X ELENA CRISTINA DE OLIVEIRA MARIANA
AUTOS N.º 00019466020164036132Vistos.Trata-se de Ação Possessória proposta pela ALL, em face de invasor desconhecido, para reintegrar a autora na posse da faixa de domínio localizada no KM 347,250 da área
rural da cidade de Avaré/SP.1) Defiro, inicialmente, o pedido para emissão de mandado de constatação e identificação do(s) invasor(es), bem como, para designação de audiência de conciliação previa.2) Designo audiência
de conciliação prévia para a data de 01.12.2016 às 15h:30.3) Determino que o Sr. Oficial de Justiça, no ato da intimação para a audiência prévia, providencie a constatação, qualificação e identificação do(s) réu(s), de
forma completa, inclusive descrevendo a existência de construção, bens (móveis e semoventes), presença de menores e informações sobre a respectiva localização, bem como, com outras informações que entender
relevante, inclusive com o registro de imagens fotográficas.1.3) Tendo em vista a localização e os respectivos dados indicativos constantes na inicial, especialmente por tratar-se de réu desconhecido, determino que a autora
indique, com urgência, representante para acompanhar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. Determino, no prazo de 10 (dez) dias, que tal representante confirme diretamente com o Sr. Oficial de Justiça, por meio dos
telefones n. (14) 3711-1589 e (14) 3711-1590, a data e o horário em que a diligência se realizará.1.4) Após o prazo, em caso de descumprimento, faculto o Sr. Oficial de Justiça a buscar maiores informações sobre a
exata localização do imóvel por meio do telefone do procurador Gustavo Gonçalves Gomes (11) 3704-9840 ou (11) 3704-9848, certificando-se do ocorrido nos autos.2) Sem prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil.3) No
mesmo prazo, o autor deve regularizar a representação processual por meio da juntada das vias originais da procuração e respectivos substabelecimentos.4) O pedido de tutela urgente será apreciado após a realização da
audiência de conciliação.5) Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Avaré possui serviço de assistência social, sua participação é relevante para a solução pacífica da demanda, intime-se a Prefeitura Municipal de
Avaré para comparecer à audiência de conciliação com a finalidade de auxiliar a resolução conciliatória da causa.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Certifique-se.Avaré, 17 de outubro de 2016.DIEGO PAES
MOREIRAJuiz Federal Substituto

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001947-45.2016.403.6132 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP268123 - MONICA OLIVEIRA DIAS) X INVASOR DESCONHECIDO
AUTOS N.º 00019474520164036132Vistos.Trata-se de Ação Possessória proposta pela ALL, em face de invasor desconhecido, para reintegrar a autora na posse da faixa de domínio localizada no KM 347,560 da área
rural da cidade de Avaré/SP.1) Defiro, inicialmente, o pedido para emissão de mandado de constatação e identificação do(s) invasor(es), bem como, para designação de audiência de conciliação previa.2) Designo audiência
de conciliação prévia para a data de 24.11.2016 às 15h30.3) Determino que o Sr. Oficial de Justiça, no ato da intimação para a audiência prévia, providencie a constatação, qualificação e identificação do(s) réu(s), de
forma completa, inclusive descrevendo a existência de construção, bens (móveis e semoventes), presença de menores e informações sobre a respectiva localização, bem como, com outras informações que entender
relevante, inclusive com o registro de imagens fotográficas.1.3) Tendo em vista a localização e os respectivos dados indicativos constantes na inicial, especialmente por tratar-se de réu desconhecido, determino que a autora
indique, com urgência, representante para acompanhar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. Determino, no prazo de 10 (dez) dias, que tal representante confirme diretamente com o Sr. Oficial de Justiça, por meio dos
telefones n. (14) 3711-1589 e (14) 3711-1590, a data e o horário em que a diligência se realizará.1.4) Após o prazo, em caso de descumprimento, faculto o Sr. Oficial de Justiça a buscar maiores informações sobre a
exata localização do imóvel por meio do telefone do procurador Gustavo Gonçalves Gomes (11) 3704-9840 ou (11) 3704-9848, certificando-se do ocorrido nos autos.2) Sem prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil.3) No
mesmo prazo, o autor deve regularizar a representação processual por meio da juntada das vias originais da procuração e respectivos substabelecimentos.4) O pedido de tutela urgente será apreciado após a realização da
audiência de conciliação.5) Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Avaré possui serviço de assistência social, sua participação é relevante para a solução pacífica da demanda, intime-se a Prefeitura Municipal de
Avaré para comparecer à audiência de conciliação com a finalidade de auxiliar a resolução conciliatória da causa.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Certifique-se.Avaré, 17 de outubro de 2016.DIEGO PAES
MOREIRAJuiz Federal Substituto

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001948-30.2016.403.6132 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP268123 - MONICA OLIVEIRA DIAS) X INVASOR DESCONHECIDO
AUTOS N.º 00019483020164036132Vistos.Trata-se de Ação Possessória proposta pela ALL, em face de invasor desconhecido, para reintegrar a autora na posse da faixa de domínio localizada no KM 347,200 da área
rural da cidade de Avaré/SP.1) Defiro, inicialmente, o pedido para emissão de mandado de constatação e identificação do(s) invasor(es), bem como, para designação de audiência de conciliação previa.2) Designo audiência
de conciliação prévia para a data de 01.12.2016 às 14h.3) Determino que o Sr. Oficial de Justiça, no ato da intimação para a audiência prévia, providencie a constatação, qualificação e identificação do(s) réu(s), de forma
completa, inclusive descrevendo a existência de construção, bens (móveis e semoventes), presença de menores e informações sobre a respectiva localização, bem como, com outras informações que entender relevante,
inclusive com o registro de imagens fotográficas.1.3) Tendo em vista a localização e os respectivos dados indicativos constantes na inicial, especialmente por tratar-se de réu desconhecido, determino que a autora indique,
com urgência, representante para acompanhar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. Determino, no prazo de 10 (dez) dias, que tal representante confirme diretamente com o Sr. Oficial de Justiça, por meio dos telefones n.
(14) 3711-1589 e (14) 3711-1590, a data e o horário em que a diligência se realizará.1.4) Após o prazo, em caso de descumprimento, faculto o Sr. Oficial de Justiça a buscar maiores informações sobre a exata localização
do imóvel por meio do telefone do procurador Gustavo Gonçalves Gomes (11) 3704-9840 ou (11) 3704-9848, certificando-se do ocorrido nos autos.2) Sem prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de 15(quinze) dias,
sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil.3) No mesmo prazo, o
autor deve regularizar a representação processual por meio da juntada das vias originais da procuração e respectivos substabelecimentos.4) O pedido de tutela urgente será apreciado após a realização da audiência de
conciliação.5) Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Avaré possui serviço de assistência social, sua participação é relevante para a solução pacífica da demanda, intime-se a Prefeitura Municipal de Avaré para
comparecer à audiência de conciliação com a finalidade de auxiliar a resolução conciliatória da causa.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Certifique-se.Avaré, 17 de outubro de 2016.DIEGO PAES MOREIRAJuiz Federal
Substituto

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001949-15.2016.403.6132 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP268123 - MONICA OLIVEIRA DIAS) X INVASOR DESCONHECIDO
AUTOS N.º 00019491520164036132Vistos.Trata-se de Ação Possessória proposta pela ALL, em face de invasor desconhecido, para reintegrar a autora na posse da faixa de domínio localizada no KM 347,400 da área
rural da cidade de Avaré/SP.1) Defiro, inicialmente, o pedido para emissão de mandado de constatação e identificação do(s) invasor(es), bem como, para designação de audiência de conciliação previa.2) Designo audiência
de conciliação prévia para a data de 01.12.2016 às 16h30.3) Determino que o Sr. Oficial de Justiça, no ato da intimação para a audiência prévia, providencie a constatação, qualificação e identificação do(s) réu(s), de
forma completa, inclusive descrevendo a existência de construção, bens (móveis e semoventes), presença de menores e informações sobre a respectiva localização, bem como, com outras informações que entender
relevante, inclusive com o registro de imagens fotográficas.1.3) Tendo em vista a localização e os respectivos dados indicativos constantes na inicial, especialmente por tratar-se de réu desconhecido, determino que a autora
indique, com urgência, representante para acompanhar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. Determino, no prazo de 10 (dez) dias, que tal representante confirme diretamente com o Sr. Oficial de Justiça, por meio dos
telefones n. (14) 3711-1589 e (14) 3711-1590, a data e o horário em que a diligência se realizará.1.4) Após o prazo, em caso de descumprimento, faculto o Sr. Oficial de Justiça a buscar maiores informações sobre a
exata localização do imóvel por meio do telefone do procurador Gustavo Gonçalves Gomes (11) 3704-9840 ou (11) 3704-9848, certificando-se do ocorrido nos autos.2) Sem prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil.3) No
mesmo prazo, o autor deve regularizar a representação processual por meio da juntada das vias originais da procuração e respectivos substabelecimentos.4) O pedido de tutela urgente será apreciado após a realização da
audiência de conciliação.5) Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Avaré possui serviço de assistência social, sua participação é relevante para a solução pacífica da demanda, intime-se a Prefeitura Municipal de
Avaré para comparecer à audiência de conciliação com a finalidade de auxiliar a resolução conciliatória da causa.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Certifique-se.Avaré, 17 de outubro de 2016.DIEGO PAES
MOREIRAJuiz Federal Substituto

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001950-97.2016.403.6132 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP268123 - MONICA OLIVEIRA DIAS) X BENSINA DE JESUS FREITAS DE SOUZA
AUTOS N.º 00019509720164036132Vistos.Trata-se de Ação Possessória proposta pela ALL, em face de invasor desconhecido, para reintegrar a autora na posse da faixa de domínio localizada no KM 347,500 da área
rural da cidade de Avaré/SP.1) Defiro, inicialmente, o pedido para emissão de mandado de constatação e identificação do(s) invasor(es), bem como, para designação de audiência de conciliação previa.2) Designo audiência
de conciliação prévia para a data de 30.11.2016 às 17h30.3) Determino que o Sr. Oficial de Justiça, no ato da intimação para a audiência prévia, providencie a constatação, qualificação e identificação do(s) réu(s), de
forma completa, inclusive descrevendo a existência de construção, bens (móveis e semoventes), presença de menores e informações sobre a respectiva localização, bem como, com outras informações que entender
relevante, inclusive com o registro de imagens fotográficas.1.3) Tendo em vista a localização e os respectivos dados indicativos constantes na inicial, especialmente por tratar-se de réu desconhecido, determino que a autora
indique, com urgência, representante para acompanhar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. Determino, no prazo de 10 (dez) dias, que tal representante confirme diretamente com o Sr. Oficial de Justiça, por meio dos
telefones n. (14) 3711-1589 e (14) 3711-1590, a data e o horário em que a diligência se realizará.1.4) Após o prazo, em caso de descumprimento, faculto o Sr. Oficial de Justiça a buscar maiores informações sobre a
exata localização do imóvel por meio do telefone do procurador Gustavo Gonçalves Gomes (11) 3704-9840 ou (11) 3704-9848, certificando-se do ocorrido nos autos.2) Sem prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil.3) No
mesmo prazo, o autor deve regularizar a representação processual por meio da juntada das vias originais da procuração e respectivos substabelecimentos.4) O pedido de tutela urgente será apreciado após a realização da
audiência de conciliação.5) Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Avaré possui serviço de assistência social, sua participação é relevante para a solução pacífica da demanda, intime-se a Prefeitura Municipal de
Avaré para comparecer à audiência de conciliação com a finalidade de auxiliar a resolução conciliatória da causa.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Certifique-se.Avaré, 17 de outubro de 2016.DIEGO PAES
MOREIRAJuiz Federal Substituto

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001951-82.2016.403.6132 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP268123 - MONICA OLIVEIRA DIAS) X INVASOR DESCONHECIDO
AUTOS N.º 00019518220164036132Vistos.Trata-se de Ação Possessória proposta pela ALL, em face de invasor desconhecido, para reintegrar a autora na posse da faixa de domínio localizada no KM 347,150 da área
rural da cidade de Avaré/SP.1) Defiro, inicialmente, o pedido para emissão de mandado de constatação e identificação do(s) invasor(es), bem como, para designação de audiência de conciliação previa.2) Designo audiência
de conciliação prévia para a data de 24.11.2016 às 14h30.3) Determino que o Sr. Oficial de Justiça, no ato da intimação para a audiência prévia, providencie a constatação, qualificação e identificação do(s) réu(s), de
forma completa, inclusive descrevendo a existência de construção, bens (móveis e semoventes), presença de menores e informações sobre a respectiva localização, bem como, com outras informações que entender
relevante, inclusive com o registro de imagens fotográficas.1.3) Tendo em vista a localização e os respectivos dados indicativos constantes na inicial, especialmente por tratar-se de réu desconhecido, determino que a autora
indique, com urgência, representante para acompanhar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. Determino, no prazo de 10 (dez) dias, que tal representante confirme diretamente com o Sr. Oficial de Justiça, por meio dos
telefones n. (14) 3711-1589 e (14) 3711-1590, a data e o horário em que a diligência se realizará.1.4) Após o prazo, em caso de descumprimento, faculto o Sr. Oficial de Justiça a buscar maiores informações sobre a
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exata localização do imóvel por meio do telefone do procurador Gustavo Gonçalves Gomes (11) 3704-9840 ou (11) 3704-9848, certificando-se do ocorrido nos autos.2) Sem prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil.3) No
mesmo prazo, o autor deve regularizar a representação processual por meio da juntada das vias originais da procuração e respectivos substabelecimentos.4) O pedido de tutela urgente será apreciado após a realização da
audiência de conciliação.5) Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Avaré possui serviço de assistência social, sua participação é relevante para a solução pacífica da demanda, intime-se a Prefeitura Municipal de
Avaré para comparecer à audiência de conciliação com a finalidade de auxiliar a resolução conciliatória da causa.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Certifique-se.Avaré, 17 de outubro de 2016.DIEGO PAES
MOREIRAJuiz Federal Substituto

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001952-67.2016.403.6132 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP268123 - MONICA OLIVEIRA DIAS) X INVASOR DESCONHECIDO
AUTOS N.º 00019526720164036132Vistos.Trata-se de Ação Possessória proposta pela ALL, em face de invasor desconhecido, para reintegrar a autora na posse da faixa de domínio localizada no KM 346,550 da área
rural da cidade de Avaré/SP.1) Defiro, inicialmente, o pedido para emissão de mandado de constatação e identificação do(s) invasor(es), bem como, para designação de audiência de conciliação previa.2) Designo audiência
de conciliação prévia para a data de 30.11.2016 às 17h.3) Determino que o Sr. Oficial de Justiça, no ato da intimação para a audiência prévia, providencie a constatação, qualificação e identificação do(s) réu(s), de forma
completa, inclusive descrevendo a existência de construção, bens (móveis e semoventes), presença de menores e informações sobre a respectiva localização, bem como, com outras informações que entender relevante,
inclusive com o registro de imagens fotográficas.1.3) Tendo em vista a localização e os respectivos dados indicativos constantes na inicial, especialmente por tratar-se de réu desconhecido, determino que a autora indique,
com urgência, representante para acompanhar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. Determino, no prazo de 10 (dez) dias, que tal representante confirme diretamente com o Sr. Oficial de Justiça, por meio dos telefones n.
(14) 3711-1589 e (14) 3711-1590, a data e o horário em que a diligência se realizará.1.4) Após o prazo, em caso de descumprimento, faculto o Sr. Oficial de Justiça a buscar maiores informações sobre a exata localização
do imóvel por meio do telefone do procurador Gustavo Gonçalves Gomes (11) 3704-9840 ou (11) 3704-9848, certificando-se do ocorrido nos autos.2) Sem prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de 15(quinze) dias,
sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil.3) No mesmo prazo, o
autor deve regularizar a representação processual por meio da juntada das vias originais da procuração e respectivos substabelecimentos.4) O pedido de tutela urgente será apreciado após a realização da audiência de
conciliação.5) Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Avaré possui serviço de assistência social, sua participação é relevante para a solução pacífica da demanda, intime-se a Prefeitura Municipal de Avaré para
comparecer à audiência de conciliação com a finalidade de auxiliar a resolução conciliatória da causa.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Certifique-se.Avaré, 17 de outubro de 2016.DIEGO PAES MOREIRAJuiz Federal
Substituto

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001953-52.2016.403.6132 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP268123 - MONICA OLIVEIRA DIAS) X INVASOR DESCONHECIDO
AUTOS N.º 00019535220164036132Vistos.Trata-se de Ação Possessória proposta pela ALL, em face de invasor desconhecido, para reintegrar a autora na posse da faixa de domínio localizada no KM 347,100 da área
rural da cidade de Avaré/SP.1) Defiro, inicialmente, o pedido para emissão de mandado de constatação e identificação do(s) invasor(es), bem como, para designação de audiência de conciliação previa.2) Designo audiência
de conciliação prévia para a data de 23.11.2016 às 17h30.3) Determino que o Sr. Oficial de Justiça, no ato da intimação para a audiência prévia, providencie a constatação, qualificação e identificação do(s) réu(s), de
forma completa, inclusive descrevendo a existência de construção, bens (móveis e semoventes), presença de menores e informações sobre a respectiva localização, bem como, com outras informações que entender
relevante, inclusive com o registro de imagens fotográficas.1.3) Tendo em vista a localização e os respectivos dados indicativos constantes na inicial, especialmente por tratar-se de réu desconhecido, determino que a autora
indique, com urgência, representante para acompanhar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. Determino, no prazo de 10 (dez) dias, que tal representante confirme diretamente com o Sr. Oficial de Justiça, por meio dos
telefones n. (14) 3711-1589 e (14) 3711-1590, a data e o horário em que a diligência se realizará.1.4) Após o prazo, em caso de descumprimento, faculto o Sr. Oficial de Justiça a buscar maiores informações sobre a
exata localização do imóvel por meio do telefone do procurador Gustavo Gonçalves Gomes (11) 3704-9840 ou (11) 3704-9848, certificando-se do ocorrido nos autos.2) Sem prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil.3) No
mesmo prazo, o autor deve regularizar a representação processual por meio da juntada das vias originais da procuração e respectivos substabelecimentos.4) O pedido de tutela urgente será apreciado após a realização da
audiência de conciliação.5) Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Avaré possui serviço de assistência social, sua participação é relevante para a solução pacífica da demanda, intime-se a Prefeitura Municipal de
Avaré para comparecer à audiência de conciliação com a finalidade de auxiliar a resolução conciliatória da causa.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Certifique-se.Avaré, 17 de outubro de 2016.DIEGO PAES
MOREIRAJuiz Federal Substituto

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0001954-37.2016.403.6132 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP268123 - MONICA OLIVEIRA DIAS) X VERA LUCIA MARTINS DE OLIVEIRA
AUTOS N.º 00019543720164036132Vistos.Trata-se de Ação Possessória proposta pela ALL, em face de VERA LUCIA MARTINS DE OLIVEIRA, para reintegrar a autora na posse da faixa de domínio localizada no
KM 347,300 da área rural da cidade de Avaré/SP.1) Defiro, inicialmente, o pedido para designação de audiência de conciliação previa.1.1) Designo audiência de conciliação prévia para a data de 24.11.2016 às 14h.1.2)
Determino que o Sr. Oficial de Justiça, no ato da intimação para a audiência prévia, providencie a constatação do imóvel, inclusive descrevendo a existência de construção, bens (móveis e semoventes), presença de menores
e informações sobre a respectiva localização, bem como, com outras informações que entender relevante, inclusive com o registro de imagens fotográficas.1.3) Tendo em vista a localização e os respectivos dados indicativos
constantes na inicial, determino que a autora indique, com urgência, representante para acompanhar a diligência do Sr. Oficial de Justiça. Determino, no prazo de 10 (dez) dias, que tal representante confirme diretamente
com o Sr. Oficial de Justiça, por meio dos telefones n. (14) 3711-1589 e (14) 3711-1590, a data e o horário em que a diligência se realizará.1.4) Após o prazo, em caso de descumprimento, faculto o Sr. Oficial de Justiça
a buscar maiores informações sobre a exata localização do imóvel por meio do telefone do procurador Gustavo Gonçalves Gomes (11) 3704-9840 ou (11) 3704-9848, certificando-se do ocorrido nos autos.2) Sem
prejuízo, intime-se o autor para, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321, do Código de Processo Civil, atribuir valor correto à causa, conforme o disposto nos artigos 291
e 292 do Código de Processo Civil.3) No mesmo prazo, o autor deve regularizar a representação processual por meio da juntada das vias originais da procuração e respectivos substabelecimentos.4) O pedido de tutela
urgente será apreciado após a realização da audiência de conciliação.5) Tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Avaré possui serviço de assistência social, sua participação é relevante para a solução pacífica da
demanda, intime-se a Prefeitura Municipal de Avaré para comparecer à audiência de conciliação com a finalidade de auxiliar a resolução conciliatória da causa.Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. Certifique-se.Avaré, 17 de
outubro de 2016.DIEGO PAES MOREIRAJuiz Federal Substituto

Expediente Nº 638

PROCEDIMENTO COMUM
0001302-25.2013.403.6132 - ANGELINA GARCIA RIGHI X NORMA ANTONIETA RIGHI MARTINS RUBIO X MARCELO HENRIQUE DE ALMEIDA RIGHI X MARCOS LUCIANO DE ALMEIDA
RIGHI X MAURO GUILHERME DE ALMEIDA RIGHI X MONICA VALERIA DE ALMEIDA RIGHI(SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI E SP020563 - JOSE QUARTUCCI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ante o trânsito em julgado da sentença proferida em sede de Embargos à Execução que julgou extinta a execução nos termos do art. 924, III, do CPC, conforme cópias de fls. 566/568, arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000201-19.2014.403.6131 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X INDUSTRIA E COMERCIO IRACEMA LTDA(SP283763 - LETICIA
BERGAMO DE CARVALHO E SP038875 - DURVAL PEREIRA)

Vistos.
Tendo em vista a impugnação do INSS e considerando ainda que o valor estimado pelo perito equivale a praticamente metade do valor da causa, como já ponderado pelas partes, intime-se o perito para que, no prazo de 5
(cinco) dias, diga se aceita o encargo pelo pagamento do valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Observo que essa quantia corresponde à remuneração média para trabalhos semelhantes. 
No caso de anuência do i. perito, intime-se a parte ré para que deposite os honorários acima fixados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova pretendida.
Após, tornem os autos conclusos.
Int. - ATO ORDINATÓRIO - fl. 139 - 07/10/2016 - (art. 203, 4º, do CPC): Comunico que, nos termos do despacho proferido, fica a parte ré intimada para que deposite os honorários fixados (R$ 2.500,00 dois mil e
quinhentos reais), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova pretendida.

PROCEDIMENTO COMUM
0001305-43.2014.403.6132 - NAIR DE LIMA(SP160513 - JOSE AFONSO ROCHA JUNIOR E SP144566 - CESAR AUGUSTO MAZZONI NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Fl. 321 - Desnecessária a expedição de alvará/guia de levantamento, uma vez que os valores depositados estão disponíveis para levantamento independentemente de tais documentos, bastando que os
beneficiários/requerentes compareçam à instituição financeira, no presente caso Caixa Econômica Federal. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001532-33.2014.403.6132 - JORGE CHECKER GABARA(SP020563 - JOSE QUARTUCCI E SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA E SP056708 -
FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA) X ANTONIO DE ALMEIDA MAGALHAES(SP020563 - JOSE
QUARTUCCI E SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA E SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS
POLINI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA) X CELIA HENNEBERG MACEDO X JOSE EMILIO DE MACEDO(SP020563 - JOSE QUARTUCCI E SP080742 - LUIZ EDUARDO
QUARTUCCI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA E SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP081057 - SERGIO LUIZ
FREITAS DA SILVA) X ELOISA UGOLINI DOMINGUES(SP020563 - JOSE QUARTUCCI E SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA E SP056708 -
FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA) X EUCLYDES MARTINS CARDOSO(SP020563 - JOSE
QUARTUCCI E SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA E SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS
POLINI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA) X FRANCISCO PAULO BRUNO - ESPOLIO(SP020563 - JOSE QUARTUCCI E SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI E SP081057 -
SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA E SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA) X JOAO
BATISTA DO AMARAL LEITE X JOSE ROBERTO AMARAL LEITE X MARIA DO ROSARIO AMARAL ZANDONA(SP020563 - JOSE QUARTUCCI E SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI E
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SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA E SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA) X
JOAQUIM LOPES MEDEIROS(SP020563 - JOSE QUARTUCCI E SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA E SP056708 - FRANCISCO ANTONIO
ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA) X JOSE MAXIMIANO GOMES X JOSE FRANCISCO GOMES X ANA MARIA GOMES X
ANTONIO BENEDITO GOMES X LUIZ MAXIMIANO GOMES X NATALINA GOMES X NELSON GOMES X OSCAR GOMES X ROSANGELA APARECIDA GONCALVES(SP020563 - JOSE
QUARTUCCI E SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA E SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS
POLINI) X LAURA CONCEICAO ALVES STELLA(SP020563 - JOSE QUARTUCCI E SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA E SP056708 -
FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA) X LEONINA RODRIGUES ROTELLI(SP020563 - JOSE
QUARTUCCI E SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA E SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS
POLINI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Fls. 2402 - Atente a parte autora que permanecem divergências nos valores, uma vez que a soma do valor principal com o valor dos juros não coincide com o valor total apresentado, pois R$ 3.639,00 somados a R$
5.163,03 não resultam em R$ 8.723,74 e R$ 6.443,13 somados a R$ 9.082,79 não resultam em R$ 15.346,79. 
Providencie a regularização da planilha, no prazo de 5 (cinco) dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001174-97.2016.403.6132 - DORIVAL PINTO DE SOUZA X MARGARIDA MARIA DE SOUZA IVANHA(SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI E SP184512 - ULIANE RODRIGUES MILANESI DE
MAGALHÃES CHAVES E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP173772 - JOÃO FRANCISCO PRADO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP231325 - VINICIUS CORREA
FOGLIA E SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Fl. 418 - Defiro. Ante o trânsito em julgado da decisão proferida em sede de Ação Rescisória, oficie-se à instituição financeira solicitando o desbloqueio dos valores depositados nos presentes autos para posterior
expedição de alvarás de levantamento, bem como informando a redistribuição do feito à Justiça Federal. 
Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para a substituição da representante do autor no sistema processual, conforme documento de fl. 223 que informa a nomeação da sra. Margarida Maria de Souza
Ivanha como curadora definitiva do autor.
Com a notícia do cumprimento das determinações supra, dê-se ciência às partes, vindo em seguida os autos conclusos.
Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

1ª VARA DE SÃO VICENTE

Expediente Nº 517

USUCAPIAO
0011038-93.2009.403.6104 (2009.61.04.011038-6) - LINEU CARRAMILLO X ROSELI TEREZA CARRAMILLO X ROGERIO GIL LEMOS X NORIMAR SAMPAIO LEMOS(SP158383 - SANDRO
EDMUNDO TOTI) X OCIAN ORGANIZACAO CONSTRUTORA INCORP ANDRAUS LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos.,PA 1,10 Defiro o requerido na petição de folha retro. Providencie a secretaria o necessário, certificando-se.
Após, o desentranhamento e substituição das folhas, intime-se o autor para retirar os documentos solicitados no prazo de 05 (cinco) dias.
Tomadas todas as providêncidas, retornem os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo.

Expediente Nº 524

INQUERITO POLICIAL
0008173-24.2014.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X SEM IDENTIFICACAO(SP224524 - ALBERTO TEIXEIRA FILHO)
Vistos.Trata-se de inquérito policial instaurado com o fito de apurar a prática do delito de desacato, cuja conduta vem descrita no art. 331 do Código Penal.O Ministério Público Federal ofereceu proposta de transação
penal consistente na pena restritiva de direitos de prestação de seis cestas básicas, no valor de meio salário mínimo, à entidade a ser indicada por este juízo. Entretanto, a proposta inicial foi reformulada em audiência para o
cumprimento de 90 (noventa) horas de prestação de serviços à comunidade, no prazo máximo de 09 (nove) meses, a contar de 16/03/2016, sendo então aceita pelo autor do fato, conforme termo de audiência de fls.
288.Às fls. 295, foi juntado aos autos ofício expedido pelo CPMA, informando o cumprimento da pena em 28/06/2016, junto a CESIN - Centro Municipal de Educação Supletiva - SEDUC.O Ministério Público Federal
manifestou-se pelo arquivamento dos autos pelo cumprimento da pena (fls.297 e verso).É o breve relatório. Conforme informado pela CPMA de São Vicente às fls. 295, resta demonstrado que FERNANDO DOS
SANTOS FARIA NETO cumpriu INTEGRALMENTE os termos da transação penal. Destarte, declaro EXTINTA SUA PUNIBILIDADE, e observo que esta sentença não importará em reincidência, sendo registrada
apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos, nos termos do art. 76, 4º, da Lei 9.099/95.Dê-se vista ao MPF.Intime o autor do fato, na pessoa de seu advogado.Com o trânsito em julgado,
comunique-se ao INI e ao IIRGD.Após, remetam-se os autos ao arquivo findo.P.R.I.C.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001214-71.2013.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X ANTONIO FERNANDES ATTIZANO(SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X YOSHIKO
UMEKI DE ANDRADE(SP295481 - ADEMAR DE SOUZA NOVAES) X ANTONIO RODRIGUES RAMOS(SP262080 - JOÃO GUILHERME PEREIRA E SP258064 - BRUNO MORENO SANTOS) X
REGINA APARECIDA MONTEIRO(SP299221 - THIAGO DE SOUZA DIAS DA ROSA E SP366319 - ARQUIBALDO DA SILVA BENJAMIN JUNIOR)

DESPACHO PROFERIDO EM 13 DE OUTUBRO DE 2016: Tendo em vista o considerável número de testemunhas de acusação e de defesa a serem ouvidas, bem como o número de interrogatórios, designo, também, o
DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2016, ÀS 14H00, para continuidade da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para ter início no dia 01 de dezembro de 2016, às 14h00, caso seja
necessário.Expeçam-se as cartas precatórias e os mandados de intimação, cientificando as partes.Intime-se o MPF. Publique-se.
DESPACHO PROFERIDO EM 14 DE OUTUBRO DE 2016: Expeça-se Carta Precatória para intimação e oitiva da testemunha de defesa Valéria da Conceição Astuto, considerando o certificado às fls. 360.Dê-se
ciência após a expedição. Intime-se o MPF das decisões de fls. 341/343 e 357.Publique-se a decisão de fls. 357 e a presente.Cumpra-se.
CIÊNCIAS ÀS PARTES DA EXPEDIÇÃO DAS CARTAS PRECATÓRIAS 371/2016 (FLS. 372) E 372/2016 (FLS. 377), REMETIDAS PARA A SUBSEÇÃO DE SANTOS E DE MOGI DAS CRUZES,
RESPECTIVAMENTE.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005419-75.2015.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X JOAO COSME RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP069634 - OSWALDO PUCCI JUNIOR E SP036016 -
CEZAR EDUARDO PRADO ALVES)
Trata-se de ação penal em que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de JOÃO COSME RODRIGUES DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, imputando-lhe a prática do delito do
artigo 289, 1º do Código Penal. Narra a denúncia que, no dia 18 de julho de 2015, na Rua Afonso Chaves, no município de Praia Grande, o denunciado JOÃO COSME RODRIGUES DO NASCIMENTO foi
surpreendido quando trazia consigo 7 (sete) cédulas falsas no valor de R$50,00 (cinquenta reais) cada, o que gerou sua prisão em flagrante.Segundo consta, o acusado foi abordado por guardas municipais quando dirigia
um veículo de forma perigosa, sem portar habilitação, ocasião em que as cédulas falsas foram encontradas em sua carteira.A denúncia foi recebida às fls. 72/73.Citado (fls. 88), o acusado constituiu defensor e apresentou
resposta à acusação às fls. 89/91, requerendo a absolvição do acusado.Folhas de antecedentes às fls. 86, 107, 150/153, 167, 216.Às fls. 92, foi proferida decisão que não reconheceu qualquer hipótese de absolvição
sumária, tendo sido designada audiência de instrução para oitiva das testemunhas de acusação e interrogatório do acusado. Foi ainda determinada a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas de defesa.
Audiência realizada às fls. 119/123 e 143. Foram ouvidas duas testemunhas de acusação e realizado o interrogatório do réu.Uma testemunha de defesa foi ouvida às fls. 182/185.Ante a não localização das testemunhas de
defesa Iraci e Joseli, a defesa desistiu de suas oitivas (fls. 219), o que foi homologado por este Juízo às fls. 222.As partes não requereram diligências complementares.O Ministério Público Federal apresentou memoriais às
fls. 224.A defesa, por sua vez, apresentou os memoriais de fls. 233/237, requerendo, em suma, a absolvição do réu por falta de provas. Requereu, subsidiariamente, que em caso de condenação, seja concedido o direito de
apelar em liberdade.Assim, os autos vieram à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, observo que a relação jurídico-processual instaurou-se e se desenvolveu regularmente, não havendo outras matérias
prejudiciais a serem apreciadas, nem nulidades a serem declaradas ou sanadas.Passo a análise do mérito.Trata-se de acusação da prática do delito do art. 289, 1º do Código Penal, assim descrito:Art. 289 - Falsificar,
fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no país ou no estrangeiro:Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa. 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia,
importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.A materialidade delitiva encontra-se devidamente comprovada pelo boletim de ocorrência de fls. 02/12, auto de
exibição e apreensão de fls. 13/14, e pelo laudo pericial de fls. 62/63, que atestou que as cédulas apreendidas são falsas e que não se trata de falsificação grosseira.A autoria, por sua vez, também é inconteste.Conforme
restou apurado, foram encontradas em poder do réu 07 (sete) cédulas de R$50,00 (cinquenta reais) falsas, quando realizada uma abordagem por guardas municipais.Consta nos autos que o acusado foi abordado por
guardas municipais, no município de Praia Grande, por estar conduzindo veículo de forma perigosa. Na ocasião, foi verificado que o réu não portava carteira de habilitação e documento do veículo. Ao realizarem a revista
pessoal e a busca no veículo, os guardas encontraram em poder do réu, em sua carteira, as cédulas falsas.Os guardas, ouvidos por ocasião do flagrante, disseram que as notas estavam na carteira do acusado, e que este
teria confessado que as notas lhe pertenciam e que sabia que eram falsas. Conforme depoimento das testemunhas Rosana e Guilherme, ainda na fase inquisitorial, o réu teria dito que recebeu as notas por um serviço
prestado, e que iria jogar as cédulas fora (fls. 04 e 06).O acusado, na fase de inquérito, manteve-se em silêncio (fls. 07).Em Juízo, as testemunhas de acusação Rosana e Guilherme confirmaram suas primeiras declarações
(fls. 143). Ambos confirmaram que ao indagar o réu sobre a origem do dinheiro, este disse que as notas lhe pertenciam. Rosana ainda afirmou que o réu disse que jogaria as cédulas fora. As testemunhas ainda disseram que
o veículo que o réu dirigia constava nos sistemas como de propriedade da Secretaria de Segurança Pública, e descrito como de cor diversa. Foi ouvida uma testemunha de defesa, de nome Haramiz, primo do réu que estava
presente no momento dos fatos, que, perguntado, disse apenas que não ouviu o réu confessar na Delegacia que sabia da falsidade das cédulas.O réu, em seu interrogatório judicial, disse que tem vivido de rolos. Contou que
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vendeu um celular em uma "feira do rolo", tendo recebido R$400,00 (quatrocentos reais). Disse que logo depois um primo lhe convidou para vir ao litoral com duas amigas e, que aceitou o convite. Afirmou que os fatos
aconteceram nesse dia quando veio passear na Praia Grande. Contou que foi abordado e levado à delegacia, pois estava sem documento e que lá é que foi constatada a falsidade das cédulas. Negou que soubesse da
falsidade. Disse que usou o dinheiro da venda do celular para ir a Praia Grande, e que pagou o pedágio com uma das cédulas, não tendo tido qualquer problema.Indagado, não soube identificar a pessoa que teria lhe pago
com as cédulas falsas.Contou, ainda, que o carro que dirigia adquiriu também na feira de rolo, sem qualquer documentação.As provas produzidas, somadas às circunstâncias da apreensão das cédulas, revelam que o réu
não só estava de posse das notas falsas, como tinha ciência da falsidade.Restou demonstrado pelo auto de prisão e flagrante, e pelos depoimentos das testemunhas de acusação, ouvidas na fase de inquérito e em Juízo, que
as cédulas falsas foram apreendidas em poder do réu.O próprio acusado confirmou, em Juízo, que as notas lhe pertenciam, embora tenha negado conhecer a falsidade.As mesmas testemunhas afirmaram, em Juízo, que o
réu, no momento da abordagem, afirmou que sabia que as cédulas eram falsas, mas que as jogaria fora.Ademais, o réu afirmou que, por sobrevivência, tem vivido de "rolos", negociando mercadorias na chamada "feira do
rolo", sendo que, em uma dessas ocasiões, vendeu um celular pelo qual recebeu as notas falsificadas. Vale dizer, o réu demonstrou estar familiarizado com esse ambiente onde mercadorias de origem duvidosa são vendidas,
onde negócios de licitude questionável são realizados, e onde é grande a circulação de moeda falsa, de modo que, não é razoável que não tenha suspeitado da falsidade das cédulas apreendidas.Vale destacar que o próprio
réu disse que vendeu o celular, pois estava precisando de dinheiro para si e para honrar com suas obrigações de pai, já que tem dois filhos menores. Se assim agiu, é bastante estranho que tenha decidido gastar o dinheiro
supostamente legítimo, passeando no litoral com o primo e amigas.Assim, ponderando as circunstâncias do delito, e considerando as provas coligidas, em especial, os depoimentos das testemunhas, tenho por demonstrado
que o réu guardava consigo cédulas falsas, consciente da falsidade, porquanto merece acolhida a responsabilidade penal, nos termos da denúncia.Frise-se que não há nenhum elemento nos autos, diante da comunhão das
provas, de que o réu pudesse estar amparado por excludente de ilicitude (estado de necessidade) e/ou excludente de culpabilidade supralegal (inexigibilidade de conduta diversa).Desse modo, a condenação é de
rigor.Diante da fundamentação supra, passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 68 do Código Penal.Considerando os elementos constantes do artigo 59 do Código Penal, inicialmente, verifico que a culpabilidade deve
ser considerada normal à espécie em virtude de não haver nenhum elemento que evidencie um maior grau de censurabilidade na conduta do acusado.O réu, em que pese figurar como acusado em duas ações penais pelos
delitos de furto e roubo, não ostenta maus antecedentes, considerando o disposto na Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 86, 107, 150/153, 167, 216).Os motivos e as circunstâncias do crime ficaram dentro da
normalidade para o tipo. No que toca à personalidade do acusado, não há elementos que lhes sejam desfavoráveis.Quanto à conduta social, é importante destacar que o réu demonstrou ser frequentador assíduo das
chamadas feira do rolo, realizando, com frequência, negócios de licitude suspeita. Tanto assim o é que afirmou que o veículo que dirigia quando dos fatos, foi adquirido na feira de rolo, sem qualquer regularização de
documentos. O acusado não só frequenta tal ambiente, como também tem feito das negociatas no local seu meio de vida, o que revela, no mínimo, falta de retidão em seu comportamento social.No tocante às consequências
do crime, observo que o valor das cédulas falsas apreendidas não é demasiadamente elevado.Dessa forma, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 03 (três) anos e 03 (três) meses de reclusão.Não há agravantes ou
atenuantes. Assim, mantenho a pena em 03 (três) anos e 03 (três) meses de reclusão na segunda fase do cálculo. Na terceira fase da dosimetria, observo que não há causas de aumento ou de diminuição.Torno definitiva a
pena de 03 (três) anos e 3 (três) meses de reclusão.Utilizando os mesmos critérios da pena privativa de liberdade, fixo a pena de multa em 15 (quinze) dias-multa.Cada dia-multa corresponderá ao valor de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, à vista das informações financeiras constantes dos autos sobre a capacidade econômica do réu.A pena de multa sofrerá incidência de correção monetária, a partir do
trânsito em julgado da sentença até o efetivo pagamento, nos termos do art. 49, 2º, do Código Penal.Com base no art. 33.º, 2.º, "c", do Código Penal, o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade será o
aberto.Presentes os requisitos subjetivos e objetivos dos arts. 43 e seguintes, com a redação dada pela Lei n.º 9.714/98, do Código Penal, concedo ao réu a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas
restritivas de direito, nos termos do 2º do art. 44 do Código Penal, consistentes em prestação pecuniária e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, observando-se, para o cumprimento da prestação de
serviços, o tempo imposto na pena privativa de liberdade. Consoante o art. 45, 1.º, com a redação dada pela Lei n.º 9.714/98, a prestação pecuniária consistirá, neste caso, no pagamento de 02 (dois) salários mínimos à
entidade privada, com destinação social, a ser fixada pelo juízo da execução, e, desde que o réu concorde, poderá o Juízo das execuções substituir está prestação por de outra natureza, a teor do 2.º, do mesmo artigo
supra.Quanto à prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, também será fixado o local, pelo Juízo das execuções.Por fim, verifico que não mais subsistem os requisitos do art. 312 e 313 do Código de
Processo Penal, em especial, diante do montante da pena ora aplicada, e considerando as condições pessoais do acusado, que não ostenta maus antecedentes. Assim, revogo a prisão preventiva decretada, e determino a
expedição do competente alvará de soltura clausulado.Ante o exposto, tendo presentes os motivos expendidos, e o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na denúncia e CONDENO JOÃO
COSME RODRIGUES DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, pela prática do crime previsto no art. 289, 1º do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 03 (três) anos e 3 (três) meses de reclusão, a ser
cumprida em regime inicial aberto, conforme anteriormente mencionado, além da pena pecuniária de 15 (quinze) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, cujo
montante deverá ser corrigido a partir do trânsito em julgado da sentença.No entanto, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, a teor da fundamentação supra.Deixo de fixar valor mínimo
a título de eventual reparação de danos causados pela infração penal, nos termos do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, em atenção a entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AGRESP
201301701522, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 16/03/2015; AGRESP 201303815757, MOURA RIBEIRO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 15/04/2014), eis
que não foi formulado pedido expresso nesse sentido, e tampouco houve contraditório sobre a matéria. Após o trânsito em julgado da sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, comunique-se ao INI e ao
IIRGD, bem como ao e. Tribunal Regional Eleitoral, nos termos do art. 15, III da Constituição Federal.Expeça-se o competente alvará de soltura clausulado, em razão da revogação da prisão preventiva, fazendo-se as
comunicações necessárias.Custas ex lege.P.R.I.C.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

1ª VARA DE BARUERI

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12084) Nº 5000369-23.2016.4.03.6144
REQUERENTE: TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: ENRIQUE DE GOEYE NETO - SP51205, LEANDRO DE OLIVEIRA FERNANDES - SP275497
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

    

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação cautelar que TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA ajuizou em face da UNIÃO FEDERAL.

Citada e intimada da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, a União se apresentou contestação. Diz, preliminarmente, não haver previsão legal do acolhimento da fiança bancária em
sede de ação cautelar antecedente, mormente se os valores ainda não se encontram inscritos em dívida ativa. Adentrando o mérito, expõe os argumentos por meio dos quais entende pela rejeição da carta de fiança
oferecida, a qual não estaria adequada aos requisitos previstos na Portaria PGFN nº 644/09, com as alterações introduzidas pela Portaria PGFN nº 1378/09 e pela Portaria PGFN n° 367/14 (Doc. Num. 284826).

O autor, por sua vez, junta a Carta de fiança n. 100416100003700, requerendo seja aceita da carta de fiança bancária em garantia dos débitos mencionados na inicial, para efeito de expedição de
certidão positiva com efeitos de negativa, reforçando o pedido de deferimento da tutela de urgência (Doc. Num. 289190).

Dada a oportunidade à autora para que retificasse os pontos constantes de decisão por mim proferida em 11/10/2016, a requerente trouxe o 1º Termo de Aditamento à Carta de Fiança n.
100416100003700 (Doc. Num. 307251) e certidão emitida pelo Banco Central (Doc. Num. 307271).

DECIDO.

A garantia integral e suficiente do crédito tributário permite ao contribuinte obter a expedição de certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do Código
Tributário Nacional. Instalada a controvérsia, incumbe ao Juízo analisar se a modalidade de garantia prestada se coaduna com a legislação e com os atos normativos pertinentes.

Instalada a controvérsia, passo a decidir sobre os fundamentos da recusa da União a aceitar o seguro garantia prestado nestes autos, para o fim pretendido pela requerente, qual seja: admitida a garantia, o
crédito tributário em questão não obste a emissão de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Federais, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

O cabimento da ação cautelar para assegurar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa e a possibilidade de oferecimento de carta de fiança na ação cautelar em garantia dos créditos
tributários foram já exaustivamente examinadas na decisão precedente.

Quanto às irregularidades formais apontadas na carta de fiança oferecida, a requerente trouxe aditamentos à guisa de reparação.

Consta, inicialmente, certidão de autorização de funcionamento emitida eletronicamente pelo Banco Central do Brasil (Doc. Num. 307271), emitida aos 04/10/2016, contemporaneamente à assinatura do
instrumento da Carta de Fiança.

Por fim, foi adequada a indicação da favorecida, passando a figurar a União Federal, conforme se deduz do frontispício do 1º Termo de Aditamento à Carta de Fiança 100416100003700 (Doc. Num.
307251). 

Não há mais óbice, à aceitação da Carta de Fiança e seu aditamentos em garantia da presente execução, porquanto expedida em conformidade com ato normativo pertinente da PGFN (Portaria n. 644,
de 1º de abril de 2009).
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Ante o exposto, defiro a liminar requerida para determinar a intimação da requerida para que, em 5 dias, registre que o crédito tributário indicado na inicial, proveniente da não-homologação dos
PER/DCOMPs nn. 4224.78234.19115.1.3.02-3099 e 29766.77103.191115.1.3.02-1903 (TERMO DE INTIMAÇÃO N° 100000017579912),  está garantido por meio das Carta de Fiança n. 100416100003700 e
seus aditamento acostados a estes autos (doc. Num. 298091 e 307251), exclusivamente para efeito de expedição de certidão de regularidade fiscal (certidão positiva com efeitos de negativa) e exclusão de eventuais
apontamentos  em órgãos de proteção do crédito (CADIN, SERASA etc.).

Esta decisão – recorde-se - não suspende a exigibilidade do crédito tributário.

Não havendo mais nenhum outro requerimento, atendida a providência, venham os autos conclusos para a prolação de sentença.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Barueri, 17 de outubro de 2016.

 

Letícia Dea Banks Ferreira Lopes

Juíza Federal

 

    BARUERI, 17 de outubro de 2016.

 

 

 

2ª VARA DE BARUERI

DRª MARILAINE ALMEIDA SANTOS
Juíza Federal Titular 
KLAYTON LUIZ PAZIM
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 304

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011278-40.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANABEL SABATINE X ANALIO AUGUSTO DOS REIS X CAROLINE ALVES STRAMBECK BARROS X CELSO HENRIQUE SAMPAIO TERRA X
CEMEI STRAMBECK DA COSTA X DANIEL AUGUSTO CAVALCANTE X VALDIR STRAMBECK LOFRANO JUNIOR(SP155332 - CIBELE APARECIDA DE GOUVEA FERREIRA E SP171560 -
CESAR AUGUSTO FERREIRA E SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E SP168979 - WALDEMIR PERONE E SP130952 - ZELMO SIMIONATO E SP101458 - ROBERTO PODVAL E
SP250320 - MARIANA TRANCHESI ORTIZ E SP222933 - MARCELO GASPAR GOMES RAFFAINI E SP116996 - ROBERTO MARTINS LALLO E SP206352 - LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO
E SP106774 - FRANCISCO ROQUE FESTA E SP130952 - ZELMO SIMIONATO E SP217127 - CELSO MARTINS GODOY E SP145747 - ROBERTO THOMPSON VAZ GUIMARAES E SP170507A -
SERGIO LUIZ CORREA E SP374125 - JOÃO MARCOS VILELA LEITE E DF025020 - MARCOS RODRIGUES PEREIRA)
Conforme determinado no termo de audiência de fls.3434/3435 item 4, fica a defesa do réu CELSO HENRIQUE SAMPAIO TERRA intimada da realização da audiência de instrução ocorrida em 11/10/2016 às 14h, bem
como da nomeação de defensor "ad hoc", nos termos do item 3. (item 3 - Fixo os honorários da nobre defensor "ad hoc", Dra. Vera Regina Hernandes Spaolonse, OAB/SP 110.953, no valor mínimo da tabela vigente,
consoante a Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho Nacional de Justiça.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

1A VARA DE CAMPO GRANDE

DR. RENATO TONIASSO

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 3477

ACAO MONITORIA

0001978-73.2016.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011586 - PAULA LOPES DA COSTA GOMES) X FATIMA JORGE RANGEL TORRES(MS013776 - ARIANE MARQUES DE
ARAUJO)

Em atenção ao que dispõe o art. 139, V, do Código de Processo Civil e, bem assim, considerando a manifestação da ré (fls. 49/52) no sentido de que tem interesse no adimplemento do débito, determino a realização de
audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação-CECON (Rua Ceará, nº 333 - Bloco VIII - Subsolo - Universidade Anhanguera - Bairro Miguel Couto - Nesta), no dia 21/11/2016; às
13:30 horas.Intimem-se as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004049-08.2008.403.6201 - RUBENS MACEDO(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X RUBENS MACEDO

Nos termos do art. 854, 2º do NCPC, será a parte executada intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a indisponibilidade de ativos financeiros de fl. 112, efetuada pelo Sistema BacenJud.

0002191-55.2011.403.6000 - ANTONIO ELIAS BARBOSA(MS004657 - LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ANTONIO ELIAS
BARBOSA

Nos termos do art. 854, 2º do NCPC, será a parte executada intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a indisponibilidade de ativos financeiros de fl. 197, efetuada pelo Sistema BacenJud.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0011200-70.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X CLEIDE ARCE BENITES

Designo audiência de conciliação para o dia 14/12/2016, às 16:30 horas.Intimem-se.
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0003227-59.2016.403.6000 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(Proc. 36695 - RODRIGO SILVA GONCALVES) X ALIMENTARE SERVICOS DE
RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA - ME X VITOR HUGO DOS SANTOS(PR020738 - FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES E PR022076 - LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA)

Trato do pedido de concessão de prazo para desocupação voluntária do imóvel tratado nestes autos, formulado pela empresa ré, às fls. 228/229.De fato, a r. decisão de fls. 223/224, que deferiu liminar de reintegração de
posse em favor da INFRAERO, não mencionou prazo para o seu cumprimento.Nesse contexto, e, ainda, diante dos fatos alegados pela ré (necessidade de retirada da estrutura montada no local e de concessão de aviso
prévio aos funcionários), concedo-lhe o prazo de 40 (quarenta) dias, a contar da intimação da presente, para desocupação voluntária do imóvel de que se trata. Intimem-se. Comunique-se ao Oficial de Justiça responsável
pelo cumprimento do mandado de reintegração de posse, já expedido (fl. 227).

0006620-89.2016.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011586 - PAULA LOPES DA COSTA GOMES) X GEDSON RODRIGUES MATOS(MS011267 - CARINE BEATRIZ GIARETTA)

Considerando o requerimento de fls. 41/42, designo audiência de conciliação para o dia 26/10/2016, às 16 horas.Determino a suspensão do cumprimento do mandado de reintegração nº 1.690/2016-SD01. Informe-se à
Central de Mandados.Intimem-se. Cumpra-se.

0008690-79.2016.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X RYLZA BENEVIDES DA SILVA LIMA

Considerando o requerimento formulado pela CEF à fl. 48, designo audiência de conciliação para o dia 30/11/2016, às 14 horas.Suspendo, em razão da designação dessa audiência, a ordem de reintegração, até ulterior
deliberção.Intimem-se. Cumpra-se.

0008818-02.2016.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X CLEUDE MARIA DE SOUSA

Fl. 65: Designo audiência de conciliação para o dia 30/11/2016, às 14h30m.Intimem-se.

Expediente Nº 3479

PROCEDIMENTO COMUM

0010252-26.2016.403.6000 - ALEXANDRE SILVA DO NASCIMENTO(SP176761 - JONADABE LAURINDO E SP251020 - ELAINE RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária promovida por Alexandre Silva do Nascimento em face da União, através da qual busca o autor provimento jurisdicional antecipatório que lhe garanta a imediata nomeação e posse no cargo de
Fiscal Federal Agropecuário, para o município de Rio Branco-AC ou qualquer outro município do Acre e, consequentemente, declare nulo o acordo de cooperação técnica firmado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA naquele Estado. Narra, em síntese, que foi classificado em 4º lugar para o cargo de Fiscal Federal Agropecuário, para o qual foi prevista apenas uma vaga para área/localidade Rio Branco-AC,
passando, assim, a integrar o grupo de excedentes do concurso. Aduz que a União, não obstante a existência de candidatos aprovados fora do número de vagas inicialmente previstas no edital, passou a firmar com Estados
e Municípios os denominados acordos de cooperação técnica, pelos quais servidores desses entes federados foram encarregados de exercer as funções e prerrogativas atribuídas aos ocupantes do cargo de Fiscal Federal
Agropecuário, o que reputa ilegal.Defende, por fim, a ocorrência de preterição pela contratação precária de servidores estaduais, em detrimento dos aprovados em certame válido e, bem assim, o seu direito de ser
nomeado, à luz da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.Com a inicial vieram os documentos de fls. 22/275, complementados às fls. 278/285.A presente ação foi inicialmente
proposta perante a Justiça Federal de Teresópolis-RJ, a qual declinou da competência em favor deste Juízo (fls. 286/288).Instada, a União manifestou-se contrariamente ao pedido de tutela antecipada, destacando a
legalidade dos acordos de cooperação técnica firmados pelo MAPA (fls. 297/298). Também juntou documentos (fls. 299/373). É a síntese do necessário. Decido.Extrai-se do art. 294 do Código de Processo Civil, que a
tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. No caso, o pedido formulado pela parte autora reveste-se das características adstritas às tutelas provisórias de urgência, pois não verifico o preenchimento
dos requisitos contidos no artigo 311 do mesmo codex (tutela da evidência), sendo que a tutela de urgência antecipada pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental. Em qualquer dessas hipóteses, para
concessão da tutela provisória de urgência (antecedente ou incidental), o juiz poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos do provimento jurisdicional pretendido no pedido inicial, desde que estejam preenchidos dois
requisitos obrigatórios, quais sejam: probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).Por fim, há o impedimento de se conceder a antecipação de
tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 300, 3º, do CPC).Partindo dessa premissa, entendo não ser cabível a medida antecipatória pleiteada.Restou comprovado que o autor logrou
êxito em concurso público para o cargo que requer nomeação em 4º lugar, contudo o edital previu somente 01 vaga para o cargo de Fiscal Federal Agropecuário, na especialidade Médico Veterinário, para o Estado do
Acre (nesse sentido, a nota técnica de fls. 311/314), o que era do seu conhecimento.Consoante pacífica jurisprudência, a aprovação em concurso público em classificação além das vagas oferecidas não gera direito
subjetivo à nomeação, mas apenas expectativa de direito, pois eventual ato da espécie se encontra sujeito ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração. Entretanto, é assegurada aos candidatos aprovados a
observância da ordem de classificação para nomeação, conforme se depreende da Súmula 15 do STF , bem como prioridade em relação aos aprovados mais recentemente, conforme dispõe a regra inserta no inciso IV do
art. 37 da CF, como corolário dos princípios da moralidade e da impessoalidade, norteadores da Administração Pública:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de
convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;Com isso, compete à
Administração, durante o prazo de validade do concurso, de acordo com o seu juízo de oportunidade e conveniência - mérito administrativo -, e dentro do seu poder discricionário, nomear candidatos aprovados,
respeitando-se, contudo, a ordem de classificação, a fim de evitar arbítrios e preterições.Conforme acima asseverado, o autor não foi aprovado dentro das vagas previstas no edital, e, segundo jurisprudência firmada pelo
Superior Tribunal de Justiça, a expectativa de direito à nomeação de candidato aprovado fora do número de vagas convola-se em liquidez e certeza apenas quando comprovada a flagrante preterição do candidato aprovado
em favor da contratação de outrem, a título precário.Com efeito, ao menos em princípio, não vislumbro a ocorrência de ilegalidade na celebração dos denominados acordos de cooperação técnica entre o MAPA e entes
estaduais e estaduais.Os atos administrativos gozam da presunção de legalidade e legitimidade, pautando-se a União Federal em previsão legal ao celebrar convênios desta natureza a fim de impedir a solução de
continuidade na prestação dos serviços públicos de Inspeção Sanitária. Ademais, no caso específico da localidade para a qual o autor busca nomeação (Rio Branco-AC), a celebração do acordo de cooperação técnica se
deu muito antes da realização do certame de que se trata (nesse sentido, os documentos de fls. 311/314 e 329/373), a afastar alegada preterição.Portanto, in casu, não houve a contratação precária de terceiros dentro do
prazo de validade do concurso, mas mera celebração de convênio firmado entre a União e o Estado do Acre. Não exsurge, somente por esta razão, o direito de o autor ser nomeado. Por fim, o Superior Tribunal de Justiça,
em caso análogo, entendeu que a celebração dos referidos acordos de cooperação técnica não pode ser entendida como preterição:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. AGENTE DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. ALEGAÇÃO DE PRETERIÇÃO. ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A UNIÃO E
MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA ILEGALIDADE DO ACORDO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE CARGO VAGO. REPERCUSSÃO GERAL. APLICABILIDADE.1. Mandado de segurança
impetrado com o objetivo de postular a nomeação de aprovada na 5ª (quinta) colocação para cargo no qual foram previstas 3 (três) vagas e houve a desistência da 4ª (quarta) colocada; a impetrante alega que teria sido
preterida em razão de acordo de cooperação técnica firmado entre a União e a pessoa jurídica municipal para cessão de servidores para atuar em prol da fiscalização (fls. 60-62).2. A Primeira Seção já firmou precedente
no sentido de que a cooperação entre entes públicos por meio da cessão de servidores não pode ser entendida como preterição: AgRg no MS 19.381/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe
1º.2.2013. No mesmo sentido: RMS 44.631/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 26.8.2015.3. No caso dos autos, também não foi demonstrada a existência de cargo vago para ser ocupado, que
figura como um imperativo para a convolação do direito líquido e certo, na contemporânea jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: MS 19.369/DF (Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira
Seção, julgado em 26.8.2015, DJe 3.9.2015).4. O Supremo Tribunal Federal firmou precedente em Repercussão Geral, no qual se indica que, para os aprovados fora das vagas previstas no edital, será somente surgirá:
(...) direito subjetivo à nomeação (...); ii) Quando houver preterição na nomeação por não observância da ordem de classificação (Súmula 15 do STF); iii) Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso
durante a validade do certame anterior, e ocorrer a preterição de candidatos aprovados fora das vagas de forma arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos acima. (...) (RE 837.311/PI, Relator Min. Luiz
Fux, Tribunal Pleno, publicado no DJe-72 18.4.2016).(MS 22487/DF - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - DJe de 17/08/2016).Ausente, pois, o requisito do fumus boni iuris.Ante o exposto, INDEFIRO os pedidos
formulados em sede de tutela de urgência.Aguarde-se a vinda da contestação.Oportunamente, à réplica. Intimem-se.

2A VARA DE CAMPO GRANDE

DRA JANETE LIMA MIGUEL

JUÍZA FEDERAL TITULAR.

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE.

DIRETORA DE SECRETARIA.

Expediente Nº 1223

ACAO MONITORIA

0004859-33.2010.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X CAETANO DE FIGUEIREDO & CIA LTDA - EPP(MS010797 -
BRENO GOMES MOURA) X THAIS CAETANO DE FIGUEIREDO X JANAINA MAROSO BONES

Ato ordinatório: Fica designado o dia 26 de outubro de 2016, às 15h, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática
Jurídica da Universidade UNIDERP, situado à rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto - Campo Grande/MS..

0014258-81.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X DULCINEIA FERNANDA VEIGA MELGAREJO

Ato ordinatório: Fica designado o dia 26 de outubro de 2016, às 17h, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática
Jurídica da Universidade UNIDERP, situado à rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto - Campo Grande/MS..
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0000607-45.2014.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X DULCINEIA FERNANDA VEIGA MELGAREJO

Ato ordinatório: Fica designado o dia 26 de outubro de 2016, às 17h, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática
Jurídica da Universidade UNIDERP, situado à rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto - Campo Grande/MS..

0005038-88.2015.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X ANA CAROLINA CORDERA

Ato ordinatório: Fica designado o dia 26 de outubro de 2016, às 14h, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática
Jurídica da Universidade UNIDERP, situado à rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto - Campo Grande/MS..

0008149-80.2015.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X ALEXANDRE BARROS LEITE

Ato ordinatório: Fica designado o dia 26 de outubro de 2016, às 14h, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática
Jurídica da Universidade UNIDERP, situado à rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto - Campo Grande/MS..

0008777-69.2015.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X DANIEL DORETO

Ato ordinatório: Fica designado o dia 26 de outubro de 2016, às 16h, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática
Jurídica da Universidade UNIDERP, situado à rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto - Campo Grande/MS..

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003232-23.2012.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X ADELINA NUNES DA ROCHA

Ato ordinatório: Fica designado o dia 26 de outubro de 2016, às 13h30, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática
Jurídica da Universidade UNIDERP, situado à rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto - Campo Grande/MS..

0000606-60.2014.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X CLAUDENICE MARQUES VIANA

Ato ordinatório: Fica designado o dia 26 de outubro de 2016, às 15h30, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática
Jurídica da Universidade UNIDERP, situado à rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto - Campo Grande/MS..

0006864-86.2014.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X BENEDITA DA SILVA ARAUJO

Ato ordinatório: Fica designado o dia 26 de outubro de 2016, às 15h, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática
Jurídica da Universidade UNIDERP, situado à rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto - Campo Grande/MS..

0011900-12.2014.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X DROGARIA RUI BARBOSA LTDA X EUDO AMBROSIO CALDEIRA X JOSE
AUGUSTO MARTINS BORGES

Ato ordinatório: Fica designado o dia 26 de outubro de 2016, às 17h, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática
Jurídica da Universidade UNIDERP, situado à rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto - Campo Grande/MS..

0014277-53.2014.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X DELMO DE DEUS RODRIGUES GELLER

Ato ordinatório: Fica designado o dia 26 de outubro de 2016, às 17h, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática
Jurídica da Universidade UNIDERP, situado à rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto - Campo Grande/MS..

0004012-55.2015.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X CLEDSON NUNES DE MENEZES

Ato ordinatório: Fica designado o dia 26 de outubro de 2016, às 15h30, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática
Jurídica da Universidade UNIDERP, situado à rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto - Campo Grande/MS.

0000027-44.2016.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X ENI GARCIA DE FREITAS - ESPOLIO X MARIO CESAR PILOTTO BRANCO

Defiro o pedido de substituição do polo passivo, requerido pela exequente à f. 41. Remeta-se o presente feito ao SEDI, para sua regularização.Após, cite-se o executado na pessoa do inventariante no endereço fornecido
pela requerente.

0001512-79.2016.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X ANTONIO MARCOS PEREIRA DOS SANTOS - ESPOLIO

Ato ordinatório: Fica designado o dia 26 de outubro de 2016, às 14h30, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática
Jurídica da Universidade UNIDERP, situado à rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto - Campo Grande/MS..

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000002-41.2010.403.6000 (2010.60.00.000002-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X CAETANO DE FIGUEIREDO E CIA
LTDA(MS010797 - BRENO GOMES MOURA) X THAIS CAETANO DE FIGUEIREDO X JANAINA MAROSO BONES(MS008428 - LEANDRO MARTINS ABRAO COSTA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF X CAETANO DE FIGUEIREDO E CIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X THAIS CAETANO DE FIGUEIREDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JANAINA
MAROSO BONES

Ato ordinatório: Fica designado o dia 26 de outubro de 2016, às 15h, para a audiência de conciliação nestes autos, a ser realizada na Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, localizada no Núcleo de Prática
Jurídica da Universidade UNIDERP, situado à rua Ceará, n. 333, bairro Miguel Couto - Campo Grande/MS..

3A VARA DE CAMPO GRANDE

Juiz Federal Odilon de Oliveira Danilo César Maffei Diretor de Secretaria *********

Expediente Nº 4184

CARTA PRECATORIA

0003129-74.2016.403.6000 - JUIZO DA 6A. VARA FEDERAL DE SANTOS - SJSP X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDMIR CHRISTOFORO KABBACH(SP127964 - EUGENIO CARLO
BALLIANO MALAVASI) X FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO X ESTENIO SEAONE X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Vistos, etc.Designo o dia 20/10/2016, às 13:30 horas, para oitiva da testemunha EPF Estenio Seaone.Na ausência do advogado constituído, nomeio para atuar como advogado ad hoc o Dr. Adeídes Neri de Oliveira,
OAB/MS nº 2215Requisite-se. Publique-se. Notifique-se o MPF. Comunique-se ao juízo deprecante para as intimações necessárias

Expediente Nº 4185

EMBARGOS A ADJUDICACAO

0007768-14.2011.403.6000 (2008.60.00.005372-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005372-69.2008.403.6000 (2008.60.00.005372-5)) FRIGORIFICO MARGEN LTDA(GO014615
- MURILLO MACEDO LOBO) X AIRES GONCALVES E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S(MS007512 - ELCIO ANTONIO NOGUEIRA GONCALVES)

Diante do exposto, manifestem-se as partes, no prazo individual de cinco (05) dias, contados da intimação, começando pelo embargante Frigorífico Margen Ltda. O prazo para o embargado Ayres Gonçalves e Advogados
Associados/MS começará a correr a partir de nova publicação. Ao mesmo tempo, oficie-se ao juízo da recuperação judicial indagando se o imóvel de matrícula n.º 16.995 (av-27/16995), do cartório do registro de imóveis
da Comarca de Coxim-MS, ainda inte-ressa ao processo da recuperação. Publique-se a parte dispositiva. Campo Grande-MS, 23.09.16. Odilon de Oliveira Juiz Federal
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Expediente Nº 4186

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0011734-09.2016.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007118-59.2014.403.6000) ELIANE DA ROSA(MS012879 - ALEXANDRE YAMAZAKI) X JUSTICA PUBLICA

Os incidentes de restituição de coisas apreendidas são autônomos em relação ao respectivo inquérito e ao processo onde foi decretada a medida de sequestro ou de busca e apreensão. São, pois, distribuídos em classe
especial. Assim sendo, devem ser instruídos com os documentos necessários ao exame em primeiro grau e pela instância recursal, dentre eles, obviamente, está a decisão pela qual se decretou a medida cautelar, bem como
o respectivo mandado e auto de apreensão. O requerente não os trouxe. Assim, intime-se o requerente para juntar cópia da referida decisão e respectivo mandado e auto de apreensão. Após, ao MPF.Campo Grande -
MS, em 18 de outubro de 2016. Juiz FederalOdilon de Oliveira

Expediente Nº 4187

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0010748-55.2016.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007118-59.2014.403.6000) ODAIR CORREA DOS SANTOS(MS012489 - AUGUSTO JULIAN DE CAMARGO
FONTOURA) X JUSTICA PUBLICA

Vistos, etc.Sob cautelas, ao arquivo. Publique-se. Ciência ao MPF.

4A VARA DE CAMPO GRANDE

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

Expediente Nº 4774

CARTA PRECATORIA

0008231-77.2016.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE TERENOS - MS X ERENI DE OLIVEIRA SOUZA(MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA
E MS002492 - HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Ficam as partes intimadas que o perito, Dr. José Roberto Amim, redesignou a perícia para o dia 22.11.16, às 07h30, em seu consultório (Rua Abrão Júlio Rahe, nº 2309, Bairro Santa Fé, nesta capital, telefone 3042-9720
e celular 9906-972). O(a) autor(a) deverá apresentar, ao perito, os laudos/exames/receita médicas que tiver. O(A) ADVOGADO(A) DO(A) AUTOR(A) DEVERÁ DILIGENCIAR PARA QUE O(A) MESMO(A)
COMPAREÇA AO LOCAL E DATA DESIGNADOS PELO PERITO.

0008246-46.2016.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE TERENOS - MS X LEOCLIDES FERREIRA DE LIMA(MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE
OLIVEIRA E MS002492 - HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Ficam as partes intimadas que o perito, Dr. José Roberto Amim, redesignou a perícia para o dia 22.11.16, às 08 horas, em seu consultório (Rua Abrão Júlio Rahe, nº 2309, Bairro Santa Fé, nesta capital, telefone 3042-
9720 e celular 9906-972). O(a) autor(a) deverá apresentar, ao perito, os laudos/exames/receita médicas que tiver. O(A) ADVOGADO(A) DO(A) AUTOR(A) DEVERÁ DILIGENCIAR PARA QUE O(A) MESMO(A)
COMPAREÇA AO LOCAL E DATA DESIGNADOS PELO PERITO.

0011567-89.2016.403.6000 - JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS X DANIELA APARECIDA FERREIRA(MS005521 - PAULO EDUARDO M. A. DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Nomeio como perito judicial o DR. NELSON NEVES DE FARIAS, psiquiatra, com endereço na Rua Eduardo Santos Pereira, 1659, Vila Célia (fones 3025-2030, 9973-2030, 3025-2030, e-mail:
fariasnelson@hotmail.com), nesta capital. Intime-o de sua nomeação e para dizer se concorda com o encargo, oportunidade em que deverá indicar data, hora e local para início dos trabalhos periciais, com antecedência
suficiente para intimação das partes.Cientifique-o de que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, pelo que será a Justiça quem arcará com seus honorários, fixado no valor máximo da tabela do CJF. O laudo deverá ser
entregue em secretaria no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data designada. Apresentado o laudo, intimem-se as partes. Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se o perito.Após, solicite-se o pagamento dos
honorários do perito.Oportunamente, devolva-se. FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, APRESENTAREM QUESITOS E, QUERENDO, INDICAREM ASSISTENTE
TÉCNICO. FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA, O PRAZO DE CINCO DIAS, APRESENTAREM QUESITOS E, QUERENDO, INDICAREM ASSISTENTE TÉCNICO.

0011569-59.2016.403.6000 - JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS X ELOINA FERREIRA DIAS(MS005521 - PAULO EDUARDO M. A. DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Nomeio como perito judicial o DR. MARCELO LUIZ QUARTEIRO, médico ortopedista, com endereço na Rua Manoel Inacio, 1335, Santa Fé (fones 3342-1457, 8112-9434, e-mail: marceloquarteiro@terra.com.br),
nesta capital. Intime-o de sua nomeação e para dizer se concorda com o encargo, oportunidade em que deverá indicar data, hora e local para início dos trabalhos periciais, com antecedência suficiente para intimação das
partes.Cientifique-o de que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, pelo que será a Justiça quem arcará com seus honorários, fixado no valor máximo da tabela do CJF. O laudo deverá ser entregue em secretaria no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data designada. Apresentado o laudo, intimem-se as partes. Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se o perito.Após, solicite-se o pagamento dos honorários do
perito.Oportunamente, devolva-se. FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, APRESENTAREM QUESITOS E, QUERENDO, INDICAREM ASSISTENTE TÉNCICO.

0011570-44.2016.403.6000 - JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS X SAMUEL DE SOUZA FLORENTINO PARDINI(MS005521 - PAULO EDUARDO M. A. DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Nomeio como perito judicial o DR. JOÃO FLAVIO RIBEIRO PRADO, Clínico Geral, com endereço na Rua Bom Jardim, 35, Bairro Santo Amaro, fone 8124-7320, e-mail: joaoflaviopericias@hotmail.com, nesta capital.
Intime-o de sua nomeação e para dizer se concorda com o encargo, oportunidade em que deverá indicar data, hora e local para início dos trabalhos periciais, com antecedência suficiente para intimação das
partes.Cientifique-o de que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, pelo que será a Justiça quem arcará com seus honorários, fixado no valor máximo da tabela do CJF. O laudo deverá ser entregue em secretaria no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data designada. Apresentado o laudo, intimem-se as partes. Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se o perito.Após, solicite-se o pagamento dos honorários do
perito.Oportunamente, devolva-se. FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, APRESENTAREM QUESITOS E QUERENDO, INDICAREM ASSISTENTE TÉCNICO.

0011687-35.2016.403.6000 - JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE TERENOS - MS X ELZA BELIZARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 4
VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

Nomeio como perito judicial o DR. MARCELO LUIZ QUARTEIRO, médico ortopedista, com endereço na Rua Manoel Inacio, 1335, Santa Fé (fones 3342-1457, 8112-9434, e-mail: marceloquarteiro@terra.com.br),
nesta capital. Intime-o de sua nomeação e para dizer se concorda com o encargo, oportunidade em que deverá indicar data, hora e local para início dos trabalhos periciais, com antecedência suficiente para intimação das
partes.Cientifique-o de que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, pelo que será a Justiça quem arcará com seus honorários, fixado no valor máximo da tabela do CJF. O laudo deverá ser entregue em secretaria no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data designada. Apresentado o laudo, intimem-se as partes. Havendo pedido de esclarecimentos, intime-se o perito.Após, solicite-se o pagamento dos honorários do
perito.Oportunamente, devolva-se. FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, APRESENTAREM QUESITOS E, QUERENDO, INDICAREM ASSISTENTE TÉCNICO.

Expediente Nº 4775

MANDADO DE SEGURANCA

0009014-06.2015.403.6000 - BIOSUL PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA(SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO
GRANDE/MS

Intime-se o impetrante para apresentar contrarrazões ao recurso interposto pela União (f. 252-278).Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

1A VARA DE DOURADOS

JUIZ FEDERAL
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DR. MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

DIRETORA DE SECRETARIA

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS

Expediente Nº 3877

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0005977-09.2008.403.6002 (2008.60.02.005977-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) X JERCE EUSEBIO DE SOUZA(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA
FONTOURA E MS010847 - MILENA BARROS FONTOURA) X LUZ MARINA DOS SANTOS MARISCAL(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA E MS010847 - MILENA BARROS
FONTOURA) X MAURICIO RIBEIRO(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA E MS010847 - MILENA BARROS FONTOURA) X MARIA ROSELI PONTES(MS006277 - JOSE
VALERIANO DE SOUZA FONTOURA E MS010847 - MILENA BARROS FONTOURA) X ENZO VEICULOS LTDA(MS012463 - DEIRDRE ARAUJO SERRA FERNANDES E MS015389 - GABRIEL
ASSEF SERRANO)

Nos termos do despacho de fl. 943, ficam os réus intimados a se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias acerca das pesquisas de preço médio de mercado relativas a veículo similar ao objeto da licitação discutida nos
autos (fls. 943-945).

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001322-18.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) X MILTON DOS SANTOS COUTINHO

Fl. 76. Considerando que as buscas de endereço realizadas pelos sistemas WEBSERVICE e RENAJUD foram positivas, intime-se a autora para que promova a juntada das custas para distribuição de carta precatória de
busca e apreensão de bem do executado.Após, expeça-se carta precatória ao Juiz de Direito Distribuidor da Comarca de Nova Alvorada do Sul para citação e busca e apreensão da motocicleta Honda CG 150 Fan ESI,
ano/modelo 2011/2012, cor vermelha, placas NRO-0073, RENAVAM 389766585, CHASSI: 9C2KC1670CR405963, nomeando-se como depositária a empresa PROMARKET PROMOÇÃO DE EVENTOS
COMÉRCIO E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.249.018/0001-31, com sede na Rua 23, nº 40, Pavilhão Master Hall, Bairro Santo Antônio, Goiânia/GO, CEP 74853-360, podendo ser contatada
na pessoa dos funcionários indicados na inicial (fl. 03).Sem prejuízo, fica a Caixa Econômica Federal intimada, para que, concomitante à busca e apreensão, promova às suas expensas, conforme determinado, a remoção do
bem apreendido, encaminhando-o para o endereço da empresa supramencionada, a fim de depositá-lo.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO
Nº 163/2016-SM01/APA - ao Juízo de Direito Distribuidor da Comarca de Nova Alvorada do Sul - para cumprimento da busca e apreensão da motocicleta Honda CG 150 Fan ESI, ano/modelo 2011/2012, cor
vermelha, placas NRO-0073, RENAVAM 389766585, CHASSI: 9C2KC1670CR405963, nomeando-se como depositária a empresa PROMARKET PROMOÇÃO DE EVENTOS COMÉRCIO E CONSULTORIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.249.018/0001-31, com sede na Rua 23, nº 40, Pavilhão Master Hall, Bairro Santo Antônio, Goiânia/GO, CEP 74853-360, e citação do réu Milton dos Santos Coutinho, CPF
120.887.628-76, para, em cinco (05) dias, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pela credora na inicial, incluindo custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, a fim de obter a restituição do bem livre de ônus ou, querendo, contestar no prazo de 15 (quinze) dias (Decreto-Lei 911/69, artigo 3º, 2º e 3º, alterado pela Lei
13.043/2014).Endereços para citação:Rua Luiz Lacerda Biagi, 1769, Jardim Eldorado, CEP 79140-000, Nova Alvorada do Sul-MS; Rua Antonio Carlos B Casa, 2346, Maria de Lourdes, CEP 79140-000, Nova
Alvorada do Sul-MS;Rua Dorivaldo M Nogueira, casa, 1769, Centro, CEP 79140-000, Nova Alvorada do Sul-MS.Seguem cópias de fls. 02-04, 72-73.Intimem-se. Cumpra-se.

0002646-43.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) X LETICIA OLIVEIRA DA SILVA

1) Tendo em vista que a ré Leticia Oliveira da Silva deixou transcorrer em branco o prazo para contestação, conforme certidão de fls. 61, reconheço sua revelia (CPC, 344).2) Sem prejuízo, especifique a autora, no prazo
de 05 (cinco) dias, as provas que pretenda produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.Caso a autora não pretenda a produção de provas, venham os autos conclusos para julgamento.Cumpra-se. Intimem-se.

ACAO MONITORIA

0002021-77.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X WILBOR JHONNY DE MATTOS LOPES X MARIA SALETE DE MATTOS

1) Fl. 136. Desnecessária a publicação do edital em jornal de circulação local, considerando que a Resolução 234/2016 do CNJ prevê que até a implantação do DJEN as intimações serão realizadas no DJE do Tribunal de
origem.2) Considerando que decorreu in albis o prazo para pagamento da dívida, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública da União, que atuará na curadoria do réu Wilbor Jhonny de Mattos Lopes. Cumpra-se.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002425-89.2015.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001451-86.2014.403.6002) DILSON DEGUTI VIEIRA(MS010109 - ROALDO PEREIRA ESPINDOLA) X UNIAO
FEDERAL

Nos termos do art. 87 da Portaria de n. 01/2014-SE01, com redação dada pela Portaria de n. 0689312 de 01/10/2014, fica a parte embargante intimado do despacho de fls. 303, conforme abaixo descrito:Recebo os
embargos para discussão, pois, tempestivamente opostos, nos termos do art. 736, caput e parágrafo único do Código de Processo Civil.2. Observo que não haverá atribuição de efeito suspensivo, vez que ausentes os
requisitos previstos no artigo 739-A do CPC, notadamente a comprovação do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, bem como a relevância dos fundamentos invocados pelo autor.3. Intime-se a embargada
para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, impugná-los, consoante o artigo 740 caput do Código de Processo Civil. No mesmo prazo deverá indicar eventuais provas que pretenda produzir, justificando a pertinência das
mesmas.4. Sem prejuízo, fica a embargante intimada para indicar eventuais provas que pretenda produzir, justificando a pertinência das mesmas.5. Com a manifestação ou o decurso do prazo devidamente certificado nos
autos, tornem os autos conclusos.6. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Intimem-se. Cumpra-se.

0003151-29.2016.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003260-14.2014.403.6002) ADELIA LUKIANCHUKI(SP333249 - ADELIA LUKIANCHUKI) X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA)

Deixo de receber os embargos para discussão pois intempestivamente opostos (CPC, 915).Com efeito, o prazo de 15 (quinze) dias para oposição dos embargos à execução inicia-se com a juntada do aviso de recebimento
nos autos principais, quando a citação for feita pelo correio (CPC, 231, I). Considerando que a juntada do aviso de recebimento deu-se em 07/07/2016 e os presentes embargos foram protocolados em 29/07/2016, há
intempestividade em sua oposição e a rejeição liminar é medida que se impõe. Arquivem-se os autos.Intimem-se. Cumpra-se.

0003672-71.2016.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002171-53.2014.403.6002) FABIANO GONCALVES MEDEIROS(MS013186 - LUCI MARA TAMISARI ARECO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA)

1. Recebo os embargos para discussão, pois, tempestivamente opostos (CPC, 915).2. Observo que não haverá atribuição de efeito suspensivo, uma vez que a execução não se encontra garantida por penhora, depósito ou
caução suficientes e estão ausentes os requisitos para concessão da tutela provisória (CPC, 919, parágrafo 1º).3. Intime-se a embargada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, impugná-los, consoante o artigo 920,
inciso I, do Código de Processo Civil. No mesmo prazo deverá indicar eventuais provas que pretenda produzir, justificando a pertinência das mesmas. Havendo necessidade de prova testemunhal, deverão desde logo
arrolar as testemunhas, indicando a pertinência de cada uma delas, sob pena de indeferimento.4. Sem prejuízo, fica a embargante intimada para indicar eventuais provas que pretenda produzir, nos termos do item supra.5.
Com a manifestação ou o decurso do prazo devidamente certificado nos autos, tornem os autos conclusos.6. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000397-95.2008.403.6002 (2008.60.02.000397-1) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X WILLIAN MAIA CABRAL(MS005345 - WILLIAM MAIA
CABRAL)

Considerando o julgamento do Recurso Extraordinário 595.332/PR, o qual definiu a competência deste Juízo para o julgamento dos autos, dê-se prosseguimento ao feito, nos moldes do despacho de fls. 103, conforme
transcrito a seguir:1) Intime-se o executado das possibilidades de pagamento oferecidas pela exequente, nos termos da Resolução 05/2016 do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, que seguem:Art. 1o.
Autorizar a Diretoria a receber os débitos relativos a anuidades e multas eleitorais vencidas até 31 de dezembro de 2015, da seguinte forma: I. O valor devido será consolidado na data em que firmado o parcelamento,
devendo, obrigatoriamente ser corrigido monetariamente pelo IGP-M (FGV) e acrescido de juros, multas e consectários, na forma da legislação vigente, sendo que o recebimento pela OAB/MS poderá ser feito da seguinte
forma:a) em uma única parcela, à vista, com 100% (cem por cento) de desconto da multa moratória e dos juros de mora;b) em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com desconto de 75% (setenta e cinco por cento)
da multa moratória e dos juros de mora, não podendo cada parcela ser inferior a R$ 100,00 (cem reais);c) em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com desconto de 50% (cinquenta por cento) da multa
moratória e dos juros de mora, não podendo cada parcela ser inferior a R$ 100,00 (cem reais) (...).2) Caso a parte executada não efetue o pagamento no prazo de 15 dias, considerando que já foram realizadas buscas
pelos sistema RENAJUD e BACENJUD, fica desde já deferida a suspensão da presente execução, remetendo-se os autos ao arquivo provisório sem baixa na distribuição e sem prejuízo do desarquivamento a pedido das
partes, nos termos do art. 921, III, c/c art. 771, ambos do CPC.Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do credor (CPC, 797), a quem quando necessário, toca deliberar sobre o
prosseguimento do feito.Intimem-se. Publique-se.

0000399-65.2008.403.6002 (2008.60.02.000399-5) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E MS006313E - CLEBER GLAUCIO GONZALEZ) X
WALDEMAR BRITES(MS005036 - WALDEMAR BRITES)
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Considerando o julgamento do Recurso Extraordinário 595.332/PR, o qual definiu a competência deste Juízo para o julgamento dos autos, dê-se prosseguimento ao feito nos moldes do despacho de fls. 98, conforme
transcrito a seguir:1) Intime-se o executado das possibilidades de pagamento oferecidas pela exequente, nos termos da Resolução 05/2016 do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, que seguem:Art. 1o.
Autorizar a Diretoria a receber os débitos relativos a anuidades e multas eleitorais vencidas até 31 de dezembro de 2015, da seguinte forma: I. O valor devido será consolidado na data em que firmado o parcelamento,
devendo, obrigatoriamente ser corrigido monetariamente pelo IGP-M (FGV) e acrescido de juros, multas e consectários, na forma da legislação vigente, sendo que o recebimento pela OAB/MS poderá ser feito da seguinte
forma:a) em uma única parcela, à vista, com 100% (cem por cento) de desconto da multa moratória e dos juros de mora;b) em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com desconto de 75% (setenta e cinco por cento)
da multa moratória e dos juros de mora, não podendo cada parcela ser inferior a R$ 100,00 (cem reais);c) em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com desconto de 50% (cinquenta por cento) da multa
moratória e dos juros de mora, não podendo cada parcela ser inferior a R$ 100,00 (cem reais) (...).2) Caso a parte executada não efetue o pagamento no prazo de 15 dias, considerando que já foram realizadas buscas
pelos sistema RENAJUD e BACENJUD, fica desde já deferida a suspensão da presente execução, remetendo-se os autos ao arquivo provisório sem baixa na distribuição e sem prejuízo do desarquivamento a pedido das
partes, nos termos do art. 921, III, c/c art. 771, ambos do CPC.Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do credor (CPC, 797), a quem quando necessário, toca deliberar sobre o
prosseguimento do feito.Intimem-se. Publique-se.

0002138-39.2009.403.6002 (2009.60.02.002138-2) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X PATRICIA DE
LIMA LANGE GOMES(MS005207 - PATRICIA DE LIMA LANGE GOMES)

1) Em face da inércia da parte executada em comprovar que a quantia penhorada é revestida de alguma forma de impenhorabilidade, autorizo o levantamento de R$ 1.071,68 (mil e setenta e um reais e sessenta e oito
centavos) e R$ 245,84 (duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) depositados nas contas judiciais de fl. 102, em favor da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul. Oficie-
se à Caixa Econômica Federal para que proceda à transferência dos valores para conta da exequente agência 2224, conta corrente 314-8, com o desconto de eventuais impostos devidos e comprovação nos autos no prazo
de 10 (dez) dias a contar do cumprimento da ordem. 2) Considerando que os valores bloqueados pelo sistema BACENJUD já foram transferidos à credora e a busca pelos sistemas RENAJUD e INFOJUD restaram
frustradas, remetam-se os autos ao arquivo provisório sem baixa na distribuição e sem prejuízo do desarquivamento a pedido das partes, nos termos do art. 475-J, parágrafo 5º c/c 791, III, ambos do CPC.CÓPIA DESTE
DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 305/2016-SM01-APA - ao Gerente da Caixa Econômica Federal - PABX - para cumprimento do item 1 - seguem fls. 102 e 115. Intimem-se. Cumpra-se.

0004081-91.2009.403.6002 (2009.60.02.004081-9) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X WALDEMAR
BRITES

1) Observo ser inviável a penhora do veículo VW Voyage LS, placa HQZ-8050, em virtude deste possuir baixo interesse econômico por contar com mais de 31 anos de uso, tornando mínimas possibilidades de sucesso de
leilão judicial para sua alienação.2) Como a pesquisa de valores pelo sistema BACENJUD restou negativa por duas vezes, determino a suspensão da presente execução, remetendo-se os autos ao arquivo provisório sem
baixa na distribuição e sem prejuízo do desarquivamento a pedido das partes, nos termos do art. 921, III, c/c art. 771, ambos do CPC, oportunidade na qual deverá indicar o valor do débito atualizado e indicar bens à
penhora.Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do credor (CPC, 797), a quem quando necessário, toca deliberar sobre o prosseguimento do feito.Intimem-se. Cumpra-se.

0004526-75.2010.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X THALYSIE NODA AOKI

Considerando o julgamento do Recurso Extraordinário 595.332, o qual definiu a competência deste Juízo para o julgamento dos autos, dê-se prosseguimento ao feito, nos moldes do despacho de fls. 98, conforme transcrito
a seguir:Verifico dos autos que já se realizou busca de bens pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD, sem, contudo obter êxito na localização de bens.Desta forma, determino a suspensão da presente execução,
remetendo-se os autos ao arquivo provisório sem baixa na distribuição e sem prejuízo do desarquivamento a pedido das partes, nos termos do art. 921, III, c/c art. 771, ambos do CPC. Neste sentido, assevero que o
processo executivo se realiza no interesse do credor (CPC, 979), a quem quando necessário (descumprimento do parcelamento), toca deliberar sobre o prosseguimento do feito, devendo indicar bens à penhora, bem como
informar o valor do débito atualizado.Intimem-se. Cumpra-se.

0004544-96.2010.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X BEATRIZ APARECIDA
FREITAS BARBOSA(MS009537 - BEATRIZ APARECIDA FREITAS BARBOSA)

Intime-se a exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição de fls. 88/100.Cumpra-se.

0002438-30.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011586 -
PAULA LOPES DA COSTA GOMES E MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS) X GUILHERMO GARCIA FILHO

Trata-se de execução de título extrajudicial, movida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL em desfavor de GUILHERMO GARCIA FILHO para o recebimento de crédito decorrente de Contrato de Empréstimo
Consignação CAIXA nº 07.0562.110.05044321-52, no valor total de R$ 17.432,80 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). Às fls. 186, a exequente requereu a desistência da presente
execução, ante a ausência total de bens passiveis de penhora da parte executada. Posto isso, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do CPC, 775 c/c 485, VIII.Custas ex lege.Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se.

0004410-35.2011.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ELIZABETH ROCHA
SALOMAO

1) Em face da inércia da parte executada em comprovar que a quantia penhorada é revestida de alguma forma de impenhorabilidade, autorizo o levantamento de R$ 1832,28 (mil oitocentos e trinta e dois reais e vinte e oito
centavos) depositado na conta judicial de fl. 74, em favor da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à transferência dos valores para
conta da exequente agência 2224, conta corrente 314-8, com o desconto de eventuais impostos devidos e comprovação nos autos no prazo de 10 (dez) dias a contar do cumprimento da ordem.2) Com a juntada dos
comprovantes, intime-se o exequente para que confirme a satisfação do crédito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, dando-se por satisfeita a obrigação. CÓPIA DESTE
DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 306/2016-SM01-APA - ao Gerente da Caixa Econômica Federal - PABX - para cumprimento do item 1 - seguem fls. 74 e 76. Intimem-se. Cumpra-se.

0004259-35.2012.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X LUCIANO DA SILVA BORGES

Tendo em vista o julgamento do Recurso Extraordinário 595.332/PR, o qual definiu a competência deste Juízo para o julgamento dos autos, dê-se prosseguimento ao feito, nos moldes do despacho de fls. 32, conforme
transcrito a seguir:Considerando a juntada de fls. 34/35, intime-se a exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, confirme a satisfação do crédito. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, dando-se por
satisfeita a obrigação. Intime-se.

0009918-94.2013.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X VITOR ESTEVAO BENITEZ
PERALTA

Suspendo o feito, conforme requerido, devendo a secretaria providenciar a remessa dos autos ao arquivo provisório, sem baixa na distribuição, aguardando ulterior provocação (CPC, 921, III). Neste sentido, assevero que
o processo executivo se realiza no interesse do credor (CPC, 979), a quem quando necessário (descumprimento do parcelamento), toca deliberar sobre o prosseguimento do feito, devendo indicar bens à penhora, bem
como informar o valor do débito atualizado.Intimem-se. Cumpra-se.

0003370-47.2013.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X GASSEN ZAKI GEBARA

Considerando o julgamento do Recurso Extraordinário 595.332/PR, o qual definiu a competência deste Juízo para o julgamento dos autos, dê-se prosseguimento ao feito, nos moldes do despacho de fls. 98, conforme
transcrito a seguir: 1) Fl. 30. Indefiro o pedido de quebra de sigilo fiscal requerido pela exequente, uma vez que a inviolabilidade do Sigilo Fiscal representa um direito a privacidade das pessoas (art. 5º , X e XII, da CF/88).
Embora não seja um direito absoluto, somente poderá ser atenuado em casos excepcionais, em homenagem à preponderância do interesse público.A mera execução patrimonial buscada nos presentes autos não autoriza o
uso da medida excepcional, pois a consulta ao banco de dados das declarações de renda, DOI e DITR do executado, em tal caso, constitui quebra indevida de dados sigilosos.2) Considerando que já houve pesquisa de
bens pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD, determino a suspensão da presente execução, remetendo-se os autos ao arquivo provisório sem baixa na distribuição e sem prejuízo do desarquivamento a pedido das
partes, nos termos do art. 921, III, c/c art. 771, ambos do CPC, oportunidade na qual deverá indicar o valor do débito atualizado e indicar bens à penhora.Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no
interesse do credor (CPC, 797), a quem quando necessário, toca deliberar sobre o prosseguimento do feito.Intimem-se. Cumpra-se.

0002171-53.2014.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X DOURALAR MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA - ME X LUCINEIA
FIGUEIREDO DOS SANTOS(MS013186 - LUCI MARA TAMISARI ARECO) X FABIANO GONCALVES MEDEIROS(MS013186 - LUCI MARA TAMISARI ARECO)

Considerando que os executados foram citados e os embargos à execução não foram recebidos com efeito suspensivo, intime-se a exequente para indique as diligências de constrição que entender devidas, por economia
processual.Intimem-se.

0002606-27.2014.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X JACI GOMES DA COSTA

Trata-se de execução de título extrajudicial, movida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL em desfavor de JACI GOMES DA COSTA para o recebimento de crédito instrumento de Confissão de Dívida, por meio do
contrato de número 07.0788.191.0000481-09. Às fls. 53, a exequente requereu a desistência da presente execução, ante a composição entre as partes. Posto isso, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos
termos do CPC, 924, II c/c 925.Havendo penhora, libere-se.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se.

0003260-14.2014.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ADELIA
LUKIANCHUKI(SP333249 - ADELIA LUKIANCHUKI)

Considerando que os executados foram citados e os embargos à execução não foram recebidos com efeito suspensivo, intime-se a exequente para indique as diligências de constrição que entender devidas, por economia
processual.Nada requerido, arquivem-se os autos provisoriamente.Intimem-se.

0001616-02.2015.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X OSVALDO MONTEIRO X GESLAINI RAVAZZI MONTEIRO DE MOURA
ANDRADE(MS004715 - FRANCO JOSE VIEIRA)

Fls. 83-100. Manifeste-se a exequente sobre a exceção de pré-executividade de fls. 83-100 no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos.Cumpra-se. Intimem-se.

0005177-34.2015.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CARLOS MALTA LEITE
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Intime-se o exequente para que confirme a satisfação do crédito, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme informado às fls. 20-25. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, dando-se por satisfeita a
obrigação.Considerando que a parte executada tomou ciência inequívoca da presente ação e manifestou o interesse em adimplir a dívida, à fl. 20, tenho esta como citada (CPC, 239, 1º).Caso a exequente não confirme a
satisfação do crédito, cumpra-se o despacho de fls. 16-17, com a realização dos atos de penhora já determinados.Intime-se.

0005194-70.2015.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ALEXANDRA LORO URIO

Suspendo o feito, conforme requerido (fls. 27), devendo a secretaria providenciar a remessa dos autos ao arquivo provisório, sem baixa na distribuição, aguardando ulterior provocação, eis que o acompanhamento do
parcelamento celebrado ocorre apenas na esfera administrativa (CPC, 921, I). Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do credor (CPC, 979), a quem quando necessário (descumprimento
do parcelamento), toca deliberar sobre o prosseguimento do feito, devendo indicar bens à penhora, bem como informar o valor do débito atualizado.Intimem-se. Cumpra-se.

0005198-10.2015.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X GIVALDO AUGUSTO DOS
SANTOS

Intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição de fls. 18-50. Intime-se.

0005202-47.2015.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ANA CAROLINA TEIXEIRA
BENTIVOGLIO

Intime-se o exequente para que confirme a satisfação do crédito, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme informado à fl. 20. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção, dando-se por satisfeita a obrigação.Caso a
exequente não confirme a satisfação do crédito, cumpra-se o despacho de fls. 16-17, com a realização dos atos de penhora já determinados.Intime-se.

0005228-45.2015.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X LUIS ROBERTO MARTINS DE
ARAUJO

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL ajuizou a presente execução de título LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAUJO, objetivando o recebimento de crédito
oriundo da certidão positiva de débito referente à anuidade de 2014, no valor total de R$ 1.246,07 (Um mil, duzentos e quarenta e seis reais e sete centavos). À fl. 26, a parte exequente requereu a extinção do feito, ante o
adimplemento da obrigação. Pugnou, ainda, pela renúncia ao prazo recursal.Assim sendo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no CPC, 924, II, c/c 925.Homologo a renúncia ao prazo recursal.Havendo
penhora, libere-se.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se. Custas ex lege.

0005276-04.2015.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X SANDRO MORETTI
JUSSELINO MANICOBA

Considerando as informações de endereços de fls. 24-27, intime-se a exequente para que promova a juntada das custas para distribuição de carta precatória de citação do executado.Após, expeça-se carta precatória ao
Juiz de Direito Distribuidor da Comarca de Nova Andradina para citação do executado para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias, indicar bens à penhora, ciente de que a inércia poderá implicar na fixação de
multa de até 20% do valor da causa ou, querendo e, no prazo de 15 (quinze) dias, opor embargos, independente de garantia do juízo (arts. 772 c/c 774 c/c 827 c/c 829 c/c 914 c/c 915, todos do Código de Processo Civil)
ou ainda, reconhecendo o crédito da exequente, possa requerer o parcelamento, atendido o disposto no art. 916 do CPC.Arbitro a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, a qual será
reduzida para 5% (cinco por cento) em caso de integral pagamento em três dias (CPC, 827, 1º).Sem prejuízo, fica a exequente intimada para indicar as diligências de constrição que entender devidas, por economia
processual.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO Nº 165/2016-SM01/APA - ao Juízo de Direito Distribuidor da Comarca de Nova Andradina - para citação de
SANDRO MORETTI JUSSELINO MANIÇOBA, CPF 854.727.351-49:Endereços para citação: Rua CH Santa Helena, S/N, Cx Postal 42, Bairro Rural, Nova Andradina-MS, CEP 79750-000Rua Pastor Julio
Ferreira, 42, Vila Beatriz, Nova Andradina-MS, CEP 79750-000Rua Milton Batista, 413, Bairro Centro, Nova Andradina-MS, CEP 79750-000Valor da dívida: R$ 1246,40 (mil duzentos e quarenta e seis reais e
quarenta centavos).Seguem cópias de fls. 02-04 e 18-19.Intimem-se. Cumpra-se.

0005288-18.2015.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X REGINALDO MARINHO DA
SILVA

Considerando as informações de endereços de fls. 23-27, intime-se a exequente para que promova a juntada das custas para distribuição de carta precatória de citação do executado.Após, expeça-se carta precatória ao
Juiz de Direito Distribuidor da Comarca de Fátima do Sul para citação do executado para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias, indicar bens à penhora, ciente de que a inércia poderá implicar na fixação de multa
de até 20% do valor da causa ou, querendo e, no prazo de 15 (quinze) dias, opor embargos, independente de garantia do juízo (arts. 772 c/c 774 c/c 827 c/c 829 c/c 914 c/c 915, todos do Código de Processo Civil) ou
ainda, reconhecendo o crédito da exequente, possa requerer o parcelamento, atendido o disposto no art. 916 do CPC.Arbitro a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, a qual será
reduzida para 5% (cinco por cento) em caso de integral pagamento em três dias (CPC, 827, 1º).Sem prejuízo, fica a exequente intimada para indicar as diligências de constrição que entender devidas, por economia
processual.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO Nº 166/2016-SM01/APA - ao Juízo de Direito Distribuidor da Comarca de Fátima do Sul - para citação de
REGINALDO MARINHO DA SILVA, CPF 366.6906.121-49 :Endereços para citação: Rua Melvin Jones, 1470, Vila Barros, Fátima do Sul Rua Melvin Jones, 1481, Centro, Fátima do SulCÓPIA DESTA DECISÃO
SERVIRÁ DE MANDADO DE CITAÇÃO 300/2016-SM01-APA - para citação do executado Reginaldo Marinho da Silva, domiciliado na Av. Presidente Vargas, n. 1168, Centro, Dourados/MS.Valor da dívida: R$
1246,40 (mil duzentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos).Seguem cópias de fls. 02-04 e 18-19.

0000065-50.2016.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ORLANDO CESAR COSTA

1) Intime-se a exequente para efetuar o recolhimento das custas para distribuição da carta precatória, no prazo de 10 (dez) dias.2) Após, expeça-se carta precatória para citação da parte executada para efetuar o
pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias e indicar bens à penhora, ficando ciente de que a inércia poderá implicar na fixação de multa de até 20% do valor da causa, ou querendo e, no prazo de 15(quinze) dias,
contados da juntada do mandado de citação aos autos, opor embargos, independente de garantia do juízo (arts. 772 c/c 774 c/c 827 c/c 829 c/c 914 c/c 915, todos do Código de Processo Civil) ou ainda, reconhecendo o
crédito da exequente, possa requerer o parcelamento, atendido o disposto no art. 916 do CPC. Arbitro a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, a qual será reduzida para 5% (cinco
por cento) em caso de integral pagamento em três dias (CPC, 827, 1º).CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA nº 71/2016-SM01/APA ao Juízo Distribuidor da Comarca de
Mirandópolis/SP para fins do item 3 - citação, penhora, avaliação e intimação em relação ao executado ORLANDO CESAR COSTA, CPF 543.840.871-87, localizado no Presídio da Cidade de Mirandópolis, Av. Dr.
Oswaldo Brandi Faria, 4450 - Bairro Ribeirão Claro, em Mirandópolis/SP.Intimem-se. Cumpra-se.

0000168-57.2016.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) X ESPOLIO DE ARGEMIRA RODRIGUES BARBOSA

Fls. 31-85 - defiro. Intime-se a exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao levantamento da averbação de existência de ação judicial registrada sob o nº 6 na matrícula 19.512, de propriedade de Sandra
Alves Damasceno, herdeira da parte executada, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem) reais.Após a juntada do comprovante de levantamento de averbação, arquivem-se.Cumpra-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0001590-67.2016.403.6002 - MARINO MILOCA RODRIGUES(MS013267 - GENILSON ROMEIRO SERPA) X DIRETOR DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM DOURADOS/MS(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1606 - DAVID WOHLERS DA FONSECA FILHO)

Converto o julgamento em diligência. Intime-se o impetrante para comprovar nos autos o recolhimento das custas processuais, nos termos da decisão de fls. 35-36, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de
revogação da liminar e cancelamento da distribuição.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICACAO

0002970-28.2016.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X ELIANE FERREIRA DOS SANTOS
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Fls. 34-37. Trata-se de embargos de declaração com efeitos infringentes opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença proferida às fls. 31-32, visando o prequestionamento de determinados
pontos reputados pelo autor como relevantes.Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.Recebo os embargos, eis que tempestivos, e passo a apreciá-lo.Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação
de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a decisão não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao NCPC, 1.022.A Caixa Econômica Federal alega que
a sentença prolatada às fls. 31-32 não levou em consideração que a finalidade da ação não era a de notificar a parte do procedimento de consolidação da propriedade fiduciária, mas apenas interromper o prazo
prescricional para a cobrança da dívida.Não vislumbro a existência de nenhum vício na sentença questionada que possa ensejar modificação no julgado, pois esta levou em consideração as finalidades especificadas pelo
autor quando do ajuizamento da ação. Com efeito, não se admite o emprego puro e simples dos embargos declaratórios com o escopo de se rediscutir aquilo que o juiz decidiu.Embora seja direito do autor ajuizar ação de
notificação judicial com vistas a interromper prazo prescricional relativo a contrato particular celebrado entre as partes, nos termos do art. 726 do Código de Processo Civil, entendo que neste caso concreto, as disposições
específicas da Lei 9.514/97, que prescrevem mecanismos extrajudiciais para a notificação do devedor fiduciário para purgação da mora e a consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, caso a dívida não
seja quitada no prazo legal. Dessa forma, constatando a existência de mecanismo legal à disposição do credor fiduciário para notificar a parte devedora de sua inadimplência e proceder à execução de forma extrajudicial,
inclusive com a realização de leilão do bem imóvel e a possibilidade do referido bem integrar o patrimônio do credor de forma definitiva, demonstra-se a carência de interesse processual por parte do autor em ajuizar a
presente demanda.Em relação ao questionamento sobre a possibilidade de determinação por parte do magistrado de que a parte consolide a propriedade fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, quando a pretensão consiste
na realização do protesto judicial interruptivo, é oportuno registrar que este Juízo não proferiu sentença cominando obrigação do autor em consolidar a propriedade do bem imóvel como forma de satisfação dos seus
interesses em relação ao contrato de alienação fiduciária. Anoto que a sentença proferida à fl. 31-32 fundamentou-se na ausência de interesse de agir do autor em requerer a presente notificação judicial por não ter
demonstrado por meio de documentos hábeis a sua necessidade e utilidade, face a existência de procedimento extrajudicial à disposição do credor, cuja efetiva utilização fica a cargo da parte interessada. O objeto da
presente ação consiste na notificação a parte devedora para sua constituição em mora e para a interrupção do prazo prescricional. Conforme fundamentação explicitada acima, a existência de legislação especial que viabiliza
de forma célere a notificação da parte devedora para quitar o débito e a consolidação da propriedade do imóvel constitui óbice a que o jurisdicionado compareça em juízo, uma vez que pode satisfazer a sua pretensão
extrajudicialmente.Ademais, anoto que neste caso em concreto o autor não demonstra que a fluência do prazo de prescrição já está em curso, desde quando iniciou e quando será o termo para o exercício do direito. Desse
modo, não foram comprovados, de fato, a legitimidade e o interesse da autora da ação no provimento judicial requestado. Neste sentido os acórdãos abaixo colacionados.DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH.
INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. AÇÃO DE PROTESTO. INTERRUPÇÃO DA PRES CRIÇÃO. INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA.- Cabe o ajuizamento de ação de protesto para interromper a prescrição,
relativamente ao contrato de mútuo habitacional regido pelo SFH. Jurisprudência do TRF - 5ª Região.O Protesto para interrupção da prescrição exige elementos convincentes da utilidade da medida requerida. Falta de
interesse de agir, por não haver sido demonstrada a ocorrência de prazo prescricional em curso, seu início e a data da consumação. (TRF 5ª Reg., AC 338.602-AL, 3ª T., relator desembargador federal Ridalvo Costa, julg.
21/10/2004, DJ 18/02/2005 p. 561, v.u. - grifei).PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRAZO PRESCRICIONAL. INTERESSE DE AGIR.
AUSÊNCIA. EXTINÇÃO. (CPC, ART. 869).1. o ajuizar medida cautelar de protesto interruptivo de prazo prescricional, deve o requerente demonstrar legítimo interesse, sob pena de indeferimento do pedido (CPC, art.
869).2. Na hipótese, as apelantes não demonstraram a real utilidade ou necessidade da medida requerida, ao argumento de resguardar o direito de reaver crédito proveniente de contrato de mútuo hipotecário, uma vez que
não comprovaram a existência de prazo prescricional em curso. Para tal mister, faz-se necessário como o início de seu cômputo e a data de sua consumação.3. Conforme noticiado à fl. 50, o contrato de mútuo em
discussão já se encontra em processo de execução.4. Apelo da CEF prejudicado. (TRF 1ª Reg., AC 200338000018246, relatora desembargadora federal Selene Maria de Almeida, julg. 06/02/2006, DJ 16/02/2006 p.
85, v.u.).Verifica-se, portanto, que os argumentos expostos na petição revelam o intuito procrastinatório do feito, o que não autoriza a interposição de embargos declaratórios. Ante o exposto, conheço dos embargos, eis
que tempestivos, mas NEGO-LHES PROVIMENTO.Cumpra-se. Intimem-se.

0002971-13.2016.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA) X GLEICIANI GUILHERME

Fls. 34-37. Trata-se de embargos de declaração com efeitos infringentes opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença proferida às fls. 31-32, visando o prequestionamento de determinados
pontos reputados pelo autor como relevantes.Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.Recebo os embargos, eis que tempestivos, e passo a apreciá-lo.Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação
de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a decisão não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao NCPC, 1.022.A Caixa Econômica Federal alega que
a sentença prolatada às fls. 31-32 não levou em consideração que a finalidade da ação não era a de notificar a parte do procedimento de consolidação da propriedade fiduciária, mas apenas interromper o prazo
prescricional para a cobrança da dívida.Não vislumbro a existência de nenhum vício na sentença questionada que possa ensejar modificação no julgado, pois esta levou em consideração as finalidades especificadas pelo
autor quando do ajuizamento da ação. Com efeito, não se admite o emprego puro e simples dos embargos declaratórios com o escopo de se rediscutir aquilo que o juiz decidiu.Embora seja direito do autor ajuizar ação de
notificação judicial com vistas a interromper prazo prescricional relativo a contrato particular celebrado entre as partes, nos termos do art. 726 do Código de Processo Civil, entendo que neste caso concreto, as disposições
específicas da Lei 9.514/97, que prescrevem mecanismos extrajudiciais para a notificação do devedor fiduciário para purgação da mora e a consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, caso a dívida não
seja quitada no prazo legal. Dessa forma, constatando a existência de mecanismo legal à disposição do credor fiduciário para notificar a parte devedora de sua inadimplência e proceder à execução de forma extrajudicial,
inclusive com a realização de leilão do bem imóvel e a possibilidade do referido bem integrar o patrimônio do credor de forma definitiva, demonstra-se a carência de interesse processual por parte do autor em ajuizar a
presente demanda.Em relação ao questionamento sobre a possibilidade de determinação por parte do magistrado de que a parte consolide a propriedade fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, quando a pretensão consiste
na realização do protesto judicial interruptivo, é oportuno registrar que este Juízo não proferiu sentença cominando obrigação do autor em consolidar a propriedade do bem imóvel como forma de satisfação dos seus
interesses em relação ao contrato de alienação fiduciária. Anoto que a sentença proferida à fl. 31-32 fundamentou-se na ausência de interesse de agir do autor em requerer a presente notificação judicial por não ter
demonstrado por meio de documentos hábeis a sua necessidade e utilidade, face a existência de procedimento extrajudicial à disposição do credor, cuja efetiva utilização fica a cargo da parte interessada. O objeto da
presente ação consiste na notificação a parte devedora para sua constituição em mora e para a interrupção do prazo prescricional. Conforme fundamentação explicitada acima, a existência de legislação especial que viabiliza
de forma célere a notificação da parte devedora para quitar o débito e a consolidação da propriedade do imóvel constitui óbice a que o jurisdicionado compareça em juízo, uma vez que pode satisfazer a sua pretensão
extrajudicialmente.Ademais, anoto que neste caso em concreto o autor não demonstra que a fluência do prazo de prescrição já está em curso, desde quando iniciou e quando será o termo para o exercício do direito. Desse
modo, não foram comprovados, de fato, a legitimidade e o interesse da autora da ação no provimento judicial requestado. Neste sentido os acórdãos abaixo colacionados.DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH.
INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. AÇÃO DE PROTESTO. INTERRUPÇÃO DA PRES CRIÇÃO. INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA.- Cabe o ajuizamento de ação de protesto para interromper a prescrição,
relativamente ao contrato de mútuo habitacional regido pelo SFH. Jurisprudência do TRF - 5ª Região.O Protesto para interrupção da prescrição exige elementos convincentes da utilidade da medida requerida. Falta de
interesse de agir, por não haver sido demonstrada a ocorrência de prazo prescricional em curso, seu início e a data da consumação. (TRF 5ª Reg., AC 338.602-AL, 3ª T., relator desembargador federal Ridalvo Costa, julg.
21/10/2004, DJ 18/02/2005 p. 561, v.u. - grifei).PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRAZO PRESCRICIONAL. INTERESSE DE AGIR.
AUSÊNCIA. EXTINÇÃO. (CPC, ART. 869).1. o ajuizar medida cautelar de protesto interruptivo de prazo prescricional, deve o requerente demonstrar legítimo interesse, sob pena de indeferimento do pedido (CPC, art.
869).2. Na hipótese, as apelantes não demonstraram a real utilidade ou necessidade da medida requerida, ao argumento de resguardar o direito de reaver crédito proveniente de contrato de mútuo hipotecário, uma vez que
não comprovaram a existência de prazo prescricional em curso. Para tal mister, faz-se necessário como o início de seu cômputo e a data de sua consumação.3. Conforme noticiado à fl. 50, o contrato de mútuo em
discussão já se encontra em processo de execução.4. Apelo da CEF prejudicado. (TRF 1ª Reg., AC 200338000018246, relatora desembargadora federal Selene Maria de Almeida, julg. 06/02/2006, DJ 16/02/2006 p.
85, v.u.).Verifica-se, portanto, que os argumentos expostos na petição revelam o intuito procrastinatório do feito, o que não autoriza a interposição de embargos declaratórios. Ante o exposto, conheço dos embargos, eis
que tempestivos, mas NEGO-LHES PROVIMENTO.Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004324-35.2009.403.6002 (2009.60.02.004324-9) - IVO NUNES DE OLIVEIRA X ELENA MARQUES ROSA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES E
MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X IVO NUNES DE OLIVEIRA X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

Fica o exequente intimado a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do teor dos ofícios requisitados às fls. 132-133.

0004325-20.2009.403.6002 (2009.60.02.004325-0) - ADEMILSON MARQUES DE OLIVEIRA X ROSIMARI GOULART DE OLIVEIRA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E MS013545 - ALEX
VIEGAS DE LEMES) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X JACQUES CARDOSO DA CRUZ X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X ADEMILSON MARQUES DE OLIVEIRA
X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X JACQUES CARDOSO DA CRUZ X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

JACQUES CARDOSO DA CRUZ e ALEX VIEGAS DE LEMES pedem o recebimento de honorários sucumbenciais decorrentes da ação de conhecimento proposta em face da FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO
- FUNAI, com decisão transitada em julgado. O ofício requisitório foi expedido, bem como disponibilizada a importância requisitada para pagamento. As partes interessadas foram regularmente intimadas para o
levantamento dos valores (fl. 124). Posto isso, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II, c/c 925, ambos do CPC.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se.

0000617-13.2010.403.6006 - ROSANGELA AMERICO DE LIMA(MS002682 - ATINOEL LUIZ CARDOSO E MS009194 - ANA CARLA BOLDRIN CARDOSO E MS008308 - OSNEY CARPES DOS
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ATINOEL LUIZ CARDOSO - ADVOCACIA S/S - ADVOGADOS ASSOCIADOS

ROSANGELA AMERICO DE LIMA pede o recebimento de crédito decorrente da ação de conhecimento proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com decisão transitada em
julgado. Os Ofícios Requisitórios foram expedidos, bem como disponibilizada a importância requisitada para pagamento. A parte interessada foi regularmente intimada para proceder ao levantamento (fls. 103). Posto isso,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do CPC, 924, II, c/c 925.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005635-66.2006.403.6002 (2006.60.02.005635-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE
CAMARGO) X SIMONE DE SOUSA ELIAS(MS006605 - ONILDO SANTOS COELHO) X ANDREIA MARTINS BIAZOTTI COMPAGNONI X NERI MUNCIO COMPAGNONE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF X SIMONE DE SOUSA ELIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDREIA MARTINS BIAZOTTI COMPAGNONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NERI
MUNCIO COMPAGNONE

1) Apesar do executado Neri Muncio Compagnoni não ter assinado a carta de intimação para pagamento, considero realizada a intimação pois enviada no endereço em que este foi regularmente citado (CPC, 513, 3º).
Anoto que nos termos do art. 274, parágrafo único, do NCPC, presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação
temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo.2) Fl. 220 - defiro. Desnecessária a publicação em jornal de circulação local, considerando que a Resoluão 234/2016 do CNJ prevê que até a
implantação do DJEN as intimações serão realizadas no DJE do Tribunal de origem.3) Decorrido o prazo sem pagamento e constituição de advogado pela executada Simone de Souza Elias, encaminhem-se os autos à
Defensoria Pública da União. Cumpram-se as demais determinações do despacho de fls. 211-212 na medida em que se fizerem necessárias ao prosseguimento do feito. Intimem-se.

0001223-82.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS) X EDISON
CLEMENTINO PEREIRA(MS012990 - WILSON FERNANDES SENA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDISON CLEMENTINO PEREIRA

Nos termos da sentença de fls. 73/74, intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado (CPC, 513, 2º, I) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito, de acordo com os cálculos apresentados
pela exequente, sob pena de acréscimo de multa de dez por cento sobre o valor e, também, de honorários de advogado de dez por cento (CPC, 523 e 524).Saliento que transcorrido o prazo para o pagamento do débito,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, que, via de regra, não impedirá a prática dos atos executivos (CPC, 525,
6).Havendo recolhimento, dê-se vista dos autos à exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias para requerer o que entender de direito.Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.
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0003793-41.2012.403.6002 (2009.60.02.004313-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004313-06.2009.403.6002 (2009.60.02.004313-4)) AGRO BONSER COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA(MS003316 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X AGRO BONSER COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA

Trata-se de cumprimento de sentença movido pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em desfavor de AGRO BONSER COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, para o recebimento de crédito decorrente de
honorários sucumbenciais fixados na sentença de fls. 153-154.Às fls. 171, a União pugnou pela extinção do feito em virtude do pagamento realizado às fls. 165-168.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,
conforme CPC, 924, II, c/c 925.Havendo penhora, libere-se.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se.

0000165-05.2016.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X DENNER REIS VASCONCELOS(MS018400 - NILTON JORGE MATOS E
MS017951 - ROBSON RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DENNER REIS VASCONCELOS

Observo das certidões constantes dos autos que o réu foi citado, não quitou o débito nem opôs embargos à presente ação (fl. 56). Assim, converta a Secretaria a classe processual para cumprimento de sentença e intime-se
o executado por meio de seu advogado constituído para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue(m) o pagamento do débito de R$ 91.879,10, devidamente atualizado até a data do pagamento, sob pena de acréscimo de
multa de dez por cento sobre o valor e, também, de honorários de advogado de dez por cento (CPC, 513, 2º, inciso IV, 523 e 524).Transcorrido o prazo para o pagamento do débito, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que o executado, independentemente de penhora, apresente nos próprios autos sua impugnação, que, via de regra, não impedirá a prática dos atos executivos (CPC, 525, 6º).Fica a exequente intimada para indicar as
diligências de constrições que entender devidas, por economia processual (CPC, 523 e 524). No silêncio, arquivem-se provisoriamente até ulterior manifestação da parte interessada.Intimem-se. Cumpra-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002128-73.2001.403.6002 (2001.60.02.002128-0) - LUZIA MEI DE OLIVEIRA(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA E MS008806 - CRISTIANO KURITA) X SAULO ALVES DE
OLIVEIRA(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA E MS008806 - CRISTIANO KURITA) X INDIOS GUARANI KAIOWA - MARGEM DO CORREGO YPUITA(MS003364 - LUIZ CEZAR DE
AZAMBUJA MARTINS) X AMBROSIO VILHALVA(MS003364 - LUIZ CEZAR DE AZAMBUJA MARTINS) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(MS003364 - LUIZ CEZAR DE AZAMBUJA
MARTINS) X UNIAO FEDERAL(MS003364 - LUIZ CEZAR DE AZAMBUJA MARTINS)

1) Fl. 1617. Homologo a desistência da oitiva das testemunhas formulada pelo Ministério Público Federal e, por conseguinte, cancelo a audiência anteriormente designada para o dia 14 de agosto de 2016, às 13 horas.
Autorizo a Secretaria a intimar as partes do cancelamento da audiência pelo meio mais expedito, desde que devidamente certificado nos autos. 2) Fls. 1598-1600. Observo que o autor manifestou discordância com relação
ao pagamento dos honorários da perícia antropológica. No entanto, sobre a necessidade de realização de prova pericial antropológica e o respectivo ônus do autor em arcar com os honorários do perito já operou-se coisa
julgada formal, nos autos dos agravos de instrumento 2009.03.00.007946-8/MS e 0010512-66.2013.403.0000/MS (fls. 1241 e 1530-1578).Dessa forma, dou prosseguimento ao feito e homologo o valor proposto pelo
perito Antônio H. Aguilera Urquiza, de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais, a título de pagamento pelos trabalhos a serem desempenhados para confecção do laudo pericial antropológico.Intime-se a autora para que
deposite os valores supracitados em conta judicial vinculada a este Juízo no prazo de 60 (sessenta) dias. No silêncio, deverá a Secretaria tornar os autos conclusos para sentença de extinção por ausência de interesse
processual, diante do quadro fático-processual descrito (CPC, art. 485, VI c/c art. 6º).Intime-se. Cumpra-se.

ALVARA JUDICIAL

0004188-62.2014.403.6002 - ALCINDO BARATELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

ALCINDO BARATELLA, qualificado nos autos, ingressou com pedido de Alvará Judicial em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), objetivando o levantamento de valores depositados nas contas bancárias
de sua titularidade, relativas à agência 2087 (contas 437-7, 4282-1 e 1273-2).Sustenta o requerente, em síntese, que em meados de 1984 abriu três contas bancárias junto à agência da CEF localizada na cidade de
Caarapó-MS; após o fechamento da agência, o valor existente permaneceu depositado, tendo sido informado de que a movimentação bancária poderia ser realizada na agência da cidade de Dourados-MS; no entanto, ao
procurá-la, não obteve êxito no levantamento dos valores. Afirma que, devido ao lapso temporal decorrido, não sabe precisar o montante depositado.A inicial, distribuída ao Juízo Cível da Comarca de Caarapó, foi
instruída com os documentos de fls. 05-12.Decisão de fl. 13 deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a expedição de ofício à CEF para informar sobre a existência de valores depositados.A CEF
apresentou contestação acompanhada de documentos (fls. 16-26) aduzindo preliminares de incompetência absoluta e inadequação da via eleita; prejudicial de mérito, consistente na prescrição da pretensão deduzida; no
mérito, afirma não ter localizado nenhuma conta bancária ou extratos em nome do requerente. Pede a improcedência dos pedidos, face à não comprovação de saldo nas contas indicadas.Às fls. 33-35 foi proferida decisão
reconhecendo a incompetência absoluta e determinando a remessa dos autos à Justiça Federal.Em prosseguimento ao feito, foi concedida vista dos autos à Defensoria Pública da União (fl. 41-v), e ao Ministério Público
Federal (fl. 43).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Sentencio.A via eleita não se mostra adequada para a satisfação da pretensão autoral.Isso porque o procedimento de jurisdição voluntária pressupõe uma relação
jurídica existente e válida, porém, ineficaz para, por si só, produzir os efeitos esperados. Daí a necessidade da atuação judicial para completar a sua formação, agindo ao lado do particular interessado, sem substituí-lo.
Nesse sentido, a manifestação judicial se limita a homologar o acordo de vontades ou a atestar a regularidade do procedimento, concedendo uma autorização para a prática de determinado ato jurídico.Segundo o escólio de
Vicente Greco Filho:Na jurisdição voluntária não há solução de litígio, que é próprio da jurisdição contenciosa, mas apenas a atuação do Judiciário que, por força de lei, se interpõe como indispensável à realização de
determinado ato ou à obtenção de determinado efeito jurídico .No caso concreto, o requerente alega possuir valores depositados em contas bancárias junto à instituição financeira requerida; no entanto, a CEF sustenta não
haver numerário a ser restituído.Compulsando os autos, verifica-se que os documentos acostados às fls. 07-09 demonstram apenas a existência pretérita das contas, o que não é suficiente para comprovar se de fato há saldo
disponível para levantamento.Assim, havendo controvérsia acerca dos fatos que embasam a peça inaugural, revela-se inviável a adoção de procedimento de jurisdição voluntária.Ante o exposto, acolho a preliminar arguida e
EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários de sucumbência (STJ, 4ª Turma. REsp 276.069/SP. Rel. Min.
Fernando Gonçalves. DJe 28.03.2005).Deixo de condenar o requerente ao pagamento de custas e despesas processuais, eis que beneficiário da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se os autos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003270-87.2016.403.6002 - ODILON DUTRA DA SILVA(MS004942 - SERGIO HENRIQUE PEREIRA MARTINS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública ajuizado por Odilon Dutra da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social no qual o exequente pretende o pagamento dos benefícios relativos
à concessão de aposentadoria por tempo integral reconhecida nos autos do mandado de segurança 0000483-03.2007.403.6002. Observo que é vedada a utilização da via processual do mandado de segurança como
forma de serem cobradas vantagens pecuniárias que antecedem o seu ajuizamento visto que, como remédio constitucional que é, não possui o condão de produzir efeitos patrimoniais pretéritos. Conforme pacificado na
jurisprudência, inclusive do Superior Tribunal de Justiça, a decisão proferida no mandado de segurança é dotada de autoexecutoriedade, não havendo que se falar em necessidade de processo de execução pelo rito previsto
no art. 535 do Código de Processo Civil nem tampouco na expedição de precatórios. Precedentes: TRF3, AMS 47273 SP 0047273-23.1999.4.03.6100.O cunho mandamental que reveste a decisão proferida em
mandado de segurança só possui o condão de fazer cessar a ilegalidade, ante a demonstração do impetrante da certeza e liquidez sobre os fatos que justificam seu direito. Não possui, no entanto, a força de gerar ao ente
público o dever de reparar os danos patrimoniais pretensamente causados ao administrado, o que só poderia ser feita na via ordinária, ou então, por decisão discricionária do Administrador, administrativamente.Eventual
interesse que o jurisdicionado possua em obter para si ressarcimento de dano patrimonial relativo a período anterior ao da impetração decorrente do ato apontado como ilegal deve ser buscado pela via ordinária, com todos
os meios de defesa a ela inerentes, e não por meio de mera execução fundada no art. 535 do CPC.No uso do poder geral de cautela e conforme a nova sistemática do NCPC, advinda da fungibilidade (convertibilidade) das
tutelas nele previstas, determino a intimação do autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, caso queira, a fim de que o feito seja convertido para o rito ordinário, sob pena de indeferimento da inicial, nos
termos do parágrafo único do artigo 321, do CPC.Intimem-se.

Expediente Nº 3899

ACAO PENAL

0003739-56.2004.403.6002 (2004.60.02.003739-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1020 - ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA E PR034938 - FELIPE CAZUO AZUMA) X JOSE BISPO DE
SOUZA(MS004372 - CICERO CALADO DA SILVA) X MARIA JOSE DO SANTOS(MS004372 - CICERO CALADO DA SILVA) X AQUILES PAULUS(MS003930 - WALESCA DE ARAUJO CASSUNDE
E MS012278 - CAROLINA FREITAS CARDOSO E MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO E MS007710 - ANA GRAZIELA ACOSTA SILVA)

1. Intime-se o defensor do réu JOSÉ BISPO DE SOUZA, Dr. CÍCERO CALADO DA SILVA, OAB/MS 4.372, a apresentar as contrarrrazões ao recurso de apelação, no prazo de 08 dias.2. Após, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.3. Publique-se.

2A VARA DE DOURADOS

FABIO KAIUT NUNES

Juiz Federal Substituto

CARINA LUCHESI MORCELI GERVAZONI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6925

EXECUCAO FISCAL
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2000206-02.1997.403.6002 (97.2000206-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF) X INES MOCELLIN DA
SILVA(MS006608 - MARIA VICTORIA RIVAROLA ESQUIVEL MARTINS E MT012673 - LEANDRO FELIX PEREIRA E MT013325 - GLEICIQUELI DE OLIVEIRA GRISOSTE FIGUEIREDO)

Apenso nº 20014269819984036002Tendo em vista a sentença proferida à fl. 181 e a desistência do prazo recursal pelo Exequente, libere-se eventual penhora.Traslade-se cópia da sentença de fl. 181 para os autos da
Execução Fiscal nº 2001426-98.1998.403.6002.Após, arquivem-se.Intimem-se. Cumpra-se.

0002195-04.2002.403.6002 (2002.60.02.002195-8) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. MARIO REIS DE ALMEIDA) X SULMAT ENGENHARIA LTDA(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO
E SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO E MS015751 - ROGERIO CASTRO SANTANA)

Dê-se ciência ao executado do desarquivamento dos autos, bem como de que estes ficarão à sua disposição em Secretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, dê-se vista à exequente para que se manifeste acerca do
eventual término do parcelamento, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

0002373-64.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) X STEFANELLO & CIA LTDA X AME COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIA LTDA(MS016167 -
ALINE ERMINIA MAIA DE ALMEIDA)

Fl.308: Nada a prover, uma vez que o requerimento formulado pela exequente de suspensão do andamento da presente execução já foi analisado e deferido por este Juízo.Logo, cumpra-se a decisão de fl. 289, para fins de
suspender o andamento da presente execução fiscal, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80.Tendo em vista o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se
requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado.Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando
eventual manifestação do (a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a
contar de sua intimação da decisão acima mencionada, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Intime-se.

0003740-26.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) X MASSER MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA(MS016407 - CELSO JOSE URIO
JUNIOR)

Tendo em vista a manifestação da exequente, requerendo aplicação do Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos - RDCC, disciplinado pela Portaria nº 396/2016 da PGFN, suspendo o andamento da presente
execução fiscal, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento
dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado.Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do (a)
Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da
presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Intime-se. Cumpra-se.

0004243-47.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA) X JOSE LEMANSKI(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X ORLANDO SCHEER
LEMANSKI(MS011634 - RICARDO ALEX PEREIRA LIMA)

Fl.180: Nada a prover, uma vez que o requerimento formulado pela exequente de suspensão do andamento da presente execução já foi analisado e deferido por este Juízo.Logo, cumpra-se a decisão de fl. 142 para fins de
suspender o andamento da presente execução fiscal, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80.Tendo em vista o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se
requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado.Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando
eventual manifestação do (a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a
contar de sua intimação da decisão acima mencionada, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Intime-se.

0000876-78.2014.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS017793 - CASSIO FRANCISCO MACHADO NETO) X FABIO MIGUEL
GONCALVES DA COSTA

Tendo em vista a manifestação da exequente, noticiando que o crédito tributário exigido neste feito está com sua exigibilidade suspensa em virtude da adesão da executada a parcelamento (art. 151, VI, do Código Tributário
Nacional), susto a tramitação processual nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se
requeira, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando ulterior provocação, eis que o credor, administrativamente, possui os elementos necessários para acompanhar o cumprimento do
parcelamento.Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do credor (art. 797 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre o prosseguimento do feito. Intime-se.

0001260-07.2015.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) X MARCOS ANTONIO MARINI(MS015751 - ROGERIO CASTRO SANTANA)

Fl. 125/129: defiro. Considerando:a) que a executada MARCOS ANTONIO MARINI - EPP, CNPJ 10.692.767/0001-82, foi citada;b) os ditames expostos nos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.830/80, que estabelecem a
ordem preferencial de constrição, devendo essa recair, em primeiro lugar, sobre dinheiro;c) o disposto nos artigos 835, inciso I e 854, caput, do Código de Processo Civil;d) o entendimento de que, com a nova redação
dada pela Lei 11.382/06 aos artigos supramencionados, devem ser aplicadas ao caso dos autos as disposições do Código de Processo Civil, nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80;e) a necessidade de obediência aos
princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva;DEFIRO O PLEITEADO E DETERMINO:1 - Proceda-se à realização de rastreamento e bloqueio de valores
existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras da executada MARCOS ANTONIO MARINI - EPP, CNPJ 10.692.767/0001-82, por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito
(R$395.905,82). Para tanto, remetam-se os presentes autos à CENTRAL DE MANDADOS.2 - Com o retorno, deverá a Sra. Diretora de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar
junto ao sistema Bacen Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio.3 - Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 659, parágrafo 2º, do CPC e
Lei n. 9.289/96), analisado individualmente nas contas bancárias, este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez que a conversão em renda da Exequente seria mais onerosa à Administração em
comparação com o valor arrecadado.4 - Concretizada a ordem de bloqueio, aguarde-se por 15 (quinze) dias.5 - Nada sendo requerido no prazo assinalado, promova-se à transferência dos montantes constritos à ordem
deste Juízo até o valor atualizado do débito em cobro, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 4171 PAB da Justiça Federal, oportunidade em que o bloqueio será convolado automaticamente em penhora,
dispensada a lavratura de termo (STJ, AgRg - Resp 1134661).6 - Ato contínuo intime-se a parte Executada da penhora, bem como dos termos do art. 16, da Lei n. 6.830/80. Para tanto, havendo advogado constituído nos
autos, publique-se a presente decisão. Caso negativo, expeça-se o necessário.7 - Resultando negativo o bloqueio, indique a Exequente, para penhora ou reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)
executado(s), inclusive localização desses, com a comprovação de sua propriedade.Intimem-se e cumpra-se.

0000001-40.2016.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X PHSF AUDITORIA E SERVICOS CONTABEIS EIRELI - EPP(SP368027 - THIAGO POMELLI)

Trata-se de pedido de desbloqueio de valores constritos pelo sistema BacenJud formulado pela executada, alegando, em síntese, que o débito exequendo encontra-se com sua exigibilidade suspensa pelo
parcelamento.Instada a manifestar-se, a exequente concordou com o desbloqueio, confirmando a suspensão da exegibildiade do crédito em razão do parcelamento efetuado.Diante do acima exposto, proceda-se ao
imediato desbloqueio da quantia constrita. Após, tendo em vista a manifestação da exequente, noticiando que o crédito tributário exigido neste feito está com sua exigibilidade suspensa em virtude da adesão da executada a
parcelamento (art. 151, VI, do Código Tributário Nacional), susto a tramitação processual nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a
possibilidade de desarquivamento caso se requeira, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando ulterior provocação, eis que o credor, administrativamente, possui os elementos necessários para
acompanhar o cumprimento do parcelamento.Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do credor (art. 797 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre o prosseguimento do
feito. Intimem-se. Cumpra-se.

0001098-75.2016.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X JOAO DANIEL DOS SANTOS - ME(MS016842 - HENRIQUE BERTUCCINI ZAGRETTI)

Tendo em vista a manifestação da exequente, noticiando que o crédito tributário exigido neste feito está com sua exigibilidade suspensa em virtude da adesão da executada a parcelamento (art. 151, VI, do Código Tributário
Nacional), susto a tramitação processual nos termos do artigo 922 do Código de Processo Civil.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se
requeira, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, aguardando ulterior provocação, eis que o credor, administrativamente, possui os elementos necessários para acompanhar o cumprimento do
parcelamento.Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do credor (art. 797 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre o prosseguimento do feito. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004545-23.2006.403.6002 (2006.60.02.004545-2) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1463 - ENEIAS DOS SANTOS COELHO) X SOCIEDADE DE ANESTESIOLOGIA DE DOURADOS SS LTDA
- EPP(MS010109 - ROALDO PEREIRA ESPINDOLA) X ROALDO PEREIRA ESPINDOLA X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Ficam as partes intimadas acerca das alterações procedidas no Ofício Requisitório (RPV) n. 20150000277, expedido na fl. 197, efetuadas nos termos da Resolução CJF 405, de 09.06.2016.Sem insurgências e após
conferência pelo(a) Diretor(a) de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do referido ofício ao E. TRF da 3ª Região.

Expediente Nº 6926

PROCEDIMENTO COMUM

0003173-24.2015.403.6002 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1556 - CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND E Proc. 1557 - BRUNA PATRICIA B. P. BORGES
BAUNGART) X CAVALCA, CALLESCURA & CIA LTDA.(MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA)

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 162, CANCELO A AUDIÊNCIA designada para o dia 19/10/2016.Intime-se a parte ré para que forneça, no prazo de 05 (cinco), o endereço da
testemunha José Eugênio de Almeida em Ponta Porã/MS, ou informe quando o mesmo retornará para Dourados/MS.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.Cumpra-se.

Expediente Nº 6927
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ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0005213-86.2009.403.6002 (2009.60.02.005213-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1036 - ERIKA SWAMI
FERNANDES) X MUNICIPIO DE DOURADOS/MS(Proc. 1349 - JOSE ROBERTO CARLI) X JOSE LAERTE CECILIO TETILA(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA E MS010847 -
MILENA BARROS FONTOURA) X PAULO CESAR DOS SANTOS FIGUEIREDO(MS008479 - LUZIA HARUKO HIRATA) X DAVID LOURENCO(MS008257 - KATIANA YURI ARAZAWA GOUVEIA)
X JEAN HENRIQUE DAVI RODRIGUES(MS012137 - MATHEUS VALERIUS BRUNHARO) X NEIDIVALDO FRANCISCO MEDICE(MS006447 - JOSE CARLOS CAMARGO ROQUE) X LORECI
GOTTSCHALK NOLASCO(MS005676 - AQUILES PAULUS) X ROSELY DEBESA DA SILVA(MS007817 - ROBSON LUIZ DA PAIXAO) X DARCI JOSE VEDOIN X CLEIA MARIA TREVISAN
VEDOIN X LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN X ALESSANDRA TREVISAN VEDOIN X HELEN PAULA DUARTE CIRINEU VEDOIN(MT008927 - VALBER DA SILVA MELO) X MARIA LOEDIR
DE JESUS LARA X RITA DE CASSIA RODRIGUES DE JESUS X ARISTOTELES GOMES LEAL NETO X SUSETE LEAL OTTONI X SINOMAR MARTINS CAMARGO X MARIA ESTELA DA
SILVA(MT006808 - EDE MARCOS DENIZ) X JOAO BATISTA DOS SANTOS(MT008202 - EVAN CORREA DA COSTA E MS006447 - JOSE CARLOS CAMARGO ROQUE)

Ação Civil PúblicaPartes: Ministério Público Federal X José Laerte Cecilio Tetila e OutrosDESPACHO // CARTA DE INTIMAÇÃO//MANDADO DE INTIMAÇÃOQuanto ao pedido formulado pelo réu David
Lourenço, defiro-o na forma proposta pelo Ministério Público Federal às fls. 3749, ou seja, apresentada pelo réu cópia autenticada do certificado de registro do veículo a ser adquirido, PLACA NRF 2873, sem qualquer
gravame ou ônus real, determino a decretação de indisponibilidade do referido bem e consequentemente a liberação do veículo PLACA JGM 7667.Intimem-se os réus para, no prazo comum de 15 (quinze) dias,
apresentarem suas alegações finais, exceto os réus Paulo Cesar dos Santos Figueiredo e Jean Henrique Davi Rodrigues que já apresentaram respectivamente às fls. 3745 e 3746/3748.Aguarde-se a devolução da carta
precatória expedida às fls. 3738 e o transcurso de prazo para as alegações finais, em seguida venham conclusos para sentença.

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE:(1) Carta de Intimação da União - Av. Afonso Pena, 6134, Campo Grande-MS, CEP 79040-010.Mandado de Intimação do Município de Dourados-MS - Av. Cel.
Ponciano, 1700, Dourados-MS.

0000434-78.2015.403.6002 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1031 - EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS) X MARCOS ANTONIO PACO(MS009422 - CHARLES POVEDA E MS009422 - CHARLES
POVEDA E MS011327 - FELIPE CAZUO AZUMA E MS015751 - ROGERIO CASTRO SANTANA) X BIOMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME X ANGELICA ODY X
MULTIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP X REGINALDO ROSSI X SULMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA X DALCI FILIPETTO(RS032836 -
ALEXANDRE LANGARO )

DESPACHO//OFÍCIO N. 401/2016-SM-02______________________________________________________________1. Oficie-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL solicitando que transfira o saldo
devidamente atualizado da conta 4171.005.5682-3 para a conta corrente n. 1070-7, agência 2175-X, do Banco do Brasil S/A, de titularidade de DOGMAR ANGELO PETEK, CPF 060.132.748-94. 2. Fica a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF informada de que havendo necessidade de cobrança de tarifa, deverá ser descontado do valor a ser transferido, bem como de que deverá informar este juízo acerca das providências
tomadas, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Fls. 1680/1682 - Excluam os nomes dos patronos de Angélica Ody dos autos, e intime-a, por carta precatória, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda a sua regularização
processual, sob pena de arcar com os efeitos da revelia no tocante a sua intimação sobre os atos processuais que ocorrerem doravante, nos termos do inciso II, do artigo 76 do CPC. 4. No mais, decorrido o prazo para
que o réu MARCOS ANTÔNIO PACO apresente contestação, dê-se vista formal a UNIÃO e em seguida ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos termos prescritos na decisão de fls. 1593/1598. CÓPIA DESTE
DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO COM FORÇA DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO A SER ENVIADO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

0000945-42.2016.403.6002 - MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL/MS(MS017560 - EDMUR APARECIDO CACCIA JUNIOR) X MARCILIO ALVARO BENEDITO(MS010362 - LUCIANE
FERREIRA PALHANO E MS016635 - ADAILTON BALDOMIR BATISTA NETO E MS015422 - VIRGILIO FERREIRA DE PINHO NETO)

Ação Civil Pública. Partes: Município de Novo Horizonte do Sul X Marcilio Alvaro Benedito. DESAPCHO // CARTA DE INTIMAÇÃO Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 321, conforme
certificado às fls. 326, manifestem-se as partes se há algo a requerer, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE:Carta de Intimação do Município de Novo
Horizonte do Sul-MS - Praça dos Poderes, 130, Novo Horizonte do Sul-MS, CEP 79.745-000.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002419-48.2016.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004142-15.2010.403.6002) ILIE MARTINS VIDAL X IRACI MONTANHA DA SILVA X ALINE BARBOSA
ESPINDOLA X CEZAR MONTANHA DA SILVA X CONQUISTA ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES LTDA - ME X SANDRA LOPES DA SILVA VIDAL(MS019025 - GUSTAVO DE
SOUZA THOMAZ) X UNIAO FEDERAL X DONATO LOPES DA SILVA

Embargos de TerceiroPartes: Ilie Martins Vidal e Outros X União e Donato Lopes da SilvaDESPACHO // CARTA DE INTIMAÇÃORecebo a petição apresentada pela UNIÃO às fls. 96/98 como Embargos de
Declaração.Tendo em vista eventuais efeitos infringentes em tais Embargos, manifestem-se os autores, ora embargados, no prazo de cinco dias, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1023 do CPC.Intimem-se. Após,
retornem os autos conclusos.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE:(1) Carta de Intimação da UNIÃO - Av. Afonso Pena, 6134, Campo Grande - MS, CEP 79040-010.

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA

0002637-76.2016.403.6002 - JORCELINA DE JESUS LOURO(MS006760 - JUSCELINO DA COSTA FERREIRA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.588.969 - RS (2016/0074499-8), determinando a suspensão de tramitação das ações que discutam a competência do DEPARTAEMNTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT para promover autuações e aplicar sanções em face do descumprimento de normas de trânsito praticadas em rodovias e estradas federais, como por excesso de
velocidade, determino a suspensão/sobrestamento deste feito até o julgamento daquele.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0002593-67.2010.403.6002 - MUNICIPIO DE IVINHEMA/MS(MS011678 - LUCIANI COIMBRA DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS X UNIAO FEDERAL

Considerando que estes autos foram digitalizados e remetidos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça para processamento e julgamento de recurso especial, determino o sobrestamento do mesmo até o julgamento
definitivo do referido recurso, conforme dispõe a Resolução CJF- RES. 2013/000237, de 18 de março de 2013.Remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição.Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS

1A VARA DE TRES LAGOAS

DR. ROBERTO POLINI.

JUIZ FEDERAL.

LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO.

DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 4618

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001111-33.2000.403.6003 (2000.60.03.001111-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS008125 - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR) X
APARECIDA FERREIRA DE CASTRO ARECO(MS006710 - JOSE GONCALVES DE FARIAS E MS007676 - ANDRE LUIS XAVIER MACHADO E MS004862 - CARLOS ALBERTO DE JESUS
MARQUES) X LUIZ CARLOS ARECO(MS004862 - CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES E MS007676 - ANDRE LUIS XAVIER MACHADO) X PACTO LANCHONETE LTDA(MS004862 -
CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES E MS007676 - ANDRE LUIS XAVIER MACHADO E MS009185 - ANNAMELIA FERREIRA DE C. S. ALEXANDRIA)

Intimem-se as partes acerca da designação das seguintes datas e horários para realização de leilão:Primeira praça: 21/11/2016, 14 horas;Segunda praça: 30/11/2016, 14 horas;Local: Auditório da Justiça Federal, localizado
na Av. Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas/MS.Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis solicitando-se cópia atualizada da matrícula do imóvel penhorado, no prazo de 5 (cinco) dias.Expeça-se mandado para
fins de constatação, reavaliação do imóvel e intimação dos executados.Intime-se a CEF para que apresente o valor atualizado do débito, no prazo de 10 (dez) dias.Fica desde já consignado aos interessados que o leilão do
bem penhorado nestes autos deverá ocorrer em conformidade com o disposto nos art. 879 e 903 do CPC.Cumpra-se. Intimem-se.

0001187-13.2007.403.6003 (2007.60.03.001187-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E
MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO) X HIRADE E LATTA LTDA X JOSE DA SILVA
LATTA NETO X MARIA SHIZUE HIRADE LATTA(MS011511 - GIUVANA VARGAS E MS002931 - MILTON COSTA FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HIRADE E LATTA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE DA SILVA LATTA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA SHIZUE HIRADE LATTA

Intimem-se as partes acerca da designação das seguintes datas e horários para realização de leilão:Primeira praça: 21/11/2016, 14 horas;Segunda praça: 30/11/2016, 14 horas;Local: Auditório da Justiça Federal, localizado
na Av. Antônio Trajano, 852, centro, Três Lagoas/MS.Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis solicitando-se cópia atualizada da matrícula do imóvel penhorado, no prazo de 5 (cinco) dias.Expeça-se mandado para
fins de constatação, reavaliação do imóvel e intimação dos executados.Intime-se a CEF para que apresente o valor atualizado do débito, no prazo de 10 (dez) dias.Fica desde já consignado aos interessados que o leilão do
bem penhorado nestes autos deverá ocorrer em conformidade com o disposto nos art. 879 e 903 do CPC.Cumpra-se. Intimem-se.
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Expediente Nº 4619

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002781-47.2016.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001537-59.2011.403.6003) MARIA DOS SANTOS SILVA X SONIA LUZIA DOS SANTOS MUNIZ(MS007671 -
FABIO GIMENEZ CERVIS) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Proc. nº 0002781-47.2016.4.03.6003DECISÃO.1. Relatório.Maria dos Santos Silva e Sonia Luzia dos Santos Muniz, ambas qualificadas na inicial, opuseram Embargos de Terceiro, com pedido liminar, em face da União,
objetivando a suspensão da execução fiscal nº 0001537-59.2011.4.03.6003.Alegam que por força do inventário realizado em virtude do falecimento de Theodomiro Muniz da Silva, esposo e genitor das embargantes, são
proprietárias de 55,5% do imóvel matriculado sob o nº 40.318, o qual teve parte ideal de 5,55%, pertencente a Sirlene Santos da Silva, penhorado na execução fiscal nº 0001537-59.2011.4.03.6003. Informam que
embora não esteja averbado, há nele a edificação de uma residência, na qual moram as embargantes. Sustentam tratar-se de bem de família, portanto, impenhorável. Esclarecem que Maria dos Santos Silva, viúva, possui
50% do imóvel, tendo a outra parte sido dividida entre os nove filhos do de cujus. Asseveram que são pessoas de baixa renda. Informam que referido imóvel foi penhorado na execução de título extrajudicial, autos nº
0008293-76.2006.8.12.0021, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Três Lagoas/MS, à qual opuseram Embargos de Terceiro (nº 0806281-12.2013.8.12.0021) julgados procedentes, com o consequente
cancelamento da constrição judicial. Juntaram procurações e documentos.É o relatório.2. Fundamentação.A concessão da tutela de urgência, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, exige elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.Não verifico a existência de elementos que evidenciam a probabilidade do direito alegado, o que autorizaria a antecipação
dos efeitos da tutela (art. 300, caput, CPC).Com efeito, a parte ideal penhorada pertence à executada Sirlene Santos da Silva (fls. 17/18, 28) e a eventual caracterização do imóvel como bem de família não obsta a referida
constrição. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FIANÇA LOCATÍCIA. PENHORA DE
FRAÇÃO IDEAL. IMÓVEL UTILIZADO COMO RESIDÊNCIA DE OUTRO COPROPRIETÁRIO. CARACTERIZADO COMO BEM DE FAMÍLIA. POSSIBILIDADE DE PENHORA. PRECEDENTE DA
CORTE ESPECIAL. AGRG NO ERESP 911.321/RS. 1. Possibilidade de penhora de fração ideal de imóvel caracterizado como bem de família. 2. Precedente específico da Corte Especial (AgRg nos EREsp
911.321/RS, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, julgado em 05/12/2011, DJe 03/05/2012).3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.(AgRg no REsp 1286261/SP, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 3ª Turma, julgado em 20/02/2014, DJe 10/03/2014).RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DUPLICATAS. OMISSÃO INEXISTENTE.
PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. DESCARACTERIZAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO. JURISPRUDÊNCIA DESTA
CORTE. DISSONÂNCIA. PENHORA. FRAÇÃO IDEAL DE COPROPRIETÁRIO. POSSIBILIDADE. 1. Cinge-se a controvérsia a definir se é possível a penhora de fração ideal dos recorridos sobre o imóvel que se
encontra em condomínio e servindo de residência para sua genitora. 2. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de ser possível a penhora de fração ideal de imóvel caracterizado como bem de família. 3. A
fração ideal de bem indivisível pertencente a terceiro não pode ser levada à hasta pública, devendo a constrição judicial incidir apenas sobre as frações ideais de propriedade dos executados. 4. Recurso especial conhecido
em parte e provido. ..EMEN:(RESP 201401164146, Relator Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 3ª Turma, DJE de 11/09/2015 RB VOL.:00623 PG:00041 ..DTPB:.).Observo também que o núcleo familiar
aqui informado diverge daquele mencionado na ação que tramitou perante o Juízo Estadual. O perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo não está caracterizado, uma vez que as embargantes não estão sofrendo
turbação na posse das partes que lhes pertencem.Por fim, considerando que os embargos de terceiro são ação autônoma e têm tramitação independente, a despeito de sua distribuição por dependência ao processo no qual
se ordenou a constrição (artigo 676 do CPC/2015), impõe-se ao embargante a instrução dos embargos com as cópias necessárias dos autos do processo em que se efetivou a constrição judicial.3. Conclusão.Diante do
exposto, indefiro o pedido liminar. Intimem-se as embargantes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arcarem com os ônus processuais de eventual inércia, emendem a inicial para:1 - juntar cópia da inicial da
execução fiscal, do ato de constrição judicial e outras que reputem necessárias à instrução do presente feito;2 - juntar cópia dos documentos pessoais de Sonia Luzia dos Santos Muniz; e3 - indicar rol de testemunhas.
Realizada a emenda nos termos acima expostos, cite-se.Defiro às embargantes os benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do declarado às fls. 13.Apensem-se aos autos da execução fiscal nº 0001537-
59.2011.4.03.6003 (art. 676 do CPC/2015) e traslade-se cópia da presente decisão para o referido feito.Intimem-se.Três Lagoas-MS, 14 de outubro de 2016.Rodrigo Boaventura MartinsJuiz Federal Substituto

Expediente Nº 4620

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002720-89.2016.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000228-27.2016.403.6003) TELMA MARIA DE BARROS(MS016157 - JULIANO DA ROCHA MUCHAO) X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Proc. nº 0002720-89.2016.4.03.6003Despacho.Telma Maria de Barros, qualificada na inicial, opôs Embargos de Terceiro em face do Ministério Público Federal, objetivando o afastamento de constrição judicial
decorrente de decisão liminar proferida em Ação Civil Pública por Improbidade.Alega que na data de 08/12/2015 adquiriu o veículo Fiat, modelo Línea Absolute Dual, placas HTN6353, RENAVAM
0019442108211223344, de Eledir Barcelos de Souza, conforme recibo do veículo. Aduz que o veículo é objeto da decisão de indisponibilidade proferida na Ação Civil Pública por Improbidade nº 0000228-
27.2016.4.03.6003 e que é terceiro de boa-fé. Juntou procuração e documentos.É o relatório.Os embargos de terceiro são ação autônoma e têm tramitação independente, a despeito de sua distribuição por dependência ao
processo no qual se ordenou a constrição (artigo 676 do CPC/2015), portanto, impõe-se ao embargante a instrução dos embargos com as cópias necessárias dos autos do processo em que se efetivou a constrição
judicial.Sob pena de arcar com os ônus processuais de sua inércia, emende a embargante a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para:1 - juntar aos autos cópia da inicial da ação civil pública supracitada; da decisão que
decretou a indisponibilidade e outras que repute necessárias à instrução do presente feito;2 - indicar o rol de testemunhas; e 3 - recolher custas processuais iniciais. Realizada a emenda nos termos acima expostos, cite-
se.Apensem-se aos autos Ação Civil Pública por Improbidade nº 0000228-27.2016.4.03.6003 (art. 676 do CPC/2015) e traslade-se cópia da presente decisão para o referido feito.Intimem-se.Três Lagoas-MS, 17 de
outubro de 2016.Roberto PoliniJuiz Federal
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0000804-51.2015.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X NAME ANTONIO FARIA DE CARVALHO(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA
FONTOURA) X MARIA HELENA SILVA DE FARIA(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X MARCIO JOSE PIMENTA NECO(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA
FONTOURA) X SAMUEL MOLINA DE SOUZA X CANDELARIA LEMOS(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X MIRELLE BUENO X EQUIPE ENGENHARIA LTDA(MS009479 -
MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA) X LUCIANO ANTONIO DE CARVALHO ZACHEO(MS009479 - MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA) X AZEVEDO & ANJOS LTDA - EPP X COLETTO
ENGENHARIA LTDA(MS005449 - ARY RAGHIANT NETO E MS005516 - LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES)

Através de petição de f. 797-800, a ré EQUIPE ENGENHARIA LTDA requer a reconsideração da decisão de f. 789-790, para que seja efetuado o levantamento da indisponibilidade de bens perante o sistema CNIB,
bem como perante os entes públicos Iagro e Anac.Conforme reconhecido na decisão anterior, o Juízo encontra-se garantido em caso de eventual sentença condenatória, tendo em vista que se encontram bloqueados ativos
financeiros em contas bancárias, além de veículos automotores, no valor total da indisponibilidade que recai sobre o patrimônio da ré.Com efeito, o art. 2º, caput e 2º, do Provimento nº 39/2014 do CNJ determina que o
levantamento de indisponibilidade de bens registradas na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB deverá ser comunicada ao sistema, sem prejuízo da comunicação aos cartórios de registro de imóveis.Desse
modo, uma vez que este Juízo determinou o levantamento da indisponibilidade de bens que atingiram o patrimônio da ré além do limite determinado em decisão cautelar, a comunicação do levantamento ao sistema CNIB é
medida que se impõe.Por fim, ante a ausência de prejuízo ao presente processo e para evitar eventuais constrições indevidas, deverão ainda ser comunicados os entes Iagro e Anac que o Juízo encontra-se garantido e,
portanto, não mais vige a determinação de indisponibilidade de bens em relação à ré EQUIPE ENGENHARIA LTDA. À secretaria, para que proceda o registro do levantamento da indisponibilidade de bens perante o
sistema CNIB, bem como oficie ao Iagro e Anac, nos termos acima, sem prejuízo ao determinado na decisão de f. 789-790.Após o oferecimento de manifestação prévia por todos os réus, ou certificado o decurso do
prazo para fazê-lo, venham-me os autos conclusos.Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM

0000707-17.2016.403.6004 - MARIO PARABA VACA(MS018768 - PEDRO HENRIQUE ALVARES DE OLIVEIRA E MS019182 - TAYSEIR PORTO MUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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O INSS informa, às f. 115-122 a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação e pagamento de benefício de pensão por morte ao
autor.Por sua vez, às f. 131-133 o autor vem aos autos informar que a decisão liminar não está sendo devidamente cumprida. Sustenta que o benefício está sendo depositado em agência do Banco Bradesco no município de
São Gabriel do Oeste/MS e que, devido sua incapacidade e a grande distância de sua residência, em Corumbá/MS, não possui meios de sacar os valores a que faz jus. Requer seja determinado à autarquia ré para que
realize o depósito do benefício em agência localizada no município de Corumbá/MS.É a síntese do necessário. Decido.Primeiramente, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Em relação ao pedido
do autor, não obstante a urgência que o caso demanda, entendo necessários esclarecimentos.A carta de concessão de benefício de f. 134-135 afirma que o pagamento de benefícios previdenciários e assistenciais deve ser
realizado por intermédio de instituições financeiras contratadas pelo INSS, as quais devem, entre outros, permitir o pagamento do benefício mediante a utilização de cartão magnético, caso tenha conta bancária, bem como
uma transferência mensal de valores, gratuitamente, para banco da escolha do beneficiário.O requerente afirma que os servidores da Agência de Previdência Social de Corumbá lhe teriam orientado a resolver o problema na
agência do banco Bradesco em Corumbá.Na agência do banco Bradesco em Corumbá, o autor teria sido informado que o valor do benefício já se encontraria depositado na agência do banco Bradesco em São Gabriel do
Oeste-MS, e que a única forma de sacar a quantia seria comparecer presencialmente até aquele estabelecimento da instituição financeira situada em outro Município, distante, segundo o autor, cerca de 620 km de
Corumbá-MS. Narra também que tentou registrar sua reclamação perante o telefone 135 do INSS, mas que lhe teria sido informado, novamente, que a única forma de sacar o benefício seria dirigir-se, em pessoa à agência
do Bradesco em São Gabriel do Oeste.Não é crível que para receber os valores que faz jus a título de pensão por morte o autor tenha que se deslocar do Município onde é domiciliado, ainda mais quando este Município é
sede de agências bancárias de diversas instituições financeiras.Nesse caso, ou o INSS equivocou-se ao designar a agência do Bradesco de São Gabriel do Oeste-MS para receber os depósitos referentes ao benefício
judicialmente concedido ao autor; ou o autor não tem sido informado corretamente, seja pelos servidores do INSS, seja pelos funcionários do banco Bradesco, sobre como sacar, em Corumbá, as quantias atinentes ao seu
benefício.De qualquer forma, a decisão que concedeu a tutela antecipada às fls. 72/75 apenas se considerará cumprida se o INSS providenciar meio de o autor perceber, em Corumbá (onde sabidamente reside), a renda da
pensão por morte NB 175.465.776-9, figurando descabida exigência de que o autor compareça a agência bancária situada em outro município.Desse modo, intime-se o INSS para que, em 15 (quinze) dias, providencie a
correção de eventual equívoco, de modo a viabilizar ao autor o recebimento e saque, em Corumbá-MS, do benefício a que faz jus, sem que tenha que se deslocar a outro município. Caso essa retificação acarrete a
alteração da agência ou conta bancária onde depositados, até então, os valores da pensão por morte NB 175.465.776-9, também deverão ser transferidos para essa nova agência ou conta bancária os valores até então
depositados na agência do banco Bradesco em São Gabriel do Oeste. Caso a Autarquia requerida justifique inexistir equívoco na designação da Agência do Bradesco de São Gabriel do Oeste-MS para receber os
depósitos relativos à pensão por morte deferida ao autor, deverá informar nos autos de forma detalhada e simples como o autor deve proceder, passo a passo, para sacar o benefício em Corumbá-MS, sem que, para isso,
tenha que se apresentar em outro Município.No mesmo prazo, deverá informar nos autos qual a providência adotada e efetiva disponibilização dos valores ao autor.Enquanto não solucionada a questão, deverá a autarquia
federal se abster de suspender o benefício pelo não recebimento dos valores no prazo consignado pelo ofício de f. 124.Findo o prazo, com ou sem resposta, tornem imediatamente conclusos.

0000825-90.2016.403.6004 - MARCOS GONCALVES DA SILVA(MS017397 - ELZA CATARINA ARGUELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARCOS GONÇALVES DA SILVA, em face da UNIÃO FEDERAL, almejando a sua manutenção no serviço ativo da marinha ou,
subsidiariamente, a sua transferência para a reserva remunerada.O pedido da tutela de urgência foi indeferido. A parte autora requereu, então, a reapreciação da tutela liminar de urgência, em petição de f. 68, juntando
documentos novos às f. 69-71. Pois bem.Dois pontos devem ser destacados.Em primeiro lugar, dentro de uma cognição sumária, próprio deste momento processual, sobretudo por observar que o contraditório ainda não
foi exercido nos autos, não se vislumbra que os documentos de f. 69-71 evidenciam uma situação de ilegalidade concreta em face do autor, ao menos por ora.O documento de f. 69 afirma que o autor possui uma doença
com relação de causa e efeito com o serviço militar. Porém, o documento de f. 70 demonstra que o autor permanecerá adido por 90 (noventa) dias para tratamento médico da mencionada doença.Os documentos juntados
pelo autor junto à inicial indicavam que o afastamento deveria se dar pelo espaço entre 30 (trinta) - f. 42 - até 90 (noventa) dias - f. 45.Ou seja, aparentemente o autor possui uma incapacidade temporária passível de
tratamento, com prognóstico de alta em 90 (noventa) dias, tempo este indicado pela inspeção médica militar, conforme documento de f. 70. Aparentemente a instituição militar vislumbra que o autor receberá alta em 90
(noventa) dias, o que permite o seu desligamento do serviço militar, considerando se tratar de militar temporário sem estabilidade.Enfim, os documentos juntados aos autos apontam que o autor permanecerá na condição de
adido por 90 (noventa) dias para tratamento. Não há, por ora, elementos de prova nos autos nos autos que autorizem dizer que o autor possui incapacidade definitiva ou que a instituição militar não disponibilizará tratamento
médico adequado ao autor até a sua alta.Não obstante, entendo ser o caso de concessão de liminar apenas para obstar a concreta ameaça a direito do autor. Isto porque o documento de f. 70 dá indícios de que o autor
será necessariamente desligado do serviço militar após 90 (noventa) dias, sem se analisar se é o caso ou não de alta médica. É conhecido o posicionamento de algumas instituições militares no sentido de que militares
temporários, não estáveis, mesmo quando afligidos por acidentes ou doenças com causa e efeito com o serviço militar, seriam passíveis de desligamento através de desincorporação independentemente de alta médica, por
interpretação da Lei nº 4.375/64, art. 31, 2º, c, em conjunto com o Decreto nº 57.654/66, artigo 140, 6, 2º e 6º.Porém, em que pese encontrar-se na jurisprudência julgados em ambos os sentidos, verifica-se que o atual
entendimento que prevalece no âmbito do Superior Tribunal de Justiça é que o militar, ainda que temporário, deve permanecer na condição de adido até a efetivação de sua alta médica, que deve se dar por meio de laudo
definitivo e contemporâneo ao desligamento do serviço, não bastando a indicação de prognóstico de alta em alguns dias. Cito acórdãos acerca do tema:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR
TEMPORÁRIO. TRATAMENTO DE SAÚDE. REINTEGRAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou que o militar licenciado após constatada sua incapacidade temporária será
reintegrado como adido, para fins de assistência médica. 2. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no REsp 1144527/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe
19/10/2015).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO.
TRATAMENTO DE SAÚDE. REINTEGRAÇÃO NA CONDIÇÃO DE ADIDO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não merece prosperar a apontada violação dos arts. 165, 458, II e 535, I e II, do CPC, na medida que não se vislumbra omissão, obscuridade ou contradição nos acórdãos
recorridos capazes de torná-los nulos, especialmente porque o Tribunal a quo apreciou a demanda de forma clara e precisa, estando bem delineados os motivos e fundamentos que a embasam. 2. De comum sabença, cabe
ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso, não estando obrigado
a rebater, um a um, os argumentos apresentados pela parte quando já encontrou fundamento suficiente para decidir a controvérsia. 3. O acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento desta Corte, firmado no
sentido de que o militar temporário, acometido de debilidade física ou mental não definitiva, não pode ser licenciado, fazendo jus à reintegração ao quadro de origem para tratamento médico-hospitalar adequado à
incapacidade temporária, como adido, sendo-lhe assegurada a percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a data do indevido licenciamento até sua recuperação. 4. Agravo regimental não provido. (STJ -
AgRg no REsp 1545331/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2015, DJe 28/09/2015).ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. LICENCIAMENTO DE MILITAR TEMPORÁRIO. EXISTÊNCIA DE DEBILIDADE FÍSICA. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
possui o entendimento de que o militar temporário, acometido de debilidade física ou mental não definitiva, não pode ser licenciado, fazendo jus à reintegração ao quadro de origem para tratamento médico-hospitalar
adequado à incapacidade temporária, como adido, sendo-lhe assegurada a percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a data do indevido licenciamento até sua recuperação (AgRg no AREsp
399.089/RS, DJe 28/11/2014). 2. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1072305/RS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe
17/03/2015).AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. LICENCIAMENTO INDEVIDO. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES DO 1. A desconstituição das premissas lançadas pela instância de origem acerca da incapacidade parcial e temporária do autor e da respectiva necessidade de sua
reintegração na condição de adido para fins de tratamento de saúde, ensejaria o revolvimento do acervo fático, procedimento que, em sede especial, encontra óbice na Súmula 7/STJ.STJ. 2. É pacífica a jurisprudência desta
Corte no sentido de que, em se tratando de militar temporário ou de carreira, o ato de licenciamento será ilegal quando a debilidade física surgir durante o exercício de atividades castrenses, fazendo jus, portanto, à
reintegração aos quadros da corporação para tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar da incapacidade temporária (AgRg no REsp 1.246.912/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe
16.8.2011). 3. Constatada a ilegalidade do ato administrativo que excluiu o militar, é legítimo o pagamento das parcelas pretéritas relativas ao período que medeia o licenciamento ex officio e a reintegração do militar (AgRg
no Ag 1340068/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/02/2012, DJe 17/02/2012). 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no AREsp
625.828/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 11/03/2015).ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS.
SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que o militar temporário, acometido de debilidade física ou mental não definitiva, não pode ser licenciado,
fazendo jus à reintegração ao quadro de origem para tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, como adido, sendo-lhe assegurada a percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a
data do indevido licenciamento até sua recuperação. 2. Não estando configurados os requisitos para a reintegração, especialmente por não ter ficado comprovada a incapacidade, não há como acolher entendimento em
sentido contrário sem reexame do conteúdo fático-probatório da causa, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no AREsp 399.089/RS, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 28/11/2014).Em razão disso, com o escopo de se evitar uma ameaça a direito de MARCOS GONÇALVES DA SILVA, DEFIRO PARCIALMENTE
o pedido de tutela de urgência para DETERMINAR que a União, em especial no âmbito no Comando do 6º Distrito Naval da Marinha do Brasil, mantenha o militar MARCOS GONÇALVES DA SILVA na condição de
adido até a efetivação de sua alta médica, fazendo jus ao tratamento médico adequado e percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias na mesma graduação a que atualmente se encontra.Como dito, tal decisão
visa apenas afastar o risco que a Administração castrense adote postura contrária ao que vem sendo sedimentado na jurisprudência dominante, em prejuízo ao autor e seus rendimentos, demonstrando, portanto, o fumus
boni iuris e periculum in mora no caso concreto. Caso haja notícia de descumprimento da presente decisão, ou seja, desligamento do autor da condição de adido com a implementação de alta médica por inspeção médica
oficial, será possível a fixação de multa diária em desfavor da União até a reintegração do autor. Por outro lado, a presente decisão somente prevalece até que se alcance a alta médica.Cumpra-se integralmente as
determinações à f. 58.Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0001006-91.2016.403.6004 - KARLA APARECIDA BENITES LOPES(MS016231 - EDDA SUELLEN SILVA ARAUJO) X COMANDO DA MARINHA DO DISTRITO DE LADARIO/MS
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por KARLA APARECIDA BENITES LOPES contra ato do COMANDANTE DO COMANDO DO 6º DISTRITO NAVAL DA
MARINHA DO BRASIL EM LADÁRIO/MS, objetivando a concessão de ordem para que seja determinada a aprovação da impetrante no exame médico do dia 25/08/2016, pela JRS/HNLa.A impetrante alega que foi
considerada inapta na Inspeção de Saúde - que compõe uma das etapas eliminatórias do cadastramento para a prestação de Serviço Militar Voluntário como Oficial da Marinha - única e exclusivamente por possuir duas
pequenas tatuagens em forma de coração, entre os dedos anelar e média na mão esquerda e outra no pulso. Argumenta que as tatuagens não representam qualquer desabonação ou incompatibilidade o serviço militar,
faltando razoabilidade no ato de sua desclassificação no certame.A liminar havia sido inicialmente indeferida, em razão da ausência de demonstração documental dos motivos da inabilitação da candidata no certame (f. 57-
58).Posteriormente a impetrante juntou, na petição de f. 60, os documentos de f. 61-66.As informações da autoridade impetrada constam às f. 67-75, que defendeu o ato impugnado. Juntou documentos às f. 76-131.A
impetrante requereu urgência na análise do pedido liminar em razão do curso de formação ter se iniciado no dia 17.10.2016.É a síntese do necessário. DECIDO.Antes de adentrar na análise do caso concreto, cabe
ponderar que a concessão da tutela provisória de urgência depende da presença dos requisitos constantes do art. 300 do Código de Processo Civil, isto é, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.Em primeiro lugar, entendo estar presente o fumus boni iuris. De acordo com a conclusão da junta médica, à f. 66 dos presentes autos, a impetrante KARLA APARECIDA BENITES LOPES
teria sido efetivamente inabilitada em razão de suas tatuagens. Neste sentido:Baseada no exame físico no qual observa-se tatuagem de desenho de coração de aproximadamente 3cm em punho direito e tatuagem de desenho
de coração em 4º dedo de mão esquerda de aproximadamente 2cm, no Edital da Seleção Unificada para o SMV, do Aviso de Convocação nº 02/2016 do Com. 6ºDN, e dos Padrões Psicofísicos Admissionais
preconizados na alínea f do Anexo N da DGPM 406 (REV6), esta JSD considera a inspecionada Inapta para o ingresso no SMV/2016, corroborando a inspeção de saúde realizada pela JRS/HNLa.Dentro de um juízo
sumário da causa, próprio deste momento processual, verifica-se que a causa submetida a este juízo se assemelha ao dos autos nº 0000523-95.2015.403.6004, em que houve a prolação de sentença por parte deste juízo
da 1ª Vara Federal de Corumbá/MS nos seguintes termos:Cinge-se a questão dos autos acerca da validade jurídica da restrição imposta letra f do item 2 do Anexo A do Aviso de Convocação nº 01/2015 do Comando do
6º Distrito Naval, que possui a seguinte restrição, considerando como inaptidão para ingresso do SAM:(...) tatuagens aparentes com o uso de uniformes de serviço, ou com desenhos ofensivos ou incompatíveis com o perfil
militar (exemplo: suástica, pornografia, etc).[f. 39]Resta incontroverso nos autos que as tatuagens na impetrante encontram-se no antebraço, e, portanto, visíveis com o uso de uniformes de serviço. Não há necessidade de
dilação probatória quanto a este aspecto. A controvérsia existente nasce do fato de que as tatuagens apenas reproduzem nomes de pessoas, o que, segundo a impetrante, não representa qualquer desabonação ou
incompatibilidade com o serviço militar, sendo que a impetrante afirma inclusive que está providenciando a retirada. As imagens fotográficas de f. 95-101 comprovam suficientemente o alegado. Por outro lado, a autoridade
impetrada e a União sustentam que independentemente do conteúdo, há restrição para a existência de tatuagens não cobertas pelos uniformes de serviço.Pois bem.Inicialmente, cumpre observar que recentemente o
Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral quanto ao tema da constitucionalidade da exigência estatal de que a tatuagem esteja dentro de determinados parâmetros.EMENTA: REPERCUSSÃO GERAL
NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EDITAL. REQUISITOS. IMPEDIMENTO DO PROVIMENTO DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA
DECORRENTE DA EXISTÊNCIA DE TATUAGEM NO CORPO DO CANDIDATO. AFERIÇÃO DA CONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA ESTATAL DE QUE A TATUAGEM ESTEJA DENTRO
DE DETERMINADOS PARÂMETROS. ARTS. 5º, I E 37, I E II DA CRFB/88. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. (STF -RE 898450 RG/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, j. 27/08/2015).Convém mencionar que
o citado Recurso Extraordinário irá apreciar a constitucionalidade material no caso de existência de lei formal impondo a referida restrição quanto às tatuagens.Por outro lado, o próprio voto condutor do acórdão que
reconheceu a repercussão geral da matéria assinalou que já é pacífica a orientação que, inexistindo lei formal, não é possível a imposição de tais exigências por meio unicamente de normas administrativas e regras editalícias.
Transcrevo trecho do voto:A questão jurídico-constitucional versada nestes autos diz respeito à constitucionalidade da proibição, contida em edital de concurso público, de ingresso em cargo, emprego ou função pública
para aqueles indivíduos que tenham certos tipos de tatuagens em seu corpo. Não se desconhece que a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal se firmou, no sentido de que todo requisito que restrinja o acesso a
cargos públicos deve estar contido em lei, e não apenas em editais de concurso público. Merecem ser transcritos os seguintes precedentes: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO
PÚBLICO. PROVA DE APTIDÃO FÍSICA. PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 280. ÓBICE. 1. Somente lei formal pode impor condições para o preenchimento de cargos, empregos ou funções
públicas. Precedentes. 2. Controvérsia afeta à interpretação de norma local, incidência do Verbete da Súmula n. 280 do STF. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 662320 AgR, Relator(a): Min. EROS
GRAU, Segunda Turma, julgado em 27/11/2007, DJe 01-02-2008); AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONCURSO PÚLICO. PROVA DE APTIDÃO FÍSICA. PREVISÃO
LEGAL. INEXISTÊNCIA. O edital do concurso não pode limitar o que a lei não restringiu. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 398567 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Primeira Turma, julgado em
21/02/2006, DJ 24-03- 2006).Contudo, o tema a reclamar a fixação de uma tese por esta Corte é distinto, mormente porquanto já existe previsão legal no âmbito estadual que, ao dispor sobre os requisitos para ingresso
na Polícia Militar, traz a proibição específica a determinados tipos de tatuagens em candidatos. Resta, assim, ao Pleno desta Corte decidir sobre a constitucionalidade da referida vedação, ainda que eventualmente fundada
em lei.De fato, o Supremo Tribunal Federal, recentemente, ao examinar o RE 600.885, entendeu que não foi recepcionada pela Constituição Federal a expressão nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica
do art. 10 da Lei nº 6.880/1980, haja vista a exigência de lei formal estabelecida no art. 142, 3º, X, da CRFB/88. Eis a ementa do referido julgado: EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS: CRITÉRIO DE LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL.
SUBSTITUIÇÃO DE PARADIGMA. ART. 10 DA LEI N. 6.880/1980. ART. 142, 3º, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NÃO-RECEPÇÃO DA NORMA COM
MODULAÇÃO DE EFEITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Repercussão geral da matéria constitucional reconhecida no Recurso Extraordinário n. 572.499: perda de seu objeto;
substituição pelo Recurso Extraordinário n. 600.885. 2. O art. 142, 3º, inciso X, da Constituição da República, é expresso ao atribuir exclusivamente à lei a definição dos requisitos para o ingresso nas Forças Armadas. 3. A
Constituição brasileira determina, expressamente, os requisitos para o ingresso nas Forças Armadas, previstos em lei: referência constitucional taxativa ao critério de idade. Descabimento de regulamentação por outra
espécie normativa, ainda que por delegação legal. 4. Não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a expressão nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica do art. 10 da Lei n. 6.880/1980.
5. O princípio da segurança jurídica impõe que, mais de vinte e dois anos de vigência da Constituição, nos quais dezenas de concursos foram realizados se observando aquela regra legal, modulem-se os efeitos da não-
recepção: manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10 da Lei n. 6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011. 6. Recurso extraordinário desprovido, com modulação de
seus efeitos. (STF - RE 600885, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, j. 09/02/2011, DJe 01/07/2011).Em observância ao que restou decidido pelo STF, foram editadas as Leis nº 12.464/2011 (Aeronáutica),
12.704/2012 (Marinha), 12.705/2012 (Exército) que tratam dos requisitos para ingresso nas Forças Armadas.Com relação ao ingresso na Marinha, o art. 11-A, inciso XII, da Lei nº 11.279/2006, com redação da Lei nº
12.704/2012, trata da restrição da existência de tatuagens, nos seguintes termos: Art. 11-A. A matrícula nos cursos que permitem o ingresso nas Carreiras da Marinha depende de aprovação prévia em concurso público,
atendidos os seguintes requisitos, dentre outros estabelecidos, decorrentes da estrutura e dos princípios próprios dos militares:(...)XII - não apresentar tatuagem que, nos termos de detalhamento constante de normas do
Comando da Marinha, faça alusão a ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições democráticas, a violência, a criminalidade, a ideia ou ato libidinoso, a discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou
origem ou, ainda, a ideia ou ato ofensivo às Forças Armadas;Como se vê, em relação a tatuagens a lei traz restrição apenas àquelas que façam alusão a ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições democráticas,
a violência, a criminalidade, a ideia ou ato libidinoso, a discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou origem, ou, ainda, a ideia ou ato ofensivo às Forças Armadas.A contrario sensu, inexiste óbice em lei formal em
relação a tatuagens que não se enquadrem no estabelecido no dispositivo acima referido. Tal constatação é inclusive reforçada pela leitura dos vetos presidenciais aos dispositivos das Leis nº 12.464/2011 (Aeronáutica) e
12.705/2012 (Exército) que expressamente afastam o cabimento de maiores restrições aos candidatos ingressantes nas Forças Armadas que possuam tatuagens visíveis com a utilização dos uniformes, mesmo que o
conteúdo não seja inadequado.O art. 2º da Lei nº 12.704/2012 convalidou os editais para ingresso na Marinha até a entrada em vigor desta lei. Os editais posteriores não podem ir além do regramento legal.Destarte, a
previsão do edital de seleção - no caso dos autos, para a prestação de Serviço Militar como Oficial de 2ª Classe de Reserva da Marinha (RM2), em edital publicado já em 2015 - mesmo que fundada em normas
administrativas da Marinha, prevendo a inaptidão do candidato que possua tatuagem aparente com o uso do uniforme de serviço, independentemente de seu conteúdo, extrapola a previsão legal e incorre, portanto, em
ilegalidade.Cuida-se, portanto, de mero juízo de legalidade do ato administrativo, atividade precípua do Poder Judiciário, não havendo que se falar em invasão ao mérito administrativo in casu.As normas legais descritas pela
autoridade impetrada tratam apenas da exigência de exames físicos para os candidatos, nada tratando especificamente quanto às tatuagens. A União, por sua vez, sequer aventou a existência de lei que autorize a restrição
em discussão.Cito acórdãos a respeito do tema:ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. CONCURSO PÚBLICO. TATUAGEM APARENTE. NÃO
VEICULAÇÃO DE QUALQUER IDEIA OU ATO OFENSIVO ÀS FORÇAS ARMADAS. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 11-A DA LEI 11.279/2006. PREVISÃO EDITALÍCIA QUE
EXTRAPOLA A RESTRIÇÃO LEGAL. ART. 143, 3º, X, DA CRFB/88. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Autora foi considerada inapta por afronta ao disposto na alínea f do item 2, anexo n da
DGPM 406 REV 6 (Normas Reguladoras para Inspeções de Saúde na Marinha), eis que apresenta tatuagem em antebraço direito, aparente com o uso do uniforme de serviço. Aduz a parte impetrada que o ato normativo
foi expedido com base no art. 10, caput, da Lei nº 6.880/80. 2. O Supremo Tribunal Federal, contudo, ao examinar o RE 600.885, entendeu que não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a expressão
nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica do art. 10 da Lei n. 6.880/1980, haja vista a exigência de lei formal estabelecida no art. 142, 3º, X, da CRFB/88 (STF, RE 600885, Relator(a): Min. CÁRMEN
LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 09/02/2011, DJe 01/07/2011.) 3. Em observância ao que restou decidido pelo STF, foi editada a Lei 12.704/2012, que incluiu o art. 11-A no texto da Lei 11.279/2006, dispondo sobre
os requisitos para a matrícula em curso de formação para ingresso na carreira da Marinha. Em relação a tatuagens a lei traz restrição apenas àquelas que façam alusão a ideologia terrorista ou extremista contrária às
instituições democráticas, a violência, a criminalidade, a idéia ou ato libidinoso, a discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, a idéia ou ato ofensivo às Forças Armadas. 4. A regra regulamentar
que prevê a inaptidão do candidato que possua tatuagem aparente com o uso do uniforme de serviço extrapola a previsão legal e incorre, portanto, em ilegalidade. Cuida-se, portanto, de mero juízo de legalidade do ato
administrativo, atividade precípua do Poder Judiciário, não havendo que se falar em invasão ao mérito administrativo in casu. 5. Esta Corte tem deliberado que apenas em casos de decisão teratológica, com abuso de poder
ou em flagrante descompasso com a Constituição, a lei ou com a orientação consolidada de Tribunal Superior ou deste tribunal justificaria sua reforma pelo órgão ad quem, em agravo de instrumento, sendo certo que o
pronunciamento judicial impugnado não se encontra inserido nessas exceções. Precedentes. 6. Agravo interno conhecido e desprovido. (TRF2 - AgI nº 0007358-96.2015.4.02.0000, Rel. Desembargador Federal JOSÉ
ANTONIO NEIVA, 7ª Turma Especializada, j. 29.07.2015).POLICIAL MILITAR. CANDIDATA COM TATUAGENS. Concurso público para provimento de cargo de Soldado PM da 2ª Classe. Candidata
considerada inábil por possuir tatuagem na perna. Inadmissibilidade. A imposição de critério de discrimen no edital de concurso público só se legitima em caráter excepcional, desde que esteja respaldado em lei (sentido
formal) e, como tal, sirva como forma de preservação do interesse coletivo e garantia de maior eficiência ao serviço público. O fato de a candidata possuir tatuagens não atenta à ordem pública ou à honra da atividade a ser
desenvolvida como policial militar. Na atualidade, as tatuagens são expressões dos direitos de personalidade do indivíduo, na medida em que representam também um aspecto constitutivo de sua imagem e identidade.
Hipótese, ademais, na qual não se observou, no símbolo contido na tatuagem, nenhum tema agressivo ou conotação ofensiva à sociedade ou ao serviço público. Desclassificação do certame que configura ato ilegal e afronta
injustificada aos princípios da isonomia e da legalidade. Inteligência dos arts. 5º, caput, e inc. II; 37, I, e 39, 3º, todos da CF/88. Precedentes jurisprudenciais. Segurança concedida em primeira instância. Sentença mantida.
Recursos oficial e voluntário não providos. (TJ-SP - Apelação nº 1010443-09.2015.8.26.0053; Relator: Djalma Lofrano Filho; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 13ª Câmara de Direito Público; Data do julgamento:
12/08/2015; Data de registro: 19/08/2015).Por conclusão, declaro a ilegalidade da letra f do item 2 do Anexo A do Aviso de Convocação nº 01/2015, do Comando do 6º Distrito Naval, no trecho tatuagens aparentes com
o uso dos uniformes de serviço, por falta de previsão legal, e, por conseguinte, concedo a ordem para afastar o ato de exclusão da impetrante no certame baseado em tal previsão editalícia.DISPOSITIVODiante do
exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, para confirmar a liminar anteriormente deferida (f. 105-108), determinando à autoridade impetrada para que, em definitivo, considere como apta a impetrante em relação à etapa de
Inspeção de Saúde prevista no Aviso de Convocação nº 01/2015, do Comando do 6º Distrito Naval, convocando-a para as etapas subsequentes. Por consequência, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Ora, a Lei nº 11.279/2006, que trata dos requisitos para ingresso na Marinha junto ao Capítulo II-A, com redação da Lei nº 12.704/2012, dispõe, como requisito para o
ingresso não apresentar tatuagem que, nos termos de detalhamento constante de normas do Comando da Marinha, faça alusão a ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições democráticas, a violência, a
criminalidade, a ideia ou ato libidinoso, a discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, a ideia ou ato ofensivo às Forças Armadas(art. 11-A, inciso XII).Assim, não haveria, aparentemente,
subsunção do fato à norma, eis que as tatuagens da impetrante descritas em sua inspeção de saúde não violariam os requisitos previstos nos termos da lei vigente. Assim, eventual norma regulamentar da Marinha em sentido
contrário, mais restritiva, aparentemente extrapolaria a lei de modo a inovar no ordenamento jurídico de modo indevido, como bem asseverado na sentença dos autos nº 0000523-95.2015.403.6004.E, ainda que se
discutisse a existência de lei em tese admitindo a inabilitação da impetrante por conta de portar tatuagens no punho direito e em dedo da mão esquerda, seria o caso de aplicação da tese fixada no Recurso Extraordinário nº
898.450/SP, julgado em 17/08/2016 (pendente de publicação), em regime de repercussão geral, com caráter vinculante e efeito erga omnes, que fixou a tese que Editais de concurso público não podem estabelecer restrição
a pessoas com tatuagem, salvo situações excepcionais em razão de conteúdo que viole valores constitucionais. A exceção admitida pelo Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso concreto, pois a existência de
pequenos corações no punho direito e dedo da mão esquerda não violam valores constitucionais. É aplicável a tese ainda que sobre editais publicados antes da decisão do Supremo Tribunal Federal, pois não houve
modulação de efeitos na decisão, e a força normativa da Constituição já se impunha antes da confirmação da tese pelo Poder Judiciário.Por derradeiro, entendo existir periculum in mora, considera a notícia de que o curso
de formação da impetrante começou no dia de hoje, dia 17/10/2016, podendo vir a ser prejudicada por eventual demora no julgamento do Mandado de Segurança caso não concedida desde já a medida liminar.Ante o
exposto, DEFIRO o pedido de liminar e determino à autoridade impetrada que convoque imediatamente a impetrante KARLA APARECIDA BENITES LOPES para as etapas subsequentes à avaliação médica prevista no
Aviso de Convocação n. 02/2016 e, se for o caso, declare sua aprovação com a consequente nomeação e incorporação no Serviço Militar Voluntário.Oficie-se a autoridade com urgência, para dar cumprimento imediato à
ordem judicial, sob pena de cominação de multa.Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para apresentar a sua manifestação no prazo improrrogável de 10 dias (Lei n. 12.016/2009, artigo 12, caput).Com o
decurso do prazo acima, com ou sem o parecer, tornem os autos conclusos para sentença.Cópia desta decisão servirá como:1. Mandado de Intimação e Notificação n. /2016-SO, à autoridade impetrada para dar
cumprimento imediato a presente decisão;Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0001015-53.2016.403.6004 - VIACAO CIDADE CORUMBA LTDA(MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO) X INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CORUMBA-MS(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     363/377



Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por VIAÇÃO CIDADE CORUMBÁ LTDA contra ato do INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CORUMBÁ/MS,
objetivando a liberação/entrega do veículo da impetrante.Em apertada síntese, narra a inicial que em 07/09/2016 dois auditores fiscais abordaram ônibus de propriedade da impetrante integrante da frota do transporte
coletivo municipal, momento em que estava saindo de ponto de embarque/desembarque de passageiros, encontrando em seu interior uma sacola de roupas contendo, segundo auto de infração, quantidade considerável de
vestuário de procedência estrangeira ao abandono, sem identificação do proprietário, registrando que o motorista afirmou desconhecer quem era o proprietário da mercadoria, avaliada por eles em US$ 1.006,00 (mil e seis
dólares).Prossegue a impetrante narrando que imediatamente os auditores fiscais apreenderam a sacola e retiveram o veículo, lavrando auto de multa contra a impetrante com fundamento no art. 75, inciso I, e 1º, da Lei nº
10.833/03 e art. 731, inciso I, do Decreto nº 6.759/2009.Afirma a impetrante que busca impugnar tão somente o ato de apreensão/retenção do ônibus, que teve estabelecida como condição para liberação o pagamento de
multa.Dentre os fundamentos de sua pretensão, argumenta (i) que ela não é proprietária da sacola encontrada no interior do coletivo, (ii) que ela não é obrigada a identificar volumes transportados no interior dos coletivos,
(iii) que a medida de retenção do veículo para pagamento da multa é inconstitucional e ilegal, e (iv) que a retenção do veículo no caso concreto é desproporcional e irrazoável.Alega estarem preenchidos os pressupostos
para a concessão da tutela de urgência.Com a inicial (f. 02-06), juntou procuração e documentos às f. 07-35.Decisão de f. 38-40 deferiu o pedido liminar para determinar que a autoridade impetrada providenciasse a
liberação/entrega do veículo retido em favor da impetrante, a partir da apresentação de termo de fiel depositário firmado perante este Juízo.A impetrante juntou às f. 42-73 cópia do contrato de concessão de transporte
coletivo urbano e rural, firmado com o município de Corumbá, para a operação do serviço público de transporte coletivo municipal.Por sua vez, a autoridade impetrada apresentou informações às f. 85-104. Em síntese,
pleiteou a improcedência dos pedidos. Sustentou que a impetrante encontra-se dentro do campo da incidência da norma que determina a identificação dos volumes transportados, sendo válida, portanto, a multa aplicada.
Afirmou ser legítima a apreensão do veículo de transporte até que seja efetuado o pagamento da penalidade.Juntou cópias do processo administrativo às f. 105-123.O Ministério Público Federal manifestou-se às f. 127-
128, apenas para declarar que o caso em tela não apresenta interesse público a justificar sua atuação.Em seguida, vieram os autos conclusos.É o relatório do que basta. Fundamento e decido.As informações trazidas aos
autos pela autoridade não são suficientes para alterar o entendimento exposto na decisão de f. 38-40, cujos fundamentos transcrevo a seguir:Relativamente aos argumentos deduzidos pela impetrante, enumerados acima,
verifico que os dois primeiros impugnam o auto de infração em si mesmo, discussão esta que a própria impetrante afirmou (contraditoriamente) que não pretendia trazer aos autos, provavelmente para evitar que a autoridade
fazendária considere que a impetrante desistiu dos recursos na esfera administrativa.De qualquer modo, analiso os argumentos para se evitar a alegação de omissão da decisão. Dentro de um juízo perfunctório, partindo-se
da premissa que o ponto de embarque/desembarque do ônibus, ainda que em território nacional, realmente se encontre em zona de vigilância aduaneira, tal qual asseverado no auto de infração, não se mostraria irregular a
imposição de multa através da autuação dos auditores fiscais, na forma dos artigos 74 e 75 da Lei nº 10.833/03. A menção por parte da impetrante de que o 2º do art. 731 do Decreto nº 6.759/2009 desobrigaria a
empresa acaba por desconsiderar que o art. 40 do próprio Decreto nº 6.759/2009 impõe tal obrigação, devendo os dispositivos serem lidos de forma sistemática, e de acordo com a própria regência legal da matéria. Enfim,
aparentemente houve constatação de violação às normas vigentes, conforme regramento da Lei nº 10.833/03, Decreto nº 6.759/2009 e Instrução Normativa SRF nº 366/2003, não destoando do entendimento
jurisprudencial da matéria (TRF3 - 0008989-14.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, j. 25/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2016).Adentrando
especificamente à questão exclusivamente da retenção do veículo, quanto ao terceiro argumento, não se vislumbra inconstitucionalidade no regramento legal da matéria em sua essência. Não se desconhecem decisões que
decidem por afastar a norma legal, porém se desconhece decisão do Supremo Tribunal Federal ou Órgão Especial de tribunal que tenha declarada a inconstitucionalidade do dispositivo legal que, em termos expressos,
impõe a retenção, até o pagamento da multa, do veículo de transporte de passageiros ou de carga, que obviamente possuirá valor significativamente maior do que R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Há inclusive precedente do
STF (AI 849152 AgR/MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, j. 14/02/2012, DJe-047 DIVULG 06-03-2012) que entende ser ilegítimo o afastamento da disposição normativa sem a declaração de sua
inconstitucional, na linha da Súmula Vinculante nº 10. Neste momento processual, em sede liminar, a declaração de inconstitucionalidade de lei pressupõe a evidente e estreme de dúvida contrariedade com o texto
constitucional, o que não é o caso.Não obstante, entendo que, no caso concreto, a medida de retenção do veículo mostra-se injustificada. Não se pode olvidar a natureza acautelatória da medida de retenção. O objetivo da
norma, no caso de subsunção, é fazer incidir a multa, e não que o proprietário abandone o veículo. No caso de o proprietário do veículo comparecer perante as autoridades fazendárias, e sobretudo no caso de percepção
de que a responsável possui capacidade financeira para quitar os valores da sanção pecuniária, ainda que em execução judicial, a medida extrema da retenção do veículo mostra-se desarrazoada.Não raro em região de
fronteira pessoas se utilizam de veículos em nomes de terceiros laranjas, não conhecíveis de plano, para praticar ilícitos. A pena de perdimento do veículo pressupõe algum nível de liame do proprietário do veículo com a
infração, valendo-se os infratores dessa lógica do ordenamento jurídico para cometer ilícitos. Não seria razoável a liberação do veículo em tais casos, devendo se empreender a retenção - que possui noção jurídica diversa
de apreensão - até melhor apuração dos fatos e tomada das medidas cabíveis por parte do proprietário do veículo, caso se trate realmente de pessoa diversa do infrator (caso do 2º do art. 75 da Lei nº 10.833/03).No caso
concreto, a impetrante, proprietária do veículo e autuada na infração, compareceu à esfera administrativa na busca de elucidar os fatos. A medida acautelatória de retenção, ao que tudo indica, subsiste atualmente apenas
para eventualmente assegurar o pagamento da multa. Ainda que não se afaste o debate sobre a legitimidade ou constitucionalidade da retenção sob este único fundamento, entendo que no caso ela é desnecessária, posto
que a impetrante atualmente é a operadora do Sistema Municipal de Transporte Coletivo Urbano e Rural no Município de Corumbá/MS, segundo extrato de f. 35, sendo certo que possui bens passíveis de assegurar o
adimplemento no caso de imposição da multa, haja vista possuir frota de ônibus e diariamente ser remunerada com tarifas dos usuários. Desta feita, sem prejuízo de reanálise da matéria após a formação do contraditório,
entendo ser ilegítima a manutenção da retenção do veículo por se tratar de medida excessiva e desnecessária no caso concreto, para os fins de eventual aplicação da multa do art. 75 da Lei nº 10.833/03, ainda que tal
medida passível de utilização em determinados casos. Presente, pois, o fumus boni iuris.O periculum in mora também se encontra presente, por se tratar de veículo que estava em franca operação no transporte coletivo
municipal, podendo retornar imediatamente à utilização. Não se verifica o periculum in mora reverso, considerado que a empresa é concessionária de serviço público, sendo pouco provável que descumpra a função de
depositária judicial do bem.Conforme restou consignado na decisão supramencionada, não há irregularidade na imposição de multa por parte dos agentes fiscais, visto que é incontroverso que a mercadoria apreendida
encontrava-se abandonada no interior do veículo, sem a identificação de seu proprietário, como determina a lei.Tampouco há de se falar em inconstitucionalidade do dispositivo legal que determina a retenção do veículo até
que haja o adimplemento da sanção pecuniária cominada para a infração, por não se vislumbrar afronta a dispositivo ou princípio constitucional.Contudo, sem a intenção de ser repetitivo, no caso concreto é cabível o
afastamento da norma legal, pois além da desproporcionalidade existente entre o valor do bem retido e da multa a ser garantida, é certo que a liberação do veículo não frustrará eventual pagamento da penalidade pecuniária,
haja vista que a impetrante é empresa de presumida capacidade econômico-financeira, sendo a responsável pela prestação do serviço público de transporte municipal em Corumbá/MS pelo prazo de 20 (vinte) anos,
conforme se extraí do contrato administrativo para concessão de transporte coletivo urbano e rural de nº 01/2014 (f. 43-73). Ademais, a impetrante compareceu perante a autoridade administrativa, demonstrando interesse
em colaborar com o deslinde do processo administrativo.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA reconhecendo o direito da impetrante à restituição de seu veículo, frente à desproporcionalidade de sua retenção
no caso concreto.Uma vez que o fumus boni iuris e o periculum in mora persistem, confirmo a decisão liminar proferida às f. 38-40.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei
12.016/2009).Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal para fins de reexame necessário da sentença, sujeita ao duplo grau de jurisdição por força do artigo 14, 1, da Lei n
12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001033-74.2016.403.6004 - RODRIGO RICARDO CENI(MS002118 - CARLOS FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Cuida-se de Mandado de Segurança (f. 02-13) impetrado por Rodrigo Ricardo Ceni almejando a concessão de ordem para que o Superintendente Regional de Mato Grosso do Sul do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (INCRA) admita a certificação do georreferenciamento do imóvel matriculado sob o nº 2788 do CRI de Corumbá/MS (f. 24-25), afastando o motivo alegado no ato administrativo que negou a medida,
sob o fundamento de que haveria uma sobreposição de parcela da área do imóvel sobre área Kadiwéu.A inicial foi instruída com procuração e documentos de f. 14-117.Despacho de f. 121 determinou que o impetrante
esclarecesse a identificação da autoridade supostamente coatora.Em petição de f. 123-125, o impetrante afirma que a autoridade com competência para decisão sobre o caso é o Superintendente Regional do INCRA.
Porém, sustenta ser competente este juízo porque (i) o INCRA tem sede nesta cidade de Corumbá/MS e (ii) a causa trata sobre direito real, sendo absoluta a jurisdição do local do imóvel, qual seja, Corumbá/MS.É a
síntese do necessário. Fundamento e Decido.Como é cediço, o Juízo competente para conhecimento do mandado de segurança é aquele perante o qual responde a autoridade apontada como coatora.Nesse sentido é o
entendimento jurisprudencial: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E TRABALHISTA. AÇÃO MANDAMENTAL CONTRA ATO DE DIRIGENTE DE CONSELHO REGIONAL DE
FISCALIZAÇÃO. NATUREZA PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 DA LEI 9.649/98. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1. A competência para
conhecer e julgar da ação de Mandado de Segurança é definida em razão da categoria profissional a que pertence a autoridade coatora e a localidade de sua sede funcional. [...] (Grifos nossos, CC 200901496465,
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 11/06/2010).Conforme entendimento acima, para que o mandado de segurança tramite perante o Juízo Federal de Corumbá é necessário que a
autoridade coatora tenha sede no território de sua jurisdição.Em primeiro lugar, é necessário ressaltar que independe o fato de que o órgão público tenha algum tipo de sede na cidade do juízo, eis que a polo passivo da
demanda é integrado precipuamente pela autoridade coatora, e não pelo órgão ou entidade de direito público, sendo esta característica própria do Mandado de Segurança. Basta, então, examinar a sede funcional da
autoridade coatora, que no caso dos autos é Campo Grande/MS, segundo informação fornecida pelo próprio impetrante.Em segundo lugar, afasto a alegação de que a causa dos autos trata de direitos reais. Sobre este
ponto, cabe tecer breves considerações.Cabe observar que a certificação de georreferenciamento não gera para o proprietário/promitente comprador o reconhecimento do domínio ou a exatidão dos limites e confrontações
por ele indicadas, como expressamente dispõe o 2º do art. 9º do Decreto n. 4.449, de 30/10/2002, que regulamentou a Lei n. 10.267, de 28/08/2001. Disse se infere que a questão posta em juízo não altera os direitos
reais sobre a área.Sem prejuízo de reanálise posterior, a única pretensão viável no presente caso é a que o impetrante busque tão somente a certificação de georreferenciamento da área do imóvel, ainda que em situação
fática de sobreposição com área Kadiwéu, restando discutir no mérito a viabilidade jurídica de tal intento, a exemplo do próprio caso em que a impetrante juntou cópia de decisões judiciais nos autos (TRF 3ª Região,
PRIMEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 524425 - 0002368-69.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 21/10/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/11/2014).A questão da sobreposição de áreas rurais não é objeto dos presentes autos, devendo-se tomar-se como verdadeira, seja por impossibilidade de dilação probatória em sede de Mandado de Segurança,
seja por ilegitimidade (o INCRA não tem legitimidade para defender direitos reais de terceiros - TRF-1 - AMS: 126186120094013600 MT 0012618-61.2009.4.01.3600, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
JOÃO BATISTA MOREIRA, Data de Julgamento: 16/12/2013, QUINTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.317 de 10/01/2014), seja por questão de litispendência, considerando que o próprio impetrante narrou
em sua inicial que a matrícula da outra área rural aparentemente sobreposta encontra-se sub judice.Enfim, não há atração absoluta para o juízo da situação do imóvel nos casos em que pretende unicamente o
georreferenciamento, como se percebe, inclusive, de outros processos postos à análise do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, notadamente nos seguintes precedentes: no AI nº 0002368-69.2014.4.03.0000 a ação de
origem era da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, ainda que o imóvel estivesse localizado em Corumbá/MS; e no AI nº 0014646-14.2009.4.03.6100 a ação de origem era da Subseção Judiciária de São Paulo/SP,
ainda que o imóvel estivesse localizado em Teodoro Sampaio/SP.A conclusão que se chega é que, por se tratar de Mandado de Segurança, a competência absoluta neste caso se dá pelo critério funcional da sede da
autoridade apontada como coatora, com poder de decisão para eventualmente corrigir o ato.Assim, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos à Subseção
Judiciária de Campo Grande.Considerando o pedido de medida liminar formulado, determino o envio dos autos físicos originais ao Distribuidor da Justiça Federal de Campo Grande pela via mais célere à disposição deste
Juízo.Após, proceda-se às anotações e baixas necessárias.Intime-se. Cumpra-se.

0001111-68.2016.403.6004 - INA DE OLIVEIRA BACAO X CHEFE DA AGENCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CORUMBA - MS

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por INA DE OLIVEIRA BAÇÃO em face do CHEFE DA AGÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CORUMBÁ/MS, por
intermédio do qual se pretende a concessão de ordem para que a autoridade proceda ao imediato pagamento de parcelas de seguro-desemprego em favor da impetrante.É a breve síntese do necessário.
Decido.Examinando-se os documentos trazidos pela impetrante junto à inicial (f. 12-49), não consta documento escrito que apresente os motivos do ato administrativo impugnado.É preciso ressaltar que a concessão liminar
sem a prévia oitiva da parte contrária deve ser excepcional, reservada aos casos em que, caso haja o contraditório, haveria grave risco de dano irreparável a direito subjetivo parte. Assim, para viabilizar a concessão de uma
tutela liminarmente, postergando-se o contraditório, o direito afirmado pelo interessado deve se apresentar em alto grau de probabilidade não apenas em função de seus argumentos, mas também do acervo demonstrativo
que ele consegue reunir até o momento em que o invoca perante o Judiciário para obter a tutela de urgência. Sobre o tema, há o seguinte precedente jurisprudencial: TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 566137 - 0020741-17.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 10/12/2015, e-DJF3 Judicial 17/12/2015.De fato, para se decidir de modo
seguro acerca de eventual legalidade/ilegalidade do fato descrito na inicial, é preciso delimitar precisamente os motivos do ato administrativo, sendo necessária, portanto, a prévia oitiva da autoridade. Evidente que, uma vez
estabelecido o contraditório, quando serão fornecidos outros elementos de convicção, será possível fazer uma nova análise acerca do pedido de tutela antecipada.Nestes termos, INDEFIRO o pedido liminar.Dando
prosseguimento ao feito:Notifique-se a autoridade administrativa para prestar informações no prazo de 10 dias (Lei n. 12.016/2009, artigo 7º, inciso I, c/c artigo 6º, 1º e 2º), devendo juntar aos autos cópia do procedimento
administrativo que contenha o requerimento da impetrante e decisão de indeferimento do pedido, conforme o caso.Sem prejuízo, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Lei
n. 12.016/2009, artigo 7º, inciso II).Após as informações da autoridade administrativa, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para apresentar a sua manifestação no prazo improrrogável de 10 dias (Lei n.
12.016/2009, artigo 12, caput).Com o decurso do prazo acima, com ou sem o parecer, tornem os autos conclusos para sentença.Cópia desta decisão servirá como:1. Mandado de Intimação e Notificação n. /2016-SO, à
autoridade impetrada para prestar as informações devidas;2. Carta de Intimação n. /2016-SO, ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada para ciência do feito.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

0001131-59.2016.403.6004 - BIANCA CESTARI BARUKI NEVES(MS002297 - MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES) X COMANDANTE DO COMANDO DO 6o. DISTRITO NAVAL
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Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, ajuizada por BIANCA CESTARI BARUKI NEVES, em face do COMANDANTE DO 6º DISTRITO NAVAL, com o objetivo de que seja determinada a ordem
à autoridade impetrada para que a impetrante seja promovida ao posto de Primeiro-Tenente da Reserva de 2ª Classe.Em síntese, narra a inicial que a impetrante foi designada e incorporada para prestar o Serviço Militar
Voluntário para Oficiais de 2ª Classe da Reserva da Marinha, na habilitação profissional de fonoaudiologia. Relata que foi considerada inapta na Inspeção de Saúde única e exclusivamente por possuir tatuagens no
antebraço, motivo pelo qual ajuizou o Mandado de Segurança nº 0000523-95.2015.403.6004.Discorre que houve sentença de procedência no citado Mandado de Segurança, vindo a impetrante a realizar o curso junto aos
demais convocados por força do provimento liminar da medida. Afirma que em novembro de 2015 o Comandante do Sexto Distrito Naval deixou de promover a impetrante apenas em razão de sua incorporação ao
Serviço Militar Voluntário estar em caráter sub judice, razão pela qual impetrou novo Mandado de Segurança sob o nº 0000087-05.2016.403.6004, obtendo através de liminar, posteriormente confirmada por sentença e
atualmente em fase recursal, a concessão de ordem para a sua promoção para o posto de Segundo-Tenente da Reserva de 2ª Classe.De acordo a impetrante, a autoridade coatora persiste em não promovê-la devido a sua
condição sub judice, considerando que o Mandado de Segurança nº 0000523-95.2015.403.6004 não transitou em julgado.Nos presentes autos, afirma que uma vez mais todos os demais candidatos e então Segundo-
Tenentes da Reserva de 2ª Classe foram novamente promovidos, em maio de 2016, para Primeiro-Tenente da Reserva de 2ª Classe, porém a impetrante não foi promovida unicamente em razão de sua condição sub
judice.Requer a concessão de liminar para que seja determinada sua promoção ao posto de Primeiro-Tenente da Reserva de 2ª Classe, convocando-a para ocupar o cargo, e incorporando-a como Oficial, garantindo o
direito de conclusão do Estágio de Adaptação e Serviço.Com a inicial (f. 02-10), juntou procuração e documentos às f. 11-30.Vieram os autos conclusos.É o relatório do que basta. Fundamento e decido.A concessão de
provimento liminar depende da demonstração da plausibilidade do direito invocado e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, decorrente da demora na solução definitiva do litígio.No caso concreto, a
partir de uma análise sumária da causa, própria deste momento processual, entendo ser o caso de concessão da medida.A causa posta em juízo possui causa de pedir quase idêntica à submetida a apreciação deste juízo nos
autos do Mandado de Segurança nº 0000087-05.2016.403.6004, processo já sentenciado. Nos autos nº 0000087-05.2016.403.6004 buscava-se a concessão de ordem para empreender a promoção de BIANCA
CESTARI BARUKI NEVES do posto de Guarda-Marinha para o posto de Segundo-Tenente da Reserva de 2ª Classe, ao passo que nos autos em epígrafe, nº 0001131-59.2016.403.6004, busca-se a promoção da
mesma ao posto de Primeiro-Tenente da Reserva de 2ª Classe da Marinha.Em ambas as ocasiões aventa-se que o critério impeditivo para a promoção seria a seu vínculo sub judice com o Serviço Militar Voluntário da
Marinha, por ainda estar em fase recursal o Mandado de Segurança nº 0000523-95.2015.403.6004, que assegurou, em caráter liminar, que a impetrante fosse incorporada ao serviço militar.Por ocasião da análise da
liminar nos autos nº 0001131-59.2016.403.6004, assim decidiu este juízo:A concessão de provimento liminar depende da demonstração inequívoca da plausibilidade do direito invocado e do fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, decorrente da demora na solução definitiva do litígio.Em primeiro lugar, observo que a questão acerca da inabilitação da impetrante na inspeção médica do certame em razão de tatuagens
é questão de mérito dos autos nº 0000523-95.2015.4.03.6004, com sentença de mérito concessiva da segurança, conforme extrato de publicação de f. 12-16.Cinge-se a questão dos autos acerca da ausência de
promoção da impetrante ao posto de 2º Tenente, apesar do transcurso temporal de incorporação ao serviço previsto no artigo 39 do Decreto nº 4.780/2003.Da análise perfunctória dos autos, própria deste momento
processual, verifico que a totalidade dos candidatos incorporados ao Serviço Militar Voluntário na situação de Guarda-Marinha a partir de 25 de maio de 2015 (f. 39) foram promovidos ao posto de 2º Tenente (f. 40 e 41-
42) na forma do regulamento, em 25 de novembro de 2015.Por outro lado, a impetrante, que fora incorporada retroativamente à mesma data (f. 11), ainda responde na condição de Guarda-Marinha, conforme
comunicação interna de f. 43.Não constam dos autos nenhuma justificativa expressa da não promoção da impetrante. Contudo, as circunstâncias do caso indicam inequívoca verossimilhança das alegações da impetrante, no
sentido de que a discriminação decorreria unicamente pelo fato de sua incorporação ter origem em decisão judicial.Estabelecidas estas balizas, entendo, dentro de um juízo sumário, que tal motivo não se mostra legítimo. De
um lado, considerando que houve provimento judicial, ainda que não definitivo, para que a impetrante continuasse prestando o serviço militar, entende-se que a negativa de promoção desta perpetuaria ainda mais a
ilegalidade do ato anterior reconhecida judicialmente. De outro lado, entende-se que a promoção ao posto de Segundo-Tenente, tal como previsto nas normas da Marinha, é consequência lógica do desempenho regular da
função de Guarda-Marinha RM2 tal qual realizada pela impetrante, não existindo nenhuma decisão de desincorporação do serviço militar por motivo de outra ordem, haja vista a recepção da comunicação interna de f. 43
em janeiro de 2016 descrevendo a impetrante como Guarda-Marinha RM2. Caso a impetrante tivesse sofrido algum tipo de punição ou não tivesse sido aprovada em seu curso, certamente não poderia ainda responder
com o título de Guarda-Marinha.Tal raciocínio, aliás, é compartilhado pelo seguinte acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. PROMOÇÃO.
POSSIBILIDADE. PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO GARANTIDA POR DECISÃO JUDICIAL EM AÇÃO ANTERIORMENTE PROPOSTA. 1- O ato de promoção é um consectário lógico da
conclusão do curso de formação par o Corpo Auxiliar de Praças da Marinha do Brasil, de modo que, não tendo sido apontados óbices para sua concessão no que tange ao atendimento dos requisitos necessários, não se
mostra razoável impedir que candidatos, que concluíram o curso com o devido aproveitamento, tenham tratamento diferenciado, sob o argumento de que sua matrícula encontra-se sub judice e que não houve o trânsito em
julgado da decisão judicial, eis que tal conduta torna inócuo o provimento concedido e viola o princípio da isonomia. 2- Considera-se que o Juízo onde tramita o feito, por acompanhá-lo com mais proximidade, detém
maiores subsídios para a concessão ou não de medidas liminares ou antecipatórias de tutela. Ao Tribunal ad quem somente cabe substituir a decisão inserida na esfera de competência do Juiz que dirige o processo, quando
ficar patenteada flagrante ilegalidade ou situação outra com premente necessidade de intervenção. (TRF-2ª Região, Agravo de Instrumento 70807, Processo 200002010730262/RJ, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio
Feltrin Correa, DJU data: 17/01/2002) 3- Agravo de instrumento desprovido. (TRF2 - AG 201402010043087, Rel. Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, OITAVA TURMA ESPECIALIZADA,
j. 20/08/2014, E-DJF2R - Data::29/08/2014).Conforme consignado, aliás, em diverso acórdão também proveniente do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, convém conceder-se a ordem liminar registrando-se
expressamente que a ordem não atinge a negativa de promoção no caso haver algum motivo diverso da simples condição de sub judice a qual se encontra a impetrante:AGRAVO INTERNO. ADMINISTRATIVO.
MILITAR. CONCURSO PARA A ESCOLA DE APRENDIZES DE MARINHEIRO. CANDIDATO SUB JUDICE. CONCLUSÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO COM ÊXITO.PROMOÇÃO A MARINHEIRO
NEGADA. DESRESPEITO À SENTENÇA PROFERIDA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. - Cinge-se a questão à alegação de descumprimento de sentença prolatada nos autos, sob a alegação de que
a Administração Militar teria se negado a promover o autor à graduação de Marinheiro, embora tenha concluído com aproveitamento o respectivo Curso, do qual participara por força de liminar, confirmada na sentença. -
Na listagem de militares que concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Marinheiros para a Ativa está incluído o nome do autor, porém, em negrito, ao lado de seu nome, consta a ressalva sub judice. - O
agravado permanece na ativa da Marinha, por força de decisão judicial, não podendo sofrer qualquer discriminação dos seus superiores hierárquicos em razão da mesma. No entanto, apesar de ter concluído com
aproveitamento o Curso de Formação de Marinheiros, não foi promovido a essa graduação como os demais colegas de curso, permanecendo até hoje como Grumete. Tal circunstância o impossibilita de concorrer à
matrícula no Curso de Especialização 2011. - O ato omissivo da Administração fere o Princípio da Isonomia, inserto no art. 5º, caput, da Carta Magna, que impede a diferenciação entre os cidadãos, sem distinção de
qualquer natureza, merecendo o autor, em consequência, a referida promoção, ainda que não transitada em julgado a ação. - O óbice criado pela Administração à promoção do autor desrespeita a sentença proferida pelo
juízo a quo, porquanto o fato de que se encontra sub judice não é motivo bastante a ensejar sua não promoção, uma vez que o Poder Judiciário, ainda que provisoriamente, entendeu por sua participação no Curso de
Marinheiros. A promoção é uma consequência natural do término do curso do qual participou, não cabendo discriminação pelo fato deste ter sido iniciado em razão de decisão judicial. Em verdade, os efeitos da
antecipação de tutela concedida abrangem os desdobramentos daquela decisão, que no caso é a promoção do autor ao posto de Marinheiro. - Deve o autor ser promovido à graduação de Marinheiro, sem prejuízo de que
outros motivos sejam apreciados pela Administração para tal desiderato. - No entanto, quanto à sua participação no Curso de Especialização de 2011, cumpre ressaltar que a Administração Militar avalia vários requisitos
para seleção dos candidatos a seus Cursos, dentre eles todo o histórico de suas carreiras, considerando, principalmente, o aspecto disciplinar, o que se situa no âmbito do poder discricionário. Ao Poder Judiciário cabe
apenas perquirir da legalidade e constitucionalidade dos atos praticados pela Administração na seleção e indicação de militares para seus Cursos, sem, contudo, adentrar o juízo de oportunidade e conveniência, a fim de que
seja preservada a autonomia administrativa de órgãos públicos. Não se permite ao Poder Judiciário pronunciar-se sobre a eficiência ou justiça do ato administrativo, porque, se assim agisse, estaria a emitir pronunciamento
de administração e não jurisdicional. - Desse modo, não há como, a priori, garantir ao autor participação no Curso de Especialização 2011, para o qual não foi selecionado, afastando-se, apenas, a possibilidade de ser
excluído pelo simples fato de estar na condição sub judice. - Assim, defiro parcialmente o pedido, com base no art. 44, VI, do RI desta Corte, para determinar que a Administração Militar se abstenha de dar tratamento
diferenciado ao autor nos cursos em que se habilita em decorrência do fato de ter ingressado por força de decisão judicial, ressalvada a possibilidade de não ser incluído em curso de especialização em decorrência de fator
diverso, não apreciado pela presente demanda. - Recurso improvido. (TRF2 - AC 200651010173780, Rel. Desembargador Federal FERNANDO MARQUES, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, j. 27/07/2011, E-
DJF2R - Data::04/08/2011 - Página::312).In casu, reputo presentes a verossimilhança das alegações e o perigo da demora na efetivação do direito, o que permite antecipar os efeitos da tutela pretendida. Registro, por
oportuno, que a concessão da ordem não confere direito a percepção a efeitos financeiros retroativos, tanto em razão na natureza própria do Mandado de Segurança, quanto pelos fundamentos descritos pelo RE
724.347/DF, julgado em regime de Repercussão Geral pelo STF em 26.02.2015.Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar e determino à autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias da ciência desta,
promova a impetrante ao posto de Segundo-Tenente da Reserva de 2ª Classe, convocando-a para ocupar o cargo, garantindo o direito de conclusão do Estágio de Adaptação e Serviço (EAS), ressalvada a possibilidade
de existência de motivo diverso da situação sub judice que se encontra a impetrante e examinada nos presentes autos, nos termos da fundamentação.Adotando os próprios fundamentos da decisão acima colacionado,
entendo ser o caso de concessão da medida liminar, caso efetivamente a autoridade coatora persista em deixar de promover a impetrante em razão de seu vínculo sub judice. De fato, observa-se que os colegas de turma do
Estágio de Adaptação e Serviço da Marinha foram promovidos em maio de 2016 (f. 12-13) para o posto de Primeiro-Tenente da Reserva de 2ª Classe da Marinha, situação semelhante à ocorrida em novembro de 2015
quando foram promovidos para o posto de Segundo-Tenente (f. 29-30), não constando a impetrante na lista em ambas as ocasiões, muito provavelmente em razão do entendimento da autoridade coatora que pessoa
incorporada sub judice não poderia ser promovida.Calha colacionar acórdão recente acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça que reafirma a jurisprudência da corte superior a respeito da
matéria:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. LITISPENDÊNCIA. SÚMULA Nº 7/STJ. SERVIDOR NOMEADO
SUB JUDICE, PROMOÇÃO SUB JUDICE. POSSIBILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC (cf. AgRg no AREsp 434.846/PB, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 19/03/2014), pois não há que se confundir entre decisão contrária aos interesses da parte e negativa de prestação jurisdicional (cf. AgRg no AREsp 315.629/RJ, Rel. Min. OG
FERNANDES, DJe 21/03/2014; AgRg no AREsp 453.623/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 21/03/2014). 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, para aferir a existência de litispendência é preciso realizar o
cotejo de seus elementos configuradores entre a presente ação e a ação anteriormente intentada, trazida aos presentes autos como prova. Incidente a Súmula nº 7/STJ. 3. Não havendo proibição normativa expressa, os
candidatos nomeados sub judice, podem ser promovidos também sub judice - porque dependente do vínculo efetivo com a Administração Pública a ser resolvida no processo próprio (cf. AgRg no Ag 1401354/PR, Rel.
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/08/2012; RMS 33.025/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 13/04/2011).4. Ainda que o candidato
que termine o curso de habilitação guindado por força de liminar, é sabido que a promoção por força de medida judicial precária não gera direito adquirido (cf. EDcl no RMS 35.296/DF, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/12/2013; AgRg no RMS 45.271/GO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 28/05/2014). 5. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no
REsp 1536549/PI, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2015, DJe 28/09/2015).Registro que, para evitar que o Poder Judiciário seja provocado a cada possível
promoção da impetrante, até o trânsito em julgado nos autos nº 0000523-95.2015.403.6004, até imperioso que se conceda a ordem também a título preventivo, para que a autoridade coatora deixe de obstar a promoção
da impetrante apenas por conta deste motivo. Neste ponto, interpreto o pedido da impetrante como um todo, a partir da descrição fática de sua petição inicial, como impõe o 2º do art. 322 do Novo Código de Processo
Civil. É preciso mencionar que as decisões judiciais, a exemplo da já exarada em sentença nos autos nº 0000087-05.2016.403.6004, devem ser interpretadas em conformidade com o princípio da boa-fé, nos termos do art.
489, 3º, do Novo Código de Processo Civil, sendo abusivo que a impetrante intente uma ação judicial a cada possibilidade de promoção no desenvolver de sua carreira militar.Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar
e DETERMINO à autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias da ciência desta, promova a impetrante ao posto de Primeiro-Tenente da Reserva de 2ª Classe, convocando-a para ocupar o cargo, garantindo
o direito de conclusão do Estágio de Adaptação e Serviço (EAS), ressalvada a possibilidade de existência de motivo diverso da situação sub judice que esteja impedindo a sua promoção, nos termos da fundamentação.
Além disso, DETERMINO que a autoridade impetrada deixe de obstar a promoção da impetrante no decorrer de sua carreira militar apenas por conta deste motivo, fazendo remissão integral à presente decisão e à
sentença proferida nos autos nº 0000087-05.2016.403.6004.Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento desta decisão, devendo ainda prestar informações dentro do prazo de 10 dias (Lei n.º
12.016/2009, art. 7º, I, c/c art. 6º, 1º e 2º).Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Lei n.º 12.016/2009, art. 7º, II).Após as informações da autoridade administrativa,
remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para apresentar a sua manifestação no prazo improrrogável de 10 dias (Lei n.º 12.016/2009, art. 12, caput).Decorrido o prazo para manifestação do MPF, com ou sem o
parecer, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 8659

CARTA PRECATORIA

0001048-43.2016.403.6004 - JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS X JOSE ROBERTO CASTELO BRANCO DE FREITAS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE
CORUMBA - MS(MS009291 - BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO E MS007235 - RONEY PEREIRA PERRUPATO E MS009032 - ANGELA STOFFEL E MS006526 - ELIZABET MARQUES E
MS010298 - NIUZA MARIA DUARTE LEITE E MS010494 - JEFERSON RIVAROLA ROCHA E MS002790 - JOSE HARFOUCHE E MS006804 - JAIRO JOSE DE LIMA E MS007880 - ADRIANA
LAZARI)
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Em atenção ao ato deprecado, designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa para o dia _15/02/2017 às 13h30min, na sede deste Juízo.Intimem-se as testemunhas para comparecerem à referida
audiência.À Secretaria para que requisite a presença de advogado ad-hoc, caso haja necessidade.Ciência ao MPF.Cumprido o ato deprecado ou na impossibilidade de seu cumprimento, devolva-se a presente deprecata à
origem, com as cautelas de praxe e as nossas homenagens.Comunique-se o Juízo Deprecante para as intimações pertinentes.Cópia deste despacho servirá comoa)Mandado n._____/2016-SC para intimação da testemunha
CÁSSIO (Gerente da Unidade Senai em Corumbá/MS), para comparecer à audiência acima designada.b)Mandado n.______/2016-SC para intimação da testemunha CRISTIANE SAHIB GUIMARÃES, Secretária
Municipal de Assistência Social de Corumbá/MS, com endereço na Rua 13 de Junho, 1146, Centro, telefone 3232-2060, em Corumbá/MS, para comparecer à audiência acima designada.c)Ofício n._____/2016-SC ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Corumbá/MS, requisitando a presença da testemunha CRISTIANE SAHIB GUIMARÃES, Secretária Municipal de Assistente Social em Corumbá/MS, para a audiência acima
designada.d)Ofício n._____/2016-SC para o juízo deprecante para as intimações pertinentes.Sede da Justiça Federal de Corumbá/MS:Rua XV de Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS.

ACAO PENAL

0000224-65.2008.403.6004 (2008.60.04.000224-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUIZ GUILHERME VICTORIO LAGRECA(MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES NETO)

O Ministério Público denunciou LUIZ GUILHERME VICTORIO LAGRECA, qualificado nos autos, pela suposta prática do crime tipificado no art. 334, caput, do Código Penal (f. 88-93).Em audiência de proposta de
suspenção condicional do processo, realizada em 26/11/2013, houve a aceitação da proposta pelo acusado, conforme Ata de Audiência de f. 120-v. Manifestação do MPF às f. 176-v requereu a declaração de extinção da
punibilidade em favor do acusado diante do cumprimento das condições estabelecidas.Vieram, em seguida, os autos conclusos.É o que importa para relatar. DECIDO.Conforme se verifica dos documentos juntados aos
autos, o acusado LUIZ GUILHERME VICTORIO LAGRECA deu cumprimento às condições estabelecidas no âmbito da suspensão condicional do processo firmadas junto às f. 120-v.Ademais, ante as certidões
acostadas nos autos, durante o cumprimento do sursis processual o réu não foi processado por nenhum outro crime, não incorrendo em nenhuma hipótese de revogação do benefício.Não havendo nenhum motivo para
revogação do benefício (art. 89, 3º e 4º da Lei nº 9.099/95) e expirado o prazo de suspensão condicional do processo, impõe-se a extinção da punibilidade em favor do acusado, com fulcro no art. 89, 5º, da Lei nº
9.099/95.Ante todo o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do acusado LUIZ GUILHERME VICTORIO LAGRECA, com fundamento no art. 89, 5º, da Lei nº 9.099/95.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público Federal.Cumpridas as deliberações supra, arquivem-se os autos, com as cautelas e anotações de praxe.

Expediente Nº 8660

EXECUCAO PENAL

0001191-66.2015.403.6004 - JUSTICA PUBLICA X MARISOL ROSMERY ALMARAZ HUANCA(MS012125 - ARIVALDO SANTOS DA CONCEICAO)

Designo audiência admonitória para o dia 22/02/2017, às 14h10min, na sede deste Juízo, devendo a Secretaria providenciar préviamente o cálculo para a atualização da prestação pecuniária.Intimem-se a condenada e seu
defensor constituído.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.Cumpra-se.Cópia deste despacho servirá como Mandado n._____/2016-SC para intimação da condenada MARISOL ROSMERY, com endereço
na Rua Edu Rocha, 370, Bairro Aeroporto, para comparecer à audiência acima designada.Partes:Justiça Pública x Marisol Rosmery Almaraz Huanca.Sede da Justiça Federal de corumbá/MS:Rua XV de Novembro, 120,
Centro, Corumbá/MS.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

JUIZ FEDERAL

DR ROBERTO BRANDÃO FEDERMAN SALDANHA

DIRETOR DE SECRETARIA

CHRISTOPHER BANHARA RODRIGUES

Expediente Nº 8470

MANDADO DE SEGURANCA

0002601-25.2016.403.6005 - JANAINA MARIA RIBEIRO DE AGUIAR DA SILVA(MS014637 - ELOI MARTINS RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizada por JANAINA MARIA RIBEIRO DE AGUIAR DA SILVA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS -
objetivando a liberação de veículo apreendido.1. Defiro o pedido de justiça gratuita.2. A consideração conjunta dos princípios da inafastabilidade do controle judicial (art. 5º, XXXV da CF/88), da garantia do contraditório
e da ampla defesa (art. 5º,LV da CF/88) e das regras insculpidas na Lei 12.016/2009 conduz à conclusão de que a concessão de liminar, deve ser concedida somente nas hipóteses em que a efetivação da notificação ou a
demora daí decorrente impliquem em dano irreparável ou de difícil reparação. 3. Não vislumbrando in casu a ocorrência desta hipótese, determino a notificação do impetrado para apresentar informações no prazo legal.
Após o decurso do prazo para informações, apreciarei o pedido de liminar. Publique-se. Notifique-se. Abra-se vista ao representante judicial do impetrado. Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE
NOTIFICAÇÃO Nº 021/2016-SM para o Ilmo. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORÃ/MS (ou seu substituto), com endereço na Av. Internacional, nº 241, centro, em Ponta Porã/MS.Partes:
Janaina Maria Ribeiro De Aguiar Da Silva x Delegado da Polícia Federal em Ponta Porã/MS. Segue contrafé.Sede do Juízo: Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema - Ponta Porã - MS - CEP 79904-202. Telefone:
(67) 3431-1608. Fax: (67) 3431-0811.

Expediente Nº 8472

PROCEDIMENTO COMUM

0002337-81.2011.403.6005 - LEANDRO GOLDONI(MS011684 - GELSON FRANCISCO SUCOLOTTI) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(RJ057135 -
RENATO GOLDSTEIN) X BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A(MS001782 - ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA) X AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL -
FINAME(RJ057135 - RENATO GOLDSTEIN)

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca das informações de fls. 340/349. Prazo: 15(quinze) dias.Publique-se Intime-se.

0000894-61.2012.403.6005 - ARINDO ALVES DE SOUZA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado à fl. 119, proceda a Secretaria alteração na clase processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça-se RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Intimem-se.Cumpra-se.

0002800-86.2012.403.6005 - DANIEL CASTILHO DE SOUZA(MS015127 - VANESSA MOREIRA PAVAO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(MS000580 - JACI
PEREIRA DA ROSA)
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I - RELATÓRIODANIEL CASTILHO DE SOUZA pede em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS indenização por danos morais na quantia de vinte salários mínimos.Sustenta o autor,
em síntese: que o requerente em 30 de novembro de 2012 protocolizou o envio de uma correspondência via SEDEX na Agência dos Correios (n. 22300279) na cidade de Ponta Porã, tendo como destino a cidade de
Cacoal/RO. A expectativa de entrega não se concretizou, tendo chegado apenas no dia 07 de dezembro de 2012.Alega o autor que os documentos eram para protocolizar uma contestação, mas que apesar de não ter
ocorrido a perda do prazo, o atraso causou raiva, tristeza, desassossego e frustração na parte autora, tendo sua taxa de glicose aumentada devido o extremo transtorno e ansiedade sofridosCom a inicial (fls. 02/09) vieram
os documentos de fls. 12/14. À fl. 17 foi deferido os benefícios da justiça gratuita.Citado, a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS apresentou contestação às fls. 23/40, sustentando a
improcedência da ação, alegando ausência do dano moral; inexistência de culpa ou dolo da ré (relação de causalidade); falta de prova do suposto dano; inocorrência dos pressupostos para reconhecimento da
responsabilidade civil, ausência de nexo de causalidade entre a conduta imputada à requerida e ocorrência de força maior. Juntou documentos às fls. 42/50.A autora quedou-se inerte para se manifestar sobre a contestação
e a parte ré reiterou os termos da contestação, alegando não haver outras provas a serem produzidas (fl. 53).Vieram-me os autos conclusos.Relatados, decido.II - FUNDAMENTAÇÃOResumidamente, argumenta o autor
que o atraso na entrega da correspondência lhe causou extremo transtorno e ansiedade, uma vez que os documentos eram para protocolizar uma ação (contestação). Alega que, apesar de ter, ao fim, protocolizado a ação,
o sofrimento foi intenso em decorrência da perspectiva de não dar tempo.2.1- Do dano moralQuanto aos danos morais, hoje eles podem melhor ser compreendidos como uma ofensa aos direitos da personalidade, ou seja,
aos bens componentes do que define o homem como tal. A personalidade civil do homem começa do nascimento com vida, conforme preconizado pelo art. 4º, do Código Civil de 1916 e pelo atual Código Civil, no artigo
2º, sendo que o nome é um dos direitos da personalidade, inerentes a toda pessoa humana. O inciso X, do artigo 5.º, da Constituição Federal prevê que são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. O direito à intimidade, garantido constitucionalmente, compreende o direito ao nome, à imagem, à privacidade, entre
outros. Ainda, o artigo 12 do novo Código Civil garante a defesa judicial dos direitos da personalidade nos seguintes termos: Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direitos da personalidade, e reclamar perdas e
danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.O Código Civil também preconiza que:Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.Assim, aquele que por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano.Quanto à responsabilidade civil das empresas públicas prestadoras de serviços públicos, estas se submetem ao regime de
responsabilidade civil objetiva, cominada no art. 14 do CDC, no modo responsabilidade pelo risco administrativo, estipulada no art. 37 6º, da Constituição. Tal responsabilidade se baseia na celebração de típico contrato de
consumo, dentro do microssistema estabelecido pela lei 8.078/90.Ressalta-se que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) tem as mesmas prerrogativas fiscais e processuais da Fazenda. O contrato feito com a
Empresa de Correios e Telégrafos para entrega de correspondência revela verdadeira essência de contrato de consumo. Por sua vez, quanto à diferença entre a responsabilização do advogado para protocolizar uma ação e
a dos Correios para entrega de tais documentos, segue decisão do Superior Tribunal de Justiça sob o tema:(...) Não se confunde a responsabilidade do advogado, no cumprimento dos prazos processuais, com a dos
Correios, no cumprimento dos contratos de prestação de serviço postal. A responsabilidade do advogado pela protocolização de recurso no prazo é de natureza endoprocessual, que gera consequências para o processo,
de modo que a não apresentação de recursos no prazo tem consequências próprias, em face das quais não se pode, certamente, arguir a falha na prestação de serviços pelos Correios. Porém, essa responsabilidade
processual do causídico não afasta a responsabilidadede de natureza contratual dos Correios pelos danos eventualmente causados pela falha do serviço, de modo que, fora do processo, o advogado - como qualquer
consumidor - pode discutir o vício do serviço por ele contratado, e ambas as responsabilidades convivem: a do advogado, que se limita às consequências internas ao processo, e a dos Correios, que decorre do
descumprimento do contrato e da prestação de um serviço defeituoso. Assim, muito embora não se possa opor a culpa dos Correios para efeitos processuais da perda do prazo, extraprocessualmente a empresa responde
pela falha do serviço prestado como qualquer outra. 4. Descabe, no caso, a condenação dos Correios por danos materiais, porquanto não comprovada sua ocorrência. Também não estão presentes as exigências para o
reconhecimento da responsabilidade civil pela perda de uma chance, uma vez que as alegações de danos experimentados pelo autor se revelam extremamente fluidas. Existia somente uma remota expectativa e improvável
possibilidade de seu cliente se sagrar vitorioso na demanda trabalhista, tendo em vista que o recurso cujo prazo não foi cumprido eram embargos de declaração em recurso de revista no Tribunal Superior do Trabalho,
circunstância que revela a exígua chance de êxito na demanda pretérita. 5. Porém, quanto aos danos morais, colhe êxito a pretensão. É de cursivo conhecimento, no ambiente forense e acadêmico, que a perda de prazo
recursal é exemplo clássico de advocacia relapsa e desidiosa, de modo que a publicação na imprensa oficial de um julgamento em que foi reconhecida a intempestividade de recurso é acontecimento apto a denegrir a
imagem de um advogado diligente, com potencial perda de clientela e de credibilidade. É natural presumir que eventos dessa natureza sejam capazes de abalar a honra subjetiva (apreço por si próprio) e a objetiva (imagem
social cultivada por terceiros) de um advogado, razão suficiente para reconhecer a ocorrência de um dano moral indenizável. (...). Superior Tribunal de Justiça. Relator: LUIS FELIPE SALOMÃO. RESP 201001555589.
02/10/2012.Existem dois tipos de correspondência nos Correios: as cartas simples e as cartas registradas. A carta registrada é uma correspondência enviada pelos Correios na qual o cliente pagou por um serviço adicional,
qual seja, o aviso de recebimento. Entende-se, todavia, que, em regra, aplica-se o dano moral in re ipsa (sem necessidade de comprovação do prejuízo) tanto para um tipo de correspondência quanto para a outra. Os
Correios somente deixarão de pagar a indenização se provarem que: não houve o fato delituoso (não houve o atraso, no caso em epígrafe) ou que ocorreu alguma causa excludente da responsabilidade. Por ter
responsabilidade objetiva não há que se falar em culpa, nos termos do art. 37 6º da Constituição.Dessa forma, percebe-se que a EBCT deve indenizar mesmo quando não há valor declarado do objeto. Indeniza-se a falha
decorrente da prestação do serviço contratado. É entendimento sedimentado que a contratação de serviços postais, ofertados pela EBCT, enseja dano moral por relevar falha na prestação do serviço quando não provada a
regular entrega no prazo estipulado. O dano moral sendo in re ipsa necessita apenas na comprovação fática do acontecimento, pois gera um verdadeiro constrangimento presumido, tendo em vista a vulnerabilidade do
consumidor frente à empresa prestadora de serviço.Atenta-se que na sua defesa, a parte ré afirma que realmente houve atraso de 1(um) dia na entrega da correspondência. Afirma que o motivo foi excesso de carga nesta
linha, a carga destinada a Porto Velho foi encaminhada via superfície da LTN 7470-1, gerando o atraso (fl. 38).A alegação de ocorrência de gritante motivo de força maior não é provada minimamente nos autos, pelo
contrário, a argumentação é de ocorrência de falha no serviço.Tratando-se de dano moral, a indenização leva em consideração as circunstâncias e peculiaridades do caso, as condições econômicas das partes, a menor ou
maior compreensão do ilícito, a repercussão do fato e a eventual participação do ofendido para configuração do evento danoso. Dessa forma, tendo em vista o dano moral in re ipsa, o nexo de causalidade atestado pela
própria parte ré e a causa comprovada há de se falar em indenização. Nesse sentido:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ATRASO NA ENTREGA DE
ENCOMENDA. RESPONSABILIDADE CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO.DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 37, 6º. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
ART. 14. 1. Comprovado nos autos o nexo de causalidade entre o evento danoso e a conduta da empresa pública - sem que esta tenha logrado provar culpa concorrente ou exclusiva da vítima, caso fortuito ou força maior
- incide na espécie a hipótese de responsabilidade objetiva da Administração, prevista no art. 37, 6º, da Constituição Federal e, na hipótese dos autos, combinada com o art. 14 da Lei 8.078/90. Exsurge manifesto o dever
de indenizar. 2. As empresas públicas prestadoras de serviços públicos submetem-se ao regime de responsabilidade civil objetiva, previsto no art. 14 do CDC, de modo que a responsabilidade civil objetiva pelo risco
administrativo, prevista no art. 37, 6º, da CF/88, é confirmada e reforçada com a celebração de contrato de consumo, do qual emergem deveres próprios do microssistema erigido pela Lei n. 8.078/90. (STJ, REsp
1210732/SC, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 02/10/2012, DJ 15/03/2013). 3. Na hipótese dos autos, a empresa pública atrasou a entrega de encomenda postada pela autora, ficando, assim,
caracterizados a repercussão e prejuízo moderados nos planos da recorrente. Razoável a fixação de danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 4. Reconhecido à autora também o direito aos danos morais, é o
caso de se afastar a sucumbência recíproca reconhecida na sentença, devendo a ECT, por ter dado causa ao ajuizamento da ação, ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil
reais). 5. Decidiu o STJ: [a]s Turmas da Primeira Seção desta Corte sedimentaram entendimento no sentido de que o art. 4º da Lei 9.289/96, por se tratar de lei geral, não revogou o art. 12 do Decreto-Lei 509/69, lei
especial que conferiu à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT as mesmas prerrogativas processuais da Fazenda Pública, inclusive a isenção de custas processuais. (REsp 200801297228, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma). 6. Apelação da parte autora a que se dá provimento para condenar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de
danos morais e R$ 1.000,00 (mil reais) à guisa de honorários advocatícios. 7. Recurso adesivo provido para reconhecer à ECT a aplicação das prerrogativas conferidas à Fazenda Pública, incluída a isenção de custas
processuais.Levando-se em conta as circunstâncias deste caso - especialmente o grau de culpa da ré, a capacidade econômica das partes, a intensidade e a abrangência do dano, percebe-se que o dano não foi de grande
monta (a parte ré, afinal, conseguiu protocolizar sua ação), as circunstâncias indicam atraso de 1 ou 2 dias. Faltou, assim, provas que atestassem a maior abrangência do dano como alegado na inicial.Dessa forma, encontra-
se em termos razoáveis fixar a indenização em valor equivalente a R$ 2.000,00 (dois mil reais), sendo descabido o pedido de 20(vinte) salários mínimos da inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, resolvendo o mérito do processo, na forma do artigo 487, I do CPC, para acolher em parte o pedido vindicado pelo autor na inicial.Condeno a ré a reparar os danos
morais sofridos no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Os juros moratórios incidirão desde o evento danoso (Súmula 54 do STJ), 05/12/2012 (fls.13/14), nos índices oficiais de juros aplicáveis à caderneta de poupança,
de acordo com o previsto Manual de Cálculos da Justiça Federal. A correção monetária incidirá desde a data da condenação (Súmula 362 do STJ) e deverá ser calculada nos termos do Manual de Orientação de
Procedimento para os Cálculos da Justiça Federal, aprovada em 25/11/2013. Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua
exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.A ECT é isenta do pagamento das custas processuais, a teor do disposto no art. 12 do
Decreto-Lei 509/69, devendo, contudo, ressarcir a parte autora quanto aos valores eventualmente pagos a título de custas processuais iniciais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

0000604-12.2013.403.6005 - CAROLINA DA COSTA(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do r. decisão de fls. 122/122V., e certidão de trânsito em julgado às fls. 125, arquivem-se os autos dando-se baixa na
distribuição.Intimem-se.

0000033-07.2014.403.6005 - ZILMA DO CARMO LOPES ROQUE(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado à fl. 108, proceda a Secretaria alteração na classe processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça-se RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Intimem-se.Cumpra-se.

0001548-77.2014.403.6005 - MARIA HELENA ALVES SOARES(MS011647 - ELIN TERUKO TOKKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Designo o dia 26/10/2016, às 15:30h., para o depoimento pessoal da autora e oitiva das testemunhas arroladas às fls. 123/127. 2. Intime-se a parte autora, através de seu advogado, via imprensa. Salientando que as
testemunhas deverão comparecer, independentemente, de intimação.3. Cumpra-se. Publique-se.

0002219-03.2014.403.6005 - PAULO SERGIO LEMOS DOS SANTOS(MS016350 - GUILHERME CALADO DA SILVA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Requeira, o autor o que entender de direito para andamento do feito, no prazo de 15 dias.Intimem-se.

0002587-12.2014.403.6005 - ARISTIDES ALEGRE PENA(MS013322 - GRACE GEORGES BICHAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ARISTIDES ALEGRE PENA contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na qual a parte autora objetiva a concessão do benefício previsto na Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS, com pedido de tutela antecipada.Na exordial fls. 02/09, o autor alega que é portador de Cirrose Hepática Alcoólica (CID 10 K70.3), devido a tal enfermidade esta incapacitado de exercer
atividade laboral, além de se encontrar em situação de miserabilidade. À inicial foi acostada a documentação de fls.11/47.A decisão de fl. 50 indeferiu o pedido de tutela antecipada, bem como, deferiu o requerimento de
justiça gratuita e determinou a realização do estudo social e perícia médica. Determinou também a citação do INSS.O laudo pericial foi acostado aos autos às fls.53/55, assim como o relatório do estudo social às fls. 71/85.
Contestação foi acostada às fls. 58/61, requisitos apresentados às fls.62/63, com réplica às fls. 89/95. Intimado a se manifestar o INSS nada disse. O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 97/99, pela procedência
do feito, pois preenchidos os requisitos exigidos. Vieram os autos conclusos.É o que importa relatar. DECIDO.PRELIMINARAfasto a preliminar levantada pelo INSS, haja vista não ter decorrido o quinquênio
prescricional entre a data do requerimento do benefício e a propositura da ação. Passo ao exame do mérito.MÉRITO1-Do benefício previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).O benefício postulado é de
natureza assistencial e deve ser prestado a quem dele necessite independentemente do recolhimento de contribuições. Assim, pretende a parte autora ver reconhecido seu direito a obtenção do benefício assistencial previsto
no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo.Portanto, para a concessão desse benefício, se faz necessário o preenchimento de dois únicos requisitos: i) ser pessoa portadora de
deficiência ou idosa e ii) não possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.Pois bem. A parte autora requereu o benefício assistencial pela incapacidade. Passo à análise, então, dos requisitos
necessários a tal benefício.DA INCAPACIDADEA análise da incapacidade deve ser tratada de forma abrangente para possibilitar, ou não, concluir acerca do preenchimento dos requisitos legais. Fatores pessoais e sociais
devem ser levados em consideração, devendo se perscrutar sobre a real possibilidade de reinserção do trabalhador no mercado de trabalho. Faz-se necessária uma análise que leve em conta, além da doença, a idade, o
grau de instrução, bem como, a época e local em que vive o acometido. Por isso os laudos que atestem incapacidade devem ser comungados com as circunstâncias socioeconômicas do beneficiário. No presente caso, a
incapacidade é manifesta. O laudo pericial (fls. 53/55) esclarece que a incapacidade é total e permanente e pode ser verificada desde junho/2013, conforme atestado médico. Aduziu que o tratamento não possibilita o
exercício de atividade laborativa, mas apenas auxilia em uma melhora qualidade de vida para o autor (quesito 2, fl.54).Perguntando ao perito se a doença, lesão ou a deficiência que o periciado possui permite o exercício de
outra atividade, o perito relatou que o autor não possui condição clínica de reabilitação (quesito 3, fl.54). Dessa forma, o laudo médico pericial demonstrou a incapacidade da parte autora. Passo à análise do segundo
requisito.DA MISERABILIDADEInicialmente, cabe definir o que se entende por família para fins de concessão do benefício previdenciário. Novamente, a própria lei se encarrega de defini-la para os fins da Lei n.
8.742/93, ao apontar que a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores
tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. No caso em tela, quanto à miserabilidade. O laudo social (fls. 77/85) informa que o autor: a) mora em residência cedida; b) residência possui três cômodos, sendo um quarto
contendo uma cama de casal e um guarda roupa. (fl. 78).Em entrevista feita com o autor, o mesmo declarou que não possui renda, pois não consegue laborar, tendo inclusive fraturado a clavícula tentando retornar ao
trabalho. Declarou também que esta sobrevivendo de doações da proprietária do imóvel. A assistente em sua análise informou que o requerente não possui condições financeiras suficientes para custear as despesas básicas,
dependendo totalmente de terceiros sic. (fl. 80)Assim, a análise do requisito objetivo de renda familiar per capita é inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo e a límpida análise do contexto socioambiental permitem
concluir que o requisito da miserabilidade está preenchido. DA TUTELA ANTECIPADATendo em vista o regramento do art. 300, do CPC, que permite a reanálise da tutela antecipada de urgência, assim como a
existência do poder geral de cautela, tendo também em face o caráter social que permeia as ações previdenciárias, antecipo os efeitos da tutela para determinar ao INSS Amparo Social ao Deficiente, cujo direito foi
reconhecido, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais). DISPOSITIVO Posto isso, JULGO PROCEDENTE, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, para CONDENAR o INSS a conceder o benefício de Amparo Social ao deficiente, com vigência a partir do requerimento administrativo, 09/05/2014. (fl. 47) Sobre os valores atrasados incidirão juros e correção
monetária, de acordo com os critérios previstos no novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo CJF em 25/11/2013. No cálculo dos valores devidos incidirão: a) para fins de correção monetária, a partir do
vencimento de cada parcela, o INPC; b) para compensação da mora, contada a partir da citação, os índices oficiais de juros aplicáveis à caderneta de poupança, de acordo com o previsto Manual de Cálculos da Justiça
Federal. O valor deverá ser novamente atualizado por ocasião da expedição da requisição de pagamento, na forma do que dispuser o Manual de Cálculos vigente à épocaCondeno a parte ré ao reembolso de eventuais
despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora,
de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das
parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ)Custas na forma da lei.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC.Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006)Nome do
beneficiário: Aristides Alegre Pena Benefício concedido: Amparo Social ao deficiente Renda mensal inicial: 01(um) salário mínimoData de início de benefício (DIB): 09/04/2014Data de início do pagamento (DIP):
12/09/2016 Após o trânsito em julgado, cumpridas todas as determinações supra, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ponta Porã/MS, 13 setembro de 2016.ROBERTO
BRANDÃO FEDERMAN SALDANHAJUIZ FEDERAL

0000464-07.2015.403.6005 - RAMAO CARLOS VERA LUCERO(MS014122 - ANDERSON NUNES SILVA E MS019213 - EMERSON CHAVES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RAMÃO CARLOS VERA LUCERO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a implementação do benefício de auxílio doença.Com a inicial, vieram
os documentos de fls. 13/33 e 35/42.Em 17/09/2015 foi concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora juntar aos autos, cópia integral do processo administrativo e declaração de hipossuficiência econômica (fls.
43).Devidamente intimada (fl. 44), a parte autora quedou-se inerte.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOIncumbia à parte autora formular requerimento administrativo perante o INSS para a implementação do
benefício, bem como trazer aos autos cópia do indeferimento.Entretanto, devidamente intimada, deixou transcorrer o prazo sem juntar aos autos o indeferimento administrativo em tempo oportuno, faltando-lhe, pois, o
interesse de agir em juízo. Neste ponto, destaco que em 01/02/2016 o advogado do autor foi intimado via Diário Eletrônico, porém não cumpriu a determinação do Juízo. Com efeito, não está presente a necessidade e
tampouco a adequação para o ajuizamento da ação, na medida em que não há lide, classicamente conceituada como a pretensão qualificada pela resistência, tendo em consideração a ausência de requerimento/indeferimento
administrativo.III-DISPOSITIVOAssim sendo, indefiro a petição inicial por falta de interesse de agir, e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base nos artigos 485, I c/c 303, III, ambos do CPC.Sem
honorários.Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.C.

0000727-05.2016.403.6005 - MARIA SONIA CARDOSO DOS SANTOS(MS020085 - MURILO DA ROCHA ROMASCHKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AÇÃO CÍVELAUTOS Nº 0000727-05.2016.403.6005AUTORA: MARIA SONIA CARDOSO DOS SANTOS.RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença- tipo CMARIA SONIA
CARDOSO DOS SANTOS ajuizou ação face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a implantação de auxílio doença.Com a inicial (fls. 02/06) vieram os documentos de fls. 07/11.
Em decisão de fl. 13 foi determinado que a parte autora junta-se cópia integral do processo administrativo, bem como informa-se o interesse na realização de audiência de conciliação e mediação. É o relatório.Como visto, a
petição inicial carecia de emenda e foi devidamente oportunizada a parte a possibilidade de correção, nos termos do artigo 321, do CPC. O despacho foi devidamente disponibilizado no dia 17/05/2016 no Diário Eletrônico
da Justiça Federal da 3ª Região, na edição 89/2016, fls.783, com data de publicação considerada no dia seguinte, conforme o regramento do artigo 4º, 3º, da Lei 11.419/06.Contudo, a emenda não foi apresentada.
Portanto, não cumprida a diligência, é de rigor o indeferimento da petição inicial, conforme preceitua o parágrafo único, do art. 321, do Novo Código de Processo Civil. Ante o exposto, EXTINGO o processo, SEM
RESOLUÇÃO do mérito, com fundamento nos artigos 485, I e III, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em despesas, custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do
CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em
razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.Ponta Porã/MS, 09 de setembro de 2016

0001765-52.2016.403.6005 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA X SIDINEI DIAS DOS SANTOS

Em 14/07/2016, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs ação de rescisão contratual cumulada com reintegração de posse em face de BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA, SIDNEI DIAS DOS SANTOS e
PATRICIA DE TAL, requerendo o deferimento de liminar inaudita altera pars para reintegração de posse em face do mutuário, atual ocupante do imóvel, fixando-se o prazo de 60 (sessenta) dias para desocupação
voluntária. Requer, ao final, a procedência da ação para declarar rescindido o Contrato por instrumento particular de doação com encargo, de imóvel residencial no Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV -
Recursos FAR, firmado entre a autora e a primeira requerida, Beatriz Oliveira da Silva, restituindo à posse a parte autora e condenando os ocupantes ao pagamento da taxa de ocupação do imóvel, no valor correspondente
a 1% (um por cento) por mês ou fração sobre o valor do imóvel, de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).Narra que em visita ao imóvel objeto da presente lide, doado a primeira requerida, constatou-se que o mesmo
estava sendo ocupado irregularmente pelos requeridos Sidnei e Patrícia. Nesse passo, para controverter a situação, a requerente tentou notificar pessoalmente os requeridos, mas ambas as tentativas restaram frustradas.
Vieram-me os autos conclusos para apreciação do pedido liminar. É o relatório.A Caixa Econômica Federal requereu a reintegração na posse do imóvel situado à Rua Antônio Pedro Carmélio, n 67, Quadra 3, lote 09,
Jardim Nhú Verá, Coronel Sapucaia/MS, matrícula 20.429, por ter firmado contrato por instrumento particular de doação com encargo (fls. 19/21), o qual foi descumprido, motivo pelo qual também pleiteia a sua
rescisão.Consoante dispõe o CPC, é permitida a cumulação de pedidos, num único processo, desde que contra o mesmo réu, compatíveis entre si e competente para apreciá-los o mesmo juízo (art. 325, 1º). In casu de se
cumularem reintegração de posse e ação rescisória é possível o processamento conjunto. A única diferença entre o rito de um e outra está na possibilidade da liminar inaudita altera parte na possessória, que, a teor do art.
566 do CPC, a partir de então toma o procedimento comum.Quanto aos requisitos para a concessão da liminar, incumbe ao autor cumprir com o disposto no art. 561, do CPC. A propriedade e a posse indireta do imóvel
esbulhado estão assentadas nas escrituras públicas de registro de imóveis que acompanham a exordial, visto que a Caixa é instituidora do FAR - Fundo de Arrendamento Residencial, que visa à oferta de unidades
habitacionais a pessoas de baixa renda.A ocorrência de esbulho está demonstrada nos termos de vistoria adunados a peça vestibular, onde também se registra a data do esbulho; incontestável é a perda da posse.Todavia,
compulsando a matrícula juntada às fls. 14/15, verifico não constar o registro do imóvel em nome da primeira requerida. Além disso, verifico que a CAIXA teve ciência da ocupação irregular do imóvel por terceiros em
09/07/2015, quando recebeu ofício da Secretaria Municipal de Assistência Social de Coronel Sapucaia/MS (fl. 24/25) e tão logo, providenciou a notificação para reocupação/desocupação do imóvel, as quais datam de
15/09/2015 (fls. 26/27 e 32), no entanto, as cartas não foram entregues, como se verifica nos avisos de recebimento juntados (fls. 28/31 e 33/34).Além disso, o relatório de fl. 35 traz a informação de que a primeira
requerida pediu a casa de volta, foi na polícia e denunciou Sidnei (segundo requerido). Deste modo, não há como, neste momento processual, vislumbrar em quais condições ocorreu o esbulho.Sendo assim, a lei faculta ao
juiz determinar que o autor justifique previamente o alegado, citando-se o réu para comparecer à audiência de justificação. Deste modo, designo o dia 15/02/2017, às 15:30 horas, para realização de audiência de
justificação, nos termos do art. 562, do CPC.Citem-se pessoalmente os réus, para que compareçam à audiência acima designada.Providencie o oficial de justiça a identificação dos requeridos SIDNEI DIAS DOS
SANTOS e PATRÍCIA DE TAL. Ponta Porã/MS, 08 de setembro 2016.ROBERTO BRANDÃO FEDERMAN SALDANHAJUIZ FEDERAL

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001202-29.2014.403.6005 - FRANCISCO MATIAS LEITE(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado à fl. 99, proceda a Secretaria alteração na clase processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça-se RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Intimem-se.Cumpra-se.

0000117-71.2015.403.6005 - TAIS ARMARIO MONTEIRO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do r. decisão de fls. 68/71, e certidão de trânsito em julgado às fls. 74, arquivem-se os autos dando-se baixa na
distribuição.Intimem-se.

0000609-63.2015.403.6005 - BENTA MARQUES ESPINDOLA(MS017044 - LUCIANA ANDREIA AMARAL CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     368/377



BENTA MARQUES ESPINDOLA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a implementação do benefício de aposentadoria por idade rural.Com a
inicial, vieram os documentos de fls. 15/32.Em 04/03/2016 foram concedidos o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora juntar aos autos a declaração de pobreza e a cópia integral do processo administrativo, bem
como comparecer na Secretaria desta Vara Federal para a lavratura de procuração por instrumento público (fls. 41).Devidamente intimada (fl. 42), a parte autora quedou-se inerte.É o relatório. Decido.II -
FUNDAMENTAÇÃOIncumbia à parte autora formular requerimento administrativo perante o INSS para a implementação do benefício, bem como trazer aos autos cópia do indeferimento.Entretanto, devidamente
intimada, deixou transcorrer o prazo sem juntar aos autos o indeferimento administrativo em tempo oportuno, faltando-lhe, pois, o interesse de agir em juízo. Neste ponto, destaco que em 08/03/2016 a advogada da autora
foi intimada via Diário Eletrônico, porém não cumpriu a determinação do Juízo. Com efeito, não está presente a necessidade e tampouco a adequação para o ajuizamento da ação, na medida em que não há lide,
classicamente conceituada como a pretensão qualificada pela resistência, tendo em consideração a ausência de requerimento/indeferimento administrativo.III-DISPOSITIVOAssim sendo, indefiro a petição inicial por falta de
interesse de agir, e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base nos artigos 485, I c/c 303, III, ambos do CPC.Sem honorários.Custas ex lege. Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.C.

0000886-79.2015.403.6005 - MARIA APARECIDA VALENSUELA(MS016063 - ALDO GEOVANI RODRIGUES VAEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido formulado por Maria Aparecida Valensuela em demanda de rito sumário, para que o INSS implante, em seu nome, benefício de aposentadoria por idade (rural). Requereu a concessão do benefício da
justiça gratuita.Consta da inicial que a parte autora requereu administrativamente o benefício, ora pleiteado, e que o INSS indeferiu o pedido sob o argumento de não ter sido comprovada a carência mínima exigida. Aduz,
em síntese, que possui 57 (cinquenta e sete) anos e por toda a vida laborou como trabalhador rural.É o relatório. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Designo audiência de conciliação para o dia
15/02/2017, às 14:30h., a ser realizada na sede deste Juízo Federal, e desde já, para a mesma data, hora e local, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de testemunha(s) pela
ré.Encaminhem-se os autos ao INSS para citação e intimação. A parte autora, bem como suas testemunhas (fl.10) deverão comparecer independentemente de intimação. Publique-se.

0001140-52.2015.403.6005 - ISIDORO MACHADO RODRIGUES(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Acolho a justificativa apresentada (fls. 32/42) e, por conseguinte, designo o dia 08/02/2017, às 15:30h., para a audiência de conciliação.2. Havendo acordo, passar-se-á, imediatamente, para a instrução e o julgamento
do feito.3. Intime-se a parte autora, através de seu advogado, via imprensa. Salientando que as testemunhas deverão comparecer, independentemente, de intimação.4. Cumpra-se. Publique-se.

0001218-46.2015.403.6005 - MARIA EVA VERAO PEREIRA(MS015843 - PRISCILA FABIANE FERNANDES DE CAMPOS E MS012640 - RODRIGO FABIAN FERNANDES DE CAMPOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de tutela de urgência antecipada formulado por Maria Eva Verão Pereira em demanda de rito sumário, para que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de aposentadoria por idade (rural).
Requereu a concessão do benefício da justiça gratuita.Consta da inicial e documentos juntados (fls. 58/121), que a parte autora requereu administrativamente o benefício, ora pleiteado, e que o INSS indeferiu o pedido sob
o argumento de não ter sido comprovada a atividade rural em números de meses idênticos à carência do benefício. Aduz, em síntese, que possui 67 (sessenta e sete) anos e por mais de 50(cinquenta) anos laborou como
trabalhadora rural.É o relatório. Fundamento e decido.Em que pese a argumentação expendida na petição inicial e a ampla documentação juntada, em juízo preliminar, não vislumbro a presença de tal requisito que autorize a
concessão de tutela de urgência. Isto porque, no caso dos autos, não é possível antever, em juízo perfunctório, se o autor terá êxito na demanda, ante a necessidade de oitiva de testemunhas.Importante salientar que o Novo
Código de Processo Civil, adotou as terminologias Tutelas Provisória (de urgência ou de evidência) e Definitiva para distinguir os gêneros: o primeiro, fundado na cognição sumária e, o segundo, fundado em cognição
exauriente. Tratando, especificadamente, da Tutela de Urgência, espécie do primeiro gênero acima mencionado, esta subdivide-se em: tutela de urgência antecipada e tutela de urgência cautelar (art. 294, parágrafo único, do
Novo Código de Processo Civil). Outra novidade trazida pelo Código é que este não repetiu a expressão prova inequívoca da verossimilhança. Assim, o art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, traz dois
requisitos, quais sejam: a) probabilidade do direito (fumus boni iuris); e b) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora). Quanto ao tema, conforme o Enunciado nº 143 do Fórum Permanente de
Processualistas Civis: A redação do art. 300, caput, superou a distinção entre os requisitos da concessão para a tutela cautelar e para a tutela satisfativa de urgência, erigindo a probabilidade e o perigo na demora a
requisitos comuns para a prestação de ambas as tutelas de forma antecipada.Feitas estas considerações iniciais, temos que o instituto da tutela de urgência antecipada, em caráter antecedente não cabe ao caso em
tela.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise probatória,
sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela de urgência.Pelos documentos carreados aos autos, não há como se formar um juízo seguro
acerca existência ou não de impedimento de longo prazo, o qual será verificado via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento do
benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças
pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Pelo exposto, ausentes os requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA. Defiro os benefícios da justiça
gratuita. Designo audiência de conciliação para o dia 15/02/2017, às 16:30h., a ser realizada na sede deste Juízo Federal, e desde já, para a mesma data, hora e local, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser
oferecido o rol de testemunha(s) pela ré.Encaminhem-se os autos ao INSS para citação e intimação. Antes, porém, intime-se a parte autora, por seu procurador via diário eletrônico, para que apresente rol de testemunhas,
no prazo de 05(cinco) dias. Fica, ainda, a parte autora intimada a apresentar as testemunhas independentemente de intimação à audiência acima designada. Publique-se.

0001255-73.2015.403.6005 - ANTONIO EMIDIO VICENTE(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade (rural), formulado por Antonio Emídio Vicente em demanda de rito sumário, para que o INSS implante, em seu nome, o benefício. Consta da inicial que a parte autora
requereu administrativamente o benefício, ora pleiteado, e que o INSS indeferiu o pedido sob o argumento de não ter sido comprovado o período de carência do benefício. Aduz, em síntese, que possui 61 (sessenta e um)
anos e por praticamente toda a vida laborou como trabalhador rural.À fl. 40 foi determinado que a parte autora apresentasse cópia integral do procedimento administrativo. Sendo que à fls. 53/85, juntou documentos. É o
relatório. Fundamento e decido.Designo audiência de conciliação para o dia 15/02/2017, às 13:30h., a ser realizada na sede deste Juízo Federal, e desde já, para a mesma data, hora e local, audiência de instrução e
julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de testemunha(s) pela ré.Encaminhem-se os autos ao INSS para citação e intimação. A parte autora, bem como suas testemunhas (fl.06) deverão comparecer,
independentemente, de intimação.

0001281-71.2015.403.6005 - JOSE OZAIR BENITES(MS011306 - LAURA KAROLINE SILVA MELO E MS018670 - GERALDO GONCALVES KADAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

1. Acolho o pleito de fls. 186-v e 169/172, designo o dia 08/02/2017, às 16:30h., para a audiência com a finalidade de depoimento pessoal da parte autora. 2. Intime-se a parte autora, através de seu advogado, via
imprensa.3. Vistas dos autos ao INSS.Cumpra-se. Publique-se.

0002618-95.2015.403.6005 - ALDO PIGNATA(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de tutela de urgência antecipada formulado por Aldo Pignata em demanda de rito sumário, para que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de aposentadoria por idade (rural). Requereu a
concessão do benefício da justiça gratuita.Consta da inicial que a parte autora requereu administrativamente o benefício, ora pleiteado, e que o INSS indeferiu o pedido sob o argumento de não ter sido comprovada a
atividade rural em números de meses idênticos à carência do benefício. Aduz, em síntese, que possui 60 (sessenta) anos e por toda a vida laborou como trabalhador rural.É o relatório. Fundamento e decido.Em que pese a
argumentação expendida na petição inicial e a ampla documentação juntada, em juízo preliminar, não vislumbro a presença de tal requisito que autorize a concessão de tutela de urgência. Isto porque, no caso dos autos, não
é possível antever, em juízo perfunctório, se o autor terá êxito na demanda, ante a necessidade de oitiva de testemunhas.Importante salientar que o Novo Código de Processo Civil, adotou as terminologias Tutelas Provisória
(de urgência ou de evidência) e Definitiva para distinguir os gêneros: o primeiro, fundado na cognição sumária e, o segundo, fundado em cognição exauriente. Tratando, especificadamente, da Tutela de Urgência, espécie do
primeiro gênero acima mencionado, esta subdivide-se em: tutela de urgência antecipada e tutela de urgência cautelar (art. 294, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil). Outra novidade trazida pelo Código é
que este não repetiu a expressão prova inequívoca da verossimilhança. Assim, o art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, traz dois requisitos, quais sejam: a) probabilidade do direito (fumus boni iuris); e b)
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora). Quanto ao tema, conforme o Enunciado nº 143 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: A redação do art. 300, caput, superou a distinção
entre os requisitos da concessão para a tutela cautelar e para a tutela satisfativa de urgência, erigindo a probabilidade e o perigo na demora a requisitos comuns para a prestação de ambas as tutelas de forma
antecipada.Feitas estas considerações iniciais, temos que o instituto da tutela de urgência antecipada, em caráter antecedente não cabe ao caso em tela.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte
autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos
autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela de urgência.Pelos documentos carreados aos autos, não há como se formar um juízo seguro acerca existência ou não de impedimento de longo prazo, o qual será
verificado via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS goza de presunção de
legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros
moratórios. Pelo exposto, ausentes os requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Designo audiência de conciliação para o dia 08/02/2017,
às 14:30h, a ser realizada na sede deste Juízo Federal, e desde já, para a mesma data, hora e local, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de testemunha(s) pela ré.Encaminhem-se os autos
ao INSS para citação e intimação. A parte autora, bem como suas testemunhas (fls. 55/56) deverão comparecer independentemente de intimação.

0000897-74.2016.403.6005 - ROSANGELA BALTA CACERES(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de salário-maternidade formulado por ROSANGELA BALTA CACERES em demanda de rito sumário, para que o INSS implante, em seu nome, o benefício. Requereu a concessão do benefício da
justiça gratuita.Consta da inicial que a parte autora requereu administrativamente o benefício, ora pleiteado, e que o INSS indeferiu o pedido sob o argumento de que a autora não é segurada da previdência social. Aduz,
ainda, que preenche todos os requisitos que autorizam a concessão do benefício e que comprova o tempo mínimo como trabalhadora rural em data anterior ao parto.É o relatório. Fundamento e decido.Designo audiência de
conciliação para o dia 22/02/2017, às 14:30H, a ser realizada na sede deste Juízo Federal, e desde já, para a mesma data, hora e local, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de
testemunha(s) pela ré.Encaminhem-se os autos ao INSS para citação e intimação. A parte autora, bem como suas testemunhas (fl.07) deverão comparecer, independentemente, de intimação.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002122-03.2014.403.6005 - CLARO PINHEIRO(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2016     369/377



Vistos em apreciação de pedido liminar.Srata-se de ação movida por CLARO PINHEIRO E DERMINDA DE OLIVEIRA em desfavor do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, na qual requer a
manutenção na posse do lote n. 1037, do Projeto de Assentamento Itamarati II, bem como que o lote ocupado seja devidamente escriturado em nome dos autores. Narra a exordial que os autores: a) residem na parcela
desde novembro de 2012; b) realizaram várias benfeitorias no lote; c) o lote estava desocupado, em virtude do falecimento do antigo beneficiário; d) não possuem anuência do INCRA, contudo, apresentaram pedido de
regularização, o qual foi indeferido. A decisão de fl. 26 intimou os autores para se manifestarem sobre seu interesse na suspensão do feito, para futuro aproveitamento da decisão a ser prolatada no bojo da ACP que trata
sobre o assunto correlato. Ciente em 02/06/2015 (fl. 27), a parte autora não se manifestou sobre a suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, demonstrando seu desinteresse em beneficiar-se de eventual decisão da ação
coletiva (art. 104 do CDC).Citado, o INCRA apresentou contestação às fls. 29/37. Aduziu que: a) os beneficiários originais transferiram a parcela à revelia do INCRA; b) os requerentes não podem se considerar
possuidores do lote, ante a ocupação irregular; c) existe presunção de ser possuidor da coisa seu proprietário, no caso o INCRA, uma vez que a ocupação dos acionantes se apresenta como simples detenção; d) a demora
consiste no prejuízo de outra família que poderia estar sendo beneficiada.Requer a concessão da tutela antecipada para reintegração de posse em favor do INCRA. Juntou documentos às fls. 38/86 É o breve relatório.
Decido. A concessão de medida liminar em ação possessória exige a demonstração, pelo autor, da sua posse, da turbação ou esbulho praticado pelo réu, a data da turbação ou esbulho e a continuação da posse, embora
turbada, na ação de manutenção, ou a perda da posse, na ação de reintegração (CPC, art. 561).Ao réu é lícito, na contestação, alegar que foi o ofendido em sua posse e demandar a proteção possessória e a indenização
pelos prejuízos resultantes da turbação ou do esbulho cometido pelo autor (CPC, art. 556).No caso dos autos, a parte autora noticia a ocorrência da turbação por parte da ré, que encaminhou notificação para desocupação
amigável do lote, em virtude do indeferimento da defesa/justificativa apresentada no processo de regularização da parcela.Os documentos trazidos pelo autor provam:a) a posse anterior do INCRA da área correspondente
ao Projeto de Assentamento Itamarati II - Fetagri, onde está inserido o lote em testilha. Ordem de Serviço/INCRA/SR-16/n. 10/2013 de 25/02/2013 (fls. 63-64).b) o esbulho praticado pela ré. Notificação OS-10 n.
08/2013, de 19/09/2013: ocupação sem anuência do INCRA (fl. 66); Formulário de Registro de Irregularidade - Não Beneficiário, de 19/09/2013: ocupação sem anuência do INCRA; ocupa o lote desde 31/10/2012,
trocou uma casa em Dourados/MS pela parcela, o lote está arrendado para um tal de Nego (fl. 67); Notificação OS-10 n. 76/2014, de 09/05/2014 (fl. 84);c) a data do esbulho: outubro de 2012.Formulário de Registro de
Irregularidade - Não Beneficiário, de 19/09/2013: ocupação sem anuência do INCRA; ocupa o lote desde 31/10/2012 (fl. 67). Determina o art. 558 do CPC que a ação possessória é regida pelo procedimento especial
quando se tratar de posse nova (dentro de ano e dia). Ocorre que, conforme jurisprudência pacífica do STJ, a indevida ocupação de bem público descaracteriza posse, qualificando mera detenção, de natureza precária, que
inviabiliza a pretensa indenização por benfeitorias (AGRESP 200600997595, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA 11/12/2014). No presente caso, em análise perfunctória, vê-se
que a parte autora ocupa indevidamente bem público, sendo, portanto, mera detentora. Assim sendo, não há óbice para a adoção do procedimento especial. Isso posto, estando os autos instruídos, a lei faculta ao juiz
determinar que o autor justifique previamente o alegado, citando-se o réu para comparecer à audiência de justificação. Deste modo, designo o dia 08/02/2017, às 13:30 horas, para realização de audiência de justificação,
nos termos do art. 562, do CPC.Intimem-se as partes para que compareçam à audiência acima designada.Ponta Porã, 05 de setembro de 2016.ROBERTO BRANDÃO FEDERMAN SALDANHAJuiz Federal

Expediente Nº 8473

PROCEDIMENTO COMUM

0001054-52.2013.403.6005 - EDISON DE ALMEIDA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos n. 0001054-52.2013.403.6005Autor: EDISON DE ALMEIDARéu: Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)Sentença Tipo AVistos em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada em face do Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), na qual EDISON DE ALMEIDA objetiva a concessão do benefício previsto na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.Na exordial (fs. 02/06), o autor diz ser incapaz para o
trabalho, uma vez que possui deficiência física originária de insuficiência coronariana dentre outras patologias cardíacas. Afirmou também estar desempregado, não possuindo renda e ser, assim, miserável, juntou documentos
(fs.08/48). Pleiteia os benefícios da assistência judiciária gratuita, a concessão da tutela antecipada e requer a procedência do feito. Deferida a gratuidade judiciária e intimada a parte para emendar inicial com cópia do
indeferimento administrativo (fl.51). Proferida sentença às fls. 59/60 que julgou extinto o processo sem resolução do mérito. Acórdão de fls. 78/80 anulou a sentença proferida, determinado o retorno dos autos ao juízo de
origem.Decisão de fls.84/85 determinou a realização de perícia médica e estudo social. Laudo médico juntado às fls. 87/89 e laudo social às fls. 91/99. Contestação da União às fls. 100/129. A parte autora apresentou
impugnação às fls. 134/137 e a parte ré às fls.137 v.É o relatório. DECIDO.II- FUNDAMENTAÇÃO1. PRELIMINARMENTE.Afasto a preliminar levantada pelo INSS, haja vista não ter decorrido o quinquênio
prescricional entre a data do requerimento do benefício e a propositura da ação. Passo ao exame do mérito.2. MÉRITO.DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS).O
benefício postulado é de natureza assistencial e deve ser prestado a quem dele necessite, independentemente do recolhimento de contribuições. Assim, pretende a parte autora ver reconhecido seu direito a obtenção do
benefício assistencial previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo, verbis:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de
contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.(grifei).Portanto, para a concessão desse benefício, se faz necessário o preenchimento de dois únicos requisitos: i) ser pessoa portadora de deficiência
ou idosa e ii) não possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.Pois bem. O autor requereu o benefício assistencial pela incapacidade. Passo à análise, então, dos requisitos necessários a tal
benefício.DA INCAPACIDADEAlinhavadas as considerações acima, nos termos do pedido inicial cabe analisar se a demandante qualifica-se incapaz de exercer qualquer atividade laboral, em face de seus problemas de
saúde.A análise da incapacidade deve ser tratada de forma abrangente para possibilitar, ou não, concluir acerca do preenchimento dos requisitos legais. Fatores pessoais e sociais devem ser levados em consideração,
devendo se perscrutar sobre a real possibilidade de reinserção do trabalhador no mercado de trabalho. Faz-se necessária uma análise que leve em conta, além da doença, a idade, o grau de instrução, bem como, a época e
local em que vive o acometido. Por isso os laudos que atestem incapacidade devem ser comungados com as circunstâncias socioeconômicas do beneficiário. Dessa forma, a incapacidade como estabelecido no Decreto n.
6.214, de 26/09/2007, é um fenômeno multidimensional, que abrange tanto a limitação do desempenho de atividade como a redução efetiva da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa
com deficiência e seu ambiente físico e social e, por isso mesmo, deve ser vista de forma ampla, abrangendo o mundo em que vive o deficiente. No caso dos autos, a incapacidade laboral é manifesta. Consoante o laudo
pericial (87/89), o autor apresenta sintomas de dor precordial em acompanhamento pós operatório de cirurgia de revascularização do miocárdio em 09/02/2010, que o torna definitivamente incapaz total e definitiva para o
trabalho, assim como para a vida independente.Em resposta aos quesitos, o perito informou que a doença incapacita o autor para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência (quesito 2, fl. 88) e que se trata de
incapacidade permanente e total (quesito 8, fl. 89). Afirmou também que o autor não está habilitado para o exercício de outras atividades e que não possui condição clínica de reabilitação (quesito 3, fl. 88).Resta, por
derradeiro, verificar suas condições sociais, para saber se o requerente tem ou não meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.DA MISERABILIDADEInicialmente, cabe definir o que se
entende por família para fins de concessão do benefício previdenciário. Novamente, a própria lei se encarrega de defini-la para os fins da Lei n. 8.742/93, ao apontar que a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Sendo assim, fundamental verificar,
no caso concreto, se há ou não situação de miserabilidade, partindo dos critérios dispostos no artigo 20 e parágrafos, mas não se esgotando ali, cabendo ao Juízo verificar a situação concreta efetiva, com base em elementos
de julgamento válidos juridicamente, até para preservar o sentido e a finalidade da lei. Importante destacar que o benefício assistencial, até para que não se desnature seu campo de proteção, sempre terá um caráter
subsidiário, isto é, somente será devido quando reste comprovado que o requerente não possui meios de manutenção, seja por seu próprio trabalho ou auxílio de sua família - que é quem detém, com primazia, tal
responsabilidade, haja vista a obrigação alimentar prevista no artigo 1.694 e seguintes do Código Civil -, seja por qualquer outro meio, uma vez que é requisito expresso e, a bem da verdade, o requisito primordial para a
concessão do benefício assistencial, o enquadramento no risco social compreendido como miserabilidade.Nesse passo, inclusive, vem decidindo os Tribunais: O benefício assistencial não tem como objetivo complementação
de renda do grupo familiar, mas visa atender pessoas que não podem prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, o que não é o caso dos autos (00056119520124036303, JUIZ(A) FEDERAL ANGELA
CRISTINA MONTEIRO - 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, e-DJF3 Judicial DATA: 21/05/2015). No presente caso, não há miserabilidade. Exsurge-se do laudo pericial (fls. 91/99) que o requerente: a) mora
em casa própria com 03 (três) varandas, 06(seis) cômodos e diversos eletrodomésticos como geladeira duplex e TV LCD de 42 polegadas; b) seu tratamento de saúde é realizado em Campo Grande com médico
particular; c) os 05 (cinco) medicamentos que faz uso são comprados em hospitais de rede particular; d) observou-se que o grupo familiar tem posse de dois automóveis e uma caminhonete. A assistente social concluiu à fl.
95 que o periciado não vive em situação de pobreza ou miserabilidade e a residência onde o mesmo vive oferece conforto. Desse modo, analisando os dados obtidos é nítido que o requerente não vive em situação de
miserabilidade. Ao revés, demonstrou possuir recursos para se manter com dignidade, tais como: imóvel amplo, próprio, conservado, automóvel e ajuda constante dos familiares. Assim, é de se concluir que o autor não vive
em situação de miserabilidade; e, por conseguinte, não preenche o requisito legal para a concessão do benefício, uma vez que sua família suporte arcar com os gastos do autor.O caso é, pois, de
improcedência.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte
autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do
mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que a
Fazenda Pública é vencedora.P. R. I.Ponta Porã/MS, 21 de setembro de 2016.ROBERTO BRANDÃO FEDERMAN SALDANHAJUIZ FEDERAL

0002024-52.2013.403.6005 - AIRTON ANIBAL LOCATELLI X AMARANTE ANTUNES MOLINA X ARNALDO MIGUEL DA SILVA X ATHAYDE PEREIRA MACHADO X DELI GONCALVES
ANTUNES X EDUVIGIS CONZALEZ X EVA FELIX DE SOUZA X JANE FUKUSHIMA RODRIGUES X IRONDINA MARTINS DORNELES DA SILVA X JACQULINE CACERES RODRIGUES X
JANICE CACERES RODRIGUES X JOSE CARLOS FATIA DOS SANTOS X JOSE WALTER SILVA DE ABREU X MARCIA CRISTINA DOS SANTOS X MARIA ELIZABETE KADES PERALTA X
MARISETE DA SILVA MOLINA X PETRONILHA BARBOSA X RENATO SILVEIRA LARA X ROSELENE BARBOSA X ROSE MARY ALEM SOARES X ROSIMARY TEREZINHA DOS SANTOS X
SANDRA CABREIRA RODRIGUES X TATIANE AQUINO DA SILVEIRA X TEREZINHA FATIA DOS SANTOS X YONE CASCO X VIVIANE ELIZA ISIDORO CARNEIRO MEIRELES X FATIMA
ROSEMEIRE DOS SANTOS GONCALVES X VALKIRIA DE FATIMA DOS SANTOS DURAT X FRANCISCO FREDERICO DE SOUZA X IVO CELESTINO ALEM X FLAVIANA CASCO AFONSO X
VANDERLEI ARAUJO X NILDE NEREY X MARIA CACERES RODRIGUES X ELIVANE RODRIGUES X ANGELITA MARTINS DORNELLES FLORENCIANO X BERACY ACOSTA DE OLIVEIRA X
DERLI GONCALVES ANTUNES X ELIZETE VLHALBA DE MOURA X LUCILIA PAES FIGUEIREDO X LUCIA FLORES GARAI X MARIA EVELIN DA SILVA X MARILEI SCHIEFELBEIN X
MIGUELA PAEZ X ROSINHA JOSEFA ANTUNS MOLINA RODRIGUES X EDERSON NICANOR ANTUNES RODRIGUES X RUBENS DE ALMEIDA ALVES X TEREZINHA DA COSTA SILVEIRA X
TOMAZIA RAMIRES VILLEN X PEDRO OLDEMAR ENGEL X PAULO GOMES DINIZ X ISOLINO VILHALBA DE OLIVEIRA X ROSMEIRE ANTUN RODRIGUES FRANCO X ROMILDO FRANCO X
LUCIENE ARAUJO ALVES X ELAINE DE OLIVEIRA SOUZA X SILVIO DONIZETH RAMOS DE PAULA X ANA CLAUDIA MEDRADO RAMOS MACHADO X BENDEITA MORETAO DE MATOS X
MIGUELA AQUINO JARA(SC013668 - GILBERTO ALVES DE SOUZA E SC023665 - BRUNO MOREIRA DA CUNHA E MS015156 - SILVANO DENEGA SOUZA) X BRADESCO SEGUROS S/A

Autos nº 0002024-52.2013.403.6005INTIME-SE novamente a CEF para fins de apuração de seu interesse no feito, em especial com relação ao caráter público ou privado da apólice.Em caso de nova inércia (fls.
1275/1275-v), INTIME-SE a chefia da Diretoria Jurídica da Caixa, para fins de eventual responsabilização.Cumprida a determinação pela CAIXA, INTIMEM-SE os autores para manifestação.Após, conclusos. Da
mesma forma, em caso de nova inércia da CEF, conclusos.Postergo o pedido de assistência formulado pela UNIÃO, considerando que depende esse de prévia manifestação da CAIXA.Ponta Porã/MS, 28 de julho de
2016ROBERTO BRANDÃO FEDERMAN SALDANHAJUIZ FEDERAL

0000938-12.2014.403.6005 - ANDRE DUARTE(MS009930 - MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL
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Autos n.º 0000938-12.2014.403.6005Autora: ANDRÉ DUARTERéu: UNIÃO FEDERALSentença tipo AI - RELATÓRIOANDRÉ DUARTE pede em face da UNIÃO FEDERAL a condenação da ré para que seja
determinado o pagamento das diferenças salariais advindo do enquadramento errôneo no cargo público de agente da policia federal. Requereu também os benefícios da justiça gratuita.Sustenta o autor, em síntese que foi
nomeado e tomou posse no cargo de Agente da Polícia Federal em 31/12/2007 referente ao concurso de 2004. Entretanto, apesar de ter feito concurso para ingressar na 2ª classe da carreira, ingressou diretamente na 3ª
classe em decorrência de alteração legislativa no ano de 2005 (lei 11.095/2005). Afirma que os efeitos administrativos foram regularizados pelo Decreto n. 7014/2009, mas não os efeitos financeiros de tal enquadramento.
Afirma que recebeu erroneamente pelo período de 2(dois) anos. (fls. 02/22). Juntou documentos (fls. 23/49).Em decisão de fl. 52 foi indeferido o benefício da justiça gratuita, devidamente recolhida às fls. 54/55. Citada, a
União contestou o feito às fls. 61/67. Alega a ré preliminarmente a prescrição do fundo do direito e no mérito a legalidade da nomeação em prestígio ao tempus regit actum e a impossibilidade de aplicação de tais efeitos
financeiros.A autora quedou-se inerte para se manifestar sobre a contestação e a parte ré reiterou os termos da contestação, alegando não haver outras provas a serem produzidas (fl. 71 v.).Vieram-me os autos
conclusos.Relatados, decido.II - FUNDAMENTAÇÃOA parte autora pretende a condenação da União ao pagamento das diferenças existentes entre os valores da classe em que enquadrada ao tempo do ingresso na
carreira de Agente da Polícia Federal, qual seja, terceira classe e os da segunda classe desde a data da posse até a sua progressão em 01/10/2010.1- Da PrescriçãoPercebe-se que o autor protocolou a petição inicial em
26/05/2014, sendo assim estão prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, ou seja, anteriores a 26/05/2009.Dessa forma, declaro prescrita as parcelas anteriores a tal lapso temporal.2. Do
enquadramento na carreira e do direito às diferenças salariaisAtenha-se que a Lei n. 9266/96 reorganizou as classes da Carreira Policial Federal. Tal lei fixou a remuneração dos diferentes quadros das carreiras. As
alterações trazidas pela Lei n. 11.095/2005 previram que o ingresso nos cargos seria sempre na 3ª classe, observados os requisitos específicos do edital e da legislação afeta.Atenha-se que o cargo público é regido pela lei
da carreira, dessa forma, não é possível que disposição editalícia se sobreponha à previsão legal. Entretanto, mesmo assim, antevejo que o item 16.2 do edital de concurso afirmava apenas que o candidato habilitado no
Curso de Formação, dentro do número de vagas oferecido no presente edital, seria nomeado em caráter efetivo, para investidura em classe e padrão inicial da categorial funcional a qual concorre.O policial federal é regido
pelas leis 4.878/65, 8.112/90 (alterações 9.266/96). Percebe-se que quando da nomeação e posse da parte autora 31/12/2007 (fl. 33) já tinha entrado em vigor a Lei n. 11.095/2005, que alterou o artigo 3º da Lei
9.266/96. O novo regramento estabeleceu a 3ª classe como a classe inicial de ingresso. Não existia no edital quaisquer previsões de ingresso na 2ª classe, o parênteses com tal informação à fl. 04 é de livre responsabilidade
argumentativa da parte autora.Dessa forma, a revogação da legislação vigente ao tempo do certame afasta o direito à manutenção das condições vigentes em respeito ao princípio da inexistência de direito adquirido a regime
jurídico. Ressalta-se também que o fato do enquadramento em classes diversas no Departamento da Polícia Federal decorre de mera organização do órgão, que foi posteriormente reorganizada pelo Decreto n. 7014/2009.
Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. REENQUADRAMENTO. PREVALÊNCIA DA DISPOSIÇÃO EDITALÍCIA. IMPOSSIBILIDADE. NOMEAÇÃO NA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.095/2005, COM PREVISÃO DE INGRESSO NA CARREIRA NA TERCEIRA CLASSE.1. Autores/Apelantes, Delegados e Escrivães da Polícia Federal, que sustentam que o
enquadramento inicial na carreira deveria ter ocorrido na Segunda Classe, conforme previsto no edital do concurso, razão pela qual não poderiam ter sido enquadrados, inicialmente, na Terceira Classe, que foi criada
posteriormente, pela MP nº 212/2004.2. A previsão editalícia era a de que o candidato habilitado no Curso de Formação Profissional, dentro do número de vagas do concurso, seria nomeado para investidura na classe e
padrão inicial de cada categoria funcional.3. Nomeação que foi efetivada quando já se encontrava em vigor a Lei nº 11.095/2005, que deu nova redação ao art. 2º, da Lei nº 9.266/1996, tendo-se estabelecido que o
ingresso nos cargos da Carreira Policial Federal seria na Terceira Classe.4. O provimento originário de cargos públicos deve-se dar na classe e no padrão iniciais da carreira, conforme a lei vigente na data da nomeação,
ainda que o edital do certame contivesse previsão de ingresso em outro padrão da carreira e de vencimento. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça - STJ.5. Ausência de ilegalidade no ato de enquadramento dos
Autores/Recorrentes na Terceira Classe. Apelação improvida. (TRF 5 Processo AC 200983000146496 AC - Apelação Civel 507682 Relator(a) Desembargador Federal Geraldo Apoliano Órgão julgador Terceira Turma
Fonte DJE - Data::16/10/2012)Dessa forma, não há se falar em direito ao pagamento das diferenças salariais, pois não se tratou de ato ilícito. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda,
resolvendo o mérito do processo, na forma do artigo 487, I do CPC.Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua
exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois a Fazenda Pública é vencedora.P. R. I.
C.Ponta Porã/MS, 16 de setembro de 2016.ROBERTO BRANDÃO FEDERMAN SALDANHAJUIZ FEDERAL

0001328-45.2015.403.6005 - JONAS DOS REIS(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JUSTIÇA FEDERAL1ª Vara Federal de Ponta PorãSeção Judiciária de Mato Grosso do SulCONCLUSÃONesta data, faço conclusos estes autos a MM. Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena, Dr.
Roberto Brandão Federman Saldanha. Ponta Porã, 14 de setembro de 2016.EDINETE DE FATIMA DE OLIVEIRAAnalista Judiciário RF 7370Autos nº 0001328-45.2015.403.6005Trata-se de pedido de tutela de
urgência antecipada formulado por Jonas dos Reis em demanda de rito ordinário, para que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de auxílio doença e conversão em aposentadoria (rural). Requereu a
concessão do benefício da justiça gratuita.Consta da inicial que a parte autora requereu administrativamente o benefício, ora pleiteado, e que o INSS indeferiu o pedido sob o argumento de que o autor não apresentou
incapacidade laborativa.À vista da certidão de fl. 93, o autor, instado a se manifestar (fl. 94), alega que nos Autos nº 0002757-52.2012.403.6005, o perito avaliou os olhos do autor e não a sua coluna (fls.96/97). É o
relatório. Fundamento e decido.Em que pese a argumentação expendida na petição inicial e a ampla documentação juntada, em juízo preliminar, não vislumbro a presença de tal requisito que autorize a concessão de tutela
de urgência. Isto porque, no caso dos autos, não é possível antever, em juízo perfunctório, se o autor terá êxito na demanda, ante a necessidade de oitiva de testemunhas.Importante salientar que o Novo Código de
Processo Civil, adotou as terminologias Tutelas Provisória (de urgência ou de evidência) e Definitiva para distinguir os gêneros: o primeiro, fundado na cognição sumária e, o segundo, fundado em cognição exauriente.
Tratando, especificadamente, da Tutela de Urgência, espécie do primeiro gênero acima mencionado, esta subdivide-se em: tutela de urgência antecipada e tutela de urgência cautelar (art. 294, parágrafo único, do Novo
Código de Processo Civil). Outra novidade trazida pelo Código é que este não repetiu a expressão prova inequívoca da verossimilhança. Assim, o art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, traz dois requisitos,
quais sejam: a) probabilidade do direito (fumus boni iuris); e b) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora). Quanto ao tema, conforme o Enunciado nº 143 do Fórum Permanente de
Processualistas Civis: A redação do art. 300, caput, superou a distinção entre os requisitos da concessão para a tutela cautelar e para a tutela satisfativa de urgência, erigindo a probabilidade e o perigo na demora a
requisitos comuns para a prestação de ambas as tutelas de forma antecipada.Feitas estas considerações iniciais, temos que o instituto da tutela de urgência antecipada, em caráter antecedente não cabe ao caso em
tela.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise probatória,
sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela de urgência.A despeito da possibilidade de nova condição que impossibilite o autor de exercer
suas funções laborais, pelos documentos carreados aos autos, não há como se formar um juízo seguro acerca existência ou não de impedimento de longo prazo, o qual será verificado via prova pericial. Pelo exposto,
ausentes os requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se o INSS. Ponta Porã, 12 de setembro de 2016.ROBERTO BRANDAO
FEDERMAN SALDANHAJuiz Federal Substituto na Titularidade Plena

0000338-20.2016.403.6005 - OSVALDA GAUTO(MS015989 - MILTON ABRAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autos nº 0000338-20.2016.403.6005Trata-se de pedido de tutela de urgência antecipada formulado por Osvalda Gauto em demanda de rito ordinário, para que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de
auxílio doença (rural). Requereu a concessão do benefício da justiça gratuita.Consta da inicial que a parte autora requereu administrativamente o benefício, ora pleiteado, e que o INSS indeferiu o pedido sob o argumento de
que o parecer foi contrário da perícia médica.Instado a se manifestar (fl. 29), o autor apresentou extrato do requerimento administrativo (fl.32). É o relatório. Fundamento e decido.Em que pese a argumentação expendida
na petição inicial e a documentação juntada, em juízo preliminar, não vislumbro a presença de tal requisito que autorize a concessão de tutela de urgência. Isto porque, no caso dos autos, não é possível antever, em juízo
perfunctório, se o autor terá êxito na demanda, ante a necessidade de prova pericial.Importante salientar que o Novo Código de Processo Civil, adotou as terminologias Tutelas Provisória (de urgência ou de evidência) e
Definitiva para distinguir os gêneros: o primeiro, fundado na cognição sumária e, o segundo, fundado em cognição exauriente. Tratando, especificadamente, da Tutela de Urgência, espécie do primeiro gênero acima
mencionado, esta subdivide-se em: tutela de urgência antecipada e tutela de urgência cautelar (art. 294, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil). Outra novidade trazida pelo Código é que este não repetiu a
expressão prova inequívoca da verossimilhança. Assim, o art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, traz dois requisitos, quais sejam: a) probabilidade do direito (fumus boni iuris); e b) perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo (periculum in mora). Quanto ao tema, conforme o Enunciado nº 143 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: A redação do art. 300, caput, superou a distinção entre os requisitos da
concessão para a tutela cautelar e para a tutela satisfativa de urgência, erigindo a probabilidade e o perigo na demora a requisitos comuns para a prestação de ambas as tutelas de forma antecipada.Feitas estas considerações
iniciais, temos que o instituto da tutela de urgência antecipada, em caráter antecedente não cabe ao caso em tela.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes
os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento
da tutela de urgência.A despeito da possibilidade de nova condição que impossibilite o autor de exercer suas funções laborais, pelos documentos carreados aos autos, não há como se formar um juízo seguro acerca
existência ou não de impedimento de longo prazo, o qual será verificado via prova pericial. Pelo exposto, ausentes os requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA. Defiro os
benefícios da justiça gratuita.Cite-se o INSS.

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000831-94.2016.403.6005 - JUAREZ PORFIRIO DE MATOS(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de pedido de tutela de urgência antecipada formulado por Juarez Porfírio de Matos em demanda de rito sumário, para que o INSS implante de imediato, em seu nome, benefício de aposentadoria por idade (rural).
Requereu a concessão do benefício da justiça gratuita.Consta da inicial que a parte autora requereu administrativamente o benefício, ora pleiteado, e que o INSS indeferiu o pedido sob o argumento de não ter sido
comprovada a atividade rural em números de meses idênticos à carência do benefício. Aduz, em síntese, que possui 60 (sessenta) anos e por toda a vida laborou como trabalhador rural.É o relatório. Fundamento e
decido.Em que pese a argumentação expendida na petição inicial e a ampla documentação juntada, em juízo preliminar, não vislumbro a presença de tal requisito que autorize a concessão de tutela de urgência. Isto porque,
no caso dos autos, não é possível antever, em juízo perfunctório, se o autor terá êxito na demanda, ante a necessidade de oitiva de testemunhas.Importante salientar que o Novo Código de Processo Civil, adotou as
terminologias Tutelas Provisória (de urgência ou de evidência) e Definitiva para distinguir os gêneros: o primeiro, fundado na cognição sumária e, o segundo, fundado em cognição exauriente. Tratando, especificadamente, da
Tutela de Urgência, espécie do primeiro gênero acima mencionado, esta subdivide-se em: tutela de urgência antecipada e tutela de urgência cautelar (art. 294, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil). Outra
novidade trazida pelo Código é que este não repetiu a expressão prova inequívoca da verossimilhança. Assim, o art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil, traz dois requisitos, quais sejam: a) probabilidade do
direito (fumus boni iuris); e b) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum in mora). Quanto ao tema, conforme o Enunciado nº 143 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: A redação do art.
300, caput, superou a distinção entre os requisitos da concessão para a tutela cautelar e para a tutela satisfativa de urgência, erigindo a probabilidade e o perigo na demora a requisitos comuns para a prestação de ambas as
tutelas de forma antecipada.Feitas estas considerações iniciais, temos que o instituto da tutela de urgência antecipada, em caráter antecedente não cabe ao caso em tela.Examinando o pedido de medida antecipatória
formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise probatória, sobretudo considerando que a análise dos
documentos carreados aos autos não permitem, por si só, o deferimento da tutela de urgência.Pelos documentos carreados aos autos, não há como se formar um juízo seguro acerca existência ou não de impedimento de
longo prazo, o qual será verificado via prova pericial. Ressalte-se ainda que, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio, o indeferimento do benefício pleiteado por decisão do INSS
goza de presunção de legalidade, sendo certo, por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e
acrescidas de juros moratórios. Pelo exposto, ausentes os requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Designo audiência de conciliação para
o dia 07/12/2016, às 15:30hs., a ser realizada na sede deste Juízo Federal, e desde já, para a mesma data, hora e local, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de testemunha(s) pela
ré.Encaminhem-se os autos ao INSS para citação e intimação. A parte autora, bem como suas testemunhas comparecerão independentemente de intimação, conforme requerido às fls. 07.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000688-76.2014.403.6005 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1361 - LUIZ CARLOS BARROS ROJAS) X FRANCISCO APOLINARIO GOMES
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Processo n. 0000688-76.2014.403.6005Autor: INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma AgráriaRé(u): FRANCISCO APOLINÁRIO GOMESDecisãoVistos em reapreciação de pedido liminar.Trata-se de
ação movida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA em desfavor de FRANCISCO APOLINÁRIO GOMES, na qual requer reintegração na posse da parcela n. 106, FETAGRI, do Projeto
de Assentamento Itamarati II, situado em Ponta Porã/MS. Diante da certidão de fl. 73, que informa a não localização do réu para citação, o INCRA requereu a citação via edital, bem como o deferimento da antecipação da
tutela pleiteada na inicial. Quanto ao pedido de reapreciação da liminar, verifico não constar nenhuma mudança no quadro fático que permita a sua reanálise, por isso, mantenho o indeferimento, pelos próprios fundamentos
da decisão de fls. 68/68-v. Em relação ao pedido de citação por edital, o art. 256 do CPC traz as hipóteses de sua ocorrência, quais sejam: I - quando desconhecido ou incerto o citando; II - quando ignorado, incerto ou
inacessível o lugar em que se encontrar o citando; III - nos casos expressos em lei. No caso dos autos, não vislumbro o preenchimento de nenhuma dessas hipóteses, pois não foram esgotadas as tentativas de sua
localização. Além disso, na peça exordial, o próprio requerente indicou endereço diverso do apontado na qualificação do requerido, afirmando que o mesmo reside em Antônio João/MS. Assim, indefiro a citação por edital.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Ponta Porã, 02 de setembro de 2016.ROBERTO BRANDÃO FEDERMAN SALDANHAJuiz Federal

Expediente Nº 8475

EXECUCAO FISCAL

0001831-66.2015.403.6005 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA - CREF 11.A REGIAO MS(MS004572 - HELENO AMORIM) X CLEIDE MACIEL

SENTENÇA Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CREF 11ª REGIÃOMS/MT, visando a cobrança de R$ 2.405,32 (dois mil, quatrocentos e cinco reais e
trinta e dois centavos). Às fls. 22/24 o exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento. É o relatório. Fundamento e decido. Tendo em conta que o credor às fls. 22/24 afirmou que o DÉBITO em questão
foi extinto pelo pagamento integral, com arrimo no artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO.Sem custas e condenação em honorários.Não houve penhora nos autos.
Anote-se o procurador que subscreveu a manifestação de fl. 22/24. Publique-se.Transitada esta sentença em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO
CARTA DE INTIMAÇÃO Nº 134/2016-SF AO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CREF 11ª REGIÃOMS/MT - ( ref11@cref11.org.br ), para ciência da presente sentença.CÓPIA DESTE
DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA DE INTIMAÇÃO Nº 135/2016-SF para intimação de Cleide Maciel, com endereço na Rua Dália Bernardino, nº 273, Residencial Moa, em Jardim/MS, para ciência da presente
sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Ponta Porã, 08 de setembro de 2016.

2A VARA DE PONTA PORA

Expediente Nº 4246

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0001653-20.2015.403.6005 - DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE CORONEL SAPUCAIA/MS X NAIRA REGINA CARVALHO X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NAIRA REGINA
CARVALHO(MS016764 - JAQUELINE SOARES)

À DEFESA PARA CONTRARRAZÕES. COM A JUNTADA DESTAS, REMETAM-SE OS AUTOS AO E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ªREGIÃO, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

ACAO PENAL

0000178-68.2011.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ) X CLEBER LOPES CABRAL MAIA(MS009930 - MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR
E MS009931 - MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA E MS013134 - ROGERIO MOTA DO AMARAL E MS017673 - WILLIAN MESSAS FERNANDES)

Vistos, etc.Trata-se de Recurso de Embargos de Declaração, propostos por CLEBER LOPES CABRAL MAIA em face da r. sentença de folhas 306/309-verso, a qual condenou o denunciado nas penas dos artigos 18 e
19, da Lei 10826/03.O embargante alega que não houve análise do pedido de liberação do veículo apreendido nos autos (Fiat/Tempra, placas GVT-5628, de Planaltina/GO, cor prata). O Ministério Público se manifestou
pelo não conhecimento do recurso, por ser intempestivo. Também pugnou pelo saneamento, de ofício, da omissão alegada, bem como pela reabertura do pertinente prazo recursal às partes.De início, impende salientar que o
advogado do embargante foi intimado da sentença combatida no dia 14.06.2016 (fl. 311), mas interpôs o recurso ora em análise somente em 29.07.2016 (fl. 318). Destarte, os presentes embargos não merecem ser
conhecidos, em razão de sua intempestividade. Quanto ao pedido formulado pelo MPF, referente ao saneamento, de ofício, da omissão tangente à destinação do veículo supramencionado, o mesmo comporta acolhimento.
Isso porque, malgrado a decisão proferida no incidente de restituição de coisas apreendidas nº 0002082-26.2011.403.6005 tenha negado o pedido de restituição formulado por CLEBER, verifica-se que não houve decisão
quanto à destinação do referido carro, na sentença em discussão.Nos termos do art. 91, II, a, do CP, são efeitos da condenação a perda, em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé, dos
instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito.Quanto ao veículo FIAT/Tempra I.E, placas GVT 5628, ano/modelo 1996/1996, cor preta,
RENAVAM 665018924, tendo em vista que o laudo de exame pericial acostado às fls. 38/44, não apontou que o veículo tenha sido adredemente preparado, bem assim que tal bem não é coisa cujo fabrico, alienação, uso,
porte ou detenção constitua fato ilícito, tampouco ficou constatado que se trata de produto do crime ou obtido com proventos deste, não é caso de decretação do perdimento, razão pela qual, se dentro do prazo de 90
(noventa) dias, a contar da data em que transitar em julgado esta sentença, não for reclamado ou for indeferida eventual restituição, deverá este ser encaminhado à Receita Federal para destinação (art. 123 do CPP e art.
270, X, do Provimento COGE n. 64/2005).Ante o exposto, não conheço dos Embargos de Declaração, nos termos do art. 619, do CPP, em razão de sua intempestividade.Entretanto, de ofício, corrijo a omissão quanto à
destinação do veículo para determinar não comportar o presente caso decretação do perdimento, razão pela qual, se dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data em que transitar em julgado esta sentença, não
for reclamado ou for indeferida eventual restituição, deverá este ser encaminhado à Receita Federal para destinação (art. 123 do CPP e art. 270, X, do Provimento COGE n. 64/2005).Diante da omissão supramencionada,
defiro a reabertura do pertinente prazo recursal às partes.A presente decisão deve fazer parte integrante da sentença de fls. 306/309.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ponta Porã, MS, 13 de outubro de
2016.FERNANDO NARDON NIELSENJuiz Federal SubstitutoNo exercício da titularidade plena

Expediente Nº 4247

ACAO PENAL

0002080-17.2015.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DORGIVAL MORAIS DE ANDRADE(MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL) X ROSELI LOPES DANIEL(MS018930 -
SALOMAO ABE) X CIDA LOPES(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X DILO DANIEL(MS018930 - SALOMAO ABE) X SUELLEN ASSUMPCAO DE SOUZA CRUZ(MS013322 - GRACE
GEORGES BICHAR) X CLELIA CONRADO ORMAY(MS019366B - DANILO KEMP GRANDIZOLI)
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Vistos em decisão.Trata-se de pedido de LIBERDADE PROVISÓRIA formulado por DORGIVAL MORAIS DE ANDRADE em audiência realizada em 29.09.2016. O requerente encontra-se preso desde 12 de
fevereiro de 2016, pelo cometimento, em tese, dos delitos descritos nos artigos 2º, caput c/c 4º, II, Lei 12.850/2013; 299, parágrafo único do Código Penal (por 20 vezes); 171, caput, Código Penal (32 vezes, mais 4
vezes na forma tentada); 171, 3º, Código Penal (27 vezes, mais 4 vezes na forma tentada) e; 297,1º do Código Penal (12 vezes).Aduz, em síntese, o excesso de prazo na formação da culpa, haja vista que sua prisão
ocorreu há cerca de 10 (dez) meses e até o momento a instrução processual ainda não encerrou; a suposta atuação de Dorgival junto ao INSS teria ocorrido até meados de 2013, de modo que não mais existem riscos à
ordem pública.Consta dos autos que o requerente DORGIVAL, dono de uma empresa especializada em empréstimos consignados (FINANSUL Créditos e Financiamentos Ltda), supostamente auxiliado por sua
convivente, SUELLEN, realizou uma parceria com o então capitão da Aldeia Guassuty, DILO DANIEL, e sua esposa, ROSELI, no sentido de promover a aposentadoria de indígenas de forma fraudulenta. A organização
criminosa valia-se de certidões de atividade rural da FUNAI materialmente falsas e de registros civil tardios quase sempre ideologicamente falsos, expedidos pelo cartório de Aral Moreira, titularizado interinamente por
CLELIA.Depois de concedida a aposentadoria, o grupo promovia a contratação de empréstimos consignados vinculados aos benefícios fraudulentos, retendo para si o respectivo montante. Além disso, em várias situações,
a organização se apropriava dos valores mensais pagos aos indígenas aposentados. O levantamento dessas quantias era viabilizado por procurações registradas no mesmo cartório de Aral Moreira, outorgando poderes para
que DORGIVAL representasse os indígenas representasse os indígenas perante as instituições financeiras. Pedido de liberdade provisória, sob os mesmos fundamentos, foi realizado em audiência na data de 29.06.2016;
indeferimento do pleito na audiência realizada em 05.08.2016.Instado a se manifestar, o MPF, na própria audiência opinou pela concessão da liberdade a Dorgival, e que seus efeitos se estendessem a Dilo Daniel.Vieram-
me os autos conclusos. É o que importa como relatório. DECIDO.No que tange à alegação de excesso de prazo, não assiste razão ao requerente. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em desfavor de Dorgival e
mais 5 pessoas na data de 15.01.2016, recebida por este Juízo em 28.03.2016. O requerente foi citado em 13.04.2016 e apresentou resposta à acusação na data de 26.04.2016.A audiência de instrução ocorreu em
29.06.2016 e, em virtude da complexidade da presente demanda e da quantidade de testemunhas arroladas por acusação e defesa, não pode ser finalizada no mesmo dia; assim, prosseguiu em 28.07.2016, em 05.08.2016,
em 31.08.2016 e em 29.09.2016 ocasião em que se encerrou o interrogatório dos réus. Pendente a audiência de 04.11.2016, quando serão ouvidas as últimas testemunhas.Deste modo, percebe-se que a presente ação
penal decorre em período razoável de tempo, se considerada sua complexidade, uma vez que apresenta 6 (seis) réus, várias testemunhas de acusação e de defesa e, ainda, são investigados cerca de 100 (cem) fatos
supostamente criminosos, ocorridos entre abril de 2012 a novembro de 2015. Assim, nota-se que o presente feito transcorre em um período de tempo compatível com suas particularidades.Nesse ponto, vale destacar ser
entendimento assente na jurisprudência a não ocorrência de excesso de prazo na formação da culpa quando o processo segue regular tramitação e o prazo elastecido para o julgamento decorre da complexidade do feito.
Nesse sentido:EMENTA AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DO RECURSO CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ROUBO. EXCESSO DE PRAZO.
INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE SE RESGUARDAR A ORDEM PÚBLICA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 1. Contra a denegação
de habeas corpus por Tribunal Superior prevê a Constituição Federal remédio jurídico expresso, o recurso ordinário. Diante da dicção do art. 102, II, a, da Constituição da República, a impetração de novo habeas corpus
em caráter substitutivo escamoteia o instituto recursal próprio, em manifesta burla ao preceito constitucional. 2. Se a demora para o julgamento da ação penal não decorre de desídia por parte do Judiciário, seja na forma em
que se desenvolveu a instrução processual, seja na atuação da autoridade judicial, não cabe reconhecer o excesso de prazo. Inclusive, em casos mais complexos envolvendo crimes de acentuada gravidade concreta, é
tolerável alguma demora. Precedentes. 3. Prisão preventiva. Afora a gravidade concreta da infração penal, a reiteração na prática criminosa constitui motivo hábil a justificar a manutenção da prisão cautelar para resguardar
a ordem pública, conforme o art. 312 do Código de Processo Penal. 4. Agravo regimental não provido. (HC-AgR 116744, ROSA WEBER, STF.)..EMEN: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
RECEPTAÇÃO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA. CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS. ALEGAÇÃO. EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. NÃO
OCORRÊNCIA. FEITO COMPLEXO. NECESSIDADE. EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS. AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. A questão do eventual excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal, à luz da jurisprudência desta Corte Especial, deve ser apreciada
com base no princípio da razoabilidade de modo que o eventual constrangimento ilegal não resulta de um critério aritmético, há que ser verificado pelo julgador numa aferição do caso concreto, de acordo com as suas
peculiaridades e complexidades. 2. O caso apresenta complexidade a justificar uma dilatação dos prazos processuais. A ação penal conta com pluralidade de réus, localizados em diferentes comarcas, com defensores
distintos, exigindo a necessidade de expedição de cartas precatórias. Precedentes. Ademais, o relato informativo constante dos autos demonstra que o processo, a despeito da explicada complexidade, segue o curso
normal, não havendo qualquer registro de fatos que possam indicar um retardo excessivo ou desarrazoado a justificar o relaxamento da prisão cautelar, estando o feito inclusive na fase de alegações finais para a defesa, o
que atrai a incidência do enunciado n. 52 da Súmula desta Corte Superior. 3. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega provimento. (RHC 201501840046, ANTONIO SALDANHA PALHEIRO - SEXTA
TURMA, DJE DATA: 24/06/2016)RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA. CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS.
ALEGAÇÃO. EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. NÃO OCORRÊNCIA. FEITO COMPLEXO. NECESSIDADE. EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. CONCLUSÃO DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL. FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. A questão do eventual excesso de prazo para o encerramento da
instrução criminal, à luz da jurisprudência desta Corte Especial, deve ser apreciada com base no princípio da razoabilidade de modo que o eventual constrangimento ilegal não resulta de um critério aritmético, há que ser
verificado pelo julgador numa aferição do caso concreto, de acordo com as suas peculiaridades e complexidades. 2. O caso apresenta complexidade a justificar uma dilatação dos prazos processuais. A ação penal conta
com pluralidade de réus, localizados em diferentes comarcas, com defensores distintos, exigindo a necessidade de expedição de cartas precatórias. Precedentes. Ademais, o relato informativo constante dos autos demonstra
que o processo, a despeito da explicada complexidade, segue o curso normal, não havendo qualquer registro de fatos que possam indicar um retardo excessivo ou desarrazoado a justificar o relaxamento da prisão cautelar,
estando o feito inclusive na fase de alegações finais para a defesa, o que atrai a incidência do enunciado n. 52 da Súmula desta Corte Superior. 3. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega provimento. (RHC
201501840046, ANTONIO SALDANHA PALHEIRO - SEXTA TURMA, DJE DATA:24/06/2016)Assistiria razão ao requerente se acaso houvesse atraso injustificado na movimentação do feito, motivado pelo Poder
Judiciário, o que não é o caso.Não há, ainda, que passar despercebido que esta Vara Federal conta com inúmeros processos envolvendo réus presos, além do excessivo volume de processos referentes às outras matérias,
peculiares desta região de fronteira. É sabido que a movimentação de diversos dos processos criminais que aqui tramitam demanda a realização de inúmeras diligências, dentre as quais, a expedição de cartas precatórias e a
realização de audiências por meio de videoconferência (consoante estabelecido pelo Conselho Nacional de Justiça e previsto no Código de Processo Penal). Por todo o exposto, tenho que o período de tempo decorrido
desde a prisão do requerente não é excessivo, até porque os processos de réu preso recebem tratamento prioritário em sua tramitação. Além disso, não houve alteração fática apta a justificar a reconsideração da decisão
que determinou a prisão do requerente e que indeferiu pedidos anteriores de liberdade. O requerente não apresenta qualquer modificação nas circunstâncias que determinaram sua segregação cautelar. O simples transcorrer
do tempo, amparado pelas razões anteriormente citadas, não é capaz de alterar os fatos que levaram à decretação de sua prisão.Portanto, seja inexistir excesso de prazo apto a ensejar a liberdade provisória, seja por não
vislumbrar qualquer alteração do contexto fático-jurídico, mantenho a decisão anterior que indeferiu pedido de liberdade provisória por entender justificada a necessidade de segregação cautelar para garantir a ordem
pública e assegurar a aplicação da Lei Penal, motivos pelos quais, mantenho a prisão preventiva do investigado. Os pressupostos ensejadores da prisão preventiva já foram bem delineados nas decisões supramencionadas,
motivo pelo qual os adoto como razões de decidir.Por fim, ressalto que a reanálise da manutenção da prisão preventiva não se confunde com a discordância das partes a respeito da decisão judicial. A primeira tem como
fundamento o surgimento de novas provas (fatos) ou argumentos (jurídicos) aptos a fulminar a fundamentação da decisão inicial, impondo, por conseguinte, sua revisão pelo próprio Juízo prolator com base no novo
contexto. Por outro lado, a segunda decorre de entendimento diverso acerca dos fatos, seu enquadramento jurídico ou consequência jurídica, inexistindo alteração fático-jurídica. Em tais casos, as partes devem manejar os
meios de impugnação cabíveis, não servindo o presente para tal fim. Na mesma toada, tenho que as medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal também são inadequadas ao caso e não são
convenientes à instrução criminal. Atendo-se ao binômio, proporcionalidade e adequação, nenhuma das medidas cautelares se mostram suficientes ao caso em questão.Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de
liberdade provisória de DORGIVAL MORAIS DE ANDRADE, haja vista a presença dos requisitos legais (art. 312 e seguintes do CPP), bem como por persistirem incólumes os motivos que ensejaram a custódia cautelar
do requerente e inexistir excesso de prazo. Tal decisão estende-se ao réu DILO DANIEL, uma vez que, em audiência, o MPF pleiteou a extensão dos efeitos da liberdade provisória de Dorgival, caso concedida, a Dilo
Daniel.Com relação aos demais pedidos realizados pela defesa de Dilo Daniel, Roseli e Dorgival em audiência, deverão as partes esclarecer objetiva e especificadamente quais fatos pretendem provar, bem como a relação
com a tese defensiva apresentada nos autos, sob pena de, se assim não o fizerem, serem indeferidos pelo juízo. Por fim, defiro o pedido efetuado pelo Ministério Público Federal, de acareação entre o acusado Dilo Daniel e
a testemunha de defesa Jorge Pereira da Silva. Tal ato deverá ser realizado preferencialmente no dia 04.11.2016, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas restantes para o encerramento da instrução processual.
Intime-se a testemunha de defesa Jorge Pereira da Silva quanto à data da realização da acareação. Ciência ao MPF. Ponta Porã/MS, 17 de outubro de 2016.FERNANDO NARDON NIELSENJuiz Federal Substituto(em
substituição no exercício da titularidade plena.

Expediente Nº 4248

EXECUCAO FISCAL

0000351-39.2004.403.6005 (2004.60.05.000351-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS008049 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X LUIZ ANGELO SORGATTO(MS002185 -
MODESTO LUIZ ROJAS SOTO) X GIOMAR DE MATOS SORGATTO(MS002185 - MODESTO LUIZ ROJAS SOTO) X IRMAOS SORGATTO E CIA LTDA(MS002185 - MODESTO LUIZ ROJAS SOTO)

Vistos etc.Trata-se de Recurso de Embargos de Declaração (fl. 245), interposto pelos executados, em face da r. sentença de fl. 241, que reconheceu a prescrição intercorrente.A parte embargante alega que há omissão na
sentença combatida, uma vez que não houve a fixação de honorários advocatícios em favor do patrono dos executados.É a síntese do necessário.DECIDO.Assiste razão aos embargantes. A sentença combatida, de fato,
apresenta a omissão apontada.Compulsados os autos, verifico que houve a extinção da execução, em razão da prescrição intercorrente, mas não houve arbitramento dos honorários advocatícios.Ademais, faz-se necessária
a retificação, de ofício, do erro material constante da sentença em comento. Constato que a sentença combatida possui erro material na capitulação legal descrita em sua parte dispositiva. Por equívoco de digitação, constou
o art. 795, do CPC, quando deveria constar o art. 925, do novo CPC.Assim, encerrando a sentença omissão a ser sanada por meio de embargos declaratórios (artigo 1022, II, do CPC), recebo os embargos declaratórios,
e, no mérito, dou-lhes provimento, motivo pelo qual condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, nos termos dos 2º e 3º, do art. 85 do
CPC.Ademais, RETIFICO de ofício, o erro material acima mencionado, de forma que o texto transcrito na parte dispositiva passa a ser do teor seguinte: Onde se lê art. 795 do CPC, leia-se art. 925 do novo
CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se.Ponta Porã/MS, 14 de outubro de 2016. Fernando Nardon NielsenJuiz Federal Substituto No exercício da titularidade plena
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PROCEDIMENTO COMUM

0001396-94.2012.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001269-59.2012.403.6006) WALDIR ZOLLER(MS009219 - ADRIANA CAVALCANTE DE ARAUJO) X EMPRESA
BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA(SP293685 - ANDRESSA IDE)
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Ante a certidão de fl. 329, intime-se a ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositar em conta judicial vinculada a este feito o valor correspondente aos honorários periciais, com fulcro no artigo 95 do CPC, sob pena de
preclusão da prova pericial. Outrossim, manifeste-se a ré, no mesmo prazo, acerca da certidão negativa de fl. 327, indicando o novo endereço da testemunha MARCELO S. JUNQUEIRA, sob pena de preclusão. Intime-
se.

0002572-40.2014.403.6006 - SEREDO GARCIA X CELINA DIAS ALONSO(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -
INCRA

Entendo tratar-se de matéria exclusivamente de direito, razão pela qual indefiro a produção de prova testemunhal requerida pela parte autora às fls. 73/74.Diante disso, registrem-se os autos conclusos para sentença.

0000488-32.2015.403.6006 - SOLANGE DA SILVA FERREIRA(MS018679 - ELIVIA VAZ DOS SANTOS CASTRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

AUTOS Nº 0000488-32.2015.403.6006ASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, CF/88) - BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIO.AUTOR: SOLANGE DA SILVA
FERREIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo ASENTENÇARELATÓRIOTrata-se de demanda ajuizada por SOLANGE DA SILVA FERREIRA, devidamente
qualificada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação continuada (Lei n. 8.742/93, artigo 20). Alega que
preenche os requisitos legais necessários para a percepção do benefício. Juntou procuração e documentos.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fs. 43 e verso); indeferida a antecipação da tutela e antecipada
a produção de provas periciais médica e socioeconômica.Juntada a perícia médica realizada na seara administrativa (fs. 48 e verso). Apresentado o estudo social (fs. 59/64).A Autarquia Previdenciária ofereceu contestação
(fs. 65/71 verso), juntamente com documentos (fs. 72/76), alegando, preliminarmente, a ocorrência de prescrição quinquenal. No mérito, aduziu não estar demonstrada a incapacidade para atividade laboral a longo prazo ou
para a vida independente, bem como a hipossuficiência da requerente. Pugnou pela improcedência do pedido. Juntado o laudo da perícia médica judicial (fs. 77/80). A parte autora manifestou-se sobre os laudos pericial e
socioeconômico, alegando o estado de pobreza da autora e que apresenta incapacidade total (fs. 95/96). A Autarquia, em manifestação aos laudos, alegou não estar caracterizada a incapacidade laborativa tampouco para a
vida independente, tendo em vista a autora estar ativa para mercado de trabalho, conforme consta do laudo social (fs. 89/90).Foram requisitados os honorários periciais (fs.91/92). O Ministério Público Federal manifestou-
se sobre a não intervenção no presente feito (fs. 94/95).Nesses termos, vieram os autos conclusos (f. 95 verso).É O RELATÓRIO. DECIDO.MOTIVAÇÃODa prescriçãoA demanda foi ajuizada em 14.04.2015 e o
requerimento administrativo foi realizado em 28.07.2014 (f. 14), portanto, não houve o transcurso do lapso temporal estipulado no parágrafo único do artigo 103 da lei 8.213/91, não havendo parcelas a serem declaradas
prescritas.Do MéritoCuida-se de pedido de condenação do INSS para concessão do benefício de prestação continuada, previsto nos artigos 203, inciso V, da Constituição Federal, e 20 da Lei nº. 8.742/1993.Para
acolhimento do pedido, necessário se faz verificar se a autora preenche os requisitos legais, a saber: ser portadora de deficiência incapacitante para o trabalho ou ter no mínimo 65 anos de idade e, também, ser
hipossuficiente, conforme estabelece o artigo 20 e seus 1º e 3º, da Lei n. 8.742/1993, e o artigo 34 da Lei n. 10.741/03: Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com
deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. [...] 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo. Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para
prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Além disso, o art. 20, em seu 4º, veda a
percepção do benefício de prestação continuada em cumulação com qualquer outro benefício da seguridade social ou de outro regime, tanto na redação anterior à Lei n. 12.470/11, quanto na posterior, à exceção da
assistência médica e, pela redação atual, da pensão especial de natureza indenizatória.O 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, alhures mencionado, adotou o conceito de deficiência da Convenção de Nova York sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiência promulgada pelo Decreto nº 6.949 de 25 de agosto de 2009 e aprovada pelo Congresso Nacional (Decreto Legislativo nº 186 de 09 de julho de 2008) nos termos do art. 5º, 3º da
Constituição Federal de 1988, que em seu art. 1º define pessoas com deficiência como (...) aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.Sobre o primeiro requisito, foi realizado o laudo pericial de fls. 77/80, no qual o perito
nomeado conclui:[...]Respostas aos quesitos do Sr Juiz (p. 78:1. Sim. 2. Sim. [...]Respostas aos quesitos da Procuradoria (p. 78):1) Sequelas de paralisia cerebral (G80) e epilepsia. Não foram apresentados exames.2) As
sequelas são congênitas, ou seja, existem desde o nascimento. No exame clínico e história natural da doença.(...)5) Há incapacidade laboral total e permanente porque há sequelas motoras graves e incompatíveis com
qualquer labor de forma satisfatória a garantir seu sustento.6) Sim. Sequelas motoras evidenciadas no exame neurológico.7) Não.8) As sequelas são graves existem desde o nascimento. Apesar do relato da autora de que
trabalhava é possível concluir que a mesma nunca teve condições de exercer atividades laborais remuneradas de forma satisfatória a garantir seu sustento.Respostas aos quesitos da Parte Autora (p. 80):[...]e. Não é possível
reabilitação.[...]Em análise ao laudo pericial, a autora apresenta incapacidade total e permanente para qualquer atividade laboral, uma vez que se trata de doença congênita, que existe desde o nascimento, bem como
insuscetível de reabilitação. Nessa óptica, a doença geraria incapacidade que comprometeria a prática de qualquer atividade remuneratória, como afirma o perito, nunca teve condições de exercer atividades laborais
remuneradas de forma satisfatória a garantir seu sustento.Em contrapartida, a segunda exigência legal - a hipossuficiência -, é esclarecida por laudo social, elaborado por Assistente Social, designada por este Juízo Federal,
visita realizada em setembro de 2015, noticia (fs. 59/64): [...]Composição familiar (fl. 59) - 03 moradores1 - Solange da Silva Ferreira, 31 anos, autora;2 - César Alves Rocha Souza, 41 anos, companheiro da autor;3 -
Maira Ferreira de Souza, 23 dias, filha do casal.Situação FamiliarA autora está trabalhando na Empresa Eduforme no município, no cargo de Auxiliar de Produção desde a data de 02/12/2014.(...)A autora está de licença
maternidade há 25 (vinte e cinco dias).Solange e o companheiro trabalhando formalmente, a renda mensal é de R$1.538,00, sendo que esta que atende as necessidades básicas da família. Visivelmente se observa que a
deficiência apresentada não impede a mesma a desenvolver habilidades que possa contribuir no mercado de trabalho. Na empresa Eduforme, Solange auxilia as costureiras no desenrolar das linhas de costura.Situação
EconômicaConsiderando a renda total familiar de R$1.580,00, a per capita é de R$512,66.Despesas básicas: Água: R$48,62; Energia: R$90,57; Aluguel: R$ (não informados); Gás: R$60,00; Vestuário: R$40,00;
Alimentação: 400,00.Total das despesas básicas: R$ (não informado)Situação HabitacionalA casa é alugada.Na sala havia televisor de 20 polegadas, uma mesa de lanchonete, uma cadeira e um colchão de solteiro, na
cozinha armários em aço de parede, dois balcões, uma geladeira simples, uma mesa com quatro cadeiras, fogão de quatro bocas com botijão, no quarto uma cama de casal, um guarda-roupa de casal, área de serviço havia
dois tanques de concreto.Assim, diante dos extratos de pesquisa perante o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da Previdência (anexos à sentença), os quais demonstram os vínculos empregatícios da autora,
de dezembro de 2014 até a presente data, ser a autora capaz de gerir atividade laboral que contribua para seu sustento próprio e de sua família, mesmo que acometida pela enfermidade apontada pelo perito-médico legal
(sequelas de paralisia cerebral e epilepsia). O fato é que a requerente está distante da situação de famílias em situação de miséria para as quais se destina o benefício de prestação continuda da Lei Orgânica da Assistência
Social, em sua maioria famílias sem renda ou com renda em valor insuficiente a manutenção do mínimio existencial. Tal conjuntura é constatada pela renda total da família, ou seja, a soma das remunerações da requerente e
de seu esposo/companheiro contabiliza-se em R$ 1.538,00 (mil quinhentos e trinta e oito reais), perfazendo-se uma renda per capita de R$ 512,66 (quinhentos e doze reais e sessenta e seis centavos).Com efeito, a parte
autora não se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, que deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal
falta, isto é, nos casos extremos em que só resta o auxílio do Estado.Convém salientar, pela pertinência, que o objetivo do benefício assistencial é conceder renda a quem não tem o suficiente para a própria sobrevivência
digna, e não complementar os proventos auferidos por uma família que vive com certas dificuldades. Neste sentido, inclusive, já decidiu o E. TRF 3.ª Região: O benefício de prestação continuada não tem por fim a
complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria (AC 876500. 9.ª Turma. Rel. Des. Fed. Marisa Santos. DJU,
04.09.2003).Portanto, não sendo a situação da parte autora de miserabilidade econômica, havendo a ausência da hipossuficiência, conclui-se que o seu pleito, pelos fundamentos acima, não merece
acatamento.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Dou por resolvido o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em custas e
honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, observando o 4º, II e 5º, por ocasião da apuração do montante a ser
pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000668-48.2015.403.6006 - CLAUDECIR APARECIDO DOS SANTOS(MS013901 - JOSUE RUBIM DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO
GOMES)

Fica a ré intimada a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, em 10 (dez) dias, conforme decisão de fls. 26/27.

0000786-24.2015.403.6006 - VIUTON BENITES(MS014572 - LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação (fls. 193/210), bem como a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, no prazo de 10 (dez) dias, conforme
despacho de fl. 191.

0000788-91.2015.403.6006 - ANGELA HORTA(MS014572 - LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação de fls. 170/188, bem como a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, nos termos do despacho de fl. 168.

0000803-60.2015.403.6006 - HELENICE CELESTINO DE SOUZA(MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Indefiro o pedido de nova perícia solicitado pela parte autora (fls. 56/58), tendo em vista que o laudo pericial e os documentos acostados aos autos são suficientes para formar a convicção deste Juízo.Após, registrem-se os
autos conclusos para sentença.

0000896-23.2015.403.6006 - ELZA CORDEIRO DE OLIVEIRA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o laudo pericial acostado às fls. 71/81, nos termos do despacho de fls. 57/59.

0001097-15.2015.403.6006 - ALCIDES YOSHIO OKABAYASHI(MS012730 - JANE PEIXER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação de fls. 56/82, bem como a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, nos termos do despacho de fl. 35/36.

0001443-63.2015.403.6006 - IGOR FELIPE DE OLIVEIRA COSTA - INCAPAZ X ARCELIA VIANA DE OLIVEIRA(MS002248 - SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO E MS016862 - JOSE REINALDO
BELAO PORTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre os laudos periciais acostados aos autos (fls. 49/55 e 56/59), nos termos do despacho de fl. 33.

0000093-06.2016.403.6006 - NICOLAS EMANOEL TODRO DE ARAUJO - INCAPAZ X MARCIA TODRO DE ARAUJO(MS018223 - JANAINA MARCELINO DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação de fls. 79/91, bem como a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, nos termos do despacho de fl. 71/72.

0000600-64.2016.403.6006 - ANTONIA JOSE DIAS(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação (art. 350 do CPC), bem como a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, nos
termos do despacho de fl.38/40.
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000309-06.2012.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1379 - ADAO FRANCISCO NOVAES) X JOAO DE OLIVEIRA(MS015510 - JULIO
CEZAR SANCHES NUNES)

CLASSE: REINTEGRAÇÃO/MANUTENÇÃO DE POSSE - PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA Nº 0000309-06.2012.4.03.6006ASSUNTO: PROTEÇÃO POSSESSÓRIA - POSSE - CIVILAUTOR:
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRARÉU: JOÃO DE OLIVEIRASentença Tipo BSENTENÇATrata-se de ação de reintegração de posse, com pedido liminar,
proposta por INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, já qualificada nos autos, em face de JOÃO DE OLIVEIRA, por meio da qual busca obter provimento jurisdicional
que determine a reintegração de posse da parcela n. 540 do PA Santo Antonio, em Itaquiraí/MS. Juntou documentos.O pedido liminar foi deferido (f. 34/36), mas a decisão foi posteriormente revogada (f. 38).A parte
autora requereu a intimação do Ministério Público Federal para juntada de documentos (fs. 44), o que foi deferido por este Juízo (f. 45).O Ministério Público Federal apresentou manifestação impugnando o requerimento do
INCRA (f. 50/55) e juntou documentos (fs. 56/58).A defesa da ré apresentou contestação, cujos documentos foram acostados ao feito por linha, aduzindo que a ocupação é lícita e que tem explorado a parcela rural
regularmente (f. 83/90). Pugnou pelo indeferimento do pedido exordial.Juntada missiva contendo a citação do réu (f. 111/112).Impugnação a contestação (fs. 114/115).Saneado o feito, foi determinado o início da instrução
processual (f. 121).Em audiência foram ouvidos o réu e as testemunhas José Evaristo da Silva, Adriano Seabra Soares e Juverci Avelino da Silva (f. 145/147).O autor apresentou proposta de acordo (fs. 149/150).O réu
concordou com a proposta ofertada pelo autor (f. 154).Os autos vieram conclusos para sentença (f. 154v).É O RELATÓRIO. DECIDO.A Autarquia Federal ofereceu proposta de acordo nos seguintes termos:
[...]Verifica-se que a ação foi proposta ao argumento nuclear de que o requerido adquiriu a parcela por meio de negociação irregular, ou seja, proveito ilícito por comercialização.Atento às manifestações do requerido,
documentos juntados aos autos, bem como à oitiva das testemunhas arroladas, as quais foram unânimes em afirmar que o requerido foi acampado por vários anos, participou do sorteio e retirou seu lote na cumbuca, não
existindo qualquer notícia de comercialização. Ademais, restou demonstrado que o beneficiário recebeu os créditos iniciais, está residindo e explorando o lote desde o início do Assentamento, juntamente com sua
companheira.Diante de tais fatos, e sem continuar questionando a forma de acesso ao lote rural, propõe o INCRA um acordo com o réu, no sentido de se extinguir a presente ação, mantendo-o como beneficiário em
situação regular junto ao Programa Nacional de Reforma Agrária - PNRA, porém cada parte arcando com seus honorários advocatícios.[...]Essa proposta foi aceita pelo réu. O acordo preenche os ditames legais. Nesses
termos, e diante da concordância do patrono da parte autora (fl. 154) que possui poderes para transigir (f. 47), HOMOLOGO o acordo nos termos propostos e aceitos, extinguindo o processo com resolução de mérito,
nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do NCPC. Intime-se o INCRA para que promova a regularização do réu no SIPRA/PNRA. Serve cópia da presente como OFÍCIO a ser encaminhado via correio
eletrônico.Custas na forma do art. 90 do NCPC, valendo destacar que o INCRA é isento de custas (art. 4º da Lei n. 9.289/96) e a parte ré é beneficiária da assistência judiciária gratuita (f. 36), de modo que não é o caso
de reembolso das despesas pela autarquia, bem como deve ser observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0000334-19.2012.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1340 - ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS) X IZIDORO FONSECA
RIBEIRO(MS014856 - DIRCEU FERNANDES DE OLIVEIRA) X ELIZABETE DA SILVA RIBEIRO(MS014856 - DIRCEU FERNANDES DE OLIVEIRA)

Fica a parte ré intimada a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, nos termos do despacho de fl.122.

0000891-06.2012.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1340 - ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS) X SERGIO DONIZETE DE
ALVARENGA(MS014856 - DIRCEU FERNANDES DE OLIVEIRA)

CLASSE: REINTEGRAÇÃO/MANUTENÇÃO DE POSSE - PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA Nº 0000891-06.2012.4.03.6006ASSUNTO: PROTEÇÃO POSSESSÓRIA - POSSE - CIVILAUTOR:
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRARÉU: SERGIO DONIZETE DE ALVARENGASentença Tipo BSENTENÇATrata-se de ação de reintegração de posse, com
pedido liminar, proposta por INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, já qualificada nos autos, em face de SERGIO DONIZETE DE ALVARENGA, por meio da qual
busca obter provimento jurisdicional que determine a reintegração de posse da parcela n. 96 do PA Foz do Rio Amambai, em Itaquiraí/MS. Juntou documentos.O pedido liminar foi indeferido (f. 35/36).A parte autora
requereu a intimação do Ministério Público Federal para juntada de documentos (fs. 42/43), o que foi deferido por este Juízo (f. 44).O Ministério Público Federal apresentou manifestação impugnando o requerimento do
INCRA (f. 45/50) e juntou documentos (fs. 51/53).A defesa da ré apresentou contestação, cujos documentos foram acostados ao feito por linha, aduzindo, em sede preliminar, a nulidade do processo administrativo. No
mérito, alegou que a ocupação é lícita e que tem explorado a parcela rural regularmente (f. 64/71). Pugnou pelo indeferimento do pedido exordial.Juntada missiva contendo a citação do réu (f. 90).Impugnação a contestação
(fs. 91/94).Saneado o feito, foi determinado o início da instrução processual (f. 99).Em audiência foram ouvidas as testemunhas Claudino Bispo da Silva, Claudecir Pereira da Silva e Jean Carlos dos Santos (f. 117 e 128).O
autor apresentou proposta de acordo (fs. 130/131).O réu concordou com a proposta ofertada pelo autor (f. 134).Os autos vieram conclusos para sentença (f. 134v).É O RELATÓRIO. DECIDO.A Autarquia Federal
ofereceu proposta de acordo nos seguintes termos:[...]Verifica-se que a ação foi proposta ao argumento nuclear de que o requerido adquiriu a parcela por meio de negociação irregular, ou seja, proveito ilícito por
comercialização.Atento às manifestações do requerido, documentos juntados aos autos, bem como à oitiva das testemunhas arroladas, as quais foram unânimes em afirmar que o requerido foi acampado por vários anos,
participou do sorteio e retirou seu lote na cumbuca, não existindo qualquer notícia de comercialização. Ademais, restou demonstrado que o requerido era cadastrado para ser beneficiário da reforma agrária, é beneficiário
primitivo, recebeu os créditos iniciais, está residindo e explorando o lote desde o início do Assentamento, juntamente com seu núcleo familiar.Diante de tais fatos, e sem continuar questionando a forma de acesso ao lote
rural, propõe o INCRA um acordo com o réu, no sentido de extinguir a presente ação, mantendo-o como beneficiário em situação regular junto ao Programa Nacional de Reforma Agrária - PNRA, porém cada parte
arcando com seus honorários advocatícios.[...]Essa proposta foi aceita pelo réu. O acordo preenche os ditames legais. Nesses termos, e diante da concordância do patrono da parte autora (fl. 134) que possui poderes para
transigir (f. 61), HOMOLOGO o acordo nos termos propostos e aceitos, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do NCPC. Intime-se o INCRA para que promova a
regularização do réu no SIPRA/PNRA. Serve cópia da presente como OFÍCIO a ser encaminhado via correio eletrônico.Custas na forma do art. 90 do NCPC, valendo destacar que o INCRA é isento de custas (art. 4º da
Lei n. 9.289/96) e a parte ré é beneficiária da assistência judiciária gratuita (f. 36), de modo que não é o caso de reembolso das despesas pela autarquia, bem como deve ser observado o disposto no art. 12 da Lei n.
1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

0002338-58.2014.403.6006 - MIGUEL ALEXANDRE(MS006022 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X COMUNIDADE
INDIGENA KURUPI SANTIAGO KUE X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Sobre as contestações e documentos apresentados às fls. 121/151 e 155/157, bem como sobre o pedido contraposto formulado pela FUNAI às fls. 133/133-verso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze)
dias, devendo, no mesmo prazo, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento, ocasião em que deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo art. 357 do CPC,
ficando ciente de que serão indeferidos os requerimentos de diligências inúteis, meramente protelatórias ou impertinentes à solução da lide. Registro que o silêncio ou protestos genéricos por produção de provas serão
interpretados como desinteresse na dilação probatória, e poderá culminar no julgamento antecipado do mérito (art. 355, I, CPC). Consigno, ainda, que eventuais manifestações acerca de questões cognoscíveis de ofício
deverão, nesse momento, ser apontadas pelas partes. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, intime-se a parte requerida quanto à especificação de provas, nos mesmos termos acima descritos e, em seguida, ao
Ministério Público Federal. Ficam as partes advertidas do disposto no art. 272, 6º, CPC (a retirada dos autos do cartório ou da secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou
pelo Ministério Público implicará intimação de qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de publicação).Intimem-se. Cumpra-se.

ALVARA JUDICIAL

0000731-73.2015.403.6006 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA SARMENTO(MS014249 - ERMINIO RODRIGO GOMES LEDESMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
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CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL N. 0000731-73.2015.4.03.6006ASSUNTO: SEGURO-DESEMPREGO - ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA / ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - DIREITO
ADMINISTRATIVO.REQUERENTE: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA SARMENTOREQUERIDO: UNIÃO FEDERAL Sentença Tipo ASENTENÇARELATÓRIOLUIZ CARLOS DE ALMEIDA SARMENTO,
qualificado na inicial, ajuizou o presente feito não contencioso, inicialmente distribuído perante a Justiça do Trabalho, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão de Alvará Judicial para levantamento de
valores referentes a seguro-desemprego a que faria jus. Juntou procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.Aduz ter sido demitido sem justa causa pelo antigo empregador em data de 21.10.2009 e, que, não
conseguiu realizar o requerimento de seguro-desemprego em razão de não portar, à época, Cédula de Identidade, tão somente o protocolo do pedido de 2ª via desta, razão pela qual, considerando que sua identidade
somente foi expedida em 26.05.2010, perdeu o prazo previsto no art. 14 do CODEFAT para dar entrada no requerimento de seguro-desemprego.Em decisão proferida pelo E. Tribunal Superior do Trabalho foi dado
provimento ao recurso de revista para reconhecer a incompetência da Justiça do Trabalho e decretar a nulidade dos atos decisórios proferidos no feito, determinando a remessa dos autos a Justiça Federal (fs.
149/155).Determinada a intimação das partes quanto à redistribuição do feito neste Juízo Federal e a posterior conclusão para sentença (f. 165).A União manifestou-se pela sua ilegitimidade passiva e aduziu a usurpação da
competência administrativa para análise do pedido (fs. 166/170).Instado a se manifestar (f. 171), o Ministério Público Federal deixou de adentrar ao mérito da questão (f. 172).Vieram os autos conclusos (f. 173).É O
RELATÓRIO. DECIDO.FUNDAMENTAÇÃOQuanto à preliminar levantada pela requerida, de fato, em princípio, não haveria interesse da parte autora na propositura da demanda, tendo em vista não ter havido,
propriamente, resistência à sua pretensão pelo réu, em virtude da ausência de requerimento administrativo. Assim, não houve sequer pronunciamento do requerido sobre o preenchimento ou não dos requisitos para a
obtenção do benefício.No entanto, verifico que, no presente caso, o feito se encontra em estágio avançado (conclusão para sentença), inclusive após ter sido submetido a diversas instâncias no âmbito da Justiça do Trabalho
além de que a resistência ao pedido pela União, seja na esfera trabalhista, seja na esfera federal residual, acabou por caracterizar a existência da lide e o interesse processual.De outro lado, relativamente a alegada
ilegitimidade passiva para ocupação do polo passivo da demanda, registro que a jurisprudência tem se posicionado de forma a distinguir as situações em que a União e/ou a Caixa Econômica Federal devem figurar como
rés, cingindo-se a questão, em síntese, quanto a ato discutido em juízo, isto é, tratando-se do preenchimento ou não dos requisitos para o recebimento do seguro-desemprego, cabe a União figurar no polo passivo, ao ponto
que, tratando-se de mera liberação de valores, caberia a Caixa Econômica Federal figurar como ré. Sobre o tema, colaciono os seguintes excertos:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SEGURO-DESEMPREGO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I. A causa de pedir da presente demanda é o indeferimento do pedido administrativo
do seguro-desemprego pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sendo o preenchimento dos requisitos de habilitação ao programa de seguro-desemprego o ponto controvertido da ação. II. Note-se que a Resolução n.º
467/05, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, responsável pela gestão do Programa de Seguro-Desemprego, dispõe que a entrega dos documentos necessários à concessão do
benefício devem ser encaminhados pelo trabalhador ao Ministério do Trabalho e Emprego (art. 14 da Resolução) e Se atendidos os requisitos de habilitação o Ministério do Trabalho e Emprego enviará a autorização de
pagamento do benefício do Seguro-Desemprego a agente pagador (art. 15, 3º, da Resolução), sendo que Do indeferimento do pedido do Seguro-Desemprego, caberá recurso ao Ministério do Trabalho e Emprego por
intermédio das Delegacias Regionais do Trabalho, no prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data de dispensa que deu origem ao benefício, bem como para os casos de notificações e reemissões (art. 15, 4º, da
Resolução). III. Sendo assim, é evidente que a Caixa Econômica Federal não tem competência para a análise dos requisitos para a concessão do benefício, atuando como mero agente pagador do benefício, já que depende
de autorização do Ministério do Trabalho e Emprego para efetivar o pagamento. IV. Desta forma, é inviável a apreciação do pedido formulado na exordial, posto que a Caixa Econômica Federal não possui legitimidade
passiva para autorizar a concessão do benefício de seguro-desemprego. V. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0007200-15.2009.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 28/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. CONCESSÃO DO SEGURO-DESEMPREGO. POSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DO 1º-A DO ARTIGO 557 DO CPC. LEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL. 1. Não prospera a alegação referente ao não cabimento de julgamento por decisão monocrática no presente caso, posto
que a decisão em face da qual se insurge a parte agravante fundamentou-se em jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal Federal de Justiça, bem como desta Egrégia Corte Regional. 2. A questão em torno da
composição do pólo passivo em demandas tendentes à obtenção de seguro-desemprego é tormentosa. Pode-se dizer que há oscilação estabelecida em razão do real objetivo almejado pelo demandante. Pretendendo ele a
mera liberação de parcelas de auxílio já deferido, compreende-se que a competência pertence à Caixa Econômica Federal - CEF. Se, no entanto, estiver em causa a satisfação dos requisito ao deferimento da benesse,
mister que o feito seja direcionado contra a União Federal. 3. Verifica-se que o vínculo, cujo encerramento propiciou o pedido do postulado seguro-desemprego, perdurou de 03/11/1987 a 28/02/1991. Acrescente-se,
porém, que o postulante, anteriormente, já havia experimentado outra demissão sem justa causa, ocorrida em 06/02/1987. A partir desse termo, necessária a contabilização do prazo legal de dezoito meses - eis que, na
ocasião, estava vigente a regra do Decreto-Lei n.º 2.284/1986, lapso esse diminuído pela Lei n.º 7.998/90 para dezesseis meses. A ultimação do prazo dar-se-ia em 05/8/1988, inaugurando-se, a partir de então, a
possibilidade de novel solicitação de seguro-desemprego, o que leva a entender que o pleiteante, realmente, faz jus às prestações que busca. 4. Agravo não conhecido em parte, sendo que, na parte conhecida nega-se
provimento.(AC 0204548-04.1991.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª Turma, DJ:18/10/2011)Nesse sentido, considerando o quanto aventado na exordial, verifica-se que não se trata de mera liberação de
valores pela gestora do pagamento, mas sim da análise do efetivo preenchimento dos requisitos necessários para o recebimento do seguro-desemprego, mormente porquanto não teria havido requerimento administrativo
dentro do prazo previsto para tanto.Sendo assim, rejeito as preliminares aventadas e passo a análise do mérito.No mérito, conforme se vê dos documentos acostados com a exordial, especialmente aquele de f. 27, verifica-
se que somente não foi possível dar entrada no pedido de seguro-desemprego em 11.01.2010, em razão da falta da documentação exigida para tanto, posto que o requerente possuía apenas o protocolo do pedido de 2ª
via de seu Registro Geral.Ademais, apura-se que a falta do documento se deu por razões alheias a vontade do requerente, visto que este já havia protocolado requerimento de 2ª via do Registro Geral junto ao Instituto de
identificação na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, cuja previsão de entrega era 28.12.2009 (v. f. 10), data esta que se encontrava dentro do interregno no qual o
requerimento de seguro-desemprego deveria ser realizado, considerando que a dispensa ocorreu em 21.10.2009.No entanto, conforme documento de fls.10 houve atraso na emissão do RG, o qual foi expedido em
26.05.2010, portanto fora do prazo para o requerimento administrativo do seguro-desemprego.Registre-se, por oportuno, que o não cumprimento do prazo previsto no art. 14 da Resolução de CODEFAT para o
requerimento do benefício não pode ser óbice, por si só, para a não percepção do seguro pelo beneficiário, mormente quando o pleito fora instruído dentro do prazo legal, no entanto, não foi autorizado o registro do
requerimento por motivos alheios à vontade do requerente.Neste ponto, consigno que um dos fatores que ensejaram o atraso na emissão do documento de identidade foi problemas nas digitais do Requerente decorrentes
do seu trabalho braçal, conforme consta do acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Do Trabalho Da 24ª Região (fl. 92):Acrescento que o trabalhador não recebeu o benefício porque as suas digitais gastas, em
razão do seu trabalho (cerqueiro), não lhe permitiram obter a segunda via de seus documentos (coleta das digitais infrutífera), motivo que não pode ser colocado como óbice à percepção do direito uma vez que preenchidos
os demais pressupostos (f. 27).Por outro lado, não se olvide que não houve a efetiva análise quando ao preenchimento dos requisitos exigidos para a percepção do benefício, razão pela qual, embora deva se conceder
alvará judicial para determinar a habilitação do requerente junto ao programa de seguro-desemprego, por outro lado não há falar em expedição de alvará para a concessão do benefício em si, visto que a análise do
preenchimento dos requisitos deverá ser feita oportunamente pelo órgão competente, observada a data de desligamento e desconsiderando o descumprimento do prazo estabelecido no artigo 14 da Resolução de
CODEFAT.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para deferir a expedição de Alvará em favor de Luiz Carlos de Almeida Sarmento, para o fim de determinar a sua habilitação
junto ao programa de seguro-desemprego, devendo o órgão responsável averiguar o preenchimento dos demais requisitos desconsiderando o descumprimento do prazo estabelecido no artigo 14 da Resolução de
CODEFAT.Expeça-se o competente Alvará Judicial, para cumprimento.As custas deverão ser rateadas entre os dois polos desta ação (art. 86 do CPC), observada, quanto à União, a isenção prevista no art. 4º, da Lei
9.289/96, e quanto ao autor, o disposto no art. 98, 3º, do Código de Processo Civil. Sem honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Expediente Nº 2662

PROCEDIMENTO COMUM

0001140-15.2016.403.6006 - EZIQUIEL BEZERRA DA CRUZ(MS019243 - ANDERSON AKIRA KOGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Seguem as determinações constantes na decisão de fls. 28/30.Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0001504-84.2016.403.6006 - PEDRO ALBANO SCHNEIDER(MS015078 - MICHEL DOSSO LIMA) X SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por PEDRO ALBANO SCHNEIDER, contra ato imputado ao SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, objetivando a certificação, pela autoridade apontada como coatora, do georreferenciamento do imóvel rural de sua propriedade, bem como o fornecimento de Certificado de Cadastro
de Imóveis Rurais - CCIR.Juntou procuração e documentos.É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.O impetrante apontou como autoridade coatora o Superintendente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, Sr. Humberto César Mota Maciel, bem como indicou seu endereço funcional (endereço para citação) no município de Campo Grande/MS.A competência no mandado de segurança é estabelecida em
razão da categoria e da sede funcional da autoridade impetrada. Trata-se de competência absoluta, que deve ser analisada de ofício.Considerando, pois, que a autoridade apontada como coatora tem sua sede funcional,
atividades e domicílio fora dos limites da jurisdição desta 6ª Subseção Judiciária, este Juízo não detém competência para apreciar o pedido formulado.Nesse sentido, são os seguintes precedentes:CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA E A SUA
CATEGORIA PROFISSIONAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 1. Na linha de orientação desta Corte Superior, em se tratando de mandado de segurança, a competência para processamento e
julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a improrrogabilidade da competência, bem
como a possibilidade de seu conhecimento ex officio. Precedentes. 2. Conforme noticiado pelo d. Juízo Suscitado, nenhuma das autoridades impetradas possui sede funcional na referida Seção Judiciária. Por outro lado, a
primeira autoridade alegadamente coatora tem sede funcional na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 3. Considerando que o mandamus deve ser processado e julgado pelo juízo competente em relação ao local correto da sede
funcional da autoridade apontada como coatora, evidencia-se a competência do d. Juízo Suscitante para apreciar a ação mandamental em questão. 4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitante -
Juízo Federal da 20ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.(CC 200400191283, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:24/10/2005 PG:00156.)MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO POR AUTARQUIA FEDERAL CONTRA ATO DE JUIZ DE DIREITO. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O JULGAMENTO, EM RAZÃO DA
QUALIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. IRRELEVÂNCIA DA PESSOA DO IMPETRANTE OU DA NATUREZA DA MATÉRIA. - A fórmula insculpida no inciso I do artigo 109 da Constituição da
República comporta restrição em se cuidando de ação mandamental, não se sobrepondo ao critério de competência explicitado no inciso VIII do mesmo diploma normativo. - Em se tratando de defesa de direito líquido e
certo contra determinado ato reputado ilegal ou abusivo de poder, fixa-se a competência, necessariamente absoluta, sempre em razão da hierarquia funcional da autoridade apontada como coatora, descolando-se, pois, do
critério constitucionalmente estabelecido de que aos juízes federais compete processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, as hipóteses em que o ato impetrado não tenha decorrido de função delegada, mas sim da jurisdição própria estadual. - Inteligência do inciso VIII do artigo 109 da Constituição Federal, que
valoriza a condição funcional do requerido, em detrimento da natureza do ato impugnado e, por consequência, da especificidade da pessoa do impetrante, valendo-se do conceito clássico de que a competência para o
mandado de segurança define-se sempre em razão da categoria hierárquica e sede funcional da autoridade apontada como coatora, decisivo à determinação do juízo a que cumprirá o julgamento, independente da natureza
da relação de direito material a ser protegida. - Compete, portanto, ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, julgar mandado de segurança impetrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra decisão de
magistrado estadual, titular de vara especializada em direito da infância e juventude, que, sem se encontrar no exercício de atividade nos moldes do 3º do artigo 109 da Constituição Federal, após reconhecer a procedência
de pleito de emancipação de menor beneficiária de pensão por morte, ordenou à autarquia que prosseguisse realizando os depósitos correspondentes, abstendo-se de interromper o pagamento do benefício. - Manutenção,
a fim de resguardar a eficácia do julgado ao final, e até que o juízo competente manifeste-se sobre o caso, da liminar inicialmente concedida, justificando, a permanência da medida, o impedimento a perecimento de direito
do INSS, compelido a prolongar o pagamento de benefício, a despeito da emancipação (causa da extinção da pensão - artigo 77, 2º, II), por força de decisão proferida por juiz absolutamente incompetente para assuntos
previdenciários em processo de natureza e objeto distintos e em razão de o ente autárquico não ter sido nem sequer ouvido.(MS 00002509620094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA
CAZERTA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/11/2009 PÁGINA: 11 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Observo que o posicionamento aqui adotado tem finalidade acautelatória, no tocante a
eventual direito a ser reconhecido em favor da impetrante. Tal se deve, pois nada valeria uma decisão final que pudesse restar fulminada, em razão de vício insanável, como o da competência da autoridade judicial.Diante do
exposto, com fulcro no artigo 64, parágrafo 1º do Código de Processo Civil, declaro de ofício a incompetência absoluta deste Juízo, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para o processamento e julgamento do presente
feito ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, para o qual devem ser remetidos estes autos.Intime-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 2663

MANDADO DE SEGURANCA

0000339-17.2007.403.6006 (2007.60.06.000339-4) - EGON HENRIQUE MEDEIROS VELAZQUEZ(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO
NOVO/MS

Diante da informação de que o veículo, objeto deste mandamus, foi destinado (fls. 194/198), intime-se o impetrante para que requeira administrativamente a indenização pretendida perante a Receita Federal do Brasil.Após,
retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

0001207-53.2011.403.6006 - ERNANI GEBARA(PR029294 - REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS X UNIAO (FAZENDA
NACIONAL)(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante da petição de fls. 210/211, oficie-se a Inspetoria da Receita Federal de Mundo Novo/MS para providenciar administrativamente o cumprimento da decisão de fls. 166/169.Por economia processual, cópia deste
despacho servirá como ofício a ser encaminhado à Inspetoria da Receita Federal de Mundo Novo/MS.Segue, em anexo, sentença (fl. 119/121), decisão (fl. 166/169), certidão de trânsito em julgado (fl. 206). Intime-se.
Cumpra-se.

0001170-50.2016.403.6006 - VIA VERDI VEICULOS LTDA(PR011635 - ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Seguem as determinações constantes na decisão de fls. 104/105.Intime-se.
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